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Suplente: Victor Kruszynski Gonçalves Leite Moreira da Silva -
RF 892.590.9

II - Secretaria do Governo Municipal - SGM, por intermédio da
Secretaria Executiva de Desestatização e Parcerias - SEDP:

Titular: Kim Ferreira de Souza - RF 890.753.6

Suplente: Jesus Pacheco Simões - RF 857.899.1

III - Secretaria Municipal das Subprefeituras - SMSUB:

Titular: Natalia Leme Barbosa Martins Mazjoub - RF 859.415.5

Suplente: Milena Roggero - RF 779.279.4

IV - Controladoria Geral do Município - CGM:

Titular: Jorge Gustavo Pinna Rodrigues - RF 827.019.8

Suplente: Thalita Abdala Aris - RF 883.184.0.

Parágrafo único. A Comissão solicitará informações acerca do
objeto da concessão, ficando autorizada a convocar servidores da
administração pública direta ou indireta que possam contribuir, no
exercício de suas funções, com a transição da operação, contando,
inclusive, com pareceres técnicos oriundos de órgãos da
administração pública, direta ou indireta, empresas e consultorias
contratadas.

Art. 3º Em até 15 (quinze) dias da publicação desta Portaria, a
Comissão deverá apresentar Relatório, com o seguinte conteúdo
mínimo:

I - descrição dos processos administrativos e judiciais, sobretudo
daqueles relevantes para fins de reequilíbrio econômico-financeiro
ou para revisão dos termos contratuais;

II - recomendações a respeito de eventuais ações ou alterações
normativas necessárias em decorrência da transferência do
contrato descrito no art. 1º desta Portaria.

Art. 4º A Comissão requisitará acesso a documentos relativos a seu
escopo de trabalho, bem como solicitará auxílio de outros entes
para subsídio de suas atividades e livre acesso à área da concessão.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 de julho de
2023.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

Secretário do Governo Municipal

O seguinte documento publico integra este ato 087240423
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Secretarias

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: CARLOS BEZERRA JR
Rua Líbero Badaró, nº 425 – 35º andar – PABX: 3291-9666 – Centro
E-MAIL: smads@prefeitura.sp.gov.br

CASA CIVIL
Secretário: FABRICIO COBRA ARBEX
Viaduto do Chá, 15 – 6º andar - CEP 01002-900 - PABX: 3113-8000
– Centro
E-MAIL: casacivil@prefeitura.sp.gov.br

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Controlador Geral do Município: DANIEL FALCÃO
Viaduto do Chá, 15– 10º andar – PABX: 3291-8000 – Centro
E-MAIL: controladoriageral@prefeitura.sp.gov.br

CULTURA
Secretária: ALINE NASCIMENTO BARROZO TORRES
Rua Líbero Badaró, nº 346 – 35º andar – PABX: 3397-0000 – Centro
E-MAIL: cultura@prefeitura.sp.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO
Secretária: ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT
Av. São João, 473 – 4º e 5º andares – PABX: 3224-6000 – Centro
E-MAIL: semdet@prefeitura.sp.gov.br

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
Secretária: SONIA FRANCINE GASPAR MARMO
Rua Libero Badaró, 119 – 6º andar – Tel. 2833-4150 – Centro
E-MAIL: smdhcgabinete@prefeitura.sp.gov.br

EDUCAÇÃO
Secretário: FERNANDO PADULA NOVAES
Rua Borges Lagoa, 1230 – PABX: 3396-0600 – Vila Clementino
E-MAIL: smegab@prefeitura.sp.gov.br

ESPORTES E LAZER
Secretário: CARLOS AUGUSTO MANOEL VIANNA
Al. Iraé, 35 – PABX: 3396-6400 – Vila Clementino
E-MAIL: esportes@prefeitura.sp.gov.br

FAZENDA
Secretário: LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO
Rua Líbero Badaró, nº 190 – 22º andar – Centro
E-MAIL: gabsf@sf.prefeitura.sp.gov.br

GESTÃO
Secretária: MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES
Viaduto do Chá, 15 – 8° andar – PABX: (11) 3113-8000 – Centro

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Edifício Matarazzo – Viaduto do Chá nº15 – PABX: PABX: 3113-8000
– Centro

HABITAÇÃO
Secretário: JOÃO SIQUEIRA DE FARIAS
R.São Bento, 405 – 22º andar – PABX: 3322-4500– Centro
E-MAIL: sehabimprensa@prefeitura.sp.gov.br

INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS
Secretário: MARCOS MONTEIRO
Rua 15 de Novembro, 165 – PABX: 3337-9900 – Centro
E-MAIL: siurb.agenda@prefeitura.sp.gov.br

INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Secretário: BRUNO MARCELLO DE OLIVEIRA LIMA
Rua Líbero Badaró, 425 – 27º e 34º andares –Tel. 2075-7280– Centro
E-MAIL: inovacao@prefeitura.sp.gov.br

JUSTIÇA
Secretária: EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE
Edifício Matarazzo – Viaduto do Chá nº 15 – 10º andar – PABX: (11)
3113-8000 – Centro
E-MAIL: smjcomunicacao@prefeitura.sp.gov.br

MOBILIDADE E TRÂNSITO
Secretário: CELSO GONÇALVES BARBOSA
Rua Boa Vista, nº 128/136 – CEP 01014-000 PABX: 3293-2700–
Centro
E-MAIL: smt@prefeitura.sp.gov.br

PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Secretária: SILVIA REGINA GRECCO
Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – PABX: 3913-4000 – Centro
E-MAIL: smped@prefeitura.sp.gov.br

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradora-geral: MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ
Viaduto do Chá, 15 - 10º andar – CEP 01002-900 - PABX: (11)
3113-8000 – Centro
E-MAIL: gabinetepgm@prefeitura.sp.gov.br

RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Secretária: MARTA TERESA SUPLICY
Viaduto do Chá, 15 – 7º andar – PABX: (11) 3113-8000 – Centro
E-MAIL: smri@prefeitura.sp.gov.br

SAÚDE
Secretário: LUIZ CARLOS ZAMARCO
Rua General Jardim, 36 - PABX: 3397-2000 – Vila Buarque
E-MAIL: sms@prefeitura.sp.gov.br

SEGURANÇA URBANA
Secretária: ELZA PAULINA DE SOUZA
Rua da Consolação, 1379 - Tel. 3124-5100 – Consolação

SUBPREFEITURAS
Secretário: ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE
Rua São Bento, 405, Centro e Rua Libero Badaró, 504 – 23º e 24º
Andar PABX: 4934-3000 e 4934-3300 – Centro
E-MAIL: smsp@prefeitura.sp.gov.br

TURISMO
Secretário: RODOLFO MARINHO
Rua Boa Vista, 280 - 4º andar – Tel. 3396-7116 – Centro
E-MAIL: imprensaturismo@prefeitura.sp.gov.br

URBANISMO E LICENCIAMENTO
Secretário: MARCOS DUQUE GADELHO
Rua São Bento, 405 – 22º andar - PABX: 3243-1000 – Centro
E-MAIL: imprensasel@prefeitura.sp.gov.br

VERDE E MEIO AMBIENTE
Secretário: RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA
Rua do Paraiso, 387 – Tel. 5187-0100 – Paraiso
E-MAIL: svma@prefeitura.sp.gov.br
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Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito: Rafael Dirvan Martinez Meira
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – BUTANTÃ
Subprefeito: Sidinei Couto Junior
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-
Peri
E-MAIL:
subprefeiturabutanta@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO
Subprefeito: Alan Eduardo do Amaral Sebastião
Avenida Giovanni Gronchi, 7143 - Tel.: 3397-0500 – Vila Andrade
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Claudio Schefer Jimenez
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Guaracy Fontes Monteiro Filho
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR
Subprefeito: Rogério Balzano
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.: 2114-0333 – E. Matarazzo
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova
Cachoeirinha
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – GUAIANASES
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases
E-MAIL: guaianases@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – IPIRANGA
Subprefeito: Adinilson José de Almeida
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA
Subprefeito: Guilherme Henrique
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 PABX: 2070-1600 – Itaquera
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – JABAQUARA
Subprefeito: Roberto Bonilha
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 PABX: 3397-3200 –
Jabaquara
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ
Subprefeito: Fabio Polillo
Av. Luiz Stamatis, 300 - Tel.: 3218-4700 – Jaçanã
E-MAIL: jtcomunicacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA
Subprefeito: Ismar Marcilio de Freitas Neto
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA
Subprefeito: Marcus Vinicius Valério
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Flávio Ricardo Sol
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta
E-MAIL: gabinetepenha@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PERUS /ANHANGUERA
Subprefeita: Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PINHEIROS
Subprefeito: Leonardo William Casal Santos
Av. Dra. Ruth Cardoso, 7123 - PABX: 3095-9595 – Alto de
Pinheiros
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Marcos Antonio Zerbini
Rua Doutor Carlos Afrânio da Cunha Matos, 67 PABX: 3973-2510 –
Pirituba
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: João Evangelista dos Santos Neto
Av. Tucuruvi, 808 PABX: 2987-3844 – Santana
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Thamyris Nagell Bernardo
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço
E-MAIL: saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Fernando José Velucci
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 Tel.: 2297-9200 – Jacuí
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA
Subprefeito: Marlon Sales da Silva
Avenida Sapopemba, 9064 Tel: 2705-1089 – Jardim Planalto
E-MAIL: sapopemba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito: Álvaro Batista Camilo
Rua Alvares Penteado, 49/53 PABX: 3397-1200 – Centro
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA
Subprefeito: Luis Felipe Miyabara
Rua José de Magalhães, 450 PABX: 3397-4100 – Vila Mariana
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Elisete Aparecida Mesquita
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente
E-MAIL:
vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Gestão

SEGES/AJ/GESTÃO

Documento: 087270736   |    Despacho

INTERESSADO: Instituto de Atenção a Saúde - IAS.

ASSUNTO: Requerimento de qualificação como Organização
Social Instituto de Atenção a Saúde - IAS.

D E S P A C H O

I - À vista dos elementos constantes do presente processo, em
especial a manifestação da Coordenação de Parcerias com o
Terceiro Setor - COPATS (Doc. SEI nº 087062595) e da Assessoria
Jurídica (Doc. SEI nº 087223089), ambas desta Pasta, INDEFIRO,
com fundamento no art. 24, Parágrafo Único, da Lei Municipal nº
14.141/06 c/c o § 4º, art. 7º, do Decreto nº 52.858/11, o pedido de
qualificação como Organização Social - OS na área de Saúde
formulado pela pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, denominada “Instituto de Atenção a Saúde - IAS.”,
inscrita no CNPJ nº 26.723.358/0001-36;

II - PUBLIQUE-SE.

SEGES/AJ/PESSOAL

Documento: 082906533   |    Despacho de Acolhimento

ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL

Documento: 087318512   |    SIMPROC - Despachos

SUBPREFEITURA MOOCA MOOCA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS :
LISTA 2023-2-135

SUBPREFEITURA MOOCA MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-MO/PE
2020-0.015.005-1 ALBERTO ITIMURA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.

SUBPREFEITURA PIRITUBA-JARAGUA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA
2023-2-135

SUBPREFEITURA PIRITUBA-JARAGUA
ENDERECO: RUA LUIS CARNEIRO 193 - 2 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-PJ/PE
2014-0.018.053-4 JOSE RIBEIRO MANSUR
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO
DECRETO N 32.329/92 ALTE
RADO PELO ART. 8 DO DECRETO 54.123/13 POR DECURSO

DE PRAZO RECURS
AL DO PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO
CORRESPONDENTE.
2015-0.051.674-7 CAMILA CRISTINA DOS SANTOS
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO
DECRETO N 32.329/92 ALTE
RADO PELO ART. 8 DO DECRETO 54.123/13 POR DECURSO
DE PRAZO RECURS
AL DO PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO
CORRESPONDENTE.

SUBPREFEITURA SE
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA
2023-2-135

SUBPREFEITURA SE
ENDERECO: RUA ALVARES PENTEADO, 49 / 53
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-SE/G
1997-0.106.171-3 CLEONICE SANTOS DE ARAUJO
DOCUMENTAL
A VISTA DA MANIFESTACAO DA PROCURADORIA
MUNICIPAL DE JUD 41 AS FLS
227 E PELA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO
DESTA SUBPREFEITURA, AS FLS. 228-VERSO E 229,
CONVALIDO O DESPACHO
DE FLS. 230
2012-0.170.767-2 ALB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
INDEFERIDO
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A VISTA DAS MANIFESTACOES DO AGENTE VISTOR E DA
ASSESSORIA JURIDIC
A DESTA SUBPREFEITURA, QUE ACOLHO, INDEFIRO O
RECURSO E MANTENHO O
AUTO DE MULTA N. 11-338.203-1 COM FUNDAMENTO NA
LEI 11.345/93, ART
. 2.
2015-0.000.828-8 LUIZ CARLOS PINTO DA SILVA
INDEFERIDO
A VISTA DAS MANIFESTACOES DO AGENTE VISTOR E DA
ASSESSORIA JURIDIC
A DESTA SUBPREFEITURA A QUAL ACOLHO, INDEFIRO O
RECURSO INTERPOSTO
PELO INTERESSADO E MANTENHO O AUTO DE MULTA N.
11-337.848-3, COM F
UNDAMENTO NA LEI 9.668/83 ART. 3. E LEI 10.299/87 ART.
2.

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA
2023-2-135

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-VM/PE
2020-0.013.263-0 BRUNO PEREIRA DE CARVALHO LOPES
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16050/14, 16402/16 E
16642/17.

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : LISTA
2023-2-135

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/RESID/DRU
2021-0.006.062-3 RICARDO FELIPE GONCALVES
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE RESIDENCIA
UNIFAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17, LEI
16.402/16 E LEI 16.050/14.
2021-0.014.822-9 VICTOR ALEXANDRE DE OLIVEIRA
CASTRO
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE RESIDENCIA
UNIFAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17, LEI
16.402/16 E LEI 16.050/14.
2022-0.025.676-7 ROSSANA MARA HORTENCIANO SEEBER
ROCHA
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE RESIDENCIA
UNIFAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17, LEI
16.402/16 E LEI 16.050/14.
2022-0.032.935-7 CK2 DESIGN DE INTERIORES,
ARQUITETURA & PUBLICIDAD
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO E
EXECUCAO DE RESIDENCIA
UNIFAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17, LEI
16.402/16 E LEI 16.050/14.
2023-0.000.561-8 JORGE LUIZ DA COSTA PASTORE
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO INCISO III DO ARTIGO 59
DA LEI 16.642/17
NAO ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE NO PRAZO
CONCEDIDO.

COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO COMERCIAL
E INDUSTRIAL
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405
PROCESSOS DA UNIDADE SMUL/COMIN/GTEA
2021-0.003.430-4 THIAGO PAVAN BARBOZA
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS)
2023-0.000.778-5 RAPHAEL ESPER KALLAS
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E
ZONEAMENTO 16.402/16 C
OM PDE 16.050/14
2023-0.000.779-3 RAPHAEL ESPER KALLAS
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E
ZONEAMENTO 16.402/16 C
OM PDE 16.050/14
2023-0.000.780-7 RAPHAEL ESPER KALLAS
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E
ZONEAMENTO 16.402/16 C

OM PDE 16.050/14
2023-0.000.781-5 RAPHAEL ESPER KALLAS
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E
ZONEAMENTO 16.402/16 C
OM PDE 16.050/14
2023-0.000.782-3 RAPHAEL ESPER KALLAS
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E
ZONEAMENTO 16.402/16 C
OM PDE 16.050/14
2023-0.002.630-5 RAPHAEL ESPER KALLAS
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E
ZONEAMENTO 16.402/16 C
OM PDE 16.050/14
2023-0.004.000-6 MARCIO BOTANA MORAES
DEFERIDO
DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI N 16.642/2017 (COE) E
DECRETO N 57.776/
2017, COMBINADO COM A LEI N 16.402/2016 (LPUOS),
COM A LEI N 16.05
0/2014 (PDE) E PORTARIA N 078/2021/SMUL.G.
2023-0.004.477-0 RC EMPREENDIMENTO SPE LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.787-1 DANIEL SIBINELLI
DEFERIDO
DEFIRO, COM BASE LEGAL PELO COE 16.642/17 E
ZONEAMENTO 16.402/16 C
OM PDE 16.050/14
2023-0.005.897-5 CARLOS JOSE VERNA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.899-1 GARIBALDI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.900-9 PERICLES CUSTODIO MARTINS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.903-3 ANA CRISTINA ALVES DA CRUZ SANTOS
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.904-1 NILTON WAGNER LINDOSO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.905-0 GABRIEL LAGNADO JADOUL
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.907-6 GABRIEL LAGNADO JADOUL
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.908-4 MTR RAIZES RESERVE
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.910-6 FLAVIO LUIS CANDIAN
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.911-4 IBRAHIM COTAIT FILHO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.913-0 GABRIEL LAGNADO JADOUL
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.914-9 GABRIEL LAGNADO JADOUL
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17,
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 5
7.776/17.
2023-0.005.929-7 ILHAM SAAD MONAYARI
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA
PELO DECRETO 57.776/
17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO PELO DECRETO
54.787/14
2023-0.005.944-0 MILTON CORREA MEYER FILHO

DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA
PELO DECRETO 57.776/
17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO PELO DECRETO
54.787/14
2023-0.005.946-7 MILTON CORREA MEYER FILHO
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA
PELO DECRETO 57.776/
17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO PELO DECRETO
54.787/14
2023-0.005.948-3 MILTON CORREA MEYER FILHO
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA
PELO DECRETO 57.776/
17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO PELO DECRETO
54.787/14
2023-0.005.949-1 MILTON CORREA MEYER FILHO
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 16.642/17 REGULAMENTADA
PELO DECRETO 57.776/
17 EDECRETO 53.289/12 ALTERADO PELO DECRETO
54.787/14

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087320266   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

6013.2023/0000859-3 - Compras: Adesão a Ata de Registro de
Preços - Não Participantes.

 

Interessado: Secretaria Municipal de Gestão - SEGES

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de fornecimento de “Coffee-Break” (com mão de obra) e
de Café de Boas Vindas (só entrega), através da ARP nº 453/2021-
SMS.G.

 

DESPACHO

I- À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
autorização para adesão em SEI! 078846855 e a manifestação da
Assessoria Jurídica em SEI! 086682113, com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93, na Lei nº 13.278/02, no
artigo 46 do Decreto nº 44.279/03 e alterações e no Decreto nº
58.606/19 e por meio da competência delegada pelo art. 2º, II, “a”
e “b”, da Portaria nº 32/SEGES/2022, AUTORIZO:

1) A contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de fornecimento de “Coffee-Break” (com mão de obra) e de Café
de Boas Vindas (só entrega), conforme Requisição de Serviços em
SEI! 078844140, por meio da Ata de Registro de Preços nº
453/2021-SMS.G (SEI! 078847106), cuja detentora é a
empresa STYL LINE FEIRAS EVENTOS E PROMOÇÕES
LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 09.247.422/0001-30, no valor
de  R$ 18.223,20 (dezoito mil, duzentos e vinte e três reais e
vinte centavos).

2) A emissão de Nota de Empenho, em favor da empresa
mencionada no item anterior, no valor de R$ 18.223,20 (dezoito
mil, duzentos e vinte e três reais e vinte centavos) para atender
às despesas no presente exercício, onerando a dotação
orçamentária nº
13.10.04.122.3024.2.100.33903900.00.1.500.9001.0, conforme
Nota de Reserva nº 37.721/2023 (SEI! 083712715).

3) Designo os servidores Roseli Aparecida Andrade Pires RF:
692.950-8, como fiscal, e o servidor José Antônio da Silva RF:
710.415-4, como suplente.

II - PUBLIQUE-SE.

São Paulo, 28 de julho de 2023

Documento: 087285043   |    Despacho Autorizatório

6011.2021/0002716-0 - Licitação: Requisição Inicial

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Gestão e New Fire
Manutenção e Comércio de Extintores ME-Ltda.

ASSUNTO: TC n° 015/2021/SGM - Contrato da empresa
especializada na prestação de serviço de inspeção técnica, recarga
e manutenção de primeiro, segundo e terceiro nível em extintores
de incêndio para a Secretaria Municipal de Gestão - SEGES.
Aplicação de penalidade.

DESPACHO

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em
especial os documentos SEI nº 074719096, 078777955 e 086845906,
bem como as ponderações da Assessoria Jurídica (087145217), as
quais acolho como razão de decidir, com fundamento no artigo 87
da Lei 8.666/1993, Lei Municipal nº 13.278/2002 e do Decreto nº
44.279/03 e por força da competência delegada pelo artigo 2º,
inciso III, 'b' da Portaria nº 32/SEGES/2022, APLICO à empresa

É
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NEW FIRE MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE
EXTINTORES ME-LTDA, inscrita no CNPJ nº
16.972.446/0001-18 , a pena de multa no valor total de R$ 283,90
(duzentos e oitenta e três reais e noventa centavos), conforme
cálculos constantes em SEI nº 076820914, por incidir na penalidade
prevista no subitem 11.1.4 do ajuste, em razão do descumprimento
do subitem 8.2.28 do Contrato nº 15/2021-SGM (056383393).

2. Nos termos do artigo 109, I, “f” e §4º da Lei Federal nº.
8.666/1993, combinado com os artigos 54 a 57 do Decreto
Municipal nº 44.279/2003, concedo o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da publicação do presente no Diário Oficial, para a
interposição de RECURSO contra a penalidade imposta. A
recorrente poderá obter vista do processo administrativo SEI nº
6011.2021/0002716-0 por meio da indicação de seu número
através do link https://processos.prefeitura.sp.gov.br. No ato do
oferecimento de recurso, deverá ser recolhido o preço público
devido, fixado no item 13.7 da tabela integrante do Anexo Único
do Decreto Municipal nº 62.087/2022, cujo valor é de R$ 25,70
(vinte e cinco reais e setenta centavos) para recursos com até 3
(três) folhas, mais R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos) por
folha a acrescentar.

3. PUBLIQUEM-SE os itens 1 e 2. Após, à CAF/DGESC para
custódia dos autos enquanto não transcorrido o prazo recursal e,
configurada a situação prevista no artigo 55 do Decreto Municipal
nº 44.279/2003, adoção das providências necessárias, inclusive
relativas ao SIGSS.

COORDENADORIA DE PARCERIAS COM O
TERCEIRO SETOR

Documento: 087223917   |    Intimação

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Processo SEI nº 6013.2023/0002786-5

Interessado: Instituto Esperança

Trata-se de requerimento de Qualificação como Organização
Social (OS) na área de Saúde e respectiva inscrição no CENTS,
formulado pela entidade INSTITUTO ESPERANÇA, inscrita no
CNPJ nº 10.779.479/0001-32.

Devidamente processado o feito, inclusive com a análise de toda a
documentação encaminhada, a entidade foi notificada através do
Ofício nº 040/2023/SEGES-COPATS (SEI! 085549906) para
providenciar novos documentos, tudo a fim de adequar o presente
requerimento à legislação vigente sobre qualificação de OS.

Ocorre que, até o presente momento, passados 30 dias desde o
envio da notificação, a entidade ainda não deu andamento ao
feito, deixando de atender às providências solicitadas.

Assim, considerando parecer da Coordenadoria Jurídica desta
Pasta para caso análogo ao presente, em que a instituição
interessada também deixou de atender à notificação no prazo legal
(SEI! 036180566), e em atenção ao disposto no art. 24, parágrafo
único, da Lei Municipal nº 14.141/2006, encaminho os autos para
RENOVAÇÃO DO PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO, por meio de publicação no Diário Oficial
do Município, com a advertência de que, caso não sejam atendidas
as referidas exigências no prazo de 10 dias (art. 7º, § 4º, do
Decreto nº 52.858/2011), será sugerido o INDEFERIMENTO, por
abandono, (i) do pedido de Qualificação como Organização
Social nesta Municipalidade e (ii) do pedido de certificação da
entidade no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do
Terceiro Setor - CENTS.

OBS: além das providências já indicadas nos referidos Ofícios,
deverá a entidade interessada providenciar a renovação de todas
as certidões (ex: negativas de débitos, de regularidade no FGTS
etc.) que porventura tiverem perdido o prazo de validade em
decorrência da paralisação do processo.

Secretaria Municipal de Justiça

CHEFIA DE GABINETE

Documento: 087269683   |    Despacho

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO
CONTRATO Nº 03/SMJ/2021
PROCESSO Nº 6067.2021/0021051-2
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA (CIEE) - CNPJ Nº 61.600.839/0001-55
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de agente de integração de
estágios
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei
Federal nº 8.666/93
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração das Cláusulas Quarta,
Quinta, Sexta e Sétima do Termo de Contrato em epígrafe, em
conformidade com a Lei Municipal nº 17.848/22 e prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses com reajuste da taxa de
administração
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 327.689,28 (trezentos e vinte

e sete mil seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos).
NOTAS DE EMPENHO: 65.435, 65.443, 65.450, 65.612,
65.628, 65.652 e 68.516 de 2023
DATA DE ASSINATURA: 26/07/2023.

MARIA LUCIA PALMA LATORRE

SECRETARIA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA

Secretaria Municipal de Habitação

COORDENADORIA DE TRABALHO SOCIAL -
CTS

Documento: 086327032   |    Despacho Autorizatório

SEI Nº: 6014.2023/0002373-3

Interessada(o): Maria Madalena Santos da Silva, CPF:
327.***.***.**

Considerando as informações constantes nos autos, em especial, a
manifestação juntada em doc. SEI 086246101 086215168 que acolho
como razão de decidir e passa a integrar a presente decisão,
DETERMINO:

1. A nova inclusão da munícipe Maria Madalena Santos da Silva,
CPF: 327.***.***.** no benefício Auxílio Aluguel, com
fundamento no art. 2º, inciso I da Portaria SEHAB nº 131/2015.

2. A seguir, encaminhe-se para CTS com a finalidade de adoção
das providências pertinentes.

Documento: 086479290   |    Despacho Autorizatório

SEI: 60212020/0002206-3

1.Retificamos as publicações do Diário Oficial do Município de
São Paulo contida no despacho publicado em 20 de agosto de 2020
página 13 e 14 doc. 0322692280 e doc. 032269160, despacho
publicado em 28 de setembro de 2021, página 66 doc.052706489 e
despacho publicado em 20 de outubro de 2021, página 27 doc.
053744577:

Onde constou: Considerando as informações constantes do
presente, em especial, a decisão proferida na ação de autos nº
1054537- 76.2014.8.26.0053, julgada pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, anexada em documento SEI nº
014236790 , DETERMINO a concessão do benefício do Auxílio
Aluguel às famílias listadas abaixo, nos termos da Portaria
SEHAB 131/2015, enquanto perdurarem os efeitos da decisão
judicial em comento.

Passa a constar: Considerando as informações constantes do
presente, em especial, a decisão proferida na ação de autos nº
1054537- 76.2014.8.26.0053, julgada pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, anexada em documento SEI nº
014236790 , DETERMINO a concessão do benefício do Auxílio
Aluguel na modalidade continuado às famílias listadas abaixo, nos
termos da Portaria SEHAB 131/2015, até a concessão do
atendimento habitacional definitivo.

Ordem Nome Completo (1º
Titular) CPF (1º Titular)

1 Adriana Souza Meira 012. XXX.XXX-XX

2 Alessandra dos Santos
Martins 404. XXX.XXX-XX

3 Aline Sousa Duarte 382. XXX.XXX-XX

4 Allison Magalhães Oliveira 379. XXX.XXX-XX

5 Aluizio da Silva Oliveira 087. XXX.XXX-XX

6 Ana Lucia dos Santos 116. XXX.XXX-XX

7 Ana Luiza Moura
Cavalcante Silva 007. XXX.XXX-XX

8 Anderson Souza
Nascimento 011. XXX.XXX-XX

9 Andreia Amara dos Santos 320. XXX.XXX-XX

10 Bruna Thaynnara Costa
Morais 441. XXX.XXX-XX

11 Claudenia Ribeiro
Rodrigues 278. XXX.XXX-XX

12 Creuza da Silva Barbosa 011.XXX.XXX-XX

13 Dezito Claudio Bonfim 374. XXX.XXX-XX

14 Diogo Barsotti Sardi Alves 366. XXX.XXX-XX

15 Edimilson Martinho
Rodrigues 438. XXX.XXX-XX

16 Edinaldo José da Silva 068. XXX.XXX-XX

17 Edineide Martins de
Oliveira 084. XXX.XXX-XX

18 Ednaldo Alexandre Borges
da Silva 284. XXX.XXX-XX

19 Elson José de Souza 165. XXX.XXX-XX

20 Erinaldo Avelino dos Santos 115. XXX.XXX-XX

21 Francinaldo Santos de Sousa 304. XXX.XXX-XX

22 Francisco Felix Ribeiro 549. XXX.XXX-XX

23 Genivaldo Araujo Silva 055.XXX.XXX-XX

24 Jacinta de Fatima Ferreira 980. XXX.XXX-XX

25 João Cosmo da Silva 031. XXX.XXX-XX

26 João Felix da Silva 331. XXX.XXX-XX

27 Joilson Silva de Matos 908. XXX.XXX-XX

28 Jose Lourenço Dantas
Duarte 266. XXX.XXX-XX

29 Jose Ribamar de Jesus 431. XXX.XXX-XX

30 Katia Filomena Bezerra 117. XXX.XXX-XX

31 Leila Nunes dos Santos 227. XXX.XXX-XX

32 Luciana Silva Costa 225. XXX.XXX-XX

33 Lucicleide Tomé da Silva 025. XXX.XXX-XX

34 Lucineia da Silva Pereira 063. XXX.XXX-XX

35 Magna Marques do
Nascimento 603. XXX.XXX-XX

36 Maria Aparecida de Jesus
Silva 227. XXX.XXX-XX

37 Maria da Vitoria Silva 052. XXX.XXX-XX

38 Maria dos Reis Reginaldo
de Oliveira 023. XXX.XXX-XX

39 Maria Elci Silva Santana 255. XXX.XXX-XX

40 Maria Judite Oliveira Sousa 650. XXX.XXX-XX

41 Maria Lucia Nery 269. XXX.XXX-XX

42 Maria Vanete Ferreira da
Silva de Lima 101. XXX.XXX-XX

43 Mariza dos Santos 307. XXX.XXX-XX

44 Maurino Silva Novais 260. XXX.XXX-XX

45 Paulo Henrique Rodrigues 113. XXX.XXX-XX

46 Ricardo Rodrigues da Rocha 342. XXX.XXX-XX

47 Roberto Francisco Ramos 856. XXX.XXX-XX

48 Rosiane Luiz de Souza 295. XXX.XXX-XX

49 Sergio Vieira de Lima 061. XXX.XXX-XX

50 Shirley Vallesca da Silva
Pereira 069. XXX.XXX-XX

51 Silvanete Lima de Morais 258. XXX.XXX-XX

52 Talita Tamara Miranda
Santos 326. XXX.XXX-XX
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53 Tatiana Dantas Araujo 376. XXX.XXX-XX

54 Valeria Rosa dos Anjos
Silva 299. XXX.XXX-XX

55 Vera Lucia Ferreira da Silva 769. XXX.XXX-XX

56 Veronica Severina de Lima 402. XXX.XXX-XX

57 Vicilene Mateus 014. XXX.XXX-XX

58 Wellington Santana de Melo 050. XXX.XXX-XX

59 Zenilde Silva dos Santos 192. XXX.XXX-XX

2. A seguir, encaminhe-se para CTS com a finalidade de adoção
das providências pertinentes.

Documento: 086828780   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO SEI Nº: 6014.2023/0002468-3

Interessada: Cristiane Santos de Souza Almeida CPF:
070.***.***-**

Considerando as informações constantes nos autos, em especial, as
manifestações juntadas em doc. SEI nº 086671303, 086671273 e
086614969 que acolho como razão de decidir e passa a integrar a
presente decisão, DETERMINO:

1. A exclusão da munícipe Cristiane Santos de Souza Almeida,
CPF: 070.***.***-**, do benefício do Auxílio Aluguel, com
fundamento no art. 4º, Inciso I e II, do Decreto nº 61.282/22, por
duplo atendimento habitacional.

2. A seguir, encaminhe-se para CTS com a finalidade de adoção
das providências pertinentes.

Documento: 086687903   |    Portaria

PORTARIA Nº  / 

Milton Vieira Pinto, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 53 da Lei
Municipal nº 16.050/14, que prevê a constituição de Conselhos
Gestores compostos por representantes dos moradores, da
sociedade civil organizada e do Poder Público para participar da
formulação e implementação das intervenções a serem realizadas
nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS 1 e 3;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 45 e 46 do Decreto
Municipal 59.885/2020, que estabelecem diretrizes para a
constituição dos Conselhos Gestores de ZEIS;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 56.021/15, que
regulamenta a lei nº 15.946/13, e dispõe sobre a obrigatoriedade
de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na
composição dos conselhos de controle social do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 146/16 - SEHAB,
que estabelece as diretrizes para constituição dos Conselhos
Gestores, bem como para a elaboração, aprovação e
implementação dos Planos de Urbanização em áreas de ZEIS;

CONSIDERANDO a implantação e aprovação dos planos de
urbanização e requalificação urbana da área demarcada como
ZEIS 1 - C008 LA - Água Branca localizada no Distrito Barra
Funda, Subprefeitura Lapa, e nos respectivos setores da Operação
Urbana Consorciada Água Branca (Lei 15.893/2013),

RESOLVE:

Art. 1º Constituir o Conselho Gestor da Zona Especial de Interesse
Social - ZEIS 1, referente ao perímetro C008 LA - Água Branca ,
situado na Subprefeitura da Lapa, nesta Capital, São Paulo.

Art. 2º Designar para integrar o Conselho Gestor da ZEIS 1 - C008
LA - Água Branca, os seguintes representantes:

1) Pelo Poder Público

Secretaria Municipal de Habitação

Titular: Rafaela Lopes Rafael (RF 883.269.2)

Suplente: Mariana Yamamoto Martins (RF 897.244.3)

Titular: Rodolfo Maciel Rodrigues (RF 897.338.5.1)

Suplente: Adriano Fávero (RF 754.910.5.1)

Subprefeitura Lapa

Titular: Carlos Eduardo Cardacci Filho (RF 922.236.7)

Suplente: Clayton Salviano (RF 921.683.9)

Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente

Titular: Alexandre Mitsuro Silveira Yassu (RF 897.208.7)

Suplente: Solange Santos Silva Sanchez (RF 631.089.3)

Secretaria Municipal da Saúde

Titular: Flavia Heloisa Monteiro (RF 759.876.9)

Suplente: José Carlos Alves (RF 895.413.5)

São Paulo Urbanismo

Titular: Giulia Zanganatto

Suplente: Inácio Solowiejczyk

2) Pela Sociedade Civil

Titulares:

Simone de Aguiar (CPF ***.***.538-**)

Zelia Noemia de Jesus (CPF ***.***.788-**)

Robson da Silva (CPF ***.***.998-**)

Josué Celestino (CPF ***.***.488-**)

Marcio Adriano Querino (CPF ***.***.098-**)

Suplentes:

Majela Navarro Gandaria (CPF ***.***.288-**)

Álvaro José Alves Moreira (CPF ***.***.733-**)

Therezinha de Jesus Conceição (CPF ***.***.008-**)

Elaine da Silva (CPF ***.***.218-**)

Maria Alex Sandra Sandes (CPF ***.***.908-**)

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP:

Instituto Rogacionista Santo Anibal Di Francia (CNPJ
**.715.***/****-**)

Titular: Adriana Patrícia Bogajo (RG **.***.846-*)

Suplente: Dulcinea Pastrello (RG **.***.375-*)

Art. 3º O Conselho Gestor ora constituído deverá participar da
formulação e implementação das intervenções a serem realizadas
nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS 1 referente ao
perímetro C008 LA - Água Branca, situado na Subprefeitura da
Lapa, nesta Capital, São Paulo.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
substituirá a Portaria nº 41/2023.

DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087121443   |    Despacho Autorizatório

À

SEHAB / Gestão de Contratos

Sr. Diretor,

ASSUNTO: Autorização para celebração do 4º Termo de
Aditamento, para fazer constar: (i) Prorrogação do Prazo de
Vigência contratual. (ii) Adoção Novo Cronograma Físico e
Financeiro. (iii) Adoção Novo Cronograma Financeiro.

PROCESSO N. 6014.2021/0001295-9

CONTRATO N. 005/2021-SEHAB

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo, por
meio da Secretaria Municipal de Habitação -SEHAB

CONTRATADA: CONSORCIO GCA-GTA, constituído pelas
empresas: G.C.A CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA E
GRUPO TECNICO DE APOIO.

DESPACHO:

I - À vista dos elementos constantes neste processo
Administrativo, em especial a justificativa apresentada pela sra.
Arquiteta e Fiscal do contrato - SEHAB/PROJ, constante no Doc.
(Sei 085648261, 086914304 e 087083258), a qual foi acolhida pelo sr.
Diretor SEHAB/PROJ, Doc. (Sei 085649538, 086914304 e
087083258) e ratificada pela Coordenadora SEHAB/CFT, Doc. (Sei
085973411).

II - Considerando a manifestação apresentada pelo Consorcio
contratado concordando com o Aditamento proposto, conforme
Doc. (Sei 085647762).

III - Considerando o Relatório de Analise do aditamento
contratual apresentado pela Gerenciadora Consorcio Urban SP,
constante no Doc. (Sei 085647939 - fls. 03 e 04).

IV - Considerando o Parecer SEHAB/AJ, constante no Doc. (Sei
086596309).

V - No exercício das atribuições conferidas pelo Título de
nomeação n. 447, de 03 de julho de 2023, publicada no DOC de
04.07.2023:

VI - AUTORIZO, nos termos do artigo 57, §1º e §2º, da Lei
Federal n. 8.666/93, a celebração do 4º ADITAMENTO DO
CONTRATO N. 005/2021-SEHAB, firmado com CONSÓRCIO
GCA-GTA, inscrito no CNPJ n. 42.062.706/0001-28, composto
pelas empresas: G.C.A CONSULTORES ASSOCIADOS S/S
LTDA, (empresa líder) inscrita no CNPJ n. 43.759.265/0001-80 e
GRUPO TECNICO DE APOIO, inscrita no CNPJ n.
69.104.917/0001-32, que tem por objeto a: prestação de serviços
técnicos especializados de arquitetura e engenharia para a
elaboração de projetos de habitação de interesse social com a
utilização de procedimentos BIM - MODELAGEM DA
INFORMAÇÃO DA CONSTRUÇÃO para a SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO
PAULO- SEHAB, no âmbito da Operação Urbana Consorciada
Agua Espraiada - LOTE C, para fazer constar:

a) Prorrogação do prazo da vigência contratual por 03 (três) meses,
a contar de 28.07.2023.

b) Adoção novo Cronograma Físico e Financeiro, constante no
Doc. (Sei 085647939 - pagina 14 e 15).

c) Adoção novo Cronograma Financeiro, constante no Doc. (Sei
085648152 - pagina 1).

d) As despesas do presente exercício onerarão as dotações
orçamentárias n.
29.30.16.451.3002.3354.4.4.90.39.00.08.1.799.0624.0.

VII - Publique-se.

São Paulo, 26 de julho de 2023.

MILTON VIEIRA PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL | SEHAB

VIII - Providencias Posteriores:

e) SEHAB/DAF/DGC, para elaboração do 4º Aditamento.

f) SEHAB/DAF/DIA, para publicação no DOC.

g) SEHAB/PROJ, para demais providencias.

Secretaria Municipal da Educação

NÚCLEO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS

Documento: 087248444   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - BUTANTÃ

PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS - PTRF

6016.2023/0000434-9

Retificação da Publicação do D.O.C de 24/07/2023 pág. 228

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

À vista dos elementos constantes dos processos abaixo
relacionados, no exercício das atribuições a mim conferidas pela
Portaria SME nº 5.318/2020 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.991/2005, a Lei Municipal nº 17.256/2019, o
Decreto Municipal nº 60.331/2021, a Portaria SME nº 6.634/2021,
a Portaria SME nº 2.340/2023 alterada pela Portaria SME nº
3.517/2023 e Portaria SME nº 5.397/2023 que divulga os valores
do PTRF às Associações de Pais e Mestres das Unidades Escolares
- APMs e às Associações de Pais, Mestres, Servidores, Usuários e
Amigos do CEU - APMSUACs das Unidades Educacionais da
Rede Municipal de Ensino, AUTORIZO a Emissão das Notas de
Empenho e das Notas de Liquidação e Pagamento relativas ao
Programa de Transferência de Recursos Financeiros - PTRF, 2º
Repasse/2023, a favor das associações, onerando as dotações:

Educação Infantil - custeio:
16.22.12.365.3025.2840.33.50.39.00.00.1.500.9001.0

Ensino Fundamental - custeio:
16.22.12.361.3010.2841.33.50.39.00.00. 1.500.9001.0

Centro Educacional Unificado - CEU - custeio:
16.22.12.368.3010.2839.33.50.39.00.00. 1.500.9001.0

Centro Educacional Unificado - CEU - custeio:
16.22.12.368.3010.2839.33.50.39.00.00. 1.500.9001.1
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Rosana Rodrigues da Silva
Diretor Regional de Educação

SETOR DE APURAÇÃO PRELIMINAR

Documento: 086847471   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

6016.2023/0076204-9

PORTARIA Nº 392, DE 20 DE JULHO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da DRE - Campo Limpo, no uso
de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 201 da Lei
nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto
nº 43.233/03,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretaria do último:

- Lucilene Varandas, R.F. nº 625.914.6/2;

- Wilson Teixeira, R.F. nº 751.307.1/1;

- Claudia Pereira de Souza, R.F. nº 791.876.3

Art. 2º - A comissão ora designada procederá à apuração dos fatos
e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no P.A. nº
6016.2023/0076204-9, devendo apresentar o relatório conclusivo
sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGINA PAULA COLLAZO

Diretora Regional de Educação - DRE CL

Documento: 087051655   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

6016.2023/0079973-2

PORTARIA Nº 397, DE 25 DE JULHO DE 2023

A Diretora Regional de Educação da DRE - Campo Limpo, no uso
de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 201 da Lei
nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto
nº 43.233/03,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretaria do último:

- Elineiva de Novaes Oliveira Moreno, R.F. nº 772.150.1;

- Maria Helena Rocha, R.F. nº 725.640.0;

- Luana Lillian Vieira, R.F. nº 695.174.1

Art. 2º - A comissão ora designada procederá à apuração dos fatos
e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no P.A. nº
6016.2023/0079973-2, devendo apresentar o relatório conclusivo
sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º - Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGINA PAULA COLLAZO

Diretora Regional de Educação - DRE CL

COMISSÃO ESPECIAL DE ESTÁGIO
PROBATÓRIO

Documento: 087320495   |    Comunicado

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO

6016.2022/0005776-9

COMUNICADO Nº 115 de 28 de julho de 2023

As CEEPs e chefias das unidades, vinculadas a DRE Campo
Limpo, pedem a Sra. Diretora Regional de Educação Campo
Limpo, que encaminha as seguintes portarias, para publicação em
cumprimento ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto nº
58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019:

PORTARIA Nº 407 de 28/07/2023 - 6016.2020/0056525-6

ALTERAÇÃO CEEP - CEU CEI GUARAPIRANGA

Art. 1º - Alterar membros da Comissão:

NOME RELATOR*-*RF/V*-*CARGO

INCLUIR:

ANA RAQUEL ALVES DOS SANTOS - RF 8493901/1 -
PEI/Coord. Pedagógico

EXCLUIR:

ADRIANO DOS SANTOS VAZ - RF 7758375/2 - Coord.
Pedagógico

MARIA DE FATIMA DE LIMA - RF 7107668/2 - Prof. de Ed. Inf

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 408 de 28/07/2023 - 6016.2020/0054427-5

ALTERAÇÃO RELATORIA EST PROBAT - CEI JARDIM
SÃO BENTO VELHO

Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio
probatório e seus respectivos membros relatores, conforme segue:

Membro Relator*-*Registro Funcional

Karina Rodrigues Jordão, reg func nº 837.078.8/1

Nome do Servidor*-*RF/VC*-*Data de Ingresso

Jeam Rodrigo de Oliveira, reg func nº 877.422.6/1 - 30/10/2019

Renata Carolina de Galvão Kajioka, reg func nº 816.546.7/2 -
19/12/2019

Grasiela Taverna, reg func nº 788.611.0/3 - 04/11/2019

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGINA PAULA COLLAZO

Diretora Regional de Educação - DRE CL

GABINETE DO DIRETOR REGIONAL

Documento: 087209556   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

SEI 6016.2023/0080762-0

PORTARIA Nº 01, de 04/07/2023.

A Diretora de Escola da EMEI “Professor José La Torre” no uso
de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 187 da Lei
nº 8.989/79, alterado pelo artigo 5º da Lei nº 10.806/89.

RESOLVE:

Aplicar a Sra Jacilene Marques de Paula, R.F. 843.135.3/1,
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, padrão
QPE 17B, lotada e em exercício na EMEI Professor José La Torre,
E.H 1623 00000720000, a pena de REPREENSÃO, por
descumprimento ao disposto nos incisos II, III e XI do artigo 178
da Lei nº 8.989/79 e o disposto no artigo 15, inciso XIII do
Decreto 54.453/13, observadas as condições previstas no artigo
187 e parágrafos da Lei n° 8.989/79, alterado pelo artigo 5º da Lei
nº 10.806/89.

Sonia Sueli Farina Leite

Diretora Regional de Educação

Documento: 087219684   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

SEI 6016.2023/0063380-0

PORTARIA Nº 178, DE 27 DE JULHO DE 2023.

O Diretor Regional de Educação da Capela do Socorro, no uso de
suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 187 da Lei
n°8.989/79, alterado pelo artigo 5° da Lei n°10.806/89,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor portador do R.F. 507.442.8, vínculo 5,
Assistente Técnico Educacional, lotado e em exercício na DRE
CAPELA DO SOCORRO, E.H. 162300000000000, a pena
REPREENSÃO, por descumprimento ao disposto no inciso III do
artigo 178 da Lei 8989/79, alterado pelo artigo 5° da Lei
n°10.806/89.

Sonia Sueli Farina Leite

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
AQUISIÇÃO

Documento: 087218929   |    Apostilamento

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO

TERMO DE CONTRATO N° 69/SME/DRE-FB/2023

PROCESSO SEI N° 6016.2020/0088654-4

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023

CONTRATANTE: DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA BRASILÂNDIA

CONTRATADA: Argus Transportes e Locação de Veículos,
inscrita no CNPJ sob nº 13.620.215/0001-37

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de Transporte
de Passageiro e Misto (cargas leves e de passageiros) TIPO VAN
mediante disponibilização de 02 (dois) veículos em caráter não
eventual, com condutor e com combustível, manutenção e
quilometragem livre, conforme est e Termo de Referência.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração de endereço da
sede da Diretoria Regional de Educação Freguesia/Brasilândia.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por
intermédio da Diretoria Regional de Educação
Freguesia/Brasilândia, neste ato representado pela Diretora
Regional de Educação, Senhora Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso, tendo em vista o acordo entre as partes, resolve apostilar
o TERMO DE CONTRATO Nº 69/SME/DRE-FB/2023, em
face da competência delegada pela Portaria de Nomeação Nº 276
de 16/04/2020 publicado em 17/04/2020, nos termos da Lei
14.133/2021, para fazer constar como abaixo a alteração de
endereço da contratante, conforme segue:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Do ENDEREÇO DA
CONTRATANTE

1.1. Fica apostilada a alteração de endereço da contratante
TERMO DE CONTRATO Nº 69/SME/DRE-FB/2023, para
fazer constar Diretoria Regional de Educação
Freguesia/Brasilândia, inscrita no CNPJ sob nº
46.392.114/0005-59, sediada na Rua Marina Ciufuli Zanfelice,
Nº 371, Lapa, CEP: 05040-000 - São Paulo - SP”.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087197788   |    Apostilamento

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO

TERMO DE CONTRATO N° 03/SME/DRE-FB/2022

PROCESSO SEI N° 6016.2020/0085911-0

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2020

CONTRATANTE: DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA BRASILÂNDIA

CONTRATADA: Empresa Transquerqui Ltda, inscrita no CNPJ
sob nº 00.519.345/0001-56

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de 01(um)
veículo urbano de carga (CAMINHÃO VUC - com baú), com
largura mínima de 2,0 (dois metros) e máxima de 2,20 m (dois
metros e vinte centímetros), comprimento mínimo de 6,0 metros
(seis metros) e máximo de 7,20 m (sete metros e vinte
centímetros), com capacidade de carga entre 1,5 a 3,5 toneladas,
incluindo 01 (um) motorista, 01 (um) ajudante, combustível e
quilometragem livre, nas Unidades Educacionais jurisdicionadas a
esta Diretoria Regional de Educação Freguesia/Brasilândia.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração de endereço da
sede da Diretoria Regional de Educação Freguesia/Brasilândia.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por
intermédio da Diretoria Regional de Educação
Freguesia/Brasilândia, neste ato representado pela Diretora
Regional de Educação, Senhora Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso, tendo em vista o acordo entre as partes, resolve apostilar
o TERMO DE CONTRATO Nº 03/SME/DRE-FB/2022, em
face da competência delegada pela Portaria de Nomeação Nº 276
de 16/04/2020 publicado em 17/04/2020, nos termos da Lei
8.666/93, para fazer constar como abaixo a alteração de endereço
da contratante, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do ENDEREÇO DA
CONTRATANTE

1.1. Fica apostilada a alteração de endereço da contratante
TERMO DE CONTRATO Nº 03/SME/DRE-FB/2022, para
fazer constar Diretoria Regional de Educação
Freguesia/Brasilândia, inscrita no CNPJ sob nº
46.392.114/0005-59, sediada na Rua Marina Ciufuli Zanfelice,
Nº 371, Lapa, CEP: 05040-000 - São Paulo - SP”.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.

Documento: 087192210   |    Apostilamento

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO

TERMO DE CONTRATO N° 02/SME/DRE-FB/2020

PROCESSO SEI N° 6016.2020/0050035-9

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2020

CONTRATANTE: DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA BRASILÂNDIA

CONTRATADA: União Alimentação e Serviços Terceirizados
Eirelli, inscrita no CNPJ sob nº 22.946.881/0001-70

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COPEIRAGEM PARA A SEDE DA DIRETORIA REGIONAL
DE EDUCAÇÃO FREGUESIA BRASILÂNDIA

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração de endereço da
sede da Diretoria Regional de Educação Freguesia/Brasilândia.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por
intermédio da Diretoria Regional de Educação
Freguesia/Brasilândia, neste ato representado pela Diretora
Regional de Educação, Senhora Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso, tendo em vista o acordo entre as partes, resolve apostilar
o TERMO DE CONTRATO Nº 02/SME/DRE-FB/2020, em
face da competência delegada pela Portaria de Nomeação Nº 276

de 16/04/2020 publicado em 17/04/2020, nos termos da Lei
8.666/93, para fazer constar como abaixo a alteração de endereço
da contratante, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do ENDEREÇO DA
CONTRATANTE

1.1. Fica apostilada a alteração de endereço da contratante
TERMO DE CONTRATO Nº 02/SME/DRE-FB/2020, para
fazer constar Diretoria Regional de Educação
Freguesia/Brasilândia, inscrita no CNPJ sob nº
46.392.114/0005-59, sediada na Rua Marina Ciufuli Zanfelice,
Nº 371, Lapa, CEP: 05040-000 - São Paulo - SP”.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.

SETOR DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Documento: 087236307   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA

6016.2019/0071736-4

PORTARIA Nº 146 DE 28 DE JULHO DE 2023

6016.2019/0069037-7

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Freguesia/Brasilândia, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/17,
alterado pelo Decreto nº 58.986/19, Portaria 75/2023 que institui a
Comissão Especial de Estágio Probatório - CEEP na EMEI Rosa
e Carolina Agazzi

RESOLVE:

Art.1º Tornar pública a relação de servidores em estágio probatório
e seus respectivos membros relatores, conforme segue:

Nome do Membro Relator RF/V Cargo

Ligia Priscila Pacheco de Almeida 844.977.5/1 Assistente de
Diretor de Escola

Nome dos Servidores RF/V Cargo Data de Ingresso

Marina Tereza Ribeiro Dias 890.764.1/1 Auxiliar Téc. de
Educação 12/11/2021

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

SETOR DE APURAÇÃO PRELIMINAR

Documento: 087232217   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES

6016.2023/0088550-7

PORTARIA Nº 1 DE 27 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR DE ESCOLA DA EMEF PROFESSORA MEIRE
DE JESUS RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº
13.519/03 e o disposto no Decreto Municipal nº 43.233/03,

RESOLVE:

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretaria do último;

CARLOS HENRIQUE AUGUSTO DOS SANTOS RF:8162719/1

JOSÉ VALÉRIO FILHO RF: 778.486.4/ 1

LUCIENE CRISTINE BARIANI RF: 819.128.0/1

Art. 2° A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos e
eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no P.A N°
SEI 6016.2023/0088550-7, devendo apresentar o relatório
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte dias);

Art. 3° Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamento
de informações, bem como, examinar registros e quaisquer
documentos que se fizerem necessários;

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lucimeire Cabral de Santana

Diretora Regional de Educação

Documento: 087221395   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES

6016.2023/0075970-6

PORTARIA Nº 1 DE 27 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR DE ESCOLA DA EMEI PROFESSOR WILSON
REIS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº
13.519/03 e o disposto no Decreto Municipal nº 43.233/03,

RESOLVE:

Art. 1° Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro
nomeado e secretaria do último;

ADILSON DE ANDRADE RF 782.041.1/1

JULIANA VIEIRA DO NASCIMENTO BEZERRA SILVA RF
812.092.7/1

MARIA DALVA DE SOUZA RF 695.322.1/1

Art. 2° A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos e
eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no P.A N°
SEI 6016.2023/0075970-6, devendo apresentar o relatório
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte dias);

Art. 3° Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamento
de informações, bem como, examinar registros e quaisquer
documentos que se fizerem necessários;

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lucimeire Cabral de Santana

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 087230908   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES

6016.2017/0026299-1

PORTARIA Nº 104, DE 27 DE JULHO DE 2023

A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições legais
conferidas pela Instrução Normativa SME nº 10, de 27/04/23 e do
que consta no SEI nº 6016.2017/0026299-1, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto municipal nº
57.575/16;

RESOLVE:

Art. 1º O GSS GRUPO SEMPRE SERVINDO, CNPJ
52.808.144/0001-72, situado em novo endereço, na Av. Miguel
Achiole da Fonceca, nº 1404, Bairro: Jardim São Paulo (Zona
Leste), São Paulo, tem seu credenciamento renovado, nos termos
da Instrução Normativa SME nº 10/23, com a Secretaria Municipal
de Educação de São Paulo/Diretoria Regional de Educação
Guaianases concedido pela Portaria nº 79/2020, DOC de
30/07/2020.

Art. 2º O recredenciamento de que trata esta Portaria comprova
que a Organização detém condições para a prestação de serviços
de Educação Infantil.

Art. 3º Para fins de comprovação da renovação do
credenciamento, a Diretoria Regional de Educação Guaianases
emitirá novo “Certificado de Credenciamento Educacional” que
reabilitará a Organização para a celebração de parceria com a
Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das normas
específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá validade de
3(três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional poderá ser
cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I - não mantidas as condições do credenciamento;

II - comprovada irregularidade na documentação;

III - a Organização da Sociedade Civil que mantém parceria com
esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração
denunciado unilateralmente pela Administração por
irregularidades em seu cumprimento, quando não atendidas às
exigências na prestação de contas final.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lucimeire Cabral de Santana

Diretor Regional de Educação

SETOR DE APURAÇÃO PRELIMINAR

Documento: 087269176   |    Portaria
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

SEI Nº 6016.2022/0128416-5

PORTARIA Nº 1 DE 28 DE JULHO DE 2023

A Diretora de Escola da EMEI CIDADE A E CARVALHO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade de
prosseguir os trabalhos da Comissão de Apuração Preliminar
constituída pela Portaria n.º 3, de 9 de Dezembro de 2022,
publicada em DOC de 13.12.2022, página 16, nos autos SEI
6016.2022/0128416-5

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da citada Portaria a seguinte servidora:

- Maris Stella Araújo Rodrigues de Oliveira, RF: 776.206.2/V1

Art. 2º - Incluir na Comissão a servidora:

- Aline de Souza Silva, RF: 825.973.9/ V1

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
mantendo inalteradas as demais disposições constantes da Portaria
3/2022.

NÚCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 086995150   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ITAQUERA

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO
TERCEIRO SETOR - CENTS

Processo SEI 6016.2023/0086904-8

Interessado: ONG LIFE TRANSFORMERS

&DESPACHO:

I. Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, Portaria
34/SMG/2017 alterada pela Portaria 10/SMG/2018 e nos termos
da manifestação do Setor de Parcerias/CENTS, Setor de
Parcerias/Contabilidade e Setor Jurídico, DEFIRO a inscrição da
ONG LIFE TRANSFORMERS - CNPJ 35.614.689/0001-29, no
Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor -
CENTS.

Marcia Marques dos Santos - Diretora Regional de Educação.

DIVISÃO PEDAGÓGICA - CEFAI

Documento: 087244307   |    Despacho

Processo: 6016.2023/0086260-4

INTERESSADO: DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
ITAQUERA

ASSUNTO: Contratação de instrutor de LIBRAS Lucineia
Fagundes de Sousa Silva

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no presente processo,
notadamente as manifestações da DRE-IQ/ DIPED/ CEFAI -
Centro de Formação e Acompanhamento à Inclusão DOC SEI nº
087293291 e o Parecer da Assessoria Jurídica a respeito DOC SEI
nº 087196232  que acolho, com fulcro artigo 25, caput, da Lei
Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 44.279/03, bem
como no Parecer da Procuradoria Geral do Município ementado
sob nº 10.178/2002, no Edital de Credenciamento de Instrutor de
LIBRAS SME/COPED/DIEE nº 008/2022 DOC SEI nº 086585144
 e nos termos da competência a mim delegada pela Portaria
2.324/2017, AUTORIZO, mediante apresentação e validação da
documentação prevista no item 9 e subitens do edital de
credenciamento, contratação Lucineia Fagundes de Sousa Silva
CPF: 310.978.628-10 para atuação como instrutor de LIBRAS
pelo valor de R$ 70.864,50 (setenta mil oitocentos e sessenta e
quatro reais e cinquenta centavos) onerando dotação orçamentária
nº 16.19.12.367.3010.2.861.33903600.00.1.500.9001.0 e INSS
Patronal de R$ 14.172,90 (quatorze mil cento e setenta e dois reais
e noventa centavos) onerando dotação orçamentária nº
16.19.12.367.3010.2.861.33904700.00.1.500.9001.0

II - Fica autorizado o empenhamento dos valores para pagamento
da contratação e INSS Patronal exercício 2023 e complementação
no ano vindouro.

III - Ficam designados como fiscais do contrato, com fundamento
no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º do
Decreto Municipal nº 54.873/14, a servidora Daniela Marques,
R.F: 682.803-5 e como suplente a servidora Ana Claudia dos
Santos Camargo, R.F:690255-3 .

IV - Publique-se.

V - Encaminhe-se a DRE-IQ/DIAF - Finanças para providências
subsequentes

Marcia Marques dos Santos - Diretora Regional de Educação

Documento: 087238578   |    Despacho

Processo: 601620230086260-4

INTERESSADO: DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

ASSUNTO: Contratação de instrutor de LIBRAS Diogo Ferreira da Silva

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no presente processo, notadamente as
manifestações da DRE-IQ/ DIPED/ CEFAI - Centro de Formação e
Acompanhamento à Inclusão DOC SEI nº 087287840 e o Parecer da Assessoria

Jurídica a respeito DOC SEI nº 087194936, que acolho, com fulcro artigo 25,
caput, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 44.279/03, bem
como no Parecer da Procuradoria Geral do Município ementado sob nº

10.178/2002, no Edital de Credenciamento de Instrutor de LIBRAS
SME/COPED/DIEE nº 008/2022 DOC SEI nº 086679100  e nos termos da
competência a mim delegada pela Portaria 2.324/2017, AUTORIZO, mediante

apresentação e validação da documentação prevista no item 9 e subitens do
edital de credenciamento, contratação Diogo Ferreira da Silva CPF:
297.341.668-08 para atuação como instrutor de LIBRAS pelo valor de R$

70.864,50 (setenta mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)
onerando dotação orçamentária nº
16.19.12.367.3010.2.861.33903600.00.1.500.9001.0  e INSS de R$ 14.172,90

(Catorze mil cento e setenta e dois reais e noventa centavos)  onerando dotação
orçamentária nº 16.19.12.367.3010.2.861.33904700.00.1.500.9001.0

II - Fica autorizado o empenhamento dos valores para pagamento da contratação
e INSS Patronal exercício 2023 e complementação no ano vindouro.

III - Ficam designados como fiscais do contrato, com fundamento no art. 67 da
Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/14, a servidora Daniela Marques, R.F.682.803-5 e como suplente a

servidora Ana Claudia dos Santos Camargo, R.F 690.255-3

IV - Publique-se.

V - Encaminhe-se a DRE-IQ/DIAF - Finanças para providências subsequentes

Marcia Marques dos Santos - Diretora Regional de Educação

GABINETE DO DIRETOR REGIONAL

Documento: 087244307   |    Despacho

Processo: 6016.2023/0086260-4

INTERESSADO: DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
ITAQUERA

ASSUNTO: Contratação de instrutor de LIBRAS Lucineia
Fagundes de Sousa Silva

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no presente processo,
notadamente as manifestações da DRE-IQ/ DIPED/ CEFAI -
Centro de Formação e Acompanhamento à Inclusão DOC SEI nº
087293291 e o Parecer da Assessoria Jurídica a respeito DOC SEI
nº 087196232  que acolho, com fulcro artigo 25, caput, da Lei
Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 44.279/03, bem
como no Parecer da Procuradoria Geral do Município ementado
sob nº 10.178/2002, no Edital de Credenciamento de Instrutor de
LIBRAS SME/COPED/DIEE nº 008/2022 DOC SEI nº 086585144
 e nos termos da competência a mim delegada pela Portaria
2.324/2017, AUTORIZO, mediante apresentação e validação da
documentação prevista no item 9 e subitens do edital de
credenciamento, contratação Lucineia Fagundes de Sousa Silva
CPF: 310.978.628-10 para atuação como instrutor de LIBRAS
pelo valor de R$ 70.864,50 (setenta mil oitocentos e sessenta e
quatro reais e cinquenta centavos) onerando dotação orçamentária
nº 16.19.12.367.3010.2.861.33903600.00.1.500.9001.0 e INSS
Patronal de R$ 14.172,90 (quatorze mil cento e setenta e dois reais
e noventa centavos) onerando dotação orçamentária nº
16.19.12.367.3010.2.861.33904700.00.1.500.9001.0

II - Fica autorizado o empenhamento dos valores para pagamento
da contratação e INSS Patronal exercício 2023 e complementação
no ano vindouro.

III - Ficam designados como fiscais do contrato, com fundamento
no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º do
Decreto Municipal nº 54.873/14, a servidora Daniela Marques,
R.F: 682.803-5 e como suplente a servidora Ana Claudia dos
Santos Camargo, R.F:690255-3 .

IV - Publique-se.

V - Encaminhe-se a DRE-IQ/DIAF - Finanças para providências
subsequentes

Marcia Marques dos Santos - Diretora Regional de Educação

Documento: 087238578   |    Despacho

Processo: 601620230086260-4

INTERESSADO: DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

ASSUNTO: Contratação de instrutor de LIBRAS Diogo Ferreira da Silva

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no presente processo, notadamente as

manifestações da DRE-IQ/ DIPED/ CEFAI - Centro de Formação e
Acompanhamento à Inclusão DOC SEI nº 087287840 e o Parecer da Assessoria
Jurídica a respeito DOC SEI nº 087194936, que acolho, com fulcro artigo 25,

caput, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº 44.279/03, bem
como no Parecer da Procuradoria Geral do Município ementado sob nº
10.178/2002, no Edital de Credenciamento de Instrutor de LIBRAS

SME/COPED/DIEE nº 008/2022 DOC SEI nº 086679100  e nos termos da
competência a mim delegada pela Portaria 2.324/2017, AUTORIZO, mediante
apresentação e validação da documentação prevista no item 9 e subitens do

edital de credenciamento, contratação Diogo Ferreira da Silva CPF:
297.341.668-08 para atuação como instrutor de LIBRAS pelo valor de R$
70.864,50 (setenta mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)

onerando dotação orçamentária nº
16.19.12.367.3010.2.861.33903600.00.1.500.9001.0  e INSS de R$ 14.172,90
(Catorze mil cento e setenta e dois reais e noventa centavos)  onerando dotação

orçamentária nº 16.19.12.367.3010.2.861.33904700.00.1.500.9001.0

II - Fica autorizado o empenhamento dos valores para pagamento da contratação
e INSS Patronal exercício 2023 e complementação no ano vindouro.

III - Ficam designados como fiscais do contrato, com fundamento no art. 67 da
Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/14, a servidora Daniela Marques, R.F.682.803-5 e como suplente a

servidora Ana Claudia dos Santos Camargo, R.F 690.255-3

IV - Publique-se.

V - Encaminhe-se a DRE-IQ/DIAF - Finanças para providências subsequentes

Marcia Marques dos Santos - Diretora Regional de Educação

Documento: 086995150   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ITAQUERA

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO
TERCEIRO SETOR - CENTS

Processo SEI 6016.2023/0086904-8

Interessado: ONG LIFE TRANSFORMERS

&DESPACHO:

I. Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, Portaria
34/SMG/2017 alterada pela Portaria 10/SMG/2018 e nos termos
da manifestação do Setor de Parcerias/CENTS, Setor de
Parcerias/Contabilidade e Setor Jurídico, DEFIRO a inscrição da
ONG LIFE TRANSFORMERS - CNPJ 35.614.689/0001-29, no
Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor -
CENTS.

Marcia Marques dos Santos - Diretora Regional de Educação.

ADIANTAMENTO BANCÁRIO

Documento: 087195055   |    Despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO-
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

6016.2021/0082083-5 - ADIANTAMENTO

Nos termos do Artigo 16 do Decreto n° 48.592 de 06/08/2007,
APROVO a prestação de Contas dos processos abaixo
relacionados:

ADIANTAMENTO - JUNHO/2023

.

PROCESSO VALOR(R$) CPF RESPONSÁVEL

16.12.12.361.3010.2.826.33.90.39.00.00

6016.2023/0071180-0 R$ 8.000,00 294.***.***-** MAYRA
PEREIRA CAMACHO

16.12.12.368.3010.4.364.33.90.39.00.00

6016.2023/0071173-8 R$ 8.000,00 289.***.***-** FERNANDA
CAYRES SIMÕES PORTO

16.12.12.122.3024.2.100.33.90.39.00.00

6016.2023/0071982-8 R$ 8.800,00 253.***.***-** ELIANE
CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA SOUZA
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Bárbara C. S. Diaz Lagonegro

Diretora Regional de Educação - Substituta

DIVISÃO PEDAGÓGICA

Documento: 087257688   |    Comunicado

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO -
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

6016.2023/0090841-8

COMUNICADO Nº 84, DE 31 DE JULHO DE 2023.

A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, divulga a abertura de inscrições para a função de
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO - PAEE, nos termos do Decreto 57.379/16,
regulamentado pela Portaria SME nº 8.764/16, nas seguintes U.E.:

- EMEF Almirante Tamandaré - R. General Mendes, 7 - Vila Maria
Alta;

- EMEF Hipólito José da Costa - R. Augusto Rodrigues, 272 -
Jardim Fontális;

- EMEF Dom Pedro I - Praça Pres. Jânio da Silva Quadros, 420 -
Vila Maria Alta;

- EMEF Ruy Barbosa - Av. Conceição, 1385 - Vila Guilherme;

1 - Inscrições para as vagas acima e para cadastro reserva a partir
de 01/08/2023, das 9h às 17h, no Centro de Formação e
Acompanhamento à Inclusão - CEFAI, situado à Rua Mariquinha
Viana, 656 - Água Fria.

2 - Condições para atuar na função de PAEE:

a) ser professor efetivo ou estável de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I ou Professor de Ensino Fundamental II e Médio;

b) ser optante pela Jornada Básica do Docente - JBD ou Jornada
Especial de Formação JEIF;

c) possuir habilitação ou especialização em Educação Especial, em
uma de suas áreas, ou em Educação Inclusiva (mínimo de 360
horas);

d) disponibilidade para realizar o AEE colaborativo e no
contraturno, atuando nos diferentes períodos de funcionamento da
escola;

e) conhecimento da legislação que organiza a Política Paulistana
de Educação Especial e as diretrizes da SME.

3 - No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes
documentos:

a) documentos pessoais;

b) demonstrativo de pagamento;

c) diploma de graduação e certificação da habilitação ou
especialização em Educação Especial em uma de suas áreas ou em
educação inclusiva.

d) entregar currículo e Projeto de Trabalho.

4 - Caberá ao CEFAI entrevistar os candidatos, analisar o currículo
e a proposta de trabalho e emitir o parecer que integrará a
documentação do inscrito.

5 - Outras informações poderão ser obtidas no CEFAI pelo
telefone 2981 62 60 ramal 208.

Bárbara Cristine da Silva Diaz Lagonegro

Diretor Regional de Educação - substituto

NÚCLEO DE CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO
DE CONTAS - BENS PATRIMONIAIS

Documento: 087254744   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS

CEI CAMINHO DOURADO

6016... - I - A vista dos elementos contidos no presente, em
especial às manifestações no memorando n° 01/2023 (087254318)
com base na competência que me foi delegada pela Portaria nº
2.324/2017 e ainda, nos termos dos Decretos 56.214/2015 e
Portarias SF 90/2022 e SF 339/2021. AUTORIZO observadas as
formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos bens
patrimoniais relacionados no Anexo I Laudo de Vistoria nº
01/2023 (087254383) do processo administrativo supracitado, por
se tratar de bens irrecuperáveis.

II - Publique-se;

III - Encaminhe-se a DRE-MP - Setor de Bens Patrimoniais para
prosseguimento.

JAIR SIPIONI

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Documento: 087253646   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS

CEI JARDIM HELENA I

6016.2023/0090793-4 - I - A vista dos elementos contidos no
presente, em especial às manifestações no memorando n° 04/2023
(087253053) com base na competência que me foi delegada pela
Portaria nº 2.324/2017 e ainda, nos termos dos Decretos
56.214/2015 e Portarias SF 90/2022 e SF 339/2021. AUTORIZO
observadas as formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos
bens patrimoniais relacionados no Anexo I Laudo de Vistoria nº
01/2023 (087253096) do processo administrativo supracitado, por
se tratar de bens irrecuperáveis.

II - Publique-se;

III - Encaminhe-se a DRE-MP - Setor de Bens Patrimoniais para
prosseguimento.

JAIR SIPIONI

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Documento: 087307654   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS

CEI ÁRVORE DO APRENDIZADO I

6016.2023/0091375-6 - I - A vista dos elementos contidos no
presente, em especial às manifestações no memorando n° 05/2023
(087307262) com base na competência que me foi delegada pela
Portaria nº 2.324/2017 e ainda, nos termos dos Decretos
56.214/2015 e Portarias SF 90/2022 e SF 339/2021. AUTORIZO
observadas as formalidades legais e cautela de estilo, a baixa dos
bens patrimoniais relacionados no Anexo I Laudo de Vistoria
05/2023 (087306824) do processo administrativo supracitado, por
se tratar de bens irrecuperáveis.

II - Publique-se;

III - Encaminhe-se a DRE-MP - Setor de Bens Patrimoniais para
prosseguimento.

JAIR SIPIONI

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 087256864   |    Despacho Autorização

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PENHA

SEI - 6016.2023/0001643-6

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 28/07/2023

ACÚMULO LÍCITO

RF SERVIDOR CONTROLE

6103146 TAILI RODRIGUES PIMENTEL 616255

6202055 SHIRLEY TAKATA 613801

6264425 MARCIA DA COSTA BARBOZA 627520

6750656 LICIA APARECIDA DE J. SILVA DUTRA 626863

6774652 RITA DE CASSIA LAMAS 628396

6867707 LUIS GONZAGA DA SILVA JUNIOR 616969

6918841 MARIA TERESA PEREIRA LEITE 614012

6957862 VERA LUCIA GIL 614040

7121911 ERIKA CARDOSO 626838

7236107 ERIKA LAMAS BRANCO 627496

7372612 ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS 626631

7949421 ALYNE ALVES DA SILVA 626002

7992262 KELLY MARQUES 621342

8029971 VIVIAN GOMES BUENO 611972

8030278 KALINE MARCIA GOES VALEIS 627894

8124582 JOSETE ALVES PACHECO 613860

8179298 GIOVANNA CESAR TURCO AGUIAR 622912

8218340 VALERIA DO AMARAL C. SOUSA 617455

8243182 ANA MARGARIDA SILVA OLIVEIRA 619848

8250049 ANDERSON CARLOS DRUMOND 637712

8451991 EDGAR CASTRO RAMOS 628520

Os acúmulos de cargos atendem às exigências legais.

Luci Batista Costa Soares de Miranda

Diretor Regional de Educação

SETOR JURÍDICO

Documento: 086881587   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ

PROCESSO: 6016.2020/0062843-6

PORTARIA Nº 241 de 21/07/2023.

A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições legais
conferidas pela Instrução Normativa SME Nº 57 de 30/12/2021 e
do que consta no SEI 6016.2020/0062843-6, e CONSIDERANDO
o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto municipal nº
57.575/16;

RESOLVE:

Art.1º - A OBRA ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA DO Ó -
CNPJ: 61.690.467/0001-03, situada na Avenida Pompeia, nº 888,
CEP: 05022-000, Vila Pompeia, São Paulo - SP, tem seu
credenciamento renovado, nos termos da Instrução Normativa
SME nº 10 de 27 de abril de 2023, com a Secretaria Municipal de
Educação de São Paulo, por meio da Diretoria Regional de
Educação Pirituba/Jaraguá;

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria comprova que
a Organização detém condições para a prestação de serviços de
Educação Infantil;

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento efetuado, a
Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá emitirá
“Certificado de Credenciamento Educacional” que habilitará a
Organização para a celebração de parceria com a Secretaria
Municipal de Educação, na conformidade das normas específicas
em vigor;

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá validade de
3(três) anos, podendo ser renovado;

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional poderá ser
cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I - não mantidas as condições do credenciamento;

II - comprovada irregularidade na documentação;

III - a Organização da Sociedade Civil que mantém parceria com
esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração
denunciado unilateralmente pela Administração por
irregularidades em seu cumprimento, quando não atendidas às
exigências na prestação de contas final.

Art. 6º - Em face da parceria em vigor por meio do Termo de
Colaboração doc. SEI 031208258, 031208346, e consoante o
artigo 18 da Instrução Normativa SME nº 10 de 27/04/2023, a
OSC supramencionada, poderá apresentar o (s) documento (s)
citado (s) no (s) inciso (s) VI e VII, do artigo 2° da referida
Instrução até a renovação do Termo de Colaboração.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Karen Martins Andrade Pinheiro

Diretor Regional de Educação

Documento: 086867189   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ

PROCESSO: 6016.2020/0064094-0

PORTARIA Nº 240 de 21/07/2023.
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A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições legais
conferidas pela Instrução Normativa SME Nº 57 de 30/12/2021 e
do que consta no SEI 03.864.895/0001-09, e CONSIDERANDO o
disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto municipal nº
57.575/16;

RESOLVE:

Art.1º - A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL COMUNITÁRIA
AZARIAS - CNPJ: 60.975.737/0001-51, situada na Rua Crispim
do Amaral, nº 33 térreo, CEP: 05207-180, Vila Caiubá, São Paulo -
SP tem seu credenciamento renovado, nos termos da Instrução
Normativa SME nº 10 de 27 de abril de 2023, com a Secretaria
Municipal de Educação de São Paulo, por meio da Diretoria
Regional de Educação Pirituba/Jaraguá;

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria comprova que
a Organização detém condições para a prestação de serviços de
Educação Infantil;

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento efetuado, a
Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá emitirá
“Certificado de Credenciamento Educacional” que habilitará a
Organização para a celebração de parceria com a Secretaria
Municipal de Educação, na conformidade das normas específicas
em vigor;

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá validade de
3(três) anos, podendo ser renovado;

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional poderá ser
cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I - não mantidas as condições do credenciamento;

II - comprovada irregularidade na documentação;

III - a Organização da Sociedade Civil que mantém parceria com
esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração
denunciado unilateralmente pela Administração por
irregularidades em seu cumprimento, quando não atendidas às
exigências na prestação de contas final.

Art. 6º - Em face da parceria em vigor por meio do Termo de
Colaboração doc. SEI 031370211, 031370481, 031370525,
031370565, 031370624, e consoante o artigo 18 da Instrução
Normativa SME nº 10 de 27/04/2023, a OSC supramencionada,
poderá apresentar o (s) documento (s) citado (s) no (s) inciso (s)
VI e VII, do artigo 2° da referida Instrução até a renovação do
Termo de Colaboração.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Karen Martins Andrade Pinheiro

Diretor Regional de Educação

Documento: 087052770   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ

PROCESSO: 6016.2020/0053059-2

PORTARIA Nº 246 de 25/07/2023.

A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições legais
conferidas pela Instrução Normativa SME Nº 57 de 30/12/2021 e
do que consta no SEI 6016.2020/0053059-2, e CONSIDERANDO
o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto municipal nº
57.575/16;

RESOLVE:

Art.1º - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BETSAIDA - CNPJ:
66.063.231/0001-52, situada na Rua São Francisco de Assis, nº
649 térreo, CEP: 05133-100, Vila Guedes, São Paulo - SP tem seu
credenciamento renovado, nos termos da Instrução Normativa
SME nº 10 de 27 de abril de 2023, com a Secretaria Municipal de
Educação de São Paulo, por meio da Diretoria Regional de
Educação Pirituba/Jaraguá;

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria comprova que
a Organização detém condições para a prestação de serviços de
Educação Infantil;

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento efetuado, a
Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá emitirá
“Certificado de Credenciamento Educacional” que habilitará a
Organização para a celebração de parceria com a Secretaria
Municipal de Educação, na conformidade das normas específicas
em vigor;

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá validade de
3(três) anos, podendo ser renovado;

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional poderá ser
cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I - não mantidas as condições do credenciamento;

II - comprovada irregularidade na documentação;

III - a Organização da Sociedade Civil que mantém parceria com
esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração
denunciado unilateralmente pela Administração por
irregularidades em seu cumprimento, quando não atendidas às
exigências na prestação de contas final.

Art. 6º - Em face da parceria em vigor por meio do Termo de
Colaboração doc. SEI 030076706, 030076780, e consoante o
artigo 18 da Instrução Normativa SME nº 10 de 27/04/2023, a
OSC supramencionada, poderá apresentar o (s) documento (s)
citado (s) no (s) inciso (s) VI e VII, do artigo 2° da referida
Instrução até a renovação do Termo de Colaboração.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Karen Martins Andrade Pinheiro

Diretor Regional de Educação

Documento: 086901179   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ

PROCESSO: 6016.2020/0046553-7

PORTARIA Nº 242 de 21/07/2023.

A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições legais
conferidas pela Instrução Normativa SME Nº 57 de 30/12/2021 e
do que consta no SEI 6016.2020/0046553-7, e CONSIDERANDO
o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto municipal nº
57.575/16;

RESOLVE:

Art.1º - O CENTRO DE APOIO COMUNITÁRIO DE PERUS -
CNPJ: 01.314.935/0001-05, situada na Rua Engenheiro Nogueira
Soares, nº 35, CEP: 05205-110, Jardim do Russo - Perus, São
Paulo - SP, tem seu credenciamento renovado, nos termos da
Instrução Normativa SME nº 10 de 27 de abril de 2023, com a
Secretaria Municipal de Educação de São Paulo, por meio da
Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá;

Art. 2º - O credenciamento de que trata esta Portaria comprova que
a Organização detém condições para a prestação de serviços de
Educação Infantil;

Art. 3º - Para fins de comprovação do credenciamento efetuado, a
Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá emitirá
“Certificado de Credenciamento Educacional” que habilitará a
Organização para a celebração de parceria com a Secretaria
Municipal de Educação, na conformidade das normas específicas
em vigor;

Art. 4º - O Certificado referido no artigo anterior terá validade de
3(três) anos, podendo ser renovado;

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional poderá ser
cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I - não mantidas as condições do credenciamento;

II - comprovada irregularidade na documentação;

III - a Organização da Sociedade Civil que mantém parceria com
esta Pasta tiver Termo de Convênio/ Termo de Colaboração
denunciado unilateralmente pela Administração por
irregularidades em seu cumprimento, quando não atendidas às
exigências na prestação de contas final.

Art. 6º - Em face da parceria em vigor por meio do Termo de
Colaboração doc. SEI 029385242, 029385298, e consoante o
artigo 18 da Instrução Normativa SME nº 10 de 27/04/2023, a
OSC supramencionada, poderá apresentar o (s) documento (s)
citado (s) no (s) inciso (s) VI e VII, do artigo 2° da referida
Instrução até a renovação do Termo de Colaboração.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Karen Martins Andrade Pinheiro

Diretor Regional de Educação

NÚCLEO DE CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO
DE CONTAS - BENS PATRIMONIAIS

Documento: 087252851   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MATEUS

6016.2023/0090790-0

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

BENS PATRIMONIAIS

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MOVEIS - EMEF
PROFESSOR GIUSEPPE TAVOLARO

I - A vista dos elementos contidos no presente, em especial às
manifestações no memorando (087252381) com base na

competência que me foi delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e
ainda, nos termos dos Decretos 56.214/2015 e Portarias SF
90/2022 e SF 339/2021. AUTORIZO observadas as formalidades
legais e cautela de estilo, a baixa dos bens patrimoniais
relacionados na Lista/Listagem - Anexo I Laudo de Vistoria
(087252399) do processo administrativo supracitado, por se tratar
de bens irrecuperáveis.

II - Publique-se;

III - À DIAF/Bens Patrimoniais para ciência e demais medidas em
prosseguimento.

Elaine Cristina Garcia Tavares da Silva

Diretora Regional de Educação

Documento: 087256560   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MATEUS

6016.2023/0090820-5

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

BENS PATRIMONIAIS

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS - EMEI
CHARLES CHAPLIN

I - A vista dos elementos contidos no presente, em especial às
manifestações no memorando (087255466) com base na
competência que me foi delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e
ainda, nos termos dos Decretos 56.214/2015 e Portarias SF
90/2022 e SF 339/2021. AUTORIZO observadas as formalidades
legais e cautela de estilo, a baixa dos bens patrimoniais
relacionados na Lista/Listagem - Anexo I Laudo de Vistoria
(087255486) do processo administrativo supracitado, por se tratar
de bens irrecuperáveis.

II - Publique-se;

III - À DIAF/Bens Patrimoniais para ciência e demais medidas em
prosseguimento.

Elaine Cristina Garcia Tavares da Silva

Diretora Regional de Educação

Documento: 087260522   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MATEUS

6016.2023/0090876-0

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

BENS PATRIMONIAIS

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS - EMEF
PROFESSOR HENRIQUE MÉLEGA

I - A vista dos elementos contidos no presente, em especial às
manifestações no memorando (087259491) com base na
competência que me foi delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e
ainda, nos termos dos Decretos 56.214/2015 e Portarias SF
90/2022 e SF 339/2021. AUTORIZO observadas as formalidades
legais e cautela de estilo, a baixa dos bens patrimoniais
relacionados na Lista/Listagem - Anexo I Laudo de Vistoria
(087259553) do processo administrativo supracitado, por se tratar
de bens irrecuperáveis.

II - Publique-se;

III - À DIAF/Bens Patrimoniais para ciência e demais medidas em
prosseguimento.

Elaine Cristina Garcia Tavares da Silva

Diretora Regional de Educação

SETOR JURÍDICO

Documento: 087057019   |    Despacho deferido

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

6016.2023/0056472-7

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Interessado: Adeliane Barbosa Copula

R.F. 748.286.8/2

Cargo Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I

ASSUNTO: Reconsideração de Penalidade aplicada pela Portaria
nº 108/2023, de 23/05/2023, publicada no D.O.C. de 25/05/2023,
página 112.

I. À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, que adoto como razão de decidir, conheço o pedido
de RECONSIDERAÇÃO, por tempestivo, e no mérito ACOLHO
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o pedido, conforme elementos em epígrafe, nos termos do disposto
no inciso II, artigo 176, da Lei nº 8.989/79, tornando
INSUBSISTENTE a Portaria nº 108/2023, de 23/05/2023, da DRE
São Mateus, publicada no D.O.C. de 25/05/2023.

II. Publique-se.

ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA

Diretora Regional de Educação

Documento: 087236919   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

6016.2023/0081776-5

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 17/07/2023,
PÁGINA 12.

PORTARIA Nº 01/2023 de 11/07/2023

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

- Luciane Peres Barreto de Carvalho, R.F. nº 883.034.7/2.

ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - EXPEDIENTE E
PUBLICAÇÃO

Documento: 087322534   |    Instrução Normativa

GABINETE DO SECRETÁRIO

SME

INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 22, DE 28 DE JULHO DE
2023

6016.2022/0027773-4

Altera a Instrução Normativa SME nº 17, de 5 de abril de
2022, alterada pela Instrução Normativa SME nº 5, de 3 de
março de 2023, que estabelece normas para o funcionamento e
organização dos Centros de Estudo de Línguas Paulistano -
CELP, denominados no seu conjunto Escola de Idiomas,
criada pela Lei nº 17.257, de 27 de dezembro de 2019,
regulamentada pelo Decreto nº 60.861, de 7 de dezembro de
2021.

O Secretário Municipal de Educação em Exercício, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os incisos do art. 4º da Instrução Normativa SME nº
17, de 2022, que passam a vigorar com a seguinte redação:

I - Agrupamento Butantã, sede administrativa no CEU Butantã,
que abrange os CELPs Butantã, Paraisópolis e Uirapuru;

II - Agrupamento Campo Limpo, sede administrativa no CEU
Casa Blanca, que abrange os CELPs Campo Limpo, Cantos do
Amanhecer, Capão Redondo, Casa Blanca, Feitiço da Vila,
Guarapiranga e Vila do Sol;

III - Agrupamento Capela do Socorro, sede administrativa no CEU
Vila Rubi, que abrange os CELPs Cidade Dutra, Navegantes,
Parelheiros, Três Lagos e Vila Rubi;

IV - Agrupamento Freguesia/Brasilândia, sede administrativa no
CEU Jardim Paulistano, que abrange os CELPs Jardim Paulistano
e Paz;

V - Agrupamento Guaianases, sede administrativa no CEU Água
Azul, que abrange os CELPs Água Azul, Inácio Monteiro,
Jambeiro e Lajeado;

VI - Agrupamento Ipiranga, sede administrativa no CEU Meninos,
que abrange os CELPs Heliópolis, Meninos e Parque Bristol;

VII - Agrupamento Itaquera, sede administrativa no CEU
Aricanduva, que abrange os CELPs Azul da Cor do Mar,
Aricanduva e Formosa;

VIII - Agrupamento Jaçanã/Tremembé, sede administrativa no
CEU Jaçanã, que abrange o CELP Jaçanã;

IX - Agrupamento São Miguel Paulista, sede administrativa no
CEU Parque Veredas, que abrange os CELPs Parque São Carlos,
Parque Veredas, Três Pontes e Vila Curuçá;

X - Agrupamento Penha, sede administrativa no CEU Quinta do
Sol, que abrange os CELPs Quinta do Sol e Tiquatira;

XI - Agrupamento Pirituba/Jaraguá, sede administrativa no CEU
Vila Atlântica, que abrange os CELPs Parque Anhanguera,
Jaguaré, Pera Marmelo, Perus e Vila Atlântica;

XII - Agrupamento Santo Amaro, sede administrativa no CEU
Caminho do Mar, que abrange os CELPs Alvarenga e Caminho do

Mar;

XIII - Agrupamento São Mateus, sede administrativa CEU
Sapopemba, que abrange os CELPs Alto Alegre, São Mateus, São
Rafael, Rosa da China e Sapopemba.”

Art. 2º Alterar o art. 12 da Instrução Normativa SME nº 17, de
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Cabe ao Gestor do CEU indicar um servidor para ser
responsável por controlar e validar o apontamento da Folha de
Frequência Individual - FFI, a folha de comunicado interno de
falta e realizar encaminhamentos pertinentes à vida funcional dos
servidores em exercício nos CELPs.”

Art. 3º Alterar o parágrafo 4º e inserir parágrafo 5º no art. 18 da
Instrução Normativa SME nº 17, de 2022, que passa a vigorar com
a seguinte redação

“§ 4º Os atos decorrentes da seleção referentes à designação, ao
remanejamento e à cessação dos Professores do CELP e dos
Coordenadores de CELP são de competência da
SME/COPED/NTC.

§ 5º De acordo com a conveniência da Administração os
profissionais designados poderão ser remanejados entre os
CELPs.”

Art. 4º Alterar o art. 19 da Instrução Normativa SME nº 17, de
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. De acordo com o número de CELPs que compõem os
agrupamentos mencionados no artigo 4º da Instrução Normativa
SME nº 17, de 2022, serão designados:

I - Professor(es) em número suficiente para a regência das turmas
em funcionamento;

II - Coordenador(es) de CELP, conforme segue:

a) 01 Coordenador para até 04 (quatro) CELPs;

b) 02 Coordenadores a partir de 05 (cinco) CELPs.”

Art. 5º Alterar o art. 26 da Instrução Normativa SME nº 17, de
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. O Certificado de Conclusão será emitido pelo
Coordenador do CELP e assinado pelo Gestor do CEU.”

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação e revogando-se o art. 5º e o parágrafo único do art. 7º
da Instrução Normativa SME nº 17, de 2022.

Documento autorizado = 087316569

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

Documento: 087322475   |    Portaria

GABINETE DO SECRETÁRIO

SME

PORTARIA SME Nº 5.884, DE 28 DE JULHO DE 2023

6016.2023/0083469-4

O Secretário Municipal de Educação em Exercício, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o Currículo da Cidade - Educação Infantil;

- os Indicadores de Qualidade de Educação Infantil Paulistana;

- a Orientação Normativa de Educação Alimentar e Nutricional
para Educação Infantil;

- o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a dispensa do ponto dos profissionais inscritos,
com anuência da chefia imediata, para participarem,
presencialmente, do curso “COZINHAS E INFÂNCIAS:
ARTICULANDO SABERES E PRÁTICAS DE ALIMENTAÇÃO
SAUDÁVEL NA EDUCAÇÃO INFANTIL”, que será realizado
pela CODAE e pela COPED/DIEI, no Laboratório e Cozinha
Didática PTCAN da Faculdade de Saúde Pública da USP,
localizado na Av. Dr. Arnaldo, 715 - Cerqueira César, São Paulo,
nas datas constantes no artigo 3º desta Portaria e na conformidade
do disposto no Comunicado SME nº 837, de 28/07/2023.

§ 1º O curso destina-se aos Analistas de Saúde - Nutricionista e
Professores de Educação Infantil e Ensino Fundamental I, lotados
nas EMEIS das DREs CS, FB, G, IQ, PE, PJ e MP, sem que haja
prejuízo às atividades educacionais.

§ 2º Será validada a inscrição de um Professor de Educação
Infantil e Ensino Fundamental I por unidade educacional.

Art. 2º A dispensa de ponto do dia coincidente ao curso ficará
condicionada à entrega do comprovante de participação, emitido
pela COPED/DIEI e CODAE/DIEDAN, à chefia imediata, no
primeiro dia útil após a realização do evento.

Art. 3º O Curso será organizado em 7 (sete) turmas com 50
(cinquenta) participantes em cada turma e realizado nas seguintes
datas:

-Turma 08 - 10/08

-Turma 09 - 24/08

-Turma 10 - 14/09

-Turma 11 - 28/09

-Turma 12 - 05/10

-Turma 13 - 09/11

-Turma 14 - 23/11

4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento autorizado = 087157253

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

Secretaria Municipal da Fazenda

ASSESSORIA ECONÔMICA

Documento: 087308992   |    Portaria

PORTARIA SF nº 179 de 28 de julho de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições legais e, em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo
4º do Decreto nº 25.236 de 29 de dezembro de 1987,

RESOLVE:

1. Divulgar os índices constantes das tabelas anexas, para
aplicação nos reajustamentos de preços dos contratos de serviços e
obras firmados pela Administração Municipal.

2. A concessão de reajuste de preços, com base nesta portaria ou
nas que forem subsequentemente publicadas, deverá levar sempre
em conta a periodicidade mínima de 1 (um) ano, estabelecida nos
subitens 1.2 e 1.2.2 da Portaria SF-104/94 (DOM de 27/07/94).

3. O cálculo do reajuste dos contratos de execução de obras
públicas, cuja vigência ultrapassem janeiro de 2014 e que tenham
seguido a Orientação Normativa JOF nº 001, de 27/06/2014,
deverá considerar o índice de preços de obras públicas da Tabela I.

Tabela I

(087287583)

Tabela II

(087287632)

Tabela III

(087297976)

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS -
NÚCLEO DE RECURSO DE REVISÃO PARA
ADMISSIBILIDADE

Documento: 087217798   |    Despacho deferido

Referência: Recurso de Revisão SEI nº
6017.2023/0035331-4

CCM nº: 5.757.136-8

CNPJ nº: 28.215.154/0001-10

Requerente:

CLUBE HOLDING LTDA
(Incorporadora da STORY MAKERS

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA)

Advogado(s): Dr. Leo Lopes de Oliveira Neto (OAB/SP
nº 271.413)

Assunto: Pedido de desistência do Recurso de
Revisão em face da adesão ao PAT

Créditos recorridos: ISS/AII 6.795.059-0, ISS/AII 6.795.060-4,
ISS/AII 6.795.061-2, ISS/AII 6.795.062-0,
ISS/AII 6.795.063-9, ISS/AII 6.795.064-7,
ISS/AII 6.795.066-3, ISS/AII 6.795.067-1,
ISS/AII 6.795.068-0, ISS/AII 6.795.069-8,
ISS/AII 6.795.070-1, ISS/AII 6.795.071-0,

14 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdl1YXSbdAhqsrxT6nCThMpkjrX63WLfFT7kAEAFoZzAsUd1mpZ9qErMsAmDoREcToYsgus1eGgpXIrMlvOV2iW-
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkyYyjY4cd6gr5sYdLcxZcH8-7Effh-K9B2egmcXpkDEY_bFZ2ef_Qv07iJsQ7AMmPvHjaEJpmRrNxssKPaNXBT
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-educacao-sme-17-de-5-de-abril-de-2022
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-educacao-sme-17-de-5-de-abril-de-2022
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnAEXvWE082jfiNkAc8fisd_j47ZOv8sRByYfe8zPt904zq6pLdvjXIj6RolNEUrK4lpOWbDKPByAeynDR5UX7L
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdldmdTyQv3vZEMoqQeNnw4PvAjeaAgCNArNgiUJ1QqNQhFP-m7BenyvNrgne1-37nGfsS8TUnRHPRGm2ZXfCCaB
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm4P23v-eP6L3pQmzFu8j6xMW0vOb4QkuvvQaN368RBkMPOoddxX_CvCweG-bOwP-OStrRo37dLnDY2GlX43UTn
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdliYnu4WE-L5SgrSFOMMQgAPGFGGFFtDMYvD03m8vZUawoHoIPLc-mgODZ4stuzbV8EqvsqJO8sAliT6dTCPbXF
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmvTq7XuJCtNS-BJ8avWGB--jJVhA6ItYClaQigJFgvrfnu3qAPVeMK3EuihZIOyYKaNaK9W_uHnkwzfdosOryu
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlEjUAWLdVonEQ76JiEsOX4cJXQncizQrkNQMCXfn-EFBzOy9AOCsaa_G5UR-3RNiZ6ZYdG4oMNwOczLnt67Kag
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkBo0Yhq_bqrNeDJJjuqcPyo3dnxCFcUVMuPdgRkiLan5ooXmJAuqcqKcLihtb6uAIgp9Ud4R6tAKckkFUezuhG
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkonZDFUBUUljIEywq3wRg86JpXSpR8k14OICwE1MBk8IdGc-Mm5XD8TpDcFKVo2m0W3qFbsCSNJymqayEVOWc_


ISS/AII 6.795.072-8, ISS/AII 6.795.073-6,
ISS/AII 6.795.074-4, ISS/AII 6.795.075-2,
ISS/AII 6.795.076-0, ISS/AII 6.795.077-9,
ISS/AII 6.795.078-7 e ISS/AII 6.795.079-5

DESPACHO:

1. O presente Recurso de Revisão foi interposto por parte legítima,
nos termos do artigo 49, § 5º, da Lei Municipal nº 14.107, de 12 de
dezembro de 2005, observado o prazo previsto no artigo 43 do
mesmo diploma legal, com a redação dada pela Lei Municipal nº
15.690, de 15 de abril de 2013. Portanto, verifico estarem
presentes os pressupostos gerais de admissibilidade, em especial
os da legitimidade e da tempestividade.

2. Todavia, conforme doc. nº 086404093, a Requerente
protocolou, em 11/07/2023, o Pedido de Desistência do presente
Recurso de Revisão em razão da adesão ao PAT - Parcelamento
Administrativo de Débitos Tributários instituído pela Lei
Municipal nº 14.256, de 29 de dezembro de 2006 e regulamentado
pelo Decreto Municipal nº 50.513, de 20 de março de 2009,
relativamente aos créditos tributários constituídos pelos Autos de
Infração nº ISS/AII 6.795.059-0, ISS/AII 6.795.060-4, ISS/AII
6.795.061-2, ISS/AII 6.795.062-0, ISS/AII 6.795.063-9, ISS/AII
6.795.064-7, ISS/AII 6.795.066-3, ISS/AII 6.795.067-1, ISS/AII
6.795.068-0, ISS/AII 6.795.069-8, ISS/AII 6.795.070-1, ISS/AII
6.795.071-0, ISS/AII 6.795.072-8, ISS/AII 6.795.073-6, ISS/AII
6.795.074-4, ISS/AII 6.795.075-2, ISS/AII 6.795.076-0, ISS/AII
6.795.077-9, ISS/AII 6.795.078-7 e ISS/AII 6.795.079-5,
conforme demonstrado no Extrato Detalhado PAT nº 21536159-
8 (doc. nº 087217545).

3. Em vista do exposto e, em atenção ao disposto no artigo 29 e §§
da Portaria SF nº 213, de 26 de agosto de 2021 (RICMT),
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela
Requerente, para fins de inclusão dos créditos tributários
discutidos no PAT.

4. Anote-se, publique-se e encaminhe-se à Secretaria do Conselho
para prosseguimento.

Conselho Municipal de Tributos,

27 de julho de 2023

Documento: 087239996   |    Despacho indeferido

Referência:

SQL nº:

Recurso de Revisão SEI nº
6017.2023/0031252-9

079.700.0001-0

CNPJ nº: 61.451.951/0001-71

Recorrente:
URBANIZADORA CONTINENTAL

S.A. - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES

Advogado(s): Dr. Alexandre Tadeu Navarro Pereira
(OAB/SP nº 118.245)

Recorrida: Decisão proferida pela 4ª CJ no Recurso
Ordinário nº 6017.2022/0047200-1

Assunto: Admissibilidade de Recurso de Revisão

Créditos recorridos: IPTU - SQL 079.700.0001-0 - NL 01/2021

DESPACHO:

1. O presente Recurso de Revisão foi interposto por parte legítima,
nos termos do artigo 49, § 5º, da Lei Municipal nº 14.107, de 12 de
dezembro de 2005, observado o prazo previsto no artigo 43 do
mesmo diploma legal, com a redação dada pela Lei Municipal nº
15.690, de 15 de abril de 2013.

2. Portanto, verifico estarem presentes os pressupostos gerais de
admissibilidade, em especial os da legitimidade e da
tempestividade. No que concerne aos requisitos específicos,
ditados pela legislação que dispõe sobre o processo administrativo
fiscal, passo às seguintes considerações.

3. Dispõe o artigo 49 da Lei nº 14.107, de 2005, que cabe Recurso
de Revisão da decisão proferida pela Câmara Julgadora que der à
legislação tributária interpretação divergente da que lhe haja dado
outra Câmara Julgadora ou as Câmaras Reunidas, sendo requisitos
de sua admissibilidade a indicação da decisão paradigmática e a
demonstração precisa da divergência.

4. Sustenta a Recorrente que a decisão proferida pela 4ª Câmara
Julgadora no Recurso Ordinário nº 6017.2022/0047200-1 (doc. nº
087238759) diverge da interpretação dada à legislação tributária
na decisão proferida pela 3ª Câmara Julgadora no Recurso
Ordinário nº 6017.2018/0059456-8 (doc. nº 083687783), ora
apresentada como paradigmática.

5. Todavia, em que pese a irresignação da Recorrente, o presente
recurso não merece prosperar pelos seguintes motivos:

5.1. O Acórdão recorrido não foi conhecido pela 4ª Câmara
Julgadora tendo em vista: (i) reconhecimento da coisa julgada
administrativa decorrente da decisão deste CMT prolatada no bojo
do Processo SEI nº 6017.2018/0068813-9, a qual estabeleceu que,
a partir de abril/2017, a metragem correta dos mezaninos e jiraus
seria de 5.706,75 m², e que tal metragem deveria permanecer até
que se modificasse a situação fática do imóvel ou as normas que
regem os cálculos do imposto, o que não teria sido comprovado;
(ii) formalização, pela Recorrente, de pedido de desistência do
recurso em relação ao SQL nº 079.700.0001-0 para os exercícios
de 2017 a 2021 no bojo do Processo SEI nº 6017.2021/0012758-2,
em que há manifestação expressa desistindo de todo o processo em
razão de a Recorrente informar ter formalizado adesão ao
PPI/2021, requerendo, inclusive, que o processo fosse “encerrado
e arquivado”. Confira-se a ementa do julgado: EMENTA - IPTU -
OBJETO JÁ JULGADO EM OUTRO PRECEDENTE
ADMINISTRATIVO DESTE CMT PARA EXERCÍCIO
ANTERIOR - TENTATIVA DE REDISCUTIR O MESMO
IMÓVEL, A MESMA ÁREA E A MESMA METRAGEM JÁ
RECONHECIDAS EM OUTRO PROCESSO DO CMT - COISA
JULGADA ADMINISTRATIVA EM RELAÇÃO A PERÍODOS
ANTERIORES - NÃO CONHECIMENTO DE PROCESSOS
QUE TENTAM REABRIR A INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
NO MÉRITO - SEM QUALQUER ALTERAÇÃO FÁTICA DOS
ELEMENTOS JUGADOS NO PRECEDENTE - ADESÃO AO
PPI - PETIÇÃO DE DESISTÊNCIA, COM PEDIDO DE
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DE TODO O PROCESSO -
PETIÇÃO POSTERIOR TENTANDO EXCLUIR DA
DESISTÊNCIA FORMALIZADA PERÍODO QUE NÃO
CONSEGUIU INCLUIR NO PPI - IMPOSSIBILIDADE DE
REABERTURA DE PROCESSO EM JÁ SE CONSUMOU OS
EFEITOS DA DESISTÊNCIA E O ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO DO PROCESSO - NÃO CONHECIMENTO.
Nesse sentido, as Câmaras Reunidas deste Tribunal Administrativo
que já decidiram que não cabe Recurso de Revisão quando a
matéria a ser apreciada não foi conhecida pelo acórdão recorrido, o
que é o caso dos autos. Veja-se: EMENTA - RECURSO DE
REVISÃO - ISS - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE
JUROS E MULTA DE MORA À AUSÊNCIA DE
RECOLHIMENTO AMPARADA POR LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA SEM DEPÓSITO DO
MONTANTE INTEGRAL - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO -
DECISÃO PARADIGMÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO
RECURSO ORDINÁRIO - RECURSO NÃO CONHECIDO
(Recurso de Revisão nº 2012-0.326.167-1) (g.n.);

5.2. Ao contrário do alegado pela Recorrente, não há similitude
fático-jurídica entre a decisão recorrida e a indicada como
paradigmática, de modo que não podem ser comparadas para fins
de demonstração do dissenso interpretativo. De fato, como já
explicitado no subitem anterior, os fundamentos para o não
conhecimento do Recurso Ordinário nº 6017.2022/0047200-1
(decisão recorrida) foram o reconhecimento da coisa julgada
administrativa em relação à área dos mezaninos e jiraus, bem
como a desistência expressa do recurso para o SQL/período
discutido em face da adesão ao PPI/2021, matérias estas que não
apreciadas pela decisão indicada como paradigmática;

5.3. Demais disto, a análise e julgamento de tal matéria (área dos
mezaninos e jiraus) por ser eminentemente fática, passaria,
necessariamente, pela revisitação das provas coligidas aos autos, o
que é defeso às Câmaras Reunidas em sede de Recurso de
Revisão, conforme precedentes deste Colegiado.

6. Por fim, quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário enquanto não definitivamente julgada a questão
na seara administrativa, informamos que, nos termos do disposto
no art. 30 da Lei Municipal nº 14.107/2005, as impugnações e
recursos tempestivamente interpostos (o que é o caso dos autos)
suspendem a exigibilidade do crédito tributário até o encerramento
do contencioso administrativo.

7. Diante de todo o exposto, NÃO ADMITO e NEGO
SEGUIMENTO ao recurso.

8. Fica a Recorrente, desde logo, intimada quanto ao
cabimento, no prazo de 15 dias, de um único pedido de
reconsideração que verse exclusivamente sobre ausência ou
inexistência de intimação ou contagem de prazo.

9. Anote-se, publique-se e encaminhe-se à Secretaria do Conselho
para prosseguimento.

Conselho Municipal de Tributos,

27 de julho de 2023

DIVISÃO DE MAPAS DE VALORES

Documento: 085360983   |    Despacho

DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Rua Jim Backus, 150/200, Bl.
G, Apto 21, Fazenda da Juta
NOME DO INTERESSADO: FRANCISCA PINHEIRO (CPF
XXX.142.108-XX)
PROCESSO SEI Nº: 6017.2023/0036986-5
DATA DA DECLARAÇÃO: 23/06/2023

DESPACHO

Solicitação DEFERIDA. Com base nas informações presentes no
processo, declara-se que o imóvel possui lançamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, em maior área, pelo
contribuinte número 153.224.0001-9.

As informações prestadas nos termos deste despacho serão válidas
por 90 (noventa) dias, a contar da data de intimação do solicitante,
conforme definido no artigo 3º da Ordem Interna SF/SUREM nº
07, de 29 de Outubro de 2018.

Documento: 086583310   |    Despacho

DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Rua Papiro do Egito, 1308, Bl.
E, Apto 41, Vila Jacuí
NOME DA INTERESSADA: ALEXIA NERY BISPO (CPF
XXX.161.728-XX)
PROCESSO SEI Nº: 6017.2023/0040831-3
DATA DA DECLARAÇÃO: 17/07/2023

DESPACHO

Solicitação DEFERIDA. Com base nas informações presentes no
processo, declara-se que o imóvel está situado no Setor Fiscal 131,
não sendo, até o momento, objeto de lançamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU.

As informações prestadas nos termos deste despacho serão válidas
por 90 (noventa) dias, a contar da data de intimação do solicitante,
conforme definido no artigo 3º da Ordem Interna SF/SUREM nº
07, de 29 de Outubro de 2018.

SUBDIVISÃO DE CARTOGRAFIA FISCAL

Documento: 085029707   |    Despacho deferido

6017.2023/0035239-3 - (SF) Certidões Tributárias

Declaração de Existência/Inexistência de Lançamento Fiscal e
Inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal - IPTU

DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: RUA MAX WILLIAM SILVA
GOMES 5, RECANTO VERDE DO SOL - CEP 08382-342, SÃO
PAULO-SP

NOME DO INTERESSADO: CINTHIA PEREIRA DA SILVA
(CPF/CNPJ: xxx.185.268-xx)

PROCESSO SEI Nº: 6017.2023/0035239-3

DATA DA DECLARAÇÃO: 19/06/2023

DESPACHO

Solicitação DEFERIDA. Com base nas informações presentes no
processo, declara-se que o imóvel está situado no Setor Fiscal 249,
não sendo, até o momento, objeto de lançamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU.

As informações prestadas nos termos deste despacho serão válidas
por 90 (noventa) dias, a contar da data de intimação do solicitante,
conforme definido no artigo 3º da Ordem Interna SF/SUREM nº
07, de 29 de Outubro de 2018.

Documento: 084959233   |    Despacho deferido

6017.2023/0035625-9 - (SF) Certidões Tributárias

Despacho deferido

Interessados: NORMA ZAMPOLO DE OLIVEIRA

&DESPACHO: Declaração de Existência/Inexistência de
Lançamento Fiscal e Inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal -
IPTU

DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Rua Emílio Retrosi, 493 - Bl.
01 - Ap. 14

NOME DO INTERESSADO: Norma Zampolo de Oliveira (CPF
***.726.398-**)

PROCESSO SEI Nº: 6017.2023/0035625-9

DATA DA DECLARAÇÃO: 16/06/2023

DESPACHO

Solicitação DEFERIDA. Com base nas informações presentes no
processo, declara-se que o imóvel está situado no Setor Fiscal 247,
não sendo, até o momento, objeto de lançamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU.
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As informações prestadas nos termos deste despacho serão válidas
por 90 (noventa) dias, a contar da data de intimação do solicitante,
conforme definido no artigo 3º da Ordem Interna SF/SUREM nº
07, de 29 de Outubro de 2018.

Documento: 085027993   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6017.2023/0035873-1 - (SF) Certidões Tributárias

Despacho deferido

DESPACHO:

Declaração de Existência/Inexistência de Lançamento Fiscal e
Inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal - IPTU

DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: RUA CARMINE PERRELA,
nº. 67 - CEP 09390-680 - São Paulo - SP

NOME DO INTERESSADO: EDINALDO PRIMO DINIZ
(CPF xxx.144.438-xx)

PROCESSO SEI Nº: 6017.2023/0035873-1

DATA DA DECLARAÇÃO: 19/06/2023

DESPACHO

Solicitação DEFERIDA. Com base nas informações presentes no
processo, declara-se que o imóvel está situado no Setor Fiscal 251,
não sendo, até o momento, objeto de lançamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU.

As informações prestadas nos termos deste despacho serão válidas
por 90 (noventa) dias, a contar da data de intimação do solicitante,
conforme definido no artigo 3º da Ordem Interna SF/SUREM nº
07, de 29 de Outubro de 2018.

Documento: 085033488   |    Despacho deferido

6017.2023/0035658-5 - (SF) Certidões Tributárias

Declaração de Existência/Inexistência de Lançamento Fiscal e
Inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal - IPTU

DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: RUA FOLHETIM 12,
JARDIM SAO CARLOS (ZONA LESTE) - CEP 08062-730, SÃO
PAULO-SP

NOME DO INTERESSADO: IDEILDA ANDRADE PEREIRA
(CPF/CNPJ: xxx.784.088-xx)

PROCESSO SEI Nº: 6017.2023/0035658-5

DATA DA DECLARAÇÃO: 19/06/2023

DESPACHO

Solicitação DEFERIDA. Com base nas informações presentes no
processo, declara-se que o imóvel possui lançamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, em maior área, pelo
contribuinte número 111.576.0187-0.

As informações prestadas nos termos deste despacho serão válidas
por 90 (noventa) dias, a contar da data de intimação do solicitante,
conforme definido no artigo 3º da Ordem Interna SF/SUREM nº
07, de 29 de Outubro de 2018.

Documento: 086820999   |    Despacho indeferido

6017.2023/0043104-8 - (SF) Certidões Tributárias

Despacho indeferido

Interessados: AMANDA TEIXEIRA DE AZEVEDO

&DESPACHO: Declaração de Existência/Inexistência de
Lançamento Fiscal e Inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal -
IPTU

DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Rua Joaquim Guimarães, 651 -
Bl. A - Ap. 55

NOME DO INTERESSADO: Amanda Teixeira de Azevedo (CPF
***.588.718-**)

PROCESSO SEI Nº: 6017.2023/0043104-8

DATA DA DECLARAÇÃO: 20/07/2023

DESPACHO

Solicitação INDEFERIDA. O interessado não comprovou
legitimidade para a solicitação.

As informações prestadas nos termos deste despacho serão válidas
por 90 (noventa) dias, a contar da data de intimação do solicitante,
conforme definido no artigo 3º da Ordem Interna SF/SUREM nº
07, de 29 de Outubro de 2018.

NÚCLEO DE APOIO - CHAMADAS A REALIZAR

Documento: 087286243   |    Intimação

COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 2013-0.282.174-8

INTERESSADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

IMÓVEL SQL: 155.351.0034-9

COMPARECER: NÃO COMPARECER

MENSAGEM: Nos termos do artigo 34 da Lei Municipal nº
14.107, de 12 de dezembro de 2005, fica(m) INTIMADO(S) os
interessado(s) abaixo relacionado(s) a prestar esclarecimentos para
instrução do(s) processo(s) administrativo(s) no prazo de 15 dias.
Os documentos solicitados deverão ser enviados através do
endereço HTTPS://SAV.PREFEITURA.SP.GOV.BR, EXCETO se
houver convocação expressa para comparecimento conforme
indicação acima.
Este comunicado será encaminhado por via postal. Não atendida a
intimação, o processo será julgado no estado em que se encontrar.

É obrigatório apresentar a cópia deste comunicado e os seguintes
documentos:

-CÓPIA DA MATRICULA DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS ATUALIZADA;

-CÓPIA DA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA.

Documento: 087286554   |    Intimação

COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 2013-0.282.174-8

INTERESSADO: JOÃO GALONI

IMÓVEL SQL: 155.323.0023-1

COMPARECER: NÃO COMPARECER

MENSAGEM: Nos termos do artigo 34 da Lei Municipal nº
14.107, de 12 de dezembro de 2005, fica(m) INTIMADO(S) os
interessado(s) abaixo relacionado(s) a prestar esclarecimentos para
instrução do(s) processo(s) administrativo(s) no prazo de 15 dias.
Os documentos solicitados deverão ser enviados através do
endereço HTTPS://SAV.PREFEITURA.SP.GOV.BR, EXCETO se
houver convocação expressa para comparecimento conforme
indicação acima.
Este comunicado será encaminhado por via postal. Não atendida a
intimação, o processo será julgado no estado em que se encontrar.

É obrigatório apresentar a cópia deste comunicado e os seguintes
documentos:

-CÓPIA DA MATRICULA DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS ATUALIZADA;

-CÓPIA DA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA.

Documento: 087285873   |    Intimação

COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 2013-0.282.174-8

INTERESSADO: JOSÉ GONÇALO DOS SANTOS

IMÓVEL SQL: 155.351.0034-9

COMPARECER: NÃO COMPARECER

MENSAGEM: Nos termos do artigo 34 da Lei Municipal nº
14.107, de 12 de dezembro de 2005, fica(m) INTIMADO(S) os
interessado(s) abaixo relacionado(s) a prestar esclarecimentos para
instrução do(s) processo(s) administrativo(s) no prazo de 15 dias.
Os documentos solicitados deverão ser enviados através do
endereço HTTPS://SAV.PREFEITURA.SP.GOV.BR, EXCETO se
houver convocação expressa para comparecimento conforme
indicação acima.
Este comunicado será encaminhado por via postal. Não atendida a
intimação, o processo será julgado no estado em que se encontrar.

É obrigatório apresentar a cópia deste comunicado e os seguintes
documentos:

-CÓPIA DA MATRICULA DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS ATUALIZADA;

-CÓPIA DA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA.

Documento: 087286866   |    Intimação

COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 2013-0.282.174-8

INTERESSADO: VANIR BELOTTI PEREIRA

IMÓVEL SQL: 155.328.0074-9

COMPARECER: NÃO COMPARECER

MENSAGEM: Nos termos do artigo 34 da Lei Municipal nº
14.107, de 12 de dezembro de 2005, fica(m) INTIMADO(S) os
interessado(s) abaixo relacionado(s) a prestar esclarecimentos para
instrução do(s) processo(s) administrativo(s) no prazo de 15 dias.
Os documentos solicitados deverão ser enviados através do
endereço HTTPS://SAV.PREFEITURA.SP.GOV.BR, EXCETO se
houver convocação expressa para comparecimento conforme
indicação acima.
Este comunicado será encaminhado por via postal. Não atendida a
intimação, o processo será julgado no estado em que se encontrar.

É obrigatório apresentar a cópia deste comunicado e os seguintes
documentos:

-CÓPIA DA MATRICULA DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS ATUALIZADA;

-CÓPIA DA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA.

Documento: 087289235   |    Intimação

COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 2013-0.282.174-8

INTERESSADO: DIEGO PIRES DA SILVA

IMÓVEL SQL: 155.328.0074-9

COMPARECER: NÃO COMPARECER

MENSAGEM: Nos termos do artigo 34 da Lei Municipal nº
14.107, de 12 de dezembro de 2005, fica(m) INTIMADO(S) os
interessado(s) abaixo relacionado(s) a prestar esclarecimentos para
instrução do(s) processo(s) administrativo(s) no prazo de 15 dias.
Os documentos solicitados deverão ser enviados através do
endereço HTTPS://SAV.PREFEITURA.SP.GOV.BR, EXCETO se
houver convocação expressa para comparecimento conforme
indicação acima.
Este comunicado será encaminhado por via postal. Não atendida a
intimação, o processo será julgado no estado em que se encontrar.

É obrigatório apresentar a cópia deste comunicado e os seguintes
documentos:

-CÓPIA DA MATRICULA DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS ATUALIZADA;

-CÓPIA DA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA.

Documento: 087286405   |    Intimação

COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 2013-0.282.174-8

INTERESSADO: FRANCISCO MARCIO CERNASENCIO
GALONI

IMÓVEL SQL: 155.323.0023-1

COMPARECER: NÃO COMPARECER

MENSAGEM: Nos termos do artigo 34 da Lei Municipal nº
14.107, de 12 de dezembro de 2005, fica(m) INTIMADO(S) os
interessado(s) abaixo relacionado(s) a prestar esclarecimentos para
instrução do(s) processo(s) administrativo(s) no prazo de 15 dias.
Os documentos solicitados deverão ser enviados através do
endereço HTTPS://SAV.PREFEITURA.SP.GOV.BR, EXCETO se
houver convocação expressa para comparecimento conforme
indicação acima.
Este comunicado será encaminhado por via postal. Não atendida a
intimação, o processo será julgado no estado em que se encontrar.

É obrigatório apresentar a cópia deste comunicado e os seguintes
documentos:

-CÓPIA DA MATRICULA DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS ATUALIZADA;

-CÓPIA DA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA.

Documento: 087286725   |    Intimação

COMUNICAÇÃO DE INTIMAÇÃO - DIMOB

NÚMERO DO PROCESSO: 2013-0.282.174-8
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INTERESSADO: MARCELO CERNASENCIO GALONI

IMÓVEL SQL: 155.323.0023-1

COMPARECER: NÃO COMPARECER

MENSAGEM: Nos termos do artigo 34 da Lei Municipal nº
14.107, de 12 de dezembro de 2005, fica(m) INTIMADO(S) os
interessado(s) abaixo relacionado(s) a prestar esclarecimentos para
instrução do(s) processo(s) administrativo(s) no prazo de 15 dias.
Os documentos solicitados deverão ser enviados através do
endereço HTTPS://SAV.PREFEITURA.SP.GOV.BR, EXCETO se
houver convocação expressa para comparecimento conforme
indicação acima.
Este comunicado será encaminhado por via postal. Não atendida a
intimação, o processo será julgado no estado em que se encontrar.

É obrigatório apresentar a cópia deste comunicado e os seguintes
documentos:

-CÓPIA DA MATRICULA DO CARTÓRIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS ATUALIZADA;

-CÓPIA DA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA.

EQUIPE COORDENADOR

Documento: 087271830   |    Despacho deferido

6017.2023/0045213-4

Despacho deferido

Interessado: MITSUKO SUZUKI

&DESPACHO: DEFERIMENTO do pedido de homologação da
guia DAMSP 54.785.687-3 para fazer constar que o valor
recolhido de R$ 30.577,82 satisfaz plenamente o crédito tributário
devido na transmissão imobiliaria de 60% do imóvel cadastrado no
CIF desta Municipalidade com o SQL 043.056.0062-5,
caracterizado e melhor descrito na matricula 172.582 do 6º
CRI/SP, para Mitsuko Suzuki e outros, através da escritura de
dação em pagamento lavrada no 4º Tabelionato de Notas de São
Caetano do Sul/SP, em 21/12/2021.

NÚCLEO AFTM 3

Documento: 079309601   |    Despacho Parcialmente Deferido

6017.2021/0018764-0 - PAF: Impugnação de Lançamento
Tributário

Despacho Parcialmente Deferido

Processo: 6017.2021/0018764-
0

SQL nº: 041.137.0194-6 a
041.137.0273-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO QUEOPS

E QUEFREN
56.576.739/0001-09

Representante: NOME CPF OAB

Guido Spadari
Casanova 007.887.398-32

Assunto:
Impugnação de
Notificação de
Lançamento

Exercício (s): NLs 01 de 2016 a
2021

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) Comprovada ( ) Não Comprovada (Justificar motivo).

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a
redação da Lei 14.256/06

Data da Impugnação:
28/04/2021

TEMPESTIVIDAD
E DO PROCESSO:

Notificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2016

01/2017

01/2018

01/2019

01/2020

15/02/2016

15/02/2017

15/02/2018

15/02/2019

15/02/2020

INTEMPESTIVO

INTEMPESTIVO

INTEMPESTIVO

INTEMPESTIVO

INTEMPESTIVO

01/2021 15/02/2021 TEMPESTIVO

DAS ALEGAÇÕES E SOLICITAÇÕES:

1. Tempestividade

2. Requer que seja atribuido padrão D aos contribuintes.

3. Revisão da área construída.

4. Restituição ou compensação do valores recolhidos.

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
determino:

NÃO CONHEÇO da impugnação oposta às Nls 01 de 2016 a 2020 por
INTEMPESTIVIDADE .

O contribuinte tem 90 dias de prazo para se impugnar notificações de lançamento
contados da data de vencimento da primeira parcela ou parcela única conforme mostra

o dispositivo legal a a seguir:

DECRETO Nº 52.884, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

Art. 94. A declaração será promovida pelo sujeito passivo nos seguintes prazos:

§ 2º Uma vez efetivada a notificação de lançamento que tenha se utilizado de dados
desatualizados ou com os quais o sujeito passivo não concorda, o contribuinte poderá,

dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de vencimento normal da 1ª
(primeira) prestação, ou da parcela única, impugnar a exigência fiscal, observando o
disposto no § 2º do artigo 115 e sem prejuízo da aplicação do artigo 46, ambos deste

regulamento.

CONHEÇO da impugnação oposta a Notificação de Lançamento NL 01 de 2021.

1. QUANTO A TEMPESTIVIDADE .

O contribuinte ingressou tempestivamente em 10/05/2021 impugnação da NL 1 de 2021
com vencimento em 09/02/2021.

2. QUANTO A ALTERAÇÃO DE PADRÃO PARA D ou 23.

Deferido alteração de padrão para D ou 23.

O contribuinte melhor enquadrado no padrao 23 conforme Tabela V abaixo.

Há 76 unidades com 242 m² de área bruta e 4 unidades duplex com 396 m² .

TABELA V - TIPOS E PADRÕES DE CONSTRUÇÃO

(Tabela V, anexa à Lei nº 10.235, de 16/12/86)

PADRÃO D ou 23

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE, ATÉ 350 M² - EM GERAL, CINCO OU MAIS
PAVIMENTOS

- Arquitetura: preocupação com estilo e forma; normalmente com sacada;
eventualmente apartamentos duplex ou diferenciados de cobertura; esquadrias de ferro,

madeira, alumínio ou alumínio anodizado.

- Estrutura de concreto armado, revestido ou aparente.

- Acabamento externo: paredes rebocadas, relevos ou revestimentos que dispensam
pintura; pintura a látex, resinas ou similares.

- Acabamento interno: fino, com massa corrida, papel de parede, lambris de madeira,
azulejos decorados; pisos cerâmicos ou de pedras polidas, tábuas corridas, carpete;

armários embutidos; pintura a látex, resinas ou similar.

- Dependências: três ou mais dormitórios; três ou mais banheiros, com louças e metais
de alta qualidade, incluindo normalmente suíte, eventualmente com closet, lavabo;

dependências para até dois empregados; até três vagas de garagem por apartamento;
eventualmente com adega.

- Dependências acessórias de uso comum: até quatro das seguintes: salão de festas,
salão de jogos, jardins, play-ground, piscina, sauna, quadra esportiva, sistema de

segurança.

- Elevadores: social, eventualmente com “hall” privativo, e elevador de serviço de uso
comum.

- Instalações elétricas e hidráulicas: completas e compatíveis com o tamanho da
edificação.

PADRÃO E ou 24

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE, ACIMA DE 350 M² - EM GERAL,CINCO OU
MAIS PAVIMENTOS COM ATÉ DOIS APARTAMENTOS POR ANDAR

- Arquitetura requintada; normalmente, com grandes vãos; presença de sacada;
eventualmente apartamentos duplex ou diferenciados de cobertura; geralmente com

tratamento paisagístico; esquadrias de materiais nobres com formas e dimensões
especiais.

- Estrutura de concreto armado, revestido ou aparente.

- Acabamento externo: paredes rebocadas, relevos ou revestimentos que dispensam
pintura; pintura a látex, resinas ou similar.

- Acabamento interno: esmerado, com massa corrida, papel de parede, lambris de
madeira, azulejos decorados; pisos cerâmicos ou de pedras polidas, tábuas corridas,
carpete; armários embutidos; portas trabalhadas; pintura a látex, resinas ou similar.

- Dependências: quatro ou mais dormitórios; vários banheiros completos; normalmente
com banheira, com louças e metais da melhor qualidade, incluindo uma ou mais suítes

com ou sem closets; dependências para dois ou mais empregados; com três ou mais
vagas de garagem por apartamento; eventualmente com solarium e/ou adega.

- Dependências acessórias de uso comum: quatro ou mais das seguintes: salão de festas,
salão de jogos, jardins, play-ground, piscina, sauna, quadra esportiva, sistema de

segurança.

- Elevadores: social, eventualmente com “hall” privativo, e elevador de serviço de uso
comum.

- Instalações elétricas e hidráulicas: completas e compatíveis com o tamanho da
edificação.

PADRÃO F ou 25

ÁREA BRUTA, NORMALMENTE, ACIMA DE 600 M² - EM GERAL, CINCO OU
MAIS PAVIMENTOS

COM UM APARTAMENTO POR ANDAR (Acrescido pela Lei nº 15.044, de
03/12/09)

- Arquitetura arrojada e/ou suntuosa, normalmente, com grandes vãos; pé direito
elevado no “hall” de entrada; presença de sacadas ou varandas eventualmente dotadas

de churrasqueiras e/ ou piscinas; eventualmente apartamentos dúplex ou tríplex
(cobertura); geralmente com tratamento paisagístico; esquadrias de materiais nobres,

eventualmente com sistema de abertura e fechamento automatizado e/ou vidros duplos
anti-ruídos, com formas e dimensões especiais.

- Estrutura de concreto armado, revestido ou aparente; de concreto protendido ou de
aço.

- Acabamento externo: emprego de materiais nobres condicionados pela arquitetura,
formando um conjunto harmônico; revestimentos com pedras rústicas, apicoadas ou

polidas; pastilhas de vidro; painéis decorativos lisos ou em relevo; paredes rebocadas,
relevos ou revestimentos que dispensam pintura; pintura a látex, resinas ou similar.

- Acabamento interno: requintado, com massa corrida, papel de parede especial, lambris
de madeira, azulejos especiais decorados; pastilhas de vidro, mármores com dimensões
especiais, laminados, resinas especiais, pisos cerâmicos especiais ou de pedras rústicas
ou polidas, tábuas corridas de madeira de lei de 1ª, carpetes especiais; forro de laje de

gesso acartonado trabalhado ou madeira nobre; armários embutidos da melhor
qualidade; portas trabalhadas e/ou blindadas; pintura a látex, resinas ou similar.

- Dependências: quatro ou mais suítes com banheiros completos com louças e metais da
melhor qualidade, incluindo uma suíte principal com um ou mais “closets” e um ou

mais banheiros, normalmente contendo banheira de hidromassagem, bancada com duas
cubas, box independente e sauna; seis ou mais das seguintes dependências: escritório,

biblioteca, sala íntima, sala de TV ou som, home theater, sala de jantar, sala de almoço,
dependências para dois ou mais empregados, quatro ou mais vagas de garagem por

apartamento, box para lavagem de carros, jardim de inverno, lareira, despensa, depósito
para louças, cristais e baixelas, cômodo de segurança blindado com sistema de

comunicação inviolável, depósito para malas, baús e valises, adega climatizada no
subsolo, depósito no subsolo.

- Dependências acessórias de uso comum: cinco ou mais das seguintes: estacionamento
para visitantes, salão de festas, salão de jogos, sala de ginástica, sauna, sala para
motoristas, jardins amplos, “play- ground”, piscina e/ou raia, quadra esportiva,

churrasqueira, espaço gourmet, gazebo.

- Elevadores: um ou mais sociais com “hall” privativo, e um ou mais elevadores de
serviço, eventualmente com sistema de bloqueio.

- Instalações elétricas e hidráulicas: completas, eventualmente com instalação
independente para telefonia e informática, compatíveis com as características da

edificação.

- Instalações especiais: eventualmente, instalação para equipamento de ar condicionado
central, geradores de energia para a carga total do edifício, aquecimento de piscina,

segurança contra roubo, cômodo de segurança blindado com sistema de comunicação
inviolável no subsolo, guarita blindada com sistema de comunicação inviolável,

aquecimento dos pisos frios.

3. QUANTO AO PEDIDO DE REVISÃO DE ÁREA DOS SQLS 041.137.0194-6 a
041.137.0273-1.

Indeferido pedido de alteração de área dos SQLs 041.137.0194-6 a 041.137.0273-1 por
esterem lançadas conforme matrículas R 183 da matrícula 84.634 do 14 CRI (

instituição de condomínio), e matrículas individualizadas de nº 107.674 a 107.753.

A matrícula com instituição de condomínio com acesso online pela Arisp, baixada na
íntegra e anexada no doc 077289856 não contém nenhuma retificação administrativa
ou averbação com a discriminação das áreas cobertas e descobertas que remetam ao

pedido do contribuinte.

Caso existam inconsistências ou omissões na especificação de condomínio ou nas
matrículas individualizadas, que estes sejam retificadas administrativamente no cartório

para depois se proceder a correção nos órgãos públicos.

O lançamento de unidades autônomas de imóvel em condomínio edilício deve ser
realizado com base nos elementos constantes na instituição de condomínio nos

termos do art 29, § 3º , do Decreto 52.884, de 28 de dezembro de 2011.

Documentos auxiliares com a descrição das áreas construídas , ainda que, arquivados no
Serviço de Registro de Imóveis, não alteram ou substituem os dados constantes na

especificação de condomínio registrada na matrícula.

4. QUANTO A RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DOS VALORES
RECOLHIDOS A MAIOR.

NÃO CONHEÇO da alegação do contribuinte relativa ao pedido de
apropriação/compensação de valores, posto que a causa de pedir fundamentada na
compensação não afronta qualquer elemento da constituição do crédito, sendo a

motivação alheia ao contencioso fiscal e, por isso, fora do alcance da competência desta
Divisão de Julgamento.

Ressaltamos que o procedimento mais correto seria a restituição do valor pago. O
pedido de restituição de eventuais pagamentos realizados deverá ser efetuado pelo
sujeito passivo do imposto perante o órgão competente da Secretaria Municipal da

Fazenda (SUREC), conforme disposto em
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/index.php?

p=11153”

DESPACHO:

( ) PROCEDENTE

( ) IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

(X)PARCIALMENTE PROCEDENTE (CABE RECURSO
ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA IN SF Nº 10/2019)

(X) INTEMPESTIVO - NÃO CONHECER - Lei 14.107/05 art.
30, §1º

( ) ILEGÍTIMO - NÃO CONHECER - Lei 14.141/06 art. 39, II -
Decreto 50.895, art. 61, §4º

( X) PERDA DO OBJETO (NL CANCELADA OU PAGA) -
NÃO CONHECER - Lei 14.141/06 art. 35

BASE LEGAL:

( X ) Decreto nº 50.895/09 ( X ) Decreto nº 61.810/2022 (
Consolidação da Leis Tributárias do Município)

( X ) Decreto nº 52.884/11 ( X ) Lei nº 14.089/05 ( )
Outros:_________________________
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PRAZO RECURSAL

( X ) PROCEDENTE ou NÃO CONHECIDA
(INTEMPESTIVO/ILEGÍTIMO/PERDA DO OBJETO)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art.
27 da Lei 14.107/2005.

( X ) TEMPESTIVO E IMPROCEDENTE/PARCIALMENTE
PROCEDENTE

O sujeito passivo poderá quitar ou parcelar o débito fiscal dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência
desta decisão ou, em igual prazo, interpor recurso ordinário
dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição
do crédito tributário na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do
extrato no Diário Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes
desobrigados ao credenciamento no Domicílio Eletrônico do
Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução
Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução
Normativa SF/SUREM nº 2/2016.

Considera-se data de ciência da decisão a data atribuída pelo
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, nos casos de
contribuintes e/ou representantes legais obrigados ao
credenciamento previsto no art. 1º da Instrução Normativa
SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa
SF/SUREM nº 2/2016.

Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF nº 10/2019,
eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser interposto
por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,
mencionando o número do processo da decisão recorrida. O
aplicativo SAV será disponibilizado no endereço eletrônico
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda a sexta-feira, das
06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou
certificado digital.

NOTIFICAÇÃO

( X ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a sua
notificação no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC,
conforme dispõe o art.28, inciso IV, da Lei Municipal nº 14.107,
de 12/12/2005.

( ) Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o
art.28, inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO

( ) DIMOB

( ) DICLE

( ) DIESP

( ) DICOP

(X ) Aprovação da FAC

( ) ARQUIVO

Documento: 085955963   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0023855-
6 SGD: -

SQL nº: 020.095.1416-5 e
020.095.0398-3

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

PAULO
HENRIQUE SILVA

GARCIA
XXX.841.298 -XX -

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

O contribuinte pede a atualização da titularidade do imóvel e a baixa dos apontamentos
no Cadin.

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

1. QUANTO A TEMPESTIVIDADE.

O contribuinte apresentou tempestivamente em 04/05/2022 impugnação da NL 1 de
2022 com vencimento em 14/02/2022. (Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05)

2. QUANTO AO PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL.

NÃO CONHEÇO do pedido de atualização cadastral por FALTA DE OBJETO.

Os cadastros dos contribuintes 020.095.0398-3 e 020.095.1416-5 já se encontram
atualizados em nome de PAULO HENRIQUE SILVA GARCIA - CPF XXX.841.298-

XX.

3. QUANTO AO PEDIDO DE BAIXA DOS APONTAMENTOS NO CADIN.

NÃO CONHEÇO do pedido de baixa de débito contante no Cadin por FALTA DE
OBJETO.

Pesquisa realizada na base de débitos municipais não mais constou qualquer dívida
aberta relacionada aos SQLs 020.095.0398-3 e 020.095.1416-5 até o momento.

DESPACHO: NÃO CONHECIDO:

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

INTIME-SE o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato
no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei

Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVE-SE.

Documento: 086641240   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2021/0014700-
1 SGD: -

SQL nº: 199.064.0041-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

JOÃO ROBERTO
MOREIRA XXX.292.118-XX -

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2021

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

O contribuinte contesta área construída, ocupada , ano de construção e valor venal.

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

1. QUANTO A TEMPESTIVIDADE.

O contribuinte apresentou tempestivamente em 30/03/2021 impugnação da NL 1 de
2021 com vencimento em 27/02/2021. (Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05)

2. QUANTO A ÁREA CONSTRUÍDA

Indeferido alteração de área do SQL 199.064.0041-1 para 198,37 m².

Encontrado Declaração Tributária de Conclusão e planta que constando as seguintes
dimensões:

As áreas computáveis e não computáveis não trazem nenhuma relação com a área
tributável que é regida por disciplina e leguslação própria.

35,38 + 81,08 + 6,23+75,85 + 5,43 =203,97 m² ou 204 m² após critérios legais de
arredonadamento.

Mantivemos a área constante da Declaração Tributária de Conclusão de Obra e sua
planta, por serem muito proximas as dimensões apresentadas e evitar a situação do

contribuinte estar contestando seu próprio processo de regularização.

Área construída

Anexo Único integrante do Decreto nº 62.137, de 29 de dezembro de 2022 (Substitui o
Anexo Único do Decreto nº 61.810, de 14 de setembro de 2022)

Art. 56. A área construída bruta será obtida por meio das seguintes medições da
situação fática do imóvel: (Art. 12 da Lei nº 10.235, de 16/12/86, com a redação da

Lei nº 14.256, de 29/12/06)

I - nas áreas cobertas, pelas medidas de seus contornos externos das paredes ou pilares;

II - nas áreas pavimentadas descobertas de terraços, sacadas, quadras esportivas,
helipontos e heliportos, pelas medidas de seus contornos externos;

III - nas coberturas de postos de serviços e assemelhados, pelas medidas de sua
projeção vertical sobre o terreno;

IV - nas piscinas, pelas medidas dos contornos internos de suas paredes.

Parágrafo único. Quando a área construída bruta for representada por número que
contenha fração de metro quadrado, será feito o arredondamento para a unidade

imediatamente superior.

3. QUANTO A ÁREA OCUPADA SER DE 83,09

Embora irrelevante para fins tributários no caso, fica mantido a área ocupada de 88
metros do processo de regularização.

4. QUANTO AO ANO DE CONSTRUÇÃO SER 2005.

Indeferido pedido de alteração do ano de contrução.

Conforme Declaração Tributária de Conclusão de Obra prestada pelo conribuinte houve
reforma substancial em 2013 alterando seu ano de construção.

Idade do prédio

DECRETO Nº 52.884, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

Art. 31. A idade de cada edifício, para aplicação do fator de obsolescência de que trata
a Tabela IV, corresponderá à diferença entre o exercício a que se refere o lançamento
tributário e o ano do término da construção, observado o disposto no § 2º do artigo 28

deste regulamento, ou, quando anterior, o de sua efetiva ocupação.

§ 1º A idade de cada edifício será:

II - contada a partir do ano da conclusão da reforma, quando esta for substancial,
caracteriza- da como a obra que:

a) altera significativamente as características anteriores do imóvel por acréscimo
superior a 50% (cinquenta por cento) da sua área edificada ou de sua volumetria;

ou

b) altera significativamente as características anteriores do imóvel, por
modificação de estrutura ou da distribuição e divisão dos espaços internos de sua

compartimentação; ou

5. QUANTO AO PEDIDO E AVALIAÇÃO ESPECIAL.

O contribuinte foi remetido a DIMAP divisão de mapas e valores que emitiu parecer de
análise mercadológica conforme parecer doc 085570267 que chegou aos seguintes

valores.

.

Valor do terreno ....................................................R$ 271.950,00

Valor da construção R$ 1.776,81 x 204 m² =....... R$ 362.469,24

Valor do imóvel......................................................R$ 634.419,24

Assim constatou-se que o valor de mercado supera o valor venal lançado indeferindo a
concessão de fator especial de desconto.

6. DE OFÍCIO

Encontrado DTCO com plantas fidedignas e compatíveis às imagens aéreas existentes
no mapa digital.

Assim ficam extendidos suas providência para os exercícios de 2020.

Lançamento a partir de 2020 anistiado seu lançamento para o período anterior a entrada
em vigor da PL 171/2019.

DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS TERMOS
DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo poderá quitar o débito fiscal ou, no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso
ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos

créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

a) Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

b) Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

INTIME-SE o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato
no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei

Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: Retornar para aprovação de fac.

Documento: 087156753   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0016484-
6 SGD: -

SQL nº. 120.427.0024-9

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARIA AGDA
SALATHIEL
BALBINO

XXX.123.198-XX -

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: NL 1 e 2 de 2022 e
01/2023

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

O contribuinte questiona os seguintes pontos a serem abordados:

a) Padrão

b) Uso

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

1. TEMPESTIVIDADE:

PEDIDO EM 28/03/2022
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VENCIMENTO DA 1ª PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 20/02/2022.

TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05)

2. QUANTO AO USO.

a) O contribuinte provou o uso predominantemente residencial por meio de
fotos e plantas.

b) Encontrado COSIP com uso residencial.

c) Intimado, o contribuinte não juntou contas de luz ou água com uso
residencial à luz do fato gerador de 2022.

d)Embora a placa relativa à igreja tenha retornado a fachada do imóvel em
setembro de 2022 o uso predominante continuou a ser residencial.

Assim, alterado o uso para predominantemente residencial a partir de 01/2023.
( Para fins tributários não há diferença do IPTU entre os usos residencial,

predominantemente residencial e cortiço.)

3. QUANTO AO PADRÃO DA CONSTRUÇÃO SER B.

NÃO CONHEÇO do pedido de alteração do padrão para 1- B por Falta de
Objeto

O contribunte já se encontra corretamente lançado com padrão 11 ou 1-B
conforme Tabela V, anexa à Lei nº 10.235, de 16/12/86).

Já foi levado em conta o uso coletivo do SQL em questão, pois ele foi classificado
como 1-B ( construções até 120 metros) mesmo tendo 600 m².

TABELA V - TIPOS E PADRÕES DE CONSTRUÇÃO (Tabela V, anexa à Lei nº
10.235, de 16/12/86)

TIPO 1 - RESIDENCIAL HORIZONTAL

PADRÃO B ÁREA BRUTA, NORMALMENTE, ATÉ 120 M² - UM OU DOIS
PAVIMENTOS - Arquitetura modesta; vãos e aberturas pequenos; esquadrias pequenas
e simples de ferro ou madeira. - Estrutura de alvenaria ou de concreto armado revestido.
- Acabamento externo: paredes rebocadas; pintura a cal ou látex. - Acabamento interno:

paredes rebocadas, geralmente azulejos até meia altura; pisos de cerâmica ou tacos;
forro de laje; pintura a cal ou látex. - Dependências: máximo de três dormitórios;

banheiro interno com até três peças, eventualmente um WC externo; abrigo externo
para tanque; eventualmente abrigo para carro ou despejo externo. - Instalações elétricas

e hidráulicas: simples e reduzidas.

DESPACHO: NÃO CONHECIDO: Ítem 3 do despacho.

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

DESPACHO: PARCIALMENTE PROCEDENTE : Ítens 2

(CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE
04/12/2019)

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo poderá quitar o débito fiscal ou, no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso
ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos

créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

a) Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

b) Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

INTIME-SE o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato
no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei

Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: RETORNAR PARA FAC

Documento: 087105138   |    Decisão Tributária

Processo:

6017.2023/0008126-
8 e

6017.2022/0026922-
2

SGD: -

SQL nº. 162.177.0014-9

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARIA DO
CARMO DINIZ

BADENAS
XXX.677.698-XX -

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: NL 1 DE 2022 e
2023

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

As Impugnações apresentadas, por serem consideradas conexas, formam a
presente UNIDADE DE JULGAMENTO, posto que todas elas foram interpostas
pelo mesmo advogado, com semelhante fundamento fático e jurídico, motivo pelo
qual os argumentos e as provas apresentados pelo contribuinte devem ser objeto

de análise, manifestação e decisão conjuntas, nos termos do art. 61, §5º, do Decreto
nº 50.895/2009, o qual foi incluído pelo art. 1º do Decreto nº 58.125/2018.

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

1. TEMPESTIVIDADE:

PEDIDO EM 17/05/2022 e 28/02/2023

VENCIMENTO DA 1ª PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 28/02/2022 e 28/02/2023:

TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05)

2. QUANTO A ÁREA CONSTRUÍDA SER DE 362,10 M²

Indeferido a alteração de área construída pelas razões a seguir:

O contribuinte alega ter 362,10 m² de área construída entretanto:

a) Não há plantas com quadro de áreas assinado por profissional técnico responsável
para que elas podessem ser confrontadas com as imagens aéreas existentes na

prefeitura.

b) Imagens retiradas da operação GT-laser e as reunidas no presente processo apontam
para uma área muito maior que 362,10 metros alegados pelo contribuinte DOC

087097527.

c) Não há DTCO ( Declaração Tributária de Conclusão de Obra) ou qualquer processo
edilício relacionado à construção atual.

d) Imagens de 05/2023 mostram a existência ainda da estrutura coberta nos fundos doc
087098481.

3. QUANTO AO AUMENTO DE 221,65%.

Não há como comparar o valores do lançamento de 2010 com o atual, por
tratarem de nova situação cadastral com áreas construídas diferentes.

Assim o aumento detectado é fruto principalmente de alteração dos dados
cadastrais e não de algum índice de reajuste.

4. QUANTO A REMISSÃO.

NÃO CONHEÇO do pedido de remissão dos créditos tributários relativos ao
IPTU dos exercícios de XXX, visto não ser objeto de impugnação ao lançamento,

devendo ser apreciado pelo setor competente da Subsecretaria da Receita Municipal
(Divisão de Imunidades e Isenções - DIMIS), nos termos do artigo 35-A do Decreto

58030/2017 e Lei 14.107/2005.

O interessado deverá protocolizar o pedido de remissão do IPTU no Centro de
Atendimento da Fazenda (CAF), localizado na Praça do Patriarca, nº 69, Centro, São

Paulo - SP (horário de funcionamento das 9h às 17h, de segunda a sexta-feira),
mediante agendamento prévio obrigatório por meio do endereço eletrônico

https://agendamentosf.prefeitura.sp.gov.br.

DESPACHO: NÃO CONHECIDO: Ítem 4 do despacho.

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

DESPACHO: IMPROCEDENTE : Ítens 2 E 3 do despacho.

(CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE
04/12/2019)

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo poderá quitar o débito fiscal ou, no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso
ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos

créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

a) Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

b) Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 086682145   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2022/0023876-
9 SGD: -

SQL nº: 172.223.0005-7

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

LUIZ ANTONIO
BEZERRA DO

VALE
xxx.773.804-xx -

Representante: NOME CPF OAB

- -

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: NÃO COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 04/05/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 09/02/2022 : TEMPESTIVO (Art.36, inciso II,

Lei nº 14.107/05).

NÃO CONHEÇO da impugnação oposta a NL1 de 2022 por falta de legitimidade.

Em que pese o contribuinte estar em processo de usucapião, não há documentos
reunidos na presente para que se comprove a legitimidade para que se de

prosseguimento a essa demanda.

Não há matrícula com o registro do usucapião ou sentença do judiciário para que s
possa comprovar a legitimidade dos

Decreto nº 50.895/09

Art. 61. O contribuinte poderá impugnar a exigência fiscal, independentemente do
prévio depósito, mediante petição escrita, instruída com os documentos comprobatórios

necessários

§ 4º. A petição a que se refere o “caput” deste artigo deverá ser assinada pelo
contribuinte, representante legal ou procurador e instruída com o documento

comprobatório de legitimidade do signatário.

DE OFICIO.

3. QUANTO AO ENDEREÇO DE ENTREGA .

Foi extraído das imagens da rede mundial de computadores a numeração 555/557/559 e
561 para o SQL 172.223.0005-7 oq eual estaremos atualizando a partir de 01/2022.

4. QUANTO AO AUMENTO OCORRIDO.

Preliminarmente, esclarecemos que o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU),
incidente sobre a propriedade, posse ou titularidade de bem imóvel, tem como base de

cálculo o valor venal do imóvel - VVI (art. 7º e 27 da Lei 6.989/1966, com a redação da
Lei 13.250/2001). Para a apuração do VVI é necessária a definição dos valores unitários

de metro quadrado de construção e de terreno, os quais serão multiplicados pelas
respectivas áreas em conjunto com os fatores corretivos previstos em lei (art. 4º 11 e 17

da Lei 10.235/1986).

Os valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno compõe a Planta
Genérica de Valores do Município de São Paulo e constam na Lei 10.235, de 16 de

dezembro de 1986.

Importa esclarecer que a atualização periódica da PGV é obrigação legal imposta ao
Poder Executivo, conforme o artigo 10 da lei 15.044/2009 (alterado pela Lei

15.889/2013):

Art. 10. Fica o Poder Executivo obrigado a encaminhar, até 15 de outubro do exercício
referente ao primeiro ano do respectivo mandato, ao Poder Legislativo, projeto de lei
com proposta de atualização dos valores unitários de metro quadrado de construção e

de terreno previstos na Lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986.

Destacamos que a composição da PGV, apresentada à Câmara Municipal pela
propositura de Projeto de Lei, leva em conta critérios técnicos, dentre eles os preços

correntes das transações e das ofertas à venda no mercado imobiliário e as
características da região em que se situa o imóvel (art. 2º da Lei 10.235/1986), na busca
pela definição de valores médios para a adequação das tabelas de valores unitários de

construção e de terreno que culminem em valores venais de imóveis em patamar
próximo ao praticado pelo mercado.

A PGV sofreu importante atualização através da aprovação da Lei 15.889, de 5 de
novembro de 2013, quando foram corrigidos os valores unitários de metro quadrado de

construção e de terreno aplicados a partir do exercício de 2014. Nas regiões do
Município que tiveram maior valorização imobiliária, essa atualização resultou em

significativo aumento do IPTU calculado.

Naquela oportunidade, para evitar que houvesse um impacto muito grande para os
contribuintes, a mesma lei estabeleceu que esse aumento fosse escalonado, fixando
limites anuais para o aumento do IPTU: no máximo 10% ao ano para imóveis com

utilização exclusiva ou predominantemente residencial e 15% ao ano para os demais,
até que o aumento integral fosse atingido.

Tal limitação está contida no artigo 9º do referido diploma legal, a qual reproduzimos
em sua íntegra para o entendimento do completo alcance de todos os seus comandos:
Art. 9º. A diferença nominal entre o crédito tributário total do IPTU do exercício do

lançamento e o do exercício anterior fica limitada:

I - No caso de imóveis com utilização exclusiva ou predominantemente residencial, a
20% (vinte por cento) para fatos geradores ocorridos no exercício de 2014 e a 10% (dez

por cento) para fatos geradores ocorridos nos demais exercícios;

II - Nos demais casos, a 35% (trinta e cinco por cento) para fatos geradores ocorridos
no exercício de 2014 e a 15% (quinze por cento) para fatos geradores ocorridos nos

demais exercícios.

§ 1º Caso haja alteração de dados cadastrais do imóvel, nos exercícios a que se refere o
“caput” deste artigo, o valor utilizado para apuração do crédito tributário calculado para

o exercício anterior corresponderá ao valor que seria obtido se fosse considerada a
alteração dos dados cadastrais.

§ 2º Na aplicação dos percentuais previstos nos incisos I e II do “caput” deste artigo não
serão consideradas as isenções concedidas com base no valor venal do imóvel.

§ 3º No caso de imóveis construídos para os quais conste excesso de área, a redução do
Imposto Predial e do Imposto Territorial Urbano decorrente da limitação referida no

“caput” deste artigo será distribuída proporcionalmente aos respectivos créditos
tributários calculados para o exercício do lançamento.

§ 4º Para fatos geradores ocorridos a partir do exercício de 2016, o disposto no “caput”
deste artigo: (Incluído pela Lei nº 16.272/2015)

I - Não será aplicado no caso de imóveis considerados não construídos;

II - Será aplicado exclusivamente para cálculo do Imposto Predial no caso de imóveis
construídos para os quais conste excesso de área.

Assim o legislador optou por não colocar trava para imóveis não construídos e os
aumentos relativos a PGV nada mais são do que efeitos do cumprimento do diploma

legal.

5 - QUANTO A ÁREA CONSTRUÍDA E NÃO LANÇADA.
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Nenhum processo edilício foi encontrado no SQL 172.223.0005-7 e o contribuinte
continua construindo a revelia dos orgãos públicos.

A partir de 01/2022 estamos lançando de ofício a área construída de 622,29 m² (
Somatória 145,46+ 168,54 + 189,30 + 118,99 ) - ACC 2022 - Padrão 12. - 3 pavimentos

A área a ser lançada representa a somatória das quatro casas existentes.

DESPACHO: NÃO CONHECIDA (SEM LEGITIMIDADE)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

INTIME-SE o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato
no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei

Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: Retornar para fac e posteriormente o expediente deverá ser
encaminhado a DISCC-1 pra análise e providencias cabíveis.

Documento: 087131921   |    Decisão Tributária

Processo:

6017.2023/0008107-
1 e

6017.2022/0025220-
6

SGD: -

SQL nº. 162.177.0002-5

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARIA DO
CARMO DINIZ

BADENAS
XXX.677.698-XX -

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: NL 1 e 2 de 2022 e
01/2023

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

As Impugnações apresentadas, por serem consideradas conexas, formam a
presente UNIDADE DE JULGAMENTO, posto que todas elas foram interpostas
pelo mesmo advogado, com semelhante fundamento fático e jurídico, motivo pelo
qual os argumentos e as provas apresentados pelo contribuinte devem ser objeto

de análise, manifestação e decisão conjuntas, nos termos do art. 61, §5º, do Decreto
nº 50.895/2009, o qual foi incluído pelo art. 1º do Decreto nº 58.125/2018.

O contribuinte questiona os seguintes pontos a serem abordados:

a) Área construída de 285,84 m².

b) Local do imóvel: Rua Oto Marvcco Schwank , 23

CEP 04815-310 - Jardim Satélite

c) Alteração de incidência

d) Anistia

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

1. TEMPESTIVIDADE:

PEDIDO EM 17/05/2022 e 15/02/2023

VENCIMENTO DA 1ª PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 10/02/2022 , 10/04/2022 e
10/02/2023.

TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei nº 14.107/05)

2. QUANTO A ÁREA CONSTRUÍDA SER DE 285,84 M²

Indeferido a alteração de área construída pelas razões a seguir:

O contribuinte alega ter 285,84 m² de área construída entretanto:

a) A planta apresentada se encontra desatualizada contendo áreas cobertas representadas
como descobertas.

b) Conforme imagens aéreas doc 087131815 apenas a área ocupada por um pavimento
tem dimensões próximas ao total declarado pelo contribuinte.

c) Não há DTCO ( Declaração Tributária de Conclusão de Obra) ou qualquer processo
edilício relacionado à construção atual.

3. QUANTO AO ENDEREÇO DO IMÓVEL.

NÃO CONHEÇO o pedido de alteração do local do imóvel por falta de objeto.

O contribuinte já se encontra lançado conforme pedido do contribuinte com o número
23.

4. QUANTO AO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE INCIDÊNCIA.

O contribuinte não é muito claro quanto ao pedido de alteração de incidência, entretanto
não há o que se cogitar em alterar a incidência para territorial enquanto neste mesmo

processo está em discussão a metragem da área contruída.

5. QUANTO A REMISSÃO.

NÃO CONHEÇO do pedido de remissão dos créditos tributários relativos ao IPTU dos
exercícios de XXX, visto não ser objeto de impugnação ao lançamento, devendo ser
apreciado pelo setor competente da Subsecretaria da Receita Municipal (Divisão de

Imunidades e Isenções - DIMIS), nos termos do artigo 35-A do Decreto 58030/2017 e
Lei 14.107/2005.

O interessado deverá protocolizar o pedido de remissão do IPTU no Centro de
Atendimento da Fazenda (CAF), localizado na Praça do Patriarca, nº 69, Centro, São

Paulo - SP (horário de funcionamento das 9h às 17h, de segunda a sexta-feira),

mediante agendamento prévio obrigatório por meio do endereço eletrônico
https://agendamentosf.prefeitura.sp.gov.br.

DESPACHO: NÃO CONHECIDO: Ítem 3 e 5 do despacho.

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

DESPACHO: IMPROCEDENTE : Ítens 2 e 4 do despacho.

(CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE
04/12/2019)

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo poderá quitar o débito fiscal ou, no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso
ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos

créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

a) Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

b) Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 086582767   |    Decisão Tributária

Processo: 6017.2020/0013748-
9 SGD: -

SQL nº: 054.238.0103-6

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

PATROCÍNIA DA
CONCEIÇÃO DOS

REIS
XXX.483.238-XX

Representante: NOME CPF OAB

-

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: nl 2 de 2015 a 2019
e NL1 de 2020

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

Em complemento despacho contido no DOC 036856472 com publicação no DOC
22/12/2020.

Em cumprimento ao disposto no Art. 39 da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005,
proferimos a DECISÃO abaixo:

LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a redação da Lei 14.256/06

Data da
Impugnação:
09/04/2021

TEMPESTIVIDAD
E DO PROCESSO:

Notificação
Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela

única

Tempestividade
quanto à NL

02/2015

02/2016

02/2017

02/2018

02/2019

01/2020

10/02/2020

10/02/2020

10/02/2020

10/02/2020

10/02/2020

10/02/2020

TEMPESTIVO

TEMPESTIVO

TEMPESTIVO

TEMPESTIVO

TEMPESTIVO

TEMPESTIVO

CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento - NL 02 de 2015 a
2019 e Nl1 de 2020:

1. QUANTO A TEMPESTIVIDADE

O contribuinte apresentou tempestivamente em 09/03/2020 impugnação d aNL 02 de
2015 a 2019 e Nl1 de 2020 com vencimento em 10/02/2020. (Art.36, inciso II, Lei nº

14.107/05).

2.. QUANTO AO PEDIDO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL.

Deferido concessão do seguinte fator especial de desconto de avaliação especial para os
exercícios:

0,78 para o exercício de 2015

0,78 para o exercício de 2016

0,77 para o exercício de 2017

0,76 para o exercício de 2018

Os exercício de 2019 e 2020 já se encontram corretamente lançados com fator especial.

DESPACHO: PROCEDENTE ( NLS 2 DE 2015 a 2019 E NL1 2020)

A instância administrativa encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei
14.107/2005.

BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

INTIME-SE o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato
no DOC - Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei

Municipal nº 14.107, de 12/12/2005.

ENCAMINHAMENTO: Retornar para aprovação de fac e posterior encaminhamento
a Dicle para os exercícios decadentes.

NÚCLEO AFTM 7

Documento: 087240670   |    Decisão Tributária

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

DECISÃO:

Processo:

6017.2022/0021753-
2 e

6017.2023/0028665-
0

SGD: -

SQL nº: 161.146.0065-6

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

KATIA LACERDA
DA SILVA xxx.904.158-xx

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022 e 01/2023

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 25/04/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 19/02/2022: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005, proferimos
a decisão abaixo, relativa aos processos nº 6017.2022/0021753-2 e 6017.2023/0028665-

0, reunidos em uma única Unidade de Julgamento, nos termos do art. 61, § 3º, do
Decreto Municipal nº 50.895/2009, por se referirem a idêntico tributo e número de

inscrição no cadastro imobiliário fiscal (SQL) (SQL nº 161.146.0065-6):

CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento NL 01/2022 e
01/2023, uma vez que o pedido é legítimo e tempestivo e, no mérito, JULGO-A

IMPROCEDENTE.

3.1 Em relação ao valor venal do imóvel, os valores unitários de metro quadrado de
construção e de terreno compõe a Planta Genérica de Valores do Município de São

Paulo e constam na Lei 10.235, de 16 de dezembro de 1986, atualizada recentemente
pela Lei 17.719, de 2021. Importa esclarecer que a atualização periódica da PGV é

obrigação legal imposta ao Poder Executivo, conforme o artigo 10 da lei 15.044/2009
(alterado pela Lei 15.889/2013): “Art. 10. Fica o Poder Executivo obrigado a

encaminhar, até 15 de outubro do exercício referente ao primeiro ano do respectivo
mandato, ao Poder Legislativo, projeto de lei com proposta de atualização dos valores
unitários de metro quadrado de construção e de terreno previstos na Lei nº 10.235, de

16 de dezembro de 1986.”

3.2 Destacamos que a composição da PGV, apresentada à Câmara Municipal pela
propositura de Projeto de Lei, leva em conta critérios técnicos, dentre eles os preços

correntes das transações e das ofertas à venda no mercado imobiliário e as
características da região em que se situa o imóvel (art. 2º da Lei 10.235/1986), na busca
pela definição de valores médios para a adequação das tabelas de valores unitários de

construção e de terreno que culminem em valores venais de imóveis em patamar
próximo ao praticado pelo mercado.

3.3 Em situações concretas e particulares, caso haja distorções e o contribuinte discorde
da base de cálculo obtida pela aplicação dos procedimentos previstos na legislação

tributária municipal, é possível a sua impugnação, mediante a apresentação de avaliação
contraditória, na forma e condições estabelecidas pela legislação (art. 18 da Lei

10.235/1986 com a redação da Lei 15.889/2013).

3.4 No presente caso, ao analisarmos os documentos anexados ao pedido de revisão do
valor venal do imóvel, constatou-se que não foi juntada avaliação que demonstrasse

valor contraditório ao lançado.

3.5 Desta feita, considerando o contido nos artigos 36, caput, e 37, inciso V, da Lei
Municipal nº 14.107/05, que dispõem que a impugnação deve ser instruída com os

documentos comprobatórios necessários, bem como mencionar os motivos de fato e de
direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que

possuir, verificamos que a documentação acostada ao processo não se mostrou
suficiente para justificar a alteração de valor venal pretendida, devendo o lançamento

ser mantido em todos os seus termos.
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3.6 Quanto ao tipo de terreno, constatamos, com base no Mapa Digital, que o terreno,
de fato, apresenta 2 frentes (para os logradouros CODLOG 19.234-1 RUA RAUL

FRANCISCO RYFF e CODLOG 17.097-6 RUA RIESE), restando correto o CIF. Desta
feita, constata-se que o valor da testada está corretamente lançado no cadastro,

obedecendo à regra prevista no art. 6º de Lei nº 10.235/86, não merecendo prosperar as
alegações da contribuinte: “Art. 6º A profundidade equivalente do terreno, para

aplicação do fator de profundidade de que trata a Tabela I, é obtida mediante a divisão
da área total pela testada ou, no caso de terrenos de 2 (duas) ou mais frentes, pela soma

das testadas, desprezando-se, no resultado, a fração de metro.“

4. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

6.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

6.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

6.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

7. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

Documento: 087239115   |    Decisão Tributária

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

DECISÃO:

Processo:

6017.2022/0021722-
2 e

6017.2023/0028661-
7

SGD: -

SQL nº: 161.146.0064-8

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

KATIA LACERDA
DA SILVA xxx.904.158-xx

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:
IPTU -

IMPUGNAÇÃO DE
LANÇAMENTO

NL: 01/2022 e 01/2023

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09)

2. TEMPESTIVIDADE: PEDIDO EM 25/04/2022; VENCIMENTO DA 1ª
PARCELA/PRESTAÇÃO ÚNICA: 19/02/2022: TEMPESTIVO (Art.36, inciso II, Lei

nº 14.107/05)

3. Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Lei Municipal nº 14.107/2005, proferimos
a decisão abaixo, relativa aos processos nº 6017.2022/0021722-2 e 6017.2023/0028661-

7, reunidos em uma única Unidade de Julgamento, nos termos do art. 61, § 3º, do
Decreto Municipal nº 50.895/2009, por se referirem a idêntico tributo e número de

inscrição no cadastro imobiliário fiscal (SQL) (SQL nº 161.146.0064-8):

CONHEÇO da impugnação oposta à Notificação de Lançamento NL 01/2022 e
01/2023, uma vez que o pedido é legítimo e tempestivo e, no mérito, JULGO-A

IMPROCEDENTE.

3.1 Os valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno compõe a Planta
Genérica de Valores do Município de São Paulo e constam na Lei 10.235, de 16 de

dezembro de 1986, atualizada recentemente pela Lei 17.719, de 2021. Importa
esclarecer que a atualização periódica da PGV é obrigação legal imposta ao Poder

Executivo, conforme o artigo 10 da lei 15.044/2009 (alterado pela Lei 15.889/2013):
“Art. 10. Fica o Poder Executivo obrigado a encaminhar, até 15 de outubro do exercício

referente ao primeiro ano do respectivo mandato, ao Poder Legislativo, projeto de lei
com proposta de atualização dos valores unitários de metro quadrado de construção e de

terreno previstos na Lei nº 10.235, de 16 de dezembro de 1986.”

3.2 Destacamos que a composição da PGV, apresentada à Câmara Municipal pela
propositura de Projeto de Lei, leva em conta critérios técnicos, dentre eles os preços

correntes das transações e das ofertas à venda no mercado imobiliário e as
características da região em que se situa o imóvel (art. 2º da Lei 10.235/1986), na busca
pela definição de valores médios para a adequação das tabelas de valores unitários de

construção e de terreno que culminem em valores venais de imóveis em patamar
próximo ao praticado pelo mercado.

3.3 Em situações concretas e particulares, caso haja distorções e o contribuinte discorde
da base de cálculo obtida pela aplicação dos procedimentos previstos na legislação

tributária municipal, é possível a sua impugnação, mediante a apresentação de avaliação
contraditória, na forma e condições estabelecidas pela legislação (art. 18 da Lei

10.235/1986 com a redação da Lei 15.889/2013).

3.4 No presente caso, ao analisarmos os documentos anexados ao pedido de revisão do
valor venal do imóvel, constatou-se que não foi juntada avaliação que demonstrasse

valor contraditório ao lançado.

3.5 Desta feita, considerando o contido nos artigos 36, caput, e 37, inciso V, da Lei
Municipal nº 14.107/05, que dispõem que a impugnação deve ser instruída com os

documentos comprobatórios necessários, bem como mencionar os motivos de fato e de
direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que

possuir, verificamos que a documentação acostada ao processo não se mostrou
suficiente para justificar a alteração de valor venal pretendida, devendo o lançamento

ser mantido em todos os seus termos.

4. DESPACHO: IMPROCEDENTE (CABE RECURSO ORDINÁRIO, NOS
TERMOS DA IN SF/SUREM nº 10, DE 04/12/2019)

5. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

6. PRAZO RECURSAL: O sujeito passivo deverá quitar o débito fiscal ou, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de ciência desta decisão, interpor recurso

ordinário dirigido ao Conselho Municipal de Tributos, sob pena de inscrição dos
créditos tributários na Dívida Ativa do Município.

6.1. Considera-se data de ciência da decisão a data da publicação do extrato no Diário
Oficial da Cidade, nos casos de contribuintes desobrigados ao credenciamento no
Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, conforme dispõe a Instrução

Normativa SF/SUREM nº 14/2015, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº
2/2016.

6.2. Nos termos do disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 04 de
dezembro de 2019, eventual recurso ordinário deverá obrigatoriamente ser
apresentado por meio do aplicativo Solução de Atendimento Virtual - SAV,

disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, de segunda
a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou

certificado digital.

6.3. Para os casos previstos nos art. 2º e 3º da Instrução Normativa SF/SUREM nº
10/2019, que implicam a impossibilidade de protocolização de impugnações e recursos

pelo SAV, eventual recurso deverá ser protocolizado no Centro de Atendimento da
Fazenda Municipal (CAF), acompanhado dos documentos obrigatórios previstos em

legislação própria e da cópia da decisão que concedeu a reabertura.

7. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da Lei Municipal nº

14.107, de 12/12/2005.

8. ENCAMINHAMENTO: ARQUIVO.

NÚCLEO AFTM 9

Documento: 087297612   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo nº: 6017.2022/0044070-
3

SQL nº: 012.158.0072-1

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

ANGELA REGINA
FAGNANI XXX.061.518-XX

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU: 01/2022

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) NÃO
COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a
redação da Lei 14.256/06

Data da Impugnação:
11/08/2022

TEMPESTIVIDAD
E DO PROCESSO:
INTEMPESTIVO

Notificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2022 20/02/2022 INTEMPESTIVO

DAS ALEGAÇÕES E SOLICITAÇÕES DO
CONTRIBUINTE:

1. Inconformado com a notificação, o contribuinte alega, resumidamente, que:

1.1. O uso deve ser alterado para residencial, pois o imóvel não é mais utilizado como
escola.

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES: cuida-se de impugnação ao lançamento de
IPTU.

2. OBJETO

2.1. NÃO CONHEÇO da defesa interposta à Notificação de Lançamento 01/2022 do
SQL impugnado, porquanto apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias previsto da
legislação aplicável e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento, nos termos da Lei

14.107/05, Art. 30, §1º.

2.2. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09).

3. MÉRITO: Com relação ao mérito, informamos, adicionalmente, que:

3.1. O impugnante alega que o imóvel não é mais utilizado como escola. Contudo,
identificamos a seguinte documentação referente a uso comercial:

3.1.1. A planta da edificação juntada em Documento 068795291 é referente a uma
construção de escola;

3.1.2. O CNPJ da escola ainda se encontra ativo e localizado no endereço do imóvel,
conforme comprovante de inscrição e situação cadastral (Documento 087291953);

3.1.3. O registro no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM ainda está ativo e
localizado no endereço do imóvel, consoante Ficha de Dados Cadastrais (Documento

087291229).

3.2. Ademais, o Regulamento do IPTU (Decreto 52.884/2011) nos ensina que o uso só
deve ser alterado a partir do fato gerador seguinte ao do início da nova utilização. A

imagem anexada pelo impugnante em Documento 068795281 demonstra que o imóvel
ainda não possui novo locatário e, por conseguinte, nova utilização diversa da anterior.

3.3. Dessa forma, tendo em vista a documentação supramencionada, que o último uso
do imóvel foi comercial e o mesmo ainda não está sendo utilizado como residência,

entendemos que deve ser mantido o uso comercial.

4. DESPACHO

4.1. NÃO CONHECIDA POR INTEMPESTIVIDADE (A instância administrativa
encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei 14.107/2005).

4.2. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PUBLICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do
seu extrato no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da

Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005

6. ENCAMINHAMENTO: Arquivo.

Documento: 087306918   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo nº: 6017.2022/0044307-
9

SQL nº: 174.054.0009-3

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

MARIA CRUZ
TEIXEIRA XXX.359.808-XX

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU: 01/2022

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) NÃO
COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a
redação da Lei 14.256/06

Data da Impugnação:
11/08/2022

TEMPESTIVIDAD
E DO PROCESSO:
INTEMPESTIVO

Notificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2022 09/02/2022 INTEMPESTIVO

DAS ALEGAÇÕES E SOLICITAÇÕES DO
CONTRIBUINTE:

1. Inconformado com a notificação, o contribuinte alega, resumidamente, que:

1.1. Os valores de IPTU a pagar do exercício de 2022 estão muito elevados e devem ser
recalculados;

1.2. Endereço do imóvel é Rua Gonzalo Berceo nº 54.

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES: cuida-se de impugnação ao lançamento de
IPTU.

2. OBJETO
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2.1. NÃO CONHEÇO da defesa interposta à Notificação de Lançamento 01/2022 do
SQL impugnado, porquanto apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias previsto da
legislação aplicável e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento, nos termos da Lei

14.107/05, Art. 30, §1º.

2.2. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09).

3. MÉRITO: Com relação ao mérito, informamos, adicionalmente, que:

3.1. O imóvel já se encontra cadastrado com endereço: Rua Gonzalo Berceo nº 54.

3.2. O aumento do valor de IPTU a pagar relacionado ao exercício de 2022 ocorreu
devido a alteração da aplicação do benefício pelo valor venal do imóvel (descrito nos

artigos 6º, 7º e 8º da Lei nº 15.889/13) que deixou de ser aplicado ao SQL
175.054.0009-3 e passou a ser aplicado ao SQL 178.167.0007-4.

3.3. A impugnante MARIA CRUZ TEIXEIRA possuía outros imóveis no município de
São Paulo (Rol Nominal 087302726), à época do fato gerador (01/01/2022), estando o

benefício pelo valor venal sendo aplicado ao SQL 178.167.0007-4.

3.4. Em simulações de IPTU 2022 (Documento 087305420), constatamos que o valor
de desconto aplicado ao imóvel de SQL 178.167.0007-4 (R$ 663,40) é maior do que o
valor de desconto caso o benefício fosse aplicado ao imóvel de SQL 174.054.0009-3

(R$ 280,90).

3.5. Dessa forma, concluímos que o benefício fiscal descrito nos artigos 6º, 7º e 8º da
Lei nº 15.889/13 foi corretamente aplicado ao SQL 178.167.0007-4

4. DESPACHO

4.1. NÃO CONHECIDA POR INTEMPESTIVIDADE (A instância administrativa
encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei 14.107/2005).

4.2. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PUBLICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do
seu extrato no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da

Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005

6. ENCAMINHAMENTO: Arquivo.

Documento: 087309436   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo nº: 6017.2022/0044817-
8

SQL nº: 086.164.0002-8

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

CARLOS
ROBERTO

PEREIRA CORREA
XXX.860.538-XX

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU: 01/2016 a

01/2022

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) NÃO
COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a
redação da Lei 14.256/06

Data da Impugnação:
15/08/2022

TEMPESTIVIDAD
E DO PROCESSO:
INTEMPESTIVO

Notificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2016 a 01/2022 15/02/2016 a
15/02/2022 INTEMPESTIVO

DAS ALEGAÇÕES E SOLICITAÇÕES DO
CONTRIBUINTE:

1. Inconformado com a notificação, o contribuinte alega, resumidamente, que:

1.1. Trata-se de impugnação da base de cálculo obtida pela aplicação dos procedimentos
de avaliação previstos na Lei 10.235/1986, mediante a apresentação de avaliação
contraditória, conforme Art. 18 da Lei 10.235/1986, com a redação dada pela Lei

15.889/2013.

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES: cuida-se de impugnação ao lançamento de
IPTU.

2. OBJETO

2.1. NÃO CONHEÇO da defesa interposta às Notificações de Lançamento 01/2016 a
01/2022 do SQL impugnado, porquanto apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias

previsto da legislação aplicável e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento, nos
termos da Lei 14.107/05, Art. 30, §1º.

2.2. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09).

3. MÉRITO: Com relação ao mérito, informamos, adicionalmente, que:

3.1. Esta divisão de julgamento não identificou discrepâncias entre os dados avaliativos
cadastrados no Cadastro Imobiliário Fiscal - CIF e a documentação juntada neste

expediente.

4. DESPACHO

4.1. NÃO CONHECIDA POR INTEMPESTIVIDADE (A instância administrativa
encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei 14.107/2005).

4.2. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PUBLICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do
seu extrato no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da

Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005

6. ENCAMINHAMENTO: Arquivo.

Documento: 087236381   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo nº: 6017.2022/0044040-
1

SQL nº: 180.094.0004-0

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

GALBONITA
JACQUELINE DA
SILVA MORAIS

XXX.432.478-XX

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU: 02/2017 a

02/2022

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) NÃO
COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a
redação da Lei 14.256/06

Data da Impugnação:
10/08/2022

TEMPESTIVIDAD
E DO PROCESSO:
INTEMPESTIVO

Notificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

02/2017 a 02/2022 10/05/2022 INTEMPESTIVO

DAS ALEGAÇÕES E SOLICITAÇÕES DO
CONTRIBUINTE:

1. Inconformado com a notificação, o contribuinte alega, resumidamente, que:

1.1. A área construída deve ser alterada para 535,55 m², nos termos de Planta de
Regularização da Edificação (Documento 068782290);

1.2. A área ocupada deve ser alterada para 210,56 m², nos termos de Planta de
Regularização da Edificação (Documento 068782290);

1.3. Testada de cálculo para 10 m.

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES: cuida-se de impugnação ao lançamento de
IPTU.

2. OBJETO

2.1. NÃO CONHEÇO da defesa interposta às Notificações de Lançamento 02/2017 a
02/2022 do SQL impugnado, porquanto apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias

previsto da legislação aplicável e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento, nos
termos da Lei 14.107/05, Art. 30, §1º.

2.2. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09).

3. MÉRITO: Com relação ao mérito, informamos, adicionalmente, que:

3.1. A construção do SQL impugnado está atualmente lançada com 600 m² de área
construída, 270 m² de área ocupada e Ano de Conclusão da Construção - ACC 2002.

3.2. Comparando Planta de Regularização da Edificação com imagens juntadas pelo
impugnante e utilizadas por fiscalização, concluímos que as edificações descritas na

planta representam fielmente a situação fática existente no lote.

3.3. Dessa forma, entendemos que assiste razão ao contribuinte nestas alegações,
estando os dados de construção descritos em planta da edificação mais condizentes com

a situação fática do que os dados atualmente constantes no Cadastro Imobiliário Fiscal -
CIF.

3.4. O imóvel possui duas frentes (Rua Paolo Porpora e Rua Carneiro Vilela). Por isso,
a testada de cálculo deve ser apurada somando-se a metragem das duas frentes: 10 m
para a Rua Paolo Porpora e 10 m para a Rua Carneiro Vilela, totalizando 20 m, nos
termos de art. 2º da Lei nº 14.657, de 21/12/07. Concluímos que o lançamento da

testada de cálculo foi efetuado corretamente.

3.5. Pelo exposto, efetuamos as seguintes alterações cadastrais, de ofício, a partir de
01/2023:

3.5.1. Área construída para 536 m² (após aplicação do critério legal de
arredondamento);

3.5.2. Área ocupada para 176 m² (após aplicação dos critérios legais de
arredondamento).

4. DESPACHO

4.1. NÃO CONHECIDA POR INTEMPESTIVIDADE (A instância administrativa
encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei 14.107/2005).

4.2. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PUBLICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do
seu extrato no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da

Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005

6. ENCAMINHAMENTO: FACWEB aguardando elaboração e aprovação.

Documento: 087301106   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

Processo nº: 6017.2022/0044241-
2

SQL nº: 151.121.0025-6

Contribuinte: NOME CPF CNPJ

GENIVALDO
APARECIDO DE

OLILVEIRA
XXX.897.668-XX

Representante: NOME CPF OAB

Assunto:

Impugnação de
Notificação de

Lançamento (NL) -
IPTU: 01/2022

LEGITIMIDADE: Decreto nº 50.895/09

( X ) COMPROVADA

( ) NÃO
COMPROVADA

TEMPESTIVIDADE: Art. 36, II, da Lei 14.107/05, com a
redação da Lei 14.256/06

Data da Impugnação:
11/08/2022

TEMPESTIVIDAD
E DO PROCESSO:
INTEMPESTIVO

Notificação Vencimento da 1ª
Parcela/Parcela única

Tempestividade
quanto à NL

01/2022 28/02/2022 INTEMPESTIVO

DAS ALEGAÇÕES E SOLICITAÇÕES DO
CONTRIBUINTE:

1. Inconformado com a notificação, o contribuinte alega, resumidamente, que:

1.1. O valor de IPTU a pagar aumentou demasiadamente.

ANÁLISE, FUNDAMENTAÇÃO E PROVIDÊNCIAS:

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES: cuida-se de impugnação ao lançamento de
IPTU.

2. OBJETO

2.1. NÃO CONHEÇO da defesa interposta à Notificação de Lançamento 01/2022 do
SQL impugnado, porquanto apresentada após o prazo de 90 (noventa) dias previsto da
legislação aplicável e, por conseguinte, DENEGO seu seguimento, nos termos da Lei

14.107/05, Art. 30, §1º.

2.2. LEGITIMIDADE: COMPROVADA (Decreto nº 50.895/09).

3. MÉRITO: Com relação ao mérito, informamos, adicionalmente, que:

3.1. O imóvel era lançado com 105 m² de área construída, 105 m² de área ocupada,
padrão da construção tipo 1-B e ano de conclusão da construção - ACC 1978.

3.2. A partir de 01/2022, o imóvel passou a ser lançado com 230 m² de área construída,
230 m² de área ocupada, padrão da construção tipo 1-C e ano de conclusão da

construção - ACC 1998.

3.3. Portanto, o aumento do valor de IPTU a pagar no exercício de 2022 ocorreu devido
à atualização da construção existente no SQL em questão, efetuada em consonância
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com Declaração Tributária de Conclusão de Obra - DTCO 2021.1010762-2.

4. DESPACHO

4.1. NÃO CONHECIDA POR INTEMPESTIVIDADE (A instância administrativa
encontra-se encerrada nos termos do art. 27 da Lei 14.107/2005).

4.2. BASE LEGAL: Decreto nº 50.895/09; Decreto nº 61.810/22 (Consolidação da
Legislação Tributária Municipal); art.12, II, Lei nº 10.235/86; art.422, §1º do CPC/15.

5. PUBLICAÇÃO: Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante publicação do
seu extrato no Diário Oficial da Cidade - DOC, conforme dispõe o art.28, inciso I, da

Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005

6. ENCAMINHAMENTO: Arquivo.

DIVISÃO DE IMUNIDADES E ISENÇÕES A02

Documento: 087091315   |    Decisão Tributária

PROCESSO: . / -
INTERESSADO: NELSON SILVEIRA COLLASSANTI
SQL º: . . -
Assu to: Ise ç o de IPTU Exe í io: 

DECISÃO:

1. À vista dos elementos e informações constantes dos autos que
acolho como razão de decidir e que passa a integrar a presente
decisão:

1.1 INDEFIRO o pedido de isenção do imóvel de SQL
. . -  para o exercício 2022. Indeferimento por

abandono do processo administrativo.

O interessado, regularmente notificado, não apresentou os
documentos solicitados:

- Comprovante de residência em seu nome (conta de luz, água,
telefone ou gás), referente a janeiro de 2022;
- Certidão imobiliária atualizada do cartório de registro de
imóveis. Caso haja compromisso de compra/venda do imóvel ou
outro documento referente a direito real sobre o imóvel não
averbado/registrado, além da certidão, será necessário apresentar o
contrato de compromisso de Compra/Venda do imóvel ou esse
outro documento referente a direito real sobre o imóvel não
averbado/registrado;

-Certidão de União Estável, Certidão de Casamento e, caso exista,
acordo pré-nupcial;

- Se viúvo ou separado/divorciado, inventário, formal de partilha
ou escritura de partilha, discriminando a propriedade do imóvel.
Para viúva (o), Certidão de Óbito do cônjuge falecido e, caso
exista, testamento. O objetivo é comprovar a parte do imóvel
pertencente ao solicitante da isenção;

- Comprovante do INSS (ex.:histórico de créditos), com valor
bruto, valor consignado (se for o caso) e código do benefício,
referente ao mês de janeiro de 2022 (caso receba mais de um
benefício, todos eles devem constar do comprovante). Ou
declaração do órgão pagador (servidor público regime próprio),
com valor e tipo do benefício, para janeiro de 2021;

- Planta do imóvel aprovada (projeto arquitetônico) ou planta
baixa com quadro de áreas, com a parte em que reside
hachurada na planta. É necessário também que o requerente faça
declaração assinada explicitando o tamanho da casa/parte do
imóvel em que reside. A planta apresentada deve corresponder à
atual situação do imóvel;
- Declaração do uso das partes do imóvel em que não reside e, se
locado a terceiros, o comprovante do valor da locação do mês de
Janeiro de 2022, acompanhado do contrato de locação;
- Declaração de ajuste anual de Imposto de Renda completa mais
recente (EXERCÍCIO 2023/ ANO CALENDÁRIO 2022) ou, caso
não exista, declaração assinada (pode ser à mão) explicitando sua
renda anual (quanto ganha por mês e por ano) para o exercício
requerido. Caso o solicitante seja sócio-diretor de pessoa jurídica,
a declaração de IRPJ da pessoa jurídica mais recente.

1.2 Retirada da isenção foi corretamente realizada já que o Valor
Venal do imóvel passou a ser superior ao limite estabelecido pela
Lei 11.614/1994 e atualizações.

2. Base Legal: Lei 11.614/94, Lei 13.766/04, Decreto 52.884/11,
Lei 15.889/13;

3. Prazo para impugnação: 15 (quinze) dias, contados da data de
publicação desta decisão no DOC (Diário Oficial da Cidade),
dirigido ao Diretor da Divisão de Imunidades e Isenções, a ser
protocolado por meio do aplicativo Solução de Atendimento
Virtual - “SAV” (https://sav.prefeitura.sp.gov.br/);”

4. Alternativamente à interposição do recurso referido no item 3, o
interessado poderá apresentar novo pedido de concessão de
isenção, juntando a totalidade da documentação, desde que não
esgotado o prazo previsto em lei.

5. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28,
inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do
Decreto 54.464/13;

6. Decisão exarada nos termos da delegação de competência
estabelecida pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de

2016;

7. Arquive-se.

DIVISÃO DE IMUNIDADES E ISENÇÕES A11

Documento: 085758573   |    Decisão Tributária

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

DECISÃO:

Ref.: SEI Nº 6017.2022/0026057-8
Assunto: ISENÇÃO DE APOSENTADOS - LEI 11.614/94
Interessado: ODILA APARECIDA PICOLI
CPF: 586.274.308-10
SQL: 100.097.0007-1
Exercício: 2022

D E S P A C H O:

1. À vista dos elementos e informações constantes dos autos que
acolho como razão de decidir e que passam a integrar a presente
decisão:

1.1. INDEFIRO o pedido de isenção de IPTU para o SQL em
epigrafe e exercício de 2022, uma vez que a requerente não
apresentou planta do imóvel indicando área ocupada (uma vez que
o imóvel está cadastrado com mais de uma moradia) e, instada a
apresentar a DIRPF completa, apresentou-a apenas parcialmente,
prejudicando a analise do mérito

.

2. Base Legal: Lei 11.614/94, Decreto 52.884/11, Lei 15.889/13;

3. Intime-se o contribuinte da presente decisão mediante a
publicação no Diário Oficial da Cidade, conforme dispõe o art. 28,
inciso I, da Lei Municipal nº 14.107, de 12/12/2005 e art. 1º do
Decreto 54.464/13;

4. Prazo para Impugnação: 30 dias da data da publicação desta
decisão no Diario Oficial, a ser protocolado por meio do aplicativo
Solução de Atendimento Virtual - SAV”
(https://sav.prefeitura.sp.gov.br/).

5. Decisão exarada nos termos da delegação de competência
estabelecida pelo art. 9º da Portaria SF nº 271 de 10 de outubro de
2016;

6. Anote-se, publique-se e encaminhe-se a DIMIS , para demais
providências.

DIVISÃO DE RESTITUIÇÕES, COMPENSAÇÕES
E REGIMES ESPECIAIS A03

Documento: 087278757   |    Decisão Tributária

Interessado: RONALDO YUZO OGASAWARA

CPF nº: XXX.952.858-XX

SQL nº: 048.020.0041-3

Assunto: Restituição de IPTU

DECISÃO:

1. DEFIRO o pedido de restituição de IPTU, restituindo os
valores pagos indevidamente relativo ao exercício de 2022,
corrigidos nos termos do art. 25 da lei n° 14.125/2005.

2. Base Legal: Artigo 165, I, do Código Tributário Nacional,
Artigo 25 da Lei 14.125 de 30/12/2005.

3. Notifique-se o contribuinte e, após, encaminhe-se a DIPED para
prosseguir conforme autorização supra.

Documento: 087286566   |    Decisão Tributária

Interessado: RONALDO YUZO OGASAWARA

CPF nº: XXX.952.858-XX

SQL nº: 048.020.0039-1

Assunto: Restituição de IPTU

DECISÃO:

1. DEFIRO o pedido de restituição de IPTU, restituindo os
valores pagos indevidamente relativo ao exercício de 2022,
corrigidos nos termos do art. 25 da lei n° 14.125/2005.

2. Base Legal: Artigo 165, I, do Código Tributário Nacional,
Artigo 25 da Lei 14.125 de 30/12/2005.

3. Notifique-se o contribuinte e, após, encaminhe-se a DIPED para
prosseguir conforme autorização supra.

Documento: 087282935   |    Decisão Tributária

Interessado: RONALDO YUZO OGASAWARA

CPF nº: XXX.952.858-XX

SQL nº: 048.020.0040-5

Assunto: Restituição de IPTU

DECISÃO:

1. DEFIRO o pedido de restituição de IPTU, restituindo os
valores pagos indevidamente relativo ao exercício de 2022,
corrigidos nos termos do art. 25 da lei n° 14.125/2005.

2. Base Legal: Artigo 165, I, do Código Tributário Nacional,
Artigo 25 da Lei 14.125 de 30/12/2005.

3. Notifique-se o contribuinte e, após, encaminhe-se a DIPED para
prosseguir conforme autorização supra.

Documento: 087315868   |    Decisão Tributária

Interessado: COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

CNPJ nº: 93.015.006/0001-13

SQL nº: 022.030.0065-1

DECISÃO:

1. DEFIRO o pedido de restituição de IPTU, restituindo os
valores pagos indevidamente relativos ao exercício de 2022,
corrigidos nos termos do art. 25 da lei n° 14.125/2005.

2. Base Legal: Artigo 165, I, do Código Tributário Nacional,
Artigo 25 da Lei 14.125 de 30/12/2005.

3. Notifique-se o contribuinte e, após, encaminhe-se a DIPED para
prosseguir conforme autorização supra.

Documento: 087317149   |    Decisão Tributária

Interessado: COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO E
INDUSTRIA

CNPJ nº: 93.015.006/0001-13

SQL nº: 022.030.0078-3

DECISÃO:

1. DEFIRO o pedido de restituição de IPTU, restituindo os
valores pagos indevidamente relativos ao exercício de 2022,
corrigidos nos termos do art. 25 da lei n° 14.125/2005.

2. Base Legal: Artigo 165, I, do Código Tributário Nacional,
Artigo 25 da Lei 14.125 de 30/12/2005.

3. Notifique-se o contribuinte e, após, encaminhe-se a DIPED para
prosseguir conforme autorização supra.

DIVISÃO DE RESTITUIÇÕES, COMPENSAÇÕES
E REGIMES ESPECIAIS A09

Documento: 087255316   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

1. À vista dos elementos e informações constantes nos autos,
deferido.

1.1. Restitua-se a - SEBASTIAO MEDINA LAZARO - CPF:
xxx.149.228-xx - o valor de R$ 51,39 (cinquenta e um reais e
trinta e nove centavos) - SQL nº 153.16.0035-0 - exercício 2021 -
PPI nº 4083762-9 - atualizado monetariamente nos termos do
artigo 25 da Lei 14.125/2005.

2. Base Legal: Artigo 165 I do Código Tributário Nacional, Artigo
25 da lei 14.125/2005.

3- Publique-se e encaminhe-se para DIPED.

DEJUG - GABINETE - NÚCLEO DE ENTRADA
DE PROCESSOS

Documento: 087162398   |    Decisão Tributária

DECISÃO:

1. Tendo em vista as informações do presente processo,
especialmente a manifestação do DEJUG, esta que acolho
expressamente como razões de decisão, e com amparo no preceito
constitucional do art. 156, §2º, I e o art. 37 do CTN, e
considerando a documentação suprida no bojo do presente
processo em acréscimo ao que constou no processo 2013-
0.375.087-9, DEFIRO o pedido de reconhecimento da não
incidência do ITBI-IV na transmissão dos imóveis de SQLs
085.347.0028-1, 085.347.0019-2, 085.347.0021-4, 085.347.0022-
2, 085.347.0027-3, 085.347.0023-0, 085.006.0008-1 e
019.105.0122-0 da Academia Paulista Anchieta Ltda (CNPJ:
62.655.261/0001-05) para a Anhaguera Educacional Ltda (CNPJ:
05.808.792/0001-49), por incorporação, conforme ata de fls. 70 e
seguintes do doc. 086400124, datada de 31/08/2012.
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2. Anote-se, publique-se, encaminhe-se o processo à DIJUL para
apreciação da possibilidade de cancelamento de ofício do AII
90.031.334-1 em decorrência do aqui decidido, conforme art. 34,
II do Decreto nº 58.030/2017.

Isaac Libardi Godoy

Diretor do Departamento de Tributação e Julgamento

NÚCLEO DE QUITAÇÃO PARCIAL DE DÍVIDA
DE ASCENDENTE

Documento: 087257202   |    Decisão Tributária

Assunto(s): FRACIONAMENTO DE DÉBITO

Interessado(s): DANILO FERNANDES

Referência(s): LEI 14.125

Lote(s) Fiscal(is): 058.103.0201-7

SEI 6021.2023/0002007-4

DECISÃO :

I - A vista das informações constantes no processo, INDEFIRO o
processo de fracionamento de débito para o SQL 058.103.0201-7.
O contribuinte não demonstrou interesse em quitar o débito.

Da publicação da decisão administrativa no Diário Oficial da
Cidade (DOC) caberá, no prazo de 30 (trinta) dias, um único
recurso à autoridade imediatamente superior, nos termos do artigo
43 da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005”.

II - Anote-se, intime-se.

Documento: 087258040   |    Decisão Tributária

Assunto(s): FRACIONAMENTO DE DÉBITO

Interessado(s): Samara Nascimento Silva

Referência(s): LEI 14.125

Lote(s) Fiscal(is): 144.174.0077-5

SEI 6021.2023/0001972-6

DECISÃO :

I - A vista das informações constantes no processo, DEFIRO o
processo de fracionamento de débito para o SQL 144.174.0077-5

II - Anote-se, intime-se.

Após, encaminhe-se o presente ao auditor responsável para
prosseguimento.

Documento: 087257081   |    Decisão Tributária

Assunto(s): FRACIONAMENTO DE DÉBITO

Interessado(s): aldjadre lopes brasileiro

Referência(s): LEI 14.125

Lote(s) Fiscal(is): 112.396.0206-4

SEI 6021.2023/0002011-2

DECISÃO :

I - A vista das informações constantes no processo, INDEFIRO o
processo de fracionamento de débito para o SQL 112.396.0206-4.
O contribuinte não demonstrou interesse em quitar o débito.

Da publicação da decisão administrativa no Diário Oficial da
Cidade (DOC) caberá, no prazo de 30 (trinta) dias, um único
recurso à autoridade imediatamente superior, nos termos do artigo
43 da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005”.

II - Anote-se, intime-se.

Documento: 087264120   |    Decisão Tributária

Assunto(s): FRACIONAMENTO DE DÉBITO

Interessado(s): Paulo Rodrigues da Silva

Referência(s): LEI 14.125

Lote(s) Fiscal(is): 091.319.0036-4

SEI 6021.2022/0043100-5

DECISÃO :

I - A vista das informações constantes no processo, DEFIRO o
processo de fracionamento de débito para o SQL 091.319.0036-4

II - Anote-se, intime-se.

Após, encaminhe-se o presente ao auditor responsável para
prosseguimento.

Documento: 087257517   |    Decisão Tributária

Assunto(s): FRACIONAMENTO DE DÉBITO

Interessado(s): João Luiz Arini Campos

Referência(s): LEI 14.125

Lote(s) Fiscal(is): 075.359.0203-0

SEI 6021.2023/0032149-0

DECISÃO :

I - A vista das informações constantes no processo, DEFIRO o
processo de fracionamento de débito para o SQL 075.359.0203-0

II - Anote-se, intime-se.

Após, encaminhe-se o presente ao auditor responsável para
prosseguimento.

Documento: 087256855   |    Decisão Tributária

Assunto(s): FRACIONAMENTO DE DÉBITO

Interessado(s): aldjadre lopes brasileiro

Referência(s): LEI 14.125

Lote(s) Fiscal(is): 112.396.0207-2

SEI 6021.2023/0002006-6

DECISÃO :

I - A vista das informações constantes no processo, INDEFIRO o
processo de fracionamento de débito para o SQL 112.396.0207-2.
O contribuinte não demonstrou interesse em quitar o débito.

Da publicação da decisão administrativa no Diário Oficial da
Cidade (DOC) caberá, no prazo de 30 (trinta) dias, um único
recurso à autoridade imediatamente superior, nos termos do artigo
43 da Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005”.

II - Anote-se, intime-se.

Documento: 087257304   |    Decisão Tributária

Assunto(s): FRACIONAMENTO DE DÉBITO

Interessado(s): NELSON TABA

Referência(s): LEI 14.125

Lote(s) Fiscal(is): 056.098.0731-1

SEI 6021.2021/0007901-6

DECISÃO :

I - A vista das informações constantes no processo, DEFIRO o
processo de fracionamento de débito para o SQL 056.098.0731-1

II - Anote-se, intime-se.

Após, encaminhe-se o presente ao auditor responsável para
prosseguimento.

Documento: 087293140   |    Decisão Tributária

Assunto(s): FRACIONAMENTO DE DÉBITO

Interessado(s): LAURA LUCIA ARAUJO A SILVA
RAMALHO

Referência(s): LEI 14.125

Lote(s) Fiscal(is): 062.190.1558-4

SEI 6021.2023/0002090-2

DECISÃO :

I - A vista das informações constantes no processo, DEFIRO o
processo de fracionamento de débito para o SQL 062.190.1558-4

II - Anote-se, intime-se.

Após, encaminhe-se o presente ao auditor responsável para
prosseguimento.

Secretaria Municipal de Saúde

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087229668   |    Despacho Autorização

São Paulo, 27 de julho de 2023.

6018.2021/0061945-6

I - À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento
na GN-2349-9, na manifestação da Área Técnica competente e na
manifestação da Assessoria Jurídica, AUTORIZO Termo de
Aditivo 02/2023 ao Contrato N° 139/2022/SMS-
1/CONTRATOS, celebrado com pessoa jurídica de direito
privado HERSA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA., inscrita
no CNPJ nº 01.376.473/0001-50, cujo o objeto é a SERVIÇO DE
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DE UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO REFERENTE AO LOTE 5 DA LPN
001/2022 - UPA ATUALPA, NO ÂMBITO DO PROJETO
AVANÇA SAÚDE - SÃO PAULO, consoante política de
aquisições GN-2349-9, através do Empréstimo 4641/0C-BR, para
fins de modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo de valores e diminuição quantitativa do objeto, sendo o
valor do acréscimo de R$ 4.727.600,73 (quatro milhões e
setecentos e vinte e sete mil e seiscentos reais e setenta e três
centavos), perfazendo valor total do contrato em R$
17.771.898,83 (dezessete milhões e setecentos e setenta e um
mil e oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e três centavos),
sendo o valor do presente exercício totalizado em R$
14.377.705,46 (quatorze milhões, trezentos e setenta e sete mil
setecentos e cinco reais e quarenta e seis centavos).

II. Quanto ao suporte financeiro do presente exercício, serão
oneradas as dotações orçamentárias, nos termos da
informação técnica em doc. 087095210 :

1) Dotação Orçamentária nº
84.11.10.302.3003.5204.4.4.90.51.00, fonte de recurso
00.1.500.0003, Nota de Empenho nº 14.312/2023, doc.
078172746;

2)Dotação orçamentária nº
84.11.10.302.3003.5204.4.4.90.51.00, fonte de recurso
01.1.634.1225, Nota de Empenho nº 14.319/2023, doc.
078172841;

3)Dotação orçamentária nº
84.11.10.302.3003.5204.4.4.90.51.00, fonte de recurso
01.1.634.1225, Nota de Empenho nº 33.439/2023, doc.
080831895.

4)Por fim, dotação orçamentária nº
84.11.10.302.3003.5204.4.4.90.51.00, fonte de recurso nº
1.500.9001.0, Nota de Reserva complementar nº 51.143/2023,
em doc. 087090429.

III - A assinatura do Termo de Aditamento ficará condicionada à
apresentação dos documentos atualizados relativos à regularidade
fiscal e jurídica da contratada.

IV - Publique-se.

Após, à SMS/UCP para atendimento do previsto na informação
constante em doc. 087229589 e providências subsequentes.

Documento: 087236341   |    Despacho Autorização

I. À vista do constante no processo administrativo autuado sob o
SEI n.º 6018.2023/0066639-3, em especial da manifestação de
SMS/CMAC, SMS/SERMAP e da Assessoria Jurídica, que acolho,
com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93,
AUTORIZO, através da inexigibilidade nº 41/2023, a celebração
do CONTRATO n.º 011/SMS.G/2023, entre esta Pasta e a pessoa
jurídica de direito privado HOSPITAL DO RIM E
HIPERTENSÃO DA FUNDAÇÃO OSWALDO RAMOS,
instituição de caráter civil, sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ/MF sob o Nº 52.803.319/0001-59, CNES de nº 2089785,
pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 01/08/2023, cujo
objeto refere-se à prestação de assistência à saúde pela
CONTRATADA, que integrará o Sistema Único de Saúde -
SUS/São Paulo. A Presente contratação terá o valor mensal
estimado de R$ 10.755.122,51 (dez milhões, setecentos e
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cinquenta e cinco mil cento e vinte e dois reais e cinquenta e
um centavos) e VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO de R$
129.061.470,09 (cento e vinte e nove milhões, sessenta e um mil
quatrocentos e setenta reais e nove centavos).

II. A entidade foi habilitada no Edital de Chamada Pública para
Credenciamento n. 001/2020-SMS.G/SERMAP/CACAC
(processo SEI 6018.2019/0073501-0), de acordo com a homologação
publicada no DOC de 17 de maio de 2023.

III. As despesas decorrentes deste Contrato, para o presente
exercício, serão suportadas pela Notas de Reserva nº 51.186/2023
(doc. 086958495), que onerará a dotação orçamentária n.º
84.10.10.302.3026.4.113.3.3.50.39.00 - Fonte de Recurso
00.1.500.9001; e pela Notas de Reserva nº 51.236/2023 (doc.
087124442), que onerará a dotação orçamentária n.º
84.10.10.302.3026.4.113.3.3.50.39.00 - Fonte de Recurso
02.1.600.1168.

IV. Autorizo a emissão da nota de empenho.

V. A contratada deverá manter sua regularidade fiscal durante toda
a vigência do ajuste, ficando a área técnica responsável pela
fiscalização.

VI. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS/CFO para empenho. Após, encaminhe-se à
SMS/CMAC/CONTRATOS para prosseguimento, com atenção às
recomendações da Assessoria Jurídica da Pasta, ressantando-se
que o ajuste somente poderá ser celebrado após extinção do
pretérito, seja pelo advento do termo final ou rescisão.

Documento: 087217614   |    Despacho Autorização

I - À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento
nos do arts. 42, 57, §1º e 65 §1°, todos da Lei Federal nº 8.666/93,
AUTORIZO o Aditamento 02/2023 ao TERMO DE
CONTRATO Nº 164/2021/SMS-1/CONTRATOS celebrado com
pessoa jurídica de direito privado CONSTRUTORA
PROGREDIOR LTDA, inscrita no CNPJ nº 56.838.949/0001-10,
cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO
EQUIPAMENTO DE SAÚDE UPA RIO PEQUENO, NO
ÂMBITO DO PROJETO AVANÇA SAÚDE SÃO PAULO., que
conta com recursos do financiamento realizado pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, consoante política de
aquisições GN-2349-9, através do Empréstimo 4641/0C-BR, para
fins de: (1) Prorrogação da vigência do contrato por 136 (cento e
trinta e seis) dias, a partir de 17/11/2023, (2) Prorrogação do prazo
de execução do objeto contratual, por mais 137, com previsão de
término até 31/12/2023; (3) Modificação do valor contratual em
decorrência de acréscimo de 24,99%, no valor de R$ 2.995.702,13
(dois milhões, novecentos e noventa e cinco mil setecentos e dois
reais e treze centavos), e diminuição de 9,15%, no valor de R$
1.097.146,51 (um milhão, noventa e sete mil cento e quarenta e
seis reais e cinquenta e um centavos); (4) Aplicação do reajuste no
percentual de 14,27%, no valor de R$ 270,923,89 (duzentos e
setenta reais e noventa e dois centavos e oitenta e nove centavos).
Valor total Contratual Aditado Reajustado em R$ 15.497.266,70
(quinze milhões, quatrocentos e noventa e sete mil duzentos e
sessenta e seis reais e setenta centavos).

II - A assinatura do Termo de Aditamento deverá ser precedida da
apresentação dos documentos atualizados relativos à regularidade
fiscal.

III - As despesas referentes ao ajuste no exercício de 2023
onerarão as dotações orçamentárias
84.11.10.302.3003.5.204.4.4.90.51.00 FR 00.1.500.9001,
conforme Nota de Reserva n° 49.052/2023 (086711291).

IV - Publique-se.

V - À CFO e após á SMS/SMS-1/CONTRATOS para alteração da
minuta nos termos do parecer da SMS/AJ (087217524).

VI - A SMS/UCP para prosseguimento, atentando-se as
recomedações da COJUR/SMS.

Documento: 086966006   |    Despacho Autorização

I - À vista do constante no presente administrativo
6018.2019/0058998-7, em especial a manifestação da área técnica,
que acolho como razão de decidir, AUTORIZO, em atenção ao
art. 57, inciso V e parágrafo único, inciso III, do Decreto
Municipal nº 51.714/2010, a celebração do Termo Aditivo nº
05/2023 ao Contrato nº 025/2019/COVISA.G (SEI 021857320),
firmado entre a Prefeitura Municipal de São Paulo/Secretaria
Municipal da Saúde, e a pessoa jurídica de direito privado
ASSOCIACAO DE CONTROLE DE NATALIDADE ANIMAL,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.901.868/0001-90, cujo objeto
promover gratuitamente à população de todas as regiões do
Município de São Paulo, de acordo com as diretrizes definidas
pela Coordenadoria de Vigilância em Saúde (COVISA) e
Coordenadoria de Saúde e Proteção ao Animal Doméstico
(COSAP), ações de esterilização cirúrgica de cães e gatos por
meio de mutirões, em áreas determinadas, consideradas maio grau
de exclusão social, segundo o Indice de Desenvolvimento Humano
(IDH), de acordo com critérios epidemiológicos e
socioeconômicos, por tempo definido, com emissão do Registro
Geral do Animal (RGA), identificação por microchip com o

devido cadastro no Sistema de Informação e Controle de Animais
Domésticos (SICAD), ou sistema de informação similar que venha
ser implantado, em todos os animais atendidos (excetuando os já
identificados) e atividades educativas voltadas à guarda
responsável. Para fins de incremento de R$ 18.559,55 (dezoito
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco
centavos), para execução de 1 (um) mutirão extra no 2º (segundo)
semestre de 2023, conforme o plano de trabalho 086671083.

II - O presente acréscimo será suportado pela dotação
orçamentária 84.22.10.304.3003.2.522.3.3.90.39.00 - FR
00.1.500.7025, conforme a Nota de Reserva nº 49.298/2023
(086749967).

III - Publique-se.

Após, à SMS/CFO e SMS/SMS-1/CONTRATOS para alteração da
minuta conforme indicado por SMS/AJ (086963557).

Documento: 087225414   |    Despacho Autorização

São Paulo, 27 de julho de 2023.

PROCESSO 6018.2023/0048795-2

I. Em face dos elementos de convicção constantes no presente
processo administrativo 6018.2023/0048795-2, com fundamento
no art. 184 da Lei federal 14.133/21, AUTORIZO a celebração de
Termo Aditivo 001/2023 ao Convênio 006/2023-SMS.G, entre
esta SMS e a pessoa jurídica de direito privado INSTITUTO
SUEL ABUJAMRA, inscrita no CNPJ n° 05.095.474/0001-88,
cujo objeto é o repasse de recurso financeiro oriundo de
EMENDA PARLAMENTAR MUNICIPAL nos termos da Lei Nº
17.201 de 14/10/2019, pa a fi s de alte aç o do p og a a de
u lizaç o do e u so efe e te a e e da pa la e ta  SEI

 nos termos da Lei Nº 17.201 de 14/10/2019. O presente
aditamento não implica em impacto financeiro para a
Municipalidade.

II. Sob o aspecto financeiro, as despesas do presente convênio já
são suportadas pela dotação orçamentária n°
84.10.10.302.3026.4.113.3.3.50.39.00 , Fonte de Recurso
00.1.500.7014, nos termos da Nota de Reserva n° 39.244/2023 (
doc. 084150374), e pela dotação orçamentária n°
84.10.10.302.3026.4.113.4.4.50.52.00, Fonte de Recurso
00.1.500.7006, nos termos da Nota de Reserva n° 39.245/2023
(doc. 084150424), uma vez que o repasse financeiro do Convênio
nº 006/SMS.G/2023, já se deu em parcela única no valor de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) em 07/07/2023, por meio do
processo de pagamento SEI Nº 6018.2023/0059310-8, não sendo
necessária a reserva de novos recursos.

III. A assinatura do ajuste fica condicionada à atualização de toda
a documentação fiscal da Conveniada.

II. Publique-se.

Após, à SMS/CMAC/CONTRATOS.

Documento: 087085771   |    Despacho

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
parecer da Assessoria Jurídica desta pasta, que acolho como razão
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa DUPATRI HOSPITALAR
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ nº. 04.027.894/0008-30, pactuados através da
ATA DE RP nº. 192/2022-SMS.G (SEI 083803815), referente à
Nota de Empenho nº. 33.106/2023 (083803956) e anexo
(083804116), consubstanciada à Ordem de fornecimento nº.
1.753/23-2 (SEI 083804411), a penalidade de multa correspondente
a 2% (dois por cento) sobre o valor da nota fiscal nº 12.278 e 9%
(nove por cento) sobre o valor da Nota Fiscal nº 12.299
(083804536), face aos atrasos de 2 (dois) e 9 (nove) dias,
respectivamente, com fundamento no item 8.1.3 da ATA DE RP e
no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, devendo
ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas
de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087131929   |    Despacho

Processo 6018.2023/0038308-1

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste de SMS.3/ABAST (SEI 085199969), que acolho como razão
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa ATIVA COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA - CNPJ CNPJ: 04.274.988/0001-38,
detentora da Ata de Registro de Preços nº 074/2023-SMS.G,
(SEI 082312410), consubstanciada pela nota de empenho nº
49.818/2023 (SEI 083274090), a penalidade de multa
correspondente a 7% (sete por cento) sobre o valor da Nota Fiscal
nº 92.420 (SEI 085199938 ), com fundamento na Cláusula Oitava -

item 8.1.3 da Ata de Registro de Preços e no art. 86 da Lei Federal
nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 086879055   |    Despacho

6018.2022/0086077-5

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como
razão de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada
pela Portaria nº 890/2013-SMS, à MEDICAL LIFE
COMÉRCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ Nº.
14.425.382/0001-00, a penalidade de 20% (vinte por cento), pelo
descumprimento ao item 7.3 da cláusula sétima da Ata de RP,
sobre o valor de cada Nota de Empenho (073628569 - 073628624),
com fundamento no item 8.1.1 da CLÁUSULA OITAVA da Ata de
RP nº 258/2022 (072759745) “pela recusa injustificada, ou cuja
justificativa não seja aceita pela Administração, em assinar e
devolver o termo de contrato, quando cabível, nos termos do item
5.4.1, ou dar recebimento à respectiva nota de empenho e à ordem
de fornecimento, nos termos dos itens 5.10 e 5.10.1, no prazo
estipulado, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
ajuste, sem prejuízo da aplicação da pena de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02” e no
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, a contar da
publicação deste despacho devendo ser protocolado no endereço
eletrônico:

dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas
de preparo no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e para adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087146938   |    Despacho

Processo nº. 6018.2023/0046518-5

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste SMS-3/ABAST (SEI 083621055) desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA, CNPJ nº 73.856.593/0001-66, em
razão do atraso injustificado na entrega dos produtos adquiridos
através da ATA DE RP nº. 457/2022-SMS.G (SEI 083620880),
consubstanciado pela Nota de Empenho nº 25984/2023 (SEI
083620912), referente a ordem de fornecimento nº. 1136/23-2 (SEI
083620941), a penalidade de multa correspondente a 20% (vinte
por cento) sobre os valores das notas fiscais nºs. 1.099.343,
1.099.411 e 1.101.466 (SEI 083621033) com fundamento no item
8.1.3, Cláusula Oitava da ATA DE RP e no art. 86 da Federal nº
8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 26 de Julho de 2023.

Documento: 087179842   |    Despacho

Processo nº 6018.2023/0000215-0

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste de SMS.3 (SEI 083482366), que acolho como razão de
decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa VIVA CARE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
24.562.614/0001-25, detentora da Ata de Registro de Preço nº
807/2022/SMS.G (SEI 080509381), em razão do atraso
injustificado na entrega dos produtos, consubstanciado pela Nota
de Empenho n° 36.324/23 (SEI 081294710), referente a Ordem de
Fornecimento de n° 2.091/23-1 (SEI 081497644), multa
correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da Nota Fiscal
nº. 2.930 (SEI 083482318), com fundamento na ATA de RP e no art.
86 da Lei Federal nº 8.666/93.
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II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, devendo
ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas
de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS/SMS-3/DIRETORIA/PENALIDADE para as
anotações pertinentes e após à para adoção das providências
subsequentes cabíveis.

Documento: 086897512   |    Despacho

Processo 6018.2023/0036659-4

I. A vista dos elementos constantes deste processo, em especial as
manifestações da Coordenadoria Jurídica, que acolho como razão
de decidir, CONHEÇO do recurso apresentado pela empresa
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51 porém, no
mérito NEGO-LHE PROVIMENTO, tendo em vista não ter sido
apresentado nenhum argumento convincente, capaz de alterar os
fundamentos que alicerçaram a decisão recorrida; ficando,
portanto, mantido o despacho proferido no documento SEI nº
085928897, publicado no DOC de 07/07/2023, pág. 28 (SEI
086115525),

II. PUBLIQUE-SE.

A seguir, a SMS.3, para adoção das providências cabíveis.

Documento: 087189399   |    Despacho

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste do Hospital Municipal Alípio Correa Netto (SEI 082460780)
que acolho como razão de decidir, APLICO, nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS-G, à
empresa CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
inscrita no CNPJ: 67.668.194/0001-79, pelo não a contento dos
serviços prestados no mês de Março de 2023, pactuados através
do Termo de Contrato nº 069/2019/SMS-1/CONTRATOS (SEI
019239633), referente à Nota Fiscal nº 34.077 (SEI 082460809),
multa no importe de R$ 21.126,59 (vinte e um mil cento e vinte e
seis reais e cinquenta e nove centavos)&&&&&&&, com
fundamento na cláusula 8.3.8 do Termo de Contrato e artigo 87 da
Lei Federal 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
smscontratos@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.1/CONTRATOS/IPP para as anotações
pertinentes e para adoção das providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087152425   |    Despacho

Processo nº. 6018.2023/0016061-9

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste SMS-3/ABAST (SEI 083389370) desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa TS
MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 27.066.602/0001-06, em
razão do atraso injustificado na entrega dos produtos adquiridos
através da ATA DE RP nº. 015/2023-SMS.G (SEI 078885144),
consubstanciado pela Nota de Empenho nº 27785/2023 (SEI
079985749), referente a ordem de fornecimento nº. 1430/23-1 (SEI
080680628), a penalidade de multa correspondente a 20% sobre o
valor da nota fiscal nº. 4.263 (SEI 083389367) com fundamento no
item 8.1.3, Cláusula Oitava da ATA DE RP e no art. 86 da Federal
nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 26 de Julho de 2023.

Documento: 087054892   |    Despacho

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste SMS-3/ABAST (SEI 084029560) desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS , à empresa DUPATRI
HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 04.027.894/0008-30, em razão
do atraso injustificado na entrega dos produtos adquiridos através

da ATA DE RP nº 192/2022-SMS.G (SEI 084028945),
consubstanciado pela Nota de Empenho nº 42749/2023 (SEI
084029060), referente a ordem de fornecimento n° n° 2241/23-1
(SEI 084029373), a penalidade de multa correspondente a 7% (sete
por cento) sobre o valor da Nota Fiscal nº 12315 (SEI 084029496),
com fundamento no item 8.1.3 da ATA DE RP e no art. 86 da Lei
Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087285026   |    Despacho

I - À vista dos elementos constantes do Processo Administrativo
SEI 6018.2023/0001992-4, em especial das manifestações de
SMS/COGEP e SMS/COJUR, considerando o contido no artigo 9º
do Decreto nº 48.138/2007, DETERMINO a cobrança do débito
apurado em desfavor ao ex-servidor Jader Tosta Nascimento -
Analista de Saúde - RF 818.923.4/1, no valor de R$ 18.425,92
(dezoito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e dois
centavos).

II - Publique-se.

III - Após, à SMS/COGEP para providências em prosseguimento.

Documento: 087233249   |    Despacho

Processo 6018.2023/0020859-0

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste de SMS.3/ABAST (SEI 083416576), que acolho como razão
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013 -SMS.G, à empresa VIVA CARE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA& - CNPJ
24.562.614/0001-25, detentora da Ata de Registro de Preços nº
698/2022-SMS.G, (SEI 079599656 ), consubstanciada pela nota de
empenho nº 28.730/2023 (SEI 080061567 ), a penalidade de multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal nº 2.888 (SEI 083416468 ), com fundamento na Ata de
Registro de Preços e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087277468   |    Despacho

I. À vista dos elementos constantes no processo SEI nº
6018.2023/0056541-4 e, em especial da manifestação da COJUR,
desta Pasta, que acolho, DETERMINO o envio do presente
processo ao Departamento de Procedimentos Disciplinares -
PROCED, nos termos do art. 102, inciso III, alínea “a”, do
Decreto 43.233/2003, para instauração dos procedimentos
contidos no artigo 114 e seguintes do mesmo diploma legal.

II. Publique-se;

III. A seguir a PROCED para adoção das demais providências
subsequentes cabíveis.

Documento: 087299996   |    Despacho

I - A vista dos elementos constantes do processo n.º
6018.2023/0025079-0, em especial, o Relatório da Terceira
Comissão Permanente de Averiguação Preliminar desta pasta, que
acolho e tomo como razão de decidir, DETERMINO:

II - o ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do artigo 102,
inciso II, da Lei Municipal n.º 8.989/79, vez não haver infração
funcional de servidores(as), nem mesmo do gestor do CDEMEC e
tampouco má-fé no que se refere a incineração de medicamentos
e insumos médicos a abarcar a responsabilidade em atos de
improbidade administrativa ou outra pretensão punitiva por parte
da Administração em face de seus servidores.

III - PUBLIQUE-SE.

Documento: 086973200   |    Despacho

Processo nº 6018.2022/0094653-0

I. À vista dos elementos constantes deste processo, em especial as
manifestações das áreas técnicas e da Assessoria Jurídica desta

Secretaria, que acolho como razão de decidir, e nos termos do
artigo 109, § 4º, da Lei federal nº 8.666/93, CONHEÇO do recurso
apresentado pela empresa DELTRONIX EQUIPAMENTOS
LTDA, inscrita sob CNPJ nº 56.014.475/000-91, porém, no mérito
NEGO-LHE PROVIMENTO, tendo em vista que o recurso
apresentado não trouxe elementos capazes de alterar os
fundamentos que alicerçaram a decisão recorrida; ficando,
portanto, mantido o despacho SEI 084660379, publicado no
DOC/SP em 19/06/2023, pág. 28.

II. Publique-se.

A seguir, à SMS/SMS-3/DIRETORIA/PENALIDADE para as
anotações pertinentes e para adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Documento: 087136475   |    Despacho

Processo nº. 6018.2023/0019518-8

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste SMS-3/ABAST (SEI 084104421) desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa
UNIDENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MEDICOS
E HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ nº 66.046.541/0001-69,
em razão do atraso injustificado na entrega dos produtos
adquiridos através da ATA DE RP nº. 126/2021-SMS.G (SEI
079413306), consubstanciado pela Nota de Empenho nº 27972/23
(SEI 079910380), referente a ordem de fornecimento nº. 1387/23-1
(SEI 080056731), a penalidade de multa correspondente a 20%
sobre o valor da nota fiscal nº. 120.560 (SEI 084104358) com
fundamento no item 8.1.3, Cláusula Oitava da ATA DE RP e no
art. 86 da Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 26 de Julho de 2023.

Documento: 087261654   |    Despacho

I. À vista dos elementos constantes deste processo n°
6110.2021/0003028-2, em especial a manifestação da Assessoria
Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir, no uso das
atribuições que me são conferidas por Lei, com fundamento no
artigo 65, § 1°, da Lei Federal nº 8666/93, AUTORIZO o
aditamento ao Termo de Contrato nº 061/2022/SMS-
1/Contratos (SEI Nº 064168385), firmado entre o Município de
São Paulo, por meio desta Pasta, e a empresa SINAL VERDE
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.800.599/0001-50, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
vigilância eletrônica, com gerenciamento remoto de imagens de
cftv, instalação, disponibilização e operação de equipamentos e
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, para as
unidades supracitas pertencentes à Secretaria Municipal da Saúde,
para fins de acréscimo de equipamentos no serviço de
monitoramento remoto no Hospital Municipal Dr. Alípio Correa
Neto, a partir de / / , acréscimo é de 1,09%, no valor de
R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), ficando o valor mensal
com acréscimo em R$ 912.373,34 (novecentos e doze mil
trezentos e setenta e três reais e trinta e quatro centavos), valor
global de R$ 10.948.480,08 (dez milhões, novecentos e quarenta e
oito mil quatrocentos e oitenta reais e oito centavos), que irá
onerar a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00, Fonte de Recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 45.707/2023
(085908292).

II. PUBLIQUE-SE

III. Após a SMS/CFO.

Documento: 087057299   |    Despacho

Processo nº 6018.2023/0010755-6

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como
razão de decidir, APLICO nos termos da competência delegada
pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa empresa ANBIOTON
IMPORTADORA LTDA, inscrita sob CNPJ nº. 11.260.846/0001-
87, em razão do atraso injustificado na entrega dos produtos,
através da Ata de RP nº 843/2022-SMS.G - SEI 078075253,
referente à Ordem de Fornecimento n° 674/23-1 - SEI 078746855,
consubstanciado pela Nota de Empenho nº 20.012/23 - SEI
078616889, a penalidade de multa correspondente a 2% (dois por
cento) sobre o valor da Nota Fiscal 182.940 e 7% (sete por cento)
sobre o valor da Nota Fiscal nº 182.979 SEI 080103728, com
fundamento na Ata de RP e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.
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II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, devendo
ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das custas
de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE

A seguir, a SMS.3 para adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Documento: 087238307   |    Despacho

Processo 6110.2023/0004488-0

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial a
manifestação de declínio de Defesa da Contratada (Sei 087186844)
e da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de
decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS-G, à empresa NAVISEG
SEGURANÇA LTDA - CNPJ 29.106.112/0001-03, pelo não a
contento da prestação de serviços na unidade do HM e
Maternidade Prof. Mario Degni no período de MARÇO/2023
(SEI 083885389 ), através do Termo de Contrato nº 075/2019/SMS-
1/CONTRATOS (SEI 019254011), multa correspondente ao
montante de R$ 1.638,96 (um mil seiscentos e trinta e oito reais
e noventa e seis centavos) & - (SEI nº 085167453), atinente à Nota
Fiscal nº 1.592 (Sei 083885449), com fundamento no item 8.3.3 da
Cláusula Oitava - Das Penalidades do Termo de Contrato nº
075/2019/SMS-1/CONTRATOS e no art. 87 da Lei Federal nº
8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
smscontratos@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, encaminhar para SMS-1/CONTRATOS/IPP, para
adoção das demais providências cabíveis.

Documento: 087138334   |    Despacho

Processo nº. 6018.2023/0023804-9

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste SMS-3/ABAST (SEI 082456180) desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa AMCOR
FLEXIBLES BRASIL LTDA, CNPJ nº 05.818.423/0001-37, em
razão do atraso injustificado na entrega dos produtos adquiridos
através da ATA DE RP nº. 442/2021-SMS.G (SEI 080044749),
consubstanciado pela Nota de Empenho nº 31871/23 (SEI
080525771), referente a ordem de fornecimento nº. 1804/23-1 (SEI
080715442), a penalidade de multa correspondente a 07% sobre o
valor da nota fiscal nº. 227848 (SEI 082456175) com fundamento
no item 8.1.3, Cláusula Oitava da ATA DE RP e no art. 86 da
Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 26 de Julho de 2023.

Documento: 087136613   |    Despacho

Processo 6018.2023/0055895-7

I.À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
ofício (SEI 085076982) de SMS-1, que acolho como razão de
decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS-G, à empresa ALAVANÇA SAÚDE E
APOIO DOMICILIAR LTDA EPP , CNPJ 12.183.911/0001-80,
pelo não prestação dos serviços no mês de MAIO/2023, pactuados
através do Termo de Contrato nº 180/2022/SMS/Contratos (SEI
076388366) multa no valor de R$ 166,40, conforme Cláusula 10 -
item 10.2.3 - Das penalidades do Termo de Contrato e na Lei
Federal nº 8.666/93.

II. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-1 para as anotações pertinentes e para adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087138659   |    Despacho

Processo n.° 6018.2023/0049653-6

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
ATESTE SMS-3/ABAST - 084098698 desta Pasta, que acolho

como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência
delegada pela Portaria n.º 890/2013-SMS, à empresa ALTA
SERRANA COMERCIAL EIRELI, inscrita sob CNPJ n.º
21.450.917/0001-68, através da ATA DE RP n.º 160/2023-SMS.G
(SEI 084098125), consubstanciada pela Nota de Empenho n.º
33.714/2023 (SEI 084098207), referente a Ordem de Fornecimento
n.º 2061/23-1 (SEI 084098374), a penalidade de multa
correspondente a 20% sobre o valor da Nota Fiscal n.º 2.291 (SEI
084098434), com fundamento no item 8.1.3, Cláusula Oitava da
ATA DE RP e no art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS/SMS-3/DIRETORIA/PENALIDADE para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis.

São Paulo, 26 de julho de 2023.

Documento: 087123969   |    Despacho

Processo 6018.2023/0049579-3

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste de SMS.3/ABAST (SEI 084088776), que acolho como razão
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa PORTAL LTDA - CNPJ:
05.005.873/0001-00 &, detentora da Ata de Registro de Preços
nº 415/2022-SMS.G, (SEI 084088600), consubstanciada pela nota
de empenho nº 34.884/2023 (SEI 084088671), a penalidade de
multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre os valores
das Notas Fiscais de nºs 151.625 - 151.626 - 151.627 - 151.628 -
151.630 e 152.127 (SEI 084088746 ), com fundamento na Cláusula
Oitava - item 8.1.3 da Ata de Registro de Preços e no art. 86 da Lei
Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087140560   |    Despacho

Processo n.° 6018.2023/0030883-7

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
ATESTE SMS-3/ABAST - 082838873 desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência
delegada pela Portaria n.º 890/2013-SMS, à empresa MÁXIMA
DENTAL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, inscrita sob
CNPJ n.º 28.857.335/0001-40, através da ATA DE RP n.º
336/2021-SMS.G (SEI 081109636), consubstanciada pela Nota de
Empenho n.º 41.081/2023 (SEI 081778682), referente a Ordem de
Fornecimento n.º 2416/23-1 (SEI 081858249), a penalidade de
multa correspondente a 1% sobre o valor da Nota Fiscal n.º 11.862
(SEI 082838861), com fundamento no item 8.1.3, Cláusula Oitava
da ATA DE RP e no art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 26 de julho de 2023.

Documento: 087223843   |    Despacho

I - À vista dos elementos contidos no presente, com fundamento
no §5º do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a
celebração de Termo Aditivo nº 004/2023 ao Contrato nº
046/2021/SMS-1/CONTRATOS, celebrado com pessoa jurídica
de direito privado ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
66.748.955/0001-30, cujo o objeto é contratação de empresa para a
execução de obras de reforma da UBS Jd. Tietê II / HD São
Matheus, no âmbito do projeto Avança Saúde São Paulo, que
conta com recursos do financiamento realizado pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, consoante política de
aquisições GN-2349-9, através do Empréstimo 4641/0C-BR, para
fins de prorrogar o período de vigência contratual por 92 dias,

de 01/11/2023 até 31/04/2024 e prorrogar o prazo de execução
por mais 92 dias, com previsão de término até 31/10/2023.

II - Publique-se.

Após, à SMS/UCP para prosseguimento.

Documento: 087113933   |    Despacho

Processo n.° 6018.2023/0046505-3

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste SMS-3/ABAST (SEI 083737913) desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa PORTAL
LTDA, CNPJ nº: 05.005.873/0001-00, em razão do atraso
injustificado na entrega dos produtos adquiridos através da ATA
DE RP 344/2022 - SMS.G (SEI 083619535), consubstanciado pela
Nota de Empenho nº 26.012 (SEI 083619578), referente a Ordem de
Fornecimento nº. 1.158/23-4 (SEI 083619601), a penalidade de
multa correspondente a 20% sobre o valor da Nota Fiscal nº.
151.883 (SEI 083619633 - fls. 03), com fundamento no item 8.1.3
da Cláusula Oitava da referida ATA DE RP e no artigo 86 da Lei
Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

II. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087133746   |    Despacho

Processo nº. 6018.2023/0056468-0

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste SMS-3/ABAST (SEI 085167623) desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa BIOBASE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº
05.216.859/0001-56, em razão do atraso injustificado na entrega
dos produtos adquiridos através da ATA DE RP nº. 240/2021-
SMS.G (SEI 086121718), consubstanciado pela Nota de Empenho
nº 46197/23 (SEI 085167527), referente a ordem de fornecimento
nº. 2957/23-2 (SEI 085167576), a penalidade de multa
correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor da nota
fiscal nº. 65.735 (SEI 085167604) com fundamento no item 8.1.3,
Cláusula Oitava da ATA DE RP e no art. 86 da Federal nº
8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 26 de Julho de 2023.

Documento: 087209159   |    Despacho

6018.2023/0045902-9

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
ATESTE, contido no documento SEI 085342276, que acolho como
razão de decidir, bem como a manifestação da empresa notificada
(SEI 086422676) APLICO nos termos da competência delegada
pela Portaria nº 890/13-SMS.G, à empresa HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA., inscrita no CNPJ n°
19.570.720/0007-06, detentora da Ata de RP nº 596/2022 (SEI
083524882), a penalidade de multa de 4% (quatro por cento), pelo
atraso de 4 (quatro) dias na entrega dos produtos constantes na
Nota Fiscal nº 101.485 (085293419), referente à Nota de Empenho
nº 53.127/2023 e anexo (084123843), consubstanciada na Ordem de
Fornecimento nº 3.470/23-1 (084182649), com fundamento no item
8.1.3 - “pelo atraso na entrega do material, multa diária de 1%
(um por cento) sobre o valor da parcela em atraso, até o
máximo de 20% (vinte por cento)”, da cláusula OITAVA - DAS
PENALIDADES, com fundamento na Ata de RP e no art. 86 da
Lei Federal nº 8.666/93.

II. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Documento: 087143108   |    Despacho

Processo n.° 6018.2023/0026509-7
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I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
ATESTE SMS-3/ABAST - 084982346 desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência
delegada pela Portaria n.º 890/2013-SMS, à empresa IN-DENTAL
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA, inscrita sob CNPJ n.º
07.788.510/0001-14, através da ATA DE RP n.º 770/2022-SMS.G
(SEI 080469294), consubstanciada pela Nota de Empenho n.º
34.686/2023 (SEI 081032459), referente a Ordem de Fornecimento
n.º 2073/23-1 (Sei 081058775), a penalidade de multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal n.º 274.486 (SEI 084982296), com fundamento no item 8.1.3,
Cláusula Oitava da ATA DE RP e no art. 86 da Lei Federal n.º
8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 26 de julho de 2023.

Documento: 087210270   |    Despacho

I - Processo SEI nº 6018.2023/0056434-5 - À vista dos elementos
contidos no presente processo administrativo, em especial, a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, a qual acolho,
AUTORIZO, por Dispensa de Licitação nº 735/2023, com
fundamento no caput do artigo 153 do Decreto Municipal nº
62.100/2022 e no inciso VIII do artigo 75 da Lei Federal nº
14.133/2021, a Contratação Emergencial para prestação de
serviços de Limpeza Técnica Hospitalar, e dependências externas
com o fornecimento de mão-de-obra, saneantes domissanitários,
materiais de consumo de higiene, máquinas e equipamentos de
higiene e limpeza, coletores, recipientes, insumos de coleta,
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade,
limpeza e higiene nas dependências do Hospital Municipal Dr.
Fernando Mauro Pires da Rocha, sob gestão da Secretaria
Municipal de Saúde, pela pessoa jurídica Bollimp Comercial de
Embalagens, Descartáveis e Prestação de Serviços de Limpeza
e Higienização Ltda., inscrita no CNPJ nº 05.535.945/0002-02,
conforme descrito na requisição juntada em doc. 085161952, no
valor mensal de R$ 731.059,75 (setecentos e trinta e um mil,
cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o
montante global anual de R$ 8.772.716,99 (oito milhões,
setecentos e setenta e dois mil, setecentos e dezesseis reais e
noventa e nove centavos), na vigência de 12 meses a partir da
assinatura do contrato, com cláusula resolutiva.

II - A despesa retromencionada segue suportada pela Nota de
Reserva nº 49.449/2023, que onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0.

III - A documentação da contratada deve ser atualizada
previamente à emissão da nota de empenho, se o caso.

IV. Publique-se.

À CFO e posteriormente a SMS-1/CONTRATOS para
prosseguimento, bem como para cumprimento do artigo 1º e 3º da
Instrução Normativa nº 04/22: “As Unidades da Administração
direta e as entidades da Administração indireta deverão franquear
o presente processo administrativo SEI, no prazo de 24 horas, a
contar da primeira providência voltada a qualquer contratação com
dispensa de licitação por emergência, franqueando, de imediato, o
acesso aos autos do respectivo processo ao Tribunal de Contas do
Município.”

Documento: 087208554   |    Despacho

Processo 6018.2023/0055609-1

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste de SMS.3/DIR/PAG AÇÃO (SEI 085063485 ), que acolho
como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013 -SMS.G, à empresa &FORCE
MEDICAL INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA. - CNPJ
24.067.457/0001-81, aquisição por dispensa de licitação nº
99/2023 fundamentada no artigo 75, VIII, da Lei Federal n.
14.133/2021, consubstanciada pela nota de empenho nº
36.986/2023 (SEI 085061267), a penalidade de multa
correspondente a 4% (quatro por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal nº 10.858 (SEI 085061288) pelo atraso de 08 dias, com
fundamento no ítem 2.2.1 da Nota de Empenho e no art. 86 da Lei
Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087128944   |    Despacho

Processo nº 6018.2023/0044981-3

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste de SMS.3 (SEI 083390902), que acolho como razão de
decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa CIAMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.782.733/0001-49, detentora da Ata de Registro
de Preço nº 372/2022-SMS.G (SEI 083390655), em razão do atraso
injustificado na entrega dos produtos, consubstanciado pela Nota
de Empenho n° 35.558/23 (SEI 083390700 ), referente a Ordem de
Fornecimento de n° 2266/23-2 (SEI 083390800), multa
correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota Fiscal
nº 176669 (SEI 083390875&), conforme o item 8.1.3 da Cláusula
Oitava com fundamento na ATA de RP e no art. 86 da Lei Federal
nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, devendo
ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e após à para
adoção das providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087127535   |    Despacho

6018.2023/0040332-5

I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em especial a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como
razão de decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria
nº 890/2013-SMS.G e com fundamento no art. 56 do Decreto
Municipal nº 44.279/2003, DEIXO DE APLICAR, à empresa
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA., inscrita
no CNPJ n° 67.729.178/0004-91, a penalidade de multa pretensa
anteriormente, tendo em vista que face à prorrogação concedida
(087041152), os medicamentos constantes nas notas fiscais nºs
1.715.823; 1.715.848 e 1.716.955 (082686196), foram entregues
dentro do prazo concedido na prorrogação, medicamentos estes
pactuados através da Ata de RP nº 734/2022 (082686171),
referentes à Nota de Empenho nº 31.360/2023 e Anexo
(082686172), consubstanciados na Ordem de Fornecimento nº
1.593/23-2 (082686185), inexistindo, portanto, atraso a ser
penalizado, com fundamento no art. 56 do Decreto nº 44.279/2003
e Lei 8.666/93.

II. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087146597   |    Despacho

Processo nº 6018.2023/0041521-8

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial o
Ateste SMS/SAMU/REGULAÇÃO (083892741) que acolho como
razão de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada
pela Portaria nº 890/2013-SMS-G, à empresa ORBITALL
ATENDIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: 18.081.219/0003-
90, pelo não a contento dos serviços prestados no período de
Abril/2023, pactuados através do Termo de Contrato nº
111/2022/SMS-1/CONTRATOS (SEI 067407453 ) multa no
importe de R$ 4.390,36 (quatro mil trezentos e noventa reais e
trinta e seis centavos), com fundamento no item 11.2.3, da
cláusula décima primeira do Termo de Contrato e artigo 87 da Lei
Federal 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
smscontratos@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS.1/CONTRATOS/IPP para as anotações
pertinentes e para adoção das providências subsequentes cabíveis.

Documento: 087131251   |    Despacho

Processo nº. 6110.2023/0006300-1

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial a
manifestação de SMS-1/CONTRATOS (SEI 085187868) desta
Pasta, que acolho como razão de decidir, APLICO nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa
C.A.P SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n°:
14.016.550/0001-03, pelo não a contento dos serviços prestados no
PERÍODO DE MAIO/2022, pactuados através do Termo de
Contrato nº 108/2017/SMS-1/CONTRATOS (SEI 8680264) no
valor de R$ 4.617,23 (quatro mil, seiscentos e dezessete reais e

vinte e três centavos), referente ao Hospital Municipal José
Soares Hungria, o valor de R$ 4.341,41 (quatro mil, trezentos e
quarenta e um reais e quarenta e um centavos), referente ao
Hospital Municipal M. Prof Mario Degni, o valor de R$
13,036,24 (treze mil, trinta e seis reais e vinte e quatro centavos),
referente ao Hospital Municipal Fernando Mauro Pires da
Rocha e o valor de R$ 9.513,48 (nove mil, quinhentos e treze
reais e quarenta e oito centavos), referente ao Hospital
Municipal Benedito Montenegro, conforme Cláusula Sexta, item
6.4.3 do Termo de Contrato e na Lei Federal nº 8.666/93.

II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 05
dias úteis para interposição de eventual recurso, devendo ser
protocolado no endereço eletrônico:
smscontratos@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento
todas custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

III. PUBLIQUE-SE.

A seguir, à SMS-1/CONTRATOS/IPP para as anotações
pertinentes e para adoção das providências subsequentes cabíveis.

São Paulo, 26 de julho de 2023.

Documento: 087209857   |    Despacho Autorizatório

Processo SEI nº 6018.2019/0076399-5 (087209857)

I - À vista do constante no presente administrativo, em especial a
manifestação da área técnica, que acolho como razão de decidir,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 65, § 1°, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, a celebração do Termo Aditivo nº 02/2023
ao Contrato nº 054/2021/SMS-1/CONTRATOS (SEI
043297587), firmado entre a Prefeitura Municipal de São
Paulo/Secretaria Municipal da Saúde, e a pessoa jurídica de direito
privado STOCKTOTAL TELECOMUNICACOES LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.915.129/0001-20, cujo objeto é a
contratação de serviços de locação com implantação de um
sistema de radiocomunicação digital troncalizado, em pleno
funcionamento, compreendendo o fornecimento de infraestrutura,
equipamentos, materiais, desenvolvimento, serviços de instalação
e programação, serviços de integração, serviços de manutenção
preventiva e corretiva durante a vigência do contrato, treinamento
e demais insumos, para uso do SAMU 192 SP nas comunicações
de voz operacionais, sem fio, entre seus agentes de campo e entre
estes e sua Central de Regulação Médica; para o acréscimo de
2,63%, correspondendo ao valor de R$ . ,  deze ove il
t eze tos e oite ta e seis eais e sete ta e dois e tavos .
tornando o valor mensal com o acréscimo o montante de R$
757.010,97 (setecentos e cinquenta e sete mil dez reais e
noventa e sete centavos).

II - O presente acréscimo será suportado pela dotação
orçamentária nº 84.10.10.302.3026.2.514.3.3.90.39.00 - FR
00.1.500.9001, conforme a Nota de Reserva nº 50.511/2023
(086829173).

III - Publique-se.

À SMS/CFO e após a SMS.1/CONTRATOS para demais
providencias cabíveis.

Documento: 087015005   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2023/0007014-8, sobretudo a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em especial a
necessidade de cumprimento de Ordem Judicial proferida nos
autos de nº 1055552-36.2021.8.26.0053, AUTORIZO a aquisição,
por dispensa de licitação de nº 730/2023, fundamentada no artigo
75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA,
inscrita sob CNPJ nº 04.307.650/0003-05, para o fornecimento de
45 unidades de INSULINA ASPARTE, 100 UI/ML, REFIL 3 ML
(FIASP PENFILL), no valor unitário de R$ 28,89 (vinte e oito
reais e oitenta e nove centavos), perfazendo o total de R$ 1.300,05
(um mil e trezentos reais e cinco centavos).
II - A presente aquisição onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 - fonte de recurso nº
00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº 50.527/2023 (doc.
086925096).
III - Condiciona-se a emissão da nota de empenho à atualização
integral da documentação da contratada.
IV- PUBLIQUE-SE.
V - Após, à CFO para prosseguimento.
VI - Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a SMS/SMS-3/ATAS
para que se proceda ao devido processo licitatório para
Registro de Preços dos itens ora adquiridos, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Documento: 087295216   |    Despacho Autorizatório

I - À vista do constante no presente processo administrativo nº
6018.2023/0068742-0, em especial das manifestações da área
técnica e da Coordenadoria Jurídica desta Pasta, com fundamento
na Lei nº 17.201/2019, AUTORIZO a celebração do Convênio a
ser firmado entre a Prefeitura do Município de São Paulo, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de
Saúde e a INSTITUTO SUEL ABUJAMRA, inscrita no CNPJ
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sob o nº 05.095.474/0001-88, habilitada pelo edital de Chamada
Pública nº 002/2017/SMS.G, para prestar assistência à saúde de
forma complementar por meio de Convênio nº 024/SMS.G/2018,
para REPASSAR, em parcela única, recursos financeiros
provenientes de Intervenção Local, no montante de R$ 100.000,00
(cem mil reais), em cumprimento ao despacho autorizatório da
Casa Civil, para aquisição de materiais, nos termos do Plano de
Trabalho devidamente apresentado.

II - Para a cobertura das despesas foi emitida a Nota de Reserva
nº 51.237/2023, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
onerando a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.4.113.3.3.50.39.00 - FR 00.1.500.7999.

III - Publique-se.

IV - A seguir, à CFO para a adoção das medidas necessárias ao
repasse da verba.

Documento: 087245383   |    Despacho Autorizatório

I - À vista do constante no presente administrativo nº
6018.2019/0059471-9, em especial a manifestação da área técnica,
que acolho como razão de decidir, AUTORIZO, em atenção ao art.
57, inciso V e parágrafo único, inciso III, do Decreto Municipal nº
51.714/2010, a celebração do Termo Aditivo nº 05/2023 ao
Contrato nº 022/2019/COVISA.G (doc. 021853075), firmado
entre a Prefeitura Municipal de São Paulo/Secretaria Municipal da
Saúde, e a pessoa jurídica de direito privado ESTIMAÇÃO
SOCIEDADE DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, inscrita no
CNPJ sob o nº 03.962.416/0001-89, cujo objeto Promover
gratuitamente à população de todas as regiões do Município de
São Paulo, de acordo com as diretrizes definidas pela
Coordenadoria de Vigilância em Saúde (COVISA) e
Coordenadoria de Saúde e Proteção ao Animal Doméstico
(COSAP), ações de esterilização cirúrgica de cães e gatos por
meio de mutirões, em áreas determinadas, consideradas maio grau
de exclusão social, segundo o Índice de Desenvolvimento Humano
(IDH), de acordo com critérios epidemiológicos e
socioeconômicos, por tempo definido, com emissão do Registro
Geral do Animal (RGA), identificação por microchip com o
devido cadastro no Sistema de Informação e Controle de Animais
Domésticos (SICAD), ou sistema de informação similar que venha
ser implantado, em todos os animais atendidos (excetuando os já
identificados) e atividades educativas voltadas à guarda
responsável. Para fins de incremento de R$ 18.612,27 (dezoito mil
seiscentos e doze reais e vinte e sete centavos), através de Emenda
Parlamentar do Vereador Roberto Tripoli, para execução de 1 (um)
mutirão extra no 2º (segundo) semestre de 2023, conforme o plano
de trabalho doc. 086675676.

II - O presente acréscimo será suportado pela dotação
orçamentária nº 84.22.10.304.3003.2.522.3.3.90.39.00 - fonte de
recurso 00.1.500.7025, na Nota de Reserva nº 49.180/2023.

III - Publique-se.

IV- Após, à SMS/CFO e SMS/SMS-1/CONTRATOS para
alteração da minuta conforme indicado por SMS/AJ (doc.
087244732).

Documento: 087281452   |    Despacho Autorizatório

I. À vista do constante no presente administrativo nº
6018.2017/0002652-0, em especial do parecer jurídico, que acolho
como razões de decidir, com fundamento no artigo 24, X, da Lei
Federal nº 8666/93, artigo 51 da Lei Federal 8245/1991, ON nº
06/2009-AGU e permissivo ínsito na Cláusula Terceira do ajuste,
AUTORIZO o aditamento ao Contrato nº 003/2017/COVISA.G,
firmado com a empresa SANTABEL EMPREENDIMENTOS
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 58.799.834/0001-99, cujo
objeto é a Locação de imóvel sito a Rua Santa Isabel, nº 181 -
compreendendo a loja térrea com mezanino, o anexo a loja, 1º
ao 11º andares e garagem com 60 vagas para Prorrogação do
ajuste, a partir de 01/08/2023, pelo período de 03 (três) meses,
com cláusula resolutiva. O valor mensal do contrato é de R$
216.725,01 (duzentos e dezesseis mil setecentos e vinte e cinco
reais e um centavo), composto pelo valor da locação de R$
170.273,77 (cento e setenta mil duzentos e setenta e três reais e
setenta e sete centavos), pelo valor do condomínio de R$
13.950,00 (treze mil novecentos e cinquenta reais) e pelo IPTU
mensal de R$ 32.501,24 (trinta e cinco mil quinhentos e um reais e
vinte e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$
650.175,03 (seiscentos e cinquenta mil cento e setenta e cinco
reais e três centavos) para o período de 03 (três) meses. Onerando-
se para o presente exercício, conforme Nota de Reserva nº
1.770/2023 e da Nota de Reserva nº 3.243/2023, onerando a
dotação orçamentária nº 84.22.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00,
fonte de recurso 00.1.500.9001 e a dotação orçamentária nº
84.22.10.122.3024.2.100.3.3.90.47.00, fonte de recurso
00.1.500.9001.

II. Publique-se.

III. À CFO e posteriormente à SMS/SMS-1/CONTRATOS, para
prosseguimento.

Documento: 086721011   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2023/0045980-0, sobretudo a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta e a necessidade de

cumprimento de Ordem Judicial proferida nos autos de nº
1047102-68.2018.8.26.0002, AUTORIZO a aquisição, por
dispensa de licitação de nº 696/2023, fundamentada no artigo 75,
VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado DROGARIA ENFARMA LTDA, registrada no
CNPJ sob o n.º 11.974.072/0001-56, para o fornecimento de 6
frascos de TIAMINA 100 MG / 5 ML 150ml, no valor unitário de
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) e valor total de R$ 390,00
(trezentos e noventa reais) e fornecimento de 2 frascos de
COENZIMA Q10 200 MG/5 ML 900 ml (MANIPULADO) , no
valor unitário de R$ 323,00 (trezentos e vinte e três reais) e valor
total de R$ 646,00 (seiscentos e quarenta e seis reais); e com a
pessoa jurídica de direito privado FARMACIA DE
MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA, registrada no
CNPJ sob o n.º 04.522.343/0001-77, para fornecimento de 6
frascos de ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG/5 ML 150ml, no valor
unitário de R$ 90,00 (noventa reais) e valor total de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) e fornecimento de 6 frascos de
PIRIDOXINA 100 MG/5 ML 150ml, no valor unitário de R$
65,00 (sessenta e cinco reais) e valor total de R$ 390,00 (trezentos
e noventa reais).

II - A presente contratação perfaz o valor total de R$ 1.966,00 (um
mil novecentos e sessenta e seis reais) e onerará a dotação
orçamentária nº 84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 - fonte de
recurso nº 00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº
48.978/2023 (doc. 086653675).
III - Condiciona-se a emissão da nota de empenho à atualização
integral da documentação das contratadas.
IV- PUBLIQUE-SE.
V - Após, à CFO para prosseguimento.
VI - Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a SMS/SMS-3/ATAS
para que se proceda ao devido processo licitatório para
Registro de Preços do item ora adquirido, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Documento: 087187244   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2023/0063795-4, sobretudo a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em especial a
necessidade de cumprimento de Ordem Judicial proferida nos
autos de nº 1067452-79.2022.8.26.0053, AUTORIZO a aquisição,
por dispensa de licitação de nº 736/2023, fundamentada no artigo
75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado INTERLAB FARMACEUTICA LTDA., pessoa
jurídica de direito privado registrada no CNPJ sob o n.º
43.295.831/0001-40, para o fornecimento de 30 unidades de
INSULINA GLARGINA, 100 UI/ML, CANETA DESCARTÁVEL, 3
ML (BASAGLAR KWIKPEN), no valor unitário de R$ 26,73 (vinte
e seis reais e setenta e três centavos) e valor total de R$ 801,90
(oitocentos e um reais e noventa centavos).
II - O valor da aquisição está coberto pela Nota de Reserva nº
51.378/2023, onerando a dotação orçamentária nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 - fonte de recurso nº
00.1.500.9001 (doc. 087149759).
III - Condiciona-se a emissão da nota de empenho à atualização
integral da documentação da contratada.
IV- PUBLIQUE-SE.
V - Após, à CFO para prosseguimento.
VI - Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a SMS/SMS-3/ATAS
para que se proceda ao devido processo licitatório para
Registro de Preços do item ora adquirido, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Documento: 087185341   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos constantes deste processo, em especial a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como
razão de decidir, no uso das atribuições que me são conferidas por
Lei, com fundamento no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8666/93,
AUTORIZO o aditamento 04/2023 ao Termo de Contrato nº
101/2021/SMS-1/Contratos (SEI Nº 050601556), firmado entre o
Município de São Paulo, por meio desta Pasta, e a empresa ACRUX
MED COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o º . . / - , cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados, po  ex lusividade, para manutenção preventiva,
corretiva, incluindo fornecimento de peças e teste de segurança
elétrica, em focos cirúrgicos da marca Sismatec, instalados nas
unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de
São Paulo, para fins de constar a alteração do endereço da Sede da
Contratada para a Av. Nova Cantareira nº 2976, Tucuruvi, São
Paulo/SP, CEP 02340-000; e, prorrogar a vigência, pelo período
de  doze  eses, a partir de / / , cujo valor mensal é
R$ 20.749,12 (vinte mil setecentos e quarenta e nove reais e doze
centavos), valor total estimado da presente prorrogação é de R$
248.989,44 (duzentos e quarenta e oito mil novecentos e oitenta e
nove reais e quarenta e quatro centavos), valor para o exercício de
2023, de R$ 92.679,40 (noventa e dois mil seiscentos e setenta e
nove reais e quarenta centavos), que irá onerar a dotação
orçamentária nº 84.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00, Fonte de
Recurso 00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 46.877/2023
(086226620).

II. PUBLIQUE-SE

III. Após a SMS/CFO.

Documento: 087119878   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2023/0049226-3, sobretudo a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em especial a
necessidade de cumprimento de Ordem Judicial proferida nos
autos de nº 1009920-84.2021.8.26.0053, AUTORIZO a aquisição,
por dispensa de licitação de nº 734/2023, fundamentada no artigo
75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado CM HOSPITALAR S/A, inscrita sob CNPJ nº
12.420.164/0001-57, para o fornecimento de 360 cápsulas do
medicamento ESILATO DE NINTEDANIBE 150 MG, no valor
unitário de R$ 230,52 (duzentos e trinta reais e cinquenta e dois
centavos), perfazendo o total de R$ 82.987,20 (oitenta e dois mil
novecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).
II - A presente aquisição onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 - fonte de recurso nº
00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº 50.494/2023 (doc.
086900450).
III - Condiciona-se a emissão da nota de empenho à atualização
integral da documentação da contratada.
IV- PUBLIQUE-SE.
V - Após, à CFO para prosseguimento.
VI - Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a SMS/SMS-3/ATAS
para que se proceda ao devido processo licitatório para
Registro de Preços dos itens ora adquiridos, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Documento: 087121452   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2021/0051501-4, com fundamento no §5º
do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO o Aditamento
ao Contrato nº 053/2022/SMS-1/CONTRATOS, celebrado com
pessoa jurídica de direito privado CONSÓRCIO MACOR - DB,
inscrita no CNPJ sob o nº 45.854.245/0001-14, cujo o objeto é
contratação de empresa para a realização de obras de reforma da
UBS Jardim Conquista II, no âmbito do projeto Avança Saúde São
Paulo, que conta com recursos do financiamento realizado pelo
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, consoante
política de aquisições GN-2349-9, através do Empréstimo
4641/0C-BR, para: 1) Prorrogar o prazo de vigência do contrato
por mais 200 (duzentos) dias, a partir de 14/11/2023; 2) Prorrogar
o prazo de execução por mais 295 (duzentos e noventa e cinco)
dias, com previsão de término até 31/03/2024; 3) Modificar o
valor contratual, referente ao a) acréscimo de 20,04% ao seu valor
original, equivalendo ao montante de R$ 1.627.475,17 (um
milhão, seiscentos e vinte e sete mil quatrocentos e setenta e cinco
reais e dezessete centavos) e b) supressão de 13,14% ao seu valor
original, equivalendo ao montante de R$ 1.066.854,43 (um
milhão, sessenta e seis mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e
quarenta e três centavos); e 4) Aplicar o reajuste de 14,27% sobre
o valor efetivamente acrescido, em conformidade com o previsto
na Cláusula 47 do contrato sob questão.

II. Por força do aditamento em questão, o valor total do Termo de
Contrato n.º 053/2022/SMS-1/CONTRATOS passará a ser de R$
9.886.654,76 (nove milhões, oitocentos e oitenta e seis mil
seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos).
Para suportar as despesas em tela, onerar-se-ão as dotações
orçamentárias n.º 84.11.10.301.3003.5204.4.4.90.51.00 - Fonte de
Recurso 01.1.634.1225 (Notas de Empenho n.º 16.410/2023 e n.º
16.425/2023)
III. A assinatura do Termo de Aditamento ficará condicionada à
apresentação dos documentos atualizados relativos à regularidade
fiscal e jurídica da contratada, se o caso, e às adequações a serem
realizadas conforme apontamentos da Assessoria Jurídica.
IV. Publique-se.

V. Após, à SMS/SMS-1/CONTRATOS e UCP/SMS para
atendimento às recomendaçãoes constantes do Parecer da
Assessoria Jurídica da Pasta e regular prosseguimento.

Documento: 087017595   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2023/0016085-8, sobretudo a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta e a necessidade de
cumprimento de Ordem Judicial proferida nos autos de nº
0060618-29.2012.8.26.0053, AUTORIZO a aquisição, por
dispensa de licitação de nº 712/2023 , fundamentada no artigo 75,
VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado DROGARIA ENFARMA LTDA, registrada no
CNPJ sob o n.º 11.974.072/0001-56, para o fornecimento de 196
comprimidos de SITAGLIPTINA, FOSFATO 100 MG, quantitativo
alterado devido fator embalagem, no valor unitário de R$ 6,51
(seis reais e cinquenta e um centavos), perfazendo o total de R$
1.276,94 (um mil duzentos e setenta e seis reais e noventa e quatro
centavos).

II - A presente contratação onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 - fonte de recurso nº
00.1.500.9001 , anotada à Nota de Reserva nº 50.525/2023 (doc.
086925066).
III - Condiciona-se a emissão da nota de empenho à atualização
integral da documentação da contratada.
IV- PUBLIQUE-SE.
V - Após, à CFO para prosseguimento.
VI - Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a SMS/SMS-3/ATAS
para que se proceda ao devido processo licitatório para
Registro de Preços do item ora adquirido, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ
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Documento: 087257587   |    Despacho Autorizatório

I - À vista do constante no presente administrativo, em especial a
manifestação da área técnica, que acolho como razão de decidir,
AUTORIZO, em respeito ao art. 57, inciso V e parágrafo único,
inciso III, do Decreto Municipal nº 51.714/2010, a celebração do
Termo Aditivo nº 03/2023 ao Contrato nº 006/SMS.G/2019 (SEI
019969217), firmado entre a Prefeitura Municipal de São
Paulo/Secretaria Municipal da Saúde, e a pessoa jurídica de direito
privado HOME DIALYSIS CENTER MEDICINA E
PARTICIPACOES SC LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
02.166.621/0001-75, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada atenção à pessoa com doença renal crônica em
unidade de assistência de alta complexidade em nefrologia. Para
fins de promover a alteração da Razão Social da Pessoa Jurídica
contratada, tendo em vista a transferência total das quotas dos
sócios da empresa HOME DIALYSIS CENTER MEDICINA E
PARTICIPAÇÕES S/C LTDA em São Paulo, na Rua Dr. Luis
Carlos nº 747, Vila Aricanduva, CEP 03505-000, inscrita no CNPJ
sob o n° 02.166.621/0001-75, CNES: 3064174 para a empresa
DAVITA BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS DE
NEFROLOGIA LTDA, passando a ser denominada DAVITA
SERVIÇOS DE NEFROLOGIA VILA ARICANDUVA LTDA
SEI (079831008), com sede em São Paulo, na Rua Dr. Luis Carlos
nº 747 e 745, casas 03 e 04, Vila Aricanduva, CEP 03505-000,
inscrita no CNPJ sob o n° 02.166.621/0001-75.

II - Publique-se.

Após, à SMS/CMAC/CONTRATOS.

Documento: 086894073   |    Despacho Autorizatório

I- À vista do contido no presente processo administrativo nº
6018.2021/0008942-2, em especial as manifestações de
SMS/CPCS, de SMS/CAB e da Assessoria Jurídica, com base na
Lei nº 17.201/2019, AUTORIZO o ADITAMENTO ao Termo de
Convênio n° 042/2008 - SMS.G, celebrado com a entidade
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, inscrita no CNPJ sob o nº
60.765.823/0001-30, para aquisição e instalação de 07 (sete)
aparelhos de Ar Condicionado, para as salas de vacina e farmácia,
no valor de R$ 20.860,00 (vinte mil e oitocentos e sessenta reais),
na forma da Minuta nº 055/2023 (doc. 085507866), e aquisição de
10 (dez) aparelhos de eletrocardiogramas, no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), na forma da Minuta nº 056/2023
(doc. 085529897), através de Emenda Parlamentar do Vereador
Fernando Holiday, no valor de total de R$ 60.860,00 (sessenta mil
e oitocentos e sessenta reais), a onerar a dotação orçamentária nº
84.10.10.301.3003.2.520.4.4.50.52.00 - fonte de recurso
00.1.500.7020, na Nota de Reserva nº 44.549/2023 e na Nota de
Reserva nº 44.551/2023.

II- Publique-se.

III- Após, encaminhe-se à SMS/CFO e SMS/CPCS para
prosseguimento.

Documento: 087095863   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente processo
administrativo, SEI 6018.2023/0060269-7, sobretudo a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em especial a
necessidade de cumprimento de Ordem Judicial proferida nos
autos de nº 1051048-89.2018.8.26.0053, AUTORIZO a aquisição,
por dispensa de licitação de nº 703/2023, fundamentada no artigo
75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, inscrita sob CNPJ nº 65.817.900/0001-71, para o
fornecimento de 29 frascos do medicamento ÁCIDO VALPRÓICO
OU VALPROATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO ORAL / XAROPE, 50
MG/ML, FRASCO 100 ML (DEPAKENE), no valor unitário de R$
14,50 (quatorze reais e cinquenta centavos), perfazendo o total de
R$ 420,50 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos).
II - A presente aquisição onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 - fonte de recurso nº
00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº 50.529/2023 (doc.
086925121).
III - Condiciona-se a emissão da nota de empenho à atualização
integral da documentação da contratada.
IV- PUBLIQUE-SE.
V - Após, à CFO para prosseguimento.
VI - Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a SMS/SMS-3/ATAS
para que se proceda ao devido processo licitatório para
Registro de Preços dos itens ora adquiridos, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Documento: 087269396   |    Despacho Autorizatório

6110.2020/0010980-4

I. À vista dos elementos constantes no presente administrativo n°
6110.2020/0010980-4, das manifestações das áreas técnicas
competentes e do parecer da Coordenadoria Jurídica, com
fundamento no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93,
AUTORIZO a celebração dos TERMOS ADITIVOS Nº
003/2023 aos Termos de Contratos nº 053/2020 e nº 054/2020,
celebrado entre a Prefeitura da Cidade de São Paulo, por
intermédio da Secretaria Municipal da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde, firmado com as pessoas jurídicas de direito privado OXY
SYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no

CNPJ sob o n° 58.763.350/0001-90, e EQUIPAMED
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o
nº 51.207.041/0001-94, cujo objeto é a locação de equipamentos
eletromédicos e de assistência ventilatória pulmonar
microprocessados, incluindo manutenção preventiva e corretiva,
calibração e testes de segurança com emissão de certificados para
a o Hospital Dr. Benedicto Montenegro, pertencente a Secretaria
Municipal de Saúde, para fins de prorrogação do ajuste a partir
das datas, 31/08/2023 e 11/09/2023, respectivamente, sendo
OXYSYSTEM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, o valor
mensal é de R$ 53.497,86 (cinquenta e três mil quatrocentos e
noventa e sete reais e oitenta e seis centavos), perfazendo o
valor anual de R$ 641.974,32 (seiscentos e quarenta e um mil
novecentos e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos), já
para a empresa EQUIPAMED EQUIPAMENTOS MEDICOS
LTDA, o valor mensal é de R$ 2.350,30 (dois mil trezentos e
cinquenta reais e trinta centavos), perfazendo o valor anual de
R$ 28.203,60 (vinte e oito mil duzentos e três reais e sessenta
centavos), em que será onerada a dotação orçamentária n°
84.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00, Fonte de Recurso
00.1.500.9001 - Nota de Reserva n° 48.432/2023 (SEI 086579158),
para suportar as despesas do presente execício.

II - Fica condicionada a assinatura do Termo de Aditamento e a
emissão da Nota de Empenho à atualização dos documentos de
regularidade jurídica e fiscal da contratada.

III - Publique-se.

À CFO/SMS. Ato contínuo à SMS/SMS-1/CONTRATOS.

Documento: 087314202   |    Portaria

PORTARIA 478/2023 SMS.G

Autoriza, excepcionalmente, a aquisição de teste para detecção
(infecção por COVID-19) imunoensaio cromatográfico para
identificação de antígeno do COVID-19 nos Contratos de Gestão.

Considerando as estratégias integradas entre Vigilância em Saúde
e Assistência que possibilitam a detecção precoce de casos e o
cuidado na a rede assistencial evitando o agravamento do quadro
clínico dos pacientes e possíveis internações hospitalares;

Considerando a necessidade de suplementação dos testes recebidos
através do Ministério da Saúde;

LUIZ CARLOS ZAMARCO, Secretário Municipal da Saúde, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, excepcionalmente, as organizações sociais que
tenham contrato de gestão entabulados com a Secretaria Municipal
da Saúde, cujo objeto seja a gestão de unidades de saúde
municipais, a adquirirem os testes necessários para o diagnóstico
de COVID-19.

§ 1º A quantidade de testes a ser adquirida deverá ser baseada na
média de testes realizados nas unidades nos últimos 90 dias.

§ 2º O prazo da autorização é de 30 dias e poderá ser prorrogado
ou encerrado antecipadamente.

Art. 2º A Organizações Sociais deverão realizar as aquisições
seguindo o seu regulamento de compras.

Art. 3º Os procedimentos administrativos de prestação de contas
deverão ser regularmente instruídos com a comprovação das
aquisições realizadas no período.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento: 086950387   |    Despacho interno

São Paulo, 24 de julho de 2023.

I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em especial a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como
razão de decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria
nº 890/2013-SMS, determino a aplicação de penalidade à empresa
INVERTER COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS
LDA, CNPJ n° 17.074.272/0001/39, multa de 13% (treze por
cento) pelo atraso na entrega dos produtos, conforme item 10.2.1 -
Cláusula Décima do Termo de Contrato nº
044/2022/SMS.1/Contratos conforme SEI 061765083 e na Lei
Federal nº 8.666/93.

II. PUBLIQUE-SE.

A seguir, a SMS 3 para anotações devidas, após a SMS-1 para
adoção das providências subsequentes cabíveis.

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS / AÇÃO JUDICIAL

Documento: 087126541   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no presente, em especial a
necessidade de atendimento de ordem judicial, e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de

1.200 unidades do item COMPRESSA, GAZE HIDROFILA,
7,5 CM X 7,5 CM (5 DOBRAS, 8 CAMADAS), ESTERIL, 5
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
192/2022-SMS-G, cuja detentora é a empresa DUPATRI
HOSPITALAR COMERCIO IMPORT. EXPORT. LTDA&,
CNPJ nº 04.027.894/0008-30, pelo valor total de R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais), onerando a dotação nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0, por meio
da Nota de Reserva nº 46.008/2023.

II. A detentora receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem
de Fornecimento por meio do endereço eletrônico (e-mail)
constante na Ata de Registro de Preços.

III. PUBLIQUE-SE.

IV. A seguir, à SMS/CFO para emissão da Nota de Empenho e
posterior encaminhamento à SMS/AJ/COMPRAS para
prosseguimento.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIA
EM SAÚDE

Documento: 087316209   |    Comunicado

Ao

Setor de Publicação

Senhor Responsável,

Descosiderar o documento nº 087176917 e considerar comunicado
abaixo.

COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS

PROCESSO SEI Nº 6018.2023/0035472-3

PREGÃO ELETRÔNICO: 273/2023/SMS

OBJETOS:

ITEM 01 - FRALDA DESCARTAVEL PARA ADULTO
TAMANHO M - USO HOSPITALAR

ITEM 02 - FRALDA DESCARTAVEL PARA ADULTO
TAMANHO G - USO HOSPITALAR

ITEM 03 - FRALDA DESCARTAVEL PARA ADULTO
TAMANHO EG - USO HOSPITALAR

Solicitamos suspender a publicação da análise da amostra
agendada para dia 31.07.2023 às 09h00min, tendo em vista que a
empresa encontra-se em subjudice no que tange a parte
documental.

SETOR DE ADIANTAMENTO

Documento: 087272492   |    Despacho

Do processo nº 6018.2023/0069442-7

DESPACHO DE ADIANTAMENTO

I - Com base na Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478
de 10/03/09, Portaria nº 102/2018 - SMS.G , AUTORIZO a
concessão do Adiantamento para a EMS - Escola Municipal de
Saúde, em nome de Darlei Nunes da Silva, RF 800.576.1/1 e
CPF 270.429.708-88, referente ao período de Agosto/2023, no
valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) para fazer face às
despesas previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da Lei n° 10.513
de 11/05/88, observadas as disposições do Decreto n° 48.592/07;
Portaria SF nº 77 de 11/03/2019; onerando a dotação
84.10.10.128.3011.2.180.33.90.39.00.00.1.500.9001, assim como
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

II - A seguir, à SMS/CFO/RES. E EMP/ EMPENHO para
emissão da Nota de Reserva e Empenho.

III - Após, encaminhar para SMS/CFO/CONTR. E SERV/LIQ
para providências.

Documento: 087109443   |    Despacho

Do Processo nº 6018.2023/0057739-0

DESPACHO DE ADIANTAMENTO

Nos termos do disposto no Artigo 16, do Decreto nº 48.592 de 06
de Agosto de 2007 e Portaria 653/2022 - SMS.G, APROVO a
prestação de contas do processo de adiantamento nº
6018.2023/0057739-0, da EMS - Escola Municipal de Saúde, em
nome de Darlei Nunes da Silva, RF 800.576.1/1 e CPF
270.429.708-88, referente ao período de Julho/2023, no valor de
R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

Documento: 087272658   |    Despacho

Do processo nº 6018.2023/0066260-6

DESPACHO DE ADIANTAMENTO
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I - Com base na Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478
de 10/03/09, Portaria nº 102/2018 - SMS.G , AUTORIZO a
concessão do Adiantamento para o Gabinete da SMS - Secretaria
Municipal da Saúde, em nome de Alvaro Luiz Gomes, RF
759.313-9/5 e CPF 050.903.468-36, referente ao período de
Agosto/2023, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) para fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, incisos I,
II e III da Lei n° 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições do
Decreto n° 48.592/07; Portaria SF nº 77 de 11/03/2019; onerando a
dotação 84.10.10.122.3024.2.100.33.90.39.00.00.1.500.9001,
assim como o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de
Empenho.

II - A seguir, à SMS/CFO/RES. E EMP/ EMPENHO para
emissão da Nota de Reserva e Empenho.

III - Após, encaminhar para SMS/CFO/CONTR. E SERV/LIQ
para providências.

Documento: 087120940   |    Despacho

Do processo nº 6110.2023/0007798-3

DESPACHO DE ADIANTAMENTO

I&&&&& - Com base na Lei n° 14.669 de 15/01/08, no Decreto
n° 50.478 de 10/03/09, Portaria nº 102/2018 - SMS.G,
AUTORIZO a concessão do Adiantamento para o Hospital
Municipal Dr. Ignácio Proença de Gouvêa, em nome de Beatriz
Anderaos da Costa Alves, RF 527.781.7/6 e CPF 760.509.048-
04, referente ao período de Agosto/2023, no valor de R$
5.000,00(Cinco Mil Reais) para fazer face às despesas previstas
no Artigo 2°, incisos I, II e III da Lei n° 10.513 de 11/05/88,
observadas as disposições do Decreto n° 48.592/07; Portaria SF nº
77 de 11/03/2019; onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.33.90.39.00.00.1.500.9001, assim como
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

II - A seguir, à SMS/CFO/RES. E EMP/ EMPENHO para
emissão da Nota de Reserva e Empenho.

III - Após, encaminhar para SMS/CFO/CONTR. E SERV/LIQ
para providências.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-1

Documento: 085789402   |    Despacho

DESPACHO RETI-RATI de AUTORIZAÇÃO ABERTURA
DE PREGÃO

PROCESSO: 6018.2023/0004575-5

I. Com referência ao DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE
ABERTURA do PREGÃO 301/2023/SMS (SEI 083770288),
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE SONDA DE BLACKMORE PARA
TAMPONAGEM DE ESOFAGO 3 VIAS, cuja publicação no
D.O.C se deu na página 208 de 26/05/2023, retifico o nome da
Pregoeira responsável pela condução do certame, fazendo-se
constar: Sra. Meire Cristina Pultz de Freitas, RF 781.128-4.

II. RATIFICO os demais termos do referido despacho.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-15

Documento: 087315950   |    Termo

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA
DE PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 6018.2023/0000975-9

PREGÃO ELETRÔNICO: 155/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE SERINGA, COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA, DESCARTÁVEL ESTÉRIL

Informamos que a RELATÓRIO DE JULGAMENTO da sessão
do pregão eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo
sob SEI nº 087314612

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 6018.2023/0000975-9

PREGÃO ELETRÔNICO: 155/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE SERINGA, COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA, DESCARTÁVEL ESTÉRIL

Informamos que o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO do
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico referido, se encontra
juntado em seu processo sob SEI nº 087314619.

Documento: 087315112   |    Termo

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA
DE PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N.º: 6018.2023/0044116-2

PREGÃO ELETRÔNICO: 346/2023-SMS.G

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE CURATIVO ESPUMA
POLIURETANO CARBOXIMETILCELULOSE COM
PRATA NÃO ADESIVO

Informamos que a RELATÓRIO DE JULGAMENTO da sessão
do pregão eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo
sob SEI nº 087314793

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO N.º: 6018.2023/0044116-2

PREGÃO ELETRÔNICO: 346/2023-SMS.G

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE CURATIVO ESPUMA
POLIURETANO CARBOXIMETILCELULOSE COM
PRATA NÃO ADESIVO

Informamos que Oo TERMO DE HOMOLOGAÇÃO do
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico referido, se encontra
juntado em seu processo sob SEI nº 087314787.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-3

Documento: 087073458   |    Comunicado

SMS.1-Setor de Publicação

Sr. Responsável,

Encaminhamos o presente em resposta ao solicitado no SEI nº
087031177, para divulgação e publicidade no DOC em 26/07/2023
do COMUNICADO DE SUSPENSÃO, conforme segue abaixo:

COMUNICADO DE SUSPENSÃO

Processo nº 6110.2021/0012124-5

Pregão Eletrônico nº 432/2023

Ficam informadas as empresas interessadas em participar do
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 432/2023 para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REFORMA E ADEQUAÇÕES EM EDIFICAÇÕES PARA
REFORMA DO SETOR DE ALMOXARIFADO E DA
FARMÁCIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL,
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, ALTERAÇÃO DE
LAYOUT, CONSTRUÇÃO DE PAREDES DIVISÓRIAS NO
SISTEMA DRYWALL COM DUAS FACES SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS,
IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
ACESSIBILIDADE, SUBSTITUIÇÃO DE
IMPERMEABILIZAÇÃO, PISO, REVESTIMENTO,
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, ELETRICAS,
INSTALAÇÃO DE CLIMATIZAÇÃO, FORROS
(STANDARD E RESISTENTE A ÚMIDADE) LUMINÁRIAS,
ESTANTES METALICAS, PINTURA GERAL PARA O
HOSPITAL MUNICIPAL PROFESSOR WALDOMIRO DE
PAULA, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE&, com abertura marcada para o dia 26/07/2023 às 09h,
publicado no DOC do dia 12/07/2023, página 167, que o referido
pregão fica suspenso “SINE-DIE”, para análise e manifestação de
impugnações e pedidos de esclarecimentos.

Nova data de abertura será agendada posteriormente. Com
retirada de novo edital.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-4

Documento: 087316572   |    Ata

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ATA DE SESSÃO
DE PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico n° 288/2023/SMS

Processo nº. 6018.2023/0032102-7

Informamos que foi concluído processo licitatório conforme
Relatório de Julgamento de Sessão de Pregão Eletrônico em
Documento Sei 087315905, adjudicado e homologado por
Autoridade Competente em Documento Sei 087316117, destinado
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
CATETER URETRAL HIDROFÍLICO LUBRIFICADO E
DE LENÇOS UMEDECIDOS - AÇÃO JUDICIAL, a cargo da
4ª Comissão Permanente de Licitações, da Secretaria Municipal
da Saúde.

Documento: 087318605   |    Ata

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ATA DE SESSÃO
DE PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico n° 308/2023/SMS

Processo nº. 6018.2023/0032092-6

Informamos que foi concluído processo licitatório conforme
Relatório de Julgamento de Sessão de Pregão Eletrônico em
Documento Sei 087278690, Termo de Julgamento de Recurso em
Documento Sei 087318453, adjudicado e homologado por
Autoridade Competente em Documento Sei 087318116, destinado
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 35, a cargo da 4ª Comissão
Permanente de Licitações, da Secretaria Municipal da Saúde.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-7

Documento: 087202857   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

DESPACHO RETI-RATI DE AUTORIZAÇÃO ABERTURA
DE PREGÃO

I. Com referência ao DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE
ABERTURA do PREGÃO 449/2023/SMS, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS DIVERSOS 27, cuja publicação no D.O.C
se deu nas páginas 39/40 de 17/07/2023, complementarmente à
designação da Comissão de Licitações, faço constar o nome do
pregoeiro responsável para a condução do certame: Srª Eneida
Moreira Gomes Garcia, RF 830800-4.

II. RATIFICO os demais termos do referido despacho.

NÚCLEO DE CELEBRAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS

Documento: 087272438   |    Despacho

À vista dos elementos de convicção contidos no presente processo,
da manifestação da Comissão Examinadora em SEI(087272090) e,
no uso das atribuições conferidas na PORTARIA Nº 1.191/2019-
SMS.G, SEI (022803751), com fundamento na Lei 8.666/93 e o
preconizado no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DCAC Nº
01/2020-SMS.G DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE NAS
MODALIDADES: HOSPITAL GERAL, HOSPITAL
ESPECIALIZADO, AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES E
SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO, a
Comissão analisou a documentação apresentada pelo Radioclínica
Santa Cruz Ltda .

Após análise, verificou-se que foram atendidas as exigências
preconizadas pelo Edital de Chamada Pública nº 01/2020. Diante
disso, a Comissão Examinadora da Chamada Pública conclui pela
HABILITAÇÃO da Radioclínica Santa Cruz Ltda., CNPJ -
49.786.049/0001-00

Outrossim, resta outorgado à entidade o prazo de 5(cinco) dias
úteis para apresentação de recurso administrativo, nos termos do
disposto nos itens 8.1 e 8.2 do Edital, a partir da desta publicação.

DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS

Documento: 087045294   |    Apostilamento

SEI 6018.2023/0059044-3

087045294 - Apostila de Substituição

O Secretário Municipal da Saúde, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

APOSTILAR o item 2, do Despacho de Substituição 085586914,
publicado no DOC de 10/07/2023 pág. 142, em nome de EDUVAL
BARTHOLOMEU TORQUATO, RF 6111866/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO, Padrão/Ref. QM9, EFETIVO,
para exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2, da
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Executiva de
Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal da Saúde, para
constar o período 12/06/2023 a 26/06/2023 e não como constou.

COORDENADORIA DE SAÚDE E PROTEÇÃO AO
ANIMAL DOMÉSTICO - COSAP

Documento: 087213734   |    Despacho

DESPACHO DA COORDENADORA

À vista dos elementos constantes nos autos do Processo Eletrônico
nº 6018.2023/0006627-2 e da manifestação da Comissão Especial
de Credenciamento (doc. 086592750), no uso das atribuições que
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me são conferidas por lei, HOMOLOGO o resultado do
credenciamento apresentado pela Comissão que o conduziu:

DEFERIDOS para credenciamento no Programa de Apoio ao
Protetor Independente:

1) Angelica Camilo Lessa - CPF 186998488-97 - 100% na
avaliação e 23 pontos no quesito de desempate

2) Katia Regina Berni Miller Ragusa -CPF 166290078-32 - 100%
na avaliação e 23 pontos no quesito de desempate

3) Maria Helena Bonaldo - CPF 016272118-88 - 100% na
avaliação e 23 pontos no quesito de desempate

4) Aparecida Donizette De Souza - CPF 021376368-08 - 100% na
avaliação e 20 pontos no quesito de desempate

5) Alessandra Pimenta Camargo De Oliveira - CPF 254472908-21
- 100% na avaliação e 18 pontos no quesito de desempate

6) Monica Cupertino De Araujo Fernandes - CPF056068948-90 -
100% na avaliação e 18 pontos no quesito de desempate

7) Audrey Patricia Mangolim Herzer - CPF 143138228-01 - 100%
na avaliação e 13 pontos no quesito de desempate

8) Ozilia Vilas Boas - CPF 088273068-11 - 98% na avaliação e 21
pontos no quesito de desempate

9) Cristiane Santos Da Rosa - CPF 329140688-74 - 98% na
avaliação e 18 pontos no quesito de desempate

10) Olga Maria Da Silva Pereira Binder - CPF 046457558-38 -
98% na avaliação e 18 pontos no quesito de desempate

11)Aparecida De Carvalho - CPF 265091668-01 - 96% na
avaliação e 20 pontos no quesito de desempate

12) Mayara Ferreira De Oliveira - CPF 368208928-45 - 96% na
avaliação e 20 pontos no quesito de desempate

13) Juliana Lucio Firmino - CPF 966299088-72 - 96% na
avaliação e 16 pontos no quesito de desempate

14)Ana Cristina Toshiko Kanasiro - CPF 104977838-35 - 96% na
avaliação e 11 pontos no quesito de desempate

15)Mayena Buckup - CPF 060111118 - 40 - 95% na avaliação e 11
pontos no quesito de desempate

16)Annely Alynne Von Baranow Murakami - CPF 083234208-40 -
94% na avaliação e 18 pontos no quesito de desempate

17) Neide Iara Bertholino Rodrigues - CPF 076060728-70 - 94%
na avaliação e 15 pontos no quesito de desempate

18)Neide Kaoru Hoshina - CPF 128144388-32 - 94% na avaliação
e 14 pontos no quesito de desempate

19)Adriana Teixeira Dos Reis - CPF 303383718-26 - 94% na
avaliação e 12 pontos no quesito de desempate

20)Renata Aparecida Soares De Oliveira - CPF 258718578-50 -
93,5% na avaliação e 12 pontos no quesito de desempate

21)Wesley Gomes Do Nascimento - CPF 471561018-38 - 93% na
avaliação e 13 pontos no quesito de desempate

22)Maria Helena Alves De Oliveira Merces - CPF 813320508 59 -
91% na avaliação e 18 pontos no quesito de desempate

23)José Fernandes Lopes - CPF 728093538-91 - 90% na avaliação

24)Suzi Leite Cordeiro Lopes - CPF 348187118-02 - 90% na
avaliação

25)Maria Aparecida Carvalho - CPF 679152728-53 - 90% na
avaliação e 09 pontos no quesito de desempate

26)Roseli Aparecida Queiroz - CPF 161027888-77 - 90% na
avaliação e 09 pontos no quesito de desempate

27)Paula Cristina Carvallaro - CPF 116714798-74 - 89% na
avaliação e 12 pontos no quesito de desempate

28)Maria Das Graças Alves De Oliveira - CPF 084450428-90 -
88% na avaliação e 11 pontos no quesito de desempate

29)Suili Aparecida Do Carmo Tambara - CPF 021560568-38 -
86% na avaliação e 11 pontos no quesito de desempate

30)Roseli Aparecida Bernardo Santos - CPF 125205548-00 - 85%
na avaliação e 06 pontos no quesito de desempate

31)Sandra Aparecida Leandro De Campos - CPF 063144048-86 -
84% na avaliação e 08 pontos no quesito de desempate

32)Marlete Martins Machado - CPF 036810038-31 - 82% na
avaliação e 09 pontos no quesito de desempate

33)Maria Dos Prazeres Dos Santos - CPF 539056604-15 - 78% na
avaliação

34)Patricia Helaine Perez Moreira - CPF 151172398-06 - 70% na
avaliação

NÚCLEO DE CONTABILIDADE

Documento: 087040870   |    Despacho Autorização

I. À vista do noticiado no presente processo administrativo,
em especial a manifestação da Coordenadoria de Finanças e
Orçamentos em SEI nº 087039368, a qual acolho em face da
competência delegada pela Portaria nº. 727/2018-SMS.G,
AUTORIZO a emissão do ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA requerido pela empresa
BIOVEC CMÉRCIO DE SANEANTES LTDA, inscrita no
CNPJ sob n.º 40.668.748/0001-81, referente ao
fornecimento de armadilhas de auto disseminação com refil
de inseticidas - mapeamento vetorial para controle de
mosquitos Aedes aegypti - para a Coordenadoria de
Vigilância em Saúde diretamente pela Contratada,
observadas as formalidades legais vigentes, conforme Nota
de Empenho nº 32.970/2023

APOIO ADMINISTRATIVO

Documento: 087263851   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico n.º
6018.2023/0060513-0, pela competência a mim delegada através da
Portaria n.º 727/2018-SMS.G, com fundamento no inciso II, artigo
15 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e artigo 11 da Lei Federal
10.520/02, AUTORIZO a contratação da empresa
AGROPECUÁRIA BOA SAFRA LTDA, CNPJ n.º
41.937.665/0001-03, detentora da Ata de Registro de Preços sob
n° 662/2022 SMS-G (SEI 085754157), visando a aquisição do item
01 - 1.728 ( um mil, setescentos e vinte e oito) frascos de 400 ml
de INSETICIDA PIRETRÓIDE COMBINADO EM
AEROSSOL PARA CONTROLE DE VESPAS E
MARIMBONDOS, valor por unidade de R$ 26,10 (vinte e seis
reais e dez centavos) e total de R$ 45.100,80 (quarenta e cinco mil
e cem reais e oitenta centavos), para atender as necessidades
Núcleo de Vigilância, Prevenção e Controle da Fauna Sinantrópica
(NVSIN/DVZ) da COVISA, constantes na Requisição acostada
em SEI n.º 085745500.

II- Autorizo a emissão da competente nota de empenho.

III- Prazo para execução: 20 (vinte) dias corridos, contados a
partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por
meio eletrônico à detentora.

IV-Local da entrega: Almoxarifado da Divisão de Vigilância de
Zoonoses, na Avenida Santos Dumont, s/n, DVZ Portaria 2 -
Santana, São Paulo, de segunda a sexta-feira, das 9h00 às 15h00.

V- Fiscais do contrato: Gladyston Carlos Vasconcelos Costa - RF
n.º 730.782-9, Luciana Bastos de Queiroz Lima - RF 806207-2.

VI - A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta
da dotação orçamentária n.º
84.00.84.10.10.304.3003.2.522.3.3.90.30.00.02.2.600.1168.1,confo
Nota de Reserva n.º 51.67326/2023 emitida (SEI 087220056).

VII - PUBLIQUE-SE.

VIII - A seguir, à SMS/COVISA/DAF/NCONT para emissão da
nota de empenho em favor da Contratada, fazendo-se constar as
especificações da Requisição em SEI n.º 086126783, bem como, as
penalidades dispostas na Cláusula 8 e seguintes da ATA de RP n°
662/2022-SMS-G.

IX - Os documentos relativos à regularidade fiscal e demonstração
de desimpedimento para contratar, deverão ser atualizados por
ocasião da retirada da nota de empenho.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

LUIZ ARTUR VIEIRA CALDEIRA

Coordenador da Vigilância em Saúde

COVISA.G/SMS

Documento: 087221236   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no Processo eletrônico nº
6018.2023/0063125-5, pela competência a mim delegada através da
Portaria nº. 727/2018-SMS.G, com fundamento no inciso II, artigo
15 da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigo 11 da Lei Federal
10.520/02, AUTORIZO a contratação da empresa PHOENIX
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº
06.934.847/0001-20 detentora da Ata de Registro de Preços sob
n° 151/2022 SMS-G (SEI 086126163), visando a aquisição de:
Item 01 - 600 (seiscentos) frascos com 300ml (trezentos
mililitros) de ESPUMA EXPANSÍVEL EM AEROSSOL PARA
VEDAÇÃO, valor por unidade de R$ 12,80 (doze reais e oitenta
centavos) e total de R$ 7.680,00 (sete mil e seiscentos e oitenta
reais), para atender as necessidades Núcleo de Vigilância,
Prevenção e Controle da Fauna Sinantrópica (NVSIN/DVZ) da
COVISA, constantes na Requisição(SEI nº 086126783) .

II- Autorizo a emissão da competente nota de empenho.

III- Prazo para execução: 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por
meio eletrônico à detentora.

Local da entrega: Almoxarifado da Divisão de Vigilância de
Zoonoses, na Avenida Santos Dumont, s/n, DVZ Portaria 2 -
Santana, São Paulo, de segunda a sexta-feira, das 9h00 às 15h00.

IV- Fiscais do contrato: Gladyston Carlos Vasconcelos Costa -
RF nº 730.782-9, Luciana Bastos de Queiroz Lima - RF 806207-2.

V - A despesa decorrente da referida contratação correrá por conta
da dotação orçamentária nº
84.00.84.22.10.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0
conforme Nota de Reserva nº 51.526/2023 emitida (SEI
087189617).

VI - PUBLIQUE-SE.

VII - A seguir, à SMS/COVISA/DAF/NCONT para emissão da
nota de empenho em favor da Contratada, fazendo-se constar as
especificações da Requisição em SEI nº 086126783, bem como, as
penalidades dispostas na Cláusula 8 e seguintes da ATA de RP n°
151/2022-SMS-G.

VIII - Os documentos relativos à regularidade fiscal e
demonstração de desimpedimento para contratar, deverão ser
atualizados por ocasião da retirada da nota de empenho.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

LUIZ ARTUR VIEIRA CALDEIRA

Coordenador da Vigilância em Saúde

COVISA.G/SMS

COORDENADORIA DE PARCERIAS E
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Documento: 087263051   |    Extrato de Convênio

Processo nº 2018-0.001.092-0 / 6018.2021/0008953-8

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/FUNDO
MUNICIPAL DA SAÚDE

TERMO ADITIVO Nº 017/2023 - AO TERMO DE
FOMENTO Nº 001/2018 - SMS.G.

CONVENENTE: Prefeitura do Município de São Paulo /
Secretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal da Saúde.

CONVENIADA: Casa de Isabel Centro de Apoio à Mulher, à
Criança e ao Adolescente Vítima de Violência Doméstica e
Situação de risco, CNPJ n° 04.488.578/0001-90.

OBJETO DO CONVÊNIO: Estabelecimento de parceria para o
atendimento multiprofissional à mulher, à criança e aos
adolescentes vítimas de violência doméstica e em situação de
riscos com cobertura de assistência, no sentido da junção de
esforços para o desenvolvimento e aprimoramento da Rede de
Atendimento Psicossocial.

OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação de acréscimo no
custeio, para adequação do quadro de recursos humanos, em
atendimento a Lei 17.884/2023 e suportar o pagamento do dissídio
de 2022 aos trabalhadores, conforme Plano de trabalho
apresentado.

VALOR DO CUSTEIO: R$538.134,80 (quinhentos e trinta e oito
mil cento e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
84.10.10.301.3003.2.520.33508500.00.1.500.9001.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 116 e seguintes da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº
8.883 de 08 de junho de 1999.

DATA DA ASSINATURA: 28/06/2023.

Documento: 087261694   |    Extrato de Convênio

Processo nº 6018.2021/0023826-6

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/FUNDO
MUNICIPAL DA SAÚDE

TERMO ADITIVO Nº 014/2023 - AO TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 003/2021 - SMS.G.

PARTICIPES: PREFEITURA DE SÃO PAULO / SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE / SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO (“SPDM”) sob CNPJ n°
61.699.567/0001-92.

OBJETO DO CONTRATO: Desenvolvimento de atividades,
visando à execução de ações e serviços de saúde e hospitalares de
forma continuada, na área de assistência e atividades
desenvolvidas para o enfrentamento à Pandemia Covid 19.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência, para o
período de 01/07/2023 a 31/07/2023, para atendimento a pacientes
acometidos pela COVID-19, conforme a cláusula décima do Termo de
Colaboração nº 003/2021-SMS.G.
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VALOR DO CUSTEIO: R$2.488.003,91 (dois milhões,
quatrocentos e oitenta e oito mil três reais e noventa e um
centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: art. 2, inciso VII; art. 16, parágrafo
único; art. 30, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, e suas
alterações através da Lei Federal 13.204/2015 e, no art. 30, inciso
II e art. 36 “caput” do Decreto Municipal nº 57.575/2016.

DATA DA ASSINATURA: 17/07/2023.

COMISSÃO DE PADRÃO DE MATERIAIS
MÉDICO-HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS

Documento: 087298049   |    Comunicado

À

Setor de Publicação

Senhor Responsável,

COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS

PROCESSO Nº 6018.2023/0016538-6

PREGÃO ELETRÔNICO: 282 / 2023

OBJETO: ITEM 01 - LUVA, CIRÚRGICA, LÁTEX,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, NR. 8,0.

A Comissão de Padronização de Materiais Médico-Hospitalares e
Equipamentos - CPME/SMS comunica aos interessados que,
conforme preconizado no Edital e nos termos ali descritos, a
análise técnica das amostras apresentadas pelos licitantes
vencedores no certame supramencionado se dará em 02/08/2023,
com início às 10:30 e término às 11:00 horas, à Rua General
Jardim, 36 - 6º andar - São Paulo-SP.

Publique-se.

GABINETE

Documento: 087318885   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos que instruem o presente, e em
conformidade com a delegação a mim conferida pela Portaria
727/2018-SMS.G, e as informações contidas no documento SEI nº
086407162, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo,
AUTORIZO a doação, sem encargos, dos bens mencionados no
documento SEI 085856237 deste administrativo, para o as
unidades relacionadas neste mesmo documento, pertencentes a
esta Coordenadoria Regional de Saúde Leste, decorrente do
contrato de gestão R10/2015 - SMS/NTCSS, efetuado pela O.S.S.
Santa Marcelina, CNPJ 60.742.616/0012-12, no valor total de R$
88.245,22 (oitenta e oito mil duzentos e quarenta e cinco reais e
vinte e dois centavos), com fundamento no artigo 1.º do Decreto
Municipal 40.384/01, alterado pelo Decreto Municipal 58.102/17.

II - Publique-se.

III - Após, à AJ/CRS.Leste para elaboração do termo de doação
sem encargos.

São Paulo, 28 de julho de 2023

Documento: 087309348   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes neste administrativo, e face da
competência a mim conferida pela Portaria 727/2018-SMS.G e
Decreto nº 61.004/2022, AUTORIZO a emissão da Nota de
Empenho, no valor de R$ 100,00 (cem reais), objetivando atender
despesas de auxílio às pessoas carentes (Hospital de Pesquisas e
Reabilitação de Lesões Palatais/USP Bauru), junto à Supervisão
Técnica de Saúde de São Miguel Paulista, para o período de
agosto/2023, em nome da servidora Elisangela Ribeiro da Mata,
R.F.: 655.612.4, CPF.: 166.891.938-96, com fulcro nos Decreto
23.639/87; Lei 10.513/88, artigo 2.º, inciso IV regulamentado pelo
Decreto 48.592/07 (com alterações introduzidas pelo Decreto
52.756/11), e ainda, Portaria 77/19-SF e Portaria e 1716/2013-
SMS.G, onerando a dotação
84.26.10.301.3003.2.520.33.90.48.00.00, do orçamento vigente.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se à Supervisão de Finanças/CRS-Leste para as
providências pertinentes.

São Paulo, 28 de julho de 2023

Documento: 087311005   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes neste administrativo, e face a
competência a mim conferida pela Portaria 727/2018-SMS.G e
Decreto nº 61.004/2022, AUTORIZO a emissão da Nota de
Empenho no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
objetivando atender as despesas de auxílio com transporte urbano
a pacientes carentes, junto à Supervisão Técnica de Saúde de
Guaianases, para o período de agosto/2023, em nome do servidor
Anderson Souza Oliveira, R.F.: 789.495.3, CPF.: 276.830.468-92,
com fulcro nos Decreto 23.639/87; Lei 10.513/88, artigo 2.º, inciso

IV regulamentado pelo Decreto 48.592/07 (com alterações
introduzidas pelo Decreto 52.756/11), e ainda, Portaria 77/19-SF e
Portaria 32/2013-SMS.G c/c a Portaria 1716/13-SMS.G, onerando
a dotação 84.26.10.301.3003.2.520.33.90.48.00.00, do orçamento
vigente.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se à Supervisão de Finanças/CRS-Leste para as
providências pertinentes.

São Paulo, 28 de julho de 2023

Documento: 087309734   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes do presente, e, no exercício
das atribuições a mim conferidas pela Portaria 727/2018-SMS.G, e
ainda, as informações contidas no link 087309237, que acolho,
como razão de decidir, e observadas as cautelas de estilo,
AUTORIZO a PRORROGAÇÃO do Contrato 05/2014-
CRS.Leste, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de
01/10/2023, referente ao imóvel de propriedade de KRENAC
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA., CNPJ
15.031.394/0001-12, onde se encontra instalada a SUVIS
Guaianases, com fundamento no §3.º, inciso I do artigo 62 da Lei
Federal 8.666/93.

II - Outrossim, AUTORIZO o empenhamento de recursos, para
cobrir o período de 01/10/2023 à 31/12/2023, em favor de
KRENAC ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS
LTDA., CNPJ 15.031.394/0001-12, no valor de R$ 30.285,60
(trinta mil duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos),
principal e de R$ 12.250,50 (doze mil duzentos e cinquenta reais
e cinquenta centavos), reajuste, em consonância com a
disponibilidade de cotas definidas por CGO/SEMPLA, por força
do disposto nos arts. 58 e 60 da Lei Federal 4.320/64 e Decreto
Municipal 62.147/2023, visando a cobertura de despesas com
locação de imóvel, onerando a dotação
84.26.10.301.3003.2.520.3.3.90.39.00.00, do orçamento vigente.

III - Publique-se.

IV - Encaminhe-se à Contabilidade/CRS.Leste para as
providências pertinentes.

Documento: 087319237   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos que instruem o presente, e em
conformidade com a delegação a mim conferida pela Portaria
727/2018-SMS.G, e as informações contidas no documento SEI nº
086410267, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo,
AUTORIZO a doação, sem encargos, dos bens mencionados no
documento SEI 085767299 deste administrativo, para o as
unidades relacionadas neste mesmo documento, pertencentes a
esta Coordenadoria Regional de Saúde Leste, decorrente do
contrato de gestão R11/2015 - SMS/NTCSS, efetuado pela O.S.S.
Santa Marcelina, CNPJ 60.742.616/0012-12, no valor total de R$
91.367,70 (noventa e um mil trezentos e sessenta e sete reais e
setenta centavos), com fundamento no artigo 1.º do Decreto
Municipal 40.384/01, alterado pelo Decreto Municipal 58.102/17.

II - Publique-se.

III - Após, à AJ/CRS.Leste para elaboração do termo de doação
sem encargos.

São Paulo, 28 de julho de 2023

Documento: 087319147   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos que instruem o presente, e em
conformidade com a delegação a mim conferida pela Portaria
727/2018-SMS.G, e as informações contidas no documento SEI nº
086408556, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo,
AUTORIZO a doação, sem encargos, dos bens mencionados no
documento SEI 085755552 deste administrativo, para o as
unidades relacionadas neste mesmo documento, pertencentes a
esta Coordenadoria Regional de Saúde Leste, decorrente do
contrato de gestão R10/2015 - SMS/NTCSS, efetuado pela O.S.S.
Santa Marcelina, CNPJ 60.742.616/0012-12, no valor total de R$
34.926,85 (trinta e quatro mil novecentos e vinte e seis reais e
oitenta e cinco centavos), com fundamento no artigo 1.º do
Decreto Municipal 40.384/01, alterado pelo Decreto Municipal
58.102/17.

II - Publique-se.

III - Após, à AJ/CRS.Leste para elaboração do termo de doação
sem encargos.

São Paulo, 28 de julho de 2023

Documento: 087319014   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos que instruem o presente, e em
conformidade com a delegação a mim conferida pela Portaria
727/2018-SMS.G, e as informações contidas no documento SEI nº
086407991, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo,
AUTORIZO a doação, sem encargos, dos bens mencionados no
documento SEI 085857649 deste administrativo, para o as
unidades relacionadas neste mesmo documento, pertencentes a
esta Coordenadoria Regional de Saúde Leste, decorrente do

contrato de gestão R10/2015 - SMS/NTCSS, efetuado pela O.S.S.
Santa Marcelina, CNPJ 60.742.616/0012-12, no valor total de R$
96.547,24 (noventa e seis mil quinhentos e quarenta e sete reais e
vinte e quatro centavos), com fundamento no artigo 1.º do Decreto
Municipal 40.384/01, alterado pelo Decreto Municipal 58.102/17.

II - Publique-se.

III - Após, à AJ/CRS.Leste para elaboração do termo de doação
sem encargos.

São Paulo, 28 de julho de 2023

Documento: 087281591   |    Despacho Rerratificação

RERRATIFICAÇÃO DE DESPACHO - LEIA COMO
SEGUE E NÃO COMO CONSTOU, POR CONTER
INCORREÇÕES - DOC Atos do Executivo nº 480961,
Disponibilização: 28/07/2023, Publicação: 28/07/2023

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial da
manifestação da Área Técnica contida no link 086364367, que
acolho, HOMOLOGO a Dispensa Eletrônica nº 11/2023 -
CRS.Leste, AUTORIZO, com fundamento no artigo 75, inciso II
da Lei 14.133/21 c/c o Decreto Municipal 62.100/22, a contratação
direta, por dispensa de licitação, da pessoa jurídica de direito
privado CIMINA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ
09.528.371/0001-15, para aquisição de caneta para uso em
aparelho de ECG PHILIPS DIXTAL EP3/EP12, conforme
descritiva no Termo de Referência contida no link 082648964, no
valor total de R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais).

II - AUTORIZO, outrossim, o empenhamento dos recursos
necessários ao atendimento da despesa, onerando a dotação
orçamentária 84.26.10.301.3003.2.530. 3.3.90.30.00.
00.1.500.9001.0, através da Nota de Reserva 39.793/2023.

III. DESIGNO o(a)s servidor(a)s Maria Luciene Nicácio de Sales,
RF 708.468.4/2, como fiscal do ajuste e o(a) servidor(a) Marta
Rodrigues Batista dos Santos, RF 635.355.0/1, como sua
substituta, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal 62.100/22.

IV. PUBLIQUE-SE no DOC para os devidos fins e efeitos legais.

V. A seguir, à Contabilidade/CRS.Leste para as providências
contábeis. Após, à Compras/CRS.Leste, para as providências
subsequentes, em especial a Divulgação Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) até 10 (dez) dias úteis, data de sua
assinatura ou documento equivalente, ficando condicionado a
formalização da contratação à apresentação pela contratada de
todos os documentos legalmente exigíveis com prazo de validade
em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do TCM.

PATRIMÔNIO

Documento: 087239063   |    Despacho Autorizatório

CRS-L/SAF/PATRIMÔNIO

I - À vista do contido neste administrativo, e face as atribuições
que me são conferidas por Lei, AUTORIZO a baixa patrimonial
dos bens relacionados com fulcro no § 2.º, artigo 1º do Decreto
Municipal 41.776/02 e o artigo 18 do Decreto Municipal
53.484/2012 e Portaria de SF 90/22, tendo em vista a solicitação
de baixa Patrimonial, conforme documento SEI 077464329.

II - Encaminhe-se à CRS-Leste/SAF/Patrimônio para as
providências pertinentes.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 087303931   |    Despacho

I - À vista do noticiado no presente processo administrativo, nos
termos da competência excepcional, delegada pelas Portarias de
SMS.G n.º, 702/2018, 1.377/2019 e 471/2020, 585/2021 e
732/2022-SMS.G, referente a celebração do Contrato de Gestão
n.º CG R 025/2021 - CPCSS/SMS, firmado entre esta Pasta e a
entidade ORGANIZAÇÃO SOCIAL SOCIEDADE
BENEFICIENTE CAMINHO DE DAMASCO, CNPJ n.º
48.211.585/0001-15, cujo objeto ver sobre o
GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA
REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE
SAÚDE DE SANTANA/TUCURUVI/JAÇANÃ/TREMEMBÉ,
AUTORIZO a formalização do Termo Aditivo nº 048/2023 ,
referente ao Acréscimo de recursos de custeio para a contratação
de farmacêuticos complementar para as unidades do CG R
025/2021, período de 1 a 31 de agosto/2023, no orçamento global
no valor de R$ 189.312,91 (cento e oitenta e nove mil, trezentos e
doze reais e noventa e um centavos).

As despesas descritas serão oneradas pela dotação
84.10.10.301.3003.2.520.3.3.50.85.00.00.1.500.9001.0, Nota de
Reserva nº 51.211/2023 (SEI 087117175).

II -Publique-se.

III - A seguir à Supervisão de Administração e Finanças para as
providências subsequentes.

São Paulo, 28.07.2023
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Documento: 087308415   |    Despacho

I - À vista do noticiado no presente processo administrativo, nos
termos da competência excepcional, delegada pelas Portarias de
SMS.G nº 962/2018, 877/2018, 819/2018, 702/2018, 732/2022-
SMS.G e suas expectativas, considerando a essencialidade dos
serviços objeto do presente ajuste, AUTORIZO a celebração do
Termo Aditivo n.º 0119/2023 ao Contrato de Gestão n.º CG R
018/2015 - CPCSS/SMS, firmado entre esta Pasta e a entidade
ASF - ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - CNPJ n.º
68.311.216/0001-01, cujo objeto é GERENCIAMENTO E
EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE FREGUESIA DO
Ó/BRASILÂNDIA E SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE
CASA VERDE/CACHOEIRINHA, objetivando o Acréscimo de
recursos de investimento para a ampliação e reforma da UBS
Silmarya Rejane, no valor total R$ R$ 799.999,98 (Setecentos e
Noventa e Nove Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e
Noventa e Oito Centavos), a título de investimento, onerando a
dotação orçamentária
84.10.10.301.3003.1.526.4.4.50.51.00.00.1.500.9001.1, Nota de
Reserva nº 48.784/2023 (086567853).

II - Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho em favor
da entidade, bem como o cancelamento de eventual saldo não
utilizado em Nota de Reserva ou em Nota de Empenho.

III - Publique-se.

IV - A seguir à Supervisão de Administração e Finanças para as
providências subsequentes.

CRS NORTE - SETOR DE ADIANTAMENTO

Documento: 087288725   |    Despacho Autorizatório

Do Processo 6018.2023/0069906-2

INTERESSADO: STS MG - SILVANA MARIA MIGLIORE

ASSUNTO: Adiantamento Direto e sua Prestação de Contas -
AGOSTO/2023

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação no valor de R$
3.000,00 (Três Mil Reais), onerando a dotação:
84.23.10.301.3003.2.520.3.3.90.48.00.00.96.5, através de
adiantamento direto, objetivando a cobertura de despesas com
condução e ajuda de custo para o tratamento fora do município de
São Paulo dos pacientes carentes e portadores de lesões
labiopalatais no mês de AGOSTO/2023, em nome de SILVANA
MARIA MIGLIORE, C.P.F. 571.329.508-78, conforme Decreto
nº 23.639/87, Lei Municipal nº 10.513/88 art.2º, inciso IV, Decreto
48.592/07, Decreto 46.209/05, Portaria Intersecretarial 01/05-
SMS/ SMSP/SMG/05, Portaria nº 32-SMS-G de 02 de agosto de
2013, Portaria SF nº 77 de 11 de março de 2019 e Portaria SF 151
de 29 de outubro de 2012, Portaria nº 100-SMS-G, de 24 de
fevereiro de 2023 e Decreto Execução Orçamentária nº 62.147, de
16 de janeiro de 2023.

II - Publique - se.

SP. 28 / JULHO / 2023

Documento: 087233992   |    Despacho Autorizatório

do Processo nº 6018.2023/0068937-7

INTERESSADO: S.T.S. PIRITUBA - IRAÍDE MORAES
PEREIRA DA ROCHA

ASSUNTO: Adiantamento Bancário e sua prestação de Contas -
AGOSTO/2023

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação no valor de R$
530,00 ( Quinhentos e Trinta Reais), onerando a dotação:
84.23.10.301.3003.2.520.3.3.90.39.00.00.96.12, para fazer face às
despesas através de Adiantamento Bancário no mês de:
AGOSTO/2023, em nome de Iraíde Moraes Pereira da Rocha,
C.P.F. 118.613.338-46, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei
Municipal nº 10.513/88 art.2º, incisos I, II e III, Decreto
48.592/07, Decreto 29.929/91, Decreto 46.209/05, Portaria
Intersecretarial 01/05-SMS/ SMSP/SMG/05, Portaria nº SMS-G
647/2009, Portaria SF nº 77 de 11 de março de 2019 e Portaria SF
151 de 29 de outubro de 2012 e Decreto Execução Orçamentária
nº 62.147, de 16 de janeiro de 2023.

II - Publique - se.

SP. 28 / JULHO / 2023

LICITAÇÕES

Documento: 087262225   |    Despacho Ratificação

Processo nº. 6018.2023/0027103-8

Pregão Eletrônico nº 019/2023/CRSN

Despacho

I - A vista dos elementos constantes do presente e com fundamento
na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas complementares,
Reti-Ratifico o DESPACHO DE ABERTURA, do Pregão
Eletrônico em epígrafe, publicado no DOC do dia 28/07/2023,
pgs. 225 e 226, na seguinte conformidade:

Onde se Lê:

...PREGÃO ELETRÔNICO, nº 021/2023/CRSN, objetivando a
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALAR 01...

Leia-se:

...PREGÃO ELETRÔNICO, nº 019/2023/CRSN, objetivando a
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALAR 01...

Permanecendo inalteradas as demais condições.

II - À SAF para publicação e o que mais couber.

Documento: 087313665   |    Despacho Ratificação

No uso da competência delegada pela Portaria Intersecretarial
01/05-SMS/SMSP/SMG e Portarias 890/2013-SMS.G e 727/2018-
SMS.G, fica retirratificada a publicação no DOC de dia
28.07.2022 à página 226, para fazer constar o número correto do
Pregão Eletrônico, permanecendo inalterado as demais
informações.

Onde se Lê: HOMOLOGO o certame realizado por Pregão
Eletrônico nº 013/2023/CRSN

Leia-se:

HOMOLOGO o certame realizado por Pregão Eletrônico nº
012/2023/CRSN

CONTABILIDADE

Documento: 087229430   |    Despacho Autorizatório

I - 6018.2023/0066916-3 - À vista dos elementos contidos no
presente, em especial a manifestação do gerente do Laboratório de
Saúde pública da Lapa (documento SEI nº 086945179), a qual
acolho em face da competência delegada pela Portaria nº
727/2018-SMS.G e o Decreto Municipal nº 59.685/2020,
AUTORIZO a emissão do ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA requerido pela empresa ANTWERPEN SERVIÇOS
PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
30.379.613/0001-42, referente a reparo emergêncial em caráter de
urgência nas instalações do Laboratório Municipal Lapa,
substituição de lâmpadas queimadas. Reparo com substituição de
peças danificadas nas salas: Rack Servidor, Carga Viral pré e pós,
CD4/CD8. Trata-se de uma despesa emergêncial em caráter
excepcional e imprevisível no valor de R$ 7.322,00 (sete mil
trezentos e vinte e dois reais), conforme Nota de Empenho nº
55579/2023 (Processo SEI nº 6018.2023/0053598-1- documento SEI
nº 084791299).

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, encaminhe-se o Laboratório de Saúde Pública da Lapa,
unidade desta Coordenadoria Regional de Saúde Oeste para as
providências quanto à expedição do Atestado de Capacidade
Técnica.

Documento: 087280438   |    Despacho Rerratificação

Processo nº 6018.2023/0062966-8

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DA COORDENADORA

ASSUNTO: SMS/CRS-O - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

I - Processo nº 6018.2023/0062966-8 - À vista dos elementos que
instruem este processo, no uso da competência a mim outorgada
pelo Decreto Municipal nº 59.685/2020, Portaria nº 727/18-
SMS.G, de 06 de agosto de 2018, RETIFICO o despacho
(documento SEI nº 087094988), publicado no D.O.C. 27/07/2023,
página 163, (documento SEI nº 087177722), para constar,

Onde se lê: SAO PAULO TRANSPORTE S.A - CNPJ nº
60.498.417/001-58,

Leia-se, SAO PAULO TRANSPORTE S.A - CNPJ nº
60.498.417/0001-58, RATIFICANDO os demais termos do
Despacho acima citado.

Documento: 087103543   |    Comunicado

SMS/CRS-O/DAF/CONTABILIDADE - COMUNICADO

Fica convocada a empresa Dell Computadores do Brasil Ltda,
inscrita no CNPJ nº 72.381.189/0010-01, a retirar a Nota de
Empenho 66.067/2023 ( 086509346), Processo SEI

6018.2023/0062150-0, no prazo de 03 (três) dias úteis após a
publicação, na Unidade de Contabilidade, localizada na Rua Dr.
Virgílio de Carvalho Pinto, nº 519 - Pinheiros - São Paulo/SP -
CEP 05415-030, telefone: (11) 3078-4903, no horário das 9:00 às
14:00 horas.

A empresa poderá confirmar o recebimento através de meio
eletrônico (e-mail: rmleal@prefeitura.sp.gov.br e
contabilidadecrsoeste@prefeitura.sp.gov.br ), sendo considerado o
início do prazo de cumprimento do contrato a data da confirmação
do recebimento por parte da mesma.

Além da Nota de Empenho devidamente assinada, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

- CADIN Municipal ou Declaração informando a situação da
empresa, perante a Prefeitura de São Paulo (em papel timbrado,
assinado e datado);

- Inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF;

- Certidão negativa conjunta de débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

- Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual;

- CNDT;

- Certificado de Regularidade do FGTS;

- Certidão de Tributos Mobiliários.

Atenciosamente,

CRS SUL - SETOR DE ADIANTAMENTO

Documento: 087073582   |    Despacho Autorizatório

Do processo nº 6018.2023/0069734-5

Interessado: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Assunto: ADIANTAMENTO BANCÁRIO E SUA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

MÊS: AGOSTO DE 2023

DESPACHO:

À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, no valor de R$
600,00 (Seiscentos Reais), para fazer face às despesas de Pronto
Pagamento da Unidade Operacional: CECCO CAMPO LIMPO ,
relativo ao mês de AGOSTO DE 2023 conforme Lei Municipal nº
10.513/88, art. 2º, Incisos I, II, III, Decretos nº 23.639/87, nº
29.929/01 e nº 48.592/07, Portaria Intersec. 01/05-
SMS/SMSP/SMG, Portaria nº 411/06-SMS-G, publicada em
25/02/06, págs. 20/21, republicada em 29/04/06, págs. 19 e 20,
Portaria nº 150/15-SF, publicada em 28/07/15, págs. 19/27,
Portaria nº 077/19-SF, publicada em 12/03/19, págs. 17/34 e
Ordem Interna nº 02/2006-SMS.G, publicada em 20/07/06, pág.
33. Em nome do(a) servidor(a) JUSSARA ANDRADE
THOMAZ DA CRUZ MONTEIRO , C.P.F. 036.088.648- 57&,
R.F. 779.243.3/1.

A dotação onerada será: 84.24.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00

Publique-se.

São Paulo, 25 de Julho de 2023

Documento: 087078650   |    Despacho Autorizatório

Do processo nº 6018.2023/0069747-7

Interessado: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Assunto: ADIANTAMENTO DIRETO E SUA PRESTAÇÃO
DE CONTAS

MÊS: AGOSTO DE 2023

DESPACHO:

À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, no valor R$ 663,00
(Seiscentos e Sessenta e Três Reais), relativas ao mês de
AGOSTO DE 2023, através de Adiantamento Direto, para fazer
face ao atendimento social às pessoas carentes, conforme Decreto
nº 23.639/87, Lei Municipal nº 10.513/88, art. 2º, Incisos IV,
regulamentado pelo Decreto nº 48.592/07 Portaria nº 032/13 de
SMS; Portaria nº 076/18-SMS , Portaria nº 077/19-SF e Portaria
1716/2013 SMS - G , em nome do(a) servidor(a) SILVANA
PEREIRA FELINTO, C.P.F. 374.017.774-87, R.F. 647.593.1/1. ,
onerando a dotação : 84.24.10.301.3003.2520.3.3.90.48.00.00,
para atendimento da seguinte Unidade pertencente á
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL :
SUPERVISÃO TÉCNICA DE PARELHEIROS

Documento: 087074749   |    Despacho Autorizatório

Do processo nº 6018.2023/0068364-6
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Interessado: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Assunto: ADIANTAMENTO BANCÁRIO E SUA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

MÊS: AGOSTO DE 2023

DESPACHO:

À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, no valor de R$
1.000,00 (Um Mil Reais), para fazer face às despesas de Pronto
Pagamento da Unidade Operacional: STS SANTO
AMARO/CIDADE ADEMAR , relativo ao mês de AGOSTO
DE 2023 conforme Lei Municipal nº 10.513/88, art. 2º, Incisos I,
II, III, Decretos nº 23.639/87, nº 29.929/01 e nº 48.592/07, Portaria
Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Portaria nº 411/06-SMS-G,
publicada em 25/02/06, págs. 20/21, republicada em 29/04/06,
págs. 19 e 20, Portaria nº 150/15-SF, publicada em 28/07/15, págs.
19/27, Portaria nº 077/19-SF, publicada em 12/03/19, págs. 17/34 e
Ordem Interna nº 02/2006-SMS.G, publicada em 20/07/06, pág.
33. Em nome do(a) servidor(a) MARIÂNGELA PACHECO
COSTA , C.P.F. 012.562.198-19&, R.F. 503.465.5/3

A dotação onerada será: 84.24.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00

Publique-se.

São Paulo, 25 de Julho de 2023

Documento: 087076861   |    Despacho Autorizatório

Do processo nº 6018.2023/0069739-6

Interessado: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Assunto: ADIANTAMENTO DIRETO E SUA PRESTAÇÃO
DE CONTAS

MÊS: AGOSTO DE 2023

DESPACHO:

À vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação, no valor de R$
2.200,00 (Dois Mil e Duzentos Reais) relativas ao mês de
AGOSTO DE 2.023 , através de Adiantamento Direto, para fazer
face ao atendimento social às pessoas carentes, conforme Decreto
nº 23.639/87, Lei Municipal nº 10.513/88, art. 2º, Incisos IV,
regulamentado pelo Decreto nº 48.592/07 Portaria nº 032/13 de
SMS; Portaria nº 076/18-SMS , Portaria nº 077/19-SF e Portaria
1716/2013 SMS - G , em nome do(a) servidor(a) JUSSARA
PONTES MUNHOZ DIAS, C.P.F. 659.595.408-78, R.F.
528.632.8/2. , onerando a dotação :
84.24.10.301.3003.2520.3.3.90.48.00.00, para atendimento da
seguinte Unidade pertencente á COORDENADORIA
REGIONAL DE SAÚDE SUL : SUPERVISÃO TÉCNICA DE
M BOI MRIM

São Paulo, 25 de Julho de 2023

ADMINISTRATIVO

Documento: 087274189   |    Portaria

PORTARIA N° 043 / 2023 - CRS-SUL/GAB

O COORDENADOR REGIONAL DE SAÚDE SUL em
exercício, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 54.873, de 25 de
fevereiro de 2014, que “estabelece as atividades e os
procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos
fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração
Municipal Direta, autarquias e fundações de direito público, bem
como a forma de recebimento dos objetos contratuais”:

CONSIDERANDO o preconizado nos artigos 3º, 6º §1º e 7º do
Decreto Municipal nº 54.873, de 25 de fevereiro de 2014;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o
acompanhamento e fiscalização dos contratos de serviços pela
Coordenadoria Regional de Saúde Sul.

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar, para exercer a atribuição de fiscalização dos
contratos de Serviços desta Coordenadoria Regional de Saúde Sul,
de forma a assegurar o exato cumprimento do ajuste, devendo ser
exercida por representante da Administração especialmente
designado conforme abaixo:

LOCAL: COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL
- CRS-SUL

CONTRATOS DE: Locação de imóveis

FISCAL: Vera Luiza Lisboa de Souza Oliveira - RF: 624.724

SUPLENTE: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

CONTRATOS DE: Serviço de Vigilância e segurança patrimonial
e serviços de limpeza, locação de máquinas de café, transporte

individual de passageiros por aplicativo, Telefonia móvel e locação
e manutenção equipamentos ar condicionados.

FISCAL: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

SUPLENTE: Maria de Lourdes Pedro, RF: 590.087.5/2

CONTRATOS DE: Locação de veículos, locação de caminhão.

FISCAL: Márcia Gonzaga Cintra, RF. 624.220.1

SUPLENTE: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

CONTRATO DE: Purificadores de água, Manutenção de
elevadores, locação de moto frete e telefonia fixa.

FISCAL: Maria de Lourdes Pedro, RF: 590.087.5

SUPLENTE: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

CONTRATOS DE: Manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos odontológicos, de fisioterapia, fonoaudiologia e
autoclaves.

FISCAL: José Robson do Nascimento, RF 562.562.9

SUPLENTE: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

CONTRATOS DE: Oxigênio hospitalar e gases medicinais

FISCAL: Celeste Regina da Mata, RF:806.539.1

SUPLENTE: Haviley Oliveira Martins, RF: 836.394.3

CONTRATO DE: Oxigênio domiciliar, CPAP e BPAP

FISCAL: Auro de Freitas Rayel, RF: 595.284.1

SUPLENTE: Antonio Luiz Raimondi de Lima, RF. 632.259.0

CONTRATOS DE: Serviços de Coffee break, brunch e kit
lanches

FISCAL: Almir Aparecido Pedroso, RF 635.602.8

SUPLENTE: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

CONTRATO DE: Serviços de gerenciamento de combustíveis.

FISCAL: Patrícia Placoná Diniz, RF: 784.367.4

SUPLENTE: Iara Aparecida de Almeida Rezende, - RF:
810.421.2

CONTRATO DE: Poda de árvores e limpeza e desinfecção de
reservatórios de caixas d’água e desratização

FISCAL: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

SUPLENTE: Katia Cristina Martins - RF: 641.263-7

CONTRATO DE: Manutenção Predial e s

erviço de remoção de pacientes por meio de ambulâncias

FISCAL: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

SUPLENTE: Márcia Gonzaga Cintra, RF: 624.220.1/3

CONTRATO DE: Aquisição de produtos e serviços postais.

FISCAL: Marilena de Oliveira Silva - RF: 647.014.9

SUPLENTE: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

CONTRATO DE: Serviço de Farmácia Homeopática.

FISCAL: Eliana de Cassia Martins Gouveia, RF 629.735.8

SUPLENTE: Priscila de Matos Cardoso Merlin, RF 736.041.0

CONTRATO DE: Serviço de Hidroterapia

FISCAL: Helena Della Torre s. Galinari, RF. 818.761.4

SUPLENTE: Gisele Moreira Falcão França, RF 641.440.1

LOCAL: REPROGRAFIA / ALMOXARIFADO

CONTRATOS DE: Serviços de almoxarife e auxiliar de
almoxarife, locação de veículos, serviços de limpeza e serviço de
vigilância patrimonial e locação e manutenção purificadores de
água.

FISCAL: Shirlei Cristina Silva dos Santos Abreu, RF 635.627.3

SUPLENTE: Ricardo Alves dos Santos, RF. 719.409.9

LOCAL: PADI SUL

CONTRATOS DE: Serviço de limpeza, serviço de vigilância
patrimonial, manutenção de câmara fria e manutenção de
equipamentos de refrigeração de vacinas.

FISCAL: Cynthia Maria do Nascimento da Silva, RF: 822.070.1

SUPLENTE: João Sampaio Filho, RF 584.072.4

LOCAL: CRST SANTO AMARO

CONTRATOS DE: Serviço de limpeza, serviço de segurança
patrimonial, manutenção de purificadores de água, locação de
veículos em geral.

FISCAL: Pompeu de Miranda Sarmento Neto, RF 616.794.2

SUPLENTE: Teresa Cristina B. Penteado, RF 641.561.0

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos de fisioterapia e fonoaudiologia.

FISCAL: Teresa Cristina B. Penteado, RF 641.561.0

SUPLENTE: Pompeu de Miranda Sarmento Neto, RF 616.794.2

LOCAL: LABORATÓRIO SANTO AMARO

CONTRATOS DE: Serviço de limpeza, serviço de segurança
patrimonial e manutenção de purificadores de água, manutenção
preventiva e corretiva autoclaves e locação de geradores de
energia.

FISCAL: Izilda Ap. Gomes Pedroso Torrezão, RF: 785.592.3

SUPLENTE: Aline Oliveira Bernardino, RF: 782.144.1.

LOCAL: ESCOLA TÉCNICA SUS

CONTRATOS DE: Serviço de limpeza, serviço de vigilância
patrimonial, manutenção de elevadores.

FISCAL: Luciana Munhoz Schuler, RF 729.992.3

SUPLENTE: Terezinha Ap. Teixeira, RF 735.117.8

LOCAL: SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CAMPO
LIMPO

CONTRATOS DE: Serviço de limpeza, serviço de segurança
patrimonial e vigilância, manutenção de elevadores, locação e
manutenção de purificadores de água, locação de veículos em
geral e moto frete.

FISCAL: Rosieyne Vanessa Bello Lins, RF 729.625.8.0

SUPLENTE: Madalena Elias França Cavalca, RF 651.704.8.0

CONTRATO DE: Serviço de remoção de pacientes por meio de
ambulâncias

FISCAL: Rosieyne Vanessa Bello Lins, RF 729.625.8.0

SUPLENTE: Madalena Elias França Cavalca, RF 651.704.8.0

CONTRATO DE: Telefonia móvel

FISCAL: Rogério Mattos Hochheim, RF: 631.753.7

SUPLENTE: Daniela Pires de Oliveira, RF: 806.261.7

CONTRATO DE: Medicamentos homeopáticos

FISCAL: Charline Santos Antonio, RF: 811.722.5

SUPLENTE: Carla Cristina Gameiro, RF: 661.366.7

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos de fisioterapia e fonoaudiologia.

FISCAL: Luzimar Cosme Ferreira, RF 702.919.5

SUPLENTE: Carla Cristina Gameiro, RF: 661.366.7

CONTRATO DE: BIPAP, Oxigênio domiciliar e oxigênio
hospitalar

FISCAL: Edson Lopes de Souza, RF: 718.296.1

SUPLENTE: Marinês Cerresi, RF: 625.068.8

CONTRATO DE: Nutrição transportada

FISCAL: Alexandre Dell Aquila Gonçalves, RG 19.841.991-0

SUPLENTE: Carla Cristina Gameiro, RF: 661.366.7

CONTRATO DE: Câmara de conservação de vacinas

FISCAL: Daniela Pires de Oliveira, RF 806.261.7

SUPLENTE: Luzimar Cosme Ferreira, RF: 702.919.5

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos odontológicos

FISCAL: José Antonio Larotonda Vieira, RF 822.946.5

SUPLENTE: Paulo Roberto Paulino, RF 783.681.3

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva de
autoclaves

FISCAL: José Antonio Larotonda Vieira, RF 822.946.5

SUPLENTE: Paulo Roberto Paulino, RF 783.681.3
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CONTRATO DE: Locação tablets

FISCAL: Edson Lopes de Souza, RF: 781.296.

SUPLENTE: Gilberto Carneiro Soares, RF: 640.125.2

LOCAL: UBS PARQUE MARIA HELENA

CONTRATO DE: Manutenção elevador

FISCAL: Rogério Mattos Hochheim, RF: 631.753.7

SUPLENTE: Rosieyne Vanessa Bello Lins, RF 729.625.8.0

LOCAL: UBS JARDIM MARCELO

CONTRATO DE: Medicamentos homeopáticos

FISCAL: Sandra Sueli Geib Pereira, RF: 593.006.5

SUPLENTE: Cláudia Maria Oliveira Santos, RF: 614.181.1

CER CAMPO LIMPO

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos de fisioterapia e fonoaudiologia.

FISCAL: Ana Marta Gonçalves Orru, RF: 643.376.6.

SUPLENTE: Michele Emy Hukuda, RF: 819.191.3

LOCAL: SAE JARDIM MITSUTANI

CONTRATO DE: Nutrição transportada

FISCAL: Marisélia Araripe Bello, RF: 659.668.1

SUPLENTE: Renata Zamberlan dos Santos, RF 652.106.1

LOCAL: SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE SANTO
AMARO/CIDADE ADEMAR

CONTRATO DE: Serviços de limpeza, serviço de vigilância e
segurança patrimonial, manutenção elevadores, locação e
manutenção de purificadores de água, câmara de conservação de
vacinas, serviços de limpeza e manutenção de piscinas e locação
tablets.

FISCAL: Regiane Coutinho Souza de Oliva RF 731.447.7

SUPLENTE: Elisa Dias da Cruz dos Santos, RF: 785.592.3

CONTRATO DE: Locação de veículos e moto frete

FISCAL: Elisa Dias da Cruz dos Santos, RF: 785.592.3

SUPLENTE: Eloise Helene Moreira NAdur, RF 618.047.7

CONTRATO DE: Serviços de remoção de pacientes por meio de
ambulância

FISCAL: Luciene Marques Valadão, RF: 784.157.4

SUPLENTE: Romilda Nunes de Souza , RF: 757.858.0

CONTRATO DE: Nutrição transportada

FISCAL: Elizangela da Penha Neubaner, RF: 778.654.1

SUPLENTE: Heloisa Helena Rosseto Hidalgo, RF:
820.262.1795.300.3

CONTRATO DE: Medicamentos homeopáticos

FISCAL: Antonia Teles Barbosa, RF: 812.841.3

SUPLENTE: Cláudia Zupirolli Lima Souza, RF: 609.435.0

CONTRATO (S): Oxigênio domiciliar e hospitalar

FISCAL: Elaine Figueiredo de Moraes Monteiro, RF: 778.222.5

SUPLENTE: Lilian Maria Figueiredo Torres, RF: 784.075.6

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos odontológicos

FISCAL: Flávia Nery Vasconcelos Albuquerque, RF 819.184.1

SUPLENTE: Fabricio Kenji Takahashi, RF: 819.000.3

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva de
autoclaves

FISCAL: Lulcileia gomes de Arruda, RF: 720.636.4

SUPLENTE: Luciene Marques Valadão, RF: 784.157.4

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de fisioterapia e fonoaudiologia

FISCAL: Eliana Aparecida Pinto, RF 535.841.8

SUPLENTE: Roselia Adriano Lessa, RF 640.635.1

LOCAL: SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CAPELA DO
SOCORRO

CONTRATO DE: Serviço de limpeza, serviço de vigilância e
segurança patrimonial, telefonia móvel, nutrição transportada,
medicamentos homeopáticos, locação de gerador, locação e
manutenção de purificadores de água.

FISCAL: Cleide Maria dos Santos Cordeiro, RF: 706.025.4

SUPLENTE: Mirna Hoffmann, RF: 783.491.1

CONTRATO DE: Locação tablets

FISCAL: Rosvaldo César Hauth, RF: 618.100.7

SUPLENTE: Cleide Maria dos Santos Cordeiro, RF: 706.025.4

CONTRATO DE: Serviço de remoção de pacientes por meio de
ambulâncias, locação de veículos em geral, locação moto frete e
gerenciamento de abastecimento de veículos por meio de cartão.

FISCAL: Denise dos Santos Lima Amieiro, RF 781.921.8

SUPLENTE: Grace Kelly de Paiva da Prato, RF 786.546.9

CONTRATO DE: Câmaras de conservação de vacinas.

FISCAL: Diana da Silva Nogueira, RF: 702.340.5

SUPLENTE: Rosemary Aparecida Santos, RF: 744.010.3

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos odontológicos

FISCAL: Eliade Alves da Silva, RF: 780.918.2

SUPLENTE: Daniel Francis de Oliveira, RF: 822.291.6

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva de
autoclaves

FISCAL: Daniel Francis de Oliveira, RF: 822.291.6

SUPLENTE: Eliade Alves da Silva, RF: 780.918.2

LOCAL: SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE M’BOI
MIRIM

CONTRATO DE: Serviços de vigilância e segurança patrimonial

FISCAL: Marcelo Santos Costa, RF: 786.714.0

SUPLENTE: Jurandy Gonçalves Santos, RF: 547.494.9

CONTRATO DE: Locação tablets

FISCAL: Geni Tereza Coelho da Silva, RF: 614.545.1

SUPLENTE: Marisa Akiko Kim

CONTRATO DE: Serviço de limpeza hospitalar

FISCAL: Sirlene Bueno Vaz, RF: 618.691.2

SUPLENTE: Geni Tereza Coelho da Silva , RF: 614.545.1

CONTRATO (S): Locação de veículos em geral

FISCAL: Rubens Jesus Simões, RF: 727.546.3

SUPLENTE: Marcelo Santos Costa, RF: 786.714.0

CONTRATO (S): Locação de moto frete

FISCAL : Marize Samezima - RF: 624.226.0

SUPLENTE: Jean Cordeiro da Silva - RF: 728.862.0

.

CONTRATO DE: Serviços de locação e manutenção de
aparelhos purificadores de água.

FISCAL: Jean Cordeiro da Silva, RF: 728.862.0

SUPLENTE: Jurandy Gonçalves Santos, RF: 547.494.9

CONTRATO DE: Nutrição transportada

FISCAL: Elias Rodrigues Santana, RF: 818.760.6

SUPLENTE: Rosalina Naomi Yamamoto, RF: 837.339.6

CONTRATO DE: Medicamentos homeopáticos

FISCAL: Rosalina Naomi Yamamoto, RF: 837.339.6

SUPLENTE: Darling Cardoso Leite, RF: 819.180.8

CONTRATO DE: Oxigênio domiciliar

FISCAL: Ricardo Mota de Oliveira, RF: 820.331.8

SUPLENTE: Darling Cardoso Leite, RF: 819.180.8

CONTRATO DE: Locação de BIPAP

FISCAL: Ricardo Mota de Oliveira, RF: 820.331.8

SUPLENTE: Helena de Souza Lopes, RF: 743.899.1

CONTRATO DE: Telefonia móvel

FISCAL: Cleonice de Oliveira Cardoso Exposito, RF: 701.153.9

SUPLENTE: Marize Samezima, RF: 624.226.0

CONTRATO DE : Câmara de conservação de vacinas

FISCAL: Lucileide Moreira de Melo, RF: 718.832.3

SUPLENTE: Sirlene Bueno Vaz, RF: 618.691.2

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos odontológicos

FISCAL: Juliana Galesi Olivares de Marchi, RF: 770.007.5

SUPLENTE: Antonio Carlos Caldeira Seba, RF 746.226.3

CONTRATO DE: Manutenção preventiva e corretiva de
autoclaves

FISCAL: Geni Tereza Coelho da Silva, RF: 614.545.1

SUPLENTE: Sirlene Bueno Vaz, RF: 618.691.2

CONTRATO DE: Serviço de remoção de pacientes por meio de
ambulâncias

FISCAL: Sirlene Bueno Vaz, RF: 618.691.2

SUPLENTE: Geni Tereza Coelho da Silva, RF: 614.545.1

CONTRATO DE: Serviço de manutenção elevador UVIS M’Boi
Mirim

FISCAL: Paulo Cesar S. Brito, RF: 787.932.1

SUPLENTE: Tatiane Z. Ferreira, RF: 806.708.2

LOCAL: SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE
PARELHEIROS

CONTRATO DE: Serviço de vigilância e segurança patrimonial,
serviço de limpeza, locação de veículos em geral e moto frete,
gerenciamento do abastecimento de veículos por meio de cartão,
câmara de conservação de vacinas, nutrição transportada,
manutenção de purificadores de água, medicamentos
homeopáticos e serviço de remoção de pacientes por meio de
ambulância, locação tablets e locação e manutenção de
equipamento de ar condicionado.

FISCAL: Maria Aparecida Akiko Okada, RF: 585.024.0

SUPLENTE: Mauricio Fernando Lopes, RF: 790.932.2

CONTRATO DE: Oxigênio hospitalar, oxigênio domiciliar

FISCAL: Maria Cristina Pereira dos Santos, RF 730.145.6

SUPLENTE: Mauricio Fernando Lopes, RF: 790.932.2

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada Portaria 041/2023.

SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Documento: 087310995   |    Despacho

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO
TRABALHADOR DE SANTO AMARO
O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador de Santo
Amaro, de acordo com o dispositivo no artigo 1º, inciso IV, artigo
140,145 e 149 da Lei Municipal 13725 de 09/01/2004, torna
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos
relativos à infração sanitária:
Processo SEI nº 6018.2023/0066250-9
Interessado: TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Endereço: Rua das Baiadeiras, nº 290 - Bairro Jurubatuba - São
Paulo/SP - CEP 04675-210 - Fone: 11-950648618
Assunto: DEFESA DO AUTO DE INFRAÇÃO
À vista da manifestação técnica, que acolho na íntegra, adoto
como razão de decidir, indefiro a defesa apresentada no prazo
regulamentar e aceito a decisão das Autoridades Sanitárias deste
CRST de Santo Amaro, em conceder o prazo solicitado pela
empresa, de 30 (trinta)dias corridos, a partir da data desta
publicação, para as adequações que se fazem necessárias.
Mantenho o Auto de Infração Série H/Nº 026563, lavrado em
14/07/2023.

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 087292605   |    Despacho Autorizatório

Despacho Autorizatório

PA Nº 2014-0.337.129-2

I - À vista do noticiado no presente processo administrativo, nos
termos da competência excepcional, AUTORIZO a celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº R014/2015 -SMS.G,
firmado entre esta Pasta e a Organização Social SPDM -
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ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA, inscrita no CNPJ 61.699.567/0001-92, cujo
objeto é a adição de recursos no valor de R$ 6.105.515,47 (Seis
milhões, cento e cinco mil, quinhentos e quinze reais e quarenta e
sete centavos), à título de custeio, para a inclusão da UPA
CARRÃO no Contrato de Gestão, onerando assim a dotação
orçamentária com transferência de nº
84.10.10.302.3026.2507.33508500.00.1.500.9001.0

II - Autorizo a emissão das Notas de Empenho;

III - Publique-se.

IV - A seguir à Supervisão de Administração e Finanças para as
providências subsequentes.

(Datado e assinado digitalmente)

___________________________

DIVISÃO REGIONAL DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE - SUDESTE

Documento: 087266382   |    Despacho

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE IPIRANGA

A Unidade de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo com o
disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da Lei
Municipal 13.725 de 09/01/2004 através de sua Coordenadora
torna públicos os seguintes despachos e procedimentos
administrativos de infração sanitária:

PRAZO PARA ADEQUAÇÃO

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Infração /
Despacho
6018.2022/0011558-1 / RICARDO NEI BENEDITO CASA DE
REPOUSO / RUA DR. MARIO VICENTE nº 275 - IPIRANGA -
SÃO PAULO - SP / DEFERIMENTO DO PRAZO DE
ADEQUAÇÕES DE 15 DIAS A PARTIR DE 22/11/2022.

Documento: 087287900   |    Despacho

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE V.
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde V.Mariana/Jabaquara, da
Supervisão Técnica de Saúde V.Mariana/Jabaquara, de acordo com
disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso
IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

CONCESSÃO DE PRAZO PARA ADEQUAÇÃO

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Concessão de prazo para
adequação
6018.2023/0053998-7/ Califa Comércio de Alimentos LTDA
(Califórnia Superfood Bar)/ Rua Cubatão, 273/ Deferido a
concessão de prazo de 30 (trinta) dias à partir de 18 de julho de
2023 para adequações.

JABAQUARA-VILA MARIANA

Documento: 087171368   |    Portaria

SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE VILA
MARIANA/JABAQUARA

Portaria 029/2023 CRS Sudeste

O Supervisor Técnico da Supervisão Técnica de Saúde Vila
Mariana / Jabaquara no uso de suas atribuições legais e, em
conformidade com o contido nas Resoluções COFEN / COREN,
RESOLVE :

1- Constituir Comissão Eleitoral para formação da Comissão de
Ética de Enfermagem ( CEE ) composta pelos seguintes
servidores, sob a coordenação do primeiro nomeado que conduzirá
os trabalhos :

· Erika Santos de Menezes Rosa - Enfermeira, COREN-SP
128588, RF719.474-9 , presidente ;

· Akie Ruth Hirota - Enfermeira, COREN-SP 36891, RF609.156-
3, secretário ;

· Regina Cássia Duarte Pinto - Enfermeira, COREN-SP 40739, RF
647.620-1, membro.

2- A designação dos servidores é feita sem prejuízo das atribuições
normais de seus cargos, encerrando-se automaticamente quando da
conclusão da eleição.

3- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GERÊNCIA DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

Documento: 087280379   |    Comunicado

H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

DISPONIVEL A NOTA DE EMPENHO

Fica a empresa relacionada, COMUNICADA da emissão da Nota
de Empenho, e disponível no Núcleo de Logística - Suprimentos
(medicamentos - hmvncmedicamentos@ prefeitura.sp.gov.br),
mediante apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão
Conjunta PGFN/RFB, CRF(FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro junto ao
CADIN (Cadastro Informativo Municipal).

Processo SEI 6018.2023/0067856-1 - EMPENHO 72287/2023 -
RIOQUIMICA S/A.

Documento: 087283098   |    Comunicado

H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

DISPONIVEL A NOTA DE EMPENHO

Fica a empresa relacionada, COMUNICADA da emissão da Nota
de Empenho, e disponível no Núcleo de Logística - Suprimentos
(medicamentos - hmvncmedicamentos@ prefeitura.sp.gov.br),
mediante apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão
Conjunta PGFN/RFB, CRF(FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro junto ao
CADIN (Cadastro Informativo Municipal).

Processo SEI 6018.2023/0067932-0 - EMPENHO 72300/2023 -
GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A.

Documento: 087282271   |    Comunicado

H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

DISPONIVEL A NOTA DE EMPENHO

Fica a empresa relacionada, COMUNICADA da emissão da Nota
de Empenho, e disponível no Núcleo de Logística - Suprimentos
(medicamentos - hmvncmedicamentos@ prefeitura.sp.gov.br),
mediante apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão
Conjunta PGFN/RFB, CRF(FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro junto ao
CADIN (Cadastro Informativo Municipal).

Processo SEI 6018.2023/0068005-1 - EMPENHO 72261/2023 -
UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A.

Documento: 087280767   |    Comunicado

H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

DISPONIVEL A NOTA DE EMPENHO

Fica a empresa relacionada, COMUNICADA da emissão da Nota
de Empenho, e disponível no Núcleo de Logística - Suprimentos
(medicamentos - hmvncmedicamentos@ prefeitura.sp.gov.br),
mediante apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão
Conjunta PGFN/RFB, CRF(FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro junto ao
CADIN (Cadastro Informativo Municipal).

Processo SEI 6018.2023/0066866-3 - EMPENHO 72277/2023 -
SAMTRONIC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Documento: 087281291   |    Comunicado

H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

DISPONIVEL A NOTA DE EMPENHO

Fica a empresa relacionada, COMUNICADA da emissão da Nota
de Empenho, e disponível no Núcleo de Logística - Suprimentos
(medicamentos - hmvncmedicamentos@ prefeitura.sp.gov.br),
mediante apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão
Conjunta PGFN/RFB, CRF(FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro junto ao
CADIN (Cadastro Informativo Municipal).

Processo SEI 6018.2023/0067231-8 - EMPENHO 72268/2023 -
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA.

Documento: 087282622   |    Comunicado

H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES ALTENFELDER SILVA

DISPONIVEL A NOTA DE EMPENHO

Fica a empresa relacionada, COMUNICADA da emissão da Nota
de Empenho, e disponível no Núcleo de Logística - Suprimentos
(medicamentos - hmvncmedicamentos@ prefeitura.sp.gov.br),
mediante apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão
Conjunta PGFN/RFB, CRF(FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro junto ao
CADIN (Cadastro Informativo Municipal).

Processo SEI 6018.2023/0066726-8 - EMPENHO 72256/2023 -
MODENA PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA.

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087255488   |    Licença

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Licença Médica de Curta Duração Concedido(s) nos termos do
artigo 143, da Lei nº 8.989, de 1979, na forma prevista no Decreto
Nº 58.225, Art. 38. inciso I de 09 de Maio de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE
8293619V2 ANGELA FERRANTE GATTERMEYER GANTE 3
25/07/2023
8229147V1 DENISE ESTEFAN VENTURA 1 25/07/2023
8075972V1 ISOLINA GOMES FIGUEIREDO 1 25/07/2023
6144063V5 MARA REGINA DE OLIVEIRA CHAVES 1
25/07/2023
8355649V2 PAULO HENRIQUE SUHER 1 23/07/2023

Licença Médica de Curta Duração Concedido(s) nos termos do
artigo 143, da Lei nº 8.989, de 1979, na forma prevista no Decreto
Nº 58.225, Art. 38. inciso II de 09 de Maio de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE
6521126V1 DIRCE GONÇALVES DOS SANTOS 1 25/07/2023
7836368V1 REINALDO FRANCISCO DA SILVA 1 25/07/2023
7293437V1 SAMANTA DE SOUZA MARQUES 14 25/07/2023

HORÁRIO ESTUDANTE DEFERIDO, defiro o Horário
Estudante nos termos do parágrafo 2º do art. 175, da Lei 8989/79
e, por atender aos requisitos exigidos no Decreto 58.073/18, com
redução da jornada em uma hora na saída do trabalho, NO
SEGUNDO SEMESTRE DE 2023, até o término das aulas do
semestre vigente, como segue:
EH RF NOME A PARTIR DE
180303000000000 7892900V1 SEBASTIAO MARCOS BONFIM
SILVA 26/07/2023 ate 20/12/2023

180303000000000 8067473V1 ELISANGELA RODRIGUES
LEME 07/08/2023 ate 09/12/2023

LICENÇA NOJO DEFERIDA
7837551V1 VERONICA AQUINO ESTEVES COSTA, 02 dias de
licença no período de 23/06/2023 à 24/06/2023, em razão do
falecimento de seu SOGRA.
7839201V1 GIOCANDA PEDRO DO CARMO, 08 dias de
licença no período de 01/06/2023 à 08/06/2023, em razão do
falecimento de seu MARIDO.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DOC 15/05/2023 - PÁGINA
134
Onde lê-se: Licença Médica de Curta Duração Concedido(s) nos
termos do artigo 143, da Lei nº 8.989, de 1979, na forma prevista
no Decreto Nº 58.225, Art. 38. inciso I de 09 de Maio de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE
7856237V3 MARIA APARECIDA VINAGRE FERNANDES 1
07/05/2023

Leia-se:
Licença Médica de Curta Duração Concedido(s) nos termos do
artigo 143, da Lei nº 8.989, de 1979, na forma prevista no Decreto
Nº 58.225, Art. 38. inciso I de 09 de Maio de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE
7856237V3 MARIA APARECIDA VINAGRE FERNANDES 1
07/05/2023
7856237V1 MARIA APARECIDA VINAGRE FERNANDES 1
07/05/2023

DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE APOIO E
SERVIÇOS/PATRIMÔNIO

Documento: 087179011   |    Despacho Autorizatório

I. À vista dos elementos contidos no processo administrativo nº.
6018.2023/0022379-3, com fundamento nos artigos 19 e 20, inciso
I do Decreto 53484/12 com alterações dadas pelo Decreto
56214/15 e considerando ainda a Lei Municipal nº 17.433/2020,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 59.685/2020,
AUTORIZO a baixa patrimonial dos bens discriminados sob
documentos nº 084356346, 085603479, 085604530 e 085605917 ,
referente a inservíveis na unidade de saúde do Hospital
Municipal Professor Dr. Waldomiro de Paula.

II - Publique-se.

Maurício Serpa

Secretário Adjunto

Secretaria Municipal de Saúde - SMS

São Paulo, 26 de Julho de 2023

NÚCLEO DE ENGENHARIA CLÍNICA

Documento: 086952364   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/13-SNS.G ,
AUTORIZO a aquisição de 50 (cinquenta) Berços Aquecidos
através da Ata de registro de Preços nº 171/2023-SMS.G, cuja
detentora é a empresa METALIC MEDICAL PRODUTOS
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HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ 05.788.117/0001-03, pelo
valor de R$ 47.634,50 (quarenta e sete mil seiscentos e trinta e
quatro reais e cinquenta centavos) onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1 , através da
Nota de Reserva nº 086767561

A detentora receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail)
fornecido a Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pela Área Técnica.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de
respectiva Nota de Empenho e demais providências que julgar
necessárias.

São Paulo, 24 de julho de 2023

Documento: 086945688   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/13-SNS.G ,
AUTORIZO a aquisição de 04 (quatro) aparelhos de
fototerapia através da Ata de registro de Preços nº 168/2023-
SMS.G, cuja detentora é a empresa FANEM LTDA, CNPJ
61.100.244/0001-30, pelo valor de R$ 18.200,00 (dezoito mil e
duzentos reais) onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1, através da
Nota de Reserva nº 086767367

A detentora receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail)
fornecido a Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pela Área Técnica.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de
respectiva Nota de Empenho e demais providências que julgar
necessárias.

São Paulo, 24 de julho de 2023

Documento: 086969919   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/13-SNS.G ,
AUTORIZO a aquisição de 2 (dois) Berços com Fototerapia
Reversa através da Ata de registro de Preços nº 168/2023-SMS.G,
cuja detentora é a empresa FANEM LTDA, CNPJ
61.100.244/0001-30, pelo valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
reais) onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1 , através da
Nota de Reserva nº 086798441

A detentora receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail)
fornecido a Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pela Área Técnica.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de
respectiva Nota de Empenho e demais providências que julgar
necessárias.

São Paulo, 24 de julho de 2023

Documento: 086942267   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/13-SNS.G ,
AUTORIZO a aquisição de 20 (vinte) mesas auxiliares em aço
inox através da Ata de registro de Preços nº 172/2023-SMS.G,
cuja detentora é a empresa CIRÚRGICA OURO VERDE -
COM. DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA EPP, CNPJ
14.308.899/0001-19, pelo valor de R$ 7.960,00 (sete mil
novecentos e sessenta reais) onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1 , através das
Nota de Reservas nº 086766822

A detentora receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail)
fornecido a Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pela Área Técnica.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de
respectiva Nota de Empenho e demais providências que julgar
necessárias.

São Paulo, 24 de julho de 2023

Documento: 086940713   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/13-SMS.G,
AUTORIZO a aquisição de 15 (quinze) unidades de Biombo
Triplo em aço inox por meio da Ata de registro de Preços n°
173/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa MHS INDÚSTRIA

DE MÓVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 10.433.858/0001-
01, pelo valor total de R$ 8.431,35 (oito mil quatrocentos e
trinta e um reais e trinta e cinco centavos) onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1, através da
Nota de Reserva nº 086766213

A detentora receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail)
fornecido a Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pela Área Técnica.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, à SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão
das respectivas Notas de Empenho e demais providências que
julgar necessárias.

São Paulo, 24 de julho de 2023

Documento: 087210847   |    Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/13-SNS.G ,
AUTORIZO a aquisição de 3 (três) unidades de Incubadora
Neonatal estacionária com balança integrada através da Ata de
registro de Preços nº 168/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa
FANEM LTDA, CNPJ 61.100.244/0001-30, pelo valor de R$
78.075,00 (setenta e oito mil setenta e cinco reais) onerando a
dotação 84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1 ,
através da Nota de Reserva nº 086790072

A detentora receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail)
fornecido a Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pela Área Técnica.

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de
respectiva Nota de Empenho e demais providências que julgar
necessárias.

São Paulo, 27 de julho de 2023

NÚCLEO DE AQUISIÇÕES E DIETAS

Documento: 087267964   |    Despacho Rerratificação

RETIRRATIFICAÇÃO

I - A vista dos elementos contidos no presente, e nos termos da
competência delegada pela Portaria 890/2013-SMS-G,
RETIRRATIFICO o Despacho SEI nº 087153519, publicado
no DOC de 27/7/2023, página 166, para fazer constar o que
segue, permanecendo inalteradas as demais disposições do
referido Despacho.

Onde se lê: em especial o atendimento de paciente cuja
necessidade se enquadra nas diretrizes do Termo Adesão do
Município de São Paulo ao Acordo de Cooperação Técnica Nº
049/16 - Acessa SUS

Exclue-se texto acima

II - PUBLIQUE-SE.

III - Após, encaminhar para SMS/CFO-COORDENAÇÃO,
para as providências subsequentes.

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Documento: 087304950   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº: 6018.2021/0046625-0

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação das
Atas de Registro de Preço nºs:

716/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento do Item 01 -
CATETER, VENOSO, CENTRAL, AGULHADO, 22 G X 8,
firmada com a empresa ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
43.556.958/0001-76,

717/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento dos Itens 02 E 03
- FIO GUIA HIDROFILICO 0,035 X 150 CM, firmada com a
empresa CRUZEL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 19.877.178/0001-43 e

718/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento dos Itens 04 -
CATETER EMBOLECTOMIA ARTERIAL DE FOGARTY 2
FR COMPRIMENTO 60 CM; 05 - CATETER
EMBOLECTOMIA ARTERIAL DE FOGARTY 6 FR
COMPRIMENTO 80 CM, firmada com a empresa GOLD
CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
26.685.436/0001-55,

por mais um período de 12 (doze) meses, a partir de
05/10/2023.

Documento: 087314240   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº: 6018.2022/0072969-5

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação da Ata
de Registro de Preço nº 809/2022-SMS.G cujo objeto é o
fornecimento do Item 02 - CLONAZEPAM 2,5 MG/ML (0,25%)
SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML - FR , firmada
com a empresa GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 03.485.572/0001-04, por mais um
período de 12 (doze) meses, a partir de 17/11/2023.

Documento: 087314864   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº: 6018.2022/0048220-7

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação das
Atas de Registro de Preço nºs:

791/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento do Item 01 -
AGULHA, ANESTESIA, RAQUIDIANA, PONTA LÁPIS,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 25G X3 1/2, firmada com a
empresa CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES
SOCIEDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
61.418.042/0001-31 e

792/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento do Item 02 -
AGULHA, ANESTESIA, RAQUIDIANA, PONTA LÁPIS,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 25G X3 1/2, firmada com a
empresa GOLD CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 26.685.436/0001-55,

por mais um período de 12 (doze) meses, a partir de
08/11/2023.

Documento: 087309077   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº: 6018.2022/0062728-0

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação da Ata
de Registro de Preço nº 766/2022-SMS.G cujo objeto é o
fornecimento do Item 03 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO 50
MG/ML (5%) + GLICOSE 75 MG/ML (7,5%) SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMP 2 ML, firmada com a empresa CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 44.734.671/0001-51, por mais um período de 12
(doze) meses, a partir de 20/10/2023.

Documento: 087306991   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº: 6018.2022/0068676-7

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação das
Atas de Registro de Preço nºs:

775/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento do Item 01 -
AÇÃO JUDICIAL- LEVETIRACETAM 250 MG, firmada com
a empresa CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.192.876/0001-38 e

778/2022-SMS.G, cujo objeto é o fornecimento do Item 04 -
AÇÃO JUDICIAL - LEVETIRACETAM 100 MG/ML
SOLUÇÃO ORAL, firmada com a empresa SULMEDIC
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 09.944.371/003-68,

por mais um período de 12 (doze) meses, a partir de
25/10/2023.

Documento: 087310917   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº: 6018.2022/0058600-2

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação da Ata
de Registro de Preço nº 806/2022-SMS.G cujo objeto é o
fornecimento dos Itens 01 E 02 - MASCARA LARÍNGEA
COM DUPLO LUMEN, N 3; 03 E 04 - MASCARA
LARÍNGEA COM DUPLO LUMEN, N 4; 05 E 06 -
MASCARA LARÍNGEA COM DUPLO LUMEN, N 5, firmada
com a empresa C M HOSPITALAR S.A, inscrita no CNPJ sob o
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nº 12.420.164/0001-57, por mais um período de 12 (doze) meses,
a partir de 17/11/2023.

Documento: 087311340   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº: 6018.2022/0065028-2

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação da Ata
de Registro de Preço nº 814/2022-SMS.G cujo objeto é o
fornecimento do Item 03 - POTE DAPPEN, VIDRO, firmada
com a empresa ATHENA COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS MEDICOS E HOSPITALARES
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 34.412.925/0001-61, por mais
um período de 12 (doze) meses, a partir de 21/11/2023.

Documento: 087312421   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6018.2022/0036298-8

I -À vista dos elementos constantes no presente processo, que
acolho como razão de decidir, nos termos do art. 13 da Lei
Municipal nº 13.278/02 e em face a competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação da Ata
de Registro de Preço nº 829/2022-SMS.G cujo objeto é o
fornecimento dos Itens 01 - ESCOVA PARA LIMPEZA DE
CANULADO, 2 MM ; 02 - ESCOVA PARA LIMPEZA DE
CANULADO, 3 MM; 03 - ESCOVA PARA LIMPEZA DE
CANULADO, 4 MM, firmada com a empresa CRYSSIL
FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
00.059.062/0001-79, por mais um período de 12 (doze) meses, a
partir de 30/11/2023.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES,COMPRAS
E SERVIÇOS

Documento: 087276089   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0061843-7

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de AVENTAL, PROCEDIMENTO,
NÃO TECIDO, SMS, DESCARTAVEL, TAMANHO UNICO -
422.450 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
374/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa QUALITY
MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 07.118.264/0001-93, pelo
valor de R$ 5.977.667,50, onerando as dotações nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681 e
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
das Notas de Reserva nº 51.880/2023 E 51.882/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087281746   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0068058-2

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de SERINGA, 60 ML, C/ BICO
CATETER, DESCARTAVEL, ESTERIL - 4.725 UNIDADES,
por meio da Ata de Registro de Preços nº 394/2023-SMS.G, cuja
detentora é a empresa CIRÚRGICA FERNANDES
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E
HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA CNPJ:
61.418.042/0001-31, pelo valor de R$ 7.314,30, onerando a
dotação nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681,
por meio da Nota de Reserva nº 51.919/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087256705   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0069203-3

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de SIMETICONA 75 MG/ML
EMULSAO ORAL GOTAS FRASCO 10 ML - 42.000
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
313/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa AIRELA
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA CNPJ:
01.858.973/0001-29, pelo valor de R$ 68.460,00, onerando as
dotações nº 84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.001.500.9.001-
0 e 84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0 por
meio das Notas de Reserva nº 51.735/2023 e 51.739/2023. A
detentora receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail)
fornecido ao Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a
respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria

Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida
pelo GTC, conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087257240   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0068076-0

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de FLUOXETINA CLORIDRATO 20
MG COMPRIMIDO, por meio da Ata de Registro de Preços nº
652/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ: 67.729.178/0004-
91, pelo valor de R$ 1.030.400,00, onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0, por meio
da Nota de Reserva nº 51.761/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087254981   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0069757-4

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de TERBUTALINA 0,5 MG/ML
SOLUCAO INJETAVEL AMP. 1 ML - 24.000 UNIDADES, por
meio da Ata de Registro de Preços nº 072/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 03.634.617/0001-57, pelo
valor de R$ 34.560,00, onerando a dotação nº
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.0.1.500.90010, por meio da
Nota de Reserva nº 51.725/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087291638   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0071227-1

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de : AGUA PARA INJECAO AMP. 10
ML = 1.809.000 , por meio da Ata de Registro de Preços nº
443/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa FARMACE -
INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE
LTDA CNPJ: 06.628.333/0001-46 , pelo valor de R$ 379.890,00,
onerando as dotações nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.02.2.600.1168-1 e
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.02.1.600.1168-0 por meio
das Notas de Reserva nº 51.992/2023 e 51.994 /2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087254828   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0069200-9

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de TIOPENTAL SODICO EM PO
PARA SOLUCAO INJETAVEL CONTENDO 1 G - 125
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
579/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ:
44.734.671/0001-51, pelo valor de R$ 4.327,50, onerando a
dotação nº 84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.02.2.706.1168-1,
por meio da Nota de Reserva nº 51.719/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087257756   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0068217-8

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de DRENO, PENROSE, NR. 01 - 204
UNIDADES; DRENO, PENROSE, NR. 02 - 336 UNIDADES;
DRENO, PENROSE, NR. 03 - 216 UNIDADES, por meio da
Ata de Registro de Preços nº 370/2022-SMS.G, cuja detentora é
a empresa RBR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA CNPJ: 28.537.922/0001-51, pelo valor
de R$ 1.762,80, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.672/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de

Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087256931   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0067601-1

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de SONDA, ASPIRACAO,
TRAQUEAL, C/ VALVULA, DESCARTAVEL, ESTERIL,
NR. 06 - 11.400 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 156/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa DE
PAULI COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 03.951.140/0001-33, pelo valor
de R$ 6.726,00, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.757/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087254725   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0069108-8

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de AGULHA PARA ESTIMULADOR
DE NERVO PERIFERICO, CALIBRE 21G - 22G (0,70 A 0,80
X 50 MM) - 200 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 520/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa CEI -
COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDA CNPJ: 40.175.705/0001-64,
pelo valor de R$ 26.116,00, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.720/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087254586   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0069019-7

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de AGULHA, ANESTESIA,
RAQUIDIANA, PONTA QUINCKE, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL, 27 G X 4 ¾ - 150 UNIDADES, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 497/2022-SMS.G, cuja detentora é a
empresa GOLD CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ:
26.685.436/0001-55, pelo valor de R$ 3.600,00, onerando a
dotação nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0,
por meio da Nota de Reserva nº 51.706/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087257392   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0067603-8

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de EQUIPO, ALIMENTACAO,
ENTERAL, AZUL - 316.400 UNIDADES, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 818/2022-SMS.G, cuja detentora é a
empresa BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ:
05.216.859/0001-56, pelo valor de R$ 392.336,00, onerando as
dotações nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.706.11681
e 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.2.706.11681, por meio
das Notas de Reserva nº 51.770/2023 E 51.772/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087281409   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0064390-3

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de CATETER, URETRAL, DUPLO J,
RABO DE PORCO - 7,0 FR X 28 CM - 6 UNIDADES, por
meio da Ata de Registro de Preços nº 518/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa COTAÇÃO COMÉRCIO
REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA CNPJ: 58.950.775/0001-08, pelo valor de R$ 710.70,
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onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.888/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087282516   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0064553-1

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de CURATIVO, ESPUMA
POLIURETANO, COM CAMADA DE SILICONE E PRATA
MEDIDAS APROXIMADAS 10 CM X 20 CM - 2.300
UNIDADES; CURATIVO, ESPUMA POLIURETANO, COM
CAMADA DE SILICONE E PRATA - 15 CM X 15 CM - 1.700
UNIDADES; CURATIVO, ESPUMA POLIURETANO, COM
CAMADA DE SILICONE - 20 CM X 50 CM - 1.800
UNIDADES; CURATIVO, ESPUMA POLIURETANO, COM
CAMADA DE SILICONE MEDIDAS APROXIMADAS 15
CM X 20 CM - 1.800 UNIDADES; CURATIVO, ESPUMA
POLIURETANO, COM CAMADA DE SILICONE MEDIDAS
APROXIMADAS 10 CM X 12,5 CM - 1.700 UNIDADES;
CURATIVO, TELA
POLIETILENO/POLIAMIDA/POLIURETANO, COM
CAMADA DE SILICONE MEDIDAS APROXIMADAS 10
CM X 18 CM - 1.700 UNIDADES, por meio da Ata de Registro
de Preços nº 388/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa
JUPITER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº
05.793.185/0001-52, pelo valor de R$ 3.512.215,00, onerando as
dotações nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681
e 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
das Notas de Reserva nº 51.913/2023 E 51.915/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087289884   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0062494-1

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de LUVA, PROCEDIMENTO,
BORRACHA NITRILICA, AMBIDESTRA, USO UNICO,
TAMANHO P = 3.205.990 e LUVA, PROCEDIMENTO,
BORRACHA NITRILICA, AMBIDESTRA, USO UNICO,
TAMANHO G = 1.613.700 , por meio da Ata de Registro de
Preços nº 572/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa : CBS
MÉDICO CIENTÍFICA LTDA (2) CNPJ: 48.791.685/0001-68,
pelo valor de R$ 824.835.400,00, onerando as dotações nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.1168-1 e
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.1168-0, por meio
das Notas de Reserva nº 51.972/2023 E 51.979/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087283172   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0066867-1

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de SONDA, FOLLEY, BALAO 30
ML, DESCARTAVEL, ESTERIL, NR. 20 - 1.680 UNIDADES,
por meio da Ata de Registro de Preços nº 693/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa CIRÚRGICA FERNANDES
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E
HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA CNPJ:
61.418.042/0001-31, pelo valor de R$ 6.300,00, onerando as
dotações nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681
e 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
das Notas de Reserva nº 51.906/2023 E 51.907/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087276449   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0067003-0

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de CONJUNTO CIRURGICO
UNIVERSAL, ESTERIL, DESCARTAVEL, NAO TECIDO -
3.297 UNIDADES; CONJUNTO CIRURGICO LITOTOMIA,
ESTERIL, DESCARTAVEL, NAO TECIDO - 728
UNIDADES; CAMPO CIRURGICO AVULSO, ESTERIL,
DESCARTAVEL, NAO TECIDO, 1,60 X 1,60 M - 10.675

UNIDADES; CAMPO CIRURGICO, FENESTRADO,
ESTERIL, DESCARTAVEL, NAO TECIDO, 1,60 X 2,20 M -
1.950 UNIDADES; CONJUNTO DE CAMPO CIRURGICO
PARA CRANIO, ESTERIL, DESCARTAVEL, NAO TECIDO
- 135 UNIDADES; CONJUNTO PARA RECEPCAO DE RN,
ESTERIL, DESCARTAVEL, NAO TECIDO, 1,00 X 1,00 M -
2.570 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
176/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa VENKURI
INDÚSTRIA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA CNPJ:
61.117.263/0001-70, pelo valor de R$ 1.547.325,15, onerando as
dotações nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.1.706.11680
e 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.2.706.11681;
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680;
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.706.11681, por meio
das Notas de Reserva nº 51.834/2023 E 51.837/2023 E
51.840/2023 E 51.856/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087255257   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0065492-1

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de SONDA ENDOTRAQUEAL
ARAMADA COM BALAO NR 8,0 - 240 UNIDADES; SONDA
ENDOTRAQUEAL ARAMADA COM BALAO NR 7,5 - 360
UNIDADES; SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA COM
BALAO NR 8,5 - 130 UNIDADES; SONDA
ENDOTRAQUEAL ARAMADA COM BALAO NR 6,0 - 90
UNIDADES por meio da Ata de Registro de Preços nº
401/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa CIRÚRGICA
FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS
E HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA, CNPJ
61.418.042/0001-31, pelo valor de R$ 13.414,00, onerando a
dotação nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.2.706.11681,
por meio da Nota de Reserva nº 51.727/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087278900   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0070221-7

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de COLAR CERVICAL,
POLIETILENO, ALTA DENSIDADE, PADRAO ADULTO
AJUSTAVEL - 5.349 UNIDADES; COLAR CERVICAL,
POLIETILENO, ALTA DENSIDADE, PADRAO
PEDIATRICO AJUSTAVEL - 1.155 UNIDADES, por meio da
Ata de Registro de Preços nº 407/2021-SMS.G, cuja detentora é
a empresa CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES
SOCIEDADE LTDA CNPJ: 61.418.042/0001-31, pelo valor de
R$ 327.918,42, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.902/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087277269   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0068262-3

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de DICLOFENACO 50 MG
COMPRIMIDO - 12.060.000 UNIDADES, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 459/2021-SMS.G, cuja detentora é a
empresa GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.
CNPJ: 03.485.572/0001-04, pelo valor de R$ 663.300,00,
onerando as dotações nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.08.2.659.10921 e
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0 por meio
das Notas de Reserva nº 51.680/2023 e 51.851/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087279625   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0070249-7

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de DRENO, SUCCAO CONTINUA,
C/ AGULHA, DIAMETRO 6,4 MM, C/ RESERVATORIO,
DESCARTAVEL ESTERIL - 27 UNIDADES, por meio da Ata

de Registro de Preços nº 467/2022-SMS.G, cuja detentora é a
empresa GOLD CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ:
26.685.436/0001-55, pelo valor de R$ 1.009,80, onerando a
dotação nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0,
por meio da Nota de Reserva nº 51.898/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087283378   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0070725-1

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de ERITROPOETINA HUMANA
4.000 UI - 2.220 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 287/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa BLAU
FARMACÊUTICA S.A CNPJ: 58.430.828/0001-60, pelo valor
de R$ 44.400,00, onerando a dotação nº
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.00.1.500.90010, por meio
da Nota de Reserva nº 51.905/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087281162   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0070439-2

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de QUETIAPINA 25 MG - 4.200
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
579/2021-SMS.G, cuja detentora é a empresa CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ:
44.734.671/0001-51, pelo valor de R$ 924,00, onerando a dotação
nº 84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.00.1.500.90010, por
meio da Nota de Reserva nº 51.894/2023. A detentora receberá por
meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico
de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a
ser emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Documento: 087278302   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0064435-7

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de CURATIVO,
CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE CALCIO, C/
PRATA - 15 CM X 15 CM - 2.300 UNIDADES por meio da Ata
de Registro de Preços nº /202-SMS.G, cuja detentora é a empresa
SIMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ
14.571.126/0001-20, pelo valor de R$ 337.640,00, onerando as
dotações nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681
e 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
das Notas de Reserva nº 51.893/2023 E 51.896/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Documento: 087255564   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6018.2023/0069762-0

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de FITA CIRURGICA ADESIVA
MICROPOROSA 12 MM X 10 M - 2.952 UNIDADES, por
meio da Ata de Registro de Preços nº 162/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa NEW CARE COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.707.978/0001-37, pelo valor de R$ 4.398,48, onerando
a dotação nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0,
por meio da Nota de Reserva nº 51.728/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

CHEFIA DE GABINETE

Documento: 087198464   |    Despacho Autorizatório

Processo SEI nº 6019.2023/0002541-5

Interessada: CLUBE DA COMUNIDADE CDC ROLA BOLA
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Assunto: Inscrição no CENTS - categoria de OSC’s
(Organizações da Sociedade Civil)

I. DESPACHO:

1. À vista dos elementos constantes do presente, especialmente da
informação proferida por SEME/DGPAR (087135162) e o parecer
da Assessoria Jurídica desta Pasta (087163816), considerando o
estabelecido no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na Portaria nº
34/SMG/2017, diante da competência delegada pela Portaria nº
081/SEME/2013, publicada no DOC de 01/11/2013, AUTORIZO
a inscrição do CLUBE DA COMUNIDADE CDC ROLA BOLA,
CNPJ nº 50.370.738/0001-19, no Cadastro Único de Entidades do
Terceiro Setor - CENTS, na categoria de Organização da
Sociedade Civil (OSC).

II. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:

1. Publique-se.

2. Após, à SEME/DGPAR para cadastro.

3. Posteriormente, encaminhe-se o Processo à Secretaria Executiva
de Gestão - SEGES para cumprimento do disposto no caput do art.
6º e §1º, do Decreto Municipal nº 52.830/2011.

Ricardo Pires Calciolari

Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Documento: 087222987   |    Despacho Autorizatório

Interessada: Associação Cultural Esportiva Meninos da Garoa.

Assunto: Inscrição no CENTS - categoria de OSC’s
(Organizações da Sociedade Civil).

I. DESPACHO:

Processo SEI nº 6019.2023/0002531-8

1. À vista dos elementos constantes do presente, especialmente da
informação proferida por SEME/DGPAR (087114505) e o parecer
da Assessoria Jurídica desta Pasta (087163959), considerando o
estabelecido no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na Portaria nº
34/SMG/2017, diante da competência delegada pela Portaria nº
081/SEME/2013, publicada no DOC de 01/11/2013, AUTORIZO
a inscrição da entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL
ESPORTIVA MENINOS DA GAROA, CNPJ nº
11.578.331/0001-20, no Cadastro Único de Entidades do Terceiro
Setor - CENTS, na categoria de Organização da Sociedade Civil
(OSC).

II. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:

1. Publique-se.

2. Após, à SEME/DGPAR para cadastro.

3. Posteriormente, encaminhe-se o Processo à Secretaria Executiva
de Gestão - SEGES para cumprimento do disposto no caput do art.
6º e §1º, do Decreto Municipal nº 52.830/2011.

Documento: 087198503   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6019.2023/0002147-9

Assunto: Atestado de capacidade técnica

Interessado: E-Service Comércio e Serviços Eireli

Fundamento: Art. 52 do Decreto Municipal nº 51.714/2010 c.c.
art. 118, inciso XVI, do Decreto Municipal nº 62.100/2022

I. DESPACHO:

Processo SEI nº 6019.2023/0002147-9

1. À vista das informações constantes do presente processo, em
especial a manifestação do setor técnico competente (085453498)
e o parecer da Assessoria Jurídica (087139549), que acolho,
diante da competência delegada pela Portaria nº
001/SEME/2020, AUTORIZO a emissão do atestado de
capacidade técnica em nome da empresa E-Service Comércio e
Serviços Eireli, CNPJ nº 05.079.086/0001-03, referente aos
serviços prestados a contento, decorrentes do Contrato nº
045/SEME/2022, com fundamento no art. 52 do Decreto
Municipal nº 51.714/2010 c.c. art. 118, inciso XVI, do Decreto
Municipal nº 62.100/2022.

II. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:

1. Publique-se.

2. Encaminhe-se à SEME/DCL/APE, para providências
cabíveis.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Documento: 087194656   |    Despacho Autorizatório

Processo SEI nº 6019.2023/0001330-1

Interessada: HIGIENIX HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Assunto: Aplicação de penalidade

I. DESPACHO:

1. À vista dos elementos constantes do presente processo, em
especial as manifestações dos setores técnicos competentes
(083140173), (087125016) e o parecer da Assessoria Jurídica desta
Pasta (087174413), que acolho e adoto como razão de decidir, e
diante da competência da Portaria n. 001/SEME/2020, APLICO à
empresa contratada HIGIENIX HIGIENIZAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ.: 09.212.711/0001-02, nos termos do art. 87, inc. II,
da Lei Federal nº 8.666/93, dos arts. 54 e ss. do Decreto Municipal
nº 44.279/03, além da legislação correlata, e com amparo nas
cláusulas contratuais, a penalidade de multa no valor de R$
1.485,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais),
conforme cálculo de DEOF (084716133).

2. Fica a empresa interessada intimada a, querendo, interpor
recurso da presente decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
sendo em igual prazo desde já franqueada a vista e a extração de
cópias do processo, nos termos dos arts. 41 e seguintes da Lei
Municipal nº 14.141/2006, permanecendo o processo em
SEME/CAF/DCL/Contratos para vistas durante o período.

II. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:

1. Publique-se.

2. À SEME/CAF/DEOF (para registro da sanção no Módulo de
Apenação do Sistema Municipal de Suprimentos - SUPRI, nos
termos da Portaria Intersecretarial n. 001/2015-SEMPLA/SF) e, ao
mesmo tempo, à SEME/CAF/DCL/Contratos (para demais
providências, nos termos do item 2 acima).

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Secretaria Municipal de Mobilidade e
Trânsito

ASSESSORIA JURÍDICA DE TRANSPORTES

Documento: 087287145   |    Despacho

INTERESSADO: São Paulo Transporte S/A

ASSUNTO: Programa “Compensações tarifárias”.

DESPACHO

I. À vista dos elementos de convicção que instruem o presente,
notadamente as manifestações da Divisão de Finanças e da
Assessoria Jurídica desta Secretaria, que acolho e adoto como
razões de decidir, AUTORIZO, observadas as formalidades
legais, a realização da despesa pela SÃO PAULO
TRANSPORTE S/A, inscrita no CNPJ nº 60.498.417/0001-58,
gestora dos recursos do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de
Passageiros, de forma complementar o pagamento da remuneração
aos concessionários pela execução do Programa Compensações
Tarifárias, no decorrer do exercício de 2023.

II. AUTORIZO, outrossim, a emissão das respectivas Notas de
Empenho, no valor de R$ 303.392.880,00 (trezentos e três
milhões, trezentos e noventa e dois mil oitocentos e oitenta reais),
onerando as dotações nºs
20.50.26.453.3009.4.701.33904100.00.2.500.9001.1 e
20.50.26.453.3009.4.701.33904100.00.2.501.9001.1, conforme
Notas de Reserva nºs 51.458 e 51.459/2023 do orçamento vigente,
para fazer frente à despesa indicada, com posterior liquidação e
pagamento em favor daquela Companhia.

III. PUBLIQUE-SE. Após, à SMT/DAF para providências
necessárias.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 087246530   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito

Assunto: 4º Termo de Aditamento - Prorrogação Excepcional -
Contrato nº 33/2018-SMT - COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - PRODESP, relativo à prestação de serviços técnicos de
informática - Acesso/cessão de informações do banco de dados do
DETRAN para processamento de multas de trânsito referentes ao
Município de São Paulo/SP.

DESPACHO

I. À vista dos elementos de convicção que instruem o presente,
notadamente as manifestações do Departamento de Administração
e Finanças, da Divisão de Informática e da Assessoria Jurídica
deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão de decidir,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 57, §4º da Lei Federal nº

8.666/93 e parágrafo único do artigo 46 do Decreto Municipal nº
44.279/03, a prorrogação excepcional do Contrato nº 33/2018-
SMT, firmado com a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP,
inscrita no CNPJ sob nº 62.577.929/0001-35, por mais 12 (doze)
meses, a partir de 01/08/2023, tendo por objeto a prestação de
serviços técnicos de informática - acesso/cessão de informações do
banco de dados do DETRAN para processamento de multas de
trânsito referentes ao Município de São Paulo/SP, pelo valor de R$
18.630.240,00 (dezoito milhões, seiscentos e trinta mil, duzentos e
quarenta reais).

II. AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empenho em
nome da empresa mencionada no item anterior, para arcar com as
despesas da prorrogação para o presente exercício, onerando a
dotação 87.10.26.126.3024.2.171.3.3.90.40.00.08.1.752.0626.0 do
orçamento vigente, conforme Nota de Reserva nº 49.048/2023,
sendo que as despesas correspondentes a 2024 deverão onerar a
dotação específica do exercício vindouro, em atendimento ao
princípio da anualidade orçamentária.

III. APROVO a minuta do 4º Termo de Aditamento ao Contrato
encartada aos autos.

IV. Fica a empresa citada no item I desta decisão convocada para
firmar o termo de aditamento correspondente, na forma da minuta
aprovada, na Assessoria Jurídica, mediante apresentação da
documentação exigida pelo artigo 40, do Decreto Municipal nº
44.279, de 14 de dezembro de 2003, que regulamentou a Lei
Municipal nº 13.278/02, com a Lei Municipal nº 14.094/05,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 47.096/06, bem como a
Lei Federal nº 12.440/11 e a Resolução nº 12/2019 do TCM,
devidamente atualizada.

V. PUBLIQUE-SE. Após, à SMT.DAF.DF para emissão de Nota
de Empenho e SMT.AJ para a elaboração do ajuste.

HUGO KOGA

Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito em exercício -
SMT

Documento: 087268061   |    Despacho Autorizatório

Interessada: Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito

Assunto: Imóvel objeto do Termo de Cessão de Locação de
Imóvel SPTRANS nº 2015/0160-01-00 - Rua Boa Vista, nºs 128 e
136 - Autorização para pagamento do Foro de 2023 - Pagamento
de Taxas sobre Imóvel da União/ Laudêmios - Exercício de 2023

D E S P A C H O:

I - À vista dos elementos de convicção que instruem o presente,
notadamente as manifestações do Departamento de Administração
e Finanças e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, que acolho e
adoto como razões de decidir, AUTORIZO, observadas as
formalidades legais, com fundamento na Cláusula Nona do Termo
de Cessão de Locação de Imóvel SPTRANS n. 2015/0160-01-00,
o pagamento dos valores relativos ao Foro de 2023 - Pagamento de
Taxas sobre Imóvel da União/ Laudêmios, Exercício de 2023, do
imóvel locado para instalação da sede da Secretaria Municipal de
Mobilidade e Trânsito, situados na Rua Boa Vista, nº 128 e 136,
relativo ao exercício de 2023.

II - AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empenho, no
montante de R$ 10.648,77 (dez mil, seiscentos e quarenta e oito
reais e setenta e sete centavos), para fazer frente à despesa
indicada, onerando a dotação nº
20.10.26.122.3024.2.100.3.3.90.36.00.00.1.500.9001 do exercício
vigente.

III - PUBLIQUE-SE. Encaminhe-se à SMT/DAF/DF, para as
providências cabíveis.

HUGO KOGA

Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes em exercício

Documento: 087203342   |    Despacho indeferido

6020.2019/0010435-6 - Polo Gerador de Tráfego: Certidão de
Diretrizes

Despacho indeferido

Interessados: TOCA DO TATU COMÉRCIO DE
ALIMENTAÇÃO ASSOCIAÇÃO DIVERSÕES E EVENTOS..

Assunto: Certidão de Diretrizes - Indeferimento do pedido.

DESPACHO

I. Em face dos elementos que instruem o presente, especialmente
quanto a inércia do requerente doc.078330276, manifestação da
Gerência de Estudos Especiais de Impacto no Sistema Viário e
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, INDEFIRO o
pedido de Certidão de Diretrizes, referente ao Projeto de
Regularização com mudança de uso de um local de reunião ou
evento de grande porte com lotação superior a 500 (quinhentas)
pessoas, nR3-4, localizado à Rua Gomes de Carvalho, 1.741 - Vila
Funchal, São Paulo - SP, tendo como interessados, Pietro Ferraro,
Antonio Ferraro, Andrea Labanca e Janete Maria Cunha Ferraro.
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II. PUBLIQUE-SE.

III. Após encaminhe-se a SMT/AT/PGT para as providências de
arquivamento.

HUGO KOGA

Secretário Municipal de Mobilidade e Trânsito em Excercício -
SMT

Documento: 087101007   |    Despacho indeferido

INTERESSADO: Viação Metrópole Paulista S/A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO METRÓPOLE
PAULISTA S/A contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa
pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência às
normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

&

Documento: 087029871   |    Despacho indeferido

INTERESSADO: Viação Metrópole Paulista S/A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO METRÓPOLE
PAULISTA S/A contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa
pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência às
normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

&

Documento: 087041728   |    Despacho indeferido

INTERESSADO: Viação Metrópole Paulista S/A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO METRÓPOLE
PAULISTA S/A contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa
pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência às
normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

&

Documento: 086266079   |    Despacho indeferido

INTERESSADA: Viação Metropole Paulista S.A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO METROPOLE
PAULISTA S.A. contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa
pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência às
normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 087045466   |    Despacho indeferido

INTERESSADO: Viação Metrópole Paulista S/A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO METRÓPOLE
PAULISTA S/A contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa
pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência às
normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

&

Documento: 086266070   |    Despacho indeferido

INTERESSADA: Viação Metropole Paulista S.A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO METROPOLE
PAULISTA S.A. contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa
pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência às
normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 087035504   |    Despacho indeferido

INTERESSADO: Viação Metrópole Paulista S/A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO METRÓPOLE
PAULISTA S/A contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa
pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência às
normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

&

Documento: 086265927   |    Despacho indeferido

INTERESSADA: Viação Metropole Paulista S.A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO METROPOLE
PAULISTA S.A. contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa
pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência às
normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

Documento: 087104776   |    Despacho indeferido

INTERESSADO: Viação Metrópole Paulista S/A.

ASSUNTO: Recurso Administrativo - Aplicação de penalidade -
Descumprimento da Portaria SMT. GAB nº 090/2020

DESPACHO

I - Em face dos elementos de convicção dos autos, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho e
adoto como razão de decidir, CONHEÇO, por tempestivo, o
recurso administrativo interposto pela VIAÇÃO METRÓPOLE
PAULISTA S/A contra a decisão que lhe aplicou a pena de multa
pelos fatos descritos nos presentes autos, com infringência às
normas legais, regulamentares e contratuais indicadas nos
pareceres que fundamentam esta decisão, e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO, tendo em vista que a recorrente não apresentou
argumentos capazes de afastar as irregularidades constatadas.

II - PUBLIQUE-SE. A seguir, à SPTRANS, para prosseguimento.

GILMAR PEREIRA MIRANDA

Secretário Executivo de Transporte e Mobilidade Urbana -
SETRAM

&

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
PÚBLICOS

Documento: 083889838   |    Despacho deferido

6020.2023/0017873-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

EDILIO ROCHA SANTOS.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 001.700-20.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 05/06/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087130572   |    Despacho deferido

6020.2023/0038642-1 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. William Miranda Ding.

42 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmuvT67VThRl9Xzq-6E1pz3IOx81v5x6hyEpXpr2T0jsfO7OLesIit-laEu5OGzPbPvHvxGAsTcGAdaV02D4gVt
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlrl4EGf0Ey2KLE6-J64rEdXwL7yWxjn8ofDm2pbKVXKEqfzDYs-8BZNdUkG4mqnPXDGMWVXymfOlopJ4dYwqit
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnUZG5Ka7Cbw1MKvdhvf9XLBBdD_lRkRXjT78EmC9GHA_Rg19fyrMWh1Ldkl46nUv4muVBFMlWvRc7hpa4KK0wx
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkQe-M7wSXaL_Q1EOq1Agk2u3CMmQun1XhADFeSkkzpoYc_xTNavEXA5E1QUVnTgFAJj5epOPOUyrcjelRxNsGX
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmu_Nq6ry4Jg6-CylaigGFx268NLDSlKl5NDKE6blQ7TxwqskGTsfO8HG4H9d7YikTuYyvWS3Sx7RquJjG2Elmz
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnAxR9LR6DTfSvtNiA2Knn09ZN1yQ6MJghXGfZzfMFkaTGQRKAzlaZ9Z1NosFl78lrNScTA_CQEId6aHRuck3sI
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdneZ0Utba_k_Z1n0cSQd371JSYphmq1w0gmuBXXwluzmWHn4Shn-1jUzL-uF6gsoP3Kr869ywnwXM_L2ZDmcFbx
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlVuKeveFMG0kPhe-vLir6ZgrwRdBvXzbg-Ten54rzZKFgpgz66Oyfmys3s5DD1P9JahlcDhdx8n7HdihmJkeuz
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlpqhs_s9pMJO7-jOiUE2vAJ7exlCC6l0iiakL4OUr4aqPn-E7MOr1_FyiCEgv5KfS2_3By1P73hLjPr12Spjbb
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlkdtvrd3_FKNJlaB2rerdKicNO6Rm84kk4dmLg97m_kFIx1h8Eu7AXtzMtw4b5VpDSsIZpYNONAe2ShLS0aon-
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk91crNIbKjUDfBSGO-Hepdvi-7vZll5clIKvMt9-rvO5FvLpBLgUHHu4bmVUbW_tuzXQwxU6A187OkPixVK1eq


Assunto

Transferência da titularidade do Ponto Privativo nº 2107.

DESPACHO

I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente
expediente, DEFIRO a transferência de titularidade do Ponto
Privativo nº 2107, situado na Rua Joly do Sr. William Miranda
Ding - Condutax nº 281.585-39 para a Sra. Marineide Cavalcante
Miranda - Condutax 287.894-31.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 084858299   |    Despacho deferido

6020.2023/0037418-0 - Táxi: cadastro de condutor - renovação

Despacho deferido

Interessado

JOAO BATISTA PEREIRA FILHO.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 002.634-27.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 16/05/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 086893476   |    Despacho deferido

6020.2023/0049501-8 - Táxi: alvará de estacionamento -
caducidade/renovação

Despacho deferido

Interessado

Alex Alves de Oliveira.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 045.173-26.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 05/12/2023, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087132785   |    Despacho deferido

6020.2023/0039123-9 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessada

Sra. Michelli da Silva Ribeiro.

Assunto

Transferência da titularidade do Ponto Privativo nº 3147.

DESPACHO

I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente
expediente, DEFIRO a transferência de titularidade do Ponto
Privativo nº 3147, situado na Rua Evandro Carlos de Andrade da
Sra. Michelli da Silva Ribeiro - Condutax nº 243.790-34 para o Sr.
Wilson de Arruda Bezerra - Condutax 263.167-30.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087055951   |    Despacho deferido

6020.2023/0039993-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Jose Carmos dos Santos.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 1954.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Jose Carmos dos Santos -
Condutax 047.306-31, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 1954, situado na Rua Mascote.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087137181   |    Despacho deferido

6020.2023/0039637-0 - Táxi: alvará de estacionamento -
transferência

Despacho deferido

Interessado

Sr. Daniel Marques da Silva.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 1762.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Daniel Marques da Silva -
Condutax 198.704-34, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 1762, situado na Rua Padre João Manoel.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087129983   |    Despacho deferido

6020.2023/0038241-8 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Aelton Nunes de Oliveira.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 780.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Aelton Nunes de Oliveira -
Condutax 211.157-37, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 780, situado na Rua João Julião.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 086932272   |    Despacho deferido

6020.2023/0036017-1 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Israel Douglas da Silva.

Assunto

Permuta de ponto entre taxistas dos Pontos Privativos nº 1997 e nº
1121.

DESPACHO

I - Considerando o disposto no Artigo 1º do Decreto 43.810/2003
que regulamentou o Art. 30 da Lei Municipal 7329/1969,
DEFIRO o requerimento do Sr. Israel Douglas da Silva -
Condutax 205.979-32, lotado no ponto nº 1997, situado na Rua
Maria Figueiredo e o Sr. Paulo Wilson da Silva - Condutax
150.095-30, lotado no ponto de táxi nº 1121, situado na Av.
Brigadeiro Faria Lima a efetivarem a permuta entre os pontos.

II - Os condutores terão prazo máximo de 90 (noventa) dias, por
meio do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda
através do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento
de todas as formalidades exigidas para efetivarem as inclusões nos
pontos, sendo que, em não fazendo implicará no arquivamento do
presente.

Documento: 087057214   |    Despacho deferido

6020.2023/0037349-4 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessada

Sra. Juliana Silva Damaceno.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 3203.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento da Sra. Juliana Silva Damaceno -
Condutax - 293.004-36, autorizando sua inclusão no Ponto
Privativo nº 3203, situado na Rua Fidêncio Ramos.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087228149   |    Despacho deferido

6020.2023/0056345-5 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

ALEXANDRE TOSHIO NIME.

Assunto

Transferência de CRMPF n.º 044.704-00

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, em
especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar Gratuito
(DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e regulamentares
exigidas para este procedimento, DEFIRO o pedido, da forma
requerida, ficando condicionada a efetivação da transferência
desde que cumpridas às demais exigências e formalidades;

II- Publique-se. Após, a Divisão de Transporte Escolar Gratuito
(DTEG), para efetivação da transferência;

III- O não comparecimento no prazo de 90 (noventa) dias, a partir
desta publicação, implicará no arquivamento do presente.

Documento: 086893752   |    Despacho deferido

6020.2023/0044551-7 - Táxi: alvará de estacionamento -
caducidade/renovação

Despacho deferido

Interessado

Renato Barbosa Matias de Araújo.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 019.755-28.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 26/12/2023, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;
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II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087091701   |    Despacho deferido

6020.2023/0037536-5 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Francisco de Assis Lima.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 3198.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Francisco de Assis Lima -
Condutax 154.446-35, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 3198, situado na Rua Sen. Otavio Mangabeira.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087131222   |    Despacho deferido

6020.2023/0038725-8 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Valdir Fiorotto.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 2105.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Valdir Fiorotto - Condutax
250.288-39, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo nº 2105,
situado na Rua Dois de Julho.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087055428   |    Despacho deferido

6020.2023/0040527-2 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Ailton José da Silva.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 3154.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Ailton José da Silva - Condutax
201.396-32, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo nº 3154,
situado na Av. Thomas Edison.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087128958   |    Despacho deferido

6020.2023/0038093-8 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Edmar Portal Santos.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 819.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Edmar Portal Santos - Condutax
227.850-35, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo nº 819,
situado na Rua Itapeva.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087137489   |    Despacho deferido

6020.2023/0039656-7 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Jose Donizeti de Freitas.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 2772.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Jose Donizeti de Freitas -
Condutax 129.676-37, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 2772, situado na Rua Paraíba.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 085569089   |    Despacho deferido

6020.2023/0034684-5 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Vanderlei Jose dos Santos.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 045.743-20.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 05/08/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 086930303   |    Despacho deferido

6020.2023/0032187-7 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Valdeci Herrero Domingo.

Assunto

Transferência da titularidade do Ponto Privativo nº 763.

DESPACHO

I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente
expediente, DEFIRO a transferência de titularidade do Ponto
Privativo nº 763, situado no Terminal Rodoviário Tietê do Sr.
Valdeci Herrero Domingo - Condutax nº 099.235-35, para o Sr.
Fernando Araujo Junior - Condutax 212.569-34.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087138056   |    Despacho deferido

6020.2023/0039981-7 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Carlos Alves Pereira.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 3046.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Carlos Alves Pereira - Condutax -
191.140-36, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo nº 3046,
situado na Rua Lemos Monteiro.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087125976   |    Despacho deferido

6020.2023/0037726-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Caique Abanca de Souza.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 3220.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Caique Abanca de Souza -
Condutax 294.693-33, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 3220, situado na Av. Senador Queirós.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 085594558   |    Despacho deferido

6020.2023/0037280-3 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Alex Alipio dos Santos.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 043.055-23.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 16/06/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087122419   |    Despacho deferido

6020.2023/0037693-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Waldemar Navas.

Assunto

Transferência da titularidade do Ponto Privativo nº 846.

DESPACHO
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I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente
expediente, DEFIRO a transferência de titularidade do Ponto
Privativo nº 846, situado na Av. Roque Petroni Junior do Sr.
Waldemar Navas - Condutax nº 038.226-30 para o Sr.Emerson
Esperandino - Condutax 213.224-30.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087131738   |    Despacho deferido

6020.2023/0038829-7 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Edson Ferreira de Souza.

Assunto

Transferência da titularidade do Ponto Privativo nº 1527.

DESPACHO

I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente
expediente, DEFIRO a transferência de titularidade do Ponto
Pivativo nº 1527, situado na Rua Flórida do Sr. Edson Ferreira de
Souza - Condutax nº 230.469-37, para o Sr. Severino Cavaleiro da
Silva - Condutax 187.758-37.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 083865838   |    Despacho deferido

6020.2023/0008648-7 - Táxi: alvará de estacionamento -
caducidade/renovação

Despacho deferido

Interessado

Roberto Marino de Oliveira.

Assunto

Reativação do Alvará de Estacionamento nº 002.397-20.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 05/06/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087031771   |    Despacho deferido

6020.2023/0039065-8 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessada

Sra. Viviane Rodrigues Serafim.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 3039.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento da Sra. Viviane Rodrigues Serafim -
Condutax 287.924-32, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 3039, situado na Rua Tiers.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 084262430   |    Despacho deferido

6020.2023/0025934-9 - Táxi: alvará de estacionamento -
caducidade/renovação

Despacho deferido

Interessado

GERSON VALDO TORTORELLI.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 017.381-27.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos - DTP,
DEFIRO o pedido do Interessado, devendo providenciar a integral
conclusão da inclusão de veículo no supra referido Alvará de
Estacionamento até a data limite de 16/05/2024, sob pena de
incidir sobre o Alvará de Estacionamento os efeitos da caducidade,
conforme preleciona o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 083892488   |    Despacho deferido

6020.2023/0017553-6 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

SIDCLEI ANDRADE DE SOUSA

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 038.552-28.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 26/05/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 084044894   |    Despacho deferido

6020.2023/0031306-8 - Táxi: alvará de estacionamento -
caducidade/renovação

Despacho deferido

Interessado

ADELSON DELFIM TANNURE

Assunto

Reativação do Alvará de Estacionamento nº 001.701-27.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 05/06/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087133697   |    Despacho deferido

6020.2023/0035328-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

EMANUEL DE JESUS LIRA DE ORNELAS.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 040.708-28.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 16/05/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087134495   |    Despacho deferido

6020.2023/0048426-1 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

EDIVAN PINHEIRO FREIRE.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 042.698-29.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 15/06/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087224747   |    Despacho deferido

6020.2023/0056806-6 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessada

COOPERARTE - COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE SÃO
PAULO.

Assunto

Transferência de CRMPF n.º 031.167-00.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, em
especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar Gratuito
(DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e regulamentares
exigidas para este procedimento, DEFIRO o pedido, da forma
requerida, ficando condicionada a efetivação da transferência
desde que cumpridas às demais exigências e formalidades;

II- Publique-se. Após, a Divisão de Transporte Escolar Gratuito
(DTEG), para efetivação da transferência;

III- O não comparecimento no prazo de 90 (noventa) dias, a partir
desta publicação, implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087129617   |    Despacho deferido

6020.2023/0038211-6 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Sebastião Viturino de Araujo.

Assunto

Transferência da titularidade do Ponto Privativo nº 938.

DESPACHO

I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente
expediente, DEFIRO a transferência de titularidade do Ponto
Privativo nº 938, situado na Rua Juquis do Sr. Sebastião Viturino
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de Araujo - Condutax nº 086.472-32 para o Sr. Alexsandro
Pinheiro Barboza - Condutax 244.944-37.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087135590   |    Despacho deferido

6020.2023/0039444-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Milton Amorim.

Assunto

Transferência da titularidade do Ponto Privativo nº 1471.

DESPACHO

I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente
expediente, DEFIRO a transferência de titularidade do Ponto
Privativo nº 1471, situado na Av. Min. Petronio Portela do Sr.
Milton Amorim - Condutax nº 159.246-37, para a Sra.Diana
Soares Amorim - Condutax 218.707-30.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087091592   |    Despacho deferido

6020.2023/0037444-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Francisco de Assis Lima.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 3198.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Francisco de Assis Lima -
Condutax 154.446-35, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 3198, situado na Rua Sen. Otavio Mangabeira.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087156127   |    Despacho deferido

6020.2023/0023722-1 - Táxi: ponto de táxi - remanejamento
físico

Despacho deferido

Interessado

Daniel Aniceto.

Assunto

Transferência do Ponto Privativo n° 2859 na Rua Beira Rio, do
lado ímpar para o lado par.

DESPACHO

I - À vista da análise técnica deste DTP, DEFIRO a transferência
do Ponto Privativo n° 2859 na Rua Beira Rio do lado ímpar para o
lado par, altura do n° 48;

II - Publique - se e, após, arquive-se.

Documento: 087099990   |    Despacho deferido

6020.2023/0037662-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Jose Domingos de Souza.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 2050.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Jose Domingos de Souza -
Condutax 113.891-33, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 2050, situado na Rua Prof. Otavio Ferrari.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 084264736   |    Despacho deferido

6020.2023/0025148-8 - Táxi: alvará de estacionamento -
caducidade/renovação

Despacho deferido

Interessado

AURICELIO FERREIRA GOUVEIA.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 010.394-23.

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos - DTP,
DEFIRO o pedido do Interessado, devendo providenciar a integral
conclusão da inclusão de veículo no supra referido Alvará de
Estacionamento até a data limite de 16/06/2024, sob pena de
incidir sobre o Alvará de Estacionamento os efeitos da caducidade,
conforme preleciona o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087177173   |    Despacho deferido

6020.2023/0042394-7 - Pagamentos: ressarcimentos

Despacho deferido

Interessado

TRANSTIO LIMA LOCADORA DE VEICULOS LTDA.

Assunto

Solicita reembolso de guia DAMSP nº 2023/048745.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial o parecer da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD, DEFIRO o pedido e autorizo a
devolução do valor recolhido da Guia DAMSP nº 2023/048745, no
valor de R$ 399,20 (Trezentos e noventa e nove reais e vinte
centavos), sem correção monetária, à empresa TRANSTIO LIMA
LOCADORA DE VEICULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
14.145.321/0001-99.

II- Publique-se, após, ao DTP-AJU para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 084043720   |    Despacho deferido

6020.2023/0026150-5 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

LUIS CARLOS DOS SANTOS FERREIRA JUNIOR.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 045.961-29.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 05/06/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087136426   |    Despacho deferido

6020.2023/0049054-7 - Táxi: alvará de estacionamento -
caducidade/renovação

Despacho deferido

Interessado

Sebastião Encarnação de Souza.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 040.325-27.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 16/05/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087136776   |    Despacho deferido

6020.2023/0039455-6 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Antonio Aparecido Freire Malta.

Assunto

Transferência da titularidade do Ponto Privativo nº 3125.

DESPACHO

I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente
expediente, DEFIRO a transferência de titularidade do Ponto
Privativo nº 3125, situado na Rua Horacio Lafer do Sr. Antonio
Aparecido Freire Malta - Condutax nº 272.925-33, para o Sr.
Pedro Luis de Lara - Condutax 217.655-37.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087127196   |    Despacho deferido

6020.2023/0037731-7 - Táxi: ponto de táxi - transferência de
condutores

Despacho deferido

Interessado

Sr. Eustaquio Pereira Gomes.

Assunto

Permuta de ponto entre taxistas dos Pontos Privativos nº 1547 e nº
1428.

DESPACHO

I - Considerando o disposto no Artigo 1º do Decreto 43.810/2003
que regulamentou o Art. 30 da Lei Municipal 7329/1969,
DEFIRO a presente solicitação, autorizando o Sr. Eustaquio
Pereira Gomes - Condutax 100.652-37, lotado no Ponto Privativo
nº 1547, situado na Rua Flórida e o Sr. Joselito de Medeiros
Aranha - Condutax 193.852-34, lotado no Ponto Privativo nº 1428,
situado na Av. Rodrigues Vilares a efetivarem a permuta entre os
pontos.

II - Os condutores terão prazo máximo de 90 (noventa) dias, por
meio do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda
através do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento
de todas as formalidades exigidas para efetivarem as inclusões nos
pontos, sendo que, em não fazendo implicará no arquivamento do
presente.

Documento: 087132087   |    Despacho deferido

6020.2023/0038973-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessada
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Sra. Rita de Cassia Serafim Santos.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 1840.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento da Sra. Rita de Cassia Serafim Santos -
Condutax 271.896-35, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 1840, situado na Rua Luiz Stamatis.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087224151   |    Despacho deferido

6020.2023/0056832-5 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessada

TRANSPORTE ESCOLAR BELLEGARDE LTDA ME.

Assunto

Transferência de CRMPF n.º 030.625-00.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, em
especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar Gratuito
(DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e regulamentares
exigidas para este procedimento, DEFIRO o pedido, da forma
requerida, ficando condicionada a efetivação da transferência
desde que cumpridas às demais exigências e formalidades;

II- Publique-se. Após, a Divisão de Transporte Escolar Gratuito
(DTEG), para efetivação da transferência;

III- O não comparecimento no prazo de 90 (noventa) dias, a partir
desta publicação, implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087134069   |    Despacho deferido

6020.2023/0047104-6 - Táxi: alvará de estacionamento -
caducidade/renovação

Despacho deferido

Interessado

ARGEU ROMERA.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 007.817-20.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento
até a data limite de 16/06/2024, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 086893188   |    Despacho deferido

6020.2023/0050211-1 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Fabricio Antão de Sousa.

Assunto

Pedido de reativação do Alvará de Estacionamento nº 045.817-25.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial informação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD e a manifestação da Assessoria
Jurídica do Departamento de Transportes Públicos, DEFIRO o
pedido do Interessado, devendo providenciar a integral conclusão
da inclusão de veículo no supra referido Alvará de Estacionamento

até a data limite de 16/11/2023, sob pena de incidir sobre o Alvará
de Estacionamento os efeitos da caducidade, conforme preleciona
o caput do artigo 23 da Lei nº 7.329/1969;

II- Publique-se, após, à DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087129262   |    Despacho deferido

6020.2023/0038127-6 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Edmiro Lima Soares.

Assunto

Transferência da titularidade do Ponto Privativo nº 1634.

DESPACHO

I - Ante os elementos de convicção carreados ao presente
expediente, DEFIRO a transferência de titularidade do Ponto
Privativo nº 1634, situado na Rua Barão de Ladario do Sr. Edmiro
Lima Soares - Condutax nº 126.164-35, para o Sr. Matheus
Oliveira de Macedo - Condutax 279.103-34.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087099250   |    Despacho deferido

6020.2023/0037525-0 - Transportes públicos: inclusão de
serviços

Despacho deferido

Interessado

Sr. Edson Pavani da Costa.

Assunto

Inclusão de permissionário no Ponto Privativo nº 3154.

DESPACHO

I - Considerando a Portaria 102/2020 - SMT/DTP de 14/09/2020,
DEFIRO o requerimento do Sr. Edson Pavani da Costa -
Condutax 217.660-37, autorizando sua inclusão no Ponto Privativo
nº 3154, situado na Av. Thomas Edison.

II - O condutor terá prazo máximo de 90 (noventa) dias, por meio
do endereço eletrônico dtp.depe@prefeitura.sp.gov.br ou ainda através
do agendamentodtp.prodam.sp.gov.br para cumprimento de todas
as formalidades exigidas para efetivar a inclusão no ponto, sendo
que, em não fazendo implicará no arquivamento do presente.

Documento: 087225814   |    Despacho indeferido

6020.2023/0049025-3 - Pagamentos: ressarcimentos

Despacho indeferido

Interessado

VIAÇÃO ATIBAIA SÃO PAULO LTDA.

Assunto

Reembolso de Guia DAMSP nº 2023/057862, referente a serviço
não realizado.

DESPACHO

I- Ante os elementos de convicção carreados no presente, em
especial a manifestação da Divisão de Cadastro e Controle do
Transporte Diferenciado - DTD , INDEFIRO o requerimento
inicial;

II- Publique-se, após, ao DTD para ciência e providências
eventualmente cabíveis;

III- Por fim, ao arquivo.

Documento: 087155747   |    Portaria

PORTARIA SMT/SETRAM/DTP nº 107/2023 DE 26 DE JULHO
DE 2023.

Transfere o Ponto Privativo n.º 2859 (C.L.P 17.08.115) para
estacionamento de táxi, categoria comum e dá outras
providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
e consoante o disposto na Portaria n.º 037/1990 - SMT/GAB e a
vista da proposta formulada pela Divisão de Estudos, Projetos e
Eventos - DEPE através do Processo n.º 6020.2023/0023722-1.

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir o Ponto Privativo n° 2859 (CL.P. 17.08.115)
para estacionamento de táxi, categoria comum, na Rua Beira Rio
passando do lado ímpar para o lado par, altura do n° 48, entre a
Rua Cardoso de Melo e a Rua Gomes de Carvalho, iniciando junto
à divisa dos imóveis n° 48 e 36, com 20,20 (vinte vírgula vinte)
metros de extensão, ressalvados 5,20 (cinco vírgula vinte) metros
de GRU guia rebaixada e utilizável, com 15,0 (quinze) metros de
extensão útil, capacidade para 3 (três) vagas, índice de rotatividade
igual a 3,6 (três vírgula seis) carros por vaga, totalizando 11 (onze)
carros e, a ser sinalizado conforme Numenc n° 911-0041/23-0.

Art. 2º - A operação do ponto da forma descrita dar-se-à após a
publicação desta Portaria no Diário Oficial da Cidade de São
Paulo e a execução da respectiva sinalização vertical e horizontal.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário e, em especial a Portaria n°
230/2019 SMT.DTP de 31 de Outrubro de 2019.

ROBERTO CIMATTI

Departamento de Transportes Públicos

Diretor

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
GRATUITO

Documento: 087275762   |    Despacho

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 2022/0031971

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo,
representada pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito -
SMT, na pessoa do Responsável Técnico da Divisão de Transporte
Escolar Gratuito - DTEG.

CONTRATADO: COOPER MAIS - COOPERATIVA DE
TRANSPORTES

Aos 28 de julho de 2023, na sede do Departamento de Transportes
Públicos - DTP, situado na Rua Joaquim Carlos nº 655 - Pari -
nesta Capital, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT/SETRAM, inscrita no
CNPJ sob nº 46.392.155/0001-11, neste ato representado pelo
Responsável Técnico de Divisão de Transporte Escolar Gratuito -
DTEG, Sr. LADEILDO SANTOS DA COSTA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 35.974.503-9, inscrito no CPF/MF
sob o nº 284.853.618-73, de acordo com a competência delegada
por meio da Portaria SMT.SETRAM nº 053, , publicada no DOC
de 08/06/2022, doravante designada CREDENCIANTE e, de
outro lado, COOPER MAIS - COOPERATIVA DE
TRANSPORTES, CNPJ nº 35.310.088/0001-22,situada à R
IVANIR FERNANDES, 156, JD COMERCIAL, SÃO PAULO,
neste ato representada por MAURO PIRES DE PAIVA JUNIOR,
RG nº 32.272.661-X e CPF/MF nº 289.265.338-08, doravante
designado CREDENCIADO, celebram o presente Termo de
Rescisão Contratual, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA JUSTIFICATIVA E
FUNDAMENTOS

O presente Termo de Rescisão Contratual relativo ao termo nº
2022/0031971, é amparado legalmente nos expressos termos do
artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, que possibilita a
rescisão amigável, havendo conveniência para a Administração.

Procuradoria Geral do Município

PGM/COORDENADORIA GERAL DO
CONSULTIVO

Documento: 087250004   |    SP-156: Indeferido

6021.2023/0004160-8

INTERESSADA: Nilza Cristina do Nascimento dos Santos

ASSUNTO: Solicitação de indenização por danos materiais.

DESPACHO DO COORDENADOR GERAL DO
CONSULTIVO n. 311/2023 - PGM.CGC

1 - Com base na competência conferida pelo art. 3º do Decreto n.
57.739/17, e à vista dos elementos constantes do presente, em
especial as provas coligidas nos autos e a manifestação da
Assessoria Jurídico-Consultiva, que acolho, NÃO CONHEÇO o
pedido de indenização formulado pela Sra. NILZA CRISTINA
DO NASCIMENTO DOS SANTOS. As razões para a decisào,
constantes do parecer mencionado, podem ser consultadas no
processo SEI n. 6021.2023/0004160-8.
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2 - Publique-se.

3 - Após a publicação, encaminhe-se a PGM/AJC para as
anotações, aguardando-se o transcurso do prazo recursal de 15
(quinze) dias e providências necessárias.

DEPARTAMENTO DE DESAPROPRIAÇÕES

Documento: 087249212   |    Despacho Autorizatório

Interessado: JOSÉ ZARIF NETO

Assunto: Pagamento de honorários definitivos de Perito Judicial
na Ação de Desapropriação de autos nº 1064914-
67.2018.8.26.0053 - 6ª VFP

Objeto: Autorização para emissão de Nota de Empenho

DESPACHO

1. Em face dos elementos que instruem o presente, bem como
pela competência delegada na Portaria nº 01/16 -
PGM/CGGM.G, AUTORIZO a emissão de nota de
empenho, onerando a dotação n°
21.00.21.10.02.062.3024.4.817.3.3.90.91.00.00 do
orçamento vigente no valor de R$ 6.496,29 (seis mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove
centavos), conforme nota de reserva de recursos (doc. SEI
nº 087217721), em nome de JOSÉ ZARIF NETO, CPF nº
116.487.868-98, correspondente ao pagamento dos
honorários periciais definitivos arbitrados em Juízo.

2. Publique-se.

3. Na sequência, remeta-se à DESAP 6 para as providências
cabíveis.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

LCGS/2023

NÚCLEO DE PRECATÓRIOS

Documento: 087281007   |    Despacho

A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS informa o
RESULTADO DO REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA, nos
termos do edital 01/2021:

PEDIDO DE DESISTÊNCIA REJEITADO

Nº
OC Nº EP TITULAR CPF ADVOGAD

O MOTIVO

560
/

201
9

020972
727201
882605

00 /
2018

VANDERLEI
WILSON

SZAUTER

242.83
1.008-

97

DANIELA
BARREIRO
BARBOSA

Ciente o Município da intenção de
desistência do acordo, contudo,
levando em consideração que o

resultado da análise do acordo já
foi publicado na pág. 26 do DOC

de 20/09/2022, deverá o
interessado, nos termos do item

9.9 do edital, requerer a
desistência diretamente à DEPRE,

sob pena de ineficácia do
requerimento.

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana

DEPARTAMENTO D OBRAS E MANUTENÇÃO

Documento: 086130055   |    Despacho

Processo: 6022.2021/0002246-0

Int.: PPP HABITACIONAL LOTE 1 S.A. / SISTEMA
ENGENHARIA

Local.: Rua do Bosque 1157 x Av. Dr. Abrahão Ribeiro (SUB-LA
/ Zona Oeste)

Ass.: Nomear Comissão para o Termo Recebimento Definitivo do
TCA 002/2023

DESPACHO

I - Com base nos elementos contidos no presente, em especial a
manifestação de SIURB/OBRAS/GTCA 085749078 e
SIURB/OBRAS 1 083854380, nomeamos os tecnicos abaixo, sem
prejuizo de sua funções, para receberem definitivamente as obras
objeto do TCA º /  da(s) Empresa(s), PPP
HABITACIONAL LOTE 1 S.A. / SISTEMA ENGENHARIA ,
para execução de obra de drenagem, na Rua do Bosque 1157 x Av.
Dr. Abrahão Ribeiro (SUB-LA / Zona Oeste).

* Engº Tomas Móteo de Paula - R.F.nº 581.591-6

* Engº Victor Henrique Santana Dantas - R.F. nº 889.219-9

* Engº Vitor Campelo dos Santos - R.F. nº 839.693-1

PUBLIQUE-SE.

Documento: 087288981   |    Despacho

PROCESSO SEI : 6022.2022/0000888-2

INT.: AIRI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA E I9 ENGENHARIA E CONTRUÇAO LTDA

REF.: Canalização de galerias de águas pluviais

LOC.: Rua Airi, 227

ASS.: Termo de Aditamento 081/2023 do Termo de
Compromisso e Autorização - TCA 062/2022

DESPACHO

I - Com base nos elementos contidos no presente, em especial a
manifestação de SIURB/OBRAS/GTCA - Gerencia de Termo de
Compromissos e Autorizações 086874489, AUTORIZO a lavratura
do Termo de Aditamento 057/2023 do Termo de Compromisso
e Autorização - TCA 063/2022 a serem assinadas pelas empresas:
AIRI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA E I9
ENGENHARIA E CONTRUÇAO LTDA, para execução das
obras de canalização de galerias de águas pluviais na Rua Airi, 227
pelo prazo de 60(sessenta) dias corridos, após encaminhar para
Obras-GTCA

II - PUBLIQUE-SE

III - Após, a SIURB/OBRAS/GTCA para as devidas providencias.

Documento: 087290799   |    Despacho

Processo: 6022.2020/0002921-7

Int.: CBR MAGIK LZ 03 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA e J.MARC ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA

Local.: Rua Dona Brígida, 659

Ass.: Nomear Comissão para o Termo Recebimento Definitivo do
TCA 028/2023

DESPACHO

I - Com base nos elementos contidos no presente, em especial a
manifestação de SIURB/OBRAS/GTCA 086616173 e
SIURB/OBRAS 2 085698497, nomeamos os tecnicos abaixo, sem
prejuizo de sua funções, para receberem definitivamente as obras
objeto do TCA º /  da(s) Empresa(s), CBR MAGIK LZ
03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e J.MARC
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA , para execução de
obra de drenagem, na Rua Dona Brígida, 659

* Vitor Campelo dos Santos - R.F. nº 839.693-1

* Pablo de Jesus Santos - R.F.nº 889.224-5

* Tomas Móteo de Paula - R.F nº 581.591-6

PUBLIQUE-SE.

PROCESSOS RELACIONADOS A SPOBRAS

Documento: 087138666   |    Despacho

Processo SEI 6022.2023/0001007-4

Contrato: 018/SIURB/2023

Objeto - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GERENCIAMENTO DO
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DE OAEs DA CIDADE DE SÃO
PAULO, COMPOSTO POR PONTES, VIADUTOS, TÚNEIS,
PASSARELAS E PONTILHÕES

Ass.: ORDEM DE INÍCIO - 07/07/2023

Prezado Senhor,

Pelo presente, fica a SÃO PAULO OBRAS - SPOBRAS.,
autorizada a iniciar a prestação de serviços para gerenciamento
do programa de manutenção de OAES da cidade de São Paulo,
composto por pontes, viadutos, túneis, passarelas e pontilhões.,
considerando o período de 365 dias, sendo de 07/07/2023 a
06/07/2024.

As execuções dos serviços técnicos terá como gestora contratual a
Eng.º Valeria Rodrigues Cassemiro, RF. 817.652-3, e será
fiscalizada pelo Eng.º Eduardo de Carvalho Pereira,
RF.575.101-2 , tendo como suplente Eng.º Victor Henrique
Santana Dantas, RF. 889.219-9, com os quais poderão ser
promovidos desde já todos os entendimentos visando ao bom
andamento dos serviços contratados.

Sem mais firmamos o presente.

Documento: 087250193   |    Despacho

Processo SEI 6022.2022/0006767-8

Contrato: 030/SIURB/2023

Objeto - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO, ASSISTÊNCIA E
SUBSÍDIOS DAS INFORMAÇÕES À FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO URBANA
E REFORMA DAS CALÇADAS E CALÇADÕES DO CENTRO
VELHO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - LOTE 01

Ass.: ORDEM DE INÍCIO - 27/07/2023

Prezado Senhor,

Pelo presente, fica a SÃO PAULO OBRAS - SPOBRAS.,
autorizada a iniciar a prestação de serviços técnicos especializados
para execução, assistência e subsídios das informações à
fiscalização da execução das obras de requalificação urbana e
reforma das calçadas e calçadões do centro velho do município
de são paulo - lote 01, considerando o período de 25 meses, sendo
de 27/07/2023 a 25/08/2025.

As execuções dos serviços técnicos terá como gestora contratual a
Eng.º Valeria Rodrigues Cassemiro, RF. 817.652-3, e será
fiscalizada pelo Engº Rodrigo Felipe de São Pedro Souza, RF:
889.866-9, tendo como suplente Engº Victor Henrique Santana
Dantas, RF: 889.219-9, com os quais poderão ser promovidos
desde já todos os entendimentos visando ao bom andamento dos
serviços contratados.

Sem mais firmamos o presente.

Documento: 087250169   |    Despacho

Processo SEI 6022.2023/0003809-2

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA 008/SPOBRAS/2021

Ref.: Contrato 128/SIURB/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU
CONSÓRCIO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS REMANESCENTES DE IMPLANTAÇÃO DO
TERMINAL SATÉLITE ITAQUERA NO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO

ASS.: ORDEM DE INICIO - 26/07/2023

Prezado Senhor,

Pelo presente, fica a CONSÓRCIO INTERMODAL
ITAQUERA., Consórcio constituido pelas empresas (SOUZA
COMPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA) ( LOPES
KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA) (ARVEK
TÉCNICA E CONSTRUÇÕES LTDA., autorizadas a iniciar a
prestação de serviços de contratação de empresas especializadas
em engenharia e arquitetura para execução de obras remanescentes
de implantação do Terminal Satélite Itaquera, no Município de São
Paulo, Pelo período de 30 meses a partir de 26/07/2023 a
23/01/2026.

As execuções dos serviços técnicos terá como gestora contratual a
Eng.º Valeria Rodrigues Cassemiro, RF. 817.652-3, telefone 3337-
1562, e será fiscalizada pelo Eng.º Ariovaldo José Lopes, RF.
528.666.2, e tendo como suplente Eng.º Pablo de Jesus Santos,
RF. 889.224-5, com os quais poderão ser promovidos desde já
todos os os entendimentos visando ao bom andamento dos
serviços contratados.

Sem mais firmamos o presente.

Documento: 086946918   |    Despacho

Processo SEI 6022.2023/0004123-9

Contrato: 114/SIURB/2023

Objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO VIADUTO MARTINHO
PRADO E DO VIADUTO DR. EUSÉBIO STEVAUX- LOTE
21.

Ass.: ORDEM DE INÍCIO - 20/07/2023

Prezado Senhor,

Pelo presente, fica a MACOR ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA., autorizada a iniciar a
prestação de execução serviços de recuperação estrutural DO
VIADUTO MARTINHO PRADO E DO VIADUTO DR.
EUSÉBIO STEVAUX- LOTE 21 considerando o período de 07
meses, sendo de 20/07/2023 a 15/02/2024.

As execuções dos serviços técnicos terá como gestora contratual a
Eng.º Valeria Rodrigues Cassemiro, RF. 817.652-3, e será
fiscalizada pelo Engº Eduardo de Carvalho Pereira RF:
575.101-2, tendo como suplente Engº Victor Henrique Santana
Dantas RF: 889.219-9, com os quais poderão ser promovidos
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desde já todos os entendimentos visando ao bom andamento dos
serviços contratados.

Sem mais firmamos o presente.

Documento: 087250180   |    Despacho

Processo SEI 6022.2023/0000203-9

Contrato: 163/SIURB/2023

Objeto - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA ASSISTÊNCIA E SUBSÍDIO À
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS
DE REFORMA DO CORREDOR DE ÔNIBUS DA AVENIDA
IMIRIM (TRECHO ENTRE AVENIDA DEPUTADO EMÍLIO
CARLOS E ALAMEDA AFONSO SCHIMIDT) E
REQUALIFICAÇÃO DAS INTERSECÇÕES E
PLATAFORMAS/PARADAS DE ÔNIBUS COM
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE MONITORAMENTO NA
REGIÃO NORTE DA CIDADE DE SÃO PAULO.

Ass.: ORDEM DE INÍCIO - 27/07/2023

Prezado Senhor,

Pelo presente, fica a SÃO PAULO OBRAS - SPOBRAS.,
autorizada a iniciar a prestação de serviços técnicos especializados
para assistência e subsídio à fiscalização da execução das obras e
serviços de reforma do Corredor de ônibus da Avenida Imirim
(trecho entre avenida deputado emílio carlos e alameda afonso
schimidt) e requalificação das intersecções e plataformas/paradas
de ônibus com implantação de sistemas de monitoramento na
região norte da cidade de são paulo., considerando o período de 16
meses, sendo de 27/07/2023 a 26/11/2024

As execuções dos serviços técnicos terá como gestora contratual a
Eng.º Valeria Rodrigues Cassemiro, RF. 817.652-3, e será
fiscalizada pelo Engº Ricardo Franscisco Pereira Cimino,RF:
300.955-0 ,tendo como suplente Engº Vitor Campelo dos Santos,
RF: 839.693-1, com os quais poderão ser promovidos desde já
todos os entendimentos visando ao bom andamento dos serviços
contratados.

Sem mais firmamos o presente

Secretaria Municipal de Inovação e
Tecnologia

SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
E FINANCEIRA

Documento: 087265469   |    Despacho Autorizatório

I. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 de 06
de agosto de 2007, e e em conformidade com a delegação
conferida a mim pela Portaria SMIT Nº 67/2018 APROVO a
prestação de contas do processo de Adiantamento nº
6023.2023/0001025-8 em nome da servidora Sra. ELIANA DE
FATIMA AMARAL RODRIGUES, CPF nº 177.737.648-32,
referente ao período de 01/06/2023 à 30/06/2023, no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais).

II Publique-se.

CONSELHO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Documento: 086399059   |    Ata de Reunião

Ata da 13ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Tecnologia da Informação e Comunicação - CMTIC

(1º semestre 2023)

Dia, hora e local: 28 de junho de 2023, 10h, via Microsoft Teams.

Participantes: Roger Williams da Fonseca, Cláudia Ciufatelli,
André Tomiatto, Armando Luis Palmieri, Carlos Henrique
Sinkevicios, Johann Nogueira Dantas, Malda Maria Vilas Bôas,
Evandro Luis Alpoim Freire, Marcela Arruda, Silvio Aparecido
Vasconcelos Junior, Wagner Santana Silveira, Clodoaldo
Pelissioni, Rafael Neves, Alexander Max Calixto, Andre Machado,
Felipe Fernandes Camodeca, Murillo Corvino Rocha, Guilherme
Silva Tomaz, Alvaro Henrique Walder de Mello, Wagner Augusto
Lopes de Vargas, Caroline Souza.

Ordem do dia: Relatório semestral sobre uso de TIC pela
Administração Pública Municipal.

Abertura: O Chefe de Gabinete da Secretaria de Inovação e
Tecnologia, Roger Williams, iniciou a reunião agradecendo a
participação de todos. Fala sobre a agenda da reunião que tem a
intenção de apresentar e avaliar informações sobre a gestão de
tecnologia na cidade, os objetivos alcançados e, principalmente, os
desafios que precisa enfrentar para melhorar o uso da tecnologia
na cidade para proporcionar melhora na qualidade de vida das
pessoas. Cita também que não se pode falar em melhora nos
serviços com o uso da tecnologia sem mencionar o Lançamento da
Estratégia de Transformação Digital realizado há duas semanas.

Fala ainda que o processo de construção da estratégia contou com
a contribuição de todos e agora chegou o momento de tirar as
iniciativas do papel. E que a SMIT irá acompanhar e apoiar no que
for preciso para alcançar a transformação digital e manter a cidade
como referência no uso da tecnologia. Passa a palavra para o
Rafael Neves, representante da CGTIC, órgão central da Política
Municipal de Governança para apresentar os dados que temos
atualmente sobre os aspectos da tecnologia na cidade.

Apresentação: Rafael começa apresentando a agenda do dia.
Logo após, faz um resumo sobre o histórico da Política de
Governança que começou e 2014 e que houve uma reformulação
em 2017 que é a atualmente utilizada. Em 2018 começaram a ser
aplicados os instrumentos de governança. Atualmente estamos no
Plano Estratégico 21-24.

Breve resumo da Política atual e como está estruturada:
Reorganização do Sistema Municipal de Tecnologia da Informação
e Comunicação; Criação dos instrumentos de Governança: Plano
Estratégico, Setorial e Geral, Diagnóstico de TIC, Orientações
Técnicas e Portal de Tecnologia; Mudanças nas aquisições e
contratações; e Capacitação.

Rafael apresenta o Relatório Semestral de TIC iniciando com o 6º
Ciclo da Política de Governança em TIC. A meta para 2023 é de
100% dos PDSTICs aprovados e publicados e o status é de
94,20% dos PDSTICs publicados, ou seja, dos 69 órgãos setoriais,
temos 65 órgãos que realizaram o planejamento dentro do prazo
esperado e foi aprovado e publicado. Fala ainda que além da
elaboração do planejamento os órgãos fazem um acompanhamento
e atualização do status de cada ação planejada e o status atual é de
16,5% dos PDSTICs com atualização de status, o que é normal
para o período já que os órgãos se planejaram até o final do ano.
Fala de outro instrumento de governança importante, o
Diagnóstico de TIC, que dá insumos para responder a alta
administração e demais interessados sobre a gestão de TIC da
PMSP. O Diagnóstico foi aberto em março e todos os órgãos
fizeram o preenchimento.

Falando de planejamento, Rafael fala sobre a pendência de 4
órgãos dos 69 que ainda não tem PDSTIC aprovado e que estão
em constante contato.

Rafael faz uma avaliação dos PDSTICs aprovados e diz que com
ele é possível ter um panorama do que a PMSP está fazendo em
relação à tecnologia. As principais ações são: contratação de
serviços em geral, totalizando 585 Mi que corresponde a 27,70%
de todos os planos; contratar sustentação, totalizando 412 Mi que
corresponde a 19,53%; adquirir ativos de rede, totalizando 249 Mi
que corresponde a 11,79%; e adquirir licenças de software,
totalizando 222 Mi que corresponde a 10,54%. Todos os PDSTICs
totalizando 2,08 Bi e possuem 2165 ações. Reforça ainda que
todas essas informações estão disponíveis no Portal de Tecnologia.

Sobre os principais fornecedores 2022, na qual a base utilizada é o
SOF (Sistema Orçamento e Finanças) foram identificados os
maiores fornecedores em 2022: PRODAM com 335 Mi que
totaliza 38%; BRBPO com 69 Mi que totaliza 8%; Claro com 56
Mi que totaliza 7%; Liberty com 36 Mi que totaliza 4%;
Telefônica com 29 Mi que totaliza 3%; e PRODESP com 19 Mi
que totaliza 2%.

Rafael traz dados extraídos no Diagnóstico, e que possuem uma
meta no PETIC que são os ativos de microinformática dentro do
tempo de vida útil. Atualmente 97% dos ativos estão dentro do
tempo de vida útil e a meta para 2023 era de 77%, o que indica
que estamos acima da meta. Porém esse número pode ser
distorcido por conta da grande aquisição de tablets e notebooks
realizada pela Secretaria Municipal de Educação na pandemia e
demais aquisições de ativos de TIC, o que representa 87% de todos
os ativos de TIC da PMSP. Fazendo uma análise sem a Secretaria
de Educação pode-se notar que desde 2022 o percentual vem
caindo sendo 62% em 2022 e 56% em 2023. Isso significa que a
PMSP está cada vez mais com equipamentos obsoletos.

Rafael faz um alerta para a questão de segurança. Há alguns meses
começaram a fazer uma análise em relação à segurança e foi
identificado que existem em média 10% dos computadores da
PMSP com licença Windows 7 que não há mais suporte da
Microsoft. Pontua ainda, que essa análise foi enviada ao gabinete
do Prefeito informando que a PMSP como um todo possui
equipamentos obsoletos e que é importante para garantir segurança
e qualidade no serviço prestado que se invista na aquisição ou
locação de equipamentos novos.

Fala ainda sobre a Orientação Técnica nº 001 que trata sobre ativos
de microinformática, que foi atualizada recentemente, ela
estabelece o tempo de vida útil dos equipamentos e os órgãos
devem seguir as recomendações e sugestões.

Rafael fala sobre a Escala de Maturidade que foi atualizada em
2023 e traz um ponto de atenção para a quantidade de órgãos na
série inexistente. O principal entrave detectado para a série
inexistente foi um dos critérios que trata sobre a utilização do
orçamento de TI. No geral os órgãos planejam as ações na dotação
orçamentaria de TI (1220, 2818 e 2171), mas grande parte das
ações são executadas em dotações que não são as de TI. E esse
critério faz justamente essa avaliação, o que foi planejado gastar
em comparação ao quanto ele gastou de fato no SOF. O órgão até
pode estar gastando um valor razoável, mas na grande maioria não
estão usando a dotação específica. Essa informação precisa ser
analisada e pode ser um ponto de atenção para a Escala de

Maturidade, se faz sentido ou não manter esse critério dessa
forma.

Evandro, Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal da Fazenda,
diz que há uma nova classificação contábil para ativos de TI e
precisa ser verificado se todos os órgãos estão usando essa nova
classificação implementada pelo Governo Federal nas aquisições.
Sugere que SF junto todo o SMTIC faça um levantamento para
verificar se estão usando os elementos adequados para as
aquisições de TI. Por ser uma alteração recente, pode ser que
muitos ainda não estejam usando a nova classificação. Rafael
concorda e diz que precisa ter uma orientação para os órgãos
usarem a dotação da forma correta. Evandro reforça que é
importante para contabilizar da forma correta porque senão os
relatórios de uso do orçamento de TI ficarão distorcidos. Rafael
diz que a equipe faz o levantamento das informações e que
precisam confiar na informação, mas que se tiver um input que
não é preciso vai causar um viés na informação. Evandro sugere
criar um grupo entre SF e SMIT para analisar os gastos dos órgãos
e verificar se estão todos apropriados para evitar distorções na
avaliação.

Sobre os Fóruns Técnicos de TIC, que é realizado periodicamente
com os líderes das áreas de TIC. Esse ano foram realizadas 3
edições totalizando 28 edições realizadas. Os dois últimos fóruns
foram realizados online. No 27º falou-se sobre a importância dos
instrumentos de governança (diagnóstico, planejamento, etc). No
28º teve a participação de um especialista do Gartner para falar
sobre “Boas práticas de Governança de Dados”.

Rafael dá continuidade falando sobre a gestão da carreira de
APDO-TI. De forma resumida, da reunião anterior do CMTIC,
realizada em dezembro de 2022, para esta, houve a redução de 1
analista. Atualmente o quadro é composto por 35 analistas e 3
analistas em licença (LIP). Cerca de 61% das metas do Plano de
Metas do Governo atualizado têm uma relação direta com
profissionais de TI, ou seja, os analistas de TI poderiam atuar
nessas metas. Ainda sobre a carreira, a atuação pode ser
descentralizada e hoje há 11 órgãos com analista de TI além do
órgão central (SMIT). Há também 3 analistas com cargos de
liderança e até a reunião do CMTIC anterior (dezembro/22)
haviam 6. Em análise feita pelo Núcleo da Carreira, os analistas
atuam em 84 projetos estratégicos. E como solicitação deste
conselho na reunião anterior, foi aberto um processo para
autorização de concurso público. Foram solicitadas 52 vagas para
atingir as 90 vagas criadas no primeiro concurso aberto.

Resumindo, a carreira de APDO é gerida pela CGTIC e pode ter
sua atuação de forma descentralizada, ou seja, o analista atua em
determinada área, durante um determinado tempo, para atender a
um determinado projeto, então vale destacar que o analista não
deve atuar de forma operacional e sim de forma estratégica, devem
atuar mais em projetos e não em suporte, a ideia é entregar valor e
não microinformática, é um agente de mudança e não
simplesmente mantendo o que já está funcionando e por fim, focar
no avanço tecnológico e ficar estagnado. Rafael faz uma ressalva
em relação aos pedidos por analistas e que não temos muitos
analistas na ativa, e que esses pedidos, em sua maioria, não são
formais e a regra da carreira prevê que o pedido deve ser feito por
meio do Plano de Atuação Institucional (PAI), ou seja, se órgão
precisa de um analista é necessário abrir um processo no SEI e
montar o PAI, encaminhar para a CGTIC que por vez faz a
avaliação do perfil solicitado e verifica se é possível atender ou
não. Diz que por conta desses pedidos informais, fica difícil
mensurar a necessidade real da PMSP.

Seguindo a apresentação, Rafael traz dados do Programa
Permanente de Capacitação, que é uma forma de prover
conhecimento para as áreas de TI desenvolverem as atividades
necessárias. Panorama de 2022 dos cursos que foram realizados a
distância. Foram disponibilizadas 511 vagas em ciclos de 2 meses,
265 servidores distintos capacitados, 1.496 cursos concluídos e
13.354 horas de cursos. Em comparação com 2021 aumentou o
número de servidores capacitados, mas o número de cursos
realizados diminuiu.

Dentre os cursos mais procurados estão programação (398 cursos),
data Science (358 cursos), inovação e gestão (253 cursos). Diz que
o gráfico apresentado deu uma invertida em relação ao ano
anterior, onde os cursos mais procurados eram inovação e gestão,
data Science e programação. O que indica que, possivelmente, os
órgãos estão mais preocupados/necessitam mais de programação
do que inovação e gestão.

Ainda sobre capacitação, é avaliada a adesão dos órgãos ao
programa de capacitação que SMIT oferece, e se os cursos estão
trazendo valor. Em relação ao percentual dos órgãos com ao
menos 1 curso realizado no formato a distância em 2022, 31% das
subprefeituras fizeram ao menos um curso, ou seja, 69% não
realizaram em nenhum curso ao longo de 2022. Na administração
indireta, 69% fizeram ao menos um curso. E nas secretarias 91%
fizeram ao menos um curso. Todas essas informações estão
detalhadas no Portal de Tecnologia.

Em 2022 o número de inscritos cresceu muito, superando o
número de licenças disponíveis. Hoje, o contrato prevê 85 licenças
e já houve ciclos que foram recebidas 170 inscrições.

Após cada ciclo, é realizada uma avaliação com o líder de TI, onde
é pedido que eles avaliem se os cursos oferecidos são eficazes, se
trazem valor para o dia a dia, e compilando as informações de
todos os ciclos de 2022, 72% informaram que os cursos são ótimos
e 28% informaram bom. Não recebemos nenhuma avaliação ruim.
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Rafael enfatiza que os cursos são importantes e precisam ser
mantidos pela SMIT e que agregam valor no dia a dia dos
servidores das áreas de TI.

Durante a pandemia a SMIT não ofereceu nenhum curso
presencial, ficando apenas com os cursos à distância. Em 2022 foi
possível contratar cursos presenciais para execução em 2023.
Foram contratados os cursos de ITIL que trata sobre as melhores
práticas para a gestão dos serviços de TI, e Gestão de Projetos,
tanto na metodologia tradicional quanto na ágil. Para os dois
cursos (GP e ITIL) foram ofertadas 100 vagas. O número de
interessados foi maior do que o número de vagas, porém alguns
servidores desistiram durante o período e nem todos os servidores
contemplados concluíram. Ao final no curso de gestão de projetos
70 servidores concluíram o curso, e em ITIL 93 servidores
concluíram o curso.

Rafael continua a apresentação trazendo dados retirados do
Diagnóstico de TIC, sobre os órgãos que possuem visão gerencial
(BI), isto é, possuem algum processo BI para fazer uma análise
dos dados e prover uma política baseada em dados. No
Diagnóstico 2023, 42% dos órgãos da PMSP informaram que
utilizam alguma visão gerencial, e 52% não fazem uso de
nenhuma ferramenta gerencial. Ressalta que houve um relativo
aumento em relação aos anos anteriores, em 2021, 31%
informaram que utilizam alguma visão gerencial, em 2022 caiu
para 28%. Lembrando que esses dados são informados pelos
líderes das áreas de TI. E em 2023 tivemos esse aumento
apresentado de 42%. A principal ferramenta informada pelos
órgãos foi o PowerBI da Microsoft, presente no pacote 365 que é
utilizado pela PRODAM. Os cursos oferecidos pela plataforma
Alura tem capacitação voltada para PowerBI, o que poderia ser a
justificativa do aumento de uso da ferramenta.

Rafael diz que os indicadores apresentados são relativos a métricas
da governança, plano estratégico de TI, diagnóstico de TI. Além
desse, iremos apresentar métricas que não necessariamente são
desses instrumentos, mas são métricas que realizamos avaliação
olhando para nosso parceiro, o Gartner. Gartner faz estudos
anualmente indicando algumas métricas chaves para TI. Os
estudos realizados são específicos, voltados para Governo.

O estudo utilizado para essa apresentação é o publicado em
dezembro de 2022 e o que está sendo utilizado pelos órgãos. A
visão geral que o estudo traz, que será abordado ao longo da
apresentação, é valor de TI gasto por total de empregados; quanto
o órgão gasta em tecnologia em relação a despesa operacional; e a
relação percentual de empregados que trabalham em tempo
integral em relação ao total de empregados.

O percentual de despesa que estamos executando com tecnologia
em relação às despesas operacionais da PMSP. Esse indicador está
presente no plano estratégico de TI e já vem sendo medido ao
longo dos anos. O valor fechado hoje é de 2022 e foi verificado
que do total de despesa operacional executada pela PMSP, foi
gasto 1,37% com tecnologia. Comparado com a recomendação da
Gartner, que é de 4,3% das despesas operacionais em tecnologia.
O valor gasto em 2022 pela PMSP (1,37%) é maior que a meta do
plano estratégico de 1,16%. O valor que tínhamos quando
começaram as medições em 2017 era abaixo de 1% e as metas do
plano estratégico foram mais enxutas. Apesar de termos atingido a
meta do plano estratégico ainda estamos abaixo do recomendado
pelo Gartner. Cabe fazer a avaliação para ver se as dotações,
mencionada pelo Evandro, estão sendo usadas da forma correta.

Evandro diz que comparando com a despesa que possuem em SF o
número é maior que o apresentado. Se for realizado o
enquadramento correto nas despesas de TI esse valor aumentará
muito. Diz ainda que é realizado um acompanhamento
orçamentário mensal em SF, e os contratos que são despesas com
TI são despesas relevantes em relação ao custeio. Acredita que o
dado apresentado está subavaliado e que é preciso fazer a análise o
quanto antes.

André Tomiatto, Coordenador na Coordenadoria de Tecnologia da
Informação e Comunicação de SF, diz que a equipe faz uma
análise criteriosa e que a maioria das secretarias já usa a dotação
correta (elemento 40 mencionado pelo Evandro ao longo da
apresentação), mas que a sugestão do Evandro, de montar um GP,
é boa para identificar as que ainda não estão utilizando o que pode
ajudar a aumentar esse número. Diz também que tem uma análise
realizada pela equipe de governança que vem evoluindo ao longo
dos anos, para detectar gastos de TI em todos os tipos de
projetos/atividades, dotação, etc. então acredita que não seja
somente olhar para a questão de dotação orçamentária. Evandro
diz que se tiver que entrar contrato a contrato para identificar
gastos relacionados a TI que será um trabalho gigantesco. André
diz que na prática é o que acontece. Rafael complementa dizendo
que é utilizado o portal de contratos abertos para fazer essa
análise, porém a equipe não tem capacidade de olhar todos,
focando nos contratos com maiores valores para analisar se a
classificação está correta. São analisados uma média de 200 a 300
contratos para chegar nesses dados.

Rafael reforça que precisa ter uma avaliação mais detalhada para
conseguir pegar possíveis falhas, reforçar o uso das dotações, e diz
ainda que tem uma visão maior das secretarias e que nem todas
investem tanto em tecnologia quanto a SF por exemplo.

Sobre investimento e custei de TI em 2022, é basicamente a
relação de quanto é investido em tecnologia e o quanto se gasta do
orçamento de tecnologia para manter o custeio. Em 2022 91% dos
gastos com tecnologia na PMSP foram para custear, manter o que

já tem, e 9% para investimento. A recomendação do Gartner é que
17% sejam com investimento, ou seja, estamos abaixo. Contudo
nos anos anteriores nunca houve investimento maior em
tecnologia, o que significa que a PMSP está caminho certo.

Outro estudo do Gartner é sobre orçamento e impacto no negócio,
que é para identificar qual a finalidade do gasto: sustentar,
expandir ou transformar. Hoje a PMSP gasta cerca de 84% para
manter os serviços de TI, 12% para expandir serviços, e 4% para
transformar os serviços realizados hoje. Em comparação com o
estudo do Gartner, a recomendação é de 14% para transformar, 7%
para expandir e 79% para sustentar. A PMSP acabou gastando mais
para expandir o que tem funcionado e menos para transformar.
Rafael faz uma observação em relação ao ano do Governo,
relembrando que no primeiro e segundo ano é quando se coloca
novos projetos e depois é quando se mantem as coisas planejadas.
Então pode ser que estamos na ação de expandir mais e
transformar menos porque os projetos já foram realizados em anos
anteriores.

Mais um estudo que o Gartner traz é sobre colaboradores de TIC.
No estudo de 2022, a recomendação era que 3,8% dos
colaboradores são profissionais que atuam exclusivamente tem
tecnologia, na PMSP somente 1% dos colaboradores trabalham
diretamente com TI. A PMSP trabalha com muito menos
colaboradores de tecnologia do que o estudo recomenda.

Ainda sobre o estudo sobre colaboradores, em relação aos
colaboradores de TI próprios e os terceiros a PSMP aumentou o
percentual para 14% de colaboradores terceiros e a recomendação
do Gartner é de 18%. Nas despesas totais de tecnologia em relação
ao total de colaboradores, a recomendação do Gartner é de $
10.837 por ano em tecnologia por colaborador que possui. Na
PMSP é gasto $ 1.223. Esse valor teve um aumento em
comparação ao ano anterior que era cerca de $ 900.

Ainda sobre o estudo do Gartner, há mais duas classificações que é
realizada. A despesa por área funcional é dividida em 4 áreas:
suporte ao usuário, infraestrutura, aplicações e gestão de TIC. Em
relação ao planejamento 2023, na PMSP cerca de 36% do que está
planejado gastar em 2023 é com gestão de TIC e a recomendação é
de 11%. Rafael faz uma breve explicação de que dentro da gestão
de TIC o estudo classifica todas as ações relacionadas à segurança
da informação como gestão de TIC e na PMSP, como vimos
durante a apresentação, muitos equipamentos ficam defasados
fazendo com que se tome uma ação para contornar o problema.
Dito disso, explica que o percentual de 36% se dá por conta de
uma aquisição que a SME está planejando fazer de firewall, cerca
de 1550 equipamentos que totalizam R$ 160 milhões, e apenas
essa ação representa mais de 10% do total de gestão de TIC da
PMSP. Outra ressalva é em relação a aplicações, a recomendação é
de 40% focada em melhorar/desenvolver/manter aplicações e a
PMSP planejou gastar 21%.

Outra análise é feita em relação a despesas por tipo de ativo e são
classificados como: serviços terceirizados; salário e pessoal;
software; e hardware. Tanto para hardware quanto para software a
PMSP está próximo ao recomendado pelo Gartner. Já em relação a
salário e pessoal de TIC a recomendação é de 38% enquanto na
PMSP é 14%. E em serviços terceirizados, a recomendação é de
24% das despesas voltadas a serviços terceirizados enquanto na
PMSP é de 41%.

Rafael encerra a apresentação e abre para propostas e sugestões.

Roger agradece a apresentação realizada por Rafael e diz que todas
as propostas serão acatadas e estudadas.

Discussão: Evandro inicia a discussão com 5 pontuações. A
primeira em relação ao 5º maior gasto com a Prodesp da SME, diz
que no governo do Estado existe um programa chamado IntraGov,
onde todos os links de comunicação são geridos num único
contrato, isso permitiu uma redução de custos para o Estado.
Sugere que seja feita uma adesão ao IntraGov ou desenvolver um
programa desse tipo. Outro ponto seria em relação ao curso de
programação ter passado a frente dos demais cursos, se diz
preocupado porque parece que tem uma descentralização da
construção de soluções na PMSP e que deveria ter uma política de
soluções corporativas, para que se algum órgão estiver
desenvolvendo algo, compartilhar com os demais órgãos, evitando
que se repliquem aplicações. Em relação aos APDOs (analistas de
TIC) vê que há uma ligação direta com a quantidade de
investimento em TI, quanto mais profissionais de TI tiver na
PMSP mais investimento. Fala que a carreira é voltada para fazer
gestão de TI e não uma carreira operacional, e enquanto não
houver pessoas especializadas na área de TI nos órgãos não será
possível alavancar os investimentos, e ficará estagnado na parte
operacional e gastando em sustentação. Enfatiza que a carreira de
APDO é importantíssima para evoluir na parte de investimento e
na evolução da governança de TI.

Johan, Presidente da Prodam, dá continuidade à discussão e
concorda com a fala do Evandro sobre governança de dados e
soluções. Diz que a empresa está passando por um processo de
transformação muito grande pautado pela estratégia determinada
pela Secretaria de Governo. Continua falando que outro grande
processo que é o Cadastro Unificado de Dados. Além de atas
disponíveis para todos os órgãos. Fala ainda que investiram
bastante em treinamento e capacitações.

Rafael fala que os dados sobre capacitação apresentados são as
fornecidas dentro da política de governança. Não foram

apresentados dados em relação ao apoio que SMIT/CGTIC deu na
divulgação das vagas do Google, AWS, etc.

André começa parabenizando Rafael pela apresentação. Reforça
dois pontos trazidos pelo Evandro. As duplicações e replicações de
soluções continuam acontecendo, e a iniciativa do marco
normativo de governança de dados do comitê central de
governança tem o objetivo de endereçar do ponto de vista dos
dados, mas ainda não tem uma iniciativa do ponto de vista das
aplicações e dos sistemas. Fica a sugestão para que o PDSTIC
possa ser utilizado para analisar esse tipo de sobreposição. O
segundo ponto trazido é em relação à análise da qualidade do
gasto, deixa a sugestão de que olhe para o orçamento efetivamente
executado, ou seja, uma análise a posteriore. Fala também dos
ativos de microinformática e que a curva apresentada tende a
descer e que os órgãos precisam tomar ciência de que precisam
fazer uma política de renovação parcial do parque para que isso
não gere vulnerabilidades e continue mantendo de pé aspectos
importantes de segurança. Fala que é possível fazer políticas
centralizadas, como a realizada no final de 2019, onde a SMIT
compro 6400 máquinas em tempo recorde, mas não é o ideal, o
ideal seria que os órgãos mantivessem as políticas de renovação
parcial dos parques. Deixa uma sugestão que seja trabalhado um
aspecto de comunicação. Por último fala que o problema central
para melhorar a gestão de TI é ter pessoal qualificado do lado da
demanda e a análise da escala de maturidade reforça que a falta de
gestão qualificada nas pontas, principalmente nos órgãos com
menos recursos ou com estruturas mais enxutas. O maior
investimento e o que vai gerar mais valor para a melhoria de toda a
gestão de TI na PMSP é investir nas capacidades internas.

Rafael faz algumas considerações após a fala de André. A primeira
sobre a utilização do orçamento efetivamente executado, diz que
há uma dificuldade em conseguir identificar dentro das
classificações o que é hardware, software, por exemplo, por isso
sempre é utilizado o planejamento, mas não é o ideal. Sobre os
ativos de microinformática ter uma política de renovação do
parque tecnológico é uma das ações previstas na Estratégia de
Transformação Digital (ETD), então logo terá um documento
formal para orientar os órgãos. Fala que no grupo que será
montado para tratar da qualidade do dado no orçamento pode
trazer benefícios para melhorar a qualidade do estudo que vem
sendo feito. Sobre a governança de soluções, diz que o PDSTIC é
o caminho, e que para a próxima reunião pode trazer um estudo
detalhado de possíveis soluções que estão sendo planejadas na
PMSP que tenham sobreposição. Em relação a governança de
dados, lembra que já existe um comitê, responsável por criar
resoluções, e está expressamente proibido que qualquer um crie
um sistema que utilize uma base de dados de pessoas, é necessário
avaliar com o comitê se já existe ou não. Fala ainda que ter uma
política de governança para soluções, como colocado pelo
Evandro, poderia ser um bom norteador. Diz que essa política casa
com a orientação técnica nº 010 de gestão de aplicações que deixa
de forma clara que antes criar algo novo é necessário olhar para
dentro do governo e ver se já existe algo que atenda às
necessidades, ou se existe algo uma solução de software livre, ou
se existe um software de mercado, e caso não haja nenhuma dessas
opções partir para o desenvolvimento.

Malde, Secretária Executiva de Educação, fala sobre as mudanças
que a PMSP precisa fazer e a pressão que todos os órgãos sofrem
para achar soluções. Fala que qualquer ação feita pela SME
impacta toda a PMSP. Cita ainda que a contratação da PRODESP
ocorreu por conta da urgência e que a PRODAM não tinha o
serviço disponível no momento. Fala sobre duas questões que a
incomodam, que a discussão não tenha acontecido em uma
instância para traçar as diretrizes juntos e não analisando o que
aconteceu. Propõe eleger alguns temas como link, segurança e etc.,
e transformar a discussão não somente na reunião do Conselho,
mas criar um workshop com as maiores secretarias para tomar
decisões em conjunto. Outra questão levantada é sobre pessoal, diz
que a secretaria tem uma dificuldade enorme para trazer pessoal de
TI, e que contam com APDO-TIC, mas tem uma política de
rodízio e isso dificulta, caso haja necessidade, estruturar uma área,
por exemplo. Fala ainda que com o investimento que a secretaria
possui, o número de pessoal é baixo, e a tendência é que as
maiores secretarias busquem contratar serviços terceirizados, o
que não é bom se não for bem administrado, e isso requer uma
equipe forte de servidores da PMSP. Reitera o que André falou
sobre colocar mais APDOs nas secretarias mais frágeis para
alavancá-las, mas diz que precisa colocar muito mais gente nas
secretarias que investem muito porque senão vão investir mal.
Sobre soluções locais, considera ser um assunto muito importante.
Fala que tem dificuldade interna de criar “freios” para o
desenvolvimento. Considera que tudo deveria ser hospedado na
PRODAM, e que assim criam-se regras e mais segurança.

Rafael fala mesmo a SMIT criando as regras, muitas vezes não são
suficientes. Fala sobre a proposta da Malde de uma reunião além
do Conselho e pergunta para os demais membros do conselho se
concordam e se alguém pode planejar, pois do ponto de vista
técnico a SMIT/CGTIC tem capacidade de dar todos os subsídios
necessários sobre o tema que for escolhido como, segurança da
informação, porém se mostra preocupado em relação a realizar a
reunião entre várias secretarias do ponto de vista mais político e
vai verificar com o gabinete da SMIT.

Malde complementa que precisa ter isso preparado, que não é
apenas uma reunião, é uma decisão, e precisa ter informações
levantadas. Precisa antes de marcar a reunião, verificar com as
outras secretarias se têm essa percepção ou alguma ideia.
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Evandro fala que é o papel do Conselho e que não precisa de outro
fórum para discutir, mas sim mudar a pauta das reuniões para
discutir assuntos mais estratégicos e menos técnicas. Sugere então,
reuniões mais estratégicas e aborda os assuntos levantados como,
governança de soluções, centralização da contratação dos links de
comunicação. Para a próxima reunião do Conselho, consultar os
representantes e pedir sugestões de pauta de temas que entendam
que são estratégicos e na reunião discutir e priorizar, e então criar,
se necessário, subgrupos dentro do conselho para tratar de temas
específicos.

Rafael concorda com o Evandro que é dentro do Conselho mesmo
e que vai articular internamente com o gabinete.

Marcela Arruda, Secretária de Gestão, fala que o encaminhamento
da reunião é ter reuniões mais estratégicas. Deixa a sugestão de
que não tenha outra reunião se não tiver o encaminhamento e se
compromete a contribuir com a SMIT e deixar a SG a disposição.
Diz que todas as decisões que tomou na secretaria desde que
chegou, convidou o Johan para opinar e sente que a relação com a
Prodam melhorou depois dessa ação. Pede o detalhamento do
estudo feito pelo Gartner referente aos gastos para saber o critério
utilizado em governos, pois São Paulo tem uma realidade
diferente. Diz que a Gestão consegue contribuir com o acréscimo
de APDO-TI, mas sugere que haja inovação na carreira, pois não
tem como contratar um APDO com a remuneração de hoje sendo
que o mercado paga mais. Fala também que tem sugestões práticas
sobre aperfeiçoamento da carreira e que pode contribuir na
próxima reunião. Coloca a Gestão a disposição para centralização
das capacitações, pois hoje tem capacitação em diversas
secretarias e os servidores recebem diversos e-mails por dia. Diz
gostou da capacitação que SMIT tem com a Alura, mas que tem o
problema da quantidade de licenças disponíveis hoje, e por isso,
quer colocar a EMASP a disposição no que diz respeito a gestão e
inovação e a EMASP enquanto escola de governo pode ajudar a
todos. Sugere a criação de uma plataforma para que um servidor
interessado em determinado curso encontre com mais facilidade.
Volta a falar da Alura e que pode ajudar com orçamento para o
aumento das licenças. Finaliza parabenizando a apresentação e se
mantem a disposição.

Rafael diz que cabe uma conversa de Gestão com a CGTIC para
ver onde pode incrementar a questão de capacitação. Fala que a
plataforma da EMASP está na Estratégia de Transformação Digital
(ETD).

Roger, parabeniza Rafael pela forma clara da apresentação. Fala
sobre a abertura do concurso para reforçar a carreira de APDO e
diz que está em conversa interna para avançar com o processo e
enviar para a Gestão. Concorda com a fala da Marcela de
fortalecer a carreira e que a competição com o mercado é acirrada.
Fala que todas as propostas colocadas serão acatadas e finaliza a
reunião.

Encaminhamentos:

1. A CGTIC precisa se reunir com SF para fazer uma análise
mais profunda da questão orçamentária para identificar se o
orçamento está sendo aplicado e se CGTIC está fazendo o
estudo correto.

2. Fazer uma análise dos PDSTICs para identificar possíveis
soluções que estão se sobrepondo.

3. Estruturar antes da reunião assuntos estratégicos especificos
para serem discutidos e deliberados pelo Conselho.

Assinam esta ata os titulares/suplentes, além da Secretaria
Executiva do Conselho:

a) Roger Williams da Fonseca, Chefe de Gabinete da Secretaria
Municipal de Inovação e Tecnologia;

b) Cláudia Ciufatelli Barale, Coordenadora de Gestão de
Tecnologia da Informação e Comunicação da Secretaria Municipal
de Inovação e Tecnologia;

c) Armando Luis Palmieri, Chefe de Gabinete da Secretaria de
Governo Municipal;

d) Johann Nogueira Dantas, Presidente da Empresa de Tecnologia
da Informação e Comunicação do Município de São Paulo -
PRODAM;

e) Malde Maria Vilas Bôas, Secretária Executiva da Secretaria
Municipal de Educação;

f) Evandro Luis Alpoim Freire, Chefe de Gabinete da Secretaria
Municipal da Fazenda;

g) Marcela Arruda, Secretária da Secretaria Municipal de Gestão;

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Documento: 087314539   |    Resolução

RESOLUÇÃO COMAS - SP Nº 2045, DE 28 DE JULHO DE
2023

Dispõe sobre a aprovação da Proposta Orçamentária

2024 para a Assistência Social no município de São Paulo, no
valor de R$ 3.839.000.261,57

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso das
competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742,de 07 de
dezembro de 1993, alterada pela lei nº 12.435/11; a Lei Municipal
nº 12.524, de 1 de dezembro de 1997; o Decreto nº 38.877, de 21
de dezembro de 1999; o artigo 3º, o inciso XVII do Regimento
Interno e Resolução CNAS nº33/2013, na reunião extraordinária
de 28 de Julho de 2023 e

Considerando que a Proposta Orçamentária 2024 apresentada
para análise deste Conselho pela Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS na reunião
conjunta da Comissão de Finanças e Orçamento com a Comissão
de Políticas Públicas, Legislação, Defesa e Garantia de Direitos de
27/07/2023 atende a continuidade dos serviços e ampliação da
rede do SUAS;

Considerando o Regimento Interno do COMAS (Resolução
COMAS n. 568/2012), que em seu Artigo 37, Parágrafo Segundo,
item 1 coloca como atribuição da Comissão de Finanças e
Orçamento “propor alterações, quando necessárias, na proposta
orçamentária do FMAS apresentada ao Plenário”;

Considerando os parâmetros do MROSC - Lei Federal nº
13.019/2014, em seu Artigo 57, e o decreto municipal
57.575/2016, que dispõe sobre aplicação no âmbito da
administração direta e indireta estabelecendo um regime jurídico
das parcerias com as organizações da sociedade civil;

Considerando a necessidade de se atender a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, justificando assim a pressão orçamentária do
Conselho;

Considerando o Programa de Metas 2021-2024 da Prefeitura
Municipal de São Paulo;

Resolve:

Artigo 1º - Aprovar a Proposta Orçamentária 2024 no valor de R$
3.839.000.261,57, conforme anexos.

Artigo 2º - Na execução orçamentária de 2024, a Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS
deve respeitar a Resolução COMAS nº 788/2014, que dispõe sobre
a prestação de contas trimestral.

Artigo 3º - A Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - SMADS deverá encaminhar à Secretaria
da Fazenda a proposta aprovada nesta Resolução.

Artigo 4º - A Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - SMADS deverá apresentar, no âmbito
da Proposta Orçamentária de 2024, os valores referentes ao
acréscimo para a verba de Insalubridade para todos os serviços da
proteção social especial não contemplados pela portaria 43/2023.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gustavo Felício Ferreira Pinto

PRESIDENTE - COMAS/SP

ANEXO I - Proposta orçamentária 2024 da SMADS

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/assistencia_social/

ANEXO II - Pressão orçamentária da SMADS

PROPOSTA
APRESENTADA - 2024

PROPOSTA SMADS R$ 3.839.000.261,57

PARAMETRO FAZENDA R$ 2.089.968.223,00

PRESSÃO SMADS R$ 1.749.031.038,57

Secretaria Municipal de Cultura

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087131517   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

I - À vista dos elementos contidos no presente, nos termos da
competência que me foi delegada pela Portaria nº 37/2020 -
SMC/G, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO TOTAL, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021
e no Decreto Municipal nº 62.100/2022, para a contratação de

empresa prestadora de serviços técnicos profissionais de
manutenção predial de instalação de pisos e outros serviços no
edifício Sampaio Moreira, conforme consta no Termo de
Referência (085385344), que integra a minuta do Edital de
Licitação do presente Pregão Eletrônico como Anexo I
(087079382); APROVO a minuta do Edital de Pregão Eletrônico nº
032-SMC-G-2023 (087079382), e designo os seguintes servidores
como pregoeiro e equipe de apoio:

Ketlyn Bueno Leandro RF: 881.050-8 Pregoeira

Antenor Carolino de
Oliveira RF: 691.158.7 Equipe Apoio

Claúdia Pinangé Soares
Hovaguimian RF: 648.781.5 Equipe Apoio

Cleusa Maria dos Santos
Martinelli RF 603.864.6 Equipe Apoio

Estevão Sabatier Simões
Ferreira RF: 878.548.1 Equipe Apoio

II - Considero justificadas a necessidade da contratação e a
manutenção do escopo e dos valores do contrato, frente o disposto
no art. 4º, do Decreto Municipal nº 60.041/2020;

III - Encaminhe-se à SMC/CAF/SLC/PUBLICAÇÃO para
providências de publicação no Painel de Negócios, na íntegra, e de
seu extrato no Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do
Município de São Paulo, e à SMC/CAF/SLA para publicação do
edital na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas, nos
termos do art. 54, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Documento: 087197592   |    Portaria

PORTARIA 72/SMC-G/2023

Constitui a Comissão de Seleção do Edital de Concurso
10/2023/SMC/CFOC/SFC, para a contratação de serviços para o
Programa de Iniciação Artística Para Primeira Infância - PIAPI
2023 - Segundo Semestre

ALINE TORRES, respondendo pelo cargo de Secretário
Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei 8.204/1975 e pelo Decreto 58.207/2018,

CONSIDERANDO a abertura do Edital de Concurso para
contratação de artistas para o Programa de Iniciação Artística para
PRimeira Infância - PIAPI - 10/2023/SMC/CFOC/SFC, publicado
no Diário Oficial da Cidade em 01/06/2023;

CONSIDERANDO o previsto nos itens 26 e seguintes do referido
edital;

RESOLVE:

I - Constituir a Comissão de Seleção do Edital de Concurso
10/2023/SMC/CFOC/SFC.

II - A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes
membros:

a. Presidente - LIGIA JANTONIO HSU - RF n. 890918-1;

b. Titular - SONIA MARIA DA SILVA - RF n. 917893-7

c. Titular - ELISA CHANTAL COSTA DUARTE - RF n. 854365-
8

d. Titular - ARIELLE OLIVEIRA PARO - RF n. 919130-5

e. Titular - CASSIO BONFIM ALVES - RF n. 729216-3

f. Titular - FERNANDO DE BRITO MACHADO - RF n. 798717-
0

g. Suplente - TELMA DIAS NASCIMENTO - RF n. 893389-8

III - À Comissão de Seleção competirá a análise e selação dos
participantes, por meio de participação nas reuniões promovidas
para estes fins, na forma prevista em Edital.

V - A Comissão de Seleção desempenhará suas funções até a data
subsequente a de encerramento da seleção.

VI - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Aline Torres

Secretário Municipal de Cultura

NÚCLEO CADASTRO DE ENTIDADE DO
TERCEIRO SETOR CENTS

Documento: 086946983   |    Despacho deferido
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6025.2023/0020061-9 - CENTS: Solicitação de cadastro ou
recadastramento

Despacho Deferido

Interessados: ASSOCIAÇÃO ROSA DE SARON CRISTO E A
SOLUÇÃO

&DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 37/2020/SMC-G, DEFIRO
o requerimento de inscrição da entidade sem fins lucrativos
ASSOCIAÇÃO ROSA DE SARON CRISTO E A SOLUÇÃO,
inscrita no CNPJ nº 02.721.994/0001-60, como Entidade
Parceira do Terceiro Setor - EPTS, junto ao Cadastro Municipal
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, nos
termos do Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de dezembro de
2011.

São Paulo, 28 de Julho de 2023

Bruno Saraiva Santana

Supervisor

SMC - SPAR

COORDENADORIA DE CENTROS CULTURAIS E
TEATROS

Documento: 087142887   |    Despacho Autorizatório

SMC/CAF/SLC/PUBLICAÇÃO

Trata-se de solicitação contida na proposta (087141585) de cessão
onerosa do Teatro Alfredo Mesquita, para a realização do evento
“Apresentação de final de ano e formatura - Educação Infantil”. A
cessão compreenderá o dia 28 de Novembro de 2023.

Foram anexados os documentos da cessionária, bem como de seu
representante legal (087142334).

Feitas tais considerações, eu, Nilton Bicudo Cury - RF:804.938.6,
atesto que o presente tem condições de prosseguir e manifesto-me
favorável a pretensão da solicitante. Portanto, mediante assinatura
do respectivo termo de responsabilidade e cumprimento das
demais obrigações estabelecidas pela legislação, autorizo a cessão.

CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E
AMBIENTAL

Documento: 086815308   |    Convocação

CONVOCAÇÃO PARA A 778ª REUNIÃO ORDINÁRIA

07/08/2023 - 14H30

RICARDO FERRARI NOGUEIRA, Presidente do CONPRESP,
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores
Conselheiros para a 778ª Reunião Ordinária do Conselho
Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e
Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP, a ser realizada
no próximo dia 07 de AGOSTO de 2023, segunda-feira, às
14h30, na sala de Reunião do CONPRESP - Rua Líbero Badaró
346/350 - 11º andar.

Os interessados nos processos em pauta com pretensão de fazer
uso da palavra durante a reunião deverão apresentar manifestação
acompanhada de procuração, impreterivelmente, até o dia 04 de
agosto, para o e-mail conpresp@prefeitura.sp.gov.br

PAUTA:

1. Apresentação geral:

2. Comunicações / Informes:

2.1. Ata da reunião anterior realizada em 30 de junho de 2023.

3. Leitura, discussão e decisão dos seguintes processos e
expedientes:

3.1. Processos pautados em reuniões anteriores, pendentes de
deliberação - Relativos à TOMBAMENTO

PROCESSO: 6025.2019/0007640-6

Interessado: Lucas Chiconi Balteiro

Assunto: Tombamento do Conjunto de Vilas Operárias Migliari

Endereço: Rua João Migliari, 2 a 40 / Rua Padre Estevão Pernet,
669 a 783 / Rua Paulo Andrighetti, 109 a 145 / Travessa Maria
Parente Migliari, 1 a 20 - Vila Gomes Cardim.

3.2. Processos pautados para a 778ª Reunião Ordinária -
Relativos à TOMBAMENTO

PROCESSO: 6025.2021/0019862-9

Interessado: Departamento do Patrimônio Histórico - DPH

Assunto: Proposta de enquadramento como ZEPEC-APC da área
onde se localiza o Santa Marina Atlético Clube (SMAC)

Endereço: Avenida Santa Marina no 883 - Água Branca

PROCESSO: 6025.2022/0006964-2

Interessado: Núcleo DOCOMOMO São Paulo / Sindicato dos
Metroviários de São Paulo

Assunto: Recurso contra decisão do CONPRESP - Tombamento
do edifício-sede e área de lazer do Sindicato dos Metroviários em
São Paulo

Endereço: Rua Serra do Japi, nº 16 e 31, esquina com Rua Melo
Freire, nº 874 - Mooca

3.3. Processos pautados em reuniões anteriores, pendentes de
deliberação - Relativos à aprovação de projetos de
INTERVENÇÃO em bens protegidos

PROCESSO: 6025.2019/0024432-5

Interessado: Seng Administradora de Bens Ltda

Assunto: Recurso contra decisão do CONPRESP - Construção

Endereço: Rua Rocha, s/nº ‐ Bela Vista

PROCESSO: 6025.2021/0023129-4

Interessado: Coletivo Salve Saracura

Assunto: Recurso contra decisão do CONPRESP

Endereço: Rua Manoel Dutra, nº 435 - Bela Vista

PROCESSO: 6025.2022/0000568-7

Interessado: Cecília Saad

Assunto: Restauro da fachada

Endereço: Rua 25 de Março nºs 793, 795 e 799 - Centro

PROCESSO: 6025.2019/0006427-0

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Reforma Parcial e climatização nos ambientes internos

Endereço: Rua Senador Feijó, 164 a 176 e Rua Benjamin
Constant, 187 - Sé

PROCESSO: 6025.2019/0012008-1 - ACs 6025.2020/0016842-6
e 6021.2021/0021682-0

Interessado: Fernando Batlouni Mendroni

Assunto: Proposta de TAC - Termo de Ajustamento de Conduta

Endereço: Avenida Paulista, nº 960 e Rua São Carlos do Pinhal, nº
345 - Bela Vista

PROCESSO: 6025.2020/0005225-8

Interessado: Adriana Tacaco Ozaki Godinho

Assunto: Regularização de obras de restauro e ampliação - Museu
Judaico de São Paulo

Endereço: Rua Martinho Prado nº 128, esquina com Rua
Avanhandava nº 137 - Bela Vista

PROCESSO: 6025.2022/0015142-0

Interessado: Denúncia Anônima / Departamento do Patrimônio
Histórico - DPH

Assunto: Obras irregulares nas fachadas do imóvel

Endereço: Rua Capitão Salomão 27 a 43, Centro

PROCESSO: 6025.2022/0008683-0

Interessado: American Tower T. Torres do Brasil Ltda

Assunto: Regularização de instalação de Estação Rádio Base
(ERB)

Endereço: Rua Presidente Antônio Cândido, 94/98 - Lapa

PROCESSO: 6025.2021/0000425-5

Interessado: O.D. Empreendimentos e Participações Ltda

Assunto: Restauro e Construção Nova

Endereço: Rua dos Ingleses, 187, 193, 195 e 197 - Morro dos
Ingleses

3.4. Processos pautados para a 778ª Reunião Ordinária -
Relativos à aprovação de projetos de intervenção em bens
protegidos.

PROCESSO: 6025.2023/0001817-9

Interessado: Superintendência do Espaço Físico (SEF) - USP

Assunto: Reforma

Endereço: Avenida Pedro Álvares Cabral, 1301 - Vila Mariana

PROCESSO: 8510.2020/0000360-7

Interessado: Fundação Theatro Municipal

Assunto: Atendimento de Diretrizes

Endereço: Praça Ramos de Azevedo, s/n - Centro

PROCESSO: 8510.2020/0000430-1

Interessado: Fundação Theatro Municipal

Assunto: Adequação dos buzinotes e caimento de piso da varanda
do Salão Nobre

Endereço: Praça Ramos de Azevedo, s/n. - Centro

PROCESSO: 8510.2022/0000360-0

Interessado: Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Assunto: Atendimento de Diretrizes - restauro e troca do
revestimento das cadeiras do restaurante do Theatro Municipal de
São Paulo

Endereço: Praça Ramos de Azevedo, s/n - Centro

PROCESSO: 8510.2022/0000415-1

Interessado: Fundação Theatro Municipal de São Paulo

Assunto: Atendimento de Diretrizes - Projeto de adequação à
acessibilidade denominada Bloco 3

Endereço: Praça Ramos de Azevedo, s/n - Centro

PROCESSO: 6025.2022/0010273-9

Interessado: Caxemira Gestão de Bens próprios e Administração
Ltda

Assunto: Atestado de Conservação

Endereço: Rua Floriano Peixoto, 54, 60 e 64 - Centro

PROCESSO: 6027.2023/0000078-5

Interessado: Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente -
SVMA

Assunto: Restauro e requalificação da Marquise José Ermírio de
Moraes

Endereço: Avenida Pedro Álvares Cabral, S/N - Vila Mariana

PROCESSO: 6025.2019/0022683-1

Interessado: Fundação Bienal de São Paulo

Assunto: Atendimento de Diretrizes - Projeto Executivo de
Reforma e Adaptação à Acessibilidade Universal

Endereço: Av Pedro Álvares Cabral, Portão 3 (Parque do
Ibirapuera), Pavilhão da Bienal (Pavilhão Ciccillo Matarazzo,
antigo Palácio das Indústrias)

PROCESSO: 6025.2022/0009478-7

Interessado: Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens
Metropolitanos de São Paulo S.A / Fernando Luiz Nunes

Assunto: Recurso contra decisão do CONPRESP - Proposta de
desmontagem de conjunto de passarelas e escadas para circulação
de passageiros na Estação Júlio Prestes

Endereço: Praça Júlio Prestes, 148 - Campos Elíseos

PROCESSO: 6025.2022/0013675-7

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura/Arquivo Histórico
Municipal

Assunto: Instalação de tótens de identificação, banners de
divulgação da programação e adesivagem em vidros - Arquivo
Histórico Municipal

Endereço: Praça Coronel Fernando Prestes, nº 152 - Luz

PROCESSO: 6025.2021/0009001-1

Interessado: Denúncia / Luciana Allegretti Frazao

Assunto: Aplicação de Multa FUNCAP - Supressão, sem prévia
autorização, de vegetação de porte arbóreo

Endereço: Rua Valença, nº 98 - Sumaré

PROCESSO: 6025.2021/0000346-1

Interessado: Intelecto Participações Ltda
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Assunto: Construção Nova

Endereço: Rua Doutor Eduardo Gonçalves, nºs 73 e 75 - Mooca

PROCESSO: 6025.2022/0015962-5

Interessado: CLARO S.A.

Assunto: Regularização de Estação Rádio-Base (ERB)

Endereço: Rua Manoel Dutra, nº 108 - Bela Vista

PROCESSO: 6025.2022/0008309-2

Interessado: American Tower do Brasil - Cessão de Infraestrutura
Ltda

Assunto: Regularização de Estação Rádio-Base (ERB)

Endereço: Avenida Peri Ronchetti, nº 151 - Jardim Peri

PROCESSO: 6025.2022/0023719-7

Interessado: SBA Torres Brasil Ltda

Assunto: Recurso contra decisão do CONPRESP - Regularização
de Estação Rádio-Base (ERB)

Endereço: Avenida República do Líbano, nº 930 - Vila Nova
Conceição

PROCESSO: 6025.2023/0000906-4

Interessado: Maria Corrêa da Fonseca Andrade

Assunto: Manutenção da cobertura do Ginásio Caveirinha

Endereço: Rua Artur de Azevedo, nº 1 - Cerqueira César

PROCESSO: 6025.2023/0001710-5

Interessado: Maria Corrêa da Fonseca Andrade

Assunto: Manutenção da cobertura do Ginásio Caveirão

Endereço: Rua Artur de Azevedo, nº 1 - Cerqueira César

PROCESSO: 6025.2022/0005866-7

Interessado: Mitra Arquidiocesana de São Paulo - Paróquia Nossa
Senhora da Lapa

Assunto: Regularização

Endereço: Rua Nossa Senhora da Lapa, nº 292/298 - Lapa

PROCESSO: 6025.2022/0008192-8

Interessado: Sucre Participações Ltda

Assunto: Restauro

Endereço: Rua Cardoso de Almeida, nº 716 - Perdizes

PROCESSO: 6021.2023/0036653-1

Interessado: Condomínio do Edifício Artur Prado

Assunto: Autos nº 1087290-66.2019.8.26.0100. Inclusão no feito e
eventual responsabilização do Município fundamentada na
competência para preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e
Ambiental.

Endereço: Rua Artur Prado, 376 - Bela Vista

PROCESSO: 6025.2023/0004406-4

Interessado: São Paulo Jazz Club Ltda

Assunto: Regularização de instalação de estrutura e material de
fechamento e cobertura de volume denominado toldo

Endereço: Avenida Paulista, 2073 - Consolação

PROCESSO: 6025.2021/0002488-4

Interessado: AH Eventos e Produções - LTDA -ME - URBIA
Gestão de Parques Urbanos

Assunto: Evento Gastronômico Temporário - IFood Park

Endereço: Avenida Pedro Álvares Cabral, s/n - Ibirapuera

PROCESSO: 6025.2022/0023853-3

Interessado: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo

Assunto: Manutenção da Escola Estadual Pedro II

Endereço: Rua Marta 33 - Barra Funda

PROCESSO: 6025.2023/0004140-5

Interessado: Museu de Arte de São Paulo - MASP

Assunto: Manutenção e Conservação

Endereço: Avenida Paulista 1578 - Cerqueira César

PROCESSO: 6025.2022/0018120-5

Interessado: Marília Simões Claudino dos Santos

Assunto: Demolição e Construção Nova

Endereço: Travessa Manoel José de Magalhães, com acesso pela
Rua Silvia, nº 155 - Bela Vista

PROCESSO: 6025.2022/0015443-7

Interessado: Anderson Wonder Marques

Assunto: Solicitação de reforma do Edifício Júlio de Abreu.

Endereço: Avenida Angélica 172, Santa Cecília.

PROCESSO: 6025.2023/0019934-3

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Pintura Mural “Alegoria às artes” de Clóvis Graciano, no
Foyer do Teatro João Caetano.

Endereço: Rua Borges Lagoa nº 650, Vila Clementino

3.5 Processos pautados em reuniões anteriores, pendentes de
deliberação - Com proposta de INDEFERIMENTO por
abandono ou não atendimento de comunique-se.

PROCESSO: 6025.2019/0021848-0

Interessado: Dino Ferrucci Vestuário

Assunto: Conservação na fachada

Endereço: Rua Barão de Itapetininga, 45 com R. Marconi, 138 -
Centro

PROCESSO: 6025.2019/0015402-4

Interessado: Liceu de Artes e Ofício de São Paulo

Assunto: Regularização

Endereço: Rua da Cantareira, 1351 - Luz

PROCESSO: 6025.2019/0025208-5

Interessado: Fundo Social de São Paulo (FUSSP)

Assunto: Estudo preliminar de instalação de acessibilidade e
segurança contra incêndios

Endereço: Rua Guaianases nº 1112 - Campos Elíseos

PROCESSO: 6025.2020/0005103-0

Interessado: Instituto Olga Kos de Inclsão Cultural

Assunto: Evento temporário denominado Corrida e Caminhada
pela Inclusão - Olga Kos - Ano VI

Endereço: Praça Charles Miller S/N - Pacaembu

PROCESSO: 6025.2021/0016535-6

Interessado: Superficie de Eventos Ltda

Assunto: Evento e filmagem

Endereço: Praça Princesa Isabel, em frente ao Monumento a
Duque de Caxias

PROCESSO: 6025.2020/0003966-9

Interessado: Associacao Comercial de Sao Paulo

Assunto: Evento temporário denominado 22ª Edição da Feira da
Saúde

Endereço: Praça do Pátio do Cólegio, nº 2 - Centro

PROCESSO: 6025.2020/0004446-8

Interessado: CRS Music Promoções E Eventos Musicais Ltda

Assunto: Evento temporário denominado Air - Entourage

Endereço: Rua Coronel Xavier de Toledo, nºs 47 a 57 - Centro

4. Temas gerais / Extrapauta:

SMC/PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO A
PROJETOS CULTURAIS

Documento: 087001910   |    Despacho

I - I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial, o
Resultado de Análise da Comissão Julgadora de Projetos
Culturais do Pro-Mac 087001902, a Autorização de Captação e
o Contrato de Incentivo 087001903 firmado entre BASILIO -
AGENCIA DE NOTICIAS LTDA., CNPJ/CPF:
14.607.051/0001-90, e MICONIA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA., CNPJ/CPF: 11.457.701/0001-70,
AUTORIZO, com fundamento no art. 2º da Portaria 173/SF/2018,
o empenho no valor descrito abaixo para concessão do incentivo
fiscal instituído pela Lei Municipal 15.948/2013, regulamentada
pelo Decreto Municipal 62.159/2023, nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas
legais:

PROJETO

Renúncia Fiscal: 100%
Nome do Projeto: Conversas Artísticas - 2a Edição

PROPONENTE

Razão Social: BASILIO - AGENCIA DE NOTICIAS LTDA.
CNPJ/CPF: 14.607.051/0001-90

CCM: 4.413.014-7
Endereço: Rua Cerro Corá, 2175 SALA 501 - Vila Romana - São Paulo- SP - CEP

05061-450
Telefone:

Celular: (11) 98902-7959
Email:Basilioagencia@gmail.com Cooperativa: N/A

INCENTIVADOR

Razão Social: MICONIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

CNPJ: 11.457.701/0001-70

Email: grasiela.silva@syn.com.br

Valor Total do Contrato de Incentivo: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme
doc. SEI 087001903

Selo de Renúncia Fiscal do Projeto: 100%
Valor a ser Empenhado em nome do incentivador: R$300.000,00 (trezentos mil

reais)

II - Dotação orçamentária nº
25.10.13.392.3001.6.390.33903900.00, conforme Nota de Reserva
087001907

III - Considera-se como datas do Termo as datas de assinatura e
publicação deste Despacho, para fins de preenchimento no SOF.

IV - Nos termos do no art. 3º da Portaria 173/SF/2018, a Secretaria
Municipal de Cultura, após a comprovação do depósito por meio
de comprovante enviado pelo contribuinte incentivador, deverá
conceder o Certificado de Incentivo e emitir a nota de liquidação
no valor do benefício fiscal.

V - PUBLIQUE-SE.

Rogério Custódio de Oliveira

Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura de São
Paulo

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087315021   |    Portaria

SEI 6027.2023/0002591-5

PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO
MEIO AMBIENTE Nº_55_ DE _28_ DE _Julho_ DE 2023

Institui os procedimentos para a elaboração e divulgação do
Relatório Anual de Gestão da Arborização.

RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA, Secretário
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, no uso das atribuições
conferidas pela lei,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 16.050, de 31 de julho de
2014, que em seu artigo 286 define o Plano Municipal de
Arborização Urbana - PMAU como o instrumento para definir o
planejamento, implantação e manejo da arborização urbana no
Município;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 16.050, de 31 de julho de
2014, que em seu artigo 288, inciso IV, dispõe a que elaboração do
Plano Municipal de Arborização Urbana - PMAU é uma das ações
prioritárias do Sistema de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e
Espaços Livres - SAPAVEL;

CONSIDERANDO que o PMAU tem entre seus objetivos,
unificar, consolidar e divulgar as informações sobre a arborização
no município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 58.625, de 8 de
fevereiro de 2019, que em seu artigo 21 dispõe sobre as
atribuições da Divisão de Arborização Urbana - DAU;

CONSIDERANDO o Programa de Metas 2021-2024, que
estabelece na Meta 64, que visa elaborar e divulgar o Relatório
Anual de Gestão da Arborização;

RESOLVE:
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Art. 1º Instituir os procedimentos para a elaboração e divulgação
do Relatório Anual de Gestão da Arborização do Município de São
Paulo.

Art. 2º A Divisão de Arborização Urbana da Secretaria Municipal
do Verde e Meio Ambiente será responsável por compilar, analisar,
elaborar e divulgar os dados e informações relativas à gestão da
arborização, inclusive as eventualmente solicitadas aos demais
órgãos públicos municipais afetos ao tema.

§1º O fornecimento de dados e informações pelas Divisões da
Secretaria do Verde e Meio Ambiente e demais órgãos públicos
municipais dar-se-ão mediante o preenchimento de planilhas a
serem disponibilizadas em processo SEI específico.

§2º O prazo máximo para envio das planilhas de dados
preenchidas e demais informações à Divisão de Arborização
Urbana será 31 de janeiro de cada exercício.

§3º Excepcionalmente, as informações referentes ao ano de 2022
deverão ser fornecidas até o dia 1° de agosto de 2023.

Art. 3º O referido Relatório será publicado anualmente no Diário
Oficial da Cidade e disponibilizado em meio digital no site da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, com a
finalidade de apresentar os dados relacionadas à arborização,
referentes ao ano imediatamente anterior.

Parágrafo Único. O primeiro Relatório deverá ser publicado no
ano de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

Rodrigo Pimentel Pinto Ravena
Secretário(a)

Em 28/07/2023, às 15:51.

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL

Documento: 087265188   |    Comunique-se

Do Processo Administrativo 2016-0.273.537-5- COMUNIQUE-
SE N° 44/CFA/2023

I. Fica o interessado “ Christian Rodrigues ”, residente a Rua
Padre Leão Peruche, n° 467 - Vila Mazzei - CEP: 02309-130 - São
Paulo/SP, ciente do ENCERRAMENTO DA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA, sendo convocado a comparecer, no prazo
de 05 (cinco) dias, a Coordenação de Fiscalização Ambiental -
CFA, na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
situada na Rua do Paraíso nº 387 - 3º Andar, Paraíso, nesta Capital,
para recolher o valor referente aos Autos de Multa nº 67-013.236-
5, 67-013.237-3 e 67-013.239-0, por meio de extração de segunda
via da notificação-recibo, sob pena de inscrição na dívida ativa,
CADIN, e demais medidas administrativas e judiciais cabíveis;

II.O prazo de 5 (cinco) dias, inicia-se no primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento deste “comunique-se”;

III.Para maiores informações sobre como realizar o pagamento,
comparecer presencialmente no endereço da convocação, ou
também poderá solicitar através do e-mail:
svmacfa@prefeitura.sp.gov.br

Documento: 087266948   |    Comunique-se

Do Processo Administrativo 2009-0.244-354-9 -
COMUNIQUE-SE N° 86/CFA/2023

I. Fica a interessada “ Tereza Juliana Cruz Teixeira”, residente a
Rua Francisco Bagatti, n° 46 - Tremembé - CEP: 02324-000 - São
Paulo/SP, ciente do ENCERRAMENTO DA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA, sendo convocada a comparecer, no prazo
de 05 (cinco) dias, a Coordenação de Fiscalização Ambiental -
CFA, na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
situada na Rua do Paraíso nº 387 - 3º Andar, Paraíso, nesta Capital,
para recolher o valor referente aos Autos de Multa nº 67-011.056-
6 e n° 67-011.057-4, por meio de extração de segunda via da
notificação-recibo, sob pena de inscrição na dívida ativa, CADIN,
e demais medidas administrativas e judiciais cabíveis;

II. O prazo de 5 (cinco) dias, inicia-se no primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento deste “comunique-se”;

III. Para maiores informações sobre como realizar o pagamento,
comparecer presencialmente no endereço da convocação, ou
também poderá solicitar através do e-mail:
svmacfa@prefeitura.sp.gov.br

Documento: 087270297   |    Comunique-se

Do Processo Administrativo 2007-0.377.884-2 -
COMUNIQUE-SE N° 122/CFA/2023

I. Fica o interessado “Carlos Alberto Gonçalves dos Santos”,
residente a Rua da Barrocada, n° 07, - Cachoeira - CEP: 07075-
210 - São Paulo/SP, ciente do ENCERRAMENTO DA
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, sendo convocado a
comparecer, através de seu representante legal, no prazo de 05
(cinco) dias, a Coordenação de Fiscalização Ambiental - CFA, na
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, situada na
Rua do Paraíso nº 387 - 3º Andar, Paraíso, nesta Capital, para
recolher o valor referente ao Auto de Multa nº 67-001.985-2, por
meio de extração de segunda via da notificação-recibo, sob pena
de inscrição na dívida ativa, CADIN, e demais medidas
administrativas e judiciais cabíveis;

II. O prazo de 5 (cinco) dias, inicia-se no primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento deste “comunique-se”;

III Para maiores informações sobre como realizar o pagamento,
comparecer presencialmente no endereço da convocação, ou
também poderá solicitar através do e-mail:
svmacfa@prefeitura.sp.gov.br

Documento: 087266256   |    Comunique-se

Do Processo Administrativo 2011-0.160.502-9 - COMUNIQUE-
SE N° 85/CFA/2023

I. Fica o interessado “ Gilberto Augusto Franco Camargo ”,
residente a Rua Frederico Villena, n° 09 - Eldorado - CEP: 04476-
460 - São Paulo/SP, ciente do ENCERRAMENTO DA
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, sendo convocado a
comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias, a Coordenação de
Fiscalização Ambiental - CFA, na Secretaria Municipal do Verde e
do Meio Ambiente, situada na Rua do Paraíso nº 387 - 3º Andar,
Paraíso, nesta Capital, para recolher o valor referente aos Autos de
Multa nº 67-006.287-1, 67-006.290-1 e 67-013.054-1, por meio
de extração de segunda via da notificação-recibo, sob pena de
inscrição na dívida ativa, CADIN, e demais medidas
administrativas e judiciais cabíveis;

II. O prazo de 5 (cinco) dias, inicia-se no primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento deste “comunique-se”;

III. Para maiores informações sobre como realizar o pagamento,
comparecer presencialmente no endereço da convocação, ou
também poderá solicitar através do e-mail:
svmacfa@prefeitura.sp.gov.br

Documento: 087267698   |    Comunique-se

Do Processo Administrativo 2014-0.024.649-7 -
COMUNIQUE-SE N° 119/CFA/2023

I.Fica o interessado “ Silvan Varela da Silva ”, residente a Tv.
Alfonso Leng, n° 16 - Americanópolis - CEP: 04410-170 - São
Paulo/SP, ciente do ENCERRAMENTO DA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA, sendo convocado a comparecer, através de
seu representante legal, no prazo de 05 (cinco) dias, a
Coordenação de Fiscalização Ambiental - CFA, na Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, situada na Rua do
Paraíso nº 387 - 3º Andar, Paraíso, nesta Capital, para recolher os
valores referente aos Autos de Multa nº 67-013.210-1 e 67-
013.211-0 meio de extração de segunda via da notificação-recibo,
sob pena de inscrição na dívida ativa, CADIN, e demais medidas
administrativas e judiciais cabíveis;

II. O prazo de 5 (cinco) dias, inicia-se no primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento deste “comunique-se”;

III. Para maiores informações sobre como realizar o pagamento,
comparecer presencialmente no endereço da convocação, ou
também poderá solicitar através do e-mail:
svmacfa@prefeitura.sp.gov.br

Documento: 087298492   |    Comunique-se

Do Processo Administrativo 2012-0.158.332-9 - COMUNIQUE-SE N°
235/CFA/2023

I. Fica o interessado “Idália Prado”, residente a R Velho
Engenho, n° 21, AP 04 - Ingleses- CEP: 88058-689 - São
Paulo/SP, ciente do ENCERRAMENTO DA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA, sendo convocado a comparecer, através de
seu representante legal, no prazo de 05 (cinco) dias, a
Coordenação de Fiscalização Ambiental - CFA, na Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, situada na Rua do
Paraíso nº 387 - 3º Andar, Paraíso, nesta Capital, para recolher os
valores referente ao Auto de Multa nº 67-011.959-8 meio de
extração de segunda via da notificação-recibo, sob pena de
inscrição na dívida ativa, CADIN, e demais medidas
administrativas e judiciais cabíveis;

II. O prazo de 5 (cinco) dias, inicia-se no primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento deste “comunique-se”;

III. Para maiores informações sobre como realizar o pagamento,
comparecer presencialmente no endereço da convocação, ou
também poderá solicitar através do e-mail:
svmacfa@prefeitura.sp.gov.br

Documento: 087262724   |    Edital

O PROCESSO ADMINISTRATIVO 2012-0.117.895-5

I. O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambiental, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 27,
inciso III e parágrafo 2º do Decreto Municipal nº 54.421/13,
NOTIFICA, pelo presente edital, o interessado “Sergio Ferreira
da Silva”, do COMUNIQUE-SE nº 014/CFA/2023 publicado em
D.O.C. dia 14/02/2023 pág. 64, QUE ENCERROU A
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, ficando o interessado
convocado a comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias, a Divisão de
Gestão dos Autos de Infração - DGAI, na Secretaria Municipal do
Verde e do Meio Ambiente, situada na Rua do Paraíso n° 387, 1°
andar, Paraíso, nesta Capital, para recolher os valores referente ao
Auto de Multa n° 67-013.197-1, por meio de extração de segunda
via da notificação - recibo, sob pena de inscrição na dívida ativa e
no CADIN, bem como cobrança judicial, sem prejuízo das demais
medidas administrativas e judiciais cabíveis;

II. PUBLIQUE-SE;

Documento: 087267942   |    Edital

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

I. O Coordenador do Departamento de Coordenação de
Fiscalização Ambiental, no uso de usas atribuições, e tendo em
vista o disposto no Art. 27, inciso III, parágrafo 2º, do Decreto
Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o
interessado “MENDES E BARROS CONSTRUÇÕES
COMERCIO”, situada à Avenida Amador Bueno da Veiga, n°
3849 - Penha de França - São Paulo/SP - CEP: 03603-000, da
lavratura do Auto de Intimação nº 064039, ficando intimado a
comparecer ao DFA/GTRAAD, na Rua do Paraiso nº 387, 2º
andar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste,
para tratar da recuperação do dano ambiental causado.

II. Para maiores informações ou vistas ao Processo
Administrativo, agendar atendimento através do e-mail:
svmatac@prefeitura.sp.gov.br

NÚCLEO CONTRATOS

Documento: 087279747   |    Despacho deferido

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2022/0015549-
3

INTERESSADA: INFINITY ADMINISTRAÇÃO LTDA.

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC Nº 2/SVMA/CFA/DFA/2023

DESPACHO

I. O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambiental -
CFA, de acordo com a Lei Federal nº 9.605/98, Decreto Federal nº
6.514/08, Decreto Municipal nº 54.421/13 e, através da
competência a ele delegada pela Portaria nº 63/SVMA-G/22, tendo
em vista a lavratura do Termo de Ajustamento de Conduta nº
2/SVMA/CFA/DFA/2023 e o ateste da Diretora da Divisão de
Gestão de Unidades de Conservação - DGUC/CGPABI, RECEBE
DEFINITIVAMENTE o acordo firmado no TAC retro
mencionado com a interessada INFINITY ADMINISTRAÇÃO
LTDA. - CNPJ/MF nº 13.828.350/0001-92;

II. Em conformidade com o disposto no artigo 25 do Decreto
Municipal nº 54.421/13, bem como na Cláusula Nona do TAC nº
2/SVMA/CFA/DFA/2023, a interessada deverá recolher aos cofres
públicos o valor correspondente ao Auto de Multa nº 67-014.767-
2 devidamente corrigido, e o valor do preço público referente à
lavratura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme Cláusula
Décima Quinta.

Documento: 087306375   |    Ato

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2023/0011693-7

INTERESSADA: RESIDENCIAL PROFESSOR VALÉRIO
GIULI SPE LTDA.

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC Nº 90/SVMA/CFA/DFA/2023

EXTRATO

Auto de Infração nº 26689, lavrado em 11/07/23;

Auto de Multa nº 67-015.206-4, lavrado em 11/07/23;

Valor do Auto de Multa: R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

Motivo da autuação: Supressão de 02 (dois) exemplares arbóreos
sem autorização do órgão municipal competente, localizados na
Rua Professor Valério Giuli, nº 171 - Jardim Paraíso, São
Paulo/SP;

Interessados: Residencial Professor Valério Giuli SPE LTDA.
(CNPJ/MF nº 42.952.886/0001-13) e Secretaria Municipal do
Verde e do Meio Ambiente - SVMA.

OBJETO DA REPARAÇÃO:
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Constitui objeto do TAC ora firmado, obrigando-se a
COMPROMISSÁRIA a realizar a aquisição e entrega de
materiais de manutenção/conservação, equipamentos, serviços
e/ou obras para os Parques Municipais, administrados pela
Coordenação de Gestão de Parques e Biodiversidade Municipal -
CGPABI, conforme informação a ser anexada posteriormente no
Processo Administrativo SEI nº 6027.2023/0011693-7.

Valor da multa a ser recolhido: 60% (sessenta por cento) do
valor do Auto de Multa nº 67-015.206-4 devidamente atualizado,
conforme previsto no artigo 24 do Decreto Municipal nº
54.421/13, e nos termos da Lei Municipal nº 13.275/02.

Documento: 087315982   |    Ato

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 6027.2023/0008985-
9

INTERESSADA: HAKKA RESIDENCIAL S/A

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC Nº 75/SVMA/CFA/DFA/2023

EXTRATO

Auto de Infração nº 065738, lavrado em 14/03/23;

Auto de Multa nº 67-014.673-1, lavrado em 14/03/23;

Valor do Auto de Multa: R$ 8.000,00 (oito mil reais);

Motivo da autuação: Supressão de 04 (quatro) exemplares
arbóreos em desacordo com as diretrizes técnicas previstas no
Termo de Compromisso Ambiental - TCA nº 065/2020,
localizados na Avenida Morumbi x Rua Doutor Flávio Américo
Maurano, s/nº - Morumbi, São Paulo/SP;

Interessados: Hakka Residencial S/A (CNPJ/MF nº
31.561.643/0001-38) e Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente - SVMA.

OBJETO DA REPARAÇÃO:

Constitui objeto do TAC ora firmado, obrigando-se a
COMPROMISSÁRIA a realizar a aquisição e entrega de itens
para o Parque Chácara das Flores, administrado pela Divisão de
Gestão de Parques Urbanos - DGPU, da Coordenação de Gestão
de Parques e Biodiversidade Municipal - CGPABI, conforme
informações anexadas sob documentos 086558492 e 086558494
do Processo Administrativo SEI nº 6027.2023/0008985-9.

Valor da multa a ser recolhido: 60% (sessenta por cento) do
valor do Auto de Multa nº 67-014.673-1 devidamente atualizado,
conforme previsto no artigo 24 do Decreto Municipal nº
54.421/13, e nos termos da Lei Municipal nº 13.275/02.

Documento: 087305324   |    Comunique-se

PROCESSO ADMINISTATIVO SEI Nº 6027.2023/0006888-6

INTERESSADA: CBR 126 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA -
TAC Nº 57/SVMA/CFA/DFA/2023

COMUNIQUE-SE Nº 34/SVMA/CFA/DFA/2023

Fica o responsável legal pela interessada CBR 126
Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ/MF nº
42.787.160/0001-72), com sede à Rua do Rocio, nº 109, 3º andar -
Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04552-000, em atendimento à
sua solicitação juntada sob documento nº 087277845 do Processo
Administrativo SEI nº 6027.2023/0006888-6, ciente do
deferimento da solicitação de prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação, para o atendimento integral da Cláusula Primeira - Do
Objeto, do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC nº
57/SVMA/CFA/DFA/2023.

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E APOIO AOS
COLEGIADOS

Documento: 087258350   |    Comunicado

COMUNICADO

RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA, Secretário
Municipal do Verde e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições
legais e em atenção à Lei Municipal 15.910 de 27 de novembro de
2013

COMUNICA

A alteração do representante da Associação Unidos do Cocaia para
Paulo da Silva Guimarães, Suplente no Conselho Gestor do Parque
Linear Municipal Aristocrata, a partir de 28 de julho de 2023.

Rodrigo Pimentel Pinto Ravena

Secretário Municipal do Verde e Meio Ambiente

COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL

Documento: 087231183   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0008997-2

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0008997-2, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: JAVATRANS
TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 56.671.647/0001-08, para o
endereço: AVMD DA VIA ANCHIETA - S/N - KM 22 ARMZ.
30-A - ASSUNCAO - SAO BERNARDO DO CAMPO - SP -
09823-000, tendo a empresa de atendimento credenciada:
AMBIPAR RESPONSE S/A - 11.414.555/0001-04, e seu
Responsável legal: ROLANDO PERRI NETO, por atender o
Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 087209432

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 087297765   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0008780-5

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0008780-5, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: “ANTÔNIO SINESIO
RODRIGUES TRANSPORTADORA”, CNPJ:
74.557.208/0001-42, para o endereço: RUA GIOVANI
GRONCHI, 286 - VILA PROGRESSO - SANTO ANDRÉ-SP -
CEP 09121-650, tendo a empresa de atendimento credenciada:
UNYBRASIL AMBIENTAL E TRANSPORTE LTDA. (CNPJ
19.183.860/0001-36), e seu Responsável legal: ANTÔNIO
SINESIO RODRIGUES, por atender o Decreto Municipal nº
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25
de março de 2009.

Link da tabela: 087291854

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 087280759   |    Despacho deferido

PA: 2018-0.109.620-8

Assunto: Solicitação de Licença Ambiental

Empreendedor: WITTE COMERCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS
LTDA.

Local: AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 2941 - Itaim Bibi -
CEP: 01.452-000

SQL: 016.054.0150-1

I. O Coordenador de Licenciamento Ambiental - CLA, à vista dos
elementos constantes do PA: 2018-0.109.620-8 e no exercício de
atribuições legais, fundamentado no artigo 225 da Constituição
Federal e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal,
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do
Município, e em conformidade com o disposto no Decreto n°
58.625/2019, Resolução 207/CADES/2020 e Portaria n
05/DECONT/2018, defiro a emissão de Licença Ambiental de
Operação - LAO Nº 083/2023 REGULARIZAÇÃO (087280398),
com validade até 13/07/2026, para a empresa WITTE
COMERCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA., CNPJ
71.982.920/0001-09.

Documento: 087231870   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0009111-0

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0009111-0, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: “VIVISOL BRASIL
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA”,
CNPJ: 20.513.627/0001-53, para o endereço: R. CONDE DE
SÃO JOAQUIM n°327 - BELA VISTA - São Paulo - SP -
01.320-010, tendo a empresa de atendimento credenciada:
AMBIPAR RESPONSE S/A - 11.414.555/0001-04, e seu
Responsável legal: EURO BRUNO PALOMBA, por atender o
Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 084893105

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 087296827   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0009253-1

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0009253-1, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: BURAN E GOVEIA
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA,
CNPJ: 09.308.542/0001-09 , para o endereço: RUA ARMANDO
DE CAMPOS n°367 - TERMINAL INTERMODAL DE
CARGAS (TIC) - CAMPINAS - SP - 13069-129, tendo a
empresa de atendimento credenciada: UNYBRASIL
EMERGÊNCIA AMBIENTAL E TRANSPORTE LTDA -
19.183.860/0001-36, e seu Responsável legal: ANDREA
CRISTINA BURAN DA SILVA, por atender o Decreto
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA
nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 087232736

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 087297243   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0003642-9

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0003642-9, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: “ATA ASSESSORIA IND. E
COM. TENSOATIVOS LTDA”, CNPJ: 55.420.970/0001-38 ,
para o endereço: R. PESTANA, 240 - VL. GUACA - SÃO
PAULO/SP. CEP 02433-070, tendo a empresa de atendimento
credenciada: Eco Responder Serviços Ambientais Ltda
(33.036.557/0001-31), e seu Responsável legal: JANINE
ZECCHETTO FEJFAR, por atender o Decreto Municipal nº
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25
de março de 2009.

Link da tabela: 087268270

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 087232629   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0008785-6

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0008785-6, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: “ SPQUIM PRODUTOS
QUÍMICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA”, CNPJ:
11.288.591/0001-60, para o endereço: R. DÉCIO DA SILVA
n°491 - JARDIM NOSSA SENHORA DA APARECIDA -
Guarulhos - SP - 07.177-150, tendo a empresa de atendimento
credenciada: AMBIPAR RESPONSE S/A - 11.414.555/0001-04,
e seu Responsável legal: GLAUCIELY MARAN PIRES, por
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009
e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 087069332

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 087230711   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0008714-7

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0008714-7, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: PETRO FAST
TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 36.177.002/0001-06 , para o
endereço: R. CEL IRINEU DE CASTRO n°43 - CONJ. 1.103 -
JARDIM ANALIA FRANCO - SÃO PAULO - SP - 03.333-050,
tendo a empresa de atendimento credenciada: AMBIPAR
RESPONSE S/A - 11.414.555/0001-04, e seu Responsável legal:
LEONARDO SERAFIM MATOS BRAGGION, por atender o
Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 087076247

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 087229443   |    Despacho deferido

Processo SEI: 6027.2023/0010038-0

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0010038-0, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: “ GUERRA TRANSPORTE E

Í
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LOGÍSTICA BARRETOS LTDA”, CNPJ: 11.399.372/0001-59,
para o endereço: ROD. BRIGADEIRO FARIA LIMA, S/N -
KM 428,80 SALA 01 - ZONA RURAL - BARRETOS-SP - CEP
14786-115, tendo a empresa de atendimento credenciada: ECO
RESPONDER SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. (CNPJ
33.036.557/0001-31), e seu Responsável legal: JOÃO MARCIEL
MARASCALCHI, por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de
20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de
2009.

Link da tabela: 087066170

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 087270707   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0008801-1

Interessado: Mamy Nagata

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087118775.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087271155   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0009223-0

Interessado: Letícia Zimbres Cruz Alcon

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087119925.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087272609   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0011728-3

Interessado: ANTONIO HELIO RODRIGUES DA SILVA

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087078311.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087274429   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0008446-6

Interessado: ORLANDO JOSE DE ALMEIDA

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087145927.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087268181   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0001479-4

Interessado: Rodrigo Nogueira Mantovani

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087113290.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087276090   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0011830-1

Interessado: TRANSCOTA LOGÍSTICA LTDA

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087222848.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087270013   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2020/0011607-9

Interessado: Maria Pereira Feliciano

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087117013.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087266100   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0009521-2

Interessado: Fabio Alfredo

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087071405.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087273991   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0001584-7

Interessado: Edson Corrêa De Melo Júnior

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087118390.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087272359   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0001615-0

Interessado: Jose Roberto Teixeira Pinto

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087120335.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087275066   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0008514-4

Interessado: MARIA CECILIA PIRES DA CRUZ

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087141084.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087279829   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0008701-5

Interessado: Valerio Kurak

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087210034.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087282632   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0001667-3

Interessado: IVAN MENDES DE BRITO

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a
solicitação de reembolso da quota-parte do IPVA do exercício
2021, do veículo de placa GHH0G12, está sendo tratado em outro
Processo (SEI 6027.2022/0013281-7).

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087279558   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0008660-4

Interessado: RONEY COSTA SANTOS UEKI

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087210539.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
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LEI 14.141/2006.

Documento: 087282372   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0009211-6

Interessado: LUIS MASSAHICO YASUDA

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a
solicitação de reembolso da quota-parte do IPVA do exercício
2022, do veículo de placa FND9I64, está sendo tratado em outro
Processo (SEI 6027.2023/0006459-7).

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087267805   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0010456-4

Interessado: FERNANDA SILVA MAGALHAES

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087076907.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087269340   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0001344-5

Interessado: LAERCIO APARECIDO ANANIAS

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087115065.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087276973   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0009252-3

Interessado: JAYME GOMES DA FONSECA JUNIOR

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087120379.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087277692   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0008554-3

Interessado: Kang Kook Lee

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a
solicitação de reembolso da quota-parte do IPVA do exercício

2021, do veículo de placa GCO3B78, já foi tratado em outro
Processo (SEI 6027.2022/0014346-0).

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087279820   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0009251-5

Interessado: Caio Mazzuchelli Agostinho

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087121695.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

Documento: 087230815   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 6027.2023/0008963-8

I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de
sua competência legal, à vista dos elementos informativos do SEI
6027.2023/0008963-8, especialmente da manifestação do Grupo
Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À
EMERGÊNCIA - PAE para os produtos constantes na tabela a
seguir, apresentada pela empresa: “ PICORELLI SA
TRANSPORTES”, CNPJ: 21.570.775/0006-87, para o endereço:
Av. TENENTE AMARO FELICÍSSIMO DA SILVEIRA - S/N
- ESQUINA RUA LÍDICE - PARQUE NOVO MUNDO -
02177-010 - SÃO PAULO - SP, tendo a empresa de atendimento
credenciada: AMBIPAR RESPONSE S/A - 11.414.555/0001-04,
e seu Responsável legal: ALEXANDRE PICORELLI ASSIS ,
por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Link da tabela: 087146492

II - Após remeta-se ao DAA/GTPAE para prosseguimento.

Documento: 087266845   |    Despacho indeferido

SEI: 6027.2023/0009433-0

Interessado: Luciano lovisi Seco

Assunto: Solicitação de devolução de quota-parte do IPVA

I. A Coordenadora do Licenciamento Ambiental - CLA, no
exercício da competência legal, à vista dos elementos informativos
constantes deste processo, em especial a manifestação do Grupo
Técnico de Fontes Móveis de Poluição Atmosférica - GTFMPA, a
qual acolhe como razão de decidir e INDEFERIR a solicitação de
devolução de quota-parte do IPVA, tendo em vista que a mesma
não atende o determinado no Decreto n° 56.349/15, Portaria n°
063/2015 e Decreto 61.819/2022, nos termos do doc. 087075947.

II. O interessado poderá apresentar recurso a decisão no prazo de
15 dias a contar da publicação no DOC, nos termos do art. 36 da
LEI 14.141/2006.

GRUPO TÉCNICO DE ÁREAS CONTAMINADAS

Documento: 087281539   |    Comunique-se

6027.2019/0003152-7 - Áreas contaminadas: Avaliação
Ambiental

Interessados: M.A.R. NÁPOLES DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

COMUNIQUE-SE n.º 370/GTAC/2023

O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:

1.Esclarecer a divergência entre a data de emissão do Termo de
Reabilitação n.º 2248/2023 emitido pela CETESB (SEI Nº
085656678) e a data de emissão do Termo de Reabilitação n.º
2248/2023 informado na Certidão de Averbação (SEI Nº
086971386) e na &&&&&&&Av.642/469.916 da Matrícula
469.916 (SEI Nº 086971399);

2.Realizar vistas ao processo para verificar os documentos objeto
da divergência, onde o interessado deverá encaminhar a solicitação
por meio do e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br;

3.Apresentar a Certidão de Matrícula com validade jurídica
contendo a averbação do Termo de Reabilitação com a devida
correção;

4.Atender no prazo de 30 dias contados a partir da data da
publicação no DOC. A documentação poderá ser encaminhada por
meio do e-mail svmagtac@prefeitura.sp.gov.br;

5.Informar que caso o tempo para atendimento seja insuficiente o
interessado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de
prazo, contendo justificativa plausível, e o período necessário para
atendimento ao solicitado;

6.Considerar que o não atendimento a entrega dos documentos no
prazo estabelecido e/ou a não solicitação de prazo será
interpretado como desistência do pleito.

GRUPO TÉCNICO DE MANEJO ARBÓREO E
INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE

Documento: 087239131   |    Despacho

Do SEI nº 6027.2023/0010721-0

DESPACHO

1 A vista do relatório técnico exarado doc. 087180210 do Processo
SEI nº 6027.2023/0010721-0, AUTORIZO a emissão do Atestado
de Execução de Arborização - A.E.A para CCISA80
INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 38.260.570/0001-93,
dispensado do pagamento de emolumentos em atendimento ao
Decreto 57.414/16, estando a execução do projeto em
conformidade com o Decreto 57.558/16.

2 Publique-se.

3 A seguir enviar à CLA/DCRA para as demais providências
cabíveis.

Christiane de França Ferreira

Coordenadora - CLA

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Documento: 087236775   |    Despacho Autorizatório

SEI Nº 6068.2022/0007977-4

Interessado: URBIC 05 EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO LTDA

Assunto: Solicitação de manejo de vegetação arbórea, em
decorrência de Construção de Edificação de Uso Misto/NR1-
3/NR1-12/R2-v2/ZEU/PA 5, localizado na Al. Franca, 241, 243,
253 - Jd Paulista - São Paulo SP -CEP 01422-001

Contribuintes: 009.088.0045-2/0046-0/0047-9

DESPACHO

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei,
com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº
10.365/1987 considerando o LAUDO DE AVALIAÇÃO
AMBIENTAL N° 239/CLA/DCRA/GTMAPP/2022, doc. n°
075507058 ,e seu respectivo Projeto de Compensação
Ambiental - PCA, constantes no processo administrativo SEI
nº 6068.2022/0007977-4, AUTORIZO o manejo arbóreo, como
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e
administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos:

Densidade arbórea inicial: 04 (quatro);

Densidade arbórea final: 06 (seis);

Corte de: 03 (três) árvores exóticas;

Remoção de árvores mortas: 01 (uma) ;

Plantio interno de: 04 (quatro) mudas DAP 3,0 cm, , de espécie
nativa do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;

Plantio na calçada: 02 ( duas) mudas DAP 3,0 cm, de espécie
nativa do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;

Entrega de mudas: 58 (cinquenta e oito) mudas DAP 3, 0 cm,
equivalentes a 09 (nove) mudas DAP 3,0 cm x 5,35 + tutor , de
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, a
serem entregues ao viveiro municipal, conforme a 05ª Reunião
Ordinária da CCA de 2023, em consonância aos itens 11.4 e
15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto de 2013;

Intervenção em Patrimônio Ambiental

Implantação da calçada verde

Observações:

*Conforme Decreto Estadual 30.443/89, artº 8 são imunes de
corte, em razão de sua localização e beleza, todas as árvores
existentes nos logradouros públicos de BairrosJardins: Jd. Paulista.

O projeto indica atendimento ao Decreto n° 59671/20, pela
implantação de calçada verde, conforme especificado na PCA
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aprovada.

Deverá ser observado quanto a necessidade de atendimento à
instalação de aquecimento solar deve ser seguido pelo disposto no
Anexo I da Lei n° 16.642/2017.

O projeto atende a pontuação de Quota ambiental prevista na Lei
16.402/16, com redução de 48,29% de área permeável, conforme
de Planilha de Quota Ambiental analisada documento SEI
075163654.

As plantas aprovadas se encontram nos documentos SEI: PSP
075163443 e PCA 075163557 do processo APROVA RÁPIDO
6068.2022/0007977-4.

Os documentos aprovados deverão ser entregues em SMUL, nos
termos do Decreto 55.03

6/14.

Por impossibilidade de alternativa locacional aprovamos
tecnicamente o manejo arbóreo, em caráter excepcional

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à
formalização do Termo de Compromisso Ambiental.

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o final
das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.

V - À Assessoria Técnica da CLA para as providências
necessárias.

São Paulo, de julho de 2023;

Rodrigo Pimentel Pinto Ravena

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

SVMA

Documento: 087211246   |    Despacho Autorizatório

SEI nº 6027.2022/0002131-4

Interessado: Renato Hermann Cohn. / Carolina Sister Cohn.

Assunto: Solicitação de manejo de vegetação arbórea, em
decorrência de Construção de Edificação Residencial
unifamiliar/PA 5/ ZER-1, localizado na Rua Silena, n°170 x Rua
Boytac, n° 60, Cidade Jardim - CEP: 05.675-130, São Paulo - SP.

Contribuintes: 084.076.0015-6 e 084.076.0016-4

DESPACHO

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com
fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano
Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com fundamento
no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 10.365/1987
considerando os termos do PARECER TÉCNICO
AMBIENTAL N° 198/DCRA/GTMAPP/2023, doc. SEI n°
083923196, e seu respectivo Projeto de Compensação Ambiental -
PCA, constantes no processo administrativo SEI n°
6027.2022/0002131-4, AUTORIZO o manejo arbóreo, como
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e
administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos:

· Densidade Arbórea Inicial: 18 (dezoito);

· Densidade Arbórea Final: 23 (vinte e três);

· Corte de: 04 (quatro) árvores exóticas;

· Corte de: 06 (seis) árvores nativas;

· Remoção de árvores mortas: 01 (um);

· Cadastradas na calçada: 06 (seis) exemplares arbóreos;

· Preservadas: 01 (um) exemplar arbóreo;

· Plantio interno de: 16 (dezesseis) mudas DAP 3,0 cm,
acompanhada de respectivos tutores, de espécies nativas do Estado
de São Paulo, padrão DEPAVE;

· Mudas para Deliberação CCA: 690 (seiscentos e noventa)
mudas DAP 3,0 cm, (equivalentes a 129 x 5,35), de espécies
nativas do Estado de São Paulo, padrão

DEPAVE, a serem entregues ao viveiro municipal, conforme a 05°
Reunião Ordinária da CCA de 2023, em consonância aos itens
11.4 e 15.2 da Portaria nº

130/SVMA de 26 de agosto de 2013;

· Intervenção em Patrimônio Ambiental;

· Implantação de calçada verde;

Observações:

· O atendimento à instalação de aquecimento solar deve ser
seguido pelo disposto no Anexo I da Lei n° 16.642/2017.

· O projeto indica a calçada verde, conforme critérios ao Decreto
n° 59.671/2020, como especificado na PCA aprovada.

· Os documentos aprovados deverão ser entregues em SMUL para
obtenção do Alvará de Aprovação da Edificação, nos termos do
Decreto 55.036/14.

· O projeto atende a pontuação da Quota Ambiental prevista na Lei
nº 16.402/16, sem redução de área permeável, conforme planilha
de Quota Ambiental

analisada em DOC SEI n° 077067460 do processo SEI n°
6027.2022/0002131-4.

· As plantas aprovadas se encontram nos documentos SEI: Planta
PSP (doc. SEI n° 083898387) e Planta PCA (doc. SEI
n°083898385) do processo SEI n°

6027.2022/0002131-4

· Por impossibilidade de alternativa locacional, aprovamos
tecnicamente o manejo arbóreo, em caráter excepcional.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à
formalização do Termo de Compromisso Ambiental.

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o final das
obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.

V - À Assessoria Técnica da CLA para as providências
necessárias.

São Paulo, 27 de julho de 2023;

RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

SVMA

Documento: 087225856   |    Despacho Autorizatório

SEI Nº 6027.20220015667-8

Interessado: PATRIANI INCORPORAÇÃO 72 SPE LTDA

Assunto: Solicitação de manejo de vegetação arbórea, em
decorrência de Alvará de Aprovação para Edificação Nova - R2V-
3, NR1-12, NR1-3 / ZEU / PA 6, localizado na Rua Visconde
Guaratiba 22, 28, 36, 42, 40, 50, 52, 62 x Rua Cel. Domingos
Ferreira 295, 303, 305 - Vila Firmiano, Saúde - São Paulo SP -CEP
04125-040 / 200

Contribuintes 046.220.0109-8 / 0110-1 / 0006-7 / 0007-5 / 0009-1
/ 0008-3 / 0010-5 / 0011-3 / 0012-1 / 0003-2 / 0002-4 / 0001-6

DESPACHO

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei,
com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº
10.365/1987 considerando o LAUDO DE AVALIAÇÃO
AMBIENTAL N°123/CLA/DCRA/GTMAPP/2023, doc. n°
085891018 ,e seu respectivo Projeto de Compensação
Ambiental - PCA, constantes no processo administrativo SEI
nº 6027.20220015667-8 , AUTORIZO o manejo arbóreo, como
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e
administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos:

Densidade arbórea inicial: 14 (quatorze);

Densidade arbórea final: 28 (vinte e oito);

Corte de: 07 (sete) árvores exóticas;

Corte de: 07 (sete) árvores nativas;

Plantio interno de: 18 (dezoito) mudas DAP 3,0 cm,
acompanhadas de respectivos tutores, de espécie nativa do
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;

Plantio na calçada: 10 ( dez) mudas DAP 3,0 cm,
acompanhadas de respectivos tutores, de espécie nativa do
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE;

Entrega de mudas: 359 (trezentos e cinquenta e nove) mudas
DAP 3, 0 cm , equivalentes a 67(sessenta e sete) mudas DAP 3,0
cm x 5,35, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão
DEPAVE, a serem entregues ao viveiro municipal, conforme a
05ª Reunião Ordinária da CCA de 2023, em consonância aos
itens 11.4 e 15.2 da Portaria nº 130/SVMA de 26 de agosto de
2013;

Implantação de calçada verde;

Observações:

O projeto indica a implantação de calçada verde em atendimento
ao Decreto n° 59.671/20, como especificado na PCA

O atendimento à instalação de aquecimento solar deve ser seguido
pelo disposto no Anexo I da Lei n° 16.642/2017.

O manejo arbóreo em passeio público deverá ser realizado pela
Subprefeitura, mediante recolhimento de preço público, conforme
art. 12 da Lei Mun. 10365/87 alterada pela Lei Mun. 17267/20 De
acordo com o Decreto 54.423/13, art. 6º, o plantio compensatório
em calçada verde deverá ser submetido à apreciação da
Subprefeitura.

O projeto atende a pontuação da Quota Ambiental prevista na Lei
nº 16.402/16, com redução de área permeável, conforme planilha
de Quota Ambiental analisada em DOC 085775025

Em atendimento ao Decreto 55.036/14, os documentos aprovados
deverão ser entregues na SMUL, para a devida compatibilização
com o projeto de edificação.

As plantas aprovadas e assinadas se encontram sob documentos
SEI: PSP 085890000 e PCA 085890150 do processo SEI
6027.2022/0015667-8

Por impossibilidade de alternativa locacional, aprovamos
tecnicamente o manejo arbóreo.

II - A eficácia do presente despacho está condicionada à
formalização do Termo de Compromisso Ambiental.

III - A execução dos plantios deverá ser realizada até o final
das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão.

IV - PUBLIQUE-SE.

V - À Assessoria Técnica da CLA para as providências
necessárias.

São Paulo, de julho de 2023;

Rodrigo Pimentel Pinto Ravena

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente-

SVMA

Documento: 087296481   |    Comunique-se

SEI 6027.2023/0002303-3 - EXTRATO DO TERMO DE
COMPROMISSO AMBIENTAL TCA nº 371/2023
PMSP/SVMA E TRISUL FRESIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, em decorrência de Alvará de Aprovação
de Edificação Nova EHMP/R2V ZEU/ PA6, localizado na Rua
Coronel Domingos Ferreira nº177, 185, 187, 195, 199, 205, 209,
213, 219 / Rua João Antonio Pedroso nºs46, 49, 55, 59, 77, 93, s/n,
101/ Rua Visconde de Guaratiba nºs39, 49, 55, 55 Fundos e 65 -
SP CEPs nº s 04125-200/ 04125- 040/ 04125-180. , com
fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014,
Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe foi conferida pelos
Decretos Nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações
e artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam o presente
Termo de Compromisso Ambiental, consoante as cláusulas que
seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO COMPROMISSO E
COMPENSAÇÃO A INTERESSADA SE COMPROMETE A
ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores
invasoras: 00 (zero); 1.1.2. Árvores exóticas: 07 (sete); 1.1.3.
Árvores nativas: 02 (duas); TOTAL: 09 (nove); 1. 2. Remoção: 1.
2.1. Árvores mortas: 00 (zero); 1. 3. Área de doação: 00 (zero); 1.
4. Cadastradas na Calçada: 10 (dez); 1. 5. Preservadas: 00 (zero);
1. 6. Transplante interno: 00 (zero); 1. 7. Transplante Externo: 00
(zero); 1. 8. Plantio: 1. 8.1. Interno: 19 (dezenove) mudas DAP 3,0
cm, acompanhadas de respectivos tutores, de espécie nativa do
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1. 8.2. Calçada: 14
(quatorze) mudas DAP 3,0 cm, acompanhadas de respectivos
tutores, de espécie nativa do Estado de São Paulo, padrão
DEPAVE; 1. 8. 3 Estacionamento: 00 (zero); 1. 9. Conversão: 1.
9.1. FEMA: Não; 1. 9.2. Entrega de mudas: Não; 1. 9.3. Obras:
Não; 1. 10. Implantação de calçada verde: Sim; 1. 11. Intervenção
em Patrimônio Ambiental: Não; 1. 12. Intervenção em VPP: Não;
1. 13. Intervenção em Fragmento Florestal: Não; 1. 13.1 Manejo /
afugentamento de fauna: Não; 1. 14. Intervenção em APP: Não; 1.
15. Os plantios deverão estar encerrados, nos casos de
construções, para aprovação da Coordenação de Licenciamento
Ambiental - SVMA/ CLA-G, antes da concessão do Certificado de
Conclusão, observando-se o disposto nas cláusulas deste ajuste e
nos termos do parágrafo único do artigo 10 da Lei Municipal n.º
10.365/87. 12. EFICÁCIA 12.1 A eficácia das autorizações
descritas na cláusula primeira inicia-se na data da
emissão/publicação do respectivo alvará de execução ou
documento equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com
o apostilamento do número deste TCA.

Documento: 087294978   |    Comunique-se

SEI 6027.2022/0016021-7 - EXTRATO DO TERMO DE
COMPROMISSO AMBIENTAL TCA nº 362/2023
PMSP/SVMA E RAIA DROGASIL S/A, em decorrência de
Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova NR1-3 / ZC
/ PA 5, em imóvel localizado na Rua Schilling, nº 412, Lapa, CEP -
05302-001 São Paulo/SP, com fundamento no artigo 154 da Lei
Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação
que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs 54.423/2013,
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso
Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO COMPROMISSO E COMPENSAÇÃO A
INTERESSADA SE COMPROMETE A ATENDER OS

Á
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SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores invasoras: 0
(zero); 1.1.2. Árvores exóticas: 01 (uma); 1.1.3. Árvores nativas: 0
(zero); TOTAL: 01 (uma) 1.2. Remoção: 1.2.1. Árvores mortas: 0
(zero); 1.3. Área de doação: 1.4. Árvores na calçada: 0 (zero); 1.5.
Preservadas: 0 (zero); 1.6. Transplante interno: 0 (zero); 1.7.
Transplante Externo: 1.8. Plantio: 1.8.1. Interno: 03 (três) mudas
com DAP 3,0 cm., de espécies nativas do Estado de São Paulo,
padrão DEPAVE, acompanhadas de tutores; 1.8.2. Calçada:00
(zero); 1.8.3. Estacionamento: 00 (zero). 1.9. Conversão: 1.9.1.
FEMA: Não; 1.9.2. Entrega de mudas: Não 1.9.3. Obras: Não
1.10. Implantação de calçada verde: SIM; 1.11. Intervenção em
Patrimônio Ambiental: NÃO; 1.12. Intervenção em VPP: NÃO;
1.13. Intervenção em Fragmento Florestal: NÃO; 1.13.1 Manejo /
afugentamento de fauna: NÃO; 1.14. Intervenção em APP: NÃO.
1.15. Os plantios deverão estar encerrados, nos casos de
construções, para aprovação da Coordenação de Licenciamento
Ambiental - SVMA/ CLA-G, antes da concessão do Certificado de
Conclusão, observando-se o disposto nas cláusulas deste ajuste,
bem como o que preconiza a termos da legislação vigente. 12.
EFICÁCIA 12.1 A eficácia das autorizações descritas na cláusula
primeira inicia-se na data da emissão/publicação do respectivo
alvará de execução ou documento equivalente (Alvará
Modificativo, Reforma etc.), com o apostilamento do número
deste TCA.

Documento: 087297713   |    Comunique-se

SEI 6027.2023/0001580-4 - EXTRATO DO TERMO DE
COMPROMISSO AMBIENTAL TCA nº 364/2023
PMSP/SVMA E STUDIO ARICANDUVA INCORPORAÇÃO
SPE LTDA., em decorrência de Alvará de Aprovação e Execução
de Edificação Nova - HIS / ZM / PA 9, localizado na Rua
Lourenço Candido de Siqueira, n° 132 - Jd. Arize, CEP: 03.573-
140, São Paulo - SP, Com fundamento no artigo 154 da Lei
Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação
que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs 54.423/2013,
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso
Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO COMPROMISSO E COMPENSAÇÃO A
INTERESSADA SE COMPROMETE A ATENDER OS
SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores invasoras: 00
(zero); 1.1.2. Árvores exóticas: 01 (um); 1.1.3. Árvores nativas: 00
(zero); TOTAL: 01 (um); 1.2. Remoção: 1.2.1. Árvores mortas: 00
(zero); 1.3. Área de doação: 00 (zero); 1.4. Cadastradas na
Calçada: 00 (zero); 1.5. Preservadas: 00 (zero); 1.6. Transplante
interno: 00 (zero); 1.7. Transplante Externo: 00 (zero); 1.8.
Plantio: 1.8.1. Interno: 01 (um) muda DAP 3,0 cm, acompanhada
de respectivo tutor, de espécies nativas do Estado de São Paulo,
padrão DEPAVE; 1.8.2. Calçada: 00 (zero) 1.8.3 Estacionamento:
00 (zero); 1.9. Conversão: 1.9.1. FEMA: Não; 1.9.2. Entrega de
mudas: Não; 1.9.3. Obras: Não; 1.10. Implantação de calçada
verde: Sim; 1.11. Intervenção em Patrimônio Ambiental: Não;
1.12. Intervenção em VPP: Não; 1.13. Intervenção em Fragmento
Florestal: Não; 1.13.1 Manejo / afugentamento de fauna: Não;
1.14. Intervenção em APP: Não; 1.15. Os plantios deverão estar
encerrados, nos casos de construções, para aprovação da
Coordenação de Licenciamento Ambiental - SVMA/ CLA-G,
antes da concessão do Certificado de Conclusão, observando-se o
disposto nas cláusulas deste ajuste, bem como o que preconiza a
termos da legislação vigente. 12. EFICÁCIA 12.1 A eficácia das
autorizações descritas na cláusula primeira inicia-se na data da
emissão/publicação do respectivo alvará de execução ou
documento equivalente (Alvará Modificativo, Reforma etc.), com
o apostilamento do número deste TCA.

Documento: 087307281   |    Comunique-se

SEI 6027.2022/0015310-5 - EXTRATO DO TERMO DE
COMPROMISSO AMBIENTAL - TCA 373/2023 - PMSP/SVMA
e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL, em
decorrência de Construção da UBS Cidade Dutra/ nR1-10/ ZMa/
PA 12, localizado na Av. Rubens Montanaro de Borba, 780, Jardim
Régis - São Paulo - SP, com fundamento no artigo 154 da Lei
Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação
que lhe foi conferida pelos Decretos Nºs 54.423/2013,
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso
Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO COMPROMISSO E COMPENSAÇÃO 1. A
INTERESSADA SE COMPROMETE A ATENDER OS
SEGUINTES ITENS: 1.1 Corte: 1.1.1. Árvores invasoras: 00
(zero); 1.1.2. Árvores exóticas: 10 (dez); 1.1.3. Árvores nativas: 33
(trinta e três); TOTAL: 43 (quarenta e três); 1. 2. Remoção: 1. 2.1.
Árvores mortas: 01 (uma); 1. 3. Área de doação: 00 (zero); 1. 4.
Cadastradas na Calçada: 08 (oito); 1. 5. Preservadas: 00 (zero); 1.
6. Transplante interno: 00 (zero); 1. 7. Transplante Externo: 00
(zero); 1. 8. Plantio: 1. 8.1. Interno: 44 (quarenta e quatro) mudas
com DAP 3,0 cm, acompanhadas de tutor, de espécies nativas do
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 1. 8.2. Calçada: 00 (zero)
1. 8. 3 Estacionamento: 00 (zero); 1. 9. Conversão: 1. 9.1. FEMA:
Não; 1. 9.2. Entrega de mudas: 1.589 (mil quinhentas e oitenta e
nove) mudas com DAP 3,0 cm, de espécies nativas do Estado de
São Paulo, padrão DEPAVE, resultantes da multiplicação de 297
mudas compensatórias pelo fator de 5,35, nos termos Portaria
SVMA 130/2013, bem como da deliberação da Câmara de
Compensação Ambiental em 5ª Reunião Ordinária de 2023.; 1.
9.3. Obras: Não; 1. 10. Implantação de calçada verde: SIM; 1. 11.
Intervenção em Patrimônio Ambiental: Não; 1. 12. Intervenção em
VPP: Não; 1. 13. Intervenção em Fragmento Florestal: Não; 1.

13.1 Manejo / afugentamento de fauna: Não; 1. 14. Intervenção em
APP: Não; 1. 15. Os plantios deverão estar encerrados, nos casos
de construções, para aprovação da Coordenação de Licenciamento
Ambiental - SVMA/ CLA-G, antes da concessão do Certificado de
Conclusão, observando-se o disposto nas cláusulas deste ajuste,
bem como o que preconiza a termos da legislação vigente. 12.
EFICÁCIA 12.1 - A eficácia das autorizações descritas na
cláusula primeira é condicionada além da publicação do
extrato do TCA no Diário Oficial da Cidade, à apresentação do
Alvará Metropolitano emitido pelo órgão competente ou
documento equivalente. A eficácia do TCA também está
condicionada a apresentação de anuência ao manejo dos
exemplares 805, 808, 831, 854, 879 localizados no CDC José
Moreira.

Secretaria Municipal de Segurança
Urbana

SETOR DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087293075   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

TORNAR SEM EFEITO O PUBLICADO NO DOC DE
28/07/2023, página 84, 1° coluna. (087293760)

Despacho Autorizatório de Abertura de Licitação

D E S P A C H O

I - No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria nº
048/SMSU/2022, à vista dos elementos de convicção presentes
nos autos, com fundamento nos dispositivos da Lei Complementar
nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, do
Decreto Municipal nº 62.100/22, Decreto Municipal nº
56.475/2015 e da Lei Federal nº nº. 14.133/21 e demais
disposições atinentes à matéria, AUTORIZO a abertura de
certame licitatório na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica
e participação ampla e APROVO o edital doc.086710555
objetivando a contratação de empresa especializada para
realização de serviços de manutenção preventiva, corretiva,
reparações, adaptações e modificações de acordo com o Decreto
Municipal nº 29.929/91, Portaria 002/SMS0-G/2017 e alterações
posteriores em próprios municipais, com fornecimento de
materiais de primeira linha e mão de obra especializada para
reforma da Inspetoria de Defesa da Mulher e Ações Sociais -
IDMAS, localizada na Rua Augusta nº 10 - Consolação, conforme
especificações constantes do Anexo I - Memorial Descritivo
contido no Edital;

II - Nos termos do Decreto nº 62.100/22, DESIGNO a servidora
Maria Rita Trajano da Silva (RF -817.676-1) - Pregoeiro
Eletrônico - para conduzir o procedimento licitatório, mediante
apoio da equipe relacionada na Portaria SMSU nº 07/SMSU/2023
e alterações;

III - PUBLIQUE-SE, atendendo ao que determina o artigo 54,
“caput” e § 2º da Lei 14.133/2021.

IV - Remeta-se à SMSU/CAF para prosseguimento, observadas as
disposições do Decreto nº 62.147/2023 e alterações.

V - Em seguida, encaminhe-se à DCC para demais providências.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho

GABINETE DA SECRETÁRIA

Documento: 087213750   |    Despacho Autorizatório

6064.2019/0001204-4

I - No exercício da competência que me foi confiada pela Lei
Municipal 13.164, 05 de julho de 2001, e pelo Decreto 58.153, de
22 de março de 2018, e à vista dos elementos de convicção
contidos nos autos em epígrafe, considerando a adesão da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente ao Programa
Operação Trabalho - POT, e a apresentação de proposta de novo
Plano de Trabalho, doc. 086593308, aprovado pela Coordenadoria
do Trabalho (086601062), em especial a manifestação da
Supervisão de Execução Orçamentária e Financeira com a
anuência do Departamento de Administração e Finanças, sob doc.
086991777, AUTORIZO, com fundamento na Lei Municipal
13.178, de 17 de setembro de 2001, no Decreto Municipal 44.484,
de 10 de março de 2004, e na Portaria SMDET 34, de 24 de
outubro de 2019, a ampliação do Projeto Parques da Cidade&,
no âmbito do Programa Operação Trabalho, o qual consiste na
realização de curso de capacitação com enfoque nas temáticas do
Meio Ambiente e Cultura de Paz e de atividades laborativas, nos
parques e unidades de conservação municipais, de até 200
(duzentos) beneficiários, com valor unitário do auxílio pecuniário
estimado de R$ 923,95 (novecentos e vinte e três reais e noventa
e cinco centavos) , totalizando até 300 (trezentos) beneficiários,
perfazendo o valor mensal estimado de R$ 184.790,00 (cento e
oitenta e quatro mil, setecentos e noventa reais), no período de
01/08/2023 a 31/12/2023, com valor global estimado de até R$
1.589.055,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e nove mil e
cinquenta e cinco reais).

II - Desta forma, AUTORIZO a emissão da respectiva nota de
empenho a favor da AÇÃO COLETIVA DE TRABALHO -
00.000.000/9651-20, no valor de R$ 563.495,95 (quinhentos e
sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e
noventa e cinco centavos), que onerará a dotação orçamentária
30.10.11.333.3019.4432.33904800.00, conforme nota de reserva
50751/2023 (086990361), no exercício vindouro, observando as
disposições contidas nas Leis Complementares 101, 4 de maio de
2000, e 131, de 27 de maio de 2009.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:

- Remetam-se os autos:

a) ao Departamento de Administração e Finanças para adoção das
providências administrativas, orçamentárias e financeiras;

b) a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente para
adoção de providências quanto a subscrição e/ou a anuência
expressa da autoridade competente ao Plano de Trabalho
(086593308); e

c) a Coordenadoria do Trabalho para ciência e providências
subsequentes.

Secretaria Municipal da Pessoa com
Deficiência

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087303662   |    Portaria

PORTARIA Nº 052/2023/SMPED/GAB, DE 28 DE JULHO DE
2023

EDILEUSA DE AQUINO VIDAL, Secretária-Adjunta da
Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED, no uso
das suas atribuições que lhe são conferidas pela portaria nº
09/2022-SMPED/GAB,

RESOLVE:

Art. 1º - 1. Convocar a servidora pública municipal SANDRA
MARIA PAZ OLIVO, RF: 707.441.7/4, no sábado, dia
29/07/2023, das 07h às 15h, para acompanhamento da obra do 32º
andar da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º - Ao(s) servidor(es) municipais que efetivamente
trabalharem farão jus a 02 (dois) dias de folga para cada dia
trabalhado, a serem usufruídos oportunamente a critério da Chefia
Imediata a qual sejam subordinados ou a utilização das horas
trabalhadas para fins de compensação em dias de suspensão de
expediente e/ou atrasos e saídas antecipadas ocorridas no
quadrimestre em curso ou respeitados os prazos determinados para
tal.

2.1. Para concessão do descanso previsto no item 2, será publicada
listagem do servidor que prestar o serviço na data determinada.

Art. 3º - O não atendimento à convocação de que trata esta
Portaria sujeitará os servidores às penalidades previstas no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo -
Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Controladoria Geral do Município

SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Documento: 087212134   |    Despacho

I - Em face dos elementos que instruem o processo administrativo
nº 6067.2023/0014486-6, em especial as manifestações presentes
neste expediente (085760672 e 087211832), que acolho, com
fundamento no artigo 156, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021
e nos termos da competência delegada prevista no art. 1º, inciso XI
da Portaria nº 131/CGM-G/2021 e considerando que o prazo para
apresentação de defesa prévia transcorreu in albis, APLICO A
PENA DE ADVERTÊNCIA à empresa DONIMARA RIBEIRO
DO CARMO 01313529206, inscrita no CNPJ sob o n.º
27.454.615/0001-44, com fulcro na Cláusula 9, Subclausula 9.9 da
Nota de Empenho nº 49.255/2023, por descumprimento da
Cláusula 5, Subclausula 5.2, item 5.2.1 da referida Nota, que trata
do prazo de entrega do objeto.

II - Abro prazo para interposição de Recurso previsto no art. 166
da Lei Federal nº 14.133/21, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da
publicação desta decisão, que deverá ser enviado via e-mail à
Supervisão de Licitações e Contratos, através do endereço
eletrônico sliccgm@prefeitura.sp.gov.br, com referência ao processo
SEI 6067.2023/0014486-6. A referida Supervisão deverá publicar
esta decisão e custodiar o presente expediente a fim de observar o
procedimento previsto no art. 145 do Decreto Municipal nº
62.100/2022.

COMISSÃO PROCESSANTE PARA APURAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE DE PESSOA JURÍDICA
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DESPACHO DO PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO
PROCESSANTE PERMANENTE DE PROCESSO DE
RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (PAR)-
CPP/PAR-1

INTIMAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PROCESSO SEI nº 6067.2022/0000381-0

Despacho SEI nº 087267766

Interessado: GUEDES E TOLEDO ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS LTDA, CNPJ n. 07.517.324/0001-40

Intime-se a pessoa jurídica para a apresentação de alegações finais.

Fundamento: artigo 15 do Decreto Municipal n. 55.107/2014.

Prazo: 5 (cinco) dias.

ADVOGADOS: Danilo Maranhão Neves - OAB/PE nº 32.757,
Daniel Moraes de Miranda Farias - OAB/PE nº 21.694, Thais
Diniz Vasconcelos - OAB/PE nº 53.161 e Humberto de Siqueira
Aragão Neto - OAB/PE nº 53.489

COMISSÃO PROCESSANTE PARA APURAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE DE PESSOA JURÍDICA

Documento: 087255185   |    Despacho

DESPACHO DA PRESIDENTE DA 9ª COMISSÃO
PROCESSANTE PERMANENTE DE PROCESSO DE
RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (PAR)-
CPP/PAR-9

INTIMAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PROCESSO SEI nº 6067.2020/0007109-0

Despacho SEI nº 087234388

I - Intime-se a pessoa jurídica CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE ARTES MARCIAIS CHINESAS KUNG-FU, inscrita no
CNPJ nº 11.417.606/0001-43, por intermédio de seu procurador
regularmente constituído nestes autos (doc.SEI 073250673), para
apresentar alegações finais, conforme previsão do art.15 do
Decreto Municipal nº 55.107/2014, no prazo de 5 (cinco) dias
corridos.

II - Publique-se o presente despacho no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo, intimando-se a defesa na pessoa de seu defensor
técnico constituído, fazendo constar expressamente o nome da
pessoa jurídica CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ARTES
MARCIAIS CHINESAS KUNG-FU, inscrita no CNPJ nº
11.417.606/0001-43, bem como o Processo SEI nº
6067.2020/0007109-0. Sem prejuízo, envie-se cópia do presente
despacho ao endereço eletrônico advpanatto@gmail.com,
constante dos docs. SEI 073250822 e 073250673, com
confirmação de recebimento, juntando-se cópia do referido e-mail
nos presentes autos. ADVOGADO: GILMAR LUIZ PANATTO
(OAB/SP 101.267).
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DESPACHO DO CONTROLADOR GERAL DO
MUNICÍPIO

6067.2020/0007104-9 - Procedimentos disciplinares: processo
administrativo de responsabilização de pessoa jurídica

Despacho indeferido nº 087248873

Interessados: UNIÃO KEN IN KAN COJU RYU DE
KARATÊ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.742.010/0001-04

&DESPACHO:

I. À vista dos documentos constantes no presente, em especial
manifestação da Comissão Permante Processante da Corregedoria
Geral do Município em doc. SEI 087220789 e parecer da
Assessoria Jurídica desta Pasta (SEI087248788 ), INDEFIRO,
neste momento processual, por falta de amparo legal, o pedido da
UNIÃO KEN IN KAN COJU RYU DE KARATÊ, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 08.742.010/0001-04, de parcelamento da multa
de R$ 77.317,11 (setenta e sete mil, trezentos e dezessete reais e
onze centavos), à qual fora condenada em razão da prática de ato
lesivo previsto no art. 5º, inciso IV, alínea “d” da Lei Federal nº
12.846/2013, com fundamento no artigo 6º, § 4º, da Lei Federal nº
12.846/2013 e nos artigos 21 e 22, § 3º, ambos do Decreto
Municipal nº 55.107/2014, conforme decisão acostada em doc.SEI
078036931, publicado no DOC de 08/02/2023 (doc.SEI
078202259), mantida em sede de recurso administrativo, conforme
despacho do doc.SEI 081695216, publicado no DOC de
26/05/2023.

ADVOGADO: CAMILO AUGUSTO NETO - OAB/SP nº
166.204

Documento: 087270475   |    Despacho

DESPACHO DA PRESIDENTE DA 9ª COMISSÃO
PROCESSANTE PERMANENTE DE PROCESSO DE
RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (PAR)-
CPP/PAR-9

INTIMAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PROCESSO SEI nº 6067.2020/0007104-9

Despacho SEI nº 087266720

I - Em cumprimento ao determinado no despacho constante do
doc. SEI 087248873, publique-se na íntegra a decisão do Ilmo. Sr.
Controlador Geral do Município de São Paulo, intimando-se a
pessoa jurídica UNIÃO KEN IN KAN COJU RYU DE KARATÊ,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.742.010/0001-04, por intermédio
de seu procurador regularmente constituído. Sem prejuízo, envie-
se cópia do referido despacho ao endereço eletrônico
camiloadv@msn.com, constante da procuração e pedido de vistas
apresentados (doc. SEI 051216381 e 051536959), com
confirmação de recebimento, juntando-se ao presente uma cópia
do referido e-mail.

II - Tendo em vista o teor do despacho do doc.SEI 087248873, a
pessoa jurídica UNIÃO KEN IN KAN COJU RYU DE KARATÊ,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.742.010/0001-04, terá a opção de
efetuar o pagamento da multa imposta à vista, até a data de
vencimento da DAMSP emitida (doc.SEI 084705905). Caso não
seja feito o pagamento, o débito decorrente da aplicação da multa
será inscrito na Dívida Ativa do Município de São Paulo, nos
termos do art.22 do Decreto Municipal nº 55.107/2014. E, uma vez
inscrito, o débito poderá ser parcelado via portal da dívida ativa na
internet (http://dividaativa.prefeitura.sp.gov.br/).

III - Publique-se o presente despacho no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo, intimando-se a defesa na pessoa de seu defensor
técnico constituído (doc.SEI 051216381), fazendo constar
expressamente o número do Processo SEI nº 6067.2020/0007104-
9 e o nome da pessoa jurídica UNIÃO KEN IN KAN GOJU RYU
DE KARATE, inscrita no CNPJ nº 08.742.010/0001-04. Sem
prejuízo, envie-se cópia do presente despacho ao endereço
eletrônico camiloadv@msn.com constante da procuração e
pedido de vistas apresentados (doc. SEI 051216381 e 051536959),
com confirmação de recebimento, juntando-se ao presente a cópia
do referido e-mail. ADVOGADO: CAMILO AUGUSTO NETO -
OAB/SP nº 166.204.

Documento: 087255643   |    Despacho

DESPACHO DA PRESIDENTE DA 9ª COMISSÃO
PROCESSANTE PERMANENTE DE PROCESSO DE
RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (PAR)-
CPP/PAR-9

INTIMAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PROCESSO SEI nº 6067.2020/0007112-0

Despacho SEI nº 087236912

I - Tendo em vista as assinaturas dos pedidos de vistas e termos de
confidencialidade (doc.SEI 046658330), PRORROGUE-SE O
ACESSO dos autos por 180 (cento e oitenta) dias corridos à
Sra. CLAUDIA REGINA LUZ COUTINHO, inscrita no CPF nº
247.852.628-00, representante legal do CLUBE DA
COMUNIDADE BRASIMET - PARENTES UNIDOS, CNPJ nº
50.247.204/0001-08 (doc. SEI 043093292).

II - Intime-se a pessoa jurídica CLUBE DA COMUNIDADE
BRASIMET - PARENTES UNIDOS, inscrita no CNPJ nº
50.247.204/0001-08, por intermédio de sua representante legal,
para apresentar alegações finais, conforme previsão do art.15 do
Decreto Municipal nº 55.107/2014, no prazo de 5 (cinco) dias
corridos.

III - Publique-se o presente despacho no Diário Oficial da Cidade
de São Paulo, fazendo constar expressamente o nome da pessoa
jurídica CLUBE DA COMUNIDADE BRASIMET - PARENTES
UNIDOS, inscrita no CNPJ nº 50.247.204/0001-08, com expressa
menção ao número do processo SEI de Responsabilização de
Pessoa Jurídica (PAR). Sem prejuízo, tendo em vista que a pessoa
jurídica não constituiu defensor técnico nos presentes autos, envie-
se cópia do presente despacho ao endereço eletrônico
coutinhooficina@terra.com.br, constante do cadastro nacional
da pessoa jurídica (doc.SEI 030605597).

Secretaria Municipal de Relações
Internacionais

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087240957   |    Despacho de Acolhimento

DESPACHO

                                                                                                                                       

I - Considerando as informações contidas no processo SEI
6073.2023/0000304-1 (docs. 086436618, 086614214 e 086667131)
que comprovam a efetiva participação no evento, CONSIDERO
JUSTIFICADO o afastamento do servidor Hugo Salomão

França, RF: 914.189.8, Coordenador II desta Pasta, no período de
04 a 11 de Julho de 2023, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e
vantagens que titulariza o cargo e com ônus para a Municipalidade
de São Paulo, para participar da Cúpula do U20 Summit das
Cidades Membro do Urban 20 (U-20) e de visitas técnicas na
cidade de Nova Deli nas cidades de Gandhinagar e Nova Deli
(Índia), na conformidade do despacho publicado no Diário Oficial
da Cidade de 03 de julho de 2023 (doc. 085680704).

 

II - Publique-se, restituindo-se, a seguir, a
SMRI/Afastamentos para adoção das providências subsequentes.

 

 

MARTA TERESA SUPLICY

Secretária Municipal de Relações Internacionais

SMRI

Documento: 087239896   |    Despacho de Acolhimento

DESPACHO

                                                                                                                                       

I - Considerando as informações contidas no processo SEI
6073.2023/0000306-8 (docs. 086475201, 086612490, 086613214 e
086622518) que comprovam a efetiva participação no
evento, CONSIDERO JUSTIFICADO o afastamento do servidor
Lucas Roberto Paredes Santos, RF 887.241.4, Assessor III, no
período de 06 a 11 de Julho de 2023, sem prejuízo dos
vencimentos, direitos e vantagens que titulariza o cargo e com
ônus para a Municipalidade de São Paulo, para participar da
Cúpula do U20 Summit das Cidades Membro do Urban 20 (U-20)
e de visitas técnicas na cidade de Nova Deli nas cidades de
Gandhinagar e Nova Deli (Índia), na conformidade do
despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de 03 de julho de
2023 (doc. 085625499).

 

II - Publique-se, restituindo-se, a seguir, a
SMRI/Afastamentos para adoção das providências subsequentes.

 

 

MARTA TERESA SUPLICY

Secretária Municipal de Relações Internacionais

SMRI

Documento: 087236388   |    Despacho de Acolhimento

DESPACHO

                                                                                                                                       

I - Considerando as informações contidas no processo SEI
6073.2023/0000316-5 (docs. 086656859, 086656976, 087140304 e
087140347) que comprovam a efetiva participação no
evento, CONSIDERO JUSTIFICADO o afastamento do servidor
Jefferson Rodrigues de Faria, RF 856.028-5, Assessor III, no
período de 11 a 15 de julho de 2023, sem prejuízo dos
vencimentos, direitos e vantagens que titulariza o cargo e com
ônus para a Municipalidade de São Paulo, para participar do
evento Fórum UE-América Latina e Caribe: Parceiros na Mudança
na cidade de Bruxelas, Bélgica, na conformidade do
despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de 10 de julho de
2023 (doc. 086164835).

 

II - Publique-se, restituindo-se, a seguir, a
SMRI/Afastamentos para adoção das providências subsequentes.

 

 

MARTA TERESA SUPLICY

Secretária Municipal de Relações Internacionais

SMRI

Documento: 087238399   |    Despacho de Acolhimento

DESPACHO

                                                                                                                                       

I - Considerando as informações contidas no processo SEI
6073.2023/0000302-5 (docs. 086436457, 086615468, 086615793 e
086616027) que comprovam a efetiva participação no
evento, CONSIDERO JUSTIFICADO o afastamento do servidor
Rodrigo Massi da Silva, RF: 843.276.7, Chefe de Gabinete desta
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Pasta, no período de 06 a 11 de Julho de 2023, sem prejuízo dos
vencimentos, direitos e vantagens que titulariza o cargo e com
ônus para a Municipalidade de São Paulo, para participar da
Cúpula do U20 Summit das Cidades Membro do Urban 20 (U-20)
e de visitas técnicas na cidade de Nova Deli nas cidades de
Gandhinagar e Nova Deli (Índia), na conformidade do
despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de 03 de julho de
2023 (doc. 085625499).

 

II - Publique-se, restituindo-se, a seguir, a
SMRI/Afastamentos para adoção das providências subsequentes.

 

 

MARTA TERESA SUPLICY

Secretária Municipal de Relações Internacionais

SMRI

Documento: 087244729   |    Despacho Autorizatório

Do Processo: 6073.2023/0000365-3

INTERESSADO: Bernardo Augusto Santos de Faria, RF:
919.909.8

ASSUNTO: Adiantamento de diárias de viagem.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I. Em face dos elementos constantes do presente processo SEI
6073.2023/0000365-3, AUTORIZO, com fulcro na Portaria nº
011/2023/SMRI, artigo 2º, incisos I e VI da Lei Municipal nº
10.513/1988, artigo 1° do Decreto Municipal n.º 48.592/2007,
Decreto Municipal 48.744/2007, Decreto Municipal n°
23.639/1987 e Decreto Municipal nº 62.147/2023, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, a emissão de Nota de
Reserva, Nota de Empenho e Liquidação no valor R$ 809,89
(oitocentos e nove reais e oitenta e nove centavos), onerando da
dotação orçamentária
73.10.07.212.3015.4.910.33901400.00.1.500.9001.0, referente ao
adiantamento pelas diárias da viagem, em nome do servidor
Bernardo Augusto Santos de Faria, RF: 919.909.8, Assessor III
desta Pasta, para empreender viagem à cidade de Bogotá,
Colômbia, para participar do evento Primer Seminario
Iberoamericano Coberturas Vegetales Urbanas, organizado pela
União das Cidades Capitais Ibero-americanas (UCCI) e pela
Prefeitura de Bogotá, no período de 01 a 04 de agosto de 2023.

II. Observo que o servidor deverá prestar contas do valor referente
ao adiantamento pelas diárias, nos termos dos artigos 16 e 18,
ambos do Decreto Municipal nº 48.592/07.

III. Publicar e a seguir encaminhar a SMRI/CPAF/DOF, para as
providências cabíveis.

RODRIGO MASSI DA SILVA

Chefe de Gabinete

SMRI

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO APROVA
RÁPIDO

Documento: 087225058   |    Decisão

Processo: 1010.2023/0007748-0

Interessado: VINICIUS FOLCHI DE AMORIM

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/122/ATECC/2023

Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas e da
MANIFESTAÇÃO nº 122/ATECC/2023 (doc. 087123038):
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento
‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087245966   |    Despacho Autorizatório

Processo: 6068.2017/0000197-0

I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial as
manifestações de CAF/DLC em doc. 086259564 e da Assessoria

Técnica e Jurídica desta pasta em doc. 087240888, que adoto como
razão de decidir, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 09/2021/SMUL.G, AUTORIZO, com fulcro na alínea
b, do inc. I, do art. 73, da Lei 8.666/93, a emissão do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO dos Contratos nº 05/2015/SEL
e 06/2015/SEL, vigentes no período de 23/07/2015 até
24/01/2018 e 23/07/2015 até 23/07/2016, respectivamente, cujo
objeto contemplava a contratação de empresas para confecção e
fornecimento de chaves e carimbos, celebrado entre a Secretaria
Municipal de Licenciamento - SEL (atual SMUL), inscrita no
CNPJ sob o nº 33.840.043/0001-34 e as empresas PLANET COP
EDITORAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 15.486.082/0001-01 (Contrato
005/2015/SEL) e FUSÃO COMERCIAL PS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.467.038/0001-71 (Contrato
006/2015/SEL).

II - APROVO a Minutas de Termo de Recebimento Definitivo de
Quitação de Obrigações anexadas em docs. 086259350 e 086258895.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - Após, à SMUL/CAF/DLC para providências.

DIVISÃO DE PROCESSOS DEFERIDOS

Documento: 087285535   |    Ato

EDITAL DE DESPACHO (SISACOE)

-COORDENADORIA DE EDIFICACAO DE USO
RESIDENCIAL - SMUL/RESID

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) GABINETE DO COODENADOR
SEL/RESID - G

-0000.2013/0376343-1 SQL/INCRA 0000801200083-1 008
CARVALHO DE MENDONCA SPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE ALVARA DE
APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO DE
DESPACHO DE ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICACAO
NOVA, NOS TERMOS DA S LEIS 13.430/02, 13.885/04,
11.228/92, DECRETOS 45.817/05, 32.329/92 E RESOLUÇÃO
08/CONPRESP/2018 (ÁREA ENVOLTÓRIA DO TEATRO SÃO
PEDRO) PUBLICADA EM 29/05/2021.

-0000.2017/0157418-3 SQL/INCRA 0007035001921-1 002
ONEX ARQUITETURA LTDA - EPP
ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE
EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DA LEI 16.050/14,
16.402/16, 16.642/17 E DECRETO 57.776/17 E 57.521/17.

-0000.2020/0006532-1 SQL/INCRA 0003303100152-1 002
SIRAT HUSSAIN SHAH
RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE
EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO DESPACHO
DE ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO DE
EDIFICACAO NOVA, NOS TERMOS DA LEI 16.050/2014, LEI
16.402/2016, LEI 16.642/2017, DECRETOS 57.377/16,
57.521/16, 57.776/17 E PORTARIA N° 36/SEL.G/2020.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DE EDIFICACAO DE
USO RESID. VERTICAL SEL/RESID 2

-1010.2022/0008998-2 SQL/INCRA 0001408401517-1 007 Q
JARDIM S/A.
ALVARA DE EXECUCAO DE EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE ALVARA DE EXECUCAO DE
EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E
DECRETO 57.776/17;

-6068.2023/0005366-1 SQL/INCRA 0007817100136-1 002
PIRITUBA DIALOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE
APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO DE
EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
DEFERIDO O PEDIDO DE APOSTILAMENTO DE ALVARA
DE APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17;

-COORD. EDIF. USO COMERCIAL E INDUSTRIAL -
SMUL/COMIN

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) PROCESSO ELETRONICO -
SMUL/COMIN

-0000.2023/2000574-5 SQL/INCRA 0010136300137-1 005
ALAN PAULO TREVIZO BOTTINO GONCALVES
CERTIFICADO DE CONCLUSAO

-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

-0000.2023/2000573-7 SQL/INCRA 0011407502009-1 007
JORLAN SANTOS CERQUEIRA
COMUNICACAO
-DEFERIDO:
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

DESPACHOS DO(A) GABINETE DO COORDENADOR
SEL/COMIN - G

-0000.2018/0054784-2 SQL/INCRA 0006745600341-1 060
ODILIO QUIRINO BERGAMINI
RECURSO DE ALVARA DE APROVACAO DE REFORMA
-INDEFERIDO:
A INICIAL, INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO
DE DESPACHO DE ALVARA DE APROVACAO DE
REFORMA, NOS TERMOS DO ARTIGO 35 DA LEI 14.141/06
(EXPRESSA DESISTENCIA DO INTERESSADO)

-COORD.PARC.SOLO E HABITACAO DE INTERESSE
SOCIAL - SMUL/PARHIS

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL SEL/PARHIS 1

-6068.2022/0002462-7 SQL/INCRA 0011838410774-1 001 R033
VILA EMA 3000 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
APOSTILAMENTO DO CERTIFICADO DE CONCLUSAO
-DEFERIDO:
DEFERIDO APOSTILAMENTO DO CERTIFICADO DE
CONCLUSAO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17

-6068.2023/0006591-0 SQL/INCRA 0001202500171-1 005
MARKA SPE01 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.
APOSTILAMENTO DE ALVARA DE APROVACAO DE
EDIFICACAO NOVA
-DEFERIDO:
DEFERIDO APOSTILAMENTO DE ALVARA DE
APROVACAO DE EDIFICACAO NOVA NOS TERMOS DA
LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.DIRETRIZES E
PARCELAMENTO DO SOLO SEL/PARHIS 3

-0000.2020/0011068-8 SQL/INCRA 0030711000996-1 013
PROJETO IMOBILIARIO E 92 LTDA.
APOSTILAMENTO DE CERTIDAO DE CONFORMIDADE DA
PRPEFEITURA
-DEFERIDO:
DEFERIDO, PROCEDA-SE O APOSTILAMENTO DE
CERTIDAO DE CONFORMIDADE DA PREFEITURA SOB Nº
2023/04080-00, PUBLICADO NO DOM EM 29/06/2023
FAZENDO CONSTAR: A RESSALVA 13 PASSA A TER A
SEGUINTE REDAÇÃO: PARA O CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DAS EDIFICAÇÕES APRESENTAR O
CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DA IGREJA
LOCALIZADA NO LOTE 07.

-COORD. ATIVIDADE ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -
SMUL/SEGUR

RUA SAO BENTO, 405 - SE

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TECNICA DE LOCAL DE
REUNIAO SEL/SEGUR 3

-6068.2023/0004797-1 SQL/INCRA 0019702200422-1 011 SKY
ARTS EVENTOS CULTURAIS LTDA
RECONSIDERACAO DE DESPACHO DE ALVARA DE
AUTORIZACAO
-DEFERIDO:
A INICIAL, DEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERACAO DE
DESPACHO DE ALVARA DE AUTORIZACAO PARA O
EVENTO SUPERGARDEN A SER REALIZADO NO(A) RUA
QUIRINO DOS SANTOS, 430 ¿ VÁRZEA DA BARRA FUNDA
- DATA DO EVENTO: 29/07/2023, PARA UMA LOTAÇÃO
MÁXIMA DE 1500 PESSOAS.

DESPACHOS DO(A) DIVISAO TEC.MANUTENCAO DE
INST. DE SEGURANCA SEL/SEGUR 4

-0000.2020/0000607-4 SQL/INCRA 0007326602281-1 012
AUTO POSTO MARANELO II LTDA
CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
-DEFERIDO:
EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE

COORDENADORIA DE CADASTRO, ANÁLISE
DE DADOS E SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICENCIAMENTO

Documento: 087295291   |    Despacho indeferido

6068.2023/0006634-8 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho indeferido
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Interessados: MARCIA APARECIDA MONTEIRO

&DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE RECURSO DE
CERTIDÃO DE CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO
DECRETO Nº 51.714/2010 E ARTIGO 66 DO DECRETO Nº
60.061/2021, EM QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO
EMITIDAS POR CASE - DLE QUANDO REFERENTES À
LOTES ORIUNDOS DE PARCELAMENTO DO SOLO, UMA
VEZ QUE NÃO HÁ PLANTA DE PARCELAMENTO PARA O
LOCAL, NÃO TEMOS COMO AFIRMAR OS
CONFRONTANTES DO IMÓVEL.

DIVISÃO DE LOGRADOUROS E EDIFICAÇÕES

Documento: 087308297   |    Despacho deferido

6068.2023/0006784-0 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho deferido

Interessados: CAMILA FRASSATO BRAGA TURINO

&DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO
51.714/2010.

Documento: 087308168   |    Despacho deferido

6068.2023/0006799-9 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho deferido

Interessados: RENATA FUNARI DE BRITO

&DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO
51.714/2010.

Documento: 087308424   |    Despacho deferido

6068.2023/0006674-7 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho deferido

Interessados: NELSON JOSÈ CAHALI

&DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO
51.714/2010.

Documento: 087309076   |    Despacho indeferido

6068.2023/0006682-8 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho indeferido

Interessados: LUCIANE LUCA DE ALENCAR PRADO

&DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
51.714/2010 E ARTIGO 66 DO DECRETO Nº 60.061/2021, EM
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE
- DLE QUANDO REFERENTES À LOTES ORIUNDOS DE
PARCELAMENTO DO SOLO, UMA VEZ QUE NÃO TEMOS
COMO AFIRMAR OS REAIS CONFRONTANTES DO
IMÓVEL.

Documento: 087308676   |    Despacho indeferido

6068.2023/0006691-7 - Uso e ocupação do solo: Certidão de
Confrontação

Despacho indeferido

Interessados: NELSON JOSE CAHALI

&DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE
CONFRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº
51.714/2010 E ARTIGO 66 DO DECRETO Nº 60.061/2021, EM
QUE AS CERTIDÕES APENAS SERÃO EMITIDAS POR CASE
- DLE QUANDO REFERENTES À LOTES ORIUNDOS DE
PARCELAMENTO DO SOLO, UMA VEZ QUE NÃO TEMOS
COMO AFIRMAR OS REAIS CONFRONTANTES DO
IMÓVEL.

COORDENADORIA DE EDIFICAÇÃO DE USO
COMERCIAL E INDUSTRIAL

Documento: 087300213   |    Despacho indeferido

6068.2023/0002628-1 - Publicações Oficiais

despacho pa. 2009-0.336.303-4

DESPACHO DE CASSAÇÃO:

I. INDEFERIDO o pedido de Alvará de Aprovação e Execução
de Reforma, para fim de encerramento do assunto, nos termos do
inciso II do artigo 63 da Lei nº 16.642/2017 e do parágrafo único
do artigo 53 do Decreto nº 57.776/17, e não apresentação de
defesa tempestiva, tendo sido os despachos de deferimentos do
processo considerados nulos, assim como cassado o Alvará nº
2016/15893- 00 e Alvará nº 2016/15922-00.

Documento: 087267195   |    Despacho Interlocutório

DIVISÃO DE ADAPTAÇÃO À ACESSIBILIDADE

Documento: 087300745   |    Comunique-se

PROCESSO *1010.2020/0000679-0* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE. O
INTERESSADO DEE LINDA CHARNLEY PAULELLA
DEVERÁ ATENDER OS ÍTENS CONSTANTES DO
COMUNIQUE-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS CORRIDOS A
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.

DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

Documento: 087239323   |    Despacho deferido

6068.2023/0006291-1 - Fiscalização: Elevador - Renovação de
Registro de Empresa Conservadora de Aparelhos

Despacho deferido

Interessados: ESTRELA ELEVADORES
CNPJ:08.848.826/0001-17

&DESPACHO: Defiro a solicitação de Renovação da Concessão
de Registro nº 0161/2007, nos termos dos artigos 6º e 9º do
Decreto nº 52.340/11, a vista das informações e documentos
apresentados pelo requerente.

DIVISÃO DE LOCAL DE REUNIÃO

Documento: 087312668   |    Despacho deferido

6068.2023/0005966-0
PERIFACON COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO CULTURAL
LTDA - Defiro o pedido de ALVARA DE AUTORIZACAO para o
evento PERIFACON - 3ª EDIÇÃO a ser realizado no(a) CENTRO
DE FORMAÇÃO CULTURAL CIDADE TIRADENTES, - Data
do Evento: 30/07/2023, para uma lotação máxima de 3800
pessoas.

6068.2023/0006141-9
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - Defiro o pedido de
ALVARA DE AUTORIZACAO para o evento SÃO JOÃO
PAULO a ser realizado no(a) GINÁSIO DO IBIRAPUERA, -
Data do Evento: 31/07 a 06/08/2023, para uma lotação máxima de
25000 pessoas.

Documento: 087246372   |    Despacho Documental

6068.2020/0002196-9 - Fiscalização: notificação

Despacho Documental

Interessados: SRT BAR E EVENTOS LTDA

&DESPACHO: TORNO NULA a presente Notificação tendo em
vista o atendimento da mesma através do processo nº 27202-23-
SP-DLR.

Documento: 087284539   |    Despacho Documental

6066.2020/0001657-3 - Fiscalização: notificação

Despacho Documental

Interessados: SOCIEDADE AMIGOS DE VILA FORMOSA

&DESPACHO: TORNO NULA a presente Notificação, tendo em
vista o atendimento da mesma através do processo nº
1020.2023/0010681-6.

Documento: 087067906   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6068.2023/0005524-9 - SISACOE: Revalidação

Interessados: FREI CANECA SHOPPING E CONVENTION
CENTER LTDA CNPJ: 03.633.590/0001-88

&COMUNIQUE-SE: ASSUNTO: REVALIDAÇÃO DO
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DO LOCAL DE REUNIÃO.
O INTERESSADO DEVERÁ ATENDER AOS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE, NO PRAZO DE 30 DIAS
CORRIDOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.

Documento: 087288014   |    Comunique-se

PROCESSO N° 6068.2023/0004345-3

Assunto: SISACOE: Alvara de Autorização

Interessados: ASSOCIACAO CULTURAL FOLCLORICA
BOLIVIA - BRASIL CNPJ: 20.890.324/0001-50

&COMUNIQUE-SE:

O INTERESSADO DEVERÁ ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 5
(CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICAÇÃO.

Documento: 087292725   |    Comunique-se

&6068.2023/0003794-1 - SISACOE: Revalidação de Alvara de
Funcionamento de Local de Reuniao

Interessados: IGREJA BATISTA EM JARDIM COLONIAL
(CNPJ: 47.305.883/0001-01)

&COMUNIQUE-SE

1. O PRAZO PARA ATENDIMENTO DESTE
COMUNIQUE-SE É DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS,
CONTADOS DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL DA CIDADE, CONFORME PARAGRÁFOS 1º E
2º DO ARTIGO 16 DO DECRETO 49.969/08.

2. APRESENTAR CÓPIA DO CERTIFICADO DE
ACESSIBILIDADE (OU O PROTOCOLE DE
AUTUAÇÃO), PARA A ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO,
CONFORME RESSALVA (4) DO RAFLR Nº 2021/07113-
00 DE 10/11/2021

3. O NÃOATENDIMENTO SATISFATÓRIO, TEMPESTIVO
E INTEGRAL DO PRESENTE COMUNIQUE-SE,
ENSEJARÁ O INDEFERIMENTO DO PROCESSO.

DIVISÃO DE SEGURANÇA DE USO

Documento: 087267902   |    Comunique-se

PROCESSO *1010.2023/0006830-8* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: FICAM - FICHA DE INSCRIÇÃO DO CADASTRO
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA. O
INTERESSADO METALFRIO SOLUTIONS LTDA DEVERA
ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR
DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Documento: 087258156   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0005859-0* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA
DE SEGURANÇA. O INTERESSADO DMSJ
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA CNPJ:
64.746.662/0001-98 DEVERA ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

Documento: 087275802   |    Comunique-se

PROCESSO *1010.2023/0006892-8* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: FICAM - FICHA DE INSCRIÇÃO DO CADASTRO
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇA. O
INTERESSADO CONDOMINIO EDIFICIO THE FLAG
CORPORATE CENTER DEVERA ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

Documento: 087274492   |    Comunique-se

PROCESSO *1010.2020/0005112-4* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE SEGURANÇA. O
INTERESSADO R3 PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
DE BENS EIREL DEVERA ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

Documento: 087272850   |    Comunique-se
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PROCESSO *1010.2023/0007797-8* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA
DE SEGURANÇA. O INTERESSADO SAINT-GOBAIN
DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA DEVERA ATENDER OS
ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

Documento: 087267938   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0004187-6* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA
DE SEGURANÇA. FICA CONCEDIDO AO INTERESSADO
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRO MÉDICO DAS
AROEIRAS PRAZO ADICIONAL DE 30 (TRINTA) DIAS, NOS
TERMOS DO § 2º DO ART.49 DO DECRETO Nº 57.776/2017,
CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

Documento: 087292861   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0001146-2* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA
DE SEGURANÇA. FICA CONCEDIDO AO INTERESSADO
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA = CNPJ
45.543.915/0358-05 PRAZO ADICIONAL DE 30 (TRINTA)
DIAS, NOS TERMOS DO § 2º DO ART.49 DO DECRETO Nº
57.776/2017, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

Documento: 087292955   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0005911-2* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA
DE SEGURANÇA. O INTERESSADO CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO GENEVE DEVERA ATENDER OS ITENS
CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICACAO.

Documento: 087309919   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0003926-0* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

ASSUNTO: CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA
DE SEGURANÇA. O INTERESSADO COLGATE PALMOLIVE
INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 03.816.532/0003-51 DEVERA
ATENDER OS ITENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR
DA DATA DESTA PUBLICACAO.

COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO DE USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO

Documento: 086848132   |    Despacho indeferido

6068.2023/0002159-0 - Uso e ocupação do solo: Consulta de
zoneamento

Despacho indeferido

Interessados: JOAO VITOR DE MELO CARVALHO

INDEFIRO o presente nos termos das Leis Municipais nº
16.050/14 e 16.402/16 e Portaria 012/2023/SMUL de 22 de
fevereiro de 2023, por não se configurar como caso omisso nos
termos do art. 157 da LPUOS (Lei nº 16.402/2016). Com base nas
informações apresentadas pelo interessado no processo
administrativo SEI nº 6068.2023/0002159-0, e de acordo com o
inciso III, do art. 3º, do Decreto 57.378/2016, que estabelece o
cálculo compulsório de áreas construídas relacionadas aos
estabelecimentos de ensino, não há exemplificação de situações de
exceção, sendo que as salas de aula indicadas como
complementares para a instituição de ensino em questão não
excluem sua caracterização como salas de aula, não sendo
abarcado pela legislação ordinária a não ocupação simultânea de
salas de aula para fins de desenquadramento no inciso III do art. 3º
do Decreto 57.378/2016.

CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 087269107   |    Resolução

Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/005/2023

Aprova as alterações do Plano Anual de Aplicação 2023 da
SEHAB e SMUL, aprova o Plano Anual de Aplicação de Recursos
Remanescentes 2022 da SEHAB e a alteração do Plano Anual de
Aplicação de Recursos Remanescentes 2022 da SIURB, e aprova o
Plano Anual de Aplicação de Recursos Remanescentes 2021 da
SMSUB, SEHAB, SMT e SIURB do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano - FUNDURB.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a
política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico
— PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que
regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 38ª
Reunião Extraordinária, realizada em 27 de julho de 2023, por
unanimidade de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação 2023 da
SEHAB e SMUL, aumentando o limite do FUNDURB de R$
1.245.518.163,83 para R$ 1.275.518.163,83, conforme consta no
Anexo I (087268307).

Art. 2º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação de recursos
remanescentes 2022 da SEHAB e a alteração do Plano Anual de
Aplicação de recursos remanescentes 2022 da SIURB,
aumentando o limite de R$ 91.014.945,35 para R$
307.035.722,14, conforme consta no Anexo II (087268441).

Art. 3º. Aprovar o Plano Anual de recursos remanescentes 2021
da SMSUB, SEHAB, SMT e SIURB, no limite de R$
273.308.167,17, conforme consta no Anexo III (087268501).

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições contrárias.

Favoráveis (05): Poder Público: SMUL, Maria José Gullo
(Suplente); SMSUB, Rode Felipe Bezerra (Suplente); SF, Evandro
Luis Alpoim Freire (Suplente); SGM, Clodoaldo Pelissioni
(Suplente). Sociedade Civil: CMPU2, Maria Angélica Oliveira
(Titular).

Ausentes (05): Titulares e suplentes da GAB. PREFEITO,
CMH, CADES, CMTT e CMPU1.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 087304502   |    Despacho Autorizatório

Processo SEI 6068.2023/0001865-3.

Assunto: Proposta de acordo de cooperação técnica, a ser
firmado entre esta Pasta e a Associação Escola da Cidade
Arquitetura e Urbanismo, que tem por objeto a recíproca
cooperação entre a AEC e a SMUL para ações de interesse de
ambos, observada a missão institucional de cada Partícipe, no
que diz respeito à troca mútua de conhecimentos e intercâmbio
de informações em assuntos científicos, tecnológicos, de
pesquisa e de políticas públicas.

I - À vista dos elementos contidos nestes autos e considerando o
disposto em Decreto nº 60.061/2021, bem como o previsto nos
arts. 2º, inc. VIII-A, 29, 38, 42 da Lei Federal nº13.019/2014, e
ainda o quanto estabelecido nos arts. 4º, 14, 30, parágrafo único, e
63 do Decreto Municipal nº 57.575/2016, que dispõe sobre a
aplicação, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada
pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime
jurídico das parcerias com organizações da sociedade civil,
AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação Técnica a ser
celebrado com a a Associação Escola da Cidade Arquitetura e
Urbanismo, para intercâmbio de informações e elaboração de
diagnóstico urbanístico, com vistas à cooperação institucional para
fins de desenvolvimento de atividades acadêmicas de docentes e
discentes para realização de projetos de requalificação urbana da
área central de São Paulo.

II - Publique-se.

III - Após, à SMUL/CAF para providências cabiveis.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Documento: 087320027   |    Despacho Autorizatório

Processo SEI 6068.2023/0005922-8

Assunto: Acordo de cooperação técnica entre esta Pasta, o
Instituto dos Arquitetos do Brasil - Seção de São Paulo -
IABSP e a AEC - Associação Escola da Cidade, Arquitetura e
Urbanismo, que tem por objeto o intercâmbio de informações
para a composição de um quadro diagnóstico que embase a
formulação de um Plano de Requalificação Urbana para a
área do entorno do Mercado Municipal Paulistano, a ser
selecionado por concurso nacional promovido e organizado
pelos IABSP e AEC

I - À vista dos elementos contidos nestes autos e considerando a
premente necessidade de atendimento as questões urbanisticas que
envolvem a Requalificação Urbana para a área do entorno do
Mercado Municipal Paulistano, bem assim, em face do disposto
em Decreto nº 60.061/2021 e a discricionariedade do titular desta
Pasta, AUTORIZO a celebração do Acordo de Cooperação
Técnica para intercâmbio de informações e elaboração de
diagnóstico urbanístico, com vistas à realização de concurso para
projeto de requalificação urbana da área do entorno do mercado
municipal paulistano.

II - Publique-se.

III - Após, à SMUL/ADJ para providências cabiveis.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

COORDENADORIA DE PARCELAMENTO DO
SOLO E HABITACIONAL DE INTERESSE
SOCIAL

Documento: 087306082   |    Comunique-se

6068.2023/0005279-7 - Área pública: Aquisição e doação de
área

Interessados: MITZ MEMORIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. CNPJ 44.024.657/0001-64

COMUNIQUE-SE:

1. Instruções Gerais

O interessado deverá enviar os arquivos apartados por item para
upload no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, originais ou
digitalizados por meio da sua via original, observado o limite de
50 megabytes por arquivo.

O prazo para atendimento deste comunique-se é de 10 (dez) dias a
partir da data de publicação no Diário Oficial da Cidade, podendo
ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento
do pedido por abandono nos termos da Lei 14.141, de 27 de março de
2006.

2. Documentos

2.1. Escritura de doação de área;

2.2. Matrícula do imóvel encerrada;

2.3. Matrícula do imóvel com o registro da doação de área em
favor da Municipalidade;

2.4. Matrícula do imóvel da área remanescente.

DIVISÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL

Documento: 087248684   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2022/0002448-1* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

O INTERESSADO FERNANDO MACHADO PARIZI DEVERÁ
ATENDER AOS ÍTENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE
NO PRAZO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DESTA
PUBLICAÇÃO.

Documento: 087297537   |    Comunique-se

PROCESSO *6068.2023/0003842-5* - Licenciamento de Obras
e Edificações

COMUNIQUE-SE:

O INTERESSADO ALGO MAIS ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOB DEVERÁ ATENDER AOS
ÍTENS CONSTANTES DO COMUNIQUE-SE NO PRAZO DE
30 DIAS A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO.

COORDENADORIA DE EDIFICAÇÃO DE USO
RESIDENCIAL

Documento: 087162459   |    Despacho Documental

INTERESSADO: Vivian Marcolongo Cunha

ASSUNTO: Alvará de Aprovação de Edificação Nova

DESPACHO:

I. À vista do não pagamento da parcla conforme informado por
CAP, referente ao Termo de Compromisso de Pagamento
Parcelado da Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional
do Plano Diretor Estratégico - PDE, firmado entre a Prefeitura do
Munícipio de São Paulo e o interessada (doc. 087121337), nos
termos do artigo 172 da Lei 16.402/2016:
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SUSPENDO o Alvará de Aprovação de Edificação Nova nº
16496-22-SP-ALV, publicado em 30/03/2023, aprovado nos
termos da Lei 16.050, de 31 de julho de 2014, Lei 16.402, de 22 de março
de 2016 e Lei 16.642, de 09 de maio de 2017, através do processo
administrativo nº 1020.2022/0013283-1, para empreendimento R2v-
2, nR1-6 e nR1-3, situado às Rua Joaquim Floriano nº 326, e Rua
Virgílio Varzea, nº 135, cadastrado pelos contribuintes nºs
016.105.0049-0 / 016.105.0186-1 / 016.105.0020-2, nos termos do
artigo 68 da Lei 16.642, de 09 de maio de 2017 e da cláusula 4ª
(quarta) do Termo de Compromisso de Pagamento Parcelado da
Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional do Plano
Diretor Estratégico - PDE (doc. 087121337).

Com fundamento no artigo 68 da Lei 16.642, de 09 de maio de 2017, a
interessada terá prazo de 30 (trinta) dias da publicação para
apresentação de recurso sob pena de cassação do alvará
supracitado. Para tanto, deverá quitar o valor remanescente de R$
3.259.800,88 (três milhões duzentos e cinquenta e nove mil e
oitocentos reais e oitenta e oito centavos);

II. Publique-se o item I;

III. Cadastrar nos sistemas pertinentes o cancelamento do alvará
descrito no item I;

IV. Notificar a interessada por correspondência eletrônica para
apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de
publicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade nos termos
do artigo 68 da Lei 16.642, de 09 de maio de 2017;

V. Encaminhar ofício para o 4º Oficial de Registro de Imóveis com
as informações dos procedimentos adotados para o
empreendimento relacionado ao imóvel;

VI. Encaminhar o presente processo, mantendo-o aberto nesta
unidade para:

a. Subprefeitura de Pinheiros - PI para ciência e demais
providências cabíveis;

b. Divisão de Processos Comunicados e Indeferidos - DPCI para
as seguintes providências, quais sejam:

i. Emitir e enviar para o interessado a guia para pagamento da
outorga onerosa do direito de construir no valor de R$
3.259.800,88 (três milhões duzentos e cinquenta e nove mil e
oitocentos reais e oitenta e oito centavos);

ii. Aguardar o prazo recursal de 30 (trinta) dias da publicação para
apresentação do comprovante de pagamento da guia do item “a”
nos termos do artigo 68 da Lei 16.642, de 09 de maio de 2017.

Documento: 087297133   |    Comunique-se

6068.2023/0006889-8

São Paulo, 28 de julho de 2023

INTERESSADO: JARDIM FGS ADMINISTRAÇÃO DE BENS
PRÓPRIOS LTDA (CNPJ: 38.493.956/0001-45)

ASSUNTO: ÁREA PÚBLICA: AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DE
ÁREA

COMUNIQUE-SE:

1. Instruções gerais

O interessado deverá enviar os arquivos apartados por item para
upload no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, originais ou
digitalizados por meio da sua via original, observado o limite de
50 megabytes por arquivo.

O prazo para atendimento deste comunique-se é de 10 (dez) dias a
partir da data de publicação no Diário Oficial da Cidade, podendo
ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento
do pedido por abandono nos termos da Lei 14.141, de 27 de março de
2006.

As certidões corresponentes aos itens 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8 e 2.9
deverão ser emitidas em nome da proprietária do imóvel e dentro
dos respectivos prazos, sendo que as certidões que não contiverem
prazo de validade expresso será considerado o prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da sua emissão, conforme Portaria n°
48/2020/SEL.G, de 18 de novembro de 2020.

2. Documentos

2.1. Certidão vintenária da matrícula nº 109025 do 13º Oficial de
Registro de Imóveis, contendo as matrículas dos registros
anteriores, quais sejam: 2220, 28830, 22452, 30892, 70066 e
58267, todas do 13º Oficial de Registro de Imóveis (.pdf);

2.2. Ato constitutivo e as alterações contratuais posteriores da
pessoa jurídica proprietária do imóvel, observado os seguintes
itens:

2.2.1. Tratando-se de sociedade anônima ou entidades sem fins
lucrativos, deverá acompanhar da Ata da AGO - Assembleia Geral
Ordinária de eleição do atual Conselho de Administração e a Ata
do Conselho de Eleição da atual Diretoria (.pdf);

2.2.2. Tratando-se das demais sociedades, deverá acompanhar a
sua última alteração ou consolidação se houver (.pdf);

2.2.3. Se a proprietária do imóvel se fizer representar por
procurador, deverá apresentar a procuração pública válida, com
poderes expressos para o ato de doação de área (.pdf);

2.3. Caso o imóvel tenha sido oferecido em qualquer tipo de
garantia, deverão ser apresentados os seguintes documentos do
credor que deverá figurar como anuente:

2.3.1. Se anuente pessoa jurídica: ato constitutivo e as alterações
contratuais posteriores da pessoa jurídica proprietária do imóvel,
observado os seguintes itens:

2.3.1.1. Tratando-se de sociedade anônima ou entidades sem fins
lucrativos, deverá acompanhar da Ata da AGO - Assembleia Geral
Ordinária de eleição do atual Conselho de Administração e a Ata
do Conselho de Eleição da atual Diretoria (.pdf);

2.3.1.2. Tratando-se das demais sociedades, deverá acompanhar a
sua última alteração ou consolidação se houver (.pdf);

2.3.2. Se anuente pessoa física: documentos pessoais (RG e CPF) e
certidão de casamento. No caso do anuente se encontrar em união
estável, deverá ser apresentado a respectiva certidão da declaração,
se realizada em Cartório de Notas, ou declaração simples, com
firma reconhecida (.pdf).

2.3.3. Se a anuente do imóvel se fizer representar por procurador,
deverá apresentar a procuração pública válida, com poderes
expressos para o ato de doação de área (.pdf);

2.4. Certidão Estadual de Distribuições Cíveis:

2.4.1. Até 10 anos (.pdf);

2.4.2. Mais de 10 anos (.pdf);

2.4.3. Pedidos de falência, concordatas, recuperações judiciais e
extrajudiciais (.pdf);

2.5. Certidões dos cartórios de protestos de São Paulo últimos 5 (cinco)
anos - 1º ao 10º Cartórios. No caso de pessoa jurídica tiver sede fora
da Comarca de São Paulo, apresentar as certidões de protestos de
todos os Tabelionatos da cidade onde se encontre a sede (.pdf);

2.6. Certidão de ações trabalhistas em tramitação (.pdf);

2.7. Certidão de débitos trabalhistas (.pdf);

2.8. Certidão de distribuição da Justiça Federal em primeiro grau em São
Paulo - ações e execuções Cíveis, fiscais, criminais e juizados especiais
federais criminais adjuntos (.pdf);

2.9. Certidão de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
união. Fica dispensada esta certidão, as pessoas jurídicas que se
enquadram no inciso I, artigo 17, da Portaria RFB/PGFN n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, devendo ser devidamente comprovado que o
imóvel objeto da transação esteja contabilmente lançado no ativo
circulante e não conste, nem tenha constado, do ativo permanente
da empresa (.pdf);

2.10. Certidão de tributos imobiliários do Município de São Paulo para
todos os contribuintes - IPTU (.pdf);

2.11. Caso alguma das certidões apresente apontamentos, deverá
ser apresentada declaração com firma reconhecida, conforme
modelo disponível no anexo IX da Portaria n° 48/2020/SEL.G, de 18
de novembro de 2020 (.pdf);

2.12. Compatibilizar/indicar/verificar as informações destacadas
em amarelo na minuta de escritura de doação de área (doc.
087295106). As lacunas em verde deverão ser preenchidas pelo
Tabelionato de Notas por ocasião da lavratura de escritura de
doação de área (.doc ou .docx);

2.13. Declaração com firma reconhecida ou assinatura digitalcom
certificado do responsável técnico pela elaboração da planta
cadastral conforme modelo anexo VII da Portaria n° 48/2020/SEL.G,
de 18 de novembro de 2020 (.pdf).

3. Planta cadastral (.pdf)

3.1. Indicar distância de referência do ponto inicial 8’ da descrição
da área remanescente e o ponto de encontro dos novos
alinhamentos da Rua Artur de Azevedo e a Rua Oscar Freire,
ambos aprovados pelo artigo 67 da Lei 16.402/2016;

3.2. Esclarecer e retificar os ângulos internos dos polígonos
formados pela área do terreno, área de doação e área remanescente
compatibilizando com a soma teórica dos ângulos internos de
qualquer polígono, regular ou irregular, segundo a equação: S =
180*(n - 2), onde n se refere ao número de lados.

Documento: 087306264   |    Comunique-se

6068.2023/0006521-0

São Paulo, 28 de julho de 2023

INTERESSADO: SMK BAHIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ: 39.949.874/0001-25)

ASSUNTO: ÁREA PÚBLICA: AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DE
ÁREA

COMUNIQUE-SE:

1. Instruções gerais

O interessado deverá enviar os arquivos apartados por item para
upload no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, originais ou
digitalizados por meio da sua via original, observado o limite de
50 megabytes por arquivo.

O prazo para atendimento deste comunique-se é de 10 (dez) dias a
partir da data de publicação no Diário Oficial da Cidade, podendo
ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento
do pedido por abandono nos termos da Lei 14.141, de 27 de março de
2006.

As certidões corresponentes aos itens 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8 e 2.9
deverão ser emitidas em nome da proprietária do imóvel e dentro
dos respectivos prazos, sendo que as certidões que não contiverem
prazo de validade expresso será considerado o prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da sua emissão, conforme Portaria n°
48/2020/SEL.G, de 18 de novembro de 2020.

2. Documentos

2.1. Certidão vintenária da matrícula nº 140.114 do 2º Oficial de
Registro de Imóveis, contendo as matrículas dos registros
anteriores, quais sejam: 59.594, 88.855, 98.340, 101.843,119.616,
137.659 e 139.633 todas do 2º Oficial de Registro de Imóveis
(.pdf);

2.2. Ato constitutivo e as alterações contratuais posteriores da
pessoa jurídica proprietária do imóvel, observado os seguintes
itens:

2.2.1. Tratando-se de sociedade anônima ou entidades sem fins
lucrativos, deverá acompanhar da Ata da AGO - Assembleia Geral
Ordinária de eleição do atual Conselho de Administração e a Ata
do Conselho de Eleição da atual Diretoria (.pdf);

2.2.2. Tratando-se das demais sociedades, deverá acompanhar a
sua última alteração ou consolidação se houver (.pdf);

2.2.3. Se a proprietária do imóvel se fizer representar por
procurador, deverá apresentar a procuração pública válida, com
poderes expressos para o ato de doação de área (.pdf);

2.3. Caso o imóvel tenha sido oferecido em qualquer tipo de
garantia, deverão ser apresentados os seguintes documentos do
credor que deverá figurar como anuente:

2.3.1. Se anuente pessoa jurídica: ato constitutivo e as alterações
contratuais posteriores da pessoa jurídica proprietária do imóvel,
observado os seguintes itens:

2.3.1.1. Tratando-se de sociedade anônima ou entidades sem fins
lucrativos, deverá acompanhar da Ata da AGO - Assembleia Geral
Ordinária de eleição do atual Conselho de Administração e a Ata
do Conselho de Eleição da atual Diretoria (.pdf);

2.3.1.2. Tratando-se das demais sociedades, deverá acompanhar a
sua última alteração ou consolidação se houver (.pdf);

2.3.2. Se anuente pessoa física: documentos pessoais (RG e CPF) e
certidão de casamento. No caso do anuente se encontrar em união
estável, deverá ser apresentado a respectiva certidão da declaração,
se realizada em Cartório de Notas, ou declaração simples, com
firma reconhecida (.pdf).

2.3.3. Se a anuente do imóvel se fizer representar por procurador,
deverá apresentar a procuração pública válida, com poderes
expressos para o ato de doação de área (.pdf);

2.4. Certidão Estadual de Distribuições Cíveis:

2.4.1. Até 10 anos (.pdf);

2.4.2. Mais de 10 anos (.pdf);

2.4.3. Pedidos de falência, concordatas, recuperações judiciais e
extrajudiciais (.pdf);

2.5. Certidões dos cartórios de protestos de São Paulo últimos 5 (cinco)
anos - 1º ao 10º Cartórios. No caso de pessoa jurídica tiver sede fora
da Comarca de São Paulo, apresentar as certidões de protestos de
todos os Tabelionatos da cidade onde se encontre a sede (.pdf);

2.6. Certidão de ações trabalhistas em tramitação (.pdf);

2.7. Certidão de débitos trabalhistas (.pdf);

2.8. Certidão de distribuição da Justiça Federal em primeiro grau em São
Paulo - ações e execuções Cíveis, fiscais, criminais e juizados especiais
federais criminais adjuntos (.pdf);

2.9. Certidão de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
união. Fica dispensada esta certidão, as pessoas jurídicas que se
enquadram no inciso I, artigo 17, da Portaria RFB/PGFN n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, devendo ser devidamente comprovado que o
imóvel objeto da transação esteja contabilmente lançado no ativo
circulante e não conste, nem tenha constado, do ativo permanente
da empresa (.pdf);

2.10. Certidão de tributos imobiliários do Município de São Paulo para
todos os contribuintes - IPTU (.pdf);
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2.11. Caso alguma das certidões apresente apontamentos, deverá
ser apresentada declaração com firma reconhecida, conforme
modelo disponível no anexo IX da Portaria n° 48/2020/SEL.G, de 18
de novembro de 2020 (.pdf);

2.12. Compatibilizar/indicar/verificar as informações destacadas
em amarelo na minuta de escritura de doação de área (doc.
087306085). As lacunas em verde deverão ser preenchidas pelo
Tabelionato de Notas por ocasião da lavratura de escritura de
doação de área (.doc ou .docx);

2.13. Declaração com firma reconhecida ou assinatura digitalcom
certificado do responsável técnico pela elaboração da planta
cadastral conforme modelo anexo VII da Portaria n° 48/2020/SEL.G,
de 18 de novembro de 2020 (.pdf);

2.14. Declaração com firma reconhecida ou assinatura digital com
certificado de responsabilidade sobre a autenticidade dos
documentos, conforme modelo disponível no anexo VIII da
Portaria n° 48/2020/SEL.G, de 18 de novembro de 2020 (.pdf)

3. Planta cadastral (.pdf)

3.1. Apresentar planta cadastral com situação atual e situação
pretendida em único arquivo.

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento - Portal

SMUL/UNIDADE DO APROVA DIGITAL

Documento: 087283747   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0004848-2

Interessado: EVANDRO PACHECO.

O processo de número 11878-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
deferido.

DEFERIDO o pedido de ALVARA DE APROVAÇÃO E
EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA, nos termos Leis
16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e Decretos 56.089/15, 59.885/20,
57.521/16 e Decreto 57.776/17; <br/><br/>

Documento: 087280881   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0012789-9

Interessado: Patricia Struzani Bellino.

O processo de número 30293-23-SP-ALV e assunto Alvará para
Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamento foi
deferido.

nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e respectivos
Decretos regulamentadores.

Documento: 087287668   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0014112-1

Interessado: AUTO POSTO CANARINHO LTDA..

O processo de número 17382-22-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi deferido.

Defiro, nos termos do Decreto 38.231 de 26/08/1999, o
Certificado de Estanqueidade, a vista das informações e
documentos apresentados pelo interessado.

Documento: 087284436   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0014132-8

Interessado: Guilherme Cotait.

O processo de número 30896-23-SP-CCE e assunto Certificado
de Conclusão foi deferido.

Deferido nos termos da Lei 16.642/17, Decreto 57.776/17 e
Portaria SMUL-G/221/2017.

Documento: 087287096   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0014661-3

Interessado: WELBER OLIVEIRA.

O processo de número 31240-23-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova - Processo
Declaratório foi deferido.

Ação originária do autodeclaratório.

Documento: 087324383   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0014724-5

Interessado: SEED SABARÁ EMPREENDIMENTOS SPE
LTDA Chapel3.

O processo de número 30659-23-SP-AUT e assunto Alvará de
Autorização de Avanço do Tapume Sobre Parte do Passeio
Público foi deferido.

Documento: 087282611   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0015285-9

Interessado: André Gaspar Paula Dias.

O processo de número 5410-21-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DAS LEIS 16.050/14, 16.402/16,
16.642/17 E DECRETOS 56.089/15, 57.521/16, 59.885/20,
57.776/17.

Documento: 087287034   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0019698-8

Interessado: AUTO POSTO SAN MARTIN II LTDA.

O processo de número 20988-22-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi deferido.

Defiro, nos termos do Decreto 38.231 de 26/08/1999, o
Certificado de Estanqueidade, a vista das informações e
documentos apresentados pelo interessado.

Documento: 087324335   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0014732-6

Interessado: Gustavo de Oliveira Evangelista.

O processo de número 30813-23-SP-ERBe assunto Alvará de
implantação de Estação Rádio-Base foi deferido.

Documento: 087287320   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0024419-2

Interessado: POSTO DE SERVICOS MZ LTDA.

O processo de número 24078-22-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi deferido.

Defiro, nos termos do Decreto 38.231 de 26/08/1999, o
Certificado de Estanqueidade, a vista das informações e
documentos apresentados pelo interessado.

Documento: 087286003   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0010633-6

Interessado: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE
JULHO Uninove.

O processo de número 29279-23-SP-TAX e assunto Pedido de
Isenção de Taxa foi deferido.

DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de isenção de taxa e
dispensa de preço público, vinculado, tão somente sobre a área de
39.562,93 m² correspondentes ao uso nR3-09 (faculdade), tratado
no processo nº 29276-23-SP-CDT, nos termos do artigo 47, § 4º,
inciso IV, do Decreto nº 57.776/2017.

Documento: 087287875   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0018394-0

Interessado: AVANCO COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS LTDA,.

O processo de número 20596-22-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi deferido.

Defiro, nos termos do Decreto 38.231 de 26/08/1999, o
Certificado de Estanqueidade, a vista das informações e
documentos apresentados pelo interessado.

Documento: 087324436   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0014719-9

Interessado: SEED RESIDENCIAL11 SPE LTDA Kansas NY.

O processo de número 30568-23-SP-AUT e assunto Alvará de
Autorização de Avanço do Tapume Sobre Parte do Passeio
Público foi deferido.

Documento: 087258138   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0014622-2

Interessado: ROGÉRIO TAVARES GARCIA ROGÉRIO
TAVARES GARCIA.

O processo de número 30993-23-SP-AUT e assunto Alvará de
Autorização de Implantação e/ou Utilização de Estande de
Vendas foi deferido.

Documento: 087249276   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0013854-8

Interessado: ALEF COPOLA.

O processo de número 30887-23-SP-CCE e assunto Certificado
de Conclusão foi deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17.

Documento: 087247285   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0011298-0

Interessado: Igreja Universal do Reino de Deus IURD.

O processo de número 28997-23-SP-TAX e assunto Pedido de
Isenção de Taxa foi deferido.

DEFIRO o pedido de dispensa da taxa e preços públicos,
vinculada, tão somente, ao processo nº 28994-23-SP-CER, tendo
em vista que a documentação apresentada pelo requerente
preenche os requisitos previstos no art. 53, § 1º, inciso III da Lei
16.642/2017 e do art. 47, inciso VII e § 1º do Decreto
57.776/2017.

Documento: 087280678   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0011859-8

Interessado: Patricia Struzani Bellino.

O processo de número 29875-23-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP)
foi deferido.

nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e respectivos
Decretos regulamentadores.

Documento: 087270147   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0023360-3

Interessado: Maria Ines ROLIM.

O processo de número 23633-22-SP-CCE e assunto Certificado
de Conclusão foi deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17.

Documento: 087247546   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0022430-2

Interessado: Carlos Hernandes.

O processo de número 23000-22-SP-TAX e assunto Pedido de
Isenção de Taxa foi deferido.

DEFIRO o pedido de dispensa das taxas e preços públicos,
vinculados, tão somente, ao processo nº 22807-22-SP-CER, nos
termos do artigo 47, § 4º, inciso IV, do Decreto nº 57.776/2017.

Documento: 087288062   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0019700-3

Interessado: POSTO DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS
NOVO ARNO LTDA.

O processo de número 20989-22-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi deferido.

Defiro, nos termos do Decreto 38.231 de 26/08/1999, o
Certificado de Estanqueidade, a vista das informações e
documentos apresentados pelo interessado.

Documento: 087249222   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0001339-7

Interessado: Ricardo Fratic Bacic Junior.

O processo de número 15248-22-SP-AUT e assunto Alvará de
Autorização de Avanço do Tapume Sobre Parte do Passeio
Público foi deferido.
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DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17.

Documento: 087281491   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0006950-1

Interessado: Nancy Rizzardi Oliveira.

O processo de número 12585-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP)
foi deferido.

nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e respectivos
Decretos regulamentadores.

Documento: 087249260   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0014268-5

Interessado: ALEF COPOLA.

O processo de número 30007-23-SP-CCE e assunto Certificado
de Conclusão foi deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17.

Documento: 087269298   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0022942-8

Interessado: NATHALIA DE PAULA PACHECO SILVEIRA .

O processo de número 23374-22-SP-CCE e assunto Certificado
de Conclusão foi deferido.

DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17 E DECRETO
57.776/17.

Documento: 087300253   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0021743-8

Interessado: Jose Rodrigues de Souza.

O processo de número 22474-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi deferido.

DEFERIDO o pedido de ALVARA DE EXECUCAO DE
<br/>EDIFICACAO NOVA, nos termos da(s) Lei 16.402/16 e
16.642/17, expeça-se o ALVARA DE EXECUCAO DE
EDIFICACAO NOVA.

Documento: 087281635   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0007438-6

Interessado: Nancy Rizzardi Oliveira.

O processo de número 12798-22-SP-ALV e assunto Alvará para
Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamento foi
deferido.

nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 e respectivos
Decretos regulamentadores.

Documento: 087283705   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2022/0021173-1

Interessado: Windsor Investimentos Imobiliários LTDA
Windsor.

O processo de número 21851-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi deferido.

Deferido nos termos da Lei 16.642/17, Decretos 57.776/17 e
55.392/14.

Documento: 087309905   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0002718-5

Interessado: Luiz Felipe Fernaine de Carvalho.

O processo de número 25271-23-SP-ALV e assunto Alvará de
Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP) foi deferido.

Deferido nos termos da Lei n° 16.402/2016 combinado com a Lei
n° 16.050/2014 e Lei n° 16.642/2017.

Documento: 087247072   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0003586-2

Interessado: Gabriel Machado Picolo.

O processo de número 25967-23-SP-TAX e assunto Pedido de
Isenção de Taxa foi deferido.

DEFIRO o presente pedido de dispensa do pagamento dos preços
públicos, incidentes, tão somente, no processo nº 25885-23-SP-
CER, tendo em vista que o interessado comprovou o
preenchimento de todos os requisitos previstos no art. 53, § 1º,
inciso III da Lei 16.642/2017, em vigor desde 08 de julho de 2017,
e do art. 47, inciso VII e § 1º do Decreto 57.776/2017.

Documento: 087291889   |    Despacho deferido

Processo SEI: 1020.2023/0004657-0

Interessado: Eduardo Schirrmeister.

O processo de número 26337-23-SP-ALV e assunto Alvará para
Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamento foi
deferido.

DEFIRO o pedido de Alvará de Desmembramento, nos termos da
Lei Municipal nº 16.402/16 e Decreto Municipal nº 57.558/16.
<br/>

Documento: 087291253   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0018780-6

Interessado: Costa Brava Auto Center Ltda.

O processo de número 20964-22-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi indeferido.

INDEFIRO, nos termos do Inciso III do art. 59 da Lei nº
16.642/2017 e suas regulamentações, tendo em vista o não
atendimento do comunique-se publicado em 18/05/2023.

Documento: 087301410   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0006180-2

Interessado: ANTONIO CARLOS SIQUEIRA DE
OLIVEIRA.

O processo de número 12351-22-SP-ALV e assunto Alvará para
Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamento foi
indeferido.

INDEFIRO o pedido de Reconsideração de Despacho (Recurso)de
DESMEMBRAMENTO/REMEMBRAMENTO/REPARCELAME
nos termos do item I do artigo 2º do Decreto 52.114/2011, face o
não pagamento dos emolumentos referentes ao pedido de recurso
conforme item II do artigo 15 do Decreto 52.114/2011.

Documento: 087291936   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0009146-7

Interessado: AUTO POSTO UM DE NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA LTDA.

O processo de número 3342-21-SP-CER e assunto Certificado de
Estanqueidade foi indeferido.

INDEFIRO, nos termos do Inciso III do art. 59 da Lei nº
16.642/2017 e suas regulamentações, tendo em vista o não
atendimento do comunique-se publicado em 03/08/2021.

Documento: 087282063   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0001802-6

Interessado: João Paulo Furtado Peixoto.

O processo de número 1365-21-SP-SAO e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Reforma (Exceto HIS e HMP) foi
indeferido.

nos termos do inciso III do artigo 59 da Lei 16.642/17, tendo em
vista que não houve o atendimento do comunicado emitido dentro
do prazo legal.

Documento: 087321349   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2023/0004802-6

Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE.

O processo de número 26281-23-SP-CER e assunto Certificado
de Acessibilidade foi indeferido.

INDEFIRO o presente pedido para Certificado de Acessibilidade,
nos termos do inciso I do art. 59, da Lei 16.642/2017, tendo em
vista o não atendimento do comunique-se publicado em
13/06/2023.

Documento: 087297648   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0011774-3

Interessado: Maria Aparecida Alves de Souza.

O processo de número 1517-21-SP-SAO e assunto Alvará de
Aprovação de Reforma (Exceto HIS/ HMP) foi indeferido.

nos termos do inciso III do artigo 59 da Lei 16.642/17, tendo em
vista o não atendimento do comunicado emitido dentro do prazo
legal.

Documento: 087302315   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0019333-4

Interessado: SANTA CLARA MANUFATURA E
COSMETICOS LTDA.

O processo de número 21257-22-SP-CER e assunto Certificado
de Segurança foi indeferido.

Indefiro o presente pedido de CERTIFICADO DE SEGURANÇA
nos termos do inciso III do art. 59 da Lei nº 16.642/2017, tendo em
vista o não atendimento integral de comunique-se publicado em
06/04/2023.

Documento: 087321162   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0010906-6

Interessado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda..

O processo de número 14302-22-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi indeferido.

Indefiro o presente processo, nos termos do Inciso III do Artigo 59
da Lei 16.642/2017, tendo em vista o atendimento insatisfatório do
?Comunique-se? publicado em 11/05/2023.

Documento: 087288342   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2023/0000412-6

Interessado: AUTO POSTO BAND 1 LTDA.

O processo de número 24443-23-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi indeferido.

Indefiro o presente processo, nos termos do Inciso III do Artigo 59
da Lei 16.642/2017, tendo em vista o atendimento insatisfatório do
?Comunique-se? publicado em 19/06/2023.

Documento: 087321112   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0022649-6

Interessado: AUTO POSTO VILA MATILDE LTDA.

O processo de número 23035-22-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi indeferido.

Indefiro o presente processo, nos termos do Inciso III do Artigo 59
da Lei 16.642/2017, tendo em vista o atendimento insatisfatório do
?Comunique-se? publicado em 01/06/2023.

Documento: 087270448   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0023044-2

Interessado: Douglas de Carvalho.

O processo de número 23488-22-SP-CCE e assunto Certificado
de Conclusão foi indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista não atendimento de comunique-se.

Documento: 087321295   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2023/0003654-0

Interessado: NÚCLEO DE PROMOÇÃO SOCIAL VENHA
CONOSCO.

O processo de número 25711-23-SP-CER e assunto Certificado
de Acessibilidade foi indeferido.

INDEFIRO o presente pedido para Certificado de Acessibilidade,
nos termos do inciso I do art. 59, da Lei 16.642/2017, tendo em
vista o não atendimento do comunique-se publicado em
10/05/2023.

Documento: 087249832   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0016451-2

Interessado: Alan Vannucci.

O processo de número 19864-22-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFIRO, a RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO DE
ALVARA DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO
NOVA, nos termos do inciso III do art. 59 do Código de Obras
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(Lei nº 16.642/17) e suas regulamentações, pelo não atendimento
do Comunique-se no prazo decorrido de 30 dias.

Documento: 087248265   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2021/0010178-0

Interessado: ACAPURANA PARTICIPACOES S.A..

O processo de número 4554-21-SP-CER e assunto Certificado de
Acessibilidade foi indeferido.

Indefiro o pedido de Reconsideração de Despacho para Certificado
de Acessibilidade, face ao disposto no Inciso III do Artigo 59 da
Lei 16.642/2017, considerando o não atendimento do comunicado
publicado em 24/11/2021.

Documento: 087249211   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2023/0001479-2

Interessado: Caroline Torres Dantas.

O processo de número 24919-23-SP-ALV e assunto Alvará de
Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) foi
indeferido.

INDEFERIDO, nos termos do artigo 59, da Lei 16.642/17, tendo
em vista ausência de documentação exigida, infração a legislação
ou projeto apresentado com insuficiência de informação de modo a
impedir a análise e decisão do projeto.

Documento: 087290835   |    Despacho indeferido

Processo SEI: 1020.2022/0008608-2

Interessado: CENTRO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
GALO EIRELI.

O processo de número 13379-22-SP-CER e assunto Certificado
de Estanqueidade foi indeferido.

INDEFIRO, nos termos do Decreto 38231/99, subsidiado pelo
inciso III do art. 59 do Código de Obras (Lei nº 16.642/17) e suas
regulamentações, tendo em vista que o pretenso atendimento ao
comunique-se foi realizado intempestivamente.

Documento: 087303036   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0018414-9

Interessado: HABRAS HABITA BRASIL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA HABRAS HABITA BRASIL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 20943-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087302862   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0011385-5

Interessado: PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 29471-
23-SP-CER e assunto Certificado de Acessibilidade. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087297412   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0010547-0

Interessado: Olinda Lourenço Ramos

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 28501-23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante

agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087316313   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0013822-0

Interessado: Fabio Roberto Caldeira

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 30725-
23-SP-ALV e assunto Alvará para Desmembramento/
Remembramento/ Reparcelamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087306021   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0018512-9

Interessado: EVANDRO PACHECO JANUARIO

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 21004-22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087306141   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0022773-5

Interessado: EVANDRO PACHECO JANUARIO

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 23237-22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087307377   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0009436-2

Interessado: alberto mussallem

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 28615-
23-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087304975   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0008760-5

Interessado: ASSOCIAÇÃO FAMILIAR DE EDUCAÇÃO -
AFE

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 3998-21-SP-CER e assunto Certificado de
Acessibilidade. O prazo de atendimento é de 30 dias, contados a
partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087314460   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0018010-9

Interessado: ALEF COPOLA

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 8586-21-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087314321   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2021/0019140-2

Interessado: ALEF COPOLA

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 8565-21-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087312414   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0022241-5

Interessado: SMARTFIT ESCOLA DE GINÁSTICA E
DANÇA S.A

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 22541-22-SP-CER e assunto Certificado de Segurança.
O prazo de atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de
publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087317608   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0010636-0

Interessado: EVANDRO PACHECO JANUARIO

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 29316-23-SP-CCE e assunto Certificado de Conclusão.
O prazo de atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de
publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087297158   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0021806-0

Interessado: antonio ricardo ribeiro junior

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 22744-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087248808   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0017911-0

Interessado: Carolina Camaroti Garcia

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 20528-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
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agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087295751   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0003812-8

Interessado: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 24926-
23-SP-CDT e assunto Cadastro de tanque de armazenagem,
bomba, filtro de combustível e equipamentos afins. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087274057   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0002814-9

Interessado: ALEF COPOLA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 25638-
23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP).

À vista da Planilha de Cálculo do Valor da Outorga Onerosa do
Potencial Construtivo Adicional, solicitamos: (1) Recolher em
uma única parcela, o valor de R$ 48772.46 (Quarenta e Oito Mil,
Setecentos e Setenta e Dois Reais e Quarenta e Seis Centavos)
referente à outorga onerosa, correspondente à área de 449.75 m²;
(2) Recolher a importância equivalente ao valor devido, referente a
serviços administrativos, conforme previsto no artigo 12 do
Decreto 44.703/04, atualizada anualmente; (3) O prazo para o
pagamento é de 30 dias corridos, contados a partir da data de
publicação no D.O.C., não havendo a possibilidade de prorrogação
de prazo.

Documento: 087271239   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0005791-2

Interessado: Ricardo Scartezini

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 27117-23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087276487   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0011332-4

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 25000-
23-SP-CER e assunto Certificado de Acessibilidade. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087248734   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0017915-3

Interessado: Carolina Camaroti Garcia

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 20529-
22-SP-ALV e assunto Alvará para Desmembramento/
Remembramento/ Reparcelamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087278855   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0006784-5

Interessado: VERTIPLAN CONSTRUTORA
INCORPORADORA LTDA VERTIPLAN CONSULTORIA

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 27385-23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087283208   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0000673-0

Interessado: FRED OSSAMU SATO

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 24437-
23-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087289317   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0011316-2

Interessado: ALEF COPOLA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 29602-
23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087292727   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0005309-7

Interessado: EVANDRO PACHECO JANUARIO

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 26663-23-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087300499   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0011384-7

Interessado: PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 29478-
23-SP-CER e assunto Certificado de Segurança. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087285910   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0013707-0

Interessado: AUTO POSTO SMART PETRO VILLA LOBOS
LTDA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 30532-
23-SP-CDT e assunto Cadastro de tanque de armazenagem,
bomba, filtro de combustível e equipamentos afins. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087290217   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0011403-7

Interessado: ALEF COPOLA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 29603-
23-SP-ALV e assunto Alvará para Desmembramento/
Remembramento/ Reparcelamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087275051   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0008314-0

Interessado: ALEXSANDRO AVELINO DE SOUZA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 28302-
23-SP-CCE e assunto Certificado de Conclusão. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087297580   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0022580-5

Interessado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 22701-
22-SP-CER e assunto Certificado de Segurança. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087288374   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0008425-1

Interessado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÍRIA

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 27815-
23-SP-CDT e assunto Cadastro de tanque de armazenagem,
bomba, filtro de combustível e equipamentos afins. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087305679   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0022973-8

Interessado: ENILSON BISERRA PIRES

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 23399-22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e
Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087310388   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0008391-1

Interessado: MIRIAM MARQUEZINI NEGRÃO

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 13196-
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22-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087283417   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0010709-0

Interessado: Antonio Setin

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 29025-
23-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087286192   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0009817-0

Interessado: SERGIO LUIZ FERNANDES FILHO

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 13997-22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087291866   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0013348-1

Interessado: Antonio Carlos Andrade

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 30106-
23-SP-REF e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Reforma (Exceto HIS e HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087292483   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0010770-7

Interessado: EVANDRO PACHECO JANUARIO

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 29231-
23-SP-ALV e assunto Alvará para Desmembramento/
Remembramento/ Reparcelamento. O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087296149   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0015662-5

Interessado: Fabio Nutini

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 16812-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (Exceto HIS/ HMP). O prazo de atendimento é
de 30 dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087297649   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0010545-3

Interessado: Olinda Lourenço Ramos

A prorrogação de prazo de atendimento ao comunique-se foi
concedida. Este comunique-se deverá ser acessado e respondido
através do Portal do Licenciamento, referente ao processo de
número 28512-23-SP-ALV e assunto Alvará para
Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamento. O
prazo de atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de
publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087298276   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2023/0011760-5

Interessado: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE
JULHO Uninove

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 29957-
23-SP-TAX e assunto Pedido de Isenção de Taxa. O prazo de
atendimento é de 30 dias, contados a partir da data de publicação
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

Documento: 087302508   |    Comunique-se

Processo SEI: 1020.2022/0015205-0

Interessado: EVANDRO PACHECO JANUARIO

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através do
Portal do Licenciamento, referente ao processo de número 18177-
22-SP-ALV e assunto Alvará de Aprovação e Execução de
Edificação Nova (HIS/ HMP). O prazo de atendimento é de 30
dias, contados a partir da data de publicação no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito
conforme disponibilidade do analista do processo, mediante
agendamento com o Núcleo de Atendimento, pelos telefones 3243-
1007 ou 3243-1008, das 10h às 16h.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 1/ANÁLISE

Documento: 087251067   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0001323-5

INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador, em face do não atendimento de
comunique-se dentro do prazo.

Documento: 087251062   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0003123-3

INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador, em face do não atendimento de
comunique-se dentro do prazo.

Documento: 087251676   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0002916-8

INTERESSADOS: SHEILA ROSANA DOS SANTOS
ANTONIO MARIA DOS SANTOS

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251069   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

1020.2020/0007286-0

INTERESSADOS:
LUIZ ANTONIO CARBONO

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251081   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

1020.2020/0005338-5

INTERESSADOS:
GRACE RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251643   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0008439-6

INTERESSADOS: ELIAS BARROS DA SILVA JUNIOR
FREDERICO DE SOUZA HANSEN
SOLANGE MARIA HANSEN

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251079   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

1020.2020/0015446-7

INTERESSADOS:
SANG WOOK PARK

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251665   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0019506-8

INTERESSADOS: WILLIAM EVARISTO WNCESLAAU
WILTON EVARISTO WENCESLAU
WAGNER EVARISTO WENCESLAU

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
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O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251699   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0015790-5

INTERESSADOS: OTTO MAX WIDMER
WALTER MARTIN WIDMER

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087295659   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0009960-5

INTERESSADOS: JOSE DONIZETTI MARIA
MARIA MADALENA DA SILVA MARIA
DANIEL ALHAGA FILHO

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087293934   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0007687-3

INTERESSADOS: CARMEN TERESA NASCIMENTO
RODRIGUES

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087306186   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-1\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0002883-8

INTERESSADOS: TEREZINHA BARLATI DE AZEVEDO
SIDNEI DE AZEVEDO

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no

D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 1/DIRETOR

Documento: 087258821   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2021/0012244-3

INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) dias.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 2/ANÁLISE

Documento: 087244930   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0015803-9

INTERESSADOS: MARCOS DE CAMPOS

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087296256   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0013200-7

INTERESSADOS: VJJ EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
JOSE CHAHID SAAB

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087323434   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

1020.2022/0000373-0

INTERESSADOS:
DOUGLAS MANCINELLI

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087323442   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

1020.2020/0006294-5

INTERESSADOS:
CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

RUBENS DA SILVA

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087323440   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

1020.2020/0006234-1

INTERESSADOS:
CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
RUBENS DA SILVA

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087323432   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

1020.2020/0003243-4

INTERESSADOS:
Geraldo Pereira de Souza Filho
JOSE MARCO DA SILVA JUNIOR
Benedita de Fatima de Souza
JOSE MARCO DA SILVA JUNIOR

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087323436   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

1020.2020/0006296-1

INTERESSADOS:
CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
RUBENS DA SILVA

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087296153   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0006114-0

INTERESSADOS: MARIA EFIGENIA DA ROCHA OLIVEIRA
CLAUDIO ROCHA OLIVEIRA
PAULO MAXIMIANO DE PAULA
OSCAR MIRANDA UCHOAS
SILZELIA PEREIRA DE JESUS DE PAULA
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MARIA CABRERA GOMES
CARLOS ALBERTO GOMES

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087309125   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0003604-2

INTERESSADOS: MIKAELLY DE ARAUJO SOARES
FRANCO

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087305067   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2023/0007472-8

INTERESSADOS: PARADISO ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA
ALEXANDRE JOSE ANTONIO LORENZETTI

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087294534   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2023/0013671-5

INTERESSADOS: ROSANGELA APARECIDA RENZO
JOSE EUCLIDES RENZO
ENERIMEI APARECIDA BENATI

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087308103   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0002822-4

INTERESSADOS: VALDIRENE GLORIA CARNEIRO DOS
SANTOS

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087247148   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0015804-7

INTERESSADOS: GENCA IMOVEIS LTDA
MARCOS DE CAMPOS

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087304232   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0003602-6

INTERESSADOS: CELIA MARIA PERES
RUBENS ALBERTO NUNES E SILVA

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087259900   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0004899-7

INTERESSADOS: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE
SAO PAULO
VALERIA DANIEL DOS SANTOS PADUELI

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087266781   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0018499-6

INTERESSADOS: RONALDO GABRIEL DAS NEVES

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251071   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

1020.2020/0009124-4

INTERESSADOS:
ASSOCIACAO LAR DA BENCAO DIVINA
EDUARDO MARTINS VERDADE

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087270694   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0003601-8

INTERESSADOS: FRANCISCO ANTONIO GOMES DE
BARROS

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087270496   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2023/0010230-6

INTERESSADOS: INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO
MURILO MARQUES BEZERRA

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087267292   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0003610-7

INTERESSADOS: MARIA LUIZA SERRA CASTILHO
ROSINA MOLINO COPPOLA

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
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O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087268508   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0002254-6

INTERESSADOS: LYBIA MECONI AREIAS SAMMARONE
ADRIANO ANTONIO SAMMARONE

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251075   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

1020.2022/0006403-8

INTERESSADOS:
EZIO CONTE

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251073   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

1020.2020/0007758-6

INTERESSADOS:
ADELINA MARIA D ANGELO
ODILIA D ANGELO
BRUNO NUNZIO D ANGELO

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087314276   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2\Análise

PROCESSO Nº 1020.2023/0013151-9

INTERESSADOS: SANTA CLAUDIA ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA
SOL & SAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
EDUARDO LAGONEGRO
ALEXANDRE GUERRA RODRIGUES

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.

O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 2/DIRETOR

Documento: 087250785   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2021/0008467-3

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087252782   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0004252-4

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087265614   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2021/0001919-7

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087264087   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0011814-8

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087323319   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0015536-6

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087267707   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-2

PROCESSO Nº 1020.2021/0001662-7

INTERESSADOS: EDUARDO GUILLEN GARCIA
MARGARIDA MARIA GUILLEN GARCIA
ODAIR LULI

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Para prosseguir no pagamento da Outorga Onerosa do
Direito de Construir, o interessado deverá acessar a seção
Pagamentos do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às segundas e quartas-feiras, das 14:00 às 17:00, mediante
agendamento pelo telefone 3243-1263 e 3243-1262.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 3/ANÁLISE

Documento: 087323430   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2021/0010308-2

INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador, em face do não atendimento de
comunique-se dentro do prazo. O prazo recursal é de 60 (sessenta)
dias.

Documento: 087246585   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0007688-3

INTERESSADOS: CESAR TADEU OBEID

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087251077   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

1020.2021/0014950-3

INTERESSADOS:
SERGIO MAURO

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087248543   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0003825-4

INTERESSADOS: REINALDO DA SILVA GUEDES

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087298490   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0004050-0

INTERESSADOS: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS
S/A
CARLOS HENRIQUE ARANTES ESTEVES

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087295182   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0005170-6

INTERESSADOS: JOSE JOAO DIAS FERNANDES
ALDINA MARIA FERNANDES

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
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D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087305313   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0004049-6

INTERESSADOS: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS
S/A
DUPAR PARTICIPAÇÕES SA
CARLOS HENRIQUE ARANTES ESTEVES

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087303625   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2020/0007612-1

INTERESSADOS: SERGIO EIJI YAMAMOTO

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087319365   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0012829-8

INTERESSADOS: PRISCILA MACEDO DEMETRIO DA
SILVA
ANDRE DEMETRIO DA SILVA

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087320073   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0010779-7

INTERESSADOS: PATRYS INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
SOCEC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
MARCELO VICENTE DE PAIVA

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no

D.O.C..
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087318863   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0017318-8

INTERESSADOS: CASSIA APARECIDA LARANJA
APARECIDA MAXIMO LELLIS
Pascoal Lellis

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087323438   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

1020.2021/0002864-1

INTERESSADOS:
COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCARIOS DE SAO
PAULO
ANTONIO SERGIO FERREIRA GODINHO
ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DO RESIDENCIAL
VILLAGE PALMAS
HENRIQUE JOSE MEDEIROS DA SILVA

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087313823   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2021/0012514-0

INTERESSADOS: ALEXANDRA PORFIRIO DOS SANTOS

ASSUNTO: CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C., prorrogáveis por igual período mediante pedido no
próprio Portal.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087316323   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

PROCESSO Nº 1020.2022/0015097-0

INTERESSADOS: SOCRATES CYRIACO ANANIADES

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE (COMPLEMENTAR)

Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C..

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

Documento: 087323444   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3\Análise

1020.2023/0007377-2

INTERESSADOS:
RICARDO REZENDE GARCIA

CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019

COMUNIQUE-SE (PRORROGAÇÃO)

Concedida a prorrogação do prazo para atendimento por
mais 30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil
posterior à data de publicação no D.O.C..
Este comunique-se deverá ser acessado e respondido através
do Portal de Licenciamento.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às terças-feiras e quintas-feiras, das 12:00 às 16:00,
mediante agendamento eletrônico pelo site da prefeitura ou
pelo telefone 3243-1263.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO 3/DIRETOR

Documento: 087251822   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2021/0008216-6

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087251876   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0005035-7

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087252123   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0009341-2

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087252306   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2021/0010500-0

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087252374   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0012858-5

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087323253   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2022/0003228-4

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087251910   |    Comunique-se

\SEL\GTEC\GTEC-3

PROCESSO Nº 1020.2023/0007598-8

INTERESSADOS: RAFAEL JOSE PONCIO

ASSUNTO:CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO - LEI
17.202/2019

COMUNIQUE-SE

Para prosseguir no pagamento da Outorga Onerosa do
Direito de Construir, o interessado deverá acessar a seção
Pagamentos do Portal de Licenciamento.
O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a
partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação no
D.O.C.
Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser feito,
às segundas e quartas-feiras, das 14:00 às 17:00, mediante
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agendamento pelo telefone 3243-1263 e 3243-1262.

PORTAL - GESTÃO TÉCNICA DE ANÁLISE DE
REGULARIZAÇÃO

Documento: 087250800   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0014579-0

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087250825   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0014602-8

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087253549   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0015394-0

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087254107   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0016069-6

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087250820   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0014600-1

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087252671   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0000431-7

DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo
Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE
REGULARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Documento: 087250805   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0014581-1

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087252998   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2020/0015021-6

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087250810   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0014590-0

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087250815   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0014596-0

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087310949   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2022/0003606-9

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Documento: 087323328   |    Despacho de Edificações - Súmula

Processo nº 1020.2023/0014683-4

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 17.202/2019 e
respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o Certificado de
Regularização - Lei 17.202/2019.

Secretaria Municipal das Subprefeituras

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES

Documento: 086846750   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO Nº 6012.2023/0002192-6

INTERESSADO: Secretaria Municipal De Subprefeituras -
SMSUB

ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 013/SMSUB/COGEL/2023 -
Contratação de empresa para fornecimento de aditivo acelerador
para cura de concreto imprescindível para os serviços de
manutenção e conservação à Prefeitura do Município de São
Paulo, sob gestão e fiscalização do Departamento de Zeladoria
Urbana - DZU, da Secretaria Municipal das Subprefeituras -
SMSUB.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

I. Diante dos elementos que instruem o presente, notadamente a
manifestação da Agente de Contratação e equipe de apoio, em face
da competência que me foi delegada pela Portaria
014/SMSUB/2019 e, observadas as formalidades legais e cautelas
de estilo, que acolho e adoto como razão de decidir, com
fundamento na Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº
147/2014 e demais alterações, declaro FRACASSADA a licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o
fornecimento de aditivo acelerador para cura de concreto
imprescindível para os serviços de manutenção e conservação à
Prefeitura do Município de São Paulo, conforme especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

II. Via de consequência, AUTORIZO a abertura de novo
procedimento licitatório e DESIGNO como pregoeira a servidora
Natalia Dias Custódio, RF: 914.714-4, nos termos da Portaria n°
16/SMSUB/2023;

III. ACOLHO a sugestão de aplicação de penalidade a empresa
DAVOP COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
04.463.413/0001-63 multa no valor de 1% do valor do ajuste se
firmado fosse, por ensejar o retardamento do certame, com fulcro
no item 18.2 do Edital. Após o cálculo dos valores das
penalidades, a empresa citada deverá ser NOTIFICADA a
apresentar sua defesa.

IV. PUBLIQUE-SE. Após à SMSUB/COGEL para
prosseguimento.

Rode Felipe Bezerra
Chefe de Gabinete
Secretaria Municipal das Subprefeituras

NÚCLEO DE CONTROLE DE ATAS DE
REGISTRO DE PREÇOS

Documento: 086459651   |    Comunicado

Tendo em vista o disposto no artigo 6, inciso IV do Decreto
Municipal nº 56.144/2015, DECLARAMOS, para os devidos
fins, que as atas de registro de preços abaixo relacionadas
apresentam a vantajosidade e a economicidade exigida para
futuras contratações.

COMUNICADO
DE

ECONOMICIDAD
E Nº

02/SMSUB/COGE
L/2023

PROCESSO
ATA DE

REGISTRO DE
PREÇO Nº

OBJETO DETENTORA

6012.2021/0006379-
0

87/SMSUB/COGEL/
2021 - LOTE 4

(SUB-PE)

MANEJO
ARBÓREO

MOLISE
SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES
LTDA

89/SMSUB/COGEL/
2021 - LOTE 1

(SUB-CT)

PLENA
TERCERIZAÇÃO

DE SERVIÇOS
EIRELI

90/SMSUB/COGEL/
2021 - LOTE 2

(SUB - G)

DEMAX
SERVIÇOS E

COMERCIO LTDA

91/SMSUB/COGEL/
2021 - LOTE 3

(SUB-EM)

6012.2021/0008620-
0

13/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP II

MANUTENÇÃO
DA MALHA

VIÁRIA

FREMIX
PAVIMENTAÇÃO E

CONSTRUÇÕES
LTDA

14/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP III

SOEBE
CONSTRUÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO

S.A

16/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP V

FREMIX
PAVIMENTAÇÃO E

CONSTRUÇÕES
LTDA

17/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP VIII

FBS
CONSTRUÇÃO

CIVIL E
PAVIMENTAÇÃO

S.A

18/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP IX

FBS
CONSTRUÇÃO

CIVIL E
PAVIMENTAÇÃO

S.A

19/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP X

TRÍADE
PAVIMENTAÇÃO E

CONSTRUÇÕES
S.A

20/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP IV

JOFEGE
PAVIMENTAÇÃO E

CONSTRUÇÃO
LTDA

21/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP VII

JOFEGE
PAVIMENTAÇÃO E

CONSTRUÇÃO
LTDA

22/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP VI

SOEBE
CONSTRUÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO

S.A

23/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP I

ARVEK TÉCNICA
E CONSTRUÇÕES

LTDA

24/SMSUB/COGEL/
2022 - AGRUP XI

SOUZA COMPEC
ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES

LTDA

6012.2022/0007611-
7

26/SMSUB/COGEL/
2022 - LOTE I

PAVIMENTO
RÍGIDO

FBF
CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI

27/SMSUB/COGEL/
2022 - LOTE II

M.A.S
CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENT

OS LTDA

28/SMSUB/COGEL/
2022 - LOTE III

RODOSERV
ENGENHARIA

LTDA

Giovanna Quintale

Controle de Atas de Registro de Preços

SMSUB/COGEL

Sidnei Souza

Controle de Atas de Registro de Preços

SMSUB/COGEL

Bruno Conrado

Coordenador Geral de Licitações e Contratos

Secretaria Municipal das Subprefeituras

Documento: 086452592   |    Comunicado

Tendo em vista o disposto no artigo 6, inciso IV do Decreto
Municipal nº 56.144/2015, DECLARAMOS, para os devidos
fins, que as atas de registro de preços abaixo relacionadas
apresentam a vantajosidade e a economicidade exigida para
futuras contratações.

COMUNICADO
DE

ECONOMICIDAD
E Nº

01/SMSUB/COGE
L/2023
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PROCESSO
ATA DE

REGISTRO DE
PREÇO Nº

OBJETO DETENTORA

6012.2021/0006893-
7

92/SMSUB/COGEL/
2021

AÇO, ARAME E
TELA SOLDADA

NERVURADA

MEGAFER
COMERCIO DE
FERRO E AÇO

LTDA - EPP

93/SMSUB/COGEL/
2021

94/SMSUB/COGEL/
2021

95/SMSUB/COGEL/
2021

96/SMSUB/COGEL/
2021

97/SMSUB/COGEL/
2021

6012.2021/0009505-
5

99/SMSUB/COGEL/
2021

LOCAÇÃO
BANHEIRO
QUÍMICO

PILAR ECOTEC
AMBIENTAL
LTDA - EPP

6012.2021/0010737-
1

102/SMSUB/COGE
L/2021

GUIAS DE
CONCRETO

MPX SOLUÇÕES
EM TECNOLOGIA

E SERVIÇOS
EIRELI

103/SMSUB/COGE
L/2021

INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE

CIMENTO
EMERECI

105/SMSUB/COGE
L/2021

ALLIMAC
COMÉRCIO DE
MATERIAIS EM
GERAL EIRELI

106/SMSUB/COGE
L/2021

GUARANI
INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA

6012.2021/0008415-
0

01/SMSUB/COGEL/
2022

TUBOS DE
CONCRETO -
CALSSE PA2

600MM

GUARANI
INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA

6012.2021/0011263-
4

02/SMSUB/COGEL/
2022

AREIA MÉDIA
LAVADA

MULTICOM
COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO

LTDA

03/SMSUB/COGEL/
2022

GUARANI
INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA

6012.2021/0011305-
3

04/SMSUB/COGEL/
2022

PEDRAS
BRITADAS

LIMPAS Nº 01, 02 E
03, BRITA

CORRIDA E
PEDRA

MARROADA

PAUPEDRA
PEDREIRAS

PAVIMENTAÇÕES
E CONSTRUÇÕES

LTDA

05/SMSUB/COGEL/
2022

AA PEDRA BRUTA
COMÉRCIO DE

MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO

LTDA-EPP

09/SMSUB/COGEL/
2022

MULTICOM
COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO

LTDA

6012.2021/0011137-
9

11/SMSUB/COGEL/
2022

GRELHA DE
POLIETILENO

PAULITEC
TECNOLOGIA EM

PRODUTOS DE
PAVIMENTOS

LTDA

6012.2022/0005477-
6

25/SMSUB/COGEL/
2022

CONCRETO
USINADO

GUARANI
INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTD

6012.2022/0009849-
8

29/SMSUB/COGEL/
2022

INSUMOS PARA
JARDINAGEM

GRAMACON
COMÉRCIO DE

GRAMA E
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO

LTDA

6012.2022/0025889-
4

30/SMSUB/COGEL/
2022

INSUMOS/MATERI
AIS

IMPRESCINDÍVEI
S (AREIA)

GUARANI
INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA

6012.2022/0025890-
8

31/SMSUB/COGEL/
2022

INSUMOS/MATERI
AIS

IMPRESCINDÍVEI
S (LAJE)

INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE

CIMENTO
EMERECI

Giovanna Quintale

Controle de Atas de Registro de Preços

SMSUB/COGEL

Sidnei Souza

Controle de Atas de Registro de Preços

SMSUB/COGEL

Bruno Conrado

Coordenador Geral de Licitações e Contratos

Secretaria Municipal das Subprefeituras

DIVISÃO DE SILÊNCIO URBANO

Documento: 087278122   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6012.2023/0014186-7 - Pedido de Reabertura Administrativa

Despacho deferido

Interessados: ESTAÇÃO PRAIA SP ENTRETENIMENTO
LTDA., CNPJ nº 39.299.890/0001-10.

&DESPACHO: 1-Face aos elementos consubstanciados no
processo em tela, bem como apresentação de laudo acústico
favoravel e o comprometimento do representante legal do
estabelecimento em atender integralmente às exigências da Lei nº
16.402/16 e demais aplicáveis, DEFIRO a reabertura do
estabelecimento ESTAÇÃO PRAIA SP ENTRETENIMENTO
LTDA., CNPJ nº 39.299.890/0001-10. 2- Publique-se.

Documento: 087280003   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6012.2023/0012380-0 - Pedido de Reabertura Administrativa

Despacho deferido

Interessados: RIVERA FULL SOLUTIONS LTDA., CNPJ nº
39.403492/0001-00

&DESPACHO: 1. Face aos elementos consubstanciados no
presente, notadamente, pela apresentação de Laudo Acústico com
parecer favorável, bem como, pela manifestação exarada no
documento SEI 086481372, que acolho como razão de decidir,
DEFIRO a reabertura administrativa em favor de HESA 159
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ
17.617.046/0001-59, cujo Fechamento Administrativo, por
inobservância ao que dispõem o art. 146 e seguintes da Lei
16.402/16, ocorreu na Av. João Dias nº 2426, sendo o pedido
excepcionalmente recebido através do interessado RIVERA
FULL SOLUTIONS LTDA., CNPJ nº 39.403492/0001-00,
representado por seus advogados: Francisco Ribeiro Gago, inscrito
na OAB/SP sob o nº 228.872 e Marcella Martins Montandon,
inscrita na OAB/SP sob o nº 294.806.2. Publicado, nesta data, por
omissão.

DEPARTAMENTO DE ADOÇÃO

Documento: 087326384   |    Comunicado

Comunicação de sessão pública para procedimento de desempate

O Departamento de Zeladoria Urbana da Secretaria Municipal das
Subprefeituras, através do Programa Adote Uma Praça, em
cumprimento ao Decreto 61.170 de 22 de março de 2022, torna
público, para conhecimento de todos, a realização de sessão
pública para sorteio de desempate entre propostas de adoção, a ser
realizada no dia 01 de agosto de 2023, no Edifício Martinelli, R.
São Bento, 405 - Centro Histórico de São Paulo - SP.

Ficam convocados para participação os representantes e
proponentes de adoção listados a seguir:

- ASSOCIAÇÃO AME JARDINS

- CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO
PAULO - CRA-SP

- MM DE QUEIROZ AMBIENTAL

- SOCIAL SERVICE COMUNICAÇÃO MKT DE
RESPONSABILIDADE LTDA

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 087211103   |    Despacho Autorizatório

DESPACHO

I - Consoante a Portaria nº 52/SMSUB/2023, publicada no Diário
Oficial do Município em 30 de junho de 2023, a qual constituiu a
Comissão Especial para apurar os fatos narrados nos autos do
Processo SEI nº 6012.2023/0001192-0.

II - Diante da solicitação da Comissão quanto à necessidade de
oitivas e preparatório do relatório conclusivo; CONCEDO, no uso
das atribuições conferidas por lei, a dilação de prazo em 20 dias
para a apresentação do relatório conclusivo quanto ao apurado.

III - PUBLIQUE-SE.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

ALEXANDRE MODONEZI
Secretário Municipal da Subprefeituras

Subprefeitura de Aricanduva / Formosa /
Carrão

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087238843   |    Despacho deferido

6031.2023/0001638-1 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento

Despacho deferido

Interessado: FAST SHOP S.A - CNPJ 43.708.379/0045-12
(REPRESENTANTE: RAFAEL EIDI KAKUMOTO - CPF:
220.739.888-90)

DESPACHO:

I - À vista de todo o contido no presente processo, adotando como
razões de decidir, as manifestações técnicas apresentadas pela
Unidade Técnica de Licenciamentos (087119170), Supervisão
Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos (087144822),
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
(087192316) e da Assessoria Jurídica (087238168), DEFIRO, nos
termos da Lei nº 10.205/86 e do Decreto n° 49.969/08, o pedido de
Reconsideração de Despacho, interposto pela empresa FAST
SHOP S.A - CNPJ 43.708.379/0045-12, situada na Avenida
Regente Feijó, nº 1739 - SQL: 054.292.0005-0.

II - Dou por encerrada a instância administrativa.

III - Encaminha-se ao Expediente do Gabinete para publicação.

IV - Após, encaminhe-se à C.P.D.U. para anotações e providências
pertinentes.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Documento: 087272394   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6030.2023/0002725-6 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

DESPACHO:

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial a
manifestação do laudo técnico apresentado, DEFIRO, nos termos
da Lei 10.365/87, Lei n° 17.267/20, Decreto n° 29.586/91 e
Decreto n° 58.647/19, o pedido abaixo:

OS 7087685 - PODA (Limpeza) de 02 (duas) Árvores (Chapéu de
Sol) em contato com a rede elétrica da Enel situadas na Rua Sete
de Outubro, n° 311 - Chácara Califórnia.

OS 7033766 - PODA (Limpeza) de 01 (uma) Árvore (Fícus) em
contato com a rede elétrica da Enel situada na Rua Queriri, n° 168
- Chácara California.

OS 6926548 - PODA (Levantamento) de 08 (oito) Árvores
(Diversas) em contato com a rede elétrica da Enel situadas na Av.
Sapopemba, n° 5725 - Chácara California.

OS 6926786 - PODA (Adequação) de 01 (uma) Árvore (Fícus) em
contato com a rede elétrica da Enel situada na Rua Manoel
Ferreira Pires, n° 442 - Capão do Embira.

OS 6915461 - PODA (Adequação) de 01 (uma) Árvore (Fícus) em
contato com a rede elétrica da Enel situada na Rua Domingos
Antônio Barbato, n° 43 - Jardim Galli.
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OS 6924611 - PODA (Adequação) de 01 (uma) Árvore (N.I.) em
contato com a rede elétrica da Enel situada na Rua Ricardo
Gumbleton Daunt, n° 271 - Jardim Nice.

OS 7031821 - PODA (Limpeza e Adequação) de 03 (três) Árvores
(Alfineiro/Canafístula) em contato com a rede elétrica da Enel
situadas na Rua Maria Francisca do Nascimento, n° 04 - Capão do
Embira.

PESSOAS OU ENTIDADES QUE DISCORDAREM PODERÃO
NO PRAZO DE 06 (SEIS) DIAS CONTADOS DA DATA DA
PUBLICAÇÃO, APRESENTAR RECURSO REGISTRANDO A
CONTRARIEDADE À MEDIDA, NA PRAÇA DE
ATENDIMENTO NESTA SUBPREFEITURA.

II - Dou por encerrada a instância administrativa.

III - Publique-se e encaminhe-se à Supervisão de Limpeza Pública
para emissão de Autorização de Permissão.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087282002   |    Despacho deferido

6030.2023/0002727-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087289961   |    Despacho deferido

6030.2023/0002737-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087306223   |    Despacho deferido

6030.2023/0002750-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa B & M INDUSTRIA E COMERCIO DE VEDACOES
LTDA CNPJ 232379000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087305371   |    Despacho deferido

6030.2023/0002748-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa B & M INDUSTRIA E COMERCIO DE VEDACOES
LTDA CNPJ 232379000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087297489   |    Despacho deferido

6030.2023/0002741-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087307883   |    Despacho deferido

6030.2023/0002749-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa B & M INDUSTRIA E COMERCIO DE VEDACOES
LTDA CNPJ 232379000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087290336   |    Despacho deferido

6030.2023/0002738-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087298485   |    Despacho deferido

6030.2023/0002743-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087297889   |    Despacho deferido

6030.2023/0002742-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087299017   |    Despacho deferido

6030.2023/0002744-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087281982   |    Despacho deferido

6030.2023/0002729-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087282742   |    Despacho deferido

6030.2023/0002732-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087281661   |    Despacho deferido

6030.2023/0002728-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087287843   |    Despacho deferido

6030.2023/0002736-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087287473   |    Despacho deferido

6030.2023/0002735-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087287161   |    Despacho deferido

6030.2023/0002734-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087299647   |    Despacho deferido

6030.2023/0002745-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087296929   |    Despacho deferido

6030.2023/0002740-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087283198   |    Despacho deferido

6030.2023/0002733-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087283882   |    Despacho deferido

6030.2023/0002731-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VITA CLINICAS MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ 11831222000849 teve sua licença deferida.

Documento: 087306893   |    Despacho deferido

6030.2023/0002751-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa B & M INDUSTRIA E COMERCIO DE VEDACOES
LTDA CNPJ 232379000165 teve sua licença deferida.

UNIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087276978   |    Notificação

AUTO DE INTIMAÇÃO 27-01.005.417-2

INTIMADO: MARIANE FERRAZ

LOCAL DA INFRAÇAO: RUA JULIO PARIGOT, NÚMERO
655 - VILA ANTONIETA - SÃO PAULO

FATO CONSTITUTIVO: Veículo abandonado em vias públicas,
passeios, canteiros, jardins e áreas de logradouros públicos por
mais de 5 (cinco) dias consecutivos.

Lei 13478/2002 artigo 161 páragrafo único, regulamentada pelo
Derecto 42992/03 artigo 1

Veículo Abandonado: MERCEDEZ BENS CINZA PLACAS
KLM 6788 - SÃO PAULO

Fica intimada Vossa Senhoria a remover o veículo abandonado em
via pública em cinco dias contados desta publicação, sob pena de
remoção pela municipalidade e demais sanções legais.

Documento: 087286066   |    Notificação

auto de Fiscalização 27-01.005.705-8

Intimado: Mario Simonini Sobrinho

C.P.F. 038.689.808-14

Local da infração: Rua Senador Freitas Vale, 130, Chacara
Califórnia -São Paulo -SP

S.Q.L. 056.235.0012-9

Infração: Imóvel edificado ou não, que necessita de serviços de
limpeza, corte de mato, drenagem ou sendo utilizado como
depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer espécie ou
natureza. Artigo 1º e item A do Anexo ùnico da Lei 15.442/2011.
Irregularidade constatada por agente público.

notificação: Em observação ao artigo 10-A da Lei Municipal nº
15.442, de 09 de setembro de 2011 e do artigo 98 da Lei Municipal
nº 17.841, de 19 de agosto de 2022.)
Os responsáveis por imóveis (edificados ou não) lindeiros a vias
ou logradouros públicos, são obrigados a mantê-los limpos,
capinados e drenados, respondendo, em qualquer situação, pela
sua utilização como depósito de lixo, detritos ou resíduos de
qualquer espécie ou natureza, de acordo com as normas técnicas
vigentes na Lei nº 15.442/2011 e em seu Decreto Regulamentador
nº 52.903/2012.
Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do
imóvel pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade,
nos termos do art. 100, § 4º da Lei nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria
e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as
sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias até a
execução da manutenção necessária.

Documento: 087300949   |    Notificação

auto de Fiscalização 27-01.005.738-4 e 27-01.005.723-6

Intimado: Octavio Americo Garbi

C.P.F. 332.091.628-91

Local da infração: Rua Lutecia 1743 e 1755
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S.Q.L. 055.145.0004-7 e 055.145.0005-5

Infração: Imóvel edificado ou não, que necessita de serviços de
limpeza, corte de mato, drenagem ou sendo utilizado como
depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer espécie ou
natureza. Artigo 1º e item A do Anexo ùnico da Lei 15.442/2011.
Irregularidade constatada por agente público.

notificação: Em observação ao artigo 10-A da Lei Municipal nº
15.442, de 09 de setembro de 2011 e do artigo 98 da Lei Municipal
nº 17.841, de 19 de agosto de 2022.)
Os responsáveis por imóveis (edificados ou não) lindeiros a vias
ou logradouros públicos, são obrigados a mantê-los limpos,
capinados e drenados, respondendo, em qualquer situação, pela
sua utilização como depósito de lixo, detritos ou resíduos de
qualquer espécie ou natureza, de acordo com as normas técnicas
vigentes na Lei nº 15.442/2011 e em seu Decreto Regulamentador
nº 52.903/2012.
Assim, fica Vossa Senhoria ORIENTADA a promover limpeza do
imóvel pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade,
nos termos do art. 100, § 4º da Lei nº 17.841/2022.
Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria
e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as
sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias até a
execução da manutenção necessária.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 082220055   |    Despacho indeferido

6044.2023/0001708-7 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: KAROLINA R. PIRES UTILIDADES

&DESPACHO: Indefiro o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos do artigo 18 Inciso I do Decreto
49.969/08, não atendimento ao comunique-se.

Documento: 086872663   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6044.2023/0005996-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: ADETECH ELETROMECANICOS LTDA

&DESPACHO: Indefiro o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos do Decreto 49.969/08 por não
atendimento ao Artigo 25.

Subprefeitura do Butantã

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087274684   |    Despacho deferido

6031.2023/0003172-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa NEW EIRAS CLUB LTDA CNPJ 51061773000119
teve sua licença deferida.

Documento: 087287934   |    Despacho deferido

6031.2023/0003176-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa 44.617.902 KAUE COIMBRA NISHIMURA CNPJ
44617902000147 teve sua licença deferida.

Documento: 087291680   |    Despacho deferido

6031.2023/0003179-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa 44.617.902 KAUE COIMBRA NISHIMURA CNPJ
44617902000147 teve sua licença deferida.

Documento: 087286798   |    Despacho deferido

6031.2023/0003175-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa 44.617.902 KAUE COIMBRA NISHIMURA CNPJ
44617902000147 teve sua licença deferida.

Documento: 087288445   |    Despacho deferido

6031.2023/0003177-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa 44.617.902 KAUE COIMBRA NISHIMURA CNPJ
44617902000147 teve sua licença deferida.

Documento: 087289426   |    Despacho deferido

6031.2023/0003178-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa 44.617.902 KAUE COIMBRA NISHIMURA CNPJ
44617902000147 teve sua licença deferida.

Documento: 087322952   |    Despacho deferido

6031.2023/0003190-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ODONTO GOLD CONSULTORIO
ODONTOLOGICO LTDA CNPJ 48389096000158 teve sua
licença deferida.

Documento: 087322929   |    Despacho deferido

6031.2023/0003188-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ODONTO GOLD CONSULTORIO
ODONTOLOGICO LTDA CNPJ 48389096000158 teve sua
licença deferida.

Documento: 087322944   |    Despacho deferido

6031.2023/0003189-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ODONTO GOLD CONSULTORIO
ODONTOLOGICO LTDA CNPJ 48389096000158 teve sua
licença deferida.

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 087304122   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6031.2023/0003184-4 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Interessados: Maria da Guia Souza Reis, Stella Maria Araujo F.
Silva

publicação refernte ao processo físico 2015-0.007.076-5

&COMUNIQUE-SE: O interessado deverá comparecer ao
expediente de aprovação de projetos da subprefeitura do Butantã,
se segunda a sexta, das 9h as 12h, para quitação de débito
pendente. Obs: A não quitação do débito pendente ensejará o
encaminhamento do presente para inscrição da dívida em
SNJ/FISC.

Documento: 087305898   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6031.2023/0003187-9 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Interessados: Rodrigo de Lima, Ivone Rosseti de Lima

publicações referentes ao processo físico 2015-0.334.471-8

&COMUNIQUE-SE: O interessado deverá comparecer ao
expediente de aprovação de projetos da subprefeitura do Butantã,
se segunda a sexta, das 9h as 12h, para quitação de débito
pendente. Obs: A não quitação do débito pendente ensejará o
encaminhamento do presente para inscrição da dívida em
SNJ/FISC.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 087256358   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6031.2023/0002239-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar os documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do artigo 16, parágrafos 1º e 2º, do Decreto
49.969/08:

1. No campo 5 da ART ou 3.1.2 da RRT atestar o atendimento aos
parâmetros de incomodidade, a manutenção da regularidade da
edificação e condições de segurança.

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª.
feira, das 10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen
drive e identificada em arquivo único.

Documento: 087259704   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6031.2023/0002611-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE: Prazo de 30 dias concedido.

Documento: 087267598   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6031.2023/0002614-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE:Atender integralmente ao comunicado
anterior sob pena de indeferimento so presente, no prazo de 30
dias.

OBS: O atendimento do Comunique-se pode ser feito de 2ª. a 6ª.
feira, das 10:00 as 12:00h e a documentação deve estar no pen
drive e identificada em arquivo único.

Subprefeitura do Campo Limpo

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 087286367   |    Comunicado

Retificação de publicação DOM 29/05/1974 - Rua Lourenço
Saporito - SQL 169.102.0036-4 - LEIA-SE - Rua Lourenço
Saporito - SQL 169.102.0036-4 - antigo n.º 318 fica concedido
como atual e oficial n.º 314.

Documento: 087284492   |    Comunicado

Retificação de publicação DOM 11/05/1988 pagína 33 - Rua
Chico Mana - SQL n.º 169.009.1173-1 - para os antigos n.ºs s/n e
635 - fica concedido como atual e oficial o n.º 128

Documento: 087290219   |    Comunicado

Retificação de publicação DOM 07/06/1997 - Rua Ceresópolis -
SQL n.º 169.137.0007-4 em área maior ( lote denominado em
desdobro lote 7A ) - de quem da rua olha para o lote lado esquerdo
que confronta com o lote 6 e lado direito com o lote 7B - para o
antigo n.º 18B/22/97 - fica mantido o n.º 97.

Concessão de Numeração - Rua Ceresópolis - SQL n.º
169.137.0007-4 em área maior ( lote denominado em desdobro
lote 7B ) - de quem da rua olha para o lote lado esquerdo que
confronta com o lote 7A e lado direito com o lote 8 - para o antigo
n.º 6B/97 - fica concedido o n.º 99.

Documento: 087298849   |    Comunicado

Concessão de Numeração - Rua Francesco Martini - SQL n.º
184.163.0007-1 - para o antigo n.º 4 em quadra fiscal - fica
concedido como atual e oficial o n.º 273.

Documento: 087297113   |    Comunicado

Concessão de Numeração - Rua Vicente Pinheiro - SQL n.º
168.092.0001-1 - para o antigo n° 1 fica concedido como atual e
oficial o n.º 269.

Documento: 087288032   |    Comunicado

Concessão de Numeração - Rua Abelardo da Cunha Lobo - SQL
n.º 168.191.0030-1 em área maior - de quem da rua olha para o
lote lado direito confronta com o lote 24 e lado esquerdo com o
lote 25B - para o antigo n.º 27 fica concedido como atual e oficial
o n.º 33

Retificação de publicação DOM 16/08/1980 - Rua Abelardo da
Cunha Lobo - SQL n.º 168.191.0030-1 em área maior - de quem
da rua olha para o lote lado esquerdo confrontando com o lote 26 e
lado direito com o lote 25A - para o antigo n.º 27 - fica mantido o
n.º 27.
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Concessão de Numeração - Avenida Lucillo de Almeida - SQL
n.º 168.191.0030-1 em área maior - processo 1020.2020/0004116-
6 - de quem da rua olha para o lote lado direito confronta com o
lote 25B e lado esquerdo com a Avenida Lucillo de Almeida. para
o antigo n.º 27 da Rua Abelardo da Cunha Lobo fica concedido
como atual e oficial o n.º 55

Documento: 087305214   |    Comunicado

Retificação de publicação DOM 22/11/2022 - Rua Hermes Ribeiro
de Freitas - SQL n.º 168.083.0058-4 - para o lote denominado lote
272A - para o antigo n.º 255/430 - fica mantido o n.º 255.

Retificação de publicação DOM 22/11/2022 - Rua Hermes Ribeiro
de Freitas - SQL n.º 168.083.0057-6 - para o lote denominado lote
272B - para o antigo n.º 340/422/263 - fica mantido o n.º 263.

Retificação de publicação DOM 22/11/2022 - Rua Hermes Ribeiro
de Freitas - SQL n.º 168.083.0056-8 - para o lote denominado lote
272C - para o antigo n.º 330/430/269 - fica mantido o n.º 269.

Documento: 087310548   |    Comunicado

Concessão de Numeração - Rua Anum Preto - SQL n.º
181.075.0112-7 em área maior - lote denominado 14B - para quem
da rua olha para o lote confrontando lado esquerdo com o lote 15 e
direito com o lote 14A - para os antigos n.ºs 32/37 - fica concedido
como atual e oficial o n.º 41.

Concessão de Numeração - Rua Anum Preto - SQL n.º
181.075.0112-7 em área maior - lote denominado 14A - para quem
da rua olha para o lote confrontando lado esquerdo com o lote 14B
e direito com o lote 13 - para os antigos n.ºs 32 - fica concedido
como atual e oficial o n.º 45.

Documento: 087292912   |    Comunicado

Retificação de publicação de DOM 15/06/1989 - Rua Feitiço da
Vila - SQL n.º 181.020.0024-3 - para os antigos n.ºs 7/9/1946 -
fica concedido como atual e oficial o n.º 1940.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087275412   |    Despacho deferido

6032.2023/0002281-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DIWIZA COMERCIO E SERVICOS DE FORROS E
DIVISORIAS LTDA CNPJ 21538388000159 teve sua licença
deferida.

Documento: 087315792   |    Despacho deferido

6032.2023/0002287-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO CNPJ
61378766010676 teve sua licença deferida.

Documento: 087318111   |    Despacho deferido

6032.2023/0002289-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO CNPJ
61378766010676 teve sua licença deferida.

Documento: 087317978   |    Despacho deferido

6032.2023/0002288-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO CNPJ
61378766010676 teve sua licença deferida.

Documento: 087315603   |    Despacho deferido

6032.2023/0002286-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO CNPJ
61378766010676 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087265604   |    Comunicado

AUTO DE FISCALIZAÇÃO 15-01.004.254-5 - PROCESSO
2021-3.005.188-6 -MPL - CONTRIBUITE 169.081.0032-3 - CPF
064.202.468-57 - HELENA ASAKO ORIUTE , RUA CLARAÍBA
S/N 28 - JARDIM UMARIZAL CEP 05756-320 - PASSEIO
INEXISTENTE EM IMÓVEL EDIFICADO OU NÃO. OU
EXECUTADO EM DESACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS LEGAIS OU ESTABELECIDAS EM
REGULAMENTO. E ANEXO ÚNICAO ITEM C-1 DA LEI
15.442 DE 09/09/2011 . LEI 15442/2011 ARTIGO 7
PARÁGRAFO 2 E DECRETO 59671/20 ART 34 .

AUTO DE MULTA Nº 15-357.870-0 LEI 15442/2011 ART 11 E
15 LEI 15966/2014 E DECRETO 52903 ART 17 E 21

AUTO DE FISCALIZAÇÃO 15-0.004.045-3- PROCESSO 2021-
3.005.120-7 -MPL - CONTRIBUITE 169.081.0032-3 - CPF
064.202.468-57 - HELENA ASAKO ORIUTE , RUA CLARAÍBA
S/N LT 28 PTE 29 QD - JARDIM UMARIZAL CEP 05756-320 -
IMÓVEL EDIFICADO OU NÃO EM MÁS CONDIÇÕES DE
LIMPEZA POR NÃO MANTE-LO LIMPO, CAPINADO E
DRENADO E/OU UTILIZADO COMO DEPÓSITO DE LIXO,
DETRITOS OU RESÍDUOS DE QUALQUE ESPÉCIE OU
NATUREZA DA LEI 15442/2011 ARTIGO 1 E DECRETO
52903/2012 ART 1 .

AUTO DE MULTA Nº 15-357.869-6 LEI 15442/2011 ART 11 E
15 E DECRETO 52903 ART 17 E 21

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 086976852   |    Despacho indeferido

6032.2023/0002214-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: VIA VAREJO S/A.

&DESPACHO: Indeferido nos termos da Lei 10.205/86, Lei
16.402/16 e Decreto 49.969/08.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 087187886   |    Comunique-se

6032.2023/0002255-7 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: RAIA DROGASIL - C.N.P.J. - 61.585.865/2076-86

&COMUNIQUE-SE: Referente ao processo físico 2019-
0.016.697-2 - apresentar:

- requerimento conforme ANEXO I.1 totalmente preenchido,
frente e verso;

- documentos pessoais do responsável técnico, CREA E ART;

- C.C.M. da pessoa jurídica / pessoa física (técnico)

- Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária - CMVS;

- Certificado de Acessibilidade;

- A.V.C.B. atualizado.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 086976109   |    Despacho indeferido

&

Assunto: Manejo em Árvores

I - DESPACHO:

1. Processo SEI Nº 6032.2020/0001815-5. INDEFIRO o
processo de Solicitação de Avaliação, nos termos do parecer
da manifestação técnica da Coordenadoria de Projetos e
Obras da Subprefeitura (086974766), haja vista a não
apresentação da documentação solicitada dentro do prazo,
caracterizando o abandono do processo pelo interessado.

II - PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES:

1. Publique-se.

2. A seguir à STLP/EXPEDIENTE para prosseguimento.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326268   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6032.2023/0002278-6?- FRANSUELDO
TOMAZ DE AQUINO 02250099430?- DEFIRO A PORTARIA
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326269   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6032.2023/0002277-8?- FRANSUELDO
TOMAZ DE AQUINO 02250099430?- DEFIRO A PORTARIA
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326280   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6032.2023/0002279-4?- MARIO NILTON
ALVES?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura da Casa Verde /
Cachoeirinha

SUPERVISÃO DE CULTURA

Documento: 087241708   |    Portaria

PORTARIA Nº 035/SUB-CV/G/2023

PROCESSO SEI Nº 6033.2023/0002357-5

GUARACY FONTES MONTEIRO FILHO, Subprefeito da
Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo disposto no inciso XXVI, do artigo nº 9º da
Lei nº 13.399/02, AUTORIZA a Associação Sucupira, CNPJ nº
23.180.301/0001-40 utilização da Rua Baroré, entre o número 267
ao 325, para realização do evento “Festa Julina”, nos dias
29/07/2023 e 30/07/2023 das 06:00h às 22:00h, obedecendo aos
critérios abaixo estabelecidos:

1. Obedecer aos limites de ruído com fulcro na Lei Municipal
vigente.

2. A partir das 22:00 h não poderá haver som e nem ruídos de
desmontagem e/ou algazarra;

3. É vedada qualquer manifestação de apologia ao crime, ao sexo,
ao racismo tanto etnico como cultural e manifestações
politicas/religiosas;

4. Estabelecer passagens para pedestres devidamente sinalizadas;

5. Vedado o uso de veículos no passeio e gramado;

6. Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao
Patrimônio Publico;

7. Manter o local limpo durante o evento preservando o espaço
verde (grama) e, após o encerramento. A AUTORIZADA
compromete-se a entregar o logradouro público inteiramente livre
e desimpedido de bens e objetos, além de conservado e limpo na
conformidade com que o recebeu, observando rigorosamente o
horário determinado.

8. Obter junto ao CET- COMPANHIA DE ENGENHARIA DE
TRÁFEGO, a devida autorização para promover intervenções no
trânsito local, se necessário.

9. Obter junto à POLÍCIA MILITAR do Estado de São Paulo, o
apoio quanto a segurança para a realização do evento;

10. Obter junto à GUARDA CIVIL METROPOLITANA, o apoio
quanto à segurança para a realização do evento;

11. O promotor do evento deverá atender ao item XIII do artigo 24
do Decreto 49969/08 no tocante a segurança do público durante o
evento.

12. A Municipalidade declara que se isenta, através do instrumento
ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou
patrimoniais, devendo o autorizado providenciar garantias
necessárias, antes, durante e após o evento;

13. O presente Termo de Autorização refere-se exclusivamente à
Legislação Municipal, devendo, ainda, serem observadas as
Legislações Estadual e Federal pertinentes;

14. “Proibido a instalação de barracas de ambulantes, a título
oneroso ou não”;

15. Vedado o fornecimento de bebida alcóolica para menores de 18
anos, a título oneroso ou não.

16. Esta Portaria está sendo liberada para um público máximo de
250 (duzentos e cinquenta pessoas), com a ciência do responsável
pelo evento, cabendo a este total e exclusiva responsabilidade
quanto a ultrapassagem do limite em tela.

17. Compete à Supervisão de Cultura emitir relatório sobre o
cumprimento, por parte do solicitante, das obrigações assumidas e
dos critérios estabelecidos nesta Portaria;

18. A presente Portaria será automaticamente revogada caso o(s)
promotor(s) do evento não apresentarem o cumprimento das
exigências contidas nos itens 6, 7, 8 e 9 em até 48 horas antes da
data prevista para seu início e os itens 2, 3,10, 14,15, 16 e 17 na
decorrência do mesmo;
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19. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria,
implicam na suspensão de concessões de autorizações para a
realização de novos eventos de qualquer ordem, sem prejuizo das
multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, a
responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais,
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante
responsável pelo evento, ainda que dele, supervenientes, por
consequência, isentando a municipalidade.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087260284   |    Despacho deferido

6033.2023/0002359-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATHENAS CINTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA CNPJ
7330369000101 teve sua licença deferida.

Documento: 087262940   |    Despacho deferido

6033.2023/0002362-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATHENAS CINTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA CNPJ
7330369000101 teve sua licença deferida.

Documento: 087265956   |    Despacho deferido

6033.2023/0002364-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATHENAS CINTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA CNPJ
7330369000101 teve sua licença deferida.

Documento: 087261970   |    Despacho deferido

6033.2023/0002361-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATHENAS CINTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA CNPJ
7330369000101 teve sua licença deferida.

Documento: 087261052   |    Despacho deferido

6033.2023/0002360-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATHENAS CINTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA CNPJ
7330369000101 teve sua licença deferida.

Documento: 087259176   |    Despacho deferido

6033.2023/0002358-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ATHENAS CINTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA CNPJ
7330369000101 teve sua licença deferida.

Documento: 087305239   |    Despacho deferido

6033.2023/0002369-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GRUPO HIDRAUFIX ATACADISTA E SHOP LTDA
CNPJ 41836571000148 teve sua licença deferida.

Documento: 087304057   |    Despacho deferido

6033.2023/0002368-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GRUPO HIDRAUFIX ATACADISTA E SHOP LTDA
CNPJ 41836571000148 teve sua licença deferida.

Documento: 087325648   |    Despacho deferido

6033.2023/0002372-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa WESLEY SILVA GALLY CNPJ 16744637000122 teve
sua licença deferida.

Documento: 087303511   |    Despacho deferido

6033.2023/0002367-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GRUPO HIDRAUFIX ATACADISTA E SHOP LTDA
CNPJ 41836571000148 teve sua licença deferida.

Documento: 087325599   |    Despacho deferido

6033.2023/0002371-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa WESLEY SILVA GALLY CNPJ 16744637000122 teve
sua licença deferida.

Documento: 087325594   |    Despacho deferido

6033.2023/0002370-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa WESLEY SILVA GALLY CNPJ 16744637000122 teve
sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087271180   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6033.2023/0001971-3 - Multas: defesa

Despacho indeferido

Interessados: HURIEL RECUCCI FERREIRA DE CASTRO

O Supervisor de Fiscalização no uso de suas atribuições legais
indefere o pleito e determina a manutenção do auto de multa 29-
038.843-1 tendo em vista que a autuação de processo de alvará de
aprovação e execução não dá direito de início imediato de obra .

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087273784   |    Despacho deferido

6033.2023/0002253-6

Despacho deferido

&DESPACHO:

Trata o presente de Processo de Árvore em Logradouro Público -
Solicitar Avaliação da Prefeitura, após vistoria ao local pelo
Engenheiro Agronomo, DEFIRO o Laudo Técnico apresentado em
SEI 033215333, de forma favorável que se proceda a PODA DE
LIMPEZA E ADEQUAÇÃO DE COPA em Diversos Exemplares
arbóreo plantado, no trecho da Rua Lavinio Salles Arcuri,entra o
nº 953 e o n° 971 - Vila Santa Maria/Limão - São Paulo S.P.

Com amparo legal nos Artigos 18 e 19 da Lei Municipal
17.794/2022.

Em atendimento o Decreto Municipal 29.586/1991, após a
publicação do presente, abre-se o prazo de 06(seis) dias para
pessoas ou entidades apresentarem recurso contrário junto à
Subprefeitura, após o prazo de 10(dez) dias em caso de não
apresentação de recurso contrário, estará autorizado o manejo
arbóreo supradescrito.

Documento: 087212273   |    Despacho indeferido

6033.2023/0002140-8

Despacho indeferido

Interessados: LUCINETE LOUBAK SANTANA

&DESPACHO:

Trata o presente de Processo de Árvore Interna - Solicitar
autorização para remoção de árvore com apresentação de laudo.

Após vistoria de checagem no local pelo Engenheiro Agônomo,
INDEFIRO o manejo de supressão dos exemplares constantes no
Laudo Técnico SEI 086398064, não sendo verificada no momento a
aplicação técnica do Inciso III do Artigo 14 da Lei Municipal
17.794/2022, de forma que não se autorize a

ELIMINAÇÃO/CORTE dos 06 exemplares arbóreos plantados na
área interna do CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL
DOS ESTADOS situado à Rua Roque de Morais, 340 - Limão -
São Paulo - SP.

Sobre os exemplares descritos, manifesto-me favoravelmente para
que se proceda à:

1) PODA DE LIMPEZA (inclusa a retirada de galho seco de
grande porte) e EQUILÍBRIO de um exemplar de sibipiruna -
Caesalpinia pluviosa (exemplar n°1);

2) PODA DE EQULÍBRIO e ADEQUAÇÃO à FIAÇÃO de um
exemplar de pata-de-vaca - Bauhinia variegata (exemplar n°2);

3) PODA DE LIMPEZA (inclusa a retirada de galho seco/morto de
grande porte projetado da seção inferior do tronco para o muro
contíguo) e EQUILÍBRIO de um exemplar de sibipiruna -
Caesalpinia pluviosa (exemplar n°3);

4) PODA DE LIMPEZA e EQUILÍBRIO de um exemplar de
sibipiruna - Caesalpinia pluviosa (exemplar n°4);

5) PODA DE LIMPEZA (inclusa a retirada de galho seco/morto de
grande porte projetado a partir da seção inferior do tronco) e
EQUILÍBRIO de um exemplar de sibipiruna - Caesalpinia
pluviosa (exemplar n° 5);

6) PODA DE LIMPEZA e EQUILÍBRIO de um exemplar de
espatódea - Spathodea campanulata (exemplar n° 6);

Adicionalmente, recomenda-se para todos os exemplares
supradescritos o monitoramento periódico das condições
fitossanitárias nos termos da Lei 17.794/2022, de modo a avaliar
nova necesidade de manejo.

Em atendimento à Lei Municipal 10.919/1990, após o prazo de 10
(dez) dias úteis, contados da publicação do presente, em caso de
não apresentação de recurso contrário, as supressões solicitadas
serão consideradas indeferidas e estará o presente processo apto à
emissão da autorização das podas supradescritas.

Documento: 086607182   |    Despacho indeferido

6033.2023/0002204-8

Despacho indeferido

&DESPACHO:

Trata o presente de Processo de Árvore em Logradouro Público -
Solicitar Avaliação da Prefeitura, após vistoria ao local pelo
Engenheiro Agrônomo, com base nas informações no Laudo
Técnico apresentado em SEI 086582067, INDEFIRO a Solicitação
SIGRC 3090965(086581482), de forma que não se proceda a
PODA ou ELIMINAÇÃO/CORTE de 01(um) exemplar arbóreo
sendo 01(uma) MUNGUBA Pachira aquatica, plantado na
calçada do imóvel situado à Rua Saguairú, nº176/178 - Casa Verde
- São Paulo S.P.

Por falta de amparo legal nos termos da Lei Municipal
17.794/2022.

Em atendimento o Decreto Municipal 29.586/1991, após a
publicação do presente, abre-se o prazo de 06(seis) dias para
pessoas ou entidades apresentarem recurso contrário junto à
Subprefeitura, após o prazo de 10(dez) dias em caso de não
apresentação de recurso contrário, estará permitido o encerramento
deste processo por indeferimento.

Subprefeitura da Cidade Ademar

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087322943   |    Portaria

PORTARIA Nº 108/SUB-AD/GAB/2023

JULIO CÉSAR RIBEIRO DA SILVA FILHO, Chefe de
Gabinete da Subprefeitura Cidade Ademar, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria Intersecretarial 06
SMSP/SGM/2002, e delegadas através da Portaria 014/SUB-
AD/2022, publicada no DOC de 24/02/2022.

AUTORIZA:

1. O fechamento parcial da Rua Angélica Catalani, altura do
número 50, na circunscrição de Pedreira, nesta Capital, para a
realização do evento “Tradicional Quermesse Jardim Branley”,
sob responsabilidade de Jair Custódio da Silva, portador do RG nº
17.898.465-6, no dia 29 de julho de 2023, no horário das 11h00
às 22h00, devendo ser atendidas as seguintes determinações:

2. Os limites de ruídos deverão ser observados, conforme a Lei
Municipal nº 11.501/94 e os Decretos Municipais nº 11.467/74 e
34.741/94.

3. Os organizadores, quando necessário, deverão estabelecer
passagens sinalizadas para pedestres.

4. Fica vedado o uso de veículos no passeio.
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5. Os organizadores do evento deverão efetuar diretamente os
contatos necessários junto à CET e à Polícia Militar, além de
tomar as demais providências.

6. A preservação dos bens públicos e privados existentes no local,
inclusive das áreas ajardinadas, será de inteira responsabilidade
dos organizadores, civil e criminalmente.

7. Após o encerramento do evento, a AUTORIZADA deverá
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido de
bens e objetos. O local deverá ser entregue conforme recebido.

8. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a fim
de apurar o cumprimento do item 7 desta Portaria.

9. É vedada a utilização de faixas para divulgação do evento.

10. Fica a critério da autorizada obter junto ao setor competente de
saúde, ambulância e equipe médica, quando necessário: obter
junto à ELETROPAULO/SABESP os serviços relativos à energia
e água a ser fornecida no local; e obter junto ao Corpo de
Bombeiros os laudos técnicos necessários.

11. A municipalidade declara que se isenta, através do instrumento
ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou
patrimoniais, devendo o autorizado providenciar garantias
necessárias, antes, durante e após o evento.

12. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título
oneroso ou não para o local.

13. Os preços públicos a serem pagos perante aos órgãos estadual,
federal ou concessionária de serviços públicos é de
responsabilidade dos promotores do evento.

14. A responsabilidade relativa à energia no local será de
responsabilidade da autorizada e deverá por esta ser
providenciada, inclusive com uso de geradores próprios, se o caso.

15. Deverão ser observados os critérios estabelecidos na Lei
14.223/06, restando vedada a utilização, sob qualquer forma, de
anúncio destinado à veiculação de publicidade do autorizado ou de
terceiros.

16. A presente Portaria deverá ser copiada, ampliada (tamanho
mínimo A3 = 297 x 420 mm) e plastificada pelos organizadores,
devendo ser afixada em local visível durante o período do evento
para fins de fiscalização e conhecimento dos munícipes.

17. Os organizadores do evento deverão observar o disposto na Lei
9294/1996, em especial à proibição de venda e uso de bebidas
alcoólicas, bem como, a permanência de público portando garrafas
de vidro ou similares de qualquer espécie, no local.

18. Atendimento de todos os protocolos sanitários no combate à
Covid 19.

19. O autorizado compromete-se a realizar o evento em questão,
respeitando todas as condições acima descritas, sob pena de não
mais obter autorização desta Subprefeitura para a realização de
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais
sanções legais cabíveis.

20. A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da
administração.

Subprefeitura Cidade Tiradentes

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087255054   |    Notificação

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

SEI 6035.2023/0000493-8

Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE - Contrato nº
11/SUB-CT/2019. Pestação de serviços de manutenção de vias,
logradouros, áreas públicas e desfazimento. HESE
EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA -
CNPJ nº 10.207.759/0001-01.

I. No uso das atribuições a mim conferidas pelo artigo 9º inciso
XX da Lei Municipal 13.399/02 e a vista dos elementos constantes
no presente, notadamente as manifestações do Gestor do Contrato
e da Assessoria Jurídica desta Pasta, com fundamento no inciso II,
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e legislação municipal
correlata, APLICO, à empresa HESE EMPREENDIMENTOS E
GERENCIAMENTO LTDA - CNPJ nº 10.207.759/0001-01, a
penalidade prevista na ATA de Registro de Preços nº
35/SMSUB/COGEL/2018, Item 9.1.4. Multa por dia de
paralisação injustificada dos serviços até o máximo de 15 (quinze
dias), incidindo, após, a multa por inexecução parcial do
contrato: 0,5 % (meio por cento) por dia sobre o valor mensal da
equipe, tendo em vista a inexecução parcial do Contrato nº
11/SUB-CT/2019 e, concomitantemente, a penalidade prevista no
Item 9.1.33 Multa por dia de atraso para início da execução dos
serviços conforme fixado na “ Ordem de Serviço”: 1,0% ( um por
cento) por dia sobre o valor da “ Ordem de Serviço”, até o

máximo de 10 ( dez) dias, incidindo, após, a multa por inexecução
total do contrato.

II. Fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da
publicação desta notificação, para a eventual interposição de
recurso administrativo, conforme art. 157 da Lei Federal nº
14.133/2021, sendo desde já franqueada a vista e a extração de
cópias dos autos, nos termos dos artigos 41 e seguintes da Lei
Municipal nº 14.141, de 27 de março de 2006, em igual prazo.

III. PUBLIQUE-SE;

IV. Após, à Supervisão de Finanças para adoção das medidas
cabíveis.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326283   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6035.2023/0001018-0?- INGRID
CAROLINI LAU DA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326284   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6035.2023/0001019-9?- ERICA
APARECIDA DE SOUSA 33986130802?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Ermelino Matarazzo

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 087209081   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6036.2023/0001165-4 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho deferido

Interessados: JOSE MARIA VELOSO

DEFIRO o presente pedido do Auto de Regularização nos termos
da Lei 11.522/94 e Decreto 34.313/94.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087280229   |    Despacho deferido

6036.2023/0001587-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAULISTA TRANSPORTES EXPRESS E
MOTOPARTS LTDA CNPJ 7003222000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 087279442   |    Despacho deferido

6036.2023/0001585-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAULISTA TRANSPORTES EXPRESS E
MOTOPARTS LTDA CNPJ 7003222000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 087281141   |    Despacho deferido

6036.2023/0001588-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAULISTA TRANSPORTES EXPRESS E
MOTOPARTS LTDA CNPJ 7003222000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 087281490   |    Despacho deferido

6036.2023/0001590-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAULISTA TRANSPORTES EXPRESS E
MOTOPARTS LTDA CNPJ 7003222000107 teve sua licença
deferida.

Documento: 087279879   |    Despacho deferido

6036.2023/0001586-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAULISTA TRANSPORTES EXPRESS E
MOTOPARTS LTDA CNPJ 7003222000107 teve sua licença
deferida.

Subprefeitura da Freguesia do Ó /
Brasilândia

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087250436   |    Despacho deferido

6037.2023/0002246-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SOL E ERICA BAR E RESTAURANTE II LTDA
CNPJ 42808669000154 teve sua licença deferida.

Documento: 087250450   |    Despacho deferido

6037.2023/0002247-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SOL E ERICA BAR E RESTAURANTE II LTDA
CNPJ 42808669000154 teve sua licença deferida.

Documento: 087305154   |    Despacho deferido

6037.2023/0002265-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MN ODONTOLOGIA E CONSULTORIA DE
TECNOLOGIA LTDA CNPJ 51305072000188 teve sua licença
deferida.

Documento: 087304841   |    Despacho deferido

6037.2023/0002264-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MN ODONTOLOGIA E CONSULTORIA DE
TECNOLOGIA LTDA CNPJ 51305072000188 teve sua licença
deferida.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087320021   |    Portaria

PORTARIA Nº 067/SUB-FB/GAB/2023

Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial de Festejos,
bem como sobre a participação no evento em comemorações ao
“Aniversário de 443 anos do Bairro Freguesia do Ó”.

SÉRGIO RODRIGUES GONELLI, Subprefeito da
Freguesia/Brasilândia, usando das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei nº 13.399/02 e Lei 16.974/2018 e alterações, as
quais outorgaram competência da Administração Municipal no
âmbito das Subprefeituras, aos Subprefeitos, a quem cabe a
decisão, direção, gestão e o controle dos assuntos municipais em
nível local, respeitada a legislação vigente e observadas as
prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo

Considerando o empenho da Administração em incentivar e
promover acesso do público em geral as atividades de cunho
social, cultural, cidadania e cívico;

RESOLVE:

I - Constituir a Comissão Especial de Festejas Eventos para
participação no evento em comemorações ao “Aniversário de 443
anos do Bairro Freguesia do Ó.

II - A Comissão atuará em conjunto com um representante da
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, da
Secretaria do Governo Municipal.

III - São integrantes da Comissão:

- Heitor Sertão / SUB-FB RF 747.508.5;

- Carlos Eduardo de Souza Santos / SUB-FB RF 914.524.9;

- Maria do Carmo Aparecida de Oliveira / SGM RF 826.282-9.

IV - Compete à Comissão:

a) Desenvolvimento dos trabalhos;
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b) Levantamento da demanda;

c) Planejamento e organização das atividades;

d) Elaboração dos editais de chamamento público, se necessário;

e) Julgamento das propostas dos interessados.

V - A designação dos membros da comissão ora constituída será
feita para desempenho de trabalhos específicos, sem prejuízos do
exercício das funções nas respectivas unidades.

VI - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326341   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6037.2023/0002248-1?- RONDINELI
CUTRIN DE SOUSA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Guaianases

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087250312   |    Despacho

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Processo SEI 6038.2023/0001720-3

ASSUNTO: Dispensa de Penalidade - INFANTARIA
COMERCIAL LTDA.

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02 e, adotando a manifestação da Supervisão
Técnica de Manutenção (086565851) e, tendo a anuência da
Coordenadoria de CPO (086570060), que adoto como razão de
decidir, DEIXO de aplicar à empresa INFANTARIA
COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 20.795.155/0001-
79, a penalidade descrita no anexo da Nota de Empenho nº
53.846/2023 e Anexo (084321386) juntada ao Processo SEI
6038.2023/0000225-7, que tratou da aquisição do material.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se à Supervisão de Finanças para o regular
prosseguimento.

Documento: 087250261   |    Despacho

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Processo SEI 6038.2023/0001630-4

ASSUNTO: Dispensa de Penalidade - GGV COMERCIAL
LTDA.

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02 e, adotando a manifestação da Supervisão
Técnica de Manutenção (086527265) e, tendo a anuência da
Coordenadoria de CPO (086568040), que adoto como razão de
decidir, DEIXO de aplicar à empresa GGV COMERCIAL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 35.236.131/0001-57, a penalidade descrita
no anexo da Nota de Empenho 55.279 GGV COMERCIAL
(084700855) juntada ao Processo SEI 6038.2023/0000223-0, que
tratou da aquisição do material.

II - Publique-se.

III - Encaminhe-se à Supervisão de Finanças para o regular
prosseguimento.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087329946   |    Despacho deferido

6038.2023/0001871-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMERCIO DE BEBIDAS E MERCEARIA
REPLAY LTDA CNPJ 35557713000135 teve sua licença deferida.

Documento: 087329958   |    Despacho deferido

6038.2023/0001874-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMERCIO DE BEBIDAS E MERCEARIA
REPLAY LTDA CNPJ 35557713000135 teve sua licença deferida.

Documento: 087329950   |    Despacho deferido

6038.2023/0001872-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMERCIO DE BEBIDAS E MERCEARIA
REPLAY LTDA CNPJ 35557713000135 teve sua licença deferida.

Documento: 087329954   |    Despacho deferido

6038.2023/0001873-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMERCIO DE BEBIDAS E MERCEARIA
REPLAY LTDA CNPJ 35557713000135 teve sua licença deferida.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326291   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6038.2023/0001857-9?- 37.213.515
GABRIELLE RAMOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326257   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6038.2023/0001855-2?- CARLA ALVES
RIBEIRO 27405685846?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326290   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6038.2023/0001856-0?- 37.213.515
GABRIELLE RAMOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326323   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6038.2023/0001858-7?- ROSENEIDE DE
SOUZA OLANDETTE?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura do Ipiranga

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 087071050   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6039.2023/0002334-9 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho indeferido

Interessados: ANDREA MANINI FERNANDES.

&DESPACHO: indeferimento por abandono. Após publicação do
despacho decisório, o interessado terá prazo de 15 dias para
recurso.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087288967   |    Despacho deferido

6039.2023/0002791-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ADEGA FIQUE TRANQUILO LTDA CNPJ
51593610000187 teve sua licença deferida.

Documento: 087286369   |    Despacho deferido

6039.2023/0002790-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RIPPI COLORS LTDA CNPJ 50232791000153 teve
sua licença deferida.

Documento: 087303028   |    Despacho deferido

6039.2023/0002793-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087307015   |    Despacho deferido

6039.2023/0002794-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087310631   |    Despacho deferido

6039.2023/0002798-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087307632   |    Despacho deferido

6039.2023/0002796-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087308541   |    Despacho deferido

6039.2023/0002795-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087309185   |    Despacho deferido

6039.2023/0002797-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087314645   |    Despacho deferido

6039.2023/0002801-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087315434   |    Despacho deferido

6039.2023/0002803-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087316773   |    Despacho deferido

6039.2023/0002802-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087327069   |    Despacho deferido

6039.2023/0002805-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BONINI ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ 46871064000169 teve sua licença deferida.

Documento: 087328527   |    Despacho deferido
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6039.2023/0002806-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BONINI ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ 46871064000169 teve sua licença deferida.

Documento: 087312175   |    Despacho deferido

6039.2023/0002799-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CEPEL COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA CNPJ 47023981000237 teve sua licença deferida.

Documento: 087327067   |    Despacho deferido

6039.2023/0002804-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BONINI ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ 46871064000169 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087201155   |    Comunicado

PA 2023-3015609-6

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

NOME/RAZÃO SOCIAL: LUIZ CARLOS ROSSINI

LOCAL: R YOSHIO TAKATA, 101

BAIRRO: ÁGUA FUNDA

CEP: 04315-070

SQL: 048-282-0024-1

FATO CONSTITUTIVO:

Imóvel edificado ou não, que necessita de serviço de limpeza,
corte de mato, drenagem ou sendo utilizado como depósito de lixo,
detritos ou resíduos de qualquer espécie ou natureza. Artigo 1º e
item A do Anexo Único da Lei 15.442, de 09/09/2011.
Irregularidade constatada por Agente Público.

Assim fica V. Sa. ORIENTADA a promover limpeza do imóvel
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação
resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade, nos
termos do Art. 100, Parágrafo 4º da Lei nº 17.841/2022.

Após o prazo concedido, a Administração procederá nova vistoria
e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão aplicadas as
sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias até a
execução da manutenção necessária.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 087206645   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6055.2022/0002982-2 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: Mario Vicente Serviços Automotivos LTDA

&COMUNIQUE-SE: Apresentar: 1- Comprovante da regularidade
da edificação e do uso pretendido - art. 25 parágrafo 1º (planta
aprovada com o Habite-se, Auto de Vistoria, Auto ou Certificado
de Conclusão; planta com o Alvará de Conservação ou Auto de
Regularização; Certificado de Mudança de Uso e peça gráfica
correspondente); 2- Declaração quanto ao atendimento dos
parâmetros de incomodidade e condições de instalação e
manutenção da regularidade da edificação estabelecidos nos art.
112, 113 e nos Quadros 4A e 4B da Lei 16.402/16; 3- Peça gráfica
referente às condições de instalação à lotação máxima, vagas para
estacionamento, área de embarque e desembarque e pátio de carga
e descarga.

Documento: 087300793   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6061.2022/0001092-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: TEMPLO DE UMBANDA CAVALEIROS DE
ARUANDA TUCA

&COMUNIQUE-SE: 1- Formulário para solicitação (Anexo 1 da
Portaria 29/SMSP/2017) ALF de Baixo Risco devidamente

preenchido (lotação); 2- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros -
AVCB / Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB,
em vigor e para a atividade correta; 3- ART ou RRT do
responsável técnico habilitado, devidamente quitada, onde deverá
constar todas as obrigações contidas no anexo 2 apresentado:
“declaração quanto ao atendimento à acessibilidade, aos
parâmetros de incomodidade, condições de instalação,
condições de higiene, segurança de uso, estabilidade e
habitabilidade para empreendimentos considerados de baixo
risco”; 4- Atestado Técnico de Conformidade das Condições de
Acessibilidade - Resolução CPA/SMPED 020/2014; 5- Contrato
de locação do imóvel ou autorização do proprietário para exercer a
atividade no local.

Documento: 087312330   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6048.2023/0001931-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: CLAUDIA MARIA ALVES

&COMUNIQUE-SE: Apresentar: 1- Formulário para solicitação
(Anexo 1 da Portaria 29/SMSP/2017) ALF de Baixo Risco,
completamente instruído e assinado; 2- ART ou RRT do
responsável técnico habilitado, devidamente quitada, onde deverá
constar todas as obrigações contidas no anexo 2 apresentado:
“declaração quanto ao atendimento à acessibilidade, aos
parâmetros de incomodidade, condições de instalação,
condições de higiene, segurança de uso, estabilidade e
habitabilidade para empreendimentos considerados de baixo
risco”; 3- Cópia da ficha de inscrição do estabelecimento no
Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, com número do
contribuinte de IPTU; 4- Termo de Ciência quanto a obtenção do
Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária - CMVS (Anexo X -
modelo A.10 - Portaria 28/SMSP/GAB/09).

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS

Documento: 087272908   |    Despacho

Processo da Unidade SUB-IP/CMIU/STLP/AV

Processo SEI NAI 6039.2023/0002714-0 Comunicação de poda
em área interna particular

Interessado: Hisaka Aratani.

Recebemos ART nº 28027230231132131 e Laudo de poda de 01
(uma) árvore para o endereço, Rua Almeida Lisboa nº 241, sendo
o Responsável Técnico

o Engenheiro Agrônomo Oswaldo Silveira Filho, CREA SP nº
605250110

Documento: 087272373   |    Despacho

Processo da Unidade SUB-IP/CMIU/STLP/AV

Processo SEI NAI 6039.2023/0002774-3 Comunicação de poda
em área interna particular

Interessado: Condomínio Edifício Petrus.

Recebemos ART nº 28027230231132339 e Laudo de poda de 01
árvore para o endereço, Rua Coronel Francisco Inácio nº 149,
sendo o Responsável Técnico

o Engenheiro Agrônomo Hamilton Silva Fonseca, CREA SP nº
5060334075.

Documento: 087183782   |    Despacho deferido

6039.2023/0002766-2 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Interessados: VANESSA CANTAFIO LOMONACO

SEI Nº 6039.2023/0002766-2
ORIGEM: Núcleo de Árvore em Área Interna (NAI) - SIGRC
30977007
ASSUNTO: Autorização para remoção de árvore interna

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em
especial a recomendação do Engenheiro Agrônomo, que
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em atendimento
ao que dispõe o Art. 42, caput e com fundamento no Art. 14,
inciso V, da Lei Municipal nº 17.794/2022, a remoção por
corte de 01 (um) exemplar arbóreo de Pinus elliotti
(Pinheiro), localizado em área interna particular da Rua
Evolução, 193.

2. Em substituição ao exemplar removido, deverá ser
executado o plantio de 01 (uma) muda de espécie arbórea
nativa de Médio porte, padrão DEPAVE, no mesmo local, de
acordo com o disposto no Art. 42, caput, da Lei Municipal
nº 17.794/2022;

3. Os serviços deverão ocorrer às custas do requerente e
executados preferencialmente por empresa especializada,
acompanhada por engenheiro Agrônomo, Engenheiro

Florestal ou Biólogo, com registro em seu respectivo
Conselho de Classe;

Documento: 087222476   |    Despacho deferido

Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

SEI Nº 6039.2023/0002718-2
ORIGEM: SGZ OS 7658529
ASSUNTO: Manejo de árvore em área pública

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em
especial a recomendação do Engenheiro Agrônomo, que
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em atendimento
ao que dispõe o Art. 42, caput e com fundamento no Art. 14,
inciso III e IV, da Lei Municipal 17.794/2022, a remoção
por corte de 01 (um) exemplar arbóreo de Leucaena
leucocephala (Leucena), localizado em passeio público da
Rua Almirante Lobo 1317;

2. Em substituição aos exemplares removidos, deverá ser
executado o plantio de 01 [um] muda de espécie arbórea
nativa de grande porte, padrão DEPAVE, no mesmo local,
de acordo com o disposto no Art. 42, caput, da Lei
Municipal nº 17.794/2022, Artigo 14;

3. Os serviços serão executados por equipe desta
Subprefeitura, nos termos do Art. 16, incisos I e II, da Lei
Municipal nº 17.794/2022.

4. Publique-se.

Documento: 087109286   |    Despacho deferido

6039.2023/0002738-7 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

SEI Nº 6039.2023/0002738-7
ORIGEM: SGZ OS
ASSUNTO: Vistoria técnica de árvore

À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial
a recomendação do Engenheiro Agrônomo, que adoto como razão
de decidir, AUTORIZO, em atendimento ao que dispõe a Lei
Municipal nº 10.919/1990, a poda dos exemplares arbóreos,
localizados em passeio público dos endereços informados abaixo:

SGZ OS 7429291 - PODA - RUA JACQUES BLANCHARD 76;
SGZ OS 7604019 - PODA - RUA ENG LAURO PENTEADO
233; SGZ OS 7641649 - PODA - RUA FREI DURAO 189; SGZ
OS 7643416 - PODA - RUA JAGUAPITA 162; SGZ OS 7644299
- PODA - RUA CORONEL SILVERIO MAGALHAES 700; SGZ
OS 7644705 - PODA - RUA DOM LUCAS OBES 1100; SGZ OS
7644984 - PODA - RUA DOUTOR ELISIO DE CASTRO 547;
SGZ OS 7648936 - PODA - RUA CARLOS MOTTA MARCHI
60; SGZ OS 7649462 - PODA - RUA DOUTOR MARIO
VICENTE 740; SGZ OS 7649506 - PODA - RUA ENJOLRAS
VAMPRE 135; SGZ OS 7649839 - PODA - RUA GENERAL
LECOR 311; SGZ OS 7649977 - PODA - AVENIDA ITABORAI
1280; SGZ OS 7650011 - PODA - AVENIDA SUSANA 60; SGZ
OS 7650035 - PODA - RUA JOANA DE GUSMAO 35; SGZ OS
7655183 - PODA - RUA JAGUARI 121; SGZ OS 7656035 -
PODA - RUA COSTA AGUIAR 1776; SGZ OS 7656837 - PODA
- RUA ANDRE MENDES 35; SGZ OS 7659408 - PODA - RUA
FLORANIA 371; SGZ OS 7672666 - PODA - PRACA
EVARISTO DOS SANTOS 1;

Os serviços serão executados por equipe desta Subprefeitura, nos
termos do Art. 16, incisos I e II, da Lei Municipal nº 17.794/2022

Documento: 087183648   |    Despacho deferido

6039.2023/0002769-7 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Interessados: VITOR HUGO MENDONCA KNABBEN

SEI Nº 6039.2023/0002769-7
ORIGEM: Núcleo de Árvore em Área Interna (NAI) - SIGRC
30978990
ASSUNTO: Autorização para remoção de árvore interna

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em
especial a recomendação do Engenheiro Agrônomo, que
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em atendimento
ao que dispõe o Art. 42, caput e com fundamento no Art. 14,
incisos III e IV, da Lei Municipal nº 17.794/2022, a remoção
por corte de 01 (um) exemplar arbóreo de Eriobotrya
japonica (Nespereira), localizado em área interna particular
da Rua Doutor Mário Vicente, 904.

Á
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2. Em substituição ao exemplar removido, deverá ser
executado o plantio de 01 (uma) muda de espécie arbórea
nativa de Pequeno porte, padrão DEPAVE, no mesmo local,
de acordo com o disposto no Art. 42, caput, da Lei
Municipal nº 17.794/2022;

3. Os serviços deverão ocorrer às custas do requerente e
executados preferencialmente por empresa especializada,
acompanhada por engenheiro Agrônomo, Engenheiro
Florestal ou Biólogo, com registro em seu respectivo
Conselho de Classe;

Documento: 087110649   |    Despacho deferido

Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

SEI Nº 6039.2023/0002763-8
ORIGEM: SGZ OS
ASSUNTO: Vistoria técnica de árvore

À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial
a recomendação do Engenheiro Agrônomo, que adoto como razão
de decidir, AUTORIZO, em atendimento ao que dispõe a Lei
Municipal nº 10.919/1990, a poda dos exemplares arbóreos,
localizados em passeio público dos endereços informados abaixo:

SGZ OS 7011491 - PODA ENEL - RUA CAMAJO 52; SGZ OS
7655026 - PODA ENEL - RUA EDITH CARDOSO 20; SGZ OS
7656928 - PODA ENEL - RUA ALVARO PINTO 327; SGZ OS
7663489 - PODA ENEL - RUA LIMA E SILVA 985; SGZ OS
7669256 - PODA ENEL - RUA GENERAL LEITE DE CASTRO
36; SGZ OS 7669366 - PODA ENEL - RUA GIUSEPPE CRESPI
112;

Os serviços serão executados por equipe da ENEL, nos termos do
Art. 16, incisos IV, da Lei Municipal nº 17.794/2022 desta
Subprefeitura, nos termos do Art. 16, incisos I e II, da Lei
Municipal nº 17.794/2022;

Documento: 087145633   |    Despacho deferido

Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

SEI Nº 6039.2023/0002764-6
ORIGEM: SUB-IP/CMIU/SLP/AV
ASSUNTO: Vistoria técnica de árvore

À vista dos elementos contidos no presente processo, em especial
a recomendação do Engenheiro Agrônomo, que adoto como razão
de decidir, AUTORIZO, em atendimento ao que dispõe a Lei
Municipal nº 10.919/1990, a poda dos exemplares arbóreos,
localizados em passeio público dos endereços informados abaixo:

Rua Marquês de Lages, entre as Ruas Romão Puiggari e
Angaturama; e Rua do Manifesto, entre as Ruas Cônego Januário e
Leais Paulistanos.

Os serviços serão executados por equipe desta Subprefeitura, nos
termos do Art. 16, incisos I e II, da Lei Municipal nº 17.794/2022;

Documento: 087222671   |    Despacho deferido

Solicitação de Poda e Remoção de árvore externa

Despacho deferido

SEI Nº 6039.2023/0002765-4
ORIGEM: SUB-IP/CPO
ASSUNTO: Vistoria técnica de árvore

1. À vista dos elementos contidos no presente processo, em
especial a recomendação do Engenheiro Agrônomo, que
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em atendimento
ao que dispõe o Art. 42, caput e com fundamento no Art. 14,
inciso III, da Lei Municipal nº 17.794/2022, a remoção por
corte de 04 [quatro] exemplares arbóreos, localizados em
passeio público da Rua do Manifesto 475 e 559 conforme
abaixo:

2. a. Ficus benjamina (Figueira benjamina) - Remoção por
supressão, passível de substituição, de acordo com a Lei
Municipal 17.794/2022, Artigo 14, Inciso III e IV. Rua do
Manifesto 475, Árvore Sequencial 14. SUB-IP/CPO.
ENEL;

b. Spathodea campanulata (Bisnagueira) - Remoção por
supressão, passível de substituição, de acordo com a Lei
Municipal 17.794/2022, Artigo 14, Inciso III. Rua do

Manifesto 475, Árvore Sequencial 16. SUB-IP/CPO.
ENEL.

c. Spathodea campanulata (Bisnagueira) - Remoção por
supressão, passível de substituição, de acordo com a Lei
Municipal 17.794/2022, Artigo 14, Inciso III. Rua do
Manifesto 475, Árvore Sequencial 17. SUB-IP/CPO.
ENEL.

c. Ficus microcarpa (Figueira microcarpa) - Remoção por
supressão, passível de substituição, de acordo com a Lei
Municipal 17.794/2022, Artigo 14, Inciso III e IV. Rua do
Manifesto 559, Árvore Sequencial 2, Lado oposto 606.
SUB-IP/CPO. ENEL.

3. Em substituição aos exemplares removidos, deverá ser
executado o plantio de 04 [quatro] mudas de espécie(s)
arbórea(s) nativa(s) de grande porte, padrão DEPAVE, no
mesmo local, de acordo com o disposto no Art. 42, caput, da
Lei Municipal nº 17.794/2022, Artigo 14;

4. Os serviços serão executados por equipe desta
Subprefeitura, nos termos do Art. 16, incisos I e II, da Lei
Municipal nº 17.794/2022, mediante apoio da ENEL;

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087220477   |    Despacho deferido

SEI Nº 8610.2023/0001848-4

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA FILMAGENS E
GRAVAÇÕES
INTERESSADO: BOUTIQUE FILMES E PRODUÇÕES
LTDA

No uso das atribuições que me foram outorgadas por lei, acolho as
manifestações da Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano desta Subprefeitura Ipiranga e
DECIDO:

I - DEFERIR a realização de filmagem/gravação, conforme
solicitação encaminhada pela São Paulo Film Commission em
nome de BOUTIQUE FILMES E PRODUÇÕES LTDA, com
sede à Rua Fradique Coutinho, 1704, Pinheios - São Paulo - SP,
CEP 05416-002, CNPJ nº 16.729.130/0001-08, autorizada nos
termos da Lei nº 15.929/13 e do Decreto nº 56.905/16, como
segue:

Nome da Produção: SPCINE7 - Sutura

Local: Rua Floresta Club, nº 14 ao nº 136 - São João Clímaco -
SP/SP

Data: 31/07/2023

Horário: das 13h às 16h

Detalhes do Projeto: Bloqueio total da via para cena - filmagem
externa

Área utilizada: a ser definida pela São Paulo Film Commission

II - Para emissão do documento solicitado deverão ser pagos os
preços públicos devidos a serem calculados pela São Paulo Film
Commission em função do horário utilizado, área utilizada e o
valor do m² conforme Planta Genérica de Valores, para o local
solicitado.

III - Deverão ser atendidos os limites de ruído estabelecidos para a
região, bem como a manutenção, montagem e desmontagem de
estruturas cenográficas e limpeza do local utilizado. Atentamos
ainda que os demais órgãos envolvidos no evento deverão ser
consultados e devidamente acionados para as providências
necessárias.

IV - O interessado fica obrigado a responsabilizar-se civil e
criminalmente pelos danos decorrentes de sua ação ou omissão,
bem como por quaisquer danos causados ao Patrimônio Público.

PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

À SUB-IP/CPDU para publicação e providências subsequentes.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326285   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6039.2023/0002783-2?- ELI INES
MARCHIORI?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura do Itaim Paulista

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087276362   |    Extrato

6040.2021/0000809-0
Extrato de Termo de Aditamento nº02/2023 ao Termo do Contrato
n°007/SUB-IT/2021.
Partes: Prefeitura do Município de São Paulo - Subprefeitura Itaim
Paulista (Contratante) e HANATTEC - COMERCIO DE
TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA.
(Contratada), CNPJ N° 07.509.106/0001-64.

Objeto: Prestação de serviços de limpeza mecanizada dos
dispositivos do sistema de drenagem de águas pluviais (galerias,
ramais, poços de visita, bocas de lobo, bocas de leão, tubos e
conexões), desidratação e transporte dos resíduos para aterro
sanitário, incluindo mão de obra especializada para operação do
caminhão e equip, com fornecimento de água e combustível,
conforme o Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 01/SUB-
IT/2021.

OBJETO DO ADITAMENTO:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acréscimo de 01 equipe ao Termo
de Contrato n° 007/SUB-IT/2021 na proporção de 24,13%, de
acordo com a justificativa de CPO - Coordenadoria de Projetos e
Obras em links em links 085815407 e 085834172.

Prazo de Vigência: a partir de 01/08/2023.
Valor Total estimado: R$ 406.958,72.
Prazo: 03 (três) meses.
Dotação: 64.10.17.512.3008.2367.3.3.90.39.00.00.1.500.9001

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 087297641   |    Comunicado

Assunto: CONCESSÃO E CANCELAMENTO DE
NUMERAÇÃO

PRAÇA MATAÇÕES, CODLOG 75607-5, CEP 08120-180

SQL: 134.231.0069-8 - LOTE 2-AB (PARTE DOS LOTES 16,
17 E 18) - QUADRA C - PQ. FAZENDA VELHA

FICA CONCEDIDO O ATUAL Nº 20 PARA O ANTIGO Nº 16,
NÃO OFICIAL, CONSTANTE EM LANÇAMENTO FISCAL

FICA CANCELADA A PUBLICAÇÃO EM DOC DE 06/09/2014
À PÁG. 48 QUE CONCEDEU O Nº 18 PARA OS SQL's PAI
134.231.0061-2/0062-0/0063-9/0064-7/0065-5/0066-3

Documentos Relacionados:
I - PUBLICAÇÃO SOLICITADA PELO
SEI Nº 087297641 DO PROCESSO nº

6040.2023/000005-0

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087250459   |    Despacho deferido

6040.2023/0001708-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMERCIAL R. FAVERO LTDA CNPJ
49106864000181 teve sua licença deferida.

Documento: 087250467   |    Despacho deferido

6040.2023/0001709-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMERCIAL R. FAVERO LTDA CNPJ
49106864000181 teve sua licença deferida.

Documento: 087317872   |    Despacho deferido

6040.2023/0001717-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DETECTA CAR VISTORIA VEICULAR LTDA CNPJ
49571328000157 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087307915   |    Comunicado

Assunto: Escala de Plantão Defesa Civil AGO/23

Portaria 3005/SAR/GAB de 24/01/98

Plantão em sobreaviso das 19:00 às 07:00 horas nos dias úteis e
das 07:00 às 07;00 horas do dia seguinte aos sábados, domingos e
feriados

ESCALA DE PLANTÃO DA DEFESA CIVIL - AGOSTO/2023
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Agentes Vistores

Débora Dwek Shammah RF 736.163-7 - Dias 01, 06, 14, 15, 16,
20, 21, 22, 23, 27, 28, 29 e 30

José Silva de França RF 733.171-1 - Dias 10, 11, 12, 13, 17, 18,
19, 24, 25, 26 e 31

Sonia Akemi Sakurai RF 743.239-9 - Dias 02, 03, 04, 05, 07, 08 e
09

Engenheiros / Arquitetos

Heitor Brasil RF 593.704-3 - Dias 21 a 27

Osvaldo Minoru Iamamoto RF 897.300-8 - Dias 07 a 13

Osvaldo Shigueo Fuziama RF 725.421-1 - Dias 01 a 06 e 28 a 31

Regina Ulisses de Carvalho Silva RF 581.938-5 - Dias 14 a 20

Documento: 087305295   |    Comunicado

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

Assunto: Escala de Plantão Def Civil JUL/23

Portaria 3005/SAR/GAB de 24/01/98

Plantão em sobreaviso das 19:00 às 07:00 horas nos dias úteis e
das 07:00 às 07;00 horas do dia seguinte aos sábados, domingos e
feriados

ESCALA DE PLANTÃO DA DEFESA CIVIL - JULHO/2023

Agentes Vistores

Débora Dwek Shammah RF 736.163-7 - Dias 04, 09, 11, 17, 18,
19, 23, 25, 26 e 30

José Silva de França RF 733.171-1 - Dias 01, 02, 05, 07, 12 e 14

Sérgio Ganiko Higa RF 726.103-9 - Dias 06, 13, 20 e 27

Sonia Akemi Sakurai RF 743.239-9 - Dias 03, 08, 10, 15, 16, 21,
22, 24, 28, 29 e 31

Engenheiros / Arquitetos

Everton Felix Teixeira RF 783.902-2 - Dias 10 a 16

Heitor Brasil RF 593.704-3 - Dias 17 a 23

Marcio Fabio Oliveira RF 642.051-6 - Dias 24 a 30

Osvaldo Minoru Iamamoto RF 897.300-8 - Dias 03 a 09

Osvaldo Shigueo Fuziama RF 725.421-1 - Dias 01, 02 e 31M

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTO

Documento: 087194476   |    Despacho deferido

6040.2023/0001548-1 - SISACOE: Alvara de Aprovação de
Edificação Nova

Processo Simproc: 2012-0.182.313-3

Interessado: JESSICA SUAID DE SOUSA

DEFIRO o ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE
EDIFICAÇÃO NOVA nos termos da Lei 13.885/04 e Lei
11.228/92 e Decreto 32.329/92 e o ALVARÁ DE
REMEMBRAMENTO E DESDOBRO DE LOTE nos termos
da Lei 9.413/81 e Lei 13.885/04.

Guilherme Bahia Henriques

Subprefeito Itaim Paulista

SUB-IT

Documento: 086523416   |    Despacho indeferido

6040.2023/0001596-1 - SISACOE: Auto de Regularização

SIMPROC: 2012-0.022.764-3

Despacho indeferido

Interessados: ANTONIO RODRIGUES DE MORAES

&DESPACHO:

1) INDEFIRO o Recurso do pedido de REGULARIZAÇÃO DE
EDIFICAÇÃO, face a infração ao Art. 1º da Lei 13.558/03
(edificação não concluída em 2002) conforme laudo técnico em
folha 18 do processo fisico.

2) INDEFIRO o Recurso do pedido de DESDOBRO DE LOTE
nos termos do Art. 43 do Decreto 57.558/17, § único, ´pelo

agravamento dos índices e parâmetros previstos na Lei 16.402/16.

Guilherme Bahia Henrique

Subprefeito

SUB-IT

Documento: 087205479   |    Despacho indeferido

6040.2023/0000297-5 - SISACOE: Auto de Regularização

Proc. Simproc: 2016-0.077.083-1

Despacho indeferido

Interessados: JOSÉ ZEZINHO PEREIRA

INDEFIRO o presente ALVARA DE DESDOBRO DE LOTE E
O APOSTILAMENTO DE AUTO DE REGULARIZAÇÃO, nos
termos do item III do art. 59 da Lei 16.642/17 pelo não
atendimento do comunique-se no prazo e a falta de documentação
nova no pedido recursal.

Guilherme Bahia Henriques

Subprefeito Itaim Paulista

SUB-IT

Documento: 086526665   |    Despacho indeferido

6040.2023/0001598-8 - SISACOE: Alvara de Aprovação e
Execução de Edificação Nova

SIMPROC 2012-0.232.684-2

Despacho indeferido

Interessados: ALONCIO LEITE RIBEIRO

&DESPACHO:

CONVALIDO o Despacho de INDEFERIMENTO do
RECURSO de ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE
EDIFICAÇÃO NOVA efetuado em folha 66 e publicado no dia
14/02/2019, em face de competência nos termos do artigo 69º e
114º da Lei 16.642/17.

GUILHERME BAHIA HENRIQUES

Subprefeito

SUB-IT

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087302341   |    Despacho Autorizatório

Do Processo 6040.2023/0001353-5

INTERESSADO: SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA.
CONTRATADA: SANDRO CLEBER DALLA COSTA

ASSUNTO: Aquisição de ferramentas, cujas quantidades,
características, especificações técnicas e condições de
fornecimento encontram-se descritas no anexo I do Aviso de
Dispensa.

DESPACHO

1. À vista dos elementos constantes no presente, notadamente as
manifestações da Supervisão de Administração e Suprimentos -
SAS em Links 084973562 e 084973793, da Assessoria Jurídica em
link ,087281969 as quais acolho com razões de decidir, e no uso das
atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal 13.399/02 e
13.278/02, AUTORIZO, com fundamento no Inciso II do artigo
75º da Lei Federal 14.133/21, combinado com o art. 56 do Decreto
Municipal 62.100/2022 , a contratação da empresa SANDRO
CLEBER DALLA COSTA - CNPJ 44.443.803/0001-96,
objetivando a Aquisição de ferramentas, cujas quantidades,
características, especificações técnicas e condições de
fornecimento encontram-se descritas no anexo I do Aviso de
Dispensa, no valor de R$ 9.849,50 (nove mil oitocentos e quarenta
e nove reais e cinquenta centavos), onerando as dotações
64.10.15.122.3024.2.1.00.4.4.90.52.00.00 e
64.10.15.122.3024.2.1.00.3.3.90.30.00.00 do orçamento vigente;

2. Nos termos do art. 119 a 121 do Decreto Municipal nº
62.100/22, designo como fiscal desta contratação o(a) servidor(a)
Marcelo Gabriel da Silva, RF 645.819.0;

3. AUTORIZO, em consequência, a emissão da nota de empenho
correspondente em conformidade com art. 95 da Lei Federal
14.133/2021 e no inciso II, do art. 11º, do Decreto Municipal
62.147/23, bem como as emissões das notas de liquidações e
pagamentos; e eventuais cancelamentos de saldos de notas de
empenhos não utilizados.; 4.. Publiquem-se os itens 1, 2 e 3;

5. Após, encaminhe-se para a Coordenadoria de Administração e
Finanças para prosseguimento.

Documento: 087310885   |    Despacho Autorizatório

Processo: 6040.2023/0001057-9

INTERESSADO: SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA - SUB-
IT

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS

DESPACHO

1. À vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações da Coordenadoria de Projetos e Obras (SUB-
IT/CPO) em link 083288967 e da Assessoria Jurídica sob o link
087277384, nas quais acolho como razões de decidir, e no uso das
atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal 13.399/02 e
13.278/02, AUTORIZO, com fundamento no Inciso II do artigo
75º da Lei Federal 14.133/21, combinado com o art. 56 do Decreto
Municipal 62.100/2022, a contratação da empresa ML
RODRIGUES COMERCIAL LTDA, CNPJ: 09.538.374/0001-30,
objetivando aquisição de madeiras diversas, 150 unidades de tábua
de cedrinho, 3 metros - espessura 2,5 cm, largura 20 cm - bruta, o
valor unitário é de R$ 47,24, 150 unidades de tábua de cedrinho, 3
metros - espessura 2,5 cm, largura 30 cm - bruta, o valor unitário é
de R$ 31,45, 150 unidades de sarrafo de cedrinho 3 metros -
espessura 2,5 cm, largura 5 cm - bruta, o valor unitário é de R$
7,89, 50 unidade de sarrafo de cedrinho 3 metros, espessura 2,5
cm, largura 10 cm - bruta, o valor unitário é de R$ 15,78, 150
unidades de sarrafo de cedrinho 3 metros, espessura 2,5 cm,
largura 15 cm - bruta, o valor unitário é de R$ 23,54, 100 unidades
de Folha de madeirite 15 mm/placa compensado comum/lâminas
de madeira resinado 2,20 x 1,10 metros, o valor unitário é de R$
134,22, 30 kg de prego comum com cabeça 18 x 27 - 2 ½ x 10, o
valor do quilo é de R$ 18,50, 30 kg de prego comum com cabeça
17 x 21 - 2 x 11, o valor do quilo é de R$ 18,50 e o total da
contratação será de R$ 31.839,00 (trinta e um mil oitocentos e
trinta e nove reais), onerando a dotação
64.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00.1.500.9001 do
orçamento vigente.

2. Nos termos do art. 119 a 121 do Decreto Municipal nº
62.100/22, designo como fiscal desta contratação o(a) servidor(a)
Gilberto Vieira de Lima, RF 617.509.1.

3. AUTORIZO, em consequência, a emissão da nota de empenho
correspondente em conformidade com art. 95 da Lei Federal
14.133/2021 e no inciso II, do art. 11º, do Decreto Municipal
62.147/23, bem como as emissões das notas de liquidações e
pagamentos; e eventuais cancelamentos de saldos de notas de
empenhos não utilizados.

4. Publiquem-se os itens 1, 2 e 3;

5. Após, encaminhe-se para a Coordenadoria de Administração e
Finanças para prosseguimento.

Documento: 087060840   |    Despacho indeferido

Processo nº 6048.2023/0002884-6

ASSUNTO: RECURSO DE MULTA

INTERESSADO: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP, CNPJ. 43.776.517/0326-
26

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos nos autos, em especial do
parecer da Assessoria Jurídica em Link 086971435 as quais acolho
com razões de decidir, bem como as atribuições que me são
conferidas pela a Lei Municipal 13.399/2002, em especial no
artigo 9º, XIII, XIV; INDEFIRO o presente Recurso do Auto de
Multa nº 38.005.925-8, constante dos autos nº
6048.2023/0002884-6.

II - Encaminhe-se à SMSUB/COPURB/DIFIS para conhecimento
e demais ações que se considerarem necessárias.

III - Publique-se

Documento: 087065142   |    Despacho indeferido

Processo nº 6048.2023/0002883-8.

ASSUNTO: RECURSO DE MULTA

INTERESSADO: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP, CNPJ. 43.776.517/0326-
26

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos nos autos, em especial do
parecer da Assessoria Jurídica em Link 087060356 as quais acolho
com razões de decidir, bem como as atribuições que me são
conferidas pela a Lei Municipal 13.399/2002, em especial no
artigo 9º, XIII, XIV; INDEFIRO o presente Recurso do Auto de
Multa nº 38.005.919-3, constante dos autos nº
6048.2023/0002883-8.

II - Encaminhe-se à SMSUB/COPURB/DIFIS para conhecimento
e demais ações que se considerarem necessárias.

III - Publique-se.
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Documento: 087055468   |    Despacho indeferido

Processo nº 6040.2023/0001606-2

ASSUNTO: RECURSO DE MULTA

INTERESSADO: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP, CNPJ. 43.776.517/0326-
26

DESPACHO

I - À vista dos elementos contidos nos autos, em especial do
parecer da Assessoria Jurídica em Link 086985890 as quais acolho
com razões de decidir, bem como as atribuições que me são
conferidas pela a Lei Municipal 13.399/2002, em especial no
artigo 9º, XIII, XIV; INDEFIRO o presente Recurso do Auto de
Multa nº 38.004.794-2, constante dos autos nº
6040.2023/0001606-2.

II - Encaminhe-se à SMSUB/COPURB/DIFIS para conhecimento
e demais ações que se considerarem necessárias.

III - Publique-se.

Subprefeitura de Itaquera

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 087304311   |    Comunicado

CONCESSÃO DE NUMEROS INDIVIDUAIS

Esta Unidade Técnica de Cadastro da SUB-IQ vem proceder a
concessão de números individuais para os endereços abaixo
relacionados.

087304121.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087322942   |    Despacho deferido

6041.2023/0003105-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FUNILARIA E PINTURA JB LTDA CNPJ
51451064000140 teve sua licença deferida.

Documento: 087322972   |    Despacho deferido

6041.2023/0003108-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FUNILARIA E PINTURA JB LTDA CNPJ
51451064000140 teve sua licença deferida.

Documento: 087322945   |    Despacho deferido

6041.2023/0003106-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FUNILARIA E PINTURA JB LTDA CNPJ
51451064000140 teve sua licença deferida.

Documento: 087322957   |    Despacho deferido

6041.2023/0003107-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FUNILARIA E PINTURA JB LTDA CNPJ
51451064000140 teve sua licença deferida.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326315   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0003099-0?- JULIANA DOS
SANTOS LIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326338   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0003100-8?- PATRICIA MORI
LIMA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326336   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6041.2023/0003098-2?- ANTONIO
JUSTINO FERREIRA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura do Jabaquara

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 087255782   |    Despacho deferido

6042.2023/0002749-9 - Solicitação de Poda de árvore externa

Despacho Deferido

&DESPACHO:

1. Diante dos elementos que instruem o presente, notadamente o
Laudo Técnico elaborado pelo Engenheiro Agrônomo desta
Subprefeitura, que adoto como razão de decidir, com fundamento
na Lei nº 17.794 de 27/04/2022, DEFIRO:

Rua Baldomero Lillo, 112 -
Vila Fachini

01 (uma) Amoreira - Morus
nigra

PODA de Equilíbrio,
Limpeza e Adequação do

exemplar arbóreo

2. Publique-se. A seguir encaminhe-se para prosseguimento

Documento: 087302538   |    Despacho deferido

6042.2023/0002755-3 - Solicitação de Remoção de árvore
externa

Despacho Deferido

&DESPACHO:

1. Diante dos elementos que instruem o presente, notadamente o
Laudo Técnico elaborado pelo Engenheiro Agrônomo desta
Subprefeitura, que adoto como razão de decidir, com base no
Artigo 14, inciso IV da Lei nº 17.794 de 27/04/2022, DEFIRO:

Rua dos Comerciários,
oposto nº90 (ao lado ponto

ônibus) - Cidade Vargas

01 (uma) Pata de Vaca -
Bauhinia sp

Remoção, com substituição
por 1 (uma) muda de

pequeno porte

2. Publique-se. A seguir encaminhe-se para prosseguimento

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 087267235   |    Despacho deferido

6042.2023/0000591-6 - Fiscalização: Segurança de edifícios -
Desinterdição

Despacho deferido

Interessados: NILVAN PAIVA MACHADO

&DESPACHO: DEFIRO o pedido nos termos da Lei nº 16.642/17
e Decreto nº 57.776/17, por conseguinte Desenterdito o imóvel da
Rua Santa Rita D'oeste, nº 448 - Jabaquara - SQL. 091.397.0074-7
, Interditado pelo Auto de Interdição nº 22-01.002.826-0.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087315516   |    Despacho deferido

6042.2023/0002770-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa IGREJA BATISTA NACOES UNIDAS DE SAO
PAULO CNPJ 8802770000160 teve sua licença deferida.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326275   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6042.2023/0002753-7?- ELCIO CUCCO
RATTO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326292   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6042.2023/0002754-5?- RENATA DEL
NEGRO SARTORI?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura do Jaçanã / Tremembé

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Documento: 086735502   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6043.2023/0001786-3 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

&DESPACHO: Nos termos do parecer técnico da Unidade de
Áreas Verdes e manifestação tecnica do Engenheiro Agrônomo,
em (SEI 086169736) AUTORIZO, com fundamento na Lei
Municipal 17.794/2022, art.14, inc.III o corte de 01 exemplar de
Palmeira Jeriva e o plantio compensatório de 01 muda de acordo
com o Manual Tecnico de Arborização Urbana
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente
p=188452) a ser executado em área interna particular, situada Rua
Maracujas, 154 onde os serviços correrão a expensas do
interessado.

Documento: 086956809   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6043.2023/0001873-8 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Interessados: LUCAS FERNANDES

&DESPACHO: Nos termos do parecer técnico da Unidade de
Áreas Verdes e manifestação tecnica do Engenheiro Agrônomo,
em (SEI 086951346) AUTORIZO, com fundamento na Lei
Municipal 17.794/2022, art.14, inc.III o corte de 01 exemplar de
NI e o plantio compensatório de 01 muda de acordo com o Manual
Tecnico de Arborização Urbana
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente
p=188452) a ser executado em área interna particular, situada Rua
Mario Henrique Geenen, 227 onde os serviços correrão a expensas
do interessado.

Documento: 086737258   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6043.2023/0001783-9 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho deferido

&DESPACHO: Nos termos do parecer técnico da Unidade de
Áreas Verdes e manifestação tecnica do Engenheiro Agrônomo,
em (SEI 086153515) AUTORIZO, com fundamento na Lei
Municipal 17.794/2022, art. 14 de acordo com o Manual Tecnico
de Arborização Urbana
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente
p=188452) poda limpeza/sanitaria de 01 exemplar de Pata de vaca,
01 exemplar de Canela Preta, 02 exemplares de NI a ser executado
em área interna particular, situada Rua Maria Amalia Lopes de
Azevedo, 1251 onde os serviços correrão a expensas do
interessado.

Documento: 086973970   |    Despacho deferido

6043.2023/0002019-8 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho Deferido

Após analise do parecer Técnico da Unidade de Áreas Verdes,
constante no Laudo SEI 086973870 , AUTORIZO, com fundamento
no art. 19 da Lei Municipal 17.794/22, a poda de limpeza/sanitária
de 05 (cinco) exemplares de Sibipiruna a ser executada em passeio
público, situado na Rua do Horto,721.

Documento: 086524822   |    Despacho deferido

6043.2023/000 1942-4 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho Deferido

Após analise do parecer Técnico da Unidade de Áreas Verdes,
constante no Laudo SEI 086524789 , AUTORIZO, com fundamento
no art. 19 da Lei Municipal 17.794/22, a poda de limpeza/sanitária
de 01 (um) exemplar de Leucena e 07(sete) Figueiras Benjamina, a
ser executada em passeio público, situado na Rua São Gabriel,43.

Documento: 087182907   |    Despacho deferido

6043.2023/0001867-3 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Retificação do Despacho deferido Publicado em 11/07/2023,
por omissão.

&DESPACHO: Onde se lê: a ser executada em passeio público,
situado na, leia-se: a ser executada em passeio público, situado na

Á
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Praça Álvaro Altair Martinelli(R. Ver. José Moura,160).

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 086168511 e o

código CRC 8A013F02.

&

Documento: 086954578   |    Despacho deferido

6043.2023/0001841-0- Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho Deferido

Após analise do parecer técnico da Unidade de Áreas Verdes,
constante no Laudo SEI 086154656, AUTORIZO, com fundamento
no art. 14, inc.,III, IV, da Lei Municipal 17.794/22 a
eliminação/corte de 01 (um) exemplar de Ipê e o plantio de
01(uma) muda de porte pequeno, de acordo com o Manual
Técnico de Arborização Urbana
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente
p=188452) a ser executado em passeio público, situado na Rua
Locarno,303.

Documento: 087183893   |    Despacho deferido

6043.2023/0001857-6 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Retificação do Despacho deferido Publicado em 11/07/2023,
por omissão.

&DESPACHO: Onde se lê: a ser executada em passeio público,
situado na, leia-se: a ser executada em passeio público, situado na
R. Com. Quirino Teixeira,151 (A).

Documento: 086738115   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6043.2023/0001682-4 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho indeferido

&DESPACHO: Indeferido o pedido de poda/remoção dos
exemplares listados (SEI 085262434) por falta de motivação.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087318007   |    Despacho deferido

6043.2023/0002074-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HUMAITA & SILVA COMERCIO DE GAS LTDA
CNPJ 9219414000180 teve sua licença deferida.

Documento: 087322925   |    Despacho deferido

6043.2023/0002077-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865301518 teve
sua licença deferida.

Documento: 087322960   |    Despacho deferido

6043.2023/0002079-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865301518 teve
sua licença deferida.

Documento: 087322920   |    Despacho deferido

6043.2023/0002080-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865301518 teve
sua licença deferida.

Documento: 087322935   |    Despacho deferido

6043.2023/0002078-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865301518 teve
sua licença deferida.

Documento: 087322968   |    Despacho deferido

6043.2023/0002076-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865301518 teve
sua licença deferida.

Documento: 087322946   |    Despacho deferido

6043.2023/0002075-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61585865301518 teve
sua licença deferida.

UNIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087261006   |    Comunique-se

Processo SEI nº 6043.2023/0002054-6 - Fiscalização:
notificação

Interessados: SIGRID MARIA HANNES

Auto de Fiscalização/Notificação Orientativa nº: 25-01.004.911-3

Logradouro: R MATEUS GARCIA, 00490 - cep.: 02374-000

SQL: 109.050.0081-0

Fato Constitutivo / Irregularidade: Imóvel, edificado ou não, que
necessita de serviço de limpeza, corte de mato, drenagem ou sendo
utilizado como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer
espécie ou natureza. Artigo 1º e Item A do Anexo Único da Lei
15.442, de 09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente
Público.

Notificação orientativa: fica Vossa Senhoria ORIENTADA a
promover limpeza do imóvel pelo prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da publicação resumida deste documento no
Diário Oficial da Cidade, nos termos do art. 100, § 4º da Lei nº
17.841/2022.

Sansão: Após o prazo concedido, a Administração procederá à
nova vistoria e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão
aplicadas as sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias
até a execução da manutenção necessária.

Documento: 087275302   |    Comunique-se

Processo SEI nº 6043.2023/0002059-7 - Fiscalização:
notificação

Interessados: KICHO TAKAYASSU

Auto de Fiscalização/Notificação Orientativa nº: 25-01.004.464-2

Logradouro: R PENAFORTE, 00410 - LT 28 E 29 QD 6 - cep:
02318-260

SQL: 198.090.0092-7

Fato Constitutivo / Irregularidade: Passeio em mau estado de
conservação em imóvel edificado ou não. Artigo 7º e item C-2 do
Anexo Único da Lei nº 15.442, de 09/09/2011. Irregularidade
constatada por Agente Público.

Notificação orientativa: Fica Vossa Senhoria ORIENTADA em
atendimento ao disposto no ao artigo 10-A da Lei Municipal nº
15.442, de 09 de setembro de 2011 e do artigo 98 da Lei Municipal
nº 17.841, de 19 de agosto de 2022, a promover os devidos reparos
ou adequar o passeio (Considerados 3m de lixeira irregular) de
modo a proporcionar a circulação livre e segura dos pedestres pelo
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação resumida
deste documento no Diário Oficial da Cidade, nos termos do artigo
100, § 4º, da Lei nº 17.841/2022.

Sansão: Após o prazo concedido, a Administração procederá à
nova vistoria e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão
aplicadas as sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias
até a execução da manutenção necessária.

Documento: 087277044   |    Comunique-se

Processo SEI nº 6043.2023/0002060-0 - Fiscalização:
notificação

Interessados: FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A

Auto de Fiscalização/Notificação Orientativa nº: 25-01.004.947-4

Logradouro: R USHIKICHI KAMYA,00684 - cep: 02323-000

SQL: 228.208.0001-5

Fato Constitutivo / Irregularidade: Passeio em mau estado de
conservação em imóvel edificado ou não. Artigo 7º e item C-2 do
Anexo Único da Lei nº 15.442, de 09/09/2011. Irregularidade
constatada por Agente Público.

Notificação orientativa: Fica Vossa Senhoria ORIENTADA em
atendimento ao disposto no ao artigo 10-A da Lei Municipal nº
15.442, de 09 de setembro de 2011 e do artigo 98 da Lei Municipal
nº 17.841, de 19 de agosto de 2022, a promover os devidos reparos
ou adequar o passeio (mau estado de conservação e/ou inexistente)
de modo a proporcionar a circulação livre e segura dos pedestres
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação
resumida deste documento no Diário Oficial da Cidade, nos
termos do artigo 100, § 4º, da Lei nº 17.841/2022.

Sansão: Após o prazo concedido, a Administração procederá à
nova vistoria e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão
aplicadas as sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias
até a execução da manutenção necessária.

Documento: 087271110   |    Comunique-se

Processo SEI nº 6043.2023/0002056-2 - Fiscalização:
notificação

Interessados: ILDEU FERNANDES MAGALHAES

Auto de Fiscalização/Notificação Orientativa nº: 25-01.004.629-7

Logradouro: R EDUARDO, 00098 - complemento: 475 - cep:
02371-010

SQL: 070.008.0018-6

Fato Constitutivo / Irregularidade: Imóvel, edificado ou não, que
necessita de serviço de limpeza, corte de mato, drenagem ou sendo
utilizado como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer
espécie ou natureza. Artigo 1º e Item A do Anexo Único da Lei
15.442, de 09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente
Público.

Notificação orientativa: fica Vossa Senhoria ORIENTADA a
promover limpeza do imóvel pelo prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da publicação resumida deste documento no
Diário Oficial da Cidade, nos termos do art. 100, § 4º da Lei nº
17.841/2022.

Sansão: Após o prazo concedido, a Administração procederá à
nova vistoria e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão
aplicadas as sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias
até a execução da manutenção necessária.

Documento: 087284310   |    Comunique-se

PROCESSO SEI Nº : 6043.2023/0002062-7

Interessado/Nome / Razão Social: ANA KAROLINA BARRETO
DE OLIVEIRA

Auto de Fiscalização / Intimação nº: 25-01.004.983-0

Local da Infração: Rua ANTONINHO MARMO, S/N -
Complemento: 300 - cep: 02374-020

VEÍCULO/CARCAÇA: FORD FIESTA CINZA - PLACA: JMN
8943

Endereço do Proprietário (Cadastro do DETRAN): AV
ITAMARAJU, 00097 - cep: 45980-000

Fato Constitutivo / Irregularidade: Veículo/Carcaça Abandonado
em vias públicas, passeios, canteiros, jardins e áreas ou
logradouros públicos, por mais de 5 (cinco) dias consecutivos.

Intimação: Fica V. Sª. INTIMADA a remover o veículo que se
encontra abandonado em via pública. No prazo de 5 (cinco) dias
consecutivos. Nos termos do parágrafo único, do Art. 161, da Lei
nº 13.478/2002.

Sansão: Após o prazo concedido, a Administração procederá à
nova vistoria e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão
aplicadas as sanções de multa, apreensão e remoção do veículo e
demais cominações legais.

Encaminhado via postal com Aviso de Recebimento para o
endereço que consta no cadastro do DETRAN.

Documento: 087272659   |    Comunique-se

Processo SEI nº 6043.2023/0002057-0 - Fiscalização:
notificação

Interessados: TAKEKO ONO

Auto de Fiscalização/Notificação Orientativa nº: 25-01.004.912-1

Logradouro: R CONCHILIA, 99999 - Complemento: QD 2 LTS 4
E 5 - cep: 02373-010

SQL: 109.075.0012-8
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Fato Constitutivo / Irregularidade: Imóvel, edificado ou não, que
necessita de serviço de limpeza, corte de mato, drenagem ou sendo
utilizado como depósito de lixo, detritos ou resíduos de qualquer
espécie ou natureza. Artigo 1º e Item A do Anexo Único da Lei
15.442, de 09/09/2011. Irregularidade constatada por Agente
Público.

Notificação orientativa: fica Vossa Senhoria ORIENTADA a
promover limpeza do imóvel pelo prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da publicação resumida deste documento no
Diário Oficial da Cidade, nos termos do art. 100, § 4º da Lei nº
17.841/2022.

Sansão: Após o prazo concedido, a Administração procederá à
nova vistoria e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão
aplicadas as sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias
até a execução da manutenção necessária.

Documento: 087274348   |    Comunique-se

Processo SEI nº 6043.2023/0002058-9 - Fiscalização:
notificação

Interessados: QUITERIA BARBOSA DA SILVA

Auto de Fiscalização/Notificação Orientativa nº: 25-01.004.456-1

Logradouro: R FAUSTINO MENDES, 00028 - cep: 02321-100

SQL: 198.029.0036-1

Fato Constitutivo / Irregularidade: Passeio em mau estado de
conservação em imóvel edificado ou não. Artigo 7º e item C-2 do
Anexo Único da Lei nº 15.442, de 09/09/2011. Irregularidade
constatada por Agente Público.

Notificação orientativa: Fica Vossa Senhoria ORIENTADA em
atendimento ao disposto no ao artigo 10-A da Lei Municipal nº
15.442, de 09 de setembro de 2011 e do artigo 98 da Lei Municipal
nº 17.841, de 19 de agosto de 2022, a promover os devidos reparos
ou adequar o passeio (Calçada com degraus) de modo a
proporcionar a circulação livre e segura dos pedestres pelo prazo
de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação resumida deste
documento no Diário Oficial da Cidade, nos termos do artigo 100,
§ 4º, da Lei nº 17.841/2022.

Sansão: Após o prazo concedido, a Administração procederá à
nova vistoria e caso a irregularidade não tenha sido sanada serão
aplicadas as sanções legais com multas reaplicáveis a cada 60 dias
até a execução da manutenção necessária.

Subprefeitura da Lapa

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 087271740   |    Comunique-se

6060.2023/0000469-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL
QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA.

&COMUNIQUE-SE:

Para análise da solitciação de Auto de Licença de
Funcionamento, se fazem necessários os seguintes documentos
complementares:

1. Apresentar Protocolo e/ou Certificado de Acessibilidade da
edificação.

2. Aprsentar Licença de Funcionamento do Complexo de
edificações (locatária).

Documento: 087283590   |    Comunique-se

6044.2020/0001234-9 - Emissão de Termo de Permissão de Uso
de Instalação de Parklet

Interessados: AGREGA FACILITY LOCAÇÃO E
ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO LTDA.

&COMUNIQUE-SE: Solicitamos que a empresa Agrega Facility
Locação e Adequação de Espaço Ltda sub-rogue poderes à
empresa sucessora e que esta apresente seus respectivos
documentos baseada no que foi anteriormente apresentado pela
Agrega, bem como retificar as plantas para constar seu nome.

Documento: 087272528   |    Comunique-se

6030.2022/0000523-4 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Interessados: BRF S.A. (CNPJ 01.838.723/0102-70)

&COMUNIQUE-SE:

Para análise da solitciação de Auto de Licença de
Funcionamento, se fazem necessários os seguintes documentos

complementares:

1. Apresentar Protocolo e/ou Certificado de Acessibilidade da
edificação.

2. Apresentar Licença de Funcionamento do Complexo de
edificações (locatária).

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087281822   |    Despacho deferido

6044.2023/0006421-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLINICA DE CIRURGIA VASCULAR E DOPPLER
LTDA CNPJ 51571366000151 teve sua licença deferida.

Documento: 087313265   |    Despacho deferido

6044.2023/0006434-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa N T M SOLUTIONS LTDA CNPJ 46505896000161
teve sua licença deferida.

Documento: 087322953   |    Despacho deferido

6044.2023/0006441-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MEI ENGENHARIA LTDA. CNPJ 23020712000178
teve sua licença deferida.

Documento: 087315811   |    Despacho deferido

6044.2023/0006439-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa N T M SOLUTIONS LTDA CNPJ 46505896000161
teve sua licença deferida.

Documento: 087314468   |    Despacho deferido

6044.2023/0006436-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa N T M SOLUTIONS LTDA CNPJ 46505896000161
teve sua licença deferida.

Documento: 087312507   |    Despacho deferido

6044.2023/0006433-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa N T M SOLUTIONS LTDA CNPJ 46505896000161
teve sua licença deferida.

Documento: 087314032   |    Despacho deferido

6044.2023/0006435-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa N T M SOLUTIONS LTDA CNPJ 46505896000161
teve sua licença deferida.

Documento: 087313558   |    Despacho deferido

6044.2023/0006432-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa N T M SOLUTIONS LTDA CNPJ 46505896000161
teve sua licença deferida.

Documento: 087314075   |    Despacho deferido

6044.2023/0006438-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ARVORE DA VIDA PSICOLOGIA SOCIEDADE
UNIPESSOAL LIMITADA CNPJ 51513944000101 teve sua
licença deferida.

Documento: 087282452   |    Despacho deferido

6044.2023/0006423-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLINICA DE CIRURGIA VASCULAR E DOPPLER
LTDA CNPJ 51571366000151 teve sua licença deferida.

Documento: 087315107   |    Despacho deferido

6044.2023/0006437-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa N T M SOLUTIONS LTDA CNPJ 46505896000161
teve sua licença deferida.

Documento: 087314471   |    Despacho deferido

6044.2023/0006440-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MTA RESTAURANTE LTDA CNPJ 61400503000149
teve sua licença deferida.

Documento: 087302856   |    Despacho deferido

6044.2023/0006427-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MANCUSI E FARANE DENTISTAS ASSOCIADOS
LTDA. CNPJ 11940433000143 teve sua licença deferida.

Documento: 087292034   |    Despacho deferido

6044.2023/0006425-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MURICI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
CNPJ 24657266000170 teve sua licença deferida.

Documento: 087282172   |    Despacho deferido

6044.2023/0006422-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLINICA DE CIRURGIA VASCULAR E DOPPLER
LTDA CNPJ 51571366000151 teve sua licença deferida.

Documento: 087274526   |    Despacho deferido

6044.2023/0006419-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa KANBU BAR LTDA CNPJ 4103787000178 teve sua
licença deferida.

Documento: 087322970   |    Despacho deferido

6044.2023/0006442-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MEI ENGENHARIA LTDA. CNPJ 23020712000178
teve sua licença deferida.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087308276   |    Despacho deferido

6044.2023/0000641-7 - Publicações Oficiais

O Subprefeito da Lapa, no uso de suas competências, publica
para conhecimento e devida execução a Escala de Plantão de
que trata a PORTARIA Nº 005/2023/SUB-LA/G, de 31 de
março de 2023, para o mês de AGOSTO/2023.

A) ENGENHEIROS/ARQUITETOS

DATA R.F. NOME COORD.

01 a 06 573.886.5 Carmen Silvia Facioli - CPO

07 a 13 565.202.2 Cristina Cezário - CPDU

14 a 20 810.560.0 Cristina Minakava - CPO
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21 a 27 319.538.4 Daniel Berciano Sanjurjo - CPDU

28 a 31 810.497.2 Eliane Pasotti - CPDU

B) FISCAIS DE POSTURAS MUNICIPAIS

DATA R.F. NOME

1 TERÇA 725231-5 JULIA MITIKO MIAMOTO

2 QUARTA 733.513-0 MARGARETE RAMA FLOR

3 QUINTA 734.436-8 PATRÍCIA LOPES C. VICENTE

4 SEXTA 804.344-2 MARCELO SANTOS VIDAL

5 SÁBADO 588.519-1 OLÍVIA TERTO

6 DOMINGO 601.066-1 CAIOÁ GERAIGES DE LEMOS

7 SEGUNDA 115.423-1 IOLANDA RIGON

8 TERÇA 503.206-7 CLEUZA MARIA BONTEMPO

9 QUARTA 588.519-1 OLÍVIA TERTO

10 QUINTA 601.066-1 CAIOÁ GERAIGES DE LEMOS

11 SEXTA 670.634-7 ADRIANA KARAM CURI

12 SÁBADO 670.634-7 ADRIANA KARAM CURI

13 DOMINGO 704.981-1 FERNANDO FREDERICO
ROMÃO

14 SEGUNDA 704.981-1 FERNANDO FREDERICO ROMÃO

15 TERÇA 724.760-5 PAULO DE TARSO A. SANTIAGO

16 QUARTA 725231-5 JULIA MITIKO MIAMOTO

17 QUINTA 733.513-0 MARGARETE RAMA FLOR

18 SEXTA 734.436-8 PATRÍCIA LOPES C. VICENTE

19 SÁBADO 724.760-5 PAULO DE TARSO A. SANTIAGO

20 DOMINGO 725231-5 JULIA MITIKO MIAMOTO

21 SEGUNDA 804.344-2 MARCELO SANTOS VIDAL

22 TERÇA 115.423-1 IOLANDA RIGON

23 QUARTA 503.206-7 CLEUZA MARIA BONTEMPO

24 QUINTA 588.519-1 OLÍVIA TERTO

25 SEXTA 670.634-7 ADRIANA KARAM CURI

26 SÁBADO 733.513-0 MARGARETE RAMA FLOR

27 DOMINGO 734.436-8 PATRÍCIA LOPES C. VICENTE

28 SEGUNDA 724.760-5 PAULO DE TARSO A. SANTIAGO

29 TERÇA 725231-5 JULIA MITIKO MIAMOTO

30 QUARTA 734.436-8 PATRÍCIA LOPES C. VICENTE

31 QUINTA 804.344-2 MARCELO SANTOS VIDAL

ITEM 6

A) SMSU COMDEC/DDEC-LA - Divisão de Defesa Civil Lapa

R.F. NOME

804.255 Robson da Silva Bertolotto

C) CHEFE DE GABINETE

R.F. NOME

727.941 Malcon Robert Mazzucatto

E) COORDENADORES

R.F. NOME

922.236.7 Carlos Eduardo Cardacci Filho - CPO

922.235.9 Maíra Griecco - CPDU

921.490.0 Elvis Olivio Tomé - CAF

826.003.6 Luiz Carlos Smith Pepe -CGL

ITEM 7

SUBPREFEITO

R.F. NOME

920.261 Ismar Marcilio de Freitas Neto

Conselho Tutelar (Lapa, Vila Leopoldina, Barra Funda,
Perdizes, Jaguaré):

Nos termos da resolução 82/CMDCA-SP/2006, art.3° - Telefones:
9.7283-6526

9.7283-6536

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326297   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006407-7?- CRISTIANA DE
LIRA VIEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326304   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006408-5?- RAMON ELIECER
MARTINEZ KOOCK?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326295   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006411-5?- JUSCELIA
OLIVEIRA LOPES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326333   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006412-3?- VANESSA
PINHEIRO RIBEIRO 27396073855?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326312   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006403-4?- ROSEMARY DE
CASSI PELAQUIM?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326342   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006413-1?- RENATA
GODINHO JUNQUEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326277   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006404-2?- ANTONIO
AURELIO OLIVEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326332   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006409-3?- VANESSA
PINHEIRO RIBEIRO 27396073855?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326303   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006406-9?- DIVANILTO
ALVES DOS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326331   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006405-0?- VANESSA
PINHEIRO RIBEIRO 27396073855?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326271   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6044.2023/0006410-7?- DENISSON DOS
SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura de M'Boi Mirim

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087242966   |    Portaria

SEI 6045.2023/0002270-1

PORTARIA Nº 040/SUB-MB/GABINETE/2023

O SUBPREFEITO DE M'BOI MIRIM, JOÃO PAULO LO
PRETE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
13.399 de 01/08/02 e pela Portaria Intersecretarial nº 06 de
21/12/02,

Considerando o disposto pelo artigo 9º, inciso XXVI, da Lei
13.399/02, que atribui ao Subprefeito a competência para autorizar
o uso, a título precário e provisório, de bens municipais sob sua
administração, observado, ainda, o disposto pelo artigo 114, § 5º
da Lei Orgânica do Município;

Considerando que o artigo 1º, do Decreto nº 15.086/78, transfere
às administrações regionais, atuais Subprefeituras, a
responsabilidade pela guarda e fiscalização dos bens municipais;

Considerando, ainda, a solicitação contida no requerimento SEI
0087189964 de 27 de julho de 2023 no processo SEI
645.2023/0002270-1;

RESOLVE:

I - Dar Autorização quanto a realização do evento Festa Julina na
Av. Manoel de Siqueira nº 25B - Campo Bandeirantes, nos dias 29
e 30 de julho de 2023, no horário das 18h às 21h.

II - A presente Autorização é outorgada à Associação Esportiva
Cultural Beneficente e Social para o Desenvolvimento
Comunitário, cujo responsável pelo pedido é o seu presidente Sr.
José Jacelio Ribeiro.

III - A Autorização ora concedida será a título precário e gratuito,
pelo período supra declinado, findo o qual deverá restituí-la,
independente de notificação ou intimação.

IV - A Autorizada não poderá utilizar a área pública, objeto desta,
para finalidade diversa da descrita no item I, desta Portaria,
devendo por ela zelar, mantendo-a livre de qualquer invasão ou
ocupação irregular:

V - TODOS OS EVENTOS DEVEM SEGUIR OS
PROTOCOLOS SANITÁRIOS DESENVOLVIDOS E
APROVADOS ATÉ O MOMENTO;

VI - Fica terminantemente proibido o uso de veículos sobre o
passeio público;

VII - Devem ser observados e respeitados os limites de ruídos,
estabelecidos pela Lei Municipal nº 16.402/2016 e pelo Decreto
Municipal nº 57.443/2016;

VIII - Em cumprimento a resolução SSP-122, de 24 de setembro
de 1985, o interessado deverá oficiar a Polícia Militar do Estado
de São Paulo;

IX - Os responsáveis ou o responsável pela realização do evento,
quando necessário for, deverão requerer diretamente: ao setor de
saúde pública, ambulância e equipe médica; junto à Eletropaulo e
Sabesp, o fornecimento de água e luz para o local; no Corpo de
Bombeiros os laudos técnicos eventualmente necessários;

X - Requerer diretamente na Companhia de Engenharia de Tráfego
- CET e São Paulo Transporte- SPTRANS, auxílio quanto à
organização do trânsito na via pública local e adjacente ao evento
se for necessário e, oficiar a Guarda Civil Metropolitana

XI - A preservação dos bens públicos e privados existentes no
local do evento e em seu entorno, inclusive as áreas ajardinadas,
serão de inteira responsabilidade dos organizadores e dos
responsáveis pelo evento que, responderão civilmente,
criminalmente e administrativamente em caso de dano;

XII - Fica terminantemente proibido o comércio ambulante no
local do evento, quer a título oneroso ou não, exceção feita àqueles
autorizados pelo Decreto Municipal nº 43.798/2003;

XIII - É vedada a utilização de faixas e cartazes para divulgação
do evento, bem como a distribuição de material impresso como
panfletos, flyers, e outros, de acordo com a Lei n° 14.223/2006;

XIV - Os organizadores e os responsáveis pelo evento deverão ao
seu final, efetuar a limpeza da área pública utilizada, bem como
devolvê-la inteiramente livre e desocupada de coisas, bens e ou
objetos;

XV - Ficará a cargo da Supervisão Técnica de Limpeza Pública a
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área pública
de realização do evento, a fim de apurar o cumprimento do item
XIV desta Portaria;

XVI - Eventuais preços públicos a serem recolhidos perante os
órgãos federais, estaduais e municipais e ou suas concessionárias,
são de inteira responsabilidade dos organizadores e responsáveis
pelo evento;

XVII - A expedição da presente Autorização, não importa em
responsabilidade da municipalidade por danos pessoais ou
patrimoniais eventualmente decorrentes do evento, ainda que dele
supervenientes, devendo os organizadores e responsáveis
providenciar as garantias necessárias para antes, durante e depois
da sua realização;

XVIII - Além da legislação municipal, serão aplicadas à espécie,
as legislações estaduais e federais;
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XIX - O descumprimento de quaisquer requisitos ou condições
estabelecidas nesta Portaria resultará em sua imediata revogação,
sem prejuízo da aplicação das multas e demais sanções
administrativas cabíveis;

XX - A Administração poderá a qualquer tempo, revogar a
presente autorização, devendo notificar a Autorizada, sem que lhe
caiba direito à indenização ou retenção de qualquer natureza,
sendo certo que todas as benfeitorias por ventura introduzidas no
local serão incorporadas ao patrimônio público;

XXI - A presente Portaria deve ser mantida no local do evento, em
lugar de fácil visibilidade, tanto para a fiscalização quanto para o
munícipe;

XXII - A presente Portaria é válida exclusivamente para a data do
evento, entrando em vigor na data da sua publicação, podendo ser
revogada a qualquer tempo, a critério exclusivo da administração
municipal.

Documento: 087280116   |    Portaria

PORTARIA Nº 041/SUB-MB/GABINETE/2023

SEI 6045.2023/0001990-5

O SUBPREFEITO DE M'BOI MIRIM, JOÃO PAULO LO
PRETE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
13.399 de 01/08/02 e pela Portaria Intersecretarial nº 06 de
21/12/02,

Considerando o disposto pelo artigo 9º, inciso XXVI, da Lei
13.399/02, que atribui ao Subprefeito a competência para autorizar
o uso, a título precário e provisório, de bens municipais sob sua
administração, observado, ainda, o disposto pelo artigo 114, § 5º
da Lei Orgânica do Município;

Considerando que o artigo 1º, do Decreto nº 15.086/78, transfere
às administrações regionais, atuais Subprefeituras, a
responsabilidade pela guarda e fiscalização dos bens municipais;

Considerando, ainda, a solicitação contida no requerimento
085756879 de 30 de junho de 2023, SEI 6045.2023/0001990-5;

RESOLVE:

I - Dar anuência para a realização do evento Festa Julina
Beneficente Jd. Rivieira na Rua Guatapendava nº 7 - Riviera
Paulista nos dias 29 e 30 de julho de 2023, no horário das 13h às
22h;

II - A presente Anuência é outorgada à Marcelo Rodrigues
Honório, CPF nº 173....

III - A Anuência ora concedida será a título precário e gratuito,
pelo período supra declinado, findo o qual deverá restituí-la,
independente de notificação ou intimação;

IV - O solicitante não poderá utilizar a área pública, objeto desta,
para finalidade diversa da descrita no item I, desta Portaria,
devendo por ela zelar, mantendo-a livre de qualquer invasão ou
ocupação irregular;

V - TODOS OS EVENTOS DEVEM SEGUIR OS
PROTOCOLOS SANITÁRIOS DESENVOLVIDOS E
APROVADOS ATÉ O MOMENTO;

VI - Fica terminantemente proibido o uso de veículos sobre o
passeio público;

VII - Devem ser observados e respeitados os limites de ruídos,
estabelecidos pela Lei Municipal nº 16.402/2016 e pelo Decreto
Municipal nº 57.443/2016;

VIII - Em cumprimento a resolução SSP-122, de 24 de setembro
de 1985, o interessado deverá oficiar a Polícia Militar do Estado
de São Paulo;

IX - Os responsáveis ou o responsável pela realização do evento,
quando necessário for, deverão requerer diretamente: ao setor de
saúde pública, ambulância e equipe médica; junto à Eletropaulo e
Sabesp, o fornecimento de água e luz para o local; no Corpo de
Bombeiros os laudos técnicos eventualmente necessários;

X - Requerer diretamente na Companhia de Engenharia de Tráfego
- CET e São Paulo Transporte- SPTRANS, auxílio quanto à
organização do trânsito na via pública local e adjacente ao evento
se for necessário e, oficiar a Guarda Civil Metropolitana;

XI - A preservação dos bens públicos e privados existentes no
local do evento e em seu entorno, inclusive as áreas ajardinadas,
serão de inteira responsabilidade dos organizadores e dos
responsáveis pelo evento que, responderão civilmente,
criminalmente e administrativamente em caso de dano;

XII - Fica terminantemente proibido o comércio ambulante no
local do evento, quer a título oneroso ou não, exceção feita àqueles
autorizados pelo Decreto Municipal nº 43.798/2003;

XIII - É vedada a utilização de faixas e cartazes para divulgação
do evento, bem como a distribuição de material impresso como
panfletos, flyers, e outros, de acordo com a Lei n° 14.223/2006;

XIV - Os organizadores e os responsáveis pelo evento deverão ao
seu final, efetuar a limpeza da área pública utilizada, bem como
devolvê-la inteiramente livre e desocupada de coisas, bens e ou
objetos;

XV - Ficará a cargo da Supervisão Técnica de Limpeza Pública a
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área pública
de realização do evento, a fim de apurar o cumprimento do item
XIV desta Portaria;

XVI - Eventuais preços públicos a serem recolhidos perante os
órgãos federais, estaduais e municipais e ou suas concessionárias,
são de inteira responsabilidade dos organizadores e responsáveis
pelo evento;

XVII - A expedição da presente Autorização, não importa em
responsabilidade da municipalidade por danos pessoais ou
patrimoniais eventualmente decorrentes do evento, ainda que dele
supervenientes, devendo os organizadores e responsáveis
providenciar as garantias necessárias para antes, durante e depois
da sua realização;

XVIII - Além da legislação municipal, serão aplicadas à espécie,
as legislações estaduais e federais;

XIX - O descumprimento de quaisquer requisitos ou condições
estabelecidas nesta Portaria resultará em sua imediata revogação,
sem prejuízo da aplicação das multas e demais sanções
administrativas cabíveis;

XX - A Administração poderá a qualquer tempo, revogar a
presente autorização, devendo notificar a Autorizada, sem que lhe
caiba direito à indenização ou retenção de qualquer natureza,
sendo certo que todas as benfeitorias por ventura introduzidas no
local serão incorporadas ao patrimônio público;

XXI - A presente Portaria deve ser mantida no local do evento, em
lugar de fácil visibilidade, tanto para a fiscalização quanto para o
munícipe;

XXII - A presente Portaria é válida exclusivamente para a data do
evento, entrando em vigor na data da sua publicação, podendo ser
revogada a qualquer tempo, a critério exclusivo da administração
municipal.

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 087256631   |    Despacho deferido

INTERESSADO: SUBPREFEITURA M' BOI MIRIM
ASSUNTO: REMOÇÃO

ENDEREÇO: RUA DOUTOR ARTUR MOREIRA DE ALMEIDA, 149 - JARDIM
SANTA MARGARIDA

DESPACHO
DECISÃO SOBRE O PEDIDO

No exercício das atribuições a mim delegadas e pela portaria nº 025/SPMB/GAB/2015
e considerando o teor do laudo técnico, com base na Lei Municipal nº 10.365/87

alterada pela lei 17.794/2022:
DEFIRO a ELIMINAÇÃO / CORTE EMERGENCIAL de 1 árvore(s) da espécie
RESEDÁ localizada(s) NO PASSEIO PUBLICO, A SUBPREFEITURA deverá

COMPENSAR com PLANTIO de 1 árvore(s), padrão DEPAVE, em local adjacente, no
prazo de 30 (trinta) dias.

PROVIDÊNCIAS SUBSEQUENTES
1 - Publique-se.

2 - A seguir a STLP/UAV para as providências pertinentes.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Documento: 087311205   |    Despacho deferido

6045.2023/0001473-3 - Publicações Oficiais

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA M´BOI
MIRIM/CPO/STLP/UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Processo SEI nº6045.2023/0001473-3 - Publicidade à Poda e
Remoção de Árvores (Lei nº 10.919 de 21 de dezembro de
1990)

DESPACHO: A Subprefeitura de M'Boi Mirim torna público as
podas a serem executadas na sua área de abrangência conforme
lista anexa sob o documento SEI nº 087311140.

As pessoas interessadas têm 6 (seis) dias úteis, a partir da data de
publicação, para apresentarem recurso junto à Administração
Municipal.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087284710   |    Despacho deferido

6045.2023/0002287-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SO BOI CARNES E ROTISSERIE LTDA CNPJ
2810787000182 teve sua licença deferida.

Documento: 087285075   |    Despacho deferido

6045.2023/0002288-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SO BOI CARNES E ROTISSERIE LTDA CNPJ
2810787000182 teve sua licença deferida.

Documento: 087286258   |    Despacho deferido

6045.2023/0002290-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SO BOI CARNES E ROTISSERIE LTDA CNPJ
2810787000182 teve sua licença deferida.

Documento: 087286663   |    Despacho deferido

6045.2023/0002291-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SO BOI CARNES E ROTISSERIE LTDA CNPJ
2810787000182 teve sua licença deferida.

Documento: 087288485   |    Despacho deferido

6045.2023/0002292-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A
SAO LUIS LTDA CNPJ 96537758000132 teve sua licença
deferida.

Documento: 087290019   |    Despacho deferido

6045.2023/0002293-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A
SAO LUIS LTDA CNPJ 96537758000132 teve sua licença
deferida.

Documento: 087285985   |    Despacho deferido

6045.2023/0002289-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SO BOI CARNES E ROTISSERIE LTDA CNPJ
2810787000182 teve sua licença deferida.

Documento: 087325832   |    Despacho deferido

6045.2023/0002300-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OLIMPO DESMONTADORA E
COMERCIALIZADORA DE PECAS USADAS LTDA CNPJ
44748632000103 teve sua licença deferida.

Documento: 087325825   |    Despacho deferido

6045.2023/0002299-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OLIMPO DESMONTADORA E
COMERCIALIZADORA DE PECAS USADAS LTDA CNPJ
44748632000103 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087273060   |    Despacho indeferido

6045.2023/0001352-4 - Multas: cancelamento

Despacho indeferido

Interessados: LUIZ TARGINO DA SILVA

&DESPACHO: I - No uso das atribuições legais a mim conferidas,
e em especial, pelas manifestações técnicas em SEI 083453287 e
084365518, as quais adoto como razões de decidir INDEFIRO o
pedido inicial, formulado pelo interessado e desta forma
MANTENHO o Auto de Multa nº 38-004.835-3, por infração a Lei
16.642/17 artigos 001 e 091, e Decreto 57.776/17 artigo 093,
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emitido por falta de ligação do esgoto a rede coletora publica,
desrespeitando as disposições técnicas contida no item 3.4, do
anexo I, integrante da referida Lei. II - Unai para publicação. III -
Posterior envio à SMSUB/COPURB/DIFIS para cadastramento
conforme citado em SEI 084365518.

Subprefeitura da Mooca

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 087178754   |    Despacho deferido

6046.2023/0006116-8 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

DESPACHO: Considerando os elementos constantes do presente,
em especial o parecer técnico que acolho, com fundamento na Lei
Municipal n°17.794/22, Art 14, inciso III. Doc Sei 087177377,
autorizo a supressão e determino o plantio de substituição, que
serão efetuados pela PMSP nos termos do Art. 16, inciso II, da Lei
Municipal nº 17.794/2022, conforme segue:

OS 7510762 - AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, nº 3611
estimado - Supressão de 03 NI (Não identificadas) e 01 Tamboril
(Enterolobium contortisiliquum) - 04 plantios de espécies de
médio porte - 32 Podas, sendo 07 Tamboris (Enterolobium
contortisiliquum), 02 Aroeiras (Schinus terebinthifolia), 04
Jacarandás (Jacaranda spp.), 01 Sibipirura (Cenostigma
pluviosum), 06 Dedaleiros (Lafoensia pacari), 02 Ipês-roxos
(Handroanthus spp.), 02 Árvores-da-China (Koelreuteria
bipinnata), 01 Magnólia-amarela (Magnolia champaca), 01 NI
(Não identificada), 02 Aldragos (Pterocarpus violaceous), 01 Ingá
(Inga spp.), 02 Pau-violas (Cyntharexyllum myrianthum) e 01
Munguba (Pachira aquatica).

A programação do serviço será em conformidade com a Lei
Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou entidades que discordarem,
poderão apresentar recurso, devidamente fundamentado, no prazo
de 06 (seis) dias, contados da data desta publicação.

Documento: 087212572   |    Despacho deferido

6046.2023/0006137-0 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

DESPACHO: Considerando os elementos constantes do presente,
em especial o parecer técnico que acolho, com fundamento na Lei
Municipal n°17.794/22, Art 14, inciso III. Doc Sei 087211587,
autorizo a supressão e determino o plantio de substituição, que
serão efetuados pela PMSP nos termos do Art. 16, inciso II, da Lei
Municipal nº 17.794/2022, conforme segue:

OS 7697246 - RUA AZEVEDO SOARES, nº 1099 - Supressão de
01 Alfeneiro (Ligustrum lucidum) - 01 plantio de espécie de médio
porte.

A programação do serviço será em conformidade com a Lei
Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou entidades que discordarem,
poderão apresentar recurso, devidamente fundamentado, no prazo
de 06 (seis) dias, contados da data desta publicação.

Documento: 087050115   |    Despacho deferido

6046.2023/0006033-1 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

DESPACHO: Considerando os elementos constantes do presente,
em especial o parecer técnico que acolho, com fundamento na Lei
Municipal n°17.794/22, Art 14, inciso III. Doc Sei 087049275,
autorizo a supressão e determino o plantio de substituição, que
serão efetuados pela PMSP nos termos do Art. 16, inciso II, da Lei
Municipal nº 17.794/2022, conforme segue:

OS 7673098 - RUA HENRIQUE PERES, nº 150 - Supressão de
01 Alfeneiro (Ligustrum lucidum) - 01 plantio de espécie de médio
porte.

A programação do serviço será em conformidade com a Lei
Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou entidades que discordarem,
poderão apresentar recurso, devidamente fundamentado, no prazo
de 06 (seis) dias, contados da data desta publicação.

Documento: 087226284   |    Despacho deferido

6046.2023/0006146-0 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

&DESPACHO: Considerando os elementos constantes do
presente, em especial o parecer técnico que acolho, com
fundamento na Lei Municipal n°17.794/22, Art 14, inciso III. Doc
Sei 087222044, autorizo a supressão e determino o plantio de
substituição, que serão efetuados pela PMSP nos termos do Art.
16, inciso II, da Lei Municipal nº 17.794/2022, conforme segue:

Canteiro central - Avenida Salim Farah Maluf- altura 2500 -
Supressão de 01 Goiabeira (Psidium guajava) (laudo 33) - 01
plantio de espécie de médio porte;

Canteiro central - Avenida Salim Farah Maluf- altura 2500 - 08
(oito) podas, sendo 07 (sete) Tipuana tipu e 01 (uma) Libidia
ferrea;

Praça Tereza S. Reikda -Avenida Salim Farah Maluf n.4414 - 10
podas, sendo 01 (uma) Tipuana tipu, 01 (uma) Mangifera indica,
01 (um) Ficus benjamina, 02 (dois) Delonix regia e 05 (cinco)
Holocalix balansae;

Canteiro central - Avenida Salim Farah Maluf n.4414 - 06 podas,
sendo 04 (quatro) Holocalix balancae e 02 (duas) Tipuana tipu;

Canteiro central - Avenida Salim Farah Maluf- altura 3800 - 03
(três) podas, sendo 03 (três) Tipuana tipu;

Canteiro central - Avenida Salim Farah Maluf- altura 3500 - 03
(três) podas, sendo 03 (três) Tipuana tipu;

Canteiro central - Avenida Salim Farah Maluf- altura 3200 - 04
(quatro) podas, sendo 04 (quatro) Tipuana tipu;

Canteiro central - Avenida Salim Farah Maluf- altura 2600 - 05
(cinco) podas, sendo 05 (cinco) Tipuana tipu;

Canteiro central - Avenida Salim Farah Maluf- altura 2000 - 10
(dez) podas, sendo 10 (dez) Tipuana tipu.

A programação do serviço será em conformidade com a Lei
Municipal nº 10.919/90. As pessoas ou entidades que discordarem,
poderão apresentar recurso, devidamente fundamentado, no prazo
de 06 (seis) dias, contados da data desta publicação.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087250449   |    Despacho deferido

6046.2023/0006155-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa D.C. PEREIRA PILATES CNPJ 51560255000140 teve
sua licença deferida.

Documento: 087262968   |    Despacho deferido

6046.2023/0006164-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RCA GROUP HOLDING LTDA CNPJ
51526621000144 teve sua licença deferida.

Documento: 087267275   |    Despacho deferido

6046.2023/0006166-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ANTONIO DE FREITAS JUNIOR - GAS CNPJ
11992818000154 teve sua licença deferida.

Documento: 087261559   |    Despacho deferido

6046.2023/0006165-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RCA GROUP HOLDING LTDA CNPJ
51526621000144 teve sua licença deferida.

Documento: 087260799   |    Despacho deferido

6046.2023/0006163-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RCA GROUP HOLDING LTDA CNPJ
51526621000144 teve sua licença deferida.

Documento: 087274050   |    Despacho deferido

6046.2023/0006167-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RCA GROUP HOLDING LTDA CNPJ
51526621000144 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 087153340   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6058.2023/0001042-9

INTERESSADO: HOSPITAL DIA MONTE CRISTO LTDA

DESPACHO: DEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos das Leis 10.205/86 e 16.402/16, e
Decretos 49.969/08 e 57.378/16.

Publique-se.

Documento: 087264833   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6056.2023/0011643-9

INTERESSADO: REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADE S.A

DESPACHO: DEFERIDO o pedido face a LICENÇA / CADAN:
2023-001.690-0 ter sido gerada através o Sistema CADAN nos
termos da Lei 14223/06.

Publique-se e arquive-se.

Documento: 087264343   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6056.2023/0011642-0

INTERESSADO: REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADE S.A

DESPACHO: DEFERIDO o pedido face a LICENÇA / CADAN:
2023-001.689-6 ter sido gerada através o Sistema CADAN nos
termos da Lei 14223/06.

Publique-se e arquive-se.

Documento: 087170486   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6046.2023/0005903-1

INTERESSADO: CONSER ALIMENTOS LTDA

DESPACHO: DEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento para Empreendimento de Baixo Risco nos termos
das Leis 10.205/86 e 16.402/16, e Decretos 49.969/08, 57.298/16 e
57.378/16.

Publique-se.

Documento: 087169752   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6043.2023/0000814-7

INTERESSADO: AUTO POSTO KARAVELLI LTDA

DESPACHO: DEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos das Leis 10.205/86 e 16.402/16, e
Decretos 49.969/08 e 57.378/16.

Publique-se.

Documento: 087170436   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6046.2023/0005902-3

INTERESSADO: PEDRO CLAUDIO DA SILVA

DESPACHO: DEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento para Empreendimento de Baixo Risco nos termos
das Leis 10.205/86 e 16.402/16, e Decretos 49.969/08, 57.298/16 e
57.378/16.

Publique-se.

Documento: 087170352   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6046.2023/0005899-0

INTERESSADO: GABRIEL ZIROLDO MEDEIROS DA SILVA

DESPACHO: DEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento para Empreendimento de Baixo Risco nos termos
das Leis 10.205/86 e 16.402/16, e Decretos 49.969/08, 57.298/16 e
57.378/16.

Publique-se.

Documento: 087154614   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6046.2023/0005000-0

INTERESSADO: PORTE ENGENHARIA E URBANISMO
LTDA

DESPACHO: DEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento para Empreendimento de Baixo Risco nos termos
das Leis 10.205/86 e 16.402/16, e Decretos 49.969/08, 57.298/16 e
57.378/16.

Publique-se.
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Documento: 087217209   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6056.2023/0012006-1

INTERESSADO: HAOKI UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
EPP

Despacho: INDEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento considerado de Baixo Risco, tendo em vista o P.A
não estar minimamente instruído para análise, nos termos do art
18inciso II do Decreto 49.969/08.

Publique-se.

Documento: 087226576   |    Despacho indeferido

PROCESSO: 6046.2023/0004264-3

INTERESSADO: MOVTHERA CLINICA DE REABILITAÇÃO
NEUROLOGICA

Despacho: INDEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento considerado de Baixo Risco, tendo em vista o não
atendimento na integra ao comunique-se (Campo 6 da ART - deve
atender acessibilidade.), nos termos do artigo 18 inciso I do
Decreto 49.969/2008.

Publique-se.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 087144975   |    Despacho indeferido

6046.2023/0002955-8 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho indeferido

Interessados: FERNANDO ESTEVES DA SILVA

&DESPACHO: Considerando os elementos constantes do
presente, em especial a informação da unidade de áreas verdes
documento SEI 087127588 que acolho, INDEFIRO a solicitação
de supressão de 03 exemplares arbóreos das espécies Persea
americana (Abacateiro) localizados à Rua Amapá, 35 e 39,
Mooca, tendo em vista se tratar de manejo arbóreo para
edificação/reforma com enquadramento legal no inciso I do Art.
14 da Lei 17.794/2022.O interessado deverá autuar processo para
Termo de Compromisso Ambiental conforme orientação constante
em link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_
ambiente/menu/index.php?p=246510.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326265   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0006157-5?- ADRIANA DE
MOURA FERREIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326263   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0006160-5?- FERNANDO
INACIO DA CONCEICAO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326320   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0006161-3?- 49.962.588
MATHEUS MARINHO GAITANIS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326293   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0006159-1?- JOAO BEZERRA
DE SOUZA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326261   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6046.2023/0006158-3?- SEBASTIAO DA
SILVA SOUZA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura de Parelheiros

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 086984443   |    Despacho indeferido

6057.2023/0002255-3 - Multas: recurso

Despacho Indeferido

Interessados: CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DA CIDADE
DE SÃO PAULO - CNPJ 43.776.517/0338-60

&DESPACHO:

A vista dos elementos contidos no presente, em especial pelas
manifestações da Unidade Técnica de Fiscalização em fls.
086847807 , da manifestação da Supervisão Técnica de Fiscalização
em fls. 086857055, do Coordenador de CPDU em fls. 086901965, da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano em
fls. 072050507 do processo SEI 6012.2022/0009332-1 e da
Assessoria Jurídica em fls. 086906309, nos termos da competência
a mim outorgada pela Lei Municipal nº 54.770/2014, NÃO
CONHEÇO do recurso para cancelamento da multa nº 32-
007.166-9, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei 14.141/2006.

Publique-se.

À CPDU/UNAI, para as demais providências.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 087263568   |    Despacho deferido

SEI Nº 6047.2023/0000873-4

INTERESSADO: ARISTIDES DE ARAÚJO CHRISTE

ASSUNTO: Desinterdição de Edificação

&DESPACHO: Com base nos elementos técnicos juntados ao SEI
nº 6047.2023/0000873-4, a saber: Atestado de Responsabilidade
Técnica (ART) emitido pelo Engenheiro Civil Delson de Souza
Mota, CREA nº 5070000160, ART nº 28027230231075685
atestando a responsabilidade técnica da estabilidade e segurança
da edificação/terreno localizado à Estrada Ecoturística de
Parelheiros, 5486 - São Paulo - SP e se responsabilizando pela
eliminação de todos os elementos provocadores de risco à
edificação, sob responsabilidade civil e criminal, e após analise
dos documentos que comprovam o atendimento a legislação
vigente:

I - DEFIRO a solicitação de desinterdição do imóvel, nos termos
da Lei 16.642/17 e decreto 57.776/17, no seu Art. 86 § 8º.

II - Este documento não implica no reconhecimento do direito de
propriedade ou pela regularidade do imóvel, por parte da P.M.S.P.

III - PUBLIQUE-SE.

Documento: 087140317   |    Despacho indeferido

6046.2023/0003179-0 - Solicitação de Certidão de Numeração

Interessado: AMERICO NEVES MOREIRA LEITE

&DESPACHO:

I - INDEDEFIRO o pedido inicial, com base nos elementos
constantes no SEI nº 6046.2023/0003179-0, e conforme
manifestação do Chefe de Unidade Técnica do Setor de Cadastro
em documento nº 087035197.

II - À CPDU para demais providências.

MARCO ANTONIO FURCHI

Subprefeito

Subprefeitura de Parelheiros

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326310   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6047.2023/0001269-3?- JEFERSON
NASCIMENTO CONCEICAO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura Penha

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 087261503   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6048.2023/0003193-6 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: RUTE CARVALHO ALVIM DA SILVA

&DESPACHO: DEFERIDO o pedido de Certidão, pago os
devidos emolumentos. A Certidão ficará à disposição do
interessado pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Documento: 087261099   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6048.2023/0003086-7 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: TATIANA CALAZANS CORDEIRO

&DESPACHO: SQL 057.227.0019-3; CODLOG 75.558-3;
Conceder o número 263.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087303126   |    Despacho deferido

6048.2023/0003268-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GISLENE PEREIRA BISPO LTDA CNPJ
48105517000171 teve sua licença deferida.

Documento: 087322930   |    Despacho deferido

6048.2023/0003278-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087318569   |    Despacho deferido

6048.2023/0003280-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ZZB ELETRONICOS E UTILIDADES LTDA CNPJ
51024751000189 teve sua licença deferida.

Documento: 087316567   |    Despacho deferido

6048.2023/0003272-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087322924   |    Despacho deferido

6048.2023/0003286-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087322967   |    Despacho deferido

6048.2023/0003279-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087322938   |    Despacho deferido

6048.2023/0003287-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087322928   |    Despacho deferido

6048.2023/0003283-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087317598   |    Despacho deferido

6048.2023/0003277-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil
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DEFERIDO

A empresa ZZB ELETRONICOS E UTILIDADES LTDA CNPJ
51024751000189 teve sua licença deferida.

Documento: 087318473   |    Despacho deferido

6048.2023/0003276-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087317237   |    Despacho deferido

6048.2023/0003275-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ZZB ELETRONICOS E UTILIDADES LTDA CNPJ
51024751000189 teve sua licença deferida.

Documento: 087316113   |    Despacho deferido

6048.2023/0003271-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087318654   |    Despacho deferido

6048.2023/0003274-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087315518   |    Despacho deferido

6048.2023/0003270-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087322936   |    Despacho deferido

6048.2023/0003284-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ZZB ELETRONICOS E UTILIDADES LTDA CNPJ
51024751000189 teve sua licença deferida.

Documento: 087301812   |    Despacho deferido

6048.2023/0003267-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GISLENE PEREIRA BISPO LTDA CNPJ
48105517000171 teve sua licença deferida.

Documento: 087318775   |    Despacho deferido

6048.2023/0003282-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ZZB ELETRONICOS E UTILIDADES LTDA CNPJ
51024751000189 teve sua licença deferida.

Documento: 087318603   |    Despacho deferido

6048.2023/0003281-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ZZB ELETRONICOS E UTILIDADES LTDA CNPJ
51024751000189 teve sua licença deferida.

Documento: 087317326   |    Despacho deferido

6048.2023/0003273-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

Documento: 087322951   |    Despacho deferido

6048.2023/0003285-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa YELLOW COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA CNPJ 36691130000165 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 087269803   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6048.2023/0003248-7 - SISACOE: Alvara de Aprovação e
Execução para Residencias Unifamiliares

Despacho deferido

Interessados: ISSAO SHIMIZU E OUTROS

REFERENTE AO PROCESSO FISICO N° 2011-0.173.968-8

&DESPACHO: DEFERIDO: AUTO DE REGULARIZAÇÃO
NOS TERMOS DA LEI 8382/76, ALTERADA PELA LEI
9.843/85,COMBINADA COM A LEI 13.558/03 ALTERADA
PELA LEI 13.876/04 E DECRETO 45.324/04

ALVARÁ DE LICENÇA PARA RESIDENCIA UNIFAMILIAR
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92 E LEI
13.885/04 E DECRETO 45.817/05

Documento: 087186184   |    Comunique-se

6048.2023/0003231-2 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: IGREJA CRISTÃ APOSTÓLICA RENASCER
EM CRISTO

Ref. Processo físico 2017-0.82.292-2

&COMUNIQUE-SE: APRESENTAR:

1- Apresentar requerimentos e anexos devidamente preenchidos e
assinados referentes a pedido de Auto de Licença de
Funcionamento Condicionado -

constantes na Portaria 17/SMSUB/2023 - publicada em Diário
Oficial em 08/03/2023;

2- Cópia do CCM do responsável técnico;

3- TFE;

4- Cópia do AVCB ou CLCB válido;

5- Atender vagas de Auto conforme Quadro 4A da Lei 16.402/16,
com demarcação em plantas;

6- Cópia do IPTU atual;

7- Atender acessibilidade conforme Lei 16.402/16;

8- RG e CPF do requerente.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326262   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6048.2023/0003246-0?- MARCOS
ANTONIO JACINTO RIBAS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326324   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6048.2023/0003244-4?- OXENTE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA?- DEFIRO A PORTARIA
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326267   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6048.2023/0003245-2?- GILBERTO
ALVES DE OLIVEIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura Perus/Anhanguera

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087276631   |    Despacho

Despacho deferido

INT: DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI

ASS: Atestado de Capacidade Técnica

REF: Processo de solicitação SEI nº. 6049.2023/0000893-0

I - À vista das informações contidas no presente, DEFIRO o
pedido de Atestado de Capacidade Técnica formulado pela
empresa DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELLI.
foi contratada para executar obras de requalificação de praça na
Rua Arthur de Azevedo altura do nº 55 - Distrito Anhanguera -
Perus - São Paulo/SP, no período de 01/11/2022 a 30/12/2022,
conforme processo eletrônico de licitação nº 6049.2022/0001055-
0, verificado a documentação apresentada no processo eletrônico
nº 6049.2022/0000893-0.

II - Publique-se, após encaminhe-se a CPO, para a emissão do
Atestado.

Subprefeitura de Pinheiros

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 086964956   |    Despacho Autorização

Processo SEI! nº. 6050.2023/0011800-5

Objeto: Autorização de Evento Temporário.

Nome do Evento: Jogo Baixo.

Data do Evento: 30 de Julho de 2023.

Horário de realização: 16h00min às 22h00min.

Localidade de realização: Largo da Batata, Pinheiros, São Paulo -
SP, 05426-030.

Responsável pela promoção e organização do evento:
SIBERSON NASCIMENTO FERREIRA 38950954869, inscrita
sob o CNPJ nº 15.000.964/0001-07, tendo como responsável o Sr.
Siberson Nascimento Ferreira, inscrito no CPF sob o nº
389.509.548-69, portador do RG nº 49.366.448-8.

No uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei
Municipal nº 13.399/2002, e pelo Decreto Municipal nº
49.969/2008, com base na Portaria nº 16/GAB/2021 e, nos
elementos constantes no processo SEI epigrafado, que adoto como
razões de decidir, AUTORIZO a realização do evento retro
mencionado, de acordo com as especificações declaradas pelos
organizadores e promotores responsáveis, qualificados nos autos
de processo administrativo em comento;

I- Caberá ao organizador responsável obedecer aos limites de
emissão de ruído estabelecidos na Lei Municipal nº 16.402/16,
regulamentada pelo Decreto nº 57.443/16;

II- Atender as disposições do Decreto Municipal nº 49.969/08, em
relação às condições de segurança do Evento, bem como e
principalmente observar todas as condições estabelecidas pela
Portaria nº 16/SUB-PI/GAB/2021;

III- Obter junto à CET - Companhia de Engenharia de Tráfego, as
autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentados;

IV- Recorrer a Policia Militar do Estado de São Paulo para a
garantia da segurança do Evento;

V - O organizador do evento em tela está ciente que se
responsabilizará de forma total e plena pela atividade realizada,
bem como por quaisquer ocorrências que por ventura possam
ocorrer durante sua respectiva realização.

Documento: 087208780   |    Despacho Autorização

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DO LOCAL

No uso das atribuições que me foram conferidas pela lei
13.399/2002, e pelo Decreto nº 49.969/2008, ainda, com base na
Portaria nº 16/GAB/2021 e, nos elementos constantes no processo
SEI 6050.2023/0011668-1, que adoto como razão de decidir,
DEFIRO:

I- A Permissão de Uso pelo local para viabilizar a realização do
evento “Santander Track and Field Run Series- JK Iguatemi II
etapa”, promovida por TF SPORTS EVENTOS ESPORTIVOS,
inscrita no CNPJ nº 21.448.508/0001-27, representada por
Arquiteta Alessandra Menzel, CAU A14168-0, no dia 06 de agosto
de 2023, das 07h00min às 10h00min, Av das Nações Unidas 1229.
- Pinheiros, São Paulo - SP, em via pública, ficando tal permissão
CONDICIONADA ao Termo de autorização para realização do
evento expedida pela Secretaria Municipal de Uso e
Licenciamento - SMUL por tratar-se, conforme informado por
seus promotores, de um evento com público estimado de 3.000
pessoas, bem como ao atendimento das posturas municipais
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cabíveis e principalmente das autorizações externas de outros
órgãos competentes, exigidos por Lei, respondendo os
organizadores por eventuais ocorrências, em desacordo com a
legislação vigente, na realização do evento em comento.

Documento: 087225013   |    Despacho Autorização

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Processo SEI! nº. 6050.2023/0011603-7

Objeto: Autorização de Evento Temporário.

Nome do Evento: A Feira Cinematográfica da Cidade de
Pinheiros.

Data do Evento: 29 de julho de 2023.

Horário de realização: 10h00min às 19h00min.

Localidade de realização: Rua dos Pinheiros, 184 até 35 - entre
Cônego Eugênio Leite e Praça Portugal.

Responsável pela promoção e organização do evento: FAIR &
SALE FEIRAS E EVENTOS LTDA, inscrito sob o CNPJ nº
31.245.706/0001-47, tendo como responsável a Sra. Daniella
Cristina Cornachione Flamarion, inscrita no CPF sob o nº
369.033.818-21, portadora do RG nº 44.116.003-7.

No uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei
Municipal nº 13.399/2002, e pelo Decreto Municipal nº
49.969/2008, com base na Portaria nº 16/GAB/2021 e, nos
elementos constantes no processo SEI epigrafado, que adoto como
razões de decidir, AUTORIZO a realização do evento retro
mencionado, de acordo com as especificações declaradas pelos
organizadores e promotores responsáveis, qualificados nos autos
de processo administrativo em comento;

I- Caberá ao organizador responsável obedecer aos limites de
emissão de ruído estabelecidos na Lei Municipal nº 16.402/16,
regulamentada pelo Decreto nº 57.443/16;

II- Atender as disposições do Decreto Municipal nº 49.969/08, em
relação às condições de segurança do Evento, bem como e
principalmente observar todas as condições estabelecidas pela
Portaria nº 16/SUB-PI/GAB/2021;

III- Obter junto à CET - Companhia de Engenharia de Tráfego, as
autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentados;

IV- Recorrer a Policia Militar do Estado de São Paulo para a
garantia da segurança do Evento;

V - O organizador do evento em tela está ciente que se
responsabilizará de forma total e plena pela atividade realizada,
bem como por quaisquer ocorrências que por ventura possam
ocorrer durante sua respectiva realização.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087250439   |    Despacho deferido

6050.2023/0013027-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AM & C COMUNICACAO LTDA CNPJ
18845379000104 teve sua licença deferida.

Documento: 087291401   |    Despacho deferido

6050.2023/0013074-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa N.OVO PLANT BASED LTDA CNPJ
43759655000150 teve sua licença deferida.

Documento: 087274631   |    Despacho deferido

6050.2023/0013060-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa T4S - THANKS FOR SHARING COMUNICACAO
LTDA. CNPJ 27703468000107 teve sua licença deferida.

Documento: 087281524   |    Despacho deferido

6050.2023/0013064-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STRONG PARTICIPACOES S.A. CNPJ
46539950000190 teve sua licença deferida.

Documento: 087285420   |    Despacho deferido

6050.2023/0013068-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOTO 3 ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA CNPJ 37121797000195 teve sua licença
deferida.

Documento: 087296608   |    Despacho deferido

6050.2023/0013078-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STUDIO AP COMERCIO E SERVICOS DE
CONFECCAO LTDA CNPJ 22870559000105 teve sua licença
deferida.

Documento: 087274407   |    Despacho deferido

6050.2023/0013059-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CRESCERA ASSET MANAGEMENT LTDA. CNPJ
34835557000245 teve sua licença deferida.

Documento: 087286058   |    Despacho deferido

6050.2023/0013070-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOTO 3 ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA CNPJ 37121797000195 teve sua licença
deferida.

Documento: 087300156   |    Despacho deferido

6050.2023/0013080-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa USTYLE ALUGUEL E COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA. CNPJ 33362306000147 teve sua licença
deferida.

Documento: 087286337   |    Despacho deferido

6050.2023/0013071-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOTO 3 ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA CNPJ 37121797000195 teve sua licença
deferida.

Documento: 087300602   |    Despacho deferido

6050.2023/0013082-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa USTYLE ALUGUEL E COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA. CNPJ 33362306000147 teve sua licença
deferida.

Documento: 087302275   |    Despacho deferido

6050.2023/0013086-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SPC GRAFENO INFRAESTRUTURA E
TECNOLOGIA PARA O SISTEMA FINANCEIRO SA CNPJ
35136893000181 teve sua licença deferida.

Documento: 087303148   |    Despacho deferido

6050.2023/0013083-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SPC GRAFENO INFRAESTRUTURA E
TECNOLOGIA PARA O SISTEMA FINANCEIRO SA CNPJ
35136893000181 teve sua licença deferida.

Documento: 087315271   |    Despacho deferido

6050.2023/0013091-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RESIDENCIAL NITA NAIR LTDA CNPJ
51457856000121 teve sua licença deferida.

Documento: 087316257   |    Despacho deferido

6050.2023/0013092-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RESIDENCIAL NITA NAIR LTDA CNPJ
51457856000121 teve sua licença deferida.

Documento: 087294852   |    Despacho deferido

6050.2023/0013076-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa USTYLE ALUGUEL E COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA. CNPJ 33362306000147 teve sua licença
deferida.

Documento: 087298570   |    Despacho deferido

6050.2023/0013077-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa USTYLE ALUGUEL E COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA. CNPJ 33362306000147 teve sua licença
deferida.

Documento: 087323948   |    Despacho deferido

6050.2023/0013093-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MPCM LTDA CNPJ 44887627000181 teve sua licença
deferida.

Documento: 087300332   |    Despacho deferido

6050.2023/0013081-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SPC GRAFENO INFRAESTRUTURA E
TECNOLOGIA PARA O SISTEMA FINANCEIRO SA CNPJ
35136893000181 teve sua licença deferida.

Documento: 087260622   |    Despacho deferido

6050.2023/0013049-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TAL DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO LTDA
CNPJ 2521373000133 teve sua licença deferida.

Documento: 087285745   |    Despacho deferido

6050.2023/0013069-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOTO 3 ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA CNPJ 37121797000195 teve sua licença
deferida.

Documento: 087250466   |    Despacho deferido

6050.2023/0013031-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa A.L.B. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. CNPJ
3000333000370 teve sua licença deferida.

Documento: 087254041   |    Despacho deferido

6050.2023/0013040-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VERTICORE IT TECNOLOGIA E TREINAMENTO
LTDA CNPJ 26208752000136 teve sua licença deferida.

Documento: 087250477   |    Despacho deferido
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6050.2023/0013028-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AM & C COMUNICACAO LTDA CNPJ
18845379000104 teve sua licença deferida.

Documento: 087254271   |    Despacho deferido

6050.2023/0013041-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa VERTICORE IT TECNOLOGIA E TREINAMENTO
LTDA CNPJ 26208752000136 teve sua licença deferida.

Documento: 087255247   |    Despacho deferido

6050.2023/0013042-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OBRA DE FERRO MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA CNPJ 50751802000101 teve sua licença
deferida.

Documento: 087250499   |    Despacho deferido

6050.2023/0013029-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AM & C COMUNICACAO LTDA CNPJ
18845379000104 teve sua licença deferida.

Documento: 087250464   |    Despacho deferido

6050.2023/0013030-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa AM & C COMUNICACAO LTDA CNPJ
18845379000104 teve sua licença deferida.

Documento: 087250469   |    Despacho deferido

6050.2023/0013034-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUZMAN W.R LTDA CNPJ 51581235000155 teve
sua licença deferida.

Documento: 087250470   |    Despacho deferido

6050.2023/0013032-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa A.L.B. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. CNPJ
3000333000370 teve sua licença deferida.

Documento: 087256317   |    Despacho deferido

6050.2023/0013044-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa WE - WATER ECONOMY CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA CNPJ 40140978000173 teve sua licença
deferida.

Documento: 087278868   |    Despacho deferido

6050.2023/0013063-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GROWTH DIGITAL MARKETING LTDA CNPJ
46623969000110 teve sua licença deferida.

Documento: 087264430   |    Despacho deferido

6050.2023/0013052-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa T4S - THANKS FOR SHARING COMUNICACAO
LTDA. CNPJ 27703468000107 teve sua licença deferida.

Documento: 087259739   |    Despacho deferido

6050.2023/0013047-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ALL DAY NUTRITION COMERCIO DE
SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS LTDA CNPJ
49782233000182 teve sua licença deferida.

Documento: 087265786   |    Despacho deferido

6050.2023/0013054-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa T4S - THANKS FOR SHARING COMUNICACAO
LTDA. CNPJ 27703468000107 teve sua licença deferida.

Documento: 087273303   |    Despacho deferido

6050.2023/0013056-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa T4S - THANKS FOR SHARING COMUNICACAO
LTDA. CNPJ 27703468000107 teve sua licença deferida.

Documento: 087273943   |    Despacho deferido

6050.2023/0013057-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa T4S - THANKS FOR SHARING COMUNICACAO
LTDA. CNPJ 27703468000107 teve sua licença deferida.

Documento: 087250454   |    Despacho deferido

6050.2023/0013033-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GUZMAN W.R LTDA CNPJ 51581235000155 teve
sua licença deferida.

Documento: 087281703   |    Despacho deferido

6050.2023/0013065-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa STRONG PARTICIPACOES S.A. CNPJ
46539950000190 teve sua licença deferida.

Documento: 087286584   |    Despacho deferido

6050.2023/0013072-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LOTO 3 ASSESSORIA CONTABIL E
EMPRESARIAL LTDA CNPJ 37121797000195 teve sua licença
deferida.

Documento: 087301687   |    Despacho deferido

6050.2023/0013085-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SPC GRAFENO INFRAESTRUTURA E
TECNOLOGIA PARA O SISTEMA FINANCEIRO SA CNPJ
35136893000181 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 086839509   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6050.2022/0022223-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: CHARLES TAYLOR CONSULTORIA DO
BRASIL LTDA

&DESPACHO: Indefiro face ao não atendimento do comunique
se com base no art 18 item l do dec 49969/08

Documento: 087317704   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6050.2023/0011378-0 - Cancelamento de Cadastro de Anúncio

Interessados: UV SOLUÇOES GASTRONOMICAS

&COMUNIQUE-SE: Informar o numero e acópia da licença de
CADAN que quer cancelar.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 087280962   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0007726-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

&COMUNIQUE-SE: - ESCLARECER QUANTO ÀS VAGAS
PARA AUTOS. ( campo 14 do Anexo I).

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087261033   |    Termo

São Paulo, 28 de julho de 2023.

PROCESSO Nº 6050.2023/0008014-8 - TERMO DE DOAÇÃO
Nº 05/SUB-PI/2023 - QUE CELEBRAM A PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA
SUBPREFEITURA DE PINHEIROS E EMPÓRIO
IGUATEMI LTDA., OBJETIVANDO A DOAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PAISAGISMO,
MELHORIAS VIÁRIAS E IMPLANTAÇÃO DE UM
BOULEVARD, NA RUA JOSÉ GONÇALVES DE
OLIVEIRA.

1. DO OBJETO

1.1. A DOADORA oferta à DONATÁRIA, sem quaisquer ônus ou
encargos para a Administração, a doação de serviços de
engenharia, paisagismo, melhorias viárias e implantação de um
Boulevard, na Rua José Gonçalves de Oliveira. Os serviços serão
executados pela DOADORA conforme as especificações contidas
no processo administrativo nº 6050.2023/0008014-8.

1.2. Os valores despendidos pela DOADORA em virtude da
execução dos serviços serão considerados doados à DONATÁRIA,
sem encargos e em caráter irrevogável e irretratável, para todos os
fins e efeitos de direito.

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA

São responsabilidades da DOADORA:

2.1. Todo o custo dos serviços descritos na Cláusula Primeira,
inclusive por eventuais tributos incidentes sobre a execução dos
mesmos.

2.2. Todas as despesas decorrentes da execução do serviço, com
relação à eventuais encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários,
ficando a DONATÁRIA isenta de qualquer vínculo e
responsabilidade para com seus funcionários ou terceiros.

2.3. Respeitar e aplicar a legislação vigente que dispõe sobre
trabalho, previdência social e acidentes de trabalho, aos seus
empregados utilizados nos serviços previstos neste Termo.

2.4. Ressarcir eventuais danos causados aos bens públicos,
assumindo o compromisso de indenizar os prejuízos causados,
desde que decorrente dos serviços e obras realizadas.

2.5. Realizar o serviço de acordo com o memorial descritivo
apresentado à DONATÁRIA nos auto do processo administrativo
nº 6050.2023/0008014-8.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA

São responsabilidades da DONATÁRIA:

3.1. Aceitar a doação na forma estabelecida neste Termo e no
processo administrativo nº 6050.2023/0008014-8.

3.2. O acompanhamento, monitoramento e fiscalização dos
serviços das atividades envolvidas pelo objeto deste Termo,
incluindo a aprovação nas esferas Municipais, Estaduais e
Federais.

4. DOS PRAZOS

4.1. O serviço executado no período de 90 (noventa) dias, a contar
da publicação do extrato no Diário Oficial da Cidade de São
Paulo.

4.2. O prazo do serviço e manutenção poderá ser prorrogado
mediante prévio acordo entre as partes.

4.3. Para a entrega dos serviços objeto deste Termo de Doação, as
partes acordam que haverá a emissão de um laudo técnico com
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relatório fotográfico, com a finalidade de comprovar que os
trabalhos foram realizados de acordo com o Memorial descritivo
de serviços.

4.4. Concluídos os serviços, a CPO formalizará o recebimento do
serviço.

5. VALOR DA DOAÇÃO

5.1. O valor estimado da presente doação é de R$ 285.664,25
(duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais
e vinte e cinco centavos). . .

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Este termo poderá ser denunciado por qualquer das partes, na
ocorrência de fatos supervenientes que impeçam o prosseguimento
de seu objeto, mediante comunicação escrita e aviso prévio de, no
mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência. Ainda, poderá ser
revogado se a DOADORA, por qualquer motivo não realizar os
serviços abrangidos pelo objeto ou suspender sua execução, deixar
de seguir o escopo dos serviços constante no processo
administrativo nº 6050.2023/0008014-8, ou causar danos aos bens
públicos.

6.1. Fica a Donatária obrigada a atender aos itens A.1, A.2, A.3 e
A.4, do parecer Técnico 086771903 da Coordenadoria de Projetos
e Obras desta Subprefeitura, conforme apontado no processo SEI
6050.2023/0008014-8.

6.2. É vedada a cessão deste Termo sem o consentimento da
DONATÁRIA.

6.3. A DONATÁRIA se reserva no direito de executar no mesmo
local, à suas expensas, serviços distintos dos abrangidos no
presente Termo, sem quaisquer direitos a DOADORA a retenções
ou indenizações e/ou sem qualquer responsabilidade por parte da
DOADORA, inclusive financeira;

6.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
deste Termo em face de superveniência de normas Federais,
Estaduais ou Municipais disciplinando a matéria;

6.5. Fica eleito o Foro da Comarca da Fazenda Pública do Estado
de São Paulo para dirimir eventuais controvérsias decorrentes do
presente ajuste.

Documento: 087301785   |    Despacho deferido

SEI 6050.2021/001653-8

Assunto: TPU - Transferência de Permissão de Uso

DESPACHO:

I-Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, que,
dentre outras providências, dispõe sobre a criação das
Subprefeituras, e a Lei nº 10.072/86 regulamenta pelo Decreto
22.907/86 que disciplinam o exercício do comércio ou prestação
de serviços de banca de jornal e revistas nas vias e logradouros
públicos do Município de São Paulo, DEFIRO transferência da
permissão de uso (TBJ/PI0000008620/2019 - BANCA DE
JORNAL E REVISTAS, Rua Oscar Freire, 2035 - DIMENSÕES
DA BANCA: 6,00 x 1,50 -ÁREA 9,00 m2); permissionário Carlos
Alberto Freitas para Ailton Souza Pereira.

II-Publique-se, após para áreas técnica para providências.

Documento: 086770394   |    Despacho deferido

SEI 6050.2022/0004873-0

Assunto: TPU - Transferência de Permissão de Uso

DESPACHO:

I-Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, que,
dentre outras providências, dispõe sobre a criação das
Subprefeituras, e a Lei nº 10.072/86 regulamenta pelo Decreto
22.907/86 que disciplinam o exercício do comércio ou prestação
de serviços de banca de jornal e revistas nas vias e logradouros
públicos do Município de São Paulo, DEFIRO transferência da
permissão de uso (T.P.U - TBJ/PI/0000008678/2019 - BANCA DE
JORNAL E REVISTAS, Al Santos, 1235- DIMENSÕES DA
BANCA: 5,00 x 1,50 -ÁREA 7,00 m2); permissionário Francisco
Chagas Holanda para Antonio Flavio Bianchi Junior.

II-Publique-se, após para áreas técnica para providências.

Documento: 086890254   |    Despacho deferido

SEI Nº6050.2023/0011783-1

INTERESSADO: Railda Azevedo de Souza

ASSUNTO: Devolução de Mercadoria

DESPACHO:

I. Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, que,
dentre outras providências, dispõe sobre a criação das
Subprefeituras, face os elementos que instruem o presente
processo, a manifestação técnica e jurídica, bem como o

cumprimento da Portaria que regulamenta a devolução de
mercadoria na Subprefeitura de Pinheiros - Portaria nº 009/SUB-
PI/2021, DEFIRO o pedido inicial de restituição.

II. Publique-se;

III. Após o cumprimento encaminhar à área técnica para
providências.

Documento: 086682802   |    Despacho deferido

SEI 6050.2023/0005696-4

ASSUNTO: Termo de Permissão de Uso de Mesas, Cadeiras e
Toldos

INTERESSADO: Lanchonete Caneco LTDA.

DESPACHO:

I - No uso das atribuições que me foram conferidas pela Lei nº
12.002/96, regulamentada pelo Decreto nº 58.832/19, em especial
a manifestação da Coordenação de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano, que adoto como razão em decidir,
DEFIRO o cancelamento do Termo de Permissão de Uso
(TMC/PI/0000089184/2022) para colocação de mesas e cadeiras e
todo retrátil.

II- Publique-se.

Documento: 087278840   |    Despacho deferido

SEI Nº6050.2023/0012629-6

INTERESSADO: I.B. CAFÉ LTDA

ASSUNTO: Devolução de Mercadoria

DESPACHO:

I. Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, que,
dentre outras providências, dispõe sobre a criação das
Subprefeituras, face os elementos que instruem o presente
processo, a manifestação técnica, bem como o cumprimento da
Portaria que regulamenta a devolução de mercadoria na
Subprefeitura de Pinheiros - Portaria nº 009/SUB-PI/2021,
DEFIRO a restituição apenas dos itens constantes nas notas
fiscais apresentadas.

II. Publique-se;

III. Após o cumprimento encaminhar à área técnica para
providências.

Documento: 086536961   |    Despacho indeferido

SEI 6012.2023/0008259-3

ASSUNTO: Cancelamento de Auto de Multa

Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DE SAO
PAULO-SABESP

DESPACHO:

I-Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, e à
vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações técnicas e jurídica, INDEFIRO o cancelamento dos
Auto de Multa nº 13.193.899-1.

II-Publique-se.

Documento: 086732881   |    Despacho indeferido

SEI 6012.2023/0009616-0

ASSUNTO: Cancelamento de Auto de Multa

Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DE SAO
PAULO-SABESP

DESPACHO:

I-Pela competência a mim conferida pela Lei nº 13.399/02, e à
vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações técnicas e jurídica, INDEFIRO o cancelamento dos
Auto de Multa nº 13-194.911-0.

II-Publique-se.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326335   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0013037-4?- WLADMIR
CESAR DE MIRANDA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326264   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0013035-8?- ESTELA
MATSUDA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326308   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0013036-6?- ALEXANDRE
FERRI 12991012838?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326289   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0013039-0?- SONIA DA PAZ
VIEIRA MARQUES SOUSA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326328   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6050.2023/0013038-2?- JOSENI DO
CARMO DA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Documento: 087287131   |    Despacho deferido

6051.2023/0002844-3 - Comunicações Administrativas:
Memorando

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura : Laudo
Técnico Eng. Agrônomo 086942172 e Autorização do Subprefeito
087013387.

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

RUA SONETO DE AGOSTO, 18 JD SANTA LUCRÉCIA - 01
Sibipiruna (Caesalpinia peltophoroides) - Remoção/plantio de
uma muda.

Documento: 087286825   |    Despacho deferido

6051.2023/0002825-7 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Em atenção à Lei 10.919/90, Lei 10.365/87 e Portaria
44/SMSP/2012, segue abaixo serviço autorizado para execução
pela Unidade de Parques e Jardins desta Subprefeitura : Laudo
Técnico Eng. Agrônomo 086906774 e Autorização do Subprefeito
087013252.

ÁREA PÚBLICA- ENDEREÇO - BAIRRO - ESPÉCIE -
SERVIÇO

Rua Homero Sales, 771 - Pq. São Domingos - São Domingos, -
01Chapéu de Sol (Terminalia catappa) - Remoção
emergencial/plantio de uma muda.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 087032269   |    Comunique-se

6051.2019/0001663-4 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Interessados: DAVID GUARIENTE

&COMUNIQUE-SE: Atender aos itens demarcados em planta
087032237.

Obs: Comunique-se complementar improrrogável.

Documento: 087117397   |    Comunique-se

6051.2019/0003124-2 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Interessados: ALEXANDRE LOPES BERTELLI

&COMUNIQUE-SE:

- Atender aos itens demarcados em planta 087117360.

- Apresentar Certificado de Quitação do ISS.
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UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 087270657   |    Despacho indeferido

6051.2023/0000502-8 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho indeferido

Interessados: MICHELLE GARRIDO SILVESTRE E
OUTRO

De ordem do Sr. Supervisor

&DESPACHO: INDEFERIDO o pedido de Certificado de
Regularização, nos termos do artigo 70 do Decreto 51.714/2010,
tendo em vista que foi protocolado processo de anistia
1020.2022/0004451-7.

Documento: 087273415   |    Despacho indeferido

6051.2023/0002914-8 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho indeferido

Interessados: MARCIO PAULINO

De ordem o Sr. Supervisor

&DESPACHO: INDEFERIDO o pedido de Certificado de
Regularização, nos termos do art 36 da Lei 16.642/2017 e art. 1º
da Lei 13.558/2003.

Não há nenhum espaço para aeração e ventilação uma vez que a
projeção da edificação ocupa todo o lote.

Documento: 087296804   |    Despacho indeferido

6051.2023/0002380-8 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Despacho indeferido

Interessados: MARCO ANTONIO EVARISTO PIZZOTI

De ordem do Sr. Supervisor

Referente ao Processo físico 2018-0.075.822-3

&DESPACHO: INDEFERIDO o pedido de Certificado de
Regularização, nos termos do art. 49 do Decreto 57.776/17, por
não atendimento integral do comunique-se.

Prazo para recurso: em até 30 (trinta) dias após a publicação no
DOC

Documento: 087311475   |    Despacho indeferido

6051.2023/0002272-0 - SISACOE: Alvara de Aprovação de
Muro de Arrimo

Despacho indeferido

Interessados: CCP MARFIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

De ordem do Sr. Supervisor.

Referente ao processo físico 2016-0.098.982-5

&DESPACHO: INDEFERIDO o pedido de Alvará de Aprovação
de Muro de Arrimo, nos termos do artigo 59 do Decreto
57.776/17.

Prazo para recurso: em até 30 (trinta) dias após a publicação no
DOC.

Documento: 087293624   |    Despacho indeferido

6051.2023/0002916-4 - SISACOE: Alvara de Aprovação de
Reforma

Despacho indeferido

Interessados: ANTONIO MÁRCIO LIMA GUIMARÃES E
OUTROS

De ordem do Sr. Coordenador

Referente ao Processo físico 2010-0.062.737-0

&DESPACHO: INDEFERIDO o pedido de 1º recurso de Alvará
de Aprovação de Reforma, nos termo do artigo 70 do Decreto nº
51.714/2010. O imóvel está regular no CEDI.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 087184242   |    Despacho indeferido

6051.2023/0002234-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: CASA DE REPOUSO BRILHO DA LUA LTDA.

De ordem do Sr. Supervisor

Referente ao Processo físico 2018-0.100.609-8

DESPACHO: INDEFIRO o presente pedido de Auto de Licença
de Funcionamento nos termos do artigo 18, inciso I do Decreto nº
49.969/08, por não atendimento a comunique-se de 19/06/2023.

Prazo para recurso: Em até 15 (quinze) dias após a publicação no
DOC

Documento: 087182491   |    Despacho indeferido

6051.2023/0002242-9 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: NOVA PARADA IMOVEIS LTDA.

De ordem do Sr. Supervisor

Referente ao Processo Físico 2019-0.016.203-9

DESPACHO: INDEFIRO o presente pedido de Auto de Licença
de Funcionamento nos termos do artigo 18, inciso I do Decreto nº
49.969/08, por não atendimento a comunique-se de 23/06/2023.

Prazo para recurso: Em até 15 (quinze) dias após a publicação no
DOC

Documento: 087185459   |    Despacho indeferido

6051.2023/0002253-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -
CASAS PERNANBUCANAS

De ordem do Sr. Supervisor

Referente ao Processo físico 2017-0.106.033-3

DESPACHO: INDEFIRO o presente pedido de Auto de Licença
de Funcionamento nos termos do artigo 18, inciso I do Decreto nº
49.969/08, por não atendimento a comunique-se de 21/06/2023.

Prazo para recurso: Em até 15 (quinze) dias após a publicação no
DOC

Documento: 087257128   |    Comunique-se

6055.2021/0002964-2 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: CAMILA CLAUDINE DA SILVA

De ordem da Sra. Chefe de Unidade Técnica de Licenciamento

&COMUNIQUE-SE:

1 - Apresentar Relação de Indisponibilidades emitida pelo Sistema
Empreenda Fácil - VRE/REDESIM;

2 - Apresentar requerimento padrão de Uso e Ocupação do Solo;

3 - Apresentar Formulário para solicitação de Auto de Licença de
Funcionamento de Baixo Risco (Anexo-I), preencher todos os
campos incluindo a capacidade de lotação de máximo até 100
pessoas;

4 - Declaração quanto ao Atendimento aos Parâmetros de
Incomodidade e Condições de Instalação e quanto às condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade e habitabilidade da
edificação (Anexo 2 - Portaria SMPR 029/17) atualizado;

5 - Apresentar AVCB do Corpo de Bombeiros, de acordo com
legislação em vigor, atualizado;

6 - Apresentar RRT/ART relativa ao Auto de Licença de
Funcionamento para atividade Baixo Risco, constando a
declaração de atendimento ao Decreto Federal nº 5.296/2004,
ABNT e legislação pertinente à acessibilidade e declaração quanto
aos parâmetros de incomodidade e condições de instalação e
manutenção da regularidade a edificação, assinado pelo
responsável técnico e o responsável pelo estabelecimento;

7 - Apresentar contrato de locação atualizado;

8 - Apresentar Carteira do CAU/CREA;

9 - Apresentar comprovante de pagamento da RRT/ART;

10 - Apresentar Autorização de contato por e-mail;

Prazo para atendimento: Em até 30 (trinta) dias após a publicação
no DOC

Documento: 087262307   |    Comunique-se

6046.2021/0006910-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: AUTO POSTO JARDIM RINCÃO - EIRELI

De ordem da Sra. Chefe de Unidade Técnica de Licenciamento

&COMUNIQUE-SE:

1- Apresentar relação de Indisponibilidades emitida pelo Sistema
de Licenciamento Eletrônico de Atividades- SLEA (incluído pelo
Dec. 51.375/10);

2- Apresentar formulário para solicitação de Auto de Licença de
Funcionamento (Anexo I)

Preencher todos os campos e corrigindo o campo 11(Subprefeitura
Pirituba/Jaraguá);

3- Apresentar atestado técnico de segurança da edificação (Anexo
IV) atualizado;

4- Apresentar Alvará de aprovação definitivo, o apresentado é de
reforma;

5- Apresentar AVCB do Corpo de Bombeiros, de acordo com a
legislação em vigor atualizado;

6- Apresentar Certificado de Acessibilidade da edificação ou o
protocolo do pedido, nos termos do art. 39 do Decreto nº
49.969/08;

7- Apresentar RRT/ART relativa ao Auto de Licença de
Funcionamento, constando na declaração de atendimento ao
Decreto Federal nº 5.296/2004, ABNT e legislação pertinente à
acessibilidade, e declaração quanto aos parâmetros de
incomodidade e condições de instalação e manutenção da
regularidade a edificação, assinada pelo responsável do
estabelecimento e o responsável técnico;

8- Apresentar licença de operação atualizada;

9- Apresentar cadastro de tanque e bombas e equipamentos a fins
atualizado;

10- Apresentar autorização de contato por e-mail;

Prazo para atendimento: Em até 30 (trinta) dias após a publicação
no DOC

Documento: 087257738   |    Comunique-se

6045.2021/0002507-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DO
JARDIM LIBANO

De ordem da Sra. Chefe de Unidade Técnica de Licenciamento

&COMUNIQUE-SE:

1 - Apresentar Relação de Indisponibilidades emitida pelo Sistema
Empreenda Fácil - VRE/REDESIM;

2 - Apresentar requerimento padrão de Uso e Ocupação do Solo;

3 - Apresentar Formulário para solicitação de Auto de Licença de
Funcionamento de Baixo Risco (Anexo-I) corrigir para 100
pessoas;

4 - Apresentar AVCB do Corpo de Bombeiros, de acordo com
legislação em vigor, atualizado;

5 - Certificado de Acessibilidade da edificação ou o protocolo do
pedido, quando pertinente, nos termos do art. 39 do Decreto nº
49.969/08;

6 - Apresentar Carteiras de Identidade e CPF do responsável pela
empresa;

7 - Apresentar contrato social da empresa;

8 - Apresentar RRT/ART relativa ao Auto de Licença de
Funcionamento para atividade Baixo Risco, constando a
declaração de atendimento ao Decreto Federal nº 5.296/2004,
ABNT e legislação pertinente à acessibilidade e declaração quanto
aos parâmetros de incomodidade e condições de instalação e
manutenção da regularidade a edificação, assinado pelo
responsável técnico e o responsável pelo estabelecimento;

9 - Apresentar comprovante de pagamento da RRT/ART;

10 - Apresentar guia de recolhimento quitada;

11 - Apresentar Autorização de contato por e-mail;

Prazo para atendimento: Em até 30 dias após a publicação no DOC

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087300517   |    Despacho deferido
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SUBPREFEITURA DE PIRITUBA/JARAGUÁ

PROCESSO SEI Nº 6051.2023/0001049-8 - Publicações
Oficiais

INTERESSADO: Marcelo de Paula Pacheco-proprietário

ASSUNTO: Auto de Regularização

Referente ao processo físico número 2017-0.103.634-3

DESPACHO DO SR. SUBPREFEITO

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas especialmente a
Lei Municipal n° 13.399/2002 e à vista do que consta no presente,
em especial, a manifestação da Supervisão de Licenciamento e da
Assessoria Jurídica, as quais adoto como razões de decidir
DEFIRO o Auto de Regularização de imóvel residencial
formulado por Marcelo de P. Pacheco nos termos do art.36 da Lei
n°16.642/2017, combinado com a Lei n° 13.558/2003 alterada
pela Lei n° 13.876/20004 e Decreto n° 45.324/2004.

II - Publique-se.

III- Após, encaminhamento à Supervisão Técnica de Uso do Solo e
Licenciamento para que couber.

Documento: 087302645   |    Despacho indeferido

SUBPREFEITURA DE PIRITUBA/JARAGUÁ

PROCESSO SEI Nº 6051.2023/0001049-8 - Publicações
Oficiais

INTERESSADO: Anezio Cabral-proprietário

ASSUNTO: Auto de Regularização

Referente ao processo físico número 1994-0.148.552-6

DESPACHO DO SR. SUBPREFEITO

I - No uso das atribuições legais a mim conferidas especialmente a
Lei Municipal n° 13.399/2002 e à vista do que consta no presente,
em especial, a manifestação da Supervisão de Licenciamento e da
Assessoria Jurídica, as quais adoto como razões de decidir
INDEFIRO o Auto de Regularização de imóvel residencial
formulado por Anezio Cabral nos termos do art.33 do Decreto n°
45.324/2004, não ter atendido o comunicado no prazo legal.

II - Publique-se.

III- Após, encaminhamento à Supervisão de Licenciamento e Uso
de Solo para o que couber.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326307   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6051.2023/0002909-1?- BENEDITO
CARLOS ANTONIO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326311   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6051.2023/0002907-5?- BENEDITO
CARLOS ANTONIO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio Porta a Porta?nos termos
Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326318   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6051.2023/0002906-7?- ZEQUIEL DE
JESUS PEREIRA CORREA 04621398326?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326329   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6051.2023/0002908-3?- KARINA REGINA
SOUZA MATOS 30796405867?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura de Santana / Tucuruvi

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087320747   |    Termo

São Paulo, 28 de julho de 2023.

TERMO DE ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE USO DE
ÁREA PÚBLICA n.º 14/SUB-ST/AJ/2023

Processo SEI n.º 6052.2023/0003357-4

Proponente: Escola de Curimba e Arte Umbandista Aldeia de
Caboclos

Representante legal: Engels Barros Xenoktistakis

Assunto: Termo de anuência quanto ao uso de parte do terreno da
área pública situada na Av. Braz Leme, s/nº com acesso pela Av.
Olavo Fontoura, Santana - SP, SQL 073.272.0002-9

A Subprefeitura de Santana/Tucuruvi, por meio do Sr. Subprefeito
João Neto, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n.º
13.399, de 1º de agosto de 2002, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso IV, do Decreto
n.º 49.969 de 28 de agosto de 2008, que regulamenta a expedição
de Auto de Licença de Funcionamento, Alvará de Funcionamento,
Alvará de Autorização para eventos públicos e temporários e
Termo de Consulta de Funcionamento;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Secretaria Municipal
de Licenciamento - SEL n.º 039 de 9 de setembro de 2020, que
cria a Declaração de Compromisso e Responsabilidade e a Escala
de Graduação de Risco de Evento, regulamentando a expedição do
alvará de autorização para eventos temporários, em consonância
ao Decreto n.º 49.969 de 28 de agosto de 2008, c/c os termos da
Portaria nº 19/2022 de SMUL e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fiscalizar,
no âmbito da sua Subprefeitura, região administrativa
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamentos,
fornecer subsídios para a elaboração das políticas municipais,
definir normas e padrões de atendimento das diversas atividades
de responsabilidade do Município e decidir, na instância que lhe
couber, os assuntos da área de sua competência;

RESOLVE:

I - ANUIR e AUTORIZAR O USO DE ÁREA PÚBLICA
situada à Av. Braz Leme, s/nº com acesso pela Av. Olavo Fontoura,
s/nº, bairro de Santana - SP, SQL 073.272.0002-9, para uso de
estacionamento, na realização do evento “19ª PROCISSÃO DE
XANGÔ NA CIDADE DE SÃO PAULO”, diante da solicitação
da Associação Escola de Curimba e Arte Umbandista Aldeia de
Caboclos, inscrita no CNPJ nº 06.230.438/0001-42, pessoa
juridica de direito privado sem fins lucrativo, com início às 11:00
horas e término às 18:00 horas do dia 30/07/2023,

II - O presente Termo de Anuência não dispensa a necessidade de
preenchimento de todas as demais condições estabelecidas pela
Legislação, ressalvadas as hipóteses de sua dispensa ou
inexibilidade.

JOÃO NETO

Subprefeito de Santana/Tucuruvi/Mandaqui

Documento: 087321798   |    Despacho

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Processo SEI nº: 6052.2023/0003309-4

Proponente: INSTITUTO SOCIAL CULTURAL EKBALLOIN,
inscrito no CNPJ nº 28.856.912/0001-06

Estrutura: 6 tendas 3m x 3m/Área utilizada: 135m²

Acontecimento Social: “CANTO PELA PAZ

Local: Praça Heróis da FEB, Santana, São Paulo - SP, 02022-
000

Período: DAS 12h às 22h de 29/07/2023

I - JOÃO NETO, Subprefeito de Santana/Tucuruvi/Mandaqui, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei n.º 13.399/02, com
fundamento no parágrafo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica do
Município de São Paulo, c/c o disposto no Decreto nº 49.969, de
28 de agosto de 2008 e o previsto no art. 3º da Portaria SMUL nº
19/2022, notadamente considerando o evento a ser realizado:
“CANTO PELA PAZ” em conformidade ao Alvara de
Autorização de Eventos expedido por SMUL/CONTRU no
processo SEI nº 60682023-00046789, e, Termo de Anuência e
Autorização de Uso de Area Pública expedido, e, ainda as
informações constantes no Requerimento de Apoio em doc. SEI
087194335, as quais acolho como razão de decidir, para aditar e
AUTORIZAR o uso do espaço público, conforme os
requerimentos de responsabilidade do INSTITUTO SOCIAL
CULTURAL EKBALLOIN, inscrito no CNPJ nº
28.856.912/0001-06, Estrutura: 6 tendas 3m x 3m/Área utilizada:
135m²; na Praça Heróis da FEB, Bairro de Santana, das 12h às
22h do dia 29/07/2023, autorizado por meio do Termo de
Autorização - Portaria n.º 32/SUB-ST/AJ/2023.

II - PUBLIQUE-SE. Após à Supervisão de Cultura para
providências e cálculo do preço público.

JOÃO NETO

Subprefeito de Santana/Tucuruvi/Mandaqui

Documento: 087320496   |    Despacho

São Paulo, 28 de julho de 2.023.

Processo SEI n.º 6052.2023/0003357-4

Proponente: Escola de Curimba e Arte Umbandista Aldeia de
Caboclos
Representante legal: Engels Barros Xenoktistakis

Assunto: Termo de anuência quanto ao uso de parte do terreno
na área pública situada na Av. Braz Leme, s/nº, com acesso pela
Av. Olavo Fontoura, Santana - SP, SQL 073.272.0002-9

I - À vista dos elementos contidos no presente, no uso das
atribuições a mim conferidas pela Lei n.º 13.399/02, considerando
o disposto nos artigos 5º e 24, inciso IV, do Decreto n.º 49.969/08
c/c o art. 3º, inciso III da Portaria SMUL nº 19/2022, diante da
solicitação realizada pela Associação Escola de Curimba e Arte
Umbandista Aldeia de Caboclos, inscrita no CNPJ nº
06.230.438/0001-42, pessoa juridica de direito privado sem fins
lucrativo, mediante requerimento do Representante legal Engels
Barros Xenoktistakis, AUTORIZO a emissão de TERMO DE
ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÁREA
PÚBLICA situada na Av. Braz Leme, s/nº com acesso pela Av.
Olavo Fontoura, Santana - SP, SQL 073.272.0002-9, para uso de
estacionamento, na realização do evento “19ª PROCISSÃO DE
XANGÔ NA CIDADE DE SÃO PAULO”, com início às 11:00
horas e término às 18:00 horas do dia 30/07/2023, autorizado
por meio do TERMO DE ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE
USO DE ÁREA PÚBLICA n.º 14/SUB-ST/AJ/2023.

II - PUBLIQUE-SE;

III - EXPEÇA-SE o Termo de Anuência e Autorização,
disponibilizando-o ao interessado.

JOÃO NETO

Subprefeito de Santana/Tucuruvi/ Mandaqui

Documento: 087322380   |    Despacho

Despacho Autorizatório

SEI N° 6052.2023/0003237-3

I - À vista do contido no presente, em especial, as manifestações
da Coordenadoria do Governo Local (086921054), da CAF
(087318506) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete (087322329), as
quais acolho como razão de decidir, AUTORIZO, com
fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/1993,
e do artigo 56 do Decreto municipal nº 62.100 de 27 de dezembro
de 2022 e demais normas aplicáveis, as formalidades legais e
cautelas de estilo, a contratação direta da empresa MP PLACAS
COMUNICACAO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
31.920.142/0001-09,, vencedora da cotação (087263513)
perfazendo o valor total da aquisição em R$ 1.480,00 (Hum mil e
quatrocentos e oitenta reais), para a contratação Placa em aço
escovado nas medidas de 60cm x 75cm, conforme descrição
contida no Formulário de Requisição de Materiais (086921054);

II - Autorizo, em consequência, a emissão da Nota de Empenho e
respectivo anexo, que irá substituir o Termo de Contrato, conforme
disposto no art. 69 do decreto Municipal 62.100/2022, onerando a
Dotação Orçamentária nº
45.00.45.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00, conforme Nota de
Reserva nº 52.146/2023 (087307867). cuja entrega ficará
condicionada à apresentação pela empresa, das documentações que
comprovem sua regularidade fiscal;

III - Designo como responsável pelo recebimento do material o
servidor Petrônio Gonçalves Guerra- R.F. 912.171-4 e Helene
Aparecida de Souza - RF: 889.864.2 como suplente;

IV - Publique-se;

V - A seguir, à SUB-ST/CAF-SF para emissão da competente Nota
de Empenho e respectivo anexo.

JOÃO NETO

Subprefeito de Santana/Tucuruvi/Mandaqui

Documento: 087204013   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 6052.2019/0000590-5

I - No exercício da competência que me foi legalmente conferida
e, à vista dos elementos coligidos no presente, com fundamento no
art. 57, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e, em especial, as
manifestações da Coordenadoria de Projetos e Obras, da
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Supervisão de
Finanças, e da Assessoria Jurídica desta Subprefeitura
Santana/Tucuruvi (087158614), as quais adoto como razões de
decidir, AUTORIZO a prorrogação contratual, por mais 12 (doze)
meses a partir de 01.08.2023 a 31.07.2024, sendo: 01 (uma) equipe
de agosto a dezembro/2023 e as demais 11 (onze) equipes no
período de janeiro a julho/2024, no Contrato nº 007/SUB-
ST/AJ/2019 (019568510), celebrado com a empresa CORPOTEC
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no C.N.P.J/M.F. nº
56.182.090/0001-33, detentora da Ata de Registro e Preços nº
01/COGEL/SMSUB/2019 (016498166), que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
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de manutenção e conservação de galerias e demais dispositivos de
drenagem, no valor total de R$ 2.677.690,67 (dois milhões,
seiscentos e setenta e sete mil seiscentos e noventa reais e sessenta
e sete centavos), sendo o valor principal de R$ 1.920.000,00 (um
milhão novecentos e vinte mil reais) reajuste estimado de R$
757.690,67 (setecentos e cinquenta e sete mil seiscentos e noventa
reais e sessenta e sete centavos) e para o presente exercício o valor
total de R$ 800.514,71 (oitocentos mil quinhentos e quatorze reais
e setenta e um centavos) valor principal de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais) e reajuste estimado de R$ 200.514,71
(duzentos mil quinhentos e quatorze reais e setenta e um centavos)
Valor atual por equipe R$ 155.138,51 (cento e cinquenta e cinco
mil cento e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos) e com
reajuste estimado a partir de 13/11/2023 - R$ 170.625,36 (cento e
setenta mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos).

II - Por consequência autorizo a emissão das Notas de Empenho,
nos valores acima, onerando a Dotação Orçamentária nº
45.10.17.512.3008.2.367.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, conforme
Nota de Reserva nº 51.209/2023 (087124807), condicionada à
entrega da Nota de Empenho à contratada, a apresentação da
documentação que comprove sua regularidade fiscal e demais
documentos pertinentes;

III - Autorizo os cancelamentos de eventuais saldos das Notas de
Empenho que vierem a ocorrer;

IV - Publique-se;

V - A seguir, a SUB-ST/Supervisão de Finanças, para as
providências subsequentes;

VI - Após, retornar os autos à Assessoria Jurídica para lavratura do
Termo de Aditamento.

JOÃO NETO

Subprefeito de Santana/Tucuruvi/Mandaqui

Documento: 087322262   |    Portaria

Portaria

Portaria n.º 32/SUB-ST/AJ/2023.

O Senhor JOÃO NETO, Subprefeito da
SANTANA/TUCURUVI, no uso das suas atribuições que lhe
foram conferidas por Lei, que;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n.º
13.399/02, artigos 3º e 9º que dispõem sobre a criação das
Subprefeituras no Município de São Paulo, e outorga à
competência da Administração Municipal, no âmbito das
Subprefeituras, aos Subprefeitos, a quem cabe a decisão, direção,
gestão e o controle dos assuntos municipais locais, respeitada a
legislação vigente e observadas as prioridades estabelecidas pelo
Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fiscalizar,
no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamentos,
fornecer subsídios para a elaboração das políticas municipais,
definir normas e padrões de atendimento das diversas atividades
de responsabilidade do Município e decidir, na instância que lhe
couber, os assuntos da área de sua competência;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e apoiar projetos e
ações que incorporem atividades culturais, físicas, esportivas e de
lazer aos hábitos de vida saudável na jurisdição da Subprefeitura;

RESOLVE AUTORIZAR:

I - O uso do Espaço Público, conforme previsto no parágrafo 5º do
artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, ao
INSTITUTO SOCIAL CULTURAL EKBALLOIN, inscrito no
CNPJ nº 28.856.912/0001-06

II - Devendo ser observados os limites de ruídos, conforme
estabelecido na Lei Municipal n.º 11.501/94, alterada pelas Leis
n.º 11.631/94, 11.986/96 e 13.885/04 e regulamentada pelo
Decreto n.º 34.741/94;

III - Restou vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos
termos da Lei n.º 14.450/2007, que institui o combate da venda
ilegal de bebidas alcoólicas à Criança e Adolescente; e dos
equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto n.º 55.085/14,
exceto as condições da hipótese prevista no Capitulo VI - Do
Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

IV - Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido de
bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada
imediatamente após o término do evento, sendo de
responsabilidade de seus coordenadores. O local deve ser entregue
conforme recebido;

V - Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a fim
de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

VI - Resta condicionado para execução:

a) estabelecer passagens para pedestres, sinalizando-as
adequadamente;

b) a proibição de uso de veículos no passeio público, bem como
nas áreas de circulação de pedestres e nos calçadões,

c) colocar banheiros químicos, para homens e mulheres,
proporcional ao público estimado;

d) Em cumprimento a Lei n.º 17.261/20, a comercializações de
bebidas devem ser única e exclusivamente em copos de materiais
biodegradáveis, compostáveis e/ou reutilizáveis, sendo vedado,
inclusive, o fornecimento de latas e garrafas;

e) a proibição de colocação de faixas, cartazes, placas e
assemelhados, bem como, a proibição de distribuição de qualquer
material impresso de divulgação, incluindo panfletos, flyer, etc, de
conformidade com a Lei Municipal n.º 14.223/06, regulamentada
pelo Decreto n.º 47.950/06;

VIII - A finalização das atividades deverá respeitar o horário
estabelecido nesta Portaria, das 12h às 22h do dia 28/07/23;

IX - Portar a presente Portaria Autorizatória durante todo tempo,
desde a montagem, realização até a desmontagem da estrutura,
devendo ser apresentado ao agente da Municipalidade quando
solicitado;

X - O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-se
exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, serem
observadas as Legislações Estadual e Federal pertinentes;

XI - O não cumprimento das obrigações descritas acima, tornará
nulo este Termo de Autorização;

XII - Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria
implicam na suspensão de concessões de autorizações para a
realização de novos eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das
multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, a
responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante
responsável pelo evento, ainda que dele supervenientes, por
consequência, isentando a Municipalidade.

JOÃO NETO

Subprefeito de Santana/Tucuruvi/Mandaqui

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087250437   |    Despacho deferido

6052.2023/0003329-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARCOS CORREA KIAMBU EDUCACIONAL
LTDA CNPJ 45756820000146 teve sua licença deferida.

Documento: 087305077   |    Despacho deferido

6052.2023/0003349-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAO FRANCISCO CENTRO DIAGNOSTICO LTDA
CNPJ 73004533000204 teve sua licença deferida.

Documento: 087306920   |    Despacho deferido

6052.2023/0003348-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAO FRANCISCO CENTRO DIAGNOSTICO LTDA
CNPJ 73004533000204 teve sua licença deferida.

Documento: 087303383   |    Despacho deferido

6052.2023/0003347-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAO FRANCISCO CENTRO DIAGNOSTICO LTDA
CNPJ 73004533000204 teve sua licença deferida.

Documento: 087315654   |    Despacho deferido

6052.2023/0003359-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HEALTH MEDICAL PARTICIPACOES LTDA CNPJ
36348830000151 teve sua licença deferida.

Documento: 087312999   |    Despacho deferido

6052.2023/0003354-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DIAGNOSTICOS PASTEUR - MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA CNPJ 24344043000152 teve sua licença
deferida.

Documento: 087313783   |    Despacho deferido

6052.2023/0003358-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HEALTH MEDICAL PARTICIPACOES LTDA CNPJ
36348830000151 teve sua licença deferida.

Documento: 087311636   |    Despacho deferido

6052.2023/0003355-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DIAGNOSTICOS PASTEUR - MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA CNPJ 24344043000152 teve sua licença
deferida.

Documento: 087293886   |    Despacho deferido

6052.2023/0003338-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PRISCILA MALHEIRO FISIOTERAPIA CNPJ
42005977000141 teve sua licença deferida.

Documento: 087250480   |    Despacho deferido

6052.2023/0003330-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa M.O ODONTOLOGIA ESTETICA LTDA CNPJ
43285855000119 teve sua licença deferida.

Documento: 087293499   |    Despacho deferido

6052.2023/0003337-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PRISCILA MALHEIRO FISIOTERAPIA CNPJ
42005977000141 teve sua licença deferida.

Documento: 087313694   |    Despacho deferido

6052.2023/0003356-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa HEALTH MEDICAL PARTICIPACOES LTDA CNPJ
36348830000151 teve sua licença deferida.

Documento: 087305802   |    Despacho deferido

6052.2023/0003350-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SAO FRANCISCO CENTRO DIAGNOSTICO LTDA
CNPJ 73004533000204 teve sua licença deferida.

Documento: 087293147   |    Despacho deferido

6052.2023/0003336-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PRISCILA MALHEIRO FISIOTERAPIA CNPJ
42005977000141 teve sua licença deferida.

Documento: 087250445   |    Despacho deferido

6052.2023/0003331-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa M.O ODONTOLOGIA ESTETICA LTDA CNPJ
43285855000119 teve sua licença deferida.

Documento: 087250509   |    Despacho deferido
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6052.2023/0003328-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARCOS CORREA KIAMBU EDUCACIONAL
LTDA CNPJ 45756820000146 teve sua licença deferida.

Documento: 087250488   |    Despacho deferido

6052.2023/0003327-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa MARCOS CORREA KIAMBU EDUCACIONAL
LTDA CNPJ 45756820000146 teve sua licença deferida.

Documento: 087309628   |    Despacho deferido

6052.2023/0003353-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DIAGNOSTICOS PASTEUR - MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA CNPJ 24344043000152 teve sua licença
deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTO

Documento: 087282628   |    Despacho indeferido

6052.2023/0001567-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessado(s): ANA PAULA PARENTE SINELLI - SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.Av. Nova Cantareira, 2026 - Conjtos. 105/106 -
Tucuruvi - CEP 02330-003 -

SQLs.069.001.0216-6/0271-4

&DESPACHO:

1. INDEFERIDO, nos termos da Lei 10.205/86, Lei 16.402/16 e
Decreto 49.969/08 artigo 18 - Inciso I: não atendimento ao
comunicado;

2. Aguarde-se o prazo recursal de 15(quinze) dias contados a partir
da data da publicação.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087320747   |    Termo

São Paulo, 28 de julho de 2023.

TERMO DE ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE USO DE
ÁREA PÚBLICA n.º 14/SUB-ST/AJ/2023

Processo SEI n.º 6052.2023/0003357-4

Proponente: Escola de Curimba e Arte Umbandista Aldeia de
Caboclos

Representante legal: Engels Barros Xenoktistakis

Assunto: Termo de anuência quanto ao uso de parte do terreno da
área pública situada na Av. Braz Leme, s/nº com acesso pela Av.
Olavo Fontoura, Santana - SP, SQL 073.272.0002-9

A Subprefeitura de Santana/Tucuruvi, por meio do Sr. Subprefeito
João Neto, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n.º
13.399, de 1º de agosto de 2002, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso IV, do Decreto
n.º 49.969 de 28 de agosto de 2008, que regulamenta a expedição
de Auto de Licença de Funcionamento, Alvará de Funcionamento,
Alvará de Autorização para eventos públicos e temporários e
Termo de Consulta de Funcionamento;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Secretaria Municipal
de Licenciamento - SEL n.º 039 de 9 de setembro de 2020, que
cria a Declaração de Compromisso e Responsabilidade e a Escala
de Graduação de Risco de Evento, regulamentando a expedição do
alvará de autorização para eventos temporários, em consonância
ao Decreto n.º 49.969 de 28 de agosto de 2008, c/c os termos da
Portaria nº 19/2022 de SMUL e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fiscalizar,
no âmbito da sua Subprefeitura, região administrativa
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamentos,
fornecer subsídios para a elaboração das políticas municipais,
definir normas e padrões de atendimento das diversas atividades
de responsabilidade do Município e decidir, na instância que lhe
couber, os assuntos da área de sua competência;

RESOLVE:

I - ANUIR e AUTORIZAR O USO DE ÁREA PÚBLICA
situada à Av. Braz Leme, s/nº com acesso pela Av. Olavo Fontoura,
s/nº, bairro de Santana - SP, SQL 073.272.0002-9, para uso de
estacionamento, na realização do evento “19ª PROCISSÃO DE
XANGÔ NA CIDADE DE SÃO PAULO”, diante da solicitação
da Associação Escola de Curimba e Arte Umbandista Aldeia de
Caboclos, inscrita no CNPJ nº 06.230.438/0001-42, pessoa
juridica de direito privado sem fins lucrativo, com início às 11:00
horas e término às 18:00 horas do dia 30/07/2023,

II - O presente Termo de Anuência não dispensa a necessidade de
preenchimento de todas as demais condições estabelecidas pela
Legislação, ressalvadas as hipóteses de sua dispensa ou
inexibilidade.

JOÃO NETO

Subprefeito de Santana/Tucuruvi/Mandaqui

Documento: 087320496   |    Despacho

São Paulo, 28 de julho de 2.023.

Processo SEI n.º 6052.2023/0003357-4

Proponente: Escola de Curimba e Arte Umbandista Aldeia de
Caboclos
Representante legal: Engels Barros Xenoktistakis

Assunto: Termo de anuência quanto ao uso de parte do terreno
na área pública situada na Av. Braz Leme, s/nº, com acesso pela
Av. Olavo Fontoura, Santana - SP, SQL 073.272.0002-9

I - À vista dos elementos contidos no presente, no uso das
atribuições a mim conferidas pela Lei n.º 13.399/02, considerando
o disposto nos artigos 5º e 24, inciso IV, do Decreto n.º 49.969/08
c/c o art. 3º, inciso III da Portaria SMUL nº 19/2022, diante da
solicitação realizada pela Associação Escola de Curimba e Arte
Umbandista Aldeia de Caboclos, inscrita no CNPJ nº
06.230.438/0001-42, pessoa juridica de direito privado sem fins
lucrativo, mediante requerimento do Representante legal Engels
Barros Xenoktistakis, AUTORIZO a emissão de TERMO DE
ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÁREA
PÚBLICA situada na Av. Braz Leme, s/nº com acesso pela Av.
Olavo Fontoura, Santana - SP, SQL 073.272.0002-9, para uso de
estacionamento, na realização do evento “19ª PROCISSÃO DE
XANGÔ NA CIDADE DE SÃO PAULO”, com início às 11:00
horas e término às 18:00 horas do dia 30/07/2023, autorizado
por meio do TERMO DE ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE
USO DE ÁREA PÚBLICA n.º 14/SUB-ST/AJ/2023.

II - PUBLIQUE-SE;

III - EXPEÇA-SE o Termo de Anuência e Autorização,
disponibilizando-o ao interessado.

JOÃO NETO

Subprefeito de Santana/Tucuruvi/ Mandaqui

Subprefeitura de Santo Amaro

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 087217726   |    Despacho deferido

6053.2023/0004892-5 - Solicitação de Remoção de árvore
externa

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO

&DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (087186424) a
supressão de 01 (um) exemplar arbóreo localizado na Rua
Antônio de Macedo Soares, 947 de acordo com a Lei Municipal
17.794/22 - Art. 14 III, estabelecendo prazo máximo de 30 (trinta)
dias para a execução do respectivo plantio compensatório.

Documento: 087215302   |    Despacho deferido

6053.2023/0004896-8 - Solicitação de Remoção de árvore em
área pública

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO

&DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (087197565) a
supressão de 01 (um) exemplar arbóreo locado no passeio público
da R. Co de de Po to Aleg e, R.  LD, de acordo com a Lei
Municipal 17.794/22 - Art. 14 III, estabelecendo prazo máximo de
30 (trinta) dias para a execução do respectivo plantio
compensatório.

Documento: 086682506   |    Despacho deferido

6053.2023/0004665-5 - Solicitação de Poda e Remoção de árvore
externa

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO

&DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (086678727) a
supressão de 01 (um) exemplar arbóreo localizado na R. Anhembi,
25 de acordo com a Lei Municipal 17.794/22 - Art. 14 em seus
incisos III e IV, estabelecendo prazo máximo de 30 (trinta) dias
para a execução dos respectivos plantios compensatórios.

Documento: 087225561   |    Despacho deferido

6053.2023/0004850-0 - Solicitação de Remoção de árvore
pública

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO

&DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (087098980) a
supressão de 01 (um) exemplar arbóreo localizado na R. Pascal,
1028, de acordo com a Lei Municipal 17.794/22 - Art. 14 III,
estabelecendo prazo máximo de 30 (trinta) dias para a execução do
respectivo plantio compensatório.

Documento: 087219963   |    Despacho deferido

6053.2023/0004886-0 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO

&DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (087180407) a
supressão emergencial de 01 (um) exemplar arbóreo localizado na
Rua das Barcas, 305 de acordo com a Lei Municipal 17.794/22 -
Art. 14 III e IV, estabelecendo prazo máximo de 30 (trinta) dias
para a execução do respectivo plantio compensatório.

Documento: 087266712   |    Despacho deferido

6053.2023/0004887-9 - Solicitação de Remoção de árvore
externa pública.

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO

&DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (087182456) a
supressão de 01 (um) exemplar arbóreo localizado em passeio
público na R. da Fraternidade, 30, de acordo com a Lei Municipal
17.794/22 - Art. 14 III, estabelecendo prazo máximo de 30 (trinta)
dias para a execução do respectivo plantio compensatório.

Documento: 087274951   |    Comunique-se

6053.2023/0004894-1 - Solicitação de Poda de árvore externa

Comunicação

Interessados: SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO

&COMUNICADO: Dá-se publicidade, conforme laudo técnico
(087192308), o manejo de poda de 02 (dois) exemplares arbóreos
localizados na Rua Zacarias de Goes, 1661 , de acordo com Lei
Municipal n° 10.919/90 e determinação da ADIN n° 2085569-
32.2023.8.26.0000.

Documento: 087276199   |    Comunique-se

6053.2023/0003351-0 - Solicitação de Poda de árvore externa

Comunicação

Interessados: SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO

&COMUNICADO: Dá-se publicidade, conforme laudo técnico
(083556489), o manejo de poda de 01 (um) exemplar arbóreo
localizado na R. Lourenço Rabelo, R. 161 LO , de acordo com
Lei Municipal n° 10.919/90 e determinação da ADIN n°
2085569-32.2023.8.26.0000.

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 087257590   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6053.2023/0002159-8 - Lista de Publicação

Interessados: UNIDADE DE CADASTRO

- Retificação da publicação datada de 21/07/2023,: conceder o
número 22.373 e conservar o número 22.463, onde se lê para o
imóvel referente ao contribuinte 090.237.0021-7, com frente para
a Avenida das Nações Unidas, conceder o número 22.373 e
conservar o número 22.463, leia-se para o imóvel referente ao
contribuinte 090.237.0021-1, com frente para a Avenida das
Nações Unidas.

EMPREENDA FÁCIL
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Documento: 087260401   |    Despacho deferido

6053.2023/0004921-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GELATOS FELICIDADE E ABUNDANCIA CAMPO
BELO LTDA CNPJ 51586818000179 teve sua licença deferida.

Documento: 087269249   |    Despacho deferido

6053.2023/0004928-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LIVE ACTION PROMOCOES, EVENTOS E
PUBLICIDADE LTDA CNPJ 22952338000186 teve sua licença
deferida.

Documento: 087262749   |    Despacho deferido

6053.2023/0004922-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GELATOS FELICIDADE E ABUNDANCIA CAMPO
BELO LTDA CNPJ 51586818000179 teve sua licença deferida.

Documento: 087273123   |    Despacho deferido

6053.2023/0004930-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LIVE ACTION PROMOCOES, EVENTOS E
PUBLICIDADE LTDA CNPJ 22952338000186 teve sua licença
deferida.

Documento: 087274793   |    Despacho deferido

6053.2023/0004931-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LIVE ACTION PROMOCOES, EVENTOS E
PUBLICIDADE LTDA CNPJ 22952338000186 teve sua licença
deferida.

Documento: 087279731   |    Despacho deferido

6053.2023/0004933-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA
CNPJ 46323754000183 teve sua licença deferida.

Documento: 087280385   |    Despacho deferido

6053.2023/0004935-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA
CNPJ 46323754000183 teve sua licença deferida.

Documento: 087280347   |    Despacho deferido

6053.2023/0004934-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA
CNPJ 46323754000183 teve sua licença deferida.

Documento: 087275034   |    Despacho deferido

6053.2023/0004932-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa LIVE ACTION PROMOCOES, EVENTOS E
PUBLICIDADE LTDA CNPJ 22952338000186 teve sua licença
deferida.

Documento: 087322958   |    Despacho deferido

6053.2023/0004937-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa 2D DEDETIZADORA & DESENTUPIDORA LTDA
CNPJ 48387247000139 teve sua licença deferida.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 086795349   |    Despacho deferido

6053.2023/0004109-2 - PEDIDO DE REMOÇÃO

Despacho deferido

Interessados: DIVISÃO DE ARBORIZAÇÃO URBANA

&DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico (085194938 e
086747131) e manifestação (086795066) a supressão de 01 (um)
exemplar arbóreo localizado na Av. Vicente Rao, 90 de acordo
com a Lei Municipal 17.794/22 - Art. 14° III, estabelecendo prazo
máximo de 30 (trinta) dias para a execução do respectivo plantio
compensatório.

Subprefeitura de São Mateus

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087196908   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

SEI: 6054.2023/0001714-6

INTERESSADO: SUB-SM

ASSUNTO: Aquisição de Cadeira giratória estofada

DESPACHO:

I - No uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal n.º
13.399/02, e diante da orientação da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura, AUTORIZO A ABERTURA DE LICITAÇÃO E
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO para,
objetivando Aquisição de Cadeira giratória estofada, na
modalidade PREGÃO n° 006/SUB-SM/2023, com fundamento
nos artigos 6º, inciso XLI e 28, inciso I, da Lei 14.133/21, bem
como nos artigos 2°, § 2º, inciso II e 37, inciso I ambos do Decreto
nº 62.100/2022, onerando a dotação
70.10.15.122.3024.2.100.4.4.90.52.00.00.1.500.9001.0, do
orçamento vigente.

II - O referido certame será conduzido pelo Senhora Pregoeira
Rosângela Moreira - RF 646.583.8 - CPF 061.137.318-12.

III - Publique-se.

III - Após, remeta-se à Comissão Permanente de Licitação
(CPL/SUB-SM), constituída conforme Portaria nº 026/SUB-
SM/GAB/2023.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Roberto Bernal

Subprefeito

SUB-SM

Documento: 087215513   |    Despacho Autorizatório

SEI: 6054.2019/0000050-5

ASSUNTO: Autorização referente ao pagamento de reajuste
dos CONTRATOS Nº 12/SUBSM/2019 e Nº 13/SUBSM/2019.

DESPACHO:

I - À vista dos elementos constantes do presente, do parecer da
Assessoria Jurídica em doc. 087213839, e no uso das atribuições a
mim conferidas pela Lei Municipal n.º 13.399/02, AUTORIZO,
com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93, o aditamento,
relativo ao pagamento de reajuste, pela aplicação do índice do IPC
FIPE de Maio/2023 de 4,29%, onerando a dotação nº
70.10.15.122.3024.2100.3390.3900.00.1.500.9001.0 do orçamento
vigente, tendo os recursos suportados pelas Notas de Reserva nºs
4.464/2023 e 4.473/2023, juntadas em doc. 085058945 e doc.
085059160, respectivamente, referente aos serviços:

1) de locação de 01 veículo leve tipo B, sem motorista e sem
combustível, relativo ao Contrato nº 012/SUB-SM/2019, em
favor da EMPRESA G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI -
CNPJ Nº 20.155.999/0001-55, referente ao período de 12 (doze)
meses a contar de 23/07/2023 a 22/07/2024, sendo valor anual do
reajuste R$ 1.540,68 (hum mil, quinhentos e quarenta reais e
sessenta e oito centavos), sendo para o presente exercício o valor
de R$ 676,19 (seiscentos e setenta e seis reais e dezenove
centavos), ficando estabelecido que o valor anual do contrato
passa a ser de R$ 37.454,40 (trinta e sete mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), já reajustado e que
valor mensal passa a ser de R$ 3.121,20 (três mil, cento e vinte um
reais e vinte centavos) a partir de 23/07/2023.

2) de locação de 03 (três) veículos, sendo 01 veículo tipo mini van
tipo D1, com motorista e combustível; 01 veículo leve tipo C sem

motorista e sem combustível; e, 01 veículo leve tipo C com
motorista e com combustível, relativo ao CContrato nº 13/SUB-
SM/2019, em favor da EMPRESA AVANTY TRANSPORTES E
LOCAÇÕES EIRELI - CNPJ Nº 17.927.338/0001-96, referente
ao período de 12 (doze) meses a contar de 24/06/2023 a
23/06/2024, sendo o valor anual do reajuste R$ 9.343,68 (nove
mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos),
sendo para o presente exercício o valor de R$ 4.853,52 (quatro
mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois
centavos), ficando estabelecido que o valor anual do contrato
passa a ser de R$ 227.145,60 (duzentos e vinte e sete mil, cento e
quarenta e cinco reais e sessenta centavo) já reajustado e que o
valor mensal passa a ser de R$ 18.928,80 (dezoito mil, novecentos
e vinte e oito reais e oitenta centavos) a partir de 24/06/2023.

II. AUTORIZO, em consequência, a emissão da Nota de Empenho
correspondente.

III. PUBLIQUE-SE os itens I e II.

III. Encaminhe-se à Coordenadoria de Administração e Finanças
desta Subprefeitura, para as providências cabíveis.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Roberto Bernal

Subprefeito

SUB-SM

Documento: 087217497   |    Portaria

PORTARIA Nº 028/SUB-SM/GAB/2023

SEI: 6054.2023/0002289-1

O Subprefeito de São Mateus, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e, CONSIDERANDO os termos da Lei 13.399
de 1º de agosto de 2002,

AUTORIZA:

Interessado: ONG MÃES E MULHERES JARDIM DA
CONQUISTA E ADJACÊNCIAS - CNPJ 41535833/0001-34

Rua Paz na Terra nº 74, Jardim da Conquista, CEP 08343-500

Responsável: Deise Achilles, CPF nº 569.898.908-78 e RG nº
5.297.653-1

Evento: Feira de Produtos Artesanais e Alimentícios
Artesanais

Endereço do evento: Praça do Boa, situada na Rua Giacomo
Armani, 58 a 100, Parque Boa Esperança - São Mateus

Datas:

JULHO/2023 AGOSTO/2023

15- Sábado 05 - Sábado

22- Sábado 12 - Sábado

29 - Sábado 19 - Sábado

26 - Sábado

Público estimado: 200 (duzentas e cinquenta) pessoas/rotativo

Horário: das 10h às 17h

Obrigando-se a:

1- Obedecer aos limites de ruído de acordo com a Lei Municipal nº
16.402/16;

2- Atender o Decreto nº 49.969/2008, referente às condições de
segurança do Evento;

3- Obter junto a Polícia Militar do Estado de São Paulo, o apoio
quanto à segurança para a realização do evento;

4- Obter junto a GCM - Guarda Civil Metropolitana, apoio quanto
à segurança para a realização do evento;

5 - Obter junto ao Conselho Tutelar, apoio para a realização do
evento;

6- Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao
Patrimônio Público;

7- Estabelecer passagens para pedestres devidamente sinalizadas;

8- Manter o local limpo durante e após o evento;

NOTAS DE ADVERTÊNCIA:

1- Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e assemelhados;
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2- Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as áreas
de circulação de pedestres e calçadões;

3- Não será permitida a deposição/estacionamento de veículos
sobre a cobertura vegetal, devendo assim os veículos e
equipamentos serem montados sobre o passeio de concreto;

4- A Municipalidade declara que se isenta, através do instrumento
ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou
patrimoniais, devendo o autorizado providenciar garantias
necessárias, antes, durante e após o evento;

5- O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-se
exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, serem
observadas as legislações Estadual e Federal pertinentes;

6- O autorizado compromete-se a realizar o evento em questão,
respeitando todas as condições acima descritas, sob pena de não
mais obter autorização desta Subprefeitura para a realização de
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais
sanções legais cabíveis.

Documento: 087266791   |    Portaria

PORTARIA Nº 029/SUB-SM/GAB/2023

O Subprefeito de São Mateus, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 114, §§ 3º e 5º, da Lei
Orgânica do Município, bem como no artigo 9º, inciso XXVI, da
Lei 13.399/2002.;

CONSIDERANDO o requerido pela ASSOCIAÇÃO BRUNA
ROSA, inscrita no CNPJ nº 31.824.028/0001-77, com endereço na
Travessa Gaetano Martinelli, nº 83, Bairro Jardim Limoeiro, CEP
08382-575, São Paulo- SP, representada pela Senhora Daiane
Araújo de Alencar - brasileira, portador do RG n° 34.902.067-X,
inscrito no CPF/MF nº 328.899.658-80, para utilização de imóvel
público para desenvolver projetos educativos e culturais.

CONSIDERANDO, por fim, que a entidade requerente,
representada pela Senhora Daiane Araújo de Alencar, fica
responsável pelo zelo e manutenção do imóvel, bem como, com a
obrigação do pagamento de todos os encargos e tributos, energia
elétrica, água, esgoto e demais taxas lançadas para o imóvel;

DEFERE a solicitação pleiteada, autorizando-se, por prazo de 90
(noventa), dias com início em 31/07/2023 e término em
29/10/2023, o uso precário e provisório do imóvel público
localizado na Rua Gregório Pretti, s/nº, CEP: 08382-615 - Jardim
Limoeiro - São Mateus, São Paulo/ SP, para os devidos fins de
interesse público e social, retro considerados.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
aplicação imediata em eventuais processos em andamento, sendo
revogada a Portaria n° 16/SUB-SM/GAB/2023.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Roberto Bernal

Subprefeito

SUB-SM

Documento: 087310489   |    Portaria

PORTARIA Nº 030/SUB-SM/GAB/2023

SEI: 6054.2023/0002491-6

O Subprefeito de São Mateus, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e, CONSIDERANDO os termos da Lei 13.399
de 1º de agosto de 2002,

AUTORIZA:

Interessados: ONG Nosso Espaço - Jardim Tiête - São Mateus

Responsável: Paulo Martins

Evento: “Evento da Comunidade na Rua Pero Lopes Lobo”

Endereço do evento: Rua Pero Lopes Lobo, 185, no bairro do
Jardim Tiête - São Mateus.

Datas: 29 de julho de 2023

Público estimado: 200 (duzentas) pessoas/rotativo

Horário: das 16h às 21h

Obrigando-se a:

1- Obedecer aos limites de ruído de acordo com a Lei Municipal nº
16.402/16;

2- Atender o Decreto nº 49.969/2008, referente às condições de
segurança do Evento;

3- Obter junto a Polícia Militar do Estado de São Paulo, o apoio
quanto à segurança para a realização do evento;

4- Obter junto a GCM - Guarda Civil Metropolitana, apoio quanto
à segurança para a realização do evento;

5 - Obter junto ao Conselho Tutelar, apoio para a realização do
evento;

6- Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao
Patrimônio Público;

7- Estabelecer passagens para pedestres devidamente sinalizadas;

8- Manter o local limpo durante e após o evento;

NOTAS DE ADVERTÊNCIA:

1- Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e assemelhados;

2- Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as áreas
de circulação de pedestres e calçadões;

3- Não será permitida a deposição/estacionamento de veículos
sobre a cobertura vegetal, devendo assim os veículos e
equipamentos serem montados sobre o passeio de concreto;

4- A Municipalidade declara que se isenta, através do instrumento
ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou
patrimoniais, devendo o autorizado providenciar garantias
necessárias, antes, durante e após o evento;

5- O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-se
exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, serem
observadas as legislações Estadual e Federal pertinentes;

6- O autorizado compromete-se a realizar o evento em questão,
respeitando todas as condições acima descritas, sob pena de não
mais obter autorização desta Subprefeitura para a realização de
eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das multas e demais
sanções legais cabíveis.

SUPERVISÃO DE FINANÇAS

Documento: 087050052   |    Despacho

PROC: 6054.2023/0002470-3

INTERESSADO: SUBSM / SAS

ASSUNTO: Adiantamento Bancário e sua Prestação de Contas -
AGOSTO/2023

DESPACHO:

1. À vista dos elementos constantes do presente AUTORIZO a
emissão das Notas de Empenho e Liquidação no montante de R$
1.000,00 (um mil reais), para fazer face às Despesas de Pronto
Pagamento, referente ao mês de AGOSTO/2023, em nome da
servidora MARIANA DE VASCONCELOS TEIXEIRA, CPF
nº 303.836.908-03, com fundamento nos Decretos n.º 23.639/87;
48.592/07; Lei n.º 10.513/88, artigo 2º, incisos I, II e III; e Portaria
de SF n.º 77/2019, onerando a dotação
70.10.15.122.3024.2100.3390.3900.00.1.500.9001.0, do
orçamento vigente.

2. Publique-se

3. Preliminarmente a emissão de Nota de Empenho, encaminhe-se
à Supervisão de Finanças.

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 087273033   |    Despacho de Poda/Remoção de
Árvore

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Solicitação para poda e/ou corte/transplante de árvores da
Supervisão Técnica de Limpeza Pública:
Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 do
Decreto 26.535/88 que a regulamemta a, a Lei Municipal
10.919/91 e o Decreto
29.589/91 que a regulamenta, autorizo e dou publicidade aos
serviços de poda conforme discriminados abaixo.
As pessoas ou entidades interesadas que discordarem das podas
poderão, no prazo de 6 (seis) dias contados da data de publicação,
apresentar recurso contra a medida, devidamente fundamentado,
protocolando-o nesta Prefeitura Regional.

Sisgau Referencia Endereço Espécie Serviço

Laudo Tecnico Sei 6054.2022/0003069-8 (Area Interna Publica)
(REPULICAÇÃO) Rua Forte do Triunfo 355 - Pq. Sã Lourenço
(01) Mangueira, (06) Citros, (10) N.I, (01) Ptangueira, (01)
Embaúba Corte e Eliminação.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087288119   |    Despacho deferido

6054.2023/0002565-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CONSULTORIO ODONTOLOGICO DIAS E SOUSA
LTDA CNPJ 44698763000123 teve sua licença deferida.

Documento: 087322933   |    Despacho deferido

6054.2023/0002595-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOMBOI COMERCIO DE CARNES LTDA CNPJ
50921473000280 teve sua licença deferida.

Documento: 087329605   |    Despacho deferido

6054.2023/0002602-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. C. DA SILVA EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL CNPJ 34335317000109 teve sua licença
deferida.

Documento: 087322939   |    Despacho deferido

6054.2023/0002590-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOMBOI COMERCIO DE CARNES LTDA CNPJ
50921473000280 teve sua licença deferida.

Documento: 087322927   |    Despacho deferido

6054.2023/0002592-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOMBOI COMERCIO DE CARNES LTDA CNPJ
50921473000280 teve sua licença deferida.

Documento: 087329599   |    Despacho deferido

6054.2023/0002600-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. C. DA SILVA EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL CNPJ 34335317000109 teve sua licença
deferida.

Documento: 087329603   |    Despacho deferido

6054.2023/0002601-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. C. DA SILVA EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL CNPJ 34335317000109 teve sua licença
deferida.

Documento: 087329596   |    Despacho deferido

6054.2023/0002599-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa E. C. DA SILVA EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL CNPJ 34335317000109 teve sua licença
deferida.

Documento: 087322932   |    Despacho deferido

6054.2023/0002593-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOMBOI COMERCIO DE CARNES LTDA CNPJ
50921473000280 teve sua licença deferida.

Documento: 087295919   |    Despacho deferido

6054.2023/0002572-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OTICA SMART LTDA CNPJ 2399543000159 teve sua
licença deferida.
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Documento: 087322318   |    Despacho deferido

6054.2023/0002591-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOMBOI COMERCIO DE CARNES LTDA CNPJ
50921473000280 teve sua licença deferida.

Documento: 087310044   |    Despacho deferido

6054.2023/0002586-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OTICA MATEO DOIS LTDA CNPJ 8908155000132
teve sua licença deferida.

Documento: 087309449   |    Despacho deferido

6054.2023/0002585-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ROSA MARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA CNPJ 14281977000139 teve sua licença
deferida.

Documento: 087310274   |    Despacho deferido

6054.2023/0002587-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OTICA MATEO DOIS LTDA CNPJ 8908155000132
teve sua licença deferida.

Documento: 087309160   |    Despacho deferido

6054.2023/0002584-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ROSA MARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA CNPJ 14281977000139 teve sua licença
deferida.

Documento: 087296024   |    Despacho deferido

6054.2023/0002573-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OTICA SMART LTDA CNPJ 2399543000159 teve sua
licença deferida.

Documento: 087275101   |    Despacho deferido

6054.2023/0002564-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CONSULTORIO ODONTOLOGICO DIAS E SOUSA
LTDA CNPJ 44698763000123 teve sua licença deferida.

Documento: 087322971   |    Despacho deferido

6054.2023/0002594-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DOMBOI COMERCIO DE CARNES LTDA CNPJ
50921473000280 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 087274459   |    Despacho indeferido

6048.2020/0003902-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: MERCADO POSTAL

&DESPACHO:

INDEFIRO do pedido os te os da Lei /  e  seu A t  e
I iso III, e De eto /  o ate di e to do o u i ue
se o p azo o edido , e a Lei /  e De eto / , e
De eto / .

Documento: 087276748   |    Despacho indeferido

6042.2022/0000684-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: IVO JOSE RIBEIRO ME

&DESPACHO:

INDEFIRO do pedido os te os da Lei /  e  seu A t  e
I iso II, e De eto / , e a Lei /  e De eto

/  e De eto /  A a vidade p ete dida o se
e uad a a odalidade de ALF de Baixo Ris o .

Documento: 087298708   |    Despacho indeferido

6033.2022/0003908-9 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: SOEDRAL SOCIEDADE ELETRICA
HIDRAULICA LTDA, CNPJ. 60.848.025/0005-03

&DESPACHO:

INDEFIRO do pedido os te os da Lei /  e  seu A t  e
I iso II e De eto / , da Lei /  e De eto

/ , e da Lei / . O uso NR -  o é pe i do e
via de la gu a i fe io  a , de a o do o  o Quad o A da Lei

/ .

Documento: 087275198   |    Despacho indeferido

6041.2020/0003008-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: MONIQUE CALÇADOS E CONFECÇÕES
EIRELI

&DESPACHO:

INDEFIRO do pedido os te os da Lei /  e  seu A t  e
I iso III, e De eto /  o ate di e to do o u i ue
se o p azo o edido , e a Lei /  e De eto / .

Documento: 087273927   |    Despacho indeferido

6048.2020/0003588-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: HR ODONTOLOGIA LTDA

&DESPACHO:

INDEFIRO do pedido os te os da Lei /  e  seu A t  e
I iso III, e De eto /  o ate di e to do o u i ue
se o p azo o edido , e a Lei /  e De eto / , e
De eto / .

Documento: 087262903   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6054.2022/0000239-2 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EDUCAÇÃO
SUPREMA

&COMUNIQUE-SE:

1- CORRIGIR ÁREA NO FORMULÁRIO (830.00M2)

2- APRESENTAR AVCB VÁLIDO

3- APRESENTAR CROQUI DEMONSTRANDO
ATENDIMENTO AS VAGAS NECESSÁRIAS E A
ACESSIBILIDADE

4- APRESENTA CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE

5- APRESENTAR ATA DO CONSELHO

6- APRESENTAR CADDASTRO NA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

7- APRESENTAR CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL

8- APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO (CREA/CCM)

9- APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DO REPRESENTANTE
DA ATIVIDADE

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 086766226   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6054.2023/0000936-4 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@ (se
não houver interessados, favor apagar)

&DESPACHO:

DESPACHO DEFERIDO

SEI: 6054.2023/0000936-4

Solicitante: CEI/Creche Eunice Pinheiro Machado Padovan.

Endereço: Rua Vitório Azzalin, 416 - São Mateus, São Paulo.

Considerando o teor do laudo técnico constante no presente
procedimento administrativo, em fl. 080713719, elaborado e
subscrito pelo Eng. Agrônomo, Wilson Nunes Da Silva
CREA5063881200/D, ART 28027230230447437 em fl.
080713724, amparada pela Lei Municipal 17.794/22, defiro a
Remoção por Supressão para quatro exemplares Exemplares
Arbóreos descritos em Planta e laudo.

Em substrução aos exemplares removidos, deverá ser executado o
plantio na área interna do imóvel, de uma muda para cada árvore
removida, de espécie(s) arbórea(s) nativa(s), de pequeno/
médio/grande porte, DAP= 03 cm, padrão DEPAVE, no interior do
imóvel, em um prazo de até 30 dias após a conclusão da remoção.
A não realização do plantio implicará em multa, conforme Lei
Municipal 17794/22, ADIN e Decreto 61.859/22

Os serviços de manejo deverão ser executados às custas do
requerente, inclusive quanto à correta destinação final dos resíduos
provenientes da execução, de acordo com as normas técnicas, com
plantio em compensação de uma muda por exemplar arbóreo
removido.

Documento: 086830538   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6054.2023/0000975-5 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho deferido

Interessados: CEI/Creche Eunice Pinheiro Machado Padovan

&DESPACHO:

DESPACHO DEFERIDO

SEI: 6054.2023/0000975-5

Solicitante: CEI/Creche Eunice Pinheiro Machado Padovan.

Endereço: R VITORIO AZZALIN 416- São Matheus

Considerando o teor do laudo técnico constante no presente
procedimento administrativo, em fl. 080877291 e 080877290,
elaborado e subscrito pelo Eng. Agrônomo, Wilson Nunes Da
Silva CREA5063881200/D, ART 28027230230447437 em fl.
080877297, amparada pela Lei Municipal 17.794/22, defiro a
Poda para dois exemplares Arbóreos descritos em Planta e
laudo.

As podas deverão ser executadas tendo como referencia o
manual de podas do Município de São Paulo.

após a execução das podas, devera ser produzido um relatório
fotográfico, que será anexado a este SEI para sua conclusão.

Os serviços de manejo deverão ser executados às custas do
requerente, inclusive quanto à correta destinação final dos resíduos
provenientes da execução, de acordo com as normas técnicas, com
plantio em compensação de uma muda por exemplar arbóreo em
caso de morte causada pela poda.

Documento: 086845568   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6054.2023/0001582-8 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho deferido

Interessados: BRUNO PRIETO PIOVESAN / E.E. ANDRÉ
NUNES JUNIOR / ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA
ESCOLA ESTADUAL ANDRE NUNES JUNIOR.

&DESPACHO:
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DESPACHO DEFERIDO

SEI: 6054.2023/0001582-8

Solicitante: E.E. ANDRÉ NUNES JUNIOR / ASSOCIACAO DE PAIS E
MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL ANDRE NUNES JUNIOR.

Endereço: Rua SALVADOR DE PAIVA, 145, Parque São Rafael,
São Mateus.

Considerando o teor do laudo técnico constante no presente
procedimento administrativo, em fl. 083642851, elaborado e
subscrito pelo Eng. Agrônomo, BRUNO PRIETO PIOVESAN
CREA 063142671-SP, ART28027230230772902 em fl.
083642791, amparada pela Lei Municipal 17.794/22, defiro a
Poda para vinte e dois exemplares Arbóreos descritos em
Planta e Laudo.

Em substrução ao exemplar morto em virtude da poda, deverá ser
executado o plantio na área interna do imóvel, de uma muda para
cada árvore que venha a morrer, de espécie(s) arbórea(s) nativa(s),
de pequeno/ médio/grande porte, DAP= 03 cm, padrão DEPAVE,
no interior do imóvel, em um prazo de até 30 dias após a
conclusão da remoção. A não realização do plantio implicará em
multa, conforme Lei Municipal 17794/22, ADIN e Decreto
61.859/22

Os serviços de manejo deverão ser executados às custas do
requerente, inclusive quanto à correta destinação final dos resíduos
provenientes da execução, de acordo com as normas técnicas, com
plantio em compensação de uma muda por exemplar arbóreo
removido.

após a execução das podas deverá ser apresentado e juntado ao
SEI, relatório fotográfico do serviço finalizado, para que possamos
encerrar este SEI.

Documento: 086134458   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6054.2023/0000158-4 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Despacho deferido

Interessados: IRENE PEREIRA DOS SANTOS SILVA

&DESPACHO:

Solicitante: Srª. Irene Pereira dos Santos Silva, Assistência Social
A Colmeia Endereço: Travessa da Dispersão, 20. Jardim Rodolfo
Pirani, São Mateus, São Paulo.

Considerando o teor do laudo técnico constante no presente
procedimento administrativo, elaborado e subscrito pelo
Engenheiro Agrônomo DANILLO RODRIGUES COELHO,
CREA 5068922210-SP ART 28027230230081929 em fl.
077277750 e amparado pela Lei Municipal 17794/22. Defiro a
poda para 04 Exemplares arbóreos descritos em laudo
fl.077906898.

Os serviços de manejo deverão ser executados às custas do
requerente, de acordo com as normas técnicas do Manual Técnico
de Poda, inclusive quanto à correta destinação final dos resíduos
provenientes da execução

Documento: 087272398   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6054.2021/0000714-7 - Comunicação de poda em manejo
arbóreo interno

Interessados: NÚCLEO ASSISTENCIAL FRATERNO

COMUNIQUE-SE: Considerando os elementos constantes na Lei
Municipal nº 17.794/22 e decreto 61.859/22, Após a execução do
plantio, deverá ser elaborado relatório fotográfico e encaminhado
ao e-mail: subsm_nai@smsub.prefeitura.sp.gov.br, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. A não
realização do plantio implicará em multa, conforme Art. 8º do
decreto 61.859/22. Os serviços correrão a expensas do interessado,
bem como a remoção dos resíduos, não devendo ser depositados
em vias públicas, sendo sujeito à multa de acordo com a Lei
13.478/02. Conforme determina a Lei, que seja providenciado em
substituição ao exemplar removido, conforme SEI:
6054.2021/0000714-7, documento 046689366, Interessado CEI
AUTA de SOUZA, Responsável técnico Wilson Nunes Da Silva
Engenheiro Agrônomo - CREA/SP 5063881200-SP.

Documento: 087271108   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6054.2021/0000535-7 - Comunicação de poda e/ou remoção em
manejo arbóreo emergencial interno

Interessados: IVAN LUIZ VALENTE DA SILVA

COMUNIQUE-SE: Considerando os elementos constantes na Lei
Municipal nº 17.794/22 e decreto 61.859/22, Após a execução do
plantio, deverá ser elaborado relatório fotográfico e encaminhado

ao e-mail: subsm_nai@smsub.prefeitura.sp.gov.br, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. A não
realização do plantio implicará em multa, conforme Art. 8º do
decreto 61.859/22. Os serviços correrão a expensas do interessado,
bem como a remoção dos resíduos, não devendo ser depositados
em vias públicas, sendo sujeito à multa de acordo com a Lei
13.478/02. Conforme determina a Lei, que seja providenciado em
substituição ao exemplar removido, conforme SEI:
6054.2021/0000535-7, documento 047186911, Interessado Sr.
IVAN LUIZ VALENTE DA SILVA, Responsável técnico IVAN
LUIZ VALENTE DA SILVA - CRBio: 079040/01-D.

Documento: 087267870   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6054.2021/0000225-0 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Interessados: WAGNER NOVAIS

COMUNIQUE-SE: Considerando os elementos constantes na Lei
Municipal nº 17.794/22 e decreto 61.859/22, Após a execução do
plantio, deverá ser elaborado relatório fotográfico e encaminhado
ao e-mail: subsm_nai@smsub.prefeitura.sp.gov.br, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. A não
realização do plantio implicará em multa, conforme Art. 8º do
decreto 61.859/22. Os serviços correrão a expensas do interessado,
bem como a remoção dos resíduos, não devendo ser depositados
em vias públicas, sendo sujeito à multa de acordo com a Lei
13.478/02. Conforme determina a Lei, que seja providenciado em
substituição ao exemplar removido, conforme SEI:
6054.2021/0000225-0, documento 051957417, Interessado Sr.
Wagner Novais, Responsável técnico Wagner Novais Engenheiro
Agrônomo - CREA/SP 051957417.

Documento: 087269247   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6054.2020/0002019-2 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

COMUNIQUE-SE: Considerando os elementos constantes na Lei
Municipal nº 17.794/22 e decreto 61.859/22, Após a execução do
plantio, deverá ser elaborado relatório fotográfico e encaminhado
ao e-mail: subsm_nai@smsub.prefeitura.sp.gov.br, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. A não
realização do plantio implicará em multa, conforme Art. 8º do
decreto 61.859/22. Os serviços correrão a expensas do interessado,
bem como a remoção dos resíduos, não devendo ser depositados
em vias públicas, sendo sujeito à multa de acordo com a Lei
13.478/02. Conforme determina a Lei, que seja providenciado em
substituição ao exemplar removido, conforme SEI:
6054.2022/0002019-2, documento 051615149, Interessado Sr.
ALVESMAR BOTELHO RIBEIRO, Responsável técnico Simone
Aparecida Silva Oliveira - CRbio 1091108/01-D

Subprefeitura de São Miguel Paulista

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087276004   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO N° 6055.2023/0001866-0

DESPACHO

I - À vista do todo contido no presente processo, da manifestação
da Coordenadoria de Projetos e Obras por meio da sua Supervisão
Técnica de Projetos e Obras (085144732 ), Autorizo, nos termos do
inciso I, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, a contratação da empresa
DG Recon Engenharia Consultiva e Construção Ltda.-EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 18.645.462/0001-21, objetivando a
Elaboração de Projeto básico de implantação de galeria, guias e
sarjetas, local: Rua Mirassol d'Oeste - Jardim das Camélias,
trecho: Rua Trevo de Santa Maria até a Rua Moacir de Souza,
região sob a jurisdição dessa Subprefeitura, no valor total de R$
32.045,54 (trinta e dois mil, quarenta e cinco reais e cinquenta
e quatro centavos), por ter sido considerada a proposta mais
vantajosa (085141370), e atender as exigências da contratação. A
despesa onerará a dotação nº
63.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.1.500.9001.0 do
orçamento vigente, tudo em conformidade com a nota de reserva
nº 44.308/2023, encartada eletronicamente sob o nº 085672068.

II -O prazo de execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço (O.S.)

III - DESIGNO, nos termos do Art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, o servidor Fabio de Alencar Iório, como gestor do
contrato, e a servidora Denise Rio Silva, RF: 633.031.2, tendo
como suplente, Marina da Silva Ferreira Cajuhi, RF: 637.291.1.

IV - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor de R$
32.045,54 (trinta e dois mil, quarenta e cinco reais e cinquenta
e quatro centavos).

V - PUBLIQUE-SE;

VI - ENCAMINHE-SE à Supervisão de Finanças para emissão da
Nota de Empenho.

VII - Após, à Coordenadoria de Administração e Finanças para
lavratura do termo de contrato.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Documento: 087281760   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO N° 6055.2023/0001859-8

DESPACHO

I - À vista do todo contido no presente processo, da manifestação
da Coordenadoria de Projetos e Obras, por meio da sua Supervisão
Técnica de Projetos e Obras (085143738 ), Autorizo, nos termos do
inciso I, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, a contratação da empresa
DG Recon Engenharia Consultiva e Construção Ltda.-EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 18.645.462/0001-21, objetivando a
Elaboração de Projeto Básico de Contenção e Estabilização de
Talude, local: Rua Arraial de Sta. Bárbara, Vila Jacuí, região
sob a jurisdição dessa Subprefeitura, no valor total de R$
32.063,33 (trinta e dois mil, sessenta e três reais e trinta e três
centavos), por ter sido considerada a proposta mais vantajosa
(085139330), e atender as exigências da contratação. A despesa
onerará a dotação nº
63.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.1.500.9001.0 do
orçamento vigente, tudo em conformidade com a nota de reserva
nº 42.876/2023, encartada eletronicamente sob o nº 085265835.

II -O prazo de execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço (O.S.)

III - DESIGNO, nos termos do Art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, o servidor Fabio de Alencar Iório, como gestor do
contrato, e a servidora Denise Rio Silva, RF: 633.031.2, tendo
como suplente, Marina da Silva Ferreira Cajuhi, RF: 637.291.1.

IV - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor de R$
32.063,33 (trinta e dois mil, sessenta e três reais e trinta e três
centavos)

V - PUBLIQUE-SE;

VI - ENCAMINHE-SE à Supervisão de Finanças para emissão da
Nota de Empenho.

VII - Após, à Coordenadoria de Administração e Finanças para
lavratura do termo de contrato.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

SUPERVISÃO DE FINANÇAS

Documento: 087097086   |    Despacho

I - À vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência a mim delegada pela Lei 13.399/02 e em atendimento
ao disposto no artigo 3o. do Decreto 57.630/17, RATIFICO o
valor a ser pago referente Despesa de Exercício Anterior - DEA,
Prestação de Serviços de Energia Elétrica, do Mês de Outubro de
2021, conforme Medição Ateste e Fatura (075457095), no valor de
R$ 71,22, da Empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo SA, CNPJ 61.695.227/0001-93.

II - PUBLIQUE-SE.

III - Após, a Supervisão de Finanças para as demais providências.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087256601   |    Despacho deferido

6055.2023/0002260-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa KARRAM MERCADO E ACOUGUE LTDA CNPJ
31506473000199 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087272454   |    Despacho indeferido

DESPACHO DE INDEFERIMENTO

Interessado: Comercisl Construtora Almeida e Carvalho Ltda

Considerando a documentação juntada no requerimento e
manifestação do Sr Fiscal autuante SEI 087123832 INDEFIRO a
presente Defesa e mantenho o Auto de multa nº 04-300.545-4 nos
termos da Lei 16642/17 e Decreto 57.776/17.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087283670   |    Despacho deferido

6055.2023/0002236-6 Uso e ocupação do solo: Certidão sobre
imóvel
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Interessado : JOÃO CASALLE

Despacho deferido

DEFIRO o presente pedido de Certidão de numeração e
denominação, do imóvel situado na Travessa Cleto da Silva,
contribuinte n° 131.162.0014-8, com base nas informações
contidas no presente processo. Expeça-se a certidão conforme
minuta contida no documento 087233288.

Documento: 087300917   |    Despacho indeferido

6048.2023/0002743 - 2 Multas: defesa

Despacho indeferido

Diante das informações contidas no presente, em especial a
manifestação da Divisão de Fiscalização Urbana -
SMSUB/COPURB/DIFIS, INDEFIRO o pedido de cancelamento
do Auto de Multa 38-005.414-1, formulado pela Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, nos termos
do Artigo 34 da Lei 13.614/03.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326316   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6055.2023/0002258-7?- SIDNEI DE
OLIVEIRA RODRIGUES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326339   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6055.2023/0002259-5?- CLEONICE
TIMOTEO DE AMORIM?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura da Sé

ASSESSORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO

Documento: 087110879   |    Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0011389-8.

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE CIDADÃOS PERUANOS
RESIDENTES EM SÃO PAULO - CNPJ: 34.891.571/0001-85.

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário - DIA
DA PERUANIDADE.

PORTARIA Nº 0274/SUB-SÉ/GAB/AC/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente
processo, com fundamento na Lei Orgânica do Município de São
Paulo, em seu artigo 114, § 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02,
artigos 3º; e 9º inciso XXVI, observadas as formalidades legais e
cautelas de estilo, AUTORIZO O USO DO ESPAÇO
PÚBLICO para a REALIZAÇÃO do evento DIA DA
PERUANIDADE, sob responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DE
CIDADÃOS PERUANOS RESIDENTES EM SÃO PAULO -
CNPJ: 34.891.571/0001-85, Av. Vautier, 344 - Brás - São
Paulo/SP, CEP: 03032-000, na seguinte conformidade:

1.1. Proponente: ASSOCIAÇÃO DE CIDADÃOS PERUANOS
RESIDENTES EM SÃO PAULO - CNPJ: 34.891.571/0001-85

1.2. Acontecimento Social: DIA DA PERUANIDADE.

1.3. Objetivo: Comemoração de aniversário da independência do Perú.

1.4. Local: Praça Coronel Fernando Prestes.

1.5. Período e Horário: 30 de julho de 2023 - das 10h00 às 22h00.

1.6. Montagem: 29/07 - das 19h00 às 00h00 e Desmontagem: 30/07 -
das 22h00 às 00h00.

1.7. Público Estimado: 250 pessoas.

1.8. Estrutura: 1 Palco 6 x 4, som, 19 barracas piramidais 3 x 3, 2
barracas piramidais 5 x 5, 8 banheiros químicos e gerador.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402
DE 22 DE MARÇO DE 2016, regulamentada pelo
Regulamentado pelo Decreto nº 57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos
termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o programa de combate
à venda ilegal de bebida alcoólica e de desestímulo ao seu
consumo por crianças e adolescentes, no âmbito do município de
São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto
nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capitulo
VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido de
bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada
imediatamente após o término diário do evento, sendo de
responsabilidade de seus coordenadores, a retirada do lixo
produzido. O local deve ser entregue conforme recebido, devendo
ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes, etc;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a fim
de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à
Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem
fornecidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos
necessários; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas; obter,
antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem
Urbana - CPPU, as autorizações competentes, observando as
restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título
oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos termos da
Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria
implicam na suspensão de concessões de autorizações para a
realização de novos eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das
multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, a
responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante
responsável pelo evento, ainda que dele supervenientes, por
consequência, isentando a Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão
de Termo de Permissão de Uso - Logradouros - TPU p/
Utilização de Passeio Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 087122101   |    Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0012149-1.

Interessado: THIAGO MARTINS GUIMARÃES - CPF.
334.929.028-04.

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário - 2ª
FEIRA DE TRADIÇÕES PRETAS: 22 ANOS DE BOTECO
DA DONA TATI.

PORTARIA Nº 303/SUB-SÉ/GAB/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente
processo, com fundamento na Lei Orgânica do Município de São
Paulo, em seu artigo 114, § 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02,
artigos 3º; e 9º inciso XXVI, observadas as formalidades legais e
cautelas de estilo, AUTORIZO O USO DO ESPAÇO
PÚBLICO para a REALIZAÇÃO da 2ª FEIRA DE
TRADIÇÕES PRETAS: 22 ANOS DE BOTECO DA DONA
TATI, sob responsabilidade de THIAGO MARTINS
GUIMARÃES - CPF. 334.929.028-04, situada na Rua
Conselheiro Brotero, nº 506, Barra Funda, São Paulo/SP, Cep
01154-000, na seguinte conformidade:

1.1. Proponente: THIAGO MARTINS GUIMARÃES - CPF.
334.929.028-04.

1.2. Acontecimento Social: 2ª FEIRA DE TRADIÇÕES
PRETAS: 22 ANOS DE BOTECO DA DONA TATI.

1.3. Objetivo: Feira de artesanato e apresentação musical, a fim de
divulgar a tradicional cultura negra da Barra Funda.

1.4. Locais: Rua Camaragibe, nº 22 - Barra Funda.

1.5. Período e Horário: Dia 30 de julho de 2023 - das 13h00 às
20h00.

1.6. Montagem: 30/07 - das 09h00 às 13h00 - Desmontagem:
30/07 - das 20h00 às 23h00.

1.7. Público Estimado: 200 pessoas.

1.8. Estrutura: 01 tenda 10 x 10m, 1 gerador 100 KVA,
Iluminação, 6 banheiros químicos.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402
DE 22 DE MARÇO DE 2016, regulamentada pelo
Regulamentado pelo Decreto nº 57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos
termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o programa de combate
à venda ilegal de bebida alcoólica e de desestímulo ao seu
consumo por crianças e adolescentes, no âmbito do município de
São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto

nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capítulo
VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido de
bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada
imediatamente após o término diário do evento, sendo de
responsabilidade de seus coordenadores, a retirada do lixo
produzido. O local deve ser entregue conforme recebido, devendo
ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes etc.;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a fim
de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à
Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem
fornecidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos
necessários; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas; obter,
antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem
Urbana - CPPU, as autorizações competentes, observando as
restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título
oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos termos da
Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria
implicam na suspensão de concessões de autorizações para a
realização de novos eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das
multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, a
responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante
responsável pelo evento, ainda que dele supervenientes, por
consequência, isentando a Municipalidade.

3. Esta autorização fica vinculada ao pagamento da Taxa de
Emissão de Termo de Permissão de Uso - Logradouros - TPU
p/ Utilização de Passeio Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 087106500   |    Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/00110289-6.

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MUSEU JUDAICO
NO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ: 04.414.533/0001-70.

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário -
Pintura de muro e Instalação de Obra de Arte da Exposição do
Artista Marcelo Broosky - Muro da Escadaria de acesso à Rua
Martinho Prado.

PORTARIA Nº 290/SUB-SÉ/GAB/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente
processo, com fundamento na Lei Orgânica do Município de São
Paulo, em seu artigo 114, § 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02,
artigos 3º; e 9º inciso XXVI, observadas as formalidades legais e
cautelas de estilo, AUTORIZO O USO DO ESPAÇO
PÚBLICO para a REALIZAÇÃO de atividade intitulada
FILMAGEM - CRIANÇA ESPERANÇA 2023, sob
responsabilidade da BUSINESSLAND ENTRETENIMENTO
S.A. - CNPJ: 02.954.786/0001-01, situado na Avenida Queiroz
Filho, 1560 - Torre Rouxinol, sala 4, Vila Leopoldina, São Paulo,
SP, Cep 05319-000, na seguinte conformidade:

1.1. Proponente: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MUSEU
JUDAICO NO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ:
04.414.533/0001-70.

1.2. Acontecimento Social: Pintura de muro e Instalação de Obra
de Arte da Exposição do Artista Marcelo Broosky.

1.3. Objetivo: Instalação de Lambe-Lambe como parte da
exposição no Museu Judaico de São Paulo.

1.4. Local: Muro da Escadaria de acesso à Rua Martinho Prado.

1.5. Período e Horário: Dia 03 de agosto de 2023, das 10h00 às
17h00.

1.6. Montagem: Dia 25/07 - 08h00 e desmontagem: Não haverá.

1.7. Público Estimado: Transeuntes do local.

1.8 Estrutura: Plataforma Elevatória JLG 4069LE.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402
DE 22 DE MARÇO DE 2016, regulamentada pelo
Regulamentado pelo Decreto nº 57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos
termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o programa de combate
à venda ilegal de bebida alcoólica e de desestímulo ao seu
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consumo por crianças e adolescentes, no âmbito do município de
São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto
nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capítulo
VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido de
bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada
imediatamente após o término diário do evento, sendo de
responsabilidade de seus coordenadores, a retirada do lixo
produzido. O local deve ser entregue conforme recebido, devendo
ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes etc.;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela fiscalização das
condições anteriores e posteriores da área, a fim de apurar o cumprimento
do item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à
Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem
fornecidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos
necessários; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas; obter,
antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem
Urbana - CPPU, as autorizações competentes, observando as
restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título
oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos termos da
Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria
implicam na suspensão de concessões de autorizações para a
realização de novos eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das
multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, a
responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante
responsável pelo evento, ainda que dele supervenientes, por
consequência, isentando a Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão
de Termo de Permissão de Uso - Logradouros - TPU p/
Utilização de Passeio Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

Documento: 087124518   |    Despacho deferido

Despacho Autorizador

Processo SEI Nº 6056.2023/0012410-5.

Interessado: ANA LUIZA KAMOTO - CPF 434.121.468-38.

Assunto: Permissão e Autorização de Evento Temporário -
Aniversário 8 anos do SP Sem Fome.

PORTARIA Nº 302/SUB-SÉ/GAB/2023

1. À vista dos elementos e informações contidos no presente
processo, com fundamento na Lei Orgânica do Município de São
Paulo, em seu artigo 114, § 5º e na Lei Municipal nº 13.399/02,
artigos 3º; e 9º inciso XXVI, observadas as formalidades legais e
cautelas de estilo, AUTORIZO O USO DO ESPAÇO
PÚBLICO para a REALIZAÇÃO do evento de Aniversário 8
anos do SP Sem Fome, sob responsabilidade de ANA LUIZA
KAMOTO - CPF 434.121.468-38, situada na Rua Rubião Junior,
nº 89, Centro Alto, Ribeirão Pires/SP, Cep 09424-050, na seguinte
conformidade:

1.1. Proponente: ANA LUIZA KAMOTO - CPF 434.121.468-
38.

1.2. Acontecimento Social: Aniversário 8 anos do SP Sem
Fome.

1.3. Objetivo: Entrega de Hot Dog, bolo, refrigerante e água.

1.4. Local: Largo São Francisco - São Paulo - SP.

1.5. Período e Horário: Dia 30 de julho de 2023, das 11h00 às
15h00.

1.6. Montagem: No dia da ação, das 11h00 às 11h30 e
desmontagem das 15h00 às 15h30.

1.7. Público Estimado: Transeuntes do local.

1.8. Estrutura: 05 mesas.

2. Deverão ser observadas as seguintes determinações:

2.1. Os limites de ruídos, conforme estabelecido na LEI Nº 16.402
DE 22 DE MARÇO DE 2016, regulamentada pelo
Regulamentado pelo Decreto nº 57.443/2016;

2.2. Fica vedada a comercialização de bebidas alcoólicas nos
termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o programa de combate
à venda ilegal de bebida alcoólica e de desestímulo ao seu
consumo por crianças e adolescentes, no âmbito do município de
São Paulo; e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto

nº 55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capítulo
VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de Eventos;

2.3. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido de
bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada
imediatamente após o término diário do evento, sendo de
responsabilidade de seus coordenadores, a retirada do lixo
produzido. O local deve ser entregue conforme recebido, devendo
ser zelada a sua conservação, no tocante a jardinagem, canteiros,
grades, lixeiras, muretas, postes etc.;

2.4. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a fim
de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

2.5. O responsável deve obter junto ao setor competente de saúde:
ambulância e equipe médica, quando necessário; junto à
Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem
fornecidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos técnicos
necessários; obter junto a CET - Companhia de Engenharia de
Tráfego, as autorizações competentes, observando as restrições e
recomendações técnicas por ela apresentadas; obter,
antecipadamente, junto a Comissão de Proteção à Paisagem
Urbana - CPPU, as autorizações competentes, observando as
restrições e recomendações técnicas por ela apresentadas;

2.6. Fica proibida a instalação de comércio ambulante, a título
oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos termos da
Lei específica;

2.7. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta Portaria
implicam na suspensão de concessões de autorizações para a
realização de novos eventos de qualquer ordem, sem prejuízo das
multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, a
responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento cabe ao solicitante
responsável pelo evento, ainda que dele supervenientes, por
consequência, isentando a Municipalidade.

3. Esta autorização não exige pagamento da Taxa de Emissão
de Termo de Permissão de Uso - Logradouros - TPU p/
Utilização de Passeio Público - Decreto Nº 36.594/96.

4. PUBLIQUE-SE.

CHEFIA DE GABINETE

Documento: 087297652   |    Despacho indeferido

6056.2021/0006748-5 - MULTAS: CANCELAMENTO

DESPACHO INDEFERIDO

INTERESSADO: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

I - Em face das manifestações do Agente Vistor e anuência do
Supervisor Técnico de Fiscalização desta Subprefeitura,
INDEFIRO a solicitação inicial, MANTENDO o Auto de Multa n°
11-371.171-9, nos termos da Lei n° 57.776/2017;

II - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/UNAI para as
providências pertinentes.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 087273249   |    Despacho indeferido

6056.2023/0011395-2 - Desinterdição

Despacho Indeferido

Interessado: BORGES PARK ESTACIONAMENTO LTDA ME

Local: Avenida do Estado nº 1240 - S.Q.L.: 018.024.0056-7

&DESPACHO: À vista das informações retro da Supervisão
Técnica de Fiscalização sob SEI 086357286, INDEFIRO, o
presente pedido.

Engº Oscar Samuel Crespo

Coordenador de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

SUB-SÉ-CPDU-GAB.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087253636   |    Despacho deferido

6056.2023/0012557-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BAR E LANCHONETE ALDEMIR LTDA CNPJ
50830798000177 teve sua licença deferida.

Documento: 087297548   |    Despacho deferido

6056.2023/0012582-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa IQ SERVICOS MEDICOS CNPJ 12749359000145
teve sua licença deferida.

Documento: 087299033   |    Despacho deferido

6056.2023/0012586-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa U.S.O UNIDADE SANTANA DE OFTALMOLOGIA
LTDA CNPJ 45793726000248 teve sua licença deferida.

Documento: 087322950   |    Despacho deferido

6056.2023/0012605-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CAMILA ARAUJO FIDA LTDA CNPJ
51605976000129 teve sua licença deferida.

Documento: 087314396   |    Despacho deferido

6056.2023/0012602-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OS VAGABUNDOS DA DAMA BAR LTDA CNPJ
28643665000132 teve sua licença deferida.

Documento: 087314316   |    Despacho deferido

6056.2023/0012601-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa UP!DEIAS CONSULTORIA GESTAO &
MARKETING LTDA CNPJ 45610274000130 teve sua licença
deferida.

Documento: 087315014   |    Despacho deferido

6056.2023/0012604-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OS VAGABUNDOS DA DAMA BAR LTDA CNPJ
28643665000132 teve sua licença deferida.

Documento: 087314631   |    Despacho deferido

6056.2023/0012603-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa OS VAGABUNDOS DA DAMA BAR LTDA CNPJ
28643665000132 teve sua licença deferida.

Documento: 087298803   |    Despacho deferido

6056.2023/0012585-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa K. M. SERVICOS GERAIS LTDA CNPJ
34896233002260 teve sua licença deferida.

Documento: 087299402   |    Despacho deferido

6056.2023/0012587-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa U.S.O UNIDADE SANTANA DE OFTALMOLOGIA
LTDA CNPJ 45793726000248 teve sua licença deferida.

Documento: 087253791   |    Despacho deferido

6056.2023/0012558-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BAR E LANCHONETE ALDEMIR LTDA CNPJ
50830798000177 teve sua licença deferida.

Documento: 087290318   |    Despacho deferido
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6056.2023/0012578-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RODOMANU TRANSPORTES LTDA CNPJ
14286399000719 teve sua licença deferida.

Documento: 087301749   |    Despacho deferido

6056.2023/0012590-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SUPERNOVA ELETRONICOS LTDA CNPJ
48357082000152 teve sua licença deferida.

Documento: 087301282   |    Despacho deferido

6056.2023/0012589-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SUPERNOVA ELETRONICOS LTDA CNPJ
48357082000152 teve sua licença deferida.

Documento: 087301046   |    Despacho deferido

6056.2023/0012588-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa SUPERNOVA ELETRONICOS LTDA CNPJ
48357082000152 teve sua licença deferida.

Documento: 087297686   |    Despacho deferido

6056.2023/0012583-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa IQ SERVICOS MEDICOS CNPJ 12749359000145
teve sua licença deferida.

Documento: 087253915   |    Despacho deferido

6056.2023/0012559-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BAR E LANCHONETE ALDEMIR LTDA CNPJ
50830798000177 teve sua licença deferida.

Documento: 087259121   |    Despacho deferido

6056.2023/0012560-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa NIELA MARQUES MECANICA LTDA CNPJ
51477713000181 teve sua licença deferida.

Documento: 087322965   |    Despacho deferido

6056.2023/0012606-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CAMILA ARAUJO FIDA LTDA CNPJ
51605976000129 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 086501693   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0009812-0 - Multas: defesa

Despacho deferido

Interessados: CCR ENGENHARIA LTDA

&DESPACHO: Defiro a solicitação, com base nas informações
contidas no processo SEI 6056.2023/0009812-0 nos termos da Lei
14.141/06 alterada pela Lei 14.614/2007, cancelando o AM 11-
384.703-3, por erro insanável no campo do infrator.

Documento: 086502235   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0010618-2 - Multas: defesa

Despacho deferido

Interessados: INSTITUTO CULTURAL GALERIA DO ROCK

&DESPACHO:Considerando os elementos constantes no processo
6056.2023/0010618-2 que acolho como razão de decidir, DEFIRO
o presente pedido, CANCELANDO o A.M. 11-378.473-2, nos
termos da Lei 13.478/02 e Decreto 48.251/07.

Documento: 084719674   |    Despacho Documental

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6052.2020/0002787-0 - Comunicação de Regularização MPL -
Muro, Passeio e Limpeza

Despacho Documental

Interessados: Ana Maria Bordon Tavares Monea

&DESPACHO: Considerando a manifestação do Agente vistor em
079381174 no processo 6052.2020/0002787-0 propondo a
suspensão da multa aplicada, e a permanencia do formulario pré -
emitido do AM nº 11-374.413-7 continuar em aberto, determino o
seu cancelamento no sistema de Controle de Fiscalização.

Documento: 086500634   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0003171-9 - Multas: defesa

Despacho indeferido

Interessados: MARIA PAULA EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

&DESPACHO: Considerando os elementos constantes no
processo 6056.2023/0003171-9 que acolho como razão de decidir,
INDEFIRO o presente pedido, ficando mantido o A.M. 11-
373.573-1, nos termos da Lei 13.478/02 e Decreto 42.992/03.

Documento: 086501293   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0010942-4 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: ASSAD ABDALLA NETO & CIA LTDA

&DESPACHO: Considerando os elementos constantes no
processo 6056.2023/0010942-4 que acolho como razão de decidir,
INDEFIRO o presente pedido, ficando mantido o A.M. 11-
377.269-6, nos termos da Lei 16.402/16 e Decreto 57.443/16.

Documento: 086942570   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0011104-6 - Multas: cancelamento

Despacho indeferido

Interessados: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

&DESPACHO: Considerando os elementos constantes no
processo 6056.2023/0011104-6 que acolho como razão de decidir,
INDEFIRO o presente pedido, ficando mantido o A.M. 11-
383.180-3, nos termos da Lei 13.478/02 e Decreto 42.992/03.

Documento: 086502727   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0009979-8 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: LOCALIZA & CO

&DESPACHO: Considerando os elementos constantes no
processo 6056.2023/0009979-8 que acolho como razão de decidir,
INDEFIRO o presente pedido, ficando mantido o A.M. 11-
377.483-4, nos termos da Lei 15.442/11 e Decreto 59.671/20.

Documento: 087100107   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0010521-6 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: VANITY ESTETICA E CABELEIREIRO LTDA -
ME

&DESPACHO: Considerando os elementos constantes no
processo 6056.2023/0010521-6 que acolho como razão de decidir,
INDEFIRO o presente pedido, ficando mantido o A.M. 11-
382.545-5, nos termos da Lei 13.478/02 e decreto 42.992/03.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 087173426   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2019/0000849-3 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - MERCATO EXPRESS HOLDING DE
PARTICIPAÇÃO LTDA

Indeferido, nos termos da Lei 14.223/06, tendo em vista o não
atendimento do comunique-se conforme SEI 085340034.

Documento: 087179729   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0009939-9 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - REDE DE LOJAS INTEGRADAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADE S.A.,

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087185590   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0010047-8 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - AJP HIGIENOPOLIS ESTETICA E BEM
ESTAR LTDA. - CNPJ 39.971.123/0001-05

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da autorização do proprietário.

Documento: 087173590   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0008246-1 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - MOOVE FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA EPP

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087227442   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6042.2023/0001860-0 - Auto de Licença de
Funcionamento

INTERESSADO - ADIDAS DO BRASIL LTDA

Indeferido nos termos do artigo 18, Item II do Decreto 49.969/08;

Documento: 087173083   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6044.2023/0001904-7 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - KALUNGA SA

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087173847   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2021/0006675-6 - Auto de Licença de
Funcionamento

INTERESSADO - LP FEST COMERCIO DE DECORACAO
E PRESENTES LTDA ME

Indeferido nos termos do artigo 18, Item II do Decreto 49.969/08,
conforme SEI 086738627 e 086738729.

Documento: 087179308   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0009997-6 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADE S.A

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
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apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087179923   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0009938-0 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - REDE DE LOJAS INTEGRADAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADE S.A.,

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087171941   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0005841-2 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADES S.A

Indeferido por infração aos artigos 2º e 3º do Decreto nº
47950/2006 nos termos Lei 14.223/2006.

Documento: 087187383   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6059.2023/0006359-5 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - @nome_interessado_maiusculas@

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087125792   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6042.2023/0002295-0 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - DANIEL KODI LIMA KONICHI

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da anuência do proprietário.

Documento: 087172981   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6042.2023/0001927-5 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - EURO17 EMPRESARIAL GESTAO DE
NEGOCIOS & INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ
28.924.327/0001-00

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087173248   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2022/0011361-6 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

Indeferido tendo em vista que o anúncio está em local divergente
do pedido no requerimento.

Documento: 087184519   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0006678-4 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - BIANCA HULMANN HAIR EIRELI

Indeferido tendo em vista que o anúncio não atende a altura
(hmax.-hmin.) =0,20m, conforme artigo 7 da RES.
02/CONPRESP/2007.

Documento: 087188073   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6039.2023/0001595-8 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - ALTEZA PÃES E DOCES LTDA

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da anuência do proprietário.

Documento: 087232328   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6046.2023/0003068-8 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO
SOLO E LICENCIAMENTOS

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087173232   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0005843-9 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADES S.A

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087185988   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0002225-6 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADES S.A

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da Licença de Funcionamento.

Documento: 087180430   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6033.2023/0001970-5 - Auto de Licença de
Funcionamento

INTERESSADO - LILI HAIR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Indeferido nos termos do artigo 18, Item II do Decreto 49.969/08
(Em razão deste processo ter perdido seu objetivo, em face da
emissão do Auto de Licença

de Funcionamento, através do Sistema Eletrônico - RLE nº
20230010257511).

Documento: 087104042   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0009460-5 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. - CNPJ 45.543.915/0901-5

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise, conforme
doc. Sei nº 086667900.

Documento: 087173025   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6061.2023/0000673-8 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - PECULIAR FANTASY LTDA

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087173111   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6050.2023/0003692-0 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADE S/A

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087173543   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2020/0002327-3 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - TAJIMA NOVAES INFORMÁTICA LTDA
ME

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, tendo em vista o não
atendimento do comunique-se, conforme SEI 085337790.

Documento: 087232199   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6046.2023/0003069-6 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO
SOLO E LICENCIAMENTOS

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o item 8
da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não
apresentação da documentação mínima para análise.

Documento: 087185701   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6056.2023/0002306-6 - Cadastro de Anúncios

INTERESSADO - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIÊNCIA E PROXIMIDADE S.A. - CNPJ
034.039.0380-1

Indeferido tendo em vista que o croqui apresentado está em
desacordo com o Art. 3º do Decreto nº 47.950/2006 , que
regulamenta a Lei 14.223/2006.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 086860694   |    Comunique-se

6056.2023/0005795-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: AMX EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA - EPP

SEI REFERENCIANDO O PROCESSO FÍSICO Nº 2018
0.050.387-0

&Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do decreto
49.969/2010, comunicar o interessado, a apresentar os documentos
indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias:

1. Cópia da notificação-recibo do Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU;

2. Documento comprobatório da regularidade da edificação e
do uso pretendido - art. 25 parágrafo 1º (planta e o Habite-
se, Auto de Vistoria, Auto de Conclusão ou Certificado de
Conclusão; planta e o Alvará de Conservação ou Auto de
Regularização; Certificado de Mudança de Uso com a
planta) e parágrafo 2º do decreto 49.969/10 (CEDI);

3. Reapresentar formulário preenchendo campos 20 e 21 -
(Anexo I Portaria nº 17/SMSUB/2023);

4. Documento que comprove a existência de Sistema de
Segurança: AVS - Auto de Verificação de Segurança e/ou
Certificado de Manutenção do Sistema de Segurança em
vigor;

5. Certificado de acessibilidade a pessoas portadoras de
deficiência;

6. Apresentar peça gráfica referente às condições de instalação:
vagas para estacionamento e vaga de carga e descarga;

7. Cópia da cédula de identidade do requerente;

Documento: 086211999   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0009983-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: ESTACAO SE HOTEL LTDA CNPJ:
11.359.303/0001-11

- Apresentar a ART específica de ALF constando informações de
atendimento dos parâmetros de incomodidade e condições de
instalação, bem como, às condições de segurança, acessibilidade,
habitabilidade e salubridade e que foram verificadas as condições
dos equipamentos e instalações predial, elétricas e de gás da
edificação;
-Apresentar cópia mais atualizada do AVS;

- Apresentar matrícula atualizada do imóvel;
- Se concluído, apresentar AVCB

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326266   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012548-9?- ANA MARIA DOS
SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
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Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326348   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012537-3?- JOSIMAR JOSE
SOUSA DE HOLANDA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326296   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012539-0?- LUAN ROBERTO
MONTEIRO 37747820836?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326286   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012553-5?- NAILS NAS
MAOS COMERCIO UNIPESSOAL LTDA?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326278   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012556-0?- ANTONIA
YOLANDA RODRIGUES DE FREITAS?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio Porta a Porta?
nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326259   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012543-8?- RENATO
ALMEIDA DOS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326344   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012538-1?- BARFU BAR
ARTE E DISCOS LTDA?- DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO
DE USO para Mesas, Cadeiras e Toldos?nos termos Lei nº
12.002/1996, Decreto nº 58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326325   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012554-3?- MARIA DO
CARMO VICENTE DO NASCIMENTO?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326302   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012550-0?- UELITON ALVES
LOPES?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326288   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012547-0?- NAILS NAS
MAOS COMERCIO UNIPESSOAL LTDA?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326298   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012555-1?- TALLITA
BATISTA OLIVEIRA MONTEIRO 41047279894?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326299   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012542-0?- JUREMA
NONATO LEAO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326272   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012541-1?- ELIANE DA
COSTA PRESTES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326294   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012536-5?- DANIEL PAULO
LIMA DE FARIAS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326282   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012545-4?- UNIVERSO BAR
E RESTAURANTE LTDA?- DEFIRO O TERMO DE
PERMISSÃO DE USO para Mesas, Cadeiras e Toldos?nos termos
Lei nº 12.002/1996, Decreto nº 58.832/2019 e Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326340   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012546-2?- GISLENE GOMES
MARTINS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326327   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012540-3?- LUIZ ANDRE
DIAS PEREIRA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326321   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012544-6?- MARIA GORETE
PEREIRA MASCARENHAS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326287   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012535-7?- NAILS NAS
MAOS COMERCIO UNIPESSOAL LTDA?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326326   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012534-9?- MONICA SANTOS
DA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326300   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012552-7?- JUREMA
NONATO LEAO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326337   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012549-7?- ALECIO MENDES
DA SILVA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326274   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6056.2023/0012551-9?- LAZARO DIAS
GAMA PAIXAO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326349   |    Despacho deferido

A vista do contido no processo 6056.2023/0012561-6 -
APARECIDA LOPES DE SOUZA - DEFIRO A SOLICITAÇÃO
DE DESCONTO POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO
PARA O TERMO DE PERMISSÃO DE USO para Banca de
Jornais e Revistas para o ano corrente. Data de solicitação:
28/07/2023

Subprefeitura da Capela do Socorro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 086535488   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

INTERESSADO: SUB-CS/GAB/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6057.2023/0002040-2

DESPACHO

I- No exercício da competência que me foi conferida pelo artigo 9º
da Lei Municipal nº 13.399/02 e Portaria Inter secretarial º
06/02/SMSP/SGM/SGP, tendo em vista os elementos contidos no
presente os quais acolho e, em conformidade com a Lei Federal nº
8.666/93 e Decretos Municipais nº 56.475, de 05 de outubro de
2015, nº 62.100 de 27 de dezembro de 2022 com a redação dada a
seu artigo 153 pelo Decreto nº 62.436 de 26 de maio de 2023 e
Portaria 09/SUB-CS/GAB/2023 e demais normas que regem a
matéria:

II. Em face das informações prestadas nos autos, notadamente a
justificativa constante em fls. 084624595 e dotação orçamentária
constante as folhas 086503415, AUTORIZO a abertura do
certame licitatório na modalidade CARTA CONVITE Nº04/SUB-

CS/2023, que deverá obedecer as legislações mencionadas no item
anterior, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE VIELA QUE LIGA
A RUA ADÉLIA DA SILVA MENDES À RUA ANTÔNIO
CARVALHAL, Nº 4 B, GRAJAÚ, COM ADEQUAÇÃO DO
PASSEIO E DA ESCADARIA E COLOCAÇÃO DO
CORRIMÃO SAO PAULO - SP.

III. Ainda na qualidade de ordenador das despesas, DECLARO
para fins de atender o disposto o artigo 16 da Lei Complementar nº
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o
aumento de despesa tem adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias.

IV. Designo a Comissão Permanente de Licitações constituída
através da Portaria 11/SUB-CS/GAB/2023 para processamento
do certame.

V. A SUB-CS/CAF/CPL para elaboração da Minuta do Edital e
Contrato

VI. Publique-se;

Documento: 087236368   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6057.2023/0002512-9

DESPACHO

I- No exercício da competência que me foi conferida pelo artigo 9º
da Lei Municipal nº 13.399/02 e Portaria Inter secretarial º
06/02/SMSP/SGM/SGP, tendo em vista os elementos contidos no
presente os quais acolho e, em conformidade com a Lei Federal nº
8.666/93 e Decretos Municipais nº 56.475, de 05 de outubro de
2015, nº 62.100 de 27 de dezembro de 2022 com a redação dada a
seu artigo 153 pelo Decreto nº 62.436 de 26 de maio de 2023 e
Portaria 11/SUB-CS/GAB/2023 e demais normas que regem a
matéria:

II. Em face das informações prestadas nos autos, notadamente a
justificativa constante em fls. 086713585 e dotação orçamentária
constante as folhas 087220918, bem como a manifestação da
Assesoria Jurídica em fls. 087153306 AUTORIZO a abertura do
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS
Nº03/SUB-CS/2023, que deverá obedecer as legislações
mencionadas no item anterior, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO
DE QUADRA EM ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL COM
EXECUÇÃO DE COBERTURA, ILUMINAÇÃO E
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, LOCALIZADA NA RUA
JOSÉ QUARESMA JR, ALT Nº 617 - PARQUE DO GRAJAÚ
- SÃO PAULO . SP.

III. Ainda na qualidade de ordenador das despesas, DECLARO
para fins de atender o disposto o artigo 16 da Lei Complementar nº
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o
aumento de despesa tem adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias.

IV. Designo a Comissão Permanente de Licitações constituída
através da Portaria 11/SUB-CS/GAB/2023 para processamento do
certame.

V. A SUB-CS/CAF/CPL para elaboração da Minuta do Edital e
Contrato

VI. Publique-se;

Documento: 086945426   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

INTERESSADO: SUB-CS/GAB/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6057.2023/0002486-6

DESPACHO

I- No exercício da competência que me foi conferida pelo artigo 9º
da Lei Municipal nº 13.399/02 e Portaria Inter secretarial º
06/02/SMSP/SGM/SGP, tendo em vista os elementos contidos no
presente os quais acolho e, em conformidade com a Lei Federal nº
8.666/93 e Decretos Municipais nº 56.475, de 05 de outubro de
2015, nº 62.100 de 27 de dezembro de 2022 com a redação dada a
seu artigo 153 pelo Decreto nº 62.436 de 26 de maio de 2023 e
Portaria 09/SUB-CS/GAB/2023 e demais normas que regem a
matéria:

II. Em face das informações prestadas nos autos, notadamente a
justificativa constante em fls. 086600562 e dotação orçamentária
constante as folhas 086936105, bem como a manifestação da
Assessoria Jurídica em fls. 086902120, AUTORIZO a abertura do
certame licitatório na modalidade CARTA CONVITE Nº09/SUB-
CS/2023, que deverá obedecer as legislações mencionadas no item
anterior, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE CENTRO COMUNITÁRIO EM ÁREA
PÚBLICA SITUADA NA RUA JANDYRA NOGUEIRA
MARTINS - JARDIM MIRNA - SÃO PAULO - S.P.
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III. Ainda na qualidade de ordenador das despesas, DECLARO
para fins de atender o disposto o artigo 16 da Lei Complementar nº
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o
aumento de despesa tem adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias.

IV. Designo a Comissão Permanente de Licitações constituída
através da Portaria 11/SUB-CS/GAB/2023 para processamento do
certame.

V. A SUB-CS/CAF/CPL para elaboração da Minuta do Edital e
Contrato;

VI. Publique-se;

Documento: 086604138   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6057.2023/0002070-4

DESPACHO

I- No exercício da competência que me foi conferida pelo artigo 9º
da Lei Municipal nº 13.399/02 e Portaria Inter secretarial º
06/02/SMSP/SGM/SGP, tendo em vista os elementos contidos no
presente os quais acolho e, em conformidade com a Lei Federal nº
8.666/93 e Decretos Municipais nº 56.475, de 05 de outubro de
2015, nº 62.100 de 27 de dezembro de 2022 com a redação dada a
seu artigo 153 pelo Decreto nº 62.436 de 26 de maio de 2023 e
Portaria 11/SUB-CS/GAB/2023 e demais normas que regem a
matéria:

II. Em face das informações prestadas nos autos, notadamente a
justificativa constante em fls. 084750688 e dotação orçamentária
constante as folhas 086585077, bem como as informações
constantes em fls. 086007003,AUTORIZO a abertura do certame
licitatório na modalidade CARTA CONVITE Nº07/SUB-
CS/2023, que deverá obedecer as legislações mencionadas no item
anterior, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
DE REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA LOCALIZADA
NA RUA CANÁRIOS, PARQUE RESIDENCIAL COCAIA,
SÃO PAULO - S.P.

III. Ainda na qualidade de ordenador das despesas, DECLARO
para fins de atender o disposto o artigo 16 da Lei Complementar nº
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o
aumento de despesa tem adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias.

IV. Designo a Comissão Permanente de Licitações constituída
através da Portaria 11/SUB-CS/GAB/2023 para processamento do
certame.

V. A SUB-CS/CAF/CPL para elaboração da Minuta do Edital e
Contrato

VI. Publique-se;

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 087224696   |    Despacho deferido

6057.2023/0002659-1 - Solicitação Remoção de árvore externa

Despacho deferido

Interessados: Com fundamento na Lei 17.794/22 e Decretos
26.535/88 e 28.088/94 e no laudo da Unidade de Áreas Verdes
087224525, DEFIRO o pedido de Remoção de 01 (um) espécie
arbórea Paineira situada, na Rua Jose Rufino da Silva,345 - Jd
Lallo, em área pública.

&

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087250448   |    Despacho deferido

6057.2023/0002663-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASAFE MULTIMARCAS LTDA CNPJ
49640339000141 teve sua licença deferida.

Documento: 087250455   |    Despacho deferido

6057.2023/0002665-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASAFE MULTIMARCAS LTDA CNPJ
49640339000141 teve sua licença deferida.

Documento: 087250471   |    Despacho deferido

6057.2023/0002666-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASAFE MULTIMARCAS LTDA CNPJ
49640339000141 teve sua licença deferida.

Documento: 087250444   |    Despacho deferido

6057.2023/0002662-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASAFE MULTIMARCAS LTDA CNPJ
49640339000141 teve sua licença deferida.

Documento: 087250451   |    Despacho deferido

6057.2023/0002664-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASAFE MULTIMARCAS LTDA CNPJ
49640339000141 teve sua licença deferida.

Documento: 087285105   |    Despacho deferido

6057.2023/0002670-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DEBORA DE SOUZA FERREIRA RESTAURANTE
CNPJ 42946220000152 teve sua licença deferida.

Documento: 087284863   |    Despacho deferido

6057.2023/0002669-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa DEBORA DE SOUZA FERREIRA RESTAURANTE
CNPJ 42946220000152 teve sua licença deferida.

Documento: 087316918   |    Despacho deferido

6057.2023/0002679-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL
MARIA DE NAZARE CNPJ 8439816000632 teve sua licença
deferida.

Documento: 087317021   |    Despacho deferido

6057.2023/0002680-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL
MARIA DE NAZARE CNPJ 8439816000632 teve sua licença
deferida.

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 086907586   |    Despacho indeferido

6057.2023/0002572-2 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL

&DESPACHO: Propomos o indeferimento nos termos do Decreto
49.969/2008 combinada com a Lei 10.205/86 e Lei 16.402/16 -
não atendimento ao comunique-se.

PUBLIQUE-SE:

Indefiro nos termos do Decreto 49.969/2008 combinada com a Lei
10.205/86 e Lei 16.402/16 - não atendimento ao comunique-se.

Publique-se;

Após à SP-CS/CPDU/STF para o que couber.

NÚCLEO DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS

Documento: 087061278   |    Despacho Autorizatório

O Subprefeito da Capela do Socorro no uso das atribuições
conferidas pelo inciso XXVI, do artigo 9.º, da Lei Municipal n.º
13.399/2002 e artigo 11 do Decreto Municipal nº 49.969/2008,
AUTORIZA a Associação Recreativa Cultural e Social Amigos
da 27, a realizar o evento abaixo:

EVENTO: 18 anos Pagode da 27

LOCAL: Calçadão do Grajaú - Rua prof. Oscar Barreto Filho,
252 - Parque América

DATAS: 27/12/2023

HORÁRIO: 14:00 ás 21:00

Esta autorização está condicionada ao público estimado de até
250 (duzentas e cinquenta) pessoas.

Caso exceda essa estimativa a autorização deverá ser expedida
pela SMSUB/COPURB - Coordenadoria de Posturas Urbanas
- DLR - Divisão de Local de Reunião, conforme Decreto
Municipal nº 58.548/2018 de 04/12/2018.

Os responsáveis pelo evento deverão atender aos requisitos
abaixo:

a) Manter as áreas em bom estado de limpeza e conservação,
executando a limpeza

do local durante e após o evento.

b) Não utilizar a área para fins estranhos ao estabelecido na
autorização, bem como não ceder, no todo ou em parte, a terceiros.

c) Estabelecer passagens para pedestre, sinalizando-as
adequadamente.

d) Em caso de danos à área verde, restituir o ajardinamento.

e) Obedecer às regras estabelecidas no artigo 146 da Lei
Municipal n.º 16.402/2016, quanto à emissão de ruídos, bem
como, observar os equipamentos previstos no artigo 4.° do Decreto
Municipal n.º 55.085/14.

f) Atender as disposições do Decreto Municipal n.° 49.969/08 no
que tange às condições de segurança do Evento.

g) Responder por eventuais danos causados, inclusive perante
terceiros.

h) Responsabilizar-se civil e criminalmente por eventuais danos
causados ao Patrimônio Público e particular, bem como pelas
informações apresentadas.

NOTA: Aplicar-se-ão, no que couberem, as disposições da Lei
Municipal n.° 14.450/07, incorrendo o infrator em todas as penas
previstas naquele diploma legal. Proíbe-se a colocação de faixas,
cartazes, placas e assemelhados, a distribuição de qualquer
material impresso de divulgação, incluindo panfletos, folder etc.,
conforme a Lei Municipal n.º 14.223/06, regulamentada pelo
Decreto Municipal n.º 47.950/06.

i) Após a realização do evento, em se constatando dano ao bem
público, o solicitante ficará responsável pela imediata reparação do
mesmo, sendo que em não fazendo responderá pelos custos da
reparação realizada pela Administração Pública e ficará impedido
da realização de novos eventos por um período mínimo de 24
(vinte e quatro) meses, independente das medidas judiciais
cabíveis.

j) Proíbe-se o uso de veículos no passeio público, bem como nas
áreas de circulação de pedestres e nos calçadões.

k) A expedição desta Autorização isenta a Municipalidade de
qualquer responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais
eventualmente decorrentes do evento, ainda que dele
supervenientes.

Caso seja exigida a apresentação desta autorização a qualquer
munícipe ou autoridade pública a mesma deverá ser exibida
imediatamente.

Subprefeitura Vila Maria / Vila
Guilherme

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087201106   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

Interessado: SUB-MG

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Senhora Pregoeira

No uso de minhas atribuições que me foram delegadas pelo artigo
9º, inciso XX, da Lei nº 13.399/02, e à vista dos elementos e das
manifestações constantes do processo n° 6058.2023/0000874-2,
que acolho como razão de decidir, APROVO, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, a abertura de licitação, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando
Fornecimento de Guia tipo PMSP-100 reta, em concreto
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simples com resistência à compressão FCK-20 MPA, em corpo
de prova de 28 dias de idade, atendendo às normas da ABNT;
Guia tipo PMSP-100, curva raio 6, em concreto simples, com
resistência do concreto à compressão FCK 20,0 MPA, em
corpo de prova de 28 dias de idade, atendendo às normas da
ABNT e da PMSP; Guia tipo PMSP-100, curva, raio 7, em
concreto simples, com resistência do concreto à compressão
FCK 20,0 MPA, em corpo de prova de 28 dias, atendendo às
normas da ABNT e da PMSP; e Guia Chapéu para Boca de
Lobo, em concreto armado, tipo PMSP, comprimento = 1,20m,
com resistência do concreto à compressão mínima de 20,0
MPA, em corpo de prova de 28 dias de idade, atendendo às
normas da ABNT e da PMSP, de acordo com Termo de
Referência (SEI 080814033).

Para o processamento do certame, DESIGNO a Pregoeira Adriana
Cremon Bila - RF 600726-1/2, e como grupo de apoio a Comissão
de Licitações constituída pela portaria nº 016/SUB-
MG/GAB/2021.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

1. Publique-se.

2. À Comissão de Licitações.

São Paulo, 21 de julho de 2023.

EDSON MARQUES PEREIRA

Subprefeito Substituto

SUB-MG

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087250438   |    Despacho deferido

6058.2023/0002157-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250456   |    Despacho deferido

6058.2023/0002150-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250442   |    Despacho deferido

6058.2023/0002160-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250473   |    Despacho deferido

6058.2023/0002151-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250493   |    Despacho deferido

6058.2023/0002156-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250452   |    Despacho deferido

6058.2023/0002158-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250453   |    Despacho deferido

6058.2023/0002154-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250443   |    Despacho deferido

6058.2023/0002153-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250474   |    Despacho deferido

6058.2023/0002155-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250495   |    Despacho deferido

6058.2023/0002152-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087250498   |    Despacho deferido

6058.2023/0002159-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa TUDOJUNTO COMERCIO DE DOCES LTDA CNPJ
10537097000120 teve sua licença deferida.

Documento: 087306582   |    Despacho deferido

6058.2023/0002167-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FAUSTO FASHION CONFECCOES LTDA CNPJ
26714732000137 teve sua licença deferida.

Documento: 087306079   |    Despacho deferido

6058.2023/0002166-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa FAUSTO FASHION CONFECCOES LTDA CNPJ
26714732000137 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 087175636   |    Despacho deferido

6058.2023/0002083-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho deferido

Interessado: SKEMA COMERCIO DE SUCATAS E METAIS
LTDA

SQL.304.013.0061-4

&DESPACHO: No uso das atribuições que me foram conferidas
pela legislação em vigor e à vista do contido neste expediente,que
adoto como razão de decidir, recebo o presente para no mérito
DEFERI-LO, nos termos das Leis 15.499/11,16.402/16 e
16.957/18, e dos Decretos nºs 52.857/2011 e 57.378/2016.

Documento: 087266131   |    Despacho deferido

I - DESPACHO

6058.2023/0002142-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho deferido

Interessado: QUALIMAIS DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO
DE BEBIDAS LTDA

SQL.064.127.0068-4

1. No uso das atribuições que me foram conferidas pela legislação
em vigor e à vista dos elementos contidos neste expediente, recebo
o presente para, no mérito DEFERI-LO, nos termos da Lei
16.402/16, Portaria 29/SMPR/2017 e Decretos 49.969/08,
57.298/16 e 57.378/16.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

A) Após publicação, prosseguir com a emissão do documento
conforme planilha.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087276664   |    Despacho deferido

6058.2023/0002019-0 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: JOSÉ MANOEL BORGES

&DESPACHO:

DEFERIDO o pedido de Certidão, pago os devidos emolumentos.
A Certidão ficará à disposição do interessado pelo prazo de 30
(trinta) dias.

1 - Publique-se;

2 - CADASTRO: Para emissão da Certidão;

3 - ARQUIVE-SE: Após os 30 (trinta) dias.

Documento: 087276992   |    Despacho deferido

6058.2023/0002036-0 - Solicitação de Certidão de Numeração e
Denominação

Despacho deferido

Interessados: MARIA CRISTINA DOS REIS

&DESPACHO:

DEFERIDO o pedido de Certidão, pago os devidos emolumentos.
A Certidão ficará à disposição do interessado pelo prazo de 30
(trinta) dias.

1 - Publique-se;

2 - CADASTRO: Para emissão da Certidão;

3 - ARQUIVE-SE: Após os 30 (trinta) dias.

Documento: 087275975   |    Despacho deferido

6058.2023/0002051-3 - Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido

Interessados: JOSEFA MARIA DA SILVA

&DESPACHO:

DEFERIDO o pedido de Certidão, pago os devidos emolumentos.
A Certidão ficará à disposição do interessado pelo prazo de 30
(trinta) dias.

1 - Publique-se;

2 - CADASTRO: Para emissão da Certidão;

3 - ARQUIVE-SE: Após os 30 (trinta) dias.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326258   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6058.2023/0002161-7?- TALLITA
BATISTA OLIVEIRA MONTEIRO 41047279894?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326313   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6058.2023/0002162-5?- TALLITA
BATISTA OLIVEIRA MONTEIRO 41047279894?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Subprefeitura Vila Mariana

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087133074   |    Portaria

Portaria nº 094/SUB-VM/GAB/23

LUIS FELIPE MIYABARA, Subprefeito Vila Mariana, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei nº 13.399/2002 e
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no exercício da competência estabelecida no Artigo 9º, inciso
XXVI, da Lei Municipal nº 13.399, de 1º de agosto de 2002,

CONSIDERANDO o disposto pelo Decreto 58.506 de 09/11/18, que
institui nas 32 (trinta e duas) Subprefeituras do Município de
São Paulo, os Comitês Regionais de Arboviroses, visando à
intensificação de ações de prevenção e controle dessas doenças
em seu território de abrangência;

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir o Comitê Regional de Arbovirose, no âmbito da
circunscrição administrativa da Subprefeitura da Vila Mariana,
com a seguinte composição:

I - Representante da Supervisão Técnica de Saúde:

Titular: Dr. Mércio Mitsuo Kuramochi - R.F : 889.171.1/1

Suplente: Dra. Monica Tie Massuda Saito - R.F 721.4421/1

II - Representante da Coordenadoria da Unidade de Vigilância
em Saúde:

Titular: Felipe José Freddo - R.F 784.035.7/1

Suplente: Marina de Mello Del Grande - R.F 806.313.3/1

III - Representante da Subprefeitura da Vila Mariana

Titular: Sidney Doring Guerra - R.F 897.044-1

Suplente: Adilson Gregório - R.F 840.596-4

IV - Representante do Conselho Gestor da Supervisão Técnica
de Saúde:

Titular: Vivian Aparecida Mario - R.G 44.377.566

Suplente: João Batista Mariano, R.G 10.460.579-0

VI - Representante da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana/Defesa Civil:

Titular: Rinaldo Oliveira da Silva - R.F 589.438-4

Suplente: Valdeci Augusto Martins - R.F 546.791-8

VII - Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Monique Lemos de Lima - RF 822.721-8

Suplente: Lucas Theodoro do Amaral e Silva - R.F 802.721-8

VIII - Representantes da Supervisão de Assistência Social Vila
Mariana:

Titular: Rita de Cassia F. da Silva - RF. 854415.8 - E-mail
rcfernanda@prefeitura.sp.gov.br

Suplente: Loudes Elizabeth Ress - RF. 646378.9 - E-mail
lress@prefeitura.sp.gov.br

Artº 2 - Poderão ser convidados representantes de outros órgãos
ou entidades públicas e da sociedade civil para, no âmbito de suas
respectivas finalidades e competências, colaborarem com os
trabalhos dos Comitês Regionais.

Artº 3 - Os Comitês Regionais de Arboviroses terão por
finalidade, na respectiva Subprefeitura:

I - Promover a coordenação entre as instâncias regionais do
governo Municipal, no âmbito de cada Subprefeitura, no
desenvolvimento de ações e controle das arboviroses;

II - Promover reuniões periódicas do Comitê Regional para a
apresentação da situação epidemiológica das arboviroses no
território da Subprefeitura, avaliação das ações de prevenção
realizadas e desenvolvimento de estratégias para a implementação
dessas ações;

III - Promover ações de mobilização e comunicação para o
combate ao mosquito Aedes aegypti.

Artº 4 - A coordenação do Comitê Regional, será realizada pelo
Supervisor da Supervisão Técnica de Saúde da Subprefeitura;

Artº 5 - Cada Subprefeitura proverá o apoio administrativo
necessário ao funcionamento dos Comitês Regionais de
Arboviroses.

Artº 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIS FELIPE MIYABARA

SUBPREFEITO VILA MARIANA

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Documento: 086876335   |    Despacho deferido

6059.2023/0007351-5 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA DE VILA MARIANA

&DESPACHO:

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87,
alterada pela Lei Municipal n° 17.794/22, e diante do exposto no
laudo técnico elaborado por profissional competente
086759940,086760149,086760364,086760461,086760606,086865021,0868

086872416,087205238,087205422,087205832,087206062,087206168,
087206279, dou conformidade à poda de limpeza, equilíbrio,
condução (à ser realizado pela concessionária ENEL) de 12
exemplares arbóreos e/ou palmeiras em contato com a rede elétrica
localizados no passeio público sito à RUA DOS OTONIS 240,
RUA MANUEL DE NÓBREGA 292, ALAMEDA DOS
ANAPURUS 1924, RUA MAURO 297, ALAMEDA DOS
SORIMAS 402, RUA MONTE APRAZIVEL 140,RUA AFONSO
CELSO 773, RUA CARAMURU 754,RUA ABILIO SOARES
684,AVENIDA LINS DE VASCONCELOS 3234, AVENIDA
CHIBARAS 504, AVENIDA ARATAS 200, RUA BALTHAZAR
VEIGA 655,RUA ALBERTO WILLO 648,AVENIDA IRENE
2060, RUA DOS DEMOCRATAS 1047, AVENIDA
CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES 793, RUA NAPOLEAO
DE BARROS 1189; de acordo com a Lei Municipal nº 10.365/87,
artigo 11, incisos II e III e alterada pela Lei Municipal n°
17.794/22, artigo 16, inciso IV. Após a publicação deste, notificar
a concessionária ENEL, para ciência e atendimento, quanto aos
serviços de poda, por se tratarem de exemplares arbóreos em
contato com a rede elétrica. O descarte dos resíduos gerados
deverá estar em conformidade com a legislação vigente sob pena
de aplicação se sanções cabíveis em caso de descumprimento.

Documento: 087189804   |    Despacho deferido

6059.2023/0007683-2 - Solicitação de Poda e Remoção de
árvore externa

Despacho deferido

Interessados: SUBPREFEITURA DE VILA MARIANA

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87,
alterada pela Lei Municipal n° 17.794/22, e diante do exposto no
laudo técnico elaborado por profissional competente 069156483,
087188159, 087188329, 087188568 ; acolho e dou conformidade à
Remoção por corte-rebaixamento de copa (à ser realizado pela
concessionária) de 03 exemplares arbóreos e/ou palmeiras em
contato com a rede elétrica localizados no passeio público sito à
RUA OLIVEIRA PIMENTEL 246, RUA MANOEL DE
NÓBREGA 354, RUA DOUTORA NEIDE APARECIDA
SOLITO 372; de acordo com a Lei Municipal nº 10.365/87, artigo
11, incisos II e III e Lei Municipal nº 17.794/2022 artigo 16, inciso
IV. Como medida compensatória a Subprefeitura deverá realizar o
plantio de 03 mudas de espécie nativa do Estado de São Paulo, nos
mesmos locais quando compatível, ou nos arredores, nos termos
da Lei Municipal nº 10.365/87, artigo 14, alterada pela Lei
Municipal nº 17.794/2022, artigo 43. Após a publicação deste,
notificar a concessionária ENEL, para ciência e atendimento,
quanto aos serviços de rebaixamento de copa, por se tratarem de
exemplares arbóreos em contato com a rede elétrica. O descarte
dos resíduos gerados deverá estar em conformidade com a
legislação vigente sob pena de aplicação se sanções cabíveis em
caso de descumprimento.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 087242659   |    Despacho deferido

6059.2023/0007684-0 - Fiscalização: Segurança de edifícios -
Desinterdição

Despacho deferido

Interessado: Andréa Amaral Mello - CPF 100.773.318-77

DESPACHO:

Considerando a manifestação do Sr. Técnico de Fiscalização em
docto. 087230870, constante do presente processo e que acolho com
razão de decidir, DEFIRO o pedido de desinterdição do imóvel,
localizado à Rua Achilles Masetti, 138, apto 62 - Paraíso - SQL
037.097.0018-3, com base na lei 16.642/17 decreto 57.776/17.

Publique-se.

Documento: 087316402   |    Despacho deferido

6059.2023/0006169-0 - Fiscalização: Segurança de edifícios -
Desinterdição

Despacho deferido

Interessados: LEOPOLDO CARLOS NASCIMENTO - CPF:
626.249.388-34

&

&DESPACHO: Considerando as manifestações do Sr. Técnico de
Fiscalização em docto.085496549 e da Supervisora de Fiscalização

em docto. 085522375 constantes do presente processo e que acolho
com razão de decidir, DEFIRO o pedido de desinterdição do
imóvel, localizado à Rua Irineu Reis, 29 - São Judas - SQL
047.097.0049-4, com base na lei 16.642/17 decreto 57.776/17.

Publique-se.

Documento: 087285852   |    Despacho deferido

6059.2023/0007687-5 - Fiscalização: Segurança de edifícios -
Desinterdição

Despacho deferido

Interessados: Andréa Amaral Mello - CPF 100.773.318-77

&DESPACHO: Considerando a manifestação do Sr. Técnico de
Fiscalização em doto.087232420, constante do presente processo e
que acolho com razão de decidir, DEFIRO o pedido de
desinterdição do imóvel, localizado à Rua Achilles Masetti, 138,
apto 63 - Paraíso - SQL 037.097.0019-1, com base na lei
16.642/17 decreto 57.776/17.

Publique-se.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087256423   |    Despacho deferido

6059.2023/0007723-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa NK PRODUCOES SAUDE E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ 51589603000101 teve sua licença deferida.

Documento: 087322921   |    Despacho deferido

6059.2023/0007763-4 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BENCORP MEDICINA OCUPACIONAL LTDA.
CNPJ 14574632000173 teve sua licença deferida.

Documento: 087322966   |    Despacho deferido

6059.2023/0007761-8 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLUBECORP SAUDE E BEM ESTAR S.A CNPJ
36736711000176 teve sua licença deferida.

Documento: 087322941   |    Despacho deferido

6059.2023/0007762-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BENCORP S.A. CORRETORA DE SEGUROS CNPJ
10682057000171 teve sua licença deferida.

Documento: 087314453   |    Despacho deferido

6059.2023/0007755-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa O.P. SERVICOS DE ODONTOLOGIA LTDA CNPJ
33434822000130 teve sua licença deferida.

Documento: 087316350   |    Despacho deferido

6059.2023/0007756-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa O.P. SERVICOS DE ODONTOLOGIA LTDA CNPJ
33434822000130 teve sua licença deferida.

Documento: 087316277   |    Despacho deferido

6059.2023/0007757-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa GREEN ROCK GESTAO DE RECURSOS LTDA
CNPJ 50824824000154 teve sua licença deferida.

Documento: 087314117   |    Despacho deferido
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6059.2023/0007754-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa O.P. SERVICOS DE ODONTOLOGIA LTDA CNPJ
33434822000130 teve sua licença deferida.

Documento: 087322961   |    Despacho deferido

6059.2023/0007760-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa CLUBECORP SAUDE E BEM ESTAR S.A CNPJ
36736711000176 teve sua licença deferida.

Documento: 087307545   |    Despacho deferido

6059.2023/0007753-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa R TARDIN DERMA SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ 44807323000167 teve sua licença deferida.

Documento: 087259527   |    Despacho deferido

6059.2023/0007725-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa NK PRODUCOES SAUDE E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ 51589603000101 teve sua licença deferida.

Documento: 087306949   |    Despacho deferido

6059.2023/0007752-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa R TARDIN DERMA SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ 44807323000167 teve sua licença deferida.

Documento: 087306440   |    Despacho deferido

6059.2023/0007751-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RELEMA COMERCIO DE PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA CNPJ 6253379000128 teve sua licença
deferida.

Documento: 087305892   |    Despacho deferido

6059.2023/0007750-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa RELEMA COMERCIO DE PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA CNPJ 6253379000128 teve sua licença
deferida.

Documento: 087299700   |    Despacho deferido

6059.2023/0007745-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa INSTITUTO DE DIAGNOSE VERGUEIRO CNPJ
1115188000186 teve sua licença deferida.

Documento: 087296678   |    Despacho deferido

6059.2023/0007742-1 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAHOY COFFEE LTDA CNPJ 50868147000176 teve
sua licença deferida.

Documento: 087297024   |    Despacho deferido

6059.2023/0007743-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa PAHOY COFFEE LTDA CNPJ 50868147000176 teve
sua licença deferida.

Documento: 087276740   |    Despacho deferido

6059.2023/0007734-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa Atelie Beauty Ltda CNPJ 51325807000135 teve sua
licença deferida.

Documento: 087322949   |    Despacho deferido

6059.2023/0007759-6 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa EVEREST GB LTDA CNPJ 44335894000146 teve sua
licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTO

Documento: 087197697   |    Despacho deferido

6059.2023/0007133-4 - Processo Eletrônico: Pedido de vista

Despacho deferido

Interessados: MATHEUS DE SOUZA TAGLIOLI - CPF:
501.670.558-52

DESPACHO: DEFERIDO o pedido de vistas do processo 2018-
0.043.301-4, conforme documento 087197438, nos termos da Lei
14.141/06.

Documento: 087251376   |    Despacho deferido

6045.2023/0000615-3 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados:

&DESPACHO: Defiro o pedido inicial, nos termos da Lei
14.223/06 e Decreto 47.950/06.

Documento: 087251374   |    Despacho deferido

6045.2023/0000614-5 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados:

&DESPACHO: Defiro o pedido inicial, nos termos da Lei
14.223/06 e Decreto 47.950/06.

Documento: 087199711   |    Despacho deferido

6039.2023/0002375-6 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados:

DESPACHO: Defi o o pedido de LICENÇA DE ANUNCIO
INDICATIVO, nos termos da Lei 14.223/06 e Decreto 47.950/06.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 086252596   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6042.2023/0000566-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: POUSADA VALPARAISO LTDA

&COMUNIQUE-SE:

ATENÇÃO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto
49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os
documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável e o envio dos arquivos deverão ser em um
único PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail
somente para atendimento de comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
Rua José de Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das
10:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h

APRESENTAR, sob pena de indeferimento:

1- ANEXO I - requerimento padrão da PORTARIA
17/SMSUB/2023, totalmente preenchido, assinado pelo
responsável da atividade que constar no contrato social e pelo
responsável técnico, e completar outro IPTU se for o caso;

2- ANEXO III - declaração da PORTARIA 17/SMSUB/2023, de
atendimento aos parâmetros de incomodidade assinada pelo
responsável legal da atividade que constar no contrato social e
pelo responsável técnico, que deverá ser engenheiro civil ou
arquiteto, citando lei de zoneamento correta;

3- Esclarecer CCM e CNPJ com duas numerações (1102 e 1106), e
com razão social diferentes;

4- Cópia do protocolo do pedido de anistia informado onde
constem os dados do local;

5- plantas idênticas ao que está sendo analisado no pedido de
anistia.

6- esclarecimento das vagas auto, com comprovante de vinculação
de vaga (s) para veículo(s) com estacionamento situado a 300m e
que tenha Auto de Licença de Funcionamento;

7- certificado de acessibilidade ou protocolo do pedido de
certificado de acessibilidade;

8- AVCB na validade

9- procuração legal para o requerente e cópia do documento do
procurador, se for o caso, ou anexos assinados pela responsável
legal da empresa.

Documento: 086077039   |    Comunique-se

6051.2023/0000631-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: DCB COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

&COMUNIQUE-SE:

1- Apresentar o termo de ciência quanto ao cadastro na vigilância
sanitária

2- Apresentar cópia do CAU da responsável técnica

3- rever o assunto da RRT para conforme o título do anexo 2

4- Atender o artigo 137 da Lei 16.402/16, em face do terreno onde
se localiza o estabelecimento estar na situação POTENCIAL DE
CONTAMINAÇÃO. Senão, o presente processo será enviado à
Secretaria do Verde e Meio Ambiente para avaliação.

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08,
o interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único
PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email sómente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 às 12
horas e das 14 às 16 horas .

Documento: 086084879   |    Comunique-se

6052.2023/0001859-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados:

&COMUNIQUE-SE:

Apresentar cópia do CREA e CCM do responsável técnico.

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08,
o interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único
PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12
horas e das 14 às 16 horas .

Documento: 086257405   |    Comunique-se
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O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6042.2023/0000693-9 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: ARENA SKG BEACH TENNIS LTDA

&

COMUNIQUE-SE:

& ATENÇÃO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto
49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os
documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável e o envio dos arquivos deverão ser em um
único PDF, das 8:00h às 18:00h para:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail somente para
atendimento de comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
Rua José de Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das
10:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h

APRESENTAR, sob pena de indeferimento:

1- ANEXO 1 - Apresentar requerimento padrão integralmente
preenchido e assinado pelo responsável pela atividade e com
indicação do responsável técnico; corrigir item 8 (IPTU),
esclarecer item 12 (atividade secundária ?); esclarecer a real
atividade a ser exercida no local (locação de quadras que está sob
o CNAE citado?)

2- CNPJ para o endereço;

3- Apresentar protocolo de início regularização da edificação e
plantas idênticas ao que estão sendo analisadas;

4- Apresentar anuência da Secretaria do Verde e Meio Ambiente
para a atividade no local, face lote constar no cadastro com
potencial de contaminação. Caso não possua, fica o interessado
ciente que antes de um possível deferimento do pedido, o processo
será encaminhado para aquela secretaria para manifestação.

Documento: 086090362   |    Comunique-se

6052.2023/0002068-5 - Cadastro de Anúncios

Interessados: LANCHONETE E RESTAURANTE E. DO
CHARLES

&COMUNIQUE-SE:

Com a Tela de Espelho gerado pelo sistema CADAN no
documento n° 085953241, o interessado devera solicitar a anuência
junto ao CONDEPHAAT para instalação de anuncio indicativo.
Após a anuência daquele órgão devera ser apresentado a esta
Subprefeitura copia da publicação feita pelo CONDEPHAAT no
Diário Oficial do Estado onde conste nº da ata da reunião e nº do
processo CADAN.

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08,
o interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.

O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único
PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12
horas e das 14 às 16 horas .

Documento: 086391830   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6053.2022/0005033-2 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: PIKN PAK ARMAZENS GERAIS LTDA CNPJ
046057447000793.

&COMUNIQUE-SE:

ATENÇÃO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto
49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os
documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável e o envio dos arquivos deverão ser em um
único PDF, e enviado das 8:00 às 18:00h para:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail somente para
atendimento de comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas poderão ser encaminhadas para o e-
mail da unidade: cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou
presencialmente à Rua José de Magalhães, 500 (sala D) às terças e
quintas feiras das 10:00 às 12:00h e das 14:00 às 16:00h.

APRESENTAR:

1- ANEXO I - requerimento padrão da Portaria
17/SMSUB/2023, totalmente preenchido, assinado pelo
responsável da atividade que constar no contrato social e pelo
responsável técnico, que deverá ser engenheiro civil ou arquiteto;
esclarecer que se trata somente de escritório administrativo da
empresa;

2- ANEXO III - declaração da Portaria 17/SMSUB/2023, de
atendimento aos parâmetros de incomodidade assinada pelo
responsável legal da atividade que constar no contrato social e
pelo responsável técnico, que deverá ser engenheiro civil ou
arquiteto, citando lei de zoneamento correta;

3- documento comprobatório da regularidade da edificação para o
uso pretendido acompanhado das plantas correspondentes, face
edificação maior que 1.500,00m²;

4- documento municipal comprobatório da segurança da
edificação na validade ou AVCB na validade, e com a área correta;

5- ART específica para o pedido de ALF referente à declaração
(ANEXO III), de atendimento aos parâmetros de incomodidade,
condições de instalação e manutenção da regularidade com
comprovante pagamento;

6- Caso procurador assine os anexos, apresentar nova procuração
na validade do responsável legal da empresa para o requerente
onde conste que pode requerer e assinar requerimentos e
declarações;

(OBS.: os anexos deverão constar o nome do responsável legal do
estabelecimento e abaixo da assinatura do procurador, deverá
constar seu nome e número de seu documento).

Documento: 086159792   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6053.2022/0005155-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: AUTO POSTO DUQUE MOEMA LTDA
154634960001-07

&COMUNIQUE-SE:

ATENÇÃO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto
49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os
documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável e o envio dos arquivos deverão ser em um
único PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail
somente para atendimento de comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
Rua José de Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das
10:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h

APRESENTAR, face necessidade de toda a documentação ser
assinada pelo mesmo responsável legal ou procurador legal:

1- ANEXO I - requerimento padrão da PORTARIA
17/SMSUB/2023, totalmente preenchido, assinado pelo
responsável da atividade que constar no contrato social ou seu
procurador legal e pelo responsável técnico, face indicar ocupação
de toda a edificação e apresentação do anexo X, completar as
atividades no item 04;

2- ANEXO III - declaração da PORTARIA 17/SMSUB/2023, de
atendimento aos parâmetros de incomodidade assinada pelo
responsável legal da atividade que constar no contrato social ou
seu procurador legal e pelo responsável técnico;

3- ANEXO VII - termo de ciência da PORTARIA
17/SMSUB/2023, quanto a obtenção do CMVS assinado pelo
responsável legal que constar no contrato social;

4- RRT retificadora da responsável técnico, onde conste na
descrição dos serviços a declaração de atendimento aos parâmetros
de incomodidade, condições de instalação e manutenção da
regularidade conforme anexo III;

5- Procuração pública para o requerente, registrada em cartório, ou
documentação assinada pelo responsável legal do estabelecimento,

caso atendimento deste comunique-se seja após a data de sua
validade.

Documento: 086236389   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6050.2022/0005246-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

&COMUNIQUE-SE:

PRAZO CONCEDIDO

COMUNIQUE-SE:

& ATENÇÃO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto
49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os
documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável e o envio dos arquivos deverão ser em um
único PDF, das 8:00h às 18:00h para:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail somente para
atendimento de comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
Rua José de Magalhães, 500 (sala D) às terças (10:00h às 12:00h)
e quintas feiras (10:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h).

Documento: 086142194   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6059.2019/0004923-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

COMUNIQUE-SE:

& ATENÇÃO:

1- Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 16 do Decreto
49.969/08, fica o interessado comunicado a apresentar os
documentos indicados abaixo no prazo de 30 (trinta) dias da data
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;

2- O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser
feito EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da
unidade responsável e o envio dos arquivos deverão ser em um
único PDF, das 8:00h às 18:00h para:
vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br (e-mail somente para
atendimento de comunique-se);

3- Plantão de dúvidas técnicas pelo e-mail
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
Rua José de Magalhães, 500 (sala D) às terças e quintas feiras das
10:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h

APRESENTAR:

1- ANEXO X - termo de ciência quanto à obtenção do CMVS
assinado pelo responsável LEGAL da atividade que constar no
contrato social ou sua procuradora face CMVS citar outro CNAE;

2- CREA do responsável técnico, face Certidão ter perdido a
validade;

3- Documento procuradora legível;

4- Para a atividade em questão serão necessárias 01 vaga auto a
cada 75,00 m² de área computável para estacionamento, mais uma
vaga especial, mais uma de carga e descarga todas no interior do
lote (total: 04), ou apresentar contrato de locação em
estacionamento devidamente licenciado (que tenha o próprio Auto
de Licença de Funcionamento), distante no máximo a 300 metros
da atividade; ou apresentar planta aprovada para o uso pretendido.

Documento: 086077585   |    Comunique-se

6048.2023/0002721-1 - Cadastro de Anúncios

Interessados:

&COMUNIQUE-SE:

1- No requerimento legitimar a signatária como representante do
estabelecimento

2- No requerimento imformar o item II.5

3- Apresentar a anuência do proprietário do imóvel para a
instalação do anúncio

OBSERVAÇÕES:

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do Decreto 49.969/08,
o interessado deverá apresentar os documentos indicados acima no
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação no Diário oficial da
Cidade de São Paulo.
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O atendimento ao presente comunique-se de SEI, deverá ser feito
EXCLUSIVAMENTE através do e-mail corporativo da unidade
responsável, e o envio dos arquivos deverão ser em um único
PDF: vmcomuniquese@smsub.prefeitura.sp.gov.br; (email somente para
atendimento de comunique-se).

Plantão de dúvidas técnicas pelo email
cpdulicvilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, ou presencialmente à
R. José de Magalhães, 500 (sala D) às quintas-feiras das 10 Às 12
horas e das 14 às 16 horas .

SUPERVISÃO TÉCNICA DE PROJETOS E OBRAS

Documento: 084426732   |    Despacho deferido

6059.2022/0012106-2 - Licitação: Dispensa

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia Construção e Comércio LTDA -
EPP.

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

&DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução Obra de revitalização de área
pública, Local: Praça Monteiro dos Santos - Chácara Klabin - São
Paulo - SP - Processo de Autorização: 6059.2022/0012106-2.
2.Publique-se.

Documento: 086726079   |    Despacho deferido

6059.2023/0006601-2 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia, Construção e Comércio
LTDA - EPP.

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa Amaral Engenharia, Construção e
Comércio LTDA - EPP, referente a serviços de revitalização do
espaço público, na Praça da Arapuã, localizada na Rua
Arapuã x Rua Eng.° Armando de Arruda - Saúde - São Paulo -
SP, no período compreendido entre 18/08/2022 a 14/10/2022
conforme processo eletrônico de licitação nº 6059.2022/0006635-
5, verificado a documentação apresentada no processo eletrônico
nº 6059.2023/0006601-2&.

Documento: 086690476   |    Despacho deferido

6059.2023/0006390-0 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA.

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa THI Engenharia e Arquitetura LTDA.,
referente a serviços de requalificação da calçada, na Rua Santa
Cruz - Vila Mariana - São Paulo - SP, no período compreendido
entre 23/09/2022 a 21/12/2022 conforme processo eletrônico de
licitação nº 6059.2022/0007938-4, verificado a documentação
apresentada no processo eletrônico nº 6059.2023/0006390-0&.

Documento: 084367303   |    Despacho deferido

6059.2022/0007938-4 - Licitação: Convite

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA.

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução Obra de requalificação na calçada,
Local: Rua Santa Cruz - Vila Mariana - São Paulo - SP - Processo
de Autorização: 6059.2022/0007938-4.
2.Publique-se.

Documento: 084426362   |    Despacho deferido

6059.2022/0011389-2 - Licitação: Convite

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia Construção e Comércio LTDA -
EPP

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

&DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução Obra de revitalização de área
pública, Local: Praça Professora Astrogilda de Abreu Sevilha -
Jardim Novo Mundo - São Paulo - SP - Processo de Autorização:
6059.2022/0011389-2.
2.Publique-se.

Documento: 084371848   |    Despacho deferido

6059.2022/0011145-8 - Licitação: Convite

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA.

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

&DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução Obra de revitalização de área
pública, Local: Praça Gute - Rua Embuaçu, 1 - Vila Mariana- São
Paulo - SP - Processo de Autorização: 6059.2022/0011145-8.
2.Publique-se.

Documento: 086727147   |    Despacho deferido

6059.2023/0006602-0 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia, Construção e Comércio
LTDA - EPP

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa Amaral Engenharia, Construção e
Comércio LTDA - EPP, referente a serviços de adequação de
Jardim de Chuva e Acessibilidade, na Rua Lourenço de
Almeida x Rua Balthazar da Veiga | Lourenço de Almeida x
Rua Brás Cardoso | Rua Bueno Brandão x Rua Antônio
Afonso | Rua João Lourenço x Domingos Lemes - Vila Nova
Conceição - São Paulo - SP, no período compreendido entre
14/10/2022 a 11/01/2023 conforme processo eletrônico de
licitação nº 6059.2022/0008110-9, verificado a documentação
apresentada no processo eletrônico nº 6059.2023/0006602-0&.

Documento: 084366000   |    Despacho deferido

6059.2022/0006635-5 - Licitação: Convite

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia, Cosntrução e Comércio LTDA
- EPP.

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

&DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução Obra de revitalização de área
pública, Local: Rua Arapuã x Rua Eng. Armando de Arruda -
Saúde - São Paulo - SP - Processo de Autorização:
6059.2022/0006635-5.
2.Publique-se.

Documento: 086729012   |    Despacho deferido

6059.2023/0006618-7 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia, Construção e Comércio
LTDA - EPP

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa Amaral Engenharia, Construção e
Comércio LTDA - EPP, referente a serviços de revitalização do
espaço público, na Praça Monteiro dos Santos - Chácara
Klabin - São Paulo - SP, no período compreendido entre
29/12/2022 a 18/01/2023 conforme processo eletrônico de

licitação nº 6059.2022/0012106-2, verificado a documentação
apresentada no processo eletrônico nº 6059.2023/0006618-7&.

Documento: 084452956   |    Despacho deferido

6059.2022/0012438-0 - Licitação: Dispensa

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA - EPP.

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

&DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução de Jardim de Chuva, Local: Rua
Ipê x Av. Rubem Berta | Rua Loefgren x Av. Rubem Berta - Vila
Mariana - São Paulo - SP - Processo de Autorização:
6059.2022/012438-0.
2.Publique-se

Documento: 084429048   |    Despacho deferido

6059.2022/0010614-4 - Licitação: Convite

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia Construção e Comércio LTDA -
EPP.

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

&DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução Obra de revitalização de área
pública, Local: Praça Julio Cezar Vanini - Vila Mariana - São
Paulo - SP - Processo de Autorização: 6059.2022/0010614-4.
2.Publique-se.

Documento: 086695737   |    Despacho deferido

6059.2023/0006339-0 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA.

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa THI Engenharia e Arquitetura LTDA.,
referente a execução de requalificação de calçada e execução
de cachorródromo na Praça David Nasser - Moema - São
Paulo - SP, no período compreendido entre 21/12/2022 a
20/01/2023 conforme processo eletrônico de licitação nº
6059.2022/0011397-3, verificado a documentação apresentada no
processo eletrônico nº 6059.2023/0006339-0.

Documento: 086728300   |    Despacho deferido

6059.2023/0006608-0 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia, Construção e Comércio
LTDA - EPP

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa Amaral Engenharia, Construção e
Comércio LTDA - EPP, referente a construção de pista de
“bocha” e implantação de ATI`s na Praça Professor Astrogilda
de Abreu Sevilha -Jardim Novo Mundo - São Paulo - SP, no
período compreendido entre 16/12/2022 a 15/01/2023 conforme
processo eletrônico de licitação nº 6059.2022/0011389-2,
verificado a documentação apresentada no processo eletrônico nº
6059.2023/0006608-0.

Documento: 086693088   |    Despacho deferido

6059.2023/0006389-7 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA.

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa THI Engenharia e Arquitetura LTDA.,
referente a serviços de requalificação da calçada e
revitalização de Praça com implantação de ATI's e
playground, na Praça Gute - Rua Embuaçu, 1 - Vila Mariana -
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São Paulo - SP, no período compreendido entre 21/12/2022 a
30/01/2023 conforme processo eletrônico de licitação nº
6059.2022/0011145-8, verificado a documentação apresentada no
processo eletrônico nº 6059.2023/0006389-7&.

Documento: 084425275   |    Despacho deferido

6059.2022/0008110-9 - Licitação: Convite

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia, Construção e Comércio LTDA
- EPP.

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

&DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução Obra de revitalização de área
pública, Local: Rua Lourenço de Almeida x Rua Balthazar da
Veiga | Rua Lourenço de Almeida x Rua Brás Cardoso | Rua
Bueno Brandão x Rua Antônio Afonso | Rua João Lourenço x
Domingos Leme - Vila Nova Conceição - São Paulo - SP -
Processo de Autorização: 6059.2022/0008110-9.
2.Publique-se.

Documento: 086694594   |    Despacho deferido

6059.2023/0006338-2 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA.

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa THI Engenharia e Arquitetura LTDA.,
referente a execução de passeio em concreto armado, na Praça
de atendimento na Subprefeitura Vila Mariana - Rua José de
Magalhães, 500 - Vila Clementino - São Paulo - SP, no período
compreendido entre 29/12/2022 a 18/01/2023 conforme processo
eletrônico de licitação nº 6059.2022/0012437-1, verificado a
documentação apresentada no processo eletrônico nº
6059.2023/0006338-2.

Documento: 086729901   |    Despacho deferido

6059.2023/0006620-9 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: Amaral Engenharia, Construção e Comércio
LTDA - EPP.

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa Amaral Engenharia, Construção e
Comércio LTDA - EPP, referente a serviços de requalificação
de obra pública - Praça Júlio Cesar Vanini - Vila Mariana -
São Paulo - SP, no período compreendido entre 24/11/2022 a
08/01/2023 conforme processo eletrônico de licitação nº
6059.2022/0010614-4, verificado a documentação apresentada no
processo eletrônico nº 6059.2023/0006620-9.

Documento: 084427093   |    Despacho deferido

6059.2022/0011397-3 - Licitação: Convite

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA - EPP.

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

&DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução Obra de revitalização de área
pública, Local: Praça David Nasser - Moema - São Paulo - SP -
Processo de Autorização: 6059.2022/0011397-3.
2.Publique-se.

Documento: 084792201   |    Despacho deferido

6059.2022/0012437-1 - Licitação: Dispensa

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA - EPP.

ASSUNTO: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

&DESPACHO:

1.A vista dos elementos inseridos no presente, notadamente a
manifestação da Comissão para Recebimento Definitivo de Obras
e Serviços desta Subprefeitura, pela Portaria 108/SUB-
VM/GAB/2022, autorizo a lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo referente à Execução de passeio em concreto armado,
Praça de atendimento da SubPrefeitura da Vila Mariana - Vila
Clementino, São Paulo - SP - Processo de Autorização:
6059.2022/0012437-1.
2.Publique-se.

Documento: 086696419   |    Despacho deferido

6059.2023/0006340-4 - Solicitação de Atestado de Capacidade
Técnica

Despacho deferido

Interessados: THI Engenharia e Arquitetura LTDA.

&DESPACHO: À vista das informações contidas no presente,
DEFIRO o pedido de Atestado de Capacidade Técnica
formulado pela empresa THI Engenharia e Arquitetura LTDA.,
referente a execução de Jardim de Chuva entre Av. Rubem
Berta x Loefgren e Av. Berta x Rua Ipê - São Paulo - SP, no
período compreendido entre 29/12/2022 a 18/01/2023 conforme
processo eletrônico de licitação nº 6059.2022/0012438-0,
verificado a documentação apresentada no processo eletrônico nº
6059.2023/0006340-4.

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087209015   |    Despacho deferido

6059.2023/0001188-9 - Publicações Oficiais

Despacho deferido

Interessados: EMPORIO BRAZUCA LTDA - ME (2018-
0.038.938-4)

&DESPACHO:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações da Unidade Técnica, da Supervisão e
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
68, 69 e 70 respectivamente, DEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento de Atividade de
Baixo Risco, nos termos da Lei 10.205/86 e 16.050/2014, Decreto
49.969/08 alterado pelo Decreto 59.828/20 e Decreto 57.298/16,
Decreto 58.419/18 e Lei 16.402/16;

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/AA, para prosseguimento

Documento: 087209456   |    Despacho deferido

6059.2023/0001322-9 - SISACOE

Despacho deferido

Interessados: FABIOLA VICTOR ABAO

&DESPACHO:

DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações da Unidade Técnica, da Supervisão e
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
107, 108 e 110 respectivamente, DEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento de Baixo Risco,
nos termos das Leis 10.205/86, 16.402/16 e Decreto 49.969/08
alterado pelo Decreto 59.828/20, 57.298/16, 58.419/18;

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/AA, para prosseguimento

Documento: 087225349   |    Despacho deferido

6059.2023/0002188-4 - Publicações Oficiais

Despacho deferido

Interessados: REPROPET - CENTRO DE REPRODUÇÃO
CANINA LTDA (2018-0.071.477-3)

&DESPACHO:

Interessados:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente,
conforme artigo 20 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto
59.828/20 e em especial as manifestações da Unidade Técnica, da
Supervisão e da Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano fls. 82, 83 e 84 respectivamente,
DEFIRO a Reconsideração de Despacho do Auto de Licença de
Funcionamento, nos termos da Lei 10.205/86, Lei 16.402/16 e do
mesmo Decreto;

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/AA, para prosseguimento

Documento: 087205549   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6059.2023/0007698-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho deferido

Interessados: DE CARA ODONTOLOGIA CLINICAS/S

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações da Unidade Técnica, da Supervisão e
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
58, 59 e 60 respectivamente, DEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento de Baixo Risco,
nos termos da Lei 10.205/86 e 16.050/2014, Decreto 49.969/08
alterado pelo Decreto 59.828/20 e Decreto 57.298/16, Decreto
58.419/18 e Lei 16.402/16;

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/AA, para prosseguimento

Documento: 087279525   |    Despacho deferido

6059.2023/0007736-7 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

DespachoDeferido

Interessados: DROGARIA TRES PODERES DO IPIRANGA
LTDA ME (2016-0.076.497-1)

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente,
conforme artigo 20 do Decreto 49.969/08 e em especial as
manifestações Unidade Técnica, da Supervisão e da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
61, 62 e 63respectivamente, DEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento, nos termos das
Leis 10.205/86, 16.402/16 e Decreto 49.969/08 alterado pelo
Decreto 59.828/20, 57.298/16 e 58.419/18.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/AA, para prosseguimento

Documento: 087260549   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6059.2023/0001585-0 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido

Interessados: CELIA LIBERMAN ( 2009-0.149.948-6)

&&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o
presente, e em especial as manifestações Unidade Técnica, da
Supervisão e da Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano fls. 83 e 84 respectivamente,
INDEFIRO a Reconsideração de Despacho de Alvará de
Aprovação e Execução de Reforma, nos termos do Art.59, inciso
III da Lei 16.642/17 ( não atendimento de comunique-se emitido
dentro do prazo legal);

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087291175   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6059.2023/0007741-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@ (se
não houver interessados, favor apagar)

&DESPACHO: (preencher aqui o conteúdo do despacho, sem
pular linha)

Documento: 087277318   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007735-9 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho indeferido

Interessados: INSTITUTO SOC., EDUC. BENEF. NOVO
SIGNO - CTO O.S.V.MA ( 2011-0.065.875-7)

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações da Unidade Técnica, da Supervisão e
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
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fls.123 e 124 respectivamente, INDEFIRO a Reconsideração de
Despacho de Auto de Regularização, nos termos do ITEM 12.8.4-
b, item 1.1 da Lei 11.228/92, item 17.H.2 do Decreto 32.329/92 e
Art.59 da Lei 16.642/17.

OBS.: encerram-se as instâncias administrativas.

2. Publique-se;

3. A seguir CPDU/SUSL, para prosseguimento.

Documento: 087218272   |    Despacho indeferido

6059.2023/0001199-4 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido

Interessados: PISTACHIO BAKERY LTDA (2018-0.064.039-7)

&DESPACHO:

Interessados:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações Unidade Técnica, da Supervisão e da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
38, 39 e 40 respectivamente, INDEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento, nos termos do
item II, artigo 18 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto
59.828/20 mudança de endereço do estabelecimento, conf. CCM
de fls.36);

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087268610   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007730-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: CICERO JUVENCIO DA COSTA ( 2016-
0.142.229-2)

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente,
conforme artigo 20 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto
59.828/20 e em especial as manifestações Supervisão Técnica de
Uso do Solo e Licenciamento e da Coordenadoria de Planejamento
e Desenvolvimento Urbano fls. 44 e 45 respectivamente,
INDEFIRO a Reconsideração de Despacho do Auto de Licença
de Funcionamento, nos termos do item II, artigo 18 do mesmo
Decreto e Lei 10.205/86 (não atendimento de comunique-se
emitido dentro do prazo legal);

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087237900   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007707-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: ANDREZZA BOTELHO NUTRIÇÃO
INTELIGENTE , FUNC. E BEM E

&DESPACHO:

Interessados:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações Unidade Técnica, Supervisão e
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
34, 35 e 36 respectivamente, INDEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento, nos termos do
Decreto 51.714/10, Lei 14.141/06 e item II do artigo 18 do
Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto 59.828/20, por perda de
objeto.

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087286024   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007738-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: NEUROINTENSIVE CLINICA MEDICA LTDA
- EPP ( 2017-0.114.228-3)

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente,
conforme artigo 20 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto
59.828/20 e em especial as manifestações da Unidade Técnica e da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
96, 97 e 98 respectivamente, INDEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento, nos termos do
item II, artigo 18 do mesmo Decreto e Lei 10.205/86 (não
atendimento de Comunique-se emitido dentro do prazo legal);

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087206755   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6059.2023/0007700-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: VIVITA COM E DESENV. DE SUPL.
ALIMENTARES LTDA ( 2018-0.080.703-8)

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente, e
em especial as manifestações da Unidade Técnica, da Supervisão e
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
113,0114 e 115 respectivamente, INDEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento, nos termos do
Decreto 51.714/10, Lei 14.141/06 e item II, artigo 18 do Decreto
49.969/08 alterado pelo Decreto 59.828/20 por perda de objeto;

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087210304   |    Despacho indeferido

6059.2023/0004583-0 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido

Interessados: ORION IMPORT. MECANIC LTDA - ME
(2015-0290.662-3)

&DESPACHO:

Interessados:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações Supervisão Técnica de Uso do Solo e
Licenciamento e Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano fls. 29 e 30 respectivamente,
INDEFIRO a Reconsideração de Despacho do Auto de Licença
de Funcionamento, nos termos do item II, artigo 18 do mesmo
Decreto e Lei 10.205/86 (não atendimento de Comunique-se
emitido dentro do prazo legal);

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087285139   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007737-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: ENALDO EUCLIDES DA SILVA
LANCHONETE - ME (2017-0.162.108-4)

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente,
conforme artigo 20 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto
59.828/20 e em especial as manifestações Unidade Técnica, da
Supervisão e da Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano fls. 23, 24 e 25, INDEFIRO a
Reconsideração de Despacho do Auto de Licença de
Funcionamento, nos termos do item II, artigo 18 do mesmo
Decreto (uso/nr1-2 não é permitido na zona em que se situa ZER-
1/ conf. fl.12);

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087262880   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007728-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: SERANG SERVIÇOS LTDA - EPP

&DESPACHO:

Interessados:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações da Unidade Técnica, da Supervisão e
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
50 e 51 frente e verso respectivamente, INDEFIRO a
Reconsideração de Despacho do Auto de Licença de
Funcionamento, nos termos do Decreto 51.714/10, Lei 14.141/06,
Lei 15.499/11, Decreto 52.857/11 e item I do artigo 18 do Decreto
49.969/08 alterado pelo Decreto 59.828/20, por perda de objeto;

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087264132   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007729-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: DEMORCOP COMERCIAL IMPORTADORA
LTDA - ME ( 2017-0.080.183-6)

&DESPACHO:

Interessados:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações Unidade Técnica, da Supervisão e
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
56, 57 e 58 respectivamente, INDEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento, nos termos do
Decreto 51.714/10, Lei 14.141/06 e item II, artigo 18 do Decreto
49.969/08 alterado pelo Decreto 59.828/20;

conforme artigo 20 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto
59.828/20

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087210787   |    Despacho indeferido

6059.2023/0002675-4 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido

Interessados: EVOLUÇÃO PET - COM. PD BANHO/TOSA
VETERINARIA LTDA ME ( 20160.221.753-6)

&DESPACHO:

Interessados:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações Supervisão Técnica de Uso do Solo e
Licenciamento e Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano fls. 70 e 71 respectivamente,
INDEFIRO a Reconsideração de Despacho do Auto de Licença
de Funcionamento, nos termos do item II, artigo 18 do mesmo
Decreto e Lei 10.205/86 (não atendimento de comunique-se
emitido dentro do prazo legal);

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087288689   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007740-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO DE
AUTO DE LINCENÇA DE FUNCIONAMENTO (2018-
0.057.976-0)

&DESPACHO:

Interessados:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente,
conforme artigo 20 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto
59.828/20 e em especial as manifestações Unidade Técnica, da
Supervisão e da Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano fls. 45 e 46 e 47 respectivamente,
INDEFIRO a Reconsideração de Despacho do Auto de Licença
de Funcionamento, nos termos do Decreto 51.714/10, Lei
14.141/06 e item II, por perda de objeto;

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

116 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdl9BTcLKRhnrSpfJkZzkfiwoUbqPEhHQwbI2Ges_28flMGi4HYDrhAefzBeYGZXMrRCzHSvuvAV3dTGrYOUGbJV
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmctivyB_diJoKN6EK_aE8B02r4z5tg79EFTt2eL8-rSa_ewILl6yPUoR7fomIPd4yA_nROrWDkBQujxzrY1FIR
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkpRniT_2_BJR68LV-PAq-PgWkQ2SuG-QzPQ-VV2n41f_QFk-hAhX07frJWYcO6RhCjHhNuGb712Nfb4UtsL8WT
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm2vcR4NuleEDKLnlYamh2nQ58pYeY_GIsTs7jnAzAVPEJXjoJLkkPOq-_OEKgfQQJdy9eUo4cnZuoY1Lrj59IK
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnFTdXgLLMIebvgUUQbbKXGQhe0OH1peQYiXuL66BHZOOrhAVQ7cCu9jRspNkXKW8y4idFly-XdRUqd6IseHyes
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdniWCendQ_I0tyfWQu5xHU3rFPsYY0ucLTAaz2VDxfJklMOzb6DSoZvCjnA2EUriA2tI32xO1aBufTVqfJyhWA6
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmzFxyajKbkWHs3NiHrwGgKzcmbuTcS105FdUi6_ARQ_b-TtFYI1jnm4wTXziDZxZgvCWhKv0kRSJ3lH5wI-FUK
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkp_DcWwOkE1gT0vxv5CfE5bFZtKrb9f5AKrJGBJ0BxwZtgVWLM1mxecvwWVvMyftOv2OOD0UKVAikOobASMwwq
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmzB2KImKvyy08jbpiS3A4rDQCxSE2_z2-kGmksk5H4dXwgGZeZz-Z9enFXFayq6JsP-EdpaTjSsf6XhK6wn_6K
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlY00TahB9QRqnVI-B9VAE4QaJsyggnCm-5bO59EhNnHfdUEOfmZr4s594ObZ5VdbQ2DV1ztJ4SeYVmeCCFO5yd
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlTNQmtA0TiezC8LoP4j5R7dEUQwJwlJSB3q7VYpJYkULBuHzk8iMU14NVTk-1N2EPVrzpCP_ifDzvPlRBs_g0n


2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087198980   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007691-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: FRIENDS STUDIO - SERVIÇOS, ESTETICA E
BELEZA LTDA (2017-0.045.629-2

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente,
conforme artigo 20 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto
59.828/20 e em especial as manifestações Supervisão Técnica de
Uso do Solo e Licenciamento e Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano fls. 44 e 45 respectivamente,
INDEFIRO a Reconsideração de Despacho do Auto de Licença
de Funcionamento, nos termos do item II, artigo 18 do mesmo
Decreto e Lei 10.205/86 (não atendimento de Comunique-se
emitido dentro do prazo legal);

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087272137   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007732-4 - SISACOE: Certificado de
Regularização

Despacho indeferido

Interessados: ITIA PARTICIPAÇÕES E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (2018-0.079.300-2)

&DESPACHO:

Interessados:

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações Unidade Técnica, da Supervisão e da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
87, 119 e 120 respectivamente, INDEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Certificado de regularidade, nos termos da Lei
16.642/17, face o projeto apresentado não atender ao dispositivo
no quadro 3;

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

Documento: 087225876   |    Despacho indeferido

6059.2023/0007706-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: OPEN DOOR HOSTEL, BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME (2015-0.214.061-2)

&DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presente e
em especial as manifestações Unidade Técnica, Supervisão e
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano fls.
33, 34 e 35 respectivamente, INDEFIRO a Reconsideração de
Despacho do Auto de Licença de Funcionamento, nos termos do
item II, artigo 18 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto
59.828/20 (emissão do ALF via eletrônica conf. fls. 27 à 29 e
consta no local outro usuário conf. fl.32);

OBS: Enccerradas as instâncias administrativas.

2.Publique-se

3. A seguir CPDU/SFISC, para prosseguimento

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 087284285   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6059.2023/0006218-1 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo com laudo interno

Despacho deferido

Interessados: ERNANI BUFFOLO

&DESPACHO: Em atendimento à Lei Municipal nº 17.794/22, e
diante do exposto em laudo técnico elaborado por profissional
competente 086386977 com emissão de ART, AUTORIZO e dou
publicidade da remoção por corte de 01(um) exemplar(es)
arbóreo(s) e/ou palmeira(s) localizado(s) em área interna particular
sito à Al. dos Maracatins, 114 , de acordo com a Lei Municipal nº

17.794/22, artigo 14, incisos IV e V. Como medida compensatória
o interessado deverá realizar o plantio de 01(uma) muda(s) de
espécie nativa do Estado de São Paulo n, DAP maior ou igual a 5
(cinco) cm, pequeno porte, no interior do imóvel, nos termos da
Lei Municipal nº 17.794/22, artigo 42, num prazo de até 30 dias
após a remoção por corte, com posterior apresentação de fotos
comprobatórias à SUB-VM/CPO/STLP. O presente despacho não
exime o interessado da obtenção das demais licenças e
autorizações necessárias junto ao CONPRESP E CONDEPHAAT,
que devem ser emitidas anteriormente à execução do serviço e
inseridas no presente processo. O presente Despacho somente terá
eficácia após a apresentação das referidas autorizações no
processo, quando necessário. O descarte dos resíduos gerados
deverá estar em conformidade com a legislação vigente sob pena
de aplicação se sanções cabíveis em caso de descumprimento. A
presente autorização terá validade por 60 (sessenta dias).

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326260   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007721-9?- ALINE SILVA DE
LIMA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326314   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007713-8?- JANILDO DA
SILVA MONTEIRO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326345   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007719-7?- JOSE RAMOM
ESTRELA ABRANTES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326276   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007715-4?- ANA PEDRINA
DA SILVA BARRETO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326270   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007718-9?- FRANCISCO
SATIRO DOS SANTOS NETO 02793609838?- DEFIRO A
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de
Serviços?nos termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326343   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007722-7?- JOSE RAMOM
ESTRELA ABRANTES?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326281   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007712-0?- MARIA SANTANA
DA CONCEICAO ARAUJO?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326322   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007716-2?- ELISABETH
CARUSO TAYTI?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326301   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007711-1?- ALESSANDRO DE
ALBUQUERQUE?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326306   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007714-6?- JAQUELINE DO
AMOR DIVINO?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326309   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007720-0?- MARIA LUCIA DE
JESUS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO
para Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326346   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6059.2023/0007717-0?- RAFAEL BATISTA
ABRANTES?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura da Vila Prudente

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 086986836   |    Despacho indeferido

6060.2023/0000330-0 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido - CONVALIDAÇÃO

Interessados: JOAQUIM INACIO DA COSTA

Ref. processo físico nº 1994.0129.528-0

&DESPACHO: CONVALIDO o despacho de INDEFERIMENTO
do presente, publicado no DOC de 19/05/02023 (documento
083587586), nos termos da Lei 11.522/94 e Decreto 34.313/94, por
não atendimento do comunique-se no prazo legal.

Documento: 087259805   |    Despacho indeferido

6060.2023/0001076-4 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido

Interessados: JOSEVALDO ROSA FERREIRA

Ref processo físico nº 1994.0129.122-5

&DESPACHO: INDEFIRO o pedido de Auto de Regularização
nos termos do artigo 35 da Lei 14.141/06 e artigo 70 do Decreto
51.714/10, face o assunto estar sendo tratado em processo
posterior 1020.2023/0013876-9, e item 5.3 da Portaria nº
09/SMSP-GAB/2016, e Lei 13.558/03 alterada pela Lei 13.876/04
e Decreto 45.324/04 (por expressa desistência do interessado).

Documento: 086989837   |    Despacho indeferido

6060.2023/0001045-4 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido

Interessados: CLAUDIO BAYON

ref. Processo Físico 1994-0.138.136-5

&DESPACHO: INDEFIRO o pedido de Reconsideração de
Despacho nos termos da Lei 11.522/94 e Decreto 34.313/94, por
não atendimento do comunique-se no prazo legal.

Documento: 086984963   |    Despacho indeferido

6060.2023/0000530-2 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido - CONVALIDAÇÃO

Interessados: FRANCESCO VARRESE

Ref. processo físico nº 1994.0109.476-4

&DESPACHO: CONVALIDO o despacho de INDEFERIMENTO
do presente, publicado no DOC de 01/06/02023 (documento
084253582), nos termos da Lei 11.522/94 e Decreto 34.313/94, por
não atendimento do comunique-se no prazo legal.

Documento: 086987277   |    Despacho indeferido

6060.2023/0000327-0 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido - CONVALIDAÇÃO

Interessados: JOSÉ ADENIR MANENTE

Ref. processo físico nº 1994.0127.871-7

&DESPACHO: CONVALIDO o despacho de INDEFERIMENTO
do presente, publicado no DOC de 30/05/02023 (documento
084109181), nos termos da Lei 11.522/94 e Decreto 34.313/94, por
não atendimento do comunique-se no prazo legal

Documento: 086986523   |    Despacho indeferido

6060.2023/0000335-0 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido - CONVALIDAÇÃO

Interessados: JOAQUIM ANTONIO GRIZANTE SOBRINHO

Ref. processo físico nº 1994.0122.543-5

&DESPACHO: CONVALIDO o despacho de INDEFERIMENTO
do presente, publicado no DOC de 30/05/02023 (documento
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084109561), nos termos da Lei 11.522/94 e Decreto 34.313/94, por
não atendimento do comunique-se no prazo legal.

Documento: 087257571   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6048.2022/0004952-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: J.R EDUCACAO INFANTIL LTDA

&DESPACHO: INDEFIRO o pedido de Auto de Licença de
Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86 e Decreto 49.969/08,
declarando encerradas as instâncias administrativas. (Motivo: não
atendimento de comunique-se; abandono, conforme art. 18 inciso I
do Decreto 49.969/08)

Documento: 087050575   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6050.2023/0010121-8 - Multas: recurso

Despacho indeferido

Interessados: LPS SAO PAULO CONSULTORIA DE IMOVEIS
LTDA

&DESPACHO: Considerando as informações constantes no
presente, em especial a manifestação da Supervisão de
Fiscalização (documento 084972878), INDEFIRO o pedido inicial,
mantendo-se o A.M. 06-237.461-3 pela distribuição em vias e
logradouros públicos de folhetos, panfletos ou qualquer tipo de
material impresso veiculando mensagens publicitárias entregues
manualmente nos termos da Lei 14517/07 alterada pela Lei
14583/07, nos termos do §1º do artigo 26 da Lei 14517/07
considera infrator o beneficiário da divulgação do produto ou
serviço, e como se vê da cópia do panfleto 084972389 e 084972837
apreendido, a empresa autuada está presente no anúncio do
empreendimento.

Documento: 087051213   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6060.2023/0001593-6 - Multas: cancelamento

Despacho indeferido

Interessados: IGREJA CRISTÃ PROFETICA DO BRASIL

&DESPACHO: Considerando as informações constantes no
presente, em especial a manifestação da Supervisão de
Fiscalização (documento 084974921), INDEFIRO o pedido inicial,
mantendo-se o AM 06-237.473-7, estabelecimento em situação
irregular, por não possuir a prévia licença de funcionamento nos
termos da Lei 16.402/16 e Decreto 57.443/16.

Documento: 086964664   |    Despacho indeferido

6036.2021/0002112-5 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Despacho indeferido

Interessados: BOL-PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS ESPECIAIS LTDA

&DESPACHO: INDEFIRO o pedido der Auto de Licença de
Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86, e artigo 18 inciso II
do Decreto 49.969/08, declarando encerradas as instâncias
administrativas. (Motivo: não atendimento de comunique-se. Não
apresentou os itens solicitados no comunique-se de documento
070980291).

Documento: 087257001   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6060.2023/0001486-7 - Multas: cancelamento

Despacho indeferido

Interessados: CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

&DESPACHO: Considerando os elementos constantes no
presente, em especial a manifestação da Supervisão de
Fiscalização (documento 085146207), INDEFIRO o pedido inicial,
mantendo-se o A.M. 38-005.899-5, referente à infração cometida
por não recompor ou recompor de forma inadequada, vias e
passesios públicos, após execução de obras ou serviços de
instalação, manutenção ou de emergência, infringindo os
dispositivos da Lei 13.614/03 e do Decreto 59.108/19.

UNIDADE DE CADASTRO

Documento: 087072899   |    Despacho indeferido

Solicitação de Concessão de Numeração

Processo: 6060.2023/0001764-5

Despacho: INDEFERIDO

Interessado: Alan Batista Vannucci

DESPACHO

Para o contribuinte 051.328.0039-4, sito à Rua Pinheiro
Guimarães pela perda de objetivo, numeração já concedida atraves
do processo 1997-0.193.113-0 e atualizada na tela de IPTU, pela
SF/DIMOB 086343568.

INDEFIRO nos termos do Decreto 49.346/08.

EMPREENDA FÁCIL

Documento: 087293219   |    Despacho deferido

6060.2023/0002083-2 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMPRE CERTO COMERCIO DE GAS E
CONVENIENCIA LTDA CNPJ 49640133000111 teve sua licença
deferida.

Documento: 087294939   |    Despacho deferido

6060.2023/0002085-9 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMPRE CERTO COMERCIO DE GAS E
CONVENIENCIA LTDA CNPJ 49640133000111 teve sua licença
deferida.

Documento: 087293801   |    Despacho deferido

6060.2023/0002084-0 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa COMPRE CERTO COMERCIO DE GAS E
CONVENIENCIA LTDA CNPJ 49640133000111 teve sua licença
deferida.

Documento: 087317121   |    Despacho deferido

6060.2023/0002086-7 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BOB JONES BAR E RESTAURANTE LTDA CNPJ
45736371000174 teve sua licença deferida.

Documento: 087318677   |    Despacho deferido

6060.2023/0002087-5 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BOB JONES BAR E RESTAURANTE LTDA CNPJ
45736371000174 teve sua licença deferida.

Documento: 087322931   |    Despacho deferido

6060.2023/0002088-3 - Auto de Licença de Funcionamento
Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO

A empresa BOB JONES BAR E RESTAURANTE LTDA CNPJ
45736371000174 teve sua licença deferida.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 087266433   |    Despacho indeferido

6060.2022/0003499-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: D&L COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
LTDA - ME

&DESPACHO: INDEFIRO o presente pedido de Auto de Licença
de Funcionamento nos termos da Lei 10.205/86 e Decreto
49.969/08; à vista das informações e face instancia administrativa
alcançada. (Motivo: Não atendimento de comunique-se; abandono,
conforme art.18, inciso I do Decreto 49.969/08).

Documento: 087259994   |    Despacho indeferido

6060.2023/0000394-6 - Publicações Oficiais

Despacho indeferido

Interessados:MARINA MARTINS DOS SANTOS

&DESPACHO:Indefiro o presente nos termos do artigo 35 da
Lei14. 141/2006 e artigo 70 do decreto 51.714/2010, combinada
com a Lei 11.522/94 por perda do objeto ,o assunto está sendo
tratado em processo posterior de nº 1020.2023/0013295-7,
protocolo 21652/2023 ( MOTIVO: por expressa desistencia do
interessado)

Referente ao processo fisico 1994-0.074.280-0.

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE ÁRVORE EM
ÁREA INTERNA

Documento: 087293111   |    Despacho deferido

6060 2023 0001783 1 - Solicitação de autorização de remoção
em manejo arbóreo

Interessado: Natália Cavalheiro Ponz Oliveira

Despacho: Deferido

&DESPACHO: &Considerando os elementos constantes do
presente, em especial o parecer técnico que acolho, com
fundamento na Lei Municipal nº 17.794 de 27/04/2022, artigo 14,
inciso III, IV, VIII e IX, Autorizo a remoção de 04 (quatro) arvores
sendo (01) Paineira espécie (seiba speciosa), (01) guapuruvu
espécie (schizolobium parahyba), (01) sibipiruna espécie
(Caesalpinea pluviosa) e (01) NI (não identificada - morta),
plantadas na área interna da Rua Solidônio Leite, 1829, - São
Paulo

DETERMINO: que seja providenciado pelo requerente em
substituição ao exemplar removido, o plantio de 04 (quatro)
mudas de espécie arbórea nativa, padrão DEPAVE (Diâmetro á
altura do peito-dap de no mínimo 3cm, altura maior que 2 (dois)
metros e altura da primeira bifurcação a 1,80 mts do solo.) de
espécie constante da “Lista de espécies arbóreas nativas do
Município de São Paulo” anexa da Portaria 61/2011, no interior do
imóvel, num prazo de 30 dias após a conclusão da remoção.
Após a execução do plantio, deverá ser elaborado relatório
fotográfico e encaminhado para a Unidade de Áreas Verdes da
Subprefeitura Vila Prudente, situada na Av. do Oratório nº 172.
Telefone para contato: 3397-0828. A não realização do plantio
implicará em multa, conforme artigos 14 e 25 da Lei Municipal
10.365/87. Os serviços correrão a expensas do interessado, bem
como a remoção dos resíduos, não devendo ser depositados em
vias públicas, sendo sujeito à multa de acordo com a Lei
13.478/02. O presente despacho vigorará por 01 (um) ano. Após
esse prazo será arquivado. Responsável Técnica Engenheira
Agrônoma Natália Cavalheiro Ponz Oliveira - CREA 5070502717-
SP - ART: 28027230230902335.

Documento: 087148683   |    Despacho indeferido

6060.2022/0003213-8 - Solicitação de avaliação de remoção em
manejo arbóreo interno

Despacho: Indeferido

Interessados: RESIDENCIAL METROCASA VILA EMA -
CARLA GABRIELLA VALDAMBRINI ROCHA

DESPACHO: Em atendimento a Lei Municipal nº17.794/22,
INDEFIRO a Remoção do exemplar arbóreo localizado em área
interna particular sito á Rua Adolfo Schnabel, 132, pelo não
atendimento da correta documentação. Nenhum manejo foi
autorizado por esta Subprefeitura.

Documento: 087220246   |    Despacho indeferido

6060.2023/0000861-1 - Solicitação de avaliação de remoção em
manejo arbóreo interno

Despacho: Indeferido

Interessados: Condomínio Residencial Boulevard de France

DESPACHO: Em atendimento a Lei Municipal nº17.794/22,
INDEFIRO a Remoção do exemplar arbóreo localizado em área
interna particular sito á Rua Baía Grande, 744, pelo não
atendimento da correta documentação. Nenhum manejo foi
autorizado por esta Subprefeitura.

Documento: 087224689   |    Despacho indeferido

6060.2023/0000992-8 - Solicitação de avaliação de remoção em
manejo arbóreo interno

Despacho : Indeferido

Interessados: WALTER MEZZETTI
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DESPACHO: Em atendimento a Lei Municipal nº17.794/22,
INDEFIRO a remoção do exemplar arbóreo localizados em área
interna particular sito á Av. Leonardo da Vinci,535 pelo não
atendimento do pedido de documentação. Nenhum manejo foi
autorizado por esta Subprefeitura.

Documento: 087227646   |    Despacho indeferido

6060.2023/0000796-8 - Solicitação de avaliação de remoção em
manejo arbóreo interno

Despacho: Indeferido

Interessados: SAMUEL DE JESUS MARTINHO

DESPACHO: Em atendimento a Lei Municipal nº17.794/22,
INDEFIRO a remoção do exemplar arbóreo localizados em área
interna particular sito á : Rua Lupe Cotrim Garaude, 390 pelo não
atendimento do pedido de documentação. Nenhum manejo foi
autorizado por esta Subprefeitura.

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326347   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6060.2023/0002078-6?- MARIA
LINDINALVA DOS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Documento: 087326317   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6060.2023/0002079-4?- ANDREY
GARCIA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Documento: 087326319   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6060.2023/0002080-8?- MARIA LUIZA
VIANA?- DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para
Comércio e Prestação de Serviços?nos termos Decreto nº
58.831/2019..

Subprefeitura de Sapopemba

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087215627   |    Despacho Autorizatório

Processo SEI nº 6061.2021/0000742-0

No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Municipal
n° 13.399 de 01/08/2002, à vista dos elementos constantes no
presente processo e, em conformidade com o disposto na Lei
Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03
e na Lei Federal nº 8.666/93, artigo 65, §8º AUTORIZO:

a) o APOSTILAMENTO do reajuste contratual no importe de
7,20%, retroativo a 08/01/2023, do contrato nº 16/SUB-SB/2021
oriundo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/ SG-
COBES/2020, firmado com a empresa TMS COMERCIO E
LOCACAO DE PURIFICADORES EIRELI, inscrita no CNPJ
nº 09.114.027/0001-80, tratado no presente processo
administrativo, que tem como objeto a prestação de serviços de
locação, instalação e manutenção de 05 (cinco) aparelhos
purificadores de água, para utilização na sede da Subprefeitura
Sapopemba, onde o valor unitário por aparelho purificador passa
de R$50,07 para R$53,68;

b) a emissão dos empenhos nos respectivos exercícios, conforme
memória de cálculo constantes dos autos, onerando a dotação
orçamentária nº
72.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.00.1.500.9001, cujo
valor lastreia a despesa até a vigência do contrato

c) o pagamento, respeitadas as exigências e formalidades legais e;

d) o cancelamento de saldo, se houver.

UNIDADE TÉCNICA DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Documento: 086683081   |    Despacho deferido

6061.2023/0001905-8 - SISACOE: Auto de Regularização

Despacho deferido

Interessados: ANA AMERICA FREITAS COSTA

DESPACHO

DEFIRO o pedido de Reconsideração de despacho de Auto de
Regularização nos termos da termos da Lei 13.558/03, alterada
pela Lei 13.876/04 e Decreto 45.324/04.

À SUB - SB/CPDU/SUSL/UTAP visando publicação,
comunicação ao interessado e prosseguimento com a emissão da
documentação.

Construção com pagamento de taxas e ISS, construção residencial
categoria de uso “R” com duas residências com 128,67m2 de área
a regularizar. Apresentou a QUITAÇÃO DE ISS 2023-0000509-0
com área lançada de 323,76m2, estando incluso terraços
descobertos, com área objeto (construída) de 273,48m2.

OBS: trata de pedido em primeira instância - competência da Sra.
Supervisora de CPDU/SUSL.

Sem rasuras;

PROCESSO FÍSICO 2003-1.050.285-0

Publicação conforme procedimento do Memorando
SMSUB/DEGUOS Nº 002/SMSUB/DEGUOS/2023

UNIDADE DE PROCESSOS DO PROGRAMA TÔ
LEGAL

Documento: 087326273   |    Despacho deferido

A vista do contido no 6061.2023/0002131-1?- LUCIMARIO
BARROS DOS SANTOS?- DEFIRO A PORTARIA DE
AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços?nos
termos Decreto nº 58.831/2019..

Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo

DIVISÃO DE GESTÃO DA BASE CADASTRAL

Documento: 087224639   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0001666-3

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a NEIDE
RIBEIRO DE OLIVEIRA, a partir de 12/05/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087232301   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0001715-5

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 21, I e
parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a ODETE
ELIZEO BENTO&, a partir de 31/03/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087304041   |    Despacho Documental

Certidão Negativa de Beneficiários de Pensão

INTERESSADO : PAULA AMELLOTE BELLAN

PROCESSO : 6310.2023/0003871-3

1- Defiro o pedido de Certidão Negativa.

2- Publique-se

Documento: 087242599   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0000896-2

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a IRENE LOPES
DA SILVA, a partir de 10/11/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087191149   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0001825-9

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a OLGA
SERAFIM DA SILVA, a partir de 08/07/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087304535   |    Despacho Documental

Certidão Negativa de Beneficiários de Pensão

INTERESSADO : MARILENE CARNIN DE VASCONCELOS

PROCESSO : 6310.2023/0003885-3

1- Defiro o pedido de Certidão Negativa.

2- Publique-se

Documento: 087209248   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0003384-3

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a MARIA
GRANJA DA SILVA, a partir de 21/05/2023.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087207666   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0003738-5

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 23, I e
parágrafo único do artigo 24, todos da Lei n° 9.157/80,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a MARIA NADIR
LONGHINI LABADESSA, a partir de 04/03/2023.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087234831   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0001650-7

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a MICHELINA
DE CAMILLO, a partir de 29/04/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087226613   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0003319-3

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a MARLI FIUZA
TEIXEIRA, a partir de 17/06/2023.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087197652   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0001390-7

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 21, I e
parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a MARIS
STELLA GODOY DE PAULA&, a partir de 16/02/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087187945   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2022/0006100-4

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 23, I e
parágrafo único do artigo 24, todos da Lei n° 9.157/80,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a NAIR CARILLI
BERTOLACCI, a partir de 02/12/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087193972   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0002921-8
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ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 16, I e
parágrafo único do artigo 17, todos da Lei n° 10.828/90,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a CLAUDIO
FERREIRA, a partir de 05/04/2023.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087184043   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0006138-1

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 23, I e
parágrafo único do artigo 24, todos da Lei n° 9.157/80,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a ELIETE
RODRIGUES AGRELA, a partir de 30/11/2022.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087222658   |    Despacho Documental

PROCESSO : 6310.2023/0003686-9

ASSUNTO : Extinção de Pensão

1. À vista das informações e com base no artigo 21, I e
parágrafo único do artigo 22, todos da Lei n° 15.080/2009,
JULGO EXTINTA a pensão que coube a ANTONIA
MULLER RODRIGUES&, a partir de 07/07/2023.

2. A Coordenadoria de Gestão de Benefícios, para
providências quanto à publicação.

Documento: 087245395   |    Comunicado

Assunto: TERMO DE OPÇÃO EC 103/2019.

PROCESSO : 6310.2023/0001326-5

INTERESSADO: ELIANA ALVES DOS SANTOS

Para dar andamento ao processo nº 6310.2023/0001326-5, com
providências que lhe compete, FICA CONVOCADA a Sra. ELIANA
ALVES DOS SANTOS, nos termos do artigo 56, inciso II, do Decreto
nº 51.714/2010, a apresentar os documentos faltantes a esse
Instituto - IPREM - Instituto de Previdência do Município de
São Paulo, encaminhando o Termo de Opção Preenchido e
assinado, para o e-mail:
cadastroedocumentacao@prefeitura.sp.gov.br, para o que lhe
está assinalado o prazo de 05 (cinco) dias; sob pena de suspensão
do benefício até regularização.

Atenciosamente,

Documento: 087237578   |    Comunicado

Assunto: TERMO DE OPÇÃO EC 103/2019.

PROCESSO : 6310.2023/0001324-9

INTERESSADO: MARIA DILMA DA CHAGA

Para dar andamento ao processo nº 6310.2023/0001324-9, com
providências que lhe compete, FICA CONVOCADA a Sra. MARIA
DILMA DA CHAGA, nos termos do artigo 56, inciso II, do Decreto nº
51.714/2010, a apresentar os documentos faltantes a esse Instituto
- IPREM - Instituto de Previdência do Município de São
Paulo, encaminhando o Termo de Opção Preenchido e assinado,
para o e-mail: cadastroedocumentacao@prefeitura.sp.gov.br,
para o que lhe está assinalado o prazo de 05 (cinco) dias; sob pena
de suspensão do benefício até regularização.

Atenciosamente,

DIVISÃO DE REVISÃO E PERÍCIA

Documento: 086901755   |    Despacho deferido

PROCESSO : 6310.2023/0003509-9

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras - Quadro de
Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB

INTERESSADA : Cecilia Fernandes Lopes - PE.: 02.467-8/00

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, em cumprimento as
determinações contidas na Lei 17.721/2021, publicada em
08/12/2021, AUTORIZA a integração da pensionista, nos
termos dos artigos 43, 44 e 45, da referida Lei, com fixação
de proventos, pensões ou legados, aos quais se aplicam a
garantia da paridade, situação opcional desde 26/06/2023,
com efeito pecuniário a partir de 01/07/2023, na carreira de
Assistente Administrativo de Gestão, categoria 2, nível I,
referência QM2 (QM202), da jornada 30hrs;

2. Publique-se.

Documento: 086951860   |    Despacho deferido

PROCESSO : 6310.2023/0003662-1

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras - Quadro de
Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB

INTERESSADA : Selma Ramos Luz - PE.: 10.841-3/00

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, em cumprimento as
determinações contidas na Lei 17.721/2021, publicada em
08/12/2021, AUTORIZA a integração da pensionista, nos
termos dos artigos 43, 44 e 45, da referida Lei, com fixação
de proventos, pensões ou legados, aos quais se aplicam a
garantia da paridade, situação opcional desde 04/07/2023
que produzirá efeito a partir de 01/08/2023, na carreira de
Assistente de Suporte Operacional, categoria 3, nível II,
referência QB 8 (QB308), da jornada 40hrs;

2. Publique-se.

Documento: 087073347   |    Despacho deferido

PROCESSO : 6310.2023/0003706-7

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras - Quadro de
Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB

INTERESSADA : Sueli Pereira dos Santos - PE.: 04.553-5/01

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, em cumprimento as
determinações contidas na Lei 17.721/2021, publicada em
08/12/2021, AUTORIZA a integração da pensionista, nos
termos dos artigos 43, 44 e 45, da referida Lei, com fixação
de proventos, pensões ou legados, aos quais se aplicam a
garantia da paridade, situação opcional desde 17/07/2023,
com efeito a partir de 01/08/2023, na carreira de Assistente
de Suporte Operacional, categoria 1, nível I, referência QB 1
(QB301), da jornada 40hrs;

2. Publique-se.

Documento: 087052338   |    Despacho deferido

PROCESSO : 6310.2023/0003702-4

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras - Quadro de
Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB

INTERESSADA : Cleusa de Fatima Rocha Vieira - PE.: 19.864-
1/00

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, em cumprimento as
determinações contidas na Lei 17.721/2021, publicada em
08/12/2021, AUTORIZA a integração da pensionista, nos
termos dos artigos 43,44 e 45, da referida Lei, com fixação
de proventos, pensões ou legados, aos quais se aplicam a
garantia da paridade, situação opcional desde 17/07/2023,
com efeito a partir de 01/08/2023, na carreira de Assistente
de Suporte Operacional, categoria 4, nível I, referência QB 4
(QB304), da jornada 40hrs;

2. Publique-se.

Documento: 086879206   |    Despacho deferido

PROCESSO : 6310.2023/0003486-6

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras - Quadro de
Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB

INTERESSADO : Osmar Cardozo Cruz - PE.: 11.779-0/00

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, em cumprimento as
determinações contidas na Lei 17.721/2021, publicada em
08/12/2021, AUTORIZA a integração do pensionista, nos
termos dos artigos 43, 44 e 45, da referida Lei, com fixação
de proventos, pensões ou legados, aos quais se aplicam a
garantia da paridade, situação opcional desde 04/07/2023,
com efeito a partir de 01/08/2023, na carreira de Assistente
de Suporte Operacional, categoria 4, nível I, referência QB 4
(QB304), da jornada 40hrs;

2. Publique-se.

Documento: 086917457   |    Despacho deferido

PROCESSO : 6310.2023/0003586-2

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras - Quadro de
Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB

INTERESSADA : Maria Pinheiro da Cruz - PE.: 19.552-9/00

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, em cumprimento as
determinações contidas na Lei 17.721/2021, publicada em
08/12/2021, AUTORIZA a integração da pensionista, nos

termos dos artigos 43, 44 e 45, da referida Lei, com fixação
de proventos, pensões ou legados, aos quais se aplicam a
garantia da paridade, situação opcional desde 04/07/2023,
com efeito a partir de 01/08/2023, na carreira de Assistente
de Suporte Operacional, categoria 3, nível I, referência QB 3
(QB303), da jornada 40hrs;

2. Publique-se.

Documento: 086955060   |    Despacho deferido

PROCESSO : 6310.2023/0003722-9

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras - Quadro de
Pessoal de Nível Médio e Básico - QMB

INTERESSADA : Maria Arlete dos Santos - PE.: 14.627-7/00

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, em cumprimento as
determinações contidas na Lei 17.721/2021, publicada em
08/12/2021, AUTORIZA a integração da pensionista, nos
termos dos artigos 43, 44 e 45, da referida Lei, com fixação
de proventos, pensões ou legados, aos quais se aplicam a
garantia da paridade, situação opcional desde 17/05/2023,
com efeito a partir de 01/06/2023, na carreira de Assistente
de Suporte Operacional, categoria 1, nível II, referência QB
6 (QB306), da jornada 40hrs;

2. Publique-se.

Documento: 087172370   |    Despacho indeferido

PROCESSO : 6310.2023/0003698-2

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras

INTERESSADA : Carla Nogueira de Barros - PE.: 06.816-1/01

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, à vista das informações
contidas no presente processo, em especial, Termo de Opção
nº 086717522, INDEFERE o pedido de reestruturação, uma
vez que a carreira do instituidor do benefício já está
contemplada pela Lei 11.434/1993 - QPE - Quadro dos
Profissionais de Educação e vem sendo paga corretamente;

2. Publique-se.

Documento: 086982662   |    Despacho indeferido

PROCESSO : 6310.2023/0003749-0

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras

INTERESSADA : Elza Helena Luiz - PE.: 29.355-5/00

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, à vista das informações
contidas no presente processo, em especial, telas do sistema
de folha de pagamento, constantes no SEI nº 086814413 e
SEI nº 086814545, assim como a aplicação da EC41 de
31/12/2003, INDEFERE o pedido de reestruturação de
cargos e carreiras, uma vez que a pensão em questão não
está amparada pela paridade;

2. Publique-se.

Documento: 087172142   |    Despacho indeferido

PROCESSO : 6310.2023/0003809-8

ASSUNTO : Reestruturação de Cargos e Carreiras

INTERESSADA : Maria Angela Santana - PE.: 27.992-7/00

1. A Divisão de Revisão e Perícia, em conjunto com o
Departamento de Benefícios, à vista das informações
contidas no presente processo, em especial, telas do sistema
de folha de pagamento, constantes no SEI nº 086991514 e
SEI nº 086991551, assim como a aplicação da EC41 de
31/12/2003, INDEFERE o pedido de reestruturação de
cargos e carreiras, uma vez que a pensão em questão não
está amparada pela paridade;

2. Publique-se.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

Documento: 087300875   |    Despacho Documental

CGB/DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

Processo SEI nº 6016.2023/0043446-7 - PMSP

INT.: DENISE MARCONDES DE MELLO RIPPI - RF(s)
nº(s) 512.641.0-01
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E CANCELAMENTO
DE HOMOLOGAÇÃO:

1 - De acordo com o Art. 19 do Decreto nº 62.556, de 12 de julho
de 2023 e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a contar de
12 de Outubro de 2022, Cancelo a Homologação da(s)
Certidão(ões) de Tempo de Contribuição nº(s) 1849/IPREM/2013,
publicada(s) no DOC em 24/08/2013.

2 - De acordo com o Art. 19 do Decreto nº 62.556, de 12 de julho
de 2023 e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a contar de
12 de Outubro de 2022, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 777/IPREM/2023 emitida(s) em 19/06/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

3 - Publique-se.

4 - A seguir, encaminhar à SME/DRE-JT/DIAF/Certidão para
procedimentos complementares e entrega a (ao) ex-servidor(a).

Documento: 087302364   |    Despacho Documental

CGB/DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

Processo SEI nº 6018.2022/0062838-4 - PMSP

INT.: MARCO ANTONIO STRAFORINI - RF(s) nº(s)
597.047.4-03

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De acordo com o Art. 19 do Decreto nº 62.556, de 12 de julho
de 2023 e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a contar de
12 de Outubro de 2022, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 634/IPREM/2023 emitida(s) em 23/05/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SMS/DAP/AP para os procedimentos
complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 087304285   |    Despacho Documental

CGB/DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

Processo SEI nº 6016.2022/0097383-8 - PMSP

INT.: JOAO FELIX DE MOURA - RF(s) nº(s) 689.052.1-02

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De acordo com o Art. 19 do Decreto nº 62.556, de 12 de julho
de 2023 e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a contar de
12 de Outubro de 2022, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 783/IPREM/2023 emitida(s) em 19/06/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SME/DRE-CS/DIAF/BENEFICIOS
para os procedimentos complementares e entrega ao ex
servidor(a).

Documento: 087295415   |    Despacho Documental

CGB/DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

Processo SEI nº 6016.2023/0015254-2 - PMSP

INT.: VERA LUCIA LIMA DO AMARAL - RF(s) nº(s)
601.548.4-01

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De acordo com o Art. 19 do Decreto nº 62.556, de 12 de julho
de 2023 e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a contar de
12 de Outubro de 2022, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 765/IPREM/2023 emitida(s) em 19/06/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SME/DRE-IQ/DIAF/Certidão para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 087303523   |    Despacho Documental

CGB/DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

Processo nº 0146/2023 - CMSP

INT.: JAQUELINE MAGALHÃES - RF(s) nº(s) 22.926

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De acordo com o Art. 19 do Decreto nº 62.556, de 12 de julho
de 2023 e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a contar de
12 de Outubro de 2022, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 703/IPREM/2023 emitida(s) em 06/06/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à C a a Mu i ipal de S o Paulo para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 087305489   |    Despacho Documental

CGB/DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

Processo SEI nº 6016.2022/0129453-5 - PMSP

INT.: GISELE RIBEIRO ERVALHO - RF(s) nº(s) 653.339.6-
01, 653.339.6-02 e 653.339.6-03

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De acordo com o Art. 19 do Decreto nº 62.556, de 12 de julho
de 2023 e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a contar de
12 de Outubro de 2022, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 592, 593 e 594/IPREM/2023 emitida(s) em
17/05/2023, requerida(s) com fundamento nas disposições da
Portaria MTP nº 1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de
2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SME/DRE-MP/DIAF/Certidão para
os procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

Documento: 087304882   |    Despacho Documental

CGB/DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS

Processo SEI nº 6016.2023/0048297-6 - PMSP

INT.: LILIAN VITAL DA SILVA - RF(s) nº(s) 615.526.0-01

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO

1 - De acordo com o Art. 19 do Decreto nº 62.556, de 12 de julho
de 2023 e Título de Nomeação 775 - Item 20 publicado no D.O.C.
de 10 de Novembro de 2022, retroagindo seus efeitos a contar de
12 de Outubro de 2022, homologo a(s) Certidão(ões) de Tempo de
Contribuição nº(s) 444/IPREM/2023 emitida(s) em 18/04/2023,
requerida(s) com fundamento nas disposições da Portaria MTP nº
1.467/2022, publicada no DOU de 06 de junho de 2022.

2 - Publique-se.

3 - A seguir, encaminhar à SME/DRE-BT/DIAF/Certidão para os
procedimentos complementares e entrega ao ex servidor(a).

COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Documento: 086889599   |    Ata de Reunião

COMITÊ DE INVESTIMENTOS

ATA Nº 07/2023

1. Data, hora e local:

Realizada aos 21 dias do mês de julho de 2023, às onze horas, por
videoconferência.

2. Participantes:

Membros presentes: Marcelo Akyama Florêncio, Adolfo Cascudo
Rodrigues, Otávio Carneiro de Souza Nascimento e Max da Silva
Bandeira.

Convidados: Jovanni Geza Kiraly, Wagner de Almeida Gimenez e
Sandro Teixeira de Oliveira

3. Coordenação:

Presidido pelo Sr. Marcelo Akyama Florêncio e secretariado por
Wagner de Almeida Gimenez.

4. Matérias objeto de discussão ou proposição:

a) Relatório mensal da Carteira de Investimentos referente a junho
de 2023;

b) Prestação de contas acerca dos Fundos Constituídos - FUNFIN,
FUNPREV e Fundo Administrativo (IPREM) - e Fundos de
Investimentos (FIE, FI e FICFI); e,

c) Panorama econômico - junho de 2023.

5. Registro e deliberação:

a) Aprovado o relatório da Carteira de Investimentos de junho de
2023, e consequente envio ao Conselho Fiscal, juntado no
processo SEI nº 6310.2023/0001149-1;

b) Apresentado o desempenho mensal da Carteira de
Investimentos de junho de 2023 com fatos e dados, considerando:
saldos e movimentações da Carteira Consolidada, do Fundo
Financeiro (FUNFIN), do Fundo Previdenciário (FUNPREV), do
Fundo Administrativo (IPREM), e Fundos de Investimentos (FIE,
FI e FICFI), bem como métricas de desempenho (rendimento e
rentabilidade) e riscos (VaR e volatilidade); e,

c) Debatido panorama econômico retrospectivo e prospectivo
tendo como base junho de 2023 com destaque para: PIB, taxa de
juros, inflação, câmbio, desempenho dos índices de referência do
mercado, entre outras variáveis macroeconômicas.

Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Sessão da qual eu,
Wagner de Almeida Gimenez, secretário, redigi e subscrevo com
os membros do Comitê de Investimentos do Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo - IPREM.

Serviço Funerário do Município de São
Paulo

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087284812   |    Despacho Autorizatório

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Processo Eletrônico n.º 6021.2023/0038473-4

Credora: Maura Mitio Ishikawa Beniz, inscrita no CPF/MF
sob o n.º 263.048.988-43

Assunto: Requisição de Pequeno Valor. RPV. Processo n°
1002718-22.2022.8.26.0053. 3ª Vara do Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca de São Paulo.

Referência: Ofícios/no/TJESP/2023

Número de ordem: RPV 4813/2023

D E S P A C H O

I - À vista do contido no presente processo, em especial a
manifestação da Procuradoria Geral do Município (SEI n.º
087170877) e da Assessoria Jurídica desta Autarquia (SEI n.º
087247597), que adoto como razão de decidir, fundamentada nos
artigos 8º e 9º da Portaria da PGM n.º 50/2019, AUTORIZO o
pagamento da Requisição de Pequeno Valor n.º 4813/2023,
Ofícios s/no/TJESP/2023, referente ao processo n° 1002718-
22.2022.8.26.0053, que tramita pela 3ª Vara do Juizado Especial
da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo/SP, estando o
presente revisado e em termos para pagamento;

II - DETERMINO o pagamento a Maura Mitio Ishikawa Beniz,
inscrita no CPF/MF sob o n.º 263.048.988-43 da quantia de R$
12.783,84 (doze mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta e
quatro centavos), a ser atualizada a partir da data-base de
29/05/2023 até o efetivo pagamento;

III - Encaminhe-se à Seção Técnica de Contabilidade para que
todos os procedimentos necessários ao pagamento sejam
efetuados, procedendo com o cadastramento no SCCP e
encaminhamento dos autos à unidade responsável pelo
acompanhamento da ação.

IV - PUBLIQUE-SE para os devidos fins e efeitos

Documento: 087300726   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6410.2022/0016666-7

INTERESSADO: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO - SFMSP.

PRESTADORA: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

ASSUNTO: Empenhamento estimativo para despesas com o
pagamento de consumo de energia nas dependências da Autarquia.

DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial da
manifestação Divisão Técnica de Contabilidade (doc. 087258838),
bem como do Parecer da Assessoria Jurídica do Gabinete (doc.
081363698), amparado no art. 25, caput, da Lei Federal nº
8.666/1993 c/c o art. 60, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/1964,
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AUTORIZO a emissão de nota de empenho estimativo no valor
de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), em favor da
empresa ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A., inscrita no CNPJ sob
o nº 61.695.227/0001-93, a fim de atender, no exercício de 2023,
as despesas com pagamento de consumo de energia nas
dependências da Autarquia;

II - As despesas decorrentes, conforme a Nota de Reserva nº
621/2023 (doc. 087207174), onerarão a Dotação orçamentária nº
04.10.15.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.2.501.9001.1;

III - PUBLIQUE - SE;

IV - A seguir, encaminhe-se a Seção Técnica de Contabilidade
para as providências de emissão de Nota de Empenho, bem como
para as demais providências que se fizerem necessárias.

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Documento: 087083474   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6410.2023/0006914-0

INTERESSADO: DONIZETE APARECIDO REIMBERG
RODRIGUES- RF 761.327-0

ASSUNTO: Averbação de Tempo Especial (Insalubridade) em
comum.

DESPACHO: Defiro o pedido do servidor notadamente calçado
pelo parecer da Assessoria Técnica e Previdenciária do Iprem, doc
sei n° 086341440, ''não como averbação, mas sim como período a
ser contado com aplicação do fator correspondente (1,4), para
efeitos previdenciários, observado o artigo 172 da Portaria MTO
nº 1467/2022 e a NTSEI n°792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME,
de 21 de janeiro de 2021, retro transcrita, bem como a Lei
Municipal 61.150/2022'', devendo considerar que o período de
20/09/1990 A 18/03/2022, correspondendo à 31 Anos 06 Meses 05
Dias, deverá ser contado como 44 Anos 01 Mês 13 Dias ’’
(considerada a aplicação do fator 1,4).

DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE
CONCESSÃO
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DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE CONCESSÕES

CERTIDÃO DE CONCESSÃO - DEFERIDOS

6410.2022/0007264-6 - Vandesir Monteiro

6410.2023/0005181-0 - Sandra Marta do Amaral de Castilho
Crivello

6410.2019/0014984-8 - José Toshio Ozawa

6410.2019/0016949-0 - Claudio Rodrigues Abdalla
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DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE CONCESSÕES

CERTIDÃO DE CONCESSÃO - DEFERIDO

6410.2021/0011111-9 - Palmyra Eleuterio
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DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE CONCESSÕES

Exumações - Autorizadas

6410.2023/0000057-4 - Lilian Cristina de Godoi

6410.2023/0007203-6 - Patrícia Alexandra K. Rosset

6410.2023/0007262-1 - Maria Josefina D. Brunholi

6410.2023/0008593-6 - Manoel Antonio Araújo e outra

6410.2023/0008422-0 - Vera Lucia A. Custódio

6410.2023/0008490-5 - Rosinete L. Sortanji e outra

6410.2023/0008488-3 - Fernando Roberto F. Baldin

6410.2023/0008485-9 - Leonilda Leite e outra

6410.2023/0008482-4 - Ronaldo Polcelli

6410.2023/0008473-5 - Romilda N. da S. Novaes e outra

6410.2023/0008469-7 - Eduardo S. Alvim

6410.2023/0008466-2 - Luiz G. Pereira

6410.2023/0008428-0 - Valdir Capana e outra

6410.2023/0008423-9 - Maria Conceição B. Gomes e outro

6410.2023/0008557-0 - Silvia Francisca da Silva

6410.2023/0008562-6 - Celso da Cruz B. Daniel e outro

6410.2023/0008554-5 - Francisco N. Sanches

6410.2023/0007935-9 - Aparecida Benedita Rodrigues e outra

6410.2023/0005992-7 - David de Sá e outros

6410.2023/0008555-3 - Zorilde F. Trindade e outra

6410.2023/0008559-6 - Isabel Alves Uema

6410.2023/0008387-9 - Bruno Pietro

6410.2023/0008421-2 - Deusenia A. Botelho e outra

Exumações para Pronto Sepultamento - Defiro “em tempo”-
Cemitérios Particulares

6410.2023/0008563-4 - Elza Margarida M. dos Santos

Fundação Paulistana de Educação e
Tecnologia

NÚCLEO DO GABINETE
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SEI nº 8110.2023/0000633-0

INTERESSADA: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE
EDUCAÇÃO, TECONOLOGIA E CULTURA

EMENTA: Pregão Eletrônico nº 10/FPTEC/2023. Contratação
administrativa da locação de 01 (um) veículo de representação do
Grupo B, sem motorista, com fornecimento de combustível e
quilometragem livre, para uso do Diretor-Geral desta Fundação
Paulistana. Homologação.

I - À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo, em especial a manifestação do Senhor Pregoeiro, a
qual adoto como motivação do ato administrativo, com
fundamento nos termos do art. 17, inciso VII, c/c art. 71, inciso IV,
da Lei nº 14.133/2021, decido ADJUDICAR O OBJETO e
HOMOLOGAR A LICITAÇÃO processada no Pregão
Eletrônico nº 10/FPETC/2023, destinado à contratação
administrativa da locação de 01 (um) veículo de representação do
Grupo B, sem motorista, com fornecimento de combustível e
quilometragem livre, para uso do Diretor-Geral desta Fundação
Paulistana, para contratação da empresa EBSL EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ
nº 18.762.183/0001-48, pelo valor total de R$ 82.800,00 (oitenta
e dois mil e oitocentos reais).

II - A despesa gerada com a referida contratação onerará a dotação
80.10.12.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001, observado o
princípio da anualidade orçamentária. Em vista da Nota de
Reserva nº 248/2023, determino que o saldo que remanescer seja
cancelado após a emissão da respectiva Nota de Empenho.

III - Sejam disponibilizados, na forma do § 3º do art. 54 da Lei nº
14.133/2021, os documentos elaborados na fase preparatória que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, em
especial o orçamento estimado para a contratação, divulgando-se o
preço de referência e encerrando-se o caráter sigiloso autorizado
pelo art. 24 da Lei nº 14.133/2021.

IV - PUBLIQUE-SE.

IV - À Coordenadoria Administrativa e Financeira para as
providências necessárias à formalização do instrumento contratual
e ordenação do início da locação veicular.

São Paulo, 28 de julho de 2023.
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SEI 8110.2022/0000511-0

INTERESSADO: E SERVICE SOLUÇÕES EM SERVIÇOS
LTDA.

ASSUNTO: Prorrogação da vigência do contrato nº
45/FPETC/2022, de prestação de serviços continuados de limpeza,
conservação, asseio e higienização nas dependências da Escola de
Saúde Pública Professor Makiguti. Inteligência no art. 57, inciso
II, da Lei nº 8.666/1993. Autorização.

I - No uso das atribuições previstas na Lei Municipal nº
16.115/2015 e seu regulamento, Decreto Municipal nº
56.507/2020, bem como demais elementos do processo, e com
fulcro, ainda, na Lei Federal nº 8.666/93, artigo 57, inciso II, na
justificativa apresentada pela Coordenadoria Administrativa e
Financeira (086960208) e no parecer da Assessoria Técnico-Jurídica
(087216020), AUTORIZO o aditamento ao Termo de Contrato
45/FPETC/2022, celebrado com a empresa E SERVICE
SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
19.338.879/0001-04, para o fim de prorrogar o prazo de vigência
contratual por mais 12 (doze) meses, com início em 01/08/2023,
destinando-se à prestação de serviços continuados de limpeza,

conservação, asseio e higienização nas dependências da Escola de
Saúde Pública Professor Makiguti, com a disponibilização de mão-
de-obra e o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e
insumos à execução dos serviços, em conformidade com o Termo
de Referência, Anexo I, do Edital de Pregão n° 20/FPETC/2022,
pelo valor total de R$ 337.839,44 (trezentos e trinta e sete mil e
oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos),
sendo o valor mensal de R$ 28.153,29 (vinte e oito mil e cento e
cinquenta e três reais e vinte e nove centavos).

II - Por consequência, AUTORIZO a emissão da competente nota
de empenho, observando-se o princípio da anualidade
orçamentária, onerando a dotação
80.10.12.363.3019.2.881.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.

III - Publique-se.

IV - Após, encaminhem-se os autos à Coordenadoria
Administrativa e Financeira, para as providências necessárias à
formalização do aditamento contratual e realização regular da
despesa pública decorrente.

São Paulo, 28 de Julho de 2023.

Agência Reguladora de Serviços Públicos
do Município de São Paulo

CONTABILIDADE
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9310.2023/0000631-3 - Pagamentos: adiantamentos

Interessados: Mauro Haddad Nieri - RF 887.808-1

DESPACHO DECISÓRIO

I - Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto n.º 48.592 de
06 de agosto de e do disposto na Portaria SF nº 77 de 11 de março de
2019, na qualidade de titular orçamentária APROVO a prestação
de contas, contida no processo SEI nº 9310.2022/0000631-3, do
senhor Mauro Haddad Nieri - RF 887.808-1, no valor de R$
684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais), referente ao
adiantamento de diárias de viagem para participação em Evento
Regional do IUCR - Economia Circular & Gestão de Resíduos -
Rumo a práticas mais sustentáveis, realizado no período de
03/05/2023 a 06/05/2023, na cidade de Fortaleza (CE).

II - Publique-se.

Agência São Paulo de Desenvolvimento

LICITAÇÕES
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PROCESSO Nº 8710.2023/0000056-2

EXTRATO - EDITAL DE CARTA CONVITE 041/2023

A AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO - ADE
SAMPA (“ADE SAMPA”), Serviço Social Autônomo, pessoa
jurídica de direito privado de fins não econômicos, de interesse
coletivo e de utilidade pública, vinculado, por cooperação, à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
da Prefeitura de São Paulo, TORNA PÚBLICO O EDITAL DE
CARTA CONVITE Nº 043/2023, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada em serviços de marcenaria e móveis
planejados para atender as necessidades dos programas e projetos
da ADE SAMPA, compreendendo os serviços de confecção,
entrega e instalação, conforme especificações e quantidades
estabelecidas.

O certame é regido pelo Regulamento Interno Para Licitações,
Alienações e Contratos da ADE SAMPA (“RILAC”),
disponibilizado ao público no portal eletrônico da ADE SAMPA
na internet por meio do link: https://adesampa.com.br/wp-
content/uploads/2022/08/RILAC-APROVADO-NA45a-
REUNIAO-DE-CONSELHO_DO-04.08.pdf.

A sessão presencial será realizada na data de em 03/08/2023, às
10h00 na Rua Sumidouro nº 580 - Pinheiros.

· Presidente Titular da Sessão: Cristiane Soria - RG 18.612.448-X
- Assessora II

· Equipe de Apoio/Presidente Suplente da Sessão: Elisabete
Cristina Klososki - RG 19.114.212-8 - Gerente Administrativa

· Equipe de Apoio: Erika Ribeiro de Paula - RG 24.513.119-X -
Assistente de Compras

· Equipe de Apoio: Natália Marinho da Silva, RG 41.002.843-5 -
Analista

· Equipe Técnica: Jessyca Schroeder Selingardi - RG 49.187.122-3
- Assessora I

A íntegra do edital e seus anexos serão disponibilizadas no sítio
eletrônico: https://adesampa.com.br/adeeditais
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São Paulo Turismo

COORDENADORIA DE COMPRAS E PESQUISAS

Documento: 087241388   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 7210.2023/0003910-7

ASSUNTO: Contratação de empresa para locação de Passa Cabos
(protetor de cabos), incluindo instalação e retirada, para
atendimento parcelado a diversos eventos durante o período de 90
(noventa) dias, conforme demanda, conforme solicitado no
documento inaugural, SC nº 010981 (doc. 086977830). Empresa
DMIX PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

À

SP-TURIS/DGE

Sr. Gerente,

I - À vista dos elementos que instruem o presente Processo SEI
7210.2023/0003910-7, manifestação da Gerência de Licitações e
Contratos, sob doc. 087239627 e em especial a Ata da Sessão
Pública, gerada sob doc. 087241153, com base na delegação de
competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, HOMOLOGO
a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 1012234 e AUTORIZO a
contratação da empresa DMIX PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA, pelo valor total de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
cujo objeto é a contratação de empresa para locação de Passa
Cabos (protetor de cabos), incluindo instalação e retirada, para
atendimento parcelado a diversos eventos durante o período de 90
(noventa) dias, conforme demanda.

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho para
fazer frente as despesas.

(asinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

Documento: 087205746   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: . / -

ASSUNTO: Contratação de empresa para locação com instalação
e retirada de Revestimento de Piso tipo Modular Plástico
(EasyFloor), para atendimento parcelado a diversos eventos,
conforme solicitado no documento inaugural, SC nº 010936 (doc.
086176051). Empresa RCGK PRODUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA.

À

SP-TURIS/DGE/GLC

Sr. Gerente,

I - À vista dos elementos que instruem o presente Processo SEI
7210.2023/0003595-0, manifestação da Gerência de Licitação e
Contratos, sob doc. (087205109) e em especial a Ata da Sessão
Pública, gerada sob doc. (087204625) , com base na delegação de
competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, HOMOLOGO
a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 1012293 e AUTORIZO a
contratação da empresa RCGK PRODUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, pelo valor total de R$ 48.800,00 ( quarenta e oito mil, e
oitocentos reais), cujo objeto é Contratação de empresa para
locação com instalação e retirada de Revestimento de Piso tipo
Modular Plástico (EasyFloor), para atendimento parcelado a
diversos eventos.

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho para
fazer frente as despesas.

(asinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

Documento: 087293824   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 7210.2023/0003914-0

ASSUNTO: Contratação de empresa para confecção e entrega
parcelada camisetas personalizadas, para atendimento ao evento
“São João Paulo”, conforme solicitado no documento inaugural,
SC nº 010985 (doc.086989113). Empresa William Pereira da Silva
ME.

À

SP-TURIS/DGE/GLC

Sr. Gerente,

I - À vista dos elementos que instruem o presente Processo SEI
7210.2023/0003914-0, manifestação da Gerência de Licitação e
Contratos, sob doc. 087293779) e em especial a Ata da Sessão
Pública, gerada sob doc. 087282259) , com base na delegação de
competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, HOMOLOGO
a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 1012247 e AUTORIZO a
contratação da empresa William Pereira da Silva ME , pelo valor
total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), cujo objeto é Contratação de
empresa para confecção e entrega parcelada camisetas
personalizadas, para atendimento ao evento “São João Paulo”

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho para
fazer frente as despesas.

(asinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

Documento: 087306669   |    Despacho Autorizatório

À

SP-TURIS/DCE

Sr. Diretor,

I - À vista dos documentos que instruem o presente processo SEI
7210.2023/0003560-7, das manifestações da Gerência de Eventos,
em especial a o parecer exarado pela DJC/GJU, doc. 087278007,
AUTORIZO, com fundamento no art. 30 da Lei nº 13.303/16 e
Art. 152, caput, do Regulamento de Licitações e Contratos da
SPTuris, a contratação das empresas SPE GL Eve ts Ce t o de
Co veções A he i S.A que tem por objeto a locação do: Distrito
Anhembi - Espaço Anhembi/Trecho de Pista B-1/Setor B - M/D
para a realização do Evento: 19ª Procissão de Xangô, no valor de R$

. ,  (duzentos e sete mil quinhentos e cinquenta e cinco
reais e trinta e cinco centavos).

(assinado eletronicamente)

Felipe Americo Pita

Diretor de Clientes e Eventos

SP-TURIS/DCE

À

SP-TURIS/DPR

Senhor Diretor-Presidente,

I - À vista dos elementos e documentos que instruem o Processo
SEI 7210.2023/0003650-7, em especial das manifestações da
Gerência de Jurídica 087278007 e da Gerência de Eventos
087303258 e 086304891,com base na delegação de competência
promovida pelo Ato DPR 010/2022, AUTORIZO, com
fundamento no art. 30 da Lei nº 13.303/16 e Art. 152, caput, do
Regulamento de Licitações e Contratos da SPTuris, a contratação
das empresas SPE GL Events Centro de Conveções Anhembi
S.A que tem por objeto a locação do: Distrito Anhembi - Espaço
Anhembi/Trecho de Pista B-1/Setor B - M/D para a realização do
Evento: 19ª Procissão de Xangô, no valor de R$ 207.555,35 (duzentos
e sete mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco
centavos) e encaminho os autos para ratificação da decisão.

Out ossi , foram adotadas as providências de abertura de Pedido
de Movimentação Orçamentária (PMO), pela Coordenadoria de
Contabilidade e Orçamento - CCT, por meio do processo SEI
7210.2023/0003603-5 (relacionado a este) o qual condiciono a
imediata regularização do Sistema Orçamentário Financeiro - SOF,
após deliberação e aprovação pela Secretaria Municipal da
Fazenda.

II - Ato contínuo, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho
para fazer frente as despesas.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

À

SP-TURIS/DGE/GLC

Senhor Gerente,

I - Com base nas informações prestadas pela Gerência Jurídica,
Gerência de Eventos e Diretoria de Gestão e de Relação com
Investidores, RATIFICO a autorização para contratação das
empresas SPE GL Events Centro de Conveções Anhembi S.A
que tem por objeto a locação do: Distrito Anhembi - Espaço
Anhembi/Trecho de Pista B-1/Setor B - M/D para a realização do
Evento: 19ª Procissão de Xangô, no valor de R$ 207.555,35 (duzentos
e sete mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco
centavos).

II - Publique-se.

(assinado eletronicamente)

Gustavo Garcia Pires

Diretor Presidente

SP-TURIS/DPR

Documento: 087226868   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 7210.2023/0003755-4

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em seguros
contra riscos diversos de responsabilidade do segurado,
responsabilidade civil e seguro de vida em atendimento ao evento
19º Procissão de Xangô., conforme solicitado no documento
inaugural, SC nº 010927 (doc.086489264). Empresa BERKLEY
INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S.A

À

SP-TURIS/DGE/GLC

Sr. Gerente,

I - À vista dos elementos que instruem o presente Processo SEI
. / - , manifestação da Gerência de Licitação e

Contratos, sob doc. 087225235) , com base na delegação de
competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, AUTORIZO a
contratação da empresa BERKLEY INTERNATIONAL DO
BRASIL SEGUROS S.A, pelo valor total de R$ 1.219,43 (um
mil duzentos e dezenove reais e quarenta e três centavos), cujo
objeto é Contratação de empresa especializada em seguros contra
riscos diversos de responsabilidade do segurado, responsabilidade
civil e seguro de vida em atendimento ao evento 19º Procissão de
Xangô.

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho para
fazer frente as despesas.

(asinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

Documento: 087230194   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 7210.2023/0003609-4

ASSUNTO: Contratação de empresa para produção de lápis em
atendimento ao evento Encontro de Coordenadores Pedagógicos ,
que será realizado dia 14/08/2023 nas dependências do Auditório
Simón Bolivar (Memorial da América Latina)., conforme
solicitado no documento inaugural, SC nº 010951 (doc.086255642).
Empresa ASA MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

À

SP-TURIS/DGE/GLC

Sr. Gerente,

I - À vista dos elementos que instruem o presente Processo SEI
. / - , manifestação da Gerência de Licitação e

Contratos, sob doc. 087230150) e em especial a Ata da Sessão
Pública, gerada sob doc. 087229877) , com base na delegação de
competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, HOMOLOGO
a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 1011926 e AUTORIZO a
contratação da empresa ASA MATERIAIS DE ESCRITORIO
LTDA, pelo valor total de R$ 365,95 (trezentos e sessenta e
cinco reais e noventa e cinco centavos), cujo objeto é
Contratação de empresa para produção de lápis em atendimento ao
evento Encontro de Coordenadores Pedagógicos , que será
realizado dia 14/08/2023 nas dependências do Auditório Simón
Bolivar (Memorial da América Latina)

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho para
fazer frente as despesas.

(asinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

Documento: 087279670   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO: 7210.2023/0003787-2

ASSUNTO: Aquisição de materiais diversos de escritório em
atendimento ao evento: FLI Sampa 2023, conforme solicitado no
documento inaugural, SC nº 010962 (doc.086534669). Empresa
Asa Materiais de Escritorio LTDA

À
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SP-TURIS/DGE/GLC

Sr. Gerente,

I - À vista dos elementos que instruem o presente Processo SEI
. / - , manifestação da Gerência de Licitação e

Contratos, sob doc. 087278644 e em especial a Ata da Sessão
Pública, gerada sob doc. 087278516, com base na delegação de
competência promovida pelo Ato DPR 010/2022, HOMOLOGO
a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 1012124 e AUTORIZO a
contratação da empresa Asa Materiais de Escritorio LTDA , pelo
valor total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), cujo objeto é
aquisição de materiais diversos de escritório em atendimento ao
evento: FLI Sampa 2023.

II - Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho para
fazer frente as despesas.

(asinado eletronicamente)

RODRIGO KLUSKA

Diretor de Gestão e de Relação com Investidores

SP-TURIS/DGE

São Paulo Parcerias S/A

NÚCLEO DIRETORIA

Documento: 087171278   |    Despacho Autorizatório

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

À vista dos elementos que instruem o presente processo
administrativo, a Diretoria, diante dos poderes e das atribuições
que lhe são conferidos pelo Estatuto Social, obedecidas as
formalidades legais e normativas, APROVA A DISPENSA DE
LICITAÇÃO e AUTORIZA, com fulcro no art. 29, inciso II da
Lei Federal nº 13.303/2016, a contratação da empresa
EXTERMINEXX CONTROLE DE PRAGAS LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 46.409.500/0001-82, para prestação do serviço
de dedetização e controle de vetores e pragas em todas as áreas
dos Conjuntos 25C e 25D, sede da São Paulo Parcerias S.A., pelo
período de 24 (vinte e quatro) meses.

A contratação terá o valor global de R$ 3.768,00 (três mil
setecentos e sessenta e oito reais), para os 24 (vinte e quatro)
meses, sendo os seguintes os valores unitários:

• Desinsetização: R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta
reais);

• Desratização: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais);

• Descupinização: R$ 800,00 (oitocentos reais);

• Combate a escorpiões: R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito
reais).

Publique-se.

I. Ficam designadas como: (i) Gestora do Contrato Sra. Lívia
Carvalho; e (ii) Gestora Interina Sra. Fernanda Dini.

II. Ficam designados como: (i) Fiscal do Contrato Sra. Fabiana
Emerenciano; e (ii) Fiscal Interino Sr. Lucas Bianchi.

Ato contínuo, à Área de Aquisições e Gestão de Contratos para as
providências de praxe.

Documento: 087171401   |    Despacho Autorizatório

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

À vista dos elementos que instruem o presente processo
administrativo, a Diretoria, diante dos poderes e das atribuições
que lhe são conferidos pelo Estatuto Social, obedecidas as
formalidades legais e normativas, APROVA A DISPENSA DE
LICITAÇÃO e AUTORIZA, com fulcro no art. 29, inciso II da
Lei Federal nº 13.303/2016, a contratação das empresas:

A. SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.278.276/0001-40, para a
aquisição de 16 (dezesseis) licenças anuais do ADOBE CREATIVE
CLOUD®, sendo os valores unitário e total ofertados de,
respectivamente, R$ 3.096,00 (três mil e noventa e seis reais) e R$
49.536,00 (quarenta e nove mil e quinhentos e trinta e seis reais);

B. MAPDATA - TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E
COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
66.582.784/0001-11, para a aquisição de 6 (seis) licenças anuais
do AUTODESK AUTOCAD LT®, sendo os valores unitário e total
ofertados de, respectivamente, R$ 1.614,00 (um mil e seiscentos e
quatorze reais) e R$ 9.684,00 (nove mil seiscentos e oitenta e
quatro reais);

C. NCH SOFTWARE, para aquisição de 02 (duas) licenças
vitalícias do EXPRESS SCRIBE TRANSCRIPTION SOFTWARE,
sendo os valores unitário e total ofertados de, respectivamente
US$ 34,99 (trinta e quatro dólares e noventa e nove centavos de
dólares), totalizando, ao câmbio vigente, respectiva e

aproximadamente, R$ 156,39 (cento e cinquenta e seis reais e
trinta e nove centavos) e R$ 312,79 (trezentos e doze reais e
setenta e nove centavos).

D. LION SOFTWARE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
33.513.447/0001-13, para a aquisição de 1 (uma) licença do
AUTODESK AUTOCAD LT®, sendo os valores unitário e total
ofertados de R$ 3.045,00 (três mil e quarenta e cinco reais); e

E. MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 04.198.254/0001-17, para a aquisição de 4 (quatro)
licenças anuais do SKETCHUP PRO, sendo os valores unitário e
total ofertados de, respectivamente, R$ 1.645,00 (um mil e
seiscentos e quarenta e cinco reais) e R$ 6.580,00 (seis mil e
quinhentos e oitenta reais).

Publique-se.

I. Ficam designados como: (i) Gestora do Contrato a Sra. Lívia
Carvalho; e (ii) Gestor Interino o Sr. Lucas Bianchi.

II. Ficam designados como: (i) Fiscal do contrato o Sr. Carlos
Zaia; e (ii) Fiscal Interina a Sra. Fernanda Dini.

Ato contínuo, à Área de Aquisições e Gestão de Contratos para as
providências de praxe.

Companhia de Engenharia de Tráfego

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO,
TRANSPORTE E CONTROLE ADMINISTRATIVO
- PRODUTOS PERIGOSOS

Documento: 087325229   |    Despacho

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0007009-5

INTERESSADA: FABIO DE SOUZA LIMA

Propomos a V.S.ª o CANCELAMENTO da(s) Licença(s)
Especial(is) de Transporte de Produto(s) Perigosos-LETPP(s) para
os veículo(s) de placa(s) e

respectivo(s) motivo(s) abaixo relacionado(s):

Placas LETPP Validade Motivo

EFO7044 2022/33.450 07/10/2023 LETPP(s) cancelada(s) a
pedido do(a) representante legal da interessada em 28/07/23. LIC.:
2022/33.450

Total de Placa(s) Cancelada(s): 1

(Assinado Digitalmente)

Bruno Neves de Matos

Supervisor Técnico-DSV.GAB

Ao

SMT/CET/GSU.PP

I-Cancelo a(s) Licença(s) Especial(is) de Transporte de Produtos
Perigosos-LETPP emitida(s) para o(s) veículo(s) de placas acima
relacionada(s),

conforme motivo(s) apresentado(s) pelo Senhor Coordenador do
DTC.PP.

II-Publique-se.

Documento: 087258438   |    Comunique-se

7410.2023/0005144-9 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: VSANCHES INSTALACOES, MANUTENCOES
E TRANSPORTES EIRELI

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005144-9

INTERESSADA: VSANCHES INSTALACOES,
MANUTENCOES E TRANSPORTES EIRELI

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

PENDÊNCIA GERAL: Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID
(Convênio ICMS 12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do
Decreto nº 50.446/2009

alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA SMT Nº 13
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. - não anexado.

Placa Motivo

AQY6241 CNI1293 CUB3F37 EHH8J89

EXN4315 Notificação(es) de Penalidade nº 1-185708049
pesquisada em 28/07/2023

GCT2059 NTW6471

Total de Placas: 7

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 087299447   |    Comunique-se

7410.2023/0006277-7 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: PROLUMINAS LUBRIFICANTES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: PROLUMINAS LUBRIFICANTES LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006277-7

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087325059   |    Comunique-se

7410.2023/0006294-7 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: RODOVIARIO TRANSBUENO LIMITADA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006294-7

INTERESSADA: RODOVIÁRIO TRANSBUENO LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

PENDÊNCIA GERAL: Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID
(Convênio ICMS 12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do
Decreto nº 50.446/2009

alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA SMT Nº 13
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. - não anexado.

Placa Motivo

BSF1966 Notificação(es) de Penalidade nº 4-413546160
pesquisada em 29/07/2023

CLK0543

CLK0545 Notificação(es) de Penalidade nº 4-413928155, 4-
414059221 e 4-415128438 pesquisada em 29/07/2023

CLK0865 Notificação(es) de Penalidade nº 4-414964431
pesquisada em 29/07/2023

CLK0993 Notificação(es) de Penalidade nº 4-413923152, 4-
413958914 e 4-414763253 pesquisada em 29/07/2023

CLK0994 Notificação(es) de Penalidade nº 4-413822841
pesquisada em 29/07/2023

CVN7801 Notificação(es) de Penalidade nº 4-413494459, 4-
413541681, 4-413800974 e 4-414529181 pesquisada em
29/07/2023

CVN9454 CVN9E01 FCE1163

PZM2B83 Notificação(es) de Penalidade nº 1-162369686
pesquisada em 29/07/2023
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ELW3107 Notificação(es) de Penalidade nº 1-180136106
pesquisada em 29/07/2023

DUO3550 Notificação(es) de Penalidade nº 1-183181869
pesquisada em 29/07/2023

Total de Placas: 13

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 087324519   |    Comunique-se

7410.2023/0006246-7 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: CEVA LOGISTICS LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: CEVA LOGISTICS LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006246-7

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087324260   |    Comunique-se

7410.2023/0005378-6 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: OVG TRADING DO BRASIL LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: OVG TRANDING DO BRASIL LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005378-6

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087324710   |    Comunique-se

7410.2023/0006217-3 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: BUDEL TRANSPORTES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: BUDEL TRANSPORTES LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006217-3

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087309194   |    Comunique-se

7410.2023/0006214-9 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: M3 LOGISTICA LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: M3 LOGISTICA LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006214-9

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087308368   |    Comunique-se

7410.2023/0006742-6 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: COOPERCELL - COOPERATIVA DE
TRANSPORTE DE CARGAS QUIMICAS E CORROSIVAS DE
RIBEIRAO PIRES

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: COOPERCELL - COOP. TRANSP. C. E
CORR. DE R. PIRES

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006742-6

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087302067   |    Comunique-se

7410.2023/0006452-4 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: TRANSPORTADORA PINHEIRO LTDA

COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: TRANSPORTADORA PINHEIRO EIRELI

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006452-4

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087296958   |    Comunique-se

7410.2023/0006315-3 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006315-3

INTERESSADA: TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

PENDÊNCIA GERAL: Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID
(Convênio ICMS 12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do
Decreto nº 50.446/2009

alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA SMT Nº 13
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. - não anexado.

Placa Motivo

BUP7949 CNR1830 CNR1956 CNR2142 CNR2313 CNR2315
CNR2320 CNR2451 CNR2452 CNR2453 CNR2457 CNR2460
CNR2462 CNR2465 CSK3134 CSK3135 CSK3136 CSK3137
CTJ3740 CUD2460

CUD2462 CUD2597 CUD2598 CUD2765 CUD3018 CUD3021
CUD3022 CUD3249 CUD3250 CUD3350 CUD3391 CUD3393
CUD3404 CUD3664 CUD3667 CUD3740 CUD3743 CUD3891

CUD3892 CIPP Vencido;CIV Vencido;

CUD3893 CUD3896 CUD3907 CUD3908 CUD3919

CUD4799 CIV Vencido;

CUD4806 CUD4807 CUD4808 CUD4810 CUD4812 CUD4813

CUD4814 CIPP Faltante;

DBB8617 DBB8618 DBB8716 DBM4807 DBM4808 DBM4810
DBM4811 DBM4812 DBM4813 DBM4814 DBM4815
DBM4820 DBM4821 DBM4822 DBM4823 DBM4876
DBM4886 DKH1H28 DTD9512

DVS9160 DVS9340 EEG7449 EFV4916 EJH7980 ELA4838
EOO0919 EPN2I18 EST9580 FAJ8880 FAO6900 FAU3070
FDZ2G19 FDZ2E57 FDZ2E58 FDZ2E61 FDZ2E68 FDZ2G12
FDZ2G13 FDZ2G14 FDZ2G15

FDZ2G22 FDZ2G30 FDZ2G33 FDZ2G35 FDZ2G36 FDZ2G37
FDZ2G40 FDZ2G41 FEN4328 FFL8210 FIE6249 FOH1020
FOM0987 FPB9556 FQW4253 FSR9066 FVK8666 FZQ7B18
GBZ2E85 GED2208 GII7686

IXD9775 IXV6197 IXV7669 IXW6704 IYF5143 IYG5708
IYH5816 IYI2826 IYI4178 IYI8296 IYJ4629 IYJ7241 IYK8176
IYM0749 IYM5897 IYN0716 IYN4020 IYN5549 IYN7515
IYO3320 IYO3863 IYP1289 IYP3449

IYP4397 IYP4418 IYQ1561 IYQ2931 IYS2794 IYS7883
IYT4124 IYT6472 IYT7473 IYU3849 IYU5481 IZB4I35
IZB7H28 IZD0A41 IZD4G27 IZD8C57 IZE2A44 IZE2A48
IZE5F38 IZE5G62 IZE8F41 IZF0I59 IZF3J81

IZF7D40 IZF9A15 IZG3F78 IZG3G36 IZG9D22 IZH5I80
IZI0I46 IZI0J04 IZI8A19 IZK7A79 IZK9I55 IZL5C55 IZM5B17
IZR3C75 IZR9B93 IZS3I55 IZS9J95 IZT6D45 IZY0F72
IZY8B95 JAG9H62 JAH4C64 JAH6C08

JAM2F70 JAN3F37 JAN8J61 JAO0E63 JAO7C88 JAP2C94
JAP3C65 JAQ7E22 JAR8C57 JAS6G86 JAW0F17 JAW6F69
JAW6G02 JAX8D61 JAY1D92 JAY4C49 JAY8D10 JAY9J29
JKW4707 JLU3043 JMI8831 JMT9334

JMT9573 JOL4422 JOL7087 JRG4742 JRH5336 JSM2878
JSQ2614JSQ9473 KDV7866 KDX8594 KDZ8666 KQI8618
KQI9527 NYZ3251 JQH7078

Total de Placas: 219

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 087259722   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

7410.2023/0005143-0 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: V.A PINTO BARBOSA TRANSPORTES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: V. A. PINTO BARBOSA TRANSPORTES
LTDA EPP

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005143-0
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O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

(Assinado Digitalmente)

Bruno Neves de Matos

Supervisor Técnico-DSV.GAB

Documento: 087289030   |    Comunique-se

7410.2023/0005952-0 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: TRANSPORTADORA ADRIMAR LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005952-0

INTERESSADA: TRANSPORTADORA ADRIMAR LTDA -
ME

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

PENDÊNCIA GERAL: Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID
(Convênio ICMS 12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do
Decreto nº 50.446/2009

alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA SMT Nº 13
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. - não anexado.

Placa Motivo

CUA8105 Notificação(es) de Penalidade nº 1-185127363 e 1-
185660134 pesquisada em 28/07/2023

EFU2D88 ELH8824 EYH1710

Total de Placas: 4

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 087275494   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

7410.2023/0005241-0 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: GAT LOGISTICA LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: GAT LOGÍSTICA LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005241-0

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087289592   |    Comunique-se

7410.2023/0006110-0 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: IC TRANSPORTES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: IC TRANSPORTES LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006110-0

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087300727   |    Comunique-se

7410.2023/0006375-7 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: BAUMINAS LOG E TRANSPORTES SA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: BAUMINAS LOG E TRANSPORTES
LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006375-7

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087287792   |    Comunique-se

7410.2023/0005886-9 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: HPA TRANSPORTES EIRELI

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005886-9

INTERESSADA: HPA TRANSPORTES EIRELI - ME

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

PENDÊNCIA GERAL: Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID
(Convênio ICMS 12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do
Decreto nº 50.446/2009

alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA SMT Nº 13
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. - não anexado.

Placa Motivo

BZK6G72

GJI7I22

BRY5I12 CIPP Vencido;

Total de Placas: 3

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 087281672   |    Comunique-se

7410.2023/0005717-0 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: RUAN COMERCIO DE GAS E AGUA MINERAL
LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: RUAN COM. DE GÁS E ÁGUA MINERAL
LTDA M.E.

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005717-0

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087273495   |    Comunique-se

7410.2023/0005227-5 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: TRANSPORTADORA TRANS VÁRZEA LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: TRANSPORTADORA TRANS VARZEA
LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005227-5

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087279541   |    Comunique-se

7410.2023/0005482-0 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: GRYCAMP TRANSPORTES LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: GRYCAMP TRANSPORTES LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005482-0

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

Documento: 087271689   |    Comunique-se

7410.2023/0005762-5 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: TRANSPORTES TRANSVIDAL LTDA

&COMUNIQUE-SE:

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0005762-5
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INTERESSADA: TRANSPORTES TRANSVIDAL LTDA

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 A
INTERESSADA DEVERÁ REGULARIZAR A(S)
PENDÊNCIA(S) RELACIONADA(S) EM 30 (TRINTA) DIAS
DA DATA DA PUBLICAÇÃO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ
PROVIDENCIAR UMA NOVA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
POR VIA DO PORTAL SP156, ACOMPANHADA DA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV OU CIPP)

PENDÊNCIA GERAL: Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID
(Convênio ICMS 12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do
Decreto nº 50.446/2009

alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA SMT Nº 13
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. - não anexado.

Placa Motivo

IZP9H16 IZP8B23 IZP9H20 IZP8B46 IZR4C93 IZR4D09
IZP9H10 IZP9D42 IZP8B25 IZP9H21 IZP9H26 IZP8I45

IZP9H36 CIPP Vencido;

IZP8B02 CIPP Vencido;

IZR4C96 IZQ5B47

JAO3C21 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAO2F58 JAJ2J59 JAJ2J46 JAJ5C90 JAJ5C97 JAK3I01
JAK3H88

JAL1I45 CIPP Ilegível;

JAL1I34 CIPP Ilegível;

JAK0I24 IZR4C70

JAM2I37 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAM2I44 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAO3C88 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAO3D32 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAI5H31 JAI5H10 JAM8H09 JAM8H01 JAN4I37 JAN4I25

JAQ2I16 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAQ2I22 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAO3C27 JAO4A26 JAM2I32 JAM2H88 JAI5H53 JAI5H72
JAK0H87 IZR4D14

JAP9G78 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAP9G68 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAO9C93 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAO6I50 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAP3H70 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAP3H62 CIPP Vencido;

JAB8A77 CIPP Vencido;

IZP1I87 CIPP Vencido;

IZP1H75 IYV6444 IZP1I70 IZP8E39 IYV6468 IZP8E34
IZP8E44 IYV6413 JAB8B77 JAB8A85 IZP1I95 IZP8E32

JAB8A89 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAB8B08 CIPP Vencido;CIV Vencido;

JAB8A96 IZP8A87 IVY9864 IZP9A69

Total de Placas: 74

DESPACHO:

Publique(m)-se a(s) pendência(s) supra relacionada(s), constante
do processo SEI em referência.

Documento: 087325140   |    Comunique-se

7410.2023/0006601-2 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: SERVICOS AUTOMOTIVOS PEDRODAVI
LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: SERVIÇOS AUTOMOTIVOS PEDRODAVI
LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006601-2

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto

nº 50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO

DE 2023. - não anexado.

São Paulo Urbanismo

PRESIDÊNCIA

Documento: 087214990   |    Despacho Autorizatório

I - À vista das informações constantes no processo SEI n.º
7810.2022/0001851-7, em especial as manifestações técnica (SEI n.º
087192687) e jurídica (SEI n.º 087214945), AUTORIZO, com
fundamento no artigo 60 da Lei federal nº 4.320/64, o
cancelamento do saldo remanescente no valor de R$ 3.386,29 (três
mil, trezentos e oitenta e seis reais) da Nota de Empenho nº
20/2023 (SEI n.º 077582115) e consequentemente da Nota de
Reserva nº 18/2023 &&&(SEI n.º 077452992), referente a saldo do
valor estimado de gastos para o 1º semestre do exercício de 2023
com pagamento das contribuições devidas ao IPREM - Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo - FUNFIN, CNPJ n.º
46.252.639/0001-65;

II - PUBLIQUE-SE;

III - Após, à DAF-GFI para a adoção das providências cabíveis.

GERENCIA JURÍDICA

Documento: 087214990   |    Despacho Autorizatório

I - À vista das informações constantes no processo SEI n.º
7810.2022/0001851-7, em especial as manifestações técnica (SEI n.º
087192687) e jurídica (SEI n.º 087214945), AUTORIZO, com
fundamento no artigo 60 da Lei federal nº 4.320/64, o
cancelamento do saldo remanescente no valor de R$ 3.386,29 (três
mil, trezentos e oitenta e seis reais) da Nota de Empenho nº
20/2023 (SEI n.º 077582115) e consequentemente da Nota de
Reserva nº 18/2023 &&&(SEI n.º 077452992), referente a saldo do
valor estimado de gastos para o 1º semestre do exercício de 2023
com pagamento das contribuições devidas ao IPREM - Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo - FUNFIN, CNPJ n.º
46.252.639/0001-65;

II - PUBLIQUE-SE;

III - Após, à DAF-GFI para a adoção das providências cabíveis.

Documento: 087257775   |    Despacho Autorizatório

I - À vista das informações constantes no processo SEI n.º
7810.2022/0001838-0, em especial as manifestações técnicas (SEI n.º
085031894 e 087240711) e jurídica (SEI n.º 087257734),
AUTORIZO, com fundamento no artigo 9° do Decreto municipal
n.º 62.147/2023, a emissão de notas de empenho em favor da SÃO
PAULO URBANISMO-FOLHA DE PAGAMENTO, inscrita no
CNPJ sob o n.º 43.336.288/0001-82, nos valores de R$
1.600.000,00 (um milhão seiscentos mil reais) e R$ 2.874.545,41
(dois milhões, oitocentos e setenta e quatro mil quinhentos e
quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos) que deverão
onerar, respectivamente, as dotações orçamentárias n.ºs
05.10.15.122.3024.2100.31.90.11.00.00.2.500.9001 e
05.10.15.122.3024.2100.31.90.11.00.09.1.501.9001, ou dotação
própria do exercício subsequente, para pagamento de valor
estimado de gastos com salários aos empregados, diretores e
servidores cedidos (gratificação de apoio) da empresa, para o
segundo semestre do exercício de 2023, conforme previsão
orçamentária SEI n.º 085031894;

II - PUBLIQUE-SE;

III - Após, à DAF-GFI para a adoção das providências cabíveis.

Documento: 087311166   |    Despacho de Retificação

Empresa de Cinema e Audiovisual de São
Paulo

ASSESSORIA JURÍDICA EXECUTIVA

Documento: 087212103   |    Despacho

I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico nº
8610.2019/0001353-1, em especial da manifestação da área
responsável pelo acompanhamento da execução contratual
(087046064) e do parecer da assessoria jurídica (087211776) , com
fundamento no artigo 72 da Lei Federal nº 13.303/2016, no artigo

48-A, II e III, da Lei Municipal nº 14.141/2006, bem como nas
clausulas 6.1, parágrafo único, e 10.1 do Termo de Contrato nº
09/2020/Spcine, formalizado com BNP - SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
00.454.453/0001-98, que tem por objeto a prestação de serviços de
desenvolvimento e manutenção do sistema eletrônico de Editais da
Spcine, considerando ainda os princípios da proporcionalidade,
razoabilidade, formalismo moderado, manutenção da segurança
jurídica, eficiência e vantajosidade econômica, ratifico e
convalido o aditamento ao instrumento contratual para fazer
constar a prorrogação pelo prazo de 08 (oito) meses com efeitos a
partir de 19/07/2023, pelo valor total de R$ 49.480,00 (quarenta e
nove mil quatrocentos e oitenta reais).

II- Publique-se. Após, encaminhe-se à área responsável pelo
acompanhamento da execução contratual para as demais
providências cabíveis.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Viviane Ferreira / Luiz Francisco Toledo

Diretora Presidente / Diretor Executivo

Tribunal de Contas do Município

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Documento: 087320029   |    Despacho

e-TCM: 007200/2023

Objeto: Requerimento de Abono Permanência

Interessado: Hélcio Rogério Ramos

DESPACHO:

À vista das informações dessa Coordenadoria defiro, com base no
que dispõe a Ordem Interna SG/GAB - 12/2005, o pedido de
abono de permanência do Sr. HÉLCIO ROGÉRIO RAMOS,
Auditor de Controle Externo, vencimento básico QTC-24, registro
TC nº 511 (760166/2), a partir de 17.06.2023, data em que
completou 38 anos de contribuição com 57 anos de idade, uma vez
que cumpriu os requisitos estabelecidos no art. 29, II, das
Disposições Gerais e Transitórias da LOM, com redação alterada
pelo art. 2º da ELOM 41/2021, c/c caput §§ 1º e 3º do art. 20 da
EC 103/2019, regulamentada pelo art. 13 do Decreto Municipal nº
61.150/2022, bem como o que dispõe o art. 27, do citado Decreto
Municipal.

a) GLAUCIO TEIXEIRA TAVARES - Subsecretário
Administrativo

e-TCM: 009850/2023

Objeto: Requerimento de Abono Nojo

Interessado: Marcos Alves de Carvalho

DESPACHO:

À vista das informações, defiro o pedido formulado pelo Sr.
MARCOS ALVES DE CARVALHO, Auditor de Controle
Externo, vencimento básico QTC-19, registro TC nº 20.224, de
abono de faltas, por motivo de nojo, nos dias 10 e 11.07.2023, em
virtude do falecimento de seu sogro no dia 10.07.2023, nos termos
do item IV do artigo 64, da Lei 8.989/79 e Portaria SMA
079/SMG-G/2007, observadas as formalidades e cautelas de estilo.

a) GLAUCIO TEIXEIRA TAVARES - Subsecretário
Administrativo

e-TCM: 009980/2023

Objeto: Requerimento de Adicionais

Interessado: Sandra Hanaoka

DESPACHO:

À vista das informações constantes nos autos, e com base no
parecer da D. AJCE exarado no e-TCM 007245/2020, defiro o
pedido de adicional de 34,01%, correspondente ao 6º quinquênio,
a partir de 30.06.2023, considerando o decréscimo referente ao
período constante da Lei Complementar nº 173/2020 e a contagem
apresentada pela UTRP à peça 3, formulado pela Sra. SANDRA
HANAOKA, registro TC nº 665, Auxiliar Técnico de Controle
Externo, vencimento básico QTC-16, nos termos do item VI do
artigo 112 da Lei nº 8.989/79 e artigo 97 da Lei Orgânica do
Município de São Paulo, observadas as formalidades e cautelas de
estilo.

a) GLAUCIO TEIXEIRA TAVARES - Subsecretário
Administrativo

Servidores
Secretaria de Governo Municipal

É
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DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Documento: 087278318   |    Despacho interno

INTERESSADO: Fernando Barrancos Chucre

ASSUNTO: Solicitação de adiantamento de diárias para
hospedagem, alimentação e transporte terrestre de 10/07/2023 a
14/07/2023 na Califórnia - EUA.

1. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas
do processo de Adiantamento nº 6011.2023/0001718-4 em
nome do Senhor FERNANDO BARRANCOS CHUCRE,
CPF 058.090.588-84, Registro Funcional nº 838.445-2, em
viagem à Califórnia - EUA, no período de 10/07/2023 a
14/07/2023, com o objetivo de participar da Formação
International Program for Public Leards in Green Economy,
realizado pelo Comunitas e a LAD (Leadership Academy
for Development), conforme convite anexado em SEI! nº
085552157, no valor de R$ 11.086,88 (onze mil oitenta e
seis reais e oitenta e oito centavos).

2. Publique-se, a seguir encaminhar para SGM/CAF/DEOF
para providências.

DIVISÃO DE REMUNERAÇÃO E EVENTOS
FUNCIONAIS

Documento: 087285665   |    Despacho indeferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6011.2022/0003162-2 - Gestão de Pessoas: Aposentadoria

Despacho indeferido

Interessada: Valéria Nunes de Oliveira - RF 792.427.5/01

Aposentadoria Especial da Pessoa com Deficiência

&Á vista do contido no presente, com as manifestações da
Coordenadoria de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS, da
Secretaria Municipal de Gestão e do Instituto de Previdência
Municipal - IPREM, INDEFIRO, o pedido de aposentadoria
especial da pessoa com deficiência da servidora Valéria Nunes de
Oliveira - RF 792.427.5/01.

Secretaria Municipal de Gestão

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL

Documento: 087261365   |    Opção de Carreira

São Paulo, 28 de julho de 2023.

QUADRO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
MUNICIPAIS - QFPM
Nos termos dos artigos. 23, 34 e 35 todos da Lei nº 17.913/2023,
fixação de proventos a partir de 01/08/2023

RF NOME NIVEL CAT SIMBOLO

4649516/3
ELIAS

PEREIRA
MACHADO

II 10 QFPM10

Documento: 087310487   |    Despacho

PROGRAMA DE RESIDENCIA EM GESTÃO PUBLICA
Termo de Desligamento a Pedido
RF. 897.970.7 - MAR AGUIRRE CASTELLANI, desligamento a
partir de 24/07/2022

Documento: 087269019   |    Despacho deferido

PRORROGAÇÃO DE INÍCIO DE POSSE

DEFIRO nos termos do parágrafo 1º do art. 23 da Lei nº 8989/79,
com nova redação dada pela Lei nº 13686/2003, o pedido de
prorrogação de posse de:

LILIAN BEATRIZ MOREIRA DE SOUZA - R.G. 27.440.565-9

Documento: 087263892   |    Licença

São Paulo, 28 de julho de 2023.

AUSENCIA POR MOTIVOS MÉDICOS

Concedido 03 dias, nos termos do artigo 7, da Lei nº 17.673, de
2021. Regulamentada pela Portaria SGM/SEGES nº 14, de 2022.

R.F. NOME A PARTIR DE

897.943.0 MARIANA GONÇALVES 13/07/2023

LICENÇA NOJO

574.562.4 BARBARA SANTOS MARTINS, 08 dias de licença
nojo, em virtude do falecimento de sua mãe de 25/06/23 a
02/07/23.

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
HSPE

Concedido 01 dia, nos termos da Lei nº 8.989,de 1979, na forma
prevista no artigo 5º, Inciso II do Decreto 58.225, de 09/05/18.

RF NOME A PARTIR DE

834.053.6 RODRIGO BORSNSTEIN MARTINELLI 25/07/2023

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087289270   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE EPIDEMIOLOGIA E INFORMAÇÃO

RELAÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS CANCELADAS EM
FUNÇÃO DE:

APOSENTADORIA DO SERVIDOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6119603/1 WILMA LOPUMO SILVA 014 13/10/2009 143

RELAÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS RE - RETIFICADAS EM
FUNÇÃO DE:

LAUDO DE APOSENTADORIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6458921/1 LOURDES PARREIRA BUSINARO 016 15/06/2009
143
6814816/1 REGINA DE FATIMA SILVA FORTE 006 26/08/2009
143

RELAÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS RETIFICADAS EM
FUNÇÃO DE:

APOSENTADORIA DO SERVIDOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5739365/3 APARECIDA REGINA YANO ALVES 036
21/06/2023 143
6119603/1 WILMA LOPUMO SILVA 072 15/07/2009 143

DELIBERAÇÃO DA COGESS FACE REAVALIAÇÃO
MÉDICO PERICIAL/DOCUMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8338761/2 PATRICIA BARBOSA DA SILVA 001 16/09/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5866529/2 SYDNEA AUGUSTO 005 08/06/2022 143
7888023/2 JONATAS TARTAGLIONI BARBOSA 001
19/09/2022 143
8286906/1 NAIRA MEDEIROS ANDRADE SOUZA 003
19/09/2022 146
8442495/1 ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
007 22/05/2022 143
8442495/1 ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
005 09/05/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6960804/2 KIMIE SAMPAIO ITO 009 26/01/2023 143

ENGLOBAMENTO DE LICENÇAS MÉDICAS FACE
PORTARIA 11/84

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6195733/1 GIANFRANCESCO GENOSO 089 09/04/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7550979/1 MARCIA CELINA TAVARES DE LIMA 055
26/04/2023 143
7847963/1 SUSILENE GUALBERTO DE LIRA 064 02/05/2023
143
8299153/2 BARBARA KURGONAS 039 19/06/2023 143
8327378/2 MARIA ALDENICE PEREIRA DE SOUZA 059
26/04/2023 143
8327998/2 LUCIENE NOGUEIRA MOTA BARBOSA 065
16/05/2023 143
8332711/2 MELICIA DOMINGOS CORREIA DOS SANTOS
059 24/04/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST E DESENV SOCIAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5271835/1 MARIA INES PERALTA 043 11/05/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6166083/3 DEUSANIL FERREIRA SANTANA DA SILVA 057
27/04/2023 143
6166083/4 DEUSANIL FERREIRA SANTANA DA SILVA 057
27/04/2023 143
6719091/1 MARCOS RIBEIRO 082 30/03/2023 143
6737340/1 GILSON DOS SANTOS 052 02/05/2023 143
6737340/3 GILSON DOS SANTOS 052 02/05/2023 143
6878181/2 CIDINELIA DE FATIMA ROSA 006 01/11/2022 143
6919332/1 ROSANGELA APARECIDA KRAUT 029 25/05/2023
143
6919332/2 ROSANGELA APARECIDA KRAUT 029 25/05/2023
143
7240848/1 MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 058
26/04/2023 143
7240848/2 MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 058
26/04/2023 143
7258798/2 JOSE RIVALDO DOS SANTOS FILHO 056
25/04/2023 143
7274661/1 OLIVIA SELMA GOMES 036 18/05/2023 143
7290497/2 CLARICE DIAS SALINA 054 26/04/2023 143
7319720/1 MOISES DE JESUS ZAMBRETTI 059 24/04/2023
143
7493428/1 PATRICIA LUCIANA DE SOUZA 089 05/04/2023
143
7716516/1 SHEILA SELES DE AQUINO 001 07/11/2022 143
7716516/3 SHEILA SELES DE AQUINO 001 07/11/2022 143
7746563/2 MARIANA LOPEZ MARTINS 049 05/05/2023 143
7755945/1 SILVIA DE ALMEIDA CORTEZ 058 26/04/2023 143
7797044/2 CARLOS LAUREANO DE SOUSA 071 06/04/2023
143
7949367/1 CLOVIS CESAR RICO 012 01/06/2023 143
8085625/1 SANDRA MARET SCOVENNA 029 25/05/2023 143
8087733/1 ANA PAULA PEREIRA GOMES 084 11/04/2023 143
8120838/1 MARINA MACEDO HILSDORF 089 05/04/2023 143
8177911/1 ALINE DE AMORIM 059 24/04/2023 143
8177911/2 ALINE DE AMORIM 059 24/04/2023 143
8194076/1 VIVIANE MONTEIRO LONGO 038 05/06/2023 143
8204616/1 NOEMI TAMAR AMERICO DE SOUZA 009
26/10/2022 143
8249750/1 RENATA CAVALARI SPERANZA 013 10/06/2023
143
8249750/2 RENATA CAVALARI SPERANZA 013 10/06/2023
143
8368384/1 MEIRE CRISTINE FERREIRA DA SILVA 044
13/05/2023 143
8382506/1 FABIANA MORAES FROES 074 06/05/2023 143
8396523/1 EDSON CARLOS SILVA 057 10/05/2023 143
8448108/1 AMANDA CRISTINA DE PAULA VIEIRA 043
11/05/2023 143
8482675/1 ROSANA VALERIA DA SILVA CARDOSO DA
SILVA 014 25/10/2022 143
8497176/1 NATALIE DE LOURDES DORCE 044 11/05/2023
143

SUBPREFEITURA CIDADE TIRADENTES
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
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----------------------
6257771/1 PAULO HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS 031
10/05/2023 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8473595/1 MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA 029
26/05/2023 143

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087291147   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

LEIA SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

DOC DE A PARTIR DE
7293151/2 EDSON ROBERTO DE JESUS 21/08/2022

Servidores com Laudo de Readaptação Funcional DEFERIDO

DEFINITIVO
8055360/1 EVELYN FERNANDES DOS SANTOS
8055360/2 EVELYN FERNANDES DOS SANTOS

POR 1 (UM) ANO
6270042/2/3 REGINA MAURA SIQUEIRA DIAS
6465471/1 EDUARDO FERREIRA
6567363/3 LILIANE TEIXEIRA ROQUE

POR 2 (DOIS) ANOS A PARTIR DE
1403630/3 SONIA MARIA BOLLINI DE ARAUJO
6804306/1 ELISABETE GUEDES DA SILVA 24/02/2023
6840680/1 LUCIANA GARCIA DA SILVA 27/05/2023
7045557/3 ANGELA MARIA PINHEIRO DOS SANTOS
7138652/1 ROSELY PEREIRA DA SILVA
7234643/2 ROSANGELA MARIA BORGHI FRANCO
11/12/2022
7260008/1/2 ALESSANDRA ALVES DE MATOS 30/11/2022
7326815/1 ROSIMEIRE BARBOSA DE ALMEIDA SANTOS
7744552/1 RICARDO FERNANDES BARBOSA
7773030/2 LESLIE DE ARAUJO COSTA 20/10/2022
7797583/2/3 REGIANE CRISTINA BLOTTA DE AZEVEDO
30/03/2023
7804865/1 LIDIA MONTEIRO PUCCIO 20/01/2023
7817037/1 FLAVIA CRISTINA VILHORA
7958820/2 KEILA MARTINS GONCALVES 22/04/2023
7977077/1 SUELY CRISTINA DE ALBUQUERQUE BOMFIM
03/10/2022
8029725/1 ELIANDO PEREIRA CAMPOS 17/12/2022
8120528/1 VALERIA DE ALENCAR BARROS PEREIRA
8198993/1 TARSIS DANIELA FERNANDES DE OLIVEIRA
GONCALVES 16/12/2022
8547131/1 MARIANA BIANCHINI MALERBA

POR 6 (SEIS) MESES A PARTIR DE
5487544/5 EDSON WAGNER FERRAZ
6251331/6 ANGELA MARIA MONTEIRO REIS
7732635/1 TATIANE CARVALHO DA SILVA BLUMEL
13/04/2023
8066418/1 ALEXANDRE TADEU MUNHOZ
8076537/1 ANA PAULA TOKASHIKE DE ARAUJO
8292191/2 ADRIANA LEONARDO NEVES DA SILVA
8554366/2 ADRIANA DO NASCIMENTO

Documento: 087295789   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

Relação de Falta do servidor à perícia - Clínica
5563186/ CRISTINA BARROSO ALVES 24/07/2023 143
6983618/ GILBERTO CORREIA DE OLIVEIRA 16/06/2023 143
7230605/ IZABEL CRISTINA AMORIM CORREA 27/06/2023
143
7240333/ ELISABETE MASCARENHAS 27/06/2023 143
7727593/ CLAUDIA YUMI SAKAGUTI REIS 28/06/2023 143
8430179/ AMANDA MOREIRA DA SILVA 27/06/2023 143
9177604/ KARIN ADRIANE HUGO LUCAS 27/06/2023 143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

Relação de Falta do servidor à perícia de reconsideração
8088748/ VERONICA NOGUEIRA DA SILVA 06/06/2023 143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE APOSENTADORIA

Relação de Faltas dos Convocados p/ Avaliação de Isenção de
Imposto de Renda
3153924/ CECILIA MARIA SIMOES PEREIRA 27/07/2023
6630103/ IGNES DE JESUS MUSSATO GONCALVES

27/07/2023

Documento: 087320462   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

NÚCLEO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO

Relação de Servidores Convocados para Avaliação Médica de
Acidente de Trabalho
OBSERVAÇÃO: Devido ao período de pandemia, não será
permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei.
A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do
horário agendado. É obrigatória a apresentação de documento de
identificação oficial, físico e original e subsídios médicos originais
(atestados, relatórios, exames e receitas médicas) relativos à
perícia agendada.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ADRIANA SANTOS DE JESUS SOUZA 770.628.6 02/08/2023
10:20
ANA LUCIA MARTINS 918.091.5 02/08/2023 07:30
ELIANE CRISTINA BULGAN BORGES 669.288.5 02/08/2023
07:15
ELIZABETH GOMES DE OLIVEIRA MOTA 744.445.1
02/08/2023 07:15
LEANDRO APARECIDO NUNES DE CASTRO 816.183.6
02/08/2023 07:30
MARY LUCIA DOS SANTOS 753.358.6 02/08/2023 09:10
PATRICIA LUCIANA DE VASCONCELOS FERRATTO
745.352.3 02/08/2023 07:15

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
EDINALDO GONCALVES ROSA 590.441.2 02/08/2023 09:10
FABIANA KIYOMOTO 816.301.4 02/08/2023 10:20

Relação de Servidores Convocados para Retorno na Avaliação
Médica de Acidente de Trabalho
OBSERVAÇÃO: Devido ao período de pandemia, não será
permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei.
A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do
horário agendado. É obrigatória a apresentação de documento de
identificação oficial, físico e original e subsídios médicos originais
(atestados, relatórios, exames e receitas médicas) relativos à
perícia agendada.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
JEFERSON EDUARDO BIANCHI DE MIRANDA 758.097.5
15/08/2023 09:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
AFRANIO BRANDAO LIMA 770.584.1 12/09/2023 07:20
ALCILENE MARIA DORINI 802.119.8 15/09/2023 10:00
ALINE BEATRIZ MIRANDA SANTOS 721.898.2 15/09/2023
09:05
ANTONIA SELINA DO NASCIMENTO 771.344.4 15/09/2023
08:10
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA BORGES 849.723.1 23/08/2023
10:05
MARIA DAS MONTANHAS BEZERRA LEITE 693.937.6
16/08/2023 08:30
ROBERTA DE SIMONE 828.366.4 15/09/2023 09:05

NÚCLEO DE INGRESSO

Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico
Admissional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------

ROSANGELA DE JESUS CARLOS MAFRA 644.232.3
02/08/2023 08:06

SEÇÃO DE APOSENTADORIA

Relação de Convocados para Junta de Avaliação de Incapacidade
Permanente para o Trabalho
Deverão comparecer na data e horário agendados abaixo, munidos
de documentos com foto e todos os subsídios médicos atualizados
correlatos à perícia. Frente a publicação do Decreto 58.225 de
09/05/2018, art. 7º, “No caso de não comparecimento do servidor
à avaliação médico-pericial devidamente agendada, a COGESS
comunicará a ausência à unidade de gestão de pessoas de origem
do servidor, por meio de publicação no Diário Oficial da Cidade,
para que adote as providências tendentes à suspensão do
pagamento de seus vencimentos ou proventos, nos termos do
artigo 230 da Lei nº 8.989 de 1979
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
MICHELINA COVIELLO 695.211.9 31/07/2023 09:30

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

Relação de Servidores Agendados para Perícia de Licença Médica
Próprio Servidor - Longa Duração
Comparecer para perícia médica presencial na
COORDENADORIA DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR
- Rua Boa Vista, 280 - Centro, no dia, horário e local
programado.É obrigatória a apresentação de documento de
identificação oficial, físico e original e subsídios médicos originais
(atestados, relatórios, exames e receitas médicas) relativos à
perícia agendada. OBS: Não será permitida a entrada de
acompanhantes, exceto nos casos permitidos por Lei.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
MIRIAM CARVALHO SANTOS CORDEIRO DA CRUZ
837.464.3 01/08/2023 14:31

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
CLAUDETE PATRICIO DA LUZ 646.793.8 01/08/2023 08:00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
AMIRA SAADI JAROUCHE 820.202.8 01/08/2023 08:45
CARLOS ALBERTO LAVOURA ABRANTES 738.140.9
01/08/2023 13:45
DEBORA LAMBERT 830.301.1 31/07/2023 14:45
ELIANA MARIA DOMINGOS CORREA 618.066.3 01/08/2023
10:00
ISABEL REGINA SOARES FERREIRA MOMESSO 504.965.2
01/08/2023 08:00
IVONILDES ALVES MATOS DE JESUS ALMEIDA 831.660.1
01/08/2023 08:15
JACKELINE MARIA DE OLIVEIRA BRAGA 831.690.2
01/08/2023 08:30
JORGE DE OLIVEIRA SANTOS 616.098.1 01/08/2023 14:31
LISLAINE GUIMARAES SICA 832.181.7 31/07/2023 16:45
MIRNA GRANDE 740.754.8 01/08/2023 08:45
NAIR DE FATIMA PIMENTA 833.865.5 01/08/2023 09:45
PATRICIA HELAINE PEREZ MOREIRA 736.464.4 01/08/2023
10:15
TEREZA CRISTINA DE ARRUDA BOTELHO THOMAZ
720.223.7 31/07/2023 16:45
VANESSA REGINA LIMA SILVA 788.845.7 01/08/2023 08:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ADRIANA LEPIQUE 839.554.3 01/08/2023 10:00
ALDINA FERNANDES CARNEIRO SENA 754.405.7
01/08/2023 09:00
ALECSANDRA GALVAO 676.384.7 01/08/2023 08:30
ALEX HENRIQUE JACINTO 808.183.2 31/07/2023 15:15
ALEXANDRE DE LUCCA 846.896.6 01/08/2023 08:45
ALINE DE LIMA CORDEIRO 879.005.1 01/08/2023 09:30
ANA LUCIA DA SILVA SANTIAGO 630.731.1 01/08/2023 08:45
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ANA PAULA LOPES AMBROSIO 691.432.2 01/08/2023 13:01
ANA TERESA MENDES DE SOUZA OLIVEIRA DOS SANTOS
804.896.7 01/08/2023 08:15
ANDREA APARECIDA ROSA 710.746.3 31/07/2023 08:15
ANDREA FERNANDEZ GRIFFO 725.742.2 31/07/2023 14:01
ANDRESSA RAFAELA CARRIEL ALEIXO 754.974.1
01/08/2023 13:45
ANITA LUIZA FREY ORNAGHI 721.979.2 01/08/2023 14:15
APARECIDA DE FATIMA MESQUITA 804.577.1 01/08/2023
13:15
BARBARA STEFANY URSO SILVA 841.192.1 01/08/2023 10:15
BIANCA ANDREUCCI LEMOS DA SILVA 889.636.4
31/07/2023 14:15
CARLOS EDUARDO FERREIRA RODRIGUES 802.782.0
31/07/2023 09:30
CAROLINA CATADORE VAZZOLER 798.610.6 01/08/2023
14:31
CATIA FIGUEIREDO 630.936.4 31/07/2023 16:15
CESAR EDUARDO MARCONDES TOINAKI 805.476.2
31/07/2023 08:00
CLAUDIA ISAURINA PADEIRO MARIANO 682.686.5
31/07/2023 08:30
CLAUDIA SOARES DE OLIVEIRA 793.801.2 01/08/2023 15:01
CLAUDINEI LOPES SANTANA 808.592.7 31/07/2023 08:15
CLEIA SEVERIANO DA SILVA 751.057.8 31/07/2023 07:45
DANIELE TOMAZ GARCIA 780.433.4 31/07/2023 09:00
DEUSANIL FERREIRA SANTANA DA SILVA 616.608.3
31/07/2023 16:15
DILMA SILVA DE JESUS 723.919.0 01/08/2023 09:45
EDILENE DE JESUS SILVEIRA 806.609.4 01/08/2023 10:00
EDSON VIANA SAMPAIO 841.807.1 01/08/2023 08:30
EDUARDO GOUVEIA DE ABREU 825.432.0 31/07/2023 16:15
ELIANA SANTOS DE MENEZES 745.187.3 01/08/2023 10:00
ELISABETE MASCARENHAS 724.033.3 01/08/2023 15:01
ELISANGELA CARDOSO HERNANDES E OLIVEIRA
795.464.6 31/07/2023 16:15
ELIZABETH ALVES 575.953.6 01/08/2023 13:01
ELIZABETH CRISTINA DE CASTRO DE ALMEIDA
PENTEADO 714.315.0 01/08/2023 13:01
ERICA BARACAL BRUNO 723.843.6 01/08/2023 13:45
FABIANA REGIA DE JESUS OLIVEIRA 692.929.0 01/08/2023
08:15
FELIPE MACHADO DE SOUZA 822.841.8 01/08/2023 09:30
FERNANDA BRAGA FUSCO 793.736.9 31/07/2023 15:01
HILDA MARIA BRITO DOS SANTOS 744.298.0 01/08/2023
13:31
IRINA SUZUKI YAMAMURA 743.662.9 01/08/2023 13:31
ISABEL CRISTINA DE SOUZA 775.335.7 31/07/2023 09:45
IVANI ROSA DA SILVA BARBOSA 824.843.5 01/08/2023 10:00
JANDIRA COSTA DE LIRA 722.959.3 31/07/2023 08:45
JORGE ANTONIO MORAZZA 816.219.1 01/08/2023 09:00
JULIANA APARECIDA RUAS CHAVES 694.795.6 01/08/2023
15:15
JULIANA QUINTANA DUDECK 793.713.0 01/08/2023 14:15
JUSSARA LIRA DE SOUZA 775.711.5 31/07/2023 13:31
KAREN ANDREA GODOY SCRICO SILVA 685.862.7
31/07/2023 07:30
KAREN APARECIDA BOHNKE 879.594.1 01/08/2023 15:15
KARINA DE PROENCA GAMERO 838.191.7 31/07/2023 13:45
KATIA REGINA NOGUEIRA CUNHA 779.426.6 31/07/2023
15:31
KATYA CASTELLINI COLARUSSO 761.739.9 01/08/2023
14:01
LUCIA FERREIRA DA SILVA 627.963.5 01/08/2023 13:15
LUCIA MARTINS PAES 745.045.1 31/07/2023 16:01
LUCIANA LOPES BENVINDO 800.368.8 01/08/2023 08:30
LUCIANA RINCO 689.588.3 31/07/2023 09:00
LUCIANA USMARI 740.276.7 01/08/2023 09:00
LUCIENE LEANDRO DE SOUZA SANTOS 840.438.1
01/08/2023 09:45
LUCINAIDE APARECIDA OLIVEIRA VIANA 824.514.2
31/07/2023 16:45
MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 692.745.9
01/08/2023 14:45
MARCIA APARECIDA MENDES 715.950.1 01/08/2023 15:01
MARCOS RIBEIRO 671.909.1 31/07/2023 13:45
MARGARETE DE ALMEIDA PEREIRA 727.773.3 01/08/2023
08:15
MARIA CRISTINA CAVALHERI 524.224.0 01/08/2023 09:00
MARILU LOBATO VASCONCELOS 721.185.6 01/08/2023
09:15
MARINA RODRIGUES QUARESMA DA SILVA 723.952.1
31/07/2023 16:01
MARISOL ROJAS GOMEZ 695.014.1 31/07/2023 10:00
MARLENE SALES DOS SANTOS 734.334.5 31/07/2023 15:01
MARTA MAROSTEGA SOUZA 805.700.1 01/08/2023 10:15
MICHELE LISBOA SANTOS 820.674.1 31/07/2023 16:45
MICHELE LUCIA BARBOSA 841.886.1 31/07/2023 16:45
MONALISA CARDOSO DE SOUSA 851.574.3 31/07/2023
16:15
NAGILA IZABEL SOUZA FERREIRA DE ARAGAO 846.276.3
01/08/2023 09:00
NATALI GUERRA PEREIRA DA SILVA 750.980.4 01/08/2023
09:15
NATALINA MENDES DA FONSECA SILVA 644.749.0
01/08/2023 09:00
NEIDE HONORATO DA SILVA 721.152.0 01/08/2023 08:15
PAOLLA JAMILLA DEUSDEDIT 699.736.8 31/07/2023 16:15
PAULA MATIKO MURAKAMI 751.171.0 01/08/2023 09:15
PEROLA MARILENE NUNES LACERDA CARVALHO
851.524.7 01/08/2023 13:31
PRISCILA ALMEIDA SILVA 827.201.8 31/07/2023 14:45

RENATA DE FELICE DEL MONTE 748.292.2 01/08/2023 09:30
ROSANGELA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 781.687.1 31/07/2023
15:31
SAMANTHA DE MEDEIROS FREIRE 794.371.7 31/07/2023
13:31
SEFORA CONCEICAO ELLER 773.835.8 31/07/2023 16:45
SELMA DE ANDRADE 723.763.4 31/07/2023 14:15
SILVANA DE OLIVEIRA CASTILHO 745.550.0 31/07/2023
09:15
SILVANA YUKI KANEZAWA 744.306.4 01/08/2023 09:45
SONIA MARIA DIAS 667.257.4 01/08/2023 08:45
SUHAILA ABDOU KALIK CEDRO 806.189.1 01/08/2023 14:45
SUSELEI DE OLIVEIRA IRENO 695.687.4 01/08/2023 08:00
TAIS NASCIMENTO 723.761.8 01/08/2023 08:00
TANIA MARIA ASSIS MARTINELLI 747.778.3 01/08/2023
14:01
VANESSA BORGES PIRES DE CARVALHO 857.025.6
01/08/2023 09:15
VANESSA NASCIMENTO DOS SANTOS 812.539.2 01/08/2023
08:30
VERA LUCIA BRASILINO 773.748.3 01/08/2023 10:15
VERA LUCIA DE SOUZA BATISTA 634.278.7 01/08/2023 14:01
VILMA LEGIERI DE AGUIAR 695.163.5 31/07/2023 10:15
VIVIANE PAGANINI DADAS 749.115.8 01/08/2023 14:15

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELACOES
INTERNACIONAIS
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ANTOUAN MATHEUS MONTEIRO PEREIRA DA SILVA
835.888.5 01/08/2023 13:15

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ANTONIA MARIA DE PAULA LOPES TEIXEIRA 699.187.4
01/08/2023 09:15
BETHANIA RAQUEL DO PRADO 788.461.3 01/08/2023 10:15
GERSON LIMA SIQUEIRA 654.223.9 01/08/2023 14:45
PAULO ROBERTO SILVA JUNIOR 854.988.5 01/08/2023 09:30
REGIANE NASCIMENTO SOUTO 850.886.1 31/07/2023 15:15
ROGERIO PEREIRA AGUIAR 674.271.8 01/08/2023 09:45
WASHINGTON NOGUEIRA LEAL DE SOUZA 740.788.2
01/08/2023 09:30

Relação de Servidores Convocados para Avaliação com Médico
Perito Especialista
OBSERVAÇÃO: Devido ao período de pandemia, não será
permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei.
A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do
horário agendado.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
SIDNEIA MARIA BORGES BARCELLOS 517.376.1 26/10/2023
15:01

Relação de Servidores Convocados para perícia de Reconsideração
de Licença Médica
Comparecer para perícia médica presencial na Qualilog/SSO
Serviços Auxiliares Administrativos - Rua Sete de Abril, 59 -
República( próximo ao metrô Anhangabaú), no dia, horário e local
programado.É obrigatória a apresentação de documento de
identificação oficial, físico e original e subsídios médicos originais
(atestados, relatórios, exames e receitas médicas) relativos à
perícia agendada. OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários
necessários para o enfrentamento da Pandemia de COVID - 19 e
visando garantir a segurança de todos, informamos que o uso da
máscara facial será obrigatório e não será permitida a entrada de
acompanhantes, exceto em casos excepcionais.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
DANIELA SILVA BUENO 858.564.4 02/08/2023 15:30

Relação de Servidores Convocados para perícia de Recurso de
Licença Médica
OBSERVAÇÃO: Devido ao período de pandemia, não será
permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por lei.
A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos antes do
horário agendado.
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
GILVANIA PONTES DA SILVA 661.787.5 02/08/2023 13:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
PEDRO MARCELINO FERREIRA 740.934.6 02/08/2023 14:30

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
BEATRIZ ALVES BUGANEME 786.460.4 02/08/2023 13:45
CRISTIANE VIEIRA GOTO 801.201.6 02/08/2023 15:00
DALILA ALVES BRANCO VITORINO 572.572.1 03/08/2023
08:00
FATIMA APARECIDA BOTTA 676.036.8 02/08/2023 13:30
GEISA AMARAL 821.268.6 03/08/2023 08:00
GISLENE TEIXEIRA PINTO 812.174.5 02/08/2023 14:00
JANAINA MARIA VICENTE DA SILVA 723.631.0 02/08/2023
14:00
JOELMA MEIRE DA SIILVA GONCALVES 683.692.5
02/08/2023 16:30
JOSIANE LEITE DA ROCHA 668.676.1 03/08/2023 08:00
JULIA DE SOUZA LIMA 826.158.0 02/08/2023 13:00
KATIANNE CRISTINA DOS SANTOS PALITOT 785.594.0
02/08/2023 13:30
LINDALVA APARECIDA DE SOUZA 734.209.8 03/08/2023
07:30
LUZIA LEONCIO FARIAS 676.616.1 03/08/2023 08:15
MARCELO MIASHIRO CARDOSO DE OLIVEIRA 816.868.7
03/08/2023 08:35
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 680.528.1 02/08/2023
14:30
MARLENE BORGES DA SILVA 684.244.5 02/08/2023 15:30
PRISCILA OTACILIA COSTA SILVA 851.497.6 02/08/2023
15:00
RITA DE CASSIA BERGARA 601.497.6 03/08/2023 08:30
TALITA MARGARIDA DIAS SARAIVA 776.919.9 02/08/2023
16:00
TALITA MARGARIDA DIAS SARAIVA 776.919.9 03/08/2023
09:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ERINALDO BRAZ DE ARAUJO 648.281.3 02/08/2023 14:45

SEÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL

Relação de Servidores Convocados p/ Avaliação com Especialista
para Readaptação/Restrição Funcional
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
LUCIANA VALENTIM FRANCESCHINI 784.788.2 16/08/2023
10:15

Documento: 087296476   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5795699/1 DAMARIS AZEVEDO 120 05/07/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5979528/2 LUIZ CARLOS PICCA 046 30/06/2023 143
6148841/3 CRISTINE PENHA DOS SANTOS 008 28/07/2023
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143
6328806/1 ANA MARTA MONTEIRO DE SOUZA 001
09/11/2022 143
6614272/1 VALERIA CRISTIANI DA SILVA BECARI 007
15/07/2023 143
7037732/3 CLEUSA RODRIGUES DA SILVA 010 14/07/2023
143
7169086/1 CRISTIANE BARRETO ALMADA 005 07/11/2022
143
7184441/1 ANA MARIA LOBO DE NORONHA 014 18/07/2023
143
7186550/1 DORGIVAL SILVA SANTANA 001 28/07/2023 160
7522011/1 CAMILA HELENA SULA 001 31/10/2022 143
7522011/1 CAMILA HELENA SULA 001 03/11/2022 143
7529911/1 FLAVIO BATISTA DE LIMA 012 11/07/2023 143
7580975/2 JEFERSON EDUARDO BIANCHI DE MIRANDA
048 28/06/2023 160
7847963/1 SUSILENE GUALBERTO DE LIRA 090 05/07/2023
143
7849222/1 EDSON MASSARU YASSUDA 022 17/04/2023 146
7849222/1 EDSON MASSARU YASSUDA 002 04/04/2023 146
7849753/1 JACQUELINE PAULA DE JESUS DE SOUZA 003
11/11/2022 143
7849753/2 JACQUELINE PAULA DE JESUS DE SOUZA 003
11/11/2022 143
7850662/3 CAROLINE PAULA RIBEIRO SILVESTRE 013
18/07/2023 143
8060631/1 LEANDRA SAYURI ISA HERNANDES 001
01/11/2022 143
8291233/2 ALESSANDRA CRUZ DE MORAES PIRES 001
09/11/2022 143
8291829/2 ADRIANA APARECIDA DIAS 001 01/11/2022 143
8296634/2 CARLOS PEREIRA DA SILVA 001 01/11/2022 143
8297568/2 BELIZIA FABIANE DE SIQUEIRA BEZERRA 001
09/03/2023 143
8299153/2 BARBARA KURGONAS 079 28/07/2023 143
8299692/3 CRISTIANE YOSHIE MATSNAKA 005 08/03/2023
143
8301115/2 DANIELA MARIA DE FRANCA ZEFERINO 001
10/11/2022 143
8302294/2 CONCEICAO MIRANDA BARBOSA 001 01/11/2022
143
8302472/2 CRISLANI DE OLIVEIRA LEITAO 001 31/10/2022
143
8318972/2 JULIANA BONTEMPO 002 31/10/2022 146
8319898/2 JOSE ALOISIO HOELZ JUNIOR 001 01/11/2022 143
8325260/2 KATIA REGINA ALFREDO VENTURA CRUZ 005
31/10/2022 143
8330026/2 MARIA CICERA ACIOLI DE AMORIM ALFREDO
005 03/11/2022 143
8336032/2 PATRICIA RODRIGUES OLIVEIRA 001 04/03/2023
143
8336938/4 PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA 001
31/10/2022 143
8336938/5 PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA 001
31/10/2022 143
8343314/2 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA CAVALCANTI
001 09/03/2023 146
8346500/2 ROSANA VEGSE CORREIA 002 01/11/2022 143
8349347/3 SONIA MARIA RAITER PAES 015 01/11/2022 143
8349347/4 SONIA MARIA RAITER PAES 015 01/11/2022 143
8354014/2 VICTOR FRANCA FERREIRA 001 11/11/2022 143
8555443/2 VANESSA MOREIRA DOS SANTOS FERREIRA
002 13/11/2022 143
8560188/2 LUCIANA FRANCISCA BORGES 001 31/10/2022
143
8906131/1 VIVIAN OLIVEIRA DOS SANTOS 003 03/11/2022
143

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8971765/1 LUISA MARIA HORTA MAIA 014 12/07/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5097126/6 SONIA REGINA DOS SANTOS RUIZ FABREGAT
001 07/11/2022 143
5097321/4 TERESINHA REGINA VELOSO PINTO 003
07/11/2022 143
5231124/3 CELIA REGINA SANTIAGO 006 05/11/2022 143
5347238/2 MEIRE PINHEIRO DOMINGOS LOPES 001
01/11/2022 143
5413958/2 MARLY NAIR DA SILVA 006 29/06/2023 143
5555426/2 SILVIA HORVATH CIANGA 001 04/11/2022 143
5605016/2 ROSANA DA GRACA MELLONI 001 07/11/2022
143
5640679/3 ROSANGELA GURGEL RODRIGUES 004
08/11/2022 143
5773644/3 PATRICIA CERETTI AIRES PESSOA 003 09/11/2022
143
5776228/4 OLINDA APARECIDA DE FREITAS LOPES 002
31/10/2022 143
5810973/3 SOLANGE GORDILHO VIEIRA REIS SANTOS 001
07/11/2022 143

5900093/2 MIRIAN GOMES DA SILVA ANDRADE 002
09/11/2022 143
5903629/3 CATIA PEREIRA DA SILVA QUADROS 006
06/11/2022 143
5935130/2 GERSON MALTA DE SA 003 07/11/2022 143
5950015/3 NADJA CIBELLE BRANDAO DAMACENO DE
QUEIROZ 002 03/11/2022 143
5974984/3 MILIANA DE ASSIS OLIVEIRA 007 04/11/2022 143
6112498/2 ROSEMARY SCAZZIOTTA 005 07/11/2022 143
6112498/4 ROSEMARY SCAZZIOTTA 005 07/11/2022 143
6165346/4 MARIA HELENA BESERRA MOREIRA 001
03/11/2022 143
6261787/2 MARIA APARECIDA ROSSI 005 07/11/2022 143
6261787/3 MARIA APARECIDA ROSSI 005 07/11/2022 143
6269745/2 LUCIO ANTONIO DE MORAIS 001 04/11/2022 143
6279538/2 EVA NERIS SANTANA 003 06/03/2023 143
6377025/2 CECILIA AGDA ALVES RODRIGUES 001
03/11/2022 143
6492983/2 NORMA APARECIDA DE SOUZA BARROS 001
01/11/2022 143
6557317/2 TANIA REGINA VIANNA 012 07/11/2022 143
6606091/1 ESTER INGRID CHRISTMANN LORUSSO 014
17/07/2023 143
6650589/2 CLAUDETH FALDINHEIM 005 31/10/2022 143
6656561/2 SOLANGE SCHMITZ SANTOS 004 05/11/2022 143
6681271/3 ALESSANDRA VIOTTO ANDRADE 009 01/11/2022
143
6683207/2 MARINES PAIVA 015 07/11/2022 143
6685218/3 NANCI HENRIQUE FERREIRA VENTURA 008
07/11/2022 143
6715338/3 SIMONE MOURA PAIVA PINHEIRO 007 07/11/2022
143
6722440/2 MARIA TERESA BERNARDO DA SILVA 002
07/11/2022 143
6762662/1 CLAUDIA SUELI FERNANDEZ FERREIRA DE
SOUZA 004 03/11/2022 143
6764568/2 RITA DE CASSIA COELHO 007 08/11/2022 143
6766528/1 MARIA PRADO RODRIGUES 004 08/11/2022 143
6767435/1 SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS DIAS 001
04/11/2022 143
6773575/1 CLAUDIA GIMENEZ GIRARDI 005 04/11/2022 143
6776906/2 NORMA APARECIDA QUEIROZ SOUZA 002
08/11/2022 143
6783074/2 MARILENE DEMITRIO MARTIN 004 04/11/2022
143
6789714/2 NOELISE FAUSTINO 005 07/11/2022 143
6790160/2 MARLY JOSE DE PAULA SOUSA 004 07/11/2022
143
6810837/2 ANA HELENA VAL GROTH 002 03/11/2022 143
6810837/4 ANA HELENA VAL GROTH 002 03/11/2022 143
6820620/1 MARIA APARECIDA ROSATI BIAZZI 007
04/11/2022 143
6830153/3 JULIA MARIA VILELA FERREIRA 090 05/06/2023
143
6841015/1 VIVIANE VILCHES VILLAS BOAS 002 03/11/2022
143
6845681/1 SELMA GRACA MELO NASCIMENTO 010
20/07/2023 143
6847692/1 MATILDE CONCEICAO LESCANO SCANDOLA
010 03/11/2022 143
6848737/2 CRISTINA SCHMITSLER 015 03/11/2022 143
6851011/1 CYLMARA APARECIDA GONCALVES 007
05/11/2022 143
6853374/2 CRISTINA MARIA DE JESUS LIMA 003 01/11/2022
143
6853374/4 CRISTINA MARIA DE JESUS LIMA 003 01/11/2022
143
6853994/1 CLAUDIA APARECIDA DE ARAUJO PEREIRA 001
21/10/2022 143
6878181/2 CIDINELIA DE FATIMA ROSA 005 07/11/2022 143
6879128/2 CLEONICE GONCALVES DA MOTA 007
04/11/2022 143
6905714/1 ANA ROSA RODELLO BERNUZZI 012 31/10/2022
143
6908268/1 MARIA JOSE BATISTA DE FARIA 001 24/10/2022
143
6908268/3 MARIA JOSE BATISTA DE FARIA 001 24/10/2022
143
6919430/1 ANDREIA CRISTINA OLIVEIRA DINIZ 010
28/06/2023 143
6920705/1 EDNEA MARTILDES DOS SANTOS 010 03/11/2022
143
6927483/1 ADRIANA SILVA LOPES 002 31/10/2022 143
6936474/2 ANA PAULA DE CASTRO BATISTA COUTO 002
07/11/2022 143
6939376/2 MARIA DAS MONTANHAS BEZERRA LEITE 019
28/07/2023 160
6941192/1 BARBARA CAMBLOR 007 04/11/2022 143
6941192/1 BARBARA CAMBLOR 001 03/11/2022 143
6941192/2 BARBARA CAMBLOR 007 04/11/2022 143
6941192/2 BARBARA CAMBLOR 001 03/11/2022 143
6943721/1 SIMONE SPROVIERI DE SANTIS 001 07/11/2022
143
6943721/2 SIMONE SPROVIERI DE SANTIS 001 07/11/2022
143
6946291/1 SIMONE ANITA DE ALMEIDA OHL 001 03/11/2022
143
6946291/2 SIMONE ANITA DE ALMEIDA OHL 001 03/11/2022
143
6950027/1 VANIA BRANCATTI 001 08/11/2022 143
6952046/2 EDVANE SOARES DE LIMA CAMURSA 001
04/11/2022 143

6952798/1 SIMONE CEZARIO DOS SANTOS 001 08/11/2022
143
6952798/1 SIMONE CEZARIO DOS SANTOS 001 31/10/2022
143
6952798/2 SIMONE CEZARIO DOS SANTOS 001 31/10/2022
143
6952798/2 SIMONE CEZARIO DOS SANTOS 001 08/11/2022
143
6957749/1 MARILZA RITA GUARNIER MIGNOZZETTI 002
03/11/2022 143
6957749/2 MARILZA RITA GUARNIER MIGNOZZETTI 002
03/11/2022 143
7082096/2 THAIS PEREIRA SALLES DE OLIVEIRA 007
07/11/2022 143
7087756/2 VANESSA FONSECA 003 09/11/2022 143
7087756/3 VANESSA FONSECA 003 09/11/2022 143
7108494/2 REGINA APARECIDA DOS SANTOS 001
07/11/2022 143
7108842/2 VIVIANE PONTES DA LUZ 003 08/11/2022 143
7108842/3 VIVIANE PONTES DA LUZ 003 08/11/2022 143
7112769/2 CLAUDIA APARECIDA NUNES DE MORAES 008
04/11/2022 143
7115270/2 SUELI CARDOZO 002 08/11/2022 143
7130821/1 JOSE FERNANDES SOBRINHO 067 09/07/2023 143
7136757/1 ALESSANDRA GOMES FELISBERTO 014
03/07/2023 143
7190221/1 NILZA COSTA BARBOSA 003 10/11/2022 143
7193378/1 ELISSANDRA DE ALCANTARA MATOS 014
28/06/2023 143
7214294/1 ANTONIO JOSE DE SOUSA 001 24/10/2022 143
7214294/1 ANTONIO JOSE DE SOUSA 005 03/03/2023 143
7215461/1 ROBSON ROCHA COUTINHO 001 07/11/2022 143
7215835/1 ADRIANA GODOI DE ALMEIDA 014 07/11/2022
143
7215835/2 ADRIANA GODOI DE ALMEIDA 014 07/11/2022
143
7216319/1 PATRICIA MELO DE OLIVEIRA 001 07/11/2022 143
7216319/2 PATRICIA MELO DE OLIVEIRA 001 07/11/2022 143
7218982/1 ALINE BEATRIZ MIRANDA SANTOS 049
28/07/2023 160
7222050/1 SELMA SAMBUGARO 014 08/11/2022 143
7222050/3 SELMA SAMBUGARO 014 08/11/2022 143
7222254/1 SUELY CANZIAN 002 31/10/2022 146
7222254/1 SUELY CANZIAN 004 07/11/2022 143
7222254/2 SUELY CANZIAN 004 07/11/2022 143
7222254/2 SUELY CANZIAN 002 31/10/2022 146
7231750/1 MIRYAMN VOLPATO DA SILVA 002 03/11/2022 143
7231750/2 MIRYAMN VOLPATO DA SILVA 002 03/11/2022 143
7234511/3 EDNILSON DE JESUS VALENTIM CARVALHO 002
31/10/2022 143
7235496/1 VILMA BARBOSA SILVA 001 04/11/2022 143
7239866/2 ADRIANA ROCHA PEREIRA DO NASCIMENTO
002 07/11/2022 143
7240121/2 MARIA LUISA OKU COELHO 001 03/11/2022 143
7242301/2 NILDA ALVES BARBOSA 005 07/11/2022 143
7242301/3 NILDA ALVES BARBOSA 005 07/11/2022 143
7242531/1 IOLANDA DOS PASSOS 002 03/11/2022 143
7244207/1 CAROLINA DA CONCEICAO PEREIRA DE
CARVALHO 006 06/11/2022 143
7246595/2 ANDREA MARQUES FERREIRA NICOLETI 001
04/11/2022 143
7246595/4 ANDREA MARQUES FERREIRA NICOLETI 001
04/11/2022 143
7257503/1 CARMEN LUCIA VIEIRA MENDONCA 010
07/03/2023 146
7257503/2 CARMEN LUCIA VIEIRA MENDONCA 010
07/03/2023 146
7262001/1 MARIA APARECIDA DE LIMA 019 26/06/2023 143
7265727/2 CRISTHIENE DE OLIVEIRA MELO 002 03/11/2022
143
7275838/1 PATRICIA MARIA ALMEIDA DA CUNHA LOPES
004 04/07/2023 143
7280688/1 CARLOS ROBERTO MARCAL 002 03/11/2022 143
7280688/2 CARLOS ROBERTO MARCAL 002 03/11/2022 143
7282575/2 CRISTINIANE ELISABETE GATO DE LUCENA 007
02/11/2022 143
7295197/2 MARINALVA DE BRITO BARRETO 003 06/11/2022
143
7302762/2 ALESSANDRA VANESSA PELLEGRINO 002
03/11/2022 143
7309686/1 EDGARD DOS SANTOS DIAS 001 03/11/2022 143
7343035/1 ELIANE FATIMA LENTISCO SPELLING 035
29/06/2023 143
7343183/1 ROSANGELA FERREIRA FERRO 014 20/07/2023
143
7347626/1 MARIA TERESINHA DO CARMO CASTRO
RODRIGUES 012 24/10/2022 143
7347626/2 MARIA TERESINHA DO CARMO CASTRO
RODRIGUES 012 24/10/2022 143
7349092/1 MIRIAM LOUZADA RIBEIRO 005 09/11/2022 143
7349521/1 MILENA SAMPAIO DE LIMA 001 03/11/2022 143
7349521/1 MILENA SAMPAIO DE LIMA 001 18/10/2022 143
7349521/2 MILENA SAMPAIO DE LIMA 001 18/10/2022 143
7349521/2 MILENA SAMPAIO DE LIMA 001 03/11/2022 143
7356161/1 ANA PAULA DOS SANTOS GONCALVES 001
03/11/2022 143
7356722/1 MARIA NOVAES DE OLIVEIRA 004 08/11/2022 143
7358547/1 ANGELA PRISCILA CURIA DE CASTRO PICCILO
005 04/11/2022 143
7360088/1 CINTHIA DE ABREU FERREIRA 003 07/11/2022
143
7382171/2 CRISTINA MARIA DA COSTA ASSUNCAO 002
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31/10/2022 143
7390467/2 CLAUDIA CRISTINA PEREIRA 006 04/11/2022 143
7390467/3 CLAUDIA CRISTINA PEREIRA 006 04/11/2022 143
7392982/2 DENISE BASTOS DOS SANTOS DIAS 001
19/10/2022 143
7394551/1 ANDREA MONDEJAS LISBOA 005 07/11/2022 143
7436742/2 ANA ANGELICA DE SEIXAS 002 03/11/2022 143
7436742/3 ANA ANGELICA DE SEIXAS 002 03/11/2022 143
7444796/2 MARISTELA ROMAO DE ARAUJO NAGAI 002
03/11/2022 143
7450583/1 AGDA MIRIAN DIAS IACONA DOS ANJOS 001
07/11/2022 143
7451024/1 SANDRA MARA DA SILVA 007 07/11/2022 143
7451296/1 ANA PAULA DO ESPIRITO SANTO 030 25/06/2022
143
7454678/1 RUTH SILVA ARAUJO 001 08/11/2022 143
7454678/1 RUTH SILVA ARAUJO 003 09/11/2022 143
7477953/1 MICHELE ANTUNES 004 08/11/2022 143
7478330/2 RITA DE CASSIA CRISCIO 001 09/11/2022 143
7478640/1 ANA PAULA MATOS DA SILVA SOUZA 003
07/11/2022 143
7478640/2 ANA PAULA MATOS DA SILVA SOUZA 003
07/11/2022 143
7480911/1 ANNA CAROLINA CABRAL GUIMARAES 001
25/10/2022 143
7483571/1 CARLYNE CARDOSO DE PAIVA 001 03/11/2022
143
7487827/1 MARIA ROSINETE FERREIRA DA SILVA 005
03/11/2022 143
7488190/1 TEREZA CRISTINA NORKAITIS PERICO 005
28/03/2022 143
7491158/1 VIVIANE PAGANINI DADAS 003 10/11/2022 143
7511299/1 CYNTHIA DE GUSMAO BAYMA DOS SANTOS
004 01/11/2022 143
7515375/1 ANDREIA HONORATO GONCALVES CAZUZA 008
04/11/2022 143
7518862/1 MARTA GORETI BASSI SILVA 003 08/11/2022 143
7523211/1 JAQUELINE PUGAS DEBS 005 09/03/2023 146
7523491/1 TELMA CRISTINA MEJIAS 003 08/11/2022 143
7523734/1 PATRICIA DOS SANTOS 007 07/11/2022 143
7526717/1 PATRICIA FERREIRA BRAZ 002 09/11/2022 143
7527187/1 MARIA IVONILDA ALVES DE CARVALHO 010
09/11/2022 143
7531214/1 WANESSA JANUARIO REZENDE 057 07/06/2023
143
7538626/1 ALINE MOSSNYI CAMARGO 014 03/11/2022 143
7546424/1 ROSILENE RODRIGUES LIMA 005 07/11/2022 143
7553765/2 ROSA ALVES SOARES 001 31/10/2022 143
7553765/2 ROSA ALVES SOARES 015 07/11/2022 143
7555661/1 DANIELE APARECIDA RAMOS DE SOUSA 005
07/11/2022 143
7555661/2 DANIELE APARECIDA RAMOS DE SOUSA 005
07/11/2022 143
7566590/2 SANDRA XAVIER DOS SANTOS CARDOSO 001
07/11/2022 143
7700610/1 CLAUDETE PAES DOS SANTOS 002 03/10/2022
143
7703414/1 MARIA JOSE IOPPE COSTA 002 03/11/2022 143
7705042/1 CONCEICAO APARECIDA CARLETTI MAIURI
001 03/11/2022 143
7705841/2 AFRANIO BRANDAO LIMA 074 30/06/2023 160
7706103/1 MELINA TOMAZ DE JESUS 005 07/11/2022 143
7708271/1 DEBORA GROTI MELAO 001 03/11/2022 143
7708271/2 DEBORA GROTI MELAO 001 03/11/2022 143
7709234/1 LEILA CHALUPPE DE OLIVEIRA 007 20/07/2023
143
7713444/1 ANTONIA SELINA DO NASCIMENTO 049
28/07/2023 160
7716516/1 SHEILA SELES DE AQUINO 004 08/11/2022 143
7716516/3 SHEILA SELES DE AQUINO 004 08/11/2022 143
7725396/1 WANESSA MAIOLI GERYN 006 07/11/2022 143
7726210/1 CARLA CORREIA DA SILVA 005 29/10/2022 143
7731744/2 ALESSANDRA REGINA MERENCIA DOS SANTOS
001 20/10/2022 143
7733143/2 CRISTIANE PEIXOTO MELO 002 03/11/2022 143
7737581/1 MARILIA FERREIRA CRISPIM MARQUEZ 005
07/11/2022 143
7738064/1 RENATA FRATA RODRIGUEZ 002 07/11/2022 143
7738072/1 CRISTIANE DE FATIMA PARRA SANTOS 004
07/11/2022 143
7738501/2 PAULA MARCONDES PIFFER 005 07/11/2022 143
7738552/1 ALICE MORETTI ROSA MARASCO 007 05/11/2022
143
7746709/1 CINTIA MENDES DOS SANTOS 005 07/11/2022 143
7746709/2 CINTIA MENDES DOS SANTOS 005 07/11/2022 143
7752989/1 SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS 003 31/10/2022
143
7754990/2 MONICA APARECIDA ROCHA DOS SANTOS 003
09/11/2022 143
7756755/3 PRISCILA DE MATTOS DAMAZIO 002 07/11/2022
143
7756755/3 PRISCILA DE MATTOS DAMAZIO 002 03/11/2022
143
7758944/2 ALAIDE APARECIDA BATALHA PACHECO 001
31/10/2022 143
7765631/1 TATIANE CRISTINA DE ALMEIDA 005 06/11/2022
143
7767609/1 MICHELLE MARIA DOS SANTOS SALAZAR 001
07/11/2022 143
7768290/1 CELIMARA DELFINO DOS SANTOS 007
06/11/2022 143
7772084/1 QUEZIA ANITA BRANDAO DAMACENO 003

07/11/2022 143
7779666/1 JANAINA CORREA NOBRE 003 01/11/2022 143
7781024/3 WAGNER GOMES ALVES JUNIOR 007 03/11/2022
143
7781024/4 WAGNER GOMES ALVES JUNIOR 007 03/11/2022
143
7787031/1 TAMARA DAMACENO PEREIRA 037 12/07/2023
143
7791534/2 SONIA FERRAZ DE ARAUJO 005 07/11/2022 143
7799799/2 SANDRA MARIA RAMOS ALVES CESAR 001
04/11/2022 143
7802544/1 VIVIANE RODRIGUES FERRAZ 007 07/11/2022
143
7807210/1 PATRICIA DOS SANTOS FERMINO 005 07/03/2023
143
7808836/1 VANIA MARA MAGGESI 004 08/11/2022 143
7827644/1 ANA MEIRE DE FATIMA PEREIRA 001 07/11/2022
143
7834951/2 PRISCILA MARIA DE SOUSA SANTOS 001
09/11/2022 143
7842961/1 ANA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA 002
03/11/2022 143
7843623/2 CRISTINA DE SOUZA 004 04/11/2022 143
7867174/3 ROSIANE FIGUEIRA CABRAL 008 05/03/2023 146
7885121/2 PATRICIA HORA DE MELO 001 08/11/2022 143
7885121/3 PATRICIA HORA DE MELO 001 08/11/2022 143
7889241/2 VANIA ROCHA SAMPAIO DE GOES 001 08/11/2022
143
7894112/2 ADRIANA FREITAS DOS SANTOS 001 01/11/2022
143
7895712/2 STELLA FRUTUOSO ALVES 012 20/07/2023 146
7895712/4 STELLA FRUTUOSO ALVES 012 20/07/2023 146
7904177/1 PATRICIA TAMASHIRO SOUSA 003 09/11/2022 143
7909047/1 VANESSA CRISTINA DE SOUZA 001 07/11/2022
143
7910991/1 ORIENNE PASSINI PEREIRA DA SILVA 006
07/11/2022 143
7912838/1 FERNANDA OLIVEIRA RODGHER 001 07/03/2023
146
7914920/1 ELAINE LEITE BERCE 014 07/11/2022 143
7914920/2 ELAINE LEITE BERCE 014 07/11/2022 143
7915730/1 ADAILTON DA SILVA LIMA 005 05/11/2022 143
7918127/1 RAQUEL GOULART DE SOUZA OLIVEIRA 002
03/11/2022 143
7920695/1 BRUNO TADEU GARCIA 001 03/11/2022 143
7922043/1 TATIANA ROCHA PINTO 002 08/11/2022 143
7924003/1 SUSANA BATISTA DOS SANTOS 015 03/11/2022
143
7926839/1 RENATA MARIA LEITAO DE ANDRADE 001
08/11/2022 143
7927665/1 VANESSA DE JESUS ALEXANDRE BUCCINI 002
03/11/2022 143
7934611/1 CRISTIANA DA SILVA DIONIZIO 001 04/11/2022
143
7935773/1 ELAINE ARAUJO BARRETO 005 07/11/2022 143
7935773/2 ELAINE ARAUJO BARRETO 005 07/11/2022 143
7936982/1 TATIANE SANTOS RISSATTO MAROSTEGAN 005
07/11/2022 143
7937211/1 SOLANGE DOS SANTOS MARQUES 002
07/11/2022 143
7937211/2 SOLANGE DOS SANTOS MARQUES 002
07/11/2022 143
7940696/1 CAMILA PEREIRA ANDRADE DE OLIVEIRA 010
02/11/2022 146
7944209/1 DAIANE PAULA DA SILVA 015 01/11/2022 143
7946015/1 TANIA MACHADO DE CARVALHO MOTTA 001
07/11/2022 143
7946660/1 MARIANA DAMASCENO DE OLIVEIRA 001
07/11/2022 143
7952805/1 MAYRA GRAZIELA LELIS PESSOA 004 03/11/2022
143
7959028/1 MARIA MICHELE DO CARMO GOMES 003
09/11/2022 143
7959028/1 MARIA MICHELE DO CARMO GOMES 001
08/11/2022 143
7959028/2 MARIA MICHELE DO CARMO GOMES 001
08/11/2022 143
7959028/2 MARIA MICHELE DO CARMO GOMES 003
09/11/2022 143
7959397/2 PRISCILA SOARES FIUSA DE OLIVEIRA 002
08/11/2022 143
7959397/3 PRISCILA SOARES FIUSA DE OLIVEIRA 002
08/11/2022 143
7967322/2 AMANDA CASSIANE DA SILVA 002 03/11/2022
143
7970056/2 AMANDA CONCEICAO MARTINS BARBOZA 002
31/10/2022 146
7980612/1 RENATA DESIDERIO PAULO 003 07/11/2022 143
7981261/1 FERNANDA SOUZA RIBEIRO SILVA 007
07/03/2023 146
7985380/1 ADIVALDO NUNES DE JESUS JUNIOR 003
07/11/2022 143
7985673/1 CARLA ANGELINA SANCHES DE OLIVEIRA 001
01/11/2022 143
7987463/1 CIBELE PARTIDA TARMULIS MARTINEZ 005
07/11/2022 143
7990251/1 CONSUELO ARGOLO BRANDAO DE SOUZA 001
28/07/2023 160
7990626/1 PATRICIA SOARES DA SILVA 014 08/11/2022 143
7991401/1 DELCINEIDE ARAUJO GAMA DE OLIVEIRA 002
08/03/2023 146
7993285/2 CARMOSINA BEZERRA SANT ANA DO

NASCIMENTO 001 17/10/2022 143
7993285/2 CARMOSINA BEZERRA SANT ANA DO
NASCIMENTO 001 01/11/2022 143
7993285/2 CARMOSINA BEZERRA SANT ANA DO
NASCIMENTO 004 18/10/2022 143
7993285/3 CARMOSINA BEZERRA SANT ANA DO
NASCIMENTO 004 18/10/2022 143
7993285/3 CARMOSINA BEZERRA SANT ANA DO
NASCIMENTO 001 01/11/2022 143
7993285/3 CARMOSINA BEZERRA SANT ANA DO
NASCIMENTO 001 17/10/2022 143
7993617/3 NAILDA SIQUEIRA LIMA 010 31/10/2022 143
7995644/2 ADRIENE BISPO DE LIMA BIANCHI 002
03/11/2022 143
7996471/2 MIZA GONCALVES DE SOUZA POSSIDONIO 006
03/11/2022 143
7998015/1 CRISTIANE LEONEL DA SILVA 002 02/11/2022 146
7998775/4 CINARA DE SOUSA GABRIEL 003 03/11/2022 143
7999798/1 PRISCILA RODRIGUES FERREIRA 010 21/10/2022
146
7999984/1 CLAUDINEIA CRISTINA MOREIRA DE
CARVALHO 002 05/11/2022 143
7999984/3 CLAUDINEIA CRISTINA MOREIRA DE
CARVALHO 002 05/11/2022 143
8000671/2 VANESSA SANTANA JARDIM 001 01/11/2022 143
8000671/3 VANESSA SANTANA JARDIM 001 01/11/2022 143
8001588/1 PATRICIA SANTANA DE ALMEIDA 002 08/11/2022
143
8010471/1 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRADE 004
08/11/2022 143
8015406/1 ROGERIA TOLLER DA SILVA DE NORONHA 004
08/11/2022 143
8015490/1 THIAGO MOREIRA DE FARIA 001 07/11/2022 143
8020515/1 ADRIANA DO CARMO FARIA 001 13/10/2022 143
8020876/1 LEANDRO SEGOBIA GARBIM 001 01/03/2023 146
8021198/1 ALCILENE MARIA DORINI 049 28/07/2023 160
8022950/1 ROSIANE FRANCISCA DA SILVA 001 01/11/2022
143
8022950/2 ROSIANE FRANCISCA DA SILVA 001 01/11/2022
143
8023158/1 PAULA FERNANDA BONETTO DE SOUZA 003
09/11/2022 143
8025258/1 MARLI REGINA FERNANDES VIEIRA 007
04/11/2022 143
8026131/2 TALITA CARNEIRO DE MATOS 007 07/11/2022 143
8029385/1 SIDNEI RODRIGUES NORONHA 002 16/11/2022
143
8029776/1 CAMILA DE FREITAS GALVAO 005 03/11/2022 143
8030502/1 MARIANA ZANETIC 001 04/11/2022 143
8030707/1 VANEZA ALVES LELES 014 04/11/2022 143
8031096/1 ADRIANA FREITAS NAGAMINE 003 04/11/2022
143
8035725/2 STEFANIE SELLMER MANCINELLI 005
07/11/2022 143
8039348/1 CAMILA DA SILVA SANTOS 010 07/11/2022 143
8041539/1 NOEMIA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 010
08/11/2022 143
8047464/2 CELIA FERREIRA CORREIA 001 04/11/2022 143
8048061/1 THAIS SELINI MAIA 002 08/11/2022 143
8048061/2 THAIS SELINI MAIA 002 08/11/2022 143
8048703/1 MICHELE MARIA BARBOSA GARCIA 003
07/11/2022 143
8054215/1 DEBORA SALES ROMERA MEDEIROS 001
01/11/2022 143
8058849/1 ARLINE MIDORI ZAMPARO 003 02/11/2022 143
8062871/1 CAROLINE ANCELMO DE SOUZA 003 06/11/2022
143
8065896/1 ROSANA BONETTI 003 06/11/2022 143
8065896/1 ROSANA BONETTI 008 09/11/2022 143
8066019/1 ANDREA APARECIDA OLIVEIRA DO AMARAL
001 04/11/2022 143
8066019/1 ANDREA APARECIDA OLIVEIRA DO AMARAL
003 07/11/2022 143
8066019/2 ANDREA APARECIDA OLIVEIRA DO AMARAL
001 04/11/2022 143
8066019/2 ANDREA APARECIDA OLIVEIRA DO AMARAL
003 07/11/2022 143
8079625/1 SUELI APARECIDA DIAS DE SANTANA 001
07/11/2022 143
8083631/1 ROGERIO CARLOS DOS SANTOS 002 09/11/2022
143
8087661/1 RENATO SPADINI JUNIOR 015 07/11/2022 143
8089191/1 ROGERIO LOPES LEITAO 001 04/11/2022 143
8089191/2 ROGERIO LOPES LEITAO 001 04/11/2022 143
8103542/1 DANIELLA MOREIRA ALVES COSTA 005
06/03/2023 146
8103542/2 DANIELLA MOREIRA ALVES COSTA 005
06/03/2023 146
8111707/1 MARIA DE LOURDES DE SANTIS BARBIERI 015
05/11/2022 143
8117560/1 PATRICIA CRISTIANE FERREIRA 001 03/11/2022
143
8119473/1 SONIA FREITAS DE SANTANA OLIVEIRA 004
29/10/2022 143
8120765/1 ROMILDA CUSTODIA DA SILVA 002 26/10/2022
143
8131180/1 KATIA DOS REIS SANTOS LIMA 005 30/10/2022
146
8134065/1 JULIANA FRANCISCO DE ARAUJO BONFADINI
001 27/05/2022 143
8136513/1 DANIELA LOURENCO DOS SANTOS LIMA 002
03/11/2022 143
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8146411/2 REGIANE RUIVO DA SILVEIRA 001 04/11/2022 143
8155054/2 MEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA 015 08/11/2022
143
8155763/3 MARIA ISABELLA FERNANDES DUARTE 002
08/11/2022 143
8159050/1 CINTIA APARECIDA DE FARIA SANTOS SOUZA
001 04/11/2022 143
8159050/2 CINTIA APARECIDA DE FARIA SANTOS SOUZA
001 04/11/2022 143
8161135/1 TAIS PATRICIA VIEGAS DE ANDRADE 009
13/07/2023 143
8176078/1 ADRIELE MARIA DO NASCIMENTO LUDIN 001
03/11/2022 143
8176248/1 CRISTOVAM OLIVEIRA DE BARROS 001
01/11/2022 143
8176396/1 CARINA DE SOUZA CAVALCANTE MENDES 020
14/07/2023 143
8177431/1 SUSETE LUCIO 001 01/11/2022 143
8179204/1 MARILIA CAMILE VIEIRA LEITE 004 01/11/2022
146
8183902/1 ADRIANO LUIZ BRAGA 001 11/11/2022 143
8190801/1 ALINE DA SILVA COCITO 002 09/03/2023 143
8195552/1 ALINE TENORIO ALMEIDA 005 07/11/2022 143
8196109/1 RAIMUNDA RENATA DE BRITO BRANDAO 001
07/11/2022 143
8196109/2 RAIMUNDA RENATA DE BRITO BRANDAO 001
07/11/2022 143
8196664/1 SHEILA REIS DANTAS 001 17/10/2022 143
8196664/1 SHEILA REIS DANTAS 004 25/10/2022 146
8200602/1 TATIANE FIRMINO DE AZEVEDO THOMAZ 014
03/11/2022 143
8200602/2 TATIANE FIRMINO DE AZEVEDO THOMAZ 014
03/11/2022 143
8204616/1 NOEMI TAMAR AMERICO DE SOUZA 008
04/11/2022 143
8209715/1 VIVIANE CARDOSO BONIFACIO 007 07/11/2022
143
8211469/1 ANDREA GRASSONE 001 03/11/2022 143
8212341/1 NATALY FAGUNDES SANTOS BRIANTE 016
19/07/2023 143
8212341/2 NATALY FAGUNDES SANTOS BRIANTE 016
19/07/2023 143
8215758/1 TATIANE TEIXEIRA DA SILVA BISPO 007
06/11/2022 143
8215758/2 TATIANE TEIXEIRA DA SILVA BISPO 007
06/11/2022 143
8231028/2 PASCALLE HARTMAN CEGLIA 003 08/11/2022 143
8238006/1 RENATA FERREIRA SANTOS FRANCISCO 001
07/11/2022 143
8238669/1 RENATA LOPES MIRANDA 007 04/11/2022 143
8240868/1 TATIANE DE MAGALHAES ALVES SOUTO 002
07/11/2022 143
8244421/1 VIVIANE CONSTANCIO DE SOUSA 004
07/03/2023 146
8258368/1 VALERIA VAZ DE LIMA 001 07/11/2022 143
8272417/1 MICHELLE DIAS DOS ANJOS 003 31/10/2022 143
8278296/1 CICERA ANDREIA MARTINS DOS SANTOS 002
03/11/2022 143
8278393/1 QUEZIA QUEREN SOARES MARSOLA 005
07/11/2022 143
8279365/1 ADRIANA GONCALVES ALVES 001 25/10/2022 143
8283664/1 ROBERTA DE SIMONE 049 28/07/2023 160
8284105/1 TALITA COSTA BALAN 003 08/11/2022 143
8284296/1 RISOLENE ARAUJO RIBEIRO 001 04/11/2022 143
8288364/1 SORAYA DE MARCO SANTOS 002 26/10/2022 143
8288551/1 ALECSANDRA SAMPAIO SANTOS 005 07/11/2022
143
8362378/1 CLAUDIA DE JESUS PASSOS DE OLIVEIRA 005
07/11/2022 143
8388181/1 CLARICE ALVES DE ALMEIDA 001 03/11/2022 143
8394610/1 MARIA LUCIA DE AGUIAR SOUZA ALONSO 001
08/11/2022 143
8395594/1 ANA MARIA BEZERRA ALVES ALBUQUERQUE
001 03/11/2022 143
8396523/1 EDSON CARLOS SILVA 060 06/07/2023 143
8403538/1 ROBERTA EVANGELISTA MATOS CORREIA DO
NASCIMENTO 003 07/11/2022 143
8403619/1 MARILENE SOARES DE OLIVEIRA GUEDES 001
31/10/2022 143
8403619/1 MARILENE SOARES DE OLIVEIRA GUEDES 001
03/11/2022 143
8404054/1 TAMILE SILVA DIAS 007 30/10/2022 146
8404593/1 SANDRA CIRILO RAINATO 005 08/11/2022 143
8408564/1 RITA DE CASSIA BATISTA 001 07/11/2022 143
8408564/2 RITA DE CASSIA BATISTA 001 07/11/2022 143
8414173/1 CLECIA CASSIANA FERREIRA LIMA 007
07/11/2022 143
8417482/1 ARIANE LAZARINI 005 31/10/2022 143
8418641/1 ANDRE VIEIRA DA CUNHA 001 31/10/2022 143
8418721/1 DANIELE ALVARENGA DA SILVA 004 25/07/2022
143
8423784/1 DOUGLAS VIDAL SANTIAGO 002 31/10/2022 143
8424136/1 MAYARA FELIX DE OLIVEIRA OZORIO 002
03/11/2022 143
8425191/1 RENATO GONDIM RIOS 007 08/11/2022 143
8425841/2 NILDIRENE SILVA SANTOS 001 08/11/2022 143
8426210/1 VALDENICE MARCELA PRIMO 001 07/11/2022 143
8429979/2 MILKA JUVENCIO DA SILVA 005 07/11/2022 143
8430781/1 MIRIAN DE MORAES CARDOSO PORTO 003
09/11/2022 143
8431256/1 CELIA MARTA DOS SANTOS JULIO 007
08/11/2022 143

8432082/2 MARCIA ROSA DOS SANTOS SILVA 001
24/10/2022 143
8437173/2 JOSIANE SILVA DOS SANTOS 030 17/07/2023 143
8438463/2 VINICIUS DE CAMPOS 002 03/11/2022 143
8442207/2 NICOLE ADRIANI DA CONCEICAO ANDRADE
004 08/11/2022 143
8443149/1 DAYANE ALCANTARA RIZZI 014 28/06/2023 143
8446709/1 AMANDA DE OLIVEIRA GONCALVES RIBEIRO
001 04/11/2022 143
8447802/1 RITA ALINE RIBEIRO DE OLIVEIRA 005
03/11/2022 146
8448434/1 CARINA AMANCIO 001 06/03/2023 146
8448434/1 CARINA AMANCIO 001 07/03/2023 146
8450536/1 SOLANGE MESSIAS DA SILVA MAIOLI DOS
SANTOS 003 08/11/2022 143
8450951/1 RUTH TENORIO DA SILVA SANCHEZ 005
07/11/2022 143
8451354/1 SUELI FERREIRA DOS SANTOS 005 31/10/2022
143
8455759/1 ROBERTA RODRIGUES COLACO DA SILVA 002
07/11/2022 143
8457123/1 MICHELE PANELLA DE ALMEIDA 001 07/11/2022
143
8460752/1 DAYANE OKIPNEY SILVA 001 04/11/2022 143
8462275/1 EDUARDO MARTINS VALLIM 001 07/11/2022 143
8462551/1 DANIEL MACHADO DE OLIVEIRA 007 27/10/2022
143
8463077/1 REJANE LUIZA VALDEVINO 003 07/11/2022 143
8463077/2 REJANE LUIZA VALDEVINO 003 07/11/2022 143
8466416/1 ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA 002
24/10/2022 143
8466742/1 EDSON GARCIA DOS SANTOS 004 03/11/2022 143
8467544/1 EMERSON CRISTIANO GOMES REIS 001
14/09/2022 143
8470481/1 RENAN LUIZ RIBEIRO SANTANA 005 07/11/2022
143
8482675/1 ROSANA VALERIA DA SILVA CARDOSO DA
SILVA 015 08/11/2022 143
8485585/1 ALESSANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA 002
06/11/2022 143
8492352/1 ALESSANDRA DA SILVA CAMPOS 001 04/11/2022
143
8493464/1 TAMI LARISSA BEZERRA LIMA 001 06/12/2022
143
8497231/1 LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA BORGES 082
02/06/2023 160
8498695/1 AMANDA DE BARROS MOTA 005 07/11/2022 143
8498695/2 AMANDA DE BARROS MOTA 005 07/11/2022 143
8499306/1 EDCARLOS DO NASCIMENTO 001 04/11/2022 143
8500088/1 MARIANE ROCHA DOS SANTOS 014 04/11/2022
143
8500541/1 CASSIA QUARESMA DE ALMEIDA MATOS 001
07/11/2022 143
8500975/1 GABRIEL DE MATTOS LANDI 001 20/10/2022 143
8507953/1 TATIANE MELO SANTOS 004 07/11/2022 143
8512728/1 MICHELLI CRISTINA DA SILVA 003 31/10/2022
146
8515042/1 MICHELI MONIQUI BORJA DOS SANTOS 005
07/03/2023 146
8515328/1 MARINA YASKO TAKAHASHI 007 07/11/2022 143
8515450/1 CRISTIANE DE CASSIA KLOMANN 001
03/11/2022 143
8536538/1 CRISTIANE SILVA DUTRA 001 03/11/2022 143
8540373/1 SUELLEN DE OLIVEIRA FERRAZ DA SILVA 002
07/11/2022 143
8546754/1 ELAINE CRISTINA FREITAS FIGUEREDO DOS
SANTOS 002 03/11/2022 143
8557471/1 VANIA MELO DA SILVA 001 07/11/2022 143
8557624/1 MARINA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA 003
08/11/2022 143
8572054/1 ANDREIA ELVIRA DE MELO DEVINCOLA 008
04/11/2022 143
8590745/1 SARAH PAES LANDIM 002 07/11/2022 143
8598410/1 ALESSANDRA DE OLIVEIRA ANTONIO 001
04/11/2022 143
8789347/1 MARIA EUNICE DA SILVA BOSCHI 001 27/10/2022
143
8789851/1 SABRINA ABBAS 001 08/11/2022 143
8790043/1 DANIELA CAMPOS MALARA 001 03/11/2022 143
8795142/1 CLAUDIO PEREIRA DO NASCIMENTO 005
04/11/2022 143
8820945/2 GABRIELA RIBEIRO DE SOUZA 001 08/03/2023
143
8880573/1 HELOISA FELIX BRAZ DOS SANTOS 005
07/03/2023 143
8900621/1 EVANIA TANIA DE FREITAS 122 01/04/2023 143
8916764/1 CARLA SANTOS RIBEIRO 001 04/11/2022 143
8918589/1 PATRICIA RAQUEL WESTPHAL SOUZA 007
09/11/2022 143
8920478/1 PAULA ROBERTA DA SILVA 004 08/11/2022 143
8920583/1 THAIS DE MARCHI ROGANA 002 03/11/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6744427/1 JOSE ANTONIO DOS SANTOS 003 22/06/2023 146
6747736/1 SIMONE SILVA SANTOS ALENCAR 003 19/07/2023
143
6839011/1 ADRIANA SPOLADORE FUCITALO 007 09/03/2023

143
6961452/2 JOBSON ANDRE DOS SANTOS 025 05/07/2023 160
7327404/1 LUSSANDRA CARVALHO DA SILVA 005
09/11/2022 143
7379501/1 MARCIO AMARAL DOS SANTOS 003 11/11/2022
143
9170316/1 REGINALDO RAMOS DA SILVA JUNIOR 007
05/03/2023 143

SUBPREFEITURA MOOCA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5527830/2 ADALBERTO ESTEVES REICHE BUJARDAO 011
27/06/2023 143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79 - Clínica

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7046685/3 BEATRIS SIONE DOS SANTOS 010 19/07/2023 143
7181191/1 DANIELA MARIA DE FREITAS 030 17/07/2023 143
7261233/1 ANDERSON LAIMONIS DUMPE 040 19/07/2023
143
7466102/1 ANA PAULA AMARAL DA SILVA 030 03/07/2023
143
8192804/1 BRUNO VILAS BOAS 031 28/06/2023 143
8301743/2 DANIEL OLIVEIRA DE FARIA 060 22/06/2023 143
8306397/2 DAVID CESAR BUGES 090 22/06/2023 143
8366781/1 DANIELE CRISTINA DOMINGUES ZIMON 016
18/07/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5530385/2 EDSON BAECA SOUTO 037 26/06/2023 143
5766427/2 DENISE RAMOS PESSINI 062 23/06/2023 143
5769442/3 EDSON BALDI 090 16/06/2023 143
5929687/2 EGLE PEREIRA PAZO 030 19/06/2023 143
6803148/2 CRISTINA COSTA MARTINEZ 020 21/06/2023 143
6810802/1 ANA PAULA DO NASCIMENTO ANDRADE 023
18/05/2023 143
6920705/1 EDNEA MARTILDES DOS SANTOS 060 16/06/2023
143
7143206/3 EDINA ALVINA DE SOUZA 060 20/07/2023 143
7210647/1 CRISTIANE PEREIRA DO NASCIMENTO 012
19/06/2023 143
7269650/2 ANGELINA DOS SANTOS MENDES 040 19/07/2023
143
7283041/1 CIBELE ANDREA PEREIRA DE OLIVEIRA 045
20/06/2023 143
7304366/2 ANA PAULA RIBEIRO DE SOUZA 015 19/07/2023
143
7347693/3 CACILDA FATIMA DE OLIVEIRA 090 23/06/2023
143
7347693/4 CACILDA FATIMA DE OLIVEIRA 090 23/06/2023
143
7350511/1 DEYSE FERRARO DOMINGUES 014 22/06/2023
143
7369107/3 EDNALVA DE SOUZA MORAES 010 17/07/2023
143
7456859/2 EDNA ALVES DO PRADO 014 29/06/2023 143
7490577/2 ANDRE LUIS MATHEUS BIONDO 015 23/06/2023
143
7494696/1 APARECIDA PATRICIA DA SILVA 016 22/06/2023
143
7594283/1 DALETE CRISTIANE CRUZ DE GODOI 020
21/06/2023 143
7594283/2 DALETE CRISTIANE CRUZ DE GODOI 020
21/06/2023 143
7735227/3 DANIEL CARVALHO DE ALMEIDA 030 04/07/2023
143
7738439/1 ELAINE PAES CRESCENCIO 030 22/06/2023 143
7745672/1 EDMAR RODRIGO CECILIO DA CUNHA 030
23/06/2023 143
7756135/2 EDENISIA MARTINS DOS SANTOS 020 29/06/2023
143
7758995/1 ELIANE FIATKOSKI BICUDO 020 22/07/2023 143
7758995/2 ELIANE FIATKOSKI BICUDO 020 22/07/2023 143
7939442/1 DEBORA DAMACENA DOS SANTOS 014
26/06/2023 143
7987463/1 CIBELE PARTIDA TARMULIS MARTINEZ 060
21/06/2023 143
7998392/1 CRISTINA DIAS DOS SANTOS RODRIGUES 020
21/06/2023 143
8012482/1 ELAINE PAULINO DOS SANTOS DE SOUSA 060
23/06/2023 143
8055211/1 DAIANE LILIAN MARTINS ZAMBARDA 020
19/07/2023 143
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8118965/1 AUREA MARIA FONTES DA SILVA 050 21/06/2023
143
8130230/1 CELIA REGINA FEITOSA 090 22/06/2023 143
8152799/1 CLAUDIANA DA SILVA OLIVEIRA 015 20/06/2023
143
8283761/1 BRUNA BAPTISTELLA RODRIGUES 015
23/06/2023 143
8395276/1 ANA PAULA BAURI DE ANDRADE MOITIN 030
21/06/2023 143
8401071/2 CARLA FERREIRA DA SILVA 030 23/06/2023 143
8497150/1 DANIELE DE SOUSA ARAUJO 017 21/06/2023 143
8502447/1 DAYANE CAROLINA OLIVEIRA LEE 060
20/07/2023 143
8967563/1 CAMILA FONSECA DOS SANTOS 060 19/06/2023
143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5703093/2 BRENO PEREIRA DE SOUZA SOBRINHO 030
17/07/2023 143
6962866/2 CASSIA VIGARI VENTO 015 23/06/2023 143
7377240/1 ANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA 030
23/06/2023 143

SUBPREFEITURA SE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7408501/1 CLELIO GODOI 090 20/07/2023 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8520453/1 CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 060 19/06/2023
143
8531668/1 DINA ROSANE PERINI FERNANDES 090
20/06/2023 143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

LICENÇAS MÉDICAS CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU
DE RECONSIDERAÇÃO

LIC. MED. CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU DE
RECONSIDERAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6195733/1 GIANFRANCESCO GENOSO 090 07/07/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8314756/2 GLEIDNICE BENEDITA SANTOS DA SILVA 090
11/07/2023 143
8339996/3 REGIMARI APARECIDA GAVIOLI MARQUES 010
04/07/2023 143
8339996/4 REGIMARI APARECIDA GAVIOLI MARQUES 010
04/07/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6928145/1 MARIA APARECIDA DA CRUZ 060 13/07/2023 143
7132417/3 MONICA ROMAO DA SILVA 015 05/06/2023 143
7132417/4 MONICA ROMAO DA SILVA 015 05/06/2023 143
7772505/2 VANIA AMARAL PINTO 060 14/07/2023 143
7999925/1 ELAINE APARECIDA FORGASSIN CORREA 010
12/07/2023 143
8023310/1 ELISANGELA MEIRE DE ALMEIDA 090
11/07/2023 143
8088101/1 BARBARA GALVAO DE MELO SILVA 060
01/06/2023 143
8898936/1 BRUNA SANTOS DA SILVA 030 01/06/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------

7410743/1 ALICE PASSOS DE SA 060 03/07/2023 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5843561/2 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO CRUZ 050
30/06/2023 143
7415681/1 ROGERIO CAMPOS LIMA 070 24/06/2023 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8377111/1 SILVANIA HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA 010
05/06/2023 143
8378363/1 GLAUCIA AUGUSTO ALVES CALIL DE
CAMARGO 090 05/07/2023 143
8508844/1 CRISTINA MARIA GONÇALVES 011 11/07/2023
143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

LICENÇAS MÉDICAS CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU
DE RECURSO

LIC. MED. CONCEDIDAS/NEGADAS EM GRAU DE
RECURSO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7579403/3 ANDREA OLIVEIRA DA CONCEICAO 007
18/06/2022 146
8002185/1 ALINE DANIELA ROCHA MODESTO 007
31/01/2022 143
8301191/2 DANIELA RIBEIRO DE SOUZA 001 02/05/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7125950/3 TATIANA DOS SANTOS MENDES 16/05/2022
NEG/146
7142986/1 MARIA DE FATIMA COUTO GOUVEA 001
30/05/2022 146
7762241/1 TATHIANE FREITAS YAGUI 010 24/05/2022 146
7954620/1 TAIS CRISTINA DE ASSIS DADA 001 14/04/2022
146
8160511/1 PRISCILA ROBERTA BERNARDO 18/08/2022
NEG/146
8825394/2 BEATRIZ FERREIRA COSTA 001 23/02/2022 146

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7718764/1 ANDREIA PLACIDO DA SILVA 006 17/01/2022 143

HOSP SERV PUBLICO MUNICIPAL
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8402078/1 SANDRA APARECIDA PERPETUO 001 09/05/2022
143

Documento: 087318880   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

Relação de Servidores Agendados para Perícia de Licença Médica
Próprio Servidor - Longa Duração
Comparecer para perícia médica presencial na Qualilog/SSO
Serviços Auxiliares Administrativos - Rua Sete de Abril, 59 -
República( próximo ao metrô Anhangabaú), no dia, horário e local
programado. É obrigatória a apresentação de documento de
identificação oficial, físico e original e subsídios médicos originais
(atestados, relatórios, exames e receitas médicas) relativos à
perícia agendada.
LOCAL: Qualilog/SSO Serviços Auxiliares Administrativos
ENDEREÇO: Rua Sete de Abril, 59 - República( próximo ao
metrô Anhangabaú)

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ANA PAULA BELARMINO DA SILVA 829.588.3 08/08/2023
14:00
HENRIQUE CAFERO SALEM 639.976.2 08/08/2023 14:20
SILVANA APARECIDA VALENTE SILVERIO 716.781.4
08/08/2023 11:40
VIVIANE IANEZ VARGAS 853.900.6 08/08/2023 09:20
WILLIAM ALESSANDRO BUCCI 835.346.8 08/08/2023 10:00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ROSELY MARIA RANGEL DE MELLO COSTA 507.086.4
08/08/2023 10:20

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ADRIANA DE ANDRADE POZZI 725.735.0 08/08/2023 12:40
ALESSANDRA APARECIDA LARA BARBARESCO 728.680.5
08/08/2023 13:40
ALESSANDRA FAUDT 809.051.3 08/08/2023 15:40
ANA APARECIDA DA SILVA 803.704.3 08/08/2023 16:20
ANALU ALVARES 805.539.4 08/08/2023 08:00
ANSELMO VERDELONE JUNIOR 685.850.3 08/08/2023 17:00
BIANCA DOS SANTOS MONTEIRO 814.437.1 08/08/2023
16:00
CAMILA ROETHIG 770.514.0 08/08/2023 08:20
CLAUDIA LUCIA DE MEDEIROS 794.487.0 08/08/2023 17:20
CLEONICE LOPES SOUTO SANTANA 602.971.0 08/08/2023
12:00
CLEUSA FELIX SANTOS 678.047.4 08/08/2023 13:00
CLEUZA MARIA BACAN D AVILA 806.910.7 08/08/2023 12:40
CLOVIS CESAR RICO 794.936.7 08/08/2023 10:40
CRISIELE APARECIDA ANDRE 780.007.0 08/08/2023 14:40
CRISTINA ALBANO RIBEIRO 692.874.9 08/08/2023 09:40
DANIELA HONORATO COSTA DE SOUZA 825.833.3
08/08/2023 13:20
DANIELA MARQUES VICHESSI 775.538.4 08/08/2023 09:20
DEBORA DE ANDRADE SASSO 751.960.5 08/08/2023 12:00
DEBORA EIRAS 593.784.1 08/08/2023 15:20
DEMILSON MARCOLINO BEZERRA 658.796.8 08/08/2023
08:20
DENISE DE CARVALHO RAMOS 780.683.3 08/08/2023 14:20
ELENICE NEVES ROMUALDO 745.344.2 08/08/2023 17:20
ELIANE PASSARELLO BARTELT DA SILVA 721.700.5
08/08/2023 15:20
FABIANO LEITE DA SILVA 725.394.0 08/08/2023 17:00
FELIPE MARIANO ANDRADE 828.723.6 08/08/2023 11:00
FERNANDO CECILIO PENHA 802.875.3 08/08/2023 16:00
GLEISE AMANCIO LIMA 685.083.9 08/08/2023 14:40
GUILHERME MARIANO GUTIERRE 844.326.2 08/08/2023
09:00
HEITOR RODRIGUES DE FIGUEIREDO 717.574.4 08/08/2023
13:00
HOSANA SANT ANA BASTOS 792.939.1 08/08/2023 11:00
ISLA AZEVEDO SANTOS 914.004.2 08/08/2023 12:20
JANICE DOS SANTOS ARAUJO 684.653.0 08/08/2023 16:20
JESSICA FERREIRA DA SILVA 794.742.9 08/08/2023 14:00
JULIA DA SILVA LIMA 802.865.6 08/08/2023 10:00
KARLA CRISTINA SOARES DOS SANTOS GOUVEIA
813.254.2 08/08/2023 09:40
LIGIA DE AMORIM COSTA 770.425.9 08/08/2023 09:00
LILIAN CRISTINA DE SOUZA GUEDES 694.774.3 08/08/2023
08:40
LUCIANA GOMES DA SILVA CAVALCANTE 785.469.2
08/08/2023 11:20
MARCIA ALVES DOS SANTOS 593.871.6 08/08/2023 10:00
MARCOS ANTONIO MIRANDA CONCEICAO 799.667.5
08/08/2023 09:40
MARIA DE LOURDES ANJOS 742.198.2 08/08/2023 08:40
MARIA DO SOCORRO SUZANO MONTINEGRO 667.915.3
08/08/2023 17:40
MARIANA SHIMADA COUTO 749.486.6 08/08/2023 15:00
MAURICIO REZENDE DE ALMEIDA 843.968.1 08/08/2023
16:40
NATALIA KURITA GOMES GARCIA 891.684.5 08/08/2023
11:40
NORBERTO MACHADO ANGELINI 752.519.2 08/08/2023
09:20
PRISCILLA APARECIDA AMARAL 838.290.5 08/08/2023 08:40
RANYELLE ALVES RODRIGUES 849.582.3 08/08/2023 08:00
REGINA CELIA COSTA 812.359.4 08/08/2023 15:40
RITA DE CASSIA SOUZA BASILIO 778.251.9 08/08/2023 11:00
RONNE CESAR DE FREITAS 802.495.2 08/08/2023 16:40
ROSALINDA BRAZ PECORA CAZAUX 802.141.4 08/08/2023
09:00
ROSELI BRITO TENORIO RAMOS 815.291.8 08/08/2023 11:40
ROSEMARY SCAZZIOTTA 611.249.8 08/08/2023 12:20
ROZANGELA FERNANDES CIRINO 714.004.5 08/08/2023
10:40

134 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023



SANDRA MARIA MARQUES 827.808.3 08/08/2023 17:40
SIRLEI MARIA DE CASTRO LIMA 827.906.3 08/08/2023 10:20
SOLANGE GORDILHO VIEIRA REIS SANTOS 581.097.3
08/08/2023 12:40
VALDECI OLIVEIRA CRUZ 878.972.0 08/08/2023 10:20
VALERIA BOHUS GALISTEU 725.830.5 08/08/2023 13:20
VALERIA ROBERTA SCHIMIDT 723.718.9 08/08/2023 08:20
VANESSA FERNANDA CASTELHANO 891.311.1 08/08/2023
15:00
VIVIAN GASPAR DE OLIVEIRA 824.037.0 08/08/2023 10:40
XIRLENE SANTOS SALGUEIRO 841.850.1 08/08/2023 13:40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ELIZABETH MESSIAS VIANA TELES 683.557.1 08/08/2023
12:00
MARCOS SANCHES LAURI 625.260.5 08/08/2023 11:20
SOLANGE GOMES LOPES 736.035.5 08/08/2023 11:20

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA HORARIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
LUIZ CARLOS ZELEZOGLO JUNIOR 782.654.1 08/08/2023
14:00

Documento: 087295376   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
NÚCLEO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO

Relação de Altas do Acidente do Trabalho e da Doença do
Trabalho

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7186550/1 DORGIVAL SILVA SANTANA 28/07/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7990251/1 CONSUELO ARGOLO BRANDAO DE SOUZA
28/07/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5745870/2 MARILIA CRISTINA SANTOS 27/07/2023
6961452/2 JOBSON ANDRE DOS SANTOS 29/07/2023

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho Deferido
em grau de recurso

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8364117/1 MARINES LEOBINO DE FREITAS 08/05/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6003541/4 ANGELA MARIA DA SILVA 22/05/2023
7305702/1 ALEXANDRE ALVES VALENTIM 14/06/2023
7457812/1 FABIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 13/09/2022
7457812/2 FABIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 13/09/2022
8480231/1 LUCIANA MONTEIRO ROMANO 02/09/2022
8821445/2 TATIANA TABATA FERREIRA DA SILVA
03/10/2022
8900744/1 THAIS OLETO 29/05/2023
9127208/1 ALINE SANTANA 04/07/2023

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho
Indeferido

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------

RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8900621/1 EVANIA TANIA DE FREITAS 27/03/2023

Relação de Concessão de Nexo de Acidente do Trabalho
Indeferido em grau de recurso

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6524745/1 NADYA BARBOSA LEITE 19/06/2023
7278896/1 MARCELO JOSE DOS SANTOS 20/06/2023
8117250/1 DAISA UCHOA DA SILVA 24/09/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
5185980/5 ROSANA SILVA VOIGT SAMPAIO 19/10/2022
6928145/1 MARIA APARECIDA DA CRUZ 01/06/2023
6935966/2 LUCINEIA DE FATIMA DA SILVA 23/06/2023
6935966/3 LUCINEIA DE FATIMA DA SILVA 23/06/2023
6938337/2 ADALGISA CARNEIRO 20/10/2022
7473591/1 ERICA CLARINDA IUSI 05/08/2022
7765037/1 MARIA REGINA CEZARETTO 11/05/2023
7780087/3 ANDREIA RODRIGUES CRO DA SILVA 08/05/2023
7820828/1 JORGE DARC MARQUES 15/06/2023
8262080/1 PATRICIA BORBA FONSECA 02/06/2023
8454531/1 ROBERTA LIMA MORELLI 25/04/2023

Relação de Concessão de Nexo de Doença do Trabalho Indeferido

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7449381/1 JOSELICE BARBOSA DE JESUS 23/01/2023

SOLICITAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DE DOENÇA DO
TRABALHO

SOLICITAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DE DOENÇA DO
TRABALHO INDEFERIDO
7888023/ JONATAS TARTAGLIONI BARBOSA 16/01/2023

Documento: 087296028   |    Despacho indeferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

Relação de Licenças Médicas Negadas nos Termos da Lei 8989/79

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
8309191/2 ERIKA KELLY DOS REIS DE SOUZA 01/11/2022
NEG/146

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
6766099/1 MARILIA FRANCA DE MORAIS CAETANO
04/11/2022 NEG/143
7386176/2 ANDREIA FERREIRA DA SILVA 31/10/2022
NEG/143
7746580/3 TALITA FREITAS BRUCCI 08/09/2022 NEG/146
7767609/1 MICHELLE MARIA DOS SANTOS SALAZAR
08/11/2022 NEG/143
7810245/1 ANGELA SOFIA CARVALHO DA SILVA 31/10/2022
NEG/143
7911521/1 ANA LUCIA DE CAMPOS 07/11/2022 NEG/143
8018332/1 ANDREW SOUZA SILVA 25/10/2022 NEG/143
8088900/1 ANGELO JOSE ALVES JUNIOR 31/10/2022
NEG/143
8131881/1 ADRIANA DELATORRE 04/11/2022 NEG/143
8449902/1 ROGERIO DA SILVA MARTINS 24/07/2023
NEG/143
8449902/2 ROGERIO DA SILVA MARTINS 24/07/2023
NEG/143
8459371/1 ANGELICA PARONI AMBROSIO DOMINGUES
03/11/2022 NEG/143
8572747/1 VIVIANE MARQUES DE LIMA 07/11/2022
NEG/143
8598649/1 ANA KAROLINA LIMA BANDEIRA DE ARRUDA

07/11/2022 NEG/143
8920478/1 PAULA ROBERTA DA SILVA 07/11/2022 NEG/143

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS

Relação de Licenças Médicas Negadas nos Termos da Lei 8989/79
- Clínica

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RF Nome Dias A partir de Artigo
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
7348665/1 ELAINE MARTINS DE MORAIS SOUZA
21/06/2023 NEG/143

CENTRO DE ORIENTAÇÃO E APOIO
PROFISSIONAL - COAP

Documento: 087262404   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PROMOÇÃO À SAÚDE

CENTRO DE ORIENTAÇÃO E APOIO PROFISSIONAL

Relação de Servidores Convocados para Avaliação de Saúde
Presencial para Cota de Acessibilidade
O Centro de Orientação e Apoio Profissional (COAP), no
assessoramento às demandas de servidores readaptados, bem como
partícipe do processo de readaptação funcional, vem Convocar
os(as) Servidores(as) relacionados(as) a comparecer na COGESS
(Rua Boa Vista, 280 - Centro / São Paulo - 1º Andar) para
Avaliação de Saúde Presencial, com vistas à complementar o
pedido de Cota de Acessibilidade. Ressaltamos que é obrigatório
que o(a) Servidor(a) esteja munido de documento de
identificação com foto, e é importante que compareça com
vestimenta que facilite a avaliação clínica e documentos
clínicos/médicos pertinentes de serem apresentados, a fim de
subsidiar o pedido.

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP - 1º Andar

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NOME RF DATA INÍCIO
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
DEBORA ALVES DE MELO BARBOSA 830.659.1/2 08/08/2023
10:30

Secretaria Municipal de Justiça

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 087142149   |    Despacho Disciplinar

PROCESSO: 6021.2023/0040018-7

DESPACHO nº 248/2023-SMJ.G

I. À vista dos elementos de convicção constantes nos autos, em
especial a manifestação do Sr. Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares - PROCED, acolhida pela Sra.
Procuradora Geral do Município, que acolho e adoto como razão
de decidir, DETERMINO, no uso da competência fixada no art.
28, inciso V, do Decreto nº 58.414/18, a instauração de
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO em face da servidora
NATALIA FRANCISCA CARDIA DOS SANTOS, RF. nº
744.166.5, vínculo 2, ocupante do cargo de Professor de Educação
Infantil e Ensino Fundamental Categoria 3, efetivo, com fulcro no
art. 207 da Lei Municipal nº 8.989/79, estando sujeita à penalidade
prevista no inciso III do art. 184 combinado com inciso III do art.
188, por suposta infração ao disposto nos arts. 140, 178, incisos XI
e XII, e 179, caput, todos do referido diploma legal.

II. Publique-se. Após, remetam-se os autos a PROCED para
processamento.

MARIA LUCIA PALMA LATORRE

Secretária Municipal de Justiça - Substituta

(Designada pela Portaria n° 125 de 28 de junho de 2023)

Documento: 087128400   |    Despacho Disciplinar

PROCESSO: 6067.2019/0005481-9

ADVOGADO: Fábio José Falco OAB/SP nº 262.373

DESPACHO n.º 247/2023-SMJ.G

I. Em face dos elementos de convicção constantes nos autos, em
especial as conclusões do Departamento de Procedimentos

135 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlDVFWHro_YZg40IKrW3BVuTJUO13MSKsouBBsT0OE02nAruzpPwjaBhclG_qgRXBcTz4PMNnbLkmK2EGw8cLOm
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkxHW95eD9cS-gxvT0McUYkZ3_s90ZuVAh8ULy4dogeNskGJ6hxNj_O15X3lXAQA51ww4J3TqCNvH4S0YA7gIdb
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk4-ERk9HRoTDg9e96YB7KtIhv9OtwrI81STYMsx83psZo8CBwoXXo2aV66c5EQC7JAU3_KPcYi5Mzfw_Qa_iou
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkEsiYTuyHhcb1I4bqcaFBSPr0AcrRlv1B3dUG4W07KMGg6K7SC9un-N_f-zZl34hSvjK7sYEwjDsgcsw_-b2xA
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdldXWfOcp6QG2tZXW77YeINYgsT1GBKBxuAa3hBdtqKH8J8IVEkZDDzEDMJcNJepfQqzzVUaCwGrTTukbkOHLDa


Disciplinares - PROCED, acolhidas pela Sra. Procuradora Geral
do Município, que acolho e adoto como razão de decidir, no uso da
competência fixada no art. 28, inciso VII, alínea “c”, item 1 do
Decreto nº 58.414/18, ABSOLVO o servidor MARCO
ANTONIO CARVALHO DE LIMA, RF. n° 642.582.8, vínculo
1, ocupante do cargo de Analista de Saúde Nível IV, efetivo, da
imputação que ensejou a instauração do presente Inquérito
Administrativo.

II. Publique-se e após remetam-se os autos à Secretaria Municipal
da Saúde (SMS) para as devidas anotações.

MARIA LUCIA PALMA LATORRE

Secretária Municipal de Justiça - Substituta

(Designada pela Portaria nº 125 de 28 de junho de 2023)

Documento: 087155129   |    Despacho Disciplinar

PROCESSO: 6067.2018/0010953-0

ADVOGADOS: Marcos Seiiti Abe OAB/SP nº 110.750; Ricardo
Pinto da Rocha Neto OAB/SP nº 121.003; Fernanda Garcez Lopes
Cunha OAB/SP nº 208.371; Gustavo Barroso Taparelli OAB/SP nº
234.419; Fernando Zanotti Schneider OAB/SP nº 258.943; Renato
Giovanni Filho OAB/SP nº 168.870; Taís Tallone Ramalho da
Silva OAB/SP nº 418.347; Augusto Coltre OAB/SP nº 449.481;
Gabriela Ramos Caiado de Andrade OAB/SP nº 422.872; Paula
dos Santos Nogueira OAB/SP nº 306.105; Lucas Sampaio Santos
OAB/SP nº 271.048; Thaís Oliveira da Silva OAB/SP nº 376.506

DESPACHO n° 250/2023- SMJ.G

I. Em face dos elementos de convicção constantes nos autos, em
especial as manifestações do Departamento de Procedimentos
Disciplinares - PROCED, acolhidas pela Sra. Procuradora Geral
do Município, que acolho e adoto como razão de decidir, no uso da
competência fixada no artigo 28, inciso VII, letra “c”, item 4, do
Decreto n° 58.414/18, DETERMINO A EXTINÇÃO DO
PROCEDIMENTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, em
razão da repercussão, na esfera administrativo-funcional, da
alteração do art. 9º, VII, da Lei Federal nº 8.429/92, com redação
dada pela Lei Federal nº 14.230/21.

II. Publique-se e remetam-se os autos à PROCED para as devidas
anotações.

MARIA LUCIA PALMA LATORRE

Secretária Municipal de Justiça - Substituta

(Designada pela Portaria n° 125 de 28 de junho de 2023)

Documento: 087197813   |    Despacho Disciplinar

PROCESSO: 6021.2021/0039766-2

ADVOGADO: José Genuíno Filho, OAB/SP n° 344.257

DESPACHO n.º 249/2023-SMJ.G

I. Em face dos elementos de convicção constantes nos autos, em
especial a manifestação da Coordenadoria Geral do Consultivo -
CGC, acolhida pela Senhora Procuradora Geral do Município, que
acolho e adoto como razão de decidir, no uso da competência
fixada do artigo 28 do Decreto nº 58.414/18, CONVERTO O
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com fulcro no artigo 95 do
Decreto n° 43.233/03, para acompanhamento do Inquérito Policial
em curso.

II. Publique-se, encaminhando-se, a seguir, a PROCED para
prosseguimento com a máxima brevidade.

MARIA LUCIA PALMA LATORRE

Secretária Municipal de Justiça - Substituta

(Designada pela Portaria n° 125 de 28 de junho de 2023)

Secretaria Municipal da Educação

NÚCLEO DA EQUIPE DE AFASTAMENTO NA
COORDENADORIA

Documento: 086651580   |    Despacho deferido

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO NO DOC DE 20/07/2023

DESPACHO DO SECRETÁRIO

SME

PROCESSO: 6016.2023/0075908-0

I - AFASTAMENTO COM DISPENSA DE PONTO. Luciene
Cecília Barbosa. RF: 690.087.9/2. Cargo: Prof. de Ed. Infantil e
Ensino Fund. I. DRE: Penha. Evento: 75ª Reunião Anual da
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC).
Período: 24/07 a 28/07/2023. Local: Curitiba - PR.

II - À vista das informações constantes do presente processo e com
fundamento no Decreto nº 48.743/07, AUTORIZO o afastamento,
com prejuízo de funções, mas sem o de vencimentos, direitos e
demais vantagens do cargo que exerce.

III - Publique-se.

IV - Encaminhe-se à Unidade de Origem para permanecer
custodiado até o término do evento, para providências quanto ao
que dispõem os artigos 5º e 6º do Decreto nº 48.743/07.

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 087108680   |    Comunicado

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO BUTANTÃ

6016.2022/0080736-9

COMUNICADO Nº 72 DE 28/07/2023

A Diretora Regional de Educação do Butantã substituta, no uso de
suas atribuições e atendendo ao disposto no parágrafo único do
artigo 8º da Portaria SME nº 4.124/16, torna públicas as
atribuições de turnos, aulas e vagas no módulo sem regência, aos
Professores de Ensino Fundamental II e médio, que atuam nas
EMEFs e EMEFMs, realizadas em conformidade com o disposto
no artigo 5º da Portaria SME nº 4.124/16, conforme seguem:

Unidade
Escolar Professor RF/V Comp Turmas Período

EMEF João
XXIII

Marcos
Antonio
Ricardo

7257406/1 Matemática
3ºC - CompI
I / 4ºD - Final

II
Noturno

EMEF Brasil
Japão

Nerli Ferreira
da Silva 7107714/3 Geografia

Compl
II/Final I e

II/Disp/Laud
o

Noturno

EMEF Brasil
Japão

Nubia L
Soares
Pereira

7905475/1 História

Compl
II/Final I e

II/Disp/Laud
o

Noturno

EMEF Brasil
Japão

Ivana Santos
dos Anjos 8037302/2 Inglês

Compl
II/Final I e

II/Disp
Noturno

Rosana Rodrigues da Silva

Diretora Regional de Educação

Documento: 087237640   |    Movimentação de Pessoal

Diretora Regional de Educação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO BUTANTÃ

6016.2023/0009518-2

MUDANÇA DE ESTRUTURA HIERÁRQUICA

RF V NOME EH A PARTIR MOTIVO

8140219 1

CELIA
CRISTINA

DE
ALMEIDA

16210000039
0000 25/07/2023 REMANEJA

MENTO

8141941 1
VANESSA
DOS REIS
BARIONI

16210000039
0000 25/07/2023 REMANEJA

MENTO

8888833 1
FERNANDA
APARECID

A DIAS

16210000021
0000 25/07/2023 REMANEJA

MENTO

Rosana Rodrigues da Silva

Diretora Regional de Educação

Documento: 087237762   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - BUTANTÃ
6016.2022/0101378-1

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ACÚMULOS DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 28/07/2023

ACÚMULOS LÍCITOS

AUTORIZAÇÃO PROVISORIA - INGRESSANTES -
PROFESSOR

RF. FUNC. INTERESSADO RG

9256555 TATIANE PEREIRA 448118105

Os acúmulos pretendidos atendem às exigências legais quanto aos
cargos.

Os interessados deverão apresentar os atestados de horário para
análise ao iniciar exercício.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO BUTANTÃ

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 28/07/2023

ACÚMULOS LÍCITOS

RF. FUNC. NOME CONTROLE

8489513 GILCIMAR APARECIDO
DE CAMPOS 637192

6911994 JANETE CAETANO
MACHADO 611523

7858752 MARIA IRACELI
TAVARES DE MENEZES 611535

9225676 LUCIANA DE
CARVALHO RODRIGUES 637603

8165670 RICARDO DE OLIVEIRA 614126

8138915 MARIA LUCIA MACEDO
SANTOS 637625

Os acúmulos de cargos atendem às exigências legais.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO BUTANTÃ

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 28/07/2023

ACÚMULOS LÍCITOS

RF. FUNC. NOME CONTROLE

8059845 ERICA APARECIDA
FERNANDES FERRAZ 637576

Os acúmulos pretendidos atendem às exigências legais, quanto aos
cargos.

A interessada encontra-se em licença sem vencimentos (LIP) no
cargo declarado no segundo vínculo. Ao término da mesma,
deverá apresentar os atestados de horários para análise.

Rosana Rodrigues da Silva

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 087320252   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CAMPO
LIMPO

PROCESSO SEI: 6016.2022/0013140-3

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS / DIAF

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 28.07.2023

ACUMULOS LÍCITOS

RF 6233201 NOME ROZIANE DE SOUSA MACHADO
referente Controle 629696

RF 6279104 NOME IMACULADA CONCEIÇÃO DA COSTA
OLIVEIRA referente Controle 637519

RF 6533850 NOME MARCIA REGINA BESTETTI BUENO
referente Controle 628890

RF 6777350 NOME NOEMI FERREIRA CARDOSO referente
Controle 631837
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RF 6792707 NOME YARA REGINA DE OLIVEIRA SILVA
referente Controle 636864

RF 6833292 NOME REGINA LUCIA LIMA DA SILVA referente
Controle 610271

RF 6844278 NOME SILVANA PEREIRA ZUBA SILVA referente
Controle 613543

RF 6918069 NOME ROBERTA HIRATA referente Controle
614042

RF 6942920 NOME LUIZ FERNANDO BASTOS referente
Controle 620914

RF 6948324 NOME REGIANE BORGES referente Controle
612905

RF 6965032 NOME CARMEN SYLVIA GOROSTIAGA
CAMACHO referente Controle 615319

RF 6977502 NOME BENEDITO CARLOS DOS SANTOS
referente Controle 634290

RF 7032153 NOME KATIA CILENE DE OLIVEIRA referente
Controle 612089

RF 7218141 NOME VALDOMIRO DA SILVA MORAIS
referente Controle 632156

RF 7220731 NOME SANDRA APARECIDA RIBEIRO CRUZ
referente Controle 614643

RF 7234929 NOME JULIANA MACEDO DE SOUZA referente
Controle 612901

RF 7243863 NOME GRACIMAR SOUZA PEREIRA referente
Controle 611764

RF 7244061 NOME FERNANDA HONORATO referente
Controle 612849

RF 7245076 NOME ELIANA CLARA ANDREA SPOSATO
DIAS referente Controle 629642

RF 7253486 NOME EDSON ALVES VIANA referente Controle
619017

RF 7255616 NOME EDSON DE OLIVEIRA BALOTTA referente
Controle 610720

RF 7259247 NOME VANIA DE ALMEIDA CARVALHO
PALMIERI referente Controle 630863

RF 7277971 NOME ROSANA DE FATIMA ANDRADE referente
Controle 610559

RF 7353201 NOME CRISTIANE CORREA referente Controle
626944

RF 7379889 NOME DANIELA ALINE PEREIRA SOUZA
referente Controle 637388

RF 7424507 NOME MARIA ODETE BOU ANNI referente
Controle 625437

RF 7428022 NOME ROSANA JOSE BENEVENUTO referente
Controle 631155

RF 7431350 NOME CATARINA LABOURE DA SILVA RAMOS
referente Controle 630144

RF 7444745 NOME KELLY MARIA FREIRE referente Controle
617448

RF 7486928 NOME LUCIANA PEREIRA CASTRO referente
Controle 621660

RF 7506961 NOME SILVANA FRANCISCA DOS SANTOS
referente Controle 637254

RF 7509219 NOME GLECI ALVES DOS SANTOS referente
Controle 631987

RF 7518854 NOME SILVIA MARIA HOFFMANN referente
Controle 631838

RF 7519508 NOME VAGNER VALEIRO referente Controle
630605

RF 7521502 NOME WILLIAM MORAES MIGUEL referente
Controle 615985

RF 7546483 NOME REGINA LINO SILVA referente Controle
610717

RF 7556136 NOME SELMA MAIA DOS SANTOS referente
Controle 629268

RF 7571232 NOME ELIANA APARECIDA BARBOSA referente
Controle 632462

RF 7720734 NOME TEREZINHA RIBEIRO referente Controle
610370

RF 7735561 NOME CLEUSA SOARES COELHO referente
Controle 636823

RF 7757760 NOME MARLENE ROSA SENA referente Controle
630580

RF 7776055 NOME DANIELA DOS SANTOS ARAUJO
referente Controle 630145

RF 7806744 NOME JESUINO PAULO ROCHA referente
Controle 631422

RF 7829311 NOME DENISE SANTOS MACENO referente
Controle 631723

RF 7911742 NOME LUIZ HENRIQUIE OLIVEIRA FERREIRA
referente Controle 630247

RF 7917368 NOME GILDO DA SILVA MENDES referente
Controle 636816

RF 7938101 NOME ELAINE CRISTINA DE FREITAS
ALBANEZ referente Controle 626997

RF 7965583 NOME ESTER BUENO DE QUEIROZ FREITAS
referente Controle 632436

RF 7977433 NOME CAROLINA JULIANA DIAS DE SOUZA
referente Controle 630513

RF 7979550 NOME CLECIA CRISTINA DA ROCHA DUARTE
ALVES referente Controle 636645

RF 7979924 NOME RICARDO DO CARMO VIANA referente
Controle 636920

RF 7982283 NOME MARILENE ADELIA DOS SANTOS SILVA
referente Controle 631623

RF 8019606 NOME MARCELA NUNES DE ALMEIDA
PERAZO referente Controle 629427

RF 8021601 NOME FRANCILEIDE TARGINO DA SILVA
referente Controle 627159

RF 8034613 NOME VIVIAN PAULA VIEGAS referente Controle
636715

RF 8046930 NOME CAIO RODRIGO ROCHA SANTOS
referente Controle 632150

RF 8056200 NOME ELEN CRSISTIANE TEIXEIRA referente
Controle 614086

RF 8085684 NOME EDSON CARDOSO DE SOUZA referente
Controle 632249

RF 8088420 NOME DANIELA DE DEUS MARSICANO
referente Controle 631661

RF 8088926 NOME JOSEANE APARECIDA EUCLIDES DOS
SANTOS referente Controle 632344

RF 8098018 NOME GIOVANA LENY GUAPO DE MELO
referente Controle 632377

RF 8100896 NOME DONIZETE DA SILVA FERREIRA referente
Controle 611829

RF 8130451 NOME JOELMA GOMES DE ALMEIDA LUZ
referente Controle 612177

RF 8162395 NOME LARISSA RIBEIRO REZENDE referente
Controle 628176

RF 8162981 NOME PRISCILA DIAS CARLOS referente
Controle 636821

RF 8164274 NOME RICARDO ARMEIO MOURA DE
SANTANA referente Controle 624550

RF 8197849 NOME MARIANA GUERINO DA SILVA SANTOS
referente Controle 637331

RF 8212252 NOME SUELI DA SILVA referente Controle 624525

RF 8236232 NOME ALESSANDRA PEQUENO DE LIMA
referente Controle 637339

RF 8247544 NOME FERNANDO MIGUEL ALVES DA SILVA
referente Controle 615565

RF 8254206 NOME FRANCISCO PEREIRA DA SILVA NETO
referente Controle 628122

RF 8257311 NOME ADRIANA OLIVEIRA DE MEIRELES
referente Controle 612227

RF 8277699 NOME ROSEMEIRE AMARAL DOS SANTOS
referente Controle 620220

RF 8278806 NOME VIVIANE MARIA EIRAS PRAXEDES
referente Controle 610394

RF 8285578 NOME VILMA VILELA DA CUNHA referente
Controle 636657

RF 8367710 NOME VANESSA E SILVA BARROSO referente
Controle 613499

RF 8393737 NOME ELLEN APARECIDA ANUNZZI referente
Controle 618249

RF 8398844 NOME LUCI MARA TEIXEIRA DOS SANTOS
referente Controle 624893

RF 8405441 NOME EDNA DOS SANTOS GOMES
CAVALCANTI referente Controle 629011

RF 8408564 NOME RITA DE CASSIA BATISTA referente
Controle 618338

RF 8410682 NOME LUCELIA GONÇALVES ARAUJO referente
Controle 631710

RF 8411034 NOME JULIANA PERLETO RODRIGUES
referente Controle 628101

RF 8421471 NOME MADSON RODRIGUES DA SILVA
referente Controle 636466

RF 8451257 NOME JANAINA SANTANA OLIVEIRA referente
Controle 620172

RF 8464049 NOME MARINA SOUZA DE JESUS referente
Controle 629178

RF 8465002 NOME ROSILENE MIRANDA GOMES ARAUJO
referente Controle 628929

RF 8466939 NOME FLAVIA DE OLIVEIRA ASSIS
GUILHERME referente Controle 628454

RF 8468958 NOME EDSON MIRANDA DA COSTA referente
Controle 626385

RF 8481644 NOME PAMELA ANDRADE BONETI referente
Controle 619898

RF 8483221 NOME PETERSON RODRIGO SILVA referente
Controle 632271

RF 8495149 NOME ELIETE MARIA RAMOS referente Controle
636388

RF 8501122 NOME IVANI APARECIDA DE SOUZA DA
CONCEIÇÃO SANTOS referente Controle 619880

RF 8507210 NOME VALERIA MARIA DA SILVA referente
Controle 620156

RF 8507716 NOME EDNA MARIA EVANGELISTA DA SILVA
referente Controle 611722

RF 8540420 NOME CLAUDINEI DE SOUZA SANTOS
referente Controle 623686

RF 8557837 NOME ROSANGELA RIBEIRO CORREIA
ARAUJO referente Controle 637276

RF 8573450 NOME JANAINA DOS SANTOS RIBEIRO
referente Controle 636819

RF 8598584 NOME VANESSA DA SILVA ALVES referente
Controle 632158

RF 8793239 NOME MICHELLE SOARES PEREIRA referente
Controle 637484

RF 8867771 NOME CINTIA AMELIA CAMPOS DA SILVA
referente Controle 637579

RF 9165509 NOME ELISANGELA LUCIA AMADO referente
Controle 636545

RF 9178236 NOME REGINALDO FRANCO DE JESUS
referente Controle 626693

RF 9182225 NOME SOLANGE OLIVEIRA DE DEUS referente
Controle 636366

RF 9225463 NOME EDILANE FERREIRA DOS SANTOS
referente Controle 637141

Os acúmulos atendem às exigências legais.

RETIFICANDO A decisão em nome do servidor abaixo
mencionado, deverá constar como abaixo, e não como publicado
em DOC de 28/07/2023, página 176.

DESIGNAÇÕES/NOMEAÇÕES

RF 8024146 NOME LEONARDO KUCHAR DOS SANTOS
referente Controle 637777

O acúmulo pretendido atende às exigências legais quanto aos
cargos/funções.

Regina Paula Collazo

Diretora Regioonal de Educação
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UNIDADE DA DIAF - AFASTAMENTOS

Documento: 087321056   |    Comunicado

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CAMPO
LIMPO

6016.2022/0019892-3

FÉRIAS DEFERIDA

Concedida nos termos do art. 134 e 135 da Lei nº. 8989/79 e
Decreto nº. 50.687/09:

PROCESSO*-* Nº DE DIAS*-* A PARTIR DE*-* REF
EXERCICIO*-* NOME*-* RF/VC

6016.2023/0071053-7- 15 dias do Ex. 2023, a partir de
07/08/2023, em favor de MARGARETH SAMPAIO NERI
ANDRADE, reg func nº 747.132.7/2, Assistente de Diretor de
Escola.

ALTERAÇÃO DE NOME E/OU ESTADO CIVIL

PROCESSO*-* MOTIVO*-* DE*-* PARA*-* RF

6016.2023/0091044-7- alterado para CASADA - DAIANE
APARECIDA LIMEIRA DA SILVA, reg func nº 781.972.2;

6016.2023/0091296-2- alterado para UNIÃO ESTÁVEL - HIAEL
CRISTINA DOS SANTOS, reg func nº 824.946.6.

LICENÇA GALA

Concedidas nos termos do art. 64, Inc II da Lei 8989/79:

PROCESSO*-* Nº DE DIAS*-* A PARTIR DE*-* NOME*-*
R.F.-V

6016.2023/0091044-7- 8 dias, a partir de 21/07/2023, em favor de
DAIANE APARECIDA LIMEIRA DA SILVA, reg func nº
781.972.2/1;

6016.2023/0091044-7- 8 dias, a partir de 29/06/2023, em favor de
HIAEL CRISTINA DOS SANTOS, reg func nº 824.946.6/3.

HORÁRIO AMAMENTAÇÃO

Deferimento, nos termos do artigo 1º e 2º do Decreto 45.323/04,
da redução de uma hora da jornada de trabalho diário:

PROCESSO*-* A PARTIR DE*-* NOME RF VC

6016.2023/0091283-0- durante 1 ano a partir de 16/12/2022, em
favor de: NUBIA FERREIRA MACHADO DE AMORIM, reg
func nº 744.200.9/2.

LICENÇA NOJO

Concedida nos termos dos Inc. III ou IV do art. 64 da Lei
8989/79:

PROCESSO*-* Nº DE DIAS*-* A PARTIR DE*-*
PARENTESCO*-* NOME*-* R.F.-V

6016.2023/0091026-9- 8 dias, a partir de 19/06/2023, diante do
falecimento do filho de ROSEANE JUSTINO DOS SANTOS, reg
func nº 884.513.1/1.

REGINA PAULA COLLAZO

Diretora Regional de Educação - DRE CL

NÚCLEO DE PROCEDIMENTOS
DISCIPLINARES

Documento: 085953651   |    Portaria

Diretoria Regional de Educação Campo Limpo

Processo nº 6016.2023/0012821-8

PORTARIA nº360, de 05/07/23

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Campo Limpo, no uso de suas atribuições legais e, com
fundamento no artigo 187 da Lei nº 8.989/79, alterado pelo artigo
5º da Lei nº 10.806/89,

RESOLVE:

I.À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, em especial do contido em doc.085953580, que adoto
como razão de aplicar ao(à) Sr(a). Nadja Cristina Vieira da Silva
- R.F.607.578-9/3, Professor de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I, padrão QPE20E, em exercício e lotado(a) na
EMEF M'Boi Mirim II, E.H.162200001450000, a pena de
REPREENSÃO, por descumprimento ao disposto no(s) inciso(s)
V e XII do artigo 178 da Lei nº 8.989/79, observadas as condições
previstas no artigo 187 e parágrafos da Lei n° 8.989/79, alterado
pelo artigo 5º da Lei nº 10.806/89.

II.Publique-se.

REGINA PAULA COLLAZO

Diretora Regional de Educação/DRE-CL

Documento: 086033767   |    Portaria

Diretoria Regional de Educação Campo Limpo

Processo nº 6016.2023/0063231-5

PORTARIA nº364, de 05/07/23

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Campo Limpo, no uso de suas atribuições legais e, com
fundamento no artigo 187 da Lei nº 8.989/79, alterado pelo artigo
5º da Lei nº 10.806/89,

RESOLVE:

I.À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, em especial do contido em doc.086033384, que adoto
como razão de aplicar ao(à) Sr(a). Gildo da Silva Mendes, RF:
791.736.8/1, Professor de Ensino Fundamental II e Médio,
Designado(a) Assistente de Direção, padrão QPE17C, em
exercício na EMEF Anna Silveira Pedreira e lotado(a) no CEU
EMEF Hermes Ferreira de Souza, E.H.162200001170000, a pena
de REPREENSÃO, por descumprimento ao disposto no(s)
inciso(s) III e XI do artigo 178 da Lei nº 8.989/79, observadas as
condições previstas no artigo 187 e parágrafos da Lei n° 8.989/79,
alterado pelo artigo 5º da Lei nº 10.806/89.

II.Publique-se.

REGINA PAULA COLLAZO

Diretora Regional de Educação/DRE-CL

Documento: 085953413   |    Portaria

Diretoria Regional de Educação Campo Limpo

Processo nº 6016.2023/0005042-1

PORTARIA nº359, de 05/07/23

A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de
Educação Campo Limpo, no uso de suas atribuições legais e, com
fundamento no artigo 187 da Lei nº 8.989/79, alterado pelo artigo
5º da Lei nº 10.806/89,

RESOLVE:

I.À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, em especial do contido em doc.085953358, que adoto
como razão de aplicar ao(à) Sr(a). Reinaldo de Paulo Lima - RF:
823.721.2/1, Auxiliar Técnico de Educação, padrão QPE4B, em
exercício e lotado(a) no CEU Campo Limpo - Cardeal Dom
Agnelo Rossi, E.H.162200001740000, a pena de REPREENSÃO,
por descumprimento ao disposto no(s) inciso(s) X do art.11 e III e
XI do Artigo 178 da Lei n° 8.989/79, observadas as condições
previstas no artigo 187 e parágrafos da Lei n° 8.989/79, alterado
pelo artigo 5º da Lei nº 10.806/89.

II.Publique-se.

REGINA PAULA COLLAZO

Diretora Regional de Educação/DRE-CL

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 087242333   |    Despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

6016.2023/0001880-3

ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDOS
NOS TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI Nº8.989/79

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 07/12/2021
PÁG. 43

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H

695.112.1/2 ANA LUCIA COUTO SIQUEIRA 4º 26/03/2012

16230000030000

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 01/11/2018
PÁG. 39

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H

695.112.1/2 ANA LUCIA COUTO SIQUEIRA 5º 02/05/2018

16230000030000

SONIA SUELI FARINA LEITE

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

SETOR DE AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRA
MUNICIPAL

Documento: 087290926   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - FREGUESIA/
BRASILÂNDIA

6016.2023/0024189-8

AVERBAÇÃO DE TEMPO EXTRAMUNICIPAL

DEFERIDOS

NOME: PROCESSO: E.H.:

851.331.7/1 TELMA AP SILVA DE SOUSA 6016.2023/0091170-
2

162400000070000

0126 Averbe-se, para fins de aposentadoria, inclusive especial
magistério, disponibilidade, adicionais por tempo de serviço e
sexta-parte, nos termos do artigo 31 da Lei 10.430/88, o tempo de
02 anos 06 meses 13 dias, correspondente ao(s) período(s) de:
10/02/2016 a 20/08/2018.

Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
PAGAMENTO

Documento: 087096205   |    Movimentação de Pessoal

São Paulo, 26 de julho de 2023.

D DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES

6016.2023/0022881-6

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

AUXÍLIO DOENÇA

DEFIRO OS PEDIDOS DE AUXÍLIO DOENÇA DOS
SERVIDORES ABAIXO, COM BASE NO ARTIGO Nº 126
DA LEI Nº 8.989/79.

DRE G 16.25.

REG. FUNC/ VÍNC NOME PERÍODO SIMPROC

7322127/1 MARIA GORETE SILVA 09/11/2021 À 08/11/2022
2023.9.069.612-7

6092799/1 ABEL FERREIRA DA SILVA 16/07/2022 À
15/07/2023 2023-9.070.335-2

Lucimeire Cabral de Santana

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 087294274   |    Adicionais

São Paulo, 28 de julho de 2023.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - IPIRANGA

SEI Nº 6016.2023/0000319-9

ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDOS
NOS

TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79

REG.FUNC./VÍNC. NOME QQ DATA E.H

DEFERIDOS

537.507.0/3 SELMA CRISTINA SILVA MOREIRA 4º 09/03/2023
162600000240000

543.771.7/3 MARCIO ANTONIO GONCALVES 5º 20/09/2022
162600000830000

675.985.8/3 CAMILA VECCHIATTO OLIVEIRA 4º 13/04/2022
162600001000000

676.219.1/1 KATYA APARECIDA LANZAS MATTEZ FREITAS
6º 20/07/2023 162600000000000

689.369.4/2 MARIA MARTA DE LIMA 4º 18/03/2023
162600000490000
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754.154.6/1 SONIA MARIA PEREIRA 3º 25/03/2023
162600001000000

754.378.6/1 ANDREA RIBEIRO DE ARAUJO CALIXTO
CAVALCANTI 3º 16/03/2023 162600000300000

754.390.5/1 FABIOLA BERNARDES 3º 28/03/2023
162600000190000

779.227.1/1 ANDREA NASCIMENTO GOMES 2º 17/02/2022
162600000530000

802.306.9/1 ANA PAULA DA SILVA 2º 21/05/2023
162600000240000

MARTA MALHEIROS ADRIANO

DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

SETOR DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Documento: 087093910   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - IPIRANGA

SEI nº 6016.2022/0004286-9

ESTÁGIO PROBATÓRIO

DESPACHO Face às informações constantes nos processos SEI
abaixo relacionados, no uso de minhas atribuições previstas na IN
SME nº 27/2019 e atendendo ao Decreto nº 57.817/2017, que
disciplina a Avaliação Especial de Desempenho - AED para fins de
aquisição de estabilidade no serviço público municipal,
HOMOLOGO a aprovação no estágio probatório e a
consequente aquisição de estabilidade no serviço público
municipal dos servidores:

RF/V NOME SEI Nº TÉRMINO DO ESTAGIO
PROBATÓRIO

879.180.5/1 ISAMAR CRISTINA CAMPOS BASSI
6016.2020/0108645-9 17/03/2023

840.186.1/3 DANILO VILAS BOAS DUARTE
6016.2019/0099318-3 22/08/2020

879.562.2/1 TATIANA DE SOUSA MACHADO
6016.2020/0097202-1 10/03/2023

879.345.0/1 CATIA APARECIDA OTUARI MARTINS
6016.2020/0096246-8 22/02/2023

800.364.5/2 MARIA LUIZA DE SOUZA GOUVEIA
6016.2020/0104015-7 20/01/2023

878.658.5/1 LUZIANE MENDES DE MORAES
6016.2020/0094359-5 22/01/2023

850.248.0/1 SIMONE DE OLIVEIRA HÚNGARO
6016.2019/0096082-0 04/07/2021

726.828.9/3 VIVIANE SACCHI COURA ALCAIDE
6016.2019/0093028-9 06/01/2021

856.732.8/2 ROSELI APARECIDA RAMOS DOS SANTOS
6016.2020/0066794-6 31/03/2023

755.978.0/3 ELIANE GUIMARÃES FERREIRA
6016.2019/0095041-7 02/05/2021

842.126.9/1 ANDREIA JOFRE ALVES 6016.2019/0093700-3
05/11/2020

877.393.9/1 ISABEL FÁTIMA DE ARAÚJO OLIVEIRA
6016.2020/0102958-7 22/11/2022

859.097.4/1 DANIELE CAVALCANTE FERREIRA
6016.2021/0132528-5 27/08/2022

Marta Malheiros Adriano

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 087269354   |    Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - ITAQUERA

6016.2023/0021483-1

LICENÇAS DE CURTA DURAÇÃO

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Artigo 138, regulamentada

pelo Decreto 58.225/2018.

EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

1627000 556.183.3/1 ELIANA SAYAR D’ ANNIBALE 03
25/07/2023

1627050 775.376.4/1 ALEILSON FELIPPE DOS SANTOS 01
21/07/2023

1627260 781.046.6/1 DANIELA PAULA MARTINS CAMPITELI
01 21/07/2023

1627490 728.887.5/3 E 4 FREDERICO ROBERTO GUEDES DA
SILVA 01 24/07/2023

1627750 724.859.8/2 MARILEIA PEREIRA MARCONDES 01
14/06/2023

1627760 713.530.1/1 MARCIA ELOISA JOAQUIM LOUZANO
02 20/07/2023

1627780 728.497.7/1 KATIA MADEIRA AUGUSTO FIONATTI
03 23/07/2023

1627820 530.961.1/2 MARILICE DE OLIVEIRA ORTOLANI
DOMINGUES 03 25/07/2023

16279602 657.724.5/2 LUCIANA GONÇALVES MACHADO 03
26/07/2023

LICENÇAS MÉDICAS - HSPM

Concedidas nos termos do Decreto nº 58.225 de 09/05/2018

EH R.F/V NOME QTE DE DIAS A PARTIR DE

1627350 844.464.1/1 ARIANA RAFAELLA DE SOUSA 15
24/07/2023

1627420 825839.2/1 RENATA SILVA SOUZA LEAL 01
24/07/2023

1627670 770.982.0/1 BERNARDETE LUCENA DE OLIVEIRA
GARCIA 02 24/07/2023

LICENÇAS MÉDICAS - Unidade Rede Pública de Saúde

Concedidas nos termos do Decreto nº 58.225 de 09/05/18

EH R.F/V NOME QTE DE DIAS A PARTIR DE

1627050 848.050.8/1 ANDREA GOMES DA SILVA 05
09/05/2022

1627170 801.818.9/1 GESSICA STREGE MORENO 05
24/07/2023

Concedidas aos servidores filiados ao RGPS nos termos da
Portaria nº 507/SGP-G

EH R.F/V NOME QTE DE DIAS A PARTIR DE COD.

1627080 796.542.7/2 CENIRA DE FATIMA DE OLIVEIRA 11
26/07/2023 143

1627130 634.277.9/2 ZENILDA CRISTINA DA SILVA
SANTIAGO 01 24/07/2023 143

1627490 883.742.2/1 ERMINDA ARMENDANI GONÇALVES
02 24/07/2023 143

1627500 719.494.3/5 SELMA PATRICIA DE ALMEIDA
MOREIRA 05 19/05/2023 LAI

1627520 922.870.5/1 VIVIANE LIMA DA LUZ 01 26/07/2023
143

HORÁRIO AMAMENTAÇÃO - DEFERIDO

Concedido de acordo com os artigos 1º e 2º, do Decreto nº 45.323,
de 29/09/04, fica autorizada a redução de 01 (uma) hora de jornada
de trabalho até que a criança venha completar 12 (doze) meses de
idade.

RF/V NOME A PARTIR

818.041.5/1 MARCELA DA SILVEIRA PAIVA 25/07/2023

924.268.6/1 JULIANA BOTELHO DO NASCIMENTO
25/07/2023

LICENÇA NOJO

RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

712.868.1/4 ANA ROSA DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO
MACEDO 02 19/06/2023

828.826.7/1 ALESSANDRA MAFALDA CHODIN VIVEIROS
02 29/06/2023

839.985.9/1 SILVANA DE SA ALMEIDA 02 05/07/2023

922.931.1/1 MATIAS FERNANDES DA SILVA 08 30/06/2023

HORÁRIO ESTUDANTE

DEFERIDO nos termos do § 2º. do art. 175 da Lei 8989/79
regulamentada pelo Decreto 17.244/81 e 24.245/87, com as
alterações trazidas pelo 52.622/11, com fundamento no ART.3º do
decreto nº 58.073, de 2018 a concessão do Horário Estudante,

observadas as formalidades legais, com a redução da jornada de
trabalho nos dias letivos.

RF/V NOME PERÍODO UNIDADE DE EXERCICIO

807.338.4/1 ANDREA CRISTINA PACHECO GUEDES
07/08/20223 A 19/12/2023 CEI JARDIM SÃO PEDRO

851.206.0/1 EDMAR FERREIRA DE MATOS 2º SEMESTRE
DE 2023 EMEF GOVERNADOR MARIO COVAS

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO

DOC 28/10/2022 PÁGINA 156

LICENÇAS DE CURTA DURAÇÃO

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Artigo 138, regulamentada

pelo Decreto 58.225/2018.

EH RF/V NOME DIAS A PARTIR DE

1627050 737.261.2/3 ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS
02 24/10/2022

MUDANÇA DE ESTRUTURA HIERÁRQUICA

RF/V NOME E.H. A PARTIR DE MOTIVO

922.648.6/1 SIMONE ALMEIDA CORDEIRO
16.27.00000.810.000 26/07/2023 ATRIBUIÇÃO

REPONSÁVEL: MARCIA MARQUES DOS SANTOS
DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

CEI DIRETA VER. FRANCISCO MARCONDES
OLIVEIRA

Documento: 087274114   |    Portaria

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
JAÇANÃ/TREMEMBÉ - CEI VER FRANCISCO
MARCONDES DE OLIVEIRA

SEI 6016.2023/0068340-8

PORTARIA Nº 02, DE 20 JULHO DE 2023.

O Diretor de Escola do CEI Ver Francisco Marcondes de
Oliveira, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no
artigo 187 da Lei 8989/79. alterado pelo artigo 5º da Lei
nº10.806/89,

RESOLVE:

Aplicar a Sra. Maria Francisca de Oliveira Pires, RF.6952275/1,
Coordenadora Pedagógica, padrão QPE 22E lotada e em exercício
no CEI Ver Francisco Marcondes de Oliveira, EH.
162800000930000 a pena de REPREENSÃO, por
descumprimento ao disposto nos incisos III, X, XI, e XII do artigo
178 da Lei nº 8989/79, observadas as condições previstas no artigo
187 e parágrafos da Lei nº 8989/79, alterado pelo artigo 5º da Lei
nº 10.806/89.

Luciana Gonçales da Costa

Diretor de Escola

CEU EMEF JACANA

Documento: 087257492   |    Despacho indeferido

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
JAÇANÃ/TREMEMBÉ/CEU EMEF Jaçanã

SEI nº 6016.2023/0128845-4

DESPACHO DE INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO& DO DIRETOR DE ESCOLA

Leandro Fernandes Sampaio Santos R.F.786.732.8-2

Reconsideração de Penalidade aplicada pela Portaria nº 3/23, de
7/12/2022, publicada no D.O.C. de 14/12/2022, página 41.

I. À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, em especial da manifestação de SEI 084959348, que
adoto como razão de decidir, conheço o pedido de
RECONSIDERAÇÃO, por tempestivo, e no mérito por
inexistência de argumentos novos, INDEFIRO o pedido, conforme
elementos em epígrafe, nos termos do disposto no inciso II, artigo
176, da Lei nº 8.989/79, mantendo-se a Portaria nº 3, de 7/ 12/
2022, da EMEF“OCTÁVIO PEREIRA LOPES” , publicada no
D.O.C. de 14/12/ 2022.

II. Publique-se.

Lucimara Soares de Santana

Diretor de Escola

NÚCLEO DE DESIGNAÇÕES
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Documento: 087293498   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

SEI N° 6016.2023/0000166-8

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

Acúmulos apreciados na reunião de 28/07/2023

ACÚMULOS LÍCITOS

REG. FUNC. NOME CONTROLE Nº

6923313 SALMA MARIA MOREIRA 628370

7124627 ESTER ANANIAS BOTELHO DA SILVA 637029-2020

7124627 ESTER ANANIAS BOTELHO DA SILVA 609046-2020

7472544 KELLY PRISCILA DE SOUZA 632755

7917066 THAIS FERREIRA DE OLIVEIRA 623658

8232113 PAULA ANTUNES DA SILVA 619739

8361959 LEANDRO DE ALMEIDA OLIVEIRA 616811

8369372 RENATA CUPERTINO DOS SANTOS DE MORAES
637320

8441197 DIEGO DE ALMEIDA SILVA 621802

Os acúmulos de cargos atendem às exigências legais.

6330045 TANIA MARIA FERREIRA TEOFILO PAIVA 636774

A servidora deverá quando retornar da licença sem vencimento na
rede Estadual de São Paulo, apresentar novas declarações de
acúmulo de cargos.

O acúmulo de cargos atende às exigências legais.

RECONSIDERAÇÃO

8429049 ANA PAULA DOS SANTOS SILVA 608914-2022

Pedido de Reconsideração diante da ilicitude publicada no D.O.C.
de 25/11/2022. Indefiro o pedido por não apresentar novas provas
ou argumentos. O acúmulo é ilícito de 04/06/2022 até a resolução
do caso.

JAIR SIPIONI - 551.809.1

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 087292735   |    Férias

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

6016.2023/0020384-8 - 31/07/2023

CADASTRO - FÉRIAS DEFERIDAS

DIRETOR DE ESCOLA

R.F./V Nome Dias/Exercício A partir de

6928919/3 Sueli Rosa Antonio 20 14/08/2023

6951040/2 Márcia De Oliveira De Souza 15/2023 31/07/2023

7228996/2 Viviane Aparecida Lopes Domingues De Oliveira
15/2023 07/08/2023

8034541/1 Solange Lima Garcia Da Silva 20/2023 31/07/2023

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA

R.F./V Nome Dias/Exercício A partir de

7975899/1 Alana Micaela Fornazza Castro 20/2023 01/08/2023

8510741/1 Douglas Sanches Da Silva 15/2023 01/08/2023

Jair Sipioni - RF 5518091/2

Diretor Regional de Educação / DRE-MP

Documento: 087292468   |    Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL -
SME/DRE-MP

6016.2023/0020384-8 - 31/07/2023

CADASTRO - LICENÇAS MÉDICAS

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018.

E.H R.F Nome Qte. Dias A Partir De

163300000990000 5481198/2 Neli Oliveira Fernandes Almada 03
09/02/2022

163300000050000 5555621/8 Eliana Maria De Lima 3 26/07/2023

163300001350100 5929717/2 Elenilza Cotrin Rodrigues 03
26/07/2023

163300000880000 6166083/4 Deusanil Ferreira Santana Da Silva
03 24/07/2023

163300000830000 6589081/2 Emilia Do Nascimento Marta
Pereira 02 27/07/2023

163300000140000 6780474/1 Cleusa Felix Santos 02 24/07/2023

163300000700000 6978959/1 Valdeci Alves De Matos 01
24/07/2023

163300000820000 7126603/2 Mirian De Sousa Gomes 01
26/07/2023

163300000790000 7131411/1 Jose Zanini Carmona 01 21/07/2023

163300000000000 7764995/2 Juvenil Batista Lopes 03
26/07/2023

163300000770000 7807813/1 Patricia De Oliveira Carvalho 01
25/07/2023

163300000790000 7856318/5 Florisbela Moura Silva De Jesus 01
25/07/2023

163300000020000 7495293/1 Rosely Yumi Yamauchi Nishida 01
25/07/2023

163300000050000 7929757/1 Eliane Torres Amaral Zelioli 01
26/07/2023

163300000210000 7941994/1 Lucimara Vieira Da Silva Mendes
01 27/07/2023

163300000210000 7941994/3 Lucimara Vieira Da Silva Mendes
01 27/07/2023

163300000810000 7985673/1 Carla Angelina Sanches De Oliveira
01 25/07/2023

166330001360300 7998503/2 Silvia Harue Yogui 02 25/07/2023

163300000030000 8004650/3 Valdirene Chaves Da Silva 03
23/07/2023

163300000240000 8194289/1 Isabel Cristina Lopes Barreto
Lastoria 01 24/07/2023

163300000610000 8280045/1 Hildebrando Rocha 03 25/07/2023

163300001000000 8389314/1 Juliane Ferreira Macri 01
26/07/2023

163300000700000 8394709/2 Andrea Monteiro Oliveira 03
26/07/2023

163300000570000 8438501/3 Lilian Lira Dos Santos 01
26/07/2023

163300001330100 8444951/1 Vilma Aparecida Da Silva 03
26/07/2023

163300000280000 8499543/1 Marcelo Cristiano Viana 01
25/07/2023

163300000280000 8597707/1 Jaqueline Coutinho Oliveira
Nascimento 01 24/07/2023

163300001040000 8018995/1 Marcelo Joaquim De Oliveira 02
27/07/2023

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
UNIDADES PÚBLICAS

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300001330000 7744056/1 Leandro Martins Dos Anjos 03
24/07/2023

163300000310000 7826273/1 João Bosco Da Silva 07 27/07/2023

163300001330100 8773742/1 Aline Gonçalves Tenorio Da Costa
05 24/07/2023

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
HSPM

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000790000 7490194/1 Armando Ramos Soares Junior 06
23/07/2023

163300000170000 7987188/1 Jessica Ferreira Gama 03 (Três)
26/07/2023

163300001090000 8098310/1 Ana Paula Barros Mazali 03
26/07/2023

163300000780000 8183481/1 Tatiane De Lima 01 26/07/2023

163300000140000 8478007/1 Andreia Almeida Nascimento 14
25/07/2023

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-
2001/PREF.G, de 19/09/2001 e de conformidade com o
estabelecido no Comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005, publicado
no DOC de 22/01/2005.

Licença médica de até 15 dias para o servidor.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300000790000 6948685/2 Sandra Regina dos Santos 05
24/07/2023

163300000520000 9183035/1 Daniele De Souza Florindo
Vasconcelos 01 26/07/2023

163300000770000 9230262/1 Judite Batista Da Silva 01
26/07/2023

LICENÇA NOJO

R.F/V. Nome Qte. Dias A partir de

6491987/4 Dacio De Oliveira 08 01/07/2023

6283446/2 Valdenir Cassimiro De Brito Lima 02 29/06/2023

ALTERAÇÃO DE NOME

R.F./V. Nome De Para

7737661/1 Crélia Carvalho Novaes Silva Crélia da Silva Carvalho

8014094/1 Rosangela de Souza Pina Rosangela Lopes Pina

ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL

R.F./V. Nome De Para

7737661/1 Crélia da Silva Carvalho Casada Divorciada

8014094/1 Rosangela Lopes Pina Casada Divorciada

LICENÇA GESTANTE

Concedo 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestante, nos
termos do Art. 148 da Lei 8.989/79 e em conformidade com a
Portaria 84/03 SGP, publicada no DOM de 09/08/2003, alterada
pela Lei 14.872 08, publicada em DOC de 01/01/2009 e
regulamentada conforme Decreto 58.225/2018.

R.F/V. Nome Qte. Dias A partir de

8059942/1 Marina Gonçalves Cruz Matoso 180 21/07/2023

8059942/2 Marina Gonçalves Cruz Matoso 180 21/07/2023

HORÁRIO AMAMENTAÇÃO

Deferimento, nos termos do artigo 1º e 2º do Decreto 45.323/04,
da redução da jornada de trabalho diária, passando a cumpri-la
uma hora depois ou encerrá-la uma hora antes do horário
regulamentar até o nascido completar 12 (doze) meses de idade.

R.F./V NOME FILHO DATA NASC

7458339/1 Juliana Nascimento Ramos Cecília Ramos De Almeida
08/12/2022

RETIFICAÇÕES DE PUBLICAÇÕES. LEIA-SE COMO
SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

A PUBLICAÇÃO DO DOC. DE 28/07/2023 - p.180

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
HSPM

Concedida nos termos da Lei 8989/79, Art. 138, modificada pelo
Decreto 58.225/2018.

E.H. R.F./V NOME Qte. Dias A partir de

163300001340200 8278296/1 Cicera Andreia Martins Dos Santos
04 26/07/2023

Jair Sipioni - RF 5518091/2

Diretor Regional de Educação / DRE-MP

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
PAGAMENTO
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Documento: 087262451   |    Licença

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL

6016.2023/0046362-9

PAGAMENTO - AUXÍLIO DOENÇA

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

AUXÍLIO DOENÇA

DEFERIDO o pedido de Auxilio Doença da servidora abaixo,
com base no disposto no artigo nº 126 da Lei nº 8989/79.

DRE - MP 163300000000000

REG.FUC./VINC NOME TID

6906206/1 SANDRA AMÉRICA DE OLIVEIRA 20088237

JAIR SIPIONI - R.F.: 5518091/2

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
BENEFICIOS

Documento: 087222549   |    Adicionais

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA

6016.2023/0090506-0

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO D.O.C DE 10/09/2019
PÁGINA 39

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

724.247.6/2 MARIA APARECIDA MAETA SETARI 4º
06/07/2019 162900000260000

LUCI BATISTA COSTA SOARES DE MIRANDA

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

NÚCLEO APURAÇÃO DE FALTAS

Documento: 087246688   |    Despacho Documental

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ.

Processo: 6016.2023/0011907-3

Assunto: Apuração Preliminar Por Faltas ao Serviço.

Interessado: Miriam Batista do Prado, RF: 879.347.6/1.

DESPACHO DISCIPLINAR DA DIRETORA REGIONAL DE
EDUCAÇÃO

I. À vista dos elementos constantes neste processo
6016.2023/0011907-3, em especial das conclusões da Comissão
Permanente de Apuração Preliminar em doc. SEI! 083795182, e
parecer da Assessoria Jurídica em doc. SEI! 087243325, que adoto
como razão de decidir, em conformidade com a delegação de
competência conferida pela Instrução Normativa SME nº 13/2019,
DETERMINO a remessa dos autos à PROCED, nos termos do
inciso II do artigo 147-A, do Decreto nº 43.233/03.

II. Publique-se.

KAREN MARTINS ANDRADE PINHEIRO

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Documento: 087248198   |    Despacho Documental

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ.

Processo: 6016.2023/0016094-4

Assunto: Apuração Preliminar Por Faltas ao Serviço.

Interessado: Miriam Batista do Prado, RF: 879.347.6/1.

DESPACHO DISCIPLINAR DA DIRETORA REGIONAL DE
EDUCAÇÃO

I. À vista dos elementos constantes neste processo
6016.2023/0016094-4, em especial das conclusões da Comissão
Permanente de Apuração Preliminar em doc. SEI! 083334809, e
parecer da Assessoria Jurídica em doc. SEI! 087247771, que adoto
como razão de decidir, em conformidade com a delegação de
competência conferida pela Instrução Normativa SME nº 13/2019,
DETERMINO a remessa dos autos à PROCED, nos termos do
inciso II do artigo 147-A, do Decreto nº 43.233/03.

II. Publique-se.

KAREN MARTINS ANDRADE PINHEIRO

DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

SETOR JURÍDICO

Documento: 087012804   |    Despacho indeferido

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

6016.2023/0054607-9

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Interessado: Aurilene Alves Rodrigues Moura

R.F.: 711.545-8/3

Cargo: Prof. de Educação Infantil e Ensino Fund. I

ASSUNTO: Reconsideração de Penalidade aplicada pela Portaria
nº 01/2023, de 10/05/2023, publicada no D.O.C. de 22/05/2023,
página 181.

I. À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, que adoto como razão de decidir, conheço o pedido
de RECONSIDERAÇÃO, por tempestivo, e no mérito por
inexistência de argumentos novos, INDEFIRO o pedido, conforme
elementos em epígrafe, nos termos do disposto no inciso II, artigo
176, da Lei nº 8.989/79, mantendo-se a Portaria nº 01/2023, de
17/04/2023, da EMEF Heraldo Barbuy - Diretoria Regional de
Educação São Mateus, publicada no D.O.C. de 22/05/2023.

II. Publique-se.

ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA

Diretora Regional de Educação

Documento: 087060691   |    Despacho indeferido

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

6016.2023/0043396-7

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Interessado: Zuleika Baroni Veronesi

R.F. 777.727.2/1

Cargo Diretor de Escola

ASSUNTO: Reconsideração de Penalidade aplicada pela Portaria
nº 96/2023, de 11/05/2023, publicada no D.O.C. de 22/05/2023,
página 181.

I. À vista dos elementos de convicção constantes deste
protocolado, que adoto como razão de decidir, conheço o pedido
de RECONSIDERAÇÃO, por tempestivo, e no mérito por
inexistência de argumentos novos, INDEFIRO o pedido, conforme
elementos em epígrafe, nos termos do disposto no inciso II, artigo
176, da Lei nº 8.989/79, mantendo-se a Portaria nº 96/2023, de
11/05/2023, da DRE SÃO MATEUS, publicada no D.O.C. de
22/05/2023

II. Publique-se.

ELAINE CRISTINA GARCIA TAVARES DA SILVA

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - NÚCLEO DE
DESIGNAÇÃO

Documento: 087244721   |    Portaria

PORTARIA Nº 5842/2023
SEI nº 6016.2023/0085383-4

SME

O Secretário Municipal de Educação em exercício, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

EXPEDE:

A presente portaria, designando o(a) Sr.(a) SUELI APARECIDA
DE PAULA MONDINI, RF nº 675.197.1, vínculo 9, Assessor VI,
Símbolo CDA-6, em comissão, para exercer o cargo Secretário
Executivo, Símbolo SM, na Secretaria Municipal de Educação,
EH: 160000000000000, em substituição a MALDE MARIA
VILAS BÔAS, RF nº 749.188.3, vínculo 10, Secretário Executivo,
Símbolo SM durante seu impedimento legal por férias, no período
de 01/08/2023 a 15/08/2023, livre provimento em comissão.

BRUNO LOPES CORREIA
Secretário Municipal de Educação em exercício

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - PUBLICAÇÕES
COGED

Documento: 087271185   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

6016.2023/0089413-1

COMUNICADO Nº 831, DE 28 DE JULHO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe
apresentou o Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de
inscrição para o cargo disponível de COORDENADOR
PEDAGÓGICO, em conformidade com o artigo 9º da IN SME nº
51/22, na EMEF PROFESSOR NOÉ AZEVEDO, situada na Rua
São Cleto, nº 165, Bairro: Jardim Denise, Telefone: 2203-9875,
conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico
emefnazevedo@sme.prefeitura.sp.gov.br, nos dias 31/07/2023,
01/08/2023 e 02/08/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da
inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá presencialmente no
dia 04/08/2023, às 12h00;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

b) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu
de Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de
Mestrado ou Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas
funções presencialmente

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de
Coordenador Pedagógico.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar
comprovantes de que detém as condições necessárias para
preenchimento do cargo, proposta de trabalho, cópia reprográfica
do último demonstrativo de pagamento, atestado de horário, no
caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a
informação da existência de profissional para assumir a regência
da classe/ aulas que vierem a ser disponibilizadas, conforme
previsto no artigo 23 da IN SME nº 51/2022.

6 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
acima.

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

Documento: 087271831   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

6016.2023/0089871-4

COMUNICADO Nº 832, DE 28 DE JULHO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe
apresentou a Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de
inscrição para o cargo vago/disponível de COORDENADOR
PEDAGÓGICO, em conformidade com o artigo 9º da IN SME nº
51/22, no CEI ADELAIDE LOPES RODRIGUES, situada na Rua
Alferes Magalhães, nº: 211, Bairro: Santana, Telefone: (11) 2979-
7400 ou 2950-3571, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico,
ceialrodrigues@sme.prefeitura.sp.gov.br nos dias 01, 02 e
03/08/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da
inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola/ CEI ocorrerá por meio de
plataforma virtual no dia 07/08/2023, às 19h00.

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

b) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu
de Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de
Mestrado ou Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas
funções presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de
Coordenador Pedagógico.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar
comprovantes de que detém as condições necessárias para
preenchimento do cargo, proposta de trabalho, cópia reprográfica
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do último demonstrativo de pagamento, atestado de horário, no
caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a
informação da existência de profissional para assumir a regência
da classe/ aulas que vierem a ser disponibilizadas, conforme
previsto no artigo 23 da IN SME nº 51/2022.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail
com convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
acima.

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

Documento: 087277682   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DRE-
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

6016.2023/0089857-9

COMUNICADO Nº 833, DE 28 DE JULHO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe
apresentou a Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de
inscrição para o cargo disponível de COORDENADOR
PEDAGÓGICO, em conformidade com o artigo 9º da IN SME nº
51/22, na EMEF ALMIRANTE TAMANDARÉ, situada na rua
General Mendes, 46, Vila Maria Alta, SP, Telefone: 2954-4645/
2954-7977, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico,
emeftamandare@sme.prefeitura.sp.gov.br, nos dias 02/08, 03/08 e
04/08/2023

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da
inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola/ CEI ocorrerá
presencialmente no dia 11/08/2023, às 12 horas;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

b) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu
de Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de
Mestrado ou Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas
funções presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de
Coordenador Pedagógico.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar
comprovantes de que detém as condições necessárias para
preenchimento do cargo, proposta de trabalho, cópia reprográfica
do último demonstrativo de pagamento, atestado de horário, no
caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a
informação da existência de profissional para assumir a regência
da classe/ aulas que vierem a ser disponibilizadas, conforme
previsto no artigo 23 da IN SME nº 51/2022.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail
com convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
acima.

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

Documento: 087295139   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO BUTANTÃ

6016.2023/0090553-2

COMUNICADO Nº 834, DE 28 DE JULHO DE 2023

O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe
apresentou a Diretora Regional de Educação, divulga a abertura de
inscrição para o cargo disponível de DIRETOR DE ESCOLA,
em conformidade com o artigo 8º da IN SME nº 51, de 2022, na
EMEI Pedroso de Moraes situada na Avenida Pedroso de Moraes
nº 100, Bairro: Pinheiros, Telefone: 3031-7010, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico,
emeipmoraes@sme.prefeitura.sp.gov.br nos dias 31/07, 01/08 e
02/08/2023;

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail no ato da
inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá por meio de
plataforma virtual Google Meet no dia 03/08/2023, às 12h00;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

b) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu
de Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de
Mestrado ou Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas
funções presencialmente;

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar
comprovantes de que detém as condições necessárias para
preenchimento do cargo, proposta de trabalho, cópia reprográfica
do último demonstrativo de pagamento, atestado de horário, no
caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, e a
informação da existência de profissional para assumir a regência
da classe/ aulas que vierem a ser disponibilizadas, conforme
previsto no artigo 23 da IN SME nº 51/2022.

6 - Endereço Eletrônico será fornecido aos candidatos via e-mail
com convocação para Reunião de Conselho de Escola.

7 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone
acima.

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - EXPEDIENTE E
PUBLICAÇÃO

Documento: 087317392   |    Cursos

6016.2023/0080239-3

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO

COMUNICADO Nº 40, DE 04 DE JULHO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE
REPRESENTOU A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DA DRE CAPELA DO SOCORRO, COMUNICA A
REALIZAÇÃO DO CURSO JOGOS MATEMÁTICOS COMO
ESTRATÉGIA PARA RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS.

AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DO CURSO ESTÃO NO
ACERVO DIGITAL DA SME:
https://acervodigital.sme.prefeitura.sp.gov.br/

PÚBLICO-ALVO: ASSISTENTE TÉCNICO DE EDUCAÇÃO I,
COORDENADOR PEDAGÓGICO, SERV. TEC.
EDUCACIONAIS, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I EM
EXERCÍCIO EM EMEFs, PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL II E MÉDIO - MATEMÁTICA REGENTES
EM TURMAS DE 6º ANO.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 20 HORAS, SENDO 14H A
DISTÂNCIA E 6H PRESENCIAIS.

CRONOGRAMA: PERÍODO DE REALIZAÇÃO 10/08 A
25/08/2023.

datas e horários dos encontros presenciais:

TURMA 1 - DIAS: 10/08 E 11/08 - DAS 8H ÀS 11H.

TURMA 2 - DIAS: 24/08 E 25/08 - DAS 14H30 ÀS 17H30.

LOCAL: CEU CIDADE DUTRA - Avenida Interlagos, 7.350-
Interlagos

ambiente virtual de aprendizagem: google sala de aula/sistema de
gestão de aprendizagem.

TOTAL DE VAGAS: 80, SENDO 40 VAGAS POR TURMA.

QUANTIDADE DE TURMAS: 2.

INSCRIÇÕES: A PARTIR DAS 12H DO DIA 06/08 ATÉ ÀS
23H DO DIA 09/08/2023, PELO LINK:

https://forms.gle/YUTZTSYJ41ChHSSr5

AS INSCRIÇÕES SERÃO VALIDADAS PELA ORDEM DE
CADASTRO NO LINK, CONSIDERANDO AS
ESPECIFICAÇÕES DO PÚBLICO-ALVO.

HAVENDO VAGAS REMANESCENTES, PODERÃO SER
CONTEMPLADOS OS SEGUINTES CARGOS como público
alvo: PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I EM EXERCÍCIO EM
EMEIs, PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO DE MATEMÁTICA em
regência no CICLO AUTORAL e PROF. ENS. FUND. II E
MÉDIO DE OUTROS COMPONENTES CURRICULARES.

CERTIFICAÇÃO: CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO
E ENVOLVIMENTO, 100% DE FREQUÊNCIA E
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE OBRIGATÓRIA.

REGENTES: SARAH NARANJO CURTI VIANA- R.F:
845.715.8.

ÁREA PROMOTORA: DRE CAPELA DO SOCORRO.

CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 23196

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA

OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 07/03/2023

COMUNICADO Nº 70

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE
REPRESENTOU A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DA DRE ITAQUERA, COMUNICA A REALIZAÇÃO DO
CURSO O COORDENADOR PEDAGÓGICO E A
FORMAÇÃO CONTINUADA COMO ESPAÇO COLETIVO
PARA RESSIGNIFICAR SUA TEORIA E PRÁTICA.

AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DA PROPOSTA
FORMATIVA ESTÃO NO ACERVO DIGITAL DA SME:
https://acervodigital.sme.prefeitura.sp.gov.br/

PÚBLICO-ALVO: COORDENADOR PEDAGÓGICO EM
EXERCÍCIO NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA DRE
ITAQUERA

CARGA HORÁRIA TOTAL: 32 HORAS PRESENCIAIS.

CRONOGRAMA:

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 17/03 A 24/11/2023

TURMA 1: 17/03, 26/04, 24/05, 29/06, 22/08, 20/09, 20/10 E
24/11 - DAS 8H ÀS 12H

TURMA 2: 17/03, 26/04, 24/05, 29/06, 22/08, 20/09, 20/10 E
24/11 - DAS 13H ÀS 17H

TURMA 3: 17/03, 27/04, 25/05, 29/06, 22/08, 21/09, 20/10 E
24/11 - DAS 8H ÀS 12H

TURMA 4: 17/03, 27/04, 25/05, 29/06, 22/08, 21/09, 20/10 E
24/11 - DAS 13H ÀS 17H

TURMA 5: 17/03, 28/04, 26/05, 30/06, 25/08, 29/09, 27/10 E
24/11 - DAS 8H ÀS 12H

TURMA 6: 17/03, 28/04, 26/05, 30/06, 25/08, 29/09, 27/10 E
24/11 - DAS 13H ÀS 17H

TURMA 7: 17/03, 20/04, 19/05, 23/06, 18/08, 22/09, 06/10 E
24/11 - DAS 8H ÀS 12H

LOCAL: CEFOR - MARIA LUIZA AMERICANO, 2021 -
ITAQUERA.

TOTAL DE VAGAS: 265, SENDO 40 VAGAS PARA AS
TURMAS 1, 2, 3 E 4 E 35 VAGAS PARA AS TURMAS 5, 6 E 7

QUANTIDADE DE TURMAS: 7

INSCRIÇÕES: AUTOMÁTICAs E REALIZADAS PELA dre

CERTIFICAÇÃO: SEM CERTIFICAÇÃO

REGENTES: ELAINE COUTINHO RESENDE ALMEIDA -
R.F.: 745.445.7; MARIA TEREZA VIEIRA SCHINZARI - R.F.:
551.489.4; RITA DE CÁSSIA MARQUES DOS SANTOS
FRAGA - R.F.: 786.920.7

ÁREA PROMOTORA: DRE ITAQUERA

CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 23154

coordenadoria dos centros educacionais unificados

COMUNICADO Nº 835, DE 28 DE JULHO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE
REPRESENTOU A COORDENADORA DA
COORDENADORIA DOS CENTROS EDUCACIONAIS
UNIFICADOS COMUNICA A REALIZAÇÃO DO CURSO

AS MULTIPLICIDADES DE UMA METRÓPOLE
CONTEMPORÂNEA: PROPOSTAS EDUCATIVAS PARA
OLHAR AS DIVERSIDADES DA CIDADE DE SÃO PAULO.

AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DA PROPOSTA
FORMATIVA ESTÃO NO ACERVO DIGITAL DA SME:
https://acervodigital.sme.prefeitura.sp.gov.br/

PÚBLICO-ALVO: AGENTE DE APOIO/ASSIST. DE
SUPORTE OPERACIONAL, AGENTE ESCOLAR,
COORDENADOR DE AÇÃO CULTURAL, COORDENADOR
DE AÇÃO EDUCACIONAL, COORDENADOR
PEDAGÓGICO, DIRETOR DE ESCOLA, DIRETOR
REGIONAL DE EDUCAÇÃO, PROF. DE ED. INFANTIL,
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PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, PROF. ENS. FUND. II E
MÉDIO, SUPERVISOR ESCOLARBIBLIOTECÁRIO,
SECRETÁRIO DE ESCOLA.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 20 HORAS PRESENCIAIS

CRONOGRAMA: PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 05/08 A
26/08/2023

DIAS: 05/08,12/08,19/08 E 26/08/2026 DAS 10H ÀS 12H E DAS
13H ÀS 16H

LOCAL: SOLAR DA MARQUESA DE SANTOS- RUA
ROBERTO SIMONSEN, 136, CENTRO HISTÓRICO DE SÃO
PAULO.

TOTAL DE VAGAS: 50. quantidade de turmas: 1

INSCRIÇÕES: A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, ATÉ
O TÉRMINO DAS VAGAS, PELO LINK:

https://forms.gle/udAR5Cqd4jihT3FP7

As inscrições serão validadas pela ordem de cadastro no link,
considerando as especificações do público-alvo

CERTIFICAÇÃO: CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO
E ENVOLVIMENTO, 100% DE FREQUÊNCIA E
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE OBRIGATÓRIA

REGENTES: ALAIDE CADIMA. HELOISA LIMA, JODES
MOREIRA, OSVALDO SANT’ANNA, VITÓRIA CARMO,
FRIDA CORDOVA, RODRIGO LIMA, MARIANA REZENDE,
MARCEL CABRAL COUTO, RENÉE FERREIRA, FLÁVIA
SANTOS, GUSTAVO SOUSA, ISIS SILVA, LUCAS XAVIER

ÁREA PROMOTORA: COCEU

CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 23163

SINDICATO DOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS
MUNICIPAIS DE SÃO PAULO

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 23210.

CURSO EAD: PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS COM O AUXÍLIO
DE METODOLOGIAS ATIVAS

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: TURMAS 01 A 50: 10/08 A
30/08/2023

DATA E HORÁRIO DA AULA SÍNCRONA: 12/08 - DAS 13H
ÀS 17H

AMBIENTES VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM:

HTTP://WWW.APROFEM.COM.BR E PLATAFORMA ZOOM.

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS, SENDO 16H A DISTÂNCIA
E 4H EM AULA SÍNCRONA.

TOTAL DE VAGAS: 2500, SENDO 50 VAGAS POR TURMA.
QUANTIDADE DE TURMAS: 50

PÚBLICO-ALVO: AGENTE DE APOIO/ASSIST. DE
SUPORTE OPERACIONAL, AGENTE ESCOLAR,
AGPP/ASSIST.ADM. DE GESTÃO, ASSISTENTE DE
DIRETOR DE ESCOLA, ASSISTENTE TÉCNICO DE
EDUCAÇÃO I, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL, AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO,
BIBLIOTECÁRIO, COORDENADOR DE AÇÃO CULTURAL,
COORDENADOR DE AÇÃO EDUCACIONAL,
COORDENADOR DE ESPORTES E LAZER, COORDENADOR
PEDAGÓGICO, DIRETOR DE ESCOLA, GESTOR DE
CENTRO EDUCACIONAL UNIFICADO, PROF. DE ED.
INFANTIL, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, PROF. ENS.
FUND. II E MÉDIO, SECRETÁRIO DE ESCOLA,
SUPERVISOR ESCOLAR.

INSCRIÇÕES: REALIZADAS E DIVULGADAS PELA
PRÓPRIA ENTIDADE, VALIDADAS PELA ORDEM DE
CADASTRO NO LINK: HTTP://WWW.APROFEM.COM.BR,
CONSIDERANDO AS ESPECIFICAÇÕES DO PÚBLICO-
ALVO E EXCLUSIVAS AOS FILIADOS DA APROFEM.

CERTIFICAÇÃO: CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO
E ENVOLVIMENTO, 100% DE FREQUÊNCIA E
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE OBRIGATÓRIA.

ÁREA PROMOTORA: APROFEM

DESPACHO: À VISTA DO CONTIDO NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SME Nº 48, DE 10/12/2020, APÓS ANÁLISE DA
PROPOSTA DO CURSO, CONSIDERO HOMOLOGADO.

SINDICATO DOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS
MUNICIPAIS DE SÃO PAULO.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 23211.

CURSO EAD: PRÁTICAS DE REVISÃO TEXTUAL NOS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: TURMAS 01 A 50: 11/08 A
28/08/2023

DATAS E HORÁRIOS DAS AULAS SÍNCRONAS: 15/08 E
16/08 - DAS 20H ÀS 22H

AMBIENTES VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM:

HTTP://WWW.APROFEM.COM.BR E PLATAFORMA ZOOM

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS, SENDO 16H A DISTÂNCIA
E 4H EM AULA SÍNCRONA.

TOTAL DE VAGAS: 2500, SENDO 50 VAGAS POR TURMA.
QUANTIDADE DE TURMAS: 50

PÚBLICO-ALVO: ASSISTENTE DE DIRETOR DE ESCOLA,
COORDENADOR PEDAGÓGICO, DIRETOR DE ESCOLA,
PROF. DE ED. INFANTIL, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I,
PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, SUPERVISOR ESCOLAR.

INSCRIÇÕES: REALIZADAS E DIVULGADAS PELA
PRÓPRIA ENTIDADE, VALIDADAS PELA ORDEM DE
CADASTRO NO LINK: HTTP://WWW.APROFEM.COM.BR,
CONSIDERANDO AS ESPECIFICAÇÕES DO PÚBLICO-
ALVO E EXCLUSIVAS AOS FILIADOS DA APROFEM.

CERTIFICAÇÃO: CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO
E ENVOLVIMENTO, 100% DE FREQUÊNCIA E
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE OBRIGATÓRIA.

ÁREA PROMOTORA: APROFEM

DESPACHO: À VISTA DO CONTIDO NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SME Nº 48, DE 10/12/2020, APÓS ANÁLISE DA
PROPOSTA DO CURSO, CONSIDERO HOMOLOGADO.

diretoria regional de educação CAPELA DO SOCORRO

COMUNICADO Nº 42 DE 06 DE JULHO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME O QUE LHE
REPRESENTOU A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
DA DRE CAPELA DO SOCORRO, COMUNICA A
REALIZAÇÃO DO CURSO EDUCAÇÃO PARA AS
RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E DIVERSIDADE: O
PAPEL DA ESCOLA NA CONCRETIZAÇÃO DAS
POLÍTICAS PÚBLICAS E DO DIREITO SUBJETIVO À
EDUCAÇÃO.

AS ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS DA PROPOSTA
FORMATIVA ESTÃO NO ACERVO DIGITAL DA SME:
https://acervodigital.sme.prefeitura.sp.gov.br/

PÚBLICO-ALVO: AGENTE ESCOLAR, ASSISTENTE DE
DIRETOR DE ESCOLA, ASSISTENTE TÉCNICO DE
EDUCAÇÃO I, ASSISTENTE TÉCNICO EDUCACIONAL,
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, AUXILIAR
TÉCNICO DE EDUCAÇÃO, COORDENADOR
PEDAGÓGICO, DIRETOR DE ESCOLA, PROF. DE ED.
INFANTIL, PROF. ED. INF. E ENS. FUND. I, PROF. ENS.
FUND. II E MÉDIO, SECRETÁRIO DE ESCOLA,
SUPERVISOR ESCOLAR EM EXERCÍCIO NA DRE CAPELA
DO SOCORRO

CARGA HORÁRIA TOTAL: 45 horas, SENDO 27H A
DISTÂNCIA E 18H EM AULAS SÍNCRONAS.

CRONOGRAMA: PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 10/08 A
26/10/2023

DATAS E HORÁRIOS DOS ENCONTROS SÍNCRONOS:

DIAS: 10/08; 24/08; 14/09; 21/09; 19/10; 26/10 - DAS 19H ÀS
22H

AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM : MICROSOFT
TEAMS

TOTAL DE VAGAS: 100, SENDO 50 VAGAS POR TURMA.
QUANTIDADE DE TURMAS: 2

INSCRIÇÕES: A PARTIR DAS 12H DO DIA 04/08 ATÉ ÀS
20H DO DIA 08/08, PELO LINK:

https://forms.gle/9zXGF3VNFdwP7CSo8

As inscrições serão validadas pela ordem de cadastro no link,
considerando as especificações do público-alvo.

HAVENDO VAGAS REMANESCENTES PODERÃO SER
CONTEMPLADOS OS SEGUINTES CARGOS COMO
PÚBLICO-ALVO: SERV. TEC. ADMINISTRATIVOS, SERV.
TEC. EDUCACIONAIS.

CERTIFICAÇÃO: CONCEITO P OU S PELA PARTICIPAÇÃO
E ENVOLVIMENTO, FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 83% E
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE OBRIGATÓRIA.

REGENTES: ALINE SANTA BARBARA DE SOUZA
AMARAL - R.F.: 825.727.2; DANIELA OLIVEIRA
FRANCISCO - R.F.: 711.729.9; DEUSDETE CÁSSIO DE JESUS
- R.F.: 695.789.7; DIANNA MELO E SILVA - R.F.: 783.956.1;
JACQUELINE APARECIDA DA SILVA AGUIAR REIS R.F.:
774.359.9.

ÁREA PROMOTORA: DRE CAPELA DO SOCORRO

CURSO HOMOLOGADO SOB O NÚMERO 23199

Documento: 087307364   |    Despacho deferido

PROCESSO SE nº 6016.2023/0002917-1 - Gestão de Pessoas:
Evolução Funcional da Educação - MAGISTÉRIO
MUNICIPAL

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DESPACHO DA COORDENADORA

DEFERIDOS

LEI 14.660/07, DEC 50.069/08 e DEC 55.348/14

TABELA I (TEMPO) - 1º ENQUADRAMENTO

8462577/1 FELLIPE RINCO GERMINE DRE-JT

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0051015-5 03A-00M-00D QPE-15 26/01/2021

8470251/1 TANIA KELLY DA SILVA CORREA DRE-MP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050508-9 03A-00M-00D QPE-15 23/09/2021

TABELA I (TEMPO) - ENQ.SUBSEQUENTE

7789688/1 MARILENE BEZERRA DE LIMA DRE-CS

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050004-4 12A-00M-00D QPE-18 19/02/2021

8130094/1 DENISE CARVALHO DE CAMPOS DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050434-1 08A-00M-00D QPE-17 08/01/2022

8283346/1 VANESSA DO NASCIMENTO RODRIGUES DRE-
IQ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050739-1 05A-00M-00D QPE-16 16/01/2022

8465142/1 LINCOHN ZAPPELINI DA SILVA DRE-JT

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050907-6 05A-00M-00D QPE-16 09/04/2023

7510578/1 CLEIA SEVERIANO DA SILVA DRE-MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050695-6 16A-00M-00D QPE-19 28/11/2022

7423195/2 ROSANE SILVA SANTOS DRE-MP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050619-0 08A-00M-00D QPE-17 20/06/2017

7228597/1 PALOMA GALINDO CRUZ DRE-MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050523-2 20A-00M-00D QPE-20 18/01/2023

7543395/1 PRISCILA DA SILVA TOLEDO DRE-SM

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0049834-1 16A-00M-00D QPE-19 25/03/2023

TABELA II (TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

8492379/1 ANDREIA LOBO SANTOS SILVA DRE-CS

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050008-7 22,3 QPE-15 26/07/2021

8492115/1 FABIANI DE ANDRADE FERREIRA SORELLI
MOREIRA DRE-CS

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050007-9 21,1 QPE-15 05/11/2021

8507643/1 MARTA DO ROSARIO DRE-CS

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050000-1 19,8 QPE-15 01/10/2021

8425078/2 SIMONE DE CASTILHO XAVIER DRE-SM
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PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049502-4 38,8 QPE-17 02/09/2020

TABELA II (TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

8240396/1 MILENA CORAZZA CURY DRE-BT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050356-6 18,1 QPE-18 01/03/2022

7447728/1 SILVIA HELENA XAVIER DRE-BT

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050067-2 18,2 QPE-20 01/06/2023

7217897/1 MARCIA CRISTINA DE PAULA SOARES DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050756-1 19,4 QPE-20 01/12/2022

7982607/1 KARINA DE OLIVEIRA AZEVEDO DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049236-0 18,0 QPE-19 01/01/2023

8398135/1 ALESSANDRA SANTOS QUEIROZ DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049233-5 14,6 QPE-17 09/04/2022

8249962/1 ZILMA ROCHA SILVA DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050354-0 14,2 QPE-17 26/06/2022

8188041/2 DULCILENE COSTA DA SILVA DRE-CS

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050502-0 18,6 QPE-18 01/02/2023

8447144/1 ELIZABETH MENDES DE SOUZA RODRIGUES
DRE-CS

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0051060-0 13,7 QPE-16 01/02/2023

7714793/2 ANA CAROLINA VAZAO MOREIRA DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050428-7 13,5 QPE-16 01/05/2020

8166951/2 JULIANA ALMEIDA MENEQUINI CREMASCO
DRE-FB

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050433-3 13,8 QPE-17 01/11/2022

7755481/2 DEBORA MENDES NOBERTO FRAGA DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049729-9 13,6 QPE-17 01/08/2020

8193819/1 ANA LIGIA CORDEIRO FERRARI DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0051306-5 18,2 QPE-18 01/01/2021

7212071/3 ISABEL UTIMURA AMANCIO DA SILVA DRE-FB

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049368-4 18,1 QPE-18 01/04/2023

8208301/1 MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS
DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049372-2 18,6 QPE-18 14/12/2022

7117388/3 VANDA MARIA SALOMAO DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0051309-0 9,0 QPE-21 02/03/2023

7593775/1 ANA CLAUDIA ALMEIDA LOURENCO DE
CARVALHO DRE-FB

COORDENADOR PEDAGOGICO

6016.2023/0049724-8 13,5 QPE-21 01/07/2021

7932723/3 SILVIA CORDEIRO DE LIMA FERNANDES DRE-
FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049726-4 13,5 QPE-17 01/04/2022

8417156/1 LEONARDO ANGELO BARUFFALDI DRE-FB

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049362-5 13,5 QPE-17 01/09/2022

8389217/1 DEBORA ALENCAR MENDONCA DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0051313-8 14,6 QPE-17 26/04/2022

7947402/1 JOSELITA APARECIDA DE MOURA DRE-G

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050332-9 18,3 QPE-19 01/11/2022

8209774/1 ALESSANDRA APARECIDA ROMANO DRE-G

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049212-2 13,5 QPE-17 01/12/2021

8217629/1 GISLEIDE RIBEIRO GUIMARAES DRE-G

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050331-0 18,4 QPE-18 18/06/2021

8211566/1 GISLAINE MOLIDY PEREIRA DRE-G

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050327-2 18,1 QPE-18 01/11/2021

7764375/1 ADRIANA MARTINS LIRA COSTA DRE-IQ

DIRETOR DE ESCOLA

6016.2023/0049767-1 13,6 QPE-22 01/06/2022

7358741/2 SANDRA FERREIRA DRE-IQ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050757-0 13,6 QPE-17 02/09/2022

8421714/1 PAULO CESAR FELIZARDO FILHO DRE-IQ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050066-4 13,6 QPE-16 01/08/2022

6832806/3 GIANE NAITO REINDL DRE-IQ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049823-6 18,1 QPE-19 01/01/2023

8455945/2 MAISA MOREIRA DE SOUZA DRE-IQ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050069-9 13,5 QPE-17 01/02/2023

7987676/1 CLAUDIA GARCIA DE SOUZA ROCHA DRE-IQ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050748-0 19,0 QPE-19 15/12/2022

8466378/1 LARISSA ARRUDA GONCALVES DRE-IQ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050373-6 13,9 QPE-17 16/12/2022

7480016/2 KARINA ANTUNES DE LIMA DRE-JT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050189-0 18,4 QPE-20 01/09/2022

8438960/2 ADRIANA MARTINS COSTA ALATZATIANOS
FERREIRA DRE-JT

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050335-3 18,7 QPE-18 01/12/2022

8066191/2 RENATA CAIRES DOS SANTOS DRE-MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049843-0 18,9 QPE-19 01/12/2022

7826044/1 ALESSANDRA DE OLIVEIRA DRE-MP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049355-2 9,1 QPE-21 02/04/2023

8162514/1 FAGNER GUARDIANO CARDOSO DRE-MP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050105-9 18,5 QPE-20 03/10/2021

7954611/1 ELISABETE BEZERRA DE SOUZA DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049985-2 18,1 QPE-19 01/10/2022

6845177/1 INDUSGENCIA MARIA SAMPAIO DE SOUZA
DRE-PE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050084-2 18,0 QPE-20 01/02/2023

8418489/1 KELY CRISTINA ROCHA VIEIRA DRE-PJ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049245-9 13,9 QPE-17 12/09/2022

7205121/3 FABIOLLA LOYO GONCALVES FROJUELLO
DRE-SA

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0047717-4 18,4 QPE-20 01/12/2022

7246153/1 SIMONE APARECIDA COELHO DRE-SA

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050188-1 18,2 QPE-20 01/03/2022

7773072/1 CLAUDIA PEREIRA DE OLIVEIRA DRE-SA

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050260-8 18,2 QPE-19 01/01/2023

7983280/3 LUCIANA DA SILVA NASCIMENTO DRE-SA

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050081-8 18,0 QPE-19 01/10/2022

8166803/1 RUBENS DA SILVA JUNIOR DRE-SM

COORDENADOR PEDAGOGICO

6016.2023/0049065-0 14,0 QPE-20 02/11/2022

7969082/1 BRUNA DOS SANTOS GONCALVES GRACIA
DRE-SM

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0049872-4 19,2 QPE-20 01/12/2022

7523599/1 DANIELE COUTINHO BIANCHINI BALBINO
DRE-SM

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0049437-0 9,0 QPE-21 01/06/2022

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

DESPACHO DA COORDENADORA

DEFERIDOS

LEI 14.660/07, DEC 50.069/08 e DEC 55.348/14

TABELA I (TEMPO) - ENQ.SUBSEQUENTE

6742564/3 THAIS DALLA PRIA DE PAIVA DRE-BT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049786-8 22A-00M-00D QPE-21 22/01/2023

8275947/2 KEZIA CRISTINA MOREIRA DE SOUZA DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 1

6016.2023/0049229-7 05A-00M-00D QPE-13 11/11/2022

6924778/2 VALDIRENE MENEZES BARBOSA DOS SANTOS
DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050056-7 08A-00M-00D QPE-17 20/10/2018

6564364/3 IRLEY MARLY MADAZZIO DRE-PE
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PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050057-5 12A-00M-00D QPE-18 21/11/2020

7789513/2 JUERLEI RAFEL DE OLIVEIRA JUNIOR DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050053-2 12A-00M-00D QPE-18 08/12/2022

8452865/1 HELEN FERNANDES DE ALBUQUERQUE DRE-
SM

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049186-0 05A-00M-00D QPE-16 30/11/2022

TABELA II (TÍTULOS) - 1º ENQUADRAMENTO

7745371/3 PRISCILA ANDREA MIGUEL BAPTISTA DRE-PE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050051-6 23,9 QPE-16 18/09/2021

8507198/1 SHIRLEY BARBOSA PEREIRA NADAIS DRE-SA

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050039-7 17,6 QPE-15 16/11/2021

TABELA II (TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

7318995/3 GRAZIANE CARDOSO CASTALDI CALDIN DRE-
BT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049745-0 18,0 QPE-18 02/02/2023

8436151/2 ASSUNCAO RODRIGUES DOS SANTOS DRE-BT

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049737-0 18,3 QPE-18 01/10/2022

8124833/1 ANDREIA DE SOUZA LIMEIRA DA SILVA DRE-BT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049998-4 13,7 QPE-17 01/09/2021

7758464/3 ALEXANDRA BARONE GUERRA DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050330-2 18,8 QPE-20 29/10/2022

7915241/1 DEBORA FATIMA BERNINI FERRO DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050400-7 9,2 QPE-21 01/11/2021

7249276/2 CLEIDE MARIA PINTO DRE-CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049097-9 9,3 QPE-21 02/01/2022

7707070/1 DENISE ARAUJO GAMA DRE-CL

DIRETOR DE ESCOLA

6016.2023/0048972-5 16,5 QPE-22 26/09/2021

6006043/3 FRANCISCA PINHEIRO VIEIRA DE PAULO DRE-
CL

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0048969-5 9,7 QPE-21 02/11/2022

8249962/2 ZILMA ROCHA SILVA DRE-CL

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050377-9 13,6 QPE-17 01/08/2022

8026831/2 SAMUEL FRANCA DO NASCIMENTO DRE-CS

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049556-3 18,1 QPE-18 28/10/2022

7248628/1 CHITOSE NAKAMURA MATSUI DRE-CS

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049994-1 9,2 QPE-21 01/02/2022

8141746/2 ANGELA ALICE DE AZEVEDO LOUREIRO
BENTO DE SOUZA DRE-FB

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0049723-0 18,8 QPE-18 01/08/2022

7960433/1 MIRSA FLORENTINO PARANHOS DA SILVA DRE-
FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049731-0 18,0 QPE-18 01/02/2017

8515557/1 ANA PAULA DOS SANTOS DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049733-7 13,7 QPE-17 01/12/2022

7392699/4 CRISTIANA DE SOUZA OLIVEIRA DA
CONCEICAO DRE-FB

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050426-0 9,8 QPE-21 15/02/2023

7123655/2 MIRIAM RODRIGUES SANCHES DRE-G

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049217-3 9,1 QPE-21 01/10/2022

8132496/1 VERA LUCIA PINHEIRO OLIVEIRA DRE-IQ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050349-3 19,3 QPE-19 16/12/2022

7800606/1 MARILENE DOS SANTOS RIULI DRE-IQ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049722-1 18,1 QPE-19 01/01/2023

8023948/1 TAISE DE CASSIA RAMALHO DRE-IQ

COORDENADOR PEDAGOGICO

6016.2023/0048515-0 13,6 QPE-20 01/08/2022

7377487/1 MARCILEIA DOS SANTOS PADILLA DRE-IQ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050038-9 9,2 QPE-21 01/02/2023

7208448/1 ERICA PEREIRA DE ARAUJO DRE-IQ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049419-2 9,2 QPE-21 01/05/2023

8042870/1 MARIA JOSE SILVA DE LIMA DRE-IQ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0049069-3 13,5 QPE-17 11/12/2019

8395985/1 ANA PAULA DOS SANTOS DE OLIVEIRA DRE-IQ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050218-7 13,6 QPE-17 01/11/2021

8393842/1 KARINA SILVA DANTAS DRE-IQ

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050247-0 18,2 QPE-18 01/09/2022

8381348/1 VANIA SANTANA SAO JOSE MARIANNO DRE-JT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050147-4 18,1 QPE-18 01/03/2023

7130872/3 NOEMI DE AZEVEDO PORTILHO CARLIN DRE-
JT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050155-5 18,1 QPE-19 01/07/2022

8141169/3 SANDRA MOREIRA COELHO DRE-JT

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050171-7 18,4 QPE-18 02/12/2022

7122314/2 ELIANA MARIA DO NASCIMENTO SOUZA DRE-
JT

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050224-1 19,0 QPE-19 09/12/2022

8209341/1 VIVIAN DO CARMO GUIMARAES MORAES DRE-
MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049174-6 13,6 QPE-17 17/03/2021

8028494/1 VERA LUCIA AGRA ASEVEDO MORAES DRE-MP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049332-3 19,6 QPE-20 01/12/2022

8121206/1 MARTA GOMES DE LIMA DRE-MP

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0049700-0 18,1 QPE-18 01/05/2022

8381828/1 JANETE XAVIER DE BARROS DRE-MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0048578-9 13,5 QPE-17 01/04/2022

7961391/2 SIMONE ALVES DOS SANTOS RODRIGUES DRE-
MP

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049150-9 13,5 QPE-17 01/02/2023

8499314/1 ANDRE DE FREITAS RODRIGUES DRE-MP

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049429-0 13,6 QPE-17 01/07/2022

8415846/1 JANE DA SILVA RIBEIRO DRE-PE

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050005-2 18,0 QPE-18 03/08/2022

7445296/1 PRISCILA DE BRITO ROBERTO DRE-PE

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050043-5 18,1 QPE-20 01/01/2023

8197997/1 SUZANA MARIA DE OLIVEIRA DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049471-0 13,7 QPE-17 08/05/2021

8208085/1 EVA REJANE DE MENEZES BORDUQUE DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049477-0 19,4 QPE-18 02/12/2022

8362742/1 ANA CRISTINA DA SILVA BRITO DRE-PE

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049473-7 13,9 QPE-17 12/12/2021

8219931/1 FERNANDA RODRIGUES QUINTILIANO DA
SILVA DRE-PJ

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049196-7 13,6 QPE-17 01/07/2022

7708459/2 DEBORA SILVA SANTOS DRE-SA

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050350-7 18,0 QPE-20 12/12/2021

6953409/1 MARIA HELENA DOS SANTOS DRE-SA

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0050227-6 9,0 QPE-21 01/08/2022

7964251/1 JOSE ARQUIBALDO FERREIRA DRE-SA

DIRETOR DE ESCOLA

6016.2023/0049479-6 18,2 QPE-21 13/11/2020

7706669/1 LARISSA CRISTINA PERRELLA SCARABEL DRE-
SA

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0050036-2 18,3 QPE-20 14/07/2022

8040737/1 LILIANE BATISTA DA SILVA DRE-SA

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049468-0 19,3 QPE-20 01/12/2022

8499446/1 ODILON PEREIRA DA SILVA JUNIOR DRE-SA

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049980-1 13,7 QPE-17 16/09/2022

8381330/1 FERNANDA PRISCILA RIBEIRO BENITES DRE-
SA
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PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049475-3 13,8 QPE-17 05/05/2022

7241216/1 JANAINA MONTEIRO DRE-SM

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049810-4 9,2 QPE-21 01/10/2021

7726635/1 DANIELA ATENCA CARDOZO DRE-SM

PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 3

6016.2023/0050063-0 9,2 QPE-21 02/04/2023

7356846/1 ELISABETE DE CASTRO DRE-SM

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3

6016.2023/0049739-6 9,0 QPE-21 01/10/2022

8464341/1 DANIEL DE CARVALHO SILVA DRE-SM

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3

6016.2023/0049466-4 13,5 QPE-17 01/03/2022

7214081/2 REGINA CELIA BENAVALLI DRE-SM

PROF ENS FUND II E MÉDIO CAT 3

6016.2023/0049309-9 9,2 QPE-21 01/12/2021

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO D.O.C. DE
26/08/2022, PÁGINA 37.

INDEFERIDO

TABELA II (TÍTULOS) - ENQ. SUBSEQUENTE

Dec 50.069/08 - Art.5º, Lei 14.660/07

I - INDEFIRO o pedido formulado pelo requerente abaixo, por não
ter completado a titulação necessária.

8090491/1 DEMISON PINHEIRO DA SILVA

6016.2022/0038082-9 PROF. ENS. FUND. II E MÉDIO, CAT. 3
DRE-PJ

II - TORNO SEM EFEITO o despacho 069347619, relativo à
Evolução Funcional publicado no DOC de 26/08/2022,
considerando o contido no item I.

Documento: 087306941   |    Aposentadoria

Processo SEI nº 6016.2023/0002916-3

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE GESTÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

APOSENTADORIA

DEFERIDAS, dos servidores abaixo:

Nos termos do artigo 3º, da EC 47/05 c/c o artigo 30 da LOM com
redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c com o artigo
3º da EC 103/2019, voluntária, por tempo de contribuição, com
proventos integrais.

639.871.5/2 - ROBERTO DE CASTRO PEREIRA, proc.
6016.2023/0071969-0, Título 0906/2023/SME, PROF. ENS.
FUND. II E MEDIO, QPE 23E, SME.

657.844.6/2 - CARLOS ALBERTO COELHO LULA, proc.
6016.2023/0070338-7, Título 0904/2023/SME, PROF. ENS.
FUND. II E MEDIO, QPE 21E, SME.

Nos termos do artigo 6º, da EC 41/03, c/c o artigo 30 da LOM com
redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c com o artigo
3º da EC 103/2019, voluntária, para o Magistério, com proventos
integrais.

677.096.7/1 - LUCIMAR DE CASSIA ARAUJO, proc.
6016.2023/0081934-2, Título 0910/2023/SME, DIRETOR DE
ESCOLA, QPE 23E, SME.

Nos termos do artigo 29, inciso I, das Disposições Gerais
Transitórias da L.O.M, com redação dada pelo artigo 2° da
Emenda ELOM n° 41, de 18/11/2021, c/c caput e §§ 1º a 3º e 6° a
8° do artigo 4° da EC n° 103/2019, regulamentada pelo artigo 12
do Decreto Municipal nº 61.150 de 18/03/2022, voluntária, por
idade e tempo de contribuição.

693.960.1/2 - IVANILDA APARECIDA MALTES, proc.
6016.2023/0083103-2, Título 0905/2023/SME, AUX. TEC. ED.,
CAT 2, QPE 09D, SME.

730.487.1/1 - ANTONIEL LOPES DO NASCIMENTO, proc.
6016.2023/0072724-3, Título 0911/2023/SME, AUX. TEC. ED.,
CAT 2, QPE 09D, SME.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea b, da CF/88, com
redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, c/c o artigo 30 da LOM
com redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c com o
artigo 3º da EC 103/2019, voluntária, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição.

688.501.2/2 - CELIO RAFAEL RODRIGUES, proc.
6016.2023/0075616-2, Título 0907/2023/SME, ASSISTENTE DE
SUPORTE OPERACIONAL, NIVEL II, CAT 4, QB 9, SME.

775.654.2/1 - SONIA MARIA CARNEIRO SOUZA, proc.
6016.2023/0070310-7, Título 0908/2023/SME, AUX. TEC. ED.,
CAT 1, QPE 06D, SME.

Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea a, combinado com
§ 5º da CF/88, com a redação dada pelas EC 20/98 e EC 41/03, c/c
o artigo 30 da LOM com redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº
41/2021 c/c com o artigo 3º da EC 103/2019, voluntária, para o
Magistério, com proventos integrais.

750.660.1/1 - CRISTINA HELENA HYPOLITO MANZIONE,
proc. 6016.2023/0070523-1, Título 0909/2023/SME, PROF. ED.
INF. E ENS. FUND. I, CAT 3, QPE 19D, SME.

RETIFICAÇÃO

666.508.0/1 - LUIZ RICARDO CAMARGO, proc. 2010-
0.152.046-3. À vista dos elementos constantes no presente,
RETIFICO o despacho de fls. 06, publicado no DOC de
28/09/2010, pag. 69, para constar: FUNDAMENTO LEGAL:
Aposentadoria nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF/88,
com redação da EC 41/2003 e artigo 6-A, acrescido pela EC
70/2012, a partir de 15/09/2010, por Invalidez Permanente, com
proventos integrais e não como constou. Os efeitos pecuniários
deverão ser considerados conforme artigo 2º da EC 70/2012.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE GESTÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ABONO DE PERMANÊNCIA

DEFERIDOS

Defiro o pagamento do abono de permanência, previsto no artigo
4º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, nos termos do Decreto
nº 46.860, de 27 de dezembro de 2005, dos servidores abaixo:

REG. FUNC./ VÍNC. NOME A PARTIR DE E.H.

612.900.5/1 JOSUE GONZAGA RODRIGUES 03/04/2023 1600

727.058.5/2 MONICA BUENO DE OLIVEIRA 17/04/2023 1600

740.793.9/1 ELOISA MARA GIORGINA CORDEIRO BASSO
DALLMANN 03/04/2023 1600

524.330.1/2 SANDRA REGINA SOUZA MARTINS DOS
SANTOS 04/11/2022 1621

684.671.3/2 EDJANE VIEIRA DA SILVA 17/05/2022 1622

690.794.6/1 ANA MARIA DA SILVA 06/02/2023 1622

579.349.1/3 CELIA REGINA SANCHEZ 04/04/2023 1624

726.111.0/2 ADRIANA GONÇALVES HENRIQUE 03/04/2023
1624

732.202.0/1 OLIVER RODRIGUES DE MELLO 18/04/2023
1624

746.003.1/1 CARLA SUELI QUERINO TEIXEIRA 03/04/2023
1624

535.163.4/3 EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA 11/04/2023
1625

564.090.3/2 ESTEBAN SOARES GRAN 06/04/2023 1625

589.200.7/2 MARIA CRISTINA MARTINS DINARDI
05/04/2023 1625

628.761.1/2 SONIA MARIA MOREIRA DA COSTA
RAIMUNDO 06/04/2023 1625

644.675.2/2 DEISE MARIA DELFINO 03/04/2023 1625

666.570.5/1 LUIZA RODRIGUES KRUSCHEWSKY 06/04/2023
1625

731.241.5/1 JEFFERSON DOS SANTOS PRADO 24/04/2023
1625

692.827.7/1 BENEDITA SOARES DE CAMPOS 29/06/2022
1626

602.521.8/2 CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 11/04/2023 1627

615.357.7/1 DENISE ALVES SOUZA GALVÃO DE BARROS
12/04/2023 1627

644.219.6/2 JOSE NILTON BEZERRA BASTOS 05/04/2023
1627

681.074.8/1 ELENICE FERREIRA DUARTE 06/04/2023 1627

694.763.8/1 VALDENICE ANA CALIXTO RODRIGUES
23/01/2023 1627

697.127.0/3 IVANDIR RODRIGUES DOS SANTOS 05/04/2023
1627

730.563.0/1 JOSE IZAIR VENANCIO 14/04/2023 1627

639.298.9/2 MARCELLO LUIZ ZANELLA 05/04/2023 1628

676.369.3/1 ANDREA CINTIA ARREBOLA DA SILVA PAULA
02/03/2023 1628

676.652.8/1 MARIA PRADO RODRIGUES 27/03/2023 1628

745.091.5/1 HOSANA SANTOS SOUZA 06/02/2023 1628

595.070.8/2 MARIA FLAVIA SANTOS DA ROCHA 18/04/2023
1629

597.382.1/3 SOLANGE RODRIGUES 29/03/2023 1629

657.648.6/3 GIANE APARECIDA PAULINO 03/04/2023 1629

677.580.2/1 WANIA GONÇALVES FERREIRA DIAS PINTO
30/03/2023 1629

678.555.7/1 CLAUDIA RANGEL DE ALMEIDA 30/03/2023
1629

693.273.8/2 ROSANA SOUZA DE FARIA SANTOS 25/10/2022
1629

699.956.5/2 APARECIDA GERALDA CHRISTINO 27/03/2023
1629

713.666.8/1 MARIA ABRAO ALE 17/04/2023 1629

729.745.9/1 TANIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA BOSSO
08/04/2023 1629

771.503.0/1 FABIO LUIZ VILLANI 13/04/2023 1629

801.344.6/1 IRACI ALBUQUERQUE VIOLIN 13/04/2023 1629

574.723.6/3 JOÃO BATISTA OLIVEIRA 29/03/2023 1632

607.517.7/2 ELISABETE RODRIGUES MOREIRA 10/04/2023
1632

651.733.1/1 RITA DE CASSIA APARECIDA DE CAMPOS DO
CARMO 04/04/2023 1632

658.091.2/2 SOLANGE APARECIDA DA SILVA FREITAS
10/04/2023 1632

676.800.8/2 SANDRA REGINA POSSO 24/04/2023 1632

677.192.1/1 ELAINE CRISTINA PEREIRA MARQUES
19/04/2023 1632

677.964.6/2 LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS 06/04/2023
1632

681.858.7/3 PAOLA PANTANI ROMERO 10/04/2023 1632

694.238.5/2 JANE DE LIMA 17/04/2023 1632

700.624.1/2 CLAUDETE PLACIDI GOMES 04/04/2023 1632

723.066.4/1 LUCIENE BASSIANO DA SILVEIRA SILVA
13/04/2023 1632

725.088.6/2 ADILSON FERREIRA DA CONCEIÇÃO
20/04/2023 1632

753.400.1/1 EDNA RIBEIRO 05/04/2023 1632

600.354.1/4 ANGELA MARIA DA SILVA 12/02/2023 1633

651.121.0/1 MARCOS RIBEIRO ALVES 13/04/2023 1633

691.980.4/1 ELAINE SANTIAGO DOS SANTOS 01/02/2023
1633

INDEFERIDOS

Indefiro o pagamento do abono de permanência, previsto no artigo
4º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, nos termos do Decreto
nº 46.860, de 27 de dezembro de 2005, para os servidores abaixo:

REG. FUNC./ VÍNC. NOME E.H.

583.299.3/2 LUIZ CARLOS DE CAMPOS 1623

587.267.7/2 IVANILDO ALVES DA SILVA 1632

628.735.2/3 MARCIA RODRIGUES RUIZ NASCIMENTO 1632

666.531.4/2 RAQUEL PEREIRA NERY 1624

677.643.4/1 ROSANE ACIOLI RAMOS FLAMINIO 1629

681.027.6/1 MARIA PAULA VICENTIN 1628

691.669.4/1 ADRIANA WATANABE 1626
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692.332.1/1 RENATA ASCOLI MORGADO 1628

695.094.9/3 SANDRA GONÇALVES 1628

699.770.8/1 ELIEL FELIX DOS SANTOS 1632

711.919.4/2 ELVIRA MIGUEL 1632

724.304.9/2 FATIMA TEIXEIRA RODRIGUES CHAVES 1628

731.472.8/1 EDVALDO JOSE DA SILVA 1625

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 24/07/2023,
PÁGINA 150.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

612.309.1/2 FRANCISCA DE LUZ COELHO 23/03/2023 1632

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 24/07/2023,
PÁGINA 150.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

645.945.5/1 ROSARIA DE LIMA FARIAS 23/02/2023 1623

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

DIVISÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS

ACÚMULO DE CARGOS

A Comissão de Avaliação de Acúmulo de Cargos - CAAC publica
os acúmulos apreciado na reunião de 27/07/2023.

REG. FUNC - NOME - CONTROLE Nº

DESIGNAÇÃO/NOMEAÇÃO

SME/COPED

6865623 - TANIA REGINA GOLZIO - 637805

O acúmulo de cargos atende as exigências legais.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

EXONERAÇÃO

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO DECRETO
N.41283/2001 E DO ARTIGO 62, PARÁGRAFO 1, ITEM I, DA
LEI 8989/79:

DRE BUTANTÃ

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT
3, QPE15A

RF 8415226 VÍNCULO: 1 - JULIA BORTOLOTO DE
ALBUQUERQUE

EMEF BRASIL - JAPAO

ENQUADRAMENTO: 233431 - E.H.: 162100000380000

A PARTIR DE 24/07/2023

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT
3, QPE15A

RF 8480231 VÍNCULO: 1 - LUCIANA MONTEIRO
ROMANO

EMEF DESEMBARGADOR ARTHUR WHITAKER

ENQUADRAMENTO: 233422 - E.H.: 162100000580000

A PARTIR DE 24/07/2023

DRE FREGUESIA/BRASILÂNDIA

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL CAT 3, QPE14A

RF 8211663 VÍNCULO: 2 - SANDY VIEIRA SOARES

CEI JARDIM SANTA TEREZA

ENQUADRAMENTO: 233323 - E.H.: 162400000890000

A PARTIR DE 24/07/2023

AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO CAT 1, QPE03A

RF 8865019 VÍNCULO: 1 - DAVID MARCOS MACARIO DA
SILVA

EMEF JARDIM DAMASCENO I - PROF. JOAO ANTONIO
FELIC

ENQUADRAMENTO: 236018 - E.H.: 162400000760000

A PARTIR DE 26/07/2023

DRE IPIRANGA

AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO CAT 1, QPE03A

RF 8825912 VÍNCULO: 2 - PATRICIA PAGANI

CEI VEREADOR FRANCISCO PEREZ

ENQUADRAMENTO: 236018 - E.H.: 162600000030000

A PARTIR DE 17/07/2023

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT
3, QPE19C

RF 8026777 VÍNCULO: 1 - BRUNO ASSIS DE OLIVEIRA

EMEF CASSIANO RICARDO

ENQUADRAMENTO: 233431 - E.H.: 162600000240000

A PARTIR DE 19/07/2023

DRE ITAQUERA

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT
3, QPE18B

RF 8078238 VÍNCULO: 1 - CAROLINA DA SILVA MOTA

EMEF BRIGADEIRO CORREIA DE MELLO

ENQUADRAMENTO: 233431 - E.H.: 162700000060000

A PARTIR DE 30/06/2023

DRE SÃO MIGUEL

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL CAT 3, QPE14A

RF 8243581 VÍNCULO: 2

EDNEIDE CALISTO MARTINS DA SILVA

CEI VEREADOR LIBERO ANCONA LOPES

ENQUADRAMENTO: 233323 - E.H.: 163300001010000

A PARTIR DE 24/07/2023

SME

ANALISTA DE SAÚDE NIVEL I, ANS1

RF 9161619 VÍNCULO: 1 - MARGRETHE ANDREASSEN
MACEDO

COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ENQUADRAMENTO: 860010 - E.H.: 161400000000000

A PARTIR DE 24/07/2023

EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO DECRETO
N.41283/2001 E DO ARTIGO 62, PARÁGRAFO 1, ITEM I, DA
LEI 8989/79, PARA EXERCER OUTRO CARGO
MUNICIPAL:

AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO CAT 1, QPE03A

RF 8817642 VÍNCULO 2 - ERIKA JARDIM FERRAZ
ALIAGA

EMEF PROFESSOR PRIMO PASCOLI MELARE

ENQUADRAMENTO: 236018 - EH: 162400000280000

A PARTIR DE 21/07/2023

AGENTE ESCOLAR, QPE05C

RF 7213590 VÍNCULO 1 - EDNA ELVIRA DA SILVA SOUSA

EMEI LOURO ROSA

ENQUADRAMENTO: 236017 - EH: 163300001190000

A PARTIR DE 24/07/2023

AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO CAT 2, QPE08D

RF 7749571 VÍNCULO 1 - CRISTIANE MARCELA DE
MEIRELLES SANTOS

CEU CEMEI SAO MIGUEL

ENQUADRAMENTO: 236022 - EH: 163300001380100

A PARTIR DE 25/07/2023

AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO CAT 2, QPE07C

RF 7590199 VÍNCULO 2 - BARBARA ANDREA GONZALEZ
VALDES

CEI JARDIM CAMPOS

ENQUADRAMENTO: 236022 - EH: 163300000930000

A PARTIR DE 26/07/2023

COMUNICADO DE FALECIMENTO

RF 8451770-1 - SONIA NORIKO KAKIZAKI MIYATA

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3,
QPE18A

EMEI OSCAR PEDROSO HORTA

ENQUADRAMENTO: 233422 - EH: 162100000460000

FALECEU EM 23/07/2023

RF 6915671-2 - JOSE PEDRO SILVA ALVES

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT 3,
QPE21E

EMEF PERICLES EUGENIO DA SILVA RAMOS

ENQUADRAMENTO: 233431 - EH: 162600000130000

FALECEU EM 16/07/2023

RF 5781060-2 - CELIO LUIZ DO NASCIMENTO

ASSISTENTE DE SUPORTE OPERACIONAL NIVEL I, QB5

CEI PROFESSORA ANITA CASTALDI ZAMPIROLLO

ENQUADRAMENTO: 131400 - EH: 162800000520000

FALECEU EM 24/06/2023

6756115-1 - ANA INES RINALDI PIRES

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3,
QPE21E

EMEI MARCILIO DIAS

ENQUADRAMENTO: 233422 - EH: 162900000640000

FALECEU EM 18/07/2023

6756115-2 - ANA INES RINALDI PIRES

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT 3,
QPE21E

EMEI MARCILIO DIAS

ENQUADRAMENTO: 233422 - EH: 162900000640000

FALECEU EM 18/07/2023

RF 6974457-1 - VANIA HEIDES DOMINGOS FERREIRA

AGENTE ESCOLAR, QPE03E

CEI JARDIM CAMPOS

ENQUADRAMENTO: 236017 - EH: 163300000930000

FALECEU EM 30/06/2023

RF 6173110-2 - PEDRO SANTOS DA SILVA

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT 3,
QPE21E

EMEF PROFESSORA WANDA OVIDIO GONCALVES

ENQUADRAMENTO: 233431 - EH: 163300000790000

FALECEU EM 03/07/2023

RESCISÃO

RESCINDINDO O CONTRATO PARA ATENDER
NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO
DECRETO N.41283/2001 E DO ARTIGO 9, INCISO I, DA LEI
10.793/89:

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT
3, QPE14A

RF 9224556 VÍNCULO 1 - FERNANDA PEREIRA DIAZ

EMEF GENERAL ALVARO SILVA BRAGA

ENQUADRAMENTO: 233431 - EH: 162100000350000

A PARTIR DE 24/07/2023

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT
3, QPE14A

RF 9236040 VÍNCULO 1 - ANA PAULA DA COSTA
FERNANDES

EMEF TARSILA DO AMARAL

ENQUADRAMENTO: 233431 - EH: 162100000600000

A PARTIR DE 24/07/2023
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PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT
3, QPE14A

RF 9187804 VÍNCULO 1 - RODRIGO MEDEIROS DOS
REIS

EMEF PEDRO AMERICO

ENQUADRAMENTO: 233431 - EH: 162400000420000

A PARTIR DE 24/07/2023

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT
1, QPE11A

RF 8981230 VÍNCULO 1 - SANDRO MOREIRA DA SILVA

CEU EMEF PROFESSORA CONCEICAO APARECIDA DE
JESUS

ENQUADRAMENTO: 233400 - EH: 162700000970200

A PARTIR DE 27/06/2023

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT
3, QPE14A

RF 9142193 VÍNCULO 1 - PEDRO DUARTE DOS SANTOS

EMEF VICENTINA RIBEIRO DA LUZ

ENQUADRAMENTO: 233431 - EH: 162700000730000

A PARTIR DE 02/02/2023

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT
3, QPE14A

RF 9229256 VÍNCULO 1 - JEFFERSON VICENTE DE
ANDRADE

CEU EMEF PROF.ª MARIA APARECIDA DE SOUZA
CAMPOS

ENQUADRAMENTO: 233431 - EH: 162700000980200

A PARTIR DE 22/06/2023

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO CAT
3, QPE14A

RF 9247696 VÍNCULO 1 - FRANCISCO BARROS
BARBOSA FILHO

EMEF JOAO RAMOS - PERNAMBUCO - ABOLICIONISTA

ENQUADRAMENTO: 233431 - EH: 162800000240000

A PARTIR DE 26/07/2023

RESCINDINDO O CONTRATO PARA ATENDER
NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO
DECRETO N.41283/2001 E DO ARTIGO 9, INCISO I, DA LEI
10.793/89, PARA EXERCER OUTRO CARGO MUNICIPAL:

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL CAT 1, QPE11A

RF 8854467 VÍNCULO 1- PRISCILA LEHPAMER SANTOS

CEU CEI JARDIM PAULISTANO

ENQUADRAMENTO: 233301 - EH: 162400000910100

A PARTIR DE 25/07/2023

PROFESSOR ED INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL CAT
1, QPE11A

RF 8962006 VÍNCULO 1- MARIA JOELMA CASTRO
BORGES

EMEF PROFESSOR JOSE BENTO DE ASSIS

ENQUADRAMENTO: 233400 - EH: 163300000140000

A PARTIR DE 25/07/2023

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL CAT 1, QPE11A

RF 8815267 VÍNCULO 1- ADRIANA CRISTINA DE
OLIVEIRA PELISSARO

CEI DORALICE PEREIRA DE SOUZA LEONARDO

ENQUADRAMENTO: 233301 - EH: 163300000780000

A PARTIR DE 25/07/2023

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL CAT 1, QPE11A

RF 8815224 VÍNCULO 1- JULIANA VASCONCELOS DA
SILVA

CEI NINHO ALEGRE

ENQUADRAMENTO: 233301 - EH: 163300000320000

A PARTIR DE 25/07/2023

Documento: 087322556   |    Comunicado

GABINETE DO SECRETÁRIO

SME

COMUNICADO Nº 838, DE 28 DE JULHO DE 2023

SEI 6016.2022/0027773-4

O Secretário Municipal de Educação em Exercício, no uso de suas
atribuições legais, e conforme o que lhe representou a
Coordenadoria Pedagógica - COPED, por meio da Divisão de
Currículo - DC,

COMUNICA a reabertura do Processo Seletivo, de Designação e
Cadastro de Reserva, para Professores da Rede Municipal de
Ensino de São Paulo interessados em desenvolver atividades de
docência nos Centros de Estudos de Línguas Paulistanos- CELPs.

JUSTIFICATIVA

Este processo seletivo para Professores da Rede Municipal de
Ensino de São Paulo justifica-se pela necessidade de atender ao
disposto na Lei Municipal Nº 17.257, de 27 de dezembro de 2019,
regulamentada pelo Decreto Nº 60.861 de 07 de dezembro de 2021
e pela Instrução Normativa Nº 17 de 5 de abril de 2022. Justifica-
se também pela abertura de 12 (doze) novos CELPs e ampliação
da oferta de curso de línguas na cidade de São Paulo.

OBJETIVOS

- Ofertar cursos de línguas para estudantes da Rede Municipal de
Ensino de São Paulo, visando ao plurilinguismo como princípio
importante para a garantia da diversidade linguística em território
paulistano.

- Suprir a necessidade das vagas em aberto de Professores para o
funcionamento dos Centros de Estudos de Línguas Paulistanos -
CELP.

- Compor banco de dados de candidatos aprovados para
‘designação imediata’ e ‘cadastro de reservas’ para suprir futuras
vagas que surgirem durante os anos letivos subsequentes.

INSCRIÇÕES:

- da data desta publicação até às 23h59 do dia 20/08/2023 e;

- pelo link: https://forms.gle/JBhEa8U4omsoTd4w8.

Imperioso salientar que os candidatos que participaram do último
processo seletivo, conforme comunicado SME no 289, de 03 de
março de 2023, não serão prejudicados e continuarão no processo
seletivo. Portanto, os novos aprovados entrarão na mesma lista dos
já aprovados e na sequência, não prejudicando os já aprovados.

1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR NO CENTRO DE
ESTUDOS DE LÍNGUAS - CELP.

I - Ser Professor efetivo de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I ou Professor efetivo de Ensino Fundamental II e
Médio;

II - Ser, preferencialmente, licenciado em Letras, na língua - alvo;

III - Na ausência de interessados com licenciatura em Letras na
língua-alvo, os Professores efetivos de Educação Infantil e Ensino
Fundamental I ou de Ensino Fundamental II e Médio com
conhecimento da língua-alvo, também podem realizar a inscrição;

IV - É vedada a participação de: professores de Educação Infantil
(PEI) e servidores em estágio probatório, readaptados, em licença
médica ou em outras situações de impedimento legal para este
processo seletivo.

2. DOS CRITÉRIOS PARA A DESIGNAÇÃO DE PROFESSOR
NA FUNÇÃO DE PROFESSOR NO CENTRO DE ESTUDOS
DE LÍNGUAS - CELP.

I - Perfil e qualificação profissional do candidato compatível com
a natureza das atribuições relativas ao posto de trabalho a ser
ocupado;

II - Atender ao funcionamento dos Centros de Estudos de Línguas
Paulistanos- CELPs, nas suas jornadas de opção:

a) Jornada Especial Integral de Formação - JEIF ou;

b) Jornada Básica do Docente - JBD.

III - Possuir conhecimento específico sobre a língua -alvo em
acordo com o Anexo 1;

III - Elaborar um Plano de Aula, considerando as especificidades e
necessidades que envolvem o ensino-aprendizagem da língua-
alvo;

IV - Ter conhecimento da legislação específica da Escola de
Idiomas - Lei Nº 17.257, de 27 de dezembro de 2019, do Decreto

Nº 60.861 de 07 de dezembro de 2021 e da Instrução Normativa
Nº 17 de 5 de abril de 2022 e suas alterações ou revogações.

3. DO PROCESSO SELETIVO

Etapas do processo seletivo

I - Envio de declaração de acúmulo de cargos;

II- Entrega do plano de aula direcionado à língua-alvo pretendida
na seleção, conforme especificações do anexo I, no ato da
inscrição e;

III - Entrevista com a Comissão de Seleção.

Especificidades do processo seletivo

I - O candidato que não participar ou não entregar a documentação
para qualquer uma das fases estará automaticamente eliminado;

II- Para fins de gerenciamento do Processo Seletivo, será
constituída pela Divisão de Currículo DC - COPED/SME uma
Comissão de Seleção;

III - O processo seletivo será realizado por meio do ensalamento
dos candidatos em turmas organizadas pelas línguas-alvo na
plataforma Google Sala de Aula (GSA);

IV - O candidato deverá postar as atividades de acordo com as
datas e propostas a serem divulgadas na plataforma Google Sala
de Aula;

V - O plano de aula deverá ser postado em formato PDF no
Google Sala de Aula conforme cronograma apresentado na
plataforma;

VI - A entrevista será realizada por meio da ferramenta google
meet em horário previamente agendado pela Comissão de Seleção;

VII - A divulgação da Classificação Final do Processo Seletivo
ocorrerá através de publicação no Diário Oficial e postagem no
Google Sala de Aula.

VIII - O candidato interessado em interpor recurso referente ao
processo deverá apresentá-lo pela plataforma Google Sala de Aula,
até dois dias após a divulgação dos resultados;

IX - O servidor designado exercerá as atribuições relativas à
função de Professor de CELP, com prejuízo de suas funções e sem
prejuízo de vencimentos. A designação ocorrerá pelo Secretário
Municipal de Educação, a partir de instrução processual de
SME/COPED;

X - Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela
Comissão de Seleção instituída nos termos do item 4 deste
Comunicado.

Este Comunicado revoga os Comunicados nº 1.417 de 16/12/2021
e Comunicado nº 432 de 27/05/2022 e mantém em vigência o
Comunicado SME no 289, de 03 de março de 2023.

ANEXO 1 - Conhecimento linguístico esperado

Língua Estrangeira Conhecimentos

Alemão Intermediário

- Compreensão de assuntos familiares (temas abordados no
trabalho, na escola e nos momentos de lazer etc.).

- Produção de discurso simples e coerente sobre assuntos que
familiares ou de interesse pessoal.

- Descrição de experiências e eventos, sonhos, esperanças e
ambições, bem como exposição de razões e justificativas para uma
opinião ou um projeto.

Espanhol Avançado

- Compreensão de um vasto número de textos longos e exigentes,
reconhecendo os seus significados implícitos.

- Produção de forma fluente e espontânea sem precisar procurar
muito as palavras.

- Uso da língua de modo flexível e eficaz para fins sociais,
acadêmicos e profissionais.

- Expressão sobre temas complexos, de forma clara e bem
estruturada, manifestando o domínio de mecanismos de
organização, de articulação e de coesão do discurso.

Francês Intermediário

- Compreensão de assuntos familiares (temas abordados no
trabalho, na escola e nos momentos de lazer etc.);

- Produção de discurso simples e coerente sobre assuntos que
familiares ou de interesse pessoal;

- Descrição de experiências e eventos, sonhos, esperanças e
ambições, bem como exposição de razões e justificativas para uma
opinião ou um projeto.

Inglês Avançado
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- Compreensão de um vasto número de textos longos e exigentes,
reconhecendo os seus significados implícitos;

- Produção de forma fluente e espontânea sem precisar procurar
muito as palavras;

- Uso da língua de modo flexível e eficaz para fins sociais,
acadêmicos e profissionais;

- Expressão sobre temas complexos, de forma clara e bem
estruturada, manifestando o domínio de mecanismos de
organização, de articulação e de coesão do discurso.

Italiano Intermediário

- Compreensão de assuntos familiares (temas abordados no
trabalho, na escola e nos momentos de lazer etc.);

- Produção de discurso simples e coerente sobre assuntos que
familiares ou de interesse pessoal;

- Descrição de experiências e eventos, sonhos, esperanças e
ambições, bem como exposição de razões e justificativas para uma
opinião ou um projeto.

Japonês Básico

- Compreensão de assuntos familiares (temas abordados no
trabalho, na escola e nos momentos de lazer etc.);

- Produção de frases isoladas e expressões frequentes sobre
assuntos familiares ou de interesse pessoal;

- Descrição simples de experiências e eventos relativos à sua
formação e meio circundante ou ainda referências a assuntos
relacionados com necessidades imediatas.

ANEXO 2 - Orientação para elaboração do Plano de Aula

(Elaboração no idioma pretendido)

Identificação;

Tema;

Objetivos;

Conteúdos;

Tempo (duração);

Recursos didáticos;

Procedimento metodológico;

Avaliação e;

Indicação bibliográfica.

Documento autorizado = 087317048

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

Documento: 087322418   |    Comunicado

GABINETE DO SECRETÁRIO

SME

COMUNICADO Nº 837, DE 28 DE JULHO DE 2023

SEI 6016.2023/0083469-4

O Secretário Municipal de Educação em Exercício, no uso de suas
atribuições legais, conforme o que lhe representou a Coordenadora
da Coordenadoria de Alimentação Escolar, comunica a realização
do curso Cozinhas e Infâncias: articulando saberes e práticas de
alimentação saudável na educação infantil.

As especificações completas da proposta formativa estão no
acervo digital da SME: https://acervodigital.sme.prefeitura.sp.gov.br/

Público-alvo: Analista de Saúde - Nutricionista; Prof. Ed. Inf. e
Ens. Fund. I, lotados nas EMEIs das DREs CS, FB, G, IQ, PE, PJ,
MP

Carga horária total: 20 horas, sendo 13 horas a distância e 7
horas presenciais

Cronograma: período de realização de 10/08/2023 a 08/12/2023

Datas dos encontros presenciais: turma 8: 10/08; turma 9: 24/08,
turma 10: 14/09, turma 11: 28/09, turma 12: 05/10, turma 13:
09/11, turma 14: 23/11

Horário: das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00

Local: Faculdade de Saúde Pública da USP - Avenida Doutor
Arnaldo nº 715 - Cerqueira César - São Paulo/SP

Ambiente virtual de aprendizagem: Google classroom

Total de vagas: 315, sendo 45 vagas por turma

Quantidade de turmas: 7 turmas

Inscrições: a partir da data de publicação por meio do link que
será encaminhado pela DIEDAN/CODAE para as unidades
público-alvo e Diretores da CODAE, serão validadas as inscrições
de um servidor por Unidade Educacional, serão priorizadas as
inscrições dos servidores com experiência em ações de educação
alimentar e nutricional

Certificação: conceito P ou S pela participação e envolvimento,
100% de frequência e realização de atividade obrigatória

Regentes: Ana Paula Pereira Gomes - R.F. nº 819.357.6; Ariela
Doctors; Bela Gil; Daniella Brochado; Betzabeth Slater Villar;
Juliana Manso Presto - R.F. nº 771.792.0; Roseli Zampirolli
Berkovits - R.F. nº 677.001.1

Área promotora: CODAE

Curso homologado sob o número 23010.

Documento autorizado = 087155037

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS -
NÚCLEO DE RECURSO DE REVISÃO PARA
ADMISSIBILIDADE

Documento: 087290731   |    Substituição

PRFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Conselho Municipal de Tributos

DESIGNAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO
SUPLENTE PARA SUBSTITUIR CONSELHEIRO
AUSENTE OU IMPEDIDO

O Presidente do Conselho Municipal de Tributos, no uso de suas
atribuições legais, com base no inciso XIII do art. 11 do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria SF 213, de 26 de
agosto de 2021.

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1º do art. 25 do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria SF 213, de 26 de agosto de 2021, e
CONVOCAR, nos termos do inciso IV do art. 11º do Decreto
54.800, de 29 de janeiro de 2014, o Conselheiro Julgador
Representantes dos contribuintes Suplente RODRIGO
ALEXANDRE LAZARO PINTO, CPF ***.137.678-**, para
atuar na Sessão Ordinária Virtual nº 576ª, da 3ª Câmara
Julgadora, a ser realizada no dia 03 de agosto de 2023, às 09:30
horas, em substituição ao Conselheiro Julgador Representantes dos
contribuintes Efetivo MICHELL PRZEPIORKA VIEIRA, CPF
***.839.822-**, exclusivamente para atuar no julgamento do
processo SEI 6017.2022/0013159-0 - DSR
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087221516   |    Despacho deferido

INTERESSADO: Samuel Ralize de Godoy - RF 822.140.5/3.

ASSUNTO: Afastamento para participar do Doutorado-
Sanduíche na instituição University of Texas at Austin, na cidade
de Austin, estado do Texas, nos Estados Unidos da América, pelo
período de 01/01/2023 a 30/06/2023.

DESPACHO:

I - Em face dos elementos de convicção constante do presente
processo e nos termos do Decreto n.º 48.743/07, CONSIDERO
JUSTIFICADO o afastamento autorizado no DOC de
18/11/2022, página 56 e retificado no DOC de 23/11/2022, pagina
67.

II - Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Gestão de Pessoas -
DIGEP, para ciência e adoção das demais providências cabíveis.

Documento: 087297081   |    Despacho deferido

6017.2023/0010678-3 - Gestão de Pessoas

DESPACHO DA DIRETORA DE DIGEP

PRORROGAÇÃO DE POSSE

DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para posse formulado
pelo requerente abaixo relacionado, nos termos do parágrafo 1º,
artigo 44 da Lei 8989/79, com a nova redação dada pela Lei
13.686 de 19/12/2003.

Nome R.F. A partir de Cargo

JULIA NOGUEIRA DA SILVA 922.041.1 28/07/2023 Assistente
Administrativo de Gestão

Documento: 087275189   |    Apostila de Portaria

APOSTILA DA PORTARIA DIGEP Nº 55/2023, de 27 de julho de
2023, publicada no DOC de 28 de julho de 2023

Processo SEI 6017.2023/0044800-5

É a Portaria em referência apostilada para consignar que o RF
correto é 739.617.1, e não como constou.

NÚCLEO DE LICENÇAS MÉDICAS

Documento: 087284913   |    Licença

DESPACHO DA DIRETORA DA DIGEP/SF

Retificação de licença médica do servidor - recomendação das
unidades públicas de saúde em virtude de concessão de LMP pela
COGESS:

Onde lê-se:

Concedido 14 dia, nos termos do artigo 138, inciso I, da Lei nº
8989, de 1979, regulamentada pelo Decreto nº 58.225, de 2018:

REGISTRO FUNCIONAL NOME A PARTIR DE

896.914.1/1 FELIPE REIS DE SOUSA 13/07/2023

Leia-se:

Concedido 05 dias, nos termos do artigo 138, inciso I, da Lei nº
8989, de 1979, regulamentada pelo Decreto nº 58.225, de 2018:

REGISTRO FUNCIONAL NOME A PARTIR DE

896.914.1/1 FELIPE REIS DE SOUSA 13/07/202

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE GESTÃO DE CARGOS

Documento: 086561137   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0062625-1

Substituição - 086561137

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1. CICERO DA SILVA, RF 7853181/1, ASSISTENTE DE
SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. AS7, EFETIVO, para exercer o
cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da Unidade de
Vigilância em Saúde Cidade Tiradentes, da Supervisão Técnica de
Saúde Cidade Tiradentes, da Coordenadoria Regional de Saúde
Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saude, em
substituição a CAMILA HUNGARO MUNHOZ VERISSIMO, RF
8075212/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
ANS6, EFETIVO, durante o impedimento de licença gestante, no
período de 17/04/2023 a 26/04/2023.

2. NAYARA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA, RF 8930287/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS1, EFETIVO,
para exercer o cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da
Unidade de Vigilância em Saúde Cidade Tiradentes, da Supervisão
Técnica de Saúde Cidade Tiradentes, da Coordenadoria Regional
de Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saude, em substituição a CAMILA HUNGARO MUNHOZ
VERISSIMO, RF 8075212/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II,
Padrão/Ref. ANS6, EFETIVO, durante o impedimento de licença
gestante, no período de 27/04/2023 a 25/05/2023.

3. MARCILIO GONCALVES SILVA, RF 7260849/1, AGENTE
DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. AGS9, EFETIVO, para
exercer o cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da
Unidade de Vigilância em Saúde Cidade Tiradentes, da Supervisão
Técnica de Saúde Cidade Tiradentes, da Coordenadoria Regional
de Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saude, em substituição a CAMILA HUNGARO MUNHOZ
VERISSIMO, RF 8075212/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II,
Padrão/Ref. ANS6, EFETIVO, durante o impedimento de licença
gestante, no período de 26/05/2023 a 13/10/2023.

Documento: 086703201   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0054470-0
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Substituição - 086703201

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1. CAMILA SOUZA PEREIRA FERMIANO, RF 8386137/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS4, EFETIVO,
para exercer o cargo de Diretor I, Símbolo CDA-4, da Divisão de
Atenção à Saúde, da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, da
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a JULIANA MENDES DE MELO VIDAL, RF
8220158/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS5,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
24/07/2023 a 12/08/2023.

2. ELIZANDRA IARA DE PAULA, RF 8364265/1, ANALISTA
DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS4, EFETIVO, para exercer
o cargo de Assessor III, Símbolo CDA-3, da Coordenadoria
Regional de Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção
Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a CRISTIANE BONILHA
GRASSER, RF 8117144/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL I,
Padrão/Ref. ANS5, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 18/07/2023 a 01/08/2023.

Documento: 086689039   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0053858-1

Substituição - 086689039

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

CAROLINA RODRIGUES LEAL, RF 7292635/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM9,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2,
da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
ELAINE BAZILIO CUSTODIO, RF 7341458/2, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS5, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 18/07/2023 a 01/08/2023.

Documento: 086666591   |    Substituição

PROCESSO: 6110.2023/0006232-3

Substituição - 086666591

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, RF 8339945/2,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM4, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor I,
Símbolo CDA-1, do Hospital Municipal Doutor Alexandre Zaio,
da Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a JOCILAINE SILVA
SIQUEIRA, RF 7178956/3, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM9, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 19/07/2023 a 02/08/2023.

Documento: 086705928   |    Substituição

PROCESSO: 6110.2023/0006956-5

Substituição - 086705928

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

EMILIA MITICO YOSHIOKA VIANNA DA SILVA, RF
7028300/3, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO
NIVEL I, Padrão/Ref. QM7, EFETIVO, para exercer o cargo de
Assessor I, Símbolo CDA-1, do Hospital Municipal Doutor
Carmino Caricchio, da Secretaria Executiva de Atenção
Hospitalar, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
JACQUELINE RAMOS SEVILLANO, RF 8315931/2,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM7, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no
período de 12/07/2023 a 21/07/2023.

Documento: 086931709   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0064287-7

Substituição - 086931709

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1. SHEILA APARECIDA COSTA DE MEDEIROS SILVA, RF
7204485/1, ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
AS14, EFETIVO, para exercer o cargo de Supervisor, Símbolo
CDA-4, da Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, da
Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, da Secretaria Executiva
de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a ANA PATRICIA
CARNEIRO GONCALVES BEZERRA, RF 7751222/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS8,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
10/07/2023 a 19/07/2023.

2. LOURENCO PALHAS FILHO, RF 7386371/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS10, EFETIVO, para exercer o
cargo de Gestor de Equipamento Público I, Símbolo CDA-3, do
Centro de Atenção Psicossocial Adulto I Butantã, da Supervisão
Técnica de Saúde Butantã, da Coordenadoria Regional de Saúde
Oeste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades
e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a MERVAL MARQUES FIGUEIREDO JUNIOR, RF
6224547/5, ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL IV,
Padrão/Ref. ANSM17, EFETIVO, durante o impedimento de
férias, no período de 03/07/2023 a 17/07/2023.

3. CHRISTIANE MERY COSTA, RF 6547478/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL IV, Padrão/Ref. ANS16, EFETIVO, para exercer
o cargo de Gestor de Equipamento Público I, Símbolo CDA-3, do
Centro de Convivência e Cooperativa Eduardo Leite Bacuri, da
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, da Coordenadoria
Regional de Saúde Oeste, da Secretaria Executiva de Atenção
Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a MARIA RITA ROSSI
SALVIA, RF 6414389/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV,
Padrão/Ref. ANS15, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 03/07/2023 a 12/07/2023.

4. MARILENE DOS SANTOS DOTTI, RF 8332622/2,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS3, EFETIVO,
para exercer o cargo de Gestor de Equipamento Público I, Símbolo
CDA-3, do Serviço de Atendimento Especializado em DST/AIDS
Lapa - Paulo Cesar Bonfim, da Supervisão Técnica de Saúde
Lapa/Pinheiros, da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, da
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a TERESA CRISTINA TEIXEIRA DE FIGUEIREDO
BADOLATE, RF 6326129/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV,
Padrão/Ref. ANS17, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 12/07/2023 a 31/07/2023.

5. GISELE FLAUTO MURAD, RF 7321449/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS9, EFETIVO, para exercer o
cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da Unidade de
Vigilância em Saúde Butantã, da Supervisão Técnica de Saúde
Butantã, da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
SANDRA ELISA LOPES CIBELLA DIAS, RF 7502265/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS10,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
24/07/2023 a 02/08/2023.

6. FRANCISCA CORREIA GODOY D ALAMBERT, RF
6512437/2, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
ANS9, EFETIVO, para exercer o cargo de Chefe de Equipe I,
Símbolo CDA-2, da Unidade de Vigilância em Saúde Butantã, da
Supervisão Técnica de Saúde Butantã, da Coordenadoria Regional
de Saúde Oeste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a WANDER ZAUHY FILHO, RF
7410026/1, ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL II,
Padrão/Ref. ANSM10, EFETIVO, durante o impedimento de
férias, no período de 03/07/2023 a 17/07/2023.

7. DENISE AKEMI MORI WATANABE, RF 8060720/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS7,
EFETIVO, para exercer o cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo
CDA-2, da Unidade de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, da Coordenadoria
Regional de Saúde Oeste, da Secretaria Executiva de Atenção
Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a ANA CAROLINA AMED
HINNIGER, RF 8068437/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II,
Padrão/Ref. ANS7, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 03/07/2023 a 17/07/2023.

8. MARIA HELENA LOPEZ DE CAMPOS ISAAC, RF
5650232/2, ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL IV,
Padrão/Ref. ANSM17, EFETIVO, para exercer o cargo de Chefe
de Equipe I, Símbolo CDA-2, da Unidade de Vigilância em Saúde
Lapa/Pinheiros, da Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros,
da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
FERNANDA DE CAMPOS HERNANDEZ, RF 6424368/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV, Padrão/Ref. ANS17,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
18/07/2023 a 01/08/2023.

9. ADRIANA LUCIO DOS ALVES SILVA, RF 7972474/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM6, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III,
Símbolo CDA-3, da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, da
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e

Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a FLORINDA ROQUE, RF 8810915/2, ASSESSOR
III, Padrão/Ref. CDA-3, EM COMISSAO, durante o impedimento
de licença médica, no período de 27/06/2023 a 11/07/2023.

Documento: 086931360   |    Substituição

PROCESSO: 6110.2023/0007171-3

Substituição - 086931360

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

JOAO CARLOS GRACIO SCHIAVON, RF 5748216/1,
ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL IV, Padrão/Ref.
ANSM17, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III,
Símbolo CDA-3, do Hospital Municipal Doutor Ignácio Proença
de Gouvêa, da Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a ANGELO
VATTIMO, RF 5257301/2, ANALISTA DE SAUDE - MEDICO
NIVEL IV, Padrão/Ref. ANSM17, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086839117   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0055990-2

Substituição - 086839117

O Secretario Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ANDREA LIRA DE FREITAS, RF 7401850/1, ASSISTENTE DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. AS13, EFETIVO, para exercer o
cargo de Assessor I, Símbolo CDA-1, da Coordenadoria Regional
de Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a RODRIGO COSTA SANTOS, RF
7880928/1, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO
NIVEL I, Padrão/Ref. QM6, EFETIVO, durante o impedimento de
férias, no período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086837460   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0054720-3

Substituição - 086837460

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

CRISTINA ARAGAO CARVALHO, RF 6477313/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL II,
Padrão/Ref. QM13, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor
II, Símbolo CDA-2, da Coordenadoria Regional de Saúde Leste,
da Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a GILSON SANTIAGO AFONSO, RF 7263058/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM9, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no
período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086705631   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0053877-8

Substituição - 086705631

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1.ALINE GOMES CODONHO, RF 7812914/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM7,
EFETIVO, para exercer o cargo de Diretor I, Símbolo CDA-4, da
Divisão de Administração e Finanças, da Coordenadoria Regional
de Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a JOSE APARECIDO DA SILVA, RF
6371507/1, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO
NIVEL II, Padrão/Ref. QM14, EFETIVO, durante o impedimento
de férias, no período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

2.FABIANA MACEDO, RF 7288638/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM8,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III, Símbolo CDA-3,
da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
VALERIA YUKARI NAKAMURA IDO, RF 7297734/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM9, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no
período de 10/07/2023 a 24/07/2023.
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Documento: 086912299   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0057213-5

Substituição - 086912299

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

CLAUDIO SHIGENO, RF 7969422/1, ANALISTA DE SAUDE
NIVEL II, Padrão/Ref. ANS8, EFETIVO, para exercer o cargo de
Assessor II, Símbolo CDA-2, da Coordenadoria Regional de
Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a FABIANA PEREIRA XAVIER, RF
7843755/1, ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref.
AS8, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
24/07/2023 a 07/08/2023.

Documento: 086930971   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0062476-3

Substituição - 086930971

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

MARCIA BEANI POIANI, RF 7829566/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM6,
EFETIVO, para exercer o cargo de Diretor I, Símbolo CDA-4, da
Divisão de Contratos Administrativos, do Departamento de
Suprimentos, Contratos e Compras, da Coordenadoria de
Administração e Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão
Administrativa, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição
a DANIELA NASCIMENTO, RF 7828462/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM7,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
31/07/2023 a 14/08/2023.

Documento: 086885402   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0056128-1

Substituição - 086885402

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ATILIO FRANCO MEDINA, RF 8066876/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS7, EFETIVO, para exercer o
cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da Unidade de
Vigilância em Saúde Ermelino Matarazzo, da Supervisão Técnica
de Saúde Ermelino Matarazzo, da Coordenadoria Regional de
Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da,
em substituição a CESAR AUGUSTO GADOTTI SOBRINHO,
RF 8097763/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
ANS6, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
18/07/2023 a 01/08/2023.

Documento: 086818287   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0061581-0

Substituição - 086818287

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1.MICHELE BENIGNO DOS SANTOS, RF 8928801/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS1, EFETIVO,
para exercer o cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da
Unidade de Vigilância em Saúde Parelheiros, da Supervisão
Técnica de Saúde Parelheiros, da Coordenadoria Regional de
Saúde Sul, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a VIVIAN CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA, RF 7789408/1, ANALISTA ASSISTENCIA
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (NQ)NIVEL II, Padrão/Ref.
QDHS8, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período
de 01/07/2023 a 15/07/2023.

2.MARIA ANGELA MARCITELLI DE MORAES, RF
6355242/1, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO
NIVEL II, Padrão/Ref. QM13, EFETIVO, para exercer o cargo de
Assessor III, Símbolo CDA-3, da Coordenadoria Regional de
Saúde Sul, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a BIANCA PAREJA GONZALES
COLOMBA DUDAS, RF 7782233/1, ANALISTA ASSISTENCIA
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (NQ)NIVEL II, Padrão/Ref.
QDHS8, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período
de 03/07/2023 a 17/07/2023.

3.LUCIANA FERREIRA DA SILVA, RF 7188269/1,
ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. AS14,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2,
da Coordenadoria Regional de Saúde Sul, da Secretaria Executiva
de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a SILVIA AKEMI
ODO, RF 7302711/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL III,
Padrão/Ref. ANS11, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 04/07/2023 a 18/07/2023.

4.MARIA CRISTINA DE LIMA, RF 6369936/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL II, Padrão/Ref. QM13,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2,
da Coordenadoria Regional de Saúde Sul, da Secretaria Executiva
de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a PATRICIA
SOUSA LIMA CORTES, RF 7700105/1, ASSISTENTE DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. AS11, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 10/07/2023 a 24/07/2023.

Documento: 086661785   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0053107-2

Substituição - 086661785

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

PATRICIA DE SOUZA CASTRO, RF 8339031/2, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS8, EFETIVO, para exercer o
cargo de Assessor IV, Símbolo CDA-4, da Secretaria Executiva de
Atenção Hospitalar, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a RAFAEL THOMAZ DE CASTRO RAMOS, RF
8342512/2, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO
NIVEL I, Padrão/Ref. QM8, EFETIVO, durante o impedimento de
licença médica, no período de 05/06/2023 a 25/06/2023.

Documento: 086930318   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0053001-7

Substituição - 086930318

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

RIAN MESSIAS PAIXAO TORRES, RF 9191780/1, ASSESSOR
I, Padrão/Ref. CDA-1, EM COMISSAO, para exercer o cargo de
Assessor III, Símbolo CDA-3, da Coordenadoria de Administração
e Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa,
da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a VALTERSON
SOUSA SANTOS, RF 8871035/2, ASSESSOR III, Padrão/Ref.
CDA-3, EM COMISSAO, durante o impedimento de férias, no
período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 087044302   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0052993-0

087044302 - TORNAR SUBSTITUIÇÃO SEM EFEITO

O Secretário Municipal da Saúde, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO& o Despacho Substituição 085787607,
publicado no DOC de 10/07/2023, pág.176, que designou HEBY
ALVES FERREIRA, RF 7141645/2, Assistente Administrativo de
Gestão, Padrão/Ref. QM7, efetivo, para exercer o cargo de
Assessor II, Símbolo CDA-2, da Coordenadoria de Administração
e Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa,
da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a EDNALDO
CUNHA SALGADO LUCARELLI, RF 7974418/1, Agente de
Saúde, Padrão/Ref. AGS7, efetivo, durante o impedimento de
férias, no período de 10/07/2023 a 19/07/2023.

Documento: 086631115   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0051281-7

Substituição - 086631115

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ANA CELIA VIEIRA DE SANTANA, RF 7846665/2,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS1, EFETIVO,
para exercer o cargo de Assessor I, Símbolo CDA-1, da
Coordenadoria de Vigilância em Saúde, da Secretaria Executiva de
Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a CRISTINA DE
ALMEIDA DIAS, RF 8066949/1, ANALISTA DE SAUDE
NIVEL II, Padrão/Ref. ANS7, EFETIVO, durante o impedimento
de férias, no período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086931509   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0067437-0

Substituição - 086931509

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

SANDRA VATANABE, RF 7104707/2, ANALISTA DE SAUDE
NIVEL II, Padrão/Ref. ANS7, EFETIVO, para exercer o cargo de
Diretor I, Símbolo CDA-4, da Divisão de Hospitais Veterinários,
da Coordenadoria de Saúde e Proteção ao Animal Doméstico, da
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a DANIEL LEITE DA SILVA, RF 8059110/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS7,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
25/07/2023 a 13/08/2023.

Documento: 086621453   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0050244-7

Substituição - 086621453

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

CAROLINA DIZIOLI RODRIGUES DE OLIVEIRA, RF
8067023/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
ANS7, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III, Símbolo
CDA-3, da Coordenadoria de Vigilância em Saúde, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
PAULO TENORIO DE CERQUEIRA NETO, RF 8060452/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS7,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
17/07/2023 a 05/08/2023.

Documento: 086698260   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0057167-8

Substituição - 086698260

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1. SIMONE GIOVANINI, RF 8092621/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS6, EFETIVO, para exercer o
cargo de Gestor de Equipamento Público I, Símbolo CDA-3, da
Unidade de Vigilância em Saúde São Mateus, da Supervisão
Técnica de Saúde São Mateus, da Coordenadoria Regional de
Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a CAROLINA PALOPOLI PEREZ, RF
8067066/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
ANS6, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
14/07/2023 a 28/07/2023.

2. MARIA DO CEU ARAUJO DE ANDRADE, RF 8331952/2,
ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. AS14,
EFETIVO, para exercer o cargo de Gestor de Equipamento
Público I, Símbolo CDA-3, da Unidade Básica de Saúde Jardim
Colonial, da Supervisão Técnica de Saúde São Mateus, da
Coordenadoria Regional de Saúde Leste, da Secretaria Executiva
de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a DANIELA
CRISTINA BALDIN, RF 8301972/4, ASSISTENTE TECNICO
DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ASTS9, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 17/07/2023 a 05/08/2023.

Documento: 086930291   |    Substituição

PROCESSO: 6110.2023/0006563-2

Substituição - 086930291

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

MARIA CECILIA NUNES DOS SANTOS, RF 7196814/3,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM4, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II,
Símbolo CDA-2, do Hospital Municipal Tide Setubal, da
Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a LAUDICEIA VERISSIMO
DA SILVA SANTOS, RF 8322848/2, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM9,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
17/07/2023 a 26/07/2023.

Documento: 086951688   |    Substituição
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PROCESSO: 6110.2023/0006364-8

Substituição - 086951688

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

BIANCA TOMASSONE SANTOS, RF 8297720/2, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM4,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2,
do Hospital Municipal Doutor Benedito Montenegro, da Secretaria
Executiva de Atenção Hospitalar, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a POLIANA BATISTA SILVA, RF
8782521/3, ASSESSOR II, Padrão/Ref. CDA-2, EM COMISSAO,
durante o impedimento de férias, no período de 25/07/2023 a
08/08/2023.

Documento: 086930924   |    Substituição

PROCESSO: 6110.2023/0006958-1

Substituição - 086930924

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ROSANNA APARECIDA FERREIRA, RF 8343438/2,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM9, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II,
Símbolo CDA-2, do Hospital Municipal Doutor José Soares
Hungria, da Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a MICHELE
KOUZMIN DE OLIVEIRA, RF 8782008/3, ASSESSOR II,
Padrão/Ref. CDA-2, EM COMISSAO, durante o impedimento de
férias, no período de 18/07/2023 a 01/08/2023.

Documento: 086624968   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0049702-8

Substituição - 086624968

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

MARCIA ABRAHAO SILVA FERREIRA, RF 8063575/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS6,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III, Símbolo CDA-3,
da Coordenadoria de Vigilância em Saúde, da Secretaria Executiva
de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a BRUNA
MATSUMOTA, RF 8060550/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL
II, Padrão/Ref. ANS7, EFETIVO, durante o impedimento de
férias, no período de 17/07/2023 a 26/07/2023.

Documento: 086931412   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0064191-9

Substituição - 086931412

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

DANIELA MACEDO PELLERIN, RF 8071489/1, ANALISTA
DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS6, EFETIVO, para
exercer o cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da
Unidade de Vigilância em Saúde Capela do Socorro, da
Supervisão Técnica de Saúde Capela do Socorro, da
Coordenadoria Regional de Saúde Sul, da Secretaria Executiva de
Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a FABIO
EDUARDO FERNANDES, RF 7546238/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS9, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086629624   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0056506-6

Substituição - 086629624

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

SABRINA MESQUITA ROCHA, RF 7169167/2, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS7, EFETIVO, para exercer o
cargo de Assessor III, Símbolo CDA-3, da Coordenadoria de
Vigilância em Saúde, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a EDUARDO DE MASI, RF 7314361/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL III, Padrão/Ref. ANS11,

EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
17/07/2023 a 26/07/2023.

Documento: 086701364   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0054652-5

Substituição - 086701364

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

SOLANGE MARTINS DE SOUZA PEREIRA AGUIAR, RF
6362729/1, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO
NIVEL II, Padrão/Ref. QM13, EFETIVO, para exercer o cargo de
Assessor III, Símbolo CDA-3, da Coordenadoria Regional de
Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a ANDRE FELICIANO LOPES, RF
7540345/4, AGENTE DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. AGS6,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086931605   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0066295-9

Substituição - 086931605

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1. ANDRE LUIZ DE SOUZA, RF 7307233/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM9,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor I, Símbolo CDA-1, da
Coordenadoria Regional de Saúde Sul, da Secretaria Executiva de
Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a SHIRLEI
CRISTINA SILVA DOS SANTOS ABREU, RF 6356273/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM8, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no
período de 26/06/2023 a 10/07/2023.

2. FERNANDA PASCUCCI TRAVAGLIONI FARAH, RF
8061912/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
ANS6, EFETIVO, para exercer o cargo de Chefe de Equipe I,
Símbolo CDA-2, da Unidade de Vigilância em Saúde Capela do
Socorro, da Supervisão Técnica de Saúde Capela do Socorro, da
Coordenadoria Regional de Saúde Sul, da Secretaria Executiva de
Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a MATHEUS
SIQUEIRA RODRIGUES, RF 8095574/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS6, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 24/07/2023 a 02/08/2023.

3. FERNANDA MOURA GARCIA, RF 7828748/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM7, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III,
Símbolo CDA-3, da Coordenadoria Regional de Saúde Sul, da
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a RICARDO ALVES DOS SANTOS, RF 7194099/3,
ASSESSOR III, Padrão/Ref. CDA-3, EM COMISSAO, durante o
impedimento de férias, no período de 20/07/2023 a 29/07/2023.

Documento: 086930942   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0061702-3

Substituição - 086930942

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

LUCIANA DA SILVEIRA BONILHO, RF 8053553/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS7,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2,
da Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a LEDA MARIA PONTI SCHOENDORFER, RF
5777160/2, ANALISTA DE SAUDE NIVEL III, Padrão/Ref.
ANS12, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período
de 24/07/2023 a 12/08/2023.

Documento: 086930702   |    Substituição

PROCESSO: 6110.2023/0007071-7

Substituição - 086930702

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

FLAVIO TADEU DE CARVALHO, RF 8313768/2, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM4,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2,
do Hospital Municipal Doutor Arthur Ribeiro de Saboya, da
Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a ANA CRISTINA
PORCINO DE LIMA DOS SANTOS, RF 5215188/2,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO, Padrão/Ref.
QMA, ADMITIDO, durante o impedimento de férias, no período
de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086931986   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0066596-6

Substituição - 086931986

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1. EUNICE MARIA NICOLA, RF 7062729/2, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS9, EFETIVO, para exercer o
cargo de Gestor de Equipamento Público I, Símbolo CDA-3, da
Unidade de Vigilância em Saúde
Mooca/Aricanduva/Formosa/Carrão, da Supervisão Técnica de
Saúde Mooca/Aricanduva/Formosa/Carrão, da Coordenadoria
Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria Executiva de Atenção
Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a THALITA MATHEUS
NEDER, RF 8070041/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II,
Padrão/Ref. ANS6, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 03/07/2023 a 17/07/2023.

2. ROSELY ESPINDOLA CHAVES, RF 6245790/2, ANALISTA
DE SAUDE - MEDICO NIVEL IV, Padrão/Ref. ANSM16,
EFETIVO, para exercer o cargo de Gestor de Equipamento
Público I, Símbolo CDA-3, do Ambulatório de Especialidades
Ceci - Dr Alexandre Kalil Yasbec, da Supervisão Técnica de Saúde
Vila Mariana/Jabaquara, da Coordenadoria Regional de Saúde
Sudeste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a ANDREA COSTA MOREIRA, RF
7463901/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
ANS9, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
03/07/2023 a 17/07/2023.

3. THAIS CRISTINA CAVALCANTI NARDUZZO, RF
6413439/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV, Padrão/Ref.
ANS17, EFETIVO, para exercer o cargo de Gestor de
Equipamento Público I, Símbolo CDA-3, do Centro de Atenção
Psicossocial Álcool e Drogas II Vila Mariana, da Supervisão
Técnica de Saúde Vila Mariana/Jabaquara, da Coordenadoria
Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria Executiva de Atenção
Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a ELIANE DERVICHE, RF
6413161/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV, Padrão/Ref.
ANS17, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período
de 03/07/2023 a 17/07/2023.

4. REGINA CELIA CAVALLIERI OLIVEIRA, RF 7296746/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM9, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III,
Símbolo CDA-3, da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a EDSON FONTES DOS SANTOS, RF 7810296/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM7, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no
período de 03/07/2023 a 17/07/2023.

5. EDSON AKIO TSUDA, RF 7349351/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM9,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III, Símbolo CDA-3,
da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
MARCIA REGINA DE SOUZA AMOROSO QUEDINHO
PAIVA, RF 8191131/1, ANALISTA DE SAUDE - MEDICO
NIVEL I, Padrão/Ref. ANSM5, EFETIVO, durante o impedimento
de férias, no período de 10/07/2023 a 19/07/2023.

6. DANIELA GOMES PEREIRA, RF 8928444/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS1, EFETIVO, para exercer o
cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da Unidade de
Vigilância em Saúde Mooca/Aricanduva/Formosa/Carrão, da
Supervisão Técnica de Saúde Mooca/Aricanduva/Formosa/Carrão,
da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
SIMONE MILLAN FELIX DA SILVA, RF 8112592/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS6,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
03/07/2023 a 12/07/2023.

7. IOLANDA OLIVEIRA DE SOUZA, RF 7777370/1,
ANALISTA ASSISTENCIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL
(NQ)NIVEL II, Padrão/Ref. QDHS8, EFETIVO, para exercer o
cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da Unidade de
Vigilância em Saúde Ipiranga, da Supervisão Técnica de Saúde
Ipiranga, da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da
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Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a ANA LUCIA PAIONI ALVES BAPTISTA, RF
6593011/4, ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL IV,
Padrão/Ref. ANSM15, EFETIVO, durante o impedimento de
férias, no período de 03/07/2023 a 17/07/2023.

8. VIVIAN HITOMI UTINO KITAHARA, RF 5918260/2,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL III, Padrão/Ref. ANS14,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2,
da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
VALERIA ANDRADE DUARTE MONTUORI, RF 5318661/2,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV, Padrão/Ref. ANS17,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
05/07/2023 a 14/07/2023.

9. ANDREIA DE AGUIAR LIMA, RF 7898851/1, ANALISTA
DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS8, EFETIVO, para
exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2, da Coordenadoria
Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria Executiva de Atenção
Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a ANDRE RODRIGUES
MORENTE, RF 8364052/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL I,
Padrão/Ref. ANS4, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 03/07/2023 a 17/07/2023.

10. FRANCISCO VALNEIR FRAZAO, RF 8311013/3,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS1, EFETIVO,
para exercer o cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da
Unidade de Vigilância em Saúde Penha, da Supervisão Técnica de
Saúde Penha, da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a ELIANE HELENO OLIVEIRA DE PAULA, RF
7547269/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
ANS9, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
03/07/2023 a 17/07/2023.

11. LEANDRO LOPES CAMILLO, RF 7849524/1, ANALISTA
DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS7, EFETIVO, para
exercer o cargo de Chefe de Equipe I, Símbolo CDA-2, da
Unidade de Vigilância em Saúde Penha, da Supervisão Técnica de
Saúde Penha, da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a MAIRA GABRIELA MARTINS PEREIRA, RF
8064733/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref.
ANS7, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
03/07/2023 a 17/07/2023.

12. MARIO SHIGUEHICO UYEDA, RF 6400493/3, ANALISTA
DE SAUDE - MEDICO NIVEL II, Padrão/Ref. ANSM8,
EFETIVO, para exercer o cargo de Gestor de Equipamento
Público I, Símbolo CDA-3, da Unidade de Vigilância em Saúde
Penha, da Supervisão Técnica de Saúde Penha, da Coordenadoria
Regional de Saúde Sudeste, da Secretaria Executiva de Atenção
Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a SOLANGE VIOTTO DA
SILVA, RF 7278284/1, ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL II,
Padrão/Ref. AS13, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no
período de 10/07/2023 a 19/07/2023.

Documento: 086931485   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0066185-5

Substituição - 086931485

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

RICARDO ANTONIO LIBERATO, RF 7170297/2,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM9, EFETIVO, para exercer o cargo de Chefe de
Assessoria I, Símbolo CDA-5, da Assessoria de Comunicação, do
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a JONATHAN DA SILVA APARECIDO MUNIZ, RF
8319561/6, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO
NIVEL I, Padrão/Ref. QM4, EFETIVO, durante o impedimento de
férias, no período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 087042988   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0068840-0

Substituição - 087042988

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

NORIKO YAGI, RF 9126155/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM1,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2,
da Coordenadoria de Regulação, da Secretaria Executiva de
Regulação, Monitoramento, Avaliação e Parcerias, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a RENATA JUSTINO DE

OLIVEIRA, RF 8341249/2, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM4, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 12/06/2023 a 26/06/2023.

Documento: 086980410   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0068626-2

Substituição - 086980410

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

VITOR ROBERTO DE SOUZA MARTINS, RF 7815221/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM6, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II,
Símbolo CDA-2, da Coordenadoria de Urgência e Emergência, da
Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a FATIMA SANCHEZ
MESQUITA, RF 7818564/1, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM6, EFETIVO, durante o
impedimento de licença médica, no período de 09/07/2023 a
18/07/2023.

Documento: 086930265   |    Substituição

PROCESSO: 6110.2023/0006719-8

Substituição - 086930265

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ROSANGELA ALMEIDA DE SOUZA, RF 5230551/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO, Padrão/Ref.
QMA, ADMITIDO, para exercer o cargo de Assessor I, Símbolo
CDA-1, do Hospital Municipal Tide Setubal, da Secretaria
Executiva de Atenção Hospitalar, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a BRUNA RAFAELA PEREIRA ALVES
PUERTAS DA COSTA, RF 8779481/4, ASSESSOR I, Padrão/Ref.
CDA-1, EM COMISSAO, durante o impedimento de férias, no
período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086931472   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0064235-4

Substituição - 086931472

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1. IVETE BARBOSA DA SILVA SANTOS, RF 7196644/1,
ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. AS14,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor IV, Símbolo CDA-4,
do Hospital Municipal e Maternidade Escola Doutor Mário de
Moraes Altenfelder Silva, da Secretaria Executiva de Atenção
Hospitalar, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
JUSSARA DA PAIXAO DOS SANTOS, RF 7816626/1,
ANALISTA ASSISTENCIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL
(NQ)NIVEL II, Padrão/Ref. QDHS8, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 19/07/2023 a 02/08/2023.

2. SILVIA HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR, RF 6256007/2,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV, Padrão/Ref. ANS17,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III, Símbolo CDA-3,
do Hospital Municipal e Maternidade Escola Doutor Mário de
Moraes Altenfelder Silva, da Secretaria Executiva de Atenção
Hospitalar, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
CARLA FAGUNDES SILVA DE PAULA, RF 6634362/2,
ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL III, Padrão/Ref.
ANSM11, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período
de 18/07/2023 a 01/08/2023.

Documento: 086914450   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0058267-0

Substituição - 086914450

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ROBERTA DE BONA ROCHA, RF 8912891/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM1,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III, Símbolo CDA-3,
da Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de
Saúde, da Secretaria Executiva de Regulação, Monitoramento,
Avaliação e Parcerias, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a LILY LOW, RF 8325201/2, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL III, Padrão/Ref. ANS11, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086908489   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0057692-0

Substituição - 086908489

O Secretario Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

MAIRA APARECIDA DA CRUZ DE LA TORRE, RF 8371997/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS4, EFETIVO,
para exercer o cargo de Gestor de Equipamento Público I, Símbolo
CDA-3, do Centro de Convivência e Cooperativa Parque
Ecológico Chico Mendes, da Supervisão Técnica de Saúde Itaim
Paulista, da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal de Saude, em substituição a
QUELI ROBERTA DA SILVA, RF 7282486/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM8,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086931382   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0062974-9

Substituição - 086931382

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ESMERALDINA CARLOS DE FATIMA PEIXOTO NERI, RF
6157637/3, ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV, Padrão/Ref.
ANS17, EFETIVO, para exercer o cargo de Gestor de
Equipamento Público I, Símbolo CDA-3, do Centro de Testagem e
Aconselhamento em DST/AIDS São Miguel, da Supervisão
Técnica de Saúde São Miguel, da Coordenadoria Regional de
Saúde Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da,
em substituição a JARDEL MACEDO SOARES, RF 7909721/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS8,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
18/07/2023 a 01/08/2023.

Documento: 087072950   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0061489-0

Substituição - 087072950

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ELAINE DIAS DE SOUZA, RF 9143505/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS1, EFETIVO, para exercer o
cargo de Chefe de Nucleo I, Símbolo CDA-3, do Posto de
Abastecimento e Distribuição de Imunobiológicos Sul - PADI Sul,
da Coordenadoria Regional de Saúde Sul, da Secretaria Executiva
de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a CYNTHIA
MARIA DO NASCIMENTO DA SILVA, RF 8220701/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS5, EFETIVO,
durante o impedimento de licença por doença de pessoa da família,
no período de 17/05/2023 a 21/06/2023.

Documento: 086930203   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0058398-6

Substituição - 086930203

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

LILIAN DOS REIS VIDAL, RF 9123024/1, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM1,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor IV, Símbolo CDA-4,
da Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de
Saúde, da Secretaria Executiva de Regulação, Monitoramento,
Avaliação e Parcerias, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a RAFAEL CRISPIM LIMA, RF 8554471/3,
ASSESSOR IV, Padrão/Ref. CDA-4, EM COMISSAO, durante o
impedimento de férias, no período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086930364   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0057649-1

Substituição - 086930364

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR
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ANTONIA LUCELIA PINHEIRO DE OLIVEIRA, RF
7774842/1, ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE NIVEL I,
Padrão/Ref. ASTS7, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor
II, Símbolo CDA-2, da Coordenadoria Regional de Saúde Leste,
da Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a JESSE JURADO, RF 6271791/4, ASSISTENTE
TECNICO DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ASTS15,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
20/07/2023 a 03/08/2023.

Documento: 086700342   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0053124-2

Substituição - 086700342

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1. CIBELI DOS SANTOS FERREIRA, RF 7201249/1,
ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. AS14,
EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor III, Símbolo CDA-3,
da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, da Secretaria
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a
MAISA DE GRANDE DOS SANTOS, RF 8108421/1,
ANALISTA DE SAUDE NIVEL II, Padrão/Ref. ANS6,
EFETIVO, durante o impedimento de férias, no período de
17/07/2023 a 31/07/2023.

2. SANDRA CRISTINA DOS SANTOS, RF 6353533/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL II,
Padrão/Ref. QM13, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor
III, Símbolo CDA-3, da Coordenadoria Regional de Saúde Leste,
da Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, em
substituição a ALINE ALVES DO AMARAL, RF 7293364/1,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I,
Padrão/Ref. QM9, EFETIVO, durante o impedimento de férias, no
período de 19/07/2023 a 02/08/2023.

Documento: 086630316   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0050438-5

Substituição - 086630316

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

ALINE MACIEL VIEIRA LIMA, RF 8202231/1, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL I, Padrão/Ref. ANS5, EFETIVO, para exercer o
cargo de Assessor II, Símbolo CDA-2, da Coordenadoria de
Vigilância em Saúde, da Secretaria Executiva de Atenção Básica,
Especialidades e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da
Saúde, em substituição a GISELLE GARCIA ORIGO OKADA,
RF 7399049/1, ANALISTA DE SAUDE - MEDICO NIVEL II,
Padrão/Ref. ANSM9, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 17/07/2023 a 31/07/2023.

Documento: 086964873   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0068808-7

Substituição - 086964873

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

1.ANA ROSA MARIA SILVA VICENTE, RF 6556582/1,
ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE NIVEL III, Padrão/Ref.
ASTS17, EFETIVO, para exercer o cargo de Coordenador II,
Símbolo CDA-6, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da
Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a PATRICIA FERREIRA
PALLOTA, RF 6295177/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV,
Padrão/Ref. ANS17, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 07/08/2023 a 16/08/2023.

2.ANA ROSA MARIA SILVA VICENTE, RF 6556582/1,
ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE NIVEL III, Padrão/Ref.
ASTS17, EFETIVO, para exercer o cargo de Coordenador II,
Símbolo CDA-6, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da
Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria
Municipal da Saúde, em substituição a PATRICIA FERREIRA
PALLOTA, RF 6295177/1, ANALISTA DE SAUDE NIVEL IV,
Padrão/Ref. ANS17, EFETIVO, durante o impedimento de férias,
no período de 17/08/2023 a 26/08/2023.

Documento: 086930334   |    Substituição

PROCESSO: 6018.2023/0052996-5

Substituição - 086930334

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições
legais, resolve

DESIGNAR

JACIARA ARAUJO SANTOS DA SILVA, RF 6558976/1,
ASSISTENTE DE SUPORTE OPERACIONAL NIVEL II,
Padrão/Ref. QB11, EFETIVO, para exercer o cargo de Assessor II,
Símbolo CDA-2, da Coordenadoria de Administração e
Suprimentos, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da
Secretaria Municipal da Saúde, em substituição a BERNADETE
FELISONI, RF 7363541/1, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
DE GESTAO NIVEL I, Padrão/Ref. QM9, EFETIVO, durante o
impedimento de férias, no período de 24/07/2023 a 07/08/2023.

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
DO GABINETE

Documento: 087306185   |    Movimentação de Pessoal

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO TRABALHO - DGT

NUCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO
GABINETE - NAPG

6018.2023/0061237-4 - Publicações Oficiais

LICENÇA MATERNIDADE - DEFERIDA

Concedida, 180 (cento e oitenta) dias, de Licença Maternidade à
servidora Carolina Della Monica Gonçalves, RF. 822.201.1/1,
Analista de Saúde - Terapia Ocupacional, nos termos da Lei nº
8.989/79, de conformidade com o estabelecido na Portaria nº
084/SGP/2003, publicada no DOM de 14/02/2003 e
regulamentada conforme Decreto nº 58.225/2018 de 09/05/2018,
devido ao nascimento de seu (a) filho (a) em 22/07/2023.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei
8.989/79, na forma prevista no artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº
58.225/2018.

EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.

18020100 822.201.1/1 Carolina Della Monica Gonçalves 03
19/07/2023 143

QUADRO DA SAÚDE - QS

Promoção formalizada nos termos do art. 20 da Lei nº 16.122/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de
2015, tendo sido atendida a condição e os critérios da legislação
vigente, DEFIRO a PROMOÇÃO do (s) servidor (es) abaixo
identificado (s):

RF/Vc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

5784271/2 JOAO DO ESPIRITO SANTO NETO NIVEL III 1
ACE11 18/07/2023

5792029/2 WELLINGTON DE AZEVEDO NIVEL III 1 ACE11
20/07/2023

7356421/1 MARCEL ALEXANDRE CLARINDO DE MELO
NIVEL III 1 ACE11 13/07/2023

QUADRO DA SAÚDE - QS

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 19 da Lei nº
16.122/15:

Com fundamento no Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de
2015, tendo sido atendido o critério da legislação vigente,
PROGRIDO o (s) servidor (es) abaixo identificado (s):

RF/Vc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

6614884/3 SANDRA LUCIA BRUM MIRANDEZ NIVEL III 2
ANSM12 25/07/2023

FÉRIAS DEFERIDAS

728.870.1/1, Julio Cesar Caruzzo, Assessor II, CDA-2, 15 dias
ref. exerc. 2023 a partir de 12/06/2023.

734.947.5/1, Silvana Luisa da Santissima Trindade Dores,
Assessor II, CDA-2, 15 dias ref. exerc. 2023 a partir de
01/08/2023.

738.029.1/1, Andreia Preturlan, Assessor III, CDA-3, 15 dias
ref. exerc. 2023 a partir de 14/08/2023.

740.006.3/1, Patricio Gomes Moreira, Assessor III, CDA-3, 15
dias ref. exerc. 2023 a partir de 23/08/2023.

783.020.3/1, Fabio Nascimento, Assessor III, CDA-3, 15 dias
ref. exerc. 2023 a partir de 23/08/2023.

783.169.2/1, Alda Pereira de Souza Silva, Assessor II, CDA-2,
20 dias ref. exerc. 2023 a partir de 24/07/2023.

785.061.1/2, Thiago Mattos Mendes, Assessor III, CDA-3, 10
dias ref. exerc. 2023 a partir de 01/08/2023.

785.240.1/1, Karina Mauro Dib, Diretor I, CDA-4, 20 dias ref.
exerc. 2023 a partir de 14/08/2023.

799.248.3/1, Vanessa Rodrigues Pereira, Assessor I, CDA-1, 20
dias ref. exerc. 2023 a partir de 18/08/2023.

806.859.3/1, Catherine Russo Munoz Espinoza Degan, Assessor
II, CDA-2, 20 dias ref. exerc. 2023 a partir de 18/08/2023.

818.999.4/1, Nathalia Monteiro de Oliveira, Assessor II, CDA-
2, 20 dias ref. exerc. 2023 a partir de 07/08/2023.

825.071.5/1, Camila Sanches Citro Vertuan, Assessor II, CDA-
2, 20 dias ref. exerc. 2023 a partir de 28/08/2023.

847.671.3/2, Juliana Andre Nunes, Assessor II, CDA-2, 15 dias
ref. exerc. 2023 a partir de 23/08/2023.

858.753.1/4, Barbara Bertacini Parise, Assessor III, CDA-3, 20
dias ref. exerc. 2023 a partir de 07/08/2023.

877.977.5/4, Claudia Hammoud Gumieiro, Assessor III, CDA-
3, 15 dias ref. exerc. 2023 a partir de 23/08/2023.

888.959.7/3, Barbara Eustachio Martins Alves, Assessor II,
CDA-2, 15 dias ref. exerc. 2023 a partir de 03/07/2023.

891.264.5/2, Amanda Gouveia Martins, Assessor III, CDA-3,
15 dias ref. exerc. 2023 a partir de 14/08/2023.

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

FÉRIAS - DEFERIDAS

570.627.1/4, Evanise Segala de Araujo, Assessor III, CDA-3, 13
dias, ref. exerc. 2023, a partir de 07/08/2023

707.531.6/3, Sandra Regina Damas Silva, Assessor III, CDA-3, 20
dias, ref. exerc. 2023, a partir de 22/09/2023

775.272.5/4, Virginia Claudia Pineli Alves, Assessor III, CDA-3,
15 dias, ref. exerc. 2023, a partir de 11/09/2023

806.688.4/1, Debora Silva de Mello, Assessor III, CDA-3, 15 dias,
ref. exerc. 2023, a partir de 22/09/2023

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei
8.989/79, na forma prevista no artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº
58.225/2018.

EH RF/VC Nome Dur. A partir Art.

18020300 798.577.1/1 Tatiana Oliveira da Silva 01 21/07/2023
143

HORÁRIO DE ESTUDANTE

Concedido, o pedido de Horário de Estudante, nos termos do §2°
do art. 175, da Lei n° 8.989/79 e Decreto n° 17.244/81, alterado
pelo Decreto 58.073/18 de 23/01/2018, ao (a) servidor (a)
Rafaella Alves de Oliveira, RF 806.801.1/1, com a redução da
jornada de trabalho em uma hora até o termino do 2º semestre
letivo de 2023.

AUSÊNCIA EM DIAS DE PROVA

Concedida, fica autorizada a ausência em dias de prova, nos
termos do paragrafo 2º do Art. 175 da Lei 8989/79, do Decreto nº
17.244/81, com alterações dadas pelo Decreto 58.073/18 de
23/01/2018.

E.H Registro Nome A partir de

18020302 806.801.1/1 Rafaella Alves de Oliveira 07/08/2023.

*até o termino do 2º semestre letivo de 2023, passando a cumprir o
horário das 09h às 17h nos dias letivos e permissão para ausentar-
se nos dias de provas conforme calendário apresentado.

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES

FÉRIAS DEFERIDAS

784.049.7/1, Fernando Yutaka Moniwa Hosomi, Assessor III,
CDA-3, 15 dias, ref. exerc. 2023, a partir de 25/09/2023

781.216.7/1, Iuri Alves Freire, Assessor II, CDA-2, 10 dias, ref.
exerc. 2023, a partir de 11/09/2023

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida, Licença Médica de Curta Duração nos termos da Lei
8.989/79, na forma prevista no artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº
58.225/2018.

EH RF/Vc. Nome Dur. A partir Art.

18020303 709.291.1/3 Renadson Reis Silva 02 27/07/2023 143

18020303 727.499.8/1 Simone Maria dos Santos 02 20/07/2023
143
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18020303 726.052.1/1 Wanderson dos Santos e Silva 01
27/07/2023 143

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087260577   |    Promoção/Progressão

São Paulo, 28 de julho de 2023.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE CENTRO

QUADRO DA SAÚDE - QS Promoção formalizada nos termos
do art. 20 da Lei nº 16.122/15: Com fundamento no Decreto Nº
56.590 de 10 de Novembro de 2015, tendo sido atendida a
condição e os critérios da legislação vigente, DEFIRO a
PROMOÇÃO do(s) servidor(es) abaixo identificado(s): Reg.
Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de 7052685/3
MARIA DO CARMO TEIXEIRA NIVEL III 1 ANSM11
23/07/2023

Documento: 087265046   |    Promoção/Progressão

São Paulo, 28 de julho de 2023.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE CENTRO

QUADRO DA SAÚDE - QS Progressão funcional formalizada
nos termos do art. 19 da Lei nº 16.122/15: Com fundamento no
Decreto Nº 56.590 de 10 de Novembro de 2015, tendo sido
atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO o(s)
servidor(es) abaixo identificado(s): Reg. Func/Vinc Nome Nível
Cat. Símbolo A partir de 7719949/2 NELSON TORRES
MAGALHAES NIVEL II 3 ACE8 11/07/2023

Documento: 087273450   |    Movimentação de Pessoal

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE CENTRO -
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ALTERAÇÃO DE EH PARA ACERTO

Reg. Func./RG. Nome EH Anterior EH Atual A partir de

7022433 2 LUCIANA GEREMIAS ANTUNES
180206060110000 180206070170000 26/06/2023

7262108 1 WILLIAM ALEXANDRE 180206060110000
180206070170000 26/06/2023

7434936 1 VANALICE PAULINO 180206000000000
180206010000000 07/07/2023

7719949 2 NELSON TORRES MAGALHÃES 180206060110000
180206070170000 26/06/2023

8067597 1 RAQUEL DA SILVA BRESSANE BASTOS
180206060060000 180206070170000 10/05/2023

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE CENTRO -
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ACÚMULO DE CARGOS - LÍCITOS - EXERCÍCIO 2023

COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE ACÚMULO DE
CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES - CSAAC/CRS-
CENTRO

Acúmulos apreciados na reunião do dia 20/06/2023.

CARGO COMISSÃO

Reg. Func. V Nome Tipo Exp. Ac.

7598769/1 FLAVIA HELOISA MONTEIRO CARGO
COMISSÃO 63

JET

Reg. Func. Nome Tipo Exp. Ac.

7889933 FABRICIO VERISSIMO JET 64

Os acúmulos de cargos acima atendem às exigências legais.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE

DEFERIDA, a prorrogação de prazo para POSSE

nos termos do § 1º, do artigo 44 da Lei 8989/79, com a nova
redação dada pela Lei 13.686/03, publicada em DOC de
20/12/2003, formulada pelas requerentes abaixo mencionadas:

Reg. Func. Nome Exp. Ac

9210474 MAGNOLIA RAMOS DE JESUS INGRESSO/POSSE
65

9213112 SIMONE REGINA DE AZEVEDO INGRESSO/POSSE
66

9237861 THIELE DUARTE REIS INGRESSO/POSSE 67

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DE
EXERCÍCIO

DEFERIDA, a prorrogação de prazo para INÍCIO DE
EXERCÍCIO

nos termos do § 1º, do artigo 44 da Lei 8989/79, com a nova
redação dada pela Lei 13.686/03, publicada em DOC de
20/12/2003, formulada pelas requerentes abaixo mencionadas:

Reg. Func. Nome Exp. Ac

9213112 SIMONE REGINA DE AZEVEDO INGRESSO/I
EXERC 68

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE
LESTE - DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087284198   |    Comunicado

DESPACHO DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PRORROGAÇÃO DE POSSE

DEFERIDO, o pedido de prorrogação de POSSE formulado pelos
requerentes abaixo, nos termos do parágrafo 1º do art. 23 da Lei nº
8989/79, com nova redação dada pela Lei nº 13.686/2003:

Nº NOME CARGO RF

009/2023 TATIANE FONSECA VILARINDO AS-
ENFERMAGEM 923.466.7

Documento: 087284780   |    Férias

FÉRIAS DEFERIDAS

RF: 785.258.4/1, Carlos Roberto de Morais Junior, Chefe de
Equipe I, CDA-2, 20 dias ref. exerc. 2023, a partir de 14/08/2023.

RF: 822.961.9/1, Marcelo Spiandon, Gestor de Equipamento
Publico I, CDA-3, 15 dias ref. exerc. 2023, a partir de 07/08/2023.

RECURSOS HUMANOS

Documento: 087305735   |    Despacho

COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE NORTE
SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE SANTANA/JAÇANA
Tornando sem efeito
Progressão funcional publicada em DOC 25/07/23, pág 147, tendo
sido não ter atendido o critério da legislação vigente
Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de
7848137/1 ANDREA ALVES DA SILVA NIVEL I 8 AS8
22/07/2023

Documento: 087307096   |    Adicionais

COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE NORTE
SUPERVISÃO TECNICA DE SAUDE SANTANA/JAÇANA
OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO DO
RPPS
Nos termos da Portaria nº 074/SMG.G/2009, o SERVIÇO DE
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM DST/AIDS SANTANA
- MARCOS LUTEMBERG, da Secretaria Municipal de Saúde, faz
publicar as opções de inclusão na base de contribuição do RPPS,
dos servidores abaixo:
NOME RF PARCELA A PARTIR DE
Matheus Schmidt Gomes de Oliveira 8487791/1 01/08/2023 252

COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE NORTE
OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO DO
RPPS
Nos termos da Portaria nº 074/SMG.G/2009, o
COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE NORTE, da
Secretaria Municipal de Saúde, faz publicar as opções de inclusão
na base de contribuição do RPPS, dos servidores abaixo:
NOME RF PARCELA A PARTIR DE
Nelci Fagundes Pastor 6556396/1 01/08/2023 123

Documento: 087302610   |    Licença

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
RECURSOS HUMANOS

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos do art.143, da Lei 8989/79, do art.2º do
Dec. 43.472/03, Dec. 46.113/05 e art.38 inciso I do Decreto
58.225/18:
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180208100130000 562.334.1/2 Ginaldo Gomes da Silva 01
20/07/2023
180208110000000 733.104.5/1 Julia Paula Teodoro 02 24/07/2023
180208060200000 788.702.7/1 William Barreto de Almeida 02
25/07/2023
180208070320000 789.806.1/1 Felippe Macedo 01 13/07/2023
180208080350000 881.533.0/3 Monica Sueli Barbosa de Oliveira
01 19/07/2023

LICENÇA MÉDICA CONCEDIDA PELO HSPM/HSPE OU
REDE PUBLICA DE SAUDE
Concedida, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989, de 1979, na

forma prevista no Decreto nº 55.290/14 e art.38 inciso II do
Decreto 58.225/18:
Reg.Func. Nome Dias a partir
707.885.4/3 Claudilene Ferraz 01 21/07/2023
782.951.5/1 Liany Santana de Campos Fabricio 10 25/07/2023
789.484.8/1 Hamilton Ferreira Costa 03 21/07/2023

LICENÇA NOJO DEFERIDA
538.713.2/2 - Soraia Bueno de Andrade, Enfermeira Classe I -
Enfermagem, 08 dias no período de 21/07/2023 a 28/07/2023, em
virtude do falecimento de
sua Mae.

Documento: 087319792   |    Movimentação de Pessoal

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE

ALTERAÇÃO DE EH PARA FINS DE ACERTO

A partir de 01/08/2023:

REG.FUNC. NOME DE PARA

7401485/1 DEBORA DE SOUZA FORAO 180208090040000
180208090070000
7881606/1 FERNANDA IANSEN GONCALVES
180208090040000 180208090070000
6235051/1 ROSANA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA
180208090040000 180208090070000
6036546/1 GILVANDO DE OLIVEIRA BASTO
180208090040000 180208090000000
8110638/1 JULIA PRATI LAGO 180208090040000
180208090000000
6527361/1 IZABEL MARIA DA SILVA BARRETO
180208090040000 180208090150000
7046979/2 JANE MOREIRA DE ANDRADE 180208090040000
180208090150000
7034393/4 KLEBER ROBERTO DO NASCIMENTO BARBOSA
180208090040000 180208110220000

NÚCLEO ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Documento: 087316454   |    Despacho deferido

COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE OESTE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - DAP

BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS DEFERIDAS ano base
2022, nos termos da Portaria 030/SGM-SEGES/2021, alterada
pela Portaria 043/SEGES/2022:
E.H. RF VÍNC. NOME
180209060280000 717.248.6 4 REGINA FACCIN VERA ROSA

Documento: 087272564   |    Licença

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE OESTE

LICENÇA NOJO DEFERIDA

Wilson Roberto de Souza - RF 624.350.9/4 - 02 dias, a partir de
12/07/2023 , em virtude do falecimento de seu Cunhado.

NÚCLEO PLANEJAMENTO DE PESSOAL

Documento: 087316680   |    Aviso de Férias

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE OESTE

FÉRIAS DEFERIDAS

R.F. Nome Denominação do
Cargo

Símbol
o Vaga Dias/Ex. Início

5442150
/1

ROSANGELA
BEZERRA
SANTOS

DIRETOR I CDA-4 19671 15D/202
3

07/08/2
023

8573972
/3

MARINA KURIKI
KOVACS DIRETOR I CDA-4 19674 14D/202

3
01/08/2

023

5663750
/1

ELIZABETH
FUMIKO

TAKEUCHI
NAKAMURA

SUPERVISOR CDA-4 19386 20D/202
3

18/08/2
023

8014809
/7

SANDRA
DANIELA MENA

DA SILVA
ASSESSOR III CDA-3 20703 20D/202

3
01/08/2

023

5978335
/2

PATRICIA
PEREIRA DE

SALVE
ASSESSOR III CDA-3 20702 20D/202

3
14/08/2

023

6224547
/5

MERVAL
MARQUES

FIGUEIREDO
JUNIOR

GESTOR DE
EQUIPAMENTO

PUBLICO I
CDA-3 19788 15D/202

3
01/08/2

023
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8392722
/2

LUIS ROBERTO
SUMAN ASSESSOR II CDA-2 19094 15D/202

3
01/08/2

023

7463472
/1

LEANDRO
MULFORD
PEDROSO

ASSESSOR II CDA-2 19098 15D/202
3

07/08/2
023

7868774
/1

CLAUDIA
CRISTINA

AMARO DA
COSTA

ASSESSOR II CDA-2 19112 20D/202
3

18/08/2
023

JABAQUARA-VILA MARIANA

Documento: 087278398   |    Comunicado

ASSUNTO: Convocação das eleiçoes da comissão de ética de
enfermagem da Supervisão Técnica de Saúde da Vila Mariana
/Jabaquara referente à Portaria nº 029/2023 CRS SUDESTE

REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES PARA COMISSÃO DE
ÉTICA DE ENFERMAGEM (CEE) DA SUPERVISÃO
TÉCNICA DE SAÚDE VILA MARIANA / JABAQUARA

A Comissão Eleitoral de Enfermagem da STS VILA
MARIANA/JABAQUARA, composta conforme a Portaria
nº29/2023/CRS SUDESTE, elabora o presente regulamento, o
qual se destina a disciplinar as eleições para escolha dos membros
da Comissão de Ética de Enfermagem da Supervisão Técnica de
Saúde Vila Mariana /Jabaquara, em conformidade com a
Resolução COFEN nº 593/2018 que normatiza a criação e o
funcionamento da Comissão de Ética de Enfermagem nas
Instituições de Saúde.

A Comissão Eleitoral convoca: Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares
de enfermagem do quadro de pessoal permanente e contratados
por qualquer outro vínculo nos equipamentos da atenção primária,
a participarem das eleições para a composição da Comissão de
Ética de Enfermagem da STS Vila Mariana/Jabaquara conforme
calendário e nos termos do Regulamento publicado a seguir,
organizada e dirigida pela Comissão Eleitoral.

1. DA COMPOSIÇÃO:

A constituição da CEE será definida por meio de eleição direta e
secreta.

A CEE será composta por 11 (onze) membros efetivos. Dentre os
membros efetivos, deverão participar 06 (seis) enfermeiros, 3
(três) técnicos de enfermagem e 2 (dois) auxiliares de
enfermagem.

1.1. A função de Presidente será exclusivamente ocupada por
enfermeiro;

1.2. Dentre os membros efetivos, serão designadas as funções de
Presidente e Secretário através de votação interna pelos membros
que se elegerem para a CEE;

1.3. Sempre deverá ser respeitado o número ímpar entre
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem;

1.4. O mandato dos membros eleitos da CEE será de 3 (três) anos,
admitida apenas uma reeleição.

2. DAS FUNÇÕES:

São atribuições específicas dos membros da CEE, de acordo com a
Resolução n 593/2018 Art. 3°:

2.1. Representar o Conselho Regional de Enfermagem de sua
jurisdição na instituição de saúde em se tratando de temas
relacionados à divulgação do Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem;

2.2. Divulgar e zelar pelo cumprimento da Legislação de
Enfermagem ora vigente;

2.3. Identificar as ocorrências éticas e disciplinares na instituição
de saúde onde atua;

2.4. Receber SINDICÂNCIA de profissionais de enfermagem,
usuários, clientes e membros da comunidade relativa ao exercício
profissional da enfermagem;

2.5. Elaborar relatório, restrito à narrativa dos fatos que ensejaram
a denúncia, anexando documentação, se houver, relativa a
qualquer indício de infração ética;

2.6. Encaminhar toda documentação inerente a sindicância e o
relatório ao Conselho Regional de Enfermagem e ao Enfermeiro
Responsável Técnico (RT), desde que os profissionais atendam aos
critérios estabelecidos na Resolução e/ou Decisão do Conselho
Regional da jurisdição;

2.7. Propor e participar em conjunto com o Enfermeiro RT e
Enfermeiro responsável pelo serviço de educação permanente de
enfermagem, ações preventivas e educativas sobre questões éticas
e disciplinares;

2.8. Promover a divulgação das finalidades e competências da
CEE na instituição e de seus respectivos membros;

2.9. Promover e participar de atividades multiprofissionais
referentes à ética;

2.10. Assessorar a Diretoria/Chefia/Gerente de Enfermagem da
instituição, nas questões ligadas à ética profissional;

2.11. Divulgar as atribuições da CEE;

2.12. Participar das atividades educativas do Conselho Regional de
Enfermagem de sua jurisdição e atender as solicitações de reuniões
e convocações inerentes às atribuições da CEE, inclusive
promover e participar de treinamento e capacitação;

2.13. Apresentar anualmente relatório de suas atividades ao
Conselho Regional de Enfermagem.

3. DO CRONOGRAMA DAS ELEIÇÕES:

Edital de Publicação 31 de julho de 2023

Inscrições 01 de agosto a 11 de agosto

Resultado parcial das inscrições deferidas 15 de agosto

Recursos quanto às inscrições 16 de agosto

Resultado definitivo das inscrições
deferidas

18 de setembro - depois de analise e aval
do Coren-SP

Propaganda eleitoral 21 setembro a 30 de setembro

Eleições / Votação 02 e 03 de outubro

Apuração dos Votos 04 de outubro

Divulgação dos Eleitos 05 de outubro

Pedido de Recursos 06 de outubro

Análise dos Recursos 10 de outubro

Divulgação dos resultados 11 de outubro

Posse da Comissão Data a ser divulgada pelo COREN-SP

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão realizadas a partir das 08 horas do dia 01
de agosto até as 22h do dia 11 de agosto de 2023, através do e-mail
enf.stsjavm@prefeitura.sp.gov.br;

4.2. Poderão se inscrever Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de
Enfermagem, obedecendo o mínimo de quantitativo de
profissionais conforme descrito no item da composição (item 1),
profissionais de enfermagem servidores públicos da administração
direta, municipalizados e sob contrato de gestão (OSS SPDM);

4.3. Não podem se candidatar membros de diretoria de órgãos de
classe, assim como Diretor/Chefe/Gerente/Coordenador da
Instituição;

4.4. Recebidas as inscrições, a Comissão Eleitoral analisa o
preenchimento dos requisitos necessários e fará a divulgação da
lista de nomes dos candidatos;

4.5. Os candidatos deverão apresentar a documentação exigida em
documento único, em formato PDF;

4.6. Os Candidatos ao pleito deverão apresentar comprovação dos
seguintes requisitos:

4.6.1. Manter vínculo empregatício junto à instituição de saúde;

4.6.2. Possuir situação regular junto ao Conselho Regional de
Enfermagem - SP, em todas as categorias que esteja inscrito;

4.6.3. Não possuir anotações de penalidades junto a instituição nos
últimos 05 anos;

4.7. Documentos necessários para a inscrição dos candidatos:

4.7.1. Cópia da Carteira Profissional do COREN-SP, dentro do
prazo de validade;

4.7.2. Certidão negativa emitida pelo COREN-SP, dentro do prazo
de validade;

4.7.3. Declaração que comprove o vínculo do profissional de
enfermagem com a instituição, constando o tempo de serviço;

4.7.4. Declaração que não possui penalidades junto ao seu
empregador nos últimos cinco anos.

4.7.5. Formulário de identificação (Anexo A deste edital);

4.8. Findado o período de inscrições, a Comissão Eleitoral
divulgará a lista dos candidatos que tiveram a inscrição deferida;

4.9. Eventuais recursos quanto ao não deferimento das inscrições
deverão ser dirigidos à Comissão Eleitoral, enviadas através de e-
mail enf.stsjavm@prefeitura.sp.gov.br , das 08 às 22 horas do dia 16
de agosto de 2023, conforme calendário, devendo a Comissão
Eleitoral proferir julgamento, deferindo ou indeferindo o pedido;

4.10. A Comissão Eleitoral não se responsabiliza por problemas
ocorridos no processo de inscrição via internet, por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como por
outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados, salvo
em casos comprovadamente reconhecidos pela Comissão de
Eleitoral;

4.11. Não será permitida a complementação de documentos após a
realização das inscrições pelas chapas, sendo, portanto, indeferidas
as inscrições que apresentarem insuficiência ou inconsistência da
documentação exigida.

5. DA CAMPANHA ELEITORAL:

5.1. Os candidatos poderão distribuir panfletos, cartazes e faixas
com sua propaganda somente com a autorização da Comissão
Eleitoral e gerência local, em locais apropriados. É expressamente
proibido colar cartazes nas dependências externas das unidades de
saúde e no seu entorno;

5.2. É vedado o uso da rede interna de informática do serviço para
campanha eleitoral;

5.3. É vedada a propaganda sonora dentro e no entorno da
unidade, bem como aquelas que perturbem as atividades
administrativas e assistenciais.

6. DAS ELEIÇÕES:

6.1. A eleição será realizada nos dias 02 e 03 de outubro de 2023,
das 07:00h às 19h, para contemplar o funcionamento dos turnos
(manhã e tarde) e plantões (par e impar);

6.2. A votação será realizada por meio eletrônico;

6.3. O voto será secreto, pessoal e intransferível;

6.4. Cada eleitor só poderá votar em 1 candidato da sua mesma
categoria profissional.

7. DO DIREITO DE VOTO:

7.1. Os eleitores deverão votar em apenas um candidato de sua
preferência;

7.2. Os eleitores em gozo de férias ou licença poderão votar;

7.3. Os eleitores, tanto funcionários públicos, contratados pela
própria instituição ou por outro vínculo e que estejam alocados na
Supervisão Técnica de Saúde da Vila Mariana / Jabaquara,
poderão votar desde que sejam ENFERMEIROS, TÉCNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM.

8. DA APURAÇÃO DOS VOTOS E DA DIVULGAÇÃO DOS
RESULTADOS:

8.1. O encerramento do sistema de votação será no dia 03 de
outubro, às 19 horas;

8.2. A apuração dos votos será no dia 04 de outubro após o
encerramento da votação e a divulgação dos resultados se dará no
mesmo dia, através de mensagem eletrônica;

8.3. A divulgação dos eleitos acontecerá no dia 05 de outubro de
2023;

8.4. Os pedidos de recursos quanto ao resultado deverão ser
dirigidos à Comissão Eleitoral, enviados através de e-mail
enf.stsjavm@prefeitura.sp.gov.br , das 08 às 18 horas do dia 06 de
outubro de 2023;

8.5. A análise dos recursos será no dia 10 de outubro de 2023;

8.6. A divulgação dos eleitos pós-recursos será no dia 11 de
outubro de 2023;

8.7. O desempate entre 2 ou mais candidatos deverá ser realizado
através do tempo de serviço (data de entrada mais antiga).
Persistindo o empate, deverá ser utilizado o critério de maior
idade. Em ambas situações, aquele com maior número será
declarado eleito.

9. DA POSSE:

Caberá ao Presidente do Conselho Regional de Enfermagem, ou
outro profissional designado, dar posse à Comissão de Ética de
Enfermagem da Instituição em ato oficial e na oportunidade
entregar a Portaria de designação, que será o instrumento legal de
atuação dos seus membros eleitos ou designados.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1. Os membros da Comissão Eleitoral são inelegíveis;

10.2. O candidato que descumprir as normas do presente
regulamento terá sua candidatura anulada, após a devida apuração
que garanta o direito de defesa e ao contraditório no Conselho de
Enfermagem;
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10.3. O mandato dos membros eleitos terá duração de 03 (três)
anos, admitida apenas uma reeleição;

10.4. Os casos omissos serão decididos pelo COREN - SP.

São Paulo, 28 de Julho de 2023.

COMISSÃO ELEITORAL DE ÉTICA DE ENFERMAGEM

Erika Santos de Menezes Rosa, Analista de Saúde - Enfermeira,
COREN SP 128588 Presidente

Akie Ruth Hirota, Analista de Saúde - Enfermeira, COREN SP
36891

Secretária

Regina Cássia Duarte Pinto, Analista de Saúde - Enfermeira,
COREN SP 40739

Membro

Anexo A

À

Comissão Eleitoral para Composição da

Comissão de Ética de Enfermagem - CEE

(Supervisão Técnica de Saúde de Vila Mariana / Jabaquara)

Eu, (nome completo sem abreviação), portador da inscrição no
Coren - SP (número), do RG (número), e do CPF (número),
(categoria profissional: enfermeiro/ obstetriz, técnico ou auxiliar
de Enfermagem), residente e domiciliado à (endereço completo,
atualizado, e com CEP) declaro, por meio deste, meu interesse em
concorrer às eleições para formação da Comissão de Ética de
Enfermagem do Serviço de Enfermagem da Supervisão Técnica de
Saúde de Vila Mariana / Jabaquara. Declaro, ainda, que possuo
inscrição ativa no Conselho Regional de Enfermagem de São
Paulo - Coren-SP sob o número______, não possuo débito de
anuidades junto ao Coren-SP, não possuo condenação à
penalidade(s) prevista(s) no Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem, anterior a essa data, junto ao Coren-SP e não possuo
condenação em processo administrativo e anotações de
penalidades junto à instituições onde presto(ei) serviços de
Enfermagem nos últimos 5 anos, conforme segue certidões anexas.

(Local e data)

Nome completo do candidato

Carimbo e assinatura

Atenciosamente,

SEÇÃO DE APOSENTADORIA

Documento: 086019036   |    Despacho deferido

Processo nº 6018.2023/0057275-5

INTERESSADA: MARA RUBIA MACEDO ITO R.F.: 585.877.1
- V2

ASSUNTO: Aposentadoria - Título nº 310/2023 - SMS

D E S P A C H O:

I - À vista das informações constantes no presente. APOSENTE-
SE a

Sra.: MARA RUBIA MACEDO ITO

Registro Funcional: 585.877.1 - V2

Cargo / Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE
GESTAO NIVEL II CATEGORIA: 3

Padrão: QM13 - EFETIVO

- Nos termos do artigo 3º da EC nº 47/05, c/c o artigo 30 da LOM
com redação dada pelo artigo 2º da ELOM nº 41/2021 c/c o artigo
3º da EC nº 103/2019

- Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais.

II - Publique-se o item I e encaminhe-se à DAP para providências.

SEÇÃO DE CADASTRO E PAGAMENTO

Documento: 086456776   |    Despacho deferido

6018.2023/0064273-7 - Gestão de Pessoas: Indenização de
Férias em Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: Claudio Fiori Durante

RF: 613.686.9/1

ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS

DESPACHO:

I. Nos termos da O.N.nº 002/94-SMA, com as alterações do
Despacho Normativo nº 002/SMG-G/2006 e da O. N. nº
001/SMG-G/2006, DEFIRO o pagamento relativo às férias do
exercício de 2.023 - 30 (trinta) dias, acrescido de 1/3.

II. Publique-se e encaminhe-se a SMS-DAP/ Cadastro e
Pagamento para o devido prosseguimento.

Documento: 086522297   |    Despacho deferido

6110.2023/0007459-9 - Gestão de Pessoas: Indenização de
Férias em Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: Doraci Fernandes de Oliveira

RF: 855.893.1/2

ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS

DESPACHO:

I. Nos termos da O.N.nº 002/94-SMA, com as alterações do
Despacho Normativo nº 002/SMG-G/2006 e da O. N. nº
001/SMG-G/2006, DEFIRO o pagamento relativo às férias do
exercício de 2.023 - 30 (trinta) dias, acrescido de 1/3.

II. Publique-se e encaminhe-se a SMS-DAP/ Cadastro e
Pagamento para o devido prosseguimento.

Documento: 086458329   |    Despacho deferido

6018.2023/0062958-7 - Gestão de Pessoas: Indenização de
Férias em Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: Elizete Esperidião Lins Zucher

RF: 519.638.8/8

ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS

DESPACHO:

I. Nos termos da O.N.nº 002/94-SMA, com as alterações do
Despacho Normativo nº 002/SMG-G/2006 e da O. N. nº
001/SMG-G/2006, DEFIRO o pagamento relativo às férias do
exercício de 2.023 - 30 (trinta) dias, acrescido de 1/3.

II. Publique-se e encaminhe-se a SMS-DAP/ Cadastro e
Pagamento para o devido prosseguimento.

Documento: 086461209   |    Despacho deferido

6110.2023/0007118-7 - Gestão de Pessoas: Indenização de
Férias em Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: Fernando França da Silva

RF: 831.263.0/2

ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS

DESPACHO:

I. Nos termos da O.N.nº 002/94-SMA, com as alterações do
Despacho Normativo nº 002/SMG-G/2006 e da O. N. nº
001/SMG-G/2006, DEFIRO o pagamento relativo às férias do
exercício de 2.023 - 30 (trinta) dias, acrescido de 1/3.

II. Publique-se e encaminhe-se a SMS-DAP/ Cadastro e
Pagamento para o devido prosseguimento.

Documento: 086463617   |    Despacho deferido

6110.2023/0007057-1- Gestão de Pessoas: Indenização de
Férias em Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: Roseli Godoi Pereira - Servidor falecido:
Edilberto Ribeiro Rabello

RF: 647.121.8/1

ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS

DESPACHO:

I. Nos termos da O.N.nº 002/94-SMA, com as alterações do
Despacho Normativo nº 002/SMG-G/2006 e da O. N. nº
001/SMG-G/2006, DEFIRO o pagamento relativo às férias do
exercício de 2.022 - 15 (quinze) dias, acrescido de 1/3.

II. Publique-se e encaminhe-se a SMS-DAP/ Cadastro e
Pagamento para o devido prosseguimento.

Documento: 086521411   |    Despacho deferido

6110.2023/0007457-7 - Gestão de Pessoas: Indenização de
Férias em Pecúnia

Despacho deferido

INTERESSADO: Bruna Schiavon Lourenço

RF: 854.929.0/2

ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS

DESPACHO:

I. Nos termos da O.N.nº 002/94-SMA, com as alterações do
Despacho Normativo nº 002/SMG-G/2006 e da O. N. nº
001/SMG-G/2006, DEFIRO o pagamento relativo às férias do
exercício de 2.023 - 15 (quinze) dias, acrescido de 1/3.

II. Publique-se e encaminhe-se a SMS-DAP/ Cadastro e
Pagamento para o devido prosseguimento.

Documento: 087142034   |    Portaria

Portaria nº 447 /2023-SMS.G

O Chefe de Gabinete, usando das atribuições que lhe foram
outorgadas pela

Portaria nº 176/2020-SMS.G, publicada no DOC de 08/04/2020 e,

Considerando:

· O disposto nos art. 30 a 35 da Lei nº 16.122 de 15/01/2015;

· A Portaria nº 520/2020-SMS.G de 08/01/2021;

Resolve:

CONVOCAR os servidores, abaixo relacionados, para o
cumprimento da Jornada Especial de

Trabalho de 40 horas semanais, a partir da data de publicação até
31/01/2024:

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIAS

NOME RF CARGO

Andrea Christina Costa
Simões 751.927.3/1 ANS - Enfermagem

Alexsandro de Paula 790.319.7/1 ANS - Enfermagem

H. M. DE VILA NOVA CACHOEIRINHA - “Dr. Mário de
Moraes Altenfelder Silva”

NOME RF CARGO

Roseli da Cruz Santos 720.767.1/1 AS - Enfermagem

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SETOR DE RECURSOS HUMANOS

Documento: 087303149   |    Licença

Processos da unidade SMS/SAMU/RH

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR

Concedida, nos termos do artigo 143, da lei nº 8.989/79, na forma
prevista no Decreto nº 58.225 publicado no DOC/SP de
09/05/2018, Art. 5º, Inciso II:

EH Registro Vínc.Nome Dur.A partir de:Art.
180302010000000 801.476.1 1 SIDNEI DE GODOY
NASCIMENTO 07 28/07/2023 143

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 086730137   |    Férias

São Paulo, 19 de julho de 2023.

FERIAS DEFERIDAS

REGISTRO/V NOME CARGO DIAS/EX PERIODO

750.736.4/3
Michele

Aparecida
Antiquera

Assessor I 20/2023 17/07/2023

798.026.4/8 Carolina
Anacleto de

Gestor de
Equipamento

15/2023 07/08/2023
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Pontes Público

889.077.3/2
Osvaldo Luis
Keller Cesar

Longhi

Gestor de
Equipamento

Público
15/2023 15/07/2023

889.091.9/2 João Eudes
Pereira Queiroz

Gestor de
Equipamento

Público
30/2023 01/08/2023

910.474.7/2 Anderson Jamil
Abrahão Assessor IV 15/2023 26/07/2023

911.853.5/2
Eliana

Gonçalves
Moreira

Assessor III 15/2023 01/08/2023

PAGAMENTO

Documento: 087218024   |    Despacho deferido

INTERESSADO: ELAINE APARECIDA MONTEIRO
FERRAZ ASMAN R.F.: 6094317 V 1

ASSUNTO: OPÇÃO DE INCLUSÃO DE PARCELAS
REMUNERATÓRIAS NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO DO
RPPS

DESPACHO:

DEFIRO nos termos do Decreto n°61.151/22 a inclusão da
parcela referente ao Adicional CDA (rubrica 299) na base de
contribuição do RPPS, tendo em vista a manifestação do(a)
servidor(a), a partir de 03/07/2023.

Procuradoria Geral do Município

DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS
DISCIPLINARES

Documento: 087128310   |    Despacho deferido

6021.2023/0041251-7 - Procedimentos disciplinares: inquérito
administrativo

&DESPACHO:

No uso da competência que me foi delegada por meio do Decreto
nº 57.263, de 29/08/2016, e de acordo com o disposto na
Orientação Normativa nº 1/2004/SJG de 17/03/2004,
DETERMINO A INSTAURAÇÃO de INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 188, inciso II, da Lei
nº 8.989/1979, em face da servidora LIDIA CRISTINE
GOULART RIBEIRO FIGUEIREDO, RF. 636.521.3 -
VÍNCULO 1, Faltas Interpoladas no período de 01/01/2022 a
31/12/2022.

Secretaria Municipal de Inovação e
Tecnologia

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087262432   |    Promoção/Progressão

São Paulo, 28 de julho de 2023.

QUADRO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR -
QGAS

Progressão funcional formalizada nos termos do art. 14 da Lei nº
17.841/22:

Tendo sido atendido o critério da legislação vigente,
PROGRIDO o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

7273894/2 RAFAEL NEVES NIVEL I 4 QGAS4 25/07/2023

8427151/1 FLAVIO JIMENEZ VERDI DE FIGUEIREDO NIVEL
I 4 QGAS4 26/07/2023

Documento: 087260402   |    Férias

São Paulo, 28 de julho de 2023.

FÉRIAS DEFERIDAS

Registro Funcional Nome Cargo Exercício Quantidade A partir de

8113211/4 ELIANE BISPO DO NASCIMENTO DOS SANTOS
ASSESSOR III 2023 10 28/ago/2023

8221979/6 MAIRA BERCI DOS SANTOS OLIVEIRA CHEFE
DE NUCLEO I 2023 10 21/ago/2023

8510202/4 THAMIRES LOPES SOARES PEREIRA DIRETOR I
2023 20 07/ago/2023

8550506/1 ALVARO SIQUEIRA DA SILVA GESTOR DE
EQUIPAMENTO PUBLICO I 2023 10 28/ago/2023

8571724/5 ALINE YURI TSUSHIMA MENEZES ASSESSOR II
2023 15 14/ago/2023

8868352/3 MARIANNA GABRIELLI GELLI QUATTRINI
ALVES CHEFE DE NUCLEO I 2023 20 18/ago/2023

9092943/2 GABRIELA YIN CHEN ASSESSOR I 2022 10
28/ago/2023

8878676/2 KAIQUE SOUZA COSTA ASSESSOR III 2023 15
28/ago/2023

7557451/5 NORBERTO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA
ASSESSOR III 2023 15 01/ago/2023

8984522/3 ELIANA DE FATIMA AMARAL RODRIGUES
ASSESSOR II 2022 11 28/ago/2023

8925682/2 PAULO ROBERTO BERTHOLDI ASSESSOR III
2022 10 07/ago/2023

FÉRIAS INDEFERIDAS EXERCÍCIO 2023

8113211/4 ELIANE BISPO DO NASCIMENTO DOS SANTOS
Assessor III 20

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087090145   |    Comunicado

Assunto: CONVOCAÇÃO OBT- JUNHO-23

Considerando o diposto na PORTARIA Nº 32/SMADS/2023, que
trata da convocação das servidores públicos municipais do Quadro
de Pessoal da SMADS para atuação nas ações de atendimento
emergencial da Operação Baixas Temperaturas 2023, nos dias
úteis e finais de semana, no período das 18h às 22h, a partir desta
publicação até 30/09/2023, segue a relação dos servidores
convocados no período de JUNHO/2023.

A atuação nas ações emergenciais implica no direito à dia(s) de
dispensa para o servidor, nos termos do quadro abaixo:

CONVOCAÇÃO

DIAS ÚTEIS: 01 dia de dispensa, previamente acordado com a
chefia imediata e/ ou mediata
FINAIS DE SEMANA: 02 dias de dispensa previamente
acordado com a chefia imediata e/ ou mediata

§ 1º As anotações correspondentes aos dias de dispensa deverão
ser apontadas na FFI - Folha de Frequência Individual.
§ 2º Os dias de dispensa poderão ser u2lizados para compensação
dos Decretos que versam sobre a suspensão de expedientes
publicados pela PMSP.

§ 3º Qualquer omissão na referida publicação será precedida de
lauda complementar e deve ser comunicada através do email
smadscoget@prefeitura.sp.gov.br.

NOME RF DATA - OBT
ADRIANA BATISTA SANTANA 8235872 14/06/2023
ADRIANA BATISTA SANTANA 8235872 19/06/2023
ADRIANA LACERDA SANTOS 7964269 11/06/2023
ADRIANA LACERDA SANTOS 7964269 15/06/2023

ADRIANA SILVA OLIVEIRA 8902178 29/06/2023
AILÇA VIEIRA ROSA 7418850 22/06/2023

ALESSANDRA ROSALINO MARTINS 7890079 18/06/2023
ALEXANDRE GOMES 7776705 19/06/2023

ALINE RAMALHO DA SILVA 8509883 03/06/2023
ALINE RAMALHO DA SILVA 8509883 05/06/2023
ALINE RAMALHO DA SILVA 8509883 08/06/2023

ALINE SILVA DIAS 8235228 22/06/2023
ANA MARIA DE PAULA MARTINS 7404905 09/06/2023

ANA PAULA MATHIAS PEREIRA DOS SANTOS 7777281 14/06/2023
ANA PAULA MATHIAS PEREIRA DOS SANTOS 7777281 21/06/2023
ANA PAULA MATHIAS PEREIRA DOS SANTOS 7777281 24/06/2023

ANA PAULA ROLAND ROCHA MEDEIROS 7883242 07/06/2023
ANDERSON DE AZEVEDO BARBOSA 7881851 13/06/2023

ANDREIA APARECIDA SANCHES DOS SANTOS 8235520 03/06/2023
ANDREIA BETINA DE SOUZA PAIVA 7249748 05/06/2023
ANDREIA BETINA DE SOUZA PAIVA 7249748 12/06/2023

ANTONIO CARLOS MOURA 3179176 12/06/2023
ANTONIO CARLOS MOURA 3179176 14/06/2023
ANTONIO CARLOS MOURA 3179176 14/06/2023

ARIENE APARECIDA G RODRIGUES 8509786 08/06/2023
ARIENE OLIVEIRA LOPES 7878931 03/06/2023

CAIO FELIPE LOPES REZENDE 8587451 10/06/2023
CAROLINA MIIKI MUTA 8961034 07/06/2023
CAROLINA MIIKI MUTA 8961034 24/06/2023

CAROLINA OLIVEIRA NUNES 8912424 02/06/2023
CAROLINA OLIVEIRA NUNES 8912424 03/06/2023

CASSIA APARECIDA TRAVENSOLO 5873738 01/06/2023
CASSIA APARECIDA TRAVENSOLO 5873738 06/06/2023
CASSIA APARECIDA TRAVENSOLO 5873738 13/06/2023
CASSIA APARECIDA TRAVENSOLO 5873738 15/06/2023
CASSIA APARECIDA TRAVENSOLO 5873738 22/06/2023

CLAUDIA GALVÃO PIZZINGRILLI CRISCUOLO 8882631 01/06/2023
CLAUDIA GALVÃO PIZZINGRILLI CRISCUOLO 8882631 11/06/2023

CLAUDIA ROZIANE CIRILO SILVA 7875291 10/06/2023
CLAUDIA SIQUEIRA MANTOVI AURELHANO 6042406 01/06/2023

CLAUDIO GONZALES RODRIGUES 7934882 08/06/2023
CLAUDIO GONZALES RODRIGUES 7934882 09/06/2023

CLENIVALDA FRANÇA DOS SANTOS 8272425 17/06/2023
DAIANE DE OLIVEIRA TOALHARES 7854129 03/06/2023

DANIEL PREGNOLATTO MAIA 7784589 27/06/2023
DANIELA PEREIRA 8518149 15/06/2023

DARIA SIQUEIRA MATSUMOTO 8588406 13/06/2023
DEBORA CRISTINA DE SOUZA 6191169 07/06/2023
DEBORA CRISTINA DE SOUZA 6191169 17/06/2023
DEBORA MARTINEZ DA SILVA 1399713 02/06/2023
DEBORA MARTINEZ DA SILVA 1399713 16/06/2023
DEBORA MARTINEZ DA SILVA 1399713 30/06/2023

DEISE GIMENES OLIVEIRA DO NASCIMENTO 8236089 07/06/2023
DENISE HARFUCH NAVARRO DIOGO TAVARES 8303959 04/06/2023

DENISE SOUZA ROSA BEZERRA 8927502 24/06/2023
DENISE SOUZA ROSA BEZERRA 8927502 30/06/2023

DIEGO ALVES DE DEUS 7932782 04/06/2023
EDNA MARIA DA SILVA ORILHANA 7887205 14/06/2023

EDNEI JOÃO PEDROSO 7939710 26/06/2023
EDNEIA IZIDORIO XIMENES 7902298 25/06/2023

ELEN DE JESUS FREITAS 7815069 16/06/2023
ELEONICE ZAGO 7876050 16/06/2023

ELIANA APARECIDA DOS SANTOS 6271430 18/06/2023
ELINETE DIAS DOS SANTOS 6507379 04/06/2023

ELISANGELA DUARTE BUENO 8588449 24/06/2023
ELIZETE ALVES DE SANTANA COELHO 6095259 02/06/2023

ELZA YRIGARAY 5874173 08/06/2023
ELZA YRIGARAY 5874173 10/06/2023

FABIANA ALMEIDA LIMA DA PAZ 8894035 06/06/2023
FABIANA ALMEIDA LIMA DA PAZ 8894035 13/06/2023
FABIANA ALMEIDA LIMA DA PAZ 8894035 20/06/2023

FABIANA DE ALMEIDA LIMA 7776799 14/06/2023
FABIANA DE GOUVEIA PEREIRA 7169311 19/05/2023
FABIANA DE GOUVEIA PEREIRA 7169311 25/06/2023

FABIANO LOPES DA SILVA 9119108 05/06/2023
FABIANO LOPES DA SILVA 9119108 06/06/2023

FABIOLA IVANA VALENTE DE SOUZA 6902961 06/06/2023
FATIMA RAMOS GOUVEIA 7998929 23/06/2023
FATIMA RAMOS GOUVEIA 7998929 27/06/2023
FATIMA RAMOS GOUVEIA 7998929 29/07/2023

FERNANDA LANES AGUIAR CEZAR 8588520 03/06/2023
FLAMARION APARECIDO DA SILVA 9147365 18/06/2023

FLAVIA SANTOS RODRIGUES 7882084 30/06/2023
GERLANI BENTO DA SILVA FALCÃO 7778139 04/06/2023

GERSON ALVES DE SOUZA 7881754 09/06/2023
GERSON ALVES DE SOUZA 7881754 10/06/2023
GERSON ALVES DE SOUZA 7881754 14/06/2023

GISELE CRISTINA DO SANTOS 8833842 27/06/2023
HELEN KEIKO YAMADA 8235287 01/06/2023

IDALINA HELENA VILLAS BOAS MENEZES 1862928 01/06/2023
IDALINA HELENA VILLAS BOAS MENEZES 1862928 05/06/2023
IDALINA HELENA VILLAS BOAS MENEZES 1862928 12/06/2023
IDALINA HELENA VILLAS BOAS MENEZES 1862928 19/06/2023
IDALINA HELENA VILLAS BOAS MENEZES 1862928 26/06/2023

IONE FARIAS DE ESPINDOLA GARCIA 7877145 27/06/2023
IRANI APARECIDA CARDOSO XAVIER 9119221 13/06/2023

IRMA DE CASSIA LINS DE ARAUJO 7886349 01/06/2023
IRMA DE CASSIA LINS DE ARAUJO 7886349 22/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 01/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 04/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 11/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 13/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 18/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 22/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 23/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 24/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 26/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 27/06/2023
ISABELA GONCALVES DOS ANJOS 9154477 29/06/2023

ISAIAS HONORATO DA COSTA DA SILVA 8236127 12/06/2023
IZILDINHA BAROSI SOUZA 5315867 06/06/2023

JACIRA MARIA DO NASCIMENTO 7901836 02/06/2023
JACIRA MARIA DO NASCIMENTO 7901836 16/06/2023
JACIRA MARIA DO NASCIMENTO 7901836 20/06/2023
JACIRA MARIA DO NASCIMENTO 7901836 21/06/2023

JOELSON DA SILVA SOUZA 7776381 08/06/2023
JOELSON DA SILVA SOUZA 7776381 25/06/2023
JOELSON DA SILVA SOUZA 7776381 29/06/2023

JOSILENE SOUSA DO ROSARIO 6518401 02/06/2023
JOSILENE SOUSA DO ROSARIO 6518401 04/06/2023

JULIA ROSA DE SOUZA 7875410 27/06/2023
JULIANA ALVES ROCCA SOSA 9118829 29/06/2023

JULIANA DA SILVA ANASTACIO 9126481 29/06/2023
KARLA MAIARA BANDEIRA MACIEL 8235643 15/06/2023

KERLIN OLIVEIRA 9118951 23/06/2023
LEONARDO PERISATTO 9119027 29/06/2023

LETICIA ALMEIDA BARBOSA PEREIRA 7879199 21/05/2023
LIDYANE APARECIDA GRANADO GALLO 7876360 05/06/2023

LIGIA SALES PEREIRA DA SILVA 9204156 06/06/2023
LILIA SILVIA DOS SANTOS FORTES 1862928 05/06/2023
LILIA SILVIA DOS SANTOS FORTES 1862928 07/06/2023
LILIA SILVIA DOS SANTOS FORTES 1862928 09/06/2023
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LILIA SILVIA DOS SANTOS FORTES 1862928 12/06/2023
LILIA SILVIA DOS SANTOS FORTES 1862928 19/06/2023
LILIA SILVIA DOS SANTOS FORTES 1862928 20/06/2023
LILIA SILVIA DOS SANTOS FORTES 1862928 26/06/2023

LUCIANA CANALE 9218971 09/06/2023
LUCIANA CANALE 9218971 11/06/2023

LUCIANA CREMONEZI NOVAIS 7875738 16/06/2023
MARA CRISTINA RAMOS SILVA 7881754 01/06/2023

MARA LUCIA BARBOSA BELLA CRUZ 8235490 04/06/2023
MARCIA CRISTINA DA SILVA SOUZA 8328781 20/06/2023

MARIA ALMEIDA ALVES 7926421 17/06/2023
MARIA ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA 6446442 08/06/2023

MARIA APARECIDA ALVES 4766172 23/06/2023
MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA SOUSA 7903120 26/06/2023

MARIA DE FATIMA DA SILVA 6537464 21/06/2023
MARIA DE FATIMA DE ARAUJO 7926529 29/06/2023

MARIA SOARES DA SILVA DAMASCENO 9118764 26/06/2023
MARIA TEREZA VENANCIO DA SILVA OLIVEIRA 7211457 11/06/2023
MARIA TEREZA VENANCIO DA SILVA OLIVEIRA 7211457 15/06/2023
MARIA TEREZA VENANCIO DA SILVA OLIVEIRA 7211457 25/06/2023

MARIE MATSUYAMA 8509930 23/06/2023
MARILENE SANTOS SOUZA SIQUEIRA 7793430 11/06/2023
MARILENE SANTOS SOUZA SIQUEIRA 7793430 12/06/2023
MARILENE SANTOS SOUZA SIQUEIRA 7793430 20/06/2023
MARILENE SANTOS SOUZA SIQUEIRA 7793430 23/06/2023

MARIO PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA 8333556 26/06/2023
MARLY VIEIRA BRANCO QUERIDO 6311342 17/06/2023
MAYRA LARISSA COSTA MIRANDA 9185607 02/06/2023

MEIRE APARECIDA MAZIEIRO 8509875 28/06/2023
MEIRE APARECIDA MAZIEIRO 8509875 30/06/2023

MERARI DIAS RIBEIRO PRATES 8509832 11/06/2023
MICHELLE CORELLI INHUMA 8588619 02/06/2023

MICHELLE DIAS DA SILVA 9149422 06/06/2023
MIRIAM DE PAULA BAPTISTA 7776900 10/06/2023
MONALISA DANIELA PEREIRA 9126490 28/06/2023

NATALIA RUTA DA SILVA 7777019 13/06/2023
NATALIA RUTA DA SILVA 7777019 13/06/2023

NATALIA VEIGA DE FIGUEREDO 8588597 18/06/2023
NUBIA MALTA COFAN TESTA 8588627 01/06/2023

OLIVIA FHOLVI FERREIRA FULLONE 7873794 29/06/2023
OSWLADO LINO JUNIOR 7406037 24/06/2023

OTHON LUIZ DO AMARAL SILVEIRA NETO 8832986 21/06/2023
PATRICIA DE MOURA SILVA 7777329 03/07/2023
PRISCILA PEREIRA SANTOS 7886624 08/06/2023

RAQUEL SENA SANTANA 7875126 16/06/2023
REGIANE SANTOS ROMUALDO 9119078 29/06/2023

REGINA CELI LESSA SILVA ALVES 7878362 23/06/2023
RENATA DA SILVA CARDOZO 8888116 27/06/2023
RENATA DA SILVA CARDOZO 8888116 28/06/2023

ROSANGELA SILVA JORCUNAS 8510075 01/06/2023
ROSEANE DA SILVA PIRES 7877153 22/06/2023
ROSEANE DA SILVA PIRES 7877153 30/06/2023

SELMA KHOURI 9118993 03/06/2023
SELMA KHOURI 9118993 04/06/2023
SELMA KHOURI 9118993 18/06/2023
SELMA KHOURI 9118993 18/06/2023
SELMA KHOURI 9118993 28/06/2023

SELMA MARIOTE BERNARDO DA SILVA 5851181 30/06/2023
SHEILA DE SOUZA MARQUES 7878613 26/06/2023
SIRLENE SANTOS DOS REIS 8588716 15/06/2023

SYLMARA ANDREONI VETTORELLO RAMIRES 5899940 10/06/2023
TAIS CRISTINA MUNIZ DOS SANTOS FIRMO 7574614 02/06/2023
TAIS CRISTINA MUNIZ DOS SANTOS FIRMO 7574614 03/06/2023

TERESA MARIA CHAVES FIRMINO 5779847 07/06/2023
TIENES DE MOURA JUNIOR 7263708 18/06/2023

VALMIRO PEREIRA DA SILVA 6450199 30/06/2023
VANDA APARECIDA FERREIRA 7902719 10/06/2023
VANDA APARECIDA FERREIRA 7902719 24/06/2023
VANDA APARECIDA FERREIRA 7902719 30/06/2023

VIRGINIA APARECIDA IPPOLITP CORREA 5514525 01/06/2023
VIRGINIA APARECIDA IPPOLITP CORREA 5514525 02/06/2023
VIRGINIA APARECIDA IPPOLITP CORREA 5514525 07/06/2023
VIRGINIA APARECIDA IPPOLITP CORREA 5514525 09/06/2023
VIRGINIA APARECIDA IPPOLITP CORREA 5514525 14/06/2023
VIRGINIA APARECIDA IPPOLITP CORREA 5514525 16/06/2023
VIRGINIA APARECIDA IPPOLITP CORREA 5514525 21/06/2023

WEIZE CASSIA LOPES SALES 7862822 11/06/2023
YARA FERREIRA D SOUZA 7790716 29/06/2023

Atenciosamente,

Documento: 087085182   |    Comunicado

Assunto: CONVOCAÇÃO OBT- MAIO-23

Considerando o diposto na PORTARIA Nº 32/SMADS/2023, que
trata da convocação das servidores públicos municipais do Quadro
de Pessoal da SMADS para atuação nas ações de atendimento
emergencial da Operação Baixas Temperaturas 2023, nos dias
úteis e finais de semana, no período das 18h às 22h, a partir desta
publicação até 30/09/2023, segue a relação dos servidores
convocados no período de MAIO/2023.

A atuação nas ações emergenciais implica no direito à dia(s) de
dispensa para o servidor, nos termos do quadro abaixo:

CONVOCAÇÃO - LISTA COMPLEMENTAR

DIAS ÚTEIS: 01 dia de dispensa, previamente acordado com a
chefia imediata e/ ou mediata
FINAIS DE SEMANA: 02 dias de dispensa previamente
acordado com a chefia imediata e/ ou mediata

§ 1º As anotações correspondentes aos dias de dispensa deverão
ser apontadas na FFI - Folha de Frequência Individual.
§ 2º Os dias de dispensa poderão ser utilizados para compensação
dos Decretos que versam sobre a suspensão de expedientes
publicados pela PMSP.

§ 3º Qualquer omissão na referida publicação será precedida de
lauda complementar e deve ser comunicada através do email
smadscoget@prefeitura.sp.gov.br.

NOME RF DATA - OBT
CLAUDIA GALVÃO PIZZINGRILLI CRISCUOLO 8882631 17/05/2023

LUCIA PEREIRA ALBINO 8570523 12/05/2023
SILVIA REGINA RODRIGUES VIANA 3183912 12/05/2023
SILVIA REGINA RODRIGUES VIANA 3183912 13/05/2023
SILVIA REGINA RODRIGUES VIANA 3183912 14/05/2023
SILVIA REGINA RODRIGUES VIANA 3183912 16/05/2023

MARIA LUCIA FERRARI 5232210 15/05/2023
MARIA LUCIA FERRARI 5232210 19/05/2023

IRMA DE CASSIA LINS ARAUJO 7886349 15/05/2023
IRMA DE CASSIA LINS ARAUJO 7886349 29/05/2023

AILÇA VIEIRA ROSA 7418850 22/05/2023
MARIA ANTONIA ALVES DE OIVEIRA 6446442 13/05/2023

DANIELA MARIA COSTA DE OLIVEIRA 8235449 14/05/2023
NEUSA APARECIDA BERNARDO 8961301 17/05/2023
NEUSA APARECIDA BERNARDO 8961301 18/05/2023

EDNA SANTOS CORREIA 9118918 31/05/2023
VIVIANE PEZZUTTI TOMAZOLI 8235821 13/05/2023

Atenciosamente,

SEÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS

Documento: 087299573   |    Despacho

Do Processo 6024.2023/0007937-7- Afastamento

DESPACHO:

I - À vista dos documentos e manifestações juntados ao presente,
AUTORIZO, nos termos do Decreto 48.743/07, o afastamento do
servidor Alexandre Isaac, 9158707, Diretor I, CDA-4, com ônus
para a Municipalidade e sem prejuízo dos vencimentos, direitos e
demais vantagens do cargo, para participar do “Cooperação
SMADS-UNESCO”, a ser realizado na cidade de Brasília - DF,
no período de 31/07/2023 a 01/08/2023.

II - Após o afastamento, o servidor deverá, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da reassunção, apresentar comprovante de
participação e relatório das atividades desenvolvidas.

III - Encaminhe-se a CAF/COGEP para ciência e publicação do
item I e II em DOC e providências necessárias no sentido de
atender ao referido Decreto.

Marcelina Conceição dos Santos

SMADS/Chefe de Gabinete

Documento: 087293154   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6024.2023/0001919-6 - Publicações Oficiais

Despacho deferido

LICENÇA MÉDICA - CURTA DURAÇÃO

Concedo a licença médica de curta duração, nos termos da Lei
8989/79, e modificada pelo Decreto nº 58.225/2018:

RF NOME A partir de Dias

8236143 Vera Lucia Conceição Silva 24/07/2023 2

7886403 Lilian Luzia Mendes de Paula Bocciadi 25/07/2023 3

8235392 Elizangela Marques dos Santos 14/07/2023 1

7793481 Vanessa Alves Leão 18/07/2023 2

8510075 Rosangela Silva Jorcunas 12/07/2023 2

8804818 Tuane Aline Rossatto 05/07/2023 2

6508537 Suely Brito da Silva dos Santos 27/07/2023 2

5495270 Antonio Alfredo 26/07/2023 2

LICENÇA MÉDICA - SERVIDOR FILIADO AO RGPS

Concedida de acordo com o determinado na Portaria nº 226-
2001/PREF.G, de 19/09/2001 e de conformidade com o
estabelecido no Comunicado nº 001/DESAT-DRH/2005,
publicado no DOC de 22/01/2005.

RF Nome A partir de Dias

9163727 Luiz Felipe Borba Oscar 13/07/2023 1

8831432 Rhavi Ravenna de Almeida Pereira20/07/2023 2

LICENÇA GALA/ALTERAÇÃO DE NOME E ESTADO
CIVIL

RF SERVIDOR DIAS A PARTIR

837.562.3 Patricia dos Santos Gonçalves 8 17/07/2023

DE: Patricia dos Santos Gonçalves - SOLTEIRA

PARA: Patricia Gonçalves Gorla - CASADA

RF SERVIDOR DIAS A PARTIR

8915369 Og Oliveira Pinto 8 17/06/2023

DE: SOLTEIRO

PARA: CASADO

LICENÇA GESTANTE DEFERIDO

Concedo 180 dias de licença à gestante nos termos do Art. 148 da
lei 8989/79, e de conformidade com o Decreto 58.225/2018.

RF NOME A PARTIR DIAS

8804818 Tuane Aline Rossatto 07/07/2023 180

LICENÇA GESTANTE - RGPS

Concedidos 120 dias de Licença Gestante para a servidora sob
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), nos termos dos itens
XI e XII da Portaria nº 507/SGP/2004, publicada em DOC de
29/12/2004.

RF Nome A partir de

918.560.7 - Mayra Larissa Costa Miranda 26/06/2023

PRORROGAÇÃO LICENÇA GESTANTE - RGPS

Concedidos 60 dias de Licença Gestante prorrogação nos termos
do Decreto nº 50.672/2009, e Lei Federal 11.770/2008

RF Nome A partir de

918.560.7 - Mayra Larissa Costa Miranda 24/10/2023

Documento: 087021324   |    Portaria de Substituição

Processo SEI 6024.2023/0007866-4 - CAMILA DE FATIMA
MUNHOZ, RF.7794258/1, ANALISTA ASSISTENCIA
DESENVOLVIMENTO SOCIAL(NQ) NIVEL II, REF. QDHS6,
EFETIVO, PARA EXERCER O CARGO DE SUPERVISOR,
REF. CDA-4, DO(A) SUPERVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL
- ITAQUERA - SAS IQ; COORDENADORIA DE GESTAO DO
SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL - GESTAO
SUAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMADS, EM
SUBSTITUIÇÃO A CRISTIANE CHAVES DA SILVA
PIMENTA, RF.7903332/1, ANALISTA ASSISTENCIA
DESENVOLVIMENTO SOCIAL(NQ) NIVEL II, REF.QDHS7,
DURANTE IMPEDIMENTO LEGAL POR Férias, NO
PERÍODO DE 31/07/2023 a 27/08/2023.

Processo SEI 6024.2023/0007128-7 - MARIANGELA SANT
ANNA DA SILVA, RF.7468172/3, ASSESSOR III, REF. CDA-3,
COMISSIONADO, PARA EXERCER O CARGO DE
COORDENADOR I, REF. CDA-5, DO(A) COORDENACAO DE
PROTECAO SOCIAL BASICA - CPSB; COORDENADORIA
DE GESTAO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA
SOCIAL - GESTAO SUAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMADS,
EM SUBSTITUIÇÃO A SYLMARA ANDREONI
VETTORELLO RAMIRES, RF.5899940/2, ANALISTA DE
SAUDE NIVEL IV, REF.ANS15, DURANTE IMPEDIMENTO
LEGAL POR Licença Médica, NO PERÍODO DE 07/07/2023 a
21/07/2023.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE 24/07/2023, PÁGINA
158.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

Processo SEI 6024.2023/0007782-0 - ANA CAROLINA
MATTOS PEREIRA, RF.8235350/1, ANALISTA
ASSISTENCIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL(NQ) NIVEL I,
REF. QDHS4, EFETIVO, PARA EXERCER O CARGO DE
ASSESSOR III, REF. CDA-3, DO(A) COORDENACAO DE
PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - CPSE; COORDENADORIA
DE GESTAO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA
SOCIAL - GESTAO SUAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMADS,
EM SUBSTITUIÇÃO A MARIA LISABETE SANTIAGO,
RF.8116822/3, ASSESSOR III, REF.CDA-3, DURANTE
IMPEDIMENTO LEGAL POR Licença Médica, NO PERÍODO
DE 02/07/2023 a 20/07/2023.

Secretaria Municipal de Cultura
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ÁREA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL,
LICENÇAS E AFASTAMENTOS

Documento: 087290287   |    Promoção/Progressão

QUADRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
- QDHS
Progressão funcional formalizada nos termos do art. 47 da Lei
nº 17.841/22:
Tendo sido atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO
o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg.
Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

7786166/1

BARBARA
SAMANTH
A FREIRE
DE PAULA

NIVEL II 3 QDHS8 23/07/2023

7786581/1

TANIA
CRISTINA
SANTAELL

A

NIVEL II 3 QDHS8 21/07/2023

QUADRO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR -
QGAS
Progressão funcional formalizada nos termos do art. 14 da Lei
nº 17.841/22:
Tendo sido atendido o critério da legislação vigente, PROGRIDO
o(s) servidor(es) abaixo identificado(s):

Reg.
Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo A partir de

6274650/1
ARNALDO
FERNANDE
S JUNIOR

NIVEL IV 2 QGAS16 28/07/2023

ÁREA DE PREVIDÊNCIA, AVERBAÇÕES E
CERTIDÕES FUNCIONAIS

Documento: 087048931   |    Opção de Carreira

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Fixação de proventos dos aposentados efetivos nas novas
referências de Assistente de Suporte Técnico nos termos dos
artigos 57 A 61 da Lei nº 13.748/2004 e artigo 41 da Lei nº
17.721/2021:

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo Fixação dos proventos
a partir de:

116.039.7/1 NILTON DE CASTRO AZEVEDO NIVEL I 9 M9
01/07/2023

QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E BÁSICO -
QMB

Opções formalizadas nos termos do § 4º do artigo 25 da Lei nº
17.721/2021:

Fixação de proventos nível médio e básico dos efetivos -
aposentados, pensionistas ou legatários, com garantia da paridade
constitucional.

Nos termos do § 3º do artigo 28 e dos artigos 43 e 44 da Lei nº
17.721/2021, fixação de proventos ou pensões, aos quais se
aplicam a garantia da paridade na carreira de:

Assistente Técnico de Gestão:

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo Fixação dos proventos
a partir de:

116.039.7/1 NILTON DE CASTRO AZEVEDO NIVEL I 9 QM9
01/07/2023

Assistente Administrativo de Gestão:

Reg. Func/Vinc Nome Nível Cat. Símbolo Fixação dos proventos
a partir de

633.233.1/1 MARIA EMILIA PIRES FREIRE NIVEL I 8 QM8
01/07/2023

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087302338   |    Despacho

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
- REASSUNÇÃO

Comunicamos que o servidor VITOR TORCINELLI
RODRIGUES, RF. 707.558.3 Vinc. 8 reassumiu suas funções a
PARTIR DE 27/07/2023.

Documento: 087265457   |    Despacho deferido

6027.2023/0006456-2 - Comunicações Administrativas:
Memorando

Despacho deferido

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS POR NECESSIDADE DE
SERVIÇO

580.703.4/2 CLAUDIO DO NASCIMENTO, Assistente de
Suporte Operacional Nível II, solicitou 20 dias a partir de
19/07/2023, interrompeu a partir de 28/07/2023, gozou 9 dias,
restam 11 dias, exercício 2023.

UNIDADE DE INGRESSO

Documento: 087272284   |    Despacho deferido

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6027.2023/0005012-0 - Gestão de Pessoas: Declarar Vago e/ou
Exoneração

Despacho deferido

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE POSSE - DEFERIDO

NOS TERMOS DO PARAGRAFO 1º, DO ARTIGO 23 DA Lei
8989/79, com nova reação dada pela Lei 13.686/03

CARGO: AAG - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTAO -

NIVEL I

RG: 82664171 NOME: ELIZABETH LURIKO TANAKA
SENO

EXPEDIENTE: 13/2023 A PARTIR DE 28.07.2023

UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS

Documento: 087122362   |    Despacho Autorizatório

Processo SEI 6027.2023/0009415-1

I - No uso da competência que me foi delegada pelo Decreto nº
48.743/07, artigo 4º inciso II, e a Portaria 56/ SVMA G/ 2018, e à
vista dos elementos de convicção constantes do presente processo
SEI nº 6027.2023/0008968-9, especialmente a manifestação
favorável constante nos documentos SEI 085162260, 086920573,
085238548 e 085239795 e considerando ainda a apresentação dos
documentos SEI 085076784, 085077422, 085079265, 085079721,
085157822, 085157880, 085157950 e 085158016, AUTORIZO o
afastamento do servidor Paulo Mantey Domingues Caetano,
R.F. 628.989-4/01, Profissional Eng, Arq, Agronomia, Geologia,
Nível IV - Engenheiro, QEAG-17, Efetivo, lotado na Divisão de
Patrimônio Ambiental - DPA, da Coordenadoria de
Planejamento Ambiental, sem prejuízo de vencimentos, direitos
e demais vantagens do cargo que titulariza, a participar do evento
“Conferência Internacional de Ciência e Engenharia
Ambiental, IMESEMEET2023”, a ser realizado na cidade de
Roma - Itália, no período de 01 a 05 de Novembro de 2023, uma
vez que sua ausência não implicará na descontinuidade dos
serviços prestados em sua Unidade de trabalho e por ser de
interesse e relevância para as atividades desenvolvidas pelo
servidor nesta Secretaria.

II - O servidor ora afastado deverá apresentar, no prazo de 30 dias
contados da reassunção ao serviço, comprovação de participação
no evento subscrito pelos organizadores e o respectivo relatório
técnico das atividades desenvolvidas no período acima,
acompanhado de manifestação da chefia, fazendo-o a teor do art.
6º, do Decreto nº 48.743/07.

III - PUBLIQUE-SE.

IV - A seguir remeta-se a, DPA, a fim de ficar custodiado naquela
Unidade até o retorno do servidor acima citado, para atendimento
pela mesma, do disposto no item II. O não cumprimento do prazo
assinalado acarretará a revogação do afastamento, com a
consequente transformação do período correspondente em faltas
injustificadas e a devolução, pelo servidor, dos vencimentos
percebidos.

São Paulo, 26 de Julho de 2023

Secretaria Municipal de Segurança
Urbana

SETOR DE PAGAMENTO

Documento: 087315226   |    Despacho Autorizatório

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria 053/SGM-
SEGES e Ordem Interna nº 02/SMSU-GAB/2023, DEFERIDO, a
concessão de periculosidade dos servidores abaixo relacionados,
SIMPROC 2023-9.068.444-7

RF NOME Data

9174168 ROMULO GENIVALDO
LOPES PINTO 17/07/2023

9167391 GUSTAVO BOSSI
GOUVEIA 17/07/2023

9167790 EDINILSON FERREIRA
DOS SANTOS JUNIOR 17/07/2023

9174940 RINOALDO DOS
SANTOS PASSOS 17/07/2023

9168192 BRUNNO MORETTI DE
LIMA 17/07/2023

9173391 BENEVALDO JOSE
PEREIRA DA COSTA 17/07/2023

9167676 FABIO VINICIUS MUNIZ
MOURA 17/07/2023

9171151 MARCOS VINICIUS
PEREIRA DOS SANTOS 17/07/2023

9171444 SERGIO DE FREITAS
FERREIRA 17/07/2023

9175539 THAIS DE SOUZA BRITO 17/07/2023

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Preenchidos os requisitos estabelecidos na Portaria 053/SGM-
SEGES e Ordem Interna nº 02/SMSU-GAB/2023, DEFERIDO, a
concessão de periculosidade dos servidores abaixo relacionados,
SIMPROC 2023-9.068.799-3

Número Funcionário Data

9169326 WALACY JUAN DE
FREITAS SILVA 17/07/2023

9167862 JOSE GRILO NETO 17/07/2023

9173862 MARCOS PAULO
MICHELLAO DA SILVA 17/07/2023

9168796 FERNANDO BARBOSA
ROMAO 17/07/2023

8884463 CRISTIANO FELICIO
CARVALHO 17/07/2023

9168265 RAMON CONSTANCA
MIGUEL 17/07/2023

9171614 LUIS HENRIQUE
RIBEIRO DE ARAUJO 17/07/2023

9168231 JAIME RODRIGUES
ANSELMO 17/07/2023

9171231 MARCONDES DIOMAR
DE BRITO 17/07/2023

9172301 PEDRO PAULO GOMES
SOUSA 17/07/2023

9171266 FABIO SILVA DE
ALMEIDA 17/07/2023

9169261 LUCAS DOMINGOS
ARAUJO 17/07/2023

9172581 GUILHERME ADRIANO
BARBOSA 17/07/2023

SETOR DE QUADROS

Documento: 087261878   |    Despacho

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE POSSE

DEFIRO o pedido de Prorrogação do prazo de Posse, no cargo de
Guarda Civil Metropolitano - NQTG-1A, nos termos do artigo 44,

160 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmc2W-mSBlmESL902qKRq87MafdtkygKpnY6sF-0MXSDNShHPo-D64bQePEV5TLmga4jAE_BGwe-vwAGr64D-Va
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlTn1w8csg4kdIxoqjeMgRQuiAyBcII9tsPOm004FoKMMo7MIB85O-HoiXOCM9I4uHAKMsp1o7pteAIHpPPqg4t
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdl096ThHaLLAynEiyKwEhQSxK9M7YlETQszuWxNgTBQIkem359niTMnIOws_IdXF6Jp11n5jJZKPu614VxznXJe
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlwgoE7cP9SRhk2apid6H-cU2Dc_MACwPQGmjmQQZvRk5jAtwXj_uIB6XxuzWOoJgeQymvtwePl1kMZhmt5Vcfg
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkilkp11NXw7QFpcG-z0Wyc5WVR4FIQnwJGfIDjjhyHMtIIMRDNWAtga_IwlGz0YbEQvReLSZVaKlVP-oIPwpzJ
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/ConsultarProcessos.aspx?numeroprocesso=6027202300094151
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmIZUSu1xE5CQl0mvayRepOMQdVUmOFXkbTHhD3SaRveBnheSjORica2BkXMoHcyIYWCh_shUE0qhUNfoz15yNH
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdniijMXx9_FysHxvlU8hkbIGhyYqCs__b943LECjjH3iVBmQCaZOWV_8sUsT-tAGmx1kyQV90ljl52DicZrNqOp
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnJictRsExFsoNDu2JmrHaYAVofGcDvK2UbimFaQ9e9g8peTm34-Y1DRm5JUC6FJv73H-yj9tdFEw3VoKHtnVIi
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnsXPATEzeJ7OhsnyoiTEOKY8EdmdnIpD7jANpv0Hv3qwsvS_hlRVLnwyBJUfsJTE_2DGwNxboQQSjU3SJleRhE
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn7WIw3I6NOcsVXJILC3h2gCQ3DsgNElkwJImh1HaJ3xN6Sj-OSvMTeI90bjMiZa8Rkxy93UhSuqRs_adpt5ydg
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlyRdHtIwFn0WFqpt9LcH9oTRierPriXcmp1EuXUmNQM6PDeHI7Q5Eirj9KFJS6DVEBjGSGcKGeik7yOzDz_hFW
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmj-ykn4LbjW1hiDf_z_39TF0PTlU_K3i9_bTHHusoGgCzYw3WhBTkg7X2XwHfajyAD1U5cQRrmpYq4YYDdfg4p
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn4ea5Mxbjkk_iEIhceAKdofkyafRo9Scy1oA8H6ykMM_Mrv2d4LJfCF_-cInK8tk9uEVC17SykfB-3dhf8HM1N
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmfI7HuL8jlOkyK57Tf7QpxUayhPeGLwAztKSYqa-ZSWLnfTWQ2NDup22UmhqmKvmFUPB3ZZxbiG2U4xwkQvrOa
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdl_8uuHoqWlWqeCQ0-M_qMuEwjiqYicUUjNq_Au9wyAfej-BFtBiV49wGw42DkE63Zdfxn_Van0OsJiuVMXmTdV
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmsV6vB2K5x1R11qDqrsh4OSWDkVIo7iQNenRKj22FBayy_wiKUYraQpUCQcJyb95Cu8FvKWac5wZoIiU9T4Tuu
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdksJsCFvOCtxwVpssdrUkSxCuQU7KyeZepsq2rzAzLOul32Z1DAR6LzLWynDU-77PBVw_4Ufq9uLk3mfe1uOHVl
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkcITOAR5BtUwotjPOcB_qxRKQaGscKe1GgcZSTewydbQ0n7LXh8Jh6P2mrDk3V7ljCLDY_G6k52fOFlK-uE0G6
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmuraUWAKb4eSG0vmtAQlZJTRF8Gz3hSTywaNYvwBtrlwrCd3XEcKcVGQucBtMU3ZOjuGDfYxx3gVuAqeSkAeH2


parágrafo 1º da Lei 8989/79, a partir de 27/07/2023.

- MATHEUS SATURNINO RF: 924.544.8

- NATÃ SILVA SANTOS RF: 924.538.3

PEDIDOS DE PRORROGAÇÕES DE INICIO DE
EXERCÍCIO

DEFIRO os pedidos de Prorrogações do prazo de Posse, no cargo
de Guarda Civil Metropolitano - NQTG-1A, nos termos do artigo
44, parágrafo 1º da Lei 8989/79, a partir de 27/07/2023

-DEVERSON INÁCIO MOREIRA RF: 924.552.9

Documento: 087247299   |    Portaria

PORTARIA SMSU/CAF/DRH Nº 189 de 27 de julho de 2023.

ELZA PAULINA DE SOUZA, Secretária da Secretaria
Municipal de Segurança Urbana, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

RESOLVE:

Designar o senhor EDSON DE SOUZA FERREIRA RF:
709.603.8, para no período de 08/08/2023 a 06/09/2023 substituir
o senhor PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA RF: 549.628.4,
no cargo Chefe de Equipe I, referência CDA 2, da Secretaria
Municipal de Segurança Urbana, da Coordenação das Juntas do
Serviço Militar, Junta do Serviço Militar - Itaquera, por motivo de
férias do titular.

ELZA PAULINA DE SOUZA

Secretária

Secretaria Municipal de Segurança Urbana

SETOR DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087290895   |    Despacho

COMANDOS OPERACIONAIS

COMANDO OPERACIONAL LESTE - COP L

Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 100 e
seguintes, das penas previstas nos incisos I, II e III, do artigo
20, e os recursos previstos nos incisos I e II do artigo 141,
extinção prevista no artigo 92 todos da Lei 13.530/03 e suas
alterações, conforme seguem:

ADVERTÊNCIA

Portaria 003/IR-SB/2023 de 25 de julho de 2023.

Ref.Memorando Disciplinar 00003/ IR-SB/2023 - SEI
6029.2023/0012711-5

O Comandante de Inspetoria Cicero Romão de Almeida, da
Inspetoria Regional de Sapopemba, pertencente a Guarda Civil
Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, Rinaldo
Martins de Sousa, RF: 648.943.5 - Distintivo 3032 - Cargo:
Subinspetor, pertencente ao efetivo da Inspetoria Regional de
Sapopemba, a pena de ADVERTÊNCIA, com base nos artigos
100 e seguintes, por ter violado o artigo 7º, Inc. III e XI, artigo 18
inc. VIII c/c o artigo 15, c.c artigo 16, Inc II, atenuada pelo
disposto no artigo 26 e artigo 126, Inc. I, II todos da Lei 13.530 de
14 de março de 2003.

de REPREENSÃO, com base nos artigos 100 e 101, por violação
ao artigo 7º, inc. I, II, III e XI, c/c os artigos 15 e 16, inc. II e
artigo 18, inc. VIII, todos da Lei 13.530/2003. Nos termos da
mesma lei, a penalidade foi abrandada com base no artigo 26,
considerando circunstâncias atenuantes conforme artigo 126, inc.
I.

RECONSIDERAÇÃO DE ATO

SEI 6029.2022/0011348

O Comandante de Inspetoria Cicero Romão de Almeida, da
Inspetoria Regional de Sapopemba, pertencente a Guarda Civil
Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

À vista dos elementos constantes nos autos, conheço o pedido de
Reconsideração de Ato interposto pelo Classe Especial Ivo
Cybulski - RF: 734.361.200, por ser tempestivo e no mérito,
NEGO PROVIMENTO, ante a inexistência de argumentos, fatos
ou elementos capazes de modificar a decisão proferida na Portaria
002/IR-SB/2023 publicada em DOC de 03/07/2023 pág. 171.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 087259851   |    Despacho Autorizatório

POR OMISSÃO À PARTIR DE 13/06/2023, DE ACORDO COM
A DETERMINAÇÃO DO COMANDO GERAL DA GUARDA
CIVIL METROPOLITANA, FICA O SERVIDOR ABAIXO
RELACIONADOS REMANEJADOS, CONFORME SEGUE:

DE: 380301060000000 SUPERINTENDÊNCIA DE
OPERAÇÕES - SOP

PARA: 380301060040500 INSPETORIA REGIONAL PERUS

648.115.9 REGINALDO DE OLIVEIRA GOMES

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO EM DOC DE
25/07/2023 - pág. 69, POR SE TRATAR DE SERVIDORA
APOSENTADA EM 21/07/2023, CONFORME SEGUE:

DE: 380301060020700 INSPETORIA REGIONAL
ITAQUERA

PARA: 380301060020000 COMANDO OPERACIONAL
LESTE

649.121.9 RITA DE CASSIA RODRIGUES

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO EM DOC DE
25/07/2023 - pág. 70, QUE TRATA DO REMANEJAMENTO DO
SERVIDOR ABAIXO, CONFORME SEGUE:

DE: 380301060020100 INSPETORIA REGIONAL VILA
PRUDENTE

PARA: 380301060020000 COMANDO OPERACIONAL
LESTE

574.674.4 JORGE PAULINO ROCHA DA SILVA

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO EM DOC DE
17/07/2023 - pág. 179, QUE TRATA DO REMANEJAMENTO
DO SERVIDOR ABAIXO, CONFORME SEGUE:

DE: 380301090010000 DIVISÃO DE GESTÃO
EDUCACIONAL

PARA: 3800301060050100 INSPETORIA REGIONAL DE
SANTO AMARO

916.678.5 JOÃO PAULO NACHABE DE PAULA

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇAO EM DOC DE 25/07/2022 -
PÁG 69 E 70

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

DE: 380301060021000 INSPETORIA REGIONAL
SAPOPEMBA

PARA: 380301060020000 COMANDO OPERACIONAL
LESTE

772.123.4 ANA CLAUDIA SANTANA ARAUJO DA SILVA

DE: 380301060020700 INSPETORIA REGIONAL
ITAQUERA

PARA: 380301070020000 INSPETORIA DE DEFESA
AMBIENTAL CARMO

680.478.1 JORGE FERREIRA GUIMARÃES

DIVISÃO DE DISCIPLINA

Documento: 087307798   |    Despacho

SUBCOMANDO DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA

Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 100 e
seguintes, das penas previstas nos incisos I, II e III, do artigo
20, e os recursos previstos nos incisos I e II do artigo 141,
extinção prevista no artigo 92, todos da Lei nº 13.530/03 e suas
alterações, conforme seguem:

ADVERTÊNCIA

PORTARIA nº 002/IDMAS/2023 de 07 de julho de 2023.

Ref. MD nº 010/IDMAS/2023 - SEI 6029.2023/0012003-0

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar a Profissional da Guarda Civil Metropolitana, CELINA
DOS SANTOS DE OLIVEIRA - RF: 683.455.8, Cargo Classe
SUBINSPETORA, lotada na Inspetoria da Defesa da Mulher e
Ações Sociais, a pena de ADVERTÊNCIA, por ter violado o
artigo 7º, inciso XI, c/c artigo 15, atenuado pelo artigo 126, inciso
I e II, todos da Lei nº 13.530, de 14 de março de 2003.

PORTARIA nº 003/IDMAS/2023 de 07 de julho de 2023.

Ref. MD nº 009/IDMAS/2023 - SEI 60292023/0009159-5

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar a Profissional da Guarda Civil Metropolitana, LOURDES
DA SILVA SERQUEIRA - RF: 737.390.2, Cargo Classe Especial,
lotada na Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, a pena
de ADVERTÊNCIA, por ter violado o artigo 7º, inciso XI, c/c
artigo 15, atenuado pelo artigo 126, inciso I e II, todos da Lei nº
13.530, de 14 de março de 2003.

PORTARIA nº 004/IDMAS/2023 de 07 de julho de 2023.

Ref. MD nº 004/IDMAS/2023 - SEI 60292023/0009412-8

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar a Profissional da Guarda Civil Metropolitana, ELAINE
FERREIRA - RF: 756.519.4, Cargo Classe Especial, lotada na
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, a pena de
ADVERTÊNCIA, por ter violado o artigo 7º, inciso IX, XI, c/c
artigo 15, artigo 17, inciso V, todos da Lei nº 13.530, de 14 de
março de 2003.

REPREENSÃO

PORTARIA nº 007/IDMAS/2023 de 07 de julho de 2023.

Ref. MD nº 002/IDMAS/2023 - SEI 6029.2023/0013317-4

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, JOÃO
ADILSON RODRIGUES - RF: 591.324.1, Cargo Inspetor de
Divisão, lotado no Comando Operacional Norte, a pena de
REPREENSÃO, por ter violado o artigo 7º, inciso XI, c/c artigo
15, atenuado pelo artigo 126, incisos I e II, todos da Lei nº 13.530,
de 14 de março de 2003.

PORTARIA nº 008/IDMAS/2023 de 07 de julho de 2023.

Ref. MD nº 001/IDMAS/2023 - SEI 6029.2023/0012715-8

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, JOÃO
ADILSON RODRIGUES - RF: 591.324.1, Cargo Inspetor de
Divisão, lotado no Comando Operacional Norte, a pena de
REPREENSÃO, por ter violado o artigo 7º, inciso XI, c/c artigo
15, atenuado pelo artigo 126, incisos I e II, todos da Lei nº 13.530,
de 14 de março de 2003.

PORTARIA nº 009/IDMAS/2023 de 07 de julho de 2023.

Ref. MD nº 003/IDMAS/2023 - SEI 6029.2023/0013319-0

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, JOÃO
ADILSON RODRIGUES - RF: 591.324.1, Cargo Inspetor de
Divisão, lotado no Comando Operacional Norte, a pena de
REPREENSÃO, por ter violado o artigo 7º, inciso XI, c/c artigo
15, atenuado pelo artigo 126, incisos I e II, todos da Lei nº 13.530,
de 14 de março de 2003.

PORTARIA nº 010/IDMAS/2023 de 06 de julho de 2023.

Ref. MD nº 006/IDMAS/2023 - SEI 6029.2023/0009144-7

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
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Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana,
MAURÍCIO CEZÁRIO DA SILVA - RF: 741.812.4, Cargo Classe
Especial, lotado na Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações
Sociais, a pena de REPREENSÃO, por ter violado o artigo 7º,
inciso III, c/c artigo 15, artigo 18, inciso VI, atenuado pelo artigo
126, incisos I e II, todos da Lei nº 13.530, de 14 de março de 2003.

PORTARIA nº 011/IDMAS/2023 de 06 de julho de 2023.

Ref. MD nº 007/IDMAS/2023 - SEI 6029.2023/0009147-1

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana,
MAURÍCIO CEZÁRIO DA SILVA - RF: 741.812.4, Cargo Classe
Especial, lotado na Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações
Sociais, a pena de REPREENSÃO, por ter violado o artigo 7º,
inciso III, c/c artigo 15, artigo 18, inciso VI, atenuado pelo artigo
126, incisos I e II, todos da Lei nº 13.530, de 14 de março de 2003.

PORTARIA nº 013/IDMAS/2023 de 06 de julho de 2023.

Ref. MD nº 005/IDMAS/2023 - SEI 6029.2023/0009131/5

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana,
MAURÍCIO CEZÁRIO DA SILVA - RF: 741.812.4, Cargo Classe
Especial, lotado na Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações
Sociais, a pena de REPREENSÃO, por ter violado o artigo 7º,
inciso III, c/c artigo 15, artigo 18, inciso VI, atenuado pelo artigo
126, incisos I e II, todos da Lei nº 13.530, de 14 de março de 2003.

SUSPENSÃO

PORTARIA nº 014/CETEL/2023 de 24 de julho de 2023.

Ref. MD nº 006/CETEL/2023 - SEI 6029.2023/0011926-0

O Diretor Renato da Cruz, da Central de Telecomunicações e
Videomonitoramento, pertencente a Guarda Civil Metropolitana,
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

RESOLVE:

Aplicar ao profissional da Guarda Civil Metropolitana, ANTONIO
BENEDITO JORGE- RF: 646.811.0, Cargo Inspetor de Divisão,
lotado na Central de Telecomunicações e Videomonitoramento, a
pena de 01 (um) dia de SUSPENSÃO, com base no artigo 100 e
seguintes, por ter infringido o parágrafo único do artigo 6º, artigo
7º, inciso XI e artigo 18, inciso VI, todos da Lei nº 13.530, de 14
de março de 2003.

PORTARIA nº 005/IDMAS/2023 de 07 de julho de 2023.

Ref. MD nº 013/IDMAS/2023 - SEI 6029.2023/0010523-5

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, RENATO
APARECIDO DA SILVA - RF: 648.159.1, Cargo Subinspetor,
lotado na Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, a pena
de 01 (um) dia de SUSPENSÃO, por ter violado o artigo 7º,
incisos IX e XI c/c artigo 15, artigo 16 II, todos da Lei nº 13.530,
de 14 de março de 2003.

PORTARIA nº 006/IDMAS/2023 de 07 de julho de 2023.

Ref. MD nº 014/IDMAS/2023 - SEI 6029.2023/0010530-8

A Comandante de Inspetoria Marcia Aparecida Assis Merinho, da
Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, pertencente a
Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
resolve:

RESOLVE:

Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, RENATO
APARECIDO DA SILVA - RF: 648.159.1, Cargo Subinspetor,
lotado na Inspetoria da Defesa da Mulher e Ações Sociais, a pena

de 01 (um) dia de SUSPENSÃO, por ter violado o artigo 7º,
incisos IX e XI c/c artigo 15, artigo 16 II, todos da Lei nº 13.530,
de 14 de março de 2003.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087244036   |    Comunicado

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho, por meio do Departamento de Gestão de Pessoas/Estágio
divulga os estagiários contratados e desligados, bem como os
termos aditivos de contratos no período de 01 a 31/07/2023,
atendendo ao inciso VII do art. 23 do Decreto n.º 56.760/16:

1 - Contratações:

CODIGO NOME PERIODO CURSO INST. ENSINO

ME37423

LUIZ PHELIPE
AKIO

BELVIZO
HIDAKA

03/07/2023 a
02/07/2024

Gestão de
Politicas
Publicas

USP/EACH

HE01273
FRANCIELLY
AP. MAMYAKI
DOS SANTOS

05/07/2023 a
04/07/2024 Jornalismo UNINOVE

WE08328
JOÃO VICTOR

SILVA
MARQUES

05/07/2023 a
04/07/2024 Letras FUND.UNIV.

FED. PAMPA

ND55001 RAUL BOCOLI
MELIM

24/07/2023 a
23/07/2024

Ciências
Biológicas

Univers. São
Judas

2 - Desligados

CODIGO NOME DATA DESLIG CURSO INST. ENSINO

BF01450

GABRIEL
AQUINO
ALVES

NOGUEIRA

27/07/2023 Direito UNIP

Documento: 087240492   |    Férias

FÉRIAS DEFERIDAS - JULHO/2023

R.F. NOME CARGO EXERCICI
O DIAS A PARTIR

DE

8084491/2
AIRTON

TSUYOSHI
HIROMOTO

ASSESSOR
II 2023 15 03/jul/2023

8180113/3
CRISTIANO

JOSE
GOMES

ASSESSOR
II 2023 15 03/jul/2023

8912556/3
DAYANE DE
SOUZA DA

SILVA

CHEFE DE
NUCLEO I 2022 15 03/jul/2023

7708319/12

GIOVANNA
ERIKA DA
SILVEIRA
MORAES

NOGUEIRA

ASSESSOR
III 2023 15 03/jul/2023

8594945/2

LUCAS
GOMES DO
NASCIMEN

TO

ASSESSOR
II 2023 15 03/jul/2023

8474524/3

LUCIA
NAZARE
VELLOSO

VERGINELL
I

ASSESSOR
II 2023 15 03/jul/2023

6358594/3

MAGALI
MARTINHO

RENTE
ROCHA

ASSESSOR
II 2023 10 03/jul/2023

8414645/1
MARIANA
CORREA
BARRA

CHEFE DE
NUCLEO I 2023 20 03/jul/2023

8816531/3
MONICA

RODRIGUE
S BELLO

ASSESSOR I 2022 10 03/jul/2023

8109168/4 CLEIDE
COUTINHO

ASSESSOR
II

2023 20 10/jul/2023

DO
NASCIMEN

TO
MENNITI

6369731/8

CLEIDE
FREIRE DE
CARVALHO

SILVA

ASSESSOR I 2023 10 10/jul/2023

7843542/1

MARCOS
APARECID

O DA
COSTA
JUNIOR

ASSESSOR
III 2023 15 10/jul/2023

7473834/8
MICHELI

RODRIGUE
S ALVES

ASSESSOR
II 2023 15 10/jul/2023

8586195/2
THALLES
GABRIEL
RAINERI

ASSESSOR
II 2023 15 03/jul/2023

7544537/6

ALOISIO
AREIAS

BEZERRA
DA SILVA

ASSESSOR
III 2023 10 12/jul/2023

8856583/3

MARIANA
PASCHOAL

DOS
SANTOS

CHEFE DE
EQUIPE II 2023 10 12/jul/2023

8593655/3

ALFREDO
LUIZ

SOARES
BAZZOLLI

ASSESSOR
III 2023 15 17/jul/2023

8964084/2

FELIPE
HENRIQUE
CARDOSO

DE SA

ASSESSOR
II 2022 15 17/jul/2023

7490666/6
IRLAS
MARIA

BEZERRA

ASSESSOR
II 2023 15 17/jul/2023

8509549/3
MARIA

AUGUSTA
CHAVES

ASSESSOR
II 2023 20 17/jul/2023

7707461/3
PRISCILA
MOURA

CAMARGO

ASSESSOR
II 2012 15 17/jul/2023

8893985/3

RONIVALD
O DE

SOUZA
MACEDO

ASSESSOR I 2023 15 17/jul/2023

8894973/4

TAMIRIS
SANCHES

FELIX
PEDROSO

ASSESSOR
III 2023 10 17/jul/2023

8860068/1

ARMANDO
DE

ALMEIDA
PINTO

JUNIOR

SECRETARI
O ADJUNTO 2023 10 18/jul/2023

8175802/1
JOSIAS

BARCELOS
JUNIOR

CHEFE DE
ASSESSORI
A JURIDICA

I

2023 15 20/jul/2023

8586799/3
CARINA
BEJE DE

ALMEIDA
DIRETOR I 2023 10 24/jul/2023

8270082/6
EDUARDO

VITOR
ALVES

ASSESSOR
II 2023 15 24/jul/2023

7403119/1
ALEX

ALVES DA
SILVA

DIRETOR I 2023 15 30/jul/2023

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087303017   |    Despacho Autorizatório

Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania
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Assunto: Auxílio Alimentação Conselheiros Tutelares Exercício
2023 - Reajuste Lei nº 17.969/23

DESPACHO

1. À vista dos elementos trazidos ao presente processo, e no uso
das atribuições conferidas pela Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho
de 1990, Leis Municipais n. 11.123, de 22 de novembro de 1991,
n. 13.116, de 09 de abril de 2001, n. 16.610, de 10 de janeiro de
2017, Decretos Municipais n. 40.779, de 26 de junho de 2001, em
especial o Decreto de n. 59.093, de 21 de novembro de 2019, e
demais legislação vigente, AUTORIZO a emissão de Notas de
Empenho, no valor total de R$ 54.425,00 (cinquenta e quatro mil
quatrocentos e vinte e cinco reais), conforme informação de
SMDHC/CAF/DGESP/CONS._TUTELAR, doc. SEI n.086779013,
e de SMDHC/CAF/DOF/DEOF, doc. SEI n.087293975, referente à
diferença no valor do auxílio alimentação dos Conselheiros
Tutelares, para o período de junho a dezembro de 2023, , onerando
a dotação orçamentária n.
34.10.14.243.3013.2.157.3.3.90.46.00.00.1.500.9001.0, conforme
Nota de Reserva n. 52.014/2023, doc. SEI n. 087293223.

2. AUTORIZO, a emissão da Nota de Liquidação e Pagamento,
com fundamento no Artigo 64, da Lei n. 4.320/64.

PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

1. PUBLIQUE-SE.

2. À SMDHC/CAF/DOF/DEOF para providências subsequentes,
conforme vier a ocorrer a liberação de cotas financeiras, nos
termos preconizados no Decreto Municipal n. 62.147, de 16 de
janeiro de 2023.

MARCIA FRANCINE DE VASCONCELOS SANTOS

Secretária Municipal em Exercício

SMDHC

Documento: 087302196   |    Despacho Autorizatório

Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania

Assunto: Auxílio Refeição Conselheiros Tutelares Exercício 2023
- Reajuste Lei nº 17.969/23

DESPACHO

1. Em face dos elementos que instruem o presente, notadamente a
informação de SMDHC/CAF/DGESP/Conselheiro_Tutelar, doc.
SEI n. 086777114 , que adoto como razão de decidir, com
fundamento no quanto disposto na Lei Federal n. 8.069, de 13 de
julho de 1990, Leis Municipais n. 11.123, de 22 de novembro de
1991, n. 13.116, de 09 de abril de 2001 e n. 16.610, de 10 de
janeiro de 2017, Decretos Municipais n. 40.779, de 26 de junho de
2001, n. 57.591, de 13 de fevereiro de 2017, em especial o de n.
59.093, de 21 de novembro de 2019, e demais legislações
vigentes, AUTORIZO a emissão de Notas de Empenho, no valor
total estimado de R$ 2.721,25 (dois mil setecentos e vinte e um
reais e vinte e cinco centavos) , conforme informação de
SMDHC/CAF/DOF/DEOF, doc. SEI n.087295693 , onerando a
dotação orçamentária n.
34.10.14.243.3013.2.157.3.3.90.46.00.00.1.500.9001.0 , conforme
Nota de Reserva n. 52.031/23, doc. SEI n. 087295646, para
cobertura de diferença no valor do auxílio refeição dos
Conselheiros Tutelares, para o período de junho a dezembro de
2023.

2. AUTORIZO, a emissão das Notas de Liquidação e Pagamento,
com fundamento no artigo 64 da Lei n. 4.320/64.

PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

3. PUBLIQUE-SE.

4. À SMDHC/CAF/DOF/DEOF para providências pertinentes,
conforme vier a ocorrer a liberação de cotas financeiras, nos
termos preconizados no Decreto Municipal n. 62.147, de 16 de
janeiro de 2023.

MARCIA FRANCINE DE VASCONCELOS SANTOS

Secretária Municipal em Exercício

SMDHC

NÚCLEO CONSELHO TUTELAR

Documento: 087204753   |    Comunicado

COMUNICADO SMDHC/CAF/DGESP/CONSELHO TUTELAR

RENÚNCIA CARGO CONSELHO TUTELAR

A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, comunica a
renúncia do Conselheiro Tutelar de Tremembé Sr. Diogilis Renã
da Rosa, RG nº 4.925.040-0 e CPF nº 379.116.748-09 a partir do
dia 19/07/2023.

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

NÚCLEO DE FREQUÊNCIA DA DIVISÃO DE
GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087272473   |    Licença

São Paulo, 28 de julho de 2023.

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP

LICENÇA MÉDICA - RGPS
Concedida nos termos da Lei 8.989/79, artigo 138, regulamentada
pelo Decreto 58.225/18
EH RF NOME DUR. A PARTIR
290700000000000 920.197.1/1 DAVI CARLOS PASSOS DOS
SANTOS 2 27/07/2023

Documento: 087316504   |    Licença

São Paulo, 28 de julho de 2023.

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos da Lei 8.989/79, artigo 138, regulamentada
pelo Decreto 58.225/18
EH RF NOME DUR. A PARTIR
291000020000000 743.171.6/1 LUCIANA DE SÁ RONCADA 03
26/07/2023

NÚCLEO DE INGRESSO DA DIVISÃO DE
GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 086951547   |    Portaria de Substituição

Portaria de Substituição nº 152/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de
suas atribuições legais,

Expede:

Designando o servidor TIAGO MARTINS PINHEIRO, RF
8544247, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR III,
REF: CDA3, da ASSESSORIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - ATIC, EH:
290104000000000, do GABINETE DO SECRETARIO -
GABSMU, da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento - SMUL, no período de 14/08/2023 a 28/08/2023,
em substituição ao servidor VICTOR PAULON
JAREMCRUSK, RF: 8548226, durante seu impedimento legal
por FÉRIAS. Exigência do cargo: Critérios gerais estabelecidos
na Lei 17.708/2021. Decreto 61.593/2022.

Documento: 087046753   |    Portaria de Substituição

Portaria de Substituição nº 155/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de
suas atribuições legais,

Expede:

Designando o servidor ROBERTO APARECIDO DUARTE
JUNIOR, RF 8539723, para exercer o cargo em comissão de
DIRETOR I, REF: CDA-4, da DIVISÃO DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS - DOF, EH: 291000010000000, da
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
CAF, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento -
SMUL, no período de 14/08/2023 a 02/09/2023, em substituição a
servidora CRISTIANE MARIA SILVA, RF:6870783, durante
seu impedimento legal por FÉRIAS. Exigência do cargo: Critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021, dentre portadores de
diploma de nível superior nas disciplinas de Administração ou
Administração Pública ou Gestão Pública ou Ciências Contábeis
ou Gestão de Políticas Públicas, com experiência mínima de 03
(três) anos em orçamento público. Decreto 61.593/2022.

Documento: 086941255   |    Portaria de Substituição

Portaria de Substituição nº 151/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de
suas atribuições legais,

Expede:

Designando o servidor ANTONIO HELIO RODRIGUES DE
SOUZA, RF 8787026, para exercer o cargo em comissão de
ASSESSOR II, REF: CDA2, da DIVISÃO DE ORÇAMENTO E
FINANÇAS - DOF, EH: 291000010000000, da
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
CAF, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento -
SMUL, no período de 14/08/2023 a 28/08/2023, em substituição

ao servidor HUGO TERYUKI TAKANO, RF: 8487154, durante
seu impedimento legal por FÉRIAS. Exigência do cargo: Critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021. Decreto 61.593/2022.

Documento: 087155770   |    Portaria de Substituição

Portaria de Substituição nº 157/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de
suas atribuições legais,

Expede:

Designando o servidor BRUNO VINICIUS DA SILVA
NOGUEIRA, RF 8784752, para exercer o cargo em comissão de
ASSESSOR IV, REF: CDA-4, da ASSESSORIA DE
GABINETE E GESTÃO ESTRATEGICA - GAB, EH:
290105000000000, do GABINETE DO SECRETARIO -
GABSMUL, da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento - SMUL, no período de 07/08/2023 a 16/08/2023,
em substituição a servidora CAROLINE MADERIC RIQUINO,
RF:8192286, durante seu impedimento legal por FÉRIAS.
Exigência do cargo: Critérios gerais estabelecidos na Lei
17.708/2021. Decreto 61.593/2022.

Documento: 087032494   |    Portaria de Substituição

Portaria de Substituição nº 154/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de
suas atribuições legais,

Expede:

Designando o servidor KIMIAKI OZAKI, RF 8070211, para
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR IV, REF: CDA4, da
COORDENADORIA DE PARCELAMENTO DO SOLO E DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PARHIS;, EH:
290500000000000, da Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento - SMUL, no período de 21/07/2023 a 04/08/2023,
em substituição ao servidor ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
MOSELA, RF: 8066621, durante seu impedimento legal por
FÉRIAS. Exigência do cargo: Critérios gerais estabelecidos na
Lei 17.708/2021. Decreto 61.593/2022.

Documento: 086952229   |    Portaria de Substituição

Portaria de Substituição nº 153/2023/SMUL/CAF

O Coordenador de Administração e Finanças, da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, usando de
suas atribuições legais,

Expede:

Designando o servidor SAMUEL MARÇAL DE OLIVEIRA,
RF 7320922, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR
III, REF: CDA3, da COORDENADORIA DE
PARCELAMENTO DO SOLO E DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL - PARHIS, EH: 290500000000000, da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, no
período de 07/08/2023 a 26/08/2023, em substituição a servidora
GIOVANA FERREIRA CALEFI, RF: 8787018, durante seu
impedimento legal por FÉRIAS. Exigência do cargo: Critérios
gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021. Decreto 61.593/2022.

Secretaria Municipal das Subprefeituras

NÚCLEO COMISSÃO E INGRESSO

Documento: 087318291   |    Portaria de Substituição

São Paulo, 28 de julho de 2023.

DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE

SUBSTITUIÇÃO

134.287.8-2 - ELIANA SALLES ROMERO, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE GESTÃO NÍVEL II, PARA
SUBSTITUIR LEANDRO FONSECA CAMPOS, REG.
601.091.1-1 NO CARGO DIRETOR I, REFERÊNCIA CDA-4,
DA DIVISÃO DE SILÊNCIO URBANO - PSIU, DA
COORDENADORIA DE POSTURAS URBANAS, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS,
DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL - LICENÇA POR
DOENÇA DE PESSOA DA FAMÍLIA, NO PERÍODO DE
17/07/2023 A 15/08/2023. CRITÉRIOS GERAIS DA LEI
17.708/2021 PORT.0992/SMSUB/DGEP/2023, SEI:
6012.2023/0015715-1

808.714.8-6 - BRUNA TEODORO MILANI MATHIAS,
DIRETOR I, PARA SUBSTITUIR BRUNO CONRADO DO
ESPIRITO SANTO, REG. 839.261.7-8 NO CARGO
COORDENADOR I, REFERÊNCIA CDA-5, DA
COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS
SUBPREFEITURAS, DURANTE SEU IMPEDIMENTO LEGAL
- FÉRIAS, NO PERÍODO DE 01/08/2023 A 15/08/2023.

É
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CRITÉRIOS GERAIS ESTABELECIDOS NA LEI 17.708/2021.
PORT.0995/SMSUB/DGEP/2023, SEI: 6012.2023/0015785-2

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Documento: 087309920   |    Férias

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Deferimento de Férias

Registro
Funcional Vinc. Nome Qtd Dias Exercício A partir de

859.940-8 2 Igor Marinho
Malliga 10 2023 31/07/2023

770.098-9 8 Almir
Maximo 20 2023 31/07/2023

794.290-7 1
Jean Richard

Geraldini
Mateesco

10 2023 31/07/2023

880.403-6 2
Carolina

Ribeiro de
Oliveira

20 2023 31/07/2023

823.295-4 5 Pamela de
Freitas Dias 15 2022 31/07/2023

716.595-1 1 George Alan
da Silva 15 2023 01/08/2023

839.261-7 8

Bruno
Conrado do

Espirito
Santo

15 2023 01/08/2023

816.146-1 5
Andressa

Soares
Fernandes

15 2023 01/08/2023

527.630-6 6 Jaime Luiz de
Oliveira 15 2023 01/08/2023

827.476-2 4 Roge Gastao
Carvalho 30 2023 03/08/2023

747.336-2 5
Neiva de
Lourdes
Granado

30 2021 03/0.8/2023

806.962-0 3
Barbara de
Almeida
Coelho

15 2023 04/08/2023

Subprefeitura de Aricanduva / Formosa /
Carrão

UNIDADE DE INGRESSO, MOVIMENTAÇÃO E
DESLIGAMENTO

Documento: 087277008   |    Despacho deferido

Interessado: Ubiratã Antonio Azevedo Gomes RF 648.209.1/1

Assunto: Gestão de Pessoas: Certidão Funcional

DESPACHO:

I - Certifique-se o que constar, isento de taxa. 087209286

II- Esta Certidão estará à disposição de SUGESP/SUB-AF no
período de 30 (trinta) dias para retirada.

Subprefeitura do Campo Limpo

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087272432   |    Comunicado

ESCALA DE PLANTÕES DE AGOSTO 23

DATA NOME

01 Terça Arnaldo

02 Quarta Dirce

03 Quinta Sheila

04 Sexta Marcello

05 Sábado Sheila

06 Domingo Marcello

07 Segunda Alberto

08 Terça Joon

09 Quarta M. Nunes

10 Quinta Simone

11 Sexta Arnaldo

12 Sábado Alberto

13 Domingo Joon

14 Segunda Dirce

15 Terça Sheila

16 Quarta Marcello

17 Quinta Alberto

18 Sexta Joon

19 Sábado Lívia

20 Domingo M. Nunes

21 Segunda M. Nunes

22 Terça Simone

23 Quarta Arnaldo

24 Quinta Dirce

25 Sexta Sheila

26 Sábado Simone

27 Domingo Arnaldo

28 Segunda Marcello

29 Terça Alberto

30 Quarta Joon

31 Quinta M. Nunes

Férias Período

Subprefeitura de Ermelino Matarazzo

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087263174   |    Convocação

O Subprefeito de Ermelino Matarazzo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei; CONVOCA os servidores abaixo
relacionados para o mutirão Zeladoria em Ação:

Data: 29/07/2023
Horário: 7h às 16h
Nome Registro
André Pegoraro 726.673.8

Isaque Pereira da Costa 622.824.1

Aos servidores serão concedidos, como compensação, 02 (dois)
dias de descanso, os quais serão usufruídos de comum acordo com
a chefia até o dia 31/12/2023.

Documento: 087285474   |    Convocação

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU NO
DOC DE 27/07/2023

HORAS SUPLEMENTARES DE TRABALHO
SUBPREFEITURA ERMELINO MATARAZZO
Face o disposto na Lei 17.722/21, e com autorização do
Subprefeito seguem abaixo relacionados os servidores convocados
para prestação de Horas Suplementares de Trabalho:
SEI: 6036.2023/0001510-2
PARA O PERÍODO DE: 01/08/2023 a 31/08/2023

RF NOME CARGO

509.416.0/2 Joaquim Tavares de Souza
Junior ASO

556.886.2/3 Valdecy Beserra da Silva AAG

561.679.4/4 Douglas José Nóbrega Luz AAG

572.574.7/2 Damaris de Souza Perez ADI

580.163.0/2 Regiane Aparecida de
Carvalho Freitas ASO

587.292.8/2 Carlos Roberto Alves ASO

590.410.2/2 Jadir da Silva Porto ASO

622.824.1/1 Izaque Pereira da Costa ASO

623.353.8/1 Zaqueu Vieira Costa ASO

625.779.8/1 Paulo Nascimento de Mattos ASO

633.054.1/1 José Valdo Pereira Lima ASO

635.214.6/1 Marcia Repullio Alexandre AAG

635.294.4/1 Joelma Bertolotti Felau AAG

646.282.1/1 Cláudio Soares Ferreira ASO

646.920.5/1 Simone Gonçalves de
Barros Oliveira AAG

649.495.1/1 Ismael Francisco de Oliveira ASO

652.209.2/1 Valéria Souza de Oliveira AAG

700.109.6/2 Jacira de Lima Machado
Silva AAG

726.984.6/1 Leandro Coppola Ferreira AAG

729.673.8/1 André Pegoraro AAG

732.319.1/1 Valdenilton Sousa da Silva AAG

736.217.0/1 Juliana Tigano Brito de
Oliveira AAG

740.509.0/1 Lara Cristiane Oler
Nogueira AAG

800.643.1/1 Luciano Alves Carneiro AGS

Subprefeitura da Freguesia do Ó /
Brasilândia

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087313524   |    Convocação

HORAS SUPLEMENTARES DE TRABALHO

Face o disposto na Lei nº 17.722/2021 e com autorização do Sr.
Subprefeito Freguesia/Brasilândia, relacionamos os servidores
convocados para prestação de Horas Suplementares, no período de
01 a 31/08/2023:

RF NOME CARGO/FUNÇÃO

136.567.3/1 WALDIR FERNANDES
SILVA ASSIST ADM. GESTÃO

480.735.9/3 FRANCISCA APDA DO
NASCIMENTO DELFIM ASSIST ADM. GESTÃO

507.609.9/3 REINALDO AUGUSTO ASSIST.SUPORTE OP.

508.432.6/2 ÉDSON NUNES DA
SILVA ASSIST.SUPORTE OP.

509.684,7/2 SERGIO MATIAS DE
OLIVEIRA ASSIST.SUPORTE OP.

509.804.1/2 JANDUI PEREIRA
FERRO ASSIST ADM. GESTÃO

514.766.2/2 CARLOS ROBERTO
ALVES ASSIST.SUPORTE OP.

515.979.2/1 VALÉRIA DE GOIS
MACIEL FERNANDES ASST. ADM GESTÃO

516.430.3/1 AGUINALDO VILAR DA
SILVA ASSIST.SUPORTE OP.

519.342.7/2 JUVENCIO PEREIRA DO
NASCIMENTO

ASSIST.SUPORTE OP.
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520.520.4/2 SAMOEL AUGUSTINHO
DE JESUS ASSIST.SUPORTE OP.

520.545.0/1 NILTON FELIX
EVARISTO ASST. ADM GESTÃO

524.684.9/2 SERGIO DE ALMEIDA
PEREIRA ASSIST.SUPORTE OP.

541.850.0/2 IVO RUBENS KUELME ASSIST.SUPORTE OP.

542.299.0/2 JOSÉ RUFINO DE
OLIVEIRA ASSIST.SUPORTE OP.

542.527.1/2 CLAUDIO ELEUTÉRIO
ALVES ASSIST.SUPORTE OP.

543.017.8/2 DONIZETI DE SOUZA ASSIST.SUPORTE OP.

544.112.9/2 JOÃO BATISTA DA
SILVA PINTO ASSIST.SUPORTE OP.

545.453.1/2 WASHINGTON LAVIERI ASSIST. SUPORTE OP.

547.197.4/2 WILSON DA HORA ASSIST.SUPORTE OP.

547.862.6/2 CLAUDIO JOSÉ VIEIRA
RODRIGUES ASSIST.SUPORTE OP.

549.076.6/2 REGINA MARIA DE
MORAES MENDES ASSIST.SUPORTE OP.

549.287.4/3 NELSON BATISTA ASSIST.SUPORTE OP.

562.099.6/2 JOSÉ SABINO BRAGA ASSIST.SUPORTE OP.

562.920.9/2 PAULO CESAR DE
SOUZA ASSIST.SUPORTE OP.

565.467.0/2 OSVALDO FRANCO ASSIST.SUPORTE OP.

569.946.1/2 CLAUDIONOR DA SILVA ASSIST.SUPORTE OP.

569.992.4/2 ANTONIO JOSÉ
PEREIRA ASSIST.SUPORTE OP.

570.451.1/2 MARCOS JOSE NATAL ASSIST.SUPORTE OP.

570.783.8/2 WILSON DOS SANTOS ASSIST.SUPORTE OP.

572.328.1/2 JOSÉ ROBERTO AGUIAR
RIBEIRO ASSIST.SUPORTE OP.

572.511.9/2 ROBERTO GONÇALES ASSIST.SUPORTE OP.

574.304.4/2 ISMAR MACEDO DA
SILVA ASSIST.SUPORTE OP.

575.826.2/2 GILMAR LEITE ASSIST.SUPORTE OP.

576.105.1/2 MARIA DAS GRAÇAS
ROCHA ASSIST.SUPORTE OP.

577.902.2/2 MARCOS DE OLIVEIRA
LEITE ASST. ADM GESTÃO

579.285.1/2 JOSÉ CARLOS
OLIVEIRA DOS SANTOS ASSIST.SUPORTE OP.

580.101.0/2 MARCELO ROSA ASSIST.SUPORTE OP.

583.753.7/1 MARIA APARECIDA
CORRÊA ASSIST ADM. GESTÃO

584.570.0/2 NATIL ALVES DA SILVA
FILHO ASSIST.SUPORTE OP.

587.514.5/2 CARLOS CEZAR DE
CAMARGO COIMBRA ASSIST.SUPORTE OP.

588.285.1/2 ANTONIO RABELLO DE
ASSIS ASSIST.SUPORTE OP.

592.255.1/2 CLAUDINEI ALVES
FEITOZA ASSIST.SUPORTE OP.

601.162.4/1 MARLI LIMA DA HORA ASST. ADM GESTÃO

609.840.1/2 SUELI DE ALMEIDA
VENANCIO ASSIST.SUPORTE OP.

612.438.1/1 MARIA FRANCISCA
NOVAIS DE FARIAS ASSIST ADM. GESTÃO

612.440.2/1 ROBERTO VICTOR ASSIST.SUPORTE OP.

612.641.3/1 LOURIVALPEREIRA DA
SILVA ASSIST.SUPORTE OP.

617.065.0/2 ROBSON RODRIGUES
DOS SANTOS ASSIST.SUPORTE OP.

619.506.7/1 ROSEMAR TEIXEIRA DA
SILVA NADOTI ASSIST.SUPORTE OP.

622.420.2/1 OSDÉPIO CONCEIÇÃO
LINS ASSIST.SUPORTE OP.

622.719.8/1 LUIZ CARLOS
SCHIESARI ASSIST.SUPORTE OP.

622.7201/1 LAERCIO APARECIDO
DAS CHAGAS ASSIST.SUPORTE OP.

623.421.6/1 ADERLI ADÃO ASSIST.SUPORTE OP.

623.803.3/1 WANDERLEI GOMES
MARTINS ASSIST.SUPORTE OP.

625.792.5/1 FERNANDO DELBONE ASSIST.SUPORTE OP.

625.796.8/1 EDI SOARES DE
OLIVEIRA BEZERRA ASSIST.SUPORTE OP.

626.750.5/1 EDUARDO DOS SANTOS
F. DA SILVA ASSIST.SUPORTE OP.

627.665.2/1 NEUZA APARECIDA DE
MOURA ASSIST.SUPORTE OP.

627.722.5/1 WAGNER ROGERIO
FREDERICO ASSIST.SUPORTE OP.

627.784.5/1 CIRILO SIQUEIRA
COUTO ASSIST.SUPORTE OP.

629.380.8/1 IGOR RENNIER DOS
SANTOS PUGA ASSIST.SUPORTE OP.

629.651.3/1 WILSON BATISTA ASSIST.SUPORTE OP.

630.170.3/1 HERMES ALVES DENIZ ASSIST.SUPORTE OP.

630.717.5/1 JOSÉ FLAVIO FERREIRA ASSIST.SUPORTE OP.

630.816.3/1 VALDEMIR TAMARI ASSIST.SUPORTE OP.

634.022.9/1 GILSON EMILIANO ASSIST ADM. GESTÃO

637.233.3/1 ERICK HENRIQUE
GRAZINA ASSIST ADM. GESTÃO

638.316.5/2 MARLY DO
NASCIMENTO ASST. ADM GESTÃO

640.397.2/1 ANGELA Mª MARQUES
DOS S.BIARARI ASSIST ADM. GESTÃO

640.398.1/1 CLÁUDIA COSTA SOUSA
GOMES ASST. ADM GESTÃO

642.296.9/1 ALAIDE DE ARAUJO
SABINO ASSIST.SUPORTE OP.

642.317.5/1 GILBERTO DA SILVA
FRANCO ASSIST.SUPORTE OP.

642.978.5/1 MARCELINO DA SILVA
OLIVEIRA ASSIST.SUPORTE OP.

643.347.2/1 TELMA LEAL DE
OLIVEIRA MARTINS ASSIST.SUPORTE OP.

643.593.9/1 JOÃO DO PRADO FILHO ASSIST.SUPORTE OP.

644.113.1/1 CLAUDIO ANTUNES
MACHADO ASSIST.SUPORTE OP.

645.062.8/1 ROBERTO TAVARES
DIAS ASSIST.SUPORTE OP.

645.253.1/1 ELIANE DOS ANJOS
ARAUJO DE SOUZA ASSIST.SUPORTE OP.

646.369.0/1
MARIA STELA CRUZ

AFONSO DA
CONCEIÇÃO

ASSIST ADM. GESTÃO

648.580.4/1 CARLOS SILVA
FERREIRA ASSIST.SUPORTE OP.

650.645.3/1 PACÍFICO GARCIA
NOVAES ASSIST.SUPORTE OP.

650.921.5/1 MARIA HELENA DE
LIMA SOUZA ASSIST ADM. GESTÃO

654.703.6/1 ZILDA APDA. MACEDO
COSTA ASSIST.SUPORTE OP.

656.232.9/1 DANIEL MARIANO
ROSSI ASSIST.SUPORTE OP.

659.023.3/1 RITA MARIA MARQUES
BUFELI ASSIST.SUPORTE OP.

662.527.4/1 MARIA APARECIDA
MORENO DOS SANTOS ASSIST.SUPORTE OP.

726.621.9/1 SOLANGE DE ANDRADE
LIMA M. PEDROSA ASSIST ADM. GESTÃO

726.763.1/1 MARCIO DA CRUZ
ARAUJO FILHO ASSIST ADM. GESTÃO

729.550.2/1 IVANILDA DA SILVA
MATOSO ASSIST ADM. GESTÃO

732.693.9/1 PRISCILA SANTANA
DOS SANTOS ASST. ADM GESTÃO

732.712.9/1 MARCELO JOSÉ
SANTOS DE CAMPOS ASST. ADM GESTÃO

733.170.3/1 ELAINE CLARICE LIMA ASST. ADM GESTÃO

733.224.6/1 HOSANA BOLEAN
CARVALHO ASST. ADM GESTÃO

734.698.1/1 MARCELO BARBOSA
BIZERRA ASST. ADM GESTÃO

735.939.0/1 LUCIANA
MASTROROSA ASSIST ADM. GESTÃO

739.051.3/1 SUELY TORRES DA
SILVA ROZA ASSIST ADM. GESTÃO

739.425.0/1 PATRÍCIA VIEIRA
MARTINS ASST. ADM GESTÃO

739.426,8/1 VANESSA DOS SANTOS
NASCIMENTO ASSIST ADM. GESTÃO

739.869-7/1 MARIA CECÍLIA
AYELLO ASSIST ADM. GESTÃO

740.817.0/1 MICHELE CORREIA
RAMOS ASST. ADM GESTÃO

741.063.8/1 JURANDIR IZABEL ASSIST.SUPORTE OP.

773.255.4/2 MARY ANTUNES
ANNECCHINI ASST. ADM GESTÃO

793.134.4/1 WAGNER BERNARDES
SCOMPARIM AGENTE DE SAÚDE

793.370.3/1 ROSA MARIA
CONTRATESI DE MELO ASSIST ADM. GESTÃO

793.371.1/1 DIEGO MÁXIMO
SECANHO ASSIST ADM. GESTÃO

799.607.1/1 SIMONE DE CARVALHO
P. ARAUJO ASSIST.SUPORTE OP.

799.689.6/1 MARIA INÊS
GHIRALDELLO SILVA ASSIST.SUPORTE OP.

Subprefeitura de Guaianases

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087308318   |    Despacho

EXONERACÃO
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EXONERANDO, A PEDIDO, NOS TERMOS DO DECRETO
N.41283/2001 E DO ARTIGO 62, PARAGRAFO 1, ITEM I DA
LEI 8989/79, PARA EXERCER OUTRO CARGO MUNICIPAL:

CARGO:ASSISTENTE DE SUPORTE OPERACIONAL -
NIVEL II PADRAO:QB6

RF 796.902.3 VÍNCULO: 1

DENISE DE CAMPOS ALCANTARA

ASSESSORIA JURÍDICA

ENQUADRAMENTO:131402 E.H.:680102000000000

Nº EXPEDIENTE: 001/SUB-G/SUGESP/2023 A PARTIR DE
28/07/2023

Subprefeitura de Parelheiros

UNIDADE DE REMUNERAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO

Documento: 087256777   |    Aviso de Férias

Aviso de Férias

DEFERIMENTO DE FÉRIAS

634.426.7/3 MARIA CRISTINA ROSCHEL BORBA PEREIRA,
CHEFE DE UNIDADE I, Ref. CDA3, 15 dias do exercício 2022,
no período de 18/09/2023 à 02/10/2023.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Documento: 086974880   |    Portaria de Escala de Plantão

Escala de Plantão de Engenheiro/Arquiteto, para atendimento às
emergências, conforme Portaria PMSP nº 358, de 28/11/2017, para
o período de 01/08/2023 a 31/08/2023.

1 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

2 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

3 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

4 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

5 -Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

6 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

7 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

8 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

9 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

10 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

11 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

12 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

13 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

14 - Antonio Luciano Mourato - RF. 883.108.4

15 - Antonio Luciano Mourato - RF. 883.108.4

16 - Antonio Luciano Mourato - RF. 883.108.4

17 - Antonio Luciano Mourato - RF. 883.108.4

18 - Antonio Luciano Mourato - RF. 883.108.4

19 - Antonio Luciano Mourato - RF. 883.108.4

20 - Antonio Luciano Mourato - RF. 883.108.4

21 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

22 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

23 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

24 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

25 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

26 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

27 - Rodrigo Silva Santos - RF. 876.539.1

28 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

29 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

30 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

31 - Valmir Da Silva Pera - RF. 753.449.3

Subprefeitura Penha

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087198192   |    Despacho deferido

6048.2023/0000827-6 - Gestão de Pessoas: Atos Relacionados
Entre Pastas / Sub

Despacho deferido

&DESPACHO:

ESCALA DE PLANTÃO SEMANAL (PORT.
3005/SAR/GAB/98) MÊS DE AGOSTO DE 2023

ESCALA PLANTÃO DEFESA CIVIL - FISCAIS - AGOSTO
2023

DIA - RF - FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS

1- TERÇA-FEIRA 7330871 CARLOS A V PACHA (19 ÀS 7H)

2 - QUARTA -FEIRA 7344635 MARIA DO CARMO L PITA
(19ÀS 7H)

3 - QUINTA-FEIRA 6007554 LUIZ ROBERTO M DIAS (19 ÀS
7H)

4 - SEXTA-FEIRA 7056702 LIZANDRA BARROS DE SOUZA
(19 ÀS 7H)

5 - SABADO 7283504 CLEIDE PACHECO LORENZETTI (7 ÀS
7H)

6 - DOMINGO 7330871 CARLOS A V PACHA (7 ÀS 7H)

7 - SEGUNDA -FEIRA 7283504 CLEIDE PACHECO
LORENZETTI (19 ÀS 7H)

8 - TERÇA -FEIRA 7272910 BENEDITA B N CARLETO (19 ÀS
7H)

9 - QUARTA -FEIRA 7248032 FERNANDO S FRAZZARINI (19
ÀS 7H)

10 - QUINTA-FEIRA 7330871 CARLOS A V PACHA (19 ÀS
7H)

11 - SEXTA-FEIRA 7344635 MARIA DO CARMO L PITA
(19ÀS 7H)

12 - SABADO 6007554 LUIZ ROBERTO M DIAS (7 ÀS 7H)

13 - DOMINGO 7344635 MARIA DO CARMO L PITA (7 ÀS
7H)

14 - SEGUNDA-FEIRA 6007554 LUIZ ROBERTO M DIAS (19
ÀS 7H)

15 - TERÇA -FEIRA 7056702 LIZANDRA BARROS DE
SOUZA (19 ÀS 7H)

16 - QUARTA-FEIRA 7248032 FERNANDO S FRAZZARINI
(19 ÀS 7H)

17 - QUINTA -FEIRA 7272910 BENEDITA B N CARLETO (19
ÀS 7H)

18 - SEXTA -FEIRA 7283504 CLEIDE PACHECO
LORENZETTI (19 ÀS 7H

19 - SABADO 7056702 LIZANDRA BARROS DE SOUZA (7
ÀS 7H)

20 - DOMINGO 7248032 FERNANDO S FRAZZARINI (7 ÀS
7H)

21 - SEGUNDA-FEIRA 7330871 CARLOS A V PACHA (19 ÀS
7H)

22 - TERÇA -FEIRA 7344635 MARIA DO CARMO L PITA
(19ÀS 7H)

23 - QUARTA -FEIRA 6007554 LUIZ ROBERTO M DIAS (19
ÀS 7H)

24 - QUINTA-FEIRA 7056702 LIZANDRA BARROS DE
SOUZA (19 ÀS 7H)

25 - SEXTA -FEIRA 7248032 FERNANDO S FRAZZARINI (19
ÀS 7H)

26 - SABADO 7272910 BENEDITA B N CARLETO (7 ÀS 7H)

27 - DOMINGO 7283504 CLEIDE PACHECO LORENZETTI (7
ÀS 7H)

28 - SEGUNDA -FEIRA 7272910 BENEDITA B N CARLETO
(19 ÀS 7H)

29 - TERÇA-FEIRA 7283504 CLEIDE PACHECO
LORENZETTI (19 ÀS 7H)

30 - QUARTA-FEIRA 7330871 CARLOS A V PACHA (19 ÀS
7H)

31 - QUINTA-FEIRA 7344635 MARIA DO CARMO L PITA
(19ÀS 7H)

PISCINÃO/PLANTONISTAS PARES

EDINILSON GASPAROTTO - RF. 699.354.1 - Servidor não irá
usufruir folgas este mês de Agosto, informação chefia imediata

PISCINÃO/PLANTONISTA IMPARES

RENATO ANTONIO PEREIRA - RF. 533.773.9 - Servidor não irá
usufruir folgas este mês de Agosto, informação chefia imediata

Subprefeitura de Santo Amaro

UNIDADE DE REMUNERAÇÃO E FOLHA DE
PAGAMENTO

Documento: 087275356   |    Despacho

FERIAS DEFERIDAS

Registro
Funcional Nome Cargo Exercicio Quantidade A partir

626.532.4/3 Valeria Silva Assessor I 2023 15 10/Jul/2023

634.345.7/2 Israel Pinto
da Silva Assessor I 2023 15 10/Jul/2023

634.584.1/1
Vanessa
Arqueros

guitart
Supervisor 2023 15 10/Jul/2023

647.434.9/1 Olga Garcia
Ferreira Assessor I 2023 10 11/Jul/2023

729.072.1/1
Mariana
Corbetta
Nunes

Supervisor 2022 15 17/Jul/2023

732.743.9/1 Carla Cristina
Vechi

Chefe de
unidade I 2022 12 03/Jul/2023

732.743.9/1 Carla Cristina
Vechi

Chefe de
unidade I 2023 20 17/Jul/2023

793.404.1/1
Priscila

Gonçalves
dos Santos

Chefe de
unidade I 2022 15 03/Jul/2023

841..277.4/2
Izabel

Cristina de
Souza Silva

Assessor III 2023 15 10/Jul/2023

Subprefeitura de São Miguel Paulista

UNIDADE DE INGRESSO, MOVIMENTAÇÃO E
DESLIGAMENTO

Documento: 087280203   |    Despacho deferido

ABONO DE PERMANÊNCIA

DEFERIDO, o pagamento do abono de permanência, nos termos
do art,4º da Lei n° 13.973/05, nos termos do Decreto n°
61.150/2022, para o servidor abaixo:

REG. FUNC NOME PROTOCOLO

589.110.8/2 CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS 29/06/2023

Autarquia Hospitalar Municipal

DEPARTAMENTO PESSOAL

Documento: 087252460   |    Licença

HOSPITAL MUNICIPAL PROF.DR.ALÍPIO CORRÊA NETTO
LICENÇA NOJO
Concedida nos termos Lei 8989/79;
RF 837.445.7/2, ROSANA APARECIDA DOS SANTOS, AS-
ENFERMAGEM, 08 dias a partir de 05/07/2023, em virtude do
falecimento da sua MÃE.

Documento: 087252365   |    Licença

HOSPITAL MUNICIPAL PROF.DR.ALÍPIO CORRÊA NETTO
LICENÇA PARENTAL DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos da Lei 8.989 de 1979 e Lei nº 17.200 de
2019 e nos termos do Decreto 59.279 de 2020.
RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR DE
834.262.8/2 RICHARD DE REZENDE MATOS ANS-
ENFERMAGEM 06 20/07/2023

LICENÇA PARENTAL DE CURTA DURAÇÃO -
PRORROGAÇÃO
Concedida nos termos da Lei 8.989 de 1979, Decreto 58.091 de
2018 e Decreto 59.279 de 2020.
RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR DE
834.262.8/2 RICHARD DE REZENDE MATOS ANS-
ENFERMAGEM 14 26/07/2023

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Documento: 087260539   |    Licença

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO DE
SABOYA
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 1979, na
forma prevista no artigo 38 do Decreto nº 58.225 de 2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
82936193 Angela Ferrante Gattermeyer Gante 3 25/07/2023
HMARS
82986532 Ariane Mariano Garbin 2 20/07/2023 HMARS
85525762 Diego Teixeira da Silva 1 18/07/2023 HMARS
83093372 Elisabete Iazzetta 1 25/07/2023 HMARS
83255292 Marcia Luciana Marques 2 24/07/2023 HMARS
83341612 Mariuza Jesuino Toth 1 24/07/2023 HMARS
56908973 Nair Helena da Silva Prudente 1 20/07/2023 HMARS
83444692 Rosana Benedita da Costa 2 19/07/2023 HMARS
83485962 Solange Maria da Silva 2 24/07/2023 HMARS
85565802 Sueli Costa Chuqui da Cunha 3 21/07/2023 HMARS
83350614 Marta da Silva Verdolin 1 24/07/2023 HMARS

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO DE
SABOYA
LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE
Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 1979, na
forma prevista no artigo 38, Inciso II, do Decreto nº 58.225 de
2018.
RF NOME DIAS A PARTIR DE UNIDADE
60809956 Sueli Caetano do Nascimento 3 20/07/2023 HMARS
83159902 Jaime de Lima 4 21/07/2023

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO DE
SABOYA
LICENÇA NOJO
Concedida nos termos da Lei 8.989 de 1979.
RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR DE EM VIRTUDE DO:
UNIDADE
83358772 Mariana Gabriel de Oliveira Assistente de Saúde -
Enfermagem 8 21/07/2023 Falecimento de sua Mãe HMARS

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087266359   |    Portaria

HOSPITAL MUNICIPAL DR. BENEDICTO MONTENEGRO

PORTARIA nº 012/2023

A Diretora do Hospital Municipal Dr. Benedicto Montenegro, Dra.
Virgínia Affonso Castilho Castro, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 187 da Lei nº 8.989/79,
alterado pelo artigo 5º da Lei 10.806/89,

RESOLVE:

Aplicar ao Servidor Ademilson Lopes do Carmo, RF nº
829.158.6/2, Assistente Técnico de Saúde - Farmácia, padrão
ASTS-5, lotado e em exercício no Hospital Municipal Dr.
Benedicto Montenegro, a pena de SUSPENSÃO de 03 (três) dias
a ser cumprida nos dias 14/08/2023, 16/08/2023 e 18/08/2023, por
transgressão ao artigo 178 incisos II, V e X (reincidência) da Lei
nº 8.989/79, nos termos do artigo 112 do Decreto 43.233/03.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 086571375   |    Licença

H. M. DR. JOSÉ SOARES HUNGRIA

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79,, na forma
prevista no artigo 5º, Inciso I do Decreto Nº 58.225/2018.

RF/Vc. Nome Dur. A partir de

703.281.1/3 ELIONORA MENDES LEAL 003 14/07/2023

833.397.1/2 ERIK VASCONCELLOS 001 25/07/2023

831.492.6/2 GRACIETE SILVA SALES 001 27/07/2023

758.851.8/3 ISABEL RITA FILOMENA DE ARAUJO SILVEIRA
001 27/07/2023

554.288.0/4 JOSÉ ROBERTO DE LIMA 001 25/07/2023

832.457.3/2 KARINA TOBIAS GARSON 001 24/07/2023

832.171.0/2 KATIUSCIA FERREIRA DE LIMA 001 23/07/2023

832.163.9/2 LISANDRA CASTELLI BAKK 001 23/07/2023

832.962.1/2 MARIA BARBOZA DA SILVA 001 25/07/2023

834.106.1/2 ROGER BEVACQUA 001 21/07/2023

LICENÇA MÉDICA POR RECOMENDAÇÃO DA REDE
PÚBLICA DE SAÙDE/HSPE/HSPM

Concedida nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79, na forma
prevista no artigo 5º, Inciso II do Decreto Nº 58.225/2018.

RF/Vc. Nome Dur. A partir de

830.287.1/2 CINTIA DE JESUS FERREIRA 005 24/07/2023

830.393.2/2 DENISE ESPERIDIAO SANTOS LAGO 001
16/07/2023

831.076.9/2 FABIO ALEXANDRE BERALDES 002 16/07/2023

855.375.1/2 GABRIELA VANIRA DE ABREU NEPOMUCENO
GALAVERNA 005 20/07/2023

832.163.9/2 LISANDRA CASTELLI BAKK 001 21/07/2023

833.024.7/2 MARIA CONCEICAO SOUSA PIMENTA MORAES
003 09/07/2023

833.024.7/2 MARIA CONCEICAO SOUSA PIMENTA MORAES
003 15/07/2023

758.783.0/3 MILENA DE MAYO TERCIOTI RASQUEL 002
21/07/2023

659.515.4/3 MONICA MAYZ GUIMARAES VILLAR 002
08/07/2023

659.515.4/3 MONICA MAYZ GUIMARAES VILLAR 002
12/07/2023

834.555.4/2 RUBENS CARDOSO 015 18/07/2023

834.330.6/2 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 008 29/10/2022

LICENÇA NOJO

Concedida nos termos da Lei 8.989/79.

RF/Vc. Nome Dur. A partir

855.375.1/2 GABRIELA VANIRA DE ABREU NEPOMUCENO
GALAVERNA 008 25/07/2023

TORNAR SEM EFEITO O PUBLICADO NO DOC DE / / , PãGINA

LICENÇA MÉDICA POR RECOMENDAÇÃO DA REDE
PÚBLICA DE SAÙDE/HSPE/HSPM

Concedida nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79, na forma
prevista no artigo 5º, Inciso II do Decreto Nº 58.225/2018.

RF/Vc. Nome Dur. A partir de

833.024.7/2 MARIA CONCEICAO SOUSA PIMENTA MORAES
003 09/03/2023

TORNAR SEM EFEITO O PUBLICADO NO DOC DE / / , PãGINA

LICENÇA MÉDICA POR RECOMENDAÇÃO DA REDE
PÚBLICA DE SAÙDE/HSPE/HSPM

Concedida nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79, na forma
prevista no artigo 5º, Inciso II do Decreto Nº 58.225/2018.

RF/Vc. Nome Dur. A partir de

834.330.6/2 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 010 29/10/2022

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento: 087295447   |    Licença

São Paulo, 28 de julho de 2023.

HOSPITAL MUNICIPAL TIDE SETÚBAL

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO

Concedida nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 1979,
na forma prevista no artigo 38 do Decreto nº 58.225 de 2018.

RF NOME DIAS A PARTIR DE

8320675/2 JANE PATRICIA DE JESUS DOS SANTOS 1
24/07/2023

5660963/3 JOSÉ FRANCISCO PIRIS 1 20/07/2023

8325669/2 MARCIA MARIA DOS SANTOS 1 25/07/2023

3131971/3 MARIA MIRIAM ANDRADE COSTA 1 14/07/2023

3131971/3 MARIA MIRIAM ANDRADE COSTA 1 18/07/2023

8336687/2 PAULA SANTIAGO DE SOUSA 2 20/07/2023

8340404/2 REGINA RODRIGUES DE PAULA 1 24/07/2023

8353107/2 VANUSIA SOUZA DE ALENCAR 2 19/07/2023

LICENÇA MÉDICA DO SERVIDOR - RECOMENDAÇÃO
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE

RF NOME DIAS A PARTIR DE

7202725/1 DILMA BARBOSA DA SILVA 5 22/07/2023

LICENÇA GESTANTE

Concedida nos termos do artigo 148 da Lei nº 8.989 de 1979, na
forma prevista no artigo 43 do Decreto nº 58.225 de 2018.

RF NOME A PARTIR DE DIAS

8339058/2 PATRICIA DIAS FERNANDES DE AGUIAR
07/07/2023 180

LICENÇA NOJO

Concedida nos termos da Lei nº 8.989 de 1979.

RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR DE EM VIRTUDE DO
FALECIMENTO:

6197493/3 MÁRIO APARECIDO PEREIRA DA SILVA
ANALSTA DE SAÚDE- ENFERMAGEM 8 08/07/2023 IRMÃO

LICENÇA GALA

Prevista na Lei nº 16.122 de 2015 e concedida nos termos da Lei
nº 8.989 de 1979 e do Decreto 58.091 de 2018.

RF NOME DIAS A PARTIR DE

8343624/2 ROSELAINE APARECIDA DOS SANTOS 8
18/07/2023

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC 17/07/2023

ONDE SE LEU

LICENÇA NOJO

Concedida nos termos da Lei nº 8.989 de 1979.

RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR DE EM VIRTUDE DO
FALECIMENTO:

8346275/2 ROSANA MARGARETE MONTEIRO ASSISTENTE
DE SAUDE-ENFERMAGEM 8 26/06/2023 MÃE

LEIA-SE

Concedida nos termos da Lei nº 8.989 de 1979.

RF NOME FUNÇÃO DIAS A PARTIR DE EM VIRTUDE DO
FALECIMENTO:

8346275/2 ROSANA MARGARETE MONTEIRO ASSISTENTE
DE SAUDE-ENFERMAGEM 8 19/06/2023 MÃE

Hospital do Servidor Público Municipal

INGRESSO-SEÇÃO TÉCNICA DE BENEFÍCIOS

Documento: 087268243   |    Licença

LICENÇA À GESTANTE

Concedidos 180 dias de licença à gestante, nos termos do Decreto
58.225/18:

RF VINC NOME A PARTIR DE

8562750 2 CRISTHIANE LABES DOS SANTOS 15/07/2023

SEÇÃO TÉCNICA DE CADASTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

Documento: 087292923   |    Despacho

PRORROGAÇÃO DE JORNADA ESPECIAL DE
TRABALHO

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
AUTORIZA:
A PRORROGAÇÃO para cumprimento da JORNADA
ESPECIAL DE TRABALHO - 24 HORAS, no período de um
ano; uma vez obedecidas as normas constantes dos artigos 26 a 35
e 95, IV da Lei nº 16.122, de 2015:

RF VINC NOME CARGO A PARTIR DE

8576106 1
LIVIA MARIA
PONZONI DE

ABREU

ANSM -
MEDICO 31/07/2023

8588155 1 CARLA LUIZA
BOROS

ANSM -
MEDICO 31/07/2023

PRORROGAÇÃO DE JORNADA ESPECIAL DE
TRABALHO

A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
AUTORIZA:
A PRORROGAÇÃO para cumprimento da JORNADA
ESPECIAL DE TRABALHO - 40 HORAS, no período de um
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ano; uma vez obedecidas as normas constantes dos artigos 26 a 35
e 95, IV da Lei nº 16.122, de 2015:

RF VINC NOME CARGO A PARTIR DE

6325785 2 LUDMA DE
MOURA LAGO

ANSM -
MEDICO 31/07/2023

OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
DO RPPS
Nos termos Anexo Único, do Artigo 2º Portaria Nº
008/SEMPLA/2015, o Departamento Técnico de Gestão de
Talentos faz publicar a Opção de Inclusão na Base de Contribuição
do RPPS, Referente a Jornada Especial de Trabalho do
Servidor

RF VINC NOME CARGO A PARTIR DE

5715431 3
MARCO

ANTONIO
MORA

ANSM -
MEDICO 01/08/2023

8576106 1
LIVIA MARIA
PONZONI DE

ABREU

ANSM -
MEDICO 01/08/2023

OPÇÃO DE INCLUSÃO NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
DO RPPS
Nos termos Anexo Único, do Artigo 2º Portaria Nº
008/SEMPLA/2015, o Departamento Técnico de Gestão de
Talentos faz publicar a Opção de Inclusão na Base de Contribuição
do RPPS, Referente a cargo em comissão do servidor

RF VINC NOME CARGO RUBRICA A PARTIR
DE

8381224 1
TATIANA
MOURAO

BERTOLINO

ANS -
BIOLOGIA 299 01/08/2023

GERÊNCIA TÉCNICA DE CAPACITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO

Documento: 087277377   |    Despacho Autorizatório

6210.2023/0007505-4- Afastamento - participação em cursos e
congressos

HSPM - Luciano Alves Duarte, RF.8526907-1, Assistente Técnico
de Gestão

I - Em face das manifestações favoráveis contidas no presente e,
com fundamento no Decreto nº 48.743/07, AUTORIZO
EXCEPCIONALMENTE o afastamento do servidor acima
mencionado, sem ônus para a Municipalidade e sem prejuízo dos
vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo, para participar
na Etapa Setorial do 13° Congresso do SINDSEP -SP 2023 -
Valorização de quem Constrói o Serviço Público: Salário,
Direitos e Democracia, no período de 03 a 04/08/2023, em São
Paulo, SP.

II - Após o afastamento, o servidor deverá, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da reassunção, apresentar comprovante de
participação.

Documento: 087277654   |    Despacho Autorizatório

6210.2023/0007519-4 - Afastamento - participação em cursos e
congressos

HSPM - Osvaldo Garcia Oliveira de Souza, RF. 8532800-1,
Assistente Técnico de Gestão

I - Em face das manifestações favoráveis contidas no presente e,
com fundamento no Decreto nº 48.743/07, AUTORIZO
EXCEPCIONALMENTE o afastamento do servidor acima
mencionado, sem ônus para a Municipalidade e sem prejuízo dos
vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo, para participar
na Etapa Setorial do 13° Congresso do SINDSEP -SP 2023 -
Valorização de quem Constrói o Serviço Público: Salário,
Direitos e Democracia, no período de 03 a 04/08/2023, em São
Paulo, SP.

II - Após o afastamento, o servidor deverá, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da reassunção, apresentar comprovante de
participação.

Documento: 087276715   |    Despacho Autorizatório

6210.2023/0007522-4 - Afastamento - participação em cursos e
congressos

HSPM - José Carlos Pinheiro, RF. 853245-1, Assistente
Técnico de Gestão

I - Em face das manifestações favoráveis contidas no presente e,
com fundamento no Decreto nº 48.743/07, AUTORIZO
EXCEPCIONALMENTE o afastamento do servidor acima
mencionado, sem ônus para a Municipalidade e sem prejuízo dos
vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo, para participar
na Etapa Setorial do 13° Congresso do SINDSEP -SP 2023 -
Valorização de quem Constrói o Serviço Público: Salário,
Direitos e Democracia, no período de 03 a 04/08/2023, em São
Paulo, SP.

II - Após o afastamento, o servidor deverá, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da reassunção, apresentar comprovante de
participação.

GERÊNCIA TÉCNICA DE ATENDIMENTO A
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

Documento: 087299338   |    Licença

NÚCLEO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DO
TRABALHADOR - NEST

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79, na forma
prevista pelo Decreto 58.225 de 2018.

RF VIN NOME DIAS A PARTIR DE
8528322 1 FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 1 28/07/2023
8441235 1 ANA LUCIA MELO DE OLIVEIRA 1 28/07/2023

LICENÇAS MÉDICAS DE CURTA DURAÇÃO -
RECOMENDAÇÃO DO HSPM, HSPE E UNIDADES DA
REDE PÚBLICA DE SAÚDE

Concedidas nos termos do artigo 143, da Lei 8.989/79, na forma
prevista pelo Decreto 58.225 de 2018.

RF VIN NOME DIAS A PARTIR DE
8401543 1 MARIA LUCIA SANTANA BUENO 1 27/07/2023
8383081 1 SAMUEL PEREIRA DA SILVA 1 27/07/2023

8380287 1 KATIA SILENE DOS SANTOS
ROCHA 5 27/07/2023

8439443 1 IVONE SANTOS DE OLIVEIRA 1 28/07/2023

SUPERINTENDÊNCIA

Documento: 087165645   |    Despacho

PROCESSO Nº 6210.2023/0004105-2

I - Tendo em vista o retorno da servidora AMANDA CAROLINE
CARDOSO CORREA CARLOS MENEZES, e considerando
ainda, a junção do relatório circunstanciado das atividades e do
certificado, nos autos, ACOLHO o afastamento, sem prejuízo dos
vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo de Analista de
Saúde - Nutricionista, Registro Funcional nº 8400873/1, com
fulcro no Decreto nº 48.743, de 2007, que regulamenta o artigo 46
da Lei nº 8.989, de 1979, referente à participação da servidora em
epígrafe, no “GANEPÃO 2023” no período 14 a 16/06/2023, , em
São Paulo-SP.

II - Publique-se;

III - Encaminha-se ao Departamento Técnico de Gestão de
Talentos para conhecimento e adoção das medidas pertinentes;

IV - Arquive-se.

Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087258572   |    Despacho Autorizatório

PROCESSO SEI Nº 6310.2023/0003301-0

Interessado: Instituto de Previdência Municipal de São Paulo -
IPREM-SP

Assunto: Afastamento de servidores para participação no XVI
Encontro Jurídico e Financeiro da Apeprem

DESPACHO:

I - À vista dos elementos contidos nos autos deste processo,
AUTORIZO o afastamento, sem prejuízo dos vencimentos,
direitos e demais vantagens do cargo com fundamento no artigo 46
da Lei nº 8989/79 e no Decreto nº 48.743/07, dos servidores
relacionados abaixo para participação no XVI Encontro Jurídico e
Financeiro da Apeprem, que será realizado pela Entidade
Promotora: Associação Paulista de Entidades de Previdência do
Estado e dos Municípios (APEPREM), no período de 09/08/2023
a 11/08/2023, localizado no Hotel Majestic - Praça Dr. Vicente
Rizzo, nº 160, Águas de Lindóia-SP.

Jovanni Geza Kiraly, RF nº 916.395-6, Cargo: Coordenador
II;

Anália Campos dos Santos Silva, RF nº 892.639-5, Cargo:
Chefe de Assessoria II;

Fabiana Nunes de Almeida, RF nº 793.504-8, Cargo:
Coordenadora II;

Sandra Domingues, RF nº 855.105-7, Cargo: Diretora I;

Roberto Canheta, RF nº 918.601-8, Cargo: Diretor I;

Camila Cristina Bianco, RF nº 920.324-9, Cargo: Diretora I
e;

Renato Pincovai, RF nº 843.659-2, Cargo: Assessor V.

II- Publique-se.

CUSTÓDIA

Documento: 087285851   |    Despacho

REF.: PROCESSO SEI Nº 6310.2023/0003301-0

ASS.: Afastamento de servidores para participação no XVI
Encontro Jurídico e Financeiro da Apeprem.

087259073 - esse anexo compõe o documento acima.

SUPERINTENDÊNCIA

Documento: 087284729   |    Portaria

REF.: PROCESSO SEI Nº 6310.2022/0004637-4

ASS.: Portaria 37/2023 - Alteração Art. 2º - Portaria 46/2022 -
Revoga 09/23

087266780 - esse anexo compõe o documento acima.

Documento: 087294856   |    Despacho interno

São Paulo, 28 de julho de 2023.

REF.; PROCESSO SEI Nº 6310.2023/0003754-7

INTERESSADA: Márcia Regina Ungarette - R.F.: 746.768-1

ASSUNTO: Afastamento para 76ª Reunião Ordinária do Conselho
Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência
Social, no período de 07/08/2023 e 08/08/2023 e XVI Encontro
Jurídico e Financeiro no período de 09 a 11/08/2023 em Águas
de Lindóia/SP

DESPACHO:

I - Em face dos elementos de convicção constante do presente
processo AUTORIZO o afastamento da Senhora Márcia Regina
Ungarette - R.F. 746.768-1, Superintendente do Instituto de
Previdência Municipal - IPREM, da Secretaria Municipal da
Fazenda - SF, nos termos do Decreto n.º 48.743/07, sem prejuízo
de vencimentos, direitos e vantagens do cargo que titularizada,
para participar da 74ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional
dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social no
período de 07/08 a 08/08/2023 e XVI Encontro Jurídico e
Financeiro no período de 09/08 a 11/08/2023 em Águas de
Lindóia/ SP, com direito as diárias nos termos do Decreto
48.744/2007.

II - Publique-se ,

086917777 - esse anexo compõe o documento acima.

Serviço Funerário do Município de São
Paulo

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Documento: 087154799   |    Despacho deferido

ASSUNTO : Saldo Salarial

PROCESSO: 6410.2023/0007300-8

INTERESSADO: GABRIELE SOUSA SILVA - RF: 8773068

DESPACHO: Deferido

Documento: 086368265   |    Despacho deferido

RETI-RATIFICAÇÃO DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO EXTRAMUNICIPAL.

Retificamos a AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
EXTRAMUNICIPAL DE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA,
RF 761.241-9, publicada no D.O.C de 10/04/2023- pág 192,
processo 6410.2023/0004571-3.

ONDE SE LÊ

Dessa forma, poderá o servidor obter a averbação de 02 (dois)
anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias, nos termos da Lei
n.º 9.403/81 para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória.

LEIA-SE:

Dessa forma, poderá o servidor obter a averbação 02 anos, 11
meses e 24 dias, conforme documentos SEI nºs 081098960 e
083660147, nos termos da Lei nº 9.403/1981, para fins de
aposentadoria voluntária ou compulsória.
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FICAM RATIFICADOS os demais termos da referida
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXTRAMUNICIPAL.

Documento: 087242561   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6410.2023/0006933-7

INTERESSADO: REGINALDO BARBOSA LADISLAU - RF
762.048-9

ASSUNTO: Averbação de Tempo Especial (Insalubridade) em
comum.

DESPACHO: Defiro o pedido do servidor notadamente calçado
pelo parecer da Assessoria Técnica e Previdenciária do Iprem, doc
sei n° 086341440, ''não como averbação, mas sim como período a
ser contado com aplicação do fator correspondente (1,4), para
efeitos previdenciários, observado o artigo 172 da Portaria MTO
nº 1467/2022 e a NTSEI n°792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME,
de 21 de janeiro de 2021, retro transcrita, bem como a Lei
Municipal 61.150/2022'', devendo considerar que o período de
25/04/2000 A 31/05/2015, 01/02/2017 A 31/05/2018,
correspondendo à 16 Anos 05 Meses 07 Dias, deverá ser contado
como 23 Anos 00Meses 05 Dias’’ (considerada a aplicação do
fator 1,4).

Documento: 087256970   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6410.2023/0006925-6

INTERESSADO: ROBERTO BETINELI-RF 762.072-1

ASSUNTO: Averbação de Tempo Especial (Insalubridade) em
comum.

DESPACHO: Defiro o pedido do servidor notadamente calçado
pelo parecer da Assessoria Técnica e Previdenciária do Iprem, doc
sei n° 086341440, ''não como averbação, mas sim como período a
ser contado com aplicação do fator correspondente (1,4), para
efeitos previdenciários, observado o artigo 172 da Portaria MTO
nº 1467/2022 e a NTSEI n°792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME,
de 21 de janeiro de 2021, retro transcrita, bem como a Lei
Municipal 61.150/2022'', devendo considerar que o período
de28/08/1995 A 31/05/2002, 26/08/2002 A 29/08/2020,
01/02/2022 A 18/03/2022, correspondendo à 24 Anos 10 Meses 29
Dias, deverá ser contado como 34 Anos 10 Meses 17 Dias’’
(considerada a aplicação do fator 1,4).

Documento: 087243745   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6410.2023/0008625-8

INTERESSADO: EDIVALDO DA COSTA- RF 761.346-6

ASSUNTO: Averbação de Tempo Especial (Insalubridade) em
comum.

DESPACHO: Defiro o pedido do servidor notadamente calçado
pelo parecer da Assessoria Técnica e Previdenciária do Iprem, doc
sei n° 086341440, ''não como averbação, mas sim como período a
ser contado com aplicação do fator correspondente (1,4), para
efeitos previdenciários, observado o artigo 172 da Portaria MTO
nº 1467/2022 e a NTSEI n°792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME,
de 21 de janeiro de 2021, retro transcrita, bem como a Lei
Municipal 61.150/2022'', devendo considerar que o período de
07/08/1990 a 14/08/2017, correspondendo à 27 Anos 00 Meses 15
Dias , deverá ser contado como 37 Anos10 Meses 08 Dias’’
(considerada a aplicação do fator 1,4).

Documento: 087261849   |    Despacho deferido

RETI-RATIFICAÇÃO DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO EXTRAMUNICIPAL.

Retificamos a AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
EXTRAMUNICIPAL DE PAULO DONIZETE DA SILVA - RF
762.009-8, publicada no D.O.C de 24/04/2023 - pág. 226, processo
6410.2023/0004457-1.

ONDE SE LÊ:

Dessa forma, poderá o servidor obter a averbação de 09 (nove)
anos, 05(cinco) meses e 20 (vinte) dias, nos termos da Lei n.º
9.403/81, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória.

LEIA-SE:

Dessa forma, poderá o servidor obter a averbação de 09 (nove)
anos, 06(seis) meses e 21 (vinte e um dias), conforme
documentos SEI nºs 080964316 e 080964634, nos termos da Lei n.º
9.403/81, para fins de aposentadoria voluntária ou compulsória.

FICAM RATIFICADOS os demais termos da referida
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXTRAMUNICIPAL.

Documento: 087107853   |    Despacho deferido

RETI-RATIFICAÇÃO DA Averbação de Tempo Especial
(Insalubridade) em comum.

Retificamos a publicação de Averbação de Tempo Especial
(Insalubridade) em comum, publicada no D.O.C de 19/07/2023

pagina n°172.

ONDE SE LÊ

'' LUIZ CARLOS VERTELO-RF 762.210-4''

LEIA-SE:

''LUIZ CARLOS VERTELO-RF 761.799-2''

FICAM RATIFICADOS os demais termos da publicação de
Averbação de Tempo Especial (Insalubridade) em comum.

Documento: 087244469   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6410.2023/0008285-6

INTERESSADO: PAULO CARLOS IZIDORO- RF 762.006.3

ASSUNTO: Averbação de Tempo Especial (Insalubridade) em
comum.

DESPACHO: Defiro o pedido do servidor notadamente calçado
pelo parecer da Assessoria Técnica e Previdenciária do Iprem, doc
sei n° 086341440, ''não como averbação, mas sim como período a
ser contado com aplicação do fator correspondente (1,4), para
efeitos previdenciários, observado o artigo 172 da Portaria MTO
nº 1467/2022 e a NTSEI n°792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME,
de 21 de janeiro de 2021, retro transcrita, bem como a Lei
Municipal 61.150/2022'', devendo considerar que o período de
24/10/1990 A 01/08/2012, correspondendo à 21 Anos 09 Meses 14
Dias, deverá ser contado como 30 Anos 06 Meses 01 Dias’’
(considerada a aplicação do fator 1,4).

Documento: 087241707   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6410.2023/0008134-5

INTERESSADO: ROGERIO DA SILVA - RF 762.087-0

ASSUNTO: Averbação de Tempo Especial (Insalubridade) em
comum.

DESPACHO: Defiro o pedido do servidor notadamente calçado
pelo parecer da Assessoria Técnica e Previdenciária do Iprem, doc
sei n° 086341440, ''não como averbação, mas sim como período a
ser contado com aplicação do fator correspondente (1,4), para
efeitos previdenciários, observado o artigo 172 da Portaria MTO
nº 1467/2022 e a NTSEI n°792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME,
de 21 de janeiro de 2021, retro transcrita, bem como a Lei
Municipal 61.150/2022'', devendo considerar que o período de
25/04/2000 A 31/05/2013 01/06/2013 A 31/12/2018 01/02/2022 A
18/03/2022, correspondendo à 18 Anos 09 Meses 27 Dias, deverá
ser contado como 26 Anos 04 Meses 07 Dias’’ (considerada a
aplicação do fator 1,4).

Documento: 087245098   |    Despacho deferido

PROCESSO: 6410.2023/0006928-0

INTERESSADO: ANTONIO RAFAEL DE MIRANDA- RF
761.189-7

ASSUNTO: Averbação de Tempo Especial (Insalubridade) em
comum.

DESPACHO: Defiro o pedido do servidor notadamente calçado
pelo parecer da Assessoria Técnica e Previdenciária do Iprem, doc
sei n° 086341440, ''não como averbação, mas sim como período a
ser contado com aplicação do fator correspondente (1,4), para
efeitos previdenciários, observado o artigo 172 da Portaria MTO
nº 1467/2022 e a NTSEI n°792/2021/SRPPS/SPREV/SEPRT/ME,
de 21 de janeiro de 2021, retro transcrita, bem como a Lei
Municipal 61.150/2022'', devendo considerar que o período de
28/08/1995 A 25/10/2002 26/10/2002 A 31/01/2022,
correspondendo à 26 Anos 05 Meses 11 Dias, deverá ser contado
como 37 Anos 00 Meses 10 Dias ’’ (considerada a aplicação do
fator 1,4).

Documento: 087301011   |    Despacho deferido

Certidão de Tempo de Serviço para Averbação junto a
SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA

PROCESSO Nº : 6410.2023/0.008.329-1

INTERESSADO: ROMILDA FABIANA ZENAIDE JARENCIUC

DESPACHO: DEFIRO, a vista das informações do Senhor (a)
Chefe da Seção de Pessoal, o pedido formulado pela (o) Senhor (a)
ROMILDA FABIANA ZENAIDE JARENCIUC CORREIA-
RF.7620926, referente à Certidão de Tempo de Serviço para
Averbação junto a -SECRETÁRIA DE SEGURANÇA URBANA,
para fins de Benefícios/Vantagens (exceto aposentadoria).

Documento: 087153543   |    Despacho deferido

ASSUNTO : Saldo Salarial, 13° proporcional e Férias em Pecúnia.

PROCESSO: 6410.2023/0007302-4

INTERESSADO: JESSICA MARTINS DANTAS DE SOUZA -
RF: 8505888

DESPACHO: Deferido

GABINETE

Documento: 087266211   |    Portaria

Nº 44/SFMSP/2023

JOSÉ DO CARMO GARCIA, Superintendente do Serviço
Funerário do Município de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 8º, alínea “d”, da Lei Municipal nº
8.383, de 19 de abril de 1.976,

R E S O L V E:

I - Designar o servidor ANDERSON FAISSAL PIAZZI - RF
761.139-0- A.A.G , para substituir a servidora SHEILA
MONTEAGUDO ALVES - RF- 850.550-1-, no cargo de
ASSESSOR III - CDA-3 - do (a) DIVISÃO TEC. DE
REGISTRO DE CONCESSÕES, durante seu impedimento legal
por FÉRIAS, no período de 17/07/2023 à 31/07/2023.

Atenciosamente,

Negócios
Secretaria Municipal de Gestão

NÚCELO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 086981003   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

NOTIFICAÇÃO

Síntese (Texto do Despacho)

NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO E DE QUITAÇÃO DE
OBRIGAÇÕES E SERVIÇOS AO CONTRATO Nº 007/SG/2019
Notificamos a empresa KW LIMA SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS, inscrito no CNPJ nº 17.995.995/0001-70, na
pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da publicação desta, proceda à assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo e de Quitação de Obrigações e
Serviços ao Contrato nº 007/SG/2019, referente à prestação de
serviços de recepção com a efetiva cobertura dos postos
designados. Caso não proceda à assinatura, será efetivado o
distrato unilateralmente, conforme permissão concedida pelo
parágrafo único, art. 51, do&#8239;Decreto 44.279/2003.

Data de Publicação

25/07/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 2

Documento: 087282486   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO Torna-se
público para conhecimento dos interessados, o prosseguimento da
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 08/2023-COBES,
UASG 925000 - Processo Administrativo SEI nº
6013.2023/0000801-1, Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA, no
dia 01/08/2023 as 10h00, ENDEREÇO ELETRÔNICO:
https://www.gov.br/compras/pt-br.

Data de Publicação

31/07/2023

Secretaria Municipal da Educação

COORDENADORIA DOS CENTROS
EDUCACIONAIS UNIFICADOS

Documento: 087203168   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)
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DESPACHO DO COORDENADOR SUBSTITUTO -
SME/COCEU Processo SEI: 6016.2023/0081619-0 Assunto:
SME/COCEU - Licitação - Inexigibilidade - Apresentação
Artística e Cultural dos CEUs - Edital Proart Contratação Artística
de Contação de História Fabulosas Fábulas Indígenas I - À vista
dos elementos que instruem o presente processo, notadamente a
manifestação de SME/COCEU/DIAC (documento SEI n°
085965546) e o Parecer Referencial da Assessoria Jurídica
(documento SEI n° 087191004) que acolho, com fundamento no
artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93, no Parecer PGM
ementado sob o n° 10.178, no Edital de Credenciamento PROART
n 01/2020, na Portaria SME n° 5.937 de 10 de dezembro de 2020 e
nos termos da competência delegada pela Portaria nº 5.318, de
24/08/2020, AUTORIZO, mediante apresentação de
documentação pertinente em vigor, a contratação da empresa
Fabio Lisboa Martins Rosa ME - CNPJ 14.469.227/0001-95, para
a realização de&#8239;12(doze) apresentações de (Contação de
História): Fabulosas Fábulas Indígenas, Categoria 1, integrando a
programação artística e Cultural dos CEUs, pelo valor total de R$
1.000,00 (hum mil reais) por apresentação, totalizando R$
12.000,00 (doze mil reais), no período de 14/08/2023 a
25/08/2023, onerando a dotação
16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00, indicada em Nota de
Reserva nº 51.343/2023 (documento SEI nº 087151089). Com
fundamento no art.67 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com
o art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/14, ficam designados
como fiscais do contrato, os servidores indicados de acordo com a
informação de SME/COCEU/DIAC (SEI nº 085965546). Victor
Cardozo Carvalho Coordenador Substituto - SME/COCEU

Data de Publicação

28/07/2023

Documento: 087212811   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DO COORDENADOR - SME/COCEU Processo
SEI: 6016.2023/0081271-2 Assunto: SME/COCEU - Licitação -
Inexigibilidade - Apresentação Artística e Cultural dos CEUs -
Edital Proart Contratação Artística de Contação de História
Histórias que as Marias trazem na mala I - À vista dos elementos
que instruem o presente processo, notadamente a manifestação de
SME/COCEU/DIAC (documento SEI n° 085917931) e o Parecer
Referencial da Assessoria Jurídica (documento SEI n° 087188798)
que acolho, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal n°
8.666/93, no Parecer PGM ementado sob o n° 10.178, no Edital de
Credenciamento PROART n 01/2020, na Portaria SME n° 5.937
de 10 de dezembro de 2020 e nos termos da competência delegada
pela Portaria nº 5.318, de 24/08/2020, AUTORIZO, mediante
apresentação de documentação pertinente em vigor, a contratação
da empresa Fulanos Produções Artísticas Ltda. - CNPJ
18.764.771/0001-10, para a realização de 12 (doze) apresentações
de (Contação de História)Histórias que as Marias trazem na mala,
Categoria 1, integrando a programação artística e Cultural dos
CEUs, pelo valor total de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por
apresentação, totalizando R$ 12.000,00 (doze mil reais), no
período de 21/08/2023 a 31/08/2023, onerando a dotação
16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00, indicada em Nota de
Reserva nº 51.354/2023 (documento SEI nº 087152049&&). Com
fundamento no art.67 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com
o art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/14, ficam designados
como fiscais do contrato, os servidores indicados de acordo com a
informação de SME/COCEU/DIAC (SEI nº 085917931&&&&).
Victor Cardozo Carvalho Coordenador (Substituto) -
SME/COCEU

Data de Publicação

28/07/2023

Documento: 087212585   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

RETIFICAÇÃO DE DESPACHO

Síntese (Texto do Despacho)

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DO COORDENADOR
SUBSTITUTO - SME/COCEU Assunto: SME/COCEU -
Licitação - Inexigibilidade - Apresentação Artística e Cultural dos
CEUs - Edital Proart Contratação Artística do Evento Cultura
Indígena - Oryai - O Brinquedo dos Curumins I. À vista dos
elementos que instruem este processo e nos termos da competência
delegada pela portaria n° 5.318 de 24/08/2020, RETIFICO o
despacho (documento SEI nº 087064537), publicado no D.O.C. 27
de Julho de 2023 (documento SEI nº 087095859&&&), onde se lê:
onerando as dotações 16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00 e
12.368.3010.4.303.3.3.90.39.00, leia-se onerando as dotações
16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00 e
16.10.12.368.3010.4.303.3.3.90.39.00. RATIFICANDO os demais

termos do Despacho acima citado. Victor Cardozo Carvalho
Coordenador Substituto - SME/COCEU

Data de Publicação

28/07/2023

Documento: 087268705   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2023/0073826-1

Objeto

Credenciamento da Fundação Tênis

Descrição detalhada do objeto

Curso de Tênis para crianças e adolescentes

Conteúdo do despacho

DESPACHO DO COORDENADOR SUBSTITUTO -
SME/COCEU Processo SEI: 6016.2023/0073826-1 Assunto:
SME/COCEU - Credenciamento da Fundação Tênis I - À vista dos
elementos que instruem o presente processo, notadamente o Edital
de Chamamento Público n° 2/2021, publicado no Diário Oficial de
13/05/2021 (SEI 085087511), a Comissão de Seleção, constituída
pela Portaria SME n° 3.450, de 27 de abril de 2023, publicada no
Diário Oficial da Cidade de São Paulo em 28 de abril de 2023,
pág. 36, divulga o Resultado Preliminar (SEI 085087510),
conforme consta no item 5.2.1 do referido edital, julgando
favorável o credenciamento da Fundação Tênis. O plano de
trabalho apresentado (SEI 085087492) busca oferecer curso de
Tênis para crianças e adolescentes. A Proposta apresentada pela
Fundação Tênis é de suma importância para esta Pasta e vai ao
encontro dos três conceitos orientadores do Currículo da Cidade, a
saber: (i) Educação Integral; (ii)Equidade; e (iii)Educação
Inclusiva. Dessa forma, a Comissão de Seleção concluiu que o
Plano de Trabalho apresentado, amplia a oportunidade de iniciação
esportiva na modalidade do Tênis e a democratização do acesso ao
esporte educacional são ferramentas de inclusão social e de
estímulo à participação ativa de crianças e adolescentes, sendo
assim, favorece a ampliação da cultura corporal do movimento,
aspectos congruentes com o Projeto apresentado que tem a aula de
Tênis como promotor de inclusão, superação de desafios e
transcendência do Universo Esportivo, sem ônus para esta Pasta.
Victor Cardozo Carvalho Coordenador Substituto - SME/COCEU

Documento: 087259946   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Retratificação

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DE RERATIFICAÇÃO DO COORDENADOR -
SME/COCEU Processo SEI 6016.2023/0084457-6 Assunto:
SME/COCEU - Licitação - Inexigibilidade - Apresentação
Artística e Cultural dos CEUs - Edital Proart - Marlene Andrade
canta Elba Ramalho I. RETIFICO o Despacho em Documento
(Documento SEI 087061538), publicado no D.O.C., DE 27 DE
JULHO DE 2023, página 147, para que conste o numero correto
do CNPJ da empresa LSS Cinev Video e Eventos Eirelli, CNPJ
17.677.894/0001-51, e não como constou, ratificando os demais
termos do Despacho acima citado. Victor Cardozo Carvalho
Coordenador (Substituto) - SME/COCEU

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087264646   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DO COORDENADOR - SME/COCEU Processo
SEI 6016.2023/0081383-2 Assunto: SME/COCEU - Licitação -
Inexigibilidade - Apresentação Artística e Cultural dos CEUs -
Edital Proart Conto de Cantos Populares I - À vista dos elementos
que instruem o presente processo, notadamente a manifestação de
SME/COCEU/DIAC (documento SEI nº 085931688) e o Parecer
Referencial da Assessoria Jurídica (documento SEI nº 087262133)

que acolho, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal n°
8.666/93, no Parecer PGM ementado sob o n° 10.178, no Edital de
Credenciamento PROART n 01/2020, na Portaria SME n° 5.937
de 10 de dezembro de 2020 e nos termos da competência delegada
pela Portaria nº 5.318, de 24/08/2020, AUTORIZO, mediante
apresentação de documentação pertinente em vigor, a contratação
da empresa Adryela Rodrigues dos Santos, CNPJ
31.049.400/0001-15, para a realização de 15 (quinze)
apresentações de contação Conta de Cantos Populares, Categoria
1, integrando a programação artística e Cultural dos CEUs, pelo
valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais) por apresentação,
totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no período de
10/08/2023 a 30/08/2023, onerando a dotação
16.10.12.368.3010.2.872.3.3.90.39.00.00, indicada em Nota de
Reserva nº 51.358/2023 e 51.362/2023 (documento SEI nº
087154326&). Com fundamento no art.67 da Lei Federal nº
8.666/93, combinado com o art. 6º do Decreto Municipal nº
54.873/14, ficam designados como fiscais do contrato, os
servidores indicados de acordo com a informação de
SME/COCEU/DIAC (SEI 085931688). Victor Cardozo Carvalho
Coordenadora (Substituto) - SME/COCEU

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087300155   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Retratificação

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DE RETIFICAÇÃO DO COORDENADOR -
SME/COCEU Processo SEI 6016.2023/0033515-9 Assunto:
SME/COCEU - Licitação - Inexigibilidade - Contratação de
Formador na Área de Jogos de Tabuleiro para atuação na
Coordenadoria dos CEUs - Bianca Rozenberg, CPF 368.200.218-
95 - via Edital de Credenciamento SME nº 5, de 12 de julho de
2022 I. RETIFICO o Despacho em Documento (Documento SEI
086991128), publicado no D.O.C., DE 25 DE JULHO DE 2023,
página 156, para que conste o nome e número correto do CPF da
Sra. Bianca Rozenberg, CPF 368.200.218-95, e não como constou,
ratificando os demais termos do Despacho acima citado. Victor
Cardozo Carvalho Coordenador dos CEUs - Substituto

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087275351   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2023/0087011-9

Objeto

Credenciamento do Instituto Olga Kos

Descrição detalhada do objeto

Incentivar e promover a inclusão por meio do desenvolvimento de
propostas esportivas e artísticas para pessoas com deficiência e em
situação de vulnerabilidade social nos CEUs da cidade de São
Paulo

Conteúdo do despacho

DESPACHO DO COORDENADOR SUBSTITUTO -
SME/COCEU Processo SEI: 6016.2023/0087011-9 Assunto:
SME/COCEU - Credenciamento do Instituto Olga Kos I - À vista
dos elementos que instruem o presente processo, notadamente o
Edital de Chamamento Público n° 2/2021, publicado no Diário
Oficial de 13/05/2021 (SEI 086709534), a Comissão de Seleção,
constituída pela Portaria SME n° 3.450, de 27 de abril de 2023,
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo em 28 de abril
de 2023, pág. 36, divulga o Resultado Preliminar (SEI
086709532), conforme consta no item 5.2.1 do referido edital,
julgando favorável o credenciamento do Instituto Olga Kos. O
plano de trabalho apresentado (SEI 086709514) busca incentivar e
promover a inclusão por meio do desenvolvimento de propostas
esportivas e artísticas para pessoas com deficiência e em situação
de vulnerabilidade social nos CEUs da cidade de São Paulo. A
Proposta apresentada pelo Instituto Olga Kos é de suma
importância para esta Pasta e vai ao encontro dos três conceitos
orientadores do Currículo da Cidade, a saber: (i) Educação
Integral; (ii)Equidade; e (iii)Educação Inclusiva. Dessa forma, a
Comissão de Seleção concluiu que o Plano de Trabalho
apresentado, contribuirá para a formação integral dos
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participantes, fortalecerá ações de inclusão social, educacional e
cultural de crianças e adolescentes, trará opções de maior
abrangência no atendimento à população, em especial as crianças
com deficiência do entorno dos CEUs, sem ônus para esta Pasta.
Victor Cardozo Carvalho Coordenador Substituto - SME/COCEU

Documento: 087279630   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DO COORDENADOR - SME/COCEU Processo
SEI 6016.2023/0079217-7 Assunto: Aquisição de 40 unidades de
Jogos de Xadrez com Tabuleiro Dobrável - Adesão a Ata Não
Participante I. À vista dos elementos que instruem este processo,
notadamente a manifestação da SME/COCEU/DIESP SEI
085709003, e o Parecer da Assessoria Jurídica a respeito SEI
086827495&&&&, que acolho, e no uso da competência delegada
pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, mediante
apresentação de documentação pertinente em vigor, a contratação
da empresa 100 SPORTS EIRELI, CNPJ 29.761.115/0001-80, por
meio da utilização da ARP Pregão nº 17/2022 SEI 085708995, do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul Rio
Grandense, para aquisição de 40 (quarenta) Unidades de Jogos de
Xadrez com Tabuleiro Dobrável, pelo valor unitário de R$ 15,00
(quinze reais), perfazendo um total de R$ 4.600,00 (quatro mil
seicentos reais), onerando a dotação orçamentária nº
16.10.12.368.3010.2.831.33903000.00, indicada na Nota de
Reserva nº 48.023/2023 SEI 086521469. II. Com fundamento no
art. 66, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 6º do
Decreto Municipal nº 54.873/14, e art. 2º, da Portaria nº
56/SG/2019, ficam designados como fiscais e gestores do contrato
os servidores indicados de acordo com as informações de
SME/COCEU/DIESP SEI 085709003. Victor Cardozo Carvalho
Coordenador (Substituto) - SME/COCEU

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087260417   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Retratificação

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DE RERATIFICAÇÃO DO COORDENADOR -
SME/COCEU Processo SEI 6016.2023/0081340-9 Assunto:
SME/COCEU - Licitação - Inexigibilidade - Apresentação
Artística e Cultural dos CEUs - Edital Proart - Contratação
Artística do Evento Tupiliques - O Espetáculo I. RETIFICO o
Despacho em Documento (Documento SEI 087097003), publicado
no D.O.C., DE 27 DE JULHO DE 2023, página 148, para que
conste o número correto do CNPJ da empresa Rocha Christ
Produções Artísticas Ltda., CNPJ 18.760.623/0001-28, e não como
constou, ratificando os demais termos do Despacho acima citado.
Victor Cardozo Carvalho Coordenador (Substituto) -
SME/COCEU

Data de Publicação

31/07/2023

NÚCLEO PUBLICAÇÕES

Documento: 087231837   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

3° ADITAMENTO do Termo de Contrato nº
68/SME/CODAE/2022

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Autorizatório SME/COORDENADORIA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESPACHO DA
COORDENADORA Processo SEI nº 6016.2022/0075304-8 No
uso da competência a mim delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020, à vista dos elementos contidos no presente,
notadamente a manifestação da área técnica responsável em doc.
SEI 083402726 e 087157042, a anuência da Contratada em doc.
SEI 087077297, a pesquisa de preço comprobatória da
vantajosidade econômica realizada por COMPS/NUPEM em doc.
SEI 087044423, as informações da área contábil - CODAE/DIFIR
em doc. SEI 087055064, notadamente o Parecer da Assessoria
Jurídica em documento SEI 087212525, com fundamento na Lei
Federal nº 8.666/93, consubstanciado no Termo de Contrato nº
68/SME/CODAE/2022 - DRE IPIRANGA (LOTE 7) e seus
aditamentos, celebrado com a Empresa P.R.M. SERVIÇOS E
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA, inscrita no CNPJ nº
03.706.826/0001-69, cujo objeto consiste na contratação de

empresa especializada para a prestação de serviço de nutrição e
alimentação escolar, visando ao preparo e à distribuição de
alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias
adequadas, que atendam aos padrões nutricionais e dispositivos
legais vigentes, aos alunos regularmente matriculados e demais
beneficiários de programas/projetos da Secretaria Municipal de
Educação, em unidades educacionais da rede municipal de ensino,
mediante o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e
demais insumos necessários, dos serviços de logística, supervisão
e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados,
fornecimento de mão de obra treinada para a preparação dos
alimentos, distribuição, controle, limpeza e higienização de
cozinhas, despensas e lactários das unidades educacionais, em
conformidade com os Anexos do presente edital e com as normas
técnicas fixadas pela CODAE e demais órgãos sanitários, I ?
AUTORIZO o 3° ADITAMENTO do Termo de Contrato nº
68/SME/CODAE/2022 - DRE IPIRANGA (LOTE 7), por mais 12
meses, a partir de 31/07/2023 (inclusive), com cláusula resolutiva
e reajuste concedido a partir de 31/05/2023 (relativo a data da
proposta) com percentual de 4,29% equivalente ao IPC ? FIPE
(Índice de Preços Ao Consumidor - Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas), passando o contrato a vigorar pelo valor
médio mensal estimado de R$ 6.503.003,15 (seis milhões,
quinhentos e três mil três reais e quinze centavos), perfazendo o
valor médio anual estimado de R$ 65.030.031,50 (sessenta e cinco
milhões, trinta mil trinta e um reais e cinquenta centavos) e, valor
máximo mensal estimado de R$ 9.388.699,01 (nove milhões,
trezentos e oitenta e oito mil seiscentos e noventa e nove reais e
um centavo), perfazendo o valor máximo anual estimado de R$
93.886.990,10 (noventa e três milhões, oitocentos e oitenta e seis
mil novecentos e noventa reais e dez centavos), e, referente ao
reajuste retroativo de 31/05/2023 a 30/06/2023, o valor de R$
277.719,20 (duzentos e setenta e sete mil setecentos e dezenove
reais e vinte centavos), mediante comprovação de regularidade
fiscal e à verificação dos documentos elencados na Instrução nº
02/2019 do Tribunal de Contas do Município de São Paulo. II -
AUTORIZO, também, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, o
processamento das notas de empenhos que darão suporte
orçamentário-financeiro à prorrogação do prazo de vigência, com
cláusula resolutiva, no valor R$ 30.008.843,31 (trinta milhões, oito
mil oitocentos e quarenta e três reais e trinta e um centavos),
onerando as dotações orçamentárias n°
16.24.12.306.3016.6.553.3.3.90.39.00-00.1.500.9001.0 e n°
16.24.12.306.3016.6.553.3.3.90.39.00-02.1.550.0299.0 , do
exercício vigente; III ? AUTORIZO, ainda, PARA O EXERCÍCIO
DE 2024, o processamento das notas de empenhos, no valor de R$
35.021.188,19 (trinta e cinco milhões, vinte e um mil cento e
oitenta e oito reais e dezenove centavos) para o período da
prorrogação, onerando dotação específica do exercício vindouro;
IV ? AUTORIZO, por fim, o processamento das notas empenhos
que darão suporte orçamentário-financeiro para os pagamentos do
reajuste retroativo, à base de 4,29% do IPC-FIPE, no valor total de
R$ 277.719,20 (duzentos e setenta e sete mil setecentos e
dezenove reais e vinte centavos), contemplando o período de
31/05/2023 a 30/06/2023; V ? INFORMO, que os fiscais
apontados em SEI 084695144 e 083378585, foram designados por
meio do Despacho exarado no Processo SEI nº
6016.2023/0056820-0, publicado no DOC de 14/06/2023, pág. 201
em doc. SEI 084789538; VI ?&#8239;DEMAIS
PROVIDÊNCIAS APLICÁVEIS 1 - À SME/CODAE/DIFIR, para
as medidas que visam o processamento dos documentos
financeiros; 2 - Em seguida à SME/CODAE/DICAE, para a
lavratura do termo de contrato, convocação da Contratada para
assinatura do contrato, publicação do extrato do Contrato na
Imprensa Oficial no prazo estabelecido no artigo 61, parágrafo
único da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 26 da Lei Municipal nº
13.278/02. 3 ? Demais medidas de prosseguimento cabíveis. VII ?
PUBLIQUE-SE. MARIA DE FÁTIMA DE BRUM
CAVALHEIRO COORDENADORA GERAL

Data de Publicação

28/08/2023

NÚCLEO DE CONTRATOS

Documento: 087318405   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

122/SME/2023

Contratado(a)

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO -
PRODAM-SP S/A

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

43.076.702/0001-61

Data da Assinatura

28/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 122/SME/2023.
TERMO DE CONTRATO N° 213/SME/2021. PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 6016.2021/0048525-4. CONTRATANTE:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da
Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: EMPRESA
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO PRODAM-SP S/A. CNPJ:
43.076.702/0001-61. OBJETO: Contratação por Dispensa de
Licitação, com fundamento no artigo 24, inciso XVI, da Lei
Federal nº 8.666/93, Lei Municipal n.º. 13.278/02 e Decreto
Municipal n.º 44.279/03, da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO
PAULO - PRODAM-SP S/A para a prestação de serviços técnicos
especializados em Tecnologia da Informação (Sitemas de
Informação, Redes e Conectividade, Comunicação e Data Center),
fornecendo à Secretaria Municipal de Educação ? SME os recursos
de Tecnologia da Informação e Comunicação ? TIC detalhados no
Termo de Referência, ANEXO I deste ajuste, pelo prazo de 12
(doze) meses. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da
vigência do TC 213/SME/2021 por 12 (doze) meses, a partir de
30/07/2023. VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 1.784.501,61
(um milhão, setecentos e oitenta e quatro mil quinhentos e um
reais e sessenta e um centavos). VALOR TOTAL ESTIMADO: R$
21.414.019,38 (vinte e um milhões, quatrocentos e quatorze mil
dezenove reais e trinta e oito centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.126.3024.2.171.33904000.00.1.500.9001.0. DATA DA
LAVRATURA: 28/07/2023. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
SIGNATÁRIOS: Sr. Eliel dos Santos Silva, Coordenador em
Substituição da COTIC da Secretaria Municipal de Educação, e Sr.
CARLOS ROBERTO RUAS JÚNIOR, Diretor Presidente
Substituto, e Sr. ELIAS FARES HADI, Diretor de Administração e
Finanças ? DAF da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO
PAULO - PRODAM-SP S/A.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087277354

NÚCLEO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Documento: 087314686   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

09/SME/2023

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

LIMPEZA

Objeto da licitação

Contratação de empresa para execução de serviços de conservação
e limpeza de instalações prediais, mobiliários, materiais
educacionais, áreas internas e externas dos CEIs, dos CEMEIs, das
EMEIs, das EMEFs, dos CIEJAs, das EMEFMs, das EMEBS e
dos CEUs pertencentes às DREs Campo Limpo (DRE CL), Capela
do Socorro (DRE CS) e Ipiranga (DRE IP) da Secretaria
Municipal de Educação (SME), conforme especificações
constantes do Anexo II do Edital.

Processo

6016.2023/0074415-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data de início

31/07/2023

Hora de início

08:00

Data de término

171 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023
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04/08/2023

Hora de término

16:00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CONSULTA
PÚBLICA Nº 09/SME/2023 A Secretaria Municipal de Educação
está realizando a Consulta Pública nº 09/SME/2023, em
atendimento ao Decreto Municipal nº 48.042 de 26 de Dezembro
de 2006, para colher subsídios que poderão ser utilizados na
elaboração do Edital de Contratação de empresa para execução de
serviços de conservação e limpeza de instalações prediais,
mobiliários, materiais educacionais, áreas internas e externas dos
CEIs, dos CEMEIs, das EMEIs, das EMEFs, dos CIEJAs, das
EMEFMs, das EMEBS e dos CEUs pertencentes às DREs Campo
Limpo (DRE CL), Capela do Socorro (DRE CS) e Ipiranga (DRE
IP) da Secretaria Municipal de Educação (SME), conforme
especificações constantes do Anexo II do Edital. Com esta
Consulta Pública a Secretaria Municipal de Educação, além de
garantir maior transparência a todo o processo licitatório,
aprofunda a qualidade desse processo. A minuta do Edital estará
disponível para exame e eventuais sugestões até às 16h do dia
04/08/2023, documento SEI nº, e na SME/COMPS - Núcleo de
Licitação e Contratos - Rua Dr. Diogo de Faria, 1247 - sala 316 -
Vila Clementino. As eventuais sugestões poderão ser
encaminhadas através do e-mail
smelicitacao@sme.prefeitura.sp.gov.br, por fax (11) 3396-0517 ou
protocoladas no endereço supra, dentro do prazo e horário
estipulados.

Arquivo (Número do documento SEI)

087313873

COORDENADORIA PEDAGÓGICA

Documento: 087254470   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO DA COORDENADORA DE COPED

Síntese (Texto do Despacho)

Processo SEI nº 6016.2023/0088881-6 Interessado: SME/COPED
Assunto: Acionamento da Ata de Registro de Preços como Órgão
Participante - ARP 20/SME/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COFFEE BREAK. DESPACHO: I. À vista dos elementos que
instruem este processo, notadamente o Parecer da Assessoria
Jurídica a respeito (SEI 087098121), que acolho e com
fundamento da competência delegada pela Portaria nº 5.318/2020,
AUTORIZO, mediante apresentação de documentação pertinente
em vigor, a contratação da empresa AMBP PROMOÇÕES E
EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ: 08.472.572/0001-85,
por meio da utilização da Ata de Registro de Preços Nº
20/SME/2022 (SEI 087013296), para prestação de serviços de
Coffee Break, que será realizado no dia 02 de agosto de 2023, na
Praça das Artes, na Av. São João, 281 - Centro Histórico de São
Paulo, São Paulo - SP, 01035-000, pelo valor total de R$ 2.530,50
(dois mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta centavos), onerando
a dotação 16.10.12.128.3011.2.180.33903900.00.1.500.9001.0,
indicada na Nota de Reserva nº 51.713/2023 (SEI 087232457). II.
Com fundamento no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93,
combinado com o art. 6º, do Decreto Municipal nº 54.873/14,
ficam designados como fiscais do contrato os servidores indicados
de acordo com as informações da SME/COPED (SEI 087013503).
SIMONE APARECIDA MACHADO COORDENADORA DE
COPED

Data de Publicação

31/07/2023

COORDENADORIA DE CONTRATOS DE
SERVIÇOS E FORNECIMENTO

Documento: 087307243   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Acionamento de Ata de Registro de Preços

Síntese (Texto do Despacho)

SME/COSERV - DESPACHO DA COORDENADORA - Processo
SEI: 6016.2023/0090935-0 - Interessado: SME/GAB - Assunto:
Acionamento de Ata de Registro de Preços - Detentora: AMBP
PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ:
08.472.572/0001-85 - Objeto: Registro de Preços para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

Coffee Break. Pregão Eletrônico: 48/SME/2022 - Ata de Registro
de Preços 20/SME/2022 - I. À vista dos elementos que instruem
este processo, notadamente as manifestações de
SME/CONT/DICONT - NUREM (SEI 087301075), de
SME/COMPS - NUPEM (SEI 087291703), bem como o Parecer
da Assessoria Jurídica a respeito (SEI 087299263), que acolho e
com fundamento da competência delegada pela Portaria nº
5.318/2020, AUTORIZO, mediante apresentação de documentação
pertinente em vigor, a contratação da empresa AMBP
PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ:
08.472.572/0001-85, por meio do acionamento da Ata de Registro
de Preços 20/SME/2022 (SEI 087265800), para a prestação de
serviços de coffee break em 31/07/2023, pelo valor total de R$
1.012,20 (um mil doze reais e vinte centavos), onerando a dotação
16.10.12.122.3024.2100.33903900.00.1.500.9001.0., indicada na
Nota de Reserva 52.063/2023 (SEI 087300477). II. Com
fundamento no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com
o art. 6º, do Decreto Municipal nº 54.873/14, ficam designados
como fiscais do contrato os servidores indicados de acordo com as
informações da SME/COSERV (SEI 087268226). VANESSA
CONDE CARVALHO (Coordenadora)

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087304898   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Ressarcimento ao Erário ? Furto

Síntese (Texto do Despacho)

SME/COSERV - DESPACHO DA COORDENADORA - Processo
SEI: 6016.2019/0065432-0 - Contratada: SEAL SEGURANÇA
ALTERNATIVA LTDA - CNPJ: 03.949.685/0001-05 - Assunto:
Ressarcimento ao Erário ? Furto - Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança
patrimonial com sistema integrado de segurança eletrônica nas
dependências dos CEUs da SME. Pregão: 76/SME/2016 - Termo
de Contrato: 27/SME/2017 - I. À vista dos elementos que instruem
o presente, notadamente a manifestação de
SME/COSERV/DIGECON - VIGILÂNCIA (SEI 086656788) e o
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (SEI 086987811), que
acolho e adoto como razão de decidir, com fundamento no artigo
87, II, da Lei Federal nº 8.666/93, nos arts. 54 e 55, do Decreto
Municipal nº 44.279/03 e no uso da competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, entendo configurada a
responsabilidade contratual de ressarcimento ao Erário dos bens
indicados em SEI 057120150. II. Fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para eventual interposição de recurso administrativo,
sendo já franqueada a vista e a extração de cópias dos autos, nos
termos dos artigos 41 e seguintes, da Lei Municipal nº
14.141/2006, dentro do supracitado período. VANESSA CONDE
CARVALHO (Coordenadora)

Data de Publicação

31/07/2023

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087258884   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL 1. À vista dos elementos
que instruem o Processo Administrativo n°6016.2018/0036285-8,
notadamente pela pesquisa de preços praticados no mercado e
pelas manifestações precedentes, em especial, a manifestação da
Assessoria Jurídica (doc. SEI 086438352), que acolho como razão
para decidir, com fundamento no Parágrafo 4º do Art. 57 da Lei nº
8.666/93 e suas atualizações e Art. 46, Parágrafo Único do Decreto
Municipal nº44.279/2003, 62.147/2023 e 61.004/2022 e
alterações, com os valores atualizados pela Portaria SF nº 31/2002
e, em conformidade com a delegação de competência conferida
pela Portaria SME nº 5.318 de 24/08/2020, AUTORIZO o presente
Termo de Aditamento, em caráter excepcional, com cláusula
resolutiva, do Termo de Contrato nº 02/DRE-BT/2018, cuja
contratada é a empresa ELEVADORES ORION LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 05.823.840/0001-78, pelo período de até 12 (doze)
meses, a partir de 21/08/2023, pelo valor mensal com reajuste de
acordo com índice IPC-FIPE (086261838) de R$ 41.045,02
(quarenta e um mil, quarenta e cinco reais e dois centavos) e valor
global estimado de R$ 492.540,24 (quatrocentos e noventa e dois
mil e quinhentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos), fica
ressalvada a possibilidade de rescisão unilateral sem ônus para
PMSP/DRE-BT, por qualquer motivo de interesse público
superveniente, ou quando do término do procedimento licitatório
destinado a substituir o serviço ora contratado, de acordo com a
minuta de doc. SEI 087136956. 2. Em consequência, para suportar
as despesas iniciais decorrentes da presente contratação,

AUTORIZO emissão da Nota de Empenho a onerar as seguintes
dotações orçamentárias: EMEF
n°16.22.12.361.3010.2.826.3.3.90.39.00.00, por meio do extrato
de reserva nº 47.511; EMEI nº
16.22.12.365.3025.4.362.3.3.90.39.00.00, por meio do extrato de
reserva Nº 47.664; CEU nº
16.22.12.368.3010.4.364.3.3.90.39.00.00, por meio do extrato de
reserva Nº 47.662; CEI
nº16.22.12.365.3025.4.360.3.3.90.39.00.00, por meio do extrato de
reserva Nº 47.515; CEMEI
nº16.22.12.365.3025.2.876.3.3.90.39.00.00, por meio do extrato de
reserva Nº 47.661; DRE-BT nº
16.22.12.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, por meio do extrato de
reserva 47.513. 3. O restante das despesas deverá onerar dotações
próprias do próximo exercício; 4. Ante a instrução, designo como
fiscais do contrato, com fundamento no art. 6º do Decreto
Municipal n° 54.873/14, os servidores indicados em doc. SEI
087095967 - DRE BT; 5.Fica designado ainda, o fiscal contábil
que fará a fiscalização exclusivamente da análise dos documentos
fiscais, o servidor Carlos Miranda de Souza - R.F.:713.312.0/2. 6.
Os servidores ora designados exercerão toda e qualquer ação de
orientação geral e fiscalização contratual nos termos do Decreto nº
54.873/14 e Portaria SF nº 92/2014 e alterações, no âmbito se suas
competências. 7. Para o cabal cumprimento de suas atribuições, os
servidores poderão, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários. Rosana
Rodrigues da Silva Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

NÚCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 087100183   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2018/0050750-3

Objeto

Denúncia do Termo de Colaboração nº 745/DRE-CL/2018-RPP,
CEI Vinicius de Moraes, mantido pela ADEP - Associação pelo
Desenvolvimento Educacional e Profissional

Descrição detalhada do objeto

Denúncia do Termo de Colaboração nº 745/DRE-CL/2018-RPP,
CEI Vinicius de Moraes, mantido pela ADEP - Associação pelo
Desenvolvimento Educacional e Profissional

Conteúdo do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO
LIMPO/DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE
EDUCAÇÃO/SEI 6016.2018/0050750-3. Celebração de parcerias
com organizações da sociedade civil (Lei 13.019/14 e Decreto
57.575/16). Diretoria Regional de Educação Campo Limpo e
ADEP-Associação pelo Desenvolvimento Educacional e
Profissional (CNPJ nº 04.482.597/0001-09)/Termo de Colaboração
nº 745/DRE-Campo Limpo/2018-RPP. Denúncia. À vista dos
elementos que instruem o presente processo, notadamente a
manifestação do Gestor de Parcerias a respeito, SEI nº 086698346,
o acolhimento sob autorização SEI nº 086699519 e pela
competência prevista na Portaria nº 5.318/2020 e alterações
posteriores, DETERMINO A DENÚNCIA do Termo de
Colaboração nº 745/DRE-Campo Limpo/2018-RPP, CEI Vinicius
de Moraes, a partir de 31/07/2023, firmado com ADEP-
Associação pelo Desenvolvimento Educacional e Profissional
(CNPJ 04.482.597/0001-09), com base no § 2º do artigo 69 da
Portaria SME nº 4.548/2017 e alterações posteriores. Publique-se.
Remeta-se ao setor DIAF/Parcerias para providências
subsequentes. Regina Paula Collazo Diretora Regional de
Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

086931241

Documento: 087098690   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Á Á
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Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0046785-2

Objeto

Denúncia do Termo de Colaboração nº 159.18/DRE-CL/2017-
RPP, CEI Vovó Maria, mantido pela Instituto de Integração Social
Natalia Rezino

Descrição detalhada do objeto

Denúncia do Termo de Colaboração nº 159.18/DRE-CL/2017-
RPP, CEI Vovó Maria, mantido pela Instituto de Integração Social
Natalia Rezino

Conteúdo do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO
LIMPO/DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE
EDUCAÇÃO/SEI 6016.2017/0046785-2. Celebração de parcerias
com organizações da sociedade civil (Lei 13.019/14 e Decreto
57.575/16). Diretoria Regional de Educação Campo Limpo e o
Instituto de Integração Social Natalia Rezino (CNPJ nº
08.541.431/0001-77)/Termo de Colaboração nº 159/2018/DRE-
Campo Limpo/2017-RPP. Denúncia. À vista dos elementos que
instruem o presente processo, notadamente a manifestação do
Gestor de Parcerias a respeito, SEI nº 086701273, o acolhimento
sob autorização SEI nº 086702865 e pela competência prevista na
Portaria nº 5.318/2020 e alterações posteriores, DETERMINO A
DENÚNCIA do Termo de Colaboração nº 159/2018/DRE-Campo
Limpo/2017-RPP, CEI Vovó Maria, a partir de 31/07/2023,
firmado com o Instituto de Integração Social Natalia Rezino
(CNPJ 08.541.431/0001-77), com base no § 2º do artigo 69 da
Portaria SME nº 4.548/2017 e alterações posteriores. Publique-se.
Remeta-se ao setor DIAF/Parcerias para providências
subsequentes. Regina Paula Collazo Diretora Regional de
Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

086904080

Documento: 087235307   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0043906-9

Número do contrato

244/DRE-CL/2017/RPI

Número do Termo Aditivo

3092/DRE-CL/2022/RPI

Objeto do Contrato

Aditamento do Termo de Colaboração para Prorrogação de
Vigência da Parceria, CEI INDIRETO AÇUCENA JORGE LIAN.

Nome do Contratante

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Nome do Contratado (entidade parceira)

ASSOCIACAO EDUCACIONAL UIRAPURU

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

13.932.073/0001-63

Objeto do Aditamento

EXTRATO, POR OMISSÃO, DO TERMO DE ADITAMENTO
Nº 3092/2022/RPI DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
2442017/RPI CRECHE/CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
/CEI DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO CAMPO
LIMPO PROCESSO: 6016.2017/0043906-9 PARTES:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ASSOCIACAO
EDUCACIONAL UIRAPURU. CNPJ: Nº 13.932.073/0001-63
VIGÊNCIA: de 28/10/2022 a 27/10/2027 OBJETO: Atendimento
às crianças por meio de Centro de Educação Infantil, segundo as
diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de Educação e de
acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional
de Educação - DRE, parte integrante deste termo de parceria. A
OSC PARCEIRA manterá em funcionamento, um Centro de
Educação Infantil com as seguintes características: NOME: CEI
INDIR - ACUCENA JORGE LIAN ENDEREÇO: RUA DA
INDEPENDÊNCIA, 475 / PARAISÓPOLIS / CEP: 05664015 /
SAO PAULO /SP. CAPACIDADE UNIDADE: 193 CRIANÇAS,

SENDO 117 de BERÇÁRIO. FAIXA ETÁRIA: 0 de até 3 anos
VALOR DO PER-CAPITA: 60 - R$ 1.020,37 30 - R$ 793,84 30 -
R$ 728,30 73 -R$ 674,00 VALOR DO BERÇÁRIO: 117 - R$
380,65 VALOR DO PER CAPITA: R$ 156.088,40 VALOR DO
ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 44.536,05 VALOR DO REPASSE
INICIAL: R$ 0,00 VALOR DA VERBA DE LOCAÇÃO: R$ 0,00
VALOR DO REPASSE TOTAL MENSAL: R$ 200.624,45
MODALIDADE DO SERVIÇO: RPI VALOR DO REPASSE
TOTAL MENSAL 60 meses: R$ 13.441.838,15 VALOR DO
REPASSE INICIAL: R$ 0,00 VALOR TOTAL PREVISTO 60
meses: R$ 13.441.838,15 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DRE:
16.15.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00 DATA DA LAVRATURA:
27/10/2022 SIGNATÁRIOS: REGINA PAULA COLLAZO /DRE
GUSTAVO LIAN /OSC

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

28/10/2022

Data de Fim

27/10/2027

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Aditamento do Termo de Colaboração para Prorrogação de
Vigência da Parceria, para 193 CRIANÇAS, SENDO 117 de
BERÇÁRIO, na faixa etária de 0 a 3 anos.

Fundamento Legal

Portaria SME Nº 4548/2017 e alterações posteriores.

Data da Assinatura do Termo Aditivo

27/10/2022

Anexo I (Número do Documento SEI)

076577415

Anexo II (Número do Documento SEI)

087102767

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087322910   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Gabinete do Prefeito - PREF

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2020/0020827-5

Objeto

Aditamento do Termo de Colaboração n.º 612020-RPI, nos termos
da Portaria n.º 4548/17, c.c. Instrução Normativa SME nº 21, de
26 de Julho de 2023, alterada pela Portaria SME nº 5.857, de 26 de
Julho de 2023, republicada em 28/07/2023 ? página 28.

Descrição detalhada do objeto

Aditamento do Termo de Colaboração n.º 612020-RPI, nos termos
da Portaria n.º 4548/17, c.c. Instrução Normativa SME nº 21, de
26 de Julho de 2023, alterada pela Portaria SME nº 5.857, de 26 de
Julho de 2023, republicada em 28/07/2023 ? página 28.

Conteúdo do despacho

Processo n.º 6016.2020/0020827-5. Interessado: MAMÃE
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA
SANTAMARENSE - CNPJ n.º 62.915.459/0001-72. Assunto:
Aditamento do Termo de Colaboração n.º 612020-RPI, nos termos
da Portaria n.º 4548/17, c.c. Instrução Normativa SME nº 21, de
26 de Julho de 2023, alterada pela Portaria SME nº 5.857, de 26 de
Julho de 2023, republicada em 28/07/2023 ? página 28.
DESPACHO À vista dos elementos que instruem o presente, em
especial as manifestações dos setores técnicos competentes e o
parecer jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, no
exercício da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria SME nº
4.548/2017, combinado com as disposições da Lei Federal nº
13.019/14, alterada pela LEI Nº 13.204, DE 14/12/2015,
combinado com o Decreto Municipal nº 57.575/16, c.c. Instrução
Normativa SME nº 21, de 26 de Julho de 2023, alterada pela
Portaria SME nº 5.857, de 26 de Julho de 2023, republicada em

28/07/2023 ? página 28, c.c. Termo de Colaboração n.º 612020-
RPI, alterações supervenientes, o ADITAMENTO, com a
Organização da Sociedade Civil ? MAMÃE ASSOCIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA SANTAMARENSE - CNPJ n.º
62.915.459/0001-72, objetivando ampliação do horário de
atendimento para 12 (doze) horas, capacidade de atendimento de
225 crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo 96 de berçário,
pelo valor de repasse mensal de R$ 316.325,16 ( trezentos e
dezesseis mil, trezentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos),
incluso adicional de berçário, valor adicional horário estendido R$
52.720,86 ( cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais e oitenta
e seis centavos), visando a manutenção do CEI PARQUE
AMAZONAS, localizado na Rua São Sebastião da Barra, nº 390,
Parque Amazonas ? CEP 04883-400 - São Paulo ? Capital, de
acordo com Minuta ( SEI 087320540), e ao Plano de Trabalho
087235856 e Anexos 087235926, apresentado pela organização e
que faz parte integrante do presente, Nota de Reserva n.º
7.984/2023. Acolho as justificativas - Parecer dos setores da SME-
DRE-CS, para a aditamento da parceria com a organização da
sociedade civil supracitada, com dispensa de chamamento público,
considerando se tratar de atividades vinculadas a serviços de
educação e o prévio credenciamento da organização perante SME,
de acordo com o permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do
Decreto nº 57.575/16. Nos termos do art. 18, VII da Portaria SME
nº 4.548/2017, c.c Portaria nº 89, de 24/05/2022, publicada em
DOC de 26/05/2022 - pág. 19, designa Gestor da parceria, o
servidor Eduardo Antonio Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c
Portaria nº 08, de 23/02/2022, publicada em DOC de 10/03/2022 -
pág. 13 , designa suplente, o (a) servidor (a) Tatiana de Novais
Neves dos Santos, RF: 773.088.8/2, processo SEI nº
6016.2018/0068199-6. A Comissão de Monitoramento e Avaliação
designada pela Portaria 209, de 16/08/2022, publicada no DOC de
19/08/2022 - pág. 23 processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6.
Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no DOC. Como
condição para assinatura do termo de colaboração, a entidade
deverá apresentar certidões que estejam vencidas. Remeta-se à
DRE/CS/DIAF/CV/EI e DRE/CS/DIAF-CT para demais
providências cabíveis na forma da Lei. Sonia Sueli Farina Leite
Diretora Regional de Educação Capela do Socorro Referência:
Processo nº 6016.2020/0020827-5 SEI nº 087322776

Anexo I (Número do Documento SEI)

087322776

NÚCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 087255524   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0055396-1

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
1424/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização do Per Capita
nos Termos da Portaria SME Nº 5.441 de 14/07/2023.

Descrição detalhada do objeto

o ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
1424/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS

Conteúdo do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO
SOCORRO Processo n.º 6016.2017/0055396-1. Interessado:
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS
- CNPJ n.º 53.818.1910001-60. Assunto: Aditamento Prorrogação
à Vigência do Termo de Colaboração n.º 1424/DRE-CS/2017-RPP,
CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência), nos termos da Portaria n.º
4548/17, c.c. Atualização do Per Capita nos Termos da Portaria
SME Nº 5.441 de 14/07/2023. DESPACHO 1. À vista dos
elementos que instruem o presente, em especial as manifestações
dos setores técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e
adoto como razão de decidir, no exercício da competência
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com
fulcro na Portaria SME nº 4.548/2017, combinado com as
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela LEI Nº
13.204, DE 14/12/2015, combinado com o Decreto Municipal nº
57.575/16, c.c. Atualização do Per Capita previstos na Portaria
SME Nº 5.441 de 14/07/2023, alterações supervenientes, o
ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos

Í
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administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
1424/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS
- CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o atendimento de 293
crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo 135 de berçário,
pelo valor de repasse mensal de R$ 368.227,13 ( trezentos e
sessenta e oito mil, duzentos e vinte e sete reais e treze centavos),
incluso adicional de berçário e acréscimo de valor de custeio de
locação, visando a manutenção do CEI JARDIM DAS
OLIVEIRAS, localizado na Rua Rubens de Oliveira, nº 400/412,
Parque Residencial Cocaia ? CEP 04849-210 - São Paulo ?
Capital, conforme Minuta ( SEI 087224668) e ao Plano de
Trabalho (SEI 087175987) e Anexos (SEI 087176011)
apresentados pela organização e que faz parte integrante do
presente. 2. Acolho as justificativas - Parecer dos setores da SME-
DRE-CS, para a aditamento da parceria com a organização da
sociedade civil supracitada, com dispensa de chamamento público,
considerando se tratar de atividades vinculadas a serviços de
educação e o prévio credenciamento da organização perante SME,
de acordo com o permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do
Decreto nº 57.575/16. 3. Nos termos do art. 18, VII da Portaria
SME nº 4.548/2017, c.c Portaria nº 89, de 24/05/2022, publicada
em DOC de 26/05/2022 - pág. 19, designa Gestor da parceria, o
servidor Eduardo Antonio Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c
Portaria nº 08, de 23/02/2022, publicada em DOC de 10/03/2022 -
pág. 13 , designa suplente, o (a) servidor (a) Tatiana de Novais
Neves dos Santos, RF: 773.088.8/2, processo SEI nº
6016.2018/0068199-6. 4. A Comissão de Monitoramento e
Avaliação designada pela Portaria 209, de 16/08/2022, publicada
no DOC de 19/08/2022 - pág. 23 processo ? SEI n.º
6016.2017/0018580-6. 5. O acréscimo no repasse mensal
especifico para custeio do aluguel do imóvel do CEI, obedece os
parâmetros da PORTARIA SECRETARIA DE GOVERNO
MUNICIPAL - SGM/SEGES Nº 21 DE 4 DE MARÇO DE 2022 (
Laudo SME/COMAPRE). 6. Publique-se no sítio oficial de SME
na internet e no DOC. 7. Como condição para assinatura do termo
de colaboração, a entidade deverá apresentar certidões que estejam
vencidas. 8. Remeta-se à DRE/CS/DIAF/CV/EI e DRE/CS/DIAF-
CT para demais providências cabíveis na forma da Lei. Sonia
Sueli Farina Leite Diretora Regional de Educação Capela do
Socorro

Anexo I (Número do Documento SEI)

087250331

Documento: 087255095   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0055397-0

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
1418/DRE-CS/2017-RPP, CLÁUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização do Per Capita
da Portaria SME Nº 5.441, de 14/07/2023.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros

Conteúdo do despacho

Processo n.º 6016.2017/0055397-0 - Diretoria Regional de
Educação Capela do Socorro Interessado: SOCIEDADE
BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS - CNPJ n.º
53.818.1910001-60. Assunto: Aditamento Prorrogação à Vigência
do Termo de Colaboração n.º 1418/DRE-CS/2017-RPP,
CLÁUSULA SEGUNDA (da Vigência), nos termos da Portaria n.º
4548/17, c.c. Atualização do Per Capita da Portaria SME Nº 5.441,
de 14/07/2023. DESPACHO 1. À vista dos elementos que
instruem o presente, em especial as manifestações dos setores
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto como
razão de decidir, no exercício da competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria
SME nº 4.548/2017, combinado com as disposições da Lei Federal
nº 13.019/14, alterada pela LEI Nº 13.204, DE 14/12/2015,
combinado com o Decreto Municipal nº 57.575/16, c.c.
Atualização do Per Capita da Portaria SME Nº 5.441, de
14/07/2023, alterações supervenientes, o ADITAMENTO para
prorrogação à vigência a partir de 01/08/2023, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, em caráter excepcional e emergêncial, com
possibilidade de rescisão antecipada sem ônus à PMSP e nortear
procedimentos adminstrativos financeiros, do Termo de
Colaboração n.º 1418/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da
Sociedade Civil ?SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO
DE INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o

atendimento de 387 crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo
178 de berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 467.756,54 (
quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e cinquenta e seis
reais e cinquenta e quatro centavos), incluso adicional de berçário
e acréscimo de valor de custeio de locação, visando a manutenção
do CEI JARDIM DAS ACÁCIAS, localizado na Avenida Dona
Belmira Marin, nº 4826, Parque Brasil ? CEP 04846-000 - São
Paulo ? Capital, conforme Minuta (087222567) e ao Plano de
Trabalho (087163775) e Anexos (087149196) apresentados pela
organização e que faz parte integrante do presente. 2. Acolho as
justificativas - Parecer dos setores da SME-DRE-CS, para a
aditamento da parceria com a organização da sociedade civil
supracitada, com dispensa de chamamento público, considerando
se tratar de atividades vinculadas a serviços de educação e o prévio
credenciamento da organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº
57.575/16. 3. Nos termos do art. 18, VII da Portaria SME nº
4.548/2017, c.c Portaria nº 89, de 24/05/2022, publicada em DOC
de 26/05/2022 - pág. 19, designa Gestor da parceria, o servidor
Eduardo Antonio Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08,
de 23/02/2022, publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13 ,
designa suplente, o (a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos
Santos, RF: 773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4.
A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela
Portaria 209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 -
pág. 23 processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. O acréscimo
no repasse mensal especifico para custeio do aluguel do imóvel do
CEI, obedece os parâmetros Art. 12, §2º da PORTARIA
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL - SGM/SEGES Nº
21 DE 4 DE MARÇO DE 2022 6. Publique-se no sítio oficial de
SME na internet e no DOC. 7. Como condição para assinatura do
termo de colaboração, a entidade deverá apresentar certidões que
estejam vencidas. 8. Remeta-se à DRE/CS/DIAF/CV/EI e
DRE/CS/DIAF-CT para demais providências cabíveis na forma da
Lei.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087249735

Documento: 087310328   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0055394-5

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
1420/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
1420/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo n.º 6016.2017/0055394-5.
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE
INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60. Assunto:
Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
1420/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23. DESPACHO 1. À vista dos elementos
que instruem o presente, em especial as manifestações dos setores
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto como
razão de decidir, no exercício da competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria
SME n.º 4.548/2017, combinado com as disposições da Lei
Federal nº 13.019/14, alterada pela LEI n.º 13.204, DE
14/12/2015, combinado com o Decreto Municipal nº 57.575/16,
c.c. Atualização de Per Capita Portaria SME n.º 5.441/23,
alterações supervenientes, o ADITAMENTO para prorrogação à
vigência a partir de 01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
em caráter excepcional e emergêncial, com possibilidade de
rescisão antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
1420/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS
- CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o atendimento de 741
crianças na faixa etária de 00 a 05 anos, sendo 142 de berçário,
pelo valor de repasse mensal de R$ 771.815,33 (setecentos e
setenta e mil, oitocentos e quinze reais e trinta e três centavos),
incluso adicional de berçário e acréscimo de valor de custeio de
locação, visando a manutenção do CEI JARDIM DAS

ORQUÍDEAS, localizado na Avenida das Orquídeas, n.º 193,
Vargem Grande ? CEP 04896-320 - São Paulo ? Capital, conforme
Minuta (SEI 087226069), e ao Plano de Trabalho 087125599 e
Anexos 087125678, apresentado pela organização e que faz parte
integrante do presente. 2. Acolho as justificativas - Parecer dos
setores da SME-DRE-CS, para a aditamento da parceria com a
organização da sociedade civil supracitada, com dispensa de
chamamento público, considerando se tratar de atividades
vinculadas a serviços de educação e o prévio credenciamento da
organização perante SME, de acordo com o permissivo constante
do inciso IV do artigo 30 do Decreto n.º 57.575/16. 3. Nos termos
do art. 18, VII da Portaria SME n.º 4.548/2017, c.c Portaria n.º 89,
de 24/05/2022, publicada em DOC de 26/05/2022 - pág. 19,
designa Gestor da parceria, o servidor Eduardo Antonio
Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08, de 23/02/2022,
publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13, designa suplente, o
(a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos Santos, RF:
773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4. A
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria
209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 - pág. 23
processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. O acréscimo no
repasse mensal especifico para custeio do aluguel do imóvel do
CEI, obedece aos parâmetros Art. 12, §2º da PORTARIA
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL - SGM/SEGES n.º
21 DE 4 DE MARÇO DE 2022 6. Publique-se no sítio oficial de
SME na internet e no DOC. 7. Como condição para assinatura do
termo de colaboração, a entidade deverá apresentar certidões que
estejam vencidas. 8. Remeta-se à DRE/CS/DIAF/CV/EI e
DRE/CS/DIAF-CT para demais providências cabíveis na forma da
Lei. Sonia Sueli Farina Leite Diretor Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087266808

Documento: 087311023   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0046155-2

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
288/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/2023 e valor de custeio de locação
conforme Laudo/SME/COMAPRE.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
288/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil -
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo n.º 6016.2017/0046155-2
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE
INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60. Assunto:
Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
288/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/2023 e valor de custeio de locação
conforme Laudo/SME/COMAPRE. DESPACHO 1. À vista dos
elementos que instruem o presente, em especial as manifestações
dos setores técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e
adoto como razão de decidir, no exercício da competência
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com
fulcro na Portaria SME nº 4.548/2017, combinado com as
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela LEI Nº
13.204, DE 14/12/2015, combinado com o Decreto Municipal nº
57.575/16, c.c. Atualização de Per Capita Portaria SME n.º
5.441/2023 e valor de custeio de locação conforme
Laudo/SME/COMAPRE. alterações supervenientes, o
ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergêncial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
adminstrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
288/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil -
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS
- CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o atendimento de 216
crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo 106 de berçário,
pelo valor de repasse mensal de R$ 292.823,66 ( duzentos e
noventa e dois mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e seis
centavos), incluso adicional de berçário , acréscimo de valor de
custeio de locação de R$ 32.000,00 ( trinta e dois mil reais) e
parcelas de IPTU a partir da assinatura do termo, visando a
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manutenção do CEI JARDIM DOS PINHEIROS, localizado na
Rua Relva Velha, nº 138, Francisco Carvalho de Andrade, Jardim
Sertãozinho? CEP 04826-220 - São Paulo ? Capital, conforme
Minuta ( SEI 087226590), e ao Plano de Trabalho 087190387 e
Anexos 087199119, apresentado pela organização e que faz parte
integrante do presente. 2. Acolho as justificativas - Parecer dos
setores da SME-DRE-CS, para a aditamento da parceria com a
organização da sociedade civil supracitada, com dispensa de
chamamento público, considerando se tratar de atividades
vinculadas a serviços de educação e o prévio credenciamento da
organização perante SME, de acordo com o permissivo constante
do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. 3. Nos termos
do art. 18, VII da Portaria SME nº 4.548/2017, c.c Portaria nº 89,
de 24/05/2022, publicada em DOC de 26/05/2022 - pág. 19,
designa Gestor da parceria, o servidor Eduardo Antonio
Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08, de 23/02/2022,
publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13 , designa suplente, o
(a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos Santos, RF:
773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4. A
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria
209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 - pág. 23
processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. O acréscimo no
repasse mensal especifico para custeio do aluguel do imóvel do
CEI, obedece os parâmetros da PORTARIA SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL - SGM/SEGES Nº 21 DE 4 DE
MARÇO DE 2022, de acordo com Laudo /SME/COMAPRE. 6.
Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no DOC. 7.
Como condição para assinatura do termo de colaboração, a
entidade deverá apresentar certidões que estejam vencidas. 8.
Remeta-se à DRE/CS/DIAF/CV/EI e DRE/CS/DIAF-CT para
demais providências cabíveis na forma da Lei. Sonia Sueli Farina
Leite Diretora Regional de Educação Capela do Socorro

Anexo I (Número do Documento SEI)

087263856

Documento: 087311467   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0055393-7

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
1407/DRE-CS/2017-RPI, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
1407/DRE-CS/2017-RPI, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo n.º 6016.2017/0055393-7
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE EUILÍBRIO DE
INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.1910001-60. Assunto:
Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
1407/DRE-CS/2017-RPI, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23. DESPACHO 1. À vista dos elementos
que instruem o presente, em especial as manifestações dos setores
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto como
razão de decidir, no exercício da competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria
SME nº 4.548/2017, combinado com as disposições da Lei Federal
nº 13.019/14, alterada pela LEI Nº 13.204, DE 14/12/2015,
combinado com o Decreto Municipal nº 57.575/16, c.c. Portaria
SME n.º 5.441/23,, alterações supervenientes, o ADITAMENTO
para prorrogação à vigência a partir de 01/08/2023, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, em caráter excepcional e emergêncial, com
possibilidade de rescisão antecipada sem ônus à PMSP e nortear
procedimentos administrativos financeiros, do Termo de
Colaboração n.º 1407/DRE-CS/2017-RPI, com a Organização da
Sociedade Civil ? SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO
DE INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o
atendimento de 221 crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo
87 de berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 256.070,41
(duzentos e cinquenta e seis mil, setenta reais e quarenta e um
centavos), incluso adicional de berçário, visando a manutenção do
CEI JARDIM LEBLON, localizado na Rua Padre José Gorzotti, nº
494, Cidade Dutra ? CEP 04806-000 - São Paulo ? Capital,
conforme Minuta ( SEI 087227320), e ao Plano de Trabalho
087179456 e Anexos 087179603, apresentado pela organização e
que faz parte integrante do presente. 2. Acolho as justificativas -

Parecer dos setores da SME-DRE-CS, para aditamento da parceria
com a organização da sociedade civil supracitada, com dispensa de
chamamento público, considerando se tratar de atividades
vinculadas a serviços de educação e o prévio credenciamento da
organização perante SME, de acordo com o permissivo constante
do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. 3. Nos termos
do art. 18, VII da Portaria SME nº 4.548/2017, c.c Portaria nº 89,
de 24/05/2022, publicada em DOC de 26/05/2022 - pág. 19,
designa Gestor da parceria, o servidor Eduardo Antonio
Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08, de 23/02/2022,
publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13 , designa suplente, o
(a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos Santos, RF:
773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4. A
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria
209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 - pág. 23
processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. Publique-se no sítio
oficial de SME na internet e no DOC. 6. Como condição para
assinatura do termo de colaboração, a entidade deverá apresentar
certidões que estejam vencidas. 7. Remeta-se à
DRE/CS/DIAF/CV/EI e DRE/CS/DIAF-CT para demais
providências cabíveis na forma da Lei. Sonia Sueli Farina Leite
Diretoria Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087269119

Documento: 087311792   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0046092-0

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
263/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
263/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo n.º 6016.2017/0046092-0.
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE
INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.1910001-60. Assunto:
Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
263/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23. DESPACHO 1. À vista dos elementos
que instruem o presente, em especial as manifestações dos setores
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto como
razão de decidir, no exercício da competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria
SME nº 4.548/2017, combinado com as disposições da Lei Federal
nº 13.019/14, alterada pela LEI Nº 13.204, DE 14/12/2015,
combinado com o Decreto Municipal nº 57.575/16, c.c. Portaria
SME n.º 5.441/23, alterações supervenientes, o ADITAMENTO
para prorrogação à vigência a partir de 01/08/2023, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, em caráter excepcional e emergêncial, com
possibilidade de rescisão antecipada sem ônus à PMSP e nortear
procedimentos administrativos financeiros, do Termo de
Colaboração n.º 263/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da
Sociedade Civil ?SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO
DE INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o
atendimento de 511 crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo
243 de berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 569.692,01
(quinhentos e sessenta e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais
e um centavos), incluso adicional de berçário, visando a
manutenção do CEI SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO
DE INTERLAGOS, localizado na Rua Rubens Montanaro de
Borba, nº 459, Cidade Dutra ? CEP 04811-120 - São Paulo ?
Capital, conforme Minuta ( SEI 087227640), e ao Plano de
Trabalho 087180588 e Anexos 087180741, apresentado pela
organização, que faz parte integrante do presente. 2. Acolho as
justificativas - Parecer dos setores da SME-DRE-CS, para a
aditamento da parceria com a organização da sociedade civil
supracitada, com dispensa de chamamento público, considerando
se tratar de atividades vinculadas a serviços de educação e o prévio
credenciamento da organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº
57.575/16. 3. Nos termos do art. 18, VII da Portaria SME nº
4.548/2017, c.c Portaria nº 89, de 24/05/2022, publicada em DOC
de 26/05/2022 - pág. 19, designa Gestor da parceria, o servidor

Eduardo Antonio Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08,
de 23/02/2022, publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13 ,
designa suplente, o (a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos
Santos, RF: 773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4.
A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela
Portaria 209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 -
pág. 23 processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. Publique-se
no sítio oficial de SME na internet e no DOC. 6. Como condição
para assinatura do termo de colaboração, a entidade deverá
apresentar certidões que estejam vencidas. 7. Remeta-se à
DRE/CS/DIAF/CV/EI e DRE/CS/DIAF-CT para demais
providências cabíveis na forma da Lei. Sonia Sueli Farina Leite
Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087288179

Documento: 087316894   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0046111-0

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
n.º 272/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da
Vigência), nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de
Per Capita Portaria SME n.º 5.441/23.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergêncial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
272/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS
- CNPJ n.º 53.818.191/0001-60

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo n.º 6016.2017/0046111-0
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE
INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60. Assunto:
Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
n.º 272/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da
Vigência), nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de
Per Capita Portaria SME n.º 5.441/23. DESPACHO 1. À vista dos
elementos que instruem o presente, em especial as manifestações
dos setores técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e
adoto como razão de decidir, no exercício da competência
delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com
fulcro na Portaria SME nº 4.548/2017, combinado com as
disposições da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela LEI Nº
13.204, DE 14/12/2015, combinado com o Decreto Municipal nº
57.575/16, c.c. Portaria SME n.º 5.441/23, alterações
supervenientes, o ADITAMENTO para prorrogação à vigência a
partir de 01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergêncial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
272/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS
- CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o atendimento de 460
crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo 128 de berçário,
pelo valor de repasse mensal de R$ 526.665,47 (quinhentos e vinte
e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete
centavos), incluso adicional de berçário e acréscimo de valor de
custeio de locação, visando a manutenção do CEI JARDIM BELA
VISTA, localizado na Rua Frederico Rene de Jaegher, nº 1.521,
Rio Bonito ? CEP 04826-010 - São Paulo ? Capital, conforme
Minuta SEI 087221940 , e ao Plano de Trabalho 087143141 e
Anexos 087143329, apresentado pela organização, que faz parte
integrante do presente. 2. Acolho as justificativas - Parecer dos
setores da SME-DRE-CS, para a aditamento da parceria com a
organização da sociedade civil supracitada, com dispensa de
chamamento público, considerando se tratar de atividades
vinculadas a serviços de educação e o prévio credenciamento da
organização perante SME, de acordo com o permissivo constante
do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. 3. Nos termos
do art. 18, VII da Portaria SME nº 4.548/2017, c.c Portaria nº 89,
de 24/05/2022, publicada em DOC de 26/05/2022 - pág. 19,
designa Gestor da parceria, o servidor Eduardo Antonio
Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08, de 23/02/2022,
publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13 , designa suplente, o
(a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos Santos, RF:
773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4. A
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria
209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 - pág. 23
processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. O acréscimo no
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repasse mensal especifico para custeio do aluguel do imóvel do
CEI, obedece os parâmetros Art. 12, §2º da PORTARIA
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL - SGM/SEGES Nº
21 DE 4 DE MARÇO DE 2022 6. Publique-se no sítio oficial de
SME na internet e no DOC. 7. Como condição para assinatura do
termo de colaboração, a entidade deverá apresentar certidões que
estejam vencidas. 8. Remeta-se à DRE/CS/DIAF/CV/EI e
DRE/CS/DIAF-CT para demais providências cabíveis na forma da
Lei. Sonia Sueli Farina Leite Diretoria Regional de Educação
Capela do Socorro

Anexo I (Número do Documento SEI)

087286741

Anexo II (Número do Documento SEI)

087286662

Anexo III (Número do Documento SEI)

087234539

Anexo IV (Número do Documento SEI)

#{93170293|087223830}#

Documento: 087312711   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0046218-4

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
299/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
299/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo n.º 6016.2017/0046218-4.
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE
INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.1910001-60. Assunto:
Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
299/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23. DESPACHO 1. À vista dos elementos
que instruem o presente, em especial as manifestações dos setores
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto como
razão de decidir, no exercício da competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria
SME nº 4.548/2017, combinado com as disposições da Lei Federal
nº 13.019/14, alterada pela LEI Nº 13.204, DE 14/12/2015,
combinado com o Decreto Municipal nº 57.575/16, c.c. Portaria
SME n.º 5.441/23, alterações supervenientes, o ADITAMENTO
para prorrogação à vigência a partir de 01/08/2023, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, em caráter excepcional e emergêncial, com
possibilidade de rescisão antecipada sem ônus à PMSP e nortear
procedimentos administrativos financeiros, do Termo de
Colaboração n.º 299/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da
Sociedade Civil ? SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO
DE INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o
atendimento de 214 crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo
92 de berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 278.304,63 (
duzentos e setenta e oito mil, trezentos e quatro reais e sessenta e
três centavos), incluso adicional de berçário e acréscimo de valor
de custeio de locação, visando a manutenção do CEI JARDIM
DAS ARAUCÁRIAS, localizado na Rua Carolina Reimberg, nº
57, Parelheiros ? CEP 04882-000 - São Paulo ? Capital, conforme
Minuta (087223018) e ao Plano de Trabalho (087161750 e Anexos
(087161808), apresentado pela organização e que faz parte
integrante do presente. 2. Acolho as justificativas - Parecer dos
setores da SME-DRE-CS, para a aditamento da parceria com a
organização da sociedade civil supracitada, com dispensa de
chamamento público, considerando se tratar de atividades
vinculadas a serviços de educação e o prévio credenciamento da
organização perante SME, de acordo com o permissivo constante
do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. 3. Nos termos
do art. 18, VII da Portaria SME nº 4.548/2017, c.c Portaria nº 89,
de 24/05/2022, publicada em DOC de 26/05/2022 - pág. 19,
designa Gestor da parceria, o servidor Eduardo Antonio
Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08, de 23/02/2022,

publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13 , designa suplente, o
(a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos Santos, RF:
773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4. A
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria
209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 - pág. 23
processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. O acréscimo no
repasse mensal especifico para custeio do aluguel do imóvel do
CEI, obedece os parâmetros Art. 12, §2º da PORTARIA
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL - SGM/SEGES Nº
21 DE 4 DE MARÇO DE 2022 6. Publique-se no sítio oficial de
SME na internet e no DOC. 7. Como condição para assinatura do
termo de colaboração, a entidade deverá apresentar certidões que
estejam vencidas. 8. Remeta-se à DRE/CS/DIAF/CV/EI e
DRE/CS/DIAF-CT para demais providências cabíveis na forma da
Lei. Sonia Sueli Farina Leite Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087277590

Documento: 087317562   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0046195-1

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
295/DRE-CS/2017-RPP, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergêncial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
295/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS
- CNPJ n.º 53.818.191/0001-60

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo n.º6016.2017/0046195-1.
Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro Interessado:
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS
- CNPJ n.º 53.818.191/0001-60. Assunto: Aditamento Prorrogação
à Vigência do Termo de Colaboração n.º 295/DRE-CS/2017-RPP,
CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência), nos termos da Portaria n.º
4548/17, c.c. Atualização de Per Capita Portaria SME n.º 5.441/23.
DESPACHO 1. À vista dos elementos que instruem o presente, em
especial as manifestações dos setores técnicos competentes e o
parecer jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, no
exercício da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria SME nº
4.548/2017, combinado com as disposições da Lei Federal nº
13.019/14, alterada pela LEI Nº 13.204, DE 14/12/2015,
combinado com o Decreto Municipal nº 57.575/16, c.c. Portaria
SME n.º 5.441/23, alterações supervenientes, o ADITAMENTO
para prorrogação à vigência a partir de 01/08/2023, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, em caráter excepcional e emergêncial, com
possibilidade de rescisão antecipada sem ônus à PMSP e nortear
procedimentos administrativos financeiros, do Termo de
Colaboração n.º 295/DRE-CS/2017-RPP, com a Organização da
Sociedade Civil ?SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO
DE INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o
atendimento de 240 crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo
142 de berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 349.594,90 (
trezentos e quarenta e nove mil, quinhentos e noventa e quatro
reais e noventa centavos), incluso adicional de berçário, acréscimo
de valor de custeio de locação e parcelas de IPTU, visando a
manutenção do CEI JARDIM DAS HORTENSIAS, localizado na
Rua Varsóvia, nº 87, Interlagos ? CEP 04802-140 - São Paulo ?
Capital, conforme Minuta ( SEI 087223360), e ao Plano de
Trabalho 087165195 e Anexos 087165268, apresentado pela
organização e que faz parte integrante do presente. 2. Acolho as
justificativas - Parecer dos setores da SME-DRE-CS, para a
aditamento da parceria com a organização da sociedade civil
supracitada, com dispensa de chamamento público, considerando
se tratar de atividades vinculadas a serviços de educação e o prévio
credenciamento da organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº
57.575/16. 3. Nos termos do art. 18, VII da Portaria SME nº
4.548/2017, c.c Portaria nº 89, de 24/05/2022, publicada em DOC
de 26/05/2022 - pág. 19, designa Gestor da parceria, o servidor
Eduardo Antonio Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08,
de 23/02/2022, publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13 ,
designa suplente, o (a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos
Santos, RF: 773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4.
A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela

Portaria 209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 -
pág. 23 processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. O acréscimo
no repasse mensal especifico para custeio do aluguel do imóvel do
CEI, obedece os parâmetros da PORTARIA SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL - SGM/SEGES Nº 21 DE 4 DE
MARÇO DE 2022 ( Laudo SME/COMAPRE) 6. Publique-se no
sítio oficial de SME na internet e no DOC. 7. Como condição para
assinatura do termo de colaboração, a entidade deverá apresentar
certidões que estejam vencidas. 8. Remeta-se à
DRE/CS/DIAF/CV/EI e DRE/CS/DIAF-CT para demais
providências cabíveis na forma da Lei. Sonia Sueli Farina Leite
Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro

Anexo I (Número do Documento SEI)

087279258

Anexo II (Número do Documento SEI)

087279039

Anexo III (Número do Documento SEI)

087236535

Anexo IV (Número do Documento SEI)

087225479

Documento: 087312226   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0046244-3

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
308/DRE-CS/2017-RPI, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
308/DRE-CS/2017-RPI, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo n.º 6016.2017/0046244-3.
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE
INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60. Assunto:
Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
308/DRE-CS/2017-RPI, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23. DESPACHO 1. À vista dos elementos
que instruem o presente, em especial as manifestações dos setores
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto como
razão de decidir, no exercício da competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria
SME nº 4.548/2017, combinado com as disposições da Lei Federal
nº 13.019/14, alterada pela LEI Nº 13.204, DE 14/12/2015,
combinado com o Decreto Municipal nº 57.575/16, c.c. Portaria
SME n.º 5.441/23, alterações supervenientes, o ADITAMENTO
para prorrogação à vigência a partir de 01/08/2023, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, em caráter excepcional e emergêncial, com
possibilidade de rescisão antecipada sem ônus à PMSP e nortear
procedimentos administrativos financeiros, do Termo de
Colaboração n.º 308/DRE-CS/2017-RPI, com a Organização da
Sociedade Civil ?SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO
DE INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o
atendimento de 211 crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo
87 de berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 247.775,81
(duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais e
oitenta e um centavos), incluso adicional de berçário, visando a
manutenção do CEI JÁCOMO TATTO/JARDIM DAS
CEREJEIRAS, localizado na Rua Orfeo Paraventi/Daniel
Atterbon, nº 95 B, Jardim Kioto ? CEP 04832-090 - São Paulo ?
Capital, conforme Minuta SEI 087218927, e ao Plano de Trabalho
087140656 e Anexos 087140799, apresentado pela organização e
que faz parte integrante do presente. 2. Acolho as justificativas -
Parecer dos setores da SME-DRE-CS, para a aditamento da
parceria com a organização da sociedade civil supracitada, com
dispensa de chamamento público, considerando se tratar de
atividades vinculadas a serviços de educação e o prévio
credenciamento da organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº
57.575/16. 3. Nos termos do art. 18, VII da Portaria SME nº
4.548/2017, c.c Portaria nº 89, de 24/05/2022, publicada em DOC
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de 26/05/2022 - pág. 19, designa Gestor da parceria, o servidor
Eduardo Antonio Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08,
de 23/02/2022, publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13 ,
designa suplente, o (a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos
Santos, RF: 773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4.
A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela
Portaria 209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 -
pág. 23 processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. Publique-se
no sítio oficial de SME na internet e no DOC. 6. Como condição
para assinatura do termo de colaboração, a entidade deverá
apresentar certidões que estejam vencidas. 7. Remeta-se à
DRE/CS/DIAF/CV/EI e DRE/CS/DIAF-CT para demais
providências cabíveis na forma da Lei. Sonia Sueli Farina Leite
Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087271081

Documento: 087313114   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0046224-9

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
301/DRE-CS/2017-RPI, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergencial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
301/DRE-CS/2017-RPI, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo: 6016.2017/0046224-9
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE
INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60. Assunto:
Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
301/DRE-CS/2017-RPI, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23. DESPACHO 1. À vista dos elementos
que instruem o presente, em especial as manifestações dos setores
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto como
razão de decidir, no exercício da competência delegada pela
Portaria SME n.º 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria
SME n.º 4.548/2017, combinado com as disposições da Lei
Federal nº 13.019/14, alterada pela LEI n.º 13.204, DE
14/12/2015, combinado com o Decreto Municipal n.º 57.575/16,
c.c. Portaria SME n.º 5.441/23, alterações supervenientes, o
ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergêncial, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
301/DRE-CS/2017-RPI, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS
- CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o atendimento de 286
crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo 115 de berçário,
pelo valor de repasse mensal de R$ 323.101,91 (trezentos e vinte e
três mil, cento e um reais e noventa e um centavos), incluso
adicional de berçário, visando a manutenção do CEI JARDIM
DAS IMBÚIAS II, localizado na Rua José Luiz Monteiro, n.º 513,
Jardim das Camélias ? CEP 04829-240 - São Paulo ? Capital,
conforme Minuta SEI 087223695 e ao Plano de Trabalho
087166688 e Anexos 087166711, apresentado pela organização, e
faz parte integrante do presente. 2. Acolho as justificativas -
Parecer dos setores da SME-DRE-CS, para a aditamento da
parceria com a organização da sociedade civil supracitada, com
dispensa de chamamento público, considerando se tratar de
atividades vinculadas a serviços de educação e o prévio
credenciamento da organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto n.º
57.575/16. 3. Nos termos do art. 18, VII da Portaria SME n.º
4.548/2017, c.c Portaria n.º 89, de 24/05/2022, publicada em DOC
de 26/05/2022 - pág. 19, designa Gestor da parceria, o servidor
Eduardo Antonio Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria n.º 08,
de 23/02/2022, publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13,
designa suplente, o (a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos
Santos, RF: 773.088.8/2, processo SEI n.º 6016.2018/0068199-6.
4. A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela
Portaria 209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 -
pág. 23 processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. Publique-se
no sítio oficial de SME na internet e no DOC. 6. Como condição

para assinatura do termo de colaboração, a entidade deverá
apresentar certidões que estejam vencidas. 7. Remeta-se à
DRE/CS/DIAF/CV/EI e DRE/CS/DIAF-CT para demais
providências cabíveis na forma da Lei. Sonia Sueli Farina Leite
Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087275011

Documento: 087313645   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0046229-0

Objeto

Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
302/DRE-CS/2017-RPI, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23.

Descrição detalhada do objeto

ADITAMENTO para prorrogação à vigência a partir de
01/08/2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em caráter
excepcional e emergência, com possibilidade de rescisão
antecipada sem ônus à PMSP e nortear procedimentos
administrativos financeiros, do Termo de Colaboração n.º
302/DRE-CS/2017-RPI, com a Organização da Sociedade Civil ?
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório Processo: 6016.2017/0046229-0
Interessado: SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE
INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60. Assunto:
Aditamento Prorrogação à Vigência do Termo de Colaboração n.º
302/DRE-CS/2017-RPI, CLAUSULA SEGUNDA (da Vigência),
nos termos da Portaria n.º 4548/17, c.c. Atualização de Per Capita
Portaria SME n.º 5.441/23. DESPACHO 1. À vista dos elementos
que instruem o presente, em especial as manifestações dos setores
técnicos competentes e o parecer jurídico que acolho e adoto como
razão de decidir, no exercício da competência delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro na Portaria
SME nº 4.548/2017, combinado com as disposições da Lei Federal
nº 13.019/14, alterada pela LEI Nº 13.204, DE 14/12/2015,
combinado com o Decreto Municipal nº 57.575/16, c.c. Portaria
SME n.º 5.441/23, alterações supervenientes, o ADITAMENTO
para prorrogação à vigência a partir de 01/08/2023, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, em caráter excepcional e emergência, com
possibilidade de rescisão antecipada sem ônus à PMSP e nortear
procedimentos administrativos financeiros, do Termo de
Colaboração n.º 302/DRE-CS/2017-RPI, com a Organização da
Sociedade Civil ? SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO
DE INTERLAGOS - CNPJ n.º 53.818.191/0001-60, objetivando o
atendimento de 211 crianças na faixa etária de 00 a 03 anos, sendo
76 de berçário, pelo valor de repasse mensal de R$ 242.622,86 (
duzentos e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e
oitenta e seis centavos), incluso adicional de berçário, visando a
manutenção do CEI JARDIM DOS SABIÁS, localizado na Rua
Constantino Bruno di Bortolomeu, nº 110, Jardim do Centro
Parelheiros ? CEP 04888-050 - São Paulo ? Capital, conforme
Minuta (087227001), e ao Plano de Trabalho ( 087176827) e
Anexos (087176847), apresentado pela organização e que faz parte
integrante do presente. 2. Acolho as justificativas - Parecer dos
setores da SME-DRE-CS, para a aditamento da parceria com a
organização da sociedade civil supracitada, com dispensa de
chamamento público, considerando se tratar de atividades
vinculadas a serviços de educação e o prévio credenciamento da
organização perante SME, de acordo com o permissivo constante
do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº 57.575/16. 3. Nos termos
do art. 18, VII da Portaria SME nº 4.548/2017, c.c Portaria nº 89,
de 24/05/2022, publicada em DOC de 26/05/2022 - pág. 19,
designa Gestor da parceria, o servidor Eduardo Antonio
Domingues, RF: 695.376.0/1, c.c Portaria nº 08, de 23/02/2022,
publicada em DOC de 10/03/2022 - pág. 13 , designa suplente, o
(a) servidor (a) Tatiana de Novais Neves dos Santos, RF:
773.088.8/2, processo SEI nº 6016.2018/0068199-6. 4. A
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria
209, de 16/08/2022, publicada no DOC de 19/08/2022 - pág. 23
processo ? SEI n.º 6016.2017/0018580-6. 5. Publique-se no sítio
oficial de SME na internet e no DOC. 6. Como condição para
assinatura do termo de colaboração, a entidade deverá apresentar
certidões que estejam vencidas. 7. Remeta-se à
DRE/CS/DIAF/CV/EI e DRE/CS/DIAF-CT para demais
providências cabíveis na forma da Lei. Sonia Sueli Farina Leite
Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087273171

UNIDADE SME/DRE-SM PARA PUBLICAÇÕES
EM DIÁRIO OFICIAL

Documento: 087288692   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072479-1 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: ROSELENE DIAS DA
SILVA NÚMERO DO CONTRATO: N° 76 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Roselene Dias da Silva. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso -
Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087261782   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072601-8 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: BIANCA PIRES BUENO
NÚMERO DO CONTRATO: N° 94 DRE/FB/2023 OBJETO:
Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria Regional de
Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas Férias com
intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR TOTAL: R$
1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303 33903600.00
00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA: 30/06/2023
VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023 SIGNATÁRIOS: Sra.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso, Diretora Regional da
Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e Bianca Pires Bueno.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso - Diretora Regional de
Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288969   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072567-4 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: EVELYN TATIANE
RIBEIRO DO AMARAL NÚMERO DO CONTRATO: N° 78
DRE/FB/2023 OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações
da Diretoria Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto
Recreio nas Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas.
VALOR TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte
centavos) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:16.10.12.368.3010.4.303 33903600.00
00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA: 30/06/2023
VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023 SIGNATÁRIOS: Sra.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso, Diretora Regional da
Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e Evelyn Tatiane Ribeiro
do Amaral. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso - Diretora
Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023
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Documento: 087267972   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072555-0 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: ARLETE MARIA DE
SOUSA NÚMERO DO CONTRATO: N° 73 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Arlete Maria de Sousa. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso -
Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087262000   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072597-6 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: EDINA LUCIA CAMPOS
DA SILVA NÚMERO DO CONTRATO: N° 91 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Edina Lucia Campos da Silva. Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso - Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087268536   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072548-8 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: LETÍCIA PALMARES
MACEDO NÚMERO DO CONTRATO: N° 90 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Letícia Palmares Macedo. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso
- Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087290752   |    Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO FREGUESIA
BRASILÂNDIA ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DE DESPACHO
AUTORIZATÓRIO Processo: 6016.2023/0072513-5 Onde lê-se:
AUTORIZO o cancelamento parcial da nota de empenho no valor
de R$ 1.193,20 (Mil, cento e noventa e tres reais e vinte centavos)
Lê-se: AUTORIZO o cancelamento parcial da nota de empenho
com valor total a ser cancelado igual a R$ 1.312,52 (Mil trezentos
e doze reais e cinquenta e dois centavos).

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087260596   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072609-3 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: ALINE DE OLIVEIRA
VIANA NÚMERO DO CONTRATO: N° 102 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Aline de Oliveira Viana. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso -
Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087260196   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072614-0 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: RITA DE CÁSSIA SOARES
FRANCO NÚMERO DO CONTRATO: Nº114/DRE-FB/2023
OBJETO: Coordenador de Polo para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação no que dis respeito ao Programa Recreio
nas Férias. oficinas culturais, passeios e práticas esportivas.
VALOR TOTAL: R$ 1910, 40 (mil novecentos e dez reais e
quarenta centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
116.10.12.368.3010.4.303 33903600.00 00.1.500.9001 0 DATA
DA LAVRATURA: 30/07/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a
21/07/2023 SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso, Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia
Brasilândia e Rita de Cássia Soares Franco. Jussara Maciel
Messias Rubin Cardoso - Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288830   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0086321-0 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: MARCELO DE SOUZA
NÚMERO DO CONTRATO: N° 120 DRE/FB/2023 OBJETO:
Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria Regional de
Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas Férias com
intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR TOTAL: R$
502,40 (quinhentos e dois reais e quarenta centavos) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303 33903600.00

00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA: 17/07/2023
VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 21/07/2023 SIGNATÁRIOS: Sra.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso, Diretora Regional da
Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e Marcelo de Souza.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso - Diretora Regional de
Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087287976   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072497-0 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: KATIUSCIA RAIMUNDO
DE ALMEIDA NÚMERO DO CONTRATO: N° 95 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Katiuscia Raimundo de Almeida. Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso - Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087261448   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072607-7 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: MARIA JOSÉ DA SILVA
NÚMERO DO CONTRATO: N° 100 DRE/FB/2023 OBJETO:
Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria Regional de
Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas Férias com
intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR TOTAL: R$
1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303 33903600.00
00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA: 30/06/2023
VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023 SIGNATÁRIOS: Sra.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso, Diretora Regional da
Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e Maria José da Silva.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso - Diretora Regional de
Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087256424   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072647-6 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: MANOELA DIEB ARAUJO
LIMA NÚMERO DO CONTRATO: N° 111 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação Inclusivo para atuar em ações da
Diretoria Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto
Recreio nas Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas.
VALOR TOTAL: R$ 1910, 40 (mil novecentos e dez reais e
quarenta centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.43033.3.90.3600 00.1.500.9001 0 DATA DA
LAVRATURA: 30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
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Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Manoela Dieb Araujo Lima. Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso - Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087262156   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072594-1 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: ELIZANGELA DA SILVA
SOUZA NÚMERO DO CONTRATO: N° 83 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Elizangela da Silva Souza. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso
- Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087260012   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072618-2 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: MARCONI GOMES
MEDEIROS NÚMERO DO CONTRATO: Nº112/DRE-FB/2023
OBJETO: Coordenador de Polo para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação no que dis respeito ao Programa Recreio
nas Férias. oficinas culturais, passeios e práticas esportivas.
VALOR TOTAL: R$ 1910, 40 (mil novecentos e dez reais e
quarenta centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.4.303 33903600.00 00.1.500.9001 0 DATA DA
LAVRATURA: 30/07/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Marconi Gomes Medeiros. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso
- Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288557   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072481-3 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: APARECIDA FERREIRA
DE LIMA NÚMERO DO CONTRATO: N° 84 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Aparecida Ferreira de Lima. Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso - Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087259723   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072621-2 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: EDUARDO ANTONIO DE
AQUINO NÚMERO DO CONTRATO: N° 115 DRE/FB/2023
OBJETO: Oficineiro para atuar em ações da Diretoria Regional de
Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas Férias com
intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR TOTAL: R$
880,00 (oitocentos e oitenta reais) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303 33903600.00
00.1.500.9001 0 DATA DA LAVRATURA: 30/06/2023
VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023 SIGNATÁRIOS: Sra.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso, Diretora Regional da
Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e Eduardo Antonio de
Aquino. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso - Diretora
Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087259367   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072623-9 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: IARA RODRIGUES DE
SENA NÚMERO DO CONTRATO: N° 116 DRE/FB/2023
OBJETO: Oficineiro para atuar em ações da Diretoria Regional de
Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas Férias com
intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR TOTAL: R$
880,00 (oitocentos e oitenta reais) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303 33903600.00
00.1.500.9001 0 DATA DA LAVRATURA: 30/06/2023
VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023 SIGNATÁRIOS: Sra.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso, Diretora Regional da
Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e Iara Rodrigues de
Sena. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso - Diretora Regional
de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087261634   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072603-4 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: VERA LUCIA LIMA DE
SOUZA NÚMERO DO CONTRATO: N° 96 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Vera Lucia Lima de Souza. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso
- Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288116   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072496-1 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: IZABEL RAMOS DOS
SANTOS NÚMERO DO CONTRATO: N° 93 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Izabel Ramos dos Santos. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso -
Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087287673   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072504-6 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: GUIOMAR CRISTINA DA
SILVA NÚMERO DO CONTRATO: N° 97 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.9001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Guiomar Cristina da Silva. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso
- Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288282   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072493-7 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: KEILLA DA SILVA
OLIVEIRA NÚMERO DO CONTRATO: N° 92 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Keilla da Silva Oliveira. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso -
Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087267786   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Í
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Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072562-3 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: DELMIRA ANA DE JESUS
NETA NÚMERO DO CONTRATO: N° 74 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Delmira Ana de Jesus Neta. Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso - Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087268145   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072553-4 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: PALOMA RODRIGUES DA
SILVA NÚMERO DO CONTRATO: N° 72 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.9001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Paloma Rodrigues da Silva. Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso - Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087267417   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072593-3 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: CRISTIANE DA SILVA
PEREIRA NÚMERO DO CONTRATO: N° 80 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Cristiane da Silva Pereira. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso
- Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087287366   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6016.2023/0072510-0
ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. CONTRATADO: Elvira Moreno dos Santos
NÚMERO DO CONTRATO: N° 99 DRE/FB/2023 OBJETO:
Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria Regional de
Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas Férias com
intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR TOTAL: R$
1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos) DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:16.10.12.368.3010.4.303 33903600.00
00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA: 30/06/2023
VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023 SIGNATÁRIOS: Sra.
Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso, Diretora Regional da
Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e Elvira Moreno dos
Santos. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso - Diretora Regional
de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087287537   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072506-2 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: MARCIA PEREIRA DOS
SANTOS OLIMPIO NÚMERO DO CONTRATO: N° 98
DRE/FB/2023 OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações
da Diretoria Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto
Recreio nas Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas.
VALOR TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte
centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
16.10.12.368.3010.4.303 33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA
DA LAVRATURA: 30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a
21/07/2023 SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin
Cardoso, Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia
Brasilândia e Marcia Pereira dos Santos Olimpio. Jussara Maciel
Messias Rubin Cardoso - Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087287817   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0086194-2 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: CRISTINA GODOY DA
SILVA NÚMERO DO CONTRATO: N° 119 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 502,40 (quinhentos e dois reais e quarenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
17/07/2023 VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Cristina Godoy da Silva. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso -
Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288417   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato de Contrato

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILÂNDIA PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6016.2023/0072485-6 ASSUNTO: EXTRATO DO TERMO DE

CONTRATO CONTRANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: LUCIMARA AMARAL
OLIVEIRA NÚMERO DO CONTRATO: N° 89 DRE/FB/2023
OBJETO: Agente de Recreação para atuar em ações da Diretoria
Regional de Educação, no que diz respeito ao Projeto Recreio nas
Férias com intuito de desenvolver atividades lúdicas. VALOR
TOTAL: R$ 1507,20 (mil quinhentos e sete reais e vinte centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.368.3010.4.303
33903600.00 00.1.500.90001 0 DATA DA LAVRATURA:
30/06/2023 VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 21/07/2023
SIGNATÁRIOS: Sra. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso,
Diretora Regional da Diretoria Regional Freguesia Brasilândia e
Lucimara Amaral Oliveira. Jussara Maciel Messias Rubin Cardoso
- Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
AQUISIÇÃO

Documento: 087309874   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES
PROCESSO SEI nº 6016.2023/0059025-6 Assunto: Aquisição de
Materiais de Consumo e Materiais Personalizados I - À vista dos
elementos contidos no presente, em especial a manifestação
prevista no documento(doc. SEI n°087303536) desta Pasta, que
adoto como razão de decidir, nos termos das competências
delegadas pela Portaria SME Nº 5.318 de 24 de agosto de 2020 e
com fundamento nas disposições do art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 56 do Decreto Municipal nº 62.100 de 27 de
dezembro de 2022 e demais normas aplicáveis, HOMOLOGO o
Pregão Eletrônico 05/DRE-G/2023, objetivando a contratação de
empresa para fornecimento de materiais personalizados e
consumo, para atender a demanda das ações a serem realizadas
pelos núcleos de DICEU e DIPED nos eventos realizados pela
Diretoria Regional de Educação Guaianases e AUTORIZO a
contratação da empresa vencedora do ITEM 01 Desfile Eventual
Produtos Médicos e Promocionais , inscrita no CNPJ:
38.026.410/0001-84 valor de R$ 27.646,50 (Vinte e Sete Mil,
Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos)e a
empresa vencedora do ITEM 02 Innovary Future Comercial Ltda
ME, inscrita no CNPJ: 10.943.472/001-31 no valor de R$
14.300,00 (Quatorze Mil e Trezentos Reais),nos termos do
Relatório de Homologação Item 01 Homologação Comprasgov
(087303200) e Item 02 Homologação Comprasgov (087303281).
II - Em consequência, AUTORIZO o empenhamento em favor da
empresa ITEM 01 Desfile Eventual Produtos Médicos e
Promocionais , inscrita no CNPJ: 38.026.410/0001-84 valor de R$
27.646,50 (Vinte e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e
Cinquenta Centavos) e a empresa vencedora do ITEM 02 Innovary
Future Comercial Ltda ME, inscrita no CNPJ: 10.943.472/001-31
no valor de R$ 14.300,00 (Quatorze Mil e Trezentos Reais),
onerando a dotação orçamentária nº
16.21.12.361.3010.2.826.33903900.00.1.500.9001.0 - Nota de
Reserva 47419 (086815214);
16.21.12.362.3010.2.883.33903000.00.1.500.9001.0 - Nota de
Reserva 47422 (086815364) e
16.21.12.361.3010.2.826.33903000.00.1.500.9001.0 - Nota de
Reserva 47428 (086815495) III- Em atendimento ao Decreto
Municipal nº 62.100/2022, NOMEIO os servidores Marli de Sá
dos Santos Rosa, RF: 599.418.7, Maria Emilia Torcani Bianchin
Alves, RF 812.244.0, para ocuparem a função de fiscal titular e
suplente, respectivamente. IV - Publique-se.#
{93258255|087306645}# V - Após, à DRE-G/Contabilidade para
prosseguimento. Lucimeire Cabral de Santana - Diretora Regional
de Educação &&&&&&&

Data de Publicação

31/07/2023

CONVÊNIOS E PARCERIAS

Documento: 087261233   |    Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de Colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0048500-1

Número do edital

6016.2017/0048500-1

Objeto da parceria
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DENÚNCIA DE PARCERIA RETIFICAÇÃO DE
NOTIFICAÇÃO CEI SOL NASCENTE

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do Despacho de Retificação/Alteração

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES SEI
Nº 6016.2017/0048500-1 INTERESSADO: Associação da
Terceira Idade e das Crianças Carentes do Conjunto José
Bonifácio - Cajueiro II CEI: SOL NASCENTE Onde se lê: a
ORGANIZAÇÃO tem o prazo de 10 ( Dez ) dias úteis para a
apresentação de defesa sob pena da aplicação das penalidades
previstas nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal nº
8.666/93: III - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a administração, por prazo não
superior a 02 ( dois ) anos; IV - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. Leia-se :
Art. 64. Do Decreto municipal 57.575/2016-Pela execução da
parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
deste decreto e da legislação específica, a Administração poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceira as sanções previstas no artigo 73 da Lei Federal nº
13.019, de 2014 nos incisos II e III: II - suspensão temporária da
participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo
da administração pública sancionadora, por prazo não superior a
dois anos; III - declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos
e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Lucimeire Cabral de Santana Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087228819

Documento: 087259814   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0045133-6

Objeto

DESPACHO do Aditamento CEI SANTA EDWIGES

Descrição detalhada do objeto

DESPACHO do Aditamento para Aumento da Capacidade de
Atendimento com Ampliação de Berçário CEI SANTA EDWIGES

Conteúdo do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES SEI
Nº: 6016.2017/0045133-6 INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO
SANTA EDWIGES DESPACHO AUTORIZATÓRIO I. À vista
dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes e o parecer
jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, no exercício da
competência delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020, que
AUTORIZO, com fulcro nas disposições da Lei Federal nº
13.019/14, Decreto nº 57.575/16 e Portaria SME nº 4.548/2017, o
ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
142/DRE-G/2017-RPP firmado com o(a) ASSOCIAÇÃO SANTA
EDWIGES CNPJ Nº 09.201.979/0001-30, objetivando o
Aditamento para Aumento da Capacidade de Atendimento com
Ampliação de Berçário, do CEI SANTA EDWIGES com o
atendimento de 178 ( Cento e setenta e oito ) crianças de 0 a 03
anos, sendo 97 ( Noventa e sete ) de berçário, com valor de repasse
mensal de R$ 225.088,13 ( Duzentos e vinte e cinco mil, oitenta e
oito reais e treze centavos ), R$ 8.955,91 ( Oito mil, novecentos e
cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos ) para custeio do
aluguel , IPTU R$ 0,00 totalizando de R$ 234.044,04 ( Duzentos e
trinta e quatro mil, quarenta e quatro reais e quatro centavos ) ,
respeitado o prazo de vigência do Termo de Colaboração de
acordo com a minuta a anexada aos autos e o Plano de Trabalho
apresentado pela organização. II. Acolho as justificativas da
Assessoria Jurídica da DRE-G para o Aditamento de Aumento da
Capacidade de Atendimento com Ampliação de Berçário da
parceria com a organização da sociedade civil acima indicada, com
dispensa de chamamento público, considerando se tratar de

atividades vinculadas a serviços de educação e o prévio
credenciamento da organização perante SME, de acordo com o
permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do Decreto nº
57.575/16. III. O presente aditamento altera a Cláusula Terceira do
Termo de Colaboração 142/DRE-G/2017-RPP, permanecendo
inalteradas as demais cláusulas. IV.As despesas decorrentes do
aditamento ora autorizado onerarão a dotação orçamentária nº.
16.21.12.365.3010.2825.3350.3900. V. Publique-se no sítio oficial
de SME na internet e no DOC. VI.Remeta-se ao Setor de Parcerias
da Diretoria Regional de Educação Guaianases para emissão da
Nota de Empenho e demais providências subsequentes. Lucimeire
Cabral de Santana Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087195769

Documento: 087260869   |    Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de Colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0048280-0

Número do edital

6016.2017/0048280-0

Objeto da parceria

DENÚNCIA DE PARCERIA RETIFICAÇÃO DE
NOTIFICAÇÃO CEI LAUDILINO RIBEIRO

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do Despacho de Retificação/Alteração

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES SEI
Nº 6016.2017/0048280-0 INTERESSADO: Instituto de Apoio as
Crianças, Adolescentes e Idosos de São Paulo CEI: LAUDILINO
RIBEIRO Onde se lê: a ORGANIZAÇÃO tem o prazo de 10 (
Dez ) dias úteis para a apresentação de defesa sob pena da
aplicação das penalidades previstas nos incisos III ou IV do art. 87
da Lei Federal nº 8.666/93: III - suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração, por prazo não superior a 02 ( dois ) anos; IV -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior. Leia-se : Art. 64. Do Decreto
municipal 57.575/2016-Pela execução da parceria em desacordo
com o plano de trabalho e com as normas deste decreto e da
legislação específica, a Administração poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as sanções
previstas no artigo 73 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 nos
incisos II e III: II - suspensão temporária da participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois
anos; III - declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos
e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Lucimeire Cabral de Santana Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087229472

Documento: 087260508   |    Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de Colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0048295-9

Número do edital

6016.2017/0048295-9

Objeto da parceria

DENÚNCIA DE PARCERIA RETIFICAÇÃO DE
NOTIFICAÇÃO

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do Despacho de Retificação/Alteração

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES SEI
Nº 6016.2017/0048295-9 INTERESSADO: GRUPO MISSÃO
DIVINA CEI: MISSÃO DIVINA Onde se lê: a ORGANIZAÇÃO
tem o prazo de 10 ( Dez ) dias úteis para a apresentação de defesa
sob pena da aplicação das penalidades previstas nos incisos III ou
IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: III - suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração, por prazo não superior a 02 ( dois )
anos; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior. Leia-se : Art. 64. Do Decreto
municipal 57.575/2016-Pela execução da parceria em desacordo
com o plano de trabalho e com as normas deste decreto e da
legislação específica, a Administração poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as sanções
previstas no artigo 73 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 nos
incisos II e III: II - suspensão temporária da participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois
anos; III - declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos
e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Lucimeire Cabral de Santana Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087229763

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
AQUISIÇÃO

Documento: 087256796   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório - Dispensa de Licitação 24/DRE IP/2023

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA SEI Nº
6016.2023/0086983-8 ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO I.
No uso das atribuições a mim delegadas pela Portaria SME nº
5.318/2020, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei Federal
nº 14.133/21, e demais normas complementares aplicáveis à
espécie AUTORIZO, por Dispensa de Licitação, Adjudico e
Homologo, aquisição de Bobinas de Plástico Bolha e fitas
adesivas, para acondicionamento dos mobiliários, materiais e
equipamentos desta DRE. As empresas contratadas foram: ML
RODRIGUES COMERCIAL LTDA, CNPJ: 09.538.374/0001-30,
ITEM 1 ? Plástico Bolha em bobina de 1,30 mts x 100 mts, bolha
de 10mm, incolor, 05 (cinco) unidades, valor unitário de R$ 84,20
(oitenta e quatro reais e vinte centavos) e valor total de R$ 421,00
(quatrocentos e vinte e um reais). 44.181.200 FABIO BATISTA
MEIRELES, CNPJ: 44.181.200/0001-63, ITEM 2 - Fita adesiva
transparente, Largura 45cm, comprimento 45m, valor unitário de
R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos) e valor total de R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais). Total da Aquisição: R$
771,00 (setecentos e setenta e um reais). Através da Dispensa
Eletrônica nº 24/DRE-IP/2023. II. Igualmente, autorizo a emissão
da Nota de Empenho onerando a dotação orçamentária
16.11.12.122.3024.2.100.33903000.00.1.500.9001, no valor de R$
771,00 (setecentos e setenta e um reais). III. Com fundamento no
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, DESIGNO o Sr. Rafael
Sandalo Nery Palhares, R.F. 770.436-4, para fiscalizar e
acompanhar a execução do presente contrato e em caso de
impedimento legal indico como suplemente a Sra. Mariluci
Campos Colácio, R.F. 634.363.5, conforme indicação SEI nº
086702770. IV. Os servidores ora designados exercerão toda e
qualquer ação de orientação geral e fiscalização contratual nos
termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022 e Portaria
SF nº 170/2020 e alterações subsequentes no âmbito de suas
competências. V. Para o cabal cumprimento de suas atribuições, os
servidores poderão, dentre outros procedimentos, solicitar dados,
levantamentos e informações, bem como, examinar registros e
quaisquer documentos que se fizerem necessários. VI. Encaminhe-
se o presente ao setor contábil para providências quanto ao
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Empenho. Marta Malheiros Adriano Diretora Regional de
Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087257057   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório - Dispensa de Licitação 23/DRE IP/2023

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA SEI Nº
6016.2023/0081980-6 ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Lençóis de Papel Descartáveis I. No uso das atribuições a mim
delegadas pela Portaria SME nº 5.318/2020, com fundamento no
inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas
complementares aplicáveis à espécie AUTORIZO, por Dispensa
de Licitação, Adjudico e Homologo, aquisição de Rolos de
Lençóis de Papel Descartáveis destinados à distribuição para os
alunos de Educação Infantil da Rede Municipal de Educação. A
empresa contratada foi: JG PARTICIPAÇÃO EM COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 48.624.075/0001-70, ITEM 1 ? Rolos
de Lençóis de Papel Descartáveis, 1155 (mil cento e cinquenta e
cinco) unidades, valor unitário de R$ 8,28 (oito reais e vinte e oito
centavos) e valor total de R$ 9.563,40 (nove mil quinhentos e
sessenta e três reais e quarenta centavos). Através da Dispensa
Eletrônica nº 23/DRE-IP/2023. II. Igualmente, autorizo a emissão
da Nota de Empenho onerando as dotações orçamentárias
16.11.12.365.3025.4.360.33903000.00.1.500.9001.0 (CEI), no
valor de R$ 5.580,72 (cinco mil quinhentos e oitenta reais e
setenta e dois centavos),
16.11.12.365.3025.2876.33903000.00.1.500.9001.0 (CEMEI), no
valor de R$ 637,56 (seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e
seis centavos),
16.11.12.365.3025.4.362.33903000.00.1.500.9001.0 (EMEI), no
valor de R$ 2.078,28 (dois mil setenta e oito reais e vinte e oito
centavos), 16.11.12.361.3010.2826.33903000.00.1.500.9001.0
(EMEF), no valor de R$ 1.150,92 (um mil cento e cinquenta reais
e noventa e dois centavos),
16.11.12.367.3010.2.827.33903000.00.1.500.9001.0 (EMEB), no
valor de R$ 57,96 (cinquenta e sete reais e noventa e seis
centavos) e 16.11.12.366.3010.2823.33903000.00.1.500.9001.0
(CIEJA), no valor de R$ 57,96 (cinquenta e sete reais e noventa e
seis centavos). III. Com fundamento no artigo 117 da Lei Federal
nº 14.133/2021, DESIGNO o Sr. Gilson Félix, R.F. 627.500.1/1,
para fiscalizar e acompanhar a execução do presente contrato e em
caso de impedimento legal indico como suplemente a Sra. Angela
Janini, RF 555.695.5/2, conforme indicação SEI nº 086071400. IV.
Os servidores ora designados exercerão toda e qualquer ação de
orientação geral e fiscalização contratual nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022 e Portaria SF nº 170/2020 e
alterações subsequentes no âmbito de suas competências. V. Para o
cabal cumprimento de suas atribuições, os servidores poderão,
dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamentos e
informações, bem como, examinar registros e quaisquer
documentos que se fizerem necessários. VI. Encaminhe-se o
presente ao setor contábil para providências quanto ao Empenho.
Marta Malheiros Adriano Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087257800   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Aditamento do TC 21/DRE-IP/2023. Mudança de Endereço

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA SEI Nº
6016.2022/0095549-0 ASSUNTO: Aditamento do TC 21/DRE-
IP/2023. Mudança de Endereço I-À vista dos elementos que
instruem o presente, com a competência a mim delegada pela
Portaria SME nº 5.318/2020, com fundamento na alínea a, inciso I
do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas
complementares aplicáveis à
espécie,&#8239;AUTORIZO&#8239;o aditamento ao Termo de
Contrato nº 21/DRE-IP/2023, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de locação de
veículos em caráter não eventual, com motorista, combustível e
km livre com manutenção preventiva e corretiva e controle de
execução dos serviços, sendo dois (02) veículos D1 (VAN)
seminovos para transporte de passageiros e de cargas leves para
apoio as necessidades técnicas administrativas da Diretoria
Regional de Educação Ipiranga, firmado com a
empresa&#8239;STILLUS TRANSPORTE SERVICE CAR
LTDA, CNPJ: 18.186.505/0001-58, para alteração provisória do
endereço da Diretoria Regional de Educação Ipiranga, para a Rua
Alameda dos Guatás, 191, CEP 04053-040, Mirandópolis, SÃO

PAULO-SP, mantidas as demais cláusulas contratuais. II-
Encaminhe-se ao setor DIAF/CONTRATOS para as providências
subsequentes. Marta Malheiros Adriano Diretora Regional de
Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087294245   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Termo de Apostilamento - Reajuste contratual

Síntese (Texto do Despacho)

Termo de Contrato nº 03/DRE IP/2023 Pregão eletrônico nº
06/2022-COBES. Nº Processo 6016.2022/0063375-1. Contratante:
Diretoria Regional de Educação Ipiranga Contratada:
PRONTSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME. CNPJ
10.372.279/0001-98. OBJETO DO CONTRATO: Contratação,
pelo período de 12 (doze) meses, por meio da utilização da Ata de
Registro de Preços nº 006/SEGES-COBES/2022, de empresa
especializada na prestação de serviços de limpeza, higienização,
desinfecção e coleta de água para análise e emissão de laudos
bacteriológico e físico-químico dos reservatórios de água
(cisternas e caixas d'água) das Unidades Educacionais Grupo 5
(Sul), nas quantidades solicitadas pela área técnica e autorizadas
pelo órgão gerenciador da ATA, conforme especificações
constantes do ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico nº
06/2022-COBES - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO,
parte integrante deste ajuste. APOSTILAMENTO I -
Considerando o TERMO DE CONTRATO Nº 03/DRE IP/2023,
constante no documento SEI 076113826 com extrato em SEI
076113868, publicado no DOC de 13/01/2023, página 89, faz
necessário seu apostilamento para dele fazer constar o reajuste
conforme Termo de Apostilamento nº 01 à Ata de Registro de
Preços nº 006/SEGES-COBES/2022 no documento SEI
087141858 e Termo de Apostilamento nº 03/DRE IP/2023 em
documento SEI 087292448. II- Os demais termos permanecem
inalterados.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087295228   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Aditamento do TC 07/DRE IP/2022 - alteração de endereço

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA SEI Nº
6016.2022/0084994-0 ASSUNTO: Aditamento do TC 07/DRE
IP/2022 I ? À vista dos elementos que instruem o presente, com a
competência a mim delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020,
com fundamento no art. 65, inciso I, alínea a,da Lei Federal nº
8.666/93, e demais normas complementares aplicáveis à
espécie,&#8239;AUTORIZO&#8239;o aditamento ao Termo de
Contrato nº 07/DRE-IP/2022, cujo objeto é a Contratação de
prestação de serviços de motofrete para as Unidades da PMSP,
com entrega e coleta de pequenas cargas, para a Diretoria Regional
de Educação Ipiranga firmado com a empresa&#8239;GOD
SERVICE SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ:
12.360.165/0001-53, para alteração provisória do endereço da
Diretoria Regional de Educação Ipiranga, para a Rua Alameda dos
Guatás, 191, CEP 04053-040, Mirandópolis, SÃO PAULO-SP,
mantidas as demais cláusulas contratuais. II - Encaminhe-se ao
setor DIAF/CONTRATOS para as providências subsequentes.
Marta Malheiros Adriano Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087300716   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Termo de Apostilamento - Reajuste contratual

Síntese (Texto do Despacho)

Termo de Contrato nº 22/DRE IP/2023 Pregão eletrônico nº
06/2022-COBES. Nº Processo 6016.2022/0062809-0. Contratante:
Diretoria Regional de Educação Ipiranga Contratada: DESINTEC
? SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA (EPP). CNPJ 58.408.204/0001-
46. OBJETO DO CONTRATO: Contratação, pelo período de 12
(doze) meses, por meio da utilização da Ata de Registro de Preços
nº 003/SEGES-COBES/2022, de empresa especializada na
prestação de serviços de limpeza, higienização, desinfecção e
coleta de água para análise e emissão de laudos bacteriológico e
físico-químico dos reservatórios de água (cisternas e caixas

d'água) das Unidades Educacionais Grupo 2 (Oeste), nas
quantidades solicitadas pela área técnica e autorizadas pelo órgão
gerenciador da ATA, conforme especificações constantes do
ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2022-COBES -
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO, parte integrante
deste ajuste. APOSTILAMENTO I - Considerando o TERMO DE
CONTRATO Nº 22/DRE IP/2023, constante no documento SEI
083172165 com extrato em SEI 083252109, publicado no DOC de
17/05/2023, faz necessário seu apostilamento para dele fazer
constar o reajuste conforme TERMO DE APOSTILAMENTO Nº
01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/SEGES-
COBES/2022 no documento SEI 086752338 e Termo de
Apostilamento nº 04/DRE IP/2023 em documento SEI 087295461.
II- Os demais termos permanecem inalterados.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087257348   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Aditamento do TC 05/DRE IP/2022

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA SEI Nº
6016.2022/0072610-5 ASSUNTO: Aditamento do TC 05/DRE
IP/2022 I ? À vista dos elementos que instruem o presente, com a
competência a mim delegada pela Portaria SME nº 5.318/2020,
com fundamento no art. 65, I, b, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, e
demais normas complementares aplicáveis à
espécie,&#8239;AUTORIZO&#8239;o aditamento ao Termo de
Contrato nº 05/DRE-IP/2022, cujo objeto é a Prestação de serviços
de transporte mediante locação de 01 (um) veículo seminovo (até
3 anos de uso), com condutor e combustivel em caráter não
eventual, destinados ao transporte de pessoas, para apoio às suas
atividades técnico-administrativas, conforme parâmetros
estabelecidos no CadTerc, para a Diretoria Regional de Educação
Ipiranga firmado com a empresa&#8239;META TRANSPORTES
EIRELI EPP, CNPJ 64.059.041/0001-36, para alteração provisória
do endereço da Diretoria Regional de Educação Ipiranga, para a
Rua Alameda dos Guatás, 191, CEP 04053-040, Mirandópolis,
SÃO PAULO-SP, mantidas as demais cláusulas contratuais. II -
Encaminhe-se ao setor DIAF/CONTRATOS para as providências
subsequentes.

Data de Publicação

31/07/2023

SETOR JURÍDICO

Documento: 087263922   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

aquisição de produtos de Material e Higiene - Luvas Descartáveis
em Látex e em Nitrilo

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO IPIRANGA SEI Nº
6016.2023/0080551-1 Assunto: Acionamento da Ata de Registro
de Preços nº 44/SME/2022 I. No uso das atribuições a mim
delegadas pela Portaria SME nº 5.318/2020, com fundamento no
inciso II do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas
complementares aplicáveis à espécie AUTORIZO, a emissão da
Nota de Empenho, no valor total de R$ 143.980,00 (cento e
quarenta e três mil novecentos e oitenta reais) onerando a dotação
orçamentária 16.11.12.365.3025.4.360.33903000.00.1.500.9001.0
(CEI), R$ 95.080,00 (noventa e cinco mil oitenta reais); onerando
a dotação orçamentária
16.11.12.365.3025.2876.33903000.00.1.500.9001.0 (CEMEI), R$
16.140,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais); onerando a
dotação orçamentária
16.11.12.365.3025.4.362.33903000.00.1.500.9001.0 (EMEI), R$
23.112,00 (vinte e três mil cento e doze reais); onerando a dotação
orçamentária 16.11.12.361.3010.2826.33903000.00.1.500.9001.0
(EMEF), R$ 8.976,00 (oito mil novecentos e setenta e seis reais);
onerando a dotação orçamentária
16.11.12.367.3010.2827.33903000.00.1.500.9001.0 (EMEBS), R$
552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais) ; onerando a dotação
orçamentária 16.11.12.366.3010.2823.33903000.00.1.500.9001.0
(CIEJA), R$ 120,00 (cento e vinte reais); em favor da empresa
PLENA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E
HIDRAULICOS - EIRELI - CNPJ Nº 32.654.902/0001-38, para
aquisição de produtos de Material e Higiene - Luvas Descartáveis
em Látex e em Nitrilo (Tamanhos M e G), destinados à
distribuição para Unidades de Educação da Rede Municipal de
Ensino, totalizando 631.600 unidades, no valor unitário de R$ 0,20
(vinte centavos) para luvas em Nitrilo, R$ 0,24 (vinte e quatro
centavos) para luvas em Látex e valor total de R$ 143.980,00
(cento e quarenta e três mil novecentos e oitenta reais) da Ata de
Registro de R.P. Nº 44/SME/2022. II. Com fundamento no artigo
67 da Lei Federal nº 8.666/93, DESIGNO o Sr. Gilson Félix, R.F.
627.500.1/1 para fiscalizar e acompanhar a execução do presente
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contrato e em caso de impedimento legal indico como suplemente
a Sra. Angela Janini, R.F. 555.695.5/2, conforme indicação SEI nº
085841730. III. Fica convocada a empresa abaixo relacionada para
no prazo de 05 (três) dias corridos, contados da publicação desta
convocação, a assinar o respectivo Contrato. No ato, a empresa
deverá apresentar a documentação indicada no Item 12.1 do Edital
de Pregão Eletrônico n° 52/SME/2022, e demais documentos
previstos no Art. 37, 38 e 40 do Decreto n° 44.279/2003 e
Instrução TCM 02/2019, sob pena de não fazendo, sujeitar-se às
penalidades previstas em lei. Os documentos deverão ser entregues
junto a DRE-IP/DIAF/Compras e Contratos por meio eletrônico
através do e-mail:
smedreipirangalic@sme.prefeitura.sp.gov.br&#8239;ou&#8239;à
Rua Leandro Dupret, nº 525, Vila Clementino, São Paulo, SP, no
horário das 10h00min às 16h00min, dias úteis.&#8239;ATA DE
R.P. Nº 44/SME/2022, EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
52/SME/2022, PROCESSO Nº 6016.2023/0080551-1 OBJETO:
Aquisição de produtos de Material e Higiene - Luvas Descartáveis
em Látex e em Nitrilo (Tamanhos M e G), destinados à
distribuição para Unidades de Educação da Rede Municipal de
Ensino. PLENA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
ELETRICOS E HIDRAULICOS - EIRELI - CNPJ Nº
32.654.902/0001-38. IV. Encaminhe-se o presente ao setor
contábil para providências quanto ao Empenho. Marta Malheiros
Adriano Diretora Regional de Educação

Data de Publicação

31/07/2023

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
FINANCEIRO

Documento: 087273050   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA
DESPACHO AUTORIZATÓRIO PROCESSO SEI N°
6016.2023/0075684-7 Assunto : Acionamento da ARP
43/SME/2022 - Aquisição de luvas descartáveis em nitrilo
tamanho M e G. I - À vista dos elementos constantes do processo,
em especial a manifestação da Assessoria Jurídica doc. SEI n°
087198148 e no exercício das atribuições legais que me foram
delegadas pelo Titulo de Nomeação nº 68 de 19 de Janeiro de
2017, pela Portaria 2.324/2017, fundamentada pelo artigo 15,
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº
56.144/2015, AUTORIZO a contratação da Empresa DCB
DISTRIBUIDORA CIRURGICA BRASILEIRA LTDA, CNPJ:
20.235.404/0001-71, para o fornecimento de 150.000 mil unidades
de luvas descartaveis em nitrilo tamanhos M e G, pelos valores
unitários de R$ 0,17 tamanho M e R$ 0,18 tamanho G . No valor
total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). II ? Emita-se a
referida Nota de Empenho em favor da empresa acima
discriminada, onerando as dotações: 1-
16.19.12.366.3010.2.823.33903000.00.1.500.9001.0 2-
16.19.12.361.3010.2.826.33903000.00.1.500.9001.0 3-
16.19.12.365.3025.4.362.33903000.00.1.500.9001.0 4-
16.19.12.368.3010.4.364.33903000.00.1.500.9001.0 III - Com
fundamento no art. 6º, do Decreto nº 54.873/2014, INDICO e
DESIGNO, como fiscal desta contratação, a servidora Maria de
Lourdes de Paula Dell Orte, RF 889.806-5 e como suplente o
servidor Indieu Freitas dos Santos, RF 752.616-4. IV-
PUBLIQUE-SE V- Após, à DIAF/FI para emissão de respectiva
Nota de Empenho e demais providências que se fizerem
necessárias. Marcia Marques dos Santos - Diretora Regional de
Educação

Data de Publicação

31/07/2023

UNIDADE DE CUSTÓDIA

Documento: 087306115   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

REAJUSTE ANUAL

Síntese (Texto do Despacho)

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA
PROCESSO SEI: 6016.2021/0082736-8 ASSUNTO: REAJUSTE
ANUAL DESPACHO AUTORIZATÓRIO I - A vista dos
elementos que instruem o presente, e no exercício das atribuições
legais que me foram delegadas pelo Título de Nomeação nº 68 de
19 de janeiro de 2017, e pela Portaria 5.318/2020, em virtude do
reajuste anual, AUTORIZO a emissão da(s) Nota(s) de Empenho,
referente(s) ao Contrato nº 11/DRE-IQ/2022, Termo de
Aditamento nº 04/DRE-IQ/2023 firmado entre a Diretoria
Regional de Educação Itaquera e a empresa Desintec - Serviços
Técnicos LTDA - CNPJ 58.408.204/0001-46, refetente ao período

de 23/06/2023 a 22/06/2024, conforme segue: EMEI -
16.19.12.365.3025.4.362.33903900.00.1.500.9001.0, valor R$
1.253,86 (um mil duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e seis
centavos). EMEF -
16.19.12.361.3010.2.826.33903900.00.1.500.9001.0, valor R$
720,60 (setecentos e vinte reais e sessenta centavos). CIEJA -
16.19.12.366.3010.2.823.33903900.00.1.500.9001.0, valor R$
12,35 (doze reais e trinta e cinco centavos). CEI -
16.19.12.365.3025.4.360.33903900.00.1.500.9001.0, valor R$
395,52 (trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois
centavos) Perfazendo um total de R$ 2.382,33 (dois mil trezentos
e oitenta e dois reais e trinta e três centavos) II - Publique-se; III -
Após, encaminhar à DIAF/FINANÇAS para emissão da(s)
respectiva(s) Nota(s)de Empenho e demais providências que julgar
necessárias. Marcia Marques dos Santos Diretora Regional de
Educação

Data de Publicação

31/07/2023

SETOR JURÍDICO

Documento: 087299570   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6016.2023/0087846-2

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Intérprete de LIBRAS

Objeto da licitação

Contratação de Intérprete de LIBRAS Sr.(a) SIMONE TRETELE
DOS SANTOS, para atuar na sala de aula da Unidade Escolar da
EMEFM DARCY RIBEIRO, vinculada a Diretoria Regional de
Educação de São Miguel junto à educando surdo que utiliza a
LIBRAS como língua de instrução e meio de comunicação
objetiva durante as atividades escolares. Período de 01/08/2023 a
21/12/2023.

Processo

6016.2023/0087846-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL
Processo SEI n.º 6016.2023/0087846-2 Interessado: Diretoria
Regional de Educação de São Miguel Assunto: Contratação de
Intérprete de LIBRAS Sr.(a) SIMONE TRETELE DOS SANTOS,
para atuar na sala de aula da Unidade Escolar da EMEFM
DARCY RIBEIRO, vinculada a Diretoria Regional de Educação
de São Miguel junto à educando surdo que utiliza a LIBRAS como
língua de instrução e meio de comunicação objetiva durante as
atividades escolares. Período de 01/08/2023 a 21/12/2023.
Despacho: I-À vista dos elementos constantes do presente e nas
atribuições conferidas pelo Titulo de Nomeação nº 35 de
28/02/2019, Portaria SME nº 5.318 de 24/08/2020, caput c/c artigo
13 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas atualizações, tendo em vista
o Edital de Credenciamento SME/COPED/DIEE nº 09/2022 e
demais elementos contidos nestes autos de processo, AUTORIZO
a contratação da Sra. SIMONE TRETELE DOS SANTOS, inscrita
sob o CPF n.º 316.238.268-88, para atuar como Intérprete de
LIBRAS na EMEFM DARCY RIBEIRO, conforme cronograma
juntado aos autos, com início em 01/08/2023 e término em
21/12/2023, num total estimado de 570 (Quinhentas e setenta)
horas, sendo R$ 128,77 (cento e vinte e oito reais e setenta e sete
centavos) pela hora diurna efetivamente realizada de segunda-feira
a sexta-feira, R$ 160,96 (cento e sessenta reais e noventa e seis
centavos) por hora de trabalho diurno aos sábados, valor total do
contrato de R$ 73.398,90 (setenta e três mil trezentos e noventa e
oito reais e noventa centavos). II-Autorizo a emissão de notas de
reserva e de empenho para o exercício vigente, bem como as
demais que vierem a ocorrer no exercício do ano de 2023 e demais
dispositivos legais pertinentes, a serem liquidados mensalmente,
bem como os cancelamentos de saldos de notas e anexos de
empenhos não utilizados no exercício de 2023, referente às
despesas decorrentes desta contratação ora autorizada que
onerarão a dotação orçamentária nº.
16.20.12.367.3010.2.861.33903600.00.1.500.9001.0 III-Designo
para fiscal do contrato em tela a servidora Sra. Eunice Sousa do
Nascimento, RF 684.053.1/1, e como suplente, a servidora Sra.
Meiry Akemy Uemura, RF 745.242.0/1 IV-Publiquem-se os itens
I, II e III. V-Encaminhe-se à DIAF/CT e DIPED/CEFAI da DRE-
MP para adoção das medidas de prosseguimento. Jair Sipioni R.F.
551.8091/2 Diretor Regional de Educação

Total previsto (R$)

73.398,90

Arquivo (Número do documento SEI)

087262440

Documento: 087300895   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6016.2023/0088483-7

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Intérprete de LIBRAS

Objeto da licitação

Contratação de Intérprete de LIBRAS Sr.(a) EDLEUZE
PATRÍCIA LIBERATO, para atuar na sala de aula da Unidade
Escolar da EMEF VICENTE AMATO SOBRINHO, COM.,
vinculada a Diretoria Regional de Educação de São Miguel junto à
educando surdo que utiliza a LIBRAS como língua de instrução e
meio de comunicação objetiva durante as atividades escolares.
Período de 01/08/2023 a 21/12/2023.

Processo

6016.2023/0088483-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL
Processo SEI n.º 6016.2023/0088483-7 Interessado: Diretoria
Regional de Educação de São Miguel Assunto: Contratação de
Intérprete de LIBRAS Sr.(a) EDLEUZE PATRÍCIA LIBERATO,
para atuar na sala de aula da Unidade Escolar da EMEF VICENTE
AMATO SOBRINHO, COM., vinculada a Diretoria Regional de
Educação de São Miguel junto à educando surdo que utiliza a
LIBRAS como língua de instrução e meio de comunicação
objetiva durante as atividades escolares. Período de 01/08/2023 a
21/12/2023. Despacho: I-À vista dos elementos constantes do
presente e nas atribuições conferidas pelo Titulo de Nomeação nº
35 de 28/02/2019, Portaria SME nº 5.318 de 24/08/2020, caput c/c
artigo 13 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas atualizações, tendo em
vista o Edital de Credenciamento SME/COPED/DIEE nº 09/2022
e demais elementos contidos nestes autos de processo,
AUTORIZO a contratação da Sra. EDLEUZE PATRÍCIA
LIBERATO, inscrita sob o CPF n.º 120.514.177-41, para atuar
como Intérprete de LIBRAS na EMEF VICENTE AMATO
SOBRINHO, COM., conforme cronograma juntado aos autos,
com início em 01/08/2023 e término em 21/12/2023, num total
estimado de 576 (Quinhentas e setenta e seis) horas, sendo R$
128,77 (cento e vinte e oito reais e setenta e sete centavos) pela
hora diurna efetivamente realizada de segunda-feira a sexta-feira,
R$ 160,96 (cento e sessenta reais e noventa e seis centavos) por
hora de trabalho diurno aos sábados, valor total do contrato de R$
74.171,52 (setenta e quatro mil cento e setenta e um reais e
cinquenta e dois centavos). II-Autorizo a emissão de notas de
reserva e de empenho para o exercício vigente, bem como as
demais que vierem a ocorrer no exercício do ano de 2023 e demais
dispositivos legais pertinentes, a serem liquidados mensalmente,
bem como os cancelamentos de saldos de notas e anexos de
empenhos não utilizados no exercício de 2023, referente às
despesas decorrentes desta contratação ora autorizada que
onerarão a dotação orçamentária nº.
16.20.12.367.3010.2.861.33903600.00.1.500.9001.0 III-Designo
para fiscal do contrato em tela a servidora Sra. Eunice Sousa do
Nascimento, RF 684.053.1/1, e como suplente, a servidora Sra.
Meiry Akemy Uemura, RF 745.242.0/1 IV-Publiquem-se os itens
I, II e III. V-Encaminhe-se à DIAF/CT e DIPED/CEFAI da DRE-
MP para adoção das medidas de prosseguimento. Jair Sipioni R.F.
551.8091/2 Diretor Regional de Educação

Total previsto (R$)

74.171,52

Arquivo (Número do documento SEI)

087270139

Documento: 087303960   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número
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6016.2023/0088473-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Intérprete de LIBRAS

Objeto da licitação

Contratação de Intérprete de LIBRAS Sr.(a) ÉRICA BARBOSA
DA SILVA, para atuar na sala de aula da Unidade Escolar da
EMEF MADRE MARIA IMILDA DO SANTÍSSIMO
SACRAMENTO, vinculada a Diretoria Regional de Educação de
São Miguel junto à educando surdo que utiliza a LIBRAS como
língua de instrução e meio de comunicação objetiva durante as
atividades escolares. Período de 01/08/2023 a 21/12/2023.

Processo

6016.2023/0088473-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL
Processo SEI n.º 6016.2023/0088473-0 Interessado: Diretoria
Regional de Educação de São Miguel Assunto: Contratação de
Intérprete de LIBRAS Sr.(a) ÉRICA BARBOSA DA SILVA, para
atuar na sala de aula da Unidade Escolar da EMEF MADRE
MARIA IMILDA DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO, vinculada
a Diretoria Regional de Educação de São Miguel junto à educando
surdo que utiliza a LIBRAS como língua de instrução e meio de
comunicação objetiva durante as atividades escolares. Período de
01/08/2023 a 21/12/2023. Despacho: I-À vista dos elementos
constantes do presente e nas atribuições conferidas pelo Titulo de
Nomeação nº 35 de 28/02/2019, Portaria SME nº 5.318 de
24/08/2020, caput c/c artigo 13 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
atualizações, tendo em vista o Edital de Credenciamento
SME/COPED/DIEE nº 09/2022 e demais elementos contidos
nestes autos de processo, AUTORIZO a contratação da Sra.
ÉRICA BARBOSA DA SILVA, inscrita sob o CPF n.º
301.952.978-65, para atuar como Intérprete de LIBRAS na EMEF
MADRE MARIA IMILDA DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO,
conforme cronograma juntado aos autos, com início em
01/08/2023 e término em 21/12/2023, num total estimado de 576
(Quinhentas e setenta e seis) horas, sendo R$ 128,77 (cento e vinte
e oito reais e setenta e sete centavos) pela hora diurna efetivamente
realizada de segunda-feira a sexta-feira, R$ 160,96 (cento e
sessenta reais e noventa e seis centavos) por hora de trabalho
diurno aos sábados, valor total do contrato de R$ 74.171,52
(setenta e quatro mil cento e setenta e um reais e cinquenta e dois
centavos). II-Autorizo a emissão de notas de reserva e de empenho
para o exercício vigente, bem como as demais que vierem a
ocorrer no exercício do ano de 2023 e demais dispositivos legais
pertinentes, a serem liquidados mensalmente, bem como os
cancelamentos de saldos de notas e anexos de empenhos não
utilizados no exercício de 2023, referente às despesas decorrentes
desta contratação ora autorizada que onerarão a dotação
orçamentária nº.
16.20.12.367.3010.2.861.33903600.00.1.500.9001.0 III-Designo
para fiscal do contrato em tela a servidora Sra. Eunice Sousa do
Nascimento, RF 684.053.1/1, e como suplente, a servidora Sra.
Meiry Akemy Uemura, RF 745.242.0/1 IV-Publiquem-se os itens
I, II e III. V-Encaminhe-se à DIAF/CT e DIPED/CEFAI da DRE-
MP para adoção das medidas de prosseguimento. Jair Sipioni R.F.
551.8091/2 Diretor Regional de Educação

Total previsto (R$)

74.171,52

Arquivo (Número do documento SEI)

087271475

Documento: 087302394   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6016.2023/0088494-2

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Intérprete de LIBRAS

Objeto da licitação

Contratação de Intérprete de LIBRAS Sra. Roberta de Almeida
Silva, para atuar na sala de aula da Unidade Escolar da EMEF
JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, vinculada a Diretoria Regional
de Educação de São Miguel junto à educando surdo que utiliza a
LIBRAS como língua de instrução e meio de comunicação
objetiva durante as atividades escolares. Período de 01/08/2023 a
21/12/2023.

Processo

6016.2023/0088494-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL
Processo SEI n.º 6016.2023/0088494-2 Interessado: Diretoria
Regional de Educação de São Miguel Assunto: Contratação de
Intérprete de LIBRAS Sra. Roberta de Almeida Silva, para atuar
na sala de aula da Unidade Escolar da EMEF JOSÉ AMÉRICO
DE ALMEIDA, vinculada a Diretoria Regional de Educação de
São Miguel junto à educando surdo que utiliza a LIBRAS como
língua de instrução e meio de comunicação objetiva durante as
atividades escolares. Período de 01/08/2023 a 21/12/2023.
Despacho: I-À vista dos elementos constantes do presente e nas
atribuições conferidas pelo Titulo de Nomeação nº 35 de
28/02/2019, Portaria SME nº 5.318 de 24/08/2020, caput c/c artigo
13 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas atualizações, tendo em vista
o Edital de Credenciamento SME/COPED/DIEE nº 09/2022 e
demais elementos contidos nestes autos de processo, AUTORIZO
a contratação da Sra. Roberta de Almeida Silva, inscrita sob o CPF
n.º 167.836.458-43, para atuar como Intérprete de LIBRAS na
EMEF JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, conforme cronograma
juntado aos autos, com início em 01/08/2023 e término em
21/12/2023, num total estimado de 582 (Quinhentas e oitenta e
duas) horas, sendo R$ 128,77 (cento e vinte e oito reais e setenta e
sete centavos) pela hora diurna efetivamente realizada de segunda-
feira a sexta-feira, R$ 160,96 (cento e sessenta reais e noventa e
seis centavos) por hora de trabalho diurno aos sábados, valor total
do contrato de R$ 75.137,28 (setenta e cinco mil cento e trinta e
sete reais e vinte e oito centavos). II-Autorizo a emissão de notas
de reserva e de empenho para o exercício vigente, bem como as
demais que vierem a ocorrer no exercício do ano de 2023 e demais
dispositivos legais pertinentes, a serem liquidados mensalmente,
bem como os cancelamentos de saldos de notas e anexos de
empenhos não utilizados no exercício de 2023, referente às
despesas decorrentes desta contratação ora autorizada que
onerarão a dotação orçamentária nº.
16.20.12.367.3010.2.861.33903600.00.1.500.9001.0 III-Designo
para fiscal do contrato em tela a servidora Sra. Eunice Sousa do
Nascimento, RF 684.053.1/1, e como suplente, a servidora Sra.
Meiry Akemy Uemura, RF 745.242.0/1 IV-Publiquem-se os itens
I, II e III. V-Encaminhe-se à DIAF/CT e DIPED/CEFAI da DRE-
MP para adoção das medidas de prosseguimento. Jair Sipioni R.F.
551.809.1/2 Diretor Regional de Educação

Total previsto (R$)

75.137,28

Arquivo (Número do documento SEI)

087270750

UNIDADE SMEDRE-MP PARA PUBLICAÇÕES
EM DIÁRIO OFICIAL

Documento: 087298088   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0051107-0

Objeto

Termo de Colaboração - Aditamento Horário Estendido - CEI
Baltazar Santana

Descrição detalhada do objeto

A presente parceria destina-se ao atendimento às crianças por meio
de Centro de Educação Infantil, segundo as diretrizes técnicas da
Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o plano de
trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educação DRE-MP.

Conteúdo do despacho

DESPACHO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO
MIGUEL SEI 6016.2017/0051107-0 INTERESSADO:
Organização da Sociedade Civil Associação de Lutas e Promoção
Social Jardim Robrú e Adjacências - CEI Baltazar Santana - RPI
ASSUNTO: Aditamento do Termo de Colaboração nº 461/DRE-
MP/2018-RPI, nos termos da Portaria SME nº 4.548/17, e
Instrução Normativa SME nº 21/2023 visando ampliação do
horário de atendimento (7h às 19h) do CEI Baltazar Santana.
DESPACHO: I. À vista dos elementos que instruem o presente, em
especial as manifestações dos setores técnicos competentes e o
parecer jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, no
exercício da competência delegada pela Portaria SME nº
5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro nas disposições da Lei
Federal nº 13.019/14, Decreto Municipal nº 57.575/16, Portaria
SME nº 4.548/2017 e Instrução Normativa SME nº 21 de 26 de
julho de 2023, o ADITAMENTO do Termo de Colaboração n.º
461/DRE-MP/2018-RPI, com a Organização da Sociedade Civil
Associação de Lutas e Promoção Social Jardim Robrú e
Adjacências inscrita no CNPJ sob o n.º 04.676.010/0001-00
objetivando a ampliação do horário de atendimento (7h às 19h) do
CEI Baltazar Santana, para 203 crianças na faixa etária de 00 a 03
anos, sendo 87 de berçário, pelo VALOR DE PER CAPITA de R$
200.384,98 (duzentos mil trezentos e oitenta e quatro reais e
noventa e oito centavos), R$ 40.755,15 (quarenta mil setecentos e
cinquenta e cinco reais e quinze centavos) de VALOR
ADICIONAL DE BERÇÁRIO e R$ 48.228,03 (quarenta e oito mil
duzentos e vinte e oito reais e três centavos) de VALOR
ADICIONAL DE HORÁRIO ESTENDIDO, perfazendo um
VALOR DE REPASSE TOTAL MENSAL de R$ 289.368,16
(duzentos e oitenta e nove mil trezentos e sessenta e oito reais e
dezesseis centavos) a partir de 01/08/2023. II. As despesas
decorrentes da celebração ora autorizada onerarão a dotação
orçamentária n.º
16.20.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0. III. As
documentações e certidões exigidas pela Portaria SME nº
4.548/2017, deverão estar em vigor no momento da lavratura do
termo de aditamento. IV. Publique-se no sítio oficial de SME, na
internet e no DOC. V. Remeta-se ao Núcleo de Contabilidade da
Diretoria Regional de Educação de São Miguel para emissão da
Nota de Empenho e demais providências subsequentes. Jair
Sipioni RF 5518091/2 Diretor Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087290222

NÚCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 087255569   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

SME/DRE-PE/0091/2020-RPP

Número do contrato

0091/2020

Número do Termo Aditivo

2506/2023

Objeto do Contrato

ADITAMENTO DE CAPACIDADE PARA ALTERAÇÃO DE
DEMANDA

Nome do Contratante

PMSP - SME/ DRE-PE

Nome do Contratado (entidade parceira)

INSTITUTO NOVO TEMPO MUNDIAL

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

11.757.645/0001-90

Objeto do Aditamento

Aditamento do Termo de Colaboração para alteração de
capacidade para atendimento a 132 crianças, sendo 56 bebês na
faixa etária de 0 a 3 anos CEI CONSTRUIR E IMAGINAR

Dotação orçamentária

33.50.39.00.00

Nota de Empenho

2620/2023

Natureza da Despesa
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Dotação Orçamentária 16.17.12.365.3025.2.828.33.50.39.00.00

Período da prorrogação do prazo de vigência da parceria

5 anos

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/04/2020

Data de Fim

31/03/2025

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

07/06/2023

Data de Fim

31/03/2025

PRINCIPAL

Período da prorrogação do prazo de execução de vigência da
parceria

5 anos

PRINCIPAL

Justificativa

Aditamento do Termo de Colaboração para alteração de
capacidade para atendimento a 132 crianças, sendo 56 bebês na
faixa etária de 0 a 3 anos CEI CONSTRUIR E IMAGINAR

Fundamento Legal

PORTARIA SME 4.548/17 e suas alterações e LEI 13.019/2014.

Data da Assinatura do Termo Aditivo

07/06/2023

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
AQUISIÇÃO

Documento: 087266178   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

20/SME/2022

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Coffee break

Objeto da licitação

Contratação de coffee break, tipo II, para 400 pessoas, no CEU
PERUS.

Processo

6016.2023/0085636-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ PROCESSO: 6016.2023/0085636-1
DESPACHO: I. A vista dos elementos que instruem o Processo
Administrativo 6016.2023/0085636-1 constantes do presente, com
fundamento no artigo 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, na
Lei Municipal nº 13.278/02 Decreto nº 56.144/15, Decreto
Municipal 62.436/2023, AUTORIZO a contratação, pela Ata de
Registro de Preços nº 20/SME/2022, referente ao pregão nº
48/SME/2022, cuja detentora é a empresa AMBP PROMOÇÕES
E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA ?EPP , inscrita no CNPJ
sob o nº 08.472.572/0001-85, visando a contratação de coffee
break, tipo II, que se realizará no dia 15/08/2023, para 400
pessoas, sendo 200 ( duzentas) pessoas no horário das 08h às 09h e
para 200 (duzentas) pessoas no horário das 16h às 17h, no CEU
PERUS, o evento envolverá os profissionais das modalidades de
Educação Infantil (redes direta e parceira), Ensino Fundamental,
Médio, Educação de Jovens e Adultos e Ensino Bilíngue de
Surdos; contribuirá para a formação dos profissionais das equipes

gestoras das unidades escolares, a saber: Supervisores Escolares,
Diretores de Escola, Assistentes de Direção, Coordenadores
Pedagógicos e Professores das diferentes modalidades, com o
intuito de proporcionar formação no campo das Relações Étnico-
Raciais, conforme solicitação em doc. SEI n 086467791, cujo
valor unitário é de R$21,41 (vinte e um reais e quarenta e um
centavos), perfazendo o valor total de R$8.564,00 (oito mil,
quinhentos e sessenta e quatro reais); II. Em consequência, para
suportar as despesas decorrentes da presente contratação,
&#8239;AUTORIZO&#8239;a emissão das Notas de Empenho, a
onerar a dotação&#8239;orçamentária:
16.14.12.122.3024.2.100.3390390000.1.500.9001.0 do orçamento
vigente por meio do extrato de reserva nº 48.476/2023; III. Ante a
instrução, designo como fiscais do contrato, nos termos da Portaria
SF 159/2017 os servidores indicados em doc. SEI 086718161 da
DRE Pirituba/Jaraguá; IV. Os servidores ora designados exercerão
toda e qualquer ação de orientação geral e fiscalização contratual
no âmbito de suas competências; V. Para o cabal cumprimento de
suas atribuições, os servidores poderão, dentre outros
procedimentos, solicitar dados, levantamentos e informações, bem
como, examinar registros e quaisquer documentos que se fizerem
necessários. VI. Publique-se; VII. Ao núcleo competente da DRE,
para providências tendentes a dar prosseguimento. Karen Martins
Andrade Pinheiro Diretor Regional de Educação

Arquivo (Número do documento SEI)

086769762

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087262409   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

128/DREPJ/2023

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Intérpretes de Libras

Objeto da licitação

Contratação de um Intérpretes de Libras

Processo

6016.2023/0083282-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ PROCESSO: 6016.2023/0083282-9
DESPACHO: I. À vista dos elementos constantes do processo n°
6016.2023/0083282-9, no uso da delegação de competência
conferida pela Portaria SME n° 5.318/2020 e com fundamento no
Artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e alterações, no parecer
da PGM/SNJ ementado sob n° 10.178, do Artigo 1º da Lei
Municipal n° 13.278/02, das disposições constantes do Decreto
Municipal n° 44.279/03 e do Edital de Credenciamento de
Intérpretes e Guia-Intérpretes de Libras SME/COPED/DIEE nº 09
de 29/11/2022 pág. 75-77 e Termo de Contrato 128/DRE-PJ/2023
AUTORIZO contratação do Senhor Edilson de Andrade, inscrito
no CPF 327.xxxxxx-80, para atuar na Diretoria Regional de
Educação Pirituba/Jaraguá na pelo período de 01/08/2023 à
31/07/2024, para prestação de serviços de Intérprete de Libras na
Unidade EMEFM GUIOMAR CABRAL, conforme cronograma
contido na minuta doc. SEI! 086946905 cujo público alvo são os
estudantes surdos da Unidade Educacional, perfazendo um total de
495 horas pelo valor unitário ? hora noturna de R$ 128,77 (cento e
vinte e oito reais e setenta e sete centavos) até às 22h00 e R$
160,96(cento e sessenta reais e noventa e seis centavos) após às
22h00 e Atividades de Final de semana equivalente a 12horas pelo
valor unitário R$ 160,96 (cento e sessenta reais e noventa e seis
centavos), perfazendo um total total de R$1.931,52 (um mil,
novecentos e trinta e um reais e cinquenta e dois centavos), sendo
certo que o valor global da contratação representa a quantia de R$
179.794,53 (cento e setenta e nove mil, setecentos e noventa e
quatro reais e cinquenta e três centavos), sendo para o ano 2023 o
valor total de R$ 81.607,71 (oitenta e um mil, seiscentos e sete
reais e setenta e um centavos) a onerar as dotação orçamentária n°
16.14.12.362.3010.2.883.3.3.90.36.00.00.1.500.9001 por meio do
extrato de reservas do orçamento vigente nº 49.289; II. Com
fundamento no Artigo 22, III, da Lei Federal nº 8.212/91,
acrescentada pela Lei Federal nº 9.879/99, para pagamento de
contribuições sociais previdenciárias, a cargo do Município de São
Paulo, devidas em razão de contratação de contribuinte individual,
AUTORIZO também a emissão de nota de empenho em favor da

autarquia federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS, no valor de R$ 16.321,54 (dezesseis mil, trezentos
e vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos), onerando a
dotação orçamentária
n°16.14.12.362.3010.2.883.3.3.90.47.00.00.1.500.9001, por meio
do extrato de reserva do orçamento vigente nº 49291 ; III. Ao
anexo da Nota de Empenho deverão ser reproduzidas todas as
cláusulas constantes do anexo I do indigitado Edital de
Credenciamento pelo DIAF-GC da DRE PJ; IV. Ante a instrução,
designo como fiscais do contrato, com fundamento no Art. 6º do
Decreto Municipal n° 54.873/14, os servidores indicados em doc.
SEI 086910317 - DRE Pirituba/Jaraguá, a partir de 01/08/2023 a
31/07/2024. Karen Martins de Andrade Pinheiro Diretor Regional
de Educação Karen Martins Andrade Pinheiro Diretor Regional de
Educação

Total previsto (R$)

R$ 179.794,53

Arquivo (Número do documento SEI)

086991089

Documento: 087263454   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

TC 128/DREPJ/2023

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Intérpretes de Libras

Objeto da licitação

Contratação de Intérpretes de Libras

Processo

6016.2023/0083258-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
PIRITUBA/JARAGUÁ PROCESSO: 6016.2023/0083258-6
DESPACHO: I. À vista dos elementos constantes do processo n°
6016.2023/0083258-6, no uso da delegação de competência
conferida pela Portaria SME n° 5.318/2020 e com fundamento no
Artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e alterações, no parecer
da PGM/SNJ ementado sob n° 10.178, do Artigo 1º da Lei
Municipal n° 13.278/02, das disposições constantes do Decreto
Municipal n° 44.279/03 e do Edital de Credenciamento de
Intérpretes e Guia-Intérpretes de Libras SME/COPED/DIEE nº 09
de 29/11/2022 pág. 75-77 e Termo de Contrato 128/DRE-PJ/2023
AUTORIZO contratação do Senhora Rosilda dos Santos - CPF
363xxxxxx-40, para atuar na Diretoria Regional de Educação
Pirituba/Jaraguá na pelo período de 01/08/2023 à 31/07/2024, para
prestação de serviços de Intérprete de Libras no CIEJA PERUS,
conforme cronograma contido na minuta doc. SEI! 086903616
cujo público alvo são os estudantes surdos da Unidade
Educacional, perfazendo um total de 594 horas pelo valor unitário
? hora diurna de R$ 128,77 (cento e vinte e oito reais e setenta e
sete centavos) por 30 horas semanais e Atividades de Final de
semana equivalente a 12 horas pelo valor unitário R$ 160,96
(cento e sessenta reais e noventa e seis centavos), perfazendo um
total de R$1.931,52 (um mil, novecentos e trinta e um reais e
cinquenta e dois centavos), sendo certo que o valor global da
contratação representa a quantia de R$ 172.680,54 (cento e setenta
e dois mil, seiscentos e oitenta reais e cinquenta e quatro
centavos), sendo para o ano 2023 o valor total de R$ 76.489,38
(setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e
oito centavos) a onerar as dotação orçamentária n°
16.14.12.366.3010.2.823.3.3.90.36.00.00.1.500.9001 por meio do
extrato de reservas do orçamento vigente nº 49.696; II. Com
fundamento no Artigo 22, III, da Lei Federal nº 8.212/91,
acrescentada pela Lei Federal nº 9.879/99, para pagamento de
contribuições sociais previdenciárias, a cargo do Município de São
Paulo, devidas em razão de contratação de contribuinte individual,
AUTORIZO também a emissão de nota de empenho em favor da
autarquia federal INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS, no valor de R$ 15.684,18 (quinze mil, seiscentos e
oitenta e quatro reais e dezoito centavos), onerando a dotação
orçamentária
n°16.14.12.366.3010.2.823.3.3.90.47.00.00.1.500.9001, por meio
do extrato de reserva do orçamento vigente nº 49711 ; III. Ao
anexo da Nota de Empenho deverão ser reproduzidas todas as
cláusulas constantes do anexo I do indigitado Edital de
Credenciamento pelo DIAF-GC da DRE PJ; IV. Ante a instrução,
designo como fiscais do contrato, com fundamento no Art. 6º do
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Decreto Municipal n° 54.873/14, os servidores indicados em doc.
SEI 086910317 - DRE Pirituba/Jaraguá, a partir de 01/08/2023 a
31/07/2024. Karen Martins de Andrade Pinheiro Diretor Regional
de Educação

Total previsto (R$)

R$ 76.489,38

Arquivo (Número do documento SEI)

087054821

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
AQUISIÇÃO

Documento: 087307065   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

15/2023

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Materiais para o Diped

Objeto da licitação

Aquisição de Materiais para atender a demanda das formações do
DIPED da DRE-SA, tais como impressões de materiais para as
formações e impressões 3D, através da Dispensa Eletronica n°
15/2023. Aquisição de 02 kit Tonner Original para a impressora
Brother modelo ? L3551 ? BK/C/M/Y (1000 páginas²) e 6 pen
Drives Scan Disk Cruzer Blade 128 GB, 02 Apresentador(passador
de slides semfio preto AP400 1 UN C3 Tech),01 Filamento PLA
branco /1,75 mm - 1 kg / cliever,02 kits Booking (4 cores) -
Impressora Cannon G3110 (original).

Processo

6016.2023/0073023-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorização SME/DRE-SA/JURIDICO Nº 087090724
Interessado: DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE
SANTO AMARO Processo nº 6016.2023/0073023-6 Assunto:
Aquisição de Materiais para as Formações do DIPED Despacho: I-
À vista dos elementos que instruem o Processo Administrativo e
ainda o Parecer da Assessoria Juridica sob doc Sei nº 087090673,
nos termos do inciso II do Artigo 75 e demais pertinentes da Lei
14.133/21 c/c Lei 10.520/02, em conformidade com a delegação
de competência conferida pela Portaria SME nº 5318/2020,
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas de
estilo, a contratação da empresa GABRIEL BARROS DOS
SANTOS inscrita no CNPJ nº 50.861.265/0001-52, visando a
Aquisição de Materiais para atender a demanda das formações do
DIPED da DRE-SA, tais como impressões de materiais para as
formações e impressões 3D, atraves da Dispensa Eletronica n°
15/2023, conforme adjudicação nº 086472508, no valor total de
R$ 3.578,95 (três mil quinhentos e setenta e oito reais e noventa e
cinco centavos). II- Em consequência, para suportar as despesas
decorrentes da presente contratação, AUTORIZO a emissão da
Nota de Empenho, por meio do extrato de reserva nº 46.347/2023,
a onerar a dotação orçamentária:
16.18.12.368.3010.2831.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0. III-
Publique-se. São Paulo, 27 de julho de 2023. Carolina Nogueira
Droga Diretora Regional de Educação

Total previsto (R$)

3.578,95

Arquivo (Número do documento SEI)

087090724

NÚCLEO DE PARCERIAS E CONVÊNIOS - EI

Documento: 087319977   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2017/0045811-0

Objeto

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE CR.P.CONV ?
LAR DA BENÇÃO

Descrição detalhada do objeto

Atendimento às crianças por meio de Centro de Educação Infantil,
segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal de
Educação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela
Diretoria Regional de Educação - DRE, parte integrante deste
termo de parceria.

Conteúdo do despacho

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SANTO AMARO
Processo nº 6016.2017/0045811-0 Interessado: Associação Lar da
Benção Divina - CNPJ nº 62.702.550/0001-00 Assunto:
Aditamento ao Termo de Colaboração nº 1330/DRE-SA/2017 ?
RPP Despacho: I. À vista dos elementos que instruem o presente,
em especial as manifestações dos setores técnicos competentes e o
parecer jurídico SEI nº 086627405, que acolho e adoto como razão
de decidir, no exercício da competência delegada pela Portaria
SME nº 5.318/2020, AUTORIZO, com fulcro nas disposições da
Lei Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 e Portaria SME nº
4.548/2017, IN 17/SME e alterações posteriores, o
ADITAMENTO do Termo de Colaboração nº 1330/DRE-SA/2017
? RPP, com a Associação Lar da Benção Divina, inscrita no CNPJ
sob o nº 62.702.550/0001-0, para AUMENTO DA CAPACIDADE
DE ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE DE
BERÇÁRIO do imóvel em que está instalado o CEI LAR DA
BENÇÃO, para atendimento de 142 crianças de 00 a 03 anos,
sendo 32 de berçário, pelo valor do repasse total mensal de R$
147.110,38 (cento e quarenta e sete mil cento e dez reais e trinta e
oito centavos). II. As despesas decorrentes do aditamento ora
autorizadas onerarão a dotação orçamentária nº
16.18.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00 III. A documentação
exigida pela Portaria SME n.º 4.548/2017 e IN 17 SME deverá
estar em vigor no momento da efetiva formalização do aditamento.
IV. Publique-se. V. Remeta-se ao Setor de Contabilidade da DRE-
SA, para emissão da Nota de Empenho e demais providências
subsequentes. São Paulo, 26 de julho de 2023. Carolina Nogueira
Droga Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087157133

UNIDADE SME/DRE-BT PARA PUBLICAÇÕES
EM DIÁRIO OFICIAL

Documento: 087320856   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Educação - SME

Número de processo interno do órgão/unidade

6016.2019/0043553-9

Objeto

Aditamento do Termo de Colaboração para ampliação do horário
do funcionamento - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E
AMPARO A PESSOA - CEDAP - CEI CHÁCARA DO JOCKEY

Descrição detalhada do objeto

Aditamento do Termo de Colaboração para ampliação do horário
de funcionamento do CEI CHACARA DO JOCKEY ? Instrução
Normativa n° 21 de 26/07/2023, Portaria n° 5.857/2023 e Portaria
SME nº 4.548/2017 e alterações posteriores.

Conteúdo do despacho

Despacho Autorizatório DIRETORIA REGIONAL DE
EDUCAÇÃO BUTANTÃ INTERESSADO: CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO E AMPARO A PESSOA - CEDAP.
ASSUNTO: Aditamento do Termo de Colaboração para ampliação
do horário de funcionamento do CEI CHACARA DO JOCKEY ?
Instrução Normativa n° 21 de 26/07/2023, Portaria n° 5.857/2023
e Portaria SME nº 4.548/2017 e alterações posteriores. Processo:
6016.2019/0043553-9 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL À
vista dos elementos que instruem o processo 6016.2019/0043553-
9, em especial as manifestações dos núcleos técnicos competentes
e o parecer jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, no

exercício da competência delegada pela Portaria SME nº 5.318 de
24/08/2020, AUTORIZO, com fulcro nas disposições da Lei
Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16, Instrução Normativa
n° 21 de 26 /07/2023, Portaria n° 5.857/2023, e Portaria SME nº
4.548/2017 e alterações posteriores, o ADITAMENTO do Termo
de Colaboração Nº 114/2019 - DRE-BT- RPI, com a Organização
da Sociedade Civil ? CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E
AMPARO A PESSOA, CNPJ nº 17.697.986/0001-01, que tem por
objetivo a ampliação do horário de funcionamento do CEI
CHACARA DO JOCKEY, pelo valor de repasse mensal de R$
296.335,62 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e trinta e cinco
reais e sessenta e dois centavos), de acordo com a MINUTA em
doc. SEI087293805, bem como o Plano de Trabalho parte
integrante do termo, a partir da publicação. As despesas
decorrentes do Termo de Parceria deverão onerar dotações
orçamentárias Nº 16.22.12.365.3025.2.828.3.3.50.39.00.00; Fica
aberto o prazo para impugnação, a contar da publicação deste
despacho no DOC, de acordo com o Art. 32, § 2º, do Decreto nº
57.575/16; Publique-se no sítio oficial de SME na internet e no
D.O.C; Como condição para assinatura do termo de colaboração, a
entidade deverá apresentar todas as certidões que estiverem
vencidas; Remeta-se ao Núcleo de Parcerias e Convênios da
Diretoria Regional de Educação Butantã para emissão da Nota de
Empenho e demais providências subsequentes. Rosana Rodrigues
da Silva Diretora Regional de Educação

Anexo I (Número do Documento SEI)

087308050

Anexo II (Número do Documento SEI)

087310298

UNIDADE SME/DRE-PE PARA PUBLICAÇÕES
EM DIÁRIO OFICIAL

Documento: 087263904   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

Cotação nº 18

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Aquisição de álcool etílico 70% de 1000 ml

Objeto da licitação

Aquisição de álcool etílico 70% de 1000 ml

Processo

6016.2023/0096250-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI: 6016.2023/0086250-7 INTERESSADO:
DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA ASSUNTO:
AQUISIÇÃO ALCOOL ETÍLICO 70% DE 1000 ML
COMUNICADO Informamos que a Dispensa Eletrônica do dia
25/07/2023 , foi cancelada e que acha-se aberta a Dispensa
Eletrônica em epígrafe às 08h00 do dia 31/07/2023 que será
realizada através do sistema Comprasnet (www.gov.br/compras).O
encerramento da Sessão Pública dar-se-á no dia 31/07/2023, às
14h00. Luci Batista Costa Soares de Miranda Diretor Regional de
Educação

Arquivo (Número do documento SEI)

087149702

Documento: 087310226   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

Cotação nº 16

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza
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Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Aquisição de copos de água potável de 200ml

Objeto da licitação

AQUISIÇÃO DE COPOS DE ÁGUA POTÁVEL DE 200 ML

Processo

6016.2023/0087274-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO SEI Nº 6016.2023/0087274-
0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE COPOS DE ÁGUA POTÁVEL DE
200 ML I ? Considerando o disposto nos incisos I a VII do art. 9º
do Decreto Municipal nº 62.147/2023 e no uso das atribuições a
min conferidas pelos inc. III do art. 5º da Portaria SME
5.318/2020, AUTORIZO a realização da despesa nos moldes
abaixo discriminados, observando ainda o disposto na Lei Federal
14.133/2021 e no art. 122 do Decreto Municipal 62.100/2022 c/c
art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014: II ? CREDOR:
48.217.430 JANDERSON MACHADO ALVES CPF/CNPJ:
48.217.430/0001-96 III ? VALOR TOTAL: R$ 293,00
(DUZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS); IV ? DOTAÇÃO:
16.17.12.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0, RESERVA
Nº 50.074 V? FISCAL DESIGNADO: RENATA LIVIA S.
PERINI, R.F.772.642.2? SUPLENTE: IRACI DE
ALBUQUERQUE VIOLIN RF. 801.334.6 Luci Batista Costa
Soares de Miranda Diretor Regional de Educação

Total previsto (R$)

293,00

Arquivo (Número do documento SEI)

087294189

Secretaria Municipal da Fazenda

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 087299521   |    Extrato

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO SF/CPL
Nº 11/2023

PREGÃO ELETRÔNICO SF/CPL nº 08/2023

PROCESSO SEI Nº 6017.2023/0016694-8

OBJETO: Contratação de serviços de renovação de solução
centralizada de proteção e cópia de segurança (backup) e
recuperação (recovery) de dados com proteção e unificação de
dados em disco por volume de dados por 36 (trinta e seis) meses,
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência - Anexo II.

ASSUNTO: COMUNICADO DE ABERTURA DO PREGÃO
ELETRÔNICO 08/2023 SEI 

Secretaria Municipal de Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-1

Documento: 087279512   |    Impugnação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SMS
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO Temos manifestação
apresentada pela empresa SANTRONIC, contrária ao julgamento
dado à impugnação formulada pela empresa B.BRAUN S/A sobre
o edital do PE 420/2023, julgamento este publicado no
Comprasgov. Tal manifestação é extemporânea e de forma não
regular, reinvindicando alteração das especificações do edital, no
entanto, visando lisura no procedimento licitatório, a sessão de
abertura do pregão foi suspensa e solicitada à área pertinente de
Engenharia Clínica a análise do mérito. Da Manifestação da
SANTRONIC: verificamos a resposta da impugnação no sistema,
e consta que demais bombas atendem ao descritivo: Em reposta a
solicitação de impugnação SEI 086751858 informamos: -
Características técnicas dos equipamentos solicitados conforme
informado pela empresa de que somente uma marca atende as
características informamos que talvez a empresa desconheça mas

há outras marcas que possuem as características solicitadas em
nosso termo de referência, como exemplo Mindray, Lifemed,
CMOS Drake, MDK, Medcaptain; Porém o edital é claro ao
solicitar que o equipo possua TRECHO DE SILICONE, ou seja,
equipos DEDICADOS. É de conhecimento que essas marcas
citadas na resposta da impugnação trabalham com equipos E
BOMBAS UNIVERSAIS , não atendendo ao descritivo. É
explicito que o edital está direcionado apenas para uma marca:
LIMFEMED, as quais atendem todos os pontos, vejamos: - Bomba
com tela sensível ao toque - Vazão máxima superior a 1300 mL/h;
- Equipos da marca LIFEMED possuem trecho de silicone.
Nenhuma outra bomba no mercado atende 100% todos os pontos
técnicos. De fato, a necessidade de reforma, torna-se mais aparente
na medida em que, se mantida esta situação de ilegalidade, com o
seguimento do procedimento licitatório, haverá a celebração do
respectivo contrato decorrente de proposta que certamente não é a
mais vantajosa para o Poder Público, ficando irremediavelmente
prejudicado o direito da Impugnante e demais concorrentes de
participar, em condições isonômicas e nos termos da lei com os
demais licitantes, do certame. Portanto, há risco de danos
irreparáveis, inclusive à Administração Pública que estará
obrigada a contratar com um único licitante/marca que atenda
todos os requisitos técnicos (LIFEMED). Da manifestação da
Engenharia Clínica da SMS: Sobre alegação de direcionamento do
edital à apenas uma marca, vejamos: - Bomba com tela sensível ao
toque - Esta é uma das características importantes para melhor
operação e uso do equipamento e consequente segurança do
paciente, foi levando em consideração a pluralidade de
fornecedores como: BBraun, Mindray, MDK, Medcaptain, CMOS
Drake e Lifemed, que possuem equipamentos que atendam esta
característica, MANTEREMOS a solicitação em nosso termo de
referência. - Vazão máxima superior a 1.300mL/h - Embora outras
empresas apresentem valores até maiores que esse, esta
especificação está sendo revisada e poderá ser alterada caso as
unidades requisitantes entendam não trazer risco aos pacientes. -
Equipos da Marca LIFEMED possuem trecho de silicone - Para
uma maior precisão na infusão e consequente qualidade no
tratamento clínico, e, novamente, segurança do paciente, levando
em consideração o rol de possíveis fornecedores (BBraun,
Fresenius, Lifemed, Samtronic e MDK) que possuem esta
característica em seu produto, MANTEREMOS esta solicitação
em nosso termo de referência. Da Conclusão: Com esteio
estritamente na análise e parecer técnico exarado, todas as
condições editalícias permanecem incólumes.

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 086784698   |    Impugnação.

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO Pregão
Eletrônico Nº 420/2023-SMS.G Processo: 6018.2023/0029401-1
Com relação ao Pregão Eletrônico nº 420/2023/SMS, cujo objeto
visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROMÉDICOS NOVOS
DE PRIMEIRO USO (BOMBAS DE INFUSÃO E CENTRAIS
DE MONITORAMENTO COM O FORNECIMENTO MENSAL
DE EQUIPOS E SERINGAS PARA BOMBAS DE INFUSÃO),
INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS, FORNECIMENTO DE PEÇAS, CALIBRAÇÕES
E CONSUMÍVEIS CONFORME CONTRATO, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA OS HOSPITAIS
DA REDE HOSPITALAR DESTA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, temos impugnação contra seu edital, tendo sido
cumpridas as premissas para admissibilidade, formulada pela
EMPRESA LABORATÓRIOS B.BRAUN S.A., CNPJ
31.673.254/0016-80, em SEI 086751858. DA IMPUGNAÇÃO: A
impugnante traz no bojo de sua peça: 2.2 Em suas especificações
constam na página 53 e 54ª seguinte descrição que aqui impugna-
se pelas razões que a seguir são detalhadas: 6.1.1. - BOMBAS DE
INFUSÃO PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÃO
PARENTERAL E ENTERAL Bomba de Infusão, equipamento
para infusão parenteral e enteral, microprocessado interativo,
mono canal com opção de multicanal ou empilhável, com sistema
peristáltico linear, para administração de soluções por via
parenteral ou enteral, através de equipos dedicados exclusivos com
segmento de silicone. Indicada para infusões em paciente Adulto,
ou Neonatal, com limites de programação de volume de mínimo
0,1 a 9999 ml, taxa de infusão de mínimo de 0,1 e máxima
superior a 1300ml/h, com possibilidade de incrementos de 0,1ml/l,
KVO Ajustável mínimo de 0,1 a 5 ml/h, deve possuir bolus
autorizado com possibilidade de ajuste de volume e fluxo. Sistema
de detecção de bolha de ar ajustável, modos de infusão em taxa,
tempo x volume, modo dose com bateria com no mínimo 3,5 horas
volume de alarme ajustável, sistema Antifluxo livre, bivolt
automático 110-220V, peso inferior a 2 kg, memória de eventos,
possibilidade de preenchimento do equipo pelo equipamento,
biblioteca personalizável com no mínimo 50 rótulos de drogas.
Deverá apresentar conexão para interligação com central de
monitoramento através de rede WIFI, IrDA ou cabo. Caso a
conexão seja por WIFI o fornecedor deverá suprir toda e qualquer
necessidade de sinal do WIFI para o perfeito funcionamento do
sistema. Tela ampla de fácil visualização e sensível ao toque
(comandos diretos na tela), completo sistema de alarmes indicativo
e sonoro para porta aberta, oclusão, bolhas de ar, bateria fraca,
final de kvo, finalizando infusão, fim de infusão, erro de
programação, ausência de equipo, tempo de pausa finalizado, erro

de sistema. Funcionamento sem o sensor de gotas mantendo a
segurança da infusão durante o transporte em ambulância. (grifos
nossos) 2.3. Inicialmente, cumpre-nos destacar que a descrição
acima referenciada, na forma em que está apresentada, limita a
participação dos licitantes, uma vez que somente uma marca
atende as características. Portanto, manter as descrições desta
forma seria permitir que a Administração apresente indicativos
exclusivos de determinada marca de forma direta. Tal conduta
contribui para exclusão de demais interessados, aptos a participar
do processo, contrariando os princípios básicos da licitação, além
de admitir-se ofensa ao princípio da competitividade, que objetiva
proporcionar uma maior disputa na aquisição de bens e produtos.
2.4. E ainda, na especificação da Central de Monitoramento que
consta das páginas 55 e 56 de referido TR, possuem mais
restrições, das quais aqui impugna-se pelas rações que a seguir
serão detalhadas: 6.1.4. Central de Monitoramento de Bombas
Equipamento destinado ao gerenciamento das bombas e apoio a
decisão clínica. Deverá permitir a integração com bombas através
de cabos lógicos, IrDA ou wifi. Apresentação das informações das
condições de bateria, medicamento selecionado e diluído, fluxo
programado, condições da conexão, modo de infusão, tempo
restante de infusão, dose programada, deverão ser simples e
intuitivas na tela da central. Deverá ainda apresentar alarmes
sonoros e visuais. Deverá ainda apresentar histórico de dados do
paciente possibilitando a consulta de eventuais problemas que
ocorreram durante a infusão e permitir o controle de acesso para
todas as ações que envolvem o registro de atividades, alteração,
edição de dados. Deverá permitir a interligação de até 24 (vinte e
quatro) leitos simultaneamente. A tela deverá ser colorida com no
mínimo 21 polegadas. 2.5. A motivação da presente impugnação,
de acordo com os critérios avaliados por esta empresa, se mostra
necessária à medida que a exigência das características
mencionadas pode ser ofertadas por somente um Fabricante da
bomba Lifemed, não possuindo no mercado empresas fabricantes
de bombas de infusão, que tenham em seu portifólio centrais de
monitoramento, muito menos contendo as características
solicitadas. E ressaltando ainda que, que a central de
monitoramento deve apresentar informações atuais da infusão
quanto ao histórico de dados do paciente não se faz necessário na
grande maioria dos casos em caso de eventos adversos o histórico
pode ficar armazenado na bomba e acessível ao fabricante. 2.6.
Cumpre salientar que as especificações técnicas que são
representadas por um documento que caracteriza os produtos a
serem utilizados nas terapias, visando o desempenho técnico
determinado deverão ser elaboradas em conformidade com normas
técnicas e práticas específicas, de modo a abranger produtos
fabricados pela grande maioria dos fabricantes atualmente
existentes no mercado. ... 2.7. Essas espeificações também não
podem reproduzir catálogos de determinado fornecedor/fabricante,
de modo apermitir alternativas de fornecimento e quando de sua
elaboração devem ser definidas as condições de aceitação de
produto similar, para não restrnfir a uma única marca aceitável-
neste caso direcionado a Marca Lifemed. ... 2.12. Insistimos: A
ESPECIFICAÇÃO, TAL COMO ESTÁ APRESENTADA, ESTÁ
LIMITANDO O UNIVERSO DE POTENCIAIS LICITANTES
APTOS À PARTICIPAÇÃO DO PRESENTE PROCESSI
LITATÓRIO, CUJOS PRODUTOS APRESENTAM AS
MESMAS INDICAÇÕES CLÍNICAS. 2.13. Vale ainda ressaltar
que no TR do referido certame, vários pontos passíveis a serem
questionados mediante ao princípio da razoabilidade e
proporcionalidade: 1. APRESENTAÇÃO: 4.1 Equipamentos 4.1.2
Deverão ser postos em funcionamento, testados e calibrados,
dando início ao programa de manutenção preventiva, que deverá
ser repetida a cada 30 (trinta) dias corridos. 2. MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA: 5.1. Manutenção Preventiva 2.1.1
Os serviços de manutenção preventiva deverão contemplar a
execução de rotinas de testes para verificação, diagnóstico e
reconfiguração das facilidades existentes no sistema, devendo ser
efetuados, no mínimo, a cada 30 (trinta) dias corridos, realizados
por técnicos especializados, em datas e horários previamente
acordados entre as unidades Hospitalares e a CONTRATADA. 5.1
. Manutenção Corretiva 5.1.1 A manutenção corretiva tem por
finalidade corrigir falhas e defeitos no funcionamento e partes do
equipamento, não tendo periodicidade definida. 5.1.2 A Contratada
deverá obedecer ao seguinte roteiro: a) Atender ao chamado no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, o qual será
solicitado por telefone mediante protocolo ou por escrito (e-mail),
devendo a Contratada manter um telefone de plantão para essas
ocorrências; b) O comparecimento do técnico não deverá
ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas corridas após o chamado,
inclusive aos sábados, domingos e feriados, a contar do horário de
abertura da chamada; c) Diagnosticar e substituir, quando
necessário, qualquer peça, acessório ou componente eletrônico ou
mecânico que apresentar defeito, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, sem ônus para a CONTRATANTE; d)
Caso os reparos não possam ser efetuados no local de utilização, o
técnico deverá informar o fiscal do contrato para que este
juntamente a diretoria administrativa da unidade providência
documento para saída do equipamento; o equipamento deverá ser
substituído imediatamente e provisoriamente, por outro com as
mesmas características, simultaneamente a sua retirada. e)
Providenciar provisoriamente a substituição do(s) equipamento(s)
que não puder (em) ser (em) consertado(s), por outro igual ao que
foi homologado no certame ou com características superiores. A
substituição deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas
corridas após o atendimento do chamado; 2.1.4 Manter-se a
descrição desta forma seria permitir que a Administração apresente
indicativos exclusivos de determinada maraca, de forma direta,
contrariando os princípios básicos da licitação. DO PEDIDO: a)
Seja providenciada retificação das especificações acima
mencionadas do Termo de Referência devendo ser retiradas tais
exigências, de modo que a mesma se apresente com características
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mínimas, genéricas e essenciais para a definição do objeto
permitindo-se a participação de outros fabricantes, fato que
ampliará a disputa e, por consequência, ocasionara uma redução
significativa de preços permitindo uma gestão mais racional dos
recursos públicos, como prenunciam os princípios que regem as
licitações públicas. b) E ainda, que seja providenciada a aquisição
das centrais de monitorização e das bombas de infusão ocorram de
forma distintas, uma vez que , os demais fornecedores presentes
no mercado nacional ofertem bombas de infusão que permitem o
monitoramento, conectividade e até mesmo integração e linl com
prontuário eletrônicio, bem como outras empresas que fornecem
monitores/centrais de monitoramente e estes produtos podem ser
comumente integrados. DA ANÁLISE: Pelas questões técnicas
apresentadas pela impugnante, os autos foram levados à área de
Engenharia Clínica da Pasta, onde temos exarada as seguintes
considerações: Em reposta a solicitação de impugnação SEI
086751858 informamos: - Características técnicas dos
equipamentos solicitados conforme informado pela empresa de
que somente uma marca atende as características informamos que
talvez a empresa desconheça mas há outras marcas que possuem
as características solicitadas em nosso termo de referência, como
exemplo Mindray, Lifemed, CMOS Drake, MDK, Medcaptain; -
Ainda sobre especificações, neste caso da Central de
Monitorização a empresa informa que apenas UM fabricante
possui tal poduto, informamos novamente que por talvez
desconhecimento mas as marcas Mindray, Lifemed, CMOS Drake,
Medcaptain possuem tal produto com as especificações citadas; -
Relacionado ao item 2.14 questionando a frequência de
manutenção preventiva, prazo para atendimento técnico e prazo
para substituição do equipamento não operacional, estes são
definidos pela instituição uma vez que, por estarmos tratando de
equipamentos de suporte a vida, é fundamental a agilidade e
compromisso da empresa vencedora com o atendimento técnico ao
produto. Não sendo possível neste caso beneficiar um ou outro
licitante, cabe a ele definir se há capacidade técnica de
atendimento a solicitação. - Por último e não menos importante a
empresa solicita o desmembramento do lote, sendo inviável a
aceitação por questões técnicas de compatibilidade entre central e
equipamentos. Sem mais a acrescentar entendemos que NÃO há
motivos pertinentes a impugnação deste processo. DO
JULGAMENTO: O Edital alvo da impugnação corre sob a égide e
disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. Diante
do exposto, com total esteio nas considerações da área de
Engenharia Clínica da Pasta, envolvida no presente certame, julgo
IMPROCEDENTE a impugnação apresentada, os termos do Edital
tal qual publicados. MEIRE CRISTINA PULTZ DE FREITAS
Pregoeira 1ª CPL-SMS

Data de Publicação

20/07/2023

Documento: 087315691   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DE REAGENDAMENTO DE PREGÃO
PROCESSO Nº 6018.2023/0029401-1 PREGÃO ELETRÔNICO:
420/2023/SMS OBJETO : Contratação de empresa especializada
em locação de equipamentos eletromédicos novos de primeiro uso
(bombas de infusão e centrais de monitoramento com o
fornecimento mensal de equipos e seringas para bombas de
infusão), incluindo manutenções preventivas e corretivas,
fornecimento de peças, calibrações e consumíveis conforme
contrato, de acordo com as especificações técnicas para os
hospitais da rede hospitalar desta Secretaria Municipal de Saúde I.
Informamos aos interessados no pregão em epígrafe, que a sessão
de abertura está REAGENDADA para 07/08/2023 às 10h30min.
Não foram efetuadas alterações no edital.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087320590   |    Homologação

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 6018.2023/0004575-5

PREGÃO ELETRÔNICO: 301/2023/SMS

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE SONDA DE BLACKMORE PARA
TAMPONAGEM DE ESOFAGO 3 VIAS

Informamos que a homologação do procedimento licitatório do
Pregão Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo
sob SEI 087320224, juntamente com os relatórios de julgamento
dos itens.

Documento: 087330845   |    Impugnação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/SMS TERMO
DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO Pregão Eletrônico Nº
856/2022-SMS.G Processo: 6018.2022/0060041-2 Com relação ao
Pregão Eletrônico nº 856/2022/SMS, cujo objeto visa o
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
AVENTAL PROCEDIMENTO, NÃO TECIDO, SMS,
DESCARTAVEL, IMPERMEAVEL, TAMANHO ÚNICO, temos
impugnação contra seu edital, tendo sido cumpridas as premissas
para admissibilidade, formulada pela empresa ORIZZON
COMERCIAL EIRELI-ME., CNPJ 10.661.851/0001-39, em
SEI081124659 DA IMPUGNAÇÃO: A impugnante questiona o
prazo de entrega de amostras determinado no edital: 12.1.4. As
amostras deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias
úteis, contados do encerramento da sessão pública de pregão
Considera o prazo inexequível levando-se em conta os prazos
médios em razão da distância para entrega dos produtos até a
Prefeitura. Considera o prazo de 07 dias úteis, no mínimo, a contar
da declaração do vencedor provisório para envio das amostras. DO
JULGAMENTO: Assiste parcial razão à impugnante, para tanto o
edital será alterado para constar conforme abaixo: As amostras
deverão ser postadas ou entregues no prazo de até 02 (dois) dias
úteis, contados do encerramento da sessão pública de pregão O
prazo é considerado razoável para que terminado o pregão a
licitante provisoriamente declarada vencedora tenha 02 dias para a
postagem do produto que está ofertando, independente do prazo
que leve o produto em trânsito. As demais condições do Edital
permanecerão incólumes.

Data de Publicação

31/07/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-14

Documento: 087188078   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL E
REAGENDAMENTO DE PREGÃO PROCESSO Nº
6110.2021/0016980-9 PREGÃO ELETRÔNICO: 456/2023/SMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA,
PARA EXECUTAR REFORMA DA PAVIMENTAÇÃO NA
ÁREA DE CARGA E DESCARGA COMO TAMBÉM DAS
CALÇADAS, GUIAS, SARGETAS, PONTO DE VISITA,
CAIXA DE INSPEÇÃO E SUAS TUBULAÇÕES NO
HOSPITAL MUNICIPAL PROF. WALDOMIRO DE PAULA
PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Informamos aos interessados no pregão em epígrafe, que
consoante alteração no Anexo II do Edital - Modelo de Proposta
Comercial, a sessão de abertura está REAGENDADA para
15/08/2023 às 09h00min. O NOVO edital deste pregão poderá ser
consultado e/ou obtido pelo link SEI nº 087186710 ou pelo
WWW.COMPRAS.GOV.BR ou pelo Painel de Negócios da
PMSP, endereço
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar.

Data de Publicação

28/07/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-15

Documento: 087315342   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO N.º:
6018.2023/0044116-2 PREGÃO ELETRÔNICO: 346/2023-
SMS.G OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE CURATIVO ESPUMA POLIURETANO
CARBOXIMETILCELULOSE COM PRATA NÃO ADESIVO
Informamos que Oo TERMO DE HOMOLOGAÇÃO do
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico referido, se encontra
juntado em seu processo sob SEI nº 087314787.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087316692   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº
6018.2023/0000975-9 PREGÃO ELETRÔNICO: 155/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
DE SERINGA, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA,
DESCARTÁVEL ESTÉRIL Informamos que o TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório do Pregão
Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI
nº 087314619.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087316610   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO Nº 6018.2023/0000975-9 PREGÃO ELETRÔNICO:
155/2023 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE SERINGA, COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA, DESCARTÁVEL ESTÉRIL Informamos que a
RELATÓRIO DE JULGAMENTO da sessão do pregão eletrônico
referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI nº
087314612

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087315388   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DE
PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO N.º: 6018.2023/0044116-2
PREGÃO ELETRÔNICO: 346/2023-SMS.G OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
CURATIVO ESPUMA POLIURETANO
CARBOXIMETILCELULOSE COM PRATA NÃO ADESIVO
Informamos que a RELATÓRIO DE JULGAMENTO da sessão do
pregão eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo
sob SEI nº 087314793

Data de Publicação

31/07/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-3

Documento: 087320406   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO Nº
6018.2023/0017005-3 PREGÃO ELETRÔNICO: 269/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
DE LUVAS SINTÉTICAS NITRÍLICAS. Informamos que a
Homologação do procedimento licitatório do Pregão Eletrônico
referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI 087319659.

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087321282   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO Nº 6110.2022/0001849-7 PREGÃO ELETRÔNICO:
431/2023 OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REFORMAS DE EDIFICAÇÕES, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA
QUE VENHA A SER EXECUTADO A RECUPERAÇÃO E
TRATAMENTO DA ARMADURA DA ESTRUTURA DE
CONCRETO ARMADO DOS RESERVATÓRIOS, A DEVIDA
IMPERMEABILIZAÇÃO, SEJA FEITA A
MANUTENÇÃO/TROCA DAS INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS E CONEXÕES, REPARO / RETROFIT DAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PINTURA GERAL,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE
RECALQUE, PORTAS, LUMINÁRIAS, TAMPAS, ESCADAS
MARINHEIRO DE ACESSO AOS RESERVATÓRIOS DE
ACORDO COM A NORMA VIGENTE, NAS DEPENDÊNCIAS
DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARMINO CARICCHIO,
SUBORDINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
Informamos que o Relatório de Julgamento da sessão do Pregão
Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI
087300960.

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087321367   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO I. À vista dos elementos
constantes no processo administrativo 6110.2022/0001849-7, as
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quais adoto como razão de decidir, com fundamento no art. 71,
inc. IV da Lei Federal nº 14.133/21 e pela competência delegada
pela Portaria nº 890/2013? SMS-G, DECIDO: II. HOMOLOGAR
o Pregão Eletrônico nº 431/2023/SMS, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
REFORMAS DE EDIFICAÇÕES, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA QUE VENHA A SER
EXECUTADO A RECUPERAÇÃO E TRATAMENTO DA
ARMADURA DA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
DOS RESERVATÓRIOS, A DEVIDA IMPERMEABILIZAÇÃO,
SEJA FEITA A MANUTENÇÃO/TROCA DAS INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS E CONEXÕES, REPARO / RETROFIT DAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PINTURA GERAL,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE
RECALQUE, PORTAS, LUMINÁRIAS, TAMPAS, ESCADAS
MARINHEIRO DE ACESSO AOS RESERVATÓRIOS DE
ACORDO COM A NORMA VIGENTE, NAS DEPENDÊNCIAS
DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARMINO CARICCHIO,
SUBORDINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,
processado pela 3ª Comissão Permanente de Licitação da SMS que
adjudicou à empresa: LMM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ 44.626.011/0001-57, o ITEM 01 ao valor total de R$
608.450,00 (seiscentos e oito mil quatrocentos e cinquenta reais),
por apresentar o menor preço, possuir manifestação técnica
favorável e atender aos demais requisitos do edital. III. Onere-se a
dotação 07.00.
07.10.10.302.3003.5.204.4.4.90.51.00.08.2.759.1224.1 com o
Total Geral de R$ R$ 608.450,00 (seiscentos e oito mil
quatrocentos e cinquenta reais). IV. PUBLIQUE-SE. V. A Seguir
encaminhe-se à SMS/CFO/RES. E EMP./EMPENHO para
providências referente empenhamento.

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087320365   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA SESSÃO PROCESSO Nº
6018.2023/0017005-3 PREGÃO ELETRÔNICO: 269/2023
OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
DE LUVAS SINTÉTICAS NITRÍLICAS. Informamos que o
Relatório de Julgamento da sessão do Pregão Eletrônico referido,
se encontra juntado em seu processo sob SEI 087319653.

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087076219   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Comissão Permanente
de Licitação-3 Processo nº 6110.2021/0012124-5 SMS.1-Setor de
Publicação Sr. Responsável, Encaminhamos o presente em
resposta ao solicitado no SEI nº 087031177, para divulgação e
publicidade no DOC em 26/07/2023 do COMUNICADO DE
SUSPENSÃO, conforme segue abaixo: COMUNICADO DE
SUSPENSÃO Processo nº 6110.2021/0012124-5 Pregão
Eletrônico nº 432/2023 Ficam informadas as empresas
interessadas em participar do PREGÃO ELETRÔNICO N.º
432/2023 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REFORMA E ADEQUAÇÕES EM
EDIFICAÇÕES PARA REFORMA DO SETOR DE
ALMOXARIFADO E DA FARMÁCIA, COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS,
ALTERAÇÃO DE LAYOUT, CONSTRUÇÃO DE PAREDES
DIVISÓRIAS NO SISTEMA DRYWALL COM DUAS FACES
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS,
IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
ACESSIBILIDADE, SUBSTITUIÇÃO DE
IMPERMEABILIZAÇÃO, PISO, REVESTIMENTO,
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, ELETRICAS, INSTALAÇÃO
DE CLIMATIZAÇÃO, FORROS (STANDARD E RESISTENTE
A ÚMIDADE) LUMINÁRIAS, ESTANTES METALICAS,
PINTURA GERAL PARA O HOSPITAL MUNICIPAL
PROFESSOR WALDOMIRO DE PAULA, PERTENCENTE À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com abertura marcada
para o dia 26/07/2023 às 09h, publicado no DOC do dia
12/07/2023, página 167, que o referido pregão fica suspenso
SINE-DIE, para análise e manifestação de impugnações e pedidos
de esclarecimentos. Nova data de abertura será agendada
posteriormente. Com retirada de novo edital.

Data de Publicação

26/07/2023

Documento: 087321297   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO Nº 6110.2022/0001849-7 PREGÃO ELETRÔNICO:
431/2023 OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REFORMAS DE EDIFICAÇÕES, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA
QUE VENHA A SER EXECUTADO A RECUPERAÇÃO E
TRATAMENTO DA ARMADURA DA ESTRUTURA DE
CONCRETO ARMADO DOS RESERVATÓRIOS, A DEVIDA
IMPERMEABILIZAÇÃO, SEJA FEITA A
MANUTENÇÃO/TROCA DAS INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS E CONEXÕES, REPARO / RETROFIT DAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PINTURA GERAL,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBAS DE
RECALQUE, PORTAS, LUMINÁRIAS, TAMPAS, ESCADAS
MARINHEIRO DE ACESSO AOS RESERVATÓRIOS DE
ACORDO COM A NORMA VIGENTE, NAS DEPENDÊNCIAS
DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARMINO CARICCHIO,
SUBORDINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
Informamos que o Relatório de Julgamento da sessão do Pregão
Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI
087300960.

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087320675   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA SESSÃO PROCESSO Nº
6018.2023/0007206-0 PREGÃO ELETRÔNICO: 356/2023
OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
DE ROLO POSICIONADOR DE ESPUMA. Informamos que o
Relatório de Julgamento da sessão do Pregão Eletrônico referido,
se encontra juntado em seu processo sob SEI 087169583.

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087320230   |    Homologação

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 6018.2023/0017005-3

PREGÃO ELETRÔNICO: 269/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE LUVAS SINTÉTICAS NITRÍLICAS.

Informamos que a Homologação do procedimento licitatório do
Pregão Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo
sob SEI 087319659.

Documento: 087321877   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO HOMOLOGAÇÃO I. À vista dos elementos
constantes no presente processo administrativo
6018.2022/0068090-4, a qual adoto como razão de decidir, com
fundamento no art. 71, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/21 e pela
competência delegada pela Portaria nº 890/2013? SMS-G,
DECIDO: II. DECLARAR FRACASSADO o Pregão Eletrônico
nº 423/2023/SMS, processado pela 3ª CPL/SMS, cuja finalidade
era o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
KIT DE LINHA DE AMOSTRAGEM COMPATÍVEL COM
DESFIBRILADOR CARDIOVERSOR M2 ZOLL, visto
desclassificação de todas as propostas apresentadas. II.
PUBLIQUE-SE. III. A seguir, à área requisitante, SMS/SMS-
3/GTC para ciência e deliberação.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087320749   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO Nº
6018.2023/0007206-0 PREGÃO ELETRÔNICO: 356/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
DE ROLO POSICIONADOR DE ESPUMA. Informamos que a
Homologação do procedimento licitatório do Pregão Eletrônico
referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI 087169585.

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087315813   |    Despacho de Homologação de
Licitação

DESPACHO HOMOLOGAÇÃO

I. À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo 6018.2022/0068090-4, a qual adoto como razão de
decidir, com fundamento no art. 71, inc. IV da Lei Federal nº
14.133/21 e pela competência delegada pela Portaria nº 890/2013-
SMS-G, DECIDO:

II. DECLARAR FRACASSADO o Pregão Eletrônico nº
423/2023/SMS, processado pela 3ª CPL/SMS, cuja finalidade era
o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
KIT DE LINHA DE AMOSTRAGEM COMPATÍVEL COM
DESFIBRILADOR CARDIOVERSOR M2 ZOLL, visto
desclassificação de todas as propostas apresentadas.

II. PUBLIQUE-SE.

III. A seguir, à área requisitante, SMS/SMS-3/GTC para ciência e
deliberação.

Documento: 087305066   |    Despacho de Homologação de
Licitação

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

I. À vista dos elementos constantes no processo administrativo
6110.2022/0001849-7, as quais adoto como razão de decidir, com
fundamento no art. 71, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/21 e pela
competência delegada pela Portaria nº 890/2013- SMS-G,
DECIDO:

II. HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 431/2023/SMS, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REFORMAS DE EDIFICAÇÕES,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
PARA QUE VENHA A SER EXECUTADO A
RECUPERAÇÃO E TRATAMENTO DA ARMADURA DA
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO DOS
RESERVATÓRIOS, A DEVIDA IMPERMEABILIZAÇÃO,
SEJA FEITA A MANUTENÇÃO/TROCA DAS
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E CONEXÕES, REPARO /
RETROFIT DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PINTURA
GERAL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBAS
DE RECALQUE, PORTAS, LUMINÁRIAS, TAMPAS,
ESCADAS MARINHEIRO DE ACESSO AOS
RESERVATÓRIOS DE ACORDO COM A NORMA
VIGENTE, NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL
MUNICIPAL DR. CARMINO CARICCHIO,
SUBORDINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,
processado pela 3ª Comissão Permanente de Licitação da SMS que
adjudicou à empresa: LMM ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ 44.626.011/0001-57, o ITEM 01 ao valor total de
R$ 608.450,00 (seiscentos e oito mil quatrocentos e cinquenta
reais), por apresentar o menor preço, possuir manifestação técnica
favorável e atender aos demais requisitos do edital.

III. Onere-se a dotação 07.00.
07.10.10.302.3003.5.204.4.4.90.51.00.08.2.759.1224.1 com o
Total Geral de R$ R$ 608.450,00 (seiscentos e oito mil
quatrocentos e cinquenta reais).

IV. PUBLIQUE-SE.

V. A Seguir encaminhe-se à SMS/CFO/RES. E
EMP./EMPENHO para providências referente empenhamento.

Documento: 087319918   |    Ata

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA SESSÃO

PROCESSO Nº 6018.2023/0017005-3

PREGÃO ELETRÔNICO: 269/2023

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE LUVAS SINTÉTICAS NITRÍLICAS.

Informamos que o Relatório de Julgamento da sessão do Pregão
Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI
087319653.

Documento: 087321154   |    Ata

PROCESSO Nº 6110.2022/0001849-7

PREGÃO ELETRÔNICO: 431/2023

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REFORMAS DE EDIFICAÇÕES,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
PARA QUE VENHA A SER EXECUTADO A
RECUPERAÇÃO E TRATAMENTO DA ARMADURA DA
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO DOS
RESERVATÓRIOS, A DEVIDA IMPERMEABILIZAÇÃO,
SEJA FEITA A MANUTENÇÃO/TROCA DAS
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E CONEXÕES, REPARO /
RETROFIT DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, PINTURA
GERAL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOMBAS
DE RECALQUE, PORTAS, LUMINÁRIAS, TAMPAS,
ESCADAS MARINHEIRO DE ACESSO AOS
RESERVATÓRIOS DE ACORDO COM A NORMA
VIGENTE, NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL
MUNICIPAL DR. CARMINO CARICCHIO,
SUBORDINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
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Informamos que o Relatório de Julgamento da sessão do Pregão
Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI
087300960.

Documento: 087320509   |    Ata

RELATÓRIO DE JULGAMENTO DA SESSÃO

PROCESSO Nº 6018.2023/0007206-0

PREGÃO ELETRÔNICO: 356/2023

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE ROLO POSICIONADOR DE
ESPUMA.

Informamos que o Relatório de Julgamento da sessão do Pregão
Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI
087169583.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-4

Documento: 087318720   |    Homologação

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ATA DE SESSÃO
DE PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico n° 308/2023/SMS

Processo nº. 6018.2023/0032092-6

Informamos que foi concluído processo licitatório conforme
Relatório de Julgamento de Sessão de Pregão Eletrônico em
Documento Sei 087278690, Termo de Julgamento de Recurso em
Documento Sei 087318453, adjudicado e homologado por
Autoridade Competente em Documento Sei 087318116, destinado
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 35, a cargo da 4ª Comissão
Permanente de Licitações, da Secretaria Municipal da Saúde.

Documento: 087316675   |    Homologação

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ATA DE SESSÃO
DE PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico n° 288/2023/SMS

Processo nº. 6018.2023/0032102-7

Informamos que foi concluído processo licitatório conforme
Relatório de Julgamento de Sessão de Pregão Eletrônico em
Documento Sei 087315905, adjudicado e homologado por
Autoridade Competente em Documento Sei 087316117, destinado
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE
CATETER URETRAL HIDROFÍLICO LUBRIFICADO E
DE LENÇOS UMEDECIDOS - AÇÃO JUDICIAL, a cargo da
4ª Comissão Permanente de Licitações, da Secretaria Municipal
da Saúde.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-5

Documento: 087260619   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)

I-Em face da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-
SMS.G, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE
ORTOPEDIA, COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS E
INSTRUMENTAL, A SEREM UTILIZADOS EM PACIENTE
COM DIAGNÓSTICO DE INFECÇÃO DE JOELHO PÓS
PRÓTESE TOTAL, ESTANDO AOS CUIDADOS
AMBULATORIAIS DO SERVIÇO DE
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA DO HOSPITAL MUNICIPAL
DR. CÁRMINO CARICCHIO, com fundamento na Lei Municipal
nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002, Decreto Municipal 62.100 de
27 de dezembro de 2022 e Lei Federal 14.133 de 1º de abril de
2021, e APROVO a minuta do edital (SEI 086960241 ) anexo ao
presente processo. II-DESIGNO a servidora Dayane Alves da
Silva Santos - RF. 920.210-2, para atuar como Pregoeira e
conduzir o procedimento licitatório, mediante apoio da equipe
relacionada na Portaria 242/2023-SMS.G. III-PUBLIQUE-SE.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087260989   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

478/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Aviso de Licitação

Objeto da licitação

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS DE ORTOPEDIA, COM COMODATO DE
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAL, A SEREM
UTILIZADOS EM PACIENTE COM DIAGNÓSTICO DE
INFECÇÃO DE JOELHO PÓS PRÓTESE TOTAL, ESTANDO
AOS CUIDADOS AMBULATORIAIS DO SERVIÇO DE
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA DO HOSPITAL MUNICIPAL
DR. CÁRMINO CARICCHIO

Processo

6110.2023/0005682-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

10/08/2023

Hora do sessão

09:00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

AVISO DE LICITAÇÃO 5ª COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES/SMS PROCESSO: 6110.2023/0005682-0
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 478/2023 A SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE torna público o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 478/2023-SMS.G, do tipo menor preço,
processo nº 6110.2023/0005682-0, destinado ao AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE
ORTOPEDIA, COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS E
INSTRUMENTAL, A SEREM UTILIZADOS EM PACIENTE
COM DIAGNÓSTICO DE INFECÇÃO DE JOELHO PÓS
PRÓTESE TOTAL, ESTANDO AOS CUIDADOS
AMBULATORIAIS DO SERVIÇO DE
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA DO HOSPITAL MUNICIPAL
DR. CÁRMINO CARICCHIO. A abertura/realização da sessão
pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00m do dia 10 de
Agosto de 2023, através da plataforma de compras,
www.compras.gov.br, a cargo da 5ª Comissão Permanente de
Licitações da Secretaria Municipal da Saúde. O edital deste pregão
poderá ser consultado e/ou obtido pelo link SEI nº ou pelo
WWW.COMPRAS.GOV.BR ou pelo Painel de Negócios da
PMSP, endereço
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar.

Arquivo (Número do documento SEI)

087259263

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-7

Documento: 087219509   |    Despacho de Homologação de
Licitação

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

I. À vista dos elementos constantes no presente processo
administrativo 6018.2023/0013698-0, Pregão eletrônico nº
242/2023-SMS.G, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA O FORNECIMENTO DE CATETER CENTRAL
INSERÇÃO PERIFÉRICA (PICC), processado pela 7ª
Comissão Permanente de Licitação da SMS, em especial a
manifestação da senhora pregoeira, a qual adoto como razão de
decidir, em face da competência delegada pela Portaria nº
890/2013- SMS-G, DECIDO:

II. DECLARAR REVOGADO, com fundamento no art. 71, Inc.
II, da Lei nº 14.133/21, o citado processo licitatório, visto que os
objetos da pretensa aquisição, seguirão através do Processo nº
6018.2023/0068040-0.

III. Fica aberto prazo recursal de 03 (três) dias úteis, nos
conformes do art. 165, inc I, alínea d da Lei 14133/2021.

Documento: 087316014   |    Despacho de Homologação de
Licitação

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 6018.2023/0001034-0

PREGÃO ELETRÔNICO: 125/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE TALA PARA IMOBILIZAÇÃO
DEDO E MEMBROS FLEXÍVEL

Informamos que a homologação do procedimento licitatório do
Pregão Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo
sob SEI 087314976

Documento: 087314259   |    Despacho de Homologação de
Licitação

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 6018.2023/0060244-1

PREGÃO ELETRÔNICO: 449/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 27

Informamos que a homologação do procedimento licitatório do
Pregão Eletrônico referido, se encontra juntado em seu processo
sob SEI 087313295.

Documento: 087314114   |    Ata

RELATÓRIO DE ATA DE PREGÃO

PROCESSO Nº 6018.2023/0060244-1

PREGÃO ELETRÔNICO: 449/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 27

Informamos que o Relatório da sessão do pregão eletrônico
referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI 087313085.

Documento: 087315862   |    Ata

RELATÓRIO DE ATA DE PREGÃO

PROCESSO Nº 6018.2023/0001034-0

PREGÃO ELETRÔNICO: 125/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE TALA PARA IMOBILIZAÇÃO
DEDO E MEMBROS FLEXÍVEL

Informamos que o Relatório da sessão do pregão eletrônico
referido, se encontra juntado em seu processo sob SEI 087309661.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-8

Documento: 087198936   |    Revogação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - I. À vista dos
elementos constantes no presente processo administrativo
6018.2022/0068575-2, Pregão Eletrônico nº 082/2023-SMS.G,
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE NUTRIÇÕES PARENTERAIS,
processado pela 8ª Comissão Permanente de Licitação da SMS,
em especial a manifestação da senhora pregoeira, a qual adoto
como razão de decidir, em face da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013? SMS-G, DECIDO: II. DECLARAR
REVOGADO, com fundamento no art. 71, Inc. II, da Lei nº
14.133/21, o citado processo licitatório, visto a necessidade de
alteração no Termo de Referência do objeto para Contrato de
Prestação de Serviços. III. Fica aberto prazo recursal de 03 (três)
dias úteis, nos conformes do art. 165, inc I, alínea d da Lei
14133/2021.

Data de Publicação

28/07/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-9

Documento: 087262578   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMUNICADO DE RETOMADA DE PREGÃO PROCESSO Nº
6018.2023/0019570-6 PREGÃO ELETRÔNICO:
143/2023/SMS.G OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO I.
Comunicamos aos participantes do certame supramencionado, que
o número do registro Anvisa indicado na proposta comercial é
divergente do número correspondente ao objeto entregue na

190 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnWV8cPL3xmPNObhRMn6e08oQkV0THGv1c2VvQi4nmabBv0kVfmPlISs8wmyMcUwdKOgdhQvYdJZa-X26RcJ6B0
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk4Q0_iBus-PeMsS4pRSKVYOHqVDdg4-tCSzF7-ovBF-uSr0qOwyUqYSgRI5WhkQY767eQnlykDFsPfWNHRZnuY
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdllCrJK4Ua7-a3ZyH9mkJieQjnYvooDLKyHjlzsQgtaxPArvThjaOa8y-u31AojD-cCvmHuGdFsQ3_BFilpzOxk
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnyH4Rdi1ybyZb0pNhV4aooP5L9i0p59KtOSh43eaTbFgqm0PTMq4SPuX2C3M-f4UMwM0dLuj2tRSyI7Qj_6-QT
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmIL_CNBIOvN0ZEmG_FXpDG59H4TiN7qyumNHNEaD6M-AxRHCJPFrJKyEXp6hMkCEwEUcxiM2th6UwS2sJpwstn
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk1eF4Ql_H7B_xReQ27i7xS92KOvqoT82quLSxdOCHUUbJsY9uEGa7vW5KzcW28f3DvATHYjBk_sb6sqZ6rYbdm
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm43ywxx7coGs6zQa8cLiUn7gkWAiv48jEKMnbV0RQR_R2ahiGUwdGgCFg9XVRgcZWmTnIl1viYAg-xUKsksgda
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkiEj5CTkji8CHgY6WruW4l1ceu-56Z-1hEWYKy3MwCKojjF_K4Lpo36m56nV9H3dylSsckXG1r6xRm8bTRh2xR
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnwSLZQmNdztRYh9WR2DQTkbHNrl1QWT3psZ231nEXHbps9erRbI8uqgjjcTvQffLV9TdiWaYGYmX_Btks_MlR7
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnyeqfEHrcCVuJ1rbwEo8Wicvyfy3ip2ruYVt-Wo6YytdJNzBCmoBN1ZXG7YtUby1O1HD2V2ku-7pSojp0JQw2d
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkpJVpwMn9-cvN_Nw1mKi5Vb6cPmgU3jXtnAfVcvGv_YnGoIBJMFw3maLUoyIYo3F6BokVecaIjLgVXIwy6D2rH
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm_uMPpMqsukZ5ezLL9T1Hh-Dff005gf77CQySZtlzuRaZM4k8L5Qvvy5A9VbbfbLl84BpOrd45lXQyJfI4Ybzm
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlnkFsLdC2mIT3Jx9rZEOY1OeXGybBjDdDcWKR-F6m-_gplq-H0KrwAUdyxJhVgP8HFhvejWhjjC39HxqlbaBt9
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnjtb5F94H__HQ06pkyJHZsB0TRPHamrvbkacyDJoItMn0wONkK2mrnDFQDcVoiUMprI4zfFinyaWDOVkD9xx3A
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm6yqA-dO-piXCnnxSMtFOeWxqionJhdvK6b9quEFAIewixpntSIizi9Xi8OTAPffffJgvulpV-TZNb0p0fKVui
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdku9wz_6A50N9pLuzgJTxI016kjwm0ANYCPjVEPqw3_CZlEjDoCcCveXcFijBk9RaKC0YeEoxm0TWdsKIqqdatz
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn6KzwBgEHekMl8uYvL1eVi0KaeUFpIQWGvh0q6PDQGk2yi1YdYIimLmXYGsWRSWyTtsFDjlKRxFkR8sbmRRwle
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnQbQp-mt-EJ9-FSgwBPnNqXtUu1yvrPOi4ypk-IjhEnyz7sfGHz84u_gweinYk55kHbOYg-Qe3411IhrbsS0KZ
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkyMjlKcqEYyqH5dCBTgvN644JeRbwQyBMrr-huqTM8rMZiCLJu-flNqOi_KrsHG_08V-JQNmVnVDPri3_06oKJ
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdn4bC6sljPj76rL8pU1pOjSne2oVqY4OnFzpV_TXf3QYFQp-r3ehJhQ7YXDGqB9TMP91zLPXj3-67-djU8YZiAq
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk1GdlQNIEaEJGmgesktV_r_Q5O1Eylm23MidikgLzC0sPrpsRJZ-c_YaXbeC6pRqAbSZEWRDaVs9USh24bZEBL
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlS7aLGk0RcEzW70qymD8mAtOJgHug4NI4FX8FpKAsD5JY35zfWMqnClsVhrSRBckXgMQcsFjLIN0145K3SmDPI
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdklVPUa2zPtsrUKitW-hJnh4A_RzHFoIPi4h2N-uezU_aKZFB8rHTveK0SrMMtGhHUXKzCSFDWhk0Kfjo0OELWi
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmr1zpq0t6qWFUDDQsoeuE1cYHxN_UVKrn4rSoSV0zBdQzu-WMQ63SGEDbUhvxbBtTb_KN1f7cArrrPYWBgKcyU


avaliação das amostras para o ITEM 01, fica agendada a sessão de
retomada do certame para 03/08/2023 às 09h00m, a partir da fase
de aceitação de proposta somente para este item.

Data de Publicação

31/07/2023

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 087219266   |    Extrato de Termo de Doação

TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BENS Nº 001/2023/CRS-
C

REFERENTE AO TERMO ADITIVO Nº 03/2021

AO CONTRATO DE GESTÃO Nº R026/2021 - SMS.G/CPCS

PROCESSO Nº: 6018.2023/0014442-7 e 6018.2021/0098582-7

CONTRATANTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO
PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/ UNIDADES
PERTENCENTES À COORDENADORIA REGIONAL DE
SAÚDE CENTRO

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA
ESPERANÇA - AFNE

OBJETO DA INCORPORAÇÃO: Incorporação dos bens
adquiridos para a UBS Bom Retiro - Dr. Octávio Augusto
Rodovalho, através do TA/03/2021.

VALOR DA AQUISIÇÃO: R$ 134.005,10 (cento e trinta e
quatro mil e cinco reais e dez centavos).

LICITAÇÕES

Documento: 087224012   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

018/2023/CRSN

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Médico Hospitalar

Objeto da licitação

AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE MÉDICO
HOSPITALAR 03

Processo

6018.2023/0032193-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

16/08/2023

Hora do sessão

09:00

Data da Publicação

02/08/2023

Texto do despacho

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRONICO Encontra-
se aberta na COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE
NORTE, a licitação na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO, nº
018/2023/CRSN, objetivando a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS
EQUIPAMENTOS DE MÉDICO HOSPITALAR 03, para atender
as necessidades da Coordenadoria Regional de Saúde Norte. Os
documentos referentes às propostas comerciais e aos anexos das
empresas interessadas deverão ser encaminhados a partir da
disponibilização do sistema até às 09h00min horas do dia 16 de
Agosto de 2023, no site https://www.gov.br/compras. A realização
da sessão ocorrerá às 09:00 horas do dia 16/08/2023. O edital seus
Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: https://www.gov.br/compras e
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar ou poderá ser adquirido mediante o

recolhimento de taxa referente aos custos de reprografia do edital,
através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de
São Paulo, nos termos da legislação vigente, junto ao Setor de
Compras/Licitações da Coordenadoria Regional de Saúde Norte,
local de realização do pregão, sito à Rua Paineira do Campo, 902 ?
Santana ? CEP 02012-040.

Arquivo (Número do documento SEI)

087221430

Documento: 087283662   |    Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Título do Documento a ser Retificado

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ABERTURA DO PREGÃO
ELETRÔNICO nº 019/2023/CRSN

Síntese (Texto do Despacho)

Processo nº. 6018.2023/0027103-8 Pregão Eletrônico nº
019/2023/CRSN Despacho I ? A vista dos elementos constantes do
presente e com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21, e demais
normas complementares, Reti-Ratifico o DESPACHO DE
ABERTURA, do Pregão Eletrônico em epígrafe, publicado no
DOC do dia 28/07/2023, pgs. 225 e 226, na seguinte
conformidade: Onde se Lê: ...PREGÃO ELETRÔNICO, nº
021/2023/CRSN, objetivando a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR 01... Leia-se:
...PREGÃO ELETRÔNICO, nº 019/2023/CRSN, objetivando a
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALAR 01... Permanecendo inalteradas as demais
condições. II - À SAF para publicação e o que mais couber.

Data de Publicação

31/07/2023

Arquivo (Número do Documento SEI)

087262225

GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087255304   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

003

Contratado(a)

FOCUS SERVICOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

18096637000199

Data da Assinatura

27/07/2023

Prazo do Contrato

08

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO TERMO ADITIVO
Nº 001/CRS-O/2023 TERMO DE CONTRATO Nº 003/CRS-
O/2023 PROCESSO Nº: 6018.2021/0042474-4 CONTRATANTE:
PMSP/SMS/COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE
OESTE. CONTRATADA: FOCUS SERVICOS DE CONTROLE
DE PRAGAS URBANAS LTDA OBJETO DO CONTRATO:
Prestação de serviços de
desinsetização/desratização/descupinização, nas dependências das
unidades pertencentes à Coordenadoria Regional de Saúde Oeste,
de acordo com as especificações e condições constantes do Anexo
I do Edital. OBJETO DESTE TERMO: INCLUSÃO de nova área
de prestação de serviços para as unidades UVIS LAPA-
PINHEIROS e Vigilância Epidemiológica, localizadas na Rua
Sumidouro, 706 ? Pinheiros - SP, pertencente à Divisão Regional
de Vigilância em Saúde desta Coordenadoria Regional de Saúde
Oeste. VALOR ESTIMADO DESTE ADITIVO: R$ 392,89
(trezentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
84.27.10.301.3003.2520.3.3.90.39.00 Fonte de Recurso:
1.500.9001.0 NOTA DE EMPENHO: 70.776/2023 DATA DE
ASSINATURA: 28/07/2023

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087254939

GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087298129   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

001/2019

Contratado(a)

JUMPER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
EIRELI

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

26.886.266/0001-77

Data da Assinatura

10/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO ADITIVO Nº 033/2023/CRS-SUL TERMO DE
CONTRATO Nº 001/2019 PROCESSO Nº: 6018.2019/0021740-0
(Proc. Adm. 6018.2018/0039393-2) CONTRATANTE:
COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE - SUL
CONTRATADA: JUMPER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI OBJETO DO CONTRATO: contratação
de empresa de serviços de vigilância e segurança patrimonial
desarmada e monitoramento eletrônico nas Unidades pertencentes
à Coordenadoria Regional de Saúde Sul. OBJETO DO ADITIVO:
exclusão de um posto de vigilância de 12h de segunda a sexta das
07h00 às 19h00 + monitoramento e inclusão de um posto de 24h
seg/domingo, na unidade UBS Jardim Três Corações, com
percentual de acréscimo de aproximadamente 1,8383% a partir de
01/07/2023 VALOR MENSAL REAJUSTADO: R$ 898.209,22
(oitocentos e noventa e oito mil, duzentos e nove reais e vinte e
dois centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
84.24.10.301.3003.2520.3.3.90.37.00

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087295841

ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Documento: 087296906   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Aditamento - Prorrogação

Síntese (Texto do Despacho)

DO PROCESSO SEI 6018.2021/0047376-1 I - À vista do
noticiado no presente administrativo, em especial da manifestação
da Assessoria Jurídica desta Coordenadoria, que acolho, nos
termos da competência delegada pelo Decreto nº 46.209/2005 e da
Portaria nº 727/2018-SMS.G, e, fundamentado pelos artigos 57,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO o aditamento do
Contrato nº 17/CRS-SE/2021, mantido entre a Municipalidade,
através desta Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste e a
empresa PRÓSPERUS SEGURANÇA EIRELI, CNPJ:
23.784.111/0001-11, cujo objeto é a prestação de serviços de
vigilância e segurança desarmada em unidades desta
Coordenadoria, para contemplar, a partir de 01/08/2023, a
prorrogação do ajuste, por mais um período de 12 (doze) meses,
pelo valor mensal de R$ 573.640,56 (quinhentos e setenta e três
mil seiscentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos), em
que haverá a incidência de reajuste contratual após a definição do
índice oficial, onerando as dotações orçamentárias nº
84.25.10.301.3003.2.520.3.3.90.37.00.00.1.500.9001.0 e nº
84.25.10.301.3003.2.520.3.3.90.37.00.00.2.500.9001.1. II - Em
consequência, AUTORIZO a emissão de nota de empenho no
valor correspondente à despesa; III - Publique-se; IV - Após,

É
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encaminhem-se os autos à Divisão de Administração e Finanças
para demais providências exigidas por Lei.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087292470   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Aditamento - Prorrogação

Síntese (Texto do Despacho)

DO PROCESSO SEI 6018.2018/0038177-2 I - À vista do
noticiado no presente administrativo, em especial da manifestação
da Assessoria Jurídica desta Coordenadoria, que acolho, nos
termos da competência delegada pelo Decreto nº 46.209/2005 e da
Portaria nº 727/2018-SMS.G, e, fundamentado pelos artigos 57,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO o aditamento do
Contrato nº 16/CRS-SE/2021, mantido entre a Municipalidade,
através desta Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste e a
empresa PRÓSPERUS SEGURANÇA EIRELI, CNPJ:
23.784.111/0001-11, cujo objeto é a prestação de serviços de
vigilância e segurança desarmada em unidades desta
Coordenadoria, para contemplar, a partir de 01/08/2023, a
prorrogação do ajuste, por mais um período de 12 (doze) meses,
pelo valor mensal de R$ 529.517,83 (quinhentos e vinte e nove mil
quinhentos e dezessete reais e oitenta e três centavos), em que
haverá a incidência de reajuste contratual após a definição do
índice oficial, onerando a dotação orçamentária
84.25.10.301.3003.2.520.33903700.00.1.500.9001.0. II - Em
consequência, AUTORIZO a emissão de nota de empenho no
valor correspondente à despesa; III - Publique-se; IV - Após,
encaminhem-se os autos à Divisão de Administração e Finanças
para demais providências exigidas por Lei.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087292328   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Retificação de Despacho Autorizatório

Síntese (Texto do Despacho)

Processo nº 6018.2021/0047376-1 I. Com o fito de sanar erro
material, por constar data diversa do aditamento e do valor do
ajuste autorizado, RETIRRATIFICO o Despacho Autorizatório -
docto. SEI de nº 085315899, publicado no DOC do dia 23/06/2023
- docto. 085333496, para constar: À vista do noticiado no presente
administrativo, nos termos da competência excepcional,
AUTORIZO a celebração de Termo Aditivo ao Termo de Contrato
nº 17/CRS-SE/2021, mantido entre a Municipalidade, através
desta Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste e a empresa
PRÓSPERUS SEGURANÇA EIRELI, CNPJ: 23.784.111/0001-11
cujo objeto é a prestação de serviços de vigilância e segurança
desarmada em unidades da Coordenadoria Regional de Saúde
Sudeste, para contemplar: a partir de 23/06/2023, a inclusão de 01
(um) posto de vigilância 24h para a nova sede da UBS Vila
Mariana sito à Rua Diogo de Faria, 678, Vila Clementino e, o
remanejamento entre 02 (dois) postos 12 e 24 horas
(remanejamento sem custo) entre a Sede da CRS-SE e a UBS
Moinho Velho. O valor do presente aditamento será de R$
23.865,09 (vinte e três mil oitocentos e sessenta e cinco reais e
nove centavos) por mês, onerando a dotação orçamentária de nº
84.25.10.301.3003.2.520.3.3.90.37.00.00.1.500.9001.0, mantidas
inalteradas as demais disposições. II. Publique-se; III. Após,
encaminhem-se os autos à Divisão de Administração e Finanças
para demais providências exigidas por Lei.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087302768   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

09/2022

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Aquisição de materiais

Objeto da licitação

Aquisição, através da ATA de RP 009/SEGES-COBES/2022, de
COPOS DE PAPEL DESCARTÁVEIS PARA ÁGUA (180ML) E

CAFÉ (100ML), para abastecimento do Almoxarifado Sudeste, a
fim de suprir as demandas das unidades de saúde e demais setores
da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, para o período de
06 meses.

Processo

6018.2023/0058049-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DO PROCESSO SEI 6018.2023/0058049-9. I. À vista do
noticiado no presente administrativo, em especial da manifestação
da Assessoria Jurídica, que acolho, com fundamento no artigo 15,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
c/c art. 3º da Lei Municipal nº 13.278/02 e no Decreto Municipal
nº 62.100/22, nos termos da competência delegada pelo Decreto
Municipal nº 46.209/2005 e da Portaria nº 727/2018-SMS.G,
AUTORIZO a contratação da empresa SOMAR
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. EPP, inscrita no
CNPJ nº 11.281.914/0001-94, através da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 009/SEGES-COBES/2022, para o fornecimento de
COPO DE PAPEL DE 180ML PARA ÁGUA - Quantidade:
285.000 (duzentos e oitenta e cinco mil) unidades, ao custo de R$
0,35 (trinta e cinco centavos) a unidade, totalizando o valor de R$
99.750,00 (noventa e nove mil setecentos e cinquenta reais)&, e de
COPO DE PAPEL DE 100ML PARA CAFÉ - Quantidade:
160.800 (cento e sessenta mil e oitocentos) unidades, ao custo de
R$ 0,32 (trinta e dois centavos), totalizando o valor de R$
51.456,00 (cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta e seis
reais), para atendimento das necessidades desta Coordenadoria,
nas mesmas condições registradas na ATA, sendo o prazo de
entrega: 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento de
cada ordem de fornecimento; II. Em consequência, AUTORIZO o
empenhamento dos recursos necessários ao atendimento da
despesa, onerando a dotação orçamentária nº
84.25.10.301.3003.2.520.3.3.90.30.00.00.2.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 45.986/2023, cujo Anexo deverá constar as
disposições relativas às sanções administrativas em caso de
descumprimento e inadimplemento, conforme disposto na cláusula
décima - Das Sanções Administrativas - da Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993, Lei Federal nº
10.520/2002, observados os procedimentos contidos no Decreto
Municipal nº 44.279/2003; III. DESIGNO o(a) servidor(a) Rafael
Akira Alves Morine - RF nº 726.698-7, como fiscal do ajuste e
o(a) servidor(a) Everton A. Silva - RF nº 729.246.5/1, como seu
substituto, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/22; IV. PUBLIQUE-SE no DOC para os devidos fins e
efeitos legais; V. A seguir, à Supervisão Administração e Finanças
para as providências contábeis e providências subsequentes, em
especial a Divulgação Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) até 10 (dez) dias úteis, data de sua assinatura ou
documento equivalente, ficando condicionado a formalização da
contratação à apresentação pela contratada de todos os
documentos legalmente exigíveis com prazo de validade em vigor,
constantes da Instrução nº 02/2019 do TCM.

Arquivo (Número do documento SEI)

085372924

Documento: 087290532   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Aditamento - Prorrogação

Síntese (Texto do Despacho)

DO PROCESSO SEI 6018.2022/0046116-1 I - À vista do
noticiado no presente administrativo, e com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e no art. 116 do Decreto
Municipal nº 62.100/2022, nos termos da competência delegada
pelo Decreto Municipal nº 46.209/2005 e da Portaria nº 727/2018-
SMS.G, AUTORIZO o aditamento do Termo de Contrato nº
14/CRS-SE/2022, mantido entre a Municipalidade, através desta
Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste e a empresa ACJS -
SANEAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA., inscrita
sob CNPJ nº 05.070.948/0001-37, cujo objeto é a prestação de
serviço de limpeza e desinfecção de reservatório predial - Grupo 4
(Leste), desta Coordenadoria, cujas características e especificações
técnicas encontram-se descritas no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA da Ata de Registro de Preços nº 005/SEGES-
COBES/2022 (SEI 066046255), para contemplar, a partir de
01/08/2023, a PRORROGAÇÃO do ajuste, pelo período de 12
(doze) meses, nas mesmas condições registradas na ATA,
totalizando o valor R$ 25.817,79 (vinte e cinco mil oitocentos e
dezessete reais e setenta e nove centavos), onerando-se a dotação
orçamentária nº
84.25.10.301.3003.2.520.33903900.00.1.500.9001.0. II - Em
consequência, AUTORIZO a emissão de nota de empenho no
valor correspondente à despesa; III - Publique-se; IV - Após,

encaminhem-se os autos à Supervisão de Administração e
Finanças para demais providências exigidas por Lei.

Data de Publicação

31/07/2023

SETOR DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087283516   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

099/2023/SMS-1/CONTRATOS

Contratado(a)

RAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL
LTDA.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

23.749.598/0001-11

Data da Assinatura

28/07/2023

Prazo do Contrato

3

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE CONTRATO Processo nº 6018.2023/0056379-9 -
Extrato do Termo de Contrato Emergencial nº 099/2023/SMS-
1/CONTRATOS. Contratante: Prefeitura do Município de São
Paulo/Secretaria Municipal da Saúde. Data de Assinatura:
28/07/2023. Contratada: RAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS EM GERAL LTDA., CNPJ nº 23.749.598/0001-11.
Vigência: 03 (três) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, na forma do art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021.
Objeto do contrato: aquisição de 55.500 unidades de avental,
cirurgico, descartavel, esteril, tamanho G e 31.000 unidades de
avental, cirurgico, descartavel, esteril, tamanho XG, a serem
utilizadas pela rede básica e rede hospitalar da Secretaria
Municipal da Saúde. Modalidade de Licitação: Dispensa de
licitação nº 660/2023, com cláusula resolutiva. Fundamento Legal:
com base no artigo 75, inciso VIII da Nova Lei de Licitações ? Lei
Federal nº 14.133/2021. Valor total: R$ 5.596.550,00 (cinco
milhões e quinhentos e noventa e seis mil e quinhentos e cinquenta
reais). Notas de Empenhos nºs: 68329/2023 no valor de R$
2.976.200,00 (dois milhões e novecentos e setenta e seis mil e
duzentos reais) e 68357/2023 no valor de R$ 2.620.350,00 (dois
milhões e seiscentos e vinte mil e trezentos e cinquenta reais).
Dotações orçamentárias:
84.10.10.301.3003.2530.3.3.90.30.00.02.2.600.1168.1 e
84.10.10.302.3026.4107.3.3.90.30.00.02.1.600.1168.0.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086905304

SETOR DE PUBLICAÇÃO - SUPRIMENTOS

Documento: 087290411   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

388/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de CURATIVO, ESPUMA POLIURETANO, COM
CAMADA DE SILICONE E PRATA MEDIDAS
APROXIMADAS 10 CM X 20 CM - 2.300 UNIDADES;
CURATIVO, ESPUMA POLIURETANO, COM CAMADA DE
SILICONE E PRATA - 15 CM X 15 CM - 1.700 UNIDADES;
CURATIVO, ESPUMA POLIURETANO, COM CAMADA DE
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SILICONE - 20 CM X 50 CM - 1.800 UNIDADES; CURATIVO,
ESPUMA POLIURETANO, COM CAMADA DE SILICONE
MEDIDAS APROXIMADAS 15 CM X 20 CM - 1.800
UNIDADES; CURATIVO, ESPUMA POLIURETANO, COM
CAMADA DE SILICONE MEDIDAS APROXIMADAS 10 CM
X 12,5 CM - 1.700 UNIDADES; CURATIVO, TELA
POLIETILENO/POLIAMIDA/POLIURETANO, COM
CAMADA DE SILICONE MEDIDAS APROXIMADAS 10 CM
X 18 CM - 1.700 UNIDADES

Processo

6018.2023/0064553-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0064553-1 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
CURATIVO, ESPUMA POLIURETANO, COM CAMADA DE
SILICONE E PRATA MEDIDAS APROXIMADAS 10 CM X 20
CM - 2.300 UNIDADES; CURATIVO, ESPUMA
POLIURETANO, COM CAMADA DE SILICONE E PRATA - 15
CM X 15 CM - 1.700 UNIDADES; CURATIVO, ESPUMA
POLIURETANO, COM CAMADA DE SILICONE - 20 CM X 50
CM - 1.800 UNIDADES; CURATIVO, ESPUMA
POLIURETANO, COM CAMADA DE SILICONE MEDIDAS
APROXIMADAS 15 CM X 20 CM - 1.800 UNIDADES;
CURATIVO, ESPUMA POLIURETANO, COM CAMADA DE
SILICONE MEDIDAS APROXIMADAS 10 CM X 12,5 CM -
1.700 UNIDADES; CURATIVO, TELA
POLIETILENO/POLIAMIDA/POLIURETANO, COM
CAMADA DE SILICONE MEDIDAS APROXIMADAS 10 CM
X 18 CM - 1.700 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 388/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa JUPITER
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 05.793.185/0001-52, pelo
valor de R$ 3.512.215,00, onerando as dotações nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681 e
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
das Notas de Reserva nº 51.913/2023 E 51.915/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087282516

Documento: 087304708   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

652/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG
COMPRIMIDO.

Processo

6018.2023/0068076-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0068076-0 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de FLUOXETINA CLORIDRATO 20
MG COMPRIMIDO, por meio da Ata de Registro de Preços nº
652/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ: 67.729.178/0004-91,
pelo valor de R$ 1.030.400,00, onerando a dotação nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0, por meio
da Nota de Reserva nº 51.761/2023. A detentora receberá por meio

do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087257240

Documento: 087305628   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

497/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de AGULHA, ANESTESIA, RAQUIDIANA, PONTA
QUINCKE, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 27 G X 4 ¾ - 150
UNIDADES.

Processo

6018.2023/0069019-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0069019-7 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de AGULHA, ANESTESIA,
RAQUIDIANA, PONTA QUINCKE, DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL, 27 G X 4 ¾ - 150 UNIDADES, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 497/2022-SMS.G, cuja detentora é a
empresa GOLD CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ:
26.685.436/0001-55, pelo valor de R$ 3.600,00, onerando a
dotação nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0,
por meio da Nota de Reserva nº 51.706/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087254586

Documento: 087309316   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

072/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de TERBUTALINA 0,5 MG/ML SOLUCAO
INJETAVEL AMP. 1 ML - 24.000 UNIDADES.

Processo

6018.2023/0069757-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0069757-4 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da

competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de TERBUTALINA 0,5 MG/ML
SOLUCAO INJETAVEL AMP. 1 ML - 24.000 UNIDADES, por
meio da Ata de Registro de Preços nº 072/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 03.634.617/0001-57, pelo valor
de R$ 34.560,00, onerando a dotação nº
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.0.1.500.90010, por meio da
Nota de Reserva nº 51.725/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087254981

Documento: 087309795   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

162/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de FITA CIRURGICA ADESIVA MICROPOROSA 12
MM X 10 M - 2.952 UNIDADES.

Processo

6018.2023/0069762-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0069762-0 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de FITA CIRURGICA ADESIVA
MICROPOROSA 12 MM X 10 M - 2.952 UNIDADES, por meio
da Ata de Registro de Preços nº 162/2022-SMS.G, cuja detentora é
a empresa NEW CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ:
07.707.978/0001-37, pelo valor de R$ 4.398,48, onerando a
dotação nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0,
por meio da Nota de Reserva nº 51.728/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087255564

Documento: 087307444   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

313/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de SIMETICONA 75 MG/ML EMULSAO ORAL
GOTAS FRASCO 10 ML - 42.000 UNIDADES.

Processo

6018.2023/0069203-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação
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31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0069203-3 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de SIMETICONA 75 MG/ML
EMULSAO ORAL GOTAS FRASCO 10 ML - 42.000
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº 313/2022-
SMS.G, cuja detentora é a empresa AIRELA INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA CNPJ: 01.858.973/0001-29, pelo valor
de R$ 68.460,00, onerando as dotações nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.001.500.9.001-0 e
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0 por meio
das Notas de Reserva nº 51.735/2023 e 51.739/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087256705

Documento: 087306481   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

579/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de TIOPENTAL SODICO EM PO PARA SOLUCAO
INJETAVEL CONTENDO 1 G - 125 UNIDADES.

Processo

6018.2023/0069200-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0069200-9 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de TIOPENTAL SODICO EM PO PARA
SOLUCAO INJETAVEL CONTENDO 1 G - 125 UNIDADES,
por meio da Ata de Registro de Preços nº 579/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 44.734.671/0001-51, pelo
valor de R$ 4.327,50, onerando a dotação nº
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.02.2.706.1168-1, por meio
da Nota de Reserva nº 51.719/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087254828

Documento: 087305247   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

370/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de DRENO, PENROSE, NR. 01 - 204 UNIDADES;
DRENO, PENROSE, NR. 02 - 336 UNIDADES; DRENO,
PENROSE, NR. 03 - 216 UNIDADES.

Processo

6018.2023/0068217-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0068217-8 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de DRENO, PENROSE, NR. 01 - 204
UNIDADES; DRENO, PENROSE, NR. 02 - 336 UNIDADES;
DRENO, PENROSE, NR. 03 - 216 UNIDADES, por meio da Ata
de Registro de Preços nº 370/2022-SMS.G, cuja detentora é a
empresa RBR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA CNPJ: 28.537.922/0001-51, pelo valor
de R$ 1.762,80, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.672/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087257756

Documento: 087303462   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

156/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de SONDA, ASPIRACAO, TRAQUEAL, C/
VALVULA, DESCARTAVEL, ESTERIL, NR. 06 - 11.400
UNIDADES.

Processo

6018.2023/0067601-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0067601-1 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de SONDA, ASPIRACAO,
TRAQUEAL, C/ VALVULA, DESCARTAVEL, ESTERIL, NR.
06 - 11.400 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
156/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa DE PAULI
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 03.951.140/0001-33, pelo valor de
R$ 6.726,00, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.757/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087256931

Documento: 087303989   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

818/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de EQUIPO, ALIMENTACAO, ENTERAL, AZUL -
316.400 UNIDADES.

Processo

6018.2023/0067603-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0067603-8 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de EQUIPO, ALIMENTACAO,
ENTERAL, AZUL - 316.400 UNIDADES, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 818/2022-SMS.G, cuja detentora é a
empresa BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ:
05.216.859/0001-56, pelo valor de R$ 392.336,00, onerando as
dotações nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.706.11681
e 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.2.706.11681, por meio
das Notas de Reserva nº 51.770/2023 E 51.772/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087257392

Documento: 087301091   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

443/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de : AGUA PARA INJECAO AMP. 10 ML = 1.809.000.

Processo

6018.2023/0071227-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0071227-1 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de : AGUA PARA INJECAO AMP. 10
ML = 1.809.000 , por meio da Ata de Registro de Preços nº
443/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa FARMACE -
INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICA CEARENSE LTDA
CNPJ: 06.628.333/0001-46 , pelo valor de R$ 379.890,00,
onerando as dotações nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.02.2.600.1168-1 e
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.02.1.600.1168-0 por meio
das Notas de Reserva nº 51.992/2023 e 51.994 /2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087291638

Documento: 087300404   |    Despacho autorizatório (NP)
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DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

572/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de LUVA, PROCEDIMENTO, BORRACHA
NITRILICA, AMBIDESTRA, USO UNICO, TAMANHO P =
3.205.990 e LUVA, PROCEDIMENTO, BORRACHA
NITRILICA, AMBIDESTRA, USO UNICO, TAMANHO G =
1.613.700.

Processo

6018.2023/0062494-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0062494-1 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de LUVA, PROCEDIMENTO,
BORRACHA NITRILICA, AMBIDESTRA, USO UNICO,
TAMANHO P = 3.205.990 e LUVA, PROCEDIMENTO,
BORRACHA NITRILICA, AMBIDESTRA, USO UNICO,
TAMANHO G = 1.613.700 , por meio da Ata de Registro de
Preços nº 572/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa : CBS
MÉDICO CIENTÍFICA LTDA (2) CNPJ: 48.791.685/0001-68,
pelo valor de R$ 824.835.400,00, onerando as dotações nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.1168-1 e
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.1168-0, por meio
das Notas de Reserva nº 51.972/2023 E 51.979/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087289884

Documento: 087302185   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

401/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA COM
BALAO NR 8,0 - 240 UNIDADES; SONDA ENDOTRAQUEAL
ARAMADA COM BALAO NR 7,5 - 360 UNIDADES; SONDA
ENDOTRAQUEAL ARAMADA COM BALAO NR 8,5 - 130
UNIDADES; SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA COM
BALAO NR 6,0 - 90 UNIDADES.

Processo

6018.2023/0065492-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0065492-1 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de SONDA ENDOTRAQUEAL
ARAMADA COM BALAO NR 8,0 - 240 UNIDADES; SONDA
ENDOTRAQUEAL ARAMADA COM BALAO NR 7,5 - 360

UNIDADES; SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA COM
BALAO NR 8,5 - 130 UNIDADES; SONDA ENDOTRAQUEAL
ARAMADA COM BALAO NR 6,0 - 90 UNIDADES por meio da
Ata de Registro de Preços nº 401/2023-SMS.G, cuja detentora é a
empresa CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE
LTDA, CNPJ 61.418.042/0001-31, pelo valor de R$ 13.414,00,
onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.2.706.11681, por meio
da Nota de Reserva nº 51.727/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087255257

Documento: 087289450   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

374/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de AVENTAL, PROCEDIMENTO, NÃO TECIDO,
SMS, DESCARTAVEL, TAMANHO UNICO - 422.450
UNIDADES

Processo

6018.2023/0061843-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0061843-7 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
AVENTAL, PROCEDIMENTO, NÃO TECIDO, SMS,
DESCARTAVEL, TAMANHO UNICO - 422.450 UNIDADES,
por meio da Ata de Registro de Preços nº 374/2023-SMS.G, cuja
detentora é a empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
07.118.264/0001-93, pelo valor de R$ 5.977.667,50, onerando as
dotações nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681
e 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
das Notas de Reserva nº 51.880/2023 E 51.882/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087276089

Documento: 087291806   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

407/2021-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de COLAR CERVICAL, POLIETILENO, ALTA
DENSIDADE, PADRAO ADULTO AJUSTAVEL - 5.349
UNIDADES; COLAR CERVICAL, POLIETILENO, ALTA
DENSIDADE, PADRAO PEDIATRICO AJUSTAVEL - 1.155
UNIDADES,

Processo

6018.2023/0070221-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0070221-7 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de COLAR
CERVICAL, POLIETILENO, ALTA DENSIDADE, PADRAO
ADULTO AJUSTAVEL - 5.349 UNIDADES; COLAR
CERVICAL, POLIETILENO, ALTA DENSIDADE, PADRAO
PEDIATRICO AJUSTAVEL - 1.155 UNIDADES, por meio da Ata
de Registro de Preços nº 407/2021-SMS.G, cuja detentora é a
empresa CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE
LTDA CNPJ: 61.418.042/0001-31, pelo valor de R$ 327.918,42,
onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.902/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087278900

Documento: 087289852   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

518/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de CATETER, URETRAL, DUPLO J, RABO DE
PORCO - 7,0 FR X 28 CM - 6 UNIDADES,

Processo

6018.2023/0064390-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0064390-3 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
CATETER, URETRAL, DUPLO J, RABO DE PORCO - 7,0 FR
X 28 CM - 6 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços
nº 518/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa COTAÇÃO
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 58.950.775/0001-08, pelo valor de
R$ 710.70, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.888/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087281409

Documento: 087292703   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

287/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

É
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Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de ERITROPOETINA HUMANA 4.000 UI - 2.220
UNIDADES

Processo

6018.2023/0070725-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0070725-1 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
ERITROPOETINA HUMANA 4.000 UI - 2.220 UNIDADES, por
meio da Ata de Registro de Preços nº 287/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa BLAU FARMACÊUTICA S.A CNPJ:
58.430.828/0001-60, pelo valor de R$ 44.400,00, onerando a
dotação nº 84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.00.1.500.90010,
por meio da Nota de Reserva nº 51.905/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087283378

Documento: 087293406   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

176/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de CONJUNTO CIRURGICO UNIVERSAL,
ESTERIL, DESCARTAVEL, NAO TECIDO - 3.297 UNIDADES;
CONJUNTO CIRURGICO LITOTOMIA, ESTERIL,
DESCARTAVEL, NAO TECIDO - 728 UNIDADES; CAMPO
CIRURGICO AVULSO, ESTERIL, DESCARTAVEL, NAO
TECIDO, 1,60 X 1,60 M - 10.675 UNIDADES; CAMPO
CIRURGICO, FENESTRADO, ESTERIL, DESCARTAVEL,
NAO TECIDO, 1,60 X 2,20 M - 1.950 UNIDADES; CONJUNTO
DE CAMPO CIRURGICO PARA CRANIO, ESTERIL,
DESCARTAVEL, NAO TECIDO - 135 UNIDADES;
CONJUNTO PARA RECEPCAO DE RN, ESTERIL,
DESCARTAVEL, NAO TECIDO, 1,00 X 1,00 M - 2.570
UNIDADES,

Processo

6018.2023/0067003-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0067003-0 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
CONJUNTO CIRURGICO UNIVERSAL, ESTERIL,
DESCARTAVEL, NAO TECIDO - 3.297 UNIDADES;
CONJUNTO CIRURGICO LITOTOMIA, ESTERIL,
DESCARTAVEL, NAO TECIDO - 728 UNIDADES; CAMPO
CIRURGICO AVULSO, ESTERIL, DESCARTAVEL, NAO
TECIDO, 1,60 X 1,60 M - 10.675 UNIDADES; CAMPO
CIRURGICO, FENESTRADO, ESTERIL, DESCARTAVEL,
NAO TECIDO, 1,60 X 2,20 M - 1.950 UNIDADES; CONJUNTO
DE CAMPO CIRURGICO PARA CRANIO, ESTERIL,
DESCARTAVEL, NAO TECIDO - 135 UNIDADES;
CONJUNTO PARA RECEPCAO DE RN, ESTERIL,
DESCARTAVEL, NAO TECIDO, 1,00 X 1,00 M - 2.570
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº 176/2023-
SMS.G, cuja detentora é a empresa VENKURI INDÚSTRIA DE

PRODUTOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 61.117.263/0001-70, pelo
valor de R$ 1.547.325,15, onerando as dotações nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.1.706.11680 e
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.2.706.11681;
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680;
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.706.11681, por meio
das Notas de Reserva nº 51.834/2023 E 51.837/2023 E
51.840/2023 E 51.856/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087276449

Documento: 087292422   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

579/2021-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de QUETIAPINA 25 MG - 4.200 UNIDADES,

Processo

6018.2023/0070439-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0070439-2 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
QUETIAPINA 25 MG - 4.200 UNIDADES, por meio da Ata de
Registro de Preços nº 579/2021-SMS.G, cuja detentora é a
empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 44.734.671/0001-51, pelo
valor de R$ 924,00, onerando a dotação nº
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.00.1.500.90010, por meio
da Nota de Reserva nº 51.894/2023. A detentora receberá por meio
do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087281162

Documento: 087290960   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

693/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de SONDA, FOLLEY, BALAO 30 ML,
DESCARTAVEL, ESTERIL, NR. 20 - 1.680 UNIDADES,

Processo

6018.2023/0066867-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0066867-1 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de SONDA,
FOLLEY, BALAO 30 ML, DESCARTAVEL, ESTERIL, NR. 20 -
1.680 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº
693/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa CIRÚRGICA
FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E
HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA CNPJ: 61.418.042/0001-
31, pelo valor de R$ 6.300,00, onerando as dotações nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681 e
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
das Notas de Reserva nº 51.906/2023 E 51.907/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087283172

Documento: 087289621   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

459/2021-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDO -
12.060.000 UNIDADES,

Processo

6018.2023/0068262-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0068262-3 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDO - 12.060.000
UNIDADES, por meio da Ata de Registro de Preços nº 459/2021-
SMS.G, cuja detentora é a empresa GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S.A. CNPJ: 03.485.572/0001-04, pelo valor de
R$ 663.300,00, onerando as dotações nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.30.00.08.2.659.10921 e
84.10.10.303.3026.2.524.3.3.90.30.00.00.1.500.9001-0 por meio
das Notas de Reserva nº 51.680/2023 e 51.851/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087277269

Documento: 087291552   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

394/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de SERINGA, 60 ML, C/ BICO CATETER,
DESCARTAVEL, ESTERIL - 4.725 UNIDADES

Processo

6018.2023/0068058-2
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Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0068058-2 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
SERINGA, 60 ML, C/ BICO CATETER, DESCARTAVEL,
ESTERIL - 4.725 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 394/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa
CIRÚRGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA CNPJ:
61.418.042/0001-31, pelo valor de R$ 7.314,30, onerando a
dotação nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681,
por meio da Nota de Reserva nº 51.919/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087281746

Documento: 087290158   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

199/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de CURATIVO, CARBOXIMETILCELULOSE,
ALGINATO DE CALCIO, C/ PRATA - 15 CM X 15 CM - 2.300
UNIDADES

Processo

6018.2023/0064435-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0064435-7 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de
CURATIVO, CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE
CALCIO, C/ PRATA - 15 CM X 15 CM - 2.300 UNIDADES por
meio da Ata de Registro de Preços nº 199/2023-SMS.G, cuja
detentora é a empresa SIMMED PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, CNPJ 14.571.126/0001-20, pelo valor de R$ 337.640,00,
onerando as dotações nº
84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.30.00.02.2.600.11681 e
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.02.1.600.11680, por meio
das Notas de Reserva nº 51.893/2023 E 51.896/2023. A detentora
receberá por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao
Grupo Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota
de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087278302

Documento: 087292118   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

467/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

materiais

Objeto da licitação

aquisição de DRENO, SUCCAO CONTINUA, C/ AGULHA,
DIAMETRO 6,4 MM, C/ RESERVATORIO, DESCARTAVEL
ESTERIL - 27 UNIDADES

Processo

6018.2023/0070249-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0070249-7 À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pelas
Portarias nº 890/13-SMS.G , AUTORIZO a aquisição de DRENO,
SUCCAO CONTINUA, C/ AGULHA, DIAMETRO 6,4 MM, C/
RESERVATORIO, DESCARTAVEL ESTERIL - 27 UNIDADES,
por meio da Ata de Registro de Preços nº 467/2022-SMS.G, cuja
detentora é a empresa GOLD CARE COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ:
26.685.436/0001-55, pelo valor de R$ 1.009,80, onerando a
dotação nº 84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0,
por meio da Nota de Reserva nº 51.898/2023. A detentora receberá
por meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo
Técnico de Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de
Empenho a ser emitida pela Coordenadoria Financeira
Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC,
conforme PORTARIA SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087279625

Documento: 087306054   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

520/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS DE USO HOSPITALAR

Objeto da licitação

Aquisição de AGULHA PARA ESTIMULADOR DE NERVO
PERIFERICO, CALIBRE 21G - 22G (0,70 A 0,80 X 50 MM) -
200 UNIDADES.

Processo

6018.2023/0069108-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6018.2023/0069108-8 À
vista dos elementos contidos no presente e nos termos da
competência delegada pelas Portarias nº 890/13-SMS.G ,
AUTORIZO a aquisição de AGULHA PARA ESTIMULADOR
DE NERVO PERIFERICO, CALIBRE 21G - 22G (0,70 A 0,80 X
50 MM) - 200 UNIDADES, por meio da Ata de Registro de
Preços nº 520/2022-SMS.G, cuja detentora é a empresa CEI ?
COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS LTDA CNPJ: 40.175.705/0001-64, pelo valor de R$
26.116,00, onerando a dotação nº
84.10.10.302.3026.4.107.3.3.90.30.00.01.500.9001-0, por meio da
Nota de Reserva nº 51.720/2023. A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido ao Grupo Técnico de
Compras/GTC Área Técnica, a respectiva Nota de Empenho a ser
emitida pela Coordenadoria Financeira Orçamentária/CFO e
Ordem de Fornecimento emitida pelo GTC, conforme PORTARIA
SMS nº 1246/2016.

Arquivo (Número do documento SEI)

087254725

SETOR DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087256663   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

192/2022-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material médico hospitalar

Objeto da licitação

Aquisição de 1.200 unidades do item COMPRESSA, GAZE
HIDRÓFILA, 7,5 CM X 7,5 CM (5 DOBRAS, 8 CAMADAS),
ESTÉRIL, 5 UNIDADES.

Processo

6018.2022/0088443-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2022/0088443-7 SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE Despacho Autorizatório I. À vista dos elementos
contidos no presente, em especial a necessidade de atendimento de
ordem judicial, e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 1.200
unidades do item COMPRESSA, GAZE HIDROFILA, 7,5 CM X
7,5 CM (5 DOBRAS, 8 CAMADAS), ESTERIL, 5 UNIDADES,
por meio da Ata de Registro de Preços nº 192/2022-SMS-G, cuja
detentora é a empresa DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO
IMPORT. EXPORT. LTDA, CNPJ nº 04.027.894/0008-30, pelo
valor total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), onerando a
dotação nº 84.10.10.301.3003.2.530.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0,
por meio da Nota de Reserva nº 46.008/2023. II. A detentora
receberá a respectiva Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento
por meio do endereço eletrônico (e-mail) constante na Ata de
Registro de Preços. III. PUBLIQUE-SE. IV. A seguir, à SMS/CFO
para emissão da Nota de Empenho e posterior encaminhamento à
SMS/AJ/COMPRAS para prosseguimento.

Arquivo (Número do documento SEI)

087126541

Documento: 087315136   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo nº. 6018.2023/0019518-8 I. A vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial o Ateste SMS-
3/ABAST (SEI 084104421) desta Pasta, que acolho como razão de
decidir, APLICO nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa UNIDENTAL PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP,
CNPJ nº 66.046.541/0001-69, em razão do atraso injustificado na
entrega dos produtos adquiridos através da ATA DE RP nº.
126/2021-SMS.G (SEI 079413306), consubstanciado pela Nota de
Empenho nº 27972/23 (SEI 079910380), referente a ordem de
fornecimento nº. 1387/23-1 (SEI 080056731), a penalidade de
multa correspondente a 20% sobre o valor da nota fiscal nº.
120.560 (SEI 084104358) com fundamento no item 8.1.3,
Cláusula Oitava da ATA DE RP e no art. 86 da Federal nº
8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS-3 para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087286626   |    Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo nº. 6110.2023/0006300-1 I. À vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial a manifestação de
SMS-1/CONTRATOS (SEI 085187868) desta Pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa C.A.P
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n°: 14.016.550/0001-03,

Í

197 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdl1i_y0YOSMV6rdR-EHCCghUG6Jr-QPa-nAc5ENlDMrGPGx3FkZnNaQimDRZSwjl0Sk34zOs_dx9v20BarFMqrY
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkBe0CPUexYZMijlZZSNI70cHjOzfcjZtsVE7SJQMFtwF8TzzBGT6U9jnI90QcBRjG4DgoqDOSacLwKIYd_EaJj
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmAfQRXXRQ0j-aF4uOV5xtsOGPDAH9iKhLh7LQzW19phEHWDNsKXbM89OpxpZ68npZ-rySXXZSovohK__3FurWi
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlLY3oP8b-ZiIp-8JgRhzlivDLCMFD9QVVwlSSlHIts4bAG4I0NKOPYWe-Ey5_kC3ZZyRvhUOoF6Hi4nbf0MyK6
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdktWg3voR6EVGi1lE0yrGcOlsK49ByshcF8IXXZUhUwjmlyUIM6XvIGOYJYP3HKhleYPDb_yIeqEVoB5rblEZKH
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnvCoRUrAp-UaqOIizZggaCgSlk8O8re3Iwo-BatumV1dKADBi0UF9mfgmNC7cBIKXj6jkXZijl0glidmzzRyJG
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnrYff6O6_itW1uKw9yTcC0FrpF-z5tpz5--Aa7PPUlOz8kKat-FKUsc781s2soHcFjON9G2tBP09XokA2dF0Zo
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm-Y7tSj2efm-uI4AQzl23xzAeyVs-W26VB8mhRyUFJElNSo7ogLQ3FaPReEzyQ_Os-bqvRFSFXK7xJIICW78LQ
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmDggje38VDuSUIq9STgmPaZHM3Jm0ej2uZ7UnDeJLKdGc3JnztpBnpmdswkpotFVTm_0ms4t-BvqlPXfsO77IZ
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnDpWnvdJjSHf0qnQ6PGJbkphXDwlkjCZttn9RMhJOsIpHQKS-G8CF7gJ7geOQ-uPPVXmp7Q1hfHBCiKr3UmB-N
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnOSZtDXCEL3ZFqNq3nQrPakSe04jB1C9yWUW25h-gMLhTq-LDuToj8IfZjixeNnVUtAoO7oElaWPhR_PyUaL4Y


pelo não a contento dos serviços prestados no PERÍODO DE
MAIO/2022, pactuados através do Termo de Contrato nº
108/2017/SMS-1/CONTRATOS (SEI 8680264) no valor de R$
4.617,23 (quatro mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e três
centavos), referente ao Hospital Municipal José Soares Hungria, o
valor de R$ 4.341,41 (quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e
quarenta e um centavos), referente ao Hospital Municipal M. Prof
Mario Degni, o valor de R$ 13,036,24 (treze mil, trinta e seis reais
e vinte e quatro centavos), referente ao Hospital Municipal
Fernando Mauro Pires da Rocha e o valor de R$ 9.513,48 (nove
mil, quinhentos e treze reais e quarenta e oito centavos), referente
ao Hospital Municipal Benedito Montenegro, conforme Cláusula
Sexta, item 6.4.3 do Termo de Contrato e na Lei Federal nº
8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo
de 05 dias úteis para interposição de eventual recurso, devendo ser
protocolado no endereço eletrônico:
smscontratos@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento todas
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS-
1/CONTRATOS/IPP para as anotações pertinentes e para adoção
das providências subsequentes cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087304516   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6018.2021/0008942-2 SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE Despacho Autorizatório I- À vista do contido no
presente processo administrativo nº 6018.2021/0008942-2, em
especial as manifestações de SMS/CPCS, de SMS/CAB e da
Assessoria Jurídica, com base na Lei nº 17.201/2019, AUTORIZO
o ADITAMENTO ao Termo de Convênio n° 042/2008 ? SMS.G,
celebrado com a entidade SOCIEDADE BENEFICENTE
ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN,
inscrita no CNPJ sob o nº 60.765.823/0001-30, para aquisição e
instalação de 07 (sete) aparelhos de Ar Condicionado, para as salas
de vacina e farmácia, no valor de R$ 20.860,00 (vinte mil e
oitocentos e sessenta reais), na forma da Minuta nº 055/2023 (doc.
085507866), e aquisição de 10 (dez) aparelhos de
eletrocardiogramas, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
na forma da Minuta nº 056/2023 (doc. 085529897), através de
Emenda Parlamentar do Vereador Fernando Holiday, no valor de
total de R$ 60.860,00 (sessenta mil e oitocentos e sessenta reais), a
onerar a dotação orçamentária nº
84.10.10.301.3003.2.520.4.4.50.52.00 ? fonte de recurso
00.1.500.7020, na Nota de Reserva nº 44.549/2023 e na Nota de
Reserva nº 44.551/2023. II- Publique-se. III- Após, encaminhe-se à
SMS/CFO e SMS/CPCS para prosseguimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087309477   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6018.2020/0076994-4 SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE Assessoria Jurídica Rua General Jardim, 36, 7 andar -
Bairro Vl Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010 Telefone:
Despacho I - À vista dos elementos contidos no presente, com
fundamento no §5º do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/93,
AUTORIZO a celebração de Termo Aditivo nº 004/2023 ao
Contrato nº 046/2021/SMS-1/CONTRATOS, celebrado com
pessoa jurídica de direito privado ALMEIDA SAPATA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob
o nº 66.748.955/0001-30, cujo o objeto é contratação de empresa
para a execução de obras de reforma da UBS Jd. Tietê II / HD São
Matheus, no âmbito do projeto Avança Saúde São Paulo, que conta
com recursos do financiamento realizado pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento ? BID, consoante política de
aquisições GN-2349-9, através do Empréstimo 4641/0C-BR, para
fins de prorrogar o período de vigência contratual por 92 dias, de
01/11/2023 até 31/04/2024 e prorrogar o prazo de execução por
mais 92 dias, com previsão de término até 31/10/2023. II -
Publique-se. Após, à SMS/UCP para prosseguimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087305974   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6018.2023/0016538-6 SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE Comissão de Padrão de Materiais Médico-
Hospitalares e Equipamentos RUA GENERAL JARDIM 36, 6º
andar - Bairro Vila Buarque - São Paulo/SP - CEP 1223010
Telefone: Memorando SMS/CPME 087298049 São Paulo, 28 de
julho de 2023. À Setor de Publicação Senhor Responsável,
COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS PROCESSO Nº
6018.2023/0016538-6 PREGÃO ELETRÔNICO: 282 / 2023
OBJETO: ITEM 01 ? LUVA, CIRÚRGICA, LÁTEX,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, NR. 8,0. A Comissão de
Padronização de Materiais Médico-Hospitalares e Equipamentos ?
CPME/SMS comunica aos interessados que, conforme
preconizado no Edital e nos termos ali descritos, a análise técnica
das amostras apresentadas pelos licitantes vencedores no certame
supramencionado se dará em 02/08/2023, com início às 10:30 e
término às 11:00 horas, à Rua General Jardim, 36 ? 6º andar ? São
Paulo-SP. Publique-se.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087322736   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6110.2021/0003028-2 Timbre SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE Assessoria Jurídica Rua General
Jardim, 36, 7 andar - Bairro Vl Buarque - São Paulo/SP - CEP
01223-010 Telefone: Despacho I. À vista dos elementos constantes
deste processo n° 6110.2021/0003028-2, em especial a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como
razão de decidir, no uso das atribuições que me são conferidas por
Lei, com fundamento no artigo 65, § 1°, da Lei Federal nº
8666/93, AUTORIZO o aditamento ao Termo de Contrato nº
061/2022/SMS-1/Contratos (SEI Nº 064168385), firmado entre o
Município de São Paulo, por meio desta Pasta, e a empresa SINAL
VERDE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.800.599/0001-50, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de vigilância eletrônica, com gerenciamento remoto de
imagens de cftv, instalação, disponibilização e operação de
equipamentos e manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos, para as unidades supracitas pertencentes à
Secretaria Municipal da Saúde, para fins de acréscimo de
equipamentos no serviço de monitoramento remoto no Hospital
Municipal Dr. Alípio Correa Neto, a partir de 01/08/2023,
acréscimo é de 1,09%, no valor de R$ 9.300,00 (nove mil e
trezentos reais), ficando o valor mensal com acréscimo em R$
912.373,34 (novecentos e doze mil trezentos e setenta e três reais e
trinta e quatro centavos), valor global de R$ 10.948.480,08 (dez
milhões, novecentos e quarenta e oito mil quatrocentos e oitenta
reais e oito centavos), que irá onerar a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00, Fonte de Recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 45.707/2023
(085908292). II. PUBLIQUE-SE III. Após a SMS/CFO.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087315326   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

173/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material médico hospitalar

Objeto da licitação

Aquisição de 15 (quinze) unidades de Biombo Triplo em aço inox.

Processo

6018.2023/0064228-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Processo 6018.2023/0064228-1 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE Despacho Autorizatório I - À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pela

Portaria nº 890/13-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 15 (quinze)
unidades de Biombo Triplo em aço inox por meio da Ata de
registro de Preços n° 173/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa
MHS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob nº
10.433.858/0001-01, pelo valor total de R$ 8.431,35 (oito mil
quatrocentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos) onerando
a dotação 84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1,
através da Nota de Reserva nº 086766213 A detentora receberá por
meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido a Área Técnica, a
respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria
Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida
pela Área Técnica. II - PUBLIQUE-SE III - Após, à
SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão das respectivas
Notas de Empenho e demais providências que julgar necessárias.
São Paulo, 24 de julho de 2023

Arquivo (Número do documento SEI)

086940713

Documento: 087313627   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

171/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material médico hospitalar

Objeto da licitação

Aquisição de 50 (cinquenta) Berços Aquecidos.

Processo

6018.2023/0064225-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0064225-7 SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE Despacho Autorizatório I - À vista dos elementos
contidos no presente e nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/13-SNS.G , AUTORIZO a aquisição de 50
(cinquenta) Berços Aquecidos através da Ata de registro de Preços
nº 171/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa METALIC
MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ
05.788.117/0001-03, pelo valor de R$ 47.634,50 (quarenta e sete
mil seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos)
onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1 , através da
Nota de Reserva nº 086767561 A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido a Área Técnica, a
respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria
Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida
pela Área Técnica. II - PUBLIQUE-SE III - Após, a
SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de respectiva
Nota de Empenho e demais providências que julgar necessárias.
São Paulo, 24 de julho de 2023

Arquivo (Número do documento SEI)

086952364

Documento: 087315702   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

736/2023

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAL MÉDICO

Objeto da licitação

fornecimento de 30 unidades de INSULINA GLARGINA, 100
UI/ML, CANETA DESCARTÁVEL, 3 ML (BASAGLAR
KWIKPEN),
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Processo

6018.2023/0063795-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório I ? À vista dos elementos contidos no
presente processo administrativo, SEI 6018.2023/0063795-4,
sobretudo a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em
especial a necessidade de cumprimento de Ordem Judicial
proferida nos autos de nº 1067452-79.2022.8.26.0053,
AUTORIZO a aquisição, por dispensa de licitação de nº 736/2023,
fundamentada no artigo 75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021,
com a pessoa jurídica de direito privado INTERLAB
FARMACEUTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado
registrada no CNPJ sob o n.º 43.295.831/0001-40, para o
fornecimento de 30 unidades de INSULINA GLARGINA, 100
UI/ML, CANETA DESCARTÁVEL, 3 ML (BASAGLAR
KWIKPEN), no valor unitário de R$ 26,73 (vinte e seis reais e
setenta e três centavos) e valor total de R$ 801,90 (oitocentos e um
reais e noventa centavos). II ? O valor da aquisição está coberto
pela Nota de Reserva nº 51.378/2023, onerando a dotação
orçamentária nº 84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 ? fonte de
recurso nº 00.1.500.9001 (doc. 087149759). III ? Condiciona-se a
emissão da nota de empenho à atualização integral da
documentação da contratada. IV? PUBLIQUE-SE. V ? Após, à
CFO para prosseguimento. VI ? Em seguida, à SMS/AJ/Compras e
a SMS/SMS-3/ATAS para que se proceda ao devido processo
licitatório para Registro de Preços do item ora adquirido, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Arquivo (Número do documento SEI)

087178244

Documento: 087318630   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Repasse de recurso financeiro oriundo de EMENDA
PARLAMENTAR MUNICIPAL.

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO 6018.2023/0048795-2 Despacho Autorização
SMS/AJ Nº 087225414 São Paulo, 27 de julho de 2023.
PROCESSO 6018.2023/0048795-2 I. Em face dos elementos de
convicção constantes no presente processo administrativo
6018.2023/0048795-2, com fundamento no art. 184 da Lei federal
14.133/21, AUTORIZO a celebração de Termo Aditivo 001/2023
ao Convênio 006/2023-SMS.G, entre esta SMS e a pessoa jurídica
de direito privado INSTITUTO SUEL ABUJAMRA, inscrita no
CNPJ n° 05.095.474/0001-88, cujo objeto é o repasse de recurso
financeiro oriundo de EMENDA PARLAMENTAR MUNICIPAL
nos termos da Lei Nº 17.201 de 14/10/2019, para fins de alteração
do programa de utilização do recurso referente a emenda
parlamentar (SEI 086952733) nos termos da Lei Nº 17.201 de
14/10/2019. O presente aditamento não implica em impacto
financeiro para a Municipalidade. II. Sob o aspecto financeiro, as
despesas do presente convênio já são suportadas pela dotação
orçamentária n° 84.10.10.302.3026.4.113.3.3.50.39.00 , Fonte de
Recurso 00.1.500.7014, nos termos da Nota de Reserva n°
39.244/2023 ( doc. 084150374), e pela dotação orçamentária n°
84.10.10.302.3026.4.113.4.4.50.52.00, Fonte de Recurso
00.1.500.7006, nos termos da Nota de Reserva n° 39.245/2023
(doc. 084150424), uma vez que o repasse financeiro do Convênio
nº 006/SMS.G/2023, já se deu em parcela única no valor de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) em 07/07/2023, por meio do
processo de pagamento SEI Nº 6018.2023/0059310-8, não sendo
necessária a reserva de novos recursos. III. A assinatura do ajuste
fica condicionada à atualização de toda a documentação fiscal da
Conveniada. II. Publique-se. Após, à SMS/CMAC/CONTRATOS.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087319209   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Autorização de aditamento

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Autorizatório I. À vista do constante no presente
administrativo nº 6018.2017/0002652-0, em especial do parecer
jurídico, que acolho como razões de decidir, com fundamento no
artigo 24, X, da Lei Federal nº 8666/93, artigo 51 da Lei Federal
8245/1991, ON nº 06/2009-AGU e permissivo ínsito na Cláusula
Terceira do ajuste, AUTORIZO o aditamento ao Contrato nº

003/2017/COVISA.G, firmado com a empresa SANTABEL
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
58.799.834/0001-99, cujo objeto é a Locação de imóvel sito a Rua
Santa Isabel, nº 181 ? compreendendo a loja térrea com mezanino,
o anexo a loja, 1º ao 11º andares e garagem com 60 vagas para
Prorrogação do ajuste, a partir de 01/08/2023, pelo período de 03
(três) meses, com cláusula resolutiva. O valor mensal do contrato é
de R$ 216.725,01 (duzentos e dezesseis mil setecentos e vinte e
cinco reais e um centavo), composto pelo valor da locação de R$
170.273,77 (cento e setenta mil duzentos e setenta e três reais e
setenta e sete centavos), pelo valor do condomínio de R$
13.950,00 (treze mil novecentos e cinquenta reais) e pelo IPTU
mensal de R$ 32.501,24 (trinta e cinco mil quinhentos e um reais e
vinte e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$
650.175,03 (seiscentos e cinquenta mil cento e setenta e cinco
reais e três centavos) para o período de 03 (três) meses. Onerando-
se para o presente exercício, conforme Nota de Reserva nº
1.770/2023 e da Nota de Reserva nº 3.243/2023, onerando a
dotação orçamentária nº 84.22.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00,
fonte de recurso 00.1.500.9001 e a dotação orçamentária nº
84.22.10.122.3024.2.100.3.3.90.47.00, fonte de recurso
00.1.500.9001. II. Publique-se. III. À CFO e posteriormente à
SMS/SMS-1/CONTRATOS, para prosseguimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087315039   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

172/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material médico hospitalar

Objeto da licitação

aquisição de 20 (vinte) mesas auxiliares em aço inox.

Processo

6018.2023/0064236-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório I - À vista dos elementos contidos no
presente e nos termos da competência delegada pela Portaria nº
890/13-SNS.G , AUTORIZO a aquisição de 20 (vinte) mesas
auxiliares em aço inox através da Ata de registro de Preços nº
172/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa CIRÚRGICA
OURO VERDE - COM. DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA EPP,
CNPJ 14.308.899/0001-19, pelo valor de R$ 7.960,00 (sete mil
novecentos e sessenta reais) onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1 , através das
Nota de Reservas nº 086766822 A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido a Área Técnica, a
respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria
Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida
pela Área Técnica. II - PUBLIQUE-SE III - Após, a
SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de respectiva
Nota de Empenho e demais providências que julgar necessárias.
São Paulo, 24 de julho de 2023

Arquivo (Número do documento SEI)

086313854

Documento: 087318283   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo 6018.2023/0036659-4 I. A vista dos elementos
constantes deste processo, em especial as manifestações da
Coordenadoria Jurídica, que acolho como razão de decidir,
CONHEÇO do recurso apresentado pela empresa CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0001-51 porém, no mérito NEGO-LHE
PROVIMENTO, tendo em vista não ter sido apresentado nenhum
argumento convincente, capaz de alterar os fundamentos que
alicerçaram a decisão recorrida; ficando, portanto, mantido o
despacho proferido no documento SEI nº 085928897, publicado

no DOC de 07/07/2023, pág. 28 (SEI 086115525), II.
PUBLIQUE-SE. A seguir, a SMS.3, para adoção das providências
cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087317227   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Memorando SMS/CATS 087316209 São Paulo, 28 de julho de
2023. Ao Setor de Publicação Senhor Responsável, Descosiderar o
documento nº 087176917 e considerar comunicado abaixo.
COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS PROCESSO
SEI Nº 6018.2023/0035472-3 PREGÃO ELETRÔNICO:
273/2023/SMS OBJETOS: ITEM 01 ? FRALDA
DESCARTAVEL PARA ADULTO TAMANHO M ? USO
HOSPITALAR ITEM 02 ? FRALDA DESCARTAVEL PARA
ADULTO TAMANHO G ? USO HOSPITALAR ITEM 03 ?
FRALDA DESCARTAVEL PARA ADULTO TAMANHO EG ?
USO HOSPITALAR Solicitamos suspender a publicação da
análise da amostra agendada para dia 31.07.2023 às 09h00min,
tendo em vista que a empresa encontra-se em subjudice no que
tange a parte documental.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087314946   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo nº. 6018.2023/0016061-9 I. A vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial o Ateste SMS-
3/ABAST (SEI 083389370) desta Pasta, que acolho como razão de
decidir, APLICO nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa TS MEDICAL COMÉRCIO
DE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ
nº 27.066.602/0001-06, em razão do atraso injustificado na entrega
dos produtos adquiridos através da ATA DE RP nº. 015/2023-
SMS.G (SEI 078885144), consubstanciado pela Nota de Empenho
nº 27785/2023 (SEI 079985749), referente a ordem de
fornecimento nº. 1430/23-1 (SEI 080680628), a penalidade de
multa correspondente a 20% sobre o valor da nota fiscal nº. 4.263
(SEI 083389367) com fundamento no item 8.1.3, Cláusula Oitava
da ATA DE RP e no art. 86 da Federal nº 8.666/93. II. Outrossim,
fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de eventual recurso, devendo ser protocolado no
endereço eletrônico: dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS-3 para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087314796   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo nº 6018.2023/0000215-0 I. À vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial o Ateste de SMS.3
(SEI 083482366), que acolho como razão de decidir, APLICO, nos
termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à
empresa VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.562.614/0001-25, detentora
da Ata de Registro de Preço nº 807/2022/SMS.G (SEI
080509381), em razão do atraso injustificado na entrega dos
produtos, consubstanciado pela Nota de Empenho n° 36.324/23
(SEI 081294710), referente a Ordem de Fornecimento de n°
2.091/23-1 (SEI 081497644), multa correspondente a 1% (um por
cento) sobre o valor da Nota Fiscal nº. 2.930 (SEI 083482318),
com fundamento na ATA de RP e no art. 86 da Lei Federal nº
8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS/SMS-
3/DIRETORIA/PENALIDADE para as anotações pertinentes e
após à para adoção das providências subsequentes cabíveis.

Data de Publicação
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31/07/2023

Documento: 087314701   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo 6018.2023/0020859-0 I. A vista dos elementos
constantes nestes autos, em especial o Ateste de SMS.3/ABAST
(SEI 083416576), que acolho como razão de decidir, APLICO, nos
termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013 -
SMS.G, à empresa VIVA CARE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA& - CNPJ 24.562.614/0001-25, detentora da
Ata de Registro de Preços nº 698/2022-SMS.G, (SEI 079599656 ),
consubstanciada pela nota de empenho nº 28.730/2023 (SEI
080061567 ), a penalidade de multa correspondente a 20% (vinte
por cento) sobre o valor da Nota Fiscal nº 2.888 (SEI 083416468 ),
com fundamento na Ata de Registro de Preços e no art. 86 da Lei
Federal nº 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada
NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de eventual recurso, devendo ser protocolado no endereço
eletrônico : dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS.3 para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087322760   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6110.2020/0010980-4 Timbre SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE Despacho Autorizatório
6110.2020/0010980-4 I. À vista dos elementos constantes no
presente administrativo n° 6110.2020/0010980-4, das
manifestações das áreas técnicas competentes e do parecer da
Coordenadoria Jurídica, com fundamento no artigo 57, II da Lei
Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a celebração dos TERMOS
ADITIVOS Nº 003/2023 aos Termos de Contratos nº 053/2020 e
nº 054/2020, celebrado entre a Prefeitura da Cidade de São Paulo,
por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde, firmado com as pessoas jurídicas de direito
privado OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n° 58.763.350/0001-90, e EQUIPAMED
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
51.207.041/0001-94, cujo objeto é a locação de equipamentos
eletromédicos e de assistência ventilatória pulmonar
microprocessados, incluindo manutenção preventiva e corretiva,
calibração e testes de segurança com emissão de certificados para
a o Hospital Dr. Benedicto Montenegro, pertencente a Secretaria
Municipal de Saúde, para fins de prorrogação do ajuste a partir das
datas, 31/08/2023 e 11/09/2023, respectivamente, sendo
OXYSYSTEM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, o valor
mensal é de R$ 53.497,86 (cinquenta e três mil quatrocentos e
noventa e sete reais e oitenta e seis centavos), perfazendo o valor
anual de R$ 641.974,32 (seiscentos e quarenta e um mil
novecentos e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos), já para
a empresa EQUIPAMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, o
valor mensal é de R$ 2.350,30 (dois mil trezentos e cinquenta reais
e trinta centavos), perfazendo o valor anual de R$ 28.203,60 (vinte
e oito mil duzentos e três reais e sessenta centavos), em que será
onerada a dotação orçamentária n°
84.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00, Fonte de Recurso
00.1.500.9001 - Nota de Reserva n° 48.432/2023 (SEI
086579158), para suportar as despesas do presente execício. II -
Fica condicionada a assinatura do Termo de Aditamento e a
emissão da Nota de Empenho à atualização dos documentos de
regularidade jurídica e fiscal da contratada. III - Publique-se. À
CFO/SMS. Ato contínuo à SMS/SMS-1/CONTRATOS.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087322827   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6018.2019/0059471-9 Timbre SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE Despacho Autorizatório I - À vista do
constante no presente administrativo nº 6018.2019/0059471-9, em

especial a manifestação da área técnica, que acolho como razão de
decidir, AUTORIZO, em atenção ao art. 57, inciso V e parágrafo
único, inciso III, do Decreto Municipal nº 51.714/2010, a
celebração do Termo Aditivo nº 05/2023 ao Contrato nº
022/2019/COVISA.G (doc. 021853075), firmado entre a
Prefeitura Municipal de São Paulo/Secretaria Municipal da Saúde,
e a pessoa jurídica de direito privado ESTIMAÇÃO SOCIEDADE
DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, inscrita no CNPJ sob o nº
03.962.416/0001-89, cujo objeto Promover gratuitamente à
população de todas as regiões do Município de São Paulo, de
acordo com as diretrizes definidas pela Coordenadoria de
Vigilância em Saúde (COVISA) e Coordenadoria de Saúde e
Proteção ao Animal Doméstico (COSAP), ações de esterilização
cirúrgica de cães e gatos por meio de mutirões, em áreas
determinadas, consideradas maio grau de exclusão social, segundo
o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), de acordo com
critérios epidemiológicos e socioeconômicos, por tempo definido,
com emissão do Registro Geral do Animal (RGA), identificação
por microchip com o devido cadastro no Sistema de Informação e
Controle de Animais Domésticos (SICAD), ou sistema de
informação similar que venha ser implantado, em todos os animais
atendidos (excetuando os já identificados) e atividades educativas
voltadas à guarda responsável. Para fins de incremento de R$
18.612,27 (dezoito mil seiscentos e doze reais e vinte e sete
centavos), através de Emenda Parlamentar do Vereador Roberto
Tripoli, para execução de 1 (um) mutirão extra no 2º (segundo)
semestre de 2023, conforme o plano de trabalho doc. 086675676.
II - O presente acréscimo será suportado pela dotação
orçamentária nº 84.22.10.304.3003.2.522.3.3.90.39.00 ? fonte de
recurso 00.1.500.7025, na Nota de Reserva nº 49.180/2023. III -
Publique-se. IV- Após, à SMS/CFO e SMS/SMS-1/CONTRATOS
para alteração da minuta conforme indicado por SMS/AJ (doc.
087244732).

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087318022   |    Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo nº 6018.2022/0094653-0 I. À vista dos
elementos constantes deste processo, em especial as manifestações
das áreas técnicas e da Assessoria Jurídica desta Secretaria, que
acolho como razão de decidir, e nos termos do artigo 109, § 4º, da
Lei federal nº 8.666/93, CONHEÇO do recurso apresentado pela
empresa DELTRONIX EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob
CNPJ nº 56.014.475/000-91, porém, no mérito NEGO-LHE
PROVIMENTO, tendo em vista que o recurso apresentado não
trouxe elementos capazes de alterar os fundamentos que
alicerçaram a decisão recorrida; ficando, portanto, mantido o
despacho SEI 084660379, publicado no DOC/SP em 19/06/2023,
pág. 28. II. Publique-se. A seguir, à SMS/SMS-
3/DIRETORIA/PENALIDADE para as anotações pertinentes e
para adoção das providências subsequentes cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087309645   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

168/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Berços com Fototerapia Reversa

Objeto da licitação

aquisição de 2 (dois) Berços com Fototerapia Reversa.

Processo

6018.2023/0064219-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório I - À vista dos elementos contidos no
presente e nos termos da competência delegada pela Portaria nº
890/13-SNS.G , AUTORIZO a aquisição de 2 (dois) Berços com
Fototerapia Reversa através da Ata de registro de Preços nº
168/2023-SMS.G, cuja detentora é a empresa FANEM LTDA,
CNPJ 61.100.244/0001-30, pelo valor de R$ 36.000,00 (trinta e

seis mil reais) onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1 , através da
Nota de Reserva nº 086798441 A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido a Área Técnica, a
respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria
Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida
pela Área Técnica. II - PUBLIQUE-SE III - Após, a
SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de respectiva
Nota de Empenho e demais providências que julgar necessárias.

Arquivo (Número do documento SEI)

086316472

Documento: 087322790   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6018.2023/0068742-0

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Prestação de assistência à saúde

Objeto da licitação

Prestação de assistência à saúde de forma complementar.

Processo

6018.2023/0068742-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data do edital

28/07/2023

Hora do edital

23:59

Data da proposta

28/07/2023

Hora da proposta

23:59

Data da audiência pública

28/07/2023

Hora da audiência pública

23:59

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6018.2023/0068742-0 Timbre SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE Despacho Autorizatório I ? À vista do
constante no presente processo administrativo nº
6018.2023/0068742-0, em especial das manifestações da área
técnica e da Coordenadoria Jurídica desta Pasta, com fundamento
na Lei nº 17.201/2019, AUTORIZO a celebração do Convênio a
ser firmado entre a Prefeitura do Município de São Paulo, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de
Saúde e a INSTITUTO SUEL ABUJAMRA, inscrita no CNPJ sob
o nº 05.095.474/0001-88, habilitada pelo edital de Chamada
Pública nº 002/2017/SMS.G, para prestar assistência à saúde de
forma complementar por meio de Convênio nº 024/SMS.G/2018,
para REPASSAR, em parcela única, recursos financeiros
provenientes de Intervenção Local, no montante de R$ 100.000,00
(cem mil reais), em cumprimento ao despacho autorizatório da
Casa Civil, para aquisição de materiais, nos termos do Plano de
Trabalho devidamente apresentado. II ? Para a cobertura das
despesas foi emitida a Nota de Reserva nº 51.237/2023, no
montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), onerando a dotação
orçamentária nº 84.10.10.302.3026.4.113.3.3.50.39.00 ? FR
00.1.500.7999. III ? Publique-se. IV ? A seguir, à CFO para a
adoção das medidas necessárias ao repasse da verba.

Arquivo (Número do documento SEI)

087295216

Documento: 087314364   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

200 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023
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041/2023-SMS

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Prestação de assistência à saúde

Objeto da licitação

Prestação de assistência à saúde pela CONTRATADA, que
integrará o Sistema Único de Saúde ? SUS/São Paulo.

Processo

6018.2023/0066639-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO 6018.2023/0066639-3 Despacho Autorização
SMS/AJ Nº 087236341 I. À vista do constante no processo
administrativo autuado sob o SEI n.º 6018.2023/0066639-3, em
especial da manifestação de SMS/CMAC, SMS/SERMAP e da
Assessoria Jurídica, que acolho, com fundamento no artigo 25,
caput, da Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO, através da
inexigibilidade nº 41/2023, a celebração do CONTRATO n.º
011/SMS.G/2023, entre esta Pasta e a pessoa jurídica de direito
privado HOSPITAL DO RIM E HIPERTENSÃO DA
FUNDAÇÃO OSWALDO RAMOS, instituição de caráter civil,
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
52.803.319/0001-59, CNES de nº 2089785, pelo período de 12
(doze) meses, a partir de 01/08/2023, cujo objeto refere-se à
prestação de assistência à saúde pela CONTRATADA, que
integrará o Sistema Único de Saúde ? SUS/São Paulo. A Presente
contratação terá o valor mensal estimado de R$ 10.755.122,51
(dez milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil cento e vinte e
dois reais e cinquenta e um centavos) e VALOR TOTAL ANUAL
ESTIMADO de R$ 129.061.470,09 (cento e vinte e nove milhões,
sessenta e um mil quatrocentos e setenta reais e nove centavos). II.
A entidade foi habilitada no Edital de Chamada Pública para
Credenciamento n. 001/2020-SMS.G/SERMAP/CACAC
(processo SEI 6018.2019/0073501-0), de acordo com a
homologação publicada no DOC de 17 de maio de 2023. III. As
despesas decorrentes deste Contrato, para o presente exercício,
serão suportadas pela Notas de Reserva nº 51.186/2023 (doc.
086958495), que onerará a dotação orçamentária n.º
84.10.10.302.3026.4.113.3.3.50.39.00 - Fonte de Recurso
00.1.500.9001; e pela Notas de Reserva nº 51.236/2023 (doc.
087124442), que onerará a dotação orçamentária n.º
84.10.10.302.3026.4.113.3.3.50.39.00 - Fonte de Recurso
02.1.600.1168. IV. Autorizo a emissão da nota de empenho. V. A
contratada deverá manter sua regularidade fiscal durante toda a
vigência do ajuste, ficando a área técnica responsável pela
fiscalização. VI. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS/CFO para
empenho. Após, encaminhe-se à SMS/CMAC/CONTRATOS para
prosseguimento, com atenção às recomendações da Assessoria
Jurídica da Pasta, ressantando-se que o ajuste somente poderá ser
celebrado após extinção do pretérito, seja pelo advento do termo
final ou rescisão.

Arquivo (Número do documento SEI)

086821749

Documento: 087315456   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

696/2023

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MEDICAMENTOS

Objeto da licitação

fornecimento de 6 frascos de TIAMINA 100 MG / 5 ML 150ml, e
fornecimento de 2 frascos de COENZIMA Q10 200 MG/5 ML 900
ml (MANIPULADO) fornecimento de 6 frascos de ÁCIDO
FOLÍNICO 15 MG/5 ML 150ml, ) e fornecimento de 6 frascos de
PIRIDOXINA 100 MG/5 ML 150ml,

Processo

6018.2023/0045980-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório I ? À vista dos elementos contidos no
presente processo administrativo, SEI 6018.2023/0045980-0,
sobretudo a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta e a
necessidade de cumprimento de Ordem Judicial proferida nos
autos de nº 1047102-68.2018.8.26.0002, AUTORIZO a aquisição,
por dispensa de licitação de nº 696/2023, fundamentada no artigo
75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de
direito privado DROGARIA ENFARMA LTDA, registrada no
CNPJ sob o n.º 11.974.072/0001-56, para o fornecimento de 6
frascos de TIAMINA 100 MG / 5 ML 150ml, no valor unitário de
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) e valor total de R$ 390,00
(trezentos e noventa reais) e fornecimento de 2 frascos de
COENZIMA Q10 200 MG/5 ML 900 ml (MANIPULADO) , no
valor unitário de R$ 323,00 (trezentos e vinte e três reais) e valor
total de R$ 646,00 (seiscentos e quarenta e seis reais); e com a
pessoa jurídica de direito privado FARMACIA DE
MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA, registrada no
CNPJ sob o n.º 04.522.343/0001-77, para fornecimento de 6
frascos de ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG/5 ML 150ml, no valor
unitário de R$ 90,00 (noventa reais) e valor total de R$ 540,00
(quinhentos e quarenta reais) e fornecimento de 6 frascos de
PIRIDOXINA 100 MG/5 ML 150ml, no valor unitário de R$
65,00 (sessenta e cinco reais) e valor total de R$ 390,00 (trezentos
e noventa reais). II ? A presente contratação perfaz o valor total de
R$ 1.966,00 (um mil novecentos e sessenta e seis reais) e onerará
a dotação orçamentária nº 84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 ?
fonte de recurso nº 00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº
48.978/2023 (doc. 086653675). III ? Condiciona-se a emissão da
nota de empenho à atualização integral da documentação das
contratadas. IV? PUBLIQUE-SE. V ? Após, à CFO para
prosseguimento. VI ? Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a
SMS/SMS-3/ATAS para que se proceda ao devido processo
licitatório para Registro de Preços do item ora adquirido, e demais
providências recomendadas pela SMS/AJ.

Arquivo (Número do documento SEI)

086721011

Documento: 087317856   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Celebração do Termo Aditivo

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Autorizatório Processo SEI nº 6018.2019/0076399-5
(087209857) I - À vista do constante no presente administrativo,
em especial a manifestação da área técnica, que acolho como razão
de decidir, AUTORIZO, com fundamento no artigo 65, § 1°, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a celebração do Termo
Aditivo nº 02/2023 ao Contrato nº 054/2021/SMS-
1/CONTRATOS (SEI 043297587), firmado entre a Prefeitura
Municipal de São Paulo/Secretaria Municipal da Saúde, e a pessoa
jurídica de direito privado STOCKTOTAL
TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
00.915.129/0001-20, cujo objeto é a contratação de serviços de
locação com implantação de um sistema de radiocomunicação
digital troncalizado, em pleno funcionamento, compreendendo o
fornecimento de infraestrutura, equipamentos, materiais,
desenvolvimento, serviços de instalação e programação, serviços
de integração, serviços de manutenção preventiva e corretiva
durante a vigência do contrato, treinamento e demais insumos,
para uso do SAMU 192 SP nas comunicações de voz operacionais,
sem fio, entre seus agentes de campo e entre estes e sua Central de
Regulação Médica; para o acréscimo de 2,63%, correspondendo
ao valor de R$ 19.386,72 (dezenove mil trezentos e oitenta e seis
reais e setenta e dois centavos). tornando o valor mensal com o
acréscimo o montante de R$ 757.010,97 (setecentos e cinquenta e
sete mil dez reais e noventa e sete centavos). II - O presente
acréscimo será suportado pela dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.2.514.3.3.90.39.00 - FR 00.1.500.9001,
conforme a Nota de Reserva nº 50.511/2023 (086829173). III -
Publique-se. À SMS/CFO e após a SMS.1/CONTRATOS para
demais providencias cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087285386   |    Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Processo 6018.2023/0055609-1 I. A vista dos elementos constantes
nestes autos, em especial o Ateste de SMS.3/DIR/PAG AÇÃO

(SEI 085063485 ), que acolho como razão de decidir, APLICO,
nos termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013 -
SMS.G, à empresa &FORCE MEDICAL INDUSTRIA E
DISTRIBUIDORA LTDA. - CNPJ 24.067.457/0001-81, aquisição
por dispensa de licitação nº 99/2023 fundamentada no artigo 75,
VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, consubstanciada pela nota de
empenho nº 36.986/2023 (SEI 085061267), a penalidade de multa
correspondente a 4% (quatro por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal nº 10.858 (SEI 085061288) pelo atraso de 08 dias, com
fundamento no ítem 2.2.1 da Nota de Empenho e no art. 86 da Lei
Federal nº 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada
NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de eventual recurso, devendo ser protocolado no endereço
eletrônico : dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087315870   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

734/2023

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MEDICAMENTOS

Objeto da licitação

fornecimento de 360 cápsulas do medicamento ESILATO DE
NINTEDANIBE 150 MG

Processo

6018.2023/0049226-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório I ? À vista dos elementos contidos no
presente processo administrativo, SEI 6018.2023/0049226-3,
sobretudo a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em
especial a necessidade de cumprimento de Ordem Judicial
proferida nos autos de nº 1009920-84.2021.8.26.0053,
AUTORIZO a aquisição, por dispensa de licitação de nº 734/2023,
fundamentada no artigo 75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021,
com a pessoa jurídica de direito privado CM HOSPITALAR S/A,
inscrita sob CNPJ nº 12.420.164/0001-57, para o fornecimento de
360 cápsulas do medicamento ESILATO DE NINTEDANIBE 150
MG, no valor unitário de R$ 230,52 (duzentos e trinta reais e
cinquenta e dois centavos), perfazendo o total de R$ 82.987,20
(oitenta e dois mil novecentos e oitenta e sete reais e vinte
centavos). II ? A presente aquisição onerará a dotação
orçamentária nº 84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 ? fonte de
recurso nº 00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº
50.494/2023 (doc. 086900450). III ? Condiciona-se a emissão da
nota de empenho à atualização integral da documentação da
contratada. IV? PUBLIQUE-SE. V ? Após, à CFO para
prosseguimento. VI ? Em seguida, à SMS/AJ/Compras e a
SMS/SMS-3/ATAS para que se proceda ao devido processo
licitatório para Registro de Preços dos itens ora adquiridos, e
demais providências recomendadas pela SMS/AJ.

Arquivo (Número do documento SEI)

087119878

Documento: 087281295   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em
especial o parecer da Assessoria Jurídica desta pasta, que acolho
como razão de decidir, APLICO, nos termos da competência
delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa DUPATRI
HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 04.027.894/0008-30, pactuados
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através da ATA DE RP nº. 192/2022-SMS.G (SEI 083803815),
referente à Nota de Empenho nº. 33.106/2023 (083803956) e
anexo (083804116), consubstanciada à Ordem de fornecimento nº.
1.753/23-2 (SEI 083804411), a penalidade de multa
correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor da nota fiscal
nº 12.278 e 9% (nove por cento) sobre o valor da Nota Fiscal nº
12.299 (083804536), face aos atrasos de 2 (dois) e 9 (nove) dias,
respectivamente, com fundamento no item 8.1.3 da ATA DE RP e
no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. II. Outrossim, fica a
contratada NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de eventual recurso, devendo ser protocolado no
endereço eletrônico: dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS-3 para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087284481   |    Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo 6018.2023/0055895-7 I.À vista dos elementos
constantes nestes autos, em especial o ofício (SEI 085076982) de
SMS-1, que acolho como razão de decidir, APLICO, nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS-G, à
empresa ALAVANÇA SAÚDE E APOIO DOMICILIAR LTDA
EPP , CNPJ 12.183.911/0001-80, pelo não prestação dos serviços
no mês de MAIO/2023, pactuados através do Termo de Contrato
nº 180/2022/SMS/Contratos (SEI 076388366) multa no valor de
R$ 166,40, conforme Cláusula 10 ? item 10.2.3 ? Das penalidades
do Termo de Contrato e na Lei Federal nº 8.666/93. II.
PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS-1 para as anotações pertinentes e
para adoção das providências subsequentes cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087281865   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo nº. 6018.2023/0056468-0 I. A vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial o Ateste SMS-
3/ABAST (SEI 085167623) desta Pasta, que acolho como razão de
decidir, APLICO nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa BIOBASE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 05.216.859/0001-56, em razão do
atraso injustificado na entrega dos produtos adquiridos através da
ATA DE RP nº. 240/2021-SMS.G (SEI 086121718),
consubstanciado pela Nota de Empenho nº 46197/23 (SEI
085167527), referente a ordem de fornecimento nº. 2957/23-2
(SEI 085167576), a penalidade de multa correspondente a 2%
(dois por cento) sobre o valor da nota fiscal nº. 65.735 (SEI
085167604) com fundamento no item 8.1.3, Cláusula Oitava da
ATA DE RP e no art. 86 da Federal nº 8.666/93. II. Outrossim, fica
a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de eventual recurso, devendo ser protocolado no
endereço eletrônico: dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS-3 para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis. São Paulo, 26 de Julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087275611   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

712/2023-SMS

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS

Objeto da licitação

Fornecimento de 196 comprimidos de SITAGLIPTINA,
FOSFATO 100 MG

Processo

6018.2023/0016085-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório Processo: 6018.2023/0016085-8 I ? À
vista dos elementos contidos no presente processo administrativo,
SEI 6018.2023/0016085-8, sobretudo a manifestação da
Assessoria Jurídica desta Pasta e a necessidade de cumprimento de
Ordem Judicial proferida nos autos de nº 0060618-
29.2012.8.26.0053, AUTORIZO a aquisição, por dispensa de
licitação de nº 712/2023 , fundamentada no artigo 75, VIII, da Lei
Federal nº 14.133/2021, com a pessoa jurídica de direito privado
DROGARIA ENFARMA LTDA, registrada no CNPJ sob o n.º
11.974.072/0001-56, para o fornecimento de 196 comprimidos de
SITAGLIPTINA, FOSFATO 100 MG, quantitativo alterado devido
fator embalagem, no valor unitário de R$ 6,51 (seis reais e
cinquenta e um centavos), perfazendo o total de R$ 1.276,94 (um
mil duzentos e setenta e seis reais e noventa e quatro centavos). II
? A presente contratação onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 ? fonte de recurso nº
00.1.500.9001 , anotada à Nota de Reserva nº 50.525/2023 (doc.
086925066). III ? Condiciona-se a emissão da nota de empenho à
atualização integral da documentação da contratada.

Arquivo (Número do documento SEI)

087017595

Documento: 087282536   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo nº. 6018.2023/0046518-5 I. A vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial o Ateste SMS-
3/ABAST (SEI 083621055) desta Pasta, que acolho como razão de
decidir, APLICO nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa PRATI, DONADUZZI &
CIA LTDA, CNPJ nº 73.856.593/0001-66, em razão do atraso
injustificado na entrega dos produtos adquiridos através da ATA
DE RP nº. 457/2022-SMS.G (SEI 083620880), consubstanciado
pela Nota de Empenho nº 25984/2023 (SEI 083620912), referente
a ordem de fornecimento nº. 1136/23-2 (SEI 083620941), a
penalidade de multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre
os valores das notas fiscais nºs. 1.099.343, 1.099.411 e 1.101.466
(SEI 083621033) com fundamento no item 8.1.3, Cláusula Oitava
da ATA DE RP e no art. 86 da Federal nº 8.666/93. II. Outrossim,
fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de eventual recurso, devendo ser protocolado no
endereço eletrônico: dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS-3 para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis. São Paulo, 26 de Julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087281495   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho 6018.2023/0040332-5 I. A vista dos elementos
constantes nestes autos, em especial a manifestação da Assessoria
Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir, nos termos
da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS.G e com
fundamento no art. 56 do Decreto Municipal nº 44.279/2003,
DEIXO DE APLICAR, à empresa COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA., inscrita no CNPJ n° 67.729.178/0004-
91, a penalidade de multa pretensa anteriormente, tendo em vista
que face à prorrogação concedida (087041152), os medicamentos
constantes nas notas fiscais nºs 1.715.823; 1.715.848 e 1.716.955
(082686196), foram entregues dentro do prazo concedido na
prorrogação, medicamentos estes pactuados através da Ata de RP
nº 734/2022 (082686171), referentes à Nota de Empenho nº
31.360/2023 e Anexo (082686172), consubstanciados na Ordem
de Fornecimento nº 1.593/23-2 (082686185), inexistindo, portanto,
atraso a ser penalizado, com fundamento no art. 56 do Decreto nº

44.279/2003 e Lei 8.666/93. II. PUBLIQUE-SE. A seguir, à
SMS.3 para as anotações pertinentes e adoção das providências
subsequentes cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087282349   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho I. A vista dos elementos constantes nestes autos, em
especial o Ateste SMS-3/ABAST (SEI 084029560) desta Pasta,
que acolho como razão de decidir, APLICO nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS , à empresa
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 04.027.894/0008-30, em razão
do atraso injustificado na entrega dos produtos adquiridos através
da ATA DE RP nº 192/2022-SMS.G (SEI 084028945),
consubstanciado pela Nota de Empenho nº 42749/2023 (SEI
084029060), referente a ordem de fornecimento n° n° 2241/23-1
(SEI 084029373), a penalidade de multa correspondente a 7%
(sete por cento) sobre o valor da Nota Fiscal nº 12315 (SEI
084029496), com fundamento no item 8.1.3 da ATA DE RP e no
art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada
NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de eventual recurso, devendo ser protocolado no endereço
eletrônico : dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS.3 para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087284108   |    Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo nº 6018.2023/0041521-8 I. À vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial o Ateste
SMS/SAMU/REGULAÇÃO (083892741) que acolho como razão
de decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS-G, à empresa ORBITALL
ATENDIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: 18.081.219/0003-90,
pelo não a contento dos serviços prestados no período de
Abril/2023, pactuados através do Termo de Contrato nº
111/2022/SMS-1/CONTRATOS (SEI 067407453 ) multa no
importe de R$ 4.390,36 (quatro mil trezentos e noventa reais e
trinta e seis centavos), com fundamento no item 11.2.3, da cláusula
décima primeira do Termo de Contrato e artigo 87 da Lei Federal
8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
smscontratos@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à
SMS.1/CONTRATOS/IPP para as anotações pertinentes e para
adoção das providências subsequentes cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087282740   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo nº 6018.2023/0044981-3 I. À vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial o Ateste de SMS.3
(SEI 083390902), que acolho como razão de decidir, APLICO, nos
termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à
empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.782.733/0001-49, detentora
da Ata de Registro de Preço nº 372/2022-SMS.G (SEI
083390655), em razão do atraso injustificado na entrega dos
produtos, consubstanciado pela Nota de Empenho n° 35.558/23
(SEI 083390700 ), referente a Ordem de Fornecimento de n°
2266/23-2 (SEI 083390800), multa correspondente a 2% (dois por
cento) sobre o valor da Nota Fiscal nº 176669 (SEI 083390875&),
conforme o item 8.1.3 da Cláusula Oitava com fundamento na
ATA de RP e no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. II. Outrossim,
fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de eventual recurso, devendo ser protocolado no
endereço eletrônico : dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
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recolhimento das custas de preparo. III. PUBLIQUE-SE. A seguir,
à SMS.3 para as anotações pertinentes e após à para adoção das
providências subsequentes cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288246   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

PENALIDADE

Síntese (Texto do Despacho)

Processo n.° 6018.2023/0026509-7 I. À vista dos elementos
constantes nestes autos, em especial o ATESTE SMS-3/ABAST ?
084982346 desta Pasta, que acolho como razão de decidir,
APLICO, nos termos da competência delegada pela Portaria n.º
890/2013-SMS, à empresa IN-DENTAL PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA,
inscrita sob CNPJ n.º 07.788.510/0001-14, através da ATA DE RP
n.º 770/2022-SMS.G (SEI 080469294), consubstanciada pela Nota
de Empenho n.º 34.686/2023 (SEI 081032459), referente a Ordem
de Fornecimento n.º 2073/23-1 (Sei 081058775), a penalidade de
multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor da
Nota Fiscal n.º 274.486 (SEI 084982296), com fundamento no
item 8.1.3, Cláusula Oitava da ATA DE RP e no art. 86 da Lei
Federal n.º 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada
NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de eventual recurso, devendo ser protocolado no endereço
eletrônico : dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087282975   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo n.° 6018.2023/0049653-6 I. À vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial o ATESTE SMS-
3/ABAST - 084098698 desta Pasta, que acolho como razão de
decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria n.º 890/2013-SMS, à empresa ALTA SERRANA
COMERCIAL EIRELI, inscrita sob CNPJ n.º 21.450.917/0001-68,
através da ATA DE RP n.º 160/2023-SMS.G (SEI 084098125),
consubstanciada pela Nota de Empenho n.º 33.714/2023 (SEI
084098207), referente a Ordem de Fornecimento n.º 2061/23-1
(SEI 084098374), a penalidade de multa correspondente a 20%
sobre o valor da Nota Fiscal n.º 2.291 (SEI 084098434), com
fundamento no item 8.1.3, Cláusula Oitava da ATA DE RP e no
art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada
NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de eventual recurso, devendo ser protocolado no endereço
eletrônico : dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS/SMS-
3/DIRETORIA/PENALIDADE para as anotações pertinentes e
adoção das providências subsequentes cabíveis. São Paulo, 26 de
julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288380   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

PENALIDADE

Síntese (Texto do Despacho)

Processo nº. 6018.2023/0023804-9 I. A vista dos elementos
constantes nestes autos, em especial o Ateste SMS-3/ABAST (SEI
082456180) desta Pasta, que acolho como razão de decidir,
APLICO nos termos da competência delegada pela Portaria nº
890/2013-SMS, à empresa AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA,
CNPJ nº 05.818.423/0001-37, em razão do atraso injustificado na
entrega dos produtos adquiridos através da ATA DE RP nº.
442/2021-SMS.G (SEI 080044749), consubstanciado pela Nota de
Empenho nº 31871/23 (SEI 080525771), referente a ordem de
fornecimento nº. 1804/23-1 (SEI 080715442), a penalidade de
multa correspondente a 07% sobre o valor da nota fiscal nº.
227848 (SEI 082456175) com fundamento no item 8.1.3, Cláusula
Oitava da ATA DE RP e no art. 86 da Federal nº 8.666/93. II.
Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco)

dias úteis para interposição de eventual recurso, devendo ser
protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087290815   |    Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Título do Documento a ser Retificado

RETIRRATIFICAÇÃO

Síntese (Texto do Despacho)

RETIRRATIFICAÇÃO I - A vista dos elementos contidos no
presente, e nos termos da competência delegada pela Portaria
890/2013-SMS-G, RETIRRATIFICO o Despacho SEI nº
087153519, publicado no DOC de 27/7/2023, página 166, para
fazer constar o que segue, permanecendo inalteradas as demais
disposições do referido Despacho. Onde se lê: em especial o
atendimento de paciente cuja necessidade se enquadra nas
diretrizes do Termo Adesão do Município de São Paulo ao Acordo
de Cooperação Técnica Nº 049/16 ? Acessa SUS Exclue-se texto
acima II - PUBLIQUE-SE. III - Após, encaminhar para
SMS/CFO-COORDENAÇÃO, para as providências subsequentes.

Data de Publicação

31/07/2023

Arquivo (Número do Documento SEI)

087267964

Documento: 087285069   |    Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho I. À vista dos elementos constantes nestes autos, em
especial o Ateste do Hospital Municipal Alípio Correa Netto (SEI
082460780) que acolho como razão de decidir, APLICO, nos
termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS-
G, à empresa CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA, inscrita no CNPJ: 67.668.194/0001-79, pelo não a contento
dos serviços prestados no mês de Março de 2023, pactuados
através do Termo de Contrato nº 069/2019/SMS-1/CONTRATOS
(SEI 019239633), referente à Nota Fiscal nº 34.077 (SEI
082460809), multa no importe de R$ 21.126,59 (vinte e um mil
cento e vinte e seis reais e cinquenta e nove
centavos)&&&&&&&, com fundamento na cláusula 8.3.8 do
Termo de Contrato e artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. II.
Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco)
dias úteis para interposição de eventual recurso, devendo ser
protocolado no endereço eletrônico :
smscontratos@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à
SMS.1/CONTRATOS/IPP para as anotações pertinentes e para
adoção das providências subsequentes cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087289590   |    Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo 6110.2023/0004488-0 I. A vista dos elementos
constantes nestes autos, em especial a manifestação de declínio de
Defesa da Contratada (Sei 087186844) e da Assessoria Jurídica
desta Pasta, que acolho como razão de decidir, APLICO, nos
termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS-
G, à empresa NAVISEG SEGURANÇA LTDA - CNPJ
29.106.112/0001-03, pelo não a contento da prestação de serviços
na unidade do HM e Maternidade Prof. Mario Degni no período de
MARÇO/2023 (SEI 083885389 ), através do Termo de Contrato nº
075/2019/SMS-1/CONTRATOS (SEI 019254011), multa
correspondente ao montante de R$ 1.638,96 (um mil seiscentos e
trinta e oito reais e noventa e seis centavos) & - (SEI nº
085167453), atinente à Nota Fiscal nº 1.592 (Sei 083885449), com
fundamento no item 8.3.3 da Cláusula Oitava - Das Penalidades do
Termo de Contrato nº 075/2019/SMS-1/CONTRATOS e no art. 87
da Lei Federal nº 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada
NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de eventual recurso, devendo ser protocolado no endereço
eletrônico : smscontratos@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, encaminhar para
SMS-1/CONTRATOS/IPP, para adoção das demais providências
cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087285046   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

730/2023-SMS

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS

Objeto da licitação

Fornecimento de 45 unidades de INSULINA ASPARTE, 100
UI/ML, REFIL 3 ML (FIASP PENFILL)

Processo

6018.2023/0007014-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Processo 6018.2023/0007014-8 À vista dos elementos contidos no
presente processo administrativo, SEI 6018.2023/0007014-8,
sobretudo a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em
especial a necessidade de cumprimento de Ordem Judicial
proferida nos autos de nº 1055552-36.2021.8.26.0053,
AUTORIZO a aquisição, por dispensa de licitação de nº 730/2023,
fundamentada no artigo 75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021,
com a pessoa jurídica de direito privado ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA, inscrita sob CNPJ nº 04.307.650/0003-
05, para o fornecimento de 45 unidades de INSULINA ASPARTE,
100 UI/ML, REFIL 3 ML (FIASP PENFILL), no valor unitário de
R$ 28,89 (vinte e oito reais e oitenta e nove centavos), perfazendo
o total de R$ 1.300,05 (um mil e trezentos reais e cinco centavos).
II ? A presente aquisição onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 ? fonte de recurso nº
00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº 50.527/2023 (doc.
086925096). III ? Condiciona-se a emissão da nota de empenho à
atualização integral da documentação da contratada.

Arquivo (Número do documento SEI)

087015005

Documento: 087285793   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

703/2023-SMS

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAIS

Objeto da licitação

Fornecimento de 29 frascos do medicamento ÁCIDO
VALPRÓICO OU VALPROATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO ORAL
/ XAROPE, 50 MG/ML, FRASCO 100 ML (DEPAKENE),

Processo

6018.2023/0060269-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023
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Texto do despacho

Processo 6018.2023/0060269-7 À vista dos elementos contidos no
presente processo administrativo, SEI 6018.2023/0060269-7,
sobretudo a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, e em
especial a necessidade de cumprimento de Ordem Judicial
proferida nos autos de nº 1051048-89.2018.8.26.0053,
AUTORIZO a aquisição, por dispensa de licitação de nº 703/2023,
fundamentada no artigo 75, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021,
com a pessoa jurídica de direito privado AGLON COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita sob CNPJ nº
65.817.900/0001-71, para o fornecimento de 29 frascos do
medicamento ÁCIDO VALPRÓICO OU VALPROATO DE
SÓDIO, SOLUÇÃO ORAL / XAROPE, 50 MG/ML, FRASCO
100 ML (DEPAKENE), no valor unitário de R$ 14,50 (quatorze
reais e cinquenta centavos), perfazendo o total de R$ 420,50
(quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos). II ? A presente
aquisição onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.303.3003.2.519.3.3.90.91.00 ? fonte de recurso nº
00.1.500.9001, anotada à Nota de Reserva nº 50.529/2023 (doc.
086925121). III ? Condiciona-se a emissão da nota de empenho à
atualização integral da documentação da contratada.

Arquivo (Número do documento SEI)

087095863

Documento: 087287933   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

PENALIDADE

Síntese (Texto do Despacho)

Processo 6018.2023/0038308-1 I. A vista dos elementos constantes
nestes autos, em especial o Ateste de SMS.3/ABAST (SEI
085199969), que acolho como razão de decidir, APLICO, nos
termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à
empresa ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ
CNPJ: 04.274.988/0001-38, detentora da Ata de Registro de
Preços nº 074/2023-SMS.G, (SEI 082312410), consubstanciada
pela nota de empenho nº 49.818/2023 (SEI 083274090), a
penalidade de multa correspondente a 7% (sete por cento) sobre o
valor da Nota Fiscal nº 92.420 (SEI 085199938 ), com fundamento
na Cláusula Oitava - item 8.1.3 da Ata de Registro de Preços e no
art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada
NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de eventual recurso, devendo ser protocolado no endereço
eletrônico : dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087289180   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

PENALIDADE

Síntese (Texto do Despacho)

6018.2022/0086077-5 I. À vista dos elementos constantes nestes
autos, em especial a manifestação da Assessoria Jurídica desta
Pasta, que acolho como razão de decidir, APLICO, nos termos da
competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à
MEDICAL LIFE COMÉRCIO EIRELI ? ME, inscrita no CNPJ
Nº. 14.425.382/0001-00, a penalidade de 20% (vinte por cento),
pelo descumprimento ao item 7.3 da cláusula sétima da Ata de RP,
sobre o valor de cada Nota de Empenho (073628569 ?
073628624), com fundamento no item 8.1.1 da CLÁUSULA
OITAVA da Ata de RP nº 258/2022 (072759745) pela recusa
injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, em assinar e devolver o termo de contrato, quando
cabível, nos termos do item 5.4.1, ou dar recebimento à respectiva
nota de empenho e à ordem de fornecimento, nos termos dos itens
5.10 e 5.10.1, no prazo estipulado, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do ajuste, sem prejuízo da aplicação da pena de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei
10.520/02 e no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. II. Outrossim,
fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de eventual recurso, a contar da publicação deste
despacho devendo ser protocolado no endereço eletrônico:
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo no mesmo prazo, sob pena de não conhecimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288071   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

PENALIDADE

Síntese (Texto do Despacho)

Processo n.° 6018.2023/0030883-7 I. À vista dos elementos
constantes nestes autos, em especial o ATESTE SMS-3/ABAST ?
082838873 desta Pasta, que acolho como razão de decidir,
APLICO, nos termos da competência delegada pela Portaria n.º
890/2013-SMS, à empresa MÁXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS EIRELI, inscrita sob CNPJ n.º
28.857.335/0001-40, através da ATA DE RP n.º 336/2021-SMS.G
(SEI 081109636), consubstanciada pela Nota de Empenho n.º
41.081/2023 (SEI 081778682), referente a Ordem de
Fornecimento n.º 2416/23-1 (SEI 081858249), a penalidade de
multa correspondente a 1% sobre o valor da Nota Fiscal n.º 11.862
(SEI 082838861), com fundamento no item 8.1.3, Cláusula Oitava
da ATA DE RP e no art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93. II.
Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco)
dias úteis para interposição de eventual recurso, devendo ser
protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087290229   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

735/2023-SMS

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Serviços de Limpeza Técnica Hospitalar

Objeto da licitação

Prestação de serviços de Limpeza Técnica Hospitalar, e
dependências externas com o fornecimento de mão-de-obra,
saneantes domissanitários, materiais de consumo de higiene,
máquinas e equipamentos de higiene e limpeza, coletores,
recipientes, insumos de coleta, visando à obtenção de adequadas
condições de salubridade, limpeza e higiene nas dependências do
Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha.

Processo

6018.2023/0056434-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho I ? Processo SEI nº 6018.2023/0056434-5 - À vista dos
elementos contidos no presente processo administrativo, em
especial, a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, a qual
acolho, AUTORIZO, por Dispensa de Licitação nº 735/2023, com
fundamento no caput do artigo 153 do Decreto Municipal nº
62.100/2022 e no inciso VIII do artigo 75 da Lei Federal nº
14.133/2021, a Contratação Emergencial para prestação de
serviços de Limpeza Técnica Hospitalar, e dependências externas
com o fornecimento de mão-de-obra, saneantes domissanitários,
materiais de consumo de higiene, máquinas e equipamentos de
higiene e limpeza, coletores, recipientes, insumos de coleta,
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade,
limpeza e higiene nas dependências do Hospital Municipal Dr.
Fernando Mauro Pires da Rocha, sob gestão da Secretaria
Municipal de Saúde, pela pessoa jurídica Bollimp Comercial de
Embalagens, Descartáveis e Prestação de Serviços de Limpeza e
Higienização Ltda., inscrita no CNPJ nº 05.535.945/0002-02,
conforme descrito na requisição juntada em doc. 085161952, no
valor mensal de R$ 731.059,75 (setecentos e trinta e um mil,
cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o
montante global anual de R$ 8.772.716,99 (oito milhões,
setecentos e setenta e dois mil, setecentos e dezesseis reais e
noventa e nove centavos), na vigência de 12 meses a partir da
assinatura do contrato, com cláusula resolutiva. II ? A despesa
retromencionada segue suportada pela Nota de Reserva nº
49.449/2023, que onerará a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0. III ? A
documentação da contratada deve ser atualizada previamente à
emissão da nota de empenho, se o caso. IV. Publique-se. À CFO e

posteriormente a SMS-1/CONTRATOS para prosseguimento, bem
como para cumprimento do artigo 1º e 3º da Instrução Normativa
nº 04/22: As Unidades da Administração direta e as entidades da
Administração indireta deverão franquear o presente processo
administrativo SEI, no prazo de 24 horas, a contar da primeira
providência voltada a qualquer contratação com dispensa de
licitação por emergência, franqueando, de imediato, o acesso aos
autos do respectivo processo ao Tribunal de Contas do Município.

Arquivo (Número do documento SEI)

087210270

Documento: 087310312   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

168/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material médico hospitalar

Objeto da licitação

aquisição de 04 (quatro) aparelhos de fototerapia.

Processo

6018.2023/0064221-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório I - À vista dos elementos contidos no
presente e nos termos da competência delegada pela Portaria nº
890/13-SNS.G , AUTORIZO a aquisição de 04 (quatro) aparelhos
de fototerapia através da Ata de registro de Preços nº 168/2023-
SMS.G, cuja detentora é a empresa FANEM LTDA, CNPJ
61.100.244/0001-30, pelo valor de R$ 18.200,00 (dezoito mil e
duzentos reais) onerando a dotação
84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1, através da
Nota de Reserva nº 086767367 A detentora receberá por meio do
endereço eletrônico (e-mail) fornecido a Área Técnica, a
respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria
Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida
pela Área Técnica. II - PUBLIQUE-SE III - Após, a
SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de respectiva
Nota de Empenho e demais providências que julgar necessárias.

Arquivo (Número do documento SEI)

086319558

Documento: 087311202   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

168/2023-SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Incubadora Neonatal estacionária

Objeto da licitação

aquisição de 3 (três) unidades de Incubadora Neonatal estacionária
com balança integrada.

Processo

6018.2023/0064223-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório I - À vista dos elementos contidos no
presente e nos termos da competência delegada pela Portaria nº
890/13-SNS.G , AUTORIZO a aquisição de 3 (três) unidades de
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Incubadora Neonatal estacionária com balança integrada através
da Ata de registro de Preços nº 168/2023-SMS.G, cuja detentora é
a empresa FANEM LTDA, CNPJ 61.100.244/0001-30, pelo valor
de R$ 78.075,00 (setenta e oito mil setenta e cinco reais) onerando
a dotação 84.10.10.302.3026.2.507.44905200.00.1.500.7050.1 ,
através da Nota de Reserva nº 086790072 A detentora receberá por
meio do endereço eletrônico (e-mail) fornecido a Área Técnica, a
respectiva Nota de Empenho a ser emitida pela Coordenadoria
Financeira Orçamentária/CFO e Ordem de Fornecimento emitida
pela Área Técnica. II - PUBLIQUE-SE III - Após, a
SMS/CFO/RES. E EMP./Empenho para emissão de respectiva
Nota de Empenho e demais providências que julgar necessárias.
São Paulo, 27 de julho de 2023

Arquivo (Número do documento SEI)

086370686

Documento: 087296445   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6018.2019/0058998-7 SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE Assessoria Jurídica Rua General Jardim, 36, 7 andar -
Bairro Vl Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010 Telefone:
PROCESSO 6018.2019/0058998-7 Despacho Autorização
SMS/AJ Nº 086966006 I - À vista do constante no presente
administrativo 6018.2019/0058998-7, em especial a manifestação
da área técnica, que acolho como razão de decidir, AUTORIZO,
em atenção ao art. 57, inciso V e parágrafo único, inciso III, do
Decreto Municipal nº 51.714/2010, a celebração do Termo Aditivo
nº 05/2023 ao Contrato nº 025/2019/COVISA.G (SEI 021857320),
firmado entre a Prefeitura Municipal de São Paulo/Secretaria
Municipal da Saúde, e a pessoa jurídica de direito privado
ASSOCIACAO DE CONTROLE DE NATALIDADE ANIMAL,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.901.868/0001-90, cujo objeto
promover gratuitamente à população de todas as regiões do
Município de São Paulo, de acordo com as diretrizes definidas
pela Coordenadoria de Vigilância em Saúde (COVISA) e
Coordenadoria de Saúde e Proteção ao Animal Doméstico
(COSAP), ações de esterilização cirúrgica de cães e gatos por
meio de mutirões, em áreas determinadas, consideradas maio grau
de exclusão social, segundo o Indice de Desenvolvimento Humano
(IDH), de acordo com critérios epidemiológicos e
socioeconômicos, por tempo definido, com emissão do Registro
Geral do Animal (RGA), identificação por microchip com o
devido cadastro no Sistema de Informação e Controle de Animais
Domésticos (SICAD), ou sistema de informação similar que venha
ser implantado, em todos os animais atendidos (excetuando os já
identificados) e atividades educativas voltadas à guarda
responsável. Para fins de incremento de R$ 18.559,55 (dezoito mil
quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos),
para execução de 1 (um) mutirão extra no 2º (segundo) semestre
de 2023, conforme o plano de trabalho 086671083. II - O presente
acréscimo será suportado pela dotação orçamentária
84.22.10.304.3003.2.522.3.3.90.39.00 - FR 00.1.500.7025,
conforme a Nota de Reserva nº 49.298/2023 (086749967). III -
Publique-se. Após, à SMS/CFO e SMS/SMS-1/CONTRATOS para
alteração da minuta conforme indicado por SMS/AJ (086963557).

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087281694   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo n.° 6018.2023/0046505-3 I. A vista dos
elementos constantes nestes autos, em especial o Ateste SMS-
3/ABAST (SEI 083737913) desta Pasta, que acolho como razão de
decidir, APLICO, nos termos da competência delegada pela
Portaria nº 890/2013-SMS, à empresa PORTAL LTDA, CNPJ nº:
05.005.873/0001-00, em razão do atraso injustificado na entrega
dos produtos adquiridos através da ATA DE RP 344/2022 ? SMS.G
(SEI 083619535), consubstanciado pela Nota de Empenho nº
26.012 (SEI 083619578), referente a Ordem de Fornecimento nº.
1.158/23-4 (SEI 083619601), a penalidade de multa
correspondente a 20% sobre o valor da Nota Fiscal nº. 151.883
(SEI 083619633 - fls. 03), com fundamento no item 8.1.3 da
Cláusula Oitava da referida ATA DE RP e no artigo 86 da Lei
Federal nº 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada
NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de eventual recurso, devendo ser protocolado no endereço
eletrônico: dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento. II. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS.3 para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087282194   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Penalidade

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Processo 6018.2023/0049579-3 I. A vista dos elementos
constantes nestes autos, em especial o Ateste de SMS.3/ABAST
(SEI 084088776), que acolho como razão de decidir, APLICO, nos
termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-SMS, à
empresa PORTAL LTDA - CNPJ: 05.005.873/0001-00 &,
detentora da Ata de Registro de Preços nº 415/2022-SMS.G, (SEI
084088600), consubstanciada pela nota de empenho nº
34.884/2023 (SEI 084088671), a penalidade de multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre os valores das Notas
Fiscais de nºs 151.625 - 151.626 - 151.627 - 151.628 - 151.630 e
152.127 (SEI 084088746 ), com fundamento na Cláusula Oitava -
item 8.1.3 da Ata de Registro de Preços e no art. 86 da Lei Federal
nº 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada NOTIFICADA do
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso,
devendo ser protocolado no endereço eletrônico :
dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o recolhimento das
custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de não
conhecimento. III. PUBLIQUE-SE. A seguir, à SMS.3 para as
anotações pertinentes e adoção das providências subsequentes
cabíveis.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087288818   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

PENALIDADE

Síntese (Texto do Despacho)

Processo nº 6018.2023/0010755-6 I. À vista dos elementos
constantes nestes autos, em especial a manifestação da Assessoria
Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir, APLICO
nos termos da competência delegada pela Portaria nº 890/2013-
SMS, à empresa empresa ANBIOTON IMPORTADORA LTDA,
inscrita sob CNPJ nº. 11.260.846/0001-87, em razão do atraso
injustificado na entrega dos produtos, através da Ata de RP nº
843/2022-SMS.G ? SEI 078075253, referente à Ordem de
Fornecimento n° 674/23-1 ? SEI 078746855, consubstanciado pela
Nota de Empenho nº 20.012/23 ? SEI 078616889, a penalidade de
multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal 182.940 e 7% (sete por cento) sobre o valor da Nota Fiscal
nº 182.979 SEI 080103728, com fundamento na Ata de RP e no
art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. II. Outrossim, fica a contratada
NOTIFICADA do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição
de eventual recurso, devendo ser protocolado no endereço
eletrônico : dsuprisms3@prefeitura.sp.gov.br, mediante o
recolhimento das custas de preparo, no mesmo prazo, sob pena de
não conhecimento.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087319404   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

AUTORIZAÇÃO DE aditamento

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho Autorizatório I. À vista dos elementos constantes deste
processo, em especial a manifestação da Assessoria Jurídica desta
Pasta, que acolho como razão de decidir, no uso das atribuições
que me são conferidas por Lei, com fundamento no artigo 57, II,
da Lei Federal nº 8666/93, AUTORIZO o aditamento 04/2023 ao
Termo de Contrato nº 101/2021/SMS-1/Contratos (SEI Nº
050601556), firmado entre o Município de São Paulo, por meio
desta Pasta, e a empresa ACRUX MED COMERCIO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.200.350/0001-09, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados, por
exclusividade, para manutenção preventiva, corretiva, incluindo
fornecimento de peças e teste de segurança elétrica, em focos
cirúrgicos da marca Sismatec, instalados nas unidades de saúde
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, para
fins de constar a alteração do endereço da Sede da Contratada para
a Av. Nova Cantareira nº 2976, Tucuruvi, São Paulo/SP, CEP
02340-000; e, prorrogar a vigência, pelo período de 12 (doze)
meses, a partir de 16/08/2023, cujo valor mensal é R$ 20.749,12

(vinte mil setecentos e quarenta e nove reais e doze centavos),
valor total estimado da presente prorrogação é de R$ 248.989,44
(duzentos e quarenta e oito mil novecentos e oitenta e nove reais e
quarenta e quatro centavos), valor para o exercício de 2023, de R$
92.679,40 (noventa e dois mil seiscentos e setenta e nove reais e
quarenta centavos), que irá onerar a dotação orçamentária nº
84.10.10.302.3026.2.507.3.3.90.39.00, Fonte de Recurso
00.1.500.9001, conforme Nota de Reserva nº 46.877/2023
(086226620). II. PUBLIQUE-SE III. Após a SMS/CFO.

Data de Publicação

31/07/2023

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Documento: 087295478   |    Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo nº: 6018.2022/0065113-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 443/2023-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6018.2022/0065113-0

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 836/2022/SMS.G

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO
FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA

CNPJ: 06.628.333/0001-46

OBJETO: SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO
VOLUME VII

VIGÊNCIA: 26/07/2023 A 26/07/2024

Item 07/08 - ÁGUA PARA INJEÇÃO AMP. 10 ML

R$ 0,21/AMP

MARCA: ÁGUA PARA INJEÇÃO

FABRICANTE: FARMACE

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ 200AMP C/ 10ML

REGISTRO NO M.S: 1108500110066

PROCEDENCIA: NACIONAL

Código Supri: 11.064.019.071.0001-2

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

UNIDADES MENSAL ANUAL

ITEM 07/08

REDE HOSPITALAR 380.000 4.560.000

CMSP 20 240

ATENÇÃO BÁSICA 223.000 2.676.000

COVISA 400 4.800

HMEC 20.000 240.000

HSPM 15.000 180.000

SVMA 50 600

TOTAL GERAL 638.470 AMP 7.661.640 AMP

Documento: 087291727   |    Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo nº: 6018.2023/0010496-4

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 436/2023-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6018.2023/0010496-4

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2023/SMS.G

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA: DENTAL OPEN COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ: 08.849.206/0001-00

OBJETO: MATERIAL ODONTOLÓGICO: SOLUÇÃO
EVIDENCIADORA PLACA BACTERIANA

VIGÊNCIA: 21/07/2023 A 21/07/2024
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Item 03 - SOLUÇÃO, EVIDENCIADORA, PLACA
BACTERIANA, 10 ML

R$ 6,42/FR

MARCA:LYSPLAC

FABRICANTE: LYSANDA

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: FR C/ 10 ML

REGISTRO NO M.S:10052220058

PROCEDENCIA: NACIONAL

Código Supri: 11.065.007.003.1488-6

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO

UNIDADES MENSAL ANUAL

ITEM

ATENÇÃO BÁSICA 1.103 13.236

REDE HOSPITALAR 1 12

CMSP 1 12

TOTAL GERAL 1.105 FR 13.260 FR

Documento: 087294470   |    Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo nº: 6018.2022/0065113-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 441/2023-SMS.G (75%)

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6018.2022/0065113-0

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 836/2022/SMS.G

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA

CNPJ: 67.729.178/0004-91

OBJETO: SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO
VOLUME VII

VIGÊNCIA: 26/07/2023 A 26/07/2024

Item 05 - TIAMINA CLORIDRATO (VIT. B1) 100 MG/ML
SOLUCAO INJETAVEL AMP. 1 ML

R$ 8,48/AMP

MARCA: ACESYL

FABRICANTE: CITOPHARMA/VGM/CASULA &
VASCONCELOS

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ 50AMP C/ 1ML

REGISTRO NO M.S: 1.6400.0001.001-7

PROCEDENCIA: NACIONAL

Código Supri: 11.064.008.042.0018-8

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

UNIDADES MENSAL ANUAL

ITEM 05

REDE HOSPITALAR 4.950 59.400

CMSP 0 0

ATENÇÃO BÁSICA 13.500 162.000

COVISA 0 0

HMEC 0 0

HSPM 375 4.500

SVMA 8 96

TOTAL GERAL 18.833 AMP 225.996 AMP

Documento: 087292316   |    Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo nº: 6018.2023/0054639-8

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº428/2023-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6018.2023/0054639-8

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 380/2023/SMS.G

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

CNPJ: 60.665.981/0009-75

OBJETO: MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 42

VIGÊNCIA: 20/07/2023 A 20/07/2024

Item 01 - CLORPROMAZINA CLORIDRATO 100 MG
COMPRIMIDO

R$ 0,19/CP

MARCA: CLORPROMAZ

FABRICANTE: UNIÃO QUIMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ 100 CP REV

REGISTRO NO M.S: 1049701550048

PROCEDENCIA: NACIONAL

Código Supri: 11.064.001.011.0003-1

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

UNIDADES MENSAL ANUAL

ITEM 01

ATENÇÃO BÁSICA 1.100.000 13.200.000

REDE HOSPITALAR 3.400 40.800

HMEC 50 600

HSPM 500 6.000

SVMA 0 0

CMSP 0 0

TOTAL GERAL 1.103.950 CP 13.247.400 CP

Documento: 087294050   |    Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo nº: 6018.2022/0065113-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 440/2023-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6018.2022/0065113-0

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 836/2022/SMS.G

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

CNPJ: 60.665.981/0009-75

OBJETO: SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO
VOLUME VII

VIGÊNCIA: 26/07/2023 A 26/07/2024

Item 03/04 - CETOPROFENO 50 MG/ML SOLUCAO
INJETAVEL AMP. 2 ML IM

R$ 1,29/AMP

MARCA: ARTRINID

FABRICANTE: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ 50AMP C/ 2ML

REGISTRO NO M.S: 1049700040062

PROCEDENCIA: NACIONAL

Código Supri: 11.064.015.067.0078-7

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

UNIDADES MENSAL ANUAL

ITEM 03/04

REDE HOSPITALAR 0 0

CMSP 25 300

ATENÇÃO BÁSICA 100.000 1.200.000

COVISA 250 3.000

HMEC 50 600

HSPM 50 600

SVMA 20 240

TOTAL GERAL 100.395 AMP 1.204.740 AMP

Documento: 087294847   |    Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo nº: 6018.2022/0065113-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 442/2023-SMS.G (25%)

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6018.2022/0065113-0

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 836/2022/SMS.G

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA: VIER PHARMA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA
LTDA

CNPJ: 12.419.620/0001-49

OBJETO: SOLUÇÕES PARENTERAIS DE PEQUENO
VOLUME VII

VIGÊNCIA: 26/07/2023 A 26/07/2024

Item 06 - TIAMINA CLORIDRATO (VIT. B1) 100 MG/ML
SOLUCAO INJETAVEL AMP. 1 ML

R$ 8,475/AMP

MARCA: ACESYL

FABRICANTE:CASULA & VASCONCELOS

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ 50AMP C/ 1ML

REGISTRO NO M.S: 1.6400.0001.001-7

PROCEDENCIA: NACIONAL

Código Supri: 11.064.008.042.0018-8

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

UNIDADES MENSAL ANUAL

ITEM 06

REDE HOSPITALAR 1.650 19.800

CMSP 0 0

ATENÇÃO BÁSICA 4.500 54.000

COVISA 0 0

HMEC 0 0

HSPM 125 1.500

SVMA 2 24

TOTAL GERAL 6.277 AMP 75.324 AMP

Documento: 087293488   |    Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo nº: 6018.2022/0102729-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 439/2023-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6018.2022/0102729-5

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 348/2023/SMS.G

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA: DENTAL OPEN COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ: 08.849.206/0001-00
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OBJETO: MATERIAL ODONTOLÓGICO: MEPIVACAÍNA
3%

VIGÊNCIA: 24/07/2023 A 24/07/2024

Item 01 - MEPIVACAINA CLORIDRATO 30 MG/ML (3%)
SOLUCAO INJETAVEL TUBETE 1,8 ML

R$2,40/TUBETE

MARCA:MEPISV - DFL

FABRICANTE: DFL

EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ 50 TUBETES C/
1,8 ML

REGISTRO NO M.S: 1017700300015

PROCEDENCIA: NACIONAL

Código Supri: 11.064.001.003.0011-8

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

UNIDADES MENSAL ANUAL

ITEM 01

ATENÇÃO BÁSICA 7.585 91.020

REDE HOSPITALAR 55 660

CMSP 50 600

TOTAL GERAL 7.690 TUBETES 92.280 TUBETES

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

NÚCLEO DE GESTÃO DE PUBLICAÇÕES NO
DIÁRIO OFICIAL

Documento: 087295027   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Processo nº 6019.2023/0001820-6 Assunto: Homologação de
certame e adjudicação do objeto Edital Carta-Convite I.
DESPACHO: 1. À vista dos elementos que instruem o presente,
em especial a decisão da Comissão de Licitação (085929012),
publicada no DOC de 05 de julho de 2023 (085970282), e o
parecer jurídico da AJ desta Pasta (086767122), na forma prevista
no art. 43, inc. VI, da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº
13.278/02, no art. 18 do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na
Portaria n. 001/SEME/2020, CONHEÇO o recurso apresentado e,
no mérito NEGO-LHE PROVIMENTO, de forma a manter a
desclassificação da empresa Recorrente. 2. Ante todo o contido no
processo, HOMOLOGO o resultado do Edital de Convite nº
004/SEME/2023, e ADJUDICO o objeto do certame à licitante
vencedora, RENOVACCIO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n.
30.224.352/0001-53, no valor total de R$ 113.487,07 (cento e
treze mil quatrocentos e oitenta e sete reais e sete centavos), para
contratação de empresa especializada de engenharia para
levantamento topográfico cadastral do complexo SEME,
localizado na Alameda Iraé nº 35 / Rua Pedro de Toledo nº 1651,
São Paulo - SP, que deverão ser adquiridos conforme Requisição
(084375054), e Memorial Descritivo em Anexo II incluindo
especificação detalhada dos serviços a serem prestados
(084884544). 2. AUTORIZO a emissão de nota de empenho a
favor da empresa acima mencionada, onerando, no valor
supracitado, a dotação n.
19.10.27.812.3017.3.512.4.4.90.39.00.00.1.500.0003.0, conforme
a Nota de Reserva n. 41.637/2023 (084836957). 3. DESIGNO
como fiscais do contrato a ser celebrado os servidores Roberto
Carlos Gentil, RF 771.541-2, CREA 5062490677, Fiscal Titular e
Arqta. Gabriela Caroline Paixão Cavalcante, RF 912.081-5, CAU
A2491184, Fiscal Substituto, tendo como competências as listadas
no Decreto Municipal nº 54.873/2014, além da legislação
correlata.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087308627   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

ATA DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO Edital de Convite
nº 05/SEME/2023 TIPO: Menor Preço Global Processo
Administrativo SEI nº 6019.2023/0001160-0 Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA
LEVANTAMENTO CADASTRAL, SONDAGEM DE SOLO,

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA COM CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, CONFORME PARÂMETROS DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL ? CEF, DESTINADOS A LICITAÇÃO
E POSTERIOR CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA E COBERTURA DE PISCINA NO CENTRO
ESPORTIVO ALFREDO INÁCIO TRINDADE, C.E. JARDIM
SÃO PAULO. No dia 28 de julho de 2023, às 10h30m, reuniram-
se na sala da Assessoria Técnica de Planejamento Estratégico,
situado na Alameda Iraé, 35 - Moema, os membros ao final
nomeados da Comissão Permanente de Licitação ? CPL 01,
instituída através da Portaria nº 207/SEME/2022, publicada no
DOC de 30/07/2022, para a sessão pública de abertura da licitação
em epígrafe. Após abertura do envelope contendo PROPOSTA e
HABILITAÇÃO, restando HABILITADA E CLASSIFICADA
PROVISORIAMENTE as empresas: 1º Lugar: ECOPOLIS
PROJETO, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ? CNPJ ?
23.484571/0001-44, que se fez credenciar com o representante
Wanderley Meira do Nascimento, RG 7.760.900-1 e apresentou
proposta no valor de R$ 320.892,70 (trezentos e vinte mil
oitocentos e noventa e dois reais e setenta centavos); 2º - Lugar:
A.L.F. SERVIÇOES E CONTRUÇÕES LTDA ? CNPJ ?
21.121.164/0001-47, que se fez credenciar com o representante
Pedro Henrique Baiochi Pinto, RG n.º 40197844 e apresentou
proposta no valor total de R$ 323.513,09 (trezentos e vinte e três
mil, quinhentos e treze reais e nove centavos); 3º - Lugar:
CIDADEBRASIL LTDA ? CNPJ ? 05.315.584/0001-08, que se
fez credenciar com o representante Adelson Souza Santana, RG n.º
13.470.180-X e apresentou proposta no valor total de R$
327.705,71 (trezentos e vinte e sete mil setecentos e cinco reais e
setenta e um reais) e 4º - Lugar: STEIN INCORPORAÇÕES
LTDA ? CNPJ ? 17.861.752/0001-40, que não se fez credenciar e
apresentou proposta no valor total de R$ 328.832,48 (trezentos e
vinte e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e oito
centavos). Fica aberto o prazo recursal de 02 (dois) dias úteis.
Nada mais havendo a ser tratado, fica a presente sessão encerrada.
Publique-se e insira-se na Internet. Eu DIEGO COLUCCI
PELEGRINA, Membro, lavrei a presente que segue abaixo,
assinada pela Comissão. KARLA PATRICIA PEREIRA DOS
SANTOS- Presidente; MOHAMAD ABOUL OLA JUNIOR-
Membro; MAURICIO TADEU GOMES DA SILVA - Membro

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087294331   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato do Termo de Contrato nº 007/SEME/2023

Síntese (Texto do Despacho)

Extrato do Termo de Contrato nº 007/SEME/2023 (sei 087290117)
Processo Administrativo: 6019.2023/0001996-2 Contratante:
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Contratada: Somar
Representação e Comércio Ltda EPP CNPJ: 11.281.914/0001-94
Objeto: Fornecimento de copos descartáveis de papel para água,
biodegradáveis, com certificado ambiental, conforme
especificações constantes do Anexo I - Especificações Técnicas do
Objeto Valor Total: R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil
reais) Dotação orçamentária:
19.10.27.812.3017.4502.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 Nota de
Empenho: 71.601/2023 (sei 087154436) Prazo de Vigência: 12
(doze) meses Data da Assinatura: 28/07/2023

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087258651   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Processo nº 6019.2023/0001818-4 Assunto: Homologação de
certame e adjudicação do objeto Edital Carta-Convite. I.
DESPACHO: 1. À vista dos elementos que instruem o presente,
em especial a decisão da Comissão de Licitação (086768813),
publicada no DOC de 20 de julho de 2023 (086806783), de
SEME/CAF/DCL/APE (086996479), de SEME/DGEE/DESM
(087144708), e o parecer jurídico da AJ desta Pasta (087044001),
na forma prevista no art. 43, inc. VI, da Lei Federal nº 8.666/93,
Lei Municipal nº 13.278/02, no art. 18 do Decreto Municipal nº
44.279/03 e na Portaria n. 001/SEME/2020, CONHEÇO o recurso
apresentado e, no mérito NEGO-LHE PROVIMENTO, de forma a
manter a desclassificação da empresa Recorrente, Equilibre
Engenharia e Meio Ambiente LTDA, CNPJ 33.420.343/0001-64.
2. Ante todo o contido no processo, HOMOLOGO o resultado do
Edital de Convite nº 003/SEME/2023, e ADJUDICO o objeto do
certame à licitante vencedora, NNC ENGENHARIA
INCORPORAÇÃO E ADMIISTRAÇÃO LTDA, CNPJ n.
34.954.124/0001-28, no valor total de R$ 305.331,91 (trezentos e
cinco mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e um centavos),
para contratação de empresa especializada de engenharia e/ou
arquitetura para a elaboração de documentação técnica para o
Termo de Compromisso Ambiental - TCA, plantas de situação
atual e situação pretendida, projeto de compensação ambiental

para o Complexo SEME, Alameda Iraé, nº 35 / Rua Pedro de
Toledo, nº 1651, São Paulo - SP, que deverão ser adquiridos
conforme Requisição (084374412), e Memorial Descritivo em
Anexo II incluindo especificação detalhada dos serviços a serem
prestados (085762350). 2. AUTORIZO a emissão de nota de
empenho a favor da empresa acima mencionada, onerando, no
valor supracitado, a dotação n.
19.10.27.812.3017.3.512.4.4.90.39.00.00.1.500.0003.0, conforme
a Nota de Reserva n. 41.619/2023 (084834313). 3. DESIGNO
como fiscais do contrato a ser celebrado os servidores Roberto
Carlos Gentil, RF 771.541-2, CREA 5062490677, Fiscal Titular e
Arqta. Gabriela Caroline Paixão Cavalcante, RF 912.081-5, CAU
A2491184, Fiscal Substituto, tendo como competências as listadas
no Decreto Municipal nº 54.873/2014, além da legislação
correlata.

Data de Publicação

31/07/2023

Procuradoria Geral do Município

PGM/CGGM/SAF/DIVISÃO DE COMPRAS E
CONTRATOS

Documento: 087321896   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

01/SEGES-COBES/2021

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Sistema de Estágio

Objeto da licitação

Contratação de Prestação de serviços por instituição especializada
em administração de Sistema de Estágio, para até 247 (duzentos e
quarenta e sete) vagas (245 de nível superior e 02 de nível médio),
para a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e os
Departamentos que a compõem, da PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP

Processo

6021.2021/0030087-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DESPACHO SEI Nº 6021.2021/0030087-1 - INTERESSADA:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. ASSUNTO:
TERMO DE CONTRATO Nº 004/PGM/2021. Contratação de
Prestação de serviços por instituição especializada em
administração de Sistema de Estágio, para até 247 (duzentos e
quarenta e sete) vagas (245 de nível superior e 02 de nível médio),
para a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e os
Departamentos que a compõem, da PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP, sob regime de empreitada
por preço unitário (conforme art. 6º, inciso VIII, alínea b da Lei
8.666/93), nos termos do ANEXO I - Termo de Referência - do
Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2021-COBES que precedeu a
Ata de R.P. 01/SEGES-COBES/2021, e a proposta da
DETENTORA, contratada, constante no doc. SEI nº 045945543
do Processo Administrativo SEI 6013.2019/0005671-0, cujos
termos são parte integrante do contrato. Contratada: CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA- CIEE.OBJETO:
Prorrogação de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a
contar de 01.08.2023, inclusive. DESPACHO nº 434/2023-
PGM/CGGM I. Em face dos elementos que instruem o presente,
notadamente da pesquisa de mercado levada a efeito, sintetizada
nos Quadros dos docs. 087167827 e 087300841, que com os
documentos e esclarecimentos após anexados, conforme
informação do doc. 087301071 da Divisão de Compras e
Contratos desta CGGM, comprovam a vantajosidade do preço
contratual, já com reajuste, conforme as orientações da
Coordenadoria Geral de Estágios da Secretaria Municipal de
Gestão, acostada aos autos como doc. 086177293, e, das
manifestações da empresa contratada nos docs. 086468084 e
087233889, bem assim as proferidas no âmbito da Divisão de
Recursos Humanos, da Coordenadora Setorial de Estágios,
também fiscal do ajuste, nos docs. 086463891,087311896 e
087312159, da Supervisão de Administração e Finanças do doc.
086924085, da Divisão de Compras e Contratos, além do doc. já
citado, nos docs. 086849592 e 087239534, da Divisão de
Contabilidade no doc. 086435490 e nos e-mails que integram o
doc. 087312322, também originados na Divisão de Orçamento e
Gestão, e, da Assessoria Técnica no doc. 087313139, todas desta
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Coordenadoria Geral de Gestão e Modernização da Procuradoria
Geral do Município, que acolho como razões de decidir, no uso
das competências que me foram atribuídas pelo artigo 19, incisos
V e VI, do Decreto 57.263/16 e pela Portaria PGM.G 24/17,
AUTORIZO, relativamente ao Contrato 004/PGM/2021, firmado
com a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE, inscrita no CNPJ sob nº. 61.600.839/0001-55,
cujo objeto é a prestação de serviços por instituição especializada
em administração de Sistema de Estágio, para até 247 (duzentos e
quarenta e sete) vagas (245 de nível superior e 02 de nível médio),
para a PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e os
Departamentos que a compõem, da PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP, sob regime de empreitada
por preço unitário (conforme art. 6º, inciso VIII, alínea b da Lei
8.666/93), nos termos do ANEXO I - Termo de Referência - do
Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2021-COBES que precedeu a
Ata de R.P. 01/SEGES-COBES/2021, e a proposta da
DETENTORA, contratada, constante no doc. SEI nº 045945543
do Processo Administrativo SEI 6013.2019/0005671-0, cujos
termos são parte integrante do contrato, o quanto segue: 1. A
prorrogação do prazo contratual, por mais 12 (doze) meses, a
contar de 01 de agosto de 2023, inclusive, nos termos de sua
Cláusula Terceira, subitem 3.1. e demais subitens, com
fundamento no artigo 1° da Lei Municipal 13.278/02, combinado
com o artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e com o artigo
46 do Decreto Municipal 44.279/03; 2. O empenhamento, em
consequência, considerando as 247 (duzentos e quarenta e sete)
vagas de estágio disponibilizadas:2.1. Do valor total estimado da
contratação, para o período da prorrogação, que importa, em
R$15.027,48 (quinze mil, vinte e sete reais e quarenta e oito
centavos), considerado o valor unitário principal de R$ 4,37
(quatro reais e trinta e sete centavos), relativo a taxa de
administração, acrescido do valor de reajuste definitivo,
anteriormente concedido de R$ 0,51 (cinquenta e um centavos),
bem assim o agora calculado, pelo IPC/FIPE de junho/2023,
conforme e-mail da Coordenação Geral de Estágios, da Secretaria
Municipal de Gestão, encaminhado em 30/05/2023, de R$ 0,70
(setenta centavos), totalizando o valor de R$ 5,07 (cinco reais e
sete centavos) per capita, e, o valor mensal estimado de R$
1.252,29 (um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e vinte e nove
centavos); e,2.2. Dos valores relativos aos repasses de bolsas
estágio, total estimado de R$ 2.964.000,00 ((dois milhões e
novecentos e sessenta e quatro mil reais), considerado o valor
unitário vigente para o nível superior de R$1.000,00 (mil reais),
relativo a carga horária de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte)
horas semanais, conforme Lei Municipal nº 17.854/2022, que deu
nova redação ao artigo 2º da Lei Municipal 13.392/2002, a partir
de janeiro/2023, por ser maior em relação ao de nível médio,
observado o repasse no valor correto no trâmite do contrato, bem
assim dos auxílios transporte, no valor total estimado de R$
573.830,40 (quinhentos e setenta e três mil, oitocentos e trinta
reais e quarenta centavos), considerada a tarifa mensal vigente de
R$193,60 (cento e noventa e três reais e sessenta centavos), por
estagiário, totalizando o valor estimado de R$ 3.552.857,88 (três
milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta
e sete reais e oitenta e oito centavos), tudo conforme cálculos e
informações da Divisão de Contabilidade no doc. 086435490 e nos
e-mails que integram o doc. 087312322, onde constam também
manifestações da Divisão de Orçamento e Gestão, acima
mencionadas; 3. a utilização dos saldos das Notas de Empenho já
emitidas neste exercício, nºs 10.687/2023 (taxa de administração),
10.679/2023 (auxilio transporte) e 10.826/2023 (bolsa estágio),
bem assim a emissão de notas de empenho complementares, a
vista do acima deliberado, para suporte das despesas do contrato
em tela no período da prorrogação ora autorizada, considerando,
ad cautelam, as 247 (duzentos e quarenta e sete) vagas de estágio
disponibilizadas, onerando as dotações do orçamento vigente neste
exercício que seguem, e, no próximo, dotações próprias, em
observância ao princípio da anualidade orçamentária, a saber:?
Dotação 21.10.02.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
para suporte dos pagamentos da Taxa de Administração; Dotação
21.10.02.122.3024.2100.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0 para
suporte do repasse para pagamento das bolsas estágio; e, Dotação
21.10.02.122.3024.2100.3.3.50.48.00.00.1.500.9001.0 para
suporte do repasse para pagamento de auxílio transporte, a ser
suplementada para cobertura parcial do valor total estimado da
despesa nesta rubrica até o final deste exercício; e, 4. adoção das
providências necessárias para a suplementação referida, e, na sua
inviabilidade, o gerenciamento do contrato para a manutenção do
preenchimento de vagas apenas no número de estagiários que
possa ser atendido pelo saldo de recursos empenhados para este
fim, considerados os dias de trabalho efetivo. II - LAVRE-SE o
competente termo de aditamento, nos moldes da minuta anexada
como doc. 087313032, que aprovo, na qual consta o quanto aqui
autorizado, bem assim, que ficam mantidas inalteradas todas as
demais condições ajustadas que não foram mencionadas neste
despacho.

Arquivo (Número do documento SEI)

87316465

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Documento: 087297050   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

006/23/SIURB

Tipo

Menor preço

Natureza

Obras

Descrição da natureza

URBANIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL

Objeto da licitação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
URBANIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL E
SERVIÇOS COMPLEMENTARES - JD. MARIA LÍDIA.

Processo

6022.2023/0004243-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data de início

31/07/2023

Hora de início

08:00

Data de término

04/08/2023

Hora de término

23:59

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

CONSULTA PÚBLICA Nº 006/23/SIURB CONCORRÊNCIA Nº
007/23/SIURB PROCESSO Nº 6022.2023/0003764-9 A Prefeitura
do Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras (SIURB), comunica a realização de
CONSULTA PÚBLICA, objetivando colher da sociedade civil
contribuições para o aprimoramento dos documentos que instruem
o certame abaixo: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA URBANIZAÇÃO DE ESPAÇO
PÚBLICO MUNICIPAL E SERVIÇOS COMPLEMENTARES -
JD. MARIA LÍDIA. O valor para a execução dos serviços está
estimado em R$ R$ 14.942.727,93 (quatorze milhões, novecentos
e quarenta e dois mil setecentos e vinte e sete reais e noventa e três
centavos) e deverão ser executados no prazo estabelecido,
conforme o Cronograma físico-financeiro (086548608), contados a
partir da emissão da Ordem de Serviço. Justificativa: A obra
objetiva conter margem do Rio Arincaduva e realizar revitalização
na area dentro do trecho compreendido entre a Av. Caboré e a Av.
Domingos de Mendonça, no Jd. Maria Lídia em área sob
jurisdição da Subprefeitura Itaquera Os interessados poderão
consultar a Minuta do Edital, do Contrato e seus Anexos no
endereço: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br, sessão
negócios. As sugestões, opiniões ou críticas feitas por escrito
deverão ser dirigidas à Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana e Obras (SIURB), exclusivamente na forma eletrônica, em
até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo, pelo endereço
siurbcpl@prefeitura.sp.gov.br, devidamente identificadas com os
dados do interessado. As questões formuladas e os pedidos de
esclarecimentos devem conter o(s) item(ns) do Edital, do Contrato
ou de seus Anexos, ao(s) qual(is) o(s) questionamento(s) se
refere(m). Os questionamentos serão publicados juntamente com o
resultado de sua análise no Diário Oficial da Cidade
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br. Serão desconsideradas as
manifestações que não digam respeito ao presente certame.

Arquivo (Número do documento SEI)

087208861

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Documento: 087281256   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

006/23/SIURB

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

SERVIÇOS DE CARIMBO

Objeto da licitação

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CHAVEIRO, COMPREENDENDO CÓPIA E MODELAGEM DE
CHAVES, CONSERTO E ABERTURA DE FECHADURAS,
TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA EM GERAL PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
E OBRAS.

Processo

6022.2023/0003889-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

14/08/2023

Hora do sessão

11:00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

COMUNICADO DE ABERTURA A PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS ?
SIURB comunica aos interessados a abertura de processo
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA e
disponibiliza o Edital e seus Anexos para consulta através dos sites
do Diário Oficial da Cidade de São Paulo e Portal Nacional de
Contratações Pública - PNCP, a partir de 31/07/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 006/23/SIURB PROCESSO:
6022.2023/0003889-0 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO,
COMPREENDENDO CÓPIA E MODELAGEM DE CHAVES,
CONSERTO E ABERTURA DE FECHADURAS, TROCA DE
SEGREDO DE FECHADURA EM GERAL PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
E OBRAS. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
GLOBAL DATA: 14 de agosto de 2023 ou no primeiro dia útil
subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data.
HORA: 11h (onze horas) - horário de Brasília-DF. LOCAL: Portal
de Compras do Governo Federal ? www.compras.gov.br CÓDIGO
UASG: 925058

Arquivo (Número do documento SEI)

087280567

Documento: 087282050   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO
CONVITE nº 001/SIURB/23 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº
6022.2022/0004876-2 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA
LEVANTAMENTOS E ESTUDOS DE ALTERNATIVAS PARA
A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E PROJETO
EXECUTIVO PARA A RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO DA
RUA SAID SAAD. Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois
mil e vinte e três, às 11 horas, no Auditório da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, reuniram-se membros da
Comissão Permanente de Licitação final nomeados, instituída pela
Portaria nº 020/SIURB.G/2023 a seguir designada Comissão. No
horário estabelecido, apresentaram propostas as empresas: 1) KF2
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA; 2) PLANORTE
ENGENHARIA LTDA-EPP e 3) SYSTEM ENGENHARIA S/S
LTDA-EPP. Nesta sessão pública compareceu, devidamente
credenciado o Sr. Oswaldo Shigueyuki Kawanami, RG nº
3.938.894-3 -SSP/SP, representante da empresa KF2
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. Os demais
proponentes não se fizeram representar. A Comissão consigna: (i)
que as empresas PLANORTE ENGENHARIA LTDA-EPP e
SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA ? EPP apresentaram a
Declaração prevista no item 1.4.3 do Edital, dando conta de que se
enquadram na situação de ME/EPP. A seguir, a Comissão
comunicou aos presentes que as referidas empresas poderiam
valer-se dos benefícios da Lei Complementar 123/06,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 56.475/15. (ii) que em
observância aos princípios da celeridade processual e da
eficiência, a verificação do atendimento às Condições de
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Participação previstas no item 1.4 do Edital, bem como, na
Instrução 02/2019 - TCM, aprovada pela Resolução nº 12/2019,
que estabelece uma relação, não exaustiva, de documentos a serem
consultados pela Administração Pública Municipal, previamente à
celebração de contratos, convênios, acordos, ajustes ou outros
instrumentos, será realizada posteriormente, sendo que o resultado
da pesquisa relativa ao atendimento das condições de participação
das empresas será informado por ocasião da Classificação
Definitiva das propostas. Verificada a regularidade quanto ao
aspecto formal externo dos envelopes, foram os mesmos
rubricados pela Comissão.Em seguida foram abertos os Envelopes
1 ? Proposta Comercial, cujo conteúdo foi lido, examinado e
rubricado pelos presentes. Após análise prévia das propostas
apresentadas, a Comissão decidiu: I ? DESCLASSIFICAR a
proposta apresentada pela licitante SYSTEM ENGENHARIA S/S
LTDA ? EPP, com base no item 10.4.1 do edital, uma vez que não
apresentou a planilha orçamentária em mídia digital, desatendendo
assim o item 5.1.3 do instrumento convocatório. II ?
CLASSIFICAR provisoriamente as propostas apresentadas
conforme segue: em 1º lugar KF2 ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, pelo valor total de R$ 127.792,08 e em 2º
lugar PLANORTE ENGENHARIA LTDA-EPP, pelo valor total de
R$ 150.181,86. A seguir a Comissão SUSPENDEU a sessão para
análise das propostas apresentadas, cujo resultado será divulgado
oportunamente por meio de publicação no Diário Oficial da
Cidade de São Paulo.Os Envelopes 2 - Documentos de Habilitação
das empresas classificadas provisoriamente foram acondicionados
em outro envelope maior que depois de rubricado ficou sob
custódia da Divisão de Licitações e o envelope 2 da empresa
SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA ? EPP desclassificada do
certame estará à disposição para retirada após a homologação do
presente certame. Os documentos relativos às Propostas
Comerciais serão anexados ao processo da licitação. Nada mais
havendo a tratar foi lavrada a presente Ata, que lida e achada
conforme vai assinada pelos membros da Comissão.

Data de Publicação

28/07/2023

NÚCLEO DE CONTRATOS

Documento: 087308823   |    Registro de adiamento (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES EXTRATO DO TERMO
DE ADITAMENTO Nº 001/115/SIURB/22/23 CONTRATO Nº
115/SIURB/22 PROCESSO: 6022.2022/0002838-9 PREGÃO
ELETRÔNICO Nº: 002/22/SIURB ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 003/SIURB/2022 OBJETO: Contratação de empresa
para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial
desarmada, conforme demanda, a serem prestados exclusivamente
em áreas desapropriadas por razões de interesse público, no
período compreendido entre as desapropriações e o início das
obras e eventuais suspensões, dentro do município, sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana
e Obras - SIURB, em cinco agrupamentos, conforme Termo de
Referência - Anexo III ? LOTE 3. CONTRATANTE:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: 7C SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA.
OBJETO DO ADITAMENTO: DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E DOS RECURSOS
ORÇAMENTARIOS. DATA DE ASSINATURA: 07/07/2023

Data de Publicação

31/07/2023

Secretaria Municipal de Inovação e
Tecnologia

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087263883   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO DE ALTERAÇÃO DE FISCLIZAÇÃO

Síntese (Texto do Despacho)

Processo Administrativo nº 6023.2021/0000915-9 I - À vista dos
elementos contidos no presente, notadamente as manifestações
prestadas pela SMIT/CAP e SMIT/CAF/SGC, todas desta Pasta,
que adoto como razões de decidir, nos termos da competência
delegada pela Portaria SMIT nº 67 de 28 de agosto de 2018 e com
fundamento no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como
no artigo 6º do Decreto Municipal n.º 54.873/2014, ALTERO os
servidores para atuarem na GESTÃO E FISCALIZAÇÃO do
CONTRATO Nº 21/SMIT/2021, firmado com a Empresa
BARSOTTI SERVIÇOS DE PORTARIA EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 10.468.394/0001-60, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
atendimento ao público e de apoio administrativo, para
atendimento da unidade Santana/Tucuruvi, do Programa

Descomplica SP da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia
da Prefeitura de São Paulo (SMIT), conforme especificações
constantes no Termo de Referência Anexo ? I do Edital e seus
anexos: DE: (DESPACHO AUTORIZATÓRIO DOC. 080711578)
Unidade Gestora: SMIT/CAP Fiscal Técnico: Juliana Moreira
Camargo, RF: 918.935-1; e Suplente Técnico: Mariana de
Camargo Sousa, RF: 858913-5. PARA: a) Área gestora:
SMIT/CAP b) Fiscal Técnico: Nicolle Caroline Meuci Luna, RF:
920.464-4; c) Suplente Técnico: Diogo de Queiroz Calsavara, RF:
920.467-9

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087263558   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO DE ALTERAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº
6023.2021/0000915-9 À vista dos elementos contidos no presente,
notadamente as manifestações prestadas pela SMIT/CAP e
SMIT/CAF/SGC, todas desta Pasta, que adoto como razões de
decidir, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT
nº 67 de 28 de agosto de 2018 e com fundamento no artigo 67 da
Lei Federal n.º 8.666/93, bem como no artigo 6º do Decreto
Municipal n.º 54.873/2014, ALTERO servidores responsáveis pela
fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº 21/SMIT/2021
[052558539], firmado com a Empresa BARSOTTI SERVIÇOS
DE PORTARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.468.394./0001-60, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de atendimento ao público
e de apoio administrativo, para atendimento da unidade
Santana/Tucuruvi, do Programa Descomplica SP da Secretaria
Municipal de Inovação e Tecnologia da Prefeitura de São Paulo
(SMIT), conforme especificações constantes no Termo de
Referência Anexo ? I do Edital e seus anexos, para fazer constar:
DE: (DESPACHO AUTORIZATÓRIO DOC. 079538433) a) Área
Gestora: SMIT/CAP; b) Fiscal Titular: Fernanda Lial de Brito |
RF: 847.173 -8; c) Fiscal Suplente: Diego Novais Souza | RF:
847.616-1. PARA: Unidade Gestora: SMIT/CAP Fiscal Técnico:
Juliana Moreira Camargo | RF: 918.935-1; e Suplente Técnico:
Mariana de Camargo Sousa | RF: 858913-5.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087260554   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO DE ALTERAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

Síntese (Texto do Despacho)

Processo Administrativo nº 6023.2021/0000915-9 I - À vista dos
elementos contidos no presente, notadamente as manifestações
prestadas pela SMIT/CAP e SMIT/CAF/SGC, todas desta Pasta,
que adoto como razões de decidir, nos termos da competência
delegada pela Portaria SMIT nº 67 de 28 de agosto de 2018 e com
fundamento no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como
no artigo 6º do Decreto Municipal n.º 54.873/2014, ALTERO os
servidores para atuarem na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO Nº
21/SMIT/2021 firmado com a empresa BARSOTTI SERVIÇOS
DE PORTARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.468.394./0001-60, cujo objeto é a prestação de serviços de
atendimento ao público e de apoio administrativo, para
atendimento da unidade Santana/Tucuruvi, do Programa
Descomplica SP da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia
da Prefeitura de São Paulo (SMIT), conforme especificações
constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital: DE:
(DESPACHO AUTORIZATÓRIO DOC. 059547141) a) Gestor:
Paola Rivatto da Silva, RF: 825.107-0; b) Fiscal Técnico: Bruno
Biassi Martinez, RF: 851.800-9; c) Suplente Técnico: Felipe Luz
Carvalho, RF: 847.544-0 PARA: a) Área Gestora: SMIT/CAP. b)
Fiscal Titular: Fernanda Lial de Brito - RF: 847173 -8; c) Fiscal
Suplente: Diego Novais Souza - RF: 847616-1.

Data de Publicação

31/07/2023

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Documento: 087317142   |    Ata

PROCESSO 6024.2023/0004760-2 - ATA DE ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
45/SMADS/2023 - OBJETO: LICITAÇÃO NA

MODALIDADE PREGÃO, REALIZADA NA FORMA
ELETRÔNICA, PARA PROMOÇÃO DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COBERTORES DIVERSOS
(SOLTEIRO DESABRIGADO, SOLTEIRO
ACOLHIMENTO, CASAL E INFANTIL), DESTINADOS A
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL (SMADS), DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO (PMSP), DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL - Às
10:00 horas (DF) do dia 28 de julho de 2023, abriu-se na sala de
reuniões da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, localizada no 35º andar do prédio situado
na Rua Líbero Badaró, 425 - Centro - São Paulo, sessão de
abertura para o Pregão Eletrônico 45/SMADS/2023. Presentes os
Senhores Valdirene Nunes de Trindade, Pregoeira da CPL, Lazaro
Henrique Reis Almeida, Luana Gouvêa Luciano, Felipe Matheus
dos Santos Vidal e Fátima de Nóbrega Lednik, como membros da
Equipe de Apoio da Comissão. Encerrada a etapa de lances, a Sra.
Pregoeira informa que a empresa TROPIC´S COMERCIAL DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA, CNPJ 64.650.583/0001-
89, apresentou os melhores lances e preço para o ITEM 01 -
LOTE A (COTA PRINCIPAL) e LOTE B (COTA
RESERVADA) - COBERTOR SOLTEIRO, no valor unitário
negociado de R$ 41,00 (quarenta e um reais), para ambas as
cotas, sendo, portanto, detentora provisória de 100% do item;
ITEM 02 - LOTE A (COTA PRINCIPAL) e LOTE B (COTA
RESERVADA) - COBERTOR CASAL, no valor unitário
negociado de R$ 50,00 (cinquenta reais), para ambas as cotas,
sendo, portanto, detentora provisória de 100% do item. A empresa
COMERCIAL MONARCA MAGAZINE LTDA, CNPJ
24.290.183/0001-95, apresentou os melhores lances e preço para o
ITEM 03 - LOTE A (COTA PRINCIPAL) - COBERTOR
LISO PARA SOLTEIRO, no valor unitário negociado de R$
13,90 (treze reais e noventa centavos). A empresa FENIX
COMÉRCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA, CNPJ
51.418.999/0001-24, apresentou os melhores lances e preço para o
ITEM 03 - LOTE B (COTA RESERVADA) - COBERTOR
LISO PARA SOLTEIRO, no valor unitário negociado de R$
11,60 (onze reais e sessenta centavos). A empresa JOÃO E
MARIA ATELIE , CNPJ 43.449.716/0001-83, apresentou os
melhores lances e preço para o ITEM 04 - LOTE A (COTA
PRINCIPAL) e LOTE B (COTA RESERVADA) -
COBERTOR INFANTIL, no valor unitário negociado de R$
12,50 (doze reais e cinquenta centavos), para ambas as cotas,
sendo, portanto, detentora provisória de 100% do item. A empresa
FENIX COMÉRCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA,
CNPJ 51.418.999/0001-24, foi desclassificada do ITEM 03 -
LOTE B (COTA RESERVADA) - COBERTOR LISO PARA
SOLTEIRO por desatendimento ao item 6.1.8 do Edital, não
enviando a documentação no prazo de 02 (duas) horas. Em
seguida foi convocada a empresa LUZS CONSULTORIA E
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 46.151.309/0001-
83, que apresentou lances e preço para o ITEM 03 - LOTE B
(COTA RESERVADA) - COBERTOR LISO PARA
SOLTEIRO, no valor unitário negociado de R$ 12,10 (doze reais
e dez centavos), sendo em seguida desclassificada por não
comprovar a qualificação técnica mínima contida no item 11.5.4
do Edital. A empresa JOÃO E MARIA ATELIE , CNPJ
43.449.716/0001-83, foi desclassificada do ITEM 04 - LOTE A
(COTA PRINCIPAL) e LOTE B (COTA RESERVADA) -
COBERTOR INFANTIL, por desatendimento ao item 11.5.4 do
Edital. Em seguida foi convocada a empresa MONARCA
PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHÕES LTDA,
CNPJ 34.365.450/0001-08, que apresentou lances e preço para o
ITEM 03 - LOTE B (COTA RESERVADA) - COBERTOR
LISO PARA SOLTEIRO, no valor unitário negociado de R$
13,90 (treze reais e noventa centavos) e ITEM 04 - LOTE B
(COTA RESERVADA) - COBERTOR INFANTIL no valor
unitário negociado de R$ 13,00 (treze reais). Em seguida a
empresa COMERCIAL MONARCA MAGAZINE LTDA,
CNPJ 24.290.183/0001-95, apresentou os lances e preço para o
ITEM 04 - LOTE A (COTA PRINCIPAL) - COBERTOR
INFANTIL, no valor unitário negociado de R$ 13,50 (treze reais
e cinquenta centavos). Encerrada a etapa de negociação,
considerando que os valores estão abaixo da média praticada pelo
mercado, decide a Pregoeira pela suspensão da sessão pública,
ficando designado para prosseguimento do certame o dia
31/07/2023 às 11:00 horas (DF). Nada mais havendo a tratar,
lavrou-se a presente Ata que lida e achada conforme, vai assinada
por todos. Eu, Valdirene Nunes de Trindade a lavrei, e os membros
acima citados conferiram.

Documento: 087318591   |    Ata

PROCESSO 6024.2023/0005381-5 - ATA DE JULGAMENTO
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
43/SMADS/2023 - OBJETO: LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO, REALIZADA NA FORMA
ELETRÔNICA, PARA PROMOÇÃO DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS, DESTINADOS A
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL (SMADS), DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO (PMSP), DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL. Às
15:00 horas (DF) do dia 28 de julho de 2023, abriu-se na sala de
reuniões da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, localizada no 35º andar do prédio situado

209 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdljg5KL_wleorEZemq6xByCU6pwhY_nJ8-XXS1Yovd-OKqi5f13_Y7cfzBTm1cY52n_hmVtYZu4sjhI3Vmr465q
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkqfM0ypwESuHpuO9AOh7QBq4JkNj_1SCqROw5KFigT5Gc8dhrq4c4i2ut-OzG7k-qAfimQUvw99hImMMUYYWxd
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkg-6tu6LqEuVK1Iem1ejVlKTqScjj6tWbhxmIUuoteJVSkFM4nizJnCHb3pLIEcNCOXRp-0x2tnA9spM2wL-ct
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlAovbarkjNP_UWGlYBkqReB6dJbcT35O_Ytj8agOJsstgv5wZ4wTbPRWsNKZx2EVd4HTQuMqhnCgUxMp2776mV
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm53FX5nvyorU4iOidE7wqJDEN7QfpGyNLF1X5awrkUW1wGR0SW4OnS4Cg8BV00QRqrBB9o6H6pho1__EIWTDcL
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkQCQ99dNc1-Z6Eonp7iS553q3KFJsdcjEhLPF7n_aR_IqJ2en-tWzlo1XzCkEzK-36sf78RDCI8BLe4o3sdcxs


na Rua Líbero Badaró, 425 - Centro - São Paulo, sessão de
abertura para o Pregão Eletrônico 43/SMADS/2023. Presentes os
Senhores, Tiago Camilo, Pregoeiro da CPL, Felipe Matheus dos
Santos Vidal, Lazaro Henrique Reis Almeida, Fátima de Nóbrega
Lednik e Luana Gouvêa Luciano, como membros da Equipe de
Apoio da Comissão. Em prosseguimento aos trabalhos, verificada
a regularidade das propostas comerciais, das documentações de
habilitação, das fichas técnicas apresentadas pelas proponentes,
bem como a compatibilidade dos preços ofertados, o Sr. Pregoeiro
decide declarar vencedoras e habilitar provisoriamente as
empresas, na seguinte conformidade: à empresa BLACKOUT
COMERCIAL LTDA, CNPJ 16.918.565/0001-92, o ITEM 01 -
LIXEIRA PLÁSTICA (6 LITROS), pelo valor unitário de R$
15,90 (quinze reais e noventa centavos). À empresa MS DE
ARAUJO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL
LTDA, CNPJ 26.300.858/0001-65, ITEM 02 - LIXEIRA
PLÁSTICA (4 LITROS), pelo valor unitário de R$ 12,20 (doze
reais e vinte centavos); valores estes abaixo da média praticada
pelo mercado, e, consequentemente, mais vantajosos para a
Administração. Nos termos do item 12 do Edital, aberto o prazo
recursal, nenhuma licitante manifestou intenção de recorrer do
resultado do certame. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a
presente Ata que lida e achada conforme, vai assinada por todos.
Eu, Tiago Camilo a lavrei, e os membros acima citados
conferiram.

GABINETE

Documento: 087286752   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

aditamento do Contrato nº 41/SMADS/2022

Síntese (Texto do Despacho)

I. À vista dos dados e elementos noticiados no presente, em
especial da manifestação de COMPRAS, CONTRATOS e da
Coordenadoria Jurídica, e fundamento no artigo 57, II, da Lei
Federal nº 8.666/93 e artigo 46, do Decreto Municipal nº
44.279/2003, e Lei 17.854/22, AUTORIZO o aditamento do
Contrato nº 41/SMADS/2022, firmado entre SMADS e empresa
Centro de Integração Empresa Escola (CIEE), inscrita no CNPJ
sob o 61.600.839/0001-55, cujo objeto é a prestação de serviços
por instituição especializada em administração de programa de
estágio, para nele fazer constar: 1. Fica prorrogado o prazo de
vigência do Contrato nº 41/SMADS/2022 por mais 12 (doze)
meses a partir de 31/07/2023; 2. O valor mensal estimado do
dispêndio é de R$ 246.886,88 (duzentos e quarenta e seis mil e
oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos), e o
dispêndio estimado pelo período de 12 meses é de R$
2.962.642,56 (dois milhões e novecentos e sessenta e dois mil e
seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos). . II.
AUTORIZO, outrossim, a emissão da competente nota de
empenho, no valor necessário ao atendimento da despesa para o
presente exercício, onerando-se a dotação orçamentária nº
24.10.08.122.3024.2.100.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0,
24.10.08.122.3024.2.100.3.3.50.48.00.00.1.500.9001.0 e
24.10.08.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 , através
das Notas de Reserva nºs 51.515/2023, 51.521/2023 e
51.724/2023. III. PUBLIQUE-SE no DOC para os devidos fins e
efeitos legais. IV. A seguir, à CAF/COF para as providências
contábeis e à CAF/CONT, para lavratura do competente Termo de
Aditamento nos termos da minuta acostada, condicionando sua
assinatura à entrega, pela Contratada, de todos os documentos
necessários devidamente atualizados, inclusive aquelas exigidas
pela&#8239;Instrução nº 02/2019 do TCMSP, bem como ao
atendimento das recomendações de COJUR.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087281571   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Aditamento do Contrato n. 38/SMADS/2022

Síntese (Texto do Despacho)

1. À vista dos dados e elementos constantes no presente, e com
fundamento no artigo 57, II, da Lei Federal n. 8.666/93, bem como
no artigo 46 do Decreto Municipal n. 44.279/03, AUTORIZO o
aditamento do Contrato n. 38/SMADS/2022, firmado entre
SMADS e a empresa YASMIN VILAVA DE MELO, inscrita no
CNPJ/ME n. 14712.351/0001-30, cujo objeto é a hospedagem em
estabelecimento hoteleiro por diária para pessoas idosas acima de
60 anos em situação de rua, regularmente indicadas pela SMADS,
cujas características e especificações técnicas encontram-se
descritas no Anexo I do referido Contrato, para nele fazer constar:
a. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n.
38/SMADS/2022, pelo período de 90 (noventa) dias, contados a
partir de 30 de julho de 2023, com cláusula resolutiva; b. O
dispêndio da diária por pessoa hospedada é R$ 85,00 (oitenta e
cinco reais), totalizando o montante de R$ 535.500,00 (quinhentos
e trinta e cinco mil e quinhentos reais) para 70 hóspedes, no
período mencionado no item a. c. Ficam ratificadas em todos os

seus termos, as demais cláusulas e condições anteriormente
ajustadas e integrantes do instrumento ora aditado, desde que não
colidam com o presente. 2. AUTORIZO, outrossim, o
empenhamento dos recursos necessários ao atendimento das
despesas, que onerará a dotação orçamentária n.
93.10.08.244.3023.4.308.3.3.90.39.00.00.2.500.9001.1 ?
Manutenção e Operação de Equipamentos de Proteção Social
Especial à População em Situação de Rua ? Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, conforme Nota de Reserva n.
50.976/2023 (SEI 087064835). 3. PUBLIQUE-SE no DOC para os
devidos fins e efeitos legais. 4. A seguir, à Contabilidade para as
providências contábeis. Após, à CAF/CSCL/CONT, para lavratura
do competente Termo de Aditamento nos termos da minuta
acostada, condicionando sua assinatura à entrega, pela Contratada,
de todos os documentos necessários devidamente atualizados,
inclusive os constantes da Instrução n. 02/2019.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087319481   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

07/SMADS/2023

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

colchões

Objeto da licitação

aquisição de 20.000 (vinte e mil) colchões

Processo

6024.2023/0005677-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

1. Em face dos elementos que instruem o presente, notadamente as
manifestações da Coordenação de Suprimentos, Contratos e
Logística ? CSCL, Divisão de Almoxarifado e Seção Técnica de
Compras, que acolho como razões de decidir, com fundamento no
artigo 15, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, no artigo 3º da Lei
Municipal n. 13.278/2002, Lei Federal n. 10.520/02 e nos
Decretos Municipais n.s 44.279/2003 e 56.144/2015, AUTORIZO
a utilização da Ata de Registro de Preço n. 07/SMADS/2023 desta
Pasta, decorrente do Pregão Eletrônico n. 55/SMADS/2022, com
validade até 18/01/2024, doc. SEI 084534969, cuja detentora é a
empresa TROPIC'S COMERCIAL DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J./M.E. sob o n.
64.650.583/0001-89, para aquisição de 20.000 (vinte e mil)
colchões para desabrigados (D28) (item 4 - lote B - cota
reservada), conforme especificado na própria Ata e em seu Anexo
I ? Termo de Referência, pelo valor unitário de R$ 168,50 (cento e
sessenta e oito reais e cinquenta centavos), totalizando a quantia de
R$ 3.370.000,00 (três milhões trezentos e setenta mil reais), cujo
empenhamento autorizo. Colchão para desabrigado (D28).
Colchão para solteiro de espuma, confeccionado em uma única
lâmina de espuma, isentas de falhas tais como: vazios, rachaduras,
peles e cascas, revestido em tecido poliéster, com densidade D28.
Suas medidas deverão ser de 1,88m de comprimento x 0,78m de
largura x 12cm de espessura, com tratamento antiácaro, devendo
estar embalado individualmente em saco plástico transparente.
Deverá possuir etiqueta, conforme determina a Portaria
INMETRO nº 79/2011, ABNT NBR 13579-1 e ABNT NBR
13579-2. Garantia mínima do fabricante de 12 meses contra
defeitos de fabricação. 2. AUTORIZO, em consequência, a
emissão da competente Nota de Empenho, para suporte da
despesa, onerando a dotação orçamentária n.
93.10.08.244.3023.6167.33903200.00.2.500.9001.1 - Benefícios
Eventuais - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita,
conforme Nota de Reserva n. Nota de Reserva n. 51.160
(087100488); 3. DESIGNO, os servidores Jefferson Paulo da
Silva, R.F. 837.794-4, como fiscal do presente ajuste, e Carlos
Eduardo Viera Pinto, R.F. 837.986-6, como seu fiscal substituto,
nos termos do artigo 121 do Decreto Municipal n. 62.100/22. 4.
Publique-se no DOC para os devidos fins e efeitos legais. 5. À
CAF/COF para adoção das providências cabíveis. Após, à CSCL e
CAF/CSCL/CONT para providências cabíveis. 6. Após à CSCL,
para providências quanto ao atendimento à Instrução n. 04/2022,
aprovada pela Resolução n. 16/2022 do TCMSP e alterada pela
Resolução n. 31/2022. 7. À LIC/COMPRAS, para providências
relativas à publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), nos termos do artigo 94 da Lei n. 14.133/2021,
atentando-se ao prazo legal.

Arquivo (Número do documento SEI)

084534969

Documento: 087321230   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6024.2023/0006605-4

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

sacos de dormir

Objeto da licitação

aquisição de 10.000 (dez) mil sacos de dormir

Processo

6024.2023/0006605-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

1.Em face dos dados e elementos contidos neste processo, em
especial, das manifestações do Núcleo de Desenvolvimento Social,
da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística ? CSCL e
da Seção Técnica de Compras encartadas aos autos, e com
fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/1993,
AUTORIZO a contratação da empresa CNV COMERCIO E
SERVICOS DE PRODUTOS PARA EDUCACAO LTDA EPP,
inscrita no CNPJ/ME sob o n. 13.837.135/0001-58, em caráter
emergencial, objetivando a aquisição de 10.000 (dez) mil sacos de
dormir, resistente a de água e com propriedades térmicas, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social (SMADS) da Prefeitura do Município de
São Paulo, conforme especificações constantes do Termo de
Referência (SEI 085702443), pelo valor unitário de valor total
unitário de R$ 73,00 (setenta e três reais) e no valor total de R$
730.000,00 (setecentos e trinta mil reais). 2. AUTORIZO,
outrossim, o empenhamento dos recursos necessários ao
atendimento das despesas, onerando a dotação orçamentária nº.
93.10.08.244.3023.6167.33903200.00.2.500.9001.1 - Benefícios
Eventuais - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita,
através da nota de reserva n. 62.589/2023 (SEI 087098534). 3.
DESIGNO, as servidoras Rosana Chaves Azevedo, RF 910.502-6,
como fiscal do ajuste, e Giovanna Fidelis Chrispiano, RF 885.997-
3, como seu substituto, nos termos do artigo 121 do Decreto
Municipal 62.100/22. 4. PUBLIQUE-SE no DOC para os devidos
fins e efeitos legais. 5. A seguir, à SMADS/CAF-COF para as
providências contábeis. Após, à SMADS/CAF-CSCL-LIC-
COMPRAS para as providências subsequentes, ficando
condicionado a formalização da contratação à apresentação pela
contratada de todos os documentos legalmente exigíveis com
prazo de validade em vigor, constantes da Instrução n. 02/2019 do
TCM.

Arquivo (Número do documento SEI)

087321174

EXPEDIENTE DO GABINETE

Documento: 087283569   |    Extrato Aditamento Ata Registro de
Preço (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

27/SMADS/2023

Contratado(a)

TROPIC´S COMERCIAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

64.650.583/0001-89

Data da Assinatura
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17/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Ano

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
6024.2023/0001952-8 ? Ata Registro de Preço 27/SMADS/2023,
de acordo com o Pregão Eletrônico 17/SMADS/2023, empresa
TROPIC´S COMERCIAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
LTDA, CNPJ 64.650.583/0001-89, ITEM 01 ? LOTE B (COTA
RESERVADA) ? TRAVESSEIRO COM REVESTIMENTO EM
COUVIRM, no valor unitário de R$ 6,90 (seis reais e noventa
centavos) - Vigência: 01 ano - Data da assinatura: 17/07/2023.

Data de Publicação

30/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087255826

Documento: 087284043   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

004/SMADS/2022

Contratado(a)

ORIGENS ? ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS EIRELI
- EPP

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

37.015.438/0001-53

Data da Assinatura

21/07/2023

Prazo do Contrato

30

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

6024.2022/0001850-3 ? 7º Termo de Aditamento ao Contrato
004/SMADS/2022 firmado entre SMADS e a pessoa jurídica de
direito privado ORIGENS ? ADMINISTRAÇÃO DE BENS
PRÓPRIOS EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ/ME n.
37.015.438/0001-53. Objeto : contratação de 360 (trezentas e
sessenta) vagas de hospedagem, distribuídas em cômodos
compartilhados Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato
n. 004/SMADS/2022, pelo período de 30 (trinta) dias, contados a
partir de 21 de julho de 2023, com cláusula resolutiva ; O valor da
diária por hóspede é de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais),
totalizando, desta forma, a importância de R$ 918.000,00
(novecentos e dezoito mil reais) para 360 hóspedes, no período
mencionado no item a. Ficam ratificadas em todos os seus termos,
as demais cláusulas e condições anteriormente ajustadas e
integrantes do instrumento ora aditado, desde que não colidam
com o presente.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087255375

Documento: 087316691   |    Dispensa de Chamamento Público
(NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0003959-6

Objeto

NCI

Descrição detalhada do objeto

Núcleo de Convivência de Idosos, com o oferecimento de 130
vagas

Justificativa

impossibilidade de interrupção do serviço no território com
vulnerabilidade social.

Fundamentação legal

fundamento no art. 30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no
art. 30, inc. IV, do Decreto Municipal nº 57.575/16

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0003959-6 - Diante dos elementos informativos que
instruem o presente, especialmente do posicionamento técnico dos
setores competentes desta Pasta (086183761, 087109889,
087157192 e 087296870), AUTORIZO, com fundamento no art.
30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do
Decreto Municipal nº 57.575/16, a celebração de Termo de
Colaboração com a organização social OBRA SOCIAL DOM
BOSCO, inscrita no CNPJ nº 61.882.395/0001-98, cujo objeto é a
prestação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, na modalidade Núcleo de Convivência de Idosos, com o
oferecimento de 130 vagas, sendo 90 vagas para atividades
presenciais e 40 vagas para atendimento em domicílio, no Distrito
Itaquera, sob supervisão da SAS Itaquera, pelo valor do repasse
mensal de R$ 21.033,66, para organização com isenção de cota
patronal. A vigência da parceria será de 05 (cinco) anos (de
01/08/2023 a 31/07/2028). II. Em cumprimento ao art. 32, §1º, da
Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 32, §1º, do Decreto Municipal nº
57.575/16, faço publicar o seguinte EXTRATO DE
JUSTIFICATIVA para a ausência de realização de chamamento
público: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na
modalidade Núcleo de Convivência de Idosos, com o oferecimento
de 130 vagas, sendo 90 vagas para atividades presenciais e 40
vagas para atendimento em domicílio, no Distrito Itaquera, sob
supervisão da SAS Itaquera; organização social OBRA SOCIAL
DOM BOSCO, inscrita no CNPJ nº 61.882.395/0001-98,
devidamente cadastrada em SMADS, com expertise para a
prestação dos serviços assistenciais objeto do termo de
colaboração; atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
assistência social, executadas por organização da sociedade civil
previamente credenciada; serviço regulamentado na Portaria nº
46/SMADS/2010; serviço em continuidade ao Termo de
Colaboração nº 389/SMADS/2018; OSC com inscrição regular no
Conselho Municipal de Assistência Social ? COMAS e no
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social ? CNEAS;
vigência de 5 anos (01/08/2023 a 31/07/2028); hipótese de
dispensa de chamamento público prevista no art. 30, inc. VI, da
Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do Decreto
Municipal nº 57.575/16; impossibilidade de interrupção do serviço
no território com vulnerabilidade social. III. Nos termos do
disposto no art. 32, parágrafo segundo do Decreto nº 57.575/2016,
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para impugnação da
justificativa constante no item II deste despacho, a qual poderá ser
protocolada no Setor de Expediente da SMADS, situada na Rua
Líbero Badaró, 425 ? 36º andar. IV. AUTORIZO, outrossim, o
empenho de recursos necessários ao atendimento da despesa,
onerando a dotação orçamentária de nº.
93.10.08.241.3007.2.902.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 51.762/2023. V. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Sra. Cláudia Cristina
de Castro Carvalho, portadora do RF nº 777.938.1, será a gestora
desta parceria, sendo sua substituta a Sra. Marta Yurie Yoshikawa,
portadora do R.F. nº 787.709.9. VI. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Comissão de
Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição: a. Laura
Maria Lima, portadora do R.F. nº 477.131.1 ? titular; b. Elisabete
Nazareth Martin, portadora do R.F. nº 136.552.5 ? titular; c. Núbia
Trindade Siqueira dos Santos, portadora do R.F. nº 793.156.5 ?
titular; d. Fabiana Lima dos Santos Souza, portadora do R.F. nº
831.044.1? suplente

Anexo I (Número do Documento SEI)

087296870

Anexo II (Número do Documento SEI)

087298044

Documento: 087320815   |    Aviso - Edital de Chamamento
Público (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0007974-1

Número do Edital

155/SMADS/2023

Critério de julgamento

Grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do
programa ou da ação

Objeto

Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes
- SAICA, com oferecimento de 15 vagas

Descrição detalhada do objeto

6024.2023/0007974-1 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 155/SMADS/2023 ? SAS/MG A Prefeitura
Municipal de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social, doravante denominada
SMADS, inscrita no CNPJ sob o nº 60.269.453/0001-40, torna
público que, para conhecimento de quantos possam se interessar,
fará procedimento de chamamento público, objetivando a seleção
de Organização da Sociedade Civil, doravante denominada OSC,
interessada em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO, em
conformidade com as disposições deste Edital e seus respectivos
anexos, para instalação do serviço novo do seguinte objeto: 1. Tipo
de Serviço: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e
Adolescentes (SAICA) 2. Modalidade: não se aplica 3.
Capacidade de atendimento: a. Nº total de vagas: 15 vagas b.
Turnos: não se aplica c. Nº de vagas por Turno: não se aplica d. Nº
de vagas por gênero: não se aplica 4. Local de instalação do
serviço: Distrito Vila Maria / Vila Guilherme 5. Área de
abrangência: Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme 6. Bem
imóvel: Locado pela OSC com valor de repasse mensal da
SMADS 7. Forma de pagamento de concessionárias (água/luz):
Pagas pela OSC com valor de repasse da SMADS 8. Valor mensal
de custeio do serviço: a. Para OSC com isenção de cota patronal
do INSS: R$100.258,40 b. Para OSC sem isenção de cota patronal
do INSS: R$115.203,45 9. Valor para aluguel e IPTU: R$
12.000,00 ou outro valor para aluguel no limite das legislações
vigentes mais IPTU e de acordo com disponibilidade orçamentária
da SMADS. 10. Valor da verba de implantação: ATÉ O VALOR
DE ATÉ UM REPASSE MENAL. O procedimento do
chamamento e os atos dele decorrentes observarão as disposições
da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº
13.204/2015, Decreto Municipal nº 57.575/2016, Lei Municipal
13.153/2001 e Instrução Normativa 03/SMADS/2018, com
redação alterada pela IN 01/SMADS/2019. A finalidade do
presente chamamento público é a seleção de proposta para a
celebração de parceria com a Prefeitura Municipal de São Paulo,
por intermédio da SMADS e operacionalizada pela Supervisão de
Assistência Social ? Vila Maria/Vila Guilherme, doravante
denominada SAS/MG, devendo as OSC?s, interessadas no
estabelecimento de parceria com esta Pasta, APRESENTAR SUAS
PROPOSTAS em envelope lacrado, endereçado à Comissão de
Seleção, com indicação na face externa do envelope, do número
do edital e do nome e CNPJ da OSC proponente, contendo os
documentos elencados no artigo 19 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018 e solicitados no edital, como segue: Data: até dia
25/09/2023 Horário: 09h às 17h, de 2ª a 6ª feira. Local: Praça
Santo Eduardo, 162. A Comissão de Seleção, órgão colegiado
destinado a processar e julgar o presente chamamento público,
constituída por 3 (três) membros titulares e 1 (um) suplente, nos
termos do artigo 21 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, será
integrada pelos seguintes servidores: I ? TITULARES Nome do
Servidor: Divaneide Alves da Silva RF: 858.856-2 Endereço
eletrônico institucional: divaneide@prefeitura.sp.gov.br
Provimento: Efetivo Nome do Servidor: Kelli Capobianco e Silva
RF: 911.889-6 Endereço eletrônico institucional:
kellicapobianco@prefeitura.sp.gov.br Provimento: Efetivo Nome
do Servidor: Fátima Landi RF: 788.937-2 Endereço eletrônico
institucional: silvanefatima@prefeitura.sp.gov.br Provimento:
Efetivo II ? SUPLENTE Nome do Servidor: Valdino Fonseca
Paulo RF: 896.125-5 Endereço eletrônico institucional:
paolamartins@prefeitura.sp.gov.br Provimento: Efetivo Obs.: O
primeiro Titular indicado será considerado Presidente da referida
Comissão de Seleção O valor total de recursos disponibilizados
será de até R$297.528,40 (Duzentos e Noventa e Sete Mil,
Quinhentos e Vinte e Oito Reais e Quarenta Centavos) no
exercício de 2023. Como a parceria contará com vigência
plurianual em exercícios financeiros seguintes ao da seleção, a
previsão dos créditos necessários para garantir a execução da
parceria será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes. As
despesas onerarão a dotação orçamentária nº
93.10.08.243.3023.6221.3.3.50.39.00.0X - Manutenção e
Operação de Equipamentos de Proteção Social Especial a
Crianças, Adolescentes e Jovens em Risco Social, do orçamento
vigente. O Edital e seus anexos poderão ser consultados pelas
interessadas através da Internet pelo site: http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou no seguinte endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_socia
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Data da abertura da sessão

25/09/2023

Hora da sessão

9-17H

Local da sessão

Praça Santo Eduardo, 162.

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0007974-1 - À vista das manifestações das áreas
técnicas competentes (docs. 087052759, 087070675 e 087052759)
e da Coordenadoria Jurídica (doc. 087258700), que acolho,
AUTORIZO a abertura de procedimento para celebração de
parceria, por meio do Edital nº 155/SMADS/2023, objetivando a
instalação do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e
Adolescentes - SAICA, com oferecimento de 15 vagas, com local
de instalação nos Distritos de Vila Maria ou Vila Guilherme a
abrangência da Subprefeitura de Vila Maria / Vila Guilherme, sob
supervisão da SAS Vila Maria/ Vila Guilherme, obedecidas todas
as disposições legais que regem a matéria, observando-se
especialmente os procedimentos impostos pela Lei Federal nº
13.019/2014, Decreto Municipal nº 57.575/2016, nas Portarias nº
46/SMADS/2010 e 47/SMADS/2010 e Instrução Normativa nº
03/SMADS/2018.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087070585

Anexo II (Número do Documento SEI)

087258901

Documento: 087320702   |    Aviso - Edital de Chamamento
Público (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0007966-0

Número do Edital

156/SMADS/2023

Critério de julgamento

Grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do
programa ou da ação

Objeto

Centro de Acolhida Especial para Idosos, com oferecimento de 60
vagas

Descrição detalhada do objeto

6024.2023/0007966-0 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 156/SMADS/2023 ? SAS/MG A Prefeitura
Municipal de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social, doravante denominada
SMADS, inscrita no CNPJ sob o nº 60.269.453/0001-40, torna
público que, para conhecimento de quantos possam se interessar,
fará procedimento de chamamento público, objetivando a seleção
de Organização da Sociedade Civil, doravante denominada OSC,
interessada em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO, em
conformidade com as disposições deste Edital e seus respectivos
anexos, para instalação de serviço novo do seguinte objeto: 1. Tipo
de Serviço: Centro de Acolhida às Pessoas em Situação de Rua 2.
Modalidade: Centro de Acolhida Especial para Idosos 3.
Capacidade de atendimento: a. Nº total de vagas: 60 vagas b.
Turnos: não se aplica c. Nº de vagas por Turno: não se aplica d. Nº
de vagas por gênero: não se aplica 4. Local de instalação do
serviço: Distrito Vila Maria/Vila Guilherme/Vila Medeiros 5. Área
de abrangência: Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme 6. Bem
imóvel: Locado pela OSC com repasse de recursos da SMADS 7.
Forma de pagamento de concessionárias (água/luz): Pagas pela
OSC com repasse de recursos da SMADS. 8. Valor mensal de
custeio do serviço: a. Para OSC com isenção de cota patronal do
INSS: R$135.375,90 b. Para OSC sem isenção de cota patronal do
INSS: R$147.404,14 9. Valor para aluguel e IPTU: R$30.000,00
ou outro valor para aluguel no limite das legislações vigentes mais
IPTU e de acordo com disponibilidade orçamentária da SMADS.
10. Valor da verba de implantação: ATÉ O VALOR DE UM

REPASSE MENSAL. O procedimento do chamamento e os atos
dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Decreto
Municipal nº 57.575/2016, Lei Municipal 13.153/2001 e Instrução
Normativa 03/SMADS/2018, com redação alterada pela IN
01/SMADS/2019. A finalidade do presente chamamento público é
a seleção de proposta para a celebração de parceria com a
Prefeitura Municipal de São Paulo, por intermédio da SMADS e
operacionalizada pela Supervisão de Assistência Social ? Vila
Maria/Vila Guilherme, doravante denominada SAS/MG, devendo
as OSCs, interessadas no estabelecimento de parceria com esta
Pasta, APRESENTAR SUAS PROPOSTAS em envelope lacrado,
endereçado à Comissão de Seleção, com indicação na face externa
do envelope, do número do edital e do nome e CNPJ da OSC
proponente, contendo os documentos elencados no artigo 19 da
Instrução Normativa 03/SMADS/2018 e solicitados no edital,
como segue: Data: até dia 18/09/2023 Horário: 09h às 17h, de 2ª a
6ª feira. Local: Praça Santo Eduardo, 162 A Comissão de Seleção,
órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, constituída por 3 (três) membros titulares e 1
(um) suplente, nos termos do artigo 21 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018, será integrada pelos seguintes servidores: I ?
TITULARES Nome do Servidor: Eliana Barreto RF: 850.976-0
Endereço eletrônico institucional: ebarreto@prefeitura.sp.gov.br
Provimento: Efetivo Nome do Servidor: Maria de Fátima Almeida
Silva RF: 833.102-2 Endereço eletrônico institucional:
mfalmeida@prefeitura.sp.gov.br Provimento: Efetivo Nome do
Servidor: Juliana Tomé de Oliveira RF: 911.893-4 Endereço
eletrônico institucional: julianatome@prefeitura.sp.gov.br
Provimento: Efetivo II ? SUPLENTE Nome do Servidor: Samuel
Dias Ribeiro RF: 883.141-6 Endereço eletrônico institucional:
sdribeiro@prefeitura.sp.gov.br Provimento: Efetivo Obs.: O
primeiro Titular indicado será considerado Presidente da referida
Comissão de Seleção O valor total de recursos disponibilizados
será de até R$431.250,76 (Quatrocentos e Trinta e Um Mil,
Duzentos e Cinquenta Reais e Setenta e Seis Centavos) no
exercício de 2023. Como a parceria contará com vigência
plurianual em exercícios financeiros seguintes ao da seleção, a
previsão dos créditos necessários para garantir a execução da
parceria será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes. As
despesas onerarão a dotação orçamentária nº
93.10.08.244.3023.4308.3.3.50.39.00.0X - Manutenção e
Operação de Equipamentos de Proteção Social Especial à
População em Situação de Rua, do orçamento vigente. O Edital e
seus anexos poderão ser consultados pelas interessadas através da
Internet pelo site: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou
no seguinte endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_socia

Data da abertura da sessão

18/09/2023

Hora da sessão

9-17H

Local da sessão

Praça Santo Eduardo, 162

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0007966-0 - À vista das manifestações das áreas
técnicas competentes (docs. 0807050759, 087121635 e
087206129) e da Coordenadoria Jurídica (doc. 087256166), que
acolho, AUTORIZO a abertura de procedimento para celebração
de parceria, por meio do Edital nº 156/SMADS/2023, objetivando
a instalação do Centro de Acolhida às Pessoas em Situação de
Rua, na modalidade Centro de Acolhida Especial para Idosos, com
oferecimento de 60 vagas, a ser instalado no Distritos de Vila
Maria, Vila Guilherme ou Vila Medeiros, com abrangência da
Subprefeitura de Vila Maria / Vila Guilherme, sob supervisão da
SAS Vila Maria/ Vila Guilherme, obedecidas todas as disposições
legais que regem a matéria, observando-se especialmente os
procedimentos impostos pela Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto
Municipal nº 57.575/2016, nas Portarias nº 46/SMADS/2010 e
47/SMADS/2010 e Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087121603

Anexo II (Número do Documento SEI)

087256341

Documento: 087320068   |    Dispensa de Chamamento Público
(NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0003956-1

Objeto

CCA

Descrição detalhada do objeto

Centro para Crianças e Adolescentes, com o oferecimento de 210
vagas

Justificativa

impossibilidade de interrupção do serviço no território com
vulnerabilidade social.

Fundamentação legal

fundamento no art. 30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no
art. 30, inc. IV, do Decreto Municipal nº 57.575/16

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0003956-1 - Diante dos elementos informativos que
instruem o presente, especialmente do posicionamento técnico dos
setores competentes desta Pasta (086554086, 087125887,
087167022 e 087294329), AUTORIZO, com fundamento no art.
30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do
Decreto Municipal nº 57.575/16, a celebração de Termo de
Colaboração com a organização social OBRA SOCIAL DOM
BOSCO, inscrita no CNPJ sob nº 61.882.395/0001-98, e que
utilizará o CNPJ filial nº 61.882.395/0010-89, para fins exclusivos
do cumprimento do disposto no artigo 49 da IN 03/SMADS/2018,
cujo objeto é a prestação do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, na modalidade Centro para Crianças e
Adolescentes, com o oferecimento de 210 vagas, no Distrito
Itaquera, sob supervisão da SAS Itaquera, pelo valor do repasse
mensal de R$ 77.077,67, para organização com isenção de cota
patronal e com necessidade de verba de implantação no valor de
R$ 5.000,00. A vigência da parceria será de 05 (cinco) anos (de
01/08/2023 a 31/07/2028). II. Em cumprimento ao art. 32, §1º, da
Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 32, §1º, do Decreto Municipal nº
57.575/16, faço publicar o seguinte EXTRATO DE
JUSTIFICATIVA para a ausência de realização de chamamento
público: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na
modalidade Centro para Crianças e Adolescentes, com o
oferecimento de 210 vagas, no Distrito Itaquera, sob supervisão da
SAS Itaquera; organização social OBRA SOCIAL DOM BOSCO,
inscrita no CNPJ sob nº 61.882.395/0001-98, e que utilizará o
CNPJ filial nº 61.882.395/0010-89, para fins exclusivos do
cumprimento do disposto no artigo 49 da IN 03/SMADS/2018,
devidamente cadastrada em SMADS, com expertise para a
prestação dos serviços assistenciais objeto do termo de
colaboração; atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
assistência social, executadas por organização da sociedade civil
previamente credenciada; serviço regulamentado na Portaria nº
46/SMADS/2010; serviço em continuidade ao Termo de
Colaboração nº 387/SMADS/2018; OSC com inscrição regular no
Conselho Municipal de Assistência Social ? COMAS e no
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social ? CNEAS;
vigência de 5 anos (01/08/2023 a 31/07/2028); hipótese de
dispensa de chamamento público prevista no art. 30, inc. VI, da
Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do Decreto
Municipal nº 57.575/16; impossibilidade de interrupção do serviço
no território com vulnerabilidade social. III. Nos termos do
disposto no art. 32, parágrafo segundo do Decreto nº 57.575/2016,
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para impugnação da
justificativa constante no item II deste despacho, a qual poderá ser
protocolada no Setor de Expediente da SMADS, situada na Rua
Líbero Badaró, 425 ? 36º andar. IV. A concessão da Verba de
Implantação, de valor máximo de R$ 5.000,00, fica condicionada à
formalização de requerimento específico dirigido à Supervisão de
Assistência Social - SAS, detalhando a forma de utilização do
recurso conforme disposto no art. 106, parágrafo 2º da Instrução
Normativa nº 03/SMADS/2018, acompanhada dos orçamentos que
comprovem a compatibilidade do preço dos bens/serviços com o
praticado no mercado, com custos de cada item, devendo ser
atendida somente a quantia que for devidamente comprovada pela
OSC. Caso a verba de implantação faça referência a
obras/intervenções a serem realizadas no imóvel, sua concessão
somente deve ser autorizada para aquelas obras expressamente
mencionadas na vistoria de CAF/CEM e desde que apresentados
os orçamentos, que deverão ser validados pelo referido setor. V.
AUTORIZO, outrossim, o empenho de recursos necessários ao
atendimento da despesa, onerando a dotação orçamentária de nº.
93.10.08.243.3023.2.059.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 51.765/2023. VI. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Sra. Jane Santos da
Cruz, portadora do RF nº 858.867.8, será a gestora desta parceria,
sendo sua substituta a Sra. Rafaela Rosado Freitas, portadora do
R.F. nº 850.985.9. VII. Nos termos do art. 48 da Instrução
Normativa nº 03/SMADS/2018, a Comissão de Monitoramento e
Avaliação terá a seguinte composição: a. Laura Maria Lima,
portadora do R.F. nº 477.131.1 ? titular; b. Elisabete Nazareth
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Martin, portadora do R.F. nº 136.552.5 ? titular; c. Núbia Trindade
Siqueira, portadora do R.F. nº 793.156.5 ? titular; d. Fabiana Lima
dos Santos Souza, portadora do R.F. nº 831.044.1? suplente

Anexo I (Número do Documento SEI)

087294329

Anexo II (Número do Documento SEI)

087296133

Documento: 087319932   |    Dispensa de Chamamento Público
(NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0007025-6

Objeto

CCA

Descrição detalhada do objeto

Centro para Crianças e Adolescentes, com o oferecimento de 120
vagas

Justificativa

hipótese de dispensa de chamamento público prevista no art. 30,
inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do
Decreto Municipal nº 57.575/16; impossibilidade de interrupção
do serviço no território com vulnerabilidade social.

Fundamentação legal

fundamento no art. 30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no
art. 30, inc. IV, do Decreto Municipal nº 57.575/16

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0007025-6 - Diante dos elementos informativos que
instruem o presente, especialmente do posicionamento técnico dos
setores competentes desta Pasta (086273521, 086315142,
087197238 e 087307613), AUTORIZO, com fundamento no art.
30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do
Decreto Municipal nº 57.575/16, a celebração de Termo de
Colaboração com a organização social NÚCLEO ASSISTENCIAL
DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL - NADI, inscrita no
CNPJ nº 18.725.687/0001-98, cujo objeto é a prestação do Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na modalidade
Centro para Crianças e Adolescentes, com o oferecimento de 120
vagas, no Distrito Capão Redondo, sob supervisão da SAS Campo
Limpo, pelo valor do repasse mensal de R$ 57.876,08, incluídos
os valores de locação (R$ 9.119,55) e IPTU (R$ 1.179,02), para
organização com isenção de cota patronal, com a necessidade de
verba de implantação no valor de R$ 5.000,00. A vigência da
parceria será de 05 (cinco) anos (de 01/08/2023 a 31/07/2028). II.
Em cumprimento ao art. 32, §1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao
art. 32, §1º, do Decreto Municipal nº 57.575/16, faço publicar o
seguinte EXTRATO DE JUSTIFICATIVA para a ausência de
realização de chamamento público: Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, na modalidade Centro para Crianças e
Adolescentes, com o oferecimento de 120 vagas, no Distrito
Capão Redondo, sob supervisão da SAS Campo Limpo;
organização social NÚCLEO ASSISTENCIAL DE
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL - NADI, inscrita no CNPJ nº
18.725.687/0001-98, devidamente cadastrada em SMADS, com
expertise para a prestação dos serviços assistenciais objeto do
termo de colaboração; atividades voltadas ou vinculadas a serviços
de assistência social, executadas por organização da sociedade
civil previamente credenciada; serviço regulamentado na Portaria
nº 46/SMADS/2010; serviço em continuidade ao Termo de
Colaboração nº 383/SMADS/2018; OSC com inscrição regular no
Conselho Municipal de Assistência Social ? COMAS e no
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social ? CNEAS;
vigência de 5 anos (01/08/2023 a 31/07/2028); hipótese de
dispensa de chamamento público prevista no art. 30, inc. VI, da
Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do Decreto
Municipal nº 57.575/16; impossibilidade de interrupção do serviço
no território com vulnerabilidade social. III. Nos termos do
disposto no art. 32, parágrafo segundo do Decreto nº 57.575/2016,
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para impugnação da
justificativa constante no item II deste despacho, a qual poderá ser
protocolada no Setor de Expediente da SMADS, situada na Rua
Líbero Badaró, 425 ? 36º andar. IV. A concessão da Verba de
Implantação, de valor máximo de R$ 5.000,00, fica condicionada à
formalização de requerimento específico dirigido à Supervisão de

Assistência Social - SAS, detalhando a forma de utilização do
recurso conforme disposto no art. 106, parágrafo 2º da Instrução
Normativa nº 03/SMADS/2018, acompanhada dos orçamentos que
comprovem a compatibilidade do preço dos bens/serviços com o
praticado no mercado, com custos de cada item, devendo ser
atendida somente a quantia que for devidamente comprovada pela
OSC. Caso a verba de implantação faça referência a
obras/intervenções a serem realizadas no imóvel, sua concessão
somente deve ser autorizada para aquelas obras expressamente
mencionadas na vistoria de CAF/CEM e desde que apresentados
os orçamentos, que deverão ser validados pelo referido setor. V.
AUTORIZO, outrossim, o empenho de recursos necessários ao
atendimento da despesa, onerando a dotação orçamentária de nº.
93.10.08.243.3023.2059.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 51.916/2023. VI. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Sra. Raquel Estevão,
portadora do RF nº 823.571.6, será a gestora desta parceria, sendo
sua substituta a Sra. Priscila Beralda Moreira de Oliveira,
portadora do R.F. nº 779.402.9. VII. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Comissão de
Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição: a. Genice
Leite dos Santos, portadora do R.F. nº 543.299.5 ? titular; b.
Cenilza Martins Queiroz, portadora do R.F. nº 823.562.7 ? titular;
c. Silvia Marina Pedrosa, portadora do R.F. nº 823.594.5 ? titular;
d. Maria de Lourdes de Melo Moraes, portadora do R.F. nº
788.106.1? suplente

Anexo I (Número do Documento SEI)

087307613

Anexo II (Número do Documento SEI)

087308750

Documento: 087314178   |    Dispensa de Chamamento Público
(NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0006174-5

Objeto

NCI

Descrição detalhada do objeto

Núcleo de Convivência de Idosos, com o oferecimento de 130
vagas

Justificativa

hipótese de dispensa de chamamento público prevista no art. 30,
inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do
Decreto Municipal nº 57.575/16; continuidade do serviço no
território com vulnerabilidade social.

Fundamentação legal

fundamento no art. 30, inc. IV, da Lei Federal nº 13.019/14 e no
art. 30, inc. IV, do Decreto Municipal nº 57.575/16

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0006174-5 - Diante dos elementos informativos que
instruem o presente, especialmente do posicionamento técnico dos
setores competentes desta Pasta
(085617202/086135217/086968278/087068152) e com
fundamento no art. 30, inc. IV, da Lei Federal nº 13.019/14 e no
art. 30, inc. IV, do Decreto Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO, a
celebração de Termo de Colaboração com a organização social
Centro Social Bom Jesus de Cangaíba, inscrita no CNPJ nº
43.384.635/0001-42, cujo objeto é a prestação do Serviço
Socioassistencial Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos na modalidade Núcleo de Convivência de Idosos, com o
oferecimento de 130 vagas, com área de abrangência do Distrito
Arthur Alvim, sob supervisão da SAS Penha, pelo valor do repasse
mensal de R$ 28.086,56, para organização sem isenção de cota
patronal, com vigência de 05 (cinco) anos, a partir de 01/08/2023.
II. Em cumprimento ao art. 32, §1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e
ao art. 32, §1º, do Decreto Municipal nº 57.575/16, faço publicar o
seguinte EXTRATO DE JUSTIFICATIVA para a ausência de
realização de chamamento público: Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos na modalidade Núcleo de Convivência
de Idosos, com o oferecimento de 130 vagas, com área de
abrangência do Distrito Arthur Alvim, sob supervisão da SAS
Penha; organização Centro Social Bom Jesus de Cangaíba, inscrita
no CNPJ nº 43.384.635/0001-42, devidamente matriculada na

SMADS, com expertise para a prestação dos serviços assistenciais
objeto do termo de colaboração; atividades voltadas ou vinculadas
a serviços de assistência social, executadas por organização da
sociedade civil previamente credenciada; serviço regulamentado
na Portaria nº 46/SMADS/2010; serviço em continuidade ao TC
398/SMADS/2018; OSC com inscrição regular no Conselho
Municipal de Assistência Social ? COMAS e no Cadastro
Nacional de Entidades de Assistência Social ? CNEAS; vigência
de 5 anos, a partir de 01/08/2023; hipótese de dispensa de
chamamento público prevista no art. 30, inc. VI, da Lei Federal nº
13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do Decreto Municipal nº 57.575/16;
continuidade do serviço no território com vulnerabilidade social.
III. Nos termos do disposto no art. 32, parágrafo segundo do
Decreto nº 57.575/2016, fica aberto o prazo de cinco dias úteis
para impugnação da justificativa constante no item II deste
despacho, a qual poderá ser protocolada no Setor de Expediente da
SMADS, situada na Rua Líbero Badaró, 425 ? 36º andar. IV.
AUTORIZO, outrossim, o empenho de recursos necessários ao
atendimento da despesa, onerando a dotação orçamentária de nº.
93.10.08.241.3007.2.902.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 51.502/2023. V. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Sra. FERNANDA
GOMES FIUZA DA SILVA, portadora do R.F. nº 858.853-8, será
a gestora desta parceria, sendo sua substituta a Sra. IONE FARIAS
DE ESPÍNDOLA GARCIA, portadora do RF nº 787.714-5. VI.
Nos termos do art. 48 da Instrução Normativa nº
03/SMADS/2018, a Comissão de Monitoramento e Avaliação terá
a seguinte composição: a) Vitor Vicente de Albuquerque, portador
do R.F. nº 504.240.2 ? titular; b) Elaine Aparecida Goyano de
Oliveira, portadora do R.F. nº 787.805.2 ? titular; c) Marcela
Adelaide Queiroz Nogueira, portadora do R.F. nº 823.585-6 ?
titular; d) Jessica Ravenia Ferreira de Rocha, portadora do R.F. nº
823.545-7 ? suplente.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087279260

Anexo II (Número do Documento SEI)

087281143

Documento: 087315054   |    Dispensa de Chamamento Público
(NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0006139-7

Objeto

CA II

Descrição detalhada do objeto

CA II ? Centro de Acolhida para Adultos II por 24 horas, com
oferecimento de 300 vagas

Justificativa

necessidade de manutenção de vagas na modalidade/tipologia.

Fundamentação legal

fundamento no art. 30, inc. I, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art.
30, inc. I, do Decreto Municipal nº 57.575/16

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0006139-7 - Diante dos elementos informativos que
instruem o presente processo administrativo, especialmente do
posicionamento técnico da SUSAM (085495804/ 085495973), a
CPS Especial (085751264), CGPAR (085984190) e COVS
(085449657), justificando a necessidade de instalação do serviço e
continuidade do atendimento da demanda, que acolho,
CONVALIDO os atos praticados no processo em epígrafe e, com
fundamento no art. 30, inc. I, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art.
30, inc. I, do Decreto Municipal nº 57.575/16, AUTORIZO a
celebração de Termo de Colaboração sem chamamento Público,
com a organização social Associação Cultural Nossa Senhora,
inscrita no CNPJ nº 05.919.155/0001-40, cujo objeto é a prestação
do Serviço Socioassistencial Centro de Acolhida às Pessoas em
Situação de Rua, na modalidade CA II ? Centro de Acolhida para
Adultos II por 24 horas, com oferecimento de 300 vagas, com área
de abrangência Regional e sob supervisão da Supervisão de
Serviço de Abrangência Municipal ? SUSAM, pelo valor do
repasse mensal de R$ 150.113,59, para organização sem isenção
de cota patronal. A vigência da parceria será de 180 dias
(16/06/2023 a 12/12/2023), ou até que se conclua o processo de
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Chamamento Público que o substituirá. II. A concessão da Verba
de Implantação até o limite de R$ 50.000,00 fica condicionada à
formalização de requerimento específico dirigido à SUSAM,
detalhando a forma de utilização do recurso conforme disposto na
Instrução Normativa Nº 03/SMADS/2018, bem como à
apresentação dos orçamentos que atestem os respectivos preços de
cada item, devendo ser atendida somente a quantia que for
devidamente comprovada pela OSC. III. Em cumprimento ao art.
32, §1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 32, §1º, do Decreto
Municipal nº 57.575/16, faço publicar o seguinte EXTRATO DE
JUSTIFICATIVA para a ausência de realização de chamamento
público: Centro de Acolhida às Pessoas em Situação de Rua, na
modalidade CA II ? Centro de Acolhida para Adultos II por 24
horas, com oferecimento de 300 vagas, com área de abrangência
Regional e sob supervisão da Supervisão de Serviço de
Abrangência Municipal ? SUSAM; organização social Associação
Cultural Nossa Senhora, inscrita no CNPJ nº 05.919.155/0001-40,
devidamente matriculada na SMADS, com expertise para a
prestação dos serviços assistenciais objeto do termo de
colaboração; vigência de até 180 dias (16/06/2023 a 12/12/2023);
fundamento: art. 30, inc. I, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art.
30, inc. I, do Decreto Municipal nº 57.575/16; necessidade de
manutenção de vagas na modalidade/tipologia. IV. Nos termos do
disposto no art. 32, parágrafo segundo do Decreto nº 57.575/2016,
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para impugnação da
justificativa constante no item II deste despacho, a qual poderá ser
protocolada no Setor de Expediente da SMADS, situada na Rua
Líbero Badaró, 425, 36º andar. V. AUTORIZO, outrossim, o
empenho de recursos necessários ao atendimento da despesa para
este exercício, onerando a dotação orçamentária de nº.
93.10.08.244.3023.4.308.3.3.50.39.00.00.2.500.9001.1, através da
Nota de Reserva nº 51.707/2023. VI. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, Keyla Daniane Castilho
Braz, portadora do RF nº 914943-1, será a gestora desta parceria,
sendo seu suplente Flávio Fernandes, portador do RF nº 891516-4.
VII. Nos termos do art. 48 da Instrução Normativa nº
03/SMADS/2018, que a Comissão de Monitoramento e Avaliação
terá a seguinte composição: a) Alexandre Nogueira Gefri Junior,
portador do RF nº 890635-1 ? titular; b) Cristiane Leonora da
Conceição, portadora do RF nº 918926-2 ? titular; c) Bruna Eloisa
Iarossi Xavier Cruz, portador do RF nº 9139397 ? titular; d) Carlos
Ailton dos Santos Junior, portador do RF nº 859378-7 ? suplente.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087265484

Anexo II (Número do Documento SEI)

087270835

Documento: 087315677   |    Dispensa de Chamamento Público
(NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0002008-9

Objeto

CCA

Descrição detalhada do objeto

Centro para Crianças e Adolescentes, com o oferecimento de 120
vagas

Justificativa

impossibilidade de interrupção do serviço no território com
vulnerabilidade social.

Fundamentação legal

fundamento no art. 30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no
art. 30, inc. IV, do Decreto Municipal nº 57.575/16

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0002008-9 - Diante dos elementos informativos que
instruem o presente, especialmente do posicionamento técnico dos
setores competentes desta Pasta (082952244, 083136962,
086376472 e 087270282), AUTORIZO, com fundamento no art.
30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do
Decreto Municipal nº 57.575/16, a celebração de Termo de
Colaboração com a organização social CONGREGAÇÃO DE
SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ filial nº 60.993.193/0014-75,
cujo objeto é a prestação do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, na modalidade Centro para Crianças e

Adolescentes, com o oferecimento de 120 vagas, no Distrito
Jaguaré, sob supervisão da SAS Lapa, pelo valor do repasse
mensal de R$ 47.577,51, para organização com isenção de cota
patronal. A vigência da parceria será de 05 (cinco) anos (de
01/08/2023 a 31/07/2028). II. Em cumprimento ao art. 32, §1º, da
Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 32, §1º, do Decreto Municipal nº
57.575/16, faço publicar o seguinte EXTRATO DE
JUSTIFICATIVA para a ausência de realização de chamamento
público: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na
modalidade Centro para Crianças e Adolescentes, com o
oferecimento de 120 vagas, no Distrito Jaguaré, sob supervisão da
SAS Lapa; organização social CONGREGAÇÃO DE SANTA
CRUZ, inscrita no CNPJ filial nº 60.993.193/0014-75,
devidamente cadastrada em SMADS, com expertise para a
prestação dos serviços assistenciais objeto do termo de
colaboração; atividades voltadas ou vinculadas a serviços de
assistência social, executadas por organização da sociedade civil
previamente credenciada; serviço regulamentado na Portaria nº
46/SMADS/2010; serviço em continuidade ao Termo de
Colaboração nº 402/SMADS/2018; OSC com inscrição regular no
Conselho Municipal de Assistência Social ? COMAS e no
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social ? CNEAS;
vigência de 5 anos (01/08/2023 a 31/07/2028); hipótese de
dispensa de chamamento público prevista no art. 30, inc. VI, da
Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do Decreto
Municipal nº 57.575/16; impossibilidade de interrupção do serviço
no território com vulnerabilidade social. III. Nos termos do
disposto no art. 32, parágrafo segundo do Decreto nº 57.575/2016,
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para impugnação da
justificativa constante no item II deste despacho, a qual poderá ser
protocolada no Setor de Expediente da SMADS, situada na Rua
Líbero Badaró, 425 ? 36º andar. IV. AUTORIZO, outrossim, o
empenho de recursos necessários ao atendimento da despesa,
onerando a dotação orçamentária de nº.
93.10.08.243.3023.2.059.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 48.242/2023. V. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Sra. Ana Maria Lopes
Calbar, portadora do RF nº 779.347.2, será a gestora desta
parceria, sendo sua substituta a Sra. Wania Henriques de Arruda e
Miranda, portadora do R.F. nº 729.466.2. VI. Nos termos do art. 48
da Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Comissão de
Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição: a. Maria
Iracema da Silva, portadora do R.F. nº 535.099.9 ? titular; b. Aline
Pantoja Guapindaia, portadora do R.F. nº 790.329.4 ? titular; c.
Volnei da Silveira Marinho, portador do R.F. nº 781.274.4 ? titular;
d. Aparecida Cecília da Cruz, portadora do R.F. nº 633.606.0 ?
suplente

Anexo I (Número do Documento SEI)

087270282

Anexo II (Número do Documento SEI)

087270638

Documento: 087318419   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2019/0004217-4

Objeto

SAICA

Descrição detalhada do objeto

Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes
- SAICA

Conteúdo do despacho

6024.2019/0004217-4 - À vista do contido no presente
administrativo, especialmente pela manifestação da SAS
Jabaquara (087017099), a Sra. Gestora da parceria (084543594/
084543734/ 086970241) e a Coordenação de Gestão de Parcerias
(087054100), que acolho, e com fundamento no disposto pelo
artigo 57 da Lei Federal nº 57.575/2014, artigo 60 do Decreto
Municipal nº 57.575/2016 e Instrução Normativa nº
03/SMADS/2018, AUTORIZO o aditamento do Termo de
Colaboração nº 280/SMADS/2019, firmado entre a
Municipalidade e a organização social ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CAMINHO DE LUZ - ABECAL, inscrita no
CNPJ sob n° 05.000.703/0001-33, cujo objeto é a prestação do
Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes
- SAICA, com abrangência regional e sob a supervisão da SAS
Jabaquara, para nele fazer constar: a) Fica ACRESCIDO o valor
de R$ 430,69 para complementação das despesas com a locação
do imóvel, perfazendo para esta despesa o valor mensal de R$
6.672,00. b) Fica ACRESCIDO o valor de R$ 121,59 para
despesas com o IPTU, perfazendo para esta despesa o valor

mensal de R$ 2.221,48. c) O valor de repasse mensal para a
execução do serviço perfaz R$ 109.152,14, valor atualizado pela
Portaria 088/SMADS/2022. d) A Previsão de Receitas e Despesas
- PRD apresentado pela OSC parceira faz parte integrante do
referido termo independente de transcrição. e) Permanecem
inalteradas as demais condições anteriormente ajustadas; II -
AUTORIZO, outrossim, o empenhamento dos recursos devidos
para o atendimento da despesa, onerando a dotação orçamentária
nº 93.10.08.243.3023.6221.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através
da Nota de Reserva nº 51.505/2023.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087249557

Documento: 087320532   |    Aviso - Edital de Chamamento
Público (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0007864-8

Número do Edital

154/SMADS/2023

Critério de julgamento

Grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do
programa ou da ação

Objeto

Centro para Crianças e Adolescentes de 06 a 14 anos e 11 meses ?
CCA, com capacidade de oferecimento de 120 vagas

Descrição detalhada do objeto

6024.2023/0007864-8 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 154/SMADS/2023 ? SAS/SB A Prefeitura
Municipal de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social, doravante denominada
SMADS, inscrita no CNPJ sob o nº 60.269.453/0001-40, torna
público que, para conhecimento de quantos possam se interessar,
fará procedimento de chamamento público, objetivando a seleção
de Organização da Sociedade Civil, doravante denominada OSC,
interessada em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO, em
conformidade com as disposições deste Edital e seus respectivos
anexos, para instalação em substituição ao TC 249/SMADS/2023
? Processo 6024.2023/0003485-3 do seguinte objeto: 1. Tipo de
Serviço: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
SCFV 2. Modalidade: Centro para Crianças e Adolescentes - CCA
3. Capacidade de atendimento: a. Nº total de vagas: 120 vagas b.
Turnos: Manhã e tarde c. Nº de vagas por Turno: 60 vagas por
turno d. Nº de vagas por gênero: não se aplica 4. Local de
instalação do serviço: Distrito Sapopemba 5. Área de abrangência:
Distrito Sapopemba 6. Bem imóvel: Disponibilizado pela própria
OSC ou locado pela OSC com repasse de recursos da SMADS 7.
Forma de pagamento de concessionárias (água/luz): Pagas pela
OSC com repasse de recursos da SMADS 8. Valor mensal de
custeio do serviço: a. Para OSC com isenção de cota patronal do
INSS: R$47.577,51 b. Para OSC sem isenção de cota patronal do
INSS: R$52.058,17 9. Valor para aluguel e IPTU até R$7.000,00
ou outro valor para aluguel no limite das legislações vigentes mais
IPTU e de acordo com disponibilidade orçamentária da SMADS.
10. Valor da verba de implantação: ATÉ O VALOR DE
R$5.000,00. O procedimento do chamamento e os atos dele
decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Decreto
Municipal nº 57.575/2016, Lei Municipal 13.153/2001 e Instrução
Normativa 03/SMADS/2018, com redação alterada pela IN
01/SMADS/2019. A finalidade do presente chamamento público é
a seleção de proposta para a celebração de parceria com a
Prefeitura Municipal de São Paulo, por intermédio da SMADS e
operacionalizada pela Supervisão de Assistência Social
Sapopemba, doravante denominada SAS / SB, devendo as OSCs,
interessadas no estabelecimento de parceria com esta Pasta,
APRESENTAR SUAS PROPOSTAS em envelope lacrado,
endereçado à Comissão de Seleção, com indicação na face externa
do envelope, do número do edital e do nome e CNPJ da OSC
proponente, contendo os documentos elencados no artigo 19 da
Instrução Normativa 03/SMADS/2018 e solicitados no edital,
como segue: Data: até dia 11/09/2023 Horário: 09h às 17h, de 2ª a
6ª feira. Local: Av. Francisco Vieira Bueno, 371. A Comissão de
Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, constituída por 3 (três) membros titulares e 1
(um) suplente, nos termos do artigo 21 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018, será integrada pelos seguintes servidores: I ?
TITULARES Nome do Servidor: Rosimere Cardoso dos Santos
RF: 787.765-0 Endereço eletrônico institucional:
rcardososantos@prefeitura.sp.gov.br Provimento: Efetivo Nome
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do Servidor: Danielle Gonçalves Teixeira RF: 787.542-8 Endereço
eletrônico institucional: dgteixeira@prefeitura.sp.gov.br
Provimento: Efetivo Nome do Servidor: Celia Maria da Silva RF:
787.858-3 Endereço eletrônico institucional:
celiamsilva@prefeitura.sp.gov.br Provimento: Efetivo II ?
SUPLENTE Nome do Servidor: Patrícia Regina Lima Navarrete
RF: 788.215-7 Endereço eletrônico institucional:
prnaverrete@prefeitura.sp.gov.br Provimento: Efetivo Obs.: O
primeiro Titular indicado será considerado Presidente da referida
Comissão de Seleção O valor total de recursos disponibilizados
será de até R$123.116,34 (Cento e Vinte e Três Mil, Cento e
Dezesseis Reais e Trinta e Quatro Centavos) no exercício de 2023.
Como a parceria contará com vigência plurianual em exercícios
financeiros seguintes ao da seleção, a previsão dos créditos
necessários para garantir a execução da parceria será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes. As despesas onerarão a
dotação orçamentária nº 93.10.08.243.3023.2059.3.3.50.39.00.0X
- MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, do orçamento vigente. O Edital
e seus anexos poderão ser consultados pelas interessadas através
da Internet pelo site:
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar ou no seguinte endereço:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_soci
p=340834

Data da abertura da sessão

11/09/2023

Hora da sessão

9-17H

Local da sessão

Av. Francisco Vieira Bueno, 371

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0007864-8 - À vista das manifestações favoráveis das
áreas técnicas competentes desta Pasta (docs. SEI 086969805,
086970289, 087109346, 087133713 e 087305091), que acolho,
AUTORIZO a abertura de procedimento para celebração de
parceria, através do Edital de Chamamento Público n.º
154/SMADS/2023, nos termos da minuta constante no doc. SEI
087109314 objetivando a instalação do serviço socioassistencial
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos ? SCFV, na
modalidade Centro para Crianças e Adolescentes de 06 a 14 anos e
11 meses ? CCA, com capacidade de oferecimento de 120 vagas,
sendo 60 vagas/manhã e 60 vagas/tarde, com área de abrangência
e instalação no Distrito Sapopemba, sob supervisão da SAS
Sapopemba, obedecidas todas as disposições legais que regem a
matéria, observando-se especialmente os procedimentos impostos
pela Lei Federal n.º 13.019/2014, Decreto Municipal n.º
57.575/2016, nas Portarias n.º 46/SMADS/2010 e
47/SMADS/2010, Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018 e
Instrução Normativa nº 01/SMADS/2019.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087109314

Anexo II (Número do Documento SEI)

087305514

Documento: 087320395   |    Aviso - Edital de Chamamento
Público (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0007774-9

Número do Edital

157/SMADS/2023

Critério de julgamento

Melhor técnica

Objeto

Núcleo de Convivência de Idosos ? NCI, com capacidade de
oferecimento de 100 vagas

Descrição detalhada do objeto

6024.2023/0007774-9 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA POR TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 157/SMADS/2023 ? SAS/AD A Prefeitura
Municipal de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social, doravante denominada
SMADS, inscrita no CNPJ sob o nº 60.269.453/0001-40, torna
público que, para conhecimento de quantos possam se interessar,
fará procedimento de chamamento público, objetivando a seleção
de Organização da Sociedade Civil, doravante denominada OSC,
interessada em celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO, em
conformidade com as disposições deste Edital e seus respectivos
anexos, para instalação em substituição ao TC 456/SMADS/2018 -
Processo 6024.2023/0007774-9 do seguinte objeto: 1. Tipo de
Serviço: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
SCFV 2. Modalidade: Núcleo de Convivência de Idosos - NCI 3.
Capacidade de atendimento: a. Nº total de vagas: 60 vagas
presenciais e 40 vagas para atendimento em domicílio b. Turnos:
não se aplica c. Nº de vagas por Turno: não se aplica d. Nº de
vagas por gênero: não se aplica 4. Local de instalação do serviço:
Distrito Cidade Ademar 5. Área de abrangência: Distrito Cidade
Ademar 6. Bem imóvel: Locado pela OSC com repasse de
recursos da SMADS 7. Forma de pagamento de concessionárias
(água/luz): Pagas pela OSC com repasse de recursos da SMADS 8.
Valor mensal de custeio do serviço: a. Para OSC com isenção de
cota patronal do INSS: R$21.109,02 b. Para OSC sem isenção de
cota patronal do INSS: R$23.128,68 9. Valor para aluguel e IPTU
até R$7.000,00 ou outro valor para aluguel no limite das
legislações vigentes mais IPTU e de acordo com disponibilidade
orçamentária da SMADS. 10. Valor da verba de implantação: ATÉ
O VALOR DE R$5.000,00. O procedimento do chamamento e os
atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Decreto
Municipal nº 57.575/2016, Lei Municipal 13.153/2001 e Instrução
Normativa 03/SMADS/2018, com redação alterada pela IN
01/SMADS/2019. A finalidade do presente chamamento público é
a seleção de proposta para a celebração de parceria com a
Prefeitura Municipal de São Paulo, por intermédio da SMADS e
operacionalizada pela Supervisão de Assistência Social Cidade
Ademar, doravante denominada SAS / AD, devendo as OSC?s,
interessadas no estabelecimento de parceria com esta Pasta,
APRESENTAR SUAS PROPOSTAS em envelope lacrado,
endereçado à Comissão de Seleção, com indicação na face externa
do envelope, do número do edital e do nome e CNPJ da OSC
proponente, contendo os documentos elencados no artigo 19 da
Instrução Normativa 03/SMADS/2018 e solicitados no edital,
como segue: Data: até dia 11/09/2023 Horário: 09h às 17h, de 2ª a
6ª feira. Local: Avenida Cupecê, 2278. A Comissão de Seleção,
órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, constituída por 3 (três) membros titulares e 1
(um) suplente, nos termos do artigo 21 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018, será integrada pelos seguintes servidores: I ?
TITULARES Nome do Servidor: Maria Joaquina Fernandes de
Castro RF: 792.910-2 Endereço eletrônico institucional:
mjfernandescastro@prefeitura.sp.gov.br Provimento: Efetivo
Nome do Servidor: Silvana dos Reis RF: 777.880-5 Endereço
eletrônico institucional: sireis@prefeitura.sp.gov.br Provimento:
Efetivo Nome do Servidor: Yole Alves de Brito RF: 851.005-9
Endereço eletrônico institucional: yolerito@prefeitura.sp.gov.br
Provimento: Efetivo II ? SUPLENTE Nome do Servidor: Maria
Ivanira Bezerra da Silva Santos RF: 779.373-1 Endereço
eletrônico institucional: misantos@prefeitura.sp.gov.br
Provimento: Efetivo Obs.: O primeiro Titular indicado será
considerado Presidente da referida Comissão de Seleção O valor
total de recursos disponibilizados será de até R$65.257,36
(Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta e Sete Reais e Trinta
e Seis Centavos) no exercício de 2023. Como a parceria contará
com vigência plurianual em exercícios financeiros seguintes ao da
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a
execução da parceria será indicada nos orçamentos dos exercícios
seguintes. As despesas onerarão a dotação orçamentária nº
93.10.08.241.3007.2902.3.3.50.39.00.0X - MANUTENÇÃO E
OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA PESSOA IDOSA,
do orçamento vigente. O Edital e seus anexos poderão ser
consultados pelas interessadas através da Internet pelo site:
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar ou no seguinte endereço:
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/assistencia_soci
p=340834

Data da abertura da sessão

11/09/2023

Hora da sessão

9-17H

Local da sessão

Avenida Cupecê, 2278.

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0007774-9 - À vista das manifestações favoráveis das
áreas técnicas competentes desta Pasta (docs. SEI 086970767,
086969090, 086988007, 087027646 e 087307801), que acolho,
AUTORIZO a abertura de procedimento para celebração de
parceria, através do Edital de Chamamento Público n.º

157/SMADS/2023, nos termos da minuta constante no doc. SEI
086987963 objetivando a instalação do serviço socioassistencial
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos ? SCFV, na
modalidade Núcleo de Convivência de Idosos ? NCI, com
capacidade de oferecimento de 100 vagas, sendo 60 presenciais e
40 para atendimento em domicílio, com área de abrangência e
instalação no Distrito Cidade Ademar, sob supervisão da SAS
Cidade Ademar, obedecidas todas as disposições legais que regem
a matéria, observando-se especialmente os procedimentos
impostos pela Lei Federal n.º 13.019/2014, Decreto Municipal n.º
57.575/2016, nas Portarias n.º 46/SMADS/2010 e
47/SMADS/2010, Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018 e
Instrução Normativa nº 01/SMADS/2019.

Anexo I (Número do Documento SEI)

086987963

Anexo II (Número do Documento SEI)

087308024

Documento: 087316213   |    Dispensa de Chamamento Público
(NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0004099-3

Objeto

CCA

Descrição detalhada do objeto

Centro para Crianças e Adolescentes, com o oferecimento de 60
vagas

Justificativa

impossibilidade de interrupção do serviço no território com
vulnerabilidade social.

Fundamentação legal

fundamento no art. 30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no
art. 30, inc. IV, do Decreto Municipal nº 57.575/16

Local de execução

São Paulo/SP

Conteúdo do despacho

6024.2023/0004099-3 - Diante dos elementos informativos que
instruem o presente, especialmente do posicionamento técnico dos
setores competentes desta Pasta (086177677, 087109084,
087162886 e 087291976), AUTORIZO, com fundamento no art.
30, inc. VI, da Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do
Decreto Municipal nº 57.575/16, a celebração de Termo de
Colaboração com a organização social OBRA SOCIAL DOM
BOSCO, inscrita no CNPJ nº 61.882.395/0001-98, cujo objeto é a
prestação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, na modalidade Centro para Crianças e Adolescentes,
com o oferecimento de 60 vagas, no Distrito Itaquera, sob
supervisão da SAS Itaquera, pelo valor do repasse mensal de R$
32.132,83, para organização com isenção de cota patronal e com
necessidade de verba de implantação no valor de R$ 5.000,00. A
vigência da parceria será de 05 (cinco) anos (de 01/08/2023 a
31/07/2028). II. Em cumprimento ao art. 32, §1º, da Lei Federal nº
13.019/14 e ao art. 32, §1º, do Decreto Municipal nº 57.575/16,
faço publicar o seguinte EXTRATO DE JUSTIFICATIVA para a
ausência de realização de chamamento público: Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na modalidade Centro
para Crianças e Adolescentes, com o oferecimento de 60 vagas, no
Distrito Itaquera, sob supervisão da SAS Itaquera; organização
social OBRA SOCIAL DOM BOSCO, inscrita no CNPJ nº
61.882.395/0001-98, devidamente cadastrada em SMADS, com
expertise para a prestação dos serviços assistenciais objeto do
termo de colaboração; atividades voltadas ou vinculadas a serviços
de assistência social, executadas por organização da sociedade
civil previamente credenciada; serviço regulamentado na Portaria
nº 46/SMADS/2010; serviço em continuidade ao Termo de
Colaboração nº 366/SMADS/2018; OSC com inscrição regular no
Conselho Municipal de Assistência Social ? COMAS e no
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social ? CNEAS;
vigência de 5 anos (01/08/2023 a 31/07/2028); hipótese de
dispensa de chamamento público prevista no art. 30, inc. VI, da
Lei Federal nº 13.019/14 e no art. 30, inc. IV, do Decreto
Municipal nº 57.575/16; impossibilidade de interrupção do serviço
no território com vulnerabilidade social. III. Nos termos do
disposto no art. 32, parágrafo segundo do Decreto nº 57.575/2016,
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para impugnação da
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justificativa constante no item II deste despacho, a qual poderá ser
protocolada no Setor de Expediente da SMADS, situada na Rua
Líbero Badaró, 425 ? 36º andar. IV. AUTORIZO, outrossim, o
empenho de recursos necessários ao atendimento da despesa,
onerando a dotação orçamentária de nº.
93.10.08.243.3023.2059.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 51.766/2023. V. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Sra. Rafaela Rosado
Freitas, portadora do RF nº 850.985.9, será a gestora desta
parceria, sendo sua substituta a Sra. Jane dos Santos da Cruz,
portadora do R.F. nº 858.867.8. VI. Nos termos do art. 48 da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, a Comissão de
Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição: a. Laura
Maria Lima, portadora do R.F. nº 477.131.1 ? titular; b. Elisabete
Nazareth Martin, portadora do R.F. nº 136.552.5 ? titular; c. Núbia
Trindade Siqueira, portadora do R.F. nº 793.156.5 ? titular; d.
Fabiana Lima dos Santos Souza, portadora do R.F. nº 831.044.1?
suplente

Anexo I (Número do Documento SEI)

087291976

Anexo II (Número do Documento SEI)

087293794

Documento: 087319763   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Orgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2022/0004977-8

Objeto

SAICA

Descrição detalhada do objeto

Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes
- SAICA, na modalidade SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
INICIAL ? SAI

Conteúdo do despacho

6024.2022/0004977-8 - À vista do contido no presente
administrativo, especialmente da manifestação da SAS Sé
(087114182), a Sra. Gestora da Parceria (086524587/087211460),
a CPS Especial (087193680) e a Coordenação de Gestão de
Parcerias (087213546), que acolho e com fundamento no artigo 2º,
Parágrafo Único, da Portaria nº 47/SMADS/2010 e art. 86, § 2º da
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, AUTORIZO o
aditamento do Termo de Colaboração nº 016/SMADS/2023,
firmado entre a municipalidade e a organização social
ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA inscrita no
CNPJ nº 05.919.155/0001-40, cujo objeto é a prestação do serviço
socioassistencial Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes - SAICA, na modalidade SERVIÇO DE
ACOLHIMENTO INICIAL ? SAI, com área de abrangência e sob
supervisão SAS Sé, para fazer nele constar: a) Fica ACRESCIDO
o valor de R$ 2.887,00 em parcela única, para recâmbio da
acolhida: C.A.S. ? DN 20/09/2005 para a cidade de Trindade -
Estado: Pernambuco, utilizando transporte aéreo e terrestre. b) Na
impossibilidade da efetivação da despesa aditada por qualquer
razão, a OSC terá o valor aditado descontado na integra no repasse
seguinte ao fato, como também, valores resultantes de saldo entre
o valor aditado e efetivamente gasto, não sendo autorizada a
utilização dos valores mencionados em nenhum outro item de
despesa. c) Permanecem inalteradas as demais condições
anteriormente ajustadas. II. AUTORIZO, ainda, o empenhamento
dos recursos necessários onerando a dotação orçamentária nº.
93.10.08.243.3023.6.221.3.3.50.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 51.740/2023.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087261659

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PARCERIAS -
CGPAR

Documento: 087269095   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2021/0007667-6

Número do contrato

015/SMADS/2022

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: CENTRO DE ACOLHIDA ÀS PESSOAS EM
SITUAÇÃO DE RUA; Modalidade: CA II - CENTRO DE
ACOLHIDA PARA ADULTOS II POR 24 HORAS

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMINHO DE LUZ -
ABECAL

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

05.000.703/0001-33

Objeto do Aditamento

CLÁUSULA 1ª: Fica ACRESCIDO o valor de R$ 5.731,45 para o
acréscimo no quadro de RH de 02 (dois) Agentes Operacionais.

Dotação orçamentária

93.10.08.244.3023.43

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

16/01/2022

Data de Fim

15/01/2027

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

26/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087204293

Anexo II (Número do Documento SEI)

086397780

Documento: 087260863   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0000572-6

Número do contrato

108/SMADS/2020

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS; Modalidade: CCA -
CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

SOCIAL BOM JESUS - SBJ

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

47.468.186/0001-71

Objeto do Aditamento

CLÁUSULA 1ª - Fica REDUZIDO o valor de R$ 4.647,85,
referente à OBTENÇÃO de isenção de cota patronal - Certificado
CEBAS e 1% PIS

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/07/2020

Data de Fim

30/06/2025

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

25/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087082861

Anexo II (Número do Documento SEI)

086446860

Documento: 087259307   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2018/0003247-9

Número do contrato

477/SMADS/2018

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: CENTRO DE DEFESA E DE CONVIVÊNCIA
DA MULHER

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

CASA DE ISABEL CENTRO DE APOIO À MULHER À
CRIANÇA E O ADOLESCENTE VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

04.488.578/0001-90

Objeto do Aditamento

CLÁUSULA 1ª: Fica REDUZIDO o valor de R$ 1.353,50,
referente as despesas com a locação do imóvel. CLÁUSULA 2ª:
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Fica ACRESCIDO o valor de R$ 47,65, referente as despesas com
o IPTU.

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

16/09/2018

Data de Fim

15/09/2023

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

24/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087043615

Anexo II (Número do Documento SEI)

081809304

Documento: 087273353   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0006185-5

Número do contrato

131/SMADS/2021

Número do Termo Aditivo

002/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES -
SAICA

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

SER ESPECIAL - ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE
INTEGRAÇÃO AO TRABALHO

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

05.446.196/0001-66

Objeto do Aditamento

CLÁUSULA 1ª: Fica CONCEDIDO o valor de R$ 106.724,93
referente à VERBA DE IMPLANTAÇÃO

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

03/05/2021

Data de Fim

02/05/2026

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

27/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087211539

Anexo II (Número do Documento SEI)

086848453

Documento: 087274737   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2022/0012471-0

Número do contrato

092/SMADS/2023

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS; Modalidade: CCA -
CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

Associação Cedro do Libano de Proteção à Infância

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

62.851.811/0001-53

Objeto do Aditamento

CLÁUSULA 1ª - Fica ALTERADA a CLÁUSULA SÉTIMA - DA
CONTRAPARTIDA do Termo de Colaboração nº
092/SMADS/2023, não alterando o valor de repasse mensal.

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/04/2023

Data de Fim

31/03/2028

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

17/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087259717

Anexo II (Número do Documento SEI)

085934254

Documento: 087279257   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0008064-7

Número do contrato

018/SMADS/2021

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS; Modalidade: CCINTER -
CENTRO DE CONVIVÊNCIA INTERGERACIONAL - COM
PISCINA

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

SOCIAL BOM JESUS - SBJ

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

47.468.186/0001-71

Objeto do Aditamento

CLÁUSULA 1ª - Fica REDUZIDO o valor de R$ 28.745,87,
referente à OBTENÇÃO de isenção de cota patronal - Certificado
CEBAS e 1% PIS

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/01/2021

Data de Fim

31/12/2025

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

28/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087269913

Anexo II (Número do Documento SEI)

086744084

Documento: 087266345   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0008396-4

Número do contrato

034/SMADS/2021

Número do Termo Aditivo

001/2022

Objeto do Contrato
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Tipo de Serviço: INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA
PARA IDOSOS - ILPI

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

CROPH - COORDENAÇÃO REGIONAL DAS OBRAS DE
PROMOÇÃO HUMANA

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

43.473.487/0001-32

Objeto do Aditamento

CLÁUSULA 1ª: Fica AJUSTADO o Plano de Trabalho da OSC de
acordo com a Legislação vigente, não alterando o valor de repasse
mensal de para esta parceria.

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

26/01/2021

Data de Fim

25/01/2026

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

26/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087160650

Anexo II (Número do Documento SEI)

073050156

Documento: 087271100   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2018/0008131-3

Número do contrato

031/SMADS/2019

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS; Modalidade: CCA -
CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

CENTRO DE CAPACITAÇÃO PARA A VIDA PROJETO
NEEMIAS

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

07.827.871/0001-22

Objeto do Aditamento

CLÁUSULA 1ª Fica REDUZIDO o valor de R$ 4.647,85,
referente à OBTENÇÃO de isenção de cota patronal - Certificado
CEBAS e 1% PIS. CLÁUSULA 2ª: - Fica ALTERADO o

endereço do serviço DA RUA VICTOR FLEMING, 190 -
JARAGUÁ PARA RUA TOMAS RIBEIRO COLAÇO, 392 -
JARAGUÁ. CLÁUSULA 3ª Fica ACRESCIDO o valor de R$
4.200,00 referente as despesas com locação de imóvel.
CLÁUSULA 4ª Fica ACRESCIDO o valor de R$ 278,55 referente
as despesas com IPTU.

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/01/2019

Data de Fim

31/12/2023

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

11/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

086336850

Anexo II (Número do Documento SEI)

085936195

Documento: 087309697   |    Extrato de Contratação (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0001014-8

Número do Contrato

352/SMADS/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos; Modalidade: NCI - Núcleo de Convivência de Idosos

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

Associação de Mulheres Amigas de Jova Rural

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

00.346.741/0001-29

Dotação orçamentária

93.10.08.241.3007.2902.3.3.50.39.00.0X

Nota de Empenho

68.871/2023

Natureza da Despesa

Municipal

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

Data de Início

01/08/2023

Data de Fim

31/07/2028

PRINCIPAL

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Instrumento do Contrato

26/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087168258

Anexo II (Número do Documento SEI)

086632846

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

Documento: 087276828   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2020/0008066-3

Número do contrato

20/SMADS/2021

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS; Modalidade: CEDESP -
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PRODUTIVO
PARA ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

SOCIAL BOM JESUS - SBJ

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

47.468.186/0001-71

Objeto do Aditamento

CLÁUSULA 1ª - Fica REDUZIDO o valor de R$ 10.666,86,
referente à OBTENÇÃO de isenção de cota patronal - Certificado
CEBAS e 1% PIS

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/01/2021

Data de Fim

31/12/2025

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

26/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087260487

Anexo II (Número do Documento SEI)

086242908

Documento: 087307678   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade
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Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2022/0004426-1

Número do contrato

6024.2022/0004426-1

Número do Termo Aditivo

001/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS; Modalidade: CCA -
CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

INSTITUTO IRMÃ DULCE

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

05.824.978/0001-91

Objeto do Aditamento

Fica acrescido o valor de R$ 3.055,59, sendo: a) acrescido o valor
mensal de R$ 3.000,00 das despesas destinadas à locação do
imóvel, b) acréscimo do valor mensal de R$ 55,59 para
complementação das despesas com o IPTU

Dotação orçamentária

93.10.08.243.3023.20

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

01/11/2022

Data de Fim

31/10/2027

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL
PRINCIPAL

Justificativa

Despacho Autorizatório

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Termo Aditivo

28/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087297740

Anexo II (Número do Documento SEI)

086920747

Documento: 087311758   |    Extrato de Contratação (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0002681-8

Número do Contrato

359/SMADS/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos; Modalidade: CCA - Centro para Crianças e
Adolescentes

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

Centro Social Comunitário Padre José

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

51.739.977/0001-66

Dotação orçamentária

93.10.08.243.3023.2059.3.3.50.39.00.0X

Nota de Empenho

71.218/2023

Natureza da Despesa

Municipal

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

Data de Início

01/08/2023

Data de Fim

31/07/2028

PRINCIPAL

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Instrumento do Contrato

27/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087285272

Anexo II (Número do Documento SEI)

086948042

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

Documento: 087313053   |    Extrato de Contratação (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS

Número de processo interno do órgão/unidade

6024.2023/0005259-2

Número do Contrato

357/SMADS/2023

Objeto do Contrato

Tipo de Serviço: Núcleo de Convivência para Adultos em Situação
de Rua

Nome do Contratante

Prefeitura do Município de São Paulo

Nome do Contratado (entidade parceira)

Associação Beneficente Caminho de Luz - ABECAL

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

05.000.703/0001-33

Dotação orçamentária

93.10.08.244.3023.4308.3.3.50.39.00.0X

Nota de Empenho

70.068/2023

Natureza da Despesa

Municipal

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

Data de Início

01/06/2023

Data de Fim

27/11/2023

PRINCIPAL

Fundamento Legal

Despacho Autorizatório

Data da Assinatura do Instrumento do Contrato

27/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087288052

Anexo II (Número do Documento SEI)

086846903

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

Secretaria Municipal de Cultura

SLC/NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087279170   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO ASSINADO SOB SEI N° 087039453 I - Em tempo,
torno sem efeito o despacho de homologação de licitação exarado
anteriormente (086924955), uma vez que, conforme certificado
pelo setor responsável, por equívoco, não constaram todas as
dotações orçamentárias pertinentes (086880310). II - Em vista dos
elementos constantes do presente, em especial a Ata (085499467),
a qual adoto como razão de decidir, por atender às exigências
legais e editalícias, ofertando preços compatíveis aos praticados no
mercado, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei
Complementar nº 123/2006 e no Decreto Municipal nº
62.100/2022, no uso da competência a mim delegada pela Portaria
nº 37/2020-SMC-G e demais normas aplicáveis, ADJUDICO o
objeto do Pregão Eletrônico nº 023-SMC-G-2023 à empresa
PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 55.905.350/0001-99, com proposta de R$
392.000,20 (085362974), HOMOLOGO, para que produza efeitos,
o Pregão Eletrônico nº 023-SMC-G-2023, para a contratação de
empresa prestadora de serviços especializados em controle de
vetores e pragas urbanas, sendo: dedetização, desinsetização,
desratização e descupinização, visando à obtenção de adequadas
condições de salubridade e higiene e com a disponibilização de
mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos
necessários para este fim, conforme o Edital e seus anexos, e
AUTORIZO a referida contratação, bem como os respectivos
empenhos que onerarão as dotações orçamentárias indicadas nas
Notas de Reserva nº 22.683/2023 -
25.10.13.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(080294862), referente à SMC-G; 22.738/2023 -
25.10.13.392.3001.2.435.3.3.90.00.00.1.500.9001.0 (080294980),
referente à CCULT; 22.742/2023 -
25.10.13.392.3001.6.960.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(080295076), referente à CRD/PARI; 22.781/2023 -
25.10.13.392.3001.6.355.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(080295140), referente à CSMB; 21.045/2023 -
25.10.13.392.3001.2.025.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(079689478), referente à BMA; 21.047/2023 -
25.10.13.391.3001.6.416.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(079689650), referente à AHM; 21.049/2023 -
25.10.13.392.3001.4.403.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(079689809), referente à CC; 21.054/2023 -
25.10.13.392.3001.6.371.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(079690098), referente à EMIA; e, 21.069/2023 -
25.10.13.391.3001.6.417.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(079690338), referente à DMU, devendo no próximo exercício
onerar dotação própria. III - Ficam designados como fiscais desta
contratação os seguintes servidores: Rafael Tricerri André Alvarez,
RF: 914.972-4 (fiscal-titular) e Arlindo Luiz dos Santos, RF:
912.133-1 (fiscal-suplente). IV - Publique-se apenas esse
despacho. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SLA para que seja
acostado o Relatório de Homologação no processo e dada
publicidade ao Despacho de Homologaçãono sistema de compras.
Após para SMC/CAF/SCO Contabilidade para emissão de nota de
empenho, à SMC/CAF/SLC para lavratura do termo de contrato,
desde que estejam todos os documentos legalmente exigíveis com
prazo de validade em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do
TCM, e divulgação da homologação e termo de contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas, antes do início da vigência e
em até 20 (vinte) dias úteis da data de sua assinatura; após à
SLC/CAF/SLC/Publicação para publicação do extrato do termo no
Diário Oficial da Cidade de São Paulo e íntegra no Painel de
Negócios.

219 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkGskL6G2KFIVClVdXGtTJoDc6g5cMLHhbucod4i_c7W0fDLe22UHzmvmUTC8VfsLb8-HgDROHr3hysjUzNV_Sn
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnxoOuGPuHclT-OI__Ljq1hosn5E60iQteoDK9WkqVnNB7Nw2ffVlYzOUKgrR3A5zCrVwg10_9OgtdhSo0TPn4W
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnB6LWhXFHYwImEqnqLxysmnpBQmd9Y4azeSKkDlhmhiebx-uS4sMQbmkpvt8vI3FwdEiIVtC3zd8HjDaZikEdb
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnYR30towhUfqI8i83k5oN01YGalvWavQIUzTocdcqVgKH0vXYi2LG3BzfuyJ3KR1p_u-1ptBW6hfWpidj2BN_n
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdm9AzeQqTa_Ze-THlxv95qvJsd2GnK_qU2bG2ninMZ2OIf0v968-sT8izz2e93e7IBr5CFOYoSclhWLDZ4cEDaR
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnwNkliwhC9byuaAsKuQNlhkc2uuCH7qdDCO16VTIC7B0KvKpfAmf2TqMyqxKeSUjWBFUs6yXpcQqJkMGCPc-Uy
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdk01MFL6uw1JHRW0DLFuNgWtzQTzn0oG3gRG_a44NpRsClYyeoj6YqhhVctU1v2NMfEdAJQU_uL9wI9UCmeM3PK
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnptqRfdPgwgLh471x2iZqPlx-PbnJeW0ltLNqimhAMopEhi9FWSlUZ3d12IFqxDIVvvhWBHkXmuJVKI1kMtS79
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnBmYWrGpTvgO8HeXJwszgXhZCC4k14sJVBD_Zulic9ICxcoEUR0mO7vCgmpXskU3CoHh7UExrVAmZcfxaibbyk


Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087307034   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0020348-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Só pra Mulheres pra Cantar -
Circuito de Rua.

Processo

6025.2023/0020348-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PUBLICADO POR OMISSÃO. I - À vista dos elementos
constantes do processo, em especial da solicitação da unidade
requisitante (087131721), do Estudo Técnico Preliminar
(087131730), que neste ato APROVO/RATIFICO, do parecer
técnico conclusivo (087131734) e da informação com check list de
CAF/SCA/CO (087131735), dispensado parecer jurídico de
acordo com art. 1º, item b, da Portaria nº 12/PGM-G, no uso da
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas e contidas na
proposta SEI (087131724), observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: CLAUDIA VALERIA
DOS SANTOS (CPF nº 157.818.268-90 ) e os demais integrantes
do grupo, conforme Contrato/Declaração de Exclusividade, por
intermédio de CLAUDIA VALERIA DOS SANTOS
PRODUTORA CULTURAL EL SHADAY, inscrita no CNPJ sob o
nº 27.231.192/0001-01. OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Só
pra Mulheres pra Cantar - Circuito de Rua. PERÍODO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 29/07/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. LOCAL(AIS),
DATA(S) e HORÁRIO(S): Largo do Paissandu (abertos). VALOR
GLOBAL: R$ 17.000,00 ( dezesete mil reais ), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos (087285099). II - Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado como fiscal
desta contratação artística o(a) servidor(a) Diogo Leite da Silva,
RF 890.565-7 e, como substituto(a), Andressa Oliveira dos Santos,
RF 887.831.5. III - Autorizo a emissão da nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se no DOC para os devidos
fins e efeitos legais. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT
para as providências contábeis. Após, aos setores competentes de
SMC/CAF/SCA/CO/FOR para a formalização do Termo de
Contrato SEI (087131732) e para a divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias úteis da
data de sua assinatura, e no Painel de Negócios, ficando
condicionada a formalização da contratação à apresentação pela
contratada de todos os documentos legalmente exigíveis com
prazo de validade em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do
TCM.

Arquivo (Número do documento SEI)

087293828

Documento: 087310928   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/187 - IG

Contratado(a)

ALEX LEITE DE MORAES SENNA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

10.829.086/0001-13

Data da Assinatura

13/07/2023

Prazo do Contrato

2

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/187 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0016729-8.
PARTES: PMSP/SMC e ALEX LEITE DE MORAES SENNA,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.829.086/0001-13. OBJETO:
Contratação dos serviços de natureza artística de Intervenção
Visual - - Painel Grafite Os Namorados. PRAZO DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO: 15/07/2023 a 16/07/2023, totalizando 2
apresentações conforme proposta/cronograma. VALOR DO
CONTRATO: R$ 20.350,00 ( vinte mil e trezentos e cinquenta
reais). Data da Assinatura: 13 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087087250

Documento: 087311924   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/578 - IG

Contratado(a)

CASA DA BATUCADA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

10.140.181/0001-05

Data da Assinatura

07/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Publicado por omissão
TERMO Nº 2023/578 - IG ? Processo Administrativo SEI nº:
6025.2023/0018021-9. PARTES: PMSP/SMC e CASA DA
BATUCADA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 10.140.181/0001-05. OBJETO: Contratação dos
serviços de natureza artística de Espetáculo Musical / Show -
Jurema Pessanha e banda. PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO: 29/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 7.400,00 (
sete mil e quatrocentos reais). Data da Assinatura: 07 de julho de
2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087222639

Documento: 087307459   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/649 - IG

Contratado(a)

MOVIMENTO CULTURAL PENHA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

04.632.499/0001-00

Data da Assinatura

14/07/2023

Prazo do Contrato

4

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/649 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0018419-2.
PARTES: PMSP/SMC e MOVIMENTO CULTURAL PENHA,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.632.499/0001-00. OBJETO:
Contratação dos serviços de natureza artística de Espetáculo
Musical / Show - Cangaço Urbano - Cangaço Urbano. PRAZO DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO: 18/07/2023 a 22/07/2023,
totalizando 2 apresentações conforme proposta/cronograma.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.000,00 ( oito mil reais). Data da
Assinatura: 14 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087085116

Documento: 087313233   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/362 - IG

Contratado(a)

48.728.004 LUAN HENRIQUE DE OLIVEIRA PRATES

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

48.728.004/0001-17

Data da Assinatura

04/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Publicado por omissão
TERMO Nº 2023/362 - IG ? Processo Administrativo SEI nº:
6025.2023/0017212-7. PARTES: PMSP/SMC e 48.728.004
LUAN HENRIQUE DE OLIVEIRA PRATES, inscrito no CNPJ
sob o nº 48.728.004/0001-17. OBJETO: Contratação dos serviços
de natureza artística de Espetáculo Musical / Show - MANUIU -
ZL Trap Festival 2.0 - MANUIU. PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO: 13/08/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 2.000,00 (
dois mil reais). Data da Assinatura: 04 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087212608

Documento: 087320868   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Prorrogação e Aditamento contratual
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Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO AUTORIZATÓRIO ASSINADO SOB SEI N°
086921368 I - No exercício da competência a mim delegada pela
Portaria n° 37/2020--SMC-G e, em vista dos elementos constantes
do presente, em especial a pesquisa de mercado (086226672 e
086227282), com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, no artigo 1º da Lei
Municipal n.º 13.278/2003 e nos artigo 46, I e II e 49 do Decreto
Municipal n.º 44.279/2003, AUTORIZO a prorrogação o Termo do
Contrato n.º 035/SMC-G/2019, firmado com a pessoa jurídica de
direito privado PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS
LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 55.905.350/0001-99, para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
limpeza, asseio e conservação predial - áreas internas e externas -,
para as unidades da Coordenação do Sistema Municipal de
Bibliotecas (CSMB), pelo prazo de 12 meses (019840274),
conforme minuta de prorrogação (086590605), pelo valor global
estimado em R$ 5.518.075,65 (cinco milhões e quinhentos e
dezoito mil e setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) -
sendo: (a) R$ 284.960,65 (duzentos e oitenta e quatro mil e
novecentos e sessenta reais e sessenta e cinco centavos), para o
período de 12 a 31 de agosto de 2023; (b) R$ 457.605,72
(quatrocentos e cinquenta e sete mil e seiscentos e cinco reais e
setenta e dois centavos), para o mês de setembro de 2023; (c) R$
449.937,85 (quatrocentos e quarenta e nove mil e novecentos e
trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos), para o período de
outubro de 2023 a fevereiro de 2024; (d) R$ 457.605,70
(quatrocentos e cinquenta e sete mil e seiscentos e cinco reais e
setenta centavos), para o mês de março de 2024; (e) R$
449.937,85 (quatrocentos e quarenta e nove mil e novecentos e
trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos), para os meses de
abril e de maio de 2024; (f) R$ 491.932,06 (quatrocentos e
noventa e um mil e novecentos e trinta e dois reais e seis
centavos), para o mês de junho de 2024; (g) R$ 494.931,64
(quatrocentos e noventa e quatro mil e novecentos e trinta e um
reais e sessenta e quatro centavos), para o mês de julho de 2024; e
(h) R$ 181.474,93 (cento e oitenta e um mil e quatrocentos e
setenta e quatro reais e noventa e três centavos), para o período de
1º a 12 de agosto de 2024 - sendo para o presente exercício o valor
total estimado de R$ 2.092.379,92 (dois milhões e noventa e dois
mil e trezentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos),
conforme Notas de Reserva de nº. 47.423/2023 e 47.425/2023, e
valor total estimado de R$ 3.425.695,73 (três milhões e
quatrocentos e vinte e cinco mil e seiscentos e noventa e cinco
reais e setenta e três centavos) para a próxima dotação
orçamentária -, na forma da seguinte das dotações orçamentária:
25.10.13.392.3001.6.355.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(086404882) e
25.10.13.392.3001.2.435.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0
(086404940), devendo no próximo exercício onerar dotação
própria; II - Considero justificada a manutenção do escopo e dos
valores do contrato, frente o disposto no art. 3º do Decreto nº
60.041/20, bem como a necessidade de prorrogação contratual; III
- Autorizo, desde já, a emissão da nota de empenho em favor da
contratada, de acordo com as normas de execução orçamentária
em vigor; IV -&#8239;Em vista dos elementos constantes do
presente, em especial da solicitação&#8239;(083971406),
conforme delegação de competência pela Portaria nº
37/2020&#8239;-SMC-G, com fundamento no artigo 65, §1º da
Lei 8.666/93 e alterações posteriores c/c&#8239;&#8239;1º da Lei
Municipal n.º 13.278/2002&#8239; e artigo 49 do Decreto
Municipal n.º
44.279/2003,&#8239;AUTORIZO&#8239;&#8239;a&#8239;lavra
Aditivo ao&#8239;&#8239;Termo de Contrato nº 035/SMC-
G/2019&#8239;(019840274), firmado com
a&#8239;sociedade&#8239;empresária&#8239;&#8239;
PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita
no CNPJ de nº. 55.905.350/0001-99, para a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, asseio
e conservação predial - áreas internas e externas -, para as
unidades da Coordenação do Sistema Municipal de Bibliotecas
(CSMB), a partir de 12/08/2023, conforme minuta de prorrogação
(086590605); V - Considero&#8239;justificada a necessidade de
aditamento contratual;&#8239; VI - Publique-se e encaminhe-se à
CAF/Contabilidade, para emissão da nota de empenho e para a
SMC/CAF/SLC, para lavra do termo de aditamento (prorrogação e
supressão).

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087321043   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
ASSINADO SOB SEI N° 087316780 I ? Em vista dos elementos
constantes do presente, em especial a Ata (087085120), a qual
adoto como razão de decidir, por atender às exigências legais e
editalícias, ofertando preços compatíveis aos praticados no
mercado, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei
Complementar nº 123/2006 e no Decreto Municipal nº
62.100/2022, no uso da competência a mim delegada pela Portaria
nº 37/2020-SMC-G e demais normas aplicáveis, ADJUDICO os
itens 1, 2, 4, 7, 8, 9, 12 e 13 do Pregão Eletrônico nº 018-SMC-G-
2023 à empresa SILVIO APARECIDO DE MEDEIROS
ELETRONICOS, inscrita no CNPJ sob o nº 13.728.507/0001-08,
com proposta, para os itens 1, 2, 4, 7, 8, 9, 12 e 13, no valor total

R$ 23.810,00 (086556477), DECLARO, quanto aos itens 3, 5, 6,
10 e 11, FRACASSADA A LICITAÇÃO do Pregão de nº. 018-
SMC-G-2023, por ocasião de ausência de propostas válidas,
HOMOLOGO, para que produza efeitos, o Pregão Eletrônico nº
018-SMC-G-2023, para a aquisição de equipamentos elétricos e de
iluminação para atendimento dos equipamentos, espaços culturais
da Coordenadoria de Centros Culturais e Teatros (CCULT) e a
Biblioteca Mário de Andrade (BMA), conforme o Edital e seus
anexos, e AUTORIZO a referida contratação, bem como os
respectivos empenhos que onerarão as dotações orçamentárias
25.10.13.392.3001.2.025.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0
(SMC/BMA) e
25.10.13.392.3001.2.435.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 (CCULT),
indicadas nas Notas de Reserva nº 27.162/2023 (081094930) e
27.163/2023 (081095048). II ? Ficam designados como fiscais
desta contratação os seguintes servidores: 1- BMA: (a) fiscal-
titular: Luiza Helena Thesin - RF: 826.752.9; (b) fiscal-suplente:
Murilo Pereira Vieira - RF: 859.527.5; e 2- Cooordenadoria de
Centros Culturais e Teatros: (a) fiscal-titular: Morizi Salles
Martins - RF: 801.242.3; (b) fiscal-suplente: Bernardo Perri
Galegale - RF: 859.586.1. III ? Publique-se. IV - Encaminhe-se
SMC/CAF/SLA para que seja acostado o Relatório de
Homologação no processo e dada publicidade ao Despacho de
Homologação no sistema de compras. Após para SMC/CAF/SCO
Contabilidade para emissão de nota de empenho, à
SMC/CAF/SLC para lavratura do termo de contrato, desde que
estejam todos os documentos legalmente exigíveis com prazo de
validade em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do TCM, e
divulgação da homologação e termo de contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas, antes do início da vigência e
em até 20 (vinte) dias úteis da data de sua assinatura; após à
SLC/CAF/SLC/Publicação para publicação do extrato do termo no
Diário Oficial da Cidade de São Paulo e íntegra no Painel de
Negócios.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087308394   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/69 - IG

Contratado(a)

CIRCO VELOX LTDA ME

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

04.770.455/0001-47

Data da Assinatura

06/07/2023

Prazo do Contrato

19

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Publicado por omissão
TERMO Nº 2023/69 - IG ? Processo Administrativo SEI nº:
6025.2023/0016407-8. PARTES: PMSP/SMC e CIRCO VELOX
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.770.455/0001-47.
OBJETO: Contratação dos serviços de natureza artística de
Espetáculo de Circo - Circo Vox - Se Chove, Não Molha! -
Circuito Municipal. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
12/07/2023 a 31/07/2023, totalizando 6 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 42.600,00 (
quarenta e dois mil e seiscentos reais). Data da Assinatura: 06 de
julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087086154

Documento: 087309044   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/398 - IG

Contratado(a)

ANDERSON MACEDO DE OLIVEIRA

Tipo de Pessoa

Física

CPF /CNPJ/ RNE

28.433.980/0001-35

Data da Assinatura

04/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

PUBLICADO POR OMISSÃO TERMO DE CONTRATO Nº
2023/398 - IG ? Processo Administrativo SEI nº
6025.2023/0017342-5 PARTES: PMSP/SMC e ANDERSON
MACEDO DE OLIVEIRA, CNPJ: 28.433.980/0001-35 OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - Classical Queen - Classical Queen no
Mês do Rock PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: dia
21/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (
três mil reais) Data da Assinatura: 04 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087090438

Documento: 087312790   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/517 - IG

Contratado(a)

ANDERSON PEREIRA MACHADO PRODUCAO

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

13.621.329/0001-11

Data da Assinatura

31/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Publicado por omissão
TERMO Nº 2023/517 - IG ? Processo Administrativo SEI nº:
6025.2023/0017752-8. PARTES: PMSP/SMC e ANDERSON
PEREIRA MACHADO PRODUCAO, inscrita no CNPJ sob o nº
13.621.329/0001-11. OBJETO: Contratação dos serviços de
natureza artística de Intervenção Artística - - Sexta do riso - Dinho
Machado. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
28/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.150,00 (
três mil e cento e cinquenta reais). Data da Assinatura: 06 de julho
de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087215603

Documento: 087303853   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

032/2023/SMC
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Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços de engenharia

Descrição da natureza

INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE INFRAESTRUTURA

Objeto da licitação

CONTRATAÇÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS
DE INFRAESTRUTURA, REVESTIMENTO DE PISOS EM
LADRILHO HIDRÁULICO E OBTENÇÃO DE AVCB DO
EDIFÍCIO SAMPAIO MOREIRA, CONFORME CADERNO
TÉCNICO QUE INTEGRA O EDITAL DE LICITAÇÃO DO
PRESENTE PREGÃO COMO ANEXO II.

Processo

6025.2023/0016820-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

14/08/2023

Hora do sessão

10h00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

AVISO - ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 032/2023/SMC - Processo SEI:
6025.2023/0016820-0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR
PREÇO TOTAL Objeto: CONTRATAÇÃO DE OBRA DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE INFRAESTRUTURA,
REVESTIMENTO DE PISOS EM LADRILHO HIDRÁULICO E
OBTENÇÃO DE AVCB DO EDIFÍCIO SAMPAIO MOREIRA. A
sessão será realizada no dia 14 de Agosto de 2023, às 10:00 horas.
Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos
pertinentes também constarão do site https://www.gov.br/compras.

Arquivo (Número do documento SEI)

087298630

Documento: 087311169   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/000000000421 - IG

Contratado(a)

LUCIANA SOUZA MARCOS 14011426806

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

46.693.082/0001-06

Data da Assinatura

05/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

PUBLICADO POR OMISSÃO TERMO DE CONTRATO Nº
2023/000000000421 - IG ? Processo Administrativo SEI nº
6025.2023/0017433-2 PARTES: PMSP/SMC e LUCIANA
SOUZA MARCOS 14011426806, CNPJ: 46.693.082/0001-06
OBJETO: Intervenção Artística - Baile dos Diplomatas - BAILE
SAMBA ROCK CCN PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO: dia 07/07/2023, totalizando 1 apresentações
conforme proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$

5.000,00 ( cinco mil reais), Data da Assinatura: 05 de julho de
2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087248755

Documento: 087300361   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/683 - IG

Contratado(a)

CARLOS ATAWALLPA COELLO CHAVEZ PRODUCAO
TEATRAL

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

22.694.143/0001-83

Data da Assinatura

13/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/683 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0018480-0.
PARTES: PMSP/SMC e CARLOS ATAWALLPA COELLO
CHAVEZ PRODUCAO TEATRAL, inscrita no CNPJ sob o nº
22.694.143/0001-83. OBJETO: Contratação dos serviços de
natureza artística de Espetáculo de Circo - Cia. Circo Rebote -
Titânia - Festival Allegria. PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO: 16/07/2023, totalizando 2 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 9.000,00 (
nove mil reais). Data da Assinatura: 13 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087087570

Documento: 087320238   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

33º

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

EDITAL DE CONCURSO

Objeto da licitação

O presente edital tem por finalidade, selecionar 24 (vinte e quatro)
propostas artísticas de exposições individuais de artistas visuais
brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil que receberão uma
remuneração no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) cada, a ser
realizada e exposta nos espaços do Centro Cultural São Paulo -
CCSP pela temporada de 4 meses.

Processo

6025.2022/0029342-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data do edital

02/08/2023

Hora do edital

08:00

Data da proposta

02/08/2023

Hora da proposta

08:00

Data da abertura

21/09/2023

Hora da abertura

23:59

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

EDITAL DE CONCURSO ? 33º PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES
? CCSP A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por
meio do CENTRO CULTURAL SÃO PAULO - CCSP, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, abre procedimento
de licitação, na modalidade CONCURSO, para a 33ª EDIÇÃO DO
PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES ? CCSP, cujas inscrições estarão
abertas no período compreendido entre o dia 02/08/2023 até às 23
horas e 59 minutos de 21/09/2023. O Programa de Exposições do
Centro Cultural São Paulo, desde sua criação em 1990, privilegia o
debate sobre a arte contemporânea ao propor um mapeamento da
produção recente com objetivos de abrir espaço a artistas em início
de trajetória profissional ? para a sua inserção no circuito de artes
visuais ? e de possibilitar o acesso do público a obras
representativas do panorama artístico contemporâneo. A proposta
artística deverá ser elaborada de acordo com as especificações do
Termo de Referência - Anexo I do presente edital e enviado
através do de formulário online, com o seguinte endereço:
https://docs.google.com/forms/d/1j_LDwvK2FOBoc2EnLm0jmBC
O Edital na íntegra pode ser consultado nesta mesma edição, no
caderno Editais.

Arquivo (Número do documento SEI)

087257678

Documento: 087320494   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
ASSINADO SOB SEI N° 087053878 I ? Em vista dos elementos
constantes do presente, em especial a Ata (086784859), a qual
adoto como razão de decidir, por atender às exigências legais e
editalícias, ofertando preços compatíveis aos praticados no
mercado, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei
Complementar nº 123/2006 e no Decreto Municipal nº
62.100/2022, no uso da competência a mim delegada pela Portaria
nº 37/2020-SMC-G e demais normas aplicáveis, ADJUDICO o
objeto do Pregão Eletrônico nº 025-SMC-G-2023 à empresa DC
INFINITY COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.727.217/0001-94, com proposta de
R$ 60.032,00 para o tem 1 e de R$ 215.805,80 para o item 2
(086061915), HOMOLOGO, para que produza efeitos, o Pregão
Eletrônico nº 025-SMC-G-2023, para a contratação de empresa
prestadora de serviços técnicos profissionais de aquisição de água
mineral natural, potável e não gasosa, em galões de 20L e em
garrafas de 500mL, dentro dos padrões estabelecidos pela
ANVISA e pelo Departamento Nacional de Produção Mineral,
com marca, procedência e validade impressas no rótulo do
produto, conforme o Edital e seus anexos, e AUTORIZO a referida
contratação, bem como os respectivos empenhos que onerarão as
dotações orçamentárias
25.10.13.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
25.10.13.392.3001.2.025.3.3.90.30.00.00.1.500.9001,
25.10.13.392.3001.6.355.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
25.10.13.392.3001.2.434.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
25.10.13.392.3001.2.435.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0,
25.10.13.391.3001.6.417.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 e
25.10.13.391.3001.6.416.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0, indicadas
nas Notas de Reserva nº 35.286/2023 (083042051), 35.287/2023
(083042156), 35.288/2023 (083042263), 35.289/2023
(083042334), 35.290/2023 (083042473), 35.291/2023
(083042558) e 35.294/2023 (083042651). II ? Ficam designados
como fiscais desta contratação os seguintes servidores: os
servidores indicados no SEI 076635642. III ? Publique-se. IV -
Encaminhe-se SMC/CAF/SLA para que seja acostado o Relatório
de Homologação no processo e dada publicidade ao Despacho de
Homologação no sistema de compras. Após para SMC/CAF/SCO
Contabilidade para emissão de nota de empenho, à
SMC/CAF/SLC para lavratura do termo de contrato, desde que
estejam todos os documentos legalmente exigíveis com prazo de
validade em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do TCM, e
divulgação da homologação e termo de contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas, antes do início da vigência e
em até 20 (vinte) dias úteis da data de sua assinatura; após à
SLC/CAF/SLC/Publicação para publicação do extrato do termo no
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Diário Oficial da Cidade de São Paulo e íntegra no Painel de
Negócios.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087321637   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Cultura - SMC

Número de processo interno do órgão/unidade

6025.2023/0017605-0

Objeto

Parceria com dispensa de chamamento público

Descrição detalhada do objeto

Realização do Projeto Capoeira e Afromix

Conteúdo do despacho

I - À vista dos elementos constantes do presente, com fundamento
no Decreto Municipal nº 57.575/2016, que regulamenta a Lei
Federal nº 13.019/2014 no âmbito do Município e, ainda, na
competência a mim delegada pela Portaria nº 84/2019-SMC/G,
ACOLHO a solicitação para realização de Parceria com dispensa
de chamamento público, nos termos do artigo 29 da Lei Federal e
AUTORIZO a celebração do Termo de Fomento com a
ASSOCIAÇÃO ANJOS DO SOL inscrita no CNPJ sob n.º
08.227.022/0001-09), para realização do Projeto Capoeira e
Afromix, no período de 01/08/2023 a 20/12/2023, em 62 locais,
em datas e horários descritos conforme plano de trabalho
atualizado (073378045) e de acordo com as informações contidas
no processo administrativo 6025.2023/0017605-0, pelo valor total
de R$ 369.900,00 (trezentos e sessenta e nove mil e novecentos
reais) a ser pago em parcela única, oriundo de EMENDA
PARLAMENTAR de autoria do Ilmo. Sr. Vereador MARCELO
MESSIAS, devendo as partes zelar pela observância das demais
normas legais aplicáveis à espécie e pelo cumprimento das
obrigações pactuadas, inclusive a prestação de contas dos valores
recebidos em razão da parceria. II - Em cumprimento ao art. 32,
§1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 32, §1º, do Decreto
Municipal nº 57.575/16, faço publicar o seguinte EXTRATO DE
JUSTIFICATIVA para a ausência de realização de chamamento
público: Projeto Capoeira e Afromix ? Serão ministradas
gratuitamente aulas de dança Afromix, Capoeira, Funcional e
Futebol, em 62 locias descrito no Plano de Trabalho (085725980),
e capacitação de Dança Afromix, no período de 01 de agosto de
2023 a 20 de dezembro de 2023; organização ASSOCIAÇÃO
ANJOS DO SOL, inscrita no CNPJ sob o nº 08.227.022/0001-
09&&&, devidamente cadastrada no CENTS, com expertise na
realização do evento; fundamento: art. 29 da Lei Federal nº
13.019/14 e no art. 30, parágrafo único, do Decreto Municipal nº
57.575/16; emenda parlamentar de execução obrigatória; ausência
de impedimento técnico; existência de interesse público cultural.
III - AUTORIZO, outrossim, o empenhamento de recursos
necessários ao atendimento da despesa no presente exercício,
onerando-se a dotação orçamentária de nº.
25.10.13.392.3001.6.399.3.3.50.39.00.00, conforme Nota de
Reserva nº 51.403/2023 (&&&&&&&087165862). IV - Nos
termos do art. 4º, I, do Decreto Municipal nº 57.575/2016, fica
designado como gestor da parceria o servidor Edson Paulo de
Souza - RF: 878.892-8 e como Suplente a Servidora Patricia
Borges Roggero - RF: 816.472-0. V - A Comissão de
Monitoramento e Avaliação terá a seguinte composição, conforme
disposto na Portaria SMC nº 13/2022: Vinicius do Nascimento -
RF: 853.343-1; Cleusa Maria dos Santos Martinelli - RF: 603.864-
6; José Gabriel Tancredo Trevisan, RF: 859.499-6, conforme doc.
087188095.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087261008

Documento: 087293940   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0020046-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Banda Anjos de Resgate - Anjos de
Resgate - Circuito Quermesses

Processo

6025.2023/0020046-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Omissão. I ? À vista dos elementos constantes do processo, em
especial da solicitação da unidade requisitante (086936971), do
Estudo Técnico Preliminar (086936980), que neste ato
APROVO/RATIFICO, do parecer técnico conclusivo (086936983)
e da informação com check list de CAF/SCA/CO (086936984), do
parecer da Assessoria Jurídica (087102436), no uso da
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas e contidas na
proposta SEI (086936974), observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: Waldemiro Ferreira da
Silva Neto (CPF nº 287.960.198-32), nome artístico Anjos de
Resgate e os demais integrantes do grupo, conforme
Contrato/Declaração de Exclusividade (086936974), por
intermédio de AREELA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 27.064.938/0001-21. OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - Banda Anjos de Resgate - Anjos de
Resgate - Circuito Quermesses PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS: 29/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. LOCAL(AIS), DATA(S) e HORÁRIO(S):
Rua Frutuoso Barbosa (abertos) QUANTIDADE DE
APRESENTAÇÕES: 01 VALOR POR APRESENTAÇÃO: R$
85.000,00 ( oitenta e cinco mil reais ) VALOR DE DESPESAS
EXTRAORDINÁRIAS: não VALOR GLOBAL: R$ 85.000,00 (
oitenta e cinco mil reais ), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 51.122/2023 (087087217). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal desta contratação artística o(a) servidor(a) Maria Salete
Perroni, RF 885.631-1 e, como substituto(a), Thamires Cordeiro
Nunes, RF 882.969.1. III - Autorizo a emissão da nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se no DOC para os devidos
fins e efeitos legais. V - Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT
para as providências contábeis. Após, aos setores competentes de
SMC/CAF/SCA/CO/FOR para a formalização do Termo de
Contrato SEI (086936982) e para a divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias úteis da
data de sua assinatura, e no Painel de Negócios, ficando
condicionada a formalização da contratação à apresentação pela
contratada de todos os documentos legalmente exigíveis com
prazo de validade em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do
TCM.

Arquivo (Número do documento SEI)

087102489

Documento: 087309428   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/993 - IG

Contratado(a)

GRAD. 28 EVENTOS LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

21.567.972/0001-32

Data da Assinatura

21/07/2023

Prazo do Contrato

3

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/993 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0019663-8.
PARTES: PMSP/SMC e GRAD. 28 EVENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 21.567.972/0001-32. OBJETO: Contratação dos
serviços de natureza artística de Espetáculo Musical / Show - OS
DANADOS - OS DANADOS - Projeto Guetto. PRAZO DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO: 22/07/2023 a 24/07/2023,
totalizando 3 apresentações conforme proposta/cronograma.
VALOR DO CONTRATO: R$ 90.000,00 ( noventa mil reais).
Data da Assinatura: 21 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087090297

Documento: 087308324   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/553 - IG

Contratado(a)

Falamansa Produções Artisticas Ltda

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

04.245.571/0001-47

Data da Assinatura

07/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

PUBLICADO POR OMISSÃO TERMO DE CONTRATO Nº
2023/553 - IG ? Processo Administrativo SEI nº
6025.2023/0017850-8 PARTES: PMSP/SMC e Falamansa
Produções Artisticas Ltda , CNPJ: 04.245.571/0001-47 OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - BANDA FALAMANSA - Falamansa
- 27º Festa Julina - Grêmio Campo Grande PRAZO DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO: dia 09/07/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. VALOR DO
CONTRATO: R$ 100.000,00 ( cem mil reais) Data da Assinatura:
07 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087090677

Documento: 087310321   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/482 - IG

Contratado(a)

ADRIANA DE FATIMA NUNES LIMA 18520606890

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

29.615.108/0001-70

Data da Assinatura

12/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia
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Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/482 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0017643-2.
PARTES: PMSP/SMC e ADRIANA DE FATIMA NUNES LIMA
18520606890, inscrita no CNPJ sob o nº 29.615.108/0001-70.
OBJETO: Contratação dos serviços de natureza artística de
Espetáculo teatral - seX tou ? poéticas e picâncias orais. PRAZO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 28/07/2023, totalizando 1
(uma) apresentação conforme proposta/cronograma. VALOR DO
CONTRATO: R$ 3.000,00 ( três mil reais ). Data da Assinatura:
12 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087172925

Documento: 087311399   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/372 - IG

Contratado(a)

3 Tons Produtora Cultural LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

36.212.956/0001-02

Data da Assinatura

05/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Publicado por omissão
TERMO Nº 2023/372 - IG ? Processo Administrativo SEI nº:
6025.2023/0017247-0. PARTES: PMSP/SMC e 3 Tons Produtora
Cultural LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.212.956/0001-02.
OBJETO: Contratação dos serviços de natureza artística de
Espetáculo Musical / Show - Absolute Queen Tributo - Absolute
Queen Tributo - Queen Cover. PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO: 29/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (
quatro mil reais). Data da Assinatura: 05 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087210255

Documento: 087320573   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO AUTORIZATÓRIO ASSINADO SOB SEI N°
087003953 I - Em vista dos elementos constantes do presente, em
especial do relatório de fiscalização acostado ao SEI 085503274 e
do parecer jurídico 087003947, que uso como razão de decidir,
conforme delegação de competência pela Portaria nº 37/2020 -
SMC-G, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto
Municipal n.º 44.279/2003, com fundamento na Cláusula 7.3 do
Termo de Contrato nº 002/SMC-G/2023 (076675742), cujo objeto
era o patrocínio do Carnaval de Rua de São Paulo de 2023, com
valor total de R$ 25.629.600,58 (vinte e cinco milhões, seiscentos
e vinte e nove mil e seiscentos reais e cinquenta e oito centavos),
APROVO a prestação de contas apresentada pela AMBEV S.A. ?
JK BEER CENTER, inscrita no CNPJ sob o nº 07.526.557/0102-
53 (085510533). II - Publique-se. III - Após, encaminhe-se o feito
para SMC/AJ/OFÍCIOS para elaboração do documento de que
trata a Cláusula 7.4 do Termo de Contrato nº 002/SMC-G/2023
(076675742).

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087320930   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

ADITAMENTO CONTRATUAL

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO AUTORIZATÓRIO ASSINADO SOB SEI N°
087189784 I -&#8239;Em vista dos elementos constantes do
presente, em especial da solicitação&#8239;(086953974),
conforme delegação de competência pela Portaria nº
37/2020&#8239;-SMC-G, com fundamento nos artigo 65,
I,&#8239;a,&#8239; e §1º da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
c/c&#8239;&#8239;1º da Lei Municipal n.º 13.278/2002&#8239;
e artigo 49 do Decreto Municipal n.º
44.279/2003,&#8239;AUTORIZO&#8239;&#8239;a&#8239;lavra
Aditivo ao&#8239;&#8239; Termo de Contrato nº 024/SMC-
G/2022 (068470086), firmado com a empresa EMPRESA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ? PRODAM-SP ? S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 43.076.702/0001-61, cujo objeto é a prestação de
serviços técnicos especializados de tecnologia da informação, pela
PRODAM, compatíveis com a sua finalidade e relacionados na
proposta PC-SMC-220614-74 v2.0, a fim de constar na minuta de
prorrogação as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais ? LGPD, Lei Federal nº 13.709/18, bem como a
retificação do prazo de vigência da prorrogação para 05/08/2023
até 04/08/2024, de acordo com o item 7.1 do Contrato nº
024/SMC-G/2022 (068470086), sem acréscimos de valores. II -
Considero&#8239;justificada a necessidade de aditamento
contratual;&#8239; III -&#8239;Publique-se e encaminhe-se a
para SMC/CAF/SLC&#8239;para lavra do termo de
aditamento.&#8239;&#8239;

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087312354   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/542 - IG

Contratado(a)

JACKSON GLEIZER GONCALVES GOMES

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

24.490.520/0001-98

Data da Assinatura

17/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/542 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0017798-6.
PARTES: PMSP/SMC e JACKSON GLEIZER GONCALVES
GOMES, inscrita no CNPJ sob o nº 24.490.520/0001-98.
OBJETO: Contratação dos serviços de natureza artística de
Espetáculo teatral - Cia Conta Outra Vez - Uma Mala Para Dois
Palhaços. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
29/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (
três mil reais). Data da Assinatura: 17 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087220563

Documento: 087305464   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/571 - IG

Contratado(a)

RODRIGO RODRIGUES 37309185838

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

32.124.409/0001-06

Data da Assinatura

13/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/571 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0017964-4.
PARTES: PMSP/SMC e RODRIGO RODRIGUES 37309185838,
inscrito no CNPJ sob o nº 32.124.409/0001-06. OBJETO:
Contratação dos serviços de natureza artística de Espetáculo
Musical / Show - Deejay rr - Dj RR - Festa Julina da Vila Natal.
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 16/07/2023,
totalizando 1 apresentações conforme proposta/cronograma.
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.000,00 ( dez mil reais). Data da
Assinatura: 13 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087084667

Documento: 087299584   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/682 - IG

Contratado(a)

SOFIA SCARINCI NESTROVSKi,

Tipo de Pessoa

Física

CPF /CNPJ/ RNE

357.018.318-17

Data da Assinatura

17/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

PUBLICADO POR OMISSÃO TERMO DE CONTRATO Nº
2023/682 - IG ? Processo Administrativo SEI nº
6025.2023/0018523-7 PARTES: PMSP/SMC e SOFIA SCARINCI
NESTROVSKi, CPF nº 357.018.318-17 OBJETO: Recital de
poesia e literatura - - Lançamento de livro e leitura - Sobre aquilo
em que eu mais penso: ensaios, de Anne Carson PRAZO DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO: dia 19/07/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. VALOR DO
CONTRATO: R$ 3.000,00 ( três mil reais) Data da Assinatura: 07
de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086786908

Documento: 087280362   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL
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Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO ASSINADO SOB SEI N° 087126820 I - Torno sem
efeito o despacho anterior (087053956), em atenção à ausência do
número do número do pregão no documento anterior. II ? Em vista
dos elementos constantes do presente, em especial a Ata
(086832392), a qual adoto como razão de decidir, por atender às
exigências legais e editalícias, ofertando preços compatíveis aos
praticados no mercado, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021,
na Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto Municipal nº
62.100/2022, no uso da competência a mim delegada pela Portaria
nº 37/2020-SMC-G e demais normas aplicáveis, ADJUDICO o
objeto do Pregão Eletrônico nº 017-SMC-G-2023 à empresa
DOCS & BYTES INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.712.212/0001-00, com proposta de R$ R$ 487.650,00
(quatrocentos e oitenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais)
(085601634), HOMOLOGO, para que produza efeitos, o Pregão
Eletrônico nº 017-SMC-G-2023, para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de inserção de exemplares de
revistas no sistema de gerenciamento de acervo online (catálogo
eletrônico), visando a atender às necessidades da Coordenação da
Hemeroteca ? Seção de Periódicos da Biblioteca Mário de
Andrade, conforme o Edital e seus anexos, e AUTORIZO a
referida contratação, bem como os respectivos empenhos que
onerarão a dotação orçamentária
25.10.13.392.3001.2.025.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, indicada
na Nota de Reserva nº 33.928/2023 (082776687). III ? Ficam
designados como fiscais desta contratação os seguintes servidores:
Danielle Coelho- RF: 778.618-2 (fiscal-titular) e Ana Paula Pereira
dos Prazeres - RF: 843.413.1 (fiscal-suplente). IV ? Publique-se
apenas este despacho. V - Encaminhe-se SMC/CAF/SLA para que
seja acostado o Relatório de Homologação no processo e dada
publicidade ao Despacho de Homologação no sistema de compras.
Após para SMC/CAF/SCO Contabilidade para emissão de nota de
empenho, à SMC/CAF/SLC para lavratura do termo de contrato,
desde que estejam todos os documentos legalmente exigíveis com
prazo de validade em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do
TCM, e divulgação da homologação e termo de contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas, antes do início da vigência e
em até 20 (vinte) dias úteis da data de sua assinatura; após à
SLC/CAF/SLC/Publicação para publicação do extrato do termo no
Diário Oficial da Cidade de São Paulo e íntegra no Painel de
Negócios.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087310095   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/413 - IG

Contratado(a)

CARLOS GABRIEL BERNARDES SOUZA 27092536820

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

17.331.625/0001-39

Data da Assinatura

07/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

PUBLICADO POR OMISSÃO TERMO DE CONTRATO Nº
2023/413 - IG ? Processo Administrativo SEI nº
6025.2023/0017409-0 PARTES: PMSP/SMC e CARLOS
GABRIEL BERNARDES SOUZA 27092536820, CNPJ:
17.331.625/0001-39 OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Gabriel Gonzo & os Orbitais Atômicos - Brit Reggae A Invasão
Jamaicana nas terras do Rei! PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO: dia 16/07/2023, totalizando 1 apresentações
conforme proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$
4.500,00 ( quatro mil e quinhentos reais) Data da Assinatura: 07 de
julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087089795

Documento: 087281987   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

REVOGAÇÃO

Síntese (Texto do Despacho)

I- Em vista dos elementos constantes no presente, em especial na
Informação sob SEI 086924543, bem como no Parecer Jurídico
086971464, com base na competência a mim delegada pela
Portaria nº 37/2020 ?SMC/G, Lei Federal nº 8.666/93, Lei
Municipal nº 13.278/02 e Decreto Municipal nº 44.279/03,
REVOGO o Edital de Pregão Eletrônico nº 006-SMC-G-2022
(067235047), cujo objeto é a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de limpeza, asseio, conservação predial,
com de mão de obra continua, nas áreas internas e externas,
atendendo as demandas das unidades pertencentes à CCULT,
Casas de Cultura e EMIA, conforme as especificações constantes
do Termo de Referência, visando à obtenção de adequadas
condições de salubridade, incluindo o fornecimento de saneantes
domissanitários, papel higiênico, papel toalha e sabonete líquido
para as mãos, materiais e equipamentos, necessários para este fim.
II - Após a conclusão do Edital referente ao Pregão do processo
sob nº 6025.2023/0006165-1, comunique-se a revogação do Edital
de Pregão Eletrônico nº 006-SMC-G-2022 ao Tribunal de Contas
do Município de São Paulo. III - Encaminhe-se o processo para
SMC/CAF/SLC para as providências cabíveis. IV- Publique-se.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087289380   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0020189-5

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - BONDE SERTANEJO - Bonde
Sertanejo - Festa Julhina de Ermelino Matarazzo

Processo

6025.2023/0020189-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Omissão. I ? À vista dos elementos constantes do processo, em
especial da solicitação da unidade requisitante (087028363), do
Estudo Técnico Preliminar (087028373), que neste ato
APROVO/RATIFICO, do parecer técnico conclusivo (087028387)
e da informação com check list de CAF/SCA/CO (087028390),
dispensado parecer jurídico de acordo com art. 1º, item b, da
Portaria nº 12/PGM-G, no uso da competência a mim delegada
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento
no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022,
a contratação dos serviços de natureza artística nas condições
abaixo estipuladas e contidas na proposta SEI (087028365),
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Carlos Alberto Fernandes de Souza (CPF nº
193.562.588-80), Nome Artístico Alex Matheus e os demais
integrantes do grupo, conforme Contrato/Declaração de
Exclusividade (087028365), por intermédio de NAIR CRISTINA
MARQUES DE MELO, inscrita no CNPJ sob o nº
33.303.240/0001-14. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
BONDE SERTANEJO - Bonde Sertanejo - Festa Julhina de
Ermelino Matarazzo PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS: 30/07/2023 LOCAL(AIS), DATA(S) e
HORÁRIO(S): Praça Benedito Ramos Rodrigues (abertos), com
datas e horários previstos na proposta QUANTIDADE DE
APRESENTAÇÕES: 1 VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (
cinquenta mil reais ), a ser pago após a confirmação da execução
dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 51.663/2023 ( 087216684). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato o(a) servidor(a) Diogo Leite da Silva, RF
890.565-7 e, como substituto(a), Ana Carolina Gazal, RF 9189971.
III - Autorizo a emissão da nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.

IV ? Publique-se no DOC para os devidos fins e efeitos legais. V -
Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências
contábeis. Após, aos setores competentes de
SMC/CAF/SCA/CO/FOR para a formalização do Termo de
Contrato SEI (087028380) e para a divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias úteis da
data de sua assinatura, e no Painel de Negócios, ficando
condicionada a formalização da contratação à apresentação pela
contratada de todos os documentos legalmente exigíveis com
prazo de validade em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do
TCM.

Arquivo (Número do documento SEI)

087235445

Documento: 087293203   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0020018-0

Natureza

Selecionar

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical Festa da Comunidade

Processo

6025.2023/0020018-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Omissão. I ? À vista dos elementos constantes do presente, em
especial o Parecer de Atividades Artísticas e Culturais
(086920490), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores e artigo 1º da
Lei Municipal 13.278/2002, a contratação dos serviços de natureza
artística nas condições abaixo estipuladas, observada a legislação
vigente e demais cautelas legais: CONTRATADOS: Nome: ELI
SOARES DOS REIS, Nome Artístico: Eli Soares, CPF:
095.779.516-51; conforme instrumento de exclusividade
(086920489), por intermédio de FHF PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
29.544.882/0001-38. OBJETO: 29/07/2023 totalizando uma (1)
apresentação conforme proposta/cronograma. DATA: 29/07/2023
totalizando uma (1) apresentação conforme proposta/cronograma
(086920489) e plano de trabalho (086920486). LOCAL: Rua
Glauber Rocha, Jd. Alzira, Sapopemba, São Paulo, SP (via
pública). VALOR POR APRESENTAÇÃO: Eli Soares, 1
apresentação, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). VALOR
GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.395.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 51.647/2023 (087212703). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado
como fiscal desta contratação Pedro Bastos dos Santos RF
883.208-1, e como substituto, Luis Antonio Carneiro RF 818.061-
0. III - Autorizo a emissão da competente nota de empenho
observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV ? Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

087215475

Documento: 087301553   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/166 - IG

Contratado(a)

FAVELA MUSIC ARTE E CULTURA

Tipo de Pessoa
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Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

40.764.191/0001-82

Data da Assinatura

23/06/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

PUBLICADO POR OMISSÃO TERMO DE CONTRATO Nº
2023/166 - IG ? Processo Administrativo SEI nº
6025.2023/0016666-6 PARTES: PMSP/SMC e FAVELA MUSIC
ARTE E CULTURA , CNPJ: 40.764.191/0001-82 OBJETO:
Espetáculo Musical / Show - PAULIN DA CAPITAL - Paulin da
Capital - FAVELA MUSIC PARAISÓPOLIS PRAZO DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO: dia 24/06/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. VALOR DO
CONTRATO: R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais) Data da
Assinatura: 23 de junho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086931046

Documento: 087291173   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0019738-3

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo de dança - ZUMBABE - Cia De Dança Zumbabe -
Circuito Quermesses - Circuito Nas Ruas - CMC.

Processo

6025.2023/0019738-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Omissão. I ? À vista dos elementos constantes do processo, em
especial da solicitação da unidade requisitante (086755437), do
Estudo Técnico Preliminar (087046770), que neste ato
APROVO/RATIFICO, do parecer técnico conclusivo (086755449)
e da informação com check list de CAF/SCA/CO (086755450), do
parecer da Assessoria Jurídica (086933573), no uso da
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas e contidas na
proposta SEI (086755440), observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: DANIELA FARIAS DE
MELO (CPF nº 315.184.708-07), nome artístico Daniela Farias e
os demais integrantes do grupo, conforme Contrato/Declaração de
Exclusividade (086755440), por intermédio de RKT PRODUÇÃO
DE PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
43.252.521/0001-49. OBJETO: Espetáculo de dança - ZUMBABE
- Cia De Dança Zumbabe - Circuito Quermesses - Circuito Nas
Ruas - CMC. PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: de
29/07/2023 a 26/08/2023, totalizando 5 apresentações conforme
proposta/cronograma. LOCAL(AIS), DATA(S) e HORÁRIO(S):
Rua Manoel Vitorino Pereira (abertos), dia 29/07/2023 às 18:00 h.
Avenida Arquiteto Vilanova Artigas (abertos), dia 06/08/2023 às
13:00 h. CEU Capão Redondo (CEU), dia 18/08/2023 às 11:00 h.
CEU Capão Redondo (CEU), dia 18/08/2023 às 15:00 h.
FABRICA DE CULTURA (abertos), dia 26/08/2023 às 15:00 h.
QUANTIDADE DE APRESENTAÇÕES: 05 VALOR POR
APRESENTAÇÃO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) VALOR DE
DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS: Não há despesas
extraordinárias. VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), a ser pago após a confirmação da execução

dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 49.618/2023 (086797777). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Maria Salete Perroni, RF 885.631-1, e Nathalia
de Carvalho Pereira, RF 881.110-5, como suplente. III - Autorizo a
emissão da nota de empenho observadas as disposições e demais
normas de execução orçamentária vigentes. IV ? Publique-se no
DOC para os devidos fins e efeitos legais. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências contábeis. Após, aos
setores competentes de SMC/CAF/SCA/CO/FOR para a
formalização do Termo de Contrato SEI (086755446) e para a
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
em até 10 (dez) dias úteis da data de sua assinatura, e no Painel de
Negócios, ficando condicionada a formalização da contratação à
apresentação pela contratada de todos os documentos legalmente
exigíveis com prazo de validade em vigor, constantes da Instrução
nº 02/2019 do TCM.

Arquivo (Número do documento SEI)

086933623

Documento: 087290391   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0019838-0

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Rastapé - Rastapé - 3° Arraiá São
Miguel (Praça do Forró).

Processo

6025.2023/0019838-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Omissão. I ? À vista dos elementos constantes do processo, em
especial da solicitação da unidade requisitante (086814322), do
Estudo Técnico Preliminar (086814333), que neste ato
APROVO/RATIFICO, do parecer técnico conclusivo (086814339)
e da informação com check list de CAF/SCA/CO (086814345),
dispensado parecer jurídico de acordo com art. 1º, item b, da
Portaria nº 12/PGM-G, no uso da competência a mim delegada
pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento
no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 62.100/2022,
a contratação dos serviços de natureza artística nas condições
abaixo estipuladas e contidas na proposta SEI (086814326),
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:
CONTRATADO: Francisco Lunguinho da Silva (CPF nº
283.849.608-82), nome artístico Tico e os demais integrantes do
grupo, conforme Declaração de Exclusividade (086814326), por
intermédio de JOSEMAR L DE SOUSA PRODUCOES
ARTISTICAS E AUDIOVISUAIS, inscrita no CNPJ sob o nº
22.190.200/0001-97. OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
Rastapé - Rastapé - 3° Arraiá São Miguel (Praça do Forró).
PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 29/07/2023.
LOCAL e HORÁRIO: Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra
(abertos), 20:30 - duração: 60 min. QUANTIDADE DE
APRESENTAÇÕES: 01. VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), a ser pago após a confirmação da execução
dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 51.783/2023 (087249127). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Nathalia de Carvalho Pereira, RF 881.110.5, e
Thamires Cordeiro Nunes, RF 882.969.1, como suplente. III -
Autorizo a emissão da nota de empenho observadas as disposições
e demais normas de execução orçamentária vigentes. IV ?
Publique-se no DOC para os devidos fins e efeitos legais. V -
Encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as providências
contábeis. Após, aos setores competentes de
SMC/CAF/SCA/CO/FOR para a formalização do Termo de
Contrato SEI (086814337) e para a divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias úteis da
data de sua assinatura, e no Painel de Negócios, ficando

condicionada a formalização da contratação à apresentação pela
contratada de todos os documentos legalmente exigíveis com
prazo de validade em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do
TCM.

Arquivo (Número do documento SEI)

087264178

Documento: 087302690   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/374 - IG

Contratado(a)

Daniel Fernandes Lopes EPP

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

30.672.878/0001-34

Data da Assinatura

29/06/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

PUBLICADO POR OMISSÃO TERMO DE CONTRATO Nº
2023/374 - IG ? Processo Administrativo SEI nº
6025.2023/0017257-7 PARTES: PMSP/SMC e Daniel Fernandes
Lopes EPP, CNPJ: 30.672.878/0001-34 OBJETO: Intervenção
Visual - Projetemos - Projetemos - Mês do Orgulho PRAZO DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO: dia 30/06/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. VALOR DO
CONTRATO: R$ 19.800,00 ( dezenove mil e oitocentos reais)
Data da Assinatura: 29 de junho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086931030

Documento: 087304899   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/707 - IG

Contratado(a)

Kayê Conforto masano

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

49.190.293/0001-06

Data da Assinatura

07/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE CONTRATO Nº : 2023/707 - IG ? Processo
Administrativo SEI nº : 6025.2023/0018505-9 PARTES:
PMSP/SMC e Kayê Conforto masano, CNPJ: 49.190.293/0001-06
OBJETO: : Espetáculo de Circo - Conforto & Cia. - S.O.S. - uma
autopeça PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: dia
29/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.500,00 (
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cinco mil e quinhentos reais) Data da Assinatura: 07 de julho de
2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087259507

Documento: 087307280   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/609 - IG

Contratado(a)

Riobaldo Eventos Culturais e Artísticos Ltda Me

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

74.377.573/0001-75

Data da Assinatura

17/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE CONTRATO Nº 2023/609 - IG ? Processo
Administrativo SEI nº 6025.2023/0018234-3 PARTES:
PMSP/SMC e Riobaldo Eventos Culturais e Artísticos Ltda Me,
CNPJ: 74.377.573/0001-75 OBJETO: Sarau - Sarau do Binho -
Sarau do Binho na Chácara do Jockey PRAZO DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO: 29/07/2023, totalizando 1 apresentações
conforme proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$
7.000,00 ( sete mil reais) Data da Assinatura: 17 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087238406

Documento: 087307598   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0020591-2

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA ARTÍSTICA

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - Nah Ação.

Processo

6025.2023/0020591-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO. I - À vista dos elementos
constantes do presente, em especial o Parecer de Atividades
Artísticas e Culturais (087271277), na competência a mim
delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com
fundamento no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações
posteriores e artigo 1º da Lei Municipal 13.278/2002, a
contratação dos serviços de natureza artística nas condições abaixo
estipuladas, observada a legislação vigente e demais cautelas

legais: CONTRATADO(A): Deyvid Cardoso Marques, CPF: 381
758 218 84, Nome Artístico: Deyvid Cardoso, Nathalia Silva
Araujo Valencia, CPF: 392355618-76, Nome Artístico: Nathalia
Valencia, Thiago Santana da Silva, CPF: 358.459.178-32,
Alvarindo Vicente de Souza, CPF: 378 712 938 34, Nome
Artístico: Zig Zag, e os demais integrantes do grupo, conforme
instrumento de exclusividade, por intermédio de THATAI
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
17.639.656/0001-51. OBJETO: Espetáculo Musical / Show - Nah
Ação. DATA/HORÁRIO: 29 de julho totalizando 04 apresentações
conforme proposta/cronograma e plano de trabalho ( 087271266).
LOCAL: Avenida Sapopemba, 8760 ? Sapopemba ? São Paulo
(Praça Grimaldi - espaço público). VALOR GLOBAL: R$
95.000,00 (noventa e cinco mil reais), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.395.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 51.963/2023 (087287146). II - Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado
como fiscal desta contratação Gabriela Clara dos Santos RF
890.957.1 e, como substituto, Pedro Bastos dos Santos RF
883.208.1. III - Autorizo a emissão da competente nota de
empenho observadas as disposições e demais normas de execução
orçamentária vigentes. IV - Publique-se e encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências de empenhamento e
na sequência ao setor competente para as formalidades de
contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

087295231

Documento: 087299601   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/96 - IG

Contratado(a)

ARGEMIRA SILVA DE OLIVEIRA 03599708770

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

36.778.748/0001-67

Data da Assinatura

13/07/2023

Prazo do Contrato

8

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/96 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0016891-0.
PARTES: PMSP/SMC e ARGEMIRA SILVA DE OLIVEIRA
03599708770, inscrita no CNPJ sob o nº 36.778.748/0001-67.
OBJETO: Contratação dos serviços de natureza artística de
Espetáculo Musical / Show - - Fatel Barbosa e Luiz Wilson.
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 15/07/2023 a
23/07/2023, totalizando 4 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 29.600,00 (
vinte e nove mil e seiscentos reais). Data da Assinatura: 13 de
julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087087451

Documento: 087304603   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/830 - IG

Contratado(a)

EMANUEL FILGUEIRA DE MOURA 39044975889

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

41.357.488/0001-96

Data da Assinatura

12/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/830 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0017108-2.
PARTES: PMSP/SMC e EMANUEL FILGUEIRA DE MOURA
39044975889, inscrita no CNPJ sob o nº 41.357.488/0001-96.
OBJETO: Contratação dos serviços de natureza artística de
Espetáculo Musical / Show - BAYSIDE KINGS - Bayside Kings -
Dia do Rock. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
16/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais). Data da Assinatura: 12 de julho de
2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087085689

Documento: 087290072   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0019599-2

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo Musical / Show - DAVI GOULART - Davi Goulart -
Circuito de Quermesses.

Processo

6025.2023/0019599-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Omissão I ? À vista dos elementos constantes do processo, em
especial da solicitação da unidade requisitante (086655300), do
Estudo Técnico Preliminar (086655317), que neste ato
APROVO/RATIFICO, do parecer técnico conclusivo (086655323)
e da informação com check list de CAF/SCA/CO (086655327), do
parecer da Assessoria Jurídica (087192862), no uso da
competência a mim delegada pela Portaria nº 37/2020-SMC/G,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021 e Decreto 62.100/2022, a contratação dos serviços de
natureza artística nas condições abaixo estipuladas e contidas na
proposta SEI (086655306), observada a legislação vigente e
demais cautelas legais: CONTRATADO: VITOR DAVI
GOULART DA SILVA (CPF nº 376.674.288-40), nome artístico
Davi Goulart, conforme Contrato/Declaração de Exclusividade
(086655306), por intermédio de BORA DE SHOW PRODUÇÕES
E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 48.499.902/0001-
40. OBJETO: Espetáculo Musical / Show - DAVI GOULART -
Davi Goulart - Circuito de Quermesses. PERÍODO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: de 29/07/2023 a 30/07/2023,
totalizando 2 apresentações conforme proposta/cronograma.
LOCAL(AIS), DATA(S) e HORÁRIO(S): Rua Guilherme Rule
(abertos), dia 29/07/2023 às 21:00 h. Rua Guilherme Rule
(abertos), dia 30/07/2023 às 21:00 h. QUANTIDADE DE
APRESENTAÇÕES: 02. VALOR POR APRESENTAÇÃO: R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). VALOR DE DESPESAS
EXTRAORDINÁRIAS: Não há despesas extraordinárias. VALOR
GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser pago após a
confirmação da execução dos serviços pela unidade requisitante.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º
(trigésimo) dia após a data de entrega de toda documentação
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correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00, conforme nota de
reserva de recursos nº 51.251/2023 (087127493). II ? Nos termos
do art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, designo como
fiscal do contrato Tamiris Perugine Almeida, RF 824.767-6, e
Vander Lins Gomes, RF 838.707-9, como suplente. III - Autorizo a
emissão da nota de empenho observadas as disposições e demais
normas de execução orçamentária vigentes. IV ? Publique-se no
DOC para os devidos fins e efeitos legais. V - Encaminhe-se à
SMC/CAF/SCO/CONT para as providências contábeis. Após, aos
setores competentes de SMC/CAF/SCA/CO/FOR para a
formalização do Termo de Contrato SEI (086655320) e para a
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
em até 10 (dez) dias úteis da data de sua assinatura, e no Painel de
Negócios, ficando condicionada a formalização da contratação à
apresentação pela contratada de todos os documentos legalmente
exigíveis com prazo de validade em vigor, constantes da Instrução
nº 02/2019 do TCM.

Arquivo (Número do documento SEI)

087199074

Documento: 087294315   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0020017-1

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Espetáculo musical Festa da Comunidade.

Processo

6025.2023/0020017-1

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Omissão. I ? À vista dos elementos constantes do presente, em
especial o Parecer de Atividades Artísticas e Culturais
(086920410), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores e artigo 1º da
Lei Municipal 13.278/2002, a contratação dos serviços de natureza
artística nas condições abaixo estipuladas, observada a legislação
vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO(A): Cassiane
Santos Manhaes Guimaraes (CPF nº 019.497.847-89), nome
artístico Cassiane, conforme instrumento de exclusividade
(086920408), Alex do Nascimento Gonzaga (CPF nº 878.378.977-
49), nome artístico banda Novo Som, e os demais componentes do
grupo, conforme instrumento de exclusividade (086920409&),
ambos por intermédio de Novidade Music produções Artisticas
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.749.170/0001-12. OBJETO:
Espetáculo musical Festa da Comunidade. DATA/HORÁRIO:
29/07/2023 totalizando duas (2) apresentações conforme
proposta/cronograma e plano de trabalho. LOCAL: Rua Glauber
Rocha, Jd. Alzira, Sapopemba, São Paulo, SP (Via Publica).
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), a
ser pago após a confirmação da execução dos serviços pela
unidade requisitante. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento
se dará no 30º (trigésimo) dia após a data de entrega de toda
documentação correta relativa ao pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 25.10.13.392.3001.6.395.3.3.90.39.00.00,
conforme nota de reserva de recursos nº 51.641/2023
(087211386). II ? Nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, fica designado como fiscal desta contratação artística
o(a) servidor(a) Pedro Bastos dos Santos RF 883.208.1 e, como
substituto, Luis Antonio Carneiro RF 818.061.0 III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

087211686

Documento: 087294969   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6025.2023/0019895-9

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Contratação de Serviço de Natureza Artística

Objeto da licitação

Apresentação Musical - Show Adelson Barros.

Processo

6025.2023/0019895-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Omissão. I ? À vista dos elementos constantes do presente, em
especial o Parecer de Atividades Artísticas e Culturais
(086854341), na competência a mim delegada pela Portaria nº
37/2020-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 74,
inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores e artigo 1º da
Lei Municipal 13.278/2002, a contratação dos serviços de natureza
artística nas condições abaixo estipuladas, observada a legislação
vigente e demais cautelas legais: CONTRATADO(A): ADELSON
SANTOS BARROS (CPF nº CPF 623051313-72), nome artístico
ADELSON BARROS e os demais integrantes do grupo, conforme
instrumento de exclusividade (086854326), por intermédio de
CINTIA REGINA DE FIGUEIREDO EVENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.094.919/0001-60. OBJETO: Apresentação
Musical - Show Adelson Barros. DATA/HORÁRIO: 29 de julho,
04 e 05 de agosto, totalizando 3 apresentações, conforme
proposta/cronograma (086854326) e plano de trabalho
(086854287). LOCAL: Ceu Cei Parelheiros - Rua José Pedro de
Borba, 20 - Jardim Novo Parelheiros. VALOR GLOBAL: R$
70.000,00 (setenta mil reais), a ser pago após a confirmação da
execução dos serviços pela unidade requisitante. FORMA DE
PAGAMENTO: O pagamento se dará no 30º (trigésimo) dia após a
data de entrega de toda documentação correta relativa ao
pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.10.13.392.3001.6.395.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de
Reserva Nº 51.666 (087217459). II ? Nos termos do art. 121 do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica designado como fiscal
desta contratação Bruna Pires dos Santos RF 886.954-5 e como
substituta, Ana Lucia Soares RF 889.389-6. III - Autorizo a
emissão da competente nota de empenho observadas as
disposições e demais normas de execução orçamentária vigentes.
IV ? Publique-se e encaminhe-se à SMC/CAF/SCO/CONT para as
providências de empenhamento e na sequência ao setor
competente para as formalidades de contratação.

Arquivo (Número do documento SEI)

087237427

Documento: 087298743   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/136 - IG

Contratado(a)

PATRICIA PIRES DA SILVA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

50.524.114/0001-09

Data da Assinatura

11/07/2023

Prazo do Contrato

14

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE CONTRATO Nº 2023/136 - IG ? Processo
Administrativo SEI nº 6025.2023/0016739-5 PARTES:
PMSP/SMC e PATRICIA PIRES DA SILVA , CNPJ:
50.524.114/0001-09 OBJETO: Contação de histórias - Cia

Terezinha de Contação de Histórias - O ARRAIAL DO PAVÃO e
OUTRAS HISTÓRIAS! PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO: período de 15/07/2023 a 29/07/2023, totalizando 3
apresentações conforme proposta/cronograma. VALOR DO
CONTRATO: R$ 6.000,00 ( seis mil reais) Data da Assinatura: 11
de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086786848

Documento: 087298676   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/473 - IG

Contratado(a)

CHRISTINA ZANELLA BRAZ RANGEL 34945787883

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

33.865.293/0001-29

Data da Assinatura

07/07/2023

Prazo do Contrato

7

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Publicado por omissão
TERMO Nº 2023/473 - IG ? Processo Administrativo SEI nº:
6025.2023/0017625-4. PARTES: PMSP/SMC e CHRISTINA
ZANELLA BRAZ RANGEL 34945787883, inscrita no CNPJ sob
o nº 33.865.293/0001-29. OBJETO: Contratação dos serviços de
natureza artística de Espetáculo de Circo - Cia. Terrível - Audácia -
Recreio nas Férias. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
10/07/2023 a 17/07/2023, totalizando 6 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 27.000,00 (
vinte e sete mil reais). Data da Assinatura: 07 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087088163

Documento: 087296626   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/668 - IG

Contratado(a)

RKT Produção de Projetos LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

43.252.521/0001-49

Data da Assinatura

11/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)
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TERMO DE CONTRATO Nº 2023/668 - IG ? Processo
Administrativo SEI nº : 6025.2023/0018485-0. PARTES:
PMSP/SMC e RKT Produção de Projetos LTDA, CNPJ:
43.252.521/0001-49 OBJETO: Espetáculo de dança - Zumbabe -
Cia De Dança Zumbabe - Circuito - CEU Vila Atlântica PRAZO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: dia 14/07/2023, totalizando 1
apresentações conforme proposta/cronograma. VALOR DO
CONTRATO: R$30.000,00 ( trinta mil reais) Data da Assinatura:
11 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086786734

Documento: 087300945   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/220 - IG

Contratado(a)

FABIO ALMEIDA DE ANDRADE 19346863870

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

48.681.747/0001-89

Data da Assinatura

12/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/220 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0016840-5.
PARTES: PMSP/SMC e FABIO ALMEIDA DE ANDRADE
19346863870, inscrita no CNPJ sob o nº 48.681.747/0001-89.
OBJETO: Contratação dos serviços de natureza artística de
Espetáculo Musical / Show - Banda InNome - Banda INNOME -
Mês do Rock. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
15/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (
cinco mil reais). Data da Assinatura: 12 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087087705

Documento: 087301712   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/630 - IG

Contratado(a)

ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E ARTE DE RIBEIRÃO PRETO

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

10.271.838/0001-73

Data da Assinatura

14/07/2023

Prazo do Contrato

4

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO TERMO Nº 2023/630 -
IG ? Processo Administrativo SEI nº: 6025.2023/0018309-9.
PARTES: PMSP/SMC e ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E ARTE
DE RIBEIRÃO PRETO, inscrita no CNPJ sob o nº
10.271.838/0001-73. OBJETO: Contratação dos serviços de
natureza artística de Espetáculo de Circo - Cia A DitaCuja - Gran
Circo de Fios - Recreio nas Férias. PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO: 17/07/2023 a 21/07/2023, totalizando 5
apresentações conforme proposta/cronograma. VALOR DO
CONTRATO: R$ 27.500,00 ( vinte e sete mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 14 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087085988

Documento: 087303496   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/423 - IG

Contratado(a)

Atuzs Produções e Gestão Cultural

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

39.462.844/0001-90

Data da Assinatura

14/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE CONTRATO Nº 2023/423 - IG ? Processo
Administrativo SEI nº 6025.2023/0017436-7 PARTES:
PMSP/SMC e Atuzs Produções e Gestão Cultural, CNPJ:
39.462.844/0001-90 OBJETO: Espetáculo Musical / Show -
WinniT - WinniT - DMR 23 PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO: dia 22/07/2023, totalizando 1 apresentações
conforme proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$
5.000,00 ( cinco mil reais) Data da Assinatura: 14 de julho de
2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087090118

Documento: 087303990   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/000000000622 - IG

Contratado(a)

PEDRO PAULO ROSETTI FONTANA 40256212821

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

18.437.108/0001-01

Data da Assinatura

10/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Publicado por omissão
TERMO Nº 2023/000000000622 - IG ? Processo Administrativo
SEI nº: 6025.2023/0016445-0. PARTES: PMSP/SMC e PEDRO
PAULO ROSETTI FONTANA 40256212821, inscrita no CNPJ
sob o nº 18.437.108/0001-01. OBJETO: Contratação dos serviços
de natureza artística de Espetáculo de Circo - Cia dos Tortos -
Rock En'Rola. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
15/07/2023, totalizando 1 apresentações conforme
proposta/cronograma. VALOR DO CONTRATO: R$ 4.800,00 (
quatro mil e oitocentos reais). Data da Assinatura: 10 de julho de
2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087088793

Documento: 087304190   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2023/637 - IG

Contratado(a)

MOVIMENTAR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

18.699.424/0001-51

Data da Assinatura

11/07/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE CONTRATO Nº 2023/637 - IG ? Processo
Administrativo SEI nº : 6025.2023/0018334-0 PARTES:
PMSP/SMC e MOVIMENTAR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA, CNPJ: 18.699.424/0001-51 OBJETO: Espetáculo Musical
/ Show - ORQUESTRA LIVRE DE RABECAS - Espraiada
Festival Arraiá 2023 - ORQUESTRA LIVRE DE RABECAS
encontra BLOCO DE PÍFANOS DE SÃO PAULO PRAZO DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO: período de 29/07/2023 a
30/07/2023, totalizando 2 apresentações conforme
proposta/cronograma VALOR DO CONTRATO: R$ 29.000,00 (
vinte e nove mil reais), Data da Assinatura: 11 de julho de 2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087261082

Documento: 087321560   |    Despacho autorizatório (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Orgão

Secretaria Municipal de Cultura - SMC

Número de processo interno do órgão/unidade

6025.2023/0014538-3

Objeto

Celebração de termo de fomento sem chamamento público, por
inexigibilidade

Descrição detalhada do objeto

Realização do projeto 9ª Mostra Internacional de Teatro de São
Paulo - MITsp 2023
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Conteúdo do despacho

I - À vista dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações dos setores técnicos competentes
(087285828/087286452) e do parecer jurídico (087115026), que
acolho e adoto como razão de decidir, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 84/SMC-G/2019, AUTORIZO, com
fundamento nas disposições da Lei Federal nº 13.019/14, em
especial o artigo 31, e do Decreto Municipal nº 57.575/16, a
celebração de termo de fomento sem chamamento público, por
inexigibilidade com a OSC Olhares Instituto Cultural, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.521.546/0001-77, para a realização do projeto 9ª
Mostra Internacional de Teatro de São Paulo - MITsp 2023, no
período de 01 de agosto a 31 de dezembro de 2023, no Centro
Cultural São Paulo, Teatro Sérgio Cardoso, Teatro Cacilda Becker,
Cultura Inglesa Pinheiros e Teatro Porto Seguro, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), a ser pago em parcela única,
conforme plano de trabalho (087285777). II - Em cumprimento ao
art. 32, §1º, da Lei Federal nº 13.019/14 e ao art. 32, §1º, do
Decreto Municipal nº 57.575/16, faço publicar o seguinte
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA para a ausência de realização de
chamamento público: Projeto: 9ª Mostra Internacional de Teatro de
São Paulo - Estação 2023 , que se dará mediante realização de
Oficinas do campo das artes cênicas, através da organização e
realização de aulas ministradas por mentores internacionais e o do
III Encontro Internacional de Curadoria, visando o
desenvolvimento da formação dos profissionais das artes cênicas,
projeto este que vem sendo realizado desde 2014, frequentemente
superando as expectativas de público, também possuindo um
expressivo retorno de mídia, sendo realizado exclusivamente pela
Olhares Instituto Cultural desde de sua primeira edição, se
enquadrando na inexigência de chamamento público por conta de
seu objeto específico (Mostra Internacional de Teatro) e pela
singularidade da OSC, impossibilitando que outra execute em seu
lugar. III - Desse modo, DETERMINO a emissão da Nota de
Empenho no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
conforme Nota de Reserva Nº 50.767 (086993923), que onerará a
dotação orçamentária 25.10.13.392.3001.6.354.33503900.00. III -
Nos termos do art. 50 do Decreto Municipal nº 57.575/2016, fica
designado como gestor da parceria o servidor Nilton Bicudo Cury
- RF: 804.938-6 e como Suplente Leandro Lopes Resende - RF:
754.584-3, bem como a Comissão de Monitoramento e Avaliação,
conforme disposto em Portaria nº 13/2022, ficam designados os
seguintes membros: Vinicius do Nascimento - RF: 853.343-1;
Cleusa Maria dos Santos Martinelli - RF: 603.864-6; José Gabriel
Tancredo Trevisan, RF: 859.499-6.

Anexo I (Número do Documento SEI)

087319450

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

NÚCLEO ASSESSORIA JURÍDICA -
PUBLICAÇÃO

Documento: 087313776   |    Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º
6027.2023/0006617-4 INTERESSADA: SOCIEDADE
EMPRESÁRIA CONSÓRCIO BORBOLETAS SPE LTDA.
ASSUNTO: Concorrência n.º 020/SGM/2020 ? Contrato de
Concessão n.º 002/SVMA/2022 ? Concessão para a prestação dos
serviços de gestão, operação e manutenção dos Parques
Municipais Prefeito Mário Covas e Tenente Siqueira Campos
(Trianon) ? Auto de Infração n.º 002/CPFCC/2023 ?
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE
PENALIDADE DESPACHO 1. No uso da competência a mim
delegada pelo artigo 4º, inciso II, da Portaria n.º
28/SVMA.G/2023; com fundamento no artigo 87, inciso II, da Lei
Federal n.º 8.666/1993 c.c. artigos 18, inciso IX, 54 e 57, do
Decreto Municipal n.º 44.279/2003; e à vista dos elementos
constantes do presente, especialmente o Auto de Infração n.º
002/CPFCC/2023 sob SEI 083100411, por meio do qual a
Comissão Permanente de Fiscalização de Contratos de Concessão
- CPFCC, no âmbito do Contrato de Concessão n.º
002/SVMA/2022, identificou inconformidades e descumprimentos
de obrigações contratuais por parte da Concessionária; a Defesa
Prévia apresentada pela apresentada pela Concessionária,
encartada sob SEI 083712219; e a manifestação técnica da CPFCC
sobre a referida Defesa, sob SEI 084229643, propondo a
instauração do devido procedimento administrativo; que adoto
como razão de decidir, ACOLHO a PROPOSTA apresentada e
DETERMINO a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE
APLICAÇÃO DE PENALIDADE em face da
CONCESSIONÁRIA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
CONSÓRCIO BORBOLETAS SPE LTDA., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ? CNPJ/MF
sob o n.º 44.640.848/0001-50, visando à aplicação da
PENALIDADE de · MULTA de 0,5% (cinco décimos por cento)
do VALOR DO CONTRATO, no importe de R$ 311.668,07
(trezentos e onze mil seiscentos e sessenta e oito reais e sete
centavos), fundamentada na cláusula 41ª - Das Sanções
Administrativas, subcláusulas 41.1 (O não cumprimento pela
CONCESSIONÁRIA das cláusulas deste CONTRATO e de seus

ANEXOS, bem como das normas da legislação e regulamentação
aplicáveis, ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e
penal e de outras penalidades previstas na legislação e na
regulamentação vigentes, a comunicação, isolada ou
concomitantemente, das penalidades fixadas nesta cláusula.), 41.2
(A gradação das penalidades a que está sujeita a
CONCESSIONÁRIA observará a natureza da infração cometida,
que variará conforme as seguintes categorias: Leve; Média; Grave;
e Gravíssima.), 41.6 (A infração será considerada gravíssima
quando constatado, diante das características do serviço prestado e
do ato praticado pela CONCESSIONÁRIA que suas
consequências se revestem de grande lesividade ao interesse
público, prejudicando o meio ambiente, o erário ou a própria
continuidade do OBJETO.), item 41.6.1 [O cometimento de
infração gravíssima ensejará a aplicação, de maneira isolada ou
concomitante, das seguintes penalidades: a) multa no valor de
0,5% (cinco décimos por cento) do VALOR DO CONTRATO da
CONCESSIONÁRIA, que também será cominada, quando for o
caso, junto à determinação da adoção de medidas necessárias de
correção; b) suspensão temporária do direito de participação em
licitações e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, em caso de
reincidência de aplicação de multa de natureza gravíssima, dentro
do período de 02 (dois) meses consecutivos; e/ou c) declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONCESSIONÁRIA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
na subcláusula anterior.], 41.9 (Para as seguintes infrações, a
aplicação da sanção de multa seguirá as categorias de incidência
da tabela abaixo: ...46. Ocorrência: Realizar eventos da PRAÇA
sem prévio laudo estrutural, na forma na subcláusula 15.1.1, a.
Categoria: GRAVÍSSIMA. Incidência: Por ocorrência.) e 41.12 (O
PODER CONCEDENTE, na definição das categorias de infrações,
bem como das espécies de penalidade de multa e das dosimetrias
indicadas nas subcláusulas anteriores, levará em consideração as
circunstâncias de cada caso de maneira motivada, observando,
sempre, a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a
intensidade da sanção, inclusive quanto ao número de USUÁRIOS
atingidos e o prolongamento, no tempo, da situação que
caracterizou a infração, que deverão ser constatadas mediante o
processo disciplinado na CLÁUSULA 42º.); do Contrato de
Concessão n.º 002/SVMA/2022, COMINADA COM A
DETERMINAÇÃO DA ADOÇÃO DE MEDIDAS
NECESSÁRIAS DE CORREÇÃO, decorrente do
descumprimento de obrigações contratuais estabelecidas: (i) - na
cláusula 13ª - Das Obrigações e Proibições da Concessionária,
subcláusula 13.1 (Quanto à execução do OBJETO, a
CONCESSIONÁRIA estará sempre vinculada ao disposto neste
CONTRATO, no EDITAL, nos seus ANEXOS, na PROPOSTA
COMERCIAL apresentada e na legislação brasileira. São
obrigações da CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das demais
obrigações estabelecidas neste CONTRATO, em seus ANEXOS e
na legislação aplicável:...), itens d (zelar pela posse e integridade
da ÁREA DA CONCESSÃO;), j (manter, durante o prazo de
vigência do CONTRATO, as condições necessárias à execução do
OBJETO, incluída a manutenção dos requisitos de habilitação
jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica previstos no
EDITAL;), v (fiscalizar os eventos que forem realizados nos
PARQUES, garantindo que zelem pela total integridade do
patrimônio ambiental, tais como vegetação, nascentes, cursos d?
água, fauna e flora, com rígidos controles de ruídos e
luminosidade que possam causar qualquer dano ao ecossistema,
nos termos da Lei Municipal n.º 16.703/2017; cc [apresentar ao
PODER CONCEDENTE a competente Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, em até 30 (trinta) dias antes do
início de qualquer obra ou serviço de engenharia, conforme a
Resolução n.o 425/98 ? CONFEA;), ww (obter, quando aplicável,
todas as licenças, permissões e autorizações exigidas para a plena
execução do OBJETO, inclusive para a exploração de FONTES
DE RECEITA, devendo se responsabilizar por todas as
providências necessárias para tanto junto aos órgãos competentes,
nos termos da legislação vigente e arcando com todas as despesas
e os custos envolvidos;), ggg (informar ao PODER
CONCEDENTE a área total locada por terceiros da ÁREA DA
CONCESSÃO, com base em contratos e/ou licenças e
autorizações exigidas pela legislação para a instalação e
funcionamento de empreendimentos comerciais;), e uuu (zelar
pelo patrimônio do PODER CONCEDENTE, assumindo a
responsabilidade por sua integridade;); (ii) - na cláusula 41ª - Das
Sanções Administrativas, subcláusula 41.9 (Para as seguintes
infrações, a aplicação da sanção de multa seguirá as categorias de
incidência da tabela abaixo: ...46. Ocorrência: Realizar eventos da
PRAÇA sem prévio laudo estrutural, na forma na subcláusula
15.1.1, a. Categoria: GRAVÍSSIMA. Incidência: Por ocorrência.);
(iii) - no Anexo III - Caderno de Encargos da Concessionária -
item 1. Encargos Gerais - subitem 1.5 (É de única e exclusiva
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA qualquer eventual ajuste
e/ou adequação necessário para que as obras, a operação e a gestão
dos PARQUES respeitem estritamente as diretrizes mínimas
estabelecidas no EDITAL, no CONTRATO e em seus ANEXOS,
em especial neste CADERNO DE ENCARGOS DA
CONCESSIONÁRIA e na legislação aplicável.); (iv) - no Anexo
III - Caderno de Encargos da Concessionária - item 2. Diretrizes
de Projeto e Obra - subitem 2.11 (Os projetos e obras, incluindo os
que envolvam restauro e conservação, bem como a instalação
elementos como mobiliário urbano, monumentos, anúncios e
marcos comemorativos dentro do PARQUE e área envoltória
devem passar por análise e aprovação dos órgãos de preservação
do patrimônio.); (v) - no Anexo III - Caderno de Encargos da

Concessionária - item 6. Encargos de Operação e Gestão - 6.2.
Administração - subitens 6.2.18 (A realização de eventos ou
atividades que reúnam pessoas, infraestrutura e/ou equipamentos
na PRAÇA ALEXANDRE DE GUSMÃO fica condicionada à
prévia apresentação por parte da CONCESSIONÁRIA e
aprovação, pelo PODER CONCEDENTE, de laudo de segurança
estrutural que avalie a resistência da estrutura da garagem
subterrânea constante no subsolo da PRAÇA.), 6.2.19 (A
CONCESSIONÁRIA poderá realizar eventos nos PARQUES e na
PRAÇA ALEXANDRE DE GUSMÃO em horários e locais
delimitados e previamente comunicados ao público, desde que não
prejudiquem a fruição por parte dos USUÁRIOS, observados os
requisitos e restrições dos PLANOS DIRETORES, bem como as
normas regulamentares de uso do espaço.), 6.2.20 [A
CONCESSIONÁRIA deverá fiscalizar os eventos que forem
realizados na ÁREA DA CONCESSÃO, garantindo que zelem
pela total integridade dos PARQUES e da PRAÇA ALEXANDRE
DE GUSMÃO, incluindo mas não se limitando ao patrimônio
ambiental, tais como solo, vegetação e fauna, com rígidos
controles de ruídos e luminosidade que possam causar qualquer
dano ao ecossistema, nos termos da Lei Municipal n.o
16.703/2017, do item 13.2, alínea l), do CONTRATO e dos Planos
Diretores dos PARQUES.] e 6.2.21 (Quando da instalação de
infraestrutura temporária para a realização de eventos, tais como
palcos, tapumes de isolamento, banheiros químicos, geradores de
emergência, entre outros, estes deverão ser instalados de modo a se
minimizar os impactos na fruição dos PARQUES e da PRAÇA
ALEXANDRE DE GUSMÃO, visando permitir o uso dos espaços
e/ou equipamentos enquanto não ocorram os eventos.); (vi) - no
Anexo III - Caderno de Encargos da Concessionária - item 6.
Encargos de Operação e Gestão - 6.5. Bem Estar - subitem 6.5.2
(A CONCESSIONÁRIA deverá garantir a segurança dos
USUÁRIOS e atuar na proteção e conservação do patrimônio
natural, social, histórico e cultural dos PARQUES e da PRAÇA
ALEXANDRE DE GUSMÃO, e desenvolver todas as estratégias
visando ao cumprimento de seu regulamento de uso e sua
integridade, utilizando-se de recursos tecnológicos e humanos,
durante todo o período da CONCESSÃO.); em virtude da prática
de infrações enquadradas na categoria de natureza gravíssima,
CONSIDERANDO a/o: (i) - constatação, diante das características
do serviço prestado e dos atos praticados pela
CONCESSIONÁRIA, de potencial risco de lesividade ao interesse
público, ao erário e à própria continuidade do OBJETO, fruto de
atitude com inobservância do disposto contratualmente; (ii) -
descumprimento contratual pelo desempenho de atividades nos
PARQUES sem prévia obtenção de autorizações, licenças ou
alvarás cabíveis; (iii) - descumprimento contratual pela realização
de eventos na PRAÇA sem prévio laudo estrutural; 2. Por
conseguinte, fica a CONCESSIONÁRIA INTIMADA a
APRESENTAR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir
da publicação do presente no Diário Oficial Cidade de São Paulo,
DEFESA PRÉVIA, nos termos do artigo 54, incisos II e III, e
artigo 57, do Decreto Municipal n.º 44.279/2003; Biol. Juliana
Laurito Summa Coordenação de Gestão de Parques e
Biodiversidade Municipal Coordenadora Juliana Laurito Summa
Coordenador(a) Geral Em 28/07/2023, às 00:40.

Data de Publicação

29/07/2023

UNIDADE DE CONTRATOS

Documento: 087303471   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

021

Contratado(a)

LUANA MICHELLE DA SILVA

Tipo de Pessoa

Física

CPF /CNPJ/ RNE

44568917859

Data da Assinatura

28/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE CONTRATO PALESTRANTE/OFICINEIRO nº
021/SVMA/2023 REFERENTE: EDITAL DE
CREDENCIAMENTO nº 01/SVMA.G/2022. PROCESSO SEI nº
6027.2022/0011127-5. CONTRATANTE: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ? SECRETARIA MUNICIPAL
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DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE ? SVMA ? CNPJ Nº
74.118.514/0001-82. PALESTRANTE/OFICINEIRO: LUANA
MICHELLE DA SILVA ? CPF nº 445.XXX.XXX-XX. OBJETO:
Contratação de Palestrantes/Oficineiros para ministrar o curso de
Cidadania Ativa, alínea Carta da Terra, junto à Coordenação de
Educação Ambiental e Cultura de Paz - UMAPAZ da Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, decorrente do Processo
de Credenciamento, relativo ao Edital de Credenciamento nº
01/SVMA.G/2022. NOTA DE EMPENHO nº 71.253/2023
(087118387). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
totalizando 90 (noventa) horas, conforme plano de trabalho
(071644670), cronograma de atividades (071164761), justificativa
da área técnica (071174003) e parecer jurídico (086662358).
VALOR TOTAL: R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta
reais), sendo R$ 115,00 (cento e quinze reais) por cada hora de
formação realizada, correspondente a 90 (noventa) horas
distribuídas, conforme plano de trabalho (071644670),
cronograma de atividades (071164761), justificativa da área
técnica (071174003) e parecer jurídico (086662358) e previsto no
item 3.2. do Edital de Credenciamento nº 001/SVMA.G/2022,
através de informação concedida pela área técnica, através do
Plano de Trabalho supracitado.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087234354

Documento: 087298730   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

022

Contratado(a)

GUILHERME SILVA LAMANA CAMARGO409769198-85

Tipo de Pessoa

Física

CPF /CNPJ/ RNE

40976919885

Data da Assinatura

20/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO DE CONTRATO PALESTRANTE/OFICINEIRO nº
022/SVMA/2023 REFERENTE: EDITAL DE
CREDENCIAMENTO nº 01/SVMA.G/2022. PROCESSO SEI nº
6027.2022/0011059-7. CONTRATANTE: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ? SECRETARIA MUNICIPAL
DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE ? SVMA ? CNPJ Nº
74.118.514/0001-82. PALESTRANTE/OFICINEIRO:
GUILHERME SILVA LAMANA CAMARGO ? CPF nº
409.XXX.XXX-XX. OBJETO: Contratação de
Palestrantes/Oficineiros para ministrar o curso de Cidadania Ativa,
junto à Coordenação de Educação Ambiental e Cultura de Paz -
UMAPAZ da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
decorrente do Processo de Credenciamento, relativo ao Edital de
Credenciamento nº 01/SVMA.G/2022. NOTA DE EMPENHO nº
71.183/2023 (087069673). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, sendo 36 (trinta e seis) horas-aula e 02 (duas) horas-
planejamento, totalizando 38 (trinta e oito) horas entre os meses de
outubro a novembro de 2023, conforme plano de trabalho
(085757964), cronograma de atividades (085758032), justificativa
da área técnica (086121601) e parecer jurídico (086829855).
VALOR TOTAL: R$ 4.370,00 (quatro mil, trezentos e setenta
reais), sendo R$ 115,00 (cento e quinze reais) por cada hora de
formação realizada, sendo 36 (trinta e seis) horas-aula e 02 (duas)
horas-planejamento, totalizando 38 (trinta e oito) horas entre os
meses de outubro a novembro de 2023, conforme plano de
trabalho (085757964), cronograma de atividades (085758032),
justificativa da área técnica (086121601) e parecer jurídico
(086829855), previsto no item 3.2. do Edital de Credenciamento nº
001/SVMA.G/2022, através de informação concedida pela área
técnica, através do Plano de Trabalho supracitado.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087241672

Secretaria Municipal de Segurança
Urbana

SETOR DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087317404   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Proposta de aplicação de penalidade.

Síntese (Texto do Despacho)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Segurança Urbana.
ASSUNTO: Proposta de aplicação de penalidade. I - No exercício
das atribuições a mim conferidas, nos termos da Portaria
48/SMSU/2022 e, à vista dos elementos presentes nos autos SEI
6029.2022.0015801-9, especialmente as manifestações do
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato e da
Assessoria Jurídica desta Pasta, ACOLHO A PROPOSTA DE
APLICAÇÃO DE PENALIDADE da pena pecuniária no valor
total de R$ 82,67 (oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos),
tendo em vista a recusa em celebrar contrato, ensejando a multa
prevista na cláusula 1.3 a) do Anexo de Empenho nº 58.682/23
(doc. 085134656), a ser aplicada à empresa SANTIL
COMERCIAL ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
052.453.750/001-53. II ? Fica intimada a empresa acerca da
respectiva penalidade, para apresentação de defesa, se assim
entender, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação
deste despacho no Diário Oficial da Cidade de São Paulo ou do
recebimento do e-mail a ser encaminhado à empresa, iniciando-se
a contagem do prazo para manifestação da empresa a partir do que
ocorrer por último, a contar da publicação desta decisão.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087320704   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

E2ºTAC037/SMSU/2021

Contratado(a)

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

61.600.839/0001-55

Data da Assinatura

28/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

E2ºTAC037/SMSU/2021 EXTRATO DO 2º TERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO 037/SMSU/2021
6029.2021/0011023-5 CONTRATANTE: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA ? CNPJ
05.245.375/0001-35 CONTRATADA: CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA ? CNPJ 61.600.839/0001-
55 OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de agente de integração de
estágios. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de vigência /
Reajuste de Preços DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato 037/SMSU/2021, por mais 12 (doze) meses,
a partir 01/08/2023. Fica reajustado, conforme previsto na
Cláusula Sexta do Termo de Contrato, o preço unitário mensal por
vaga de estágio de nível médio ou superior, passando a ser de R$
5,07 (cinco reais e sete centavos), a partir de 1º de agosto de 2023,
com base na adoção do Índice de Preços ao Consumidor (IPC),
apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE),
equivalente a 3,96%. Aditar o valor unitário mensal de estágio de
nível médio para R$ 700,00 (setecentos reais) e o valor unitário
mensal de estágio superior para R$ 1.000,00 (hum mil reais), a
partir de 1º de agosto de 2023. DATA DE ASSINATURA:
28/07/2023

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087295157

Documento: 087321885   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Prorrogação do prazo.

Síntese (Texto do Despacho)

6029.2021/0015253-1 - Pregão Eletrônico (Espelho Pubnet)
Despacho deferido Interessado: CONSÓRCIO SMART CITY SP
DESPACHO: Diante do contido nos presentes autos, em especial o
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, defiro o pedido,
formulado pelo CONSÓRCIO SMART CITY SP, inscrito no
CNPJ sob o número 51.604.560/0001-96, de prorrogação do prazo
para assinatura do contrato por mais 5 (cinco) dias úteis, nos
termos do item 15.3.1. do Edital 079/SMSU/2022. Decorrido tal
prazo sem que a empresa cumpra com as exigências para a
assinatura da avença, decairá de seu direito à contratação,
sujeitando-se a penalização.

Data de Publicação

31/07/2023

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho

SUPERVISÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E
PARCERIAS

Documento: 087307896   |    Extrato de Contratação (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Órgão

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Turismo - SMDET

Número de processo interno do órgão/unidade

6010.2023/0001033-8

Número do Contrato

003/SMDET/2023

Objeto do Contrato

Execução do projeto Projeto W.F.C - Work Force Capacity ?
English Robotics, tendo por público alvo 100 (cem) beneficiários
diretos, jovens entre 15 (quinze) a 21(vinte e um) anos,
preferencialmente em situação de vulnerabilidade.

Nome do Contratante

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho -
SMDET

Nome do Contratado (entidade parceira)

AGAPE PHILOS ? INSTITUTO DE APOIO AO
CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO INFANTO JUVENIL

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

10.837.495/0001-61

Dotação orçamentária

30.10.11.333.3019.4.432.3.3.50.39.00.00.

Nota de Empenho

69388/2023

Natureza da Despesa

33.50.39

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

Data de Início

6

Data de Fim

0

PRINCIPAL

Fundamento Legal

Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 57.575/2016.
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Data da Assinatura do Instrumento do Contrato

27/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

085226130

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

Data de Início

6

Data de Fim

0

Documento: 087314416   |    Extrato de Contratação (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de fomento

Órgão

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Turismo - SMDET

Número de processo interno do órgão/unidade

6010.2023/0000591-1

Número do Contrato

04/SMDET/2023

Objeto do Contrato

Qualificar e Capacitar 30 jovens e adultos através dos cursos de
artesanato e de Corte e Costura, que é um projeto idealizado para
favorecer e edificar a população carente que tem interesse em se
profissionalizar na área de moda e designer através de cursos
gratuitos promovidos e organizados pela ONG RENASSAINCE.

Nome do Contratante

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho -
SMDET

Nome do Contratado (entidade parceira)

Renassaince Fazer o Bem aos Menos Favorecidos.

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

10.724.534/0001-14

Dotação orçamentária

30.10.11.333.3019.4.432.33503900.00

Nota de Empenho

69372/2023

Natureza da Despesa

335039

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA

Data de Início

27/07/2023

Data de Fim

27/10/2023

PRINCIPAL

Fundamento Legal

Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 57.575/2016.

Data da Assinatura do Instrumento do Contrato

27/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

086436488

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

Data de Início

27/07/2023

Data de Fim

27/10/2023

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087271097   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

006/SEGES-COBES/2022

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Limpeza e desinfecção de reservatório predial.

Objeto da licitação

Prestação de serviços e limpeza e desinfecção de reservatório
predial às unidades da Prefeitura do Município de São Paulo -
Grupo 5 (Sul).

Processo

6064.2022/0000647-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório 6064.2022/0000647-3 I ? No exercício da
competência que me foi confiada pela Lei Municipal n.
13.164/2001 e pelo Decreto Municipal n. 58.153/2018, à vista dos
elementos de convicção contidos no presente, em especial, as
manifestações do fiscal do contrato, da Supervisão de Execução
Orçamentária e Financeira e o parecer da Assessoria Jurídica, que
ora acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO,
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, com
fundamento no Art. 57, § 4° da Lei Federal n. 8.666/93 cc. art. 46,
parágrafo único do Decreto Municipal n. 44.279/03, o aditamento
do Contrato n. 009/2022/SMDET celebrado com a empresa
PRONTSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita
no CNPJ 10.372.279/0001-98, cujo objeto é a prestação de
serviços e limpeza e desinfecção de reservatório predial às
unidades da Prefeitura do Município de São Paulo - Grupo 5 (Sul),
cujas características e especificações técnicas encontram-se
descritas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA da referida
Ata de Registro de Preços, para fazer constar: - Prorrogação do
prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, até
10/08/2024; - Redução contratual de aproximadamente 28,58%
sobre o valor inicial do contrato, mediante a supressão dos
serviços prestados nas hortas da Casa de Agricultura da Zona Sul
(CAE SUL); e - Concessão de reajuste definitivo, com base no
Índice de Preço ao Consumidor ? IPC-FIPE, consoante cálculo
elaborado pela área financeira da Detentora da Ata (doc.
086111520) do processo administrativo em epígrafe, para o
período de julho de 2023 até junho de 2024. II ? O valor estimado
do contrato passa de R$ 710,20 (setecentos e dez reais e vinte
centavos) para R$ 265,08 (duzentos e sessenta e cinco reais e oito
centavos). III - Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota
de Empenho, em favor da Contratada citada no item I, no valor de
R$ 132,54 (cento e trinta e dois reais e cinquenta e quatro
centavos) que onerará a dotação orçamentária
30.10.11.122.3024.2100.33903900.00 do exercício financeiro
vigente, devendo o restante das despesas onerar dotação própria do
exercício vindouro.

Arquivo (Número do documento SEI)

087127859

Documento: 087277775   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

010/SEGES-COBES/2021

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Serviço móvel pessoal.

Objeto da licitação

Prestação de serviço móvel pessoal (voz e dados) com
disponibilidade de terminais móveis em regime de comodato
(smartphones e SIM Cards).

Processo

6064.2022/0000615-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/1012

Texto do despacho

Despacho Autorizatório 6064.2022/0000615-5 I - No exercício da
competência que me foi atribuída por Lei, à vista dos elementos
contidos no presente, nos termos do artigo 15 da Lei Federal
8.666/93, do artigo 6.º da Lei Municipal 13.278/02, além dos
Decretos 44.279/03 e Decreto 56.144/2015, a manifestação da
Supervisão de Contratos, Convênios e Parcerias e a anuência do
Departamento de Administração e Finanças sob doc. 085462100 e
seus desdobramentos, AUTORIZO, a celebração de aditamento ao
Contrato n. 011/2022/SMDET, celebrado entre esta Pasta e a
empresa CLARO S.A., inscrita sob CNPJ nº 40.432.544/0001-47,
para fazer constar a supressão contratual, de aproximadamente
20,46%, a partir da data assinatura do termo de aditamento
conforme informação sob doc. 087077131, sobre o valor inicial do
contrato, passando do valor estimado mensal de R$ 3.003,90 (três
mil e três reais e noventa centavos) para R$ 2.389,39 (dois mil,
trezentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos),
perfazendo o valor anual estimado de R$ 28.672,68 (vinte e oito
mil, seiscentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), II
- A despesa decorrente do presente aditamento onerará a dotação
orçamentária 30.10.11.122.3024.2100.33.90.39.00.00, exercício
financeiro vigente, respeitando o princípio da anualidade
orçamentária. AUTORIZO, ainda, o cancelamento de eventuais
saldos de reserva e de empenho, observando-se, no que couber, as
disposições contidas nas Leis Complementares nos 101/00 e
131/09.

Arquivo (Número do documento SEI)

087029556

Documento: 087264529   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Pedido de reinscrição no CENTS.

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DA SECRETÁRIA 6064.2023/0000959-8 I ?À vista
dos elementos que instruem os autos do Processo Administrativo
6064.2023/0000959-8 especialmente o parecer sob doc.
(087110015 ), emitido Grupo Gestor instituído no âmbito desta
Pasta conforme Portaria SMDET 20, de 14 de Junhode 2023,
DEFIRO o pedido de reinscrição no Cadastro Municipal Único de
Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), formulado pela
Associação Esportiva do Bairro e Adjacências- Projeto Carumbé
para Sempre, CNPJ n. 18.518.821/0001-80,, com fundamento no
artigo 5º do Decreto Municipal 52.830, 1º de dezembro de 2011. II
? Observa-se que a reinscrição da entidade no CENTS não a
dispensa da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade
fiscal e contábil necessárias em celebração de ajustes, nos termos
do § 2º do artigo 10 do Decreto Municipal 52.830/2011.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087265127   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Pedido de inscrição no CENTS.

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DA SECRETÁRIA 6064.2023/0000960-1 I ?À vista
dos elementos que instruem os autos do Processo Administrativo
6064.2023/0000960-1 especialmente o parecer sob doc.
(087116381 ), emitido Grupo Gestor instituído no âmbito desta
Pasta conforme Portaria SMDET 20, de 14 de Junhode 2023,
DEFIRO o pedido de inscrição no Cadastro Municipal Único de
Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), formulado pela
Associação De Moradores Estação Guarani, CNPJ n.
36.698.155/0001-90,, com fundamento no artigo 5º do Decreto
Municipal 52.830, 1º de dezembro de 2011. II ? Observa-se que a
inscrição da entidade no CENTS não a dispensa da comprovação
da habilitação jurídica e da regularidade fiscal e contábil
necessárias em celebração de ajustes, nos termos do § 2º do artigo
10 do Decreto Municipal 52.830/2011.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087268452   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata
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008/SG-COBES/2019

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC.

Objeto da licitação

Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) por meio
de entroncamentos digitais (links E1 com sinalização CAS-
R2/DTMF) e serviços de discagem direta a ramal (DDR).

Processo

6064.2020/0000158-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório 6064.2020/0000158-3 I. No exercício da
competência que me foi confiada pela Lei n. 13.164/2001 e
Decreto Municipal n. 58.153/2018, à vista dos elementos contidos
no processo SEI 6064.2020/0000158-3, em especial as
manifestações do Setor de Compras, a anuência do Departamento
de Administração e Finanças, bem como da Assessoria Jurídica
desta Pasta, doc. 086739498, nos termos do § 1º do artigo 65 da
Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, c/c a Lei Municipal
13.278/22 e Decreto n.º 44.279/03, AUTORIZO, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, o aditamento do contrato
n. 001/2020/SMDET, celebrado com a empresa TELEFÔNICA
BRASIL S/A inscrita no CNPJ 02.558.157/0001-62, cujo objeto a
prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) por meio
de entroncamentos digitais (links E1 com sinalização CAS-
R2/DTMF) e serviços de discagem direta a ramal (DDR), cujas
características técnicas encontram-se descrita na Cláusula Primeira
da Ata de PR 008/SG-COBES/2019, para fazer constar o que
segue: 1 ? Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais
12 (doze) meses, até 31/07/2024; 2 - Redução contratual de
aproximadamente 10,85% sobre o valor inicial do contrato,
mediante a supressão dos serviços prestados na unidade do
CRESAN Vila Maria e do CRESAN Butantã; e 3 - Concessão de
reajuste definitivo, com base no Índice de Preço ao Consumidor ?
IPC-FIPE, correspondente a 7,20%, consoante cálculo elaborado
sob doc. 085672013 do processo administrativo em epígrafe, para
o período de agosto de 2023 até julho de 2024. 4. Em decorrência,
o valor mensal do Contrato 01/2020/SMDET passa de R$
10.094,92 (dez mil noventa e quatro reais e noventa e dois
centavos) para R$ 9.755,92 (nove mil setecentos e cinquenta e
cinco reais e noventa e dois centavos), perfazendo o valor anual de
R$ 117.071,04 (cento e dezessete mil setenta e um reais e quatro
centavos). II - Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota
de Empenho em favor da contratada, onerando a dotação
orçamentária 30.10.11.122.3024.2100.33903900.00 do exercício
financeiro vigente, e, à luz do princípio da anualidade, o restante
das despesas deverá onerar dotação própria do exercício vindouro,
observando, naquilo que couber, as disposições das Leis
Complementares nº 101/2000 e nº 131/2009.

Arquivo (Número do documento SEI)

087131413

Documento: 087261789   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

001/SEGES-COBES/2021

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Sistema estágio.

Objeto da licitação

Prestação de serviço de administração de sistema de estágio,
decorrente da adesão de Ata de Registro de Preço nº 001/SEGES-
COBES/2021.

Processo

6064.2021/0001024-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

29/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório 6064.2021/0001024-0 I ? No exercício da
competência que me foi atribuída por Lei, e à vista dos elementos
de convicção contidos no presente, em especial, as manifestações
do Gestor do Contrato, da Supervisão de Execução Orçamentária e
Financeira, da Contratada, Departamento de Administração e
Finanças, e da Assessoria Jurídica desta Pasta, que ora acolho e
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, o aditamento do Contrato
nº 04/2021/SMDET celebrado com a empresa CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA, inscrita no CNPJ nº
61.600.839/0001-55, cujo objeto é prestação de serviço de
administração de sistema de estágio, decorrente da adesão de Ata
de Registro de Preço nº 001/SEGES-COBES/2021, para fazer
constar: a) com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações, c/c a Lei Municipal 13.278/02 e Decreto
n.º 44.279/03, prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze)
meses, estendendo a vigência até 01/08/2024; b) com fundamento
no Art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/93, bem como na Cláusula
Sexta (subcláusula 6.4) do Contrato supracitado, a aplicação de
reajuste da taxa de administração por vaga, passando de R$ 4,88
para R$ 5,07, refletindo no valor contratual, que passará o valor
mensal estimado de R$ 89.939,20 para R$ 89.946,80, perfazendo
o valor anual estimado de R$ 1.079.361,60 (um milhão, setenta e
nove mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta centavos). II ?
Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em
favor da contratada, nos termos do Decreto Municipal nº
62.147/2023, que onerarão as dotações orçamentárias:
30.10.11.122.3024.2.100.3.3.50.39.00,
30.10.11.122.3024.2.100.3.3.50.48.00 e
30.10.11.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do presente exercício
financeiro vigente, e, à luz do princípio da anualidade, o restante
das despesas deverá onerar dotação própria do exercício vindouro,
observando, naquilo que couber, as disposições das Leis
Complementares nº 101/2000 e nº 131/2009.

Arquivo (Número do documento SEI)

087176333

Controladoria Geral do Município

SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Documento: 087321330   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

362023

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Locação e aquisição

Objeto da licitação

Locação de Backdrop com impressão de lona e serviço de
montagem e desmontagem.

Processo

6067.2023/0019703-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

28/07/2023

Texto do despacho

I. À vista dos elementos constantes nos autos do processo
6067.2023/0019703-0, em especial da manifestação de
CGM/CAF/SLIC e CGM/CAF, que acolho, DECLARO
FRACASSADA a Dispensa Eletrônica nº 36/2023 e nos termos da
competência delegada prevista no art. 1º, inciso XI da Portaria nº
131/CGM-G/2021, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei
14.133/21, Decreto Municipal 62.100/22 e Parecer PGM nº
884/2014, AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de
licitação, da pessoa jurídica de direito privado RICARDO
BEIRAO DOS SANTOS 29917834869, inscrita sob o CNPJ nº
15.393.381/0001-93 para a prestação do serviço de locação de
backdrop com confecção e impressão de lona para atender a
demanda do evento 3º Fórum de Proteção de Dados Pessoais dos
Municípios conforme Termo de Referência (086808731), que
ocorrerá nos dias 02 e 03 de agosto de 2023 ao valor total global
de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). II. AUTORIZO,
outrossim, o empenhamento dos recursos necessários ao

atendimento da despesa, onerando a dotação orçamentária nº
32.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva nº 50.510/2023. III. DESIGNO o servidor Marcus
Vinícius Marins ? RF 915.515.5 como fiscal do ajuste e a
servidora Carolina Helena Rodrigues - RF 891.267.0 como sua
substituta, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/22. IV. PUBLIQUE-SE no DOC para os devidos fins e
efeitos legais. V. Encaminhe-se, a seguir,
à&#8239;SEOF&#8239;para empenhamento de recursos e
emissão do anexo de nota de empenho. Após, à SLIC para as
providências subsequentes, em especial a divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em até 10 (dez) dias
úteis, contados da data da entrega da nota de empenho à
contratada, ficando condicionada a formalização da contratação à
regularidade fiscal e ausência de impedimentos dos contratados.

Arquivo (Número do documento SEI)

087320971

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania

CENTRO DE ATIVIDADE DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087235393   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC

Número de processo interno do órgão/unidade

6074.2017/0000708-4

Número do contrato

TCL/001/2018/SMDHC/CPCA

Número do Termo Aditivo

009

Objeto do Contrato

Implementação e consecução do Projeto Apoio integral para
crianças, adolescentes e jovens com câncer transplantados de
fígado e rins

Nome do Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA

Nome do Contratado (entidade parceira)

ASSOCIAÇÃO PRÓ-HOPE APOIO À CRIANÇA COM
CÂNCER

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

02.072.483/0001-65

Objeto do Aditamento

O presente aditamento tem por objetivo estender o Anexo Único
da presente parceria, em razão desta Prorrogação, desta forma o
Plano de Trabalho e Planilha Orçamentária dispostos sob SEIs nº
086295243 e 086294770, constituem parte integrante deste termo,
na continuidade do Anexo Único firmado no ajuste e aditamentos
posteriores. Fica o TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2018-
SMDHC/CPDDH/CPCA prorrogado por mais 12 (doze) meses.

PRA)O DE VIGÊNCIA DA PARCERIA ATUALI)ADO

Data de Início

26/07/2023

Data de Fim

25/07/2024

PRA)O DE EXECUÇÃO DA PARCERIA ATUALI)ADO
PRINCIPAL

Período da prorrogação do prazo de execução de vigência da
parceria

12 meses

PRINCIPAL

Justificativa

O presente aditamento tem por objetivo estender o Anexo Único
da presente parceria, em razão desta Prorrogação, desta forma o

233 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlKb5noEJTMP6vRjilOcNooV6waOrNcVOi_A906sheKteQxaoXhf3T4VCi8zcBdtIw4u-xiLKlhMOavCAFRlXHW
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnlC4n2vF5pOYrR0mSKzk-4TjhOT_D_9XEmpNOkSsJIYUtZOv7OqF8jSHFth3scJ0y_HcVhQsTfq_rVvtLYvjfS
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlk8GDa7dwqSIYBb42RDz97tw1X5WZzJBrBDABGHXze-cpQjUmfAURkditUcB5zaqymAsxbnMgskk77OseMfpCq
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmYft5aEjpm9Dtu7RhLyHFmr7jO4zAAi26vHU_sxiaU19SOmEdi2nW-8c7_GsVeyQyHh3FVy56XunCAGJ92a2Pm
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdl3zBwMxxTmb2mBU0mFiL1vtLFX0bAx9fWrwF5ttoRfuSMZzWdTPD3bxHHTJJb6hco2JHrAKTfcPoBMh1h611AP
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnGJZrfcKH_0opIXUgk1-4pz4EKbrJ3hFGUcFd5dBPCDorQr2VZS8kkaMqzdYrn8DkSNagYJTMaxm_e__wdAo0t


Plano de Trabalho e Planilha Orçamentária dispostos sob SEIs nº
086295243 e 086294770, constituem parte integrante deste termo,
na continuidade do Anexo Único firmado no ajuste e aditamentos
posteriores. Fica o TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2018-
SMDHC/CPDDH/CPCA prorrogado por mais 12 (doze) meses.

Fundamento Legal

Com fundamento no Decreto Municipal nº. 59.283/2020 e no
Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, que decreta
quarentena no Estado de São Paulo, assim como nos demais
dispositivos legais aplicados sobre o ajuste, a exemplo da Lei
Federal nº. 13.019/2014, Decreto Municipal nº. 57.575/2016 e na
Portaria nº. 121/SMDHC/2019

Data da Assinatura do Termo Aditivo

26/07/2023

Anexo I (Número do Documento SEI)

087169756

Documento: 087308509   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

007/SMSU/2023

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Prestação de serviços de Kit Lanche

Objeto da licitação

Prestação de serviços de entrega de Kit lanche para a votação
presencial do Conselho Municipal de Imigrantes, que será
realizada no dia 30/07/2023.

Processo

6074.2023/0006631-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania - SMDHC Assunto: Solicitação de Adesão por Órgão
não Participante, para a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Kit Lanche, através da ARP Nº
007/SMSU/2023 D E S P A C H O I - Em atendimento ao
memorando doc SEI 086632235 , com vistas da Assessoria
Jurídica desta Pasta (SEI n. 087225389 ) e, com fundamento no
disposto na Lei Federal n. 8.666/93, Lei Municipal n. 13.278/02 e
o Decreto Municipal n. 44.279/03, AUTORIZO a contratação da
empresa UNIÃO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS
TERICEIRIZADOS LTDA EPP ;, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
22.946.881/0001-70 ; detentora da Ata de Registro de Preços n
007/SMSU/2023, para a prestação de serviços de entrega de Kit
lanche para a votação presencial do Conselho Municipal de
Imigrantes, que será realizada no dia 30/07/2023, equipamento
desta Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, para
atender a alimentação das equipes que atuarão na eleição, no valor
R$ 700,00 (setecentos reais) que ocorrerá em data prevista para o
30 de Julho de 2023 das 8h às 17h, em seis (6) locais da cidade de
São Paulo. II - Outrossim, AUTORIZO a emissão de Nota de
Empenho no valor respectivo em favor da empresa contratada , a
qual onerará a dotação orçamentária n.
34.10.14.422.3018.4.324.3.3.90.39.00.00.1.500.9001-0
AUTORIZO, ainda, o cancelamento de eventuais saldos de
empenho não utilizados. III - DESIGNO o servidor Bryan Z. S.
Rodas RF: 8811253 como Titular e o servidor Kauã Sabino
Condenso RF 9145664 como suplente para o acompanhamento e
fiscalização do ajuste, nos termos do Decreto nº 54.873/2014. IV -
PUBLIQUE-SE. Após à SMDHC/CAF/DOF/DEOF, para adoção
das providências subsequentes.

Arquivo (Número do documento SEI)

087242370

DIVISÃO DE GESTÃO DE PARCERIAS

Documento: 087247848   |    Termo de Apostilamento

PROCESSO Nº 6074.2021/0003064-4

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO TERMO DE
COLABORAÇÃO TCL/004/2021/SMDHC/FUMCAD

Termo de Apostilamento nº 001 ao Termo de Colaboração nº
TCL/004/2021/SMDHC/FUMCAD, que celebrado entre a
Prefeitura da Cidade de São Paulo - por intermédio da Secretaria
Municipal de Direitos Humanos e a Associação Franciscano de
Solidariedade - SEFRAS.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA CORREÇÃO DO CNPJ DA
OSC

O presente apostilamento tem por objetivo alterar a pedido o CNPJ
da OSC, presente no caput do Termo de Colaboração nº
TCL/004/2021/SMDHC/FUMCAD.

Sendo assim, onde lê-se:

[..] SERVIÇO FRANCISCANO DE SOLIDARIEDADE -
SEFRAS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.861.086/0001-63 [...]

Leia-se:

[..] SERVIÇO FRANCISCANO DE SOLIDARIEDADE -
SEFRAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.861.086/0018-01 [...]

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA CONTA
CORRENTE

O presente apostilamento tem por objetivo a alteração da conta
corrente específica da parceria, em decorrência da alteração de
CNPJ da OSC.

Sendo assim, à vista dos documentos dispostos sob SEI nº
086782173, os dados bancários do Banco do Brasil da presente
parceria passam a ser:

Agência: 0386-7

Conta Corrente: 92.061-4

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de
Colaboração nº TCL/004/2021/SMDHC/FUMCAD.

São Paulo, de de 2023

MARCIA FRANCINE DE VASCONCELOS SANTOS

Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania em
exercício

Secretaria Municipal de Relações
Internacionais

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Documento: 087279719   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

001/2023/SMRI

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Agenciamento de passagens aéreas

Objeto da licitação

Contratação de empresa para a prestação de serviços de
agenciamento de passagens aéreas nacionais e internacionais,
mediante disponibilização de sistema de gestão de viagens
corporativas, para os participantes da II Semana Internacional da
Diplomacia das Cidades para atender a Secretaria Municipal de
Relações Internacionais, conforme especificações constantes no
Termo de Referência (Anexo I) do Edital

Processo

6073.2023/0000314-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

14/08/2023

Hora do sessão

10:00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

DESPACHO AUTORIZATÓRIO I. À vista dos elementos
contidos no processo SEI nº 6073.2023/0000314-9 à Minuta de
Edital e seus Anexos (doc. 087247948) e, especialmente a
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. SEI nº
087114976, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo,
com fulcro na Portaria 11/2023-SMRI, AUTORIZO, com
fundamento Lei Federal nº 14.133/2021, e da Lei Complementar
nº 123/2006 com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar
147/2014 e Decreto Municipal nº 62.100/2022, a ABERTURA de
certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de
empresa para a prestação de serviços de agenciamento de
passagens aéreas nacionais e internacionais, mediante
disponibilização de sistema de gestão de viagens corporativas,
para os participantes da II Semana Internacional da Diplomacia
das Cidades para atender a Secretaria Municipal de Relações
Internacionais, conforme especificações constantes no Termo de
Referência (Anexo I) do Edital. II. Designo a Pregoeira Giovana
Bueno Macedo - RF: 878.492-2, e demais membros da Portaria
013/2022-SMRI para processar e julgar a licitação. III. Publique-
se, encaminhando-se, a seguir, à SMRI/CPAF, para adoção das
providências subsequentes cabíveis. Rodrigo Massi da Silva Chefe
de Gabinete SMRI COMUNICADO: Abertura do Pregão
Eletrônico nº 001/2023/SMRI PROCESSO: 6073.2023/0000314-9
TIPO: Menor Preço Global OBJETO: Contratação de empresa
para a prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas
nacionais e internacionais, mediante disponibilização de sistema
de gestão de viagens corporativas, para os participantes da II
Semana Internacional da Diplomacia das Cidades para atender a
Secretaria Municipal de Relações Internacionais, conforme
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) do
Edital. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data e hora da abertura da
sessão pública: 14/08/2023 às 10:00h.

Arquivo (Número do documento SEI)

087247948

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Documento: 087280746   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato do Termo de Apostilamento 08/2023/SMUL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO SEI N° 6068.2021/0008306-0 CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO ? SMUL. CNPJ: 33.840.043/0001-34
CONTRATADA: SÃO PAULO URBANISMO ? SP
URBANISMO CNPJ: 43.336.288/0001-82 OBJETO
CONTRATO: Contratação de empresa para acompanhamento e
desenvolvimento de soluções técnicas para a RUA DAS MOTOS,
conforme consta no Plano de Aplicação Anual de 2021/2022-
FUNDURB, em consonância com o disposto no artigo 339 da Lei
Municipal nº 16.050/2014. OBJETO DO APOSTILAMENTO:
Reajuste de 8,20% em relação ao valor originalmente contratado, a
ser aplicado no período de 29/09/2022 a 28/09/2023, em
atendimento à Cláusula 4.1 do Contrato nº 18/2021/SMUL.
VALOR: R$ 7.918,86 (sete mil novecentos e dezoito reais e
oitenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
98.29.15.451.3022.3.350.44913900.08.1.759.0402.0 DATA DA
LAVRATURA: 28/07/2023

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087279349   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato do Termo de Apostilamento 07/2023/SMUL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO SEI N° 6068.2021/0008525-0 CONTRATANTE:
Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento ? SMUL.
CNPJ: 33.840.043/0001-34 CONTRATADA: SÃO PAULO
URBANISMO ? SP URBANISMO CNPJ: 43.336.288/0001-82
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para
acompanhamento e desenvolvimento de soluções técnicas para o
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PROGRAMA REQUALIFICA CENTRO, conforme consta no
Plano de Aplicação Anual de 2021/2022-FUNDURB, em
consonância com o disposto no artigo 339 da Lei Municipal nº
16.050/2014. OBJETO DO APOSTILAMENTO: Reajuste de
8,20% em relação ao valor originalmente contratado, a ser
aplicado no período de 28/09/2022 a 27/09/2023, em atendimento
à Cláusula 4.1 do Contrato nº 11/2021/SMUL. VALOR: R$
3.164,94 (três mil cento e sessenta e quatro reais e noventa e
quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
98.29.15.451.3022.3.350.44913900.08.1.759.0402.0 DATA DA
LAVRATURA: 28/07/2023.

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087287428   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE
QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES Nº 31/2023/SMUL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO SEI Nº 6068.2020/0001714-7 CONTRATO Nº:
16/2020/SEL CONTRATADA: AGÊNCIA AEROTUR LTDA.
CNPJ: 08.030.124/0001-21 CONTRATANTE: SECRETARIA
MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO ? SEL ATUAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO ? SMUL CNPJ: 33.840.043/0001-34
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS, MEDIANTE DISPONIBILIZAÇÃO DE
SISTEMA DE GESTÃO DE VIAGENS CORPORATIVAS.
OBJETO DO TERMO: RECEBIMENTO DEFINITIVO DE
QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES DATA DA LAVRATURA:
26/07/2023

Data de Publicação

29/07/2023

Documento: 087265239   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

006/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
DIGITALIZAÇÃO

Objeto da licitação

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de tratamento, organização e digitalização de documentos
sensíveis com base em processos e técnicas de arquivologia e
gestão documental para tratamento do acervo histórico da
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO.

Processo

6068.2023/0004474-3

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

15/08/2023

Hora do sessão

09:00

Data da Publicação

29/07/2023

Texto do despacho

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n°:
006/2023/SMUL ? Processo nº. 6068.2023/0004474-3 Encontra-se
aberto na SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E

LICENCIAMENTO SMUL, o EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 006/2023 ? SMUL, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRATAMENTO, ORGANIZAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS SENSÍVEIS COM BASE EM PROCESSOS E
TÉCNICAS DE ARQUIVOLOGIA E GESTÃO DOCUMENTAL
PARA TRATAMENTO DO ACERVO HISTÓRICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO, que ocorrerá a partir das 09:00 horas do dia
15 de Agosto de 2023, pelo endereço eletrônico:
https://www.gov.br/compras. DOCUMENTAÇÃO Os documentos
referentes às propostas comerciais e anexos, das empresas
interessadas, deverão ser encaminhados a partir da
disponibilização do sistema, https://www.gov.br/compras, até a
data de abertura, conforme especificado no Edital. CONSULTA
DO EDITAL O edital do pregão acima poderá ser consultado e
obtido nos endereços: Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP ( https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1) e
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisaracao=negocios_pesquisar.

Arquivo (Número do documento SEI)

087263738

Secretaria Municipal de Turismo

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087263198   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

01

Contratado(a)

GOD SERVICE E TRANSPORTES LTDA&#8239;

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

12360165000153

Data da Assinatura

26/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2023 AO
TERMO DE CONTRATO Nº 004/2022 - SMTUR PROCESSO Nº
6076.2022/0000122-1 CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Turismo de São Paulo - SMTUR. CONTRATADA: GOD
SERVICE E TRANSPORTES LTDA&#8239; OBJETO: Prestação
de serviços de motofrete, com entrega e coleta de pequenas cargas
por meio de motocicletas. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) VIGÊNCIA: 18/08/2023 a
17/08/2024.&#8239; DATA DA ASSINATURA: 26/07/2023.
SIGNATÁRIOS:&#8239; a) Danilo Mota Oliveira (Chefe de
Gabinete) b) Juliana Camila Dias Moreira (Diretora)

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087258145

Documento: 087318454   |    Emissão Nota de Empenho (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6076.2023/0000187-8 INTERESSADO: Secretaria
Municipal de Turismo - SMTUR. ASSUNTO: Contratação da
Guia Michelin DESPACHO AUTORIZATÓRIO I. À vista dos
elementos contidos no Processo SEI nº 6076.2023/0000187-8, em
especial a Requisição (documento SEI nº 081092628), o Estudo
Técnico Preliminar (doc. SEI nº 085548051) e a manifestação da
Assessoria Jurídica desta Pasta em documento SEI nº 086751319,
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Municipal
nº 13.278/2002, no Decreto Municipal nº 62.100/2022 e na
competência a mim delegada pela Portaria nº 01/SMTUR/2022,

AUTORIZO a contratação da empresa SOCIEDADE MICHELIN
DE PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 50.567.288/0003-10, na modalidade de
INEXIGIBILIDADE de licitação, tendo como objetivo, a
contratação de singular e abrangente empresa especializada na
criação do renomado Guia Michelin para a cidade de São Paulo,
pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, pelo valor total de R$
4.500.000,00 (quatro milhões quinhentos mil reais). II.
AUTORIZO, consequentemente, a emissão da Nota de Empenho
no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais), em
favor da empresa SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita
no CNPJ nº 50.567.288/0003-10, onerando a dotação orçamentária
nº 74.10.27.695.3015.2.640.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, para
atender as despesas da contratação da empresa no exercício
corrente, devendo o restante onerar as despesas do exercício
subsequente. III. O controle da execução será exercido pela
servidor(a) Karolini Ramos Pereira Barbosa - RF: 844.340-8 na
qualidade de fiscal, e pela servidora Victória de Paula Magalhães -
RF: 912.190-1, como suplente. IV. PUBLIQUE-SE,
encaminhando-se, a seguir, à SMTUR/CAF/DOF, para adoção das
providências subsequentes cabíveis, e após, à SMTUR/CAF .

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087318613   |    Emissão Nota de Empenho (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6076.2023/0000353-6 INTERESSADO: SMTUR e
SÃO PAULO TURISMO S/A ASSUNTO: Contratação de
empresa visando à prestação de serviços de concepção,
organização, produção e execução de eventos com viabilização de
infraestrutura e fornecimento de apoio logístico. DESPACHO
AUTORIZATÓRIO I. À vista dos elementos contidos no processo
SEI nº 6076.2023/0000353-6, em especial a manifestação de
SMTUR/COEVE constante em doc. 085722147 e manifestação da
Assessoria Jurídica desta Pasta, doc. 085756401, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, com fundamento na
Portaria de Delegação nº 001/2022-SMTUR, artigo 75, IX, da Lei
Federal nº 14.133/21 e alterações c/c Lei Municipal n° 13.278/02,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 62.100/2022 e suas
alterações, AUTORIZO a contratação da São Paulo Turismo S.A.,
inscrita no CNPJ/MF nº. 62.002.886/0001-60, cujo objeto é a
contratação de empresa visando à prestação de serviços de
concepção, organização, produção e execução de eventos com
viabilização de infraestrutura e fornecimento de apoio logístico
para a Administração Direta, no valor de R$ 28.162.635,90 (vinte
e oito milhões, cento e sessenta e dois mil seiscentos e trinta e
cinco reais e noventa centavos). II. AUTORIZO,
consequentemente a emissão de Nota de Empenho no valor de R$
28.162.635,90 (vinte e oito milhões, cento e sessenta e dois mil
seiscentos e trinta e cinco reais e noventa centavos) conforme
Notas de Reserva nº 52.016/2023. III. O controle de execução será
exercido pelo servidor Marcelo Alves Ribeiro - RF 892.509.7 na
qualidade de fiscal, e pela servidora Fernanda da Silva Ramiro -
RF 879.439.1, como suplente, nos termos do Decreto Municipal nº
62.100/2022. IV. PUBLIQUE-SE, encaminhando-se a seguir à
SMTUR/CAF/DOF, para emissão de empenho, após
SMTUR/CAF para adoção das providências subsequentes.

Data de Publicação

31/07/2023

Secretaria Municipal das Subprefeituras

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES

Documento: 087320834   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO Nº 6012.2023/0002192-6 Interessado: Secretaria
Municipal De Subprefeituras ? SMSUB Assunto: PREGÃO
ELETRÔNICO n° 13/SMSUB/COGEL/2023 - Contratação de
empresa para fornecimento de aditivo acelerador para cura de
concreto imprescindível para os serviços de manutenção e
conservação à Prefeitura do Município de São Paulo, sob gestão e
fiscalização do Departamento de Zeladoria Urbana ? DZU, da
Secretaria Municipal das Subprefeituras ? SMSUB. ATA DA
SESSÃO PÚBLICA Às 11 horas do dia 28 de julho de 2023,
reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e respectivos
membros da Equipe de Apoio da Comissão de Pregão, designados
pelo instrumento legal da Portaria 16/SMSUB/2023, em
atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21,
do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº
56.475/2015 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela
Lei Complementar nº 147/2014 e demais alterações, referente ao
SEI nº 6012.2023/0002192-6, para realizar os procedimentos
relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO n°
13/SMSUB/COGEL/2023 ? cujo objeto consiste na contratação de
empresa para fornecimento de aditivo acelerador para cura de
concreto imprescindível para os serviços de manutenção e
conservação à Prefeitura do Município de São Paulo, sob gestão e
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fiscalização do Departamento de Zeladoria Urbana ? DZU, da
Secretaria Municipal das Subprefeituras ? SMSUB, conforme
especificações constantes do Anexo I do Edital. I- ABERTURA:
Aberta a sessão pública em 14/07/2023 às 11h00min, inicialmente
a Senhora Pregoeira em conformidade com as disposições contidas
no Edital, abriu a Sessão Pública divulgando as propostas
recebidas pelos licitantes a seguir, listados em ordem alfabética: ?
DAVOP COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
04.463.413/0001-63 com o valor ofertado de R$ 111.213,00 (cento
e onze mil duzentos e treze reais). ? ELETRIDAL COMERCIO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n° 14.770.109/0001-12 com o valor
ofertado de R$ 111.213,00 (cento e onze mil duzentos e treze
reais). Ato contínuo a empresa GMF SERVICOS E MATERIAIS
DE CONSTRUCOES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
35.875.067/0001-54 com o valor ofertado de R$ 222.426,00
(duzentos e vinte e dois mil quatrocentos e vinte e seis reais) teve
sua proposta desclassificada, uma vez que o valor ofertado se
manteve acima do orçamento estimado para a contratação. II-
FASE DE LANCES: Abriu-se em seguida a fase de lances para
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados,
tendo sido obtidos a seguinte ordem de classificação final: ?
DAVOP COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
04.463.413/0001-63 4.463.413/0001-63 com o valor ofertado de
R$ 111.203,00 (cento e onze mil duzentos e treze reais). III.
DIREITO DE PREFERÊNCIA ME/EPP/COOPERATIVAS: Não
houve concessão de direito de preferência, visto que a empresa
melhor classificada após a etapa competitiva enquadra-se como
ME/EPP. IV. ETAPA DE NEGOCIAÇÃO: Convocada a se
manifestar a empresa melhor classificada, DAVOP COMERCIAL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 04.463.413/0001-63
4.463.413/0001-63, reduziu sua oferta para R$ 110.997,00 (cento e
dez mil novecentos e noventa e sete reais). V. ACEITABILIDADE
DOS PREÇOS: Encerrada a negociação, a pregoeira realizou a
aceitabilidade do preço, mediante regular apresentação pela
licitante dos documentos relativos à proposta. VI.
HABILITAÇÃO: A licitante apresentou os documentos de
habilitação. Após a análise pela pregoeira e sua equipe de apoio, a
empresa foi INABILITADA por não comprovar a boa situação
econômico-financeira com base nas fórmulas indicadas no
ANEXO III ? B do item a3, 11.5.3 e por não atender o quantitativo
estipulado no item 11.5.4 da Qualificação Técnica. Em seguida, foi
convocada a segunda colocada ELETRIDAL COMERCIO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA., inscrita
no CNPJ sob o n° 14.770.109/0001-12, sendo desclassificada, por
não apresentar a documentação da proposta dentro do prazo
estipulado. Logo, a Pregoeira convocou a terceira colocada GMF
SERVICOS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA inscrita
no CNPJ sob o n° 35.875.067/0001-54, sendo desclassificada, por
não apresentar a documentação da proposta dentro do prazo
estipulado. VII- RECURSOS: A empresa DAVOP COMERCIAL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 04.463.413/0001-63 registrou
intenção de recurso, contudo não apresentou as razões recursais,
impossibilitando a análise do merito pela comissão. VIII-
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: Por todo exposto o certame
restou FRACASSADO. A Ata na íntegra encontra-se disponível no
endereço https://www.gov.br/compras ? Pregão Eletrônico nº
13/SMSUB/COGEL/2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087320867   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO Nº 6012.2023/0002192-6 INTERESSADO:
Secretaria Municipal De Subprefeituras ? SMSUB ASSUNTO:
Pregão Eletrônico nº 013/SMSUB/COGEL/2023 - Contratação de
empresa para fornecimento de aditivo acelerador para cura de
concreto imprescindível para os serviços de manutenção e
conservação à Prefeitura do Município de São Paulo, sob gestão e
fiscalização do Departamento de Zeladoria Urbana ? DZU, da
Secretaria Municipal das Subprefeituras ? SMSUB. ATA DE
JULGAMENTO Às 11 horas do dia 28 de julho de 2023,
reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e respectivos
membros da Equipe de Apoio da Comissão de Pregão, designados
pelo instrumento legal da Portaria 16/SMSUB/2023, em
atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21,
do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº
56.475/2015 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela
Lei Complementar nº 147/2014 e demais alterações, referente ao
SEI nº 6012.2023/0002192-6, Pregão Eletrônico nº
013/SMSUB/COGEL/2023 para apreciarem a intenção de recurso
contra a decisão da Comissão de Licitação pela empresa DAVOP
COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
04.463.413/0001-63. DA INTENÇÃO DE RECORRER: Em sede
de admissibilidade, a empresa DAVOP COMERCIAL LTDA,
preencheu os pressupostos para intenção de recurso conforme art.
165, § 1º, I, da Lei Federal 14.133/21, registrando-se a intenção de
recurso na fase de habilitação, pelo seu inconformismo acerca da
decisão que motivou a sua inabilitação, em razão de não atender as
exigências em relação aos itens 11.5.3. e 11.5.4. do Edital. Assim,
posta a intenção de recurso o recorrente dispôs do prazo de até 3
(três) dias úteis para apresentação das razões recursais, no qual
permaneceu inerte, configurando o retardamento do certame, uma
vez que fora necessário a abertura de prazo para recursos,
comprometendo a conclusão do certame. Ademais, é evidente que,
em face da ausência da exposição objetiva do conteúdo da

irresignação do licitante, não se mostra possível a apreciação e
julgamento do pleito recursal, porquanto, inexistente,
impossibilitando esta comissão de analisar o mérito recursal. DAS
CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO JULGADORA: Desta
forma, considerando que a manifestação de intenção de recurso se
mostrou meramente protelatória, ensejando no retardamento do
certame, sugerimos a aplicação de penalidade de 1% do valor do
ajuste se firmado fosse, conforme disposto no item 18.2 do Edital.
Cumpre elucidar que esta Comissão preservou todos os princípios
que regem o direito administrativo, sejam eles, legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, bem como, a
vinculação ao Instrumento convocatório, não restando
demonstradas razões para reforma da decisão. Ante ao exposto,
convictos de que cumprimos corretamente a função de Pregoeira e
Equipe de Apoio, aplicando os princípios basilares do Direito
Administrativo e seguindo as regras do Estatuto Licitatório e
legislação do Pregão é que MANTEMOS A DECISÃO tomada na
sessão pública, e SUGERIMOS a aplicação de penalidade para a
empresa DAVOP COMERCIAL LTDA., submetendo a presente
decisão, à Autoridade Competente.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 086846481   |    Ata

PROCESSO Nº 6012.2023/0002192-6

Interessado: Secretaria Municipal De Subprefeituras - SMSUB

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO n° 13/SMSUB/COGEL/2023
- Contratação de empresa para fornecimento de aditivo acelerador
para cura de concreto imprescindível para os serviços de
manutenção e conservação à Prefeitura do Município de São
Paulo, sob gestão e fiscalização do Departamento de Zeladoria
Urbana - DZU, da Secretaria Municipal das Subprefeituras -
SMSUB.

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

Às 11 horas do dia 28 de julho de 2023, reuniram-se a Pregoeira
Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio da
Comissão de Pregão, designados pelo instrumento legal da
Portaria 16/SMSUB/2023, em atendimento às disposições contidas
na Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº
147/2014 e demais alterações, referente ao SEI nº
6012.2023/0002192-6, para realizar os procedimentos relativos ao
PREGÃO ELETRÔNICO n° 13/SMSUB/COGEL/2023 - cujo
objeto consiste na contratação de empresa para fornecimento de
aditivo acelerador para cura de concreto imprescindível para os
serviços de manutenção e conservação à Prefeitura do Município
de São Paulo, sob gestão e fiscalização do Departamento de
Zeladoria Urbana - DZU, da Secretaria Municipal das
Subprefeituras - SMSUB, conforme especificações constantes do
Anexo I do Edital.

I- ABERTURA: Aberta a sessão pública em 14/07/2023 às
11h00min, inicialmente a Senhora Pregoeira em conformidade
com as disposições contidas no Edital, abriu a Sessão Pública
divulgando as propostas recebidas pelos licitantes a seguir, listados
em ordem alfabética:

• DAVOP COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
04.463.413/0001-63 com o valor ofertado de R$ 111.213,00 (cento
e onze mil duzentos e treze reais).

• ELETRIDAL COMERCIO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°
14.770.109/0001-12 com o valor ofertado de R$ 111.213,00 (cento
e onze mil duzentos e treze reais).

Ato contínuo a empresa GMF SERVICOS E MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
35.875.067/0001-54 com o valor ofertado de R$ 222.426,00
(duzentos e vinte e dois mil quatrocentos e vinte e seis reais) teve
sua proposta desclassificada, uma vez que o valor ofertado se
manteve acima do orçamento estimado para a contratação.

II- FASE DE LANCES: Abriu-se em seguida a fase de lances
para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados,
tendo sido obtidos a seguinte ordem de classificação final:

• DAVOP COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
04.463.413/0001-63 4.463.413/0001-63 com o valor ofertado de
R$ 111.203,00 (cento e onze mil duzentos e treze reais).

III. DIREITO DE PREFERÊNCIA
ME/EPP/COOPERATIVAS: Não houve concessão de direito de
preferência, visto que a empresa melhor classificada após a etapa
competitiva enquadra-se como ME/EPP.

IV. ETAPA DE NEGOCIAÇÃO: Convocada a se manifestar a
empresa melhor classificada, DAVOP COMERCIAL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n° 04.463.413/0001-63 4.463.413/0001-63,
reduziu sua oferta para R$ 110.997,00 (cento e dez mil novecentos
e noventa e sete reais).

V. ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Encerrada a negociação,
a pregoeira realizou a aceitabilidade do preço, mediante regular
apresentação pela licitante dos documentos relativos à proposta.

VI. HABILITAÇÃO: A licitante apresentou os documentos de
habilitação. Após a análise pela pregoeira e sua equipe de apoio, a
empresa foi INABILITADA por não comprovar a boa situação
econômico-financeira com base nas fórmulas indicadas no
ANEXO III - B do item a3, 11.5.3 e por não atender o quantitativo
estipulado no item 11.5.4 da Qualificação Técnica.

Em seguida, foi convocada a segunda colocada ELETRIDAL
COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E SERVICO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 14.770.109/0001-12, sendo
desclassificada, por não apresentar a documentação da proposta
dentro do prazo estipulado.

Logo, a Pregoeira convocou a terceira colocada GMF SERVICOS
E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ sob
o n° 35.875.067/0001-54, sendo desclassificada, por não
apresentar a documentação da proposta dentro do prazo estipulado.

VII- RECURSOS: A empresa DAVOP COMERCIAL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n° 04.463.413/0001-63 registrou intenção
de recurso, contudo não apresentou as razões recursais,
impossibilitando a análise do merito pela comissão.

VIII- ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: Por todo exposto o
certame restou FRACASSADO.

A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço
https://www.gov.br/compras - Pregão Eletrônico nº
13/SMSUB/COGEL/2023.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Natalia Dias Custódio

RF: 914.714-4

Pregoeira

Aline de Oliveira Silva

RF: 884.710-0

Equipe de Apoio

Giovanna Quintale Alves da Silva

RF: 910.406-2

Equipe de Apoio

Henrique Silva Costa

RF: 881.129-6

Equipe de Apoio

NÚCLEO DE CONTROLE DE CONTRATOS

Documento: 087290380   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

221/SMSUB/COGEL/2022

Contratado(a)

MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LIMITADA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

03.302.648/0001-00

Data da Assinatura

22/06/2023

Prazo do Contrato

88

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

ATO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITAMENTO AO
TERMO DE CONTRATO Nº 221/SMSUB/COGEL/2022
PUBLICADO NO D.O DA CIDADE DE SÃO PAULO DE
24/06/2023, PÁGINA 200 Onde se lê: EXTRATO ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Leia-se: EXTRATO DE
ADITAMENTO

Data de Publicação

29/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)
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086784158

Documento: 087287743   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

106/SMSUB/COGEL/2020

Contratado(a)

SFCT CONCREMAT FALCÃO BAUER

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

37.321.394/0001-90

Data da Assinatura

06/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

ATO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITAMENTO AO
TERMO DE CONTRATO Nº 106/SMSUB/COGEL/2020
PUBLICADO NO D.O DA CIDADE DE SÃO PAULO DE
24/06/2023, PÁGINA 199 Onde se lê: EXTRATO ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Leia-se: EXTRATO DE
ADITAMENTO

Data de Publicação

29/06/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086784008

Documento: 087291369   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

103/SMSUB/COGEL/2020

Contratado(a)

CONSÓRCIO EGIS - ALPHAGEOS

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

37.153.487/0001-52

Data da Assinatura

17/06/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

ATO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITAMENTO AO
TERMO DE CONTRATO Nº 103/SMSUB/SPUA/2020
PUBLICADO NO D.O DA CIDADE DE SÃO PAULO DE
24/06/2023, PÁGINA 198 Onde se lê: EXTRATO ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Leia-se: EXTRATO DE
ADITAMENTO

Data de Publicação

29/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086784132

Documento: 087289777   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

17/SMSUB/SPUA/2019

Contratado(a)

TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

69.048.254/0001-86

Data da Assinatura

08/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

ATO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITAMENTO AO
TERMO DE CONTRATO Nº 17/SMSUB/SPUA/2019
PUBLICADO NO D.O DA CIDADE DE SÃO PAULO DE
24/06/2023, PÁGINA 200 Onde se lê: EXTRATO ADITAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Leia-se: EXTRATO DE
ADITAMENTO

Data de Publicação

29/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086784342

Subprefeitura do Butantã

SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
SUPRIMENTOS

Documento: 087282960   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

01/SUB-BT/2023

Tipo

Menor preço

Forma de Licitação

Tradicional

Natureza

Serviços de engenharia

Descrição da natureza

Outras

Objeto da licitação

Contratação de obras de adequação de Espaço Comunitário na
Praça Osvaldo Silva ? Rua Cônego Luis Vieira da Silva - Butantã,
São Paulo/SP, com fornecimento de materiais de 1ª linha e mão de
obra especializada, conforme especificações contidas no Anexo IV
? Memorial Descritivo.

Processo

6031.2023/0002120-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data do edital

31/07/2023

Hora do edital

08:00

Data da proposta

08/08/2023

Hora da proposta

09:30

Data da abertura

08/08/2023

Hora da abertura

10:00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

A Subprefeitura Butantã, torna público, para conhecimento dos
interessados, a realização da licitação, na modalidade CONVITE
01/SUB-BT/2023, de acordo com as condições fixadas neste
Edital e seus Anexos. O caderno de licitação, composto do Edital e
Anexos poderá ser obtido gratuitamente por download na página
https://epubli.prefeitura.sp.gov.br, ou adquirido na Coordenadoria
de Administração e Finanças desta Subprefeitura, localizada na
Rua Dr. Ulpiano da Costa Manso, nº 201, 2º andar, mediante o
recolhimento através da DAMSP - Documento de Arrecadação do
Município de São Paulo aos cofres públicos na importância de R$
0,30 (trinta centavos) por folha em conformidade com o Decreto
Municipal n° 62.087/2022 ou ainda mediante a apresentação de
(um) CD-R/Pen drive, no horário das 09h00 às 12h00 e das 13h00
às 16h00, até vinte e quatro horas da data fixada para a abertura do
presente certame.

Arquivo (Número do documento SEI)

087262412

Documento: 087268635   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

01/SUB-BT/2023

Tipo

Menor preço

Forma de Licitação

Tradicional

Natureza

Serviços de engenharia

Descrição da natureza

Outros

Objeto da licitação

Contratação de obras de adequação de Espaço Comunitário na
Praça Osvaldo Silva ? Rua Cônego Luis Vieira da Silva - Butantã,
São Paulo/SP, com fornecimento de materiais de 1ª linha e mão de
obra especializada, conforme especificações contidas no Anexo IV
? Memorial Descritivo.

Processo

6031.2023/0002120-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data do edital

31/07/2023

Hora do edital

08:00

Data da proposta

08/08/2023

Hora da proposta

09:30

Data da abertura

08/08/2023

Hora da abertura

10:00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório de Abertura de Licitação CONVITE Nº
01/SUB-BT/2023. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. REGIME
DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
PROCESSO: SEI Nº 6031.2023/0002120-2 OBJETO: Contratação
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de obras de adequação de Espaço Comunitário na Praça Osvaldo
Silva ? Rua Cônego Luis Vieira da Silva - Butantã, São Paulo/SP,
com fornecimento de materiais de 1ª linha e mão de obra
especializada, conforme especificações contidas no Anexo IV ?
Memorial Descritivo. I ? À vista dos elementos de convicção que
instruem o presente processo, e demais manifestações das áreas
técnicas desta Subprefeitura, com fundamento nos dispositivos do
Decreto Municipal nº 62.436/2023, no uso das atribuições a mim
conferidas, AUTORIZO a abertura de certame licitatório, na
modalidade CARTA CONVITE, Tipo Menor Preço objetivando a
contratação de empresa especializada para serviços de adequação
de Espaço Comunitário na Praça Osvaldo Silva ? Rua Cônego
Luis Vieira da Silva - Butantã, São Paulo/SP, com fulcro na Lei
Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela
Lei Complementar nº 147/14, Decreto Municipal nº 62.100/2022 e
demais normas que regem a matéria, onerando a dotação
orçamentária nº 15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.1.500.7050.1,
orçamento vigente. II ? Em consequência, APROVO a Minuta do
Edital juntada no processo em epígrafe. III ? O presente certame
será processado pela Comissão Permanente de Licitação ? CPL,
instituída pela Portaria nº 11/SUB-BT/GAB/2023, publicada em
DOCSP de 28/06/2023. IV ? Após publicação encaminhar para
SUB-BT/CAF-CPL para as providências subsequentes.

Total previsto (R$)

199.739,18

Arquivo (Número do documento SEI)

087214448

Documento: 087304279   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 18/2023 Processo n° 6031.2023/0002715-4
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a
SUBPREFEITURA BUTANTÃ, por meio da Supervisão de
Administração e Suprimentos, sediada na Rua Dr. Ulpiano da
Costa Manso, nº 201 - Jd. Peri Peri - São Paulo - SP, realizará
ABERTURA de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR
PREÇO. O procedimento e os atos dela decorrentes observarão as
disposições a serem processados e julgados em conformidade com
a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22 e
demais normas complementares e disposições deste instrumento.
OBJETO: Aquisição de Grelhas de Polietileno utilizadas em Boca
de Leão. Entrega de Proposta: até o dia 04/08/2023 às 07:59 horas
Envio de Lances: 04/08/2023 das 08:00 às 14:00 horas Preferência
ME/EPP/Equiparadas: Sim Local: Ambiente eletrônico:
www.compras.gov.br (UASG 925066)

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087299900   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

16

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material de Consumo

Objeto da licitação

Aquisição de Tubos de Concreto Simples.

Processo

6031.2023/0002792-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO 6031.2023/0002792-8 Despacho de Abertura de
Dispensa de Licitação Eletrônica I ? Nos termos da legislação
vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21, no uso da
competência a mim delegada pela Lei 13.399/2002, e à vista dos
elementos constantes no processo SEI nº 6031.2023/0002792-8,
AUTORIZO a abertura de DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA, para Aquisição de Tubos de Concreto Simples,

onerando a dotação nº 50.10.17.512.3008.2.367.3.3.90.30.00.00 do
orçamento vigente; II ? Em consequência, APROVO o Termo de
Referência juntado no processo em epígrafe; III ? Publique-se; IV
? Após, encaminhe-se os autos à Supervisão de Administração e
Suprimentos para prosseguimento.

Total previsto (R$)

35.258,00

Arquivo (Número do documento SEI)

087261395

Documento: 087303937   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

18

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material de Consumo

Objeto da licitação

Aquisição de Grelhas de Polietileno utilizadas em Boca de Leão.

Processo

6031.2023/0002715-4

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO 6031.2023/0002715-4 Despacho de Abertura de
Dispensa de Licitação Eletrônica I - Nos termos da legislação
vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21, no uso da
competência a mim delegada pela Lei 13.399/2002, e à vista dos
elementos constantes no processo SEI nº 6031.2023/0002715-4,
AUTORIZO a abertura de DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA, para Aquisição de Grelhas de Polietileno
utilizadas em Boca de Leão, onerando a dotação nº
50.10.17.512.3008.2.367.3.3.90.30.00.00 do orçamento vigente; II
- Em consequência, APROVO o Termo de Referência juntado no
processo em epígrafe; III - Publique-se; IV - Após, encaminhe-se
os autos à Supervisão de Administração e Suprimentos para
prosseguimento.

Total previsto (R$)

35.916,50

Arquivo (Número do documento SEI)

087264733

Documento: 087300545   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ? DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 16/2023 Processo n° 6031.2023/0002792-8
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a
SUBPREFEITURA BUTANTÃ, por meio da Supervisão de
Administração e Suprimentos, sediada na Rua Dr. Ulpiano da
Costa Manso, nº 201 ? Jd. Peri Peri ? São Paulo ? SP, realizará
ABERTURA de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR
PREÇO. O procedimento e os atos dela decorrentes observarão as
disposições a serem processados e julgados em conformidade com
a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22 e
demais normas complementares e disposições deste instrumento.
OBJETO: Aquisição de Tubos de Concreto Simples. Entrega de
Proposta: até o dia 04/08/2023 às 07:59 horas Envio de Lances:
04/08/2023 das 08:00 às 14:00 horas Preferência
ME/EPP/Equiparadas: Sim Local: Ambiente eletrônico:
www.compras.gov.br (UASG 925066)

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087303204   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 17/2023 Processo n° 6031.2023/0002704-9
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a
SUBPREFEITURA BUTANTÃ, por meio da Supervisão de
Administração e Suprimentos, sediada na Rua Dr. Ulpiano da
Costa Manso, nº 201 - Jd. Peri Peri - São Paulo - SP, realizará
ABERTURA de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR
PREÇO. O procedimento e os atos dela decorrentes observarão as
disposições a serem processados e julgados em conformidade com
a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22 e
demais normas complementares e disposições deste instrumento.
OBJETO: Aquisição de Grelhas tipo Boca de Leão de Ferro
Fundido Dúctil. Entrega de Proposta: até o dia 04/08/2023 às
07:59 horas Envio de Lances: 04/08/2023 das 08:00 às 14:00 horas
Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim Local: Ambiente
eletrônico: www.compras.gov.br (UASG 925066)

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087302509   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

17

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material de Consumo

Objeto da licitação

Aquisição de Grelhas tipo Boca de Leão de Ferro Fundido Dúctil.

Processo

6031.2023/0002704-9

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO 6031.2023/0002704-9 Despacho de Abertura de
Dispensa de Licitação Eletrônica I - Nos termos da legislação
vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21, no uso da
competência a mim delegada pela Lei 13.399/2002, e à vista dos
elementos constantes no processo SEI nº 6031.2023/0002704-9,
AUTORIZO a abertura de DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA, para Aquisição de Grelhas tipo Boca de Leão de
Ferro Fundido Dúctil utilizadas em Boca de Leão, onerando a
dotação nº 50.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00 do orçamento
vigente; II - Em consequência, APROVO o Termo de Referência
juntado no processo em epígrafe; III - Publique-se; IV - Após,
encaminhe-se os autos à Supervisão de Administração e
Suprimentos para prosseguimento.

Total previsto (R$)

24.514,00

Arquivo (Número do documento SEI)

087262085

Subprefeitura de Ermelino Matarazzo

EXPEDIENTE

Documento: 087209422   |    Termo de Apostilamento

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO nº 05/SUB-EM/2023

PROCESSO SEI: 6036.2023/0000572-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
64/SMSUB/COGEL/2021

CONTRATANTE: SUBPREFEITURA ERMELINO
MATARAZZO

CONTRATADA:GUARANI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
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OBJETO: FORNECIMENTO DE CIMENTO PORTLAND
COMPOSTO ÀS SUBPREFEITURAS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO

OBJETO DESTE TERMO DE APOSTILAMENTO:
REAJUSTE CONTRATUAL.

NOTA DE EMPENHO: 64.613/2023

A SUBPREFEITURA ERMELINO MATARAZZO, neste ato
representada pelo Subprefeito, Senhor OZIEL EVANGELISTA
DE SOUZA, em conformidade com o despacho sob SEI
086106670, resolve apostilar o Contrato nº 05/SUB-EM/2023 com
fundamento no artigo 65,§8º da Lei 8.666/93 e mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 Fica reajustado o valor unitário do Cimento Portland
Composto para R$ 35,66 (trinta e cinco reais e sessenta e seis
centavos) referente o período de 28/04/2023 a 31/12/2023,
onerando a dotaçao orçamentária nº
62.10.15.452.3022.2341.3390.3000.00.1.500.9001 do orçamento
vigente, vinculando-se a dotação do exercício subsequente..

CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas
contratuais pactuadas que não colida com o presente aditamento.

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Subprefeitura da Freguesia do Ó /
Brasilândia

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087281758   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

TP 002/SUB-FB/2023

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços de engenharia

Descrição da natureza

Revitalização do CDC CLIPPER/CURTIBALL

Objeto da licitação

Revitalização do CDC CLIPPER/CURTIBALL com Implantação
de quadra de Areia e reforma de banheiro, na Rua Pascoal da
Costa, n°04 - Vila Albertina, São Paulo/SP, conforme
Especificação Técnica - Anexo I do EDITAL e seus ANEXOS

Processo

6037.2023/0002156-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data do edital

28/07/2023

Hora do edital

11:47

Data da proposta

22/08/2023

Hora da proposta

10:00

Data da abertura

22/08/2023

Hora da abertura

10:30

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

A PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO por meio da
SUBPREFEITURA FREGUESIA DO Ó BRASILÂNDIA torna
público que na data e horário acima, na Coordenadoria de
Administração e Finanças (CAF) da Subprefeitura
Freguesia/Brasilândia, na Rua João Marcelino Branco, 93/95 Vila
dos Andrades, São Paulo - SP - 02610-00, fará realizar licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, com critério de julgamento
de MENOR PREÇO GLOBAL. O procedimento licitatório e os
atos decorrentes observarão as disposições a ser processada e
julgada em conformidade com a Lei Municipal nº 13.278/02,
Decreto Municipais nº 44.279/03 e Lei Federal Lei Federal nº
8.666/93, demais legislações complementares e disposições deste
instrumento. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos através
da internet, gratuitamente no seguinte endereço eletrônico:
http://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?
acao=inicio ou clicando no documento SEI nº 087276393

Arquivo (Número do documento SEI)

087276393

SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
SUPRIMENTOS

Documento: 087283876   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE
CONTRATO Nº. 03/SUB-FB/2023

Síntese (Texto do Despacho)

Contrato; Nº 03/SUB-FB/2023 PROCESSO SEI Nº:
6037.2023/0000862-4 ATA DE RP Nº: 64/SMSUB/COGEL/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO ? SUBPREFEITURA FREGUESIA/BRASILÂNDIA
CONTRATADA: GUARANI INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - CNPJ nº 45.817.467/0001-67 OBJETO:
FORNECIMENTO DE CIMENTO PORTLAND ÀS
SUBPREFEITURAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DZU,
conforme o Anexo I ? Especificações Técnicas do Edital relativo
ao Pregão Eletrônico nº 019/SMSUB/COGEL/2021. OBJETO DO
APOSTILAMENTO: APLICAÇÃO do Índice de Reajuste
Definitivo IPC-FIPE - ABRIL/2023 ? EM
APROXIMADAMENTE 4,52% (quatro inteiros e cinquenta e
dois centésimos por cento), a partir de 28/04/2023, conforme
Apostilamento encartado sob documento SEI nº 086651650. 1.
Com base nas informações constantes nos autos do processo
identificado no preâmbulo, e considerando-se as disposições
contidas na Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços nº
64/SMSUB/COGEL/2021, o valor unitário do saco de Cimento
Portland Composto - CPII-E/F Classe 32, com 50 quilos cada,
passa a ser R$ 35,66 (trinta e cinco reais e sessenta e seis
centavos) a partir de 28/04/2023, resultante da aplicação do
reajuste definitivo acumulado do ÍNDICE IPC-FIPE ?
ABRIL/2023 ? EM APROXIMADAMENTE 4,52% (quatro
inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), sendo o valor
unitário do saco de Cimento Portland Composto - CPII-E/F Classe
32, com 50 quilos cada, reajustado em R$ 1,54 (um real e
cinquenta e quatro centavos), conforme Apostilamento encartado
sob documento SEI nº 086651650. 1.2. Os valores do material
passará a ser de acordo com as seguintes condições:
AGRUPAMENTO - IX PREÇO UNITÁRIO - R$ 34,12
QUANTIDADE - 5.304 VALOR PRINCIPAL - R$ 180.972,48
VALOR UNITÁRIO DO REAJUSTE DEFINITIVO
ACUMULADO - ÍNDICE IPC-FIPE ? ABRIL/2023 ? EM
APROXIMADAMENTE 4,52% - R$ 1,54 VALOR REAJUSTE
DEFINITIVO - R$ 8.168,16 VALOR TOTAL DO AJUSTE - R$
189.140,64

Data de Publicação

31/07/2023

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087249879   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

ABERTURA DE CERTAME LICITATÓRIO

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO SEI 6037.2023/0002159-0 ASSUNTO: ABERTURA
DE CERTAME LICITATÓRIO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE OBRAS POR MEIO DE CARTA CONVITE N.º
07/SUB-FB/2023, VISANDO A REVITALIZAÇÃO DO CDC
GUARAU, COM IMPLANTAÇÃO DE PLAYGROUND
INFANTIL ECOLÓGICO E READEQUAÇÃO EM MURETA
DE CONCRETO, LOCALIZADO NA RUA SALDANHA DE
OLIVEIRA Nº 60 - JARDIM MARISTELA - SÃO PAULO/SP -
CEP 02806-050, ÁREA SOB JURISDIÇÃO DA
SUBPREFEITURA FREGUESIA/BRASILÂNDIA, CUJAS
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ENCONTRAM-SE DESCRITAS NO MEMORIAL
DESCRITIVO ? ANEXO I DESTE EDITAL. I ? No exercício da
competência que me foi legalmente conferida e, com fundamento
nos dispositivos da Lei Municipal n.º 13.278/02 com as alterações
introduzidas pela Lei Municipal n.º 14.145/06, Decreto Municipal
n.º 44.279/03, Lei Complementar n.º 123/06 regulamentada pela
Lei Complementar n.º 147/14, Decreto Municipal nº 62.436/23,
bem como as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais
normas complementares, AUTORIZO a abertura de certame
licitatório, na modalidade CARTA CONVITE Nº 07/SUB-
FB/2023 ? Tipo Menor Preço ? Regime de Execução: Empreitada
por Preço Unitário, objetivando a contratação de empresa, por
intermédio de procedimento licitatório, na modalidade Convite,
para a revitalização do CDC Guarau, com implantação de
Playground Infantil Ecológico e readequação em mureta de
concreto, localizado na Rua Saldanha de Oliveira nº 60 - Jardim
Maristela - São Paulo/SP - CEP 02806-050, visando á melhoria do
espaço público, requalificação e sua transformação num ambiente
acolhedor, área sob jurisdição da Subprefeitura
Freguesia/Brasilândia. A presente despesa onerará dotação
orçamentária n.
43.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.1.500.7999.1, Nota de
Reserva nº 49.427/2023, do exercício em curso, diretiva Licitatória
na modalidade Carta Convite, Art. 22, III, Lei Federal nº
8.666/1993. O prazo de execução dos serviços, objeto do presente,
será de até 90 (noventa) dias corridos a contar da disposição da
Ordem de Início, observados os prazos dos contratos
administrativos e os respectivos créditos orçamentários que
deverão estar em conformidade com o disposto no artigo 57, caput
da Lei nº 8.666/93. II ? Em consequência, APROVO a Minuta do
instrumento convocatório juntada no processo em epígrafe. III ? O
presente certame será processado pela Comissão Permanente de
Licitação ? CPL.

Data de Publicação

31/07/2023

Subprefeitura de Guaianases

COMISSÃO PERMANECE DE LICITAÇÃO

Documento: 087304126   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Convite nº 008/SUB-
G/2023 - SEI 6038.2023/0001663-0 Objeto: Revitalização de área
pública na Rua Theotônio Pavão. DESPACHO: I - HOMOLOGO
o resultado do CONVITE nº 008/SUB-G/2023 e ADJUDICO seu
objeto à empresa Mafen Engenharia e Construções Ltda, CNPJ
01.078.768/0001-40. II - AUTORIZO a emissão da respectiva
Nota de Empenho no valor de R$ 190.824,96 (cento e noventa mil,
oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos) a favor
da empresa Mafen Engenharia e Construções Ltda, CNPJ
01.078.768/0001-40, consoante proposta apresentada conforme
documento SEI nº 087271494, onerando a dotação orçamentária nº
68.00.68.10.15.451.3022.1.170.44903900.00.2.500.9001.1. III -
Nos termos do art. 6º do Decreto nº 54.873/2014, DESIGNO a
servidora Bruna Kiyoku Moura Moriyama, RF 912.178.1, como
fiscal do contrato e o servidor Alberto Naddeo Júnior, RF
828.114.9, como substituto. IV ? Publique-se. V ? Providências
Posteriores: À CAF/SF para o empenhamento dos recursos e, após,
à Diretoria Jurídica para as demais providências quanto à
elaboração do contrato e garantia contratual. São Paulo, 28 de
julho de 2023. Thiago Della Volpi Subprefeito - SUB-G.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087303751   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

ATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO Convite nº 008/SUB-
G/2023 - SEI 6038.2023/0001663-0 Objeto: Revitalização de área
pública na Rua Theotônio Pavão. Critério de Julgamento: Menor
Preço Global - Empreitada por preços unitários. Aos vinte e oito
dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às 09:00 h, na
Subprefeitura Guaianases, reuniram-se os membros da Comissão
de Licitações da SUB-G, instituída pela Portaria nº 02/SUB-
G/GAB/2023, a seguir designada apenas Comissão para dar início
aos trabalhos relativos à licitação em epígrafe. A presente licitação
foi autorizada por meio de Despacho do senhor Subprefeito,
conforme documento SEI nº 086675383. Foi publicada a Abertura
da Licitação no DOC de 20/07/2023, conforme documento SEI nº
086773153. Entregaram os envelopes contendo as propostas,
planilhas de custos e demais documentos fiscais, trabalhistas e
técnicos as empresas Stein Incorporações Ltda, CNPJ
17.861.752/0001-40, S. C. Engenharia Eireli, CNPJ
10.599.775/0001-89, Mafen Engenharia e Construções Ltda, CNPJ
01.078.768/0001-40, Renovaccio Construções Ltda, CNPJ
30.244.352/0001-53, Dekton Engenharia e Construção Ltda, CNPJ
06.297.348/0001-79 e Amaral Engenharia Construção e Comércio
Ltda-EPP, CNPJ 34.223.533/0001-54. Apenas as empresas Stein
Incorporações Ltda, Mafen Engenharia e Construções Ltda,
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Renovaccio Construções Ltda e Amaral Engenharia Construção e
Comércio Ltda-EPP poderão se valer dos benefícios da Lei
Complementar 123/2006, por atenderem os requisitos do item 3.6
do edital. Não houve representantes credenciados na sessão. Em
seguida a Comissão procedeu à abertura do envelope contendo as
propostas, planilha de custos e demais documentos de habilitação,
que foram conferidos e rubricados pelos presentes. Foram
analisados os documentos técnicos os demais documentos fiscais e
trabalhistas. Todos os documentos encontram-se em ordem.
Informou o Colegiado o valor das propostas das empresas: Stein
Incorporações Ltda com o valor global de R$ 197.801,70, S. C.
Engenharia Eireli com o valor global de R$ 199.904,32, Mafen
Engenharia e Construções Ltda com o valor global de R$
190.824,96, Renovaccio Construções Ltda com o valor global de
R$ 121.257,73, Dekton Engenharia e Construção Ltda com o valor
global de R$ 199.999,85 e Amaral Engenharia Construção e
Comércio Ltda-EPP com o valor global de R$ 197.610,56. Foi
constatado pela Comissão que a empresa Renovaccio Construções
Ltda apresentou Planilha de Custos incorreta, pois a planilha
apresentada refere-se a outra licitação já ocorrida e finalizada.
Portanto, essa empresa fica desclassificada do certame. As
empresas Stein Incorporações Ltda, S. C. Engenharia Eireli,
Renovaccio Construções Ltda, Dekton Engenharia e Construção
Ltda e Amaral Engenharia Construção e Comércio Ltda-EPP
foram consultadas sobre a possibilidade de renunciarem na
licitação, para que haja agilidade nos trabalhos. Houve
concordância das empresas. Diante dessas considerações,
deliberou a Comissão: A) HABILITAR as empresas Mafen
Engenharia e Construções Ltda, Stein Incorporações Ltda, S. C.
Engenharia Eireli, Dekton Engenharia e Construção Ltda e Amaral
Engenharia Construção e Comércio Ltda-EPP. 2)
DESCLASSIFICAR a empresa Renovaccio Construções Ltda pelo
motivo já mencionado anteriormente. Dessa maneira, a Comissão
declara vencedora do certame a empresa Mafen Engenharia e
Construções Ltda, CNPJ 01.078.768/0001-40, com proposta no
valor global de R$ 190.824,96 (cento e noventa mil, oitocentos e
vinte e quatro reais e noventa e seis centavos) e encaminhar o
processo ao Gabinete da SUB-G, sugerindo a adjudicação e
homologação do objeto. Nada mais a ser tratado foi lavrada a
presente Ata, que lida e achada conforme, segue assinada pela
Comissão. Claudio de Melo - Presidente da CPL. Equipe de
Apoio: Elaine Arruda da Cunha, Elisabete da Silva Rosa Baena,
Alberto Naddeo Júnior, Jorge Arnaldo Buff, Maria da Conceição
Xavier, Paulo Roberto Mourão e Shirlei Aparecida Callejo.

Data de Publicação

31/07/2023

Subprefeitura do Ipiranga

UNIDADE DE COMPRAS

Documento: 087262767   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

019

Contratado(a)

XROQUE LEO MEZZINA MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

34295874000135

Data da Assinatura

25/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 019 /SUB-IP/2023
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6039.2023/0001281-9 PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 003/SUB-IP/2023 CONTRATANTE: PMSP
/SUBPREFEITURA IPIRANGA CONTRATADA: XROQUE
LEO MEZZINA MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA
OBJETO: Aquisição de 480 (quatrocentos e oitenta) metros
cúbicos de Areia Média Lavada. VALOR: R$ 56.640,00 (cinquenta
e seis mil, seiscentos e quarenta reais). NOTA DE EMPENHO:
67672/2023 DATA CONTRATO: 25/07/2023 PRAZO: 12 (doze)
meses

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087261430

Subprefeitura do Itaim Paulista

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087276174   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

032/2023

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

uso de materiais de informática

Objeto da licitação

OBJETO : Aquisição de Materiais para Informática, cujas
quantidades, características, especificações técnicas e condições de
fornecimento encontram-se descritas no anexo I do Aviso de
Dispensa.

Processo

6040.2023/0001627-5

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 032/2023 UASG:
925076 ? Subprefeitura Itaim Paulista ? Prefeitura de São Paulo
Processo SEI nº: 6040.2023/0001627-5 Considerando AUSÊNCIA
DE CÓDIGO ESPECÍFICO para CADA ITEM no
www.gov.br/compras, solicitamos que para a formação da proposta
de preço e o registro no sistema, o Licitante baseie-se
EXCLUSIVAMENTE nas informações nas ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DO OBJETO e demais condições do ANEXO I.
OBJETO : Aquisição de Materiais para Informática, cujas
quantidades, características, especificações técnicas e condições de
fornecimento encontram-se descritas no anexo I do Aviso de
Dispensa. Data da Sessão: 04/08/2023 Data de Início da Etapa de
Lances: 04/08/2023 às 08:00 horas (horário de Brasília) Data de
fim da Etapa de Lances: 04/08/2023 às16:00 horas (horário de
Brasília) NEGOCIAÇÃO PELO VALOR TOTAL. Preferência
ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

Arquivo (Número do documento SEI)

087272403

Subprefeitura de Itaquera

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Documento: 087321783   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho de Homologação de Licitação I ? Em face do contido no
presente Processo Administrativo nº 6041.2022/0003896-5, pela
competência a mim atribuída pela Lei 13.399/2002, HOMOLOGO
a decisão da Comissão Permanente de Licitação desta
Subprefeitura registrada na Ata da Licitação ( SEI nº 087172902),
com fundamento no artigo 22, Inciso III e artigo 43, inciso VI,
ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, ADJUDICANDO o objeto do
Convite nº: 01/SUB-IQ/2023, que CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA EM ESTUDOS E PROJETOS EXECUTIVOS
DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA E MARGEM DE CÓRREGO
DE ACORDO COM O RELATÓRIO TÉCNICO IQ-13 DE
04/10/2018 DA COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA
CIVILCOMDEC ? SUBPREFEITURA DE ITAQUERA. LOCAL:
METALÚRGICA ORIENTE COM RUA IRACEMA SETORES
IQ-13-01 (R2), IQ-13-02 R4) E IQ-13-03 (R3) ? ITAQUERA.
BAIRRO: JARDIM MARIA LIDIA ? ITAQUERA ? CEP ?
08370-160, conforme elementos constantes da Planilha de
Orçamento (ANEXO I) e Memorial Descritivo (ANEXO II) do
edital, à empresa S.C.ENGENHARIA EIRELI-CNPJ:

10.599.775/0001-89 que ofertou o valor de R$ 242.907,62
(duzentos e quarenta e dois mil novecentos e sete reais e sessenta e
dois centavos), cuja proposta encontra-se sob documento SEI nº
087275272, despesa que deverá onerar a dotação orçamentária nº
12.10.15.543.3022.1.193.4.4.90.51.00.00.1.500.9001.0 da Nota de
Reserva de Transferência n° 41.985/2023. II ? Publique-se. III ?
DESIGNO como Fiscal da referida contratação os servidores
senhores Engº Sinésio Aparecido da Silva ? RF: 737.433-0 e como
Fiscal Suplente o Engº Silvio Rogério Franco Caraça RF: 897.340-
7. IV - Encaminhem-se os autos à Supervisão de Finanças para
emissão da Nota de Empenho, e posteriormente à Assessoria
Jurídica para confecção do Contrato.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087321861   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

I ? Em face do contido no presente Processo Administrativo nº
6041.2023/0001331-0, pela competência a mim atribuída pela Lei
13.399/2002, HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente de
Licitação desta Subprefeitura registrada na Ata Pregão Eletrônico(
SEI nº 087151750), com fundamento artigo 71, inciso IV, da Lei
Federal 14.133/2021 e inciso I do art. 2º do Decreto Municipal nº
62.100/2022, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Municipal nº
13.278/02, bem como a Lei Complementar nº. 123/2006 e suas
alterações, ADJUDICANDO o objeto do Pregão Eletrônico nº
04/SUB-IQ/2023, à empresa SOROCABA SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ: 39.151.848/0001-57, que
ofertou o valor mensal de R$ 28.333,28 (vinte e oito mil trezentos
e trinta e três reais e vinte e oito centavos) totalizando o global
global de R$ 339.999,36 (trezentos e trinta e nove mil novecentos
e noventa e nove reais e trinta e seis centavos) , cuja proposta
encontra-se sob documento SEI nº087295922 , despesa que deverá
onerar a dotação orçamentária nº
67.10.15.451.3024.2.999.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0, através da
Nota de Reserva n° 29.811/2023. II ? DESIGNO como Fiscal da
referida contratação a servidora Sônia Regina da Silva RF:
615.868-4 e Fiscal Suplente a servidora Raquel Cristina da Silva
L. Brito RF: 850.429-6. III ? Publique-se. IV - Encaminhem-se os
autos à Supervisão de Finanças para emissão da Nota de Empenho,
e posteriormente à Assessoria Jurídica.

Data de Publicação

31/07/2023

SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
SUPRIMENTOS

Documento: 087301193   |    Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Despacho de Retificação/Rerratificação I- No uso das atribuições a
mim conferidas pela Lei 13.399/2002 e em face do contido no
presente Processo Administrativo nº 6041.2023/0002260-2,
conforme relatório de adjudicação constante no doc. nº 086333876
, , HOMOLOGO consoante Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº
14.133/2021 e art. 56 do Decreto Municipal n° 62.100/2022 , a
Dispensa de Licitação nº 24/2023, visando aquisição de TUBO DE
CONCRETO SIMPLES E TUBO DE CONCRETO ARMADO , o
material será utilizado pela Coordenadoria de Obras e Projetos
atuante nesta Subprefeitura de Itaquera, nos termos da requisição
da Supervisão Técnica de Manutenção doc. nº 084356733 , ONDE
SE LÊ: adjudicado à empresa ELISEU ALVES DA SILVA, CNPJ:
22.565.589/0001-08, LEIA-SE: adjudicado à empresa EPEC
COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 22.565.589/0001-
08, totalizando o valor de R$34.750,00 (trinta e quatro mil
setecentos e cinquenta reais) de acordo com a proposta em
documento nº 086329186 , cuja despesa deverá onerar recursos da
Nota de Reserva nº 44.147/2023 na dotação orçamentária nº
67.10.17.512.3008.2.367.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 (doc.
085646628 ). II - DESIGNO como Fiscal, para acompanhamento
da referida aquisição, o Servidor Sinésio Aoarecido da Silva - RF:
737.433-0 e Suplente Maria Miranda Rocha Leitão - RF: 508.810-
1 III ? Publique-se. IV - À Supervisão de Finanças para emissão
da(s) correspondente(s) Nota(s) de Empenho.

Data de Publicação

31/07/2023

Subprefeitura da Lapa

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 086808968   |    Ata da Licitação (NP)

ATA PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/SUB-LA/2023

RETIFICAÇÃO DA ATA SOB SEI 086785444

Á Ú
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PROCESSO: 6044.2023/0002254-4

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 (UM)
VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO DO GRUPO B, COM
MOTORISTA, COM FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL E QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA
USO DO TITULAR DESTA SUBPREFEITURA LAPA NOS
TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 29.431/1990.

Aos dezenove de julho de dois mil e vinte e três, às 10h, na sala da
Coordenadoria de Administração e Finanças/Licitações da
Subprefeitura Lapa, reunidos os membros nomeados pela Portaria
nº 12/2023-SUB-LA/GAB, ao final elencados, foram iniciados os
trabalhos da licitação em epígrafe.

I - ABERTURA: A Sessão Pública foi aberta em atendimento às
disposições contidas no edital, analisando e divulgando as
propostas recebidas das empresas participantes.

II- Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados. Participaram desta
fase as empresas:

CNPJ 13.620.215/0001-57 - ARGUS TRANSPORTES E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ 17.927.338/0001-96 - AVANTY TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA Porte MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ 23.046.095/0001-80 - D3 FACILITYS LTDA Porte
MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ 30.749.141/0001-72 - E DOS SANTOS MEDEIROS
TRANSPORTES Porte MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ 29.956.880/0001-56 - FENIX FERREIRA SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA Porte MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ 21.253.386/0001-13 - JLE LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA Porte MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ 21.998.504/0001-12 - MSTUR TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA Porte MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ.119.656/0001-63 - MULTISUPRIMENTOS
SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO E
INFORMATICA LTDA Porte MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ 11.246.575/0001-05 - SP LOCSERV LOCACAO DE
VEICULOS E SERVICOS GERAIS LTDA Porte
MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ 01.864.094/0001-00 - TRANSLIGHT TRANSPORTES &
SERVICOS LTDA Porte MeEpp/Equiparada: Sim

CNPJ 09.002.604/0001-41 - VIA 80 TRANSPORTES LTDA Porte
MeEpp/Equiparada: Sim

III - CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO: As propostas das
empresas CNPJ 30.749.141/0001-72 - E DOS SANTOS
MEDEIROS TRANSPORTES, NO VALOR DE R$15.000,00
(quinze mil reais) e CNPJ 01.864.094/0001-00 - TRANSLIGHT
TRANSPORTES & SERVICOS LTDA, R$60.000,00 (sessenta
mil reais) foram desclassificadas pois foram consideradas
inexequíveis, tendo em vista que o valor a ser lançado e julgado é
o valor global anual e não mensal. Após a rodada de lances,
classificação, negociação de preços e análise dos documentos a
empresa CNPJ 29.956.880/0001-56 - FENIX FERREIRA
SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, vencedora teve sua
proposta aceita, negociada e foi habilitada a R$167.283,46 por
atender todos os requisitos do edital.

IV - RECURSO: Não houve manifestação de intenção de recurso
por partes das demais licitantes.

V - PUBLIQUE-SE: Nada mais havendo a tratar foi a presente
ATA lavrada, a qual lida e achada conforme, segue assinada. O
relatório na íntegra encontra-se disponível no SEI 086785439 e
endereço www.gov.br/compras - UAG 925080.

ERIKA DE MAIO MARTINS

Agente de Contratação

Subprefeitura de M'Boi Mirim

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 087315840   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

INTERESSADO: SUB-MB/COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO
CONVITE N° 03/SUB-MB/2023 PROCESSO ELETRÔNICO N°
6045.2023/0001956-5 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS

DE READEQUAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL -
ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES DO CHÁCARA SANTANA,
LOCALIZADA NA AVENIDA LUIZ GUSHIKEN, Nº 2238 -
CEP 05818-370 - CHÁCARA SANTANA - DISTRITO DO
JARDIM SÃO LUÍS - SÃO PAULO/SP. LEGISLAÇÃO DE
REGÊNCIA ? LEI FEDERAL 8666/93 PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE. Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano
de dois mil e vinte e três, as 10h00, na SALA DE LICITAÇÕES,
localizada na sede desta Subprefeitura, sito à Avenida
Guarapiranga, 1.695 (antigo 1.265) - 1° andar - Parque Alves de
Lima - CEP 04902-015-São Paulo/SP, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitação instituída pela PORTARIA Nº 037/SUB-
MB/GAB/2023, para abertura da licitação na modalidade
CONVITE N° 03/SUB-MB/2023. Foram convidadas as seguintes
empresas: BONCOR CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 10.476.037/0001-
44, MARÓSTICA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°
01.133.441/0001-24 e TIRANTE CONSTRUÇÕES LTDA.,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº
16.608.263/0001-18. Manifestaram interesse em participar do
certame, dentro do prazo previsto no item 2.2 do CONVITE N°
03/SUB-MB/2023, as empresas G. PINHEIRO CONSTRUÇÃO
REFORMA E COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°
26.177.608/0001-80, FORMULA INC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob o n° 57.182.115/0001-61, DBL CONSTRUÇÕES
EIRELI EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob
o n° 13.769.871/0001-16, COPLEM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o n° 02.178.331/0001-41, e STEIN
INCORPORAÇÕES LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o n° 17.861.752/0001-40. No horário
estabelecido no preâmbulo do CONVITE N° 03/SUB-MB/2023 as
empresas BONCOR CONSTRUÇÕES LTDA. ME, G. PINHEIRO
CONSTRUÇÃO REFORMA E COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO EIRELI, STATER ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., TIRANTE CONSTRUÇÕES LTDA.
EPP, MARÓSTICA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
e DBL CONSTRUÇÕES LTDA. protocolaram o envelope-
proposta. Não houve representantes credenciados. Em seguida a
comissão constatou a apresentação pelas licitantes participantes do
ANEXO XI - Declaração firmada pelo responsável
legal/procurador, sob as penas da lei, de inexistência de fatos
impeditivos para sua habilitação, bem como do Anexo XII -
Declaração de Enquadramento na condição de
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, exceto as empresas
STATER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. e
MARÓSTICA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. A
seguir, os membros da Comissão conferiram os envelopes
protocolados quanto à sua regularidade e o rubricaram. Na
sequência, iniciou-se a fase de abertura dos envelopes para a
análise da formalidade das propostas e documentos apresentados,
sendo realizada a conferência aritmética e a classificação
provisória das propostas apresentadas na seguinte ordem: em
primeiro lugar a empresa BONCOR CONSTRUÇÕES LTDA.
ME, que ofertou o valor global de R$ 53.196,66 (cinqüenta e três
mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos), em
segundo lugar a empresa DBL CONSTRUÇÕES LTDA., que
ofertou o valor global de R$ 53.410,77 (cinqüenta e três mil,
quatrocentos e dez reais e setenta e sete centavos), em terceiro
lugar a empresa G. PINHEIRO CONSTRUÇÃO REFORMA E
COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, que
ofertou o valor global de R$ 53.480,04 (cinqüenta e três mil,
quatrocentos e oitenta reais e quatro centavos), em quarto lugar a
empresa STATER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.,
que ofertou o valor global de R$ 53.866,45 (cinqüenta e três mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) e
após sorteio, em quinto lugar a empresa MARÓSTICA
ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., que ofertou o valor
global de R$ 53.909,39 (cinqüenta e três mil, novecentos e nove
reais e trinta e nove centavos) e em sexto lugar a empresa
TIRANTE CONSTRUÇÕES LTDA. EPP, que ofertou o valor
global de R$ 53.909,39 (cinqüenta e três mil, novecentos e nove
reais e trinta e nove centavos). Após a classificação provisória, a
Comissão procedeu à conferência e análise da proposta de preços e
dos documentos, apontando que as licitantes proponentes
cumpriram as exigências do edital no tocante aos requisitos
referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE
FISCAL E TRABALHISTA e IDONEIDADE FINANCEIRA. Os
documentos referentes à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA foram
conferidos e analisados pelo Engenheiro Reynaldo Alberto Pinto
da Silva Azevedo - Registro Funcional n° 639.931.2/1, da
Supervisão de Projetos e Obras e pelo Arquiteto Alexandre
Augusto da Silva - Registro Funcional nº 686.998.0/3, da
Supervisão de Projetos e Obras, apontando que a empresa DBL
CONSTRUÇÕES LTDA., está inabilitada e desclassificada por
não atender ao item 7.5.4, alínea d) ? QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA, não tendo apresentado atestado comprobatório de
desempenho anterior em atividade compatível com o pedido de
inscrição e apontando o cumprimento dos requisitos de
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA pelas empresas G. PINHEIRO
CONSTRUÇÃO REFORMA E COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO EIRELI e TIRANTE CONSTRUÇÕES LTDA.
EPP cumpriram os requisitos de qualificação técnica. A Comissão
verificou que a empresa BONCOR CONSTRUÇÕES LTDA., não
apresentou o Anexo II ? PROPOSTA, estando desclassificada e as
empresas STATER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. e
MARÓSTICA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. não
comprovaram sua condição de MICROEMPRESA ou EMPRESA

DE PEQUENO PORTE, estando desclassificadas por se tratar de
Licitação com participação exclusiva de microempresas e
empresas de pequeno porte. A seguir e com base nas análises
realizadas, a Comissão CLASSIFICA definitivamente as propostas
apresentadas na seguinte ordem: em primeiro lugar a empresa G.
PINHEIRO CONSTRUÇÃO REFORMA E COMERCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, que ofertou o valor
global de R$ 53.480,04 (cinqüenta e três mil, quatrocentos e
oitenta reais e quatro centavos) e em segundo lugar a empresa
TIRANTE CONSTRUÇÕES LTDA. EPP, que ofertou o valor
global de R$ 53.909,39 (cinqüenta e três mil, novecentos e nove
reais e trinta e nove centavos). Encerradas as etapas de análise e
julgamento das propostas apresentadas e com base no critério de
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, a Comissão
DECLARA vencedora do certame a empresa G. PINHEIRO
CONSTRUÇÃO REFORMA E COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO EIRELI, que ofertou o valor global de R$
53.480,04 (cinqüenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais e
quatro centavos). Após decorrido o prazo para interposição de
recursos, os autos serão encaminhados ao senhor Subprefeito,
propondo a homologação do certame licitatório, bem como a
adjudicação do respectivo objeto à licitante cuja proposta foi
declarada vencedora. Nada mais a ser tratado, a Comissão encerra
seus trabalhos.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087316019   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

INTERESSADO: SUB-MB/COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO
CONVITE N° 04/SUB-MB/2023 PROCESSO ELETRÔNICO N°
6045.2023/0001973-5 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PUBLICA MUNICIPAL COM
REFORMA DE PASSEIO E DRENAGEM EM VIELAS - RUA
JORGE FARES, ALTURA DO N° 116 - CEP 05805-040 -
JARDIM DIOMAR - DISTRITO DO JARDIM SÃO LUÍS - SÃO
PAULO/SP. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA ? LEI FEDERAL
8666/93 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. Aos vinte e oito dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, as 14h00, na SALA
DE LICITAÇÕES, localizada na sede desta Subprefeitura, sito à
Avenida Guarapiranga, 1.695 (antigo 1.265) - 1° andar - Parque
Alves de Lima - CEP 04902-015-São Paulo/SP, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação instituída pela PORTARIA Nº
037/SUB-MB/GAB/2023, para abertura da licitação na
modalidade CONVITE N° 04/SUB-MB/2023. Foram convidadas
as seguintes empresas: DEKTON ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob o n° 06.297.348/0001-79, CONSTRUTORA ROY
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°
43.898.972/0001-58 e CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº
07.879.965/0001-45. Manifestaram interesse em participar do
certame, dentro do prazo previsto no item 2.2 do CONVITE N°
04/SUB-MB/2023, as empresas G. PINHEIRO CONSTRUÇÃO
REFORMA E COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°
26.177.608/0001-80, FORMULA INC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob o n° 57.182.115/0001-61, DBL CONSTRUÇÕES
EIRELI EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob
o n° 13.769.871/0001-16, COPLEM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o n° 02.178.331/0001-41, STEIN
INCORPORAÇÕES LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o n° 17.861.752/0001-40, STATER
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 26.684.478/0001-71 e MC
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 71.654.446/0001-88. No
horário estabelecido no preâmbulo do CONVITE N° 04/SUB-
MB/2023 as empresas G. PINHEIRO CONSTRUÇÃO
REFORMA E COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
EIRELI, STATER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.,
CONSTRUTORA ROY LTDA., CONSTRUTORA LETTIERI
CORDARO LTDA., STEIN INCORPORAÇÕES LTDA. e DBL
CONSTRUÇÕES LTDA. protocolaram o envelope-proposta. Não
houve representantes credenciados. Em seguida a comissão
constatou a apresentação pelas licitantes participantes do ANEXO
XI - Declaração firmada pelo responsável legal/procurador, sob as
penas da lei, de inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação. A seguir, os membros da Comissão conferiram os
envelopes protocolados quanto à sua regularidade e o rubricaram.
Na sequência, iniciou-se a fase de abertura dos envelopes para a
análise da formalidade das propostas e documentos apresentados,
sendo realizada a conferência aritmética e a classificação
provisória das propostas apresentadas na seguinte ordem: em
primeiro lugar a empresa CONSTRUTORA LETTIERI
CORDARO LTDA., que ofertou o valor global de R$ 295.196,02
(duzentos e noventa e cinco mil, cento e noventa e seis reais e dois
centavos), em segundo lugar a empresa DBL CONSTRUÇÕES
LTDA., que ofertou o valor global de R$ 296.366,40 (duzentos e
noventa e seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta
centavos), em terceiro lugar a empresa STEIN
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INCORPORAÇÕES LTDA., que ofertou o valor global de R$
297.489,55 (duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e
nove reais e cinqüenta e cinco centavos), em quarto lugar a
empresa G. PINHEIRO CONSTRUÇÃO REFORMA E
COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, que
ofertou o valor global de R$ 297.585,11 (duzentos e noventa e sete
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e onze centavos), em quinto
lugar a empresa STATER ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA., que ofertou o valor global de R$ 299.735,29) e em sexto
lugar a empresa CONSTRUTORA ROY LTDA., que ofertou o
valor global de R$ 299.974,20 (duzentos e noventa e nove mil,
novecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos). Após a
classificação provisória, a Comissão procedeu à conferência e
análise da proposta de preços e dos documentos, apontando que as
licitantes proponentes cumpriram as exigências do edital no
tocante aos requisitos referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA,
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA e IDONEIDADE
FINANCEIRA, exceto a empresa STATER ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., cuja Certidão Negativa de Débitos com
a União apresentada estava com prazo de validade vencido, sendo
inabilitada. Os documentos referentes à QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA foram conferidos e analisados pelo Engenheiro
Reynaldo Alberto Pinto da Silva Azevedo - Registro Funcional n°
639.931.2/1, da Supervisão de Projetos e Obras e pelo Arquiteto
Alexandre Augusto da Silva - Registro Funcional nº 686.998.0/3,
da Supervisão de Projetos e Obras, apontando que as empresas
CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA., DBL
CONSTRUÇÕES LTDA. e STEIN INCORPORAÇÕES LTDA.
cumpriram os requisitos de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. A
seguir e com base nas análises realizadas, a Comissão
CLASSIFICA definitivamente as propostas apresentadas na
seguinte ordem: em primeiro lugar a empresa CONSTRUTORA
LETTIERI CORDARO LTDA., que ofertou o valor global de R$
295.196,02 (duzentos e noventa e cinco mil, cento e noventa e seis
reais e dois centavos), em segundo lugar a empresa DBL
CONSTRUÇÕES LTDA., que ofertou o valor global de R$
296.366,40 (duzentos e noventa e seis mil, trezentos e sessenta e
seis reais e quarenta centavos), em terceiro lugar a empresa STEIN
INCORPORAÇÕES LTDA., que ofertou o valor global de R$
297.489,55 (duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e
nove reais e cinqüenta e cinco centavos). Encerradas as etapas de
análise e julgamento das propostas apresentadas e com base no
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, a Comissão
DECLARA vencedora do certame a empresa CONSTRUTORA
LETTIERI CORDARO LTDA., que ofertou o valor global de R$
295.196,02 (duzentos e noventa e cinco mil, cento e noventa e seis
reais e dois centavos). Após decorrido o prazo para interposição de
recursos, os autos serão encaminhados ao senhor Subprefeito,
propondo a homologação do certame licitatório, bem como a
adjudicação do respectivo objeto à licitante cuja proposta foi
declarada vencedora. Nada mais a ser tratado, a Comissão encerra
seus trabalhos.

Data de Publicação

31/07/2023

Subprefeitura Penha

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087281220   |    Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Título do Documento a ser Retificado

Despacho autorizatório (NP) 087139488

Síntese (Texto do Despacho)

SEI 6048.2023/0003062-0 - Adesão à ATA de RP nº 009/SEGES-
COBES/2022 I- DESPACHO: 1. RERRATIFICO o despacho
exarado sob SEI 087116389 para fazer constar a autorização de
contratação direta através da Ata de Registro de Preços
009/SEGES/COBES/2022 sob SEI nº 086646632 está
fundamentada no Art. 15, II, da Lei 8.666/93. 2. Permanecem
inalteradas as demais condições do despacho.

Data de Publicação

29/07/2023

Arquivo (Número do Documento SEI)

087273974

Subprefeitura Perus/Anhanguera

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087226577   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 6049.2023/0000762-3 OBJETO: AQUISIÇÃO
DE 240 (DUZENTAS E QUARENTA) UNIDADES DE SACO
PARA LIXO REFORÇADO, CAPACIDADE 100 LITROS ? 75 X
105 CM, 8 MICRAS ? PACOTE COM 100 UNIDADES I. À vista
dos elementos contidos no presente, em especial da manifestação
da CAF/SAS/COMPRAS e da ASSESSORIA JURÍDICA desta
SUB/PR juntada aos autos, que acolho, no uso da competência que
me foi atribuída pelo art. 9° da Lei nº 13.399/2002 e Inciso I do §
2º do art. 2º do Decreto Municipal nº 62.100/2022, HOMOLOGO
a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/SUB/PR/2023, e
AUTORIZO, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei
14.133/21 e no Decreto Municipal 62.100/22, a contratação direta,
por dispensa de licitação, da pessoa jurídica de direito privado:
ARNALDO VIEIRA DE SOUZA, inscrita no CNPJ nº
30.512.997/0001-20, para aquisição de 240 (duzentas e quarenta)
unidades de saco para lixo reforçado , capacidade 100 litros ? 75 x
105 cm- 8 micras ? pacote com 100 unidades, no valor unitário de
R$ 59,79, perfazendo o valor total de R$ 14.349,60, conforme
proposta da vencedora em link nº 087141854 II. Nos termos do
art. 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, NOMEIO como
fiscal do contrato e seu substituto, respectivamente, a Sr. SILVIO
DA SILVA AMORIM, RF 639.646.1 e o Sr. SÉRGIO ALVES
FLORENTINO ? RF 651.198.8, por preencher os requisitos legais.
III. Por consequência, AUTORIZO a emissão das Notas de
Empenho no valor de R$ 14.349,60, em favor da empresa
ARNALDO VIEIRA DE SOUZA inscrita no CNPJ nº
30.512.997/0001-20, onerando a dotação orçamentária nº
41.10.15.122.3024.2100.3390.3000 do exercício vigente, que
valerão como contrato, e, independente da transcrição, farão parte
dela todas as condições estabelecidas no Termo de Referência que
precedeu o ajuste. IV. PUBLIQUE-SE via SUB-PR/CAF-SAS-CL,
no DOC para os devidos fins e efeitos legais. V. A seguir, à
CAF/SF para as providências contábeis. Após, retornar à primeira
para as providências subsequentes, em especial a Divulgação
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) até 10 (dez) dias
úteis, data de sua assinatura ou documento equivalente, ficando
condicionado a formalização da contratação à apresentação ou
consulta de todos os documentos legalmente exigíveis com prazo
de validade em vigor, constantes da Instrução nº 02/2019 do TCM.

Data de Publicação

28/07

Subprefeitura de Pinheiros

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087317521   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Prorrogação de Vigência e Acréscimo de 25%

Síntese (Texto do Despacho)

No exercício da competência que me foi legalmente conferida pela
Lei Municipal nº 13.399/2002, à vista dos elementos coligidos no
presente, com fundamento no art. 57, Inciso II e inciso I, b, e §1ª
do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e, em especial, as
manifestações da Coordenadoria de Administração e Finanças, da
Supervisão de Finanças, e da Assessoria Jurídica desta
Subprefeitura Pinheiros, as quais adoto como razões de decidir,
AUTORIZO o 4º aditamento do Termo Contratual nº 015/SUB-
PI/2020, visando a prorrogação de vigência contratual, por mais 12
meses e o acréscimo de 25 % da contratação que tem por objeto a
Prestação de Serviços de Manutenção de Vias, Logradouros, Áreas
Públicas e Desfazimento, o valor mensal (por equipe) estimado é
de R$ 146.759,48 (Cento e quarenta e seis mil setecentos e
cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos), perfazendo o
valor anual estimado de R$ 1.761.113,76 (um milhão, setecentos e
sessenta e um mil cento e treze reais e setenta e seis centavos),
sendo o valor de R$ 440.278,44 (quatrocentos e quarenta mil
duzentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos)
correspondente ao acréscimo de 25% contratual, perfazendo o
valor total geral de R$ 2.201.392,20 (dois milhões, duzentos e um
mil trezentos e noventa e dois reais e vinte centavos), apropriando-
se o valor correspondente ao presente exercício e o restante na
dotação apropriada para o exercício subsequente, respeitando o
princípio da anualidade orçamentária. I. RATIFICO a Nota de
Empenho nº49. 138/2023 SEI 083452646e AUTORIZO a emissão
de novo empenho, onerando a dotação descrita na Nota de Reserva
nº 35.953/2023 SEI nº 083452556, bem como demais adequações
orçamentárias necessárias, em especial novos empenhamentos que
se fizerem necessários para consecução da avença, quando da
divulgação do índice de reajuste. II. APROVO a Minuta do Termo
de Aditamento Contratual apresentada ao LINK SEI nº 086950194
de acordo com os apontamentos da Assessoria Jurídica; III.
Publique-se.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087316991   |    Revogação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

À vista dos elementos constantes no presente processo e no uso
das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal n°
13.399/2002, e ainda com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93,
artigo 38, Inciso IX bem como e principalmente pela análise
jurídica que adoto como razões de decidir, REVOGO a
ABERTURA DO CERTAME LICITATÓRIO na modalidade
Tomada de Preços nº 02/SUB-PI/2023, do tipo menor preço
global, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DE ÁREA EXTERNA NA
SUBPREFEITURA DE PINHEIROS, CONTEMPLANDO
EXECUÇÃO DE GRADIL, COBERTURAS DOS ACESSOS EM
POLICARBONATO, RAMPAS DE ACESSIBILIDADE,
REFORMA DO ANEXO E REFORMA DA GUARITA, visando
melhor adequação técnica em contemplação aos mecanismos de
controle interno, nos termos requeridos pela Assessoria Jurídica. I .
Publique-se. II. À CPO e CPL para ciência.

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087317289   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Prorrogação de Vigência e Acréscimo de 25%

Síntese (Texto do Despacho)

No exercício da competência que me foi legalmente conferida e, à
vista dos elementos coligidos no presente, com fundamento na Lei
Federal nº 8.666/93 e, em especial, as manifestações da
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Supervisão de
Fiscalização, e da Assessoria Jurídica desta Subprefeitura
Pinheiros, as quais adotamos como razões de decidir, AUTORIZO
o 5º aditamento visando a prorrogação de vigência contratual, por
mais 12 meses (a partir de 01/08/2023 com término previsto em
31/07/2024) e o acréscimo de 25 % da contratação (a partir de
01/08/2023 com término previsto em 31/07/2024) celebrada com a
empresa HIPLAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO URBANA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica sob nº 65.034.654/0001-81, contratada para
prestação de serviços de Apoio e Fiscalização para Remoção de
Comércio ambulante irregular no Município de São Paulo, o valor
mensal estimado mensal (por equipe) do presente ajuste será de R$
52.968,62 (cinquenta e dois mil novecentos e sessenta e oito reais
e sessenta e dois centavos), perfazendo o valor total anual
estimado de R$ 3.178.117,20 (três milhões, cento e setenta e oito
mil cento e dezessete reais e vinte centavos), sendo o valor de R$
794.529,30 (setecentos e noventa e quatro mil quinhentos e vinte e
nove reais e trinta centavos) correspondente ao acréscimo de 25%
contratual. I. RATIFICO a emissão da Nota de Empenho nº
53.047/2023 SEI 084211205 e Nota de Empenho nº64.118/2023
SEI 086433255, bem como AUTORIZO demais adequações
orçamentárias necessárias, em especial novos empenhamentos que
se fizerem necessários para consecução da avença, quando da
divulgação do índice de reajuste. II. APROVO a Minuta do Termo
de Aditamento Contratual apresentada ao LINK SEI nº
087205524; III. Publique-se.

Data de Publicação

31/07/2023

Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Documento: 087310761   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

002/SUB-PJ/2023

Tipo

Menor preço

Forma de Licitação

Tradicional

Natureza

Serviços de engenharia

Descrição da natureza

Revitalização de Espaço Público

Objeto da licitação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DE ÁREA
PÚBLICA, LOCALIZADA NA RUA AKIO MORITA ALTURA

É
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DO Nº 02 ? JARDIM SANTA LUCRÉCIA ? DISTRITO DO
JARAGUÁ.

Processo

6051.2023/0002251-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data do edital

28/07/2023

Hora do edital

16:25

Data da proposta

08/08/2023

Hora da proposta

09:00

Data da abertura

08/08/2023

Hora da abertura

09:30

Data da Publicação

29/07/2023

Texto do despacho

A Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá, TORNA PÚBLICO, para
conhecimento de quantos possam se interessar, quer realizar
licitação na modalidade CONVITE, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DE ÁREA
PÚBLICA, LOCALIZADA NA RUA AKIO MORITA ALTURA
DO Nº 02 - JARDIM SANTA LUCRÉCIA - DISTRITO DO
JARAGUÁ, julgada em conformidade com a Lei municipal nº
13.278, de 07/01/02, e alterações da Lei municipal nº 14.145, de
07/04/06 e a Lei federal nº 8.666/93, com as alterações
introduzidas pela Lei federal nº 8.883/94 e seguintes, da Lei
Complementar n° 123/06, dos Decretos Municipais nºs 56.475/15
e 56.633/2015, Decreto Federal nº 9.412/18 demais disposições
aplicáveis, bem como pelas do edital. O Edital de licitação poderá
ser obtido mediante download na página
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php
acao=negocios_pesquisar ? Subprefeitura Pirituba / Jaraguá. / ou
junto a Comissão Permanente de Licitação, localizada no 2° andar
- Rua Carlos da Cunha Mattos, nºs 61/67- Chácara Inglesa - São
Paulo / SP, mediante o recolhimento através da DAMSP -
Documento de Arrecadação do Município de São Paulo aos cofres
públicos a importância por folha discriminada no Decreto
Municipal n° 62.087/2022, ou ainda mediante a entrega de (um)
CD-R/Pen drive, no horário das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h00, até setenta e dois horas antes da data fixada para a abertura
do presente certame. Entrega dos Envelopes Proposta e
Documentação/Habilitação: Até às 09:00 horas do dia 08/08/2023
Abertura dos Envelopes: Às 09hs:30min do dia 08/08/2023

Arquivo (Número do documento SEI)

087310040

SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
SUPRIMENTOS

Documento: 087274935   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

05

Contratado(a)

SPM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

24.892.087/0001-17

Data da Assinatura

10/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

Extrato de Termo de Aditamento nº 36/SUB-PJ/2023
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/SUB-PJ/2021
Processo nº: 6051.2021/0000468-0 Termo de Contrato n° 05/SUB-
PJ/2021 Contratante: Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá CNPJ:
05.629.151/0001-27 Contratada: SPM SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI CNPJ: 24.892.087/0001-17 Objeto:
Prestação de Serviços de Recepção, com Fornecimento de Mão de
Obra Capacitada para a Realização dos Serviços Contratados, para
a Sede da Subprefeitura de Pirituba / Jaraguá. Objeto do
Aditamento: Prorrogação de prazo contratual Prazo: 12 meses
Valor: R$ 79.592,55 Data da assinatura: 10/07/2022

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

086877168

Documento: 087223286   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

01

Contratado(a)

Tobias & Figueiredo Construções Comércio e Serviços Ltda.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

68.382.498/0001-38

Data da Assinatura

20/07/2023

Prazo do Contrato

06

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

Extrato de Termo de Aditamento nº 38/SUB-PJ/2023 Licitação:
Pregão Eletrônico Nº 07/PR-PJ/2017 Processo SEI nº
6051.2017/0000430-6 Termo de Contrato Nº 01/PR-PJ/2018
Contratante: Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá CNPJ:
05.629.151/0001-27 Contratada: Tobias & Figueiredo Construções
Comércio e Serviços Ltda. CNPJ Nº 68.382.498/0001-38 Objeto:
Prestação de serviços de serralheria, equipamentos, ferramentas,
material de consumo (eletrodos e combustível), veículo e mão de
obra, através de 01 (uma) equipe, para atuar na área sob jurisdição
desta Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá, pelo período de 12 (doze)
meses Objeto do Aditamento: PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL
DE PRAZO Prazo: 06 (06) meses, a partir de 23/07/2023 a
22/01/2024. Valor: R$ 445.489,09 Data da assinatura: 20/07/2023

Data de Publicação

28/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087105762

Documento: 087276261   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

12

Contratado(a)

Jarc Transportes, Construção, Paisagismo e Serviços Ltda.

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

56.557.747/0001-08

Data da Assinatura

24/07/2023

Prazo do Contrato

05

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

Extrato do Termo de Aditamento 42/SUB-PJ/2023 Licitação: Ata
de RP nº 11/SMSUB/COGEL/2019 PREGÃO ELETRÔNICO N°
03/SMSUB/COGEL/2018 Processo SEI nº 6051.2019/0001463-1
Termo de Contrato n° 12/SUB-PJ/2019 Contratante: Subprefeitura
Pirituba Jaraguá CNPJ: 05.629.151/0001-27 Contratada: Jarc
Transportes, Construção, Paisagismo e Serviços Ltda. CNPJ:
56.557.747/0001-08 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE GALERIAS E
DEMAIS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM, À PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DE 02 (DUAS)
EQUIPES. Objeto do Aditamento: ACRÉSCIMO CONTRATUAL
DE 1 EQUIPE Valor: R$ 656.419,55 Prazo: 01/08/2023 a
31/12/2023 Data da assinatura: 24/07/2023

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087271908

SUPERVISÃO DE FINANÇAS

Documento: 087298065   |    Retificação/Alteração (NP)

PRINCIPAL

Título do Documento a ser Retificado

RERRATIFICAÇÃO DO DESPACHO (SEI 082492024)
PUBLICADO NO DOC DE 08/05/2023, PÁGS. 224 e 225 (SEI
082696849), PARA FAZER CONSTAR ALTERAÇÃO DA DATA
DE ÍNICIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME
CONSTA DO

Síntese (Texto do Despacho)

I - No uso das atribuições que me foram conferidas pela legislação
em vigor, RERRATIFICO o Despacho Autorizatório (SEI
082492024), publicado em 08/05/2023 ? págs. 224 e 225 (SEI
082696849), para fazer constar ALTERAÇÃO da data de início da
vigência contratual mencionada no (ítem 1) onde se lê: por um
período de 12 meses a partir de 15/05/2023; leia-se: por um
período de 12 meses a partir de 16/05/2023, conforme consta da
cláusula 3.1 do Termo de Contrato Nº 05/SUB-PJ/2023 (SEI
083012428) e Ordem de início (SEI 083067206), em consequência
ALTERAÇÃO do período da realização da despesa mencionado
no (ítem2) do referido despacho; onde se lê: para cobrir as
despesas com o valor do principal no período de 15/05/2023 à
31/12/2023; leia-se: para cobrir as despesas com o valor do
principal no período de 16/05/2023 à 31/12/2023; II - Fica
RATIFICADO o aludido despacho em suas demais disposições; III
- Publique-se; IV - A seguir, à Supervisão de Finanças para as
providências complementares e posteriormente a SAS, para
conhecimento e o que couber.

Data de Publicação

31/07/2023

Arquivo (Número do Documento SEI)

082492024

GABINETE DO SUBPREFEITO

Documento: 087273296   |    Registro de adiamento (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

PROCESSO: 6051.2020/0000184-1 INTERESSADO:
SUBPREFEITURA PIRITUBA/JARAGUÁ ASSUNTO:
ACRÉSCIMO CONTRATUAL REFERENTE AO TERMO DE
CONTRATO Nº 14/SUB-PJ/2020 OBJETO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE GALERIAS, CÓRREGOS E
CANAIS, NA REGIÃO ABRANGENTE DESTA
SUBPREFEITURA PIRITUBA/JARAGUÁ. 1. À vista dos
elementos contidos no processo e no exercício das atribuições a
mim conferidas pela legislação vigente e com suporte da Lei
Municipal nº 13.278/02, § 1º inciso II do artigo 65, da Lei Federal
8.666/93 e alterações, AUTORIZO o ACRÉSCIMO contratual de
4.693,33 ton., para o período de 01/08/2023 a 31/10/2023, o que
corresponderá a 25,00% do valor total atualizado do Termo de
Contrato nº 14/SUB-PJ/2020 , perfazendo o valor total de R$
524.198,03 (quinhentos e vinte e quatro mil, cento e noventa e oito
reais e três centavos), e conforme interesse demonstrado pela
contratada em SEI 087200738, manifestação da Unidade
Requisitante (SEI 086737062), firmado com a empresa MACOR
ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita
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no CNPJ nº 57.646.374/0001-04, que tem por objeto a prestação
de serviços de limpeza mecanizada de galerias, córregos e canais,
na região abrangente desta Subprefeitura Pirituba/Jaraguá,
onerando a dotação própria em observância ao princípio da
anualidade orçamentária; 2. AUTORIZO, em consequência, a
emissão da Nota de Empenho, para o período de 01/08/2023 a
31/10/2023, no valor de R$ 524.198,03 (quinhentos e vinte e
quatro mil, cento e noventa e oito reais e três centavos), onerando
a dotação 42.10.17.512.3008.2.367.3.3.90.39.00.00.2.500.9001.1
em favor da empresa MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.646.374/0001-04 ,
através da Nota de Reserva nº 51.179/2023 (SEI 086793534) do
orçamento vigente; bem como o cancelamento de eventuais saldos
residuais; 3. Publique-se; 4. A seguir, à Supervisão de Finanças
para as providências complementares.

Data de Publicação

28/07/2023

Documento: 087320579   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

10/SUB-PJ/2023

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Contratação de SHOW artístico para evento Diálogo

Objeto da licitação

Contratação de SHOW artístico para evento Diálogo Riscado -
Coletivamente - Hip-Hop / DJ WELINGTON SONORA - Através
de Inexigibilidade de Licitação

Processo

6051.2023/0002752-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

28/07/2023

Texto do despacho

SUBPREFEITURA DE PIRITUBA/JARAGUÁ PROCESSO SEI
Nº 6051.2023/0002752-8 INTERESSADO: Subprefeitura
Pirituba/Jaraguá ASSUNTO: Contratação de SHOW artístico para
evento Diálogo Riscado - Coletivamente - Hip-Hop / DJ
WELINGTON SONORA - Através de Inexigibilidade de Licitação
1. À vista dos elementos constantes do presente, notadamente as
manifestações da SUB-PJ/Governo Local/Supervisão de Cultura
em link 086977788, nas quais acolho como razões de decidir e, no
uso das atribuições a mim conferidas com fundamento no artigo
74 Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº
62.100/2022 e suas posteriores alterações, AUTORIZO, a
Contratação da empresa Carlos Eduardo de Oliveira Pinto ? ME,
inscrita no CNPJ 15.520.614/0001-71 para realização da
INTERVENÇÃO ARTÍSTICA: Diálogo Riscado ? Coletivamente
HIP HOP / SHOW DO DJ SONORA DJ WELINGTON SONORA
a ser realizado no dia 29/07/2023 as 10:00 horas, com duração de
60 minutos, local: Travessa Lázaro Merono - Cohab de Taipas, no
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), onerando a dotação
42.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00.1.500.7031.1, do
orçamento vigente; 2. AUTORIZO, em consequência, a emissão
da nota de empenho no valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
em favor da empresa Carlos Eduardo de Oliveira Pinto ? ME,
inscrita no CNPJ 15.520.614/0001-71, utilizando recurso da Nota
de Reserva Nº 51.996/2023 (SEI 087296107); 3. Em conformidade
com o artigo 121 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, fica
designado como Fiscal Titular o Servidor Carlos Luciano de
Castro ? RF 921.676-6 e como Fiscal Suplente o Wagner Praxedes
? RF 880.278-4 da referida contratação, conforme Requisição sob
SEI 086977788; 4. Publique-se, 5. Após, encaminhe-se para a
Supervisão de Finanças e após, a Coordenadoria de Administração
e Finanças para prosseguimento.

Arquivo (Número do documento SEI)

087304371

Subprefeitura de São Miguel Paulista

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087321494   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6055.2023/0001866-0

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Serviços de engenharia

Descrição da natureza

ELABORAÇÃO DE PROJETO

Objeto da licitação

Elaboração de Projeto básico de implantação de galeria, guias e
sarjetas, local: Rua Mirassol d'Oeste - Jardim das Camélias,
trecho: Rua Trevo de Santa Maria até a Rua Moacir de Souza.
DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Processo

6055.2023/0001866-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO N° 6055.2023/0001866-0 DESPACHO I ? À vista do
todo contido no presente processo, da manifestação da
Coordenadoria de Projetos e Obras por meio da sua Supervisão
Técnica de Projetos e Obras (085144732 ), Autorizo, nos termos
do inciso I, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, a contratação da
empresa DG Recon Engenharia Consultiva e Construção Ltda.-
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.645.462/0001-21, objetivando a
Elaboração de Projeto básico de implantação de galeria, guias e
sarjetas, local: Rua Mirassol d'Oeste - Jardim das Camélias,
trecho: Rua Trevo de Santa Maria até a Rua Moacir de Souza,
região sob a jurisdição dessa Subprefeitura, no valor total de R$
32.045,54 (trinta e dois mil, quarenta e cinco reais e cinquenta e
quatro centavos), por ter sido considerada a proposta mais
vantajosa (085141370), e atender as exigências da contratação. A
despesa onerará a dotação nº
63.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.1.500.9001.0 do
orçamento vigente, tudo em conformidade com a nota de reserva
nº 44.308/2023, encartada eletronicamente sob o nº 085672068. II
-O prazo de execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço (O.S.)
III ? DESIGNO, nos termos do Art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, o servidor Fabio de Alencar Iório, como gestor do
contrato, e a servidora Denise Rio Silva, RF: 633.031.2, tendo
como suplente, Marina da Silva Ferreira Cajuhi, RF: 637.291.1. IV
? AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor de R$
32.045,54 (trinta e dois mil, quarenta e cinco reais e cinquenta e
quatro centavos).

Arquivo (Número do documento SEI)

087276004

Documento: 087321651   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

6055.2023/0001859-8

Cotação Eletrônica

Não

Natureza

Serviços de engenharia

Descrição da natureza

ELABORAÇÃO DE PROJETO

Objeto da licitação

Elaboração de Projeto Básico de Contenção e Estabilização de
Talude, local: Rua Arraial de Sta. Bárbara, Vila Jacuí.

Processo

6055.2023/0001859-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO N° 6055.2023/0001859-8 DESPACHO: I ? À vista
do todo contido no presente processo, da manifestação da
Coordenadoria de Projetos e Obras, por meio da sua Supervisão
Técnica de Projetos e Obras (085143738 ), Autorizo, nos termos
do inciso I, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, a contratação da
empresa DG Recon Engenharia Consultiva e Construção Ltda.-
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 18.645.462/0001-21, objetivando a
Elaboração de Projeto Básico de Contenção e Estabilização de
Talude, local: Rua Arraial de Sta. Bárbara, Vila Jacuí, região sob a
jurisdição dessa Subprefeitura, no valor total de R$ 32.063,33
(trinta e dois mil, sessenta e três reais e trinta e três centavos), por
ter sido considerada a proposta mais vantajosa (085139330), e
atender as exigências da contratação. A despesa onerará a dotação
nº 63.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00.1.500.9001.0 do
orçamento vigente, tudo em conformidade com a nota de reserva
nº 42.876/2023, encartada eletronicamente sob o nº 085265835. II
-O prazo de execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço (O.S.)
III ? DESIGNO, nos termos do Art. 121 do Decreto Municipal nº
62.100/2022, o servidor Fabio de Alencar Iório, como gestor do
contrato, e a servidora Denise Rio Silva, RF: 633.031.2, tendo
como suplente, Marina da Silva Ferreira Cajuhi, RF: 637.291.1. IV
? AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor de R$
32.063,33 (trinta e dois mil, sessenta e três reais e trinta e três
centavos)

Arquivo (Número do documento SEI)

087281760

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087295779   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

010/SUB-MP/2023

Contratado(a)

GRUPO SCENÁRIO

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

03.043.218/0001-11

Data da Assinatura

30/06/2023

Prazo do Contrato

1

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

Contratação de natureza artístico-cultural, gratuita a população, do
Evento denominado Dia da Alegria, que consistirá em
apresentações artísticas, com oficinas na área artística e esportiva,
pretendendo contemplar adolescentes, jovens, adultos e idosos das
comunidades da região leste de São Paulo, a realizar-se dia
01/07/2023, na Praça Fortunato da Silveira (Praça do
Morumbizinho) - São Miguel Paulista

Data de Publicação

29/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087295325

Subprefeitura da Sé

ASSESSORIA TÉCNICA

Documento: 087309680   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

006/SUB-SÉ/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

244 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023
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Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Aquisição de Blocos de Concreto

Objeto da licitação

Aquisição de blocos de concreto da classe B, de função estrutural,
podendo ser utilizado de modo a ficar exposto à umidade ou
intempéries sem a necessidade de receber revestimento de
argamassa, tendo resistência Fbk ? 4,5MPA para blocos estruturais,
conforme especificações, quantitativos e condições de
fornecimento constantes do Anexo I deste Edital.

Processo

6056.2023/0003804-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

14/08/2023

Hora do sessão

13:00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO COMUNICADO DE
ABERTURA DE LICITAÇÃO A SUBPREFEITURA DA SÉ
COMUNICA aos interessados que está aberta a licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n°006/SUB-SÉ/23, para
Aquisição de blocos de concreto da classe B, de função estrutural,
podendo ser utilizado de modo a ficar exposto à umidade ou
intempéries sem a necessidade de receber revestimento de
argamassa, tendo resistência Fbk ? 4,5MPA para blocos estruturais,
conforme especificações, quantitativos e condições de
fornecimento constantes do Anexo I deste Edital, destinado ao uso
do Subprefeito da Sé. Processo SEI nº. 6056.2023/0003804-7. O
Caderno de Licitação, poderá ser obtido via internet no site da
Prefeitura da Cidade de São Paulo www.pncp.gov.br e
http://www.gov.br/compras. A sessão de abertura ocorrerá no dia
14/08/2023 às 13:00 horas.

Arquivo (Número do documento SEI)

087307457

Documento: 087300740   |    Ata

São Paulo, 28 de julho de 2023.

ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO n.° 005/SUB-SÉ/23

Processo SEI n.º 6056.2023/0010061-3

OBJETO : Prestação de serviços de apoio à fiscalização para
remoção de produtos decorrentes, entre outros, de comércio
ambulante irregular, uso e ocupação irregular de solo, no
município de São Paulo, por intermédio de 60 (sessenta) equipes
estimadas por mês.

IMPUGNANTE : HIPLAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO URBANA LTDA, inscrita no CNPJ n.º
65.034.654/0001-81.

I - DAS PRELIMINARES:

Trata-se de Impugnação Administrativa interposta pela empresa
HIPLAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO URBANA LTDA, inscrita no CNPJ n.º
65.034.654/0001-81, contra os termos do edital do Pregão
Eletrônico n.º 005/SUB-SÉ/23, destinado a Contratação de
serviços de apoio à fiscalização para remoção de produtos
decorrentes, entre outros, de comércio ambulante irregular, uso e
ocupação irregular de solo, no município de São Paulo, por
intermédio de 60 (sessenta) equipes estimadas por mês.

II - DA TEMPESTIVIDADE:

Verifica-se a tempestividade e a regularidade da presente
impugnação recebida no dia 21/07/23, atendendo ao previsto no
art. 164 da Lei Federal n.º 14.133/21 - Qualquer pessoa é parte
legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data de abertura do certame.

III - DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE :

Insurge-se a Impugnante, em apertada síntese:

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

Alega o impugnante que a licença para transporte de resíduos é
aplicável ao transporte de resíduos perigosos. As licenças para
transporte são parte fundamental do processo de adequação para
atuação no mercado de transporte de resíduos. Principalmente
quando o assunto é materiais perigosos. Uma das atividades mais
importantes do processo de destinação de resíduos é o transporte.
Existe uma infinidade de resíduos, para muitos deles, o transporte
não necessita de regras especiais, no entanto, existem alguns tipos
de resíduos que requerem algumas ações especiais para transporte
e acondicionamento, sendo eles os resíduos perigosos.

Uma das atividades mais importantes do processo de destinação de
resíduos é o transporte. Existe uma infinidade de resíduos, para
muitos deles, o transporte não necessita de regras especiais, no
entanto, existem alguns tipos de resíduos que requerem algumas
ações especiais para transporte e acondicionamento, sendo eles os
resíduos perigosos. Veja abaixo o que abordaremos neste artigo:

• licença específica para transportar resíduos

• quais os tipos de resíduos que requerem uma autorização especial
para transporte

• o que são resíduos perigosos

• quais as obrigações das transportadoras de resíduos perigosos

• as licenças da ANTT valem apenas para o transporte por rodovias

• quais os procedimentos necessários à emissão de licença de
transporte de resíduos perigosos

• existe alguma licença privada para o transporte de resíduos
perigosos

• penalidades por transportar resíduos perigosos sem licença

• para transportar resíduos perigosos é necessário alterar a
documentação fiscal

Não se pode exigir licença de operação para transporte de
resíduos, como prevê o item 11.5.4, lembrando que o edital prevê a
prestação de serviços de apoio à fiscalização do comércio
ambulante irregular na cidade de São Paulo, não tendo vínculo
com o que o edital exige, sendo assim esse item é incompatível.
Conforme resposta da CETESB, abaixo demonstrado, diz que “O
transporte de resíduos não é uma atividade licenciável no Estado
de São Paulo. O destino vai depender da correspondente
atividade”.

Ora, há de concordar que o e-mail não está em acordo com o
edital, se verificarmos o edital diz que precisa da licença, e o e-
mail diz que não é uma atividade licenciável, isso não está em
concordância com o objeto da licitação, mais um erro que pode ser
sanado frente ao objeto.

DO ANEXO II -A

Não consta composição de custas no edital, como pode observar
no Anexo II - A - Modelo de Planilha de Composição de Custos.
Como podemos ter o devido acesso sem ao menos ter o link para
fazer o Download, acreditamos que exista um erro material neste
caso, por isso esta peça de impugnação é necessária para ser feita
as devidas correções.

DAS EQUIPES

No item 2.6.7 está especificado que 15 (quinze) caminhões com
carroceria de madeira com 4 (quatro) ou 6 (seis) metros de
comprimento, com no máximo 05 (cinco) anos de fabricação, com
motorista, sendo que cada caminhão atenderá 04 (quatro) equipes;
No item 2.6.9 diz que 30 (trinta) Veículo Urbano de Carga (VUC):
caminhão de pequeno porte, largura máxima de 2,2 metros;
comprimento máximo de 6,3 metros limite de emissão poluente. A
capacidade máxima do VUC é de 3 toneladas - tendo em vista que
um veículo atenderá à 02 (duas) equipes. Não há o que se falar
discordância com o edital, no mínimo teríamos que ter 10 (dez)
anos de fabricação, conforme os caminhões exigidos nos contratos
existentes frente a Prefeitura de São Paulo, lembrando que esse
período de 5 (cinco) anos de fabricação onera exorbitantemente os
valores contratuais, ou seja, se o contrato vigorar por mais tempo
que os 5 (cinco) anos a contratante terá que trocar os veículos,
gerando um enorme rombo econômico tanto para prefeitura como
para a empresa vencedora do certame.

No item 2.6.9, não consta o ano de fabricação de cada caminhão,
outro item errôneo, que deve ser claro e objetivo para objeto do
conclave.

IV - DO MÉRITO :

Uma vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento da
impugnação apresentada, passa-se a analisar o mérito das
alegações.

Inicialmente, cumpre ressaltar quea Lei Geral de Licitações - Lei
Federal nº 14.133/21 traça as regras básicas do procedimento
licitatório, estabelecendo alguns princípios jurídicos que o

norteiam, dentre os quais se destacam a legalidade;
impessoalidade; moralidade; publicidade; eficiência; interesse
público; probidade administrativa; igualdade; planejamento;
transparência; eficácia; segregação de funções; motivação;
vinculação ao edital; julgamento objetivo; segurança jurídica;
razoabilidade; competitividade; proporcionalidade; celeridade;
economicidade; desenvolvimento nacional sustentável, admitindo
a aplicação de outros que lhe são correlatos, fato que, por certo,
não exclui a incidência dos princípios do aproveitamento, sempre
que possível, dos atos válidos que compõem o procedimento
licitatório, da economicidade, eficiência e da razoabilidade. Neste
sentido, não é demais lembrar que a vinculação dos participantes
aos exatos termos estipulados no Edital de Licitação é princípio
fundamental do procedimento licitatório.

Antes, porém, de enveredar no mérito da questão, sobreleva
destacar que, compete à administração estabelecer diretrizes do
que pretende, especificando o objeto que pretende licitar e os
requisitos que venham assegurar o melhor desempenho sem riscos
de não atender às suas necessidades. Em tempo, cumpre ressaltar
que, o procedimento licitatório é disciplinado pela sucessão de
atos administrativos pré-ordenados, sob o comando do imperativo
legal das normas acima mencionadas, bem como da disciplina
contida na Lei Federal nº 14.133/21.

Vamos as análises:

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

Após a análise do item ora impugnado, foi constatado junto a
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO, que para a execução do objeto do pregão eletrônico em
questão, não há a necessidade da Licença de Operação para
transporte e destinação final de resíduos, tendo em vista a natureza
dos itens a serem transportados.

DO ANEXO II -A

A planilha de composição de custos unitários (Anexo II-A), já está
devidamente inserida no Edital.

DAS EQUIPES

Quanto a exigência ao ano de fabricação dos caminhões que
compõe cada equipe, a unidade técnica responsável decidiu alterar
para que cada caminhão tenha no máximo 10 (dez) anos de
fabricação, mantendo o padrão dos contratos vigentes existentes na
Prefeitura, bem com visando o príncipio da economicidade.

V - DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa
HIPLAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO URBANA LTDA. Ato contínuo, no mérito,
com base nas razões de fato e de direito acima desenvolvidas,
decido pela PROCEDÊNCIA TOTAL do pedido de retificação
do Edital de Pregão Eletrônico n.º 003/SUB-SÉ/23. Considerando
que o teor da presente decisão não afeta a formulação das
propostas por parte das empresas interessadas, razão pela qual
mantém-se a realização do cotejo na data reformada, conforme
publicação oficial, a fim de dar-se prosseguimento aos demais atos
providenciais.

Subprefeitura da Capela do Socorro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 087217441   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

CARTA CONVITE 06/SUB-CS/2023 - ATA DE ABERTURA
PROCESSO SEI 6057.2023/0002138-7 - Aos vigésimo sétimo dia
do mês de julho do ano de 2023 a partir das 09h30 horas, na sala
de reuniões do Gabinete da Subprefeitura Capela do Socorro, Rua
Cassiano dos Santos, 499 ? 1º andar - Jd. Clipper, reuniram-se os
membros da Comissão Permanente de Licitações, designados
através da PORTARIA 11/SUB-CS/GAB/23, publicada no DOC
de 11/07/2023, ao final elencados, com o objetivo de selecionar a
melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO
DE ÁREA PUBLICA ? ASSOCIAÇÃO DE BAIRRO-RUA
FREDERICO RENÉ DE JAEGHER, 3127 - SÃO PAULO/SP. I -
Foram iniciados os trabalhos pela Comissão de Licitações,
entregaram os correspondentes envelopes devidamente
regularizados quanto as aspecto formal as empresas: Boncor
Construções Ltda-ME, Mafen Engenharia e Construções Ltda-
EPP, DPT Engenharia e Arquitetura Ltda, Engegomes Engenharia
Ltda-ME, todas sem representantes credenciado. II- As empresas
Engegomes Engenharia Ltda-ME, Mafen Engenharia e
Construções Ltda-EPP e Boncor Construções Ltda-ME,
apresentaram fora dos envelopes a Declaração de ME/EPP,
ANEXO VI, em conformidade com o solicitado no Edital. III -
Foram abertos os envelopes nº 01 -Propostas de Preços, que foram
rubricados, analisados e a Comissão decidiu CLASSIFICAR todas
as empresas que apresentaram as seguintes propostas: Boncor
Construções Ltda-ME- R$276.111,12; Mafen Engenharia e
Construções Ltda-EPP ? R$278.341,43; Engegomes Engenharia
Ltda-ME ? R$273.880,82 e DPT Engenharia e Arquitetura Ltda ?
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R$280.036,45. IV ? Foi dado prosseguimento com a abertura dos
envelopes nº 02-Documentação/habilitação das três empresas que
apresentaram os menores preços e após análise e rubricas em toda
documentação a comissão decidiu: HABILITAR todas as
empresas por atenderem as exigência contidas no Edital e
apresentar a seguinte CLASSIFICAÇÃO: EM 1º LUGAR A
EMPRESA Engegomes Engenharia Ltda-ME, com o valor de
R$273.880,82, em 2º lugar a empresa Boncor Construções Ltda-
ME, com o valor de R$276.111,12, e em 3º lugar a empresa Mafen
Engenharia e Construções Ltda-EPP ? R$278.341,43 e em 4º lugar
a empresa DPT Engenharia e Arquitetura Ltda ? R$280.036,45. V-
O envelope não aberto e intactos da empresa; DPT Engenharia e
Arquitetura Ltda, fica à disposição para retirada em 30 dias. VI -
Abre-se o prazo de 02(dois) dias úteis a contar da data de
publicação desta ATA para eventuais interposições de recursos e
não havendo manifestações o presente será homologado e enviado
a Coordenadoria de Administração e Finanças para
prosseguimento. VII- Será publicado o extrato da presente ATA e
nada mais havendo a tratar e ninguém querendo fazer uso da
palavra, o Presidente da Comissão deu por encerrada a cessão, a
qual foi lavrada por mim, ______ Vera Lucia de Andrade Silva,
Secretária, que lida e achada conforme, vai assinada pela
Comissão e representantes presentes. Presidente: Andélcio Antonio
Fernandes Membros: Júlio Cesar Alves, Rita de Cassia R. de
Moura, Fabricio Tadeu de Almeida, Maria Aparecida Moreira,
Nelson Gomes da Silva, Juliana Xavier dos Santos, Claudinei
Lopes

Data de Publicação

28/07/2023

Documento: 087292406   |    Ata da Licitação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

ATA DE ABERTURA PROCESSO SEI 6057.2023/0002262-6
TOMADA DE PREÇOS 01/SUB-CS/2023 Aos vigésimo oitavo
dia do mês de julho do ano de 2023 a partir das 09h30 horas, na
sala de reuniões do Gabinete da Subprefeitura Capela do Socorro,
Rua Cassiano dos Santos, 499 ? 1º andar - Jd. Clipper, reuniram-se
os membros da Comissão Permanente de Licitações, designados
através da PORTARIA 11/SUB-CS/GAB/23, publicada no DOC
de 11/07/2023, ao final elencados, com o objetivo de selecionar a
melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA REFORMA
GERAL DO CLUBE DA COMUNIDADE VELEIROS,
LOCALIZADA NA RUA DAS PAINEIRAS, 500 - JARDIM DOS
LAGOS ? SAO PAULO ? SP. I - Foram iniciados os trabalhos pela
Comissão de Licitações, entregaram os correspondentes envelopes
devidamente regularizados quanto as aspecto formal as empresas:
AZ Kompass Engenharia e Construções Ltda, STEIN
Incorporações Ltda, THI Engenharia e Arquitetura Ltda, DPT
Engenharia e Arquitetura Ltda, Rodoserv Engenharia Ltda. II- A
Comissão decidiu não abrir os envelopes da empresa STEIN
Incorporações Ltda, pois constatou que a mesma, entregou
tempestivamente em 24/07/2023 o envelope contendo
documentação conforme previsto no artigo 22 parágrafo 2º da Lei
8666/1993, sendo indeferida sua participação e por um lapso não
houve publicação do indeferimento, contudo, consta no despacho
público datado do dia 25/07/23 (SEI 087037229). III- As empresas
AZ Kompass Engenharia e Construções Ltda e Rodoserv
Engenharia Ltda, apresentaram fora dos envelopes a Declaração de
ME/EPP, ANEXO VI, em conformidade com o solicitado no
Edital. IV- Foi dado prosseguimento com a abertura dos envelopes
nº 01 Propostas de Preços das demais empresas, que foram
rubricados, analisados e a Comissão decidiu CLASSIFICAR todas
as empresas por atenderem as exigências do Edital e apresentar as
seguintes propostas: AZ Kompass Engenharia e Construções Ltda
? R$ 462.544,16, THI Engenharia e Arquitetura Ltda ?
R$477.078,20, DPT Engenharia e Arquitetura Ltda ?
R$476.345,71 e Rodoserv Engenharia Ltda ? R$478.383,79. IV ?
Foi dado prosseguimento com a abertura dos envelopes nº 02-
Documentação/habilitação das três empresas que apresentaram os
menores preços e após análise e rubricas em toda documentação a
comissão decidiu: HABILITAR todas as empresas por atenderem a
todas as exigências contidas no Edital. V - Foi dado
prosseguimento com a abertura dos envelopes nº 02-
Documentação/habilitação das três empresas que apresentaram os
menores preços e após análise e rubricas em toda documentação a
comissão decidiu: HABILITAR todas as empresas por atenderem
as exigência contidas no Edital e apresentar a seguinte
CLASSIFICAÇÃO: EM 1º LUGAR A EMPRESA AZ Kompass
Engenharia e Construções Ltda, com o valor de R$ 462.544,16,
em 2º lugar a empresa DPT Engenharia e Arquitetura Ltda, com o
valor de R$476.345,71, em 3º lugar a empresa THI Engenharia e
Arquitetura Ltda, com o valor de R$477.078,20, e em 4º lugar a
empresa Rodoserv Engenharia Ltda, com o valor de
R$478.383,79. VI - O envelope não aberto e intacto das empresas;
STEIN Incorporações Ltda e Rodoserv Engenharia Ltda, fica à
disposição para retirada em 30 dias. VII -Abre-se o prazo de
02(dois) dias úteis a contar da data de publicação desta ATA para
eventuais interposições de recursos e não havendo manifestações o
presente será homologado e enviado a Coordenadoria de
Administração e Finanças para prosseguimento. VIII- Será
publicado o extrato da presente ATA e nada mais havendo a tratar e
ninguém querendo fazer uso da palavra, o Presidente da Comissão
deu por encerrada a cessão, a qual foi lavrada por mim, ______
Claudinei Lopes, Secretário, que lida e achada conforme, vai
assinada pela Comissão e representantes presentes. Presidente:

Andélcio Antonio Fernandes, Membros: Júlio Cesar Alves, Dirce
Maria da Silva Bezerra, Marisa Rodrigues do Prado, Juliana
Xavier dos Santos, Alerte do Nascimento, Lozilda Campos Alves

Data de Publicação

29/07/2023

SUPERVISÃO DE FINANÇAS

Documento: 087311464   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

96/SMSUB/COGEL/2021

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Aquisição de Aço e Arame Recozido

Objeto da licitação

Aquisição de Aço e Arame Recozido

Processo

6057.2023/0002427-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

29/07/2023

Texto do despacho

Despacho Autorizatório PROCESSO: 6057.2023/0002427-0 I - À
vista dos elementos contidos no presente e, no exercício da
atribuição que me confere o artigo 9º, inciso XX da Lei Municipal
nº 13.399/02 e o artigo da Lei Municipal nº 13.278/02,
regulamentada pelo artigo 31 do Decreto Municipal 44.279/03 e
Decreto Municipal 61.004/2022 AUTORIZO Aquisição de Aço e
Arame Recozido, através da Ata de Registro de Preços
096/SMSUB-COGEL/2021, SEI 6057.2023/0002427-0 cuja
detentora é a empresa Megafer Comercio de Ferro e Aço Ltda-EPP
, CNPJ 10.602.104/0001-20 conforme Requisição de Compras
070/SUBCS/2023, autorizações SEI 087166518/087166982 e
solicitações SEI 086331228/087166982 pelo valor de R$
70.654,00 (Setenta mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais)
onerando a dotação
59.10.15.452.3022.2.339.33903000.00.1.500.9001.0, através das
Nota de Reserva nº 51.811 SEI 087260529. II - PUBLIQUE-SE III
- Após, enviar a Supervisão de Finanças para emissão de
respectiva Nota de Empenho, futuros cancelamentos se houver e
demais providências que julgar necessárias.

Arquivo (Número do documento SEI)

087261012

Documento: 087320432   |    Extrato de Contrato/Nota de
empenho (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

051/SUBCS/2023

Contratado(a)

S.C. Engenharia e Construções Ltda

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

10.599.775/0001-89

Data da Assinatura

27/07/2023

Prazo do Contrato

90

Tipo do Prazo

Dia

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 051/SUBCS/2023
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6057.2023/0002246-4 CARTA

CONVITE 01/SUB-CS/2023 OBJETO: Contratação De Empresa
Especializada Em Engenharia Para Reforma De Rotatória Viária
Com Implantação De Paisagismo Na Avenida Jangadeiro, Alt. Nº
775 X Avenida Rubens Montanaro De Borba-Interlagos- São
Paulo CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO/Subprefeitura Capela do Socorro CONTRATADA:
S.C. Engenharia e Construções Ltda CNPJ nº: 10.599.775/0001-89
Valor total do contrato: 111.876,97 (Cento e onze mil, oitocentos e
setenta e seis reais e noventa e sete centavos) Dotação: 59.10.
15.451.3022.1.170.4.4.90.39.00.00 PRAZO: 90 (noventa) Dias
ASSINATURA: 27/07/2023 VIGÊNCIA: 07/07/2023 a
06/10/2023 NOTA DE EMPENHO PARA O EXERCICIO:
71.470/2023 SIGNATÁRIOS: CLAUDIO SCHEFER GIMENEZ
por Subprefeitura Capela do Socorro e Senhor por Fernando Silva
Chaves Neto II P/ S.C. Engenharia e Construções Ltda

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087318226

Subprefeitura Vila Maria / Vila
Guilherme

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Documento: 087321241   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

03/SMSUB/SUBMG/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Materiais de Construção

Objeto da licitação

Contratação de empresa especializada para Fornecimento de Guias
de Concreto Reta, Chapéu e Curva - raios 6 e 7, cujas quantidades,
características, especificações técnicas e condições de
fornecimento encontram-se descritas no ANEXO I.

Processo

6058.2023/0000874-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

14/08/2023

Hora do sessão

09h00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

Processo SEI nº 6058.2023/0000874-2 Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação Interessado: SUB-MG COMISSÃO DE
LICITAÇÕES Senhora Pregoeira No uso de minhas atribuições
que me foram delegadas pelo artigo 9º, inciso XX, da Lei nº
13.399/02, e à vista dos elementos e das manifestações constantes
do processo n° 6058.2023/0000874-2, que acolho como razão de
decidir, APROVO, observadas as formalidades legais e cautelas de
estilo, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, objetivando Fornecimento de Guia tipo PMSP-
100 reta, em concreto simples com resistência à compressão FCK-
20 MPA, em corpo de prova de 28 dias de idade, atendendo às
normas da ABNT; Guia tipo PMSP-100, curva raio 6, em concreto
simples, com resistência do concreto à compressão FCK 20,0
MPA, em corpo de prova de 28 dias de idade, atendendo às normas
da ABNT e da PMSP; Guia tipo PMSP-100, curva, raio 7, em
concreto simples, com resistência do concreto à compressão FCK
20,0 MPA, em corpo de prova de 28 dias, atendendo às normas da
ABNT e da PMSP; e Guia Chapéu para Boca de Lobo, em
concreto armado, tipo PMSP, comprimento = 1,20m, com
resistência do concreto à compressão mínima de 20,0 MPA, em
corpo de prova de 28 dias de idade, atendendo às normas da
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ABNT e da PMSP, de acordo com Termo de Referência (SEI
080814033). Para o processamento do certame, DESIGNO a
Pregoeira Adriana Cremon Bila ? RF 600726-1/2, e como grupo de
apoio a Comissão de Licitações constituída pela portaria nº
016/SUB-MG/GAB/2021. II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES
1. Publique-se. 2. À Comissão de Licitações. São Paulo, 21 de
julho de 2023. EDSON MARQUES PEREIRA Subprefeito
Substituto SUB-MG

Arquivo (Número do documento SEI)

087201106

Documento: 087321879   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

03/SMSUB/SUBMG/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Materiais de Construção

Objeto da licitação

Contratação de empresa especializada para Fornecimento de Guias
de Concreto Reta, Chapéu e Curva - raios 6 e 7, cujas quantidades,
características, especificações técnicas e condições de
fornecimento encontram-se descritas no ANEXO I.

Processo

6058.2023/0000874-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

14/08/2023

Hora do sessão

09h00

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

SUBPREFEITURA VILA MARIA / VILA GUILHERME
SUB.MG - COMISSÃO DE LICITAÇÃO COMUNICADO DE
ABERTURA EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº
03/SMSUB/SUBMG/2023 PROCESSO SEI Nº
6058.2023/0000874-2 OBJETO: Contratação de empresa
especializada para Fornecimento de Guias de Concreto Reta,
Chapéu e Curva - raios 6 e 7, cujas quantidades, características,
especificações técnicas e condições de fornecimento encontram-se
descritas no ANEXO I. MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR
PREÇO UNITÁRIO POR ITEM ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.comprasnet.gov.br DATA E HORA DA ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA: 14/08/2023 às 09h00 (Horário de Brasília) A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da
SUBPREFEITURA VILA MARIA/VILA GUILHERME,
doravante denominada SUB-MG, situada na Rua General Mendes
nº 111 ? Vila Maria, São Paulo, Capital, CEP 02127-020, torna
público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
com critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR
ITEM, em conformidade com as disposições deste Edital e
respectivos anexos. A participação no presente pregão dar-se-á
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site
www.comprasnet.gov.br ? UASG 925091, nas condições descritas
neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 09h00,
do dia 14/08/2023 (OBS.: horário de Brasília). A sessão pública de
processamento do Pregão Eletrônico será conduzida pela Pregoeira
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do
processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade
competente. O Caderno de Licitação, composto de Edital e
Anexos, poderá ser obtido via internet, gratuitamente, pelo site
www.comprasnet.gov.br - Portal Nacional de Contratações
Públicas ? Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme ou fornecido
pela Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme, situada à Rua
General Mendes, 111, Vila Maria Alta, das 10h00 às 17h00 horas,
até o último dia que anteceder a data designada para a abertura do
certame Em conformidade com o art. 191, caput e parágrafo único
da Lei 14.133/2021, o presente Edital e sua contratação serão

regidos pela Lei 8.666/1993 e pelas regras nela prevista durante
toda a sua vigência.

Arquivo (Número do documento SEI)

087320954

Subprefeitura Vila Mariana

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

Documento: 087294392   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

DESPACHO PRORROGAÇÃO

Síntese (Texto do Despacho)

INTERESSADO: SUB-VM/CMIU-STM ASSUNTO: TERMO
DE ADITAMENTO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO E
ACRESCIMO CONTRATUAL PROCESSO ELETRÔNICO Nº
6059.2020/0004493-5 REFERÊNCIA: ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 31/SMSUB/COGEL/2018 DESPACHO: À vista dos
elementos constantes no presente, e, no exercício da competência
que me foi conferida pela Lei 13.399/02, em conformidade com o
artigo 190 da Lei Federal nº 14.133/2021 combinado com o artigo
153, parágrafo 1º, inciso II do Decreto Municipal nº 62.100/2022,
com fundamento no inciso II do artigo 57 e alínea b do parágrafo
1º do artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93, e alterações
subsequentes, I. AUTORIZO o aditamento do ajuste celebrado
com a empresa A. TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA., inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica n°
50.583.954/0001-42, consubstanciado através do Termo de
Contrato nº 06/SUB-VM/2020, cujo objeto é a prestação de
serviços de manutenção de vias, logradouros, áreas públicas e
desfazimento, através de equipes, para constar: II.
PRORROGAÇÃO de prazo contratual por mais 12 (doze) meses,
com início em 11/09/2023 e término previsto para 10/09/2024,
conforme cronograma constante no doc. SEI 087164139: a)
Prorrogação de 03 (três) equipes com acréscimo de 02 (duas)
equipes, no período de 11/09/2023 a 31/10/2023, ficando a
execução nesse período com 05 (cinco) equipes mensais. b)
Prorrogação de 03 (três) equipes com acréscimo de 01 (uma)
equipe, no período de 01/11/2023 a 31/12/2023, ficando a
execução nesse período com 04 (quatro) equipes mensais. c)
Prorrogação de 03 (três) equipes sem acréscimo, no período de
01/01/2024 a 10/09/2024, ficando a execução nesse período com
03 (três) equipes mensais. III. O valor da equipe é de R$
146.759,48 (cento e quarenta e seis mil setecentos e cinquenta e
nove reais e quarenta e oito centavos). IV. O valor total estimado
do Aditamento é de R$ 6.066.058,51 (seis milhões sessenta e seis
mil cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos). V. Emitam-
se Notas de Empenho durante a execução do contrato, onerando as
dotações 52.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 e
52.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.39.00.00.2.500.9001.1&,
apropriando-se o valor correspondente ao presente exercício, e o
restante na dotação apropriada do exercício subsequente,
observando-se o princípio da anualidade orçamentária. VI.
Outrossim, Autorizo Cancelamento de eventuais saldos de
empenho não utilizados. VII. A gestão e fiscalização do contrato
será de responsabilidade do servidor Engº CLÁUDIO A. O.
MANCUSI - Registro Funcional n° 628.374.8 da Supervisão
Técnica de Manutenção da Subprefeitura Vila Mariana, e em seus
impedimentos legais será substituída pelo servidor Engº DALMO
TOMINAGA - Registro Funcional n° 810.447.6. VIII. Publique-
se. IX. Posteriormente encaminhe-se à CAF/Supervisão de
Finanças para emissão da Nota de Empenho e demais providências
subsequentes. São Paulo, datado e assinado eletronicamente
SUBPREFEITO SUB-VM Documento assinado: 087272997

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087295274   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

09/2023

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

MATERIAL HIDRÁULICO

Objeto da licitação

AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS HIDRÁULICOS
PARA OBRAS E MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

LOGRADOUROS E GALERIAS

Processo

6059.2023/0003750-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

INTERESSADO: SUB-VM/SUPERVISÃO TÉCNICA DE
MANUTENÇÃO ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS
MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA OBRAS E
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS E
GALERIAS PROCESSO: 6059.2023/0003750-0 DESPACHO I.
No uso das atribuições a mim delegadas pela Lei Municipal nº
13.399/2002, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/93, bem como os elementos constantes deste
processo, em especial a Ata da Cotação Eletrônica (086979238) e
manifestação do Agente de Contratação (086979740),
AUTORIZO, após o procedimento dispensa de licitação - Edital nº
09/2023, cujo objeto é a aquisição de diversos materiais
hidráulicos para obras e manutenção e conservação de logradouros
e galerias, a contratação direta da empresa ML RODRIGUES
COMERCIAL LTDA. - ME, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob nº 09.538.374/0001-30, vencedora dos itens 1
a 14, no valor total de R$ 7.961.90 (sete mil novecentos e sessenta
e um reais e noventa centavos), conforme proposta sob nº SEI
086974740, e demonstrado na planilha sob nº 086996040. II.
Emita-se Nota de Empenho correspondente, onerando a dotação
52.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0, do
orçamento vigente. III. A entrega da Nota de Empenho e anexo
fica condicionada a apresentação dos seguintes documentos, que
não estiverem dentro do prazo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados a partir da data da convocação: 1. CND (Certidão
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a dívida
ativa da União), 2. FGTS (Certificado de Regularidade de Situação
referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), 3. CTM
(Certidão Negativa de Débitos referente a Tributos Mobiliários
expedidos pela Secretaria Municipal da Fazenda). 4. Caso a
empresa não seja inscrita no Cadastro de Contribuição Mobiliários
deste Município de São Paulo, deverá apresentar declaração sob as
penas da Lei, no sentido de que não é cadastrada e de que nada
deve a esta Municipalidade relativamente aos tributos relacionados
com a prestação licitada, 5. CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica), 6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ? CNDT, 7.
Consulta ao CADIN Municipal (via internet), demonstrando que
não foram encontradas pendências, de acordo com a Lei Municipal
n.º 14.094/05 e o Decreto Municipal n.º 47.096/06, a inclusão no
CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração
Municipal, 8. Os documentos acima relacionados deverão estar
com validade em vigor na data da retirada da Nota de Empenho.
IV. O recebimento dos materiais será de responsabilidade do
servidor Eng. CLAUDIO AQUILES DE OLIVEIRA MANCUSI,
RF nº 628.374.8, substituído em seus impedimentos legais pelo
servidor Arqto. DALMO MITSUHIRO TOMINAGA, RF nº
810.447.6, ambos da Supervisão Técnica de Manutenção. V. A
entrega do material será em parcela única, no prazo máximo 05
(cinco) dias corridos, contados a partir do dia seguinte à data do
recebimento da Requisição/Pedido. VI. Publique-se. VII.
Encaminhe-se à CAF/Supervisão de Finanças desta Subprefeitura
para as medidas de prosseguimento. São Paulo, datado e assinado
eletronicamente SUBPREFEITO SUB-VM

Total previsto (R$)

7.961,90

Arquivo (Número do documento SEI)

087269636

Documento: 087308639   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

41/SMSUB/COGEL/2019

Contratado(a)

SAFIRA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA,
SERVIÇOS E LOCAÇÃO EIRELLI

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

2.297.424/0001-00

Data da Assinatura

28/07/2023

Prazo do Contrato
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Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

NONO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 41/SMSUB/COGEL/2019 PROCESSO N°
6012.2019/0004563-1 REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 021/SMSUB/COGEL/2019 ? PROCESSO
6012.2019/0001970-3 CONTRATANTE: SUBPREFEITURA
VILA MARIANA CONTRATADA: SAFIRA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS E LOCAÇÃO
EIRELLI OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A
FISCALIZAÇÃO PARA REMOÇÃO DE COMÉRCIO
AMBULANTE IRREGULAR, ATRAVÉS DE EQUIPES
OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
POR MAIS 12 (DOZE) MESES. VALOR DO ADITAMENTO:
R$ 3.986.099,25 DOTAÇÃO:
52.10.15.452.3022.2387.3.3.90.39.00.00.2.500.9001.1 DATA DA
ASSINATURA: 28/07/2023

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087297470

Hospital do Servidor Público Municipal

GESTÃO DE CONTRATOS

Documento: 087276600   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

2442023

Contratado(a)

INSTITUTO PAULISTA DE ESTUDOS E PESQUISAS EM
OFTALMOLOGIA - IPEPO

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

67.187.070/0001-71

Data da Assinatura

26/07/2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO PROCESSO: 6210.2021/0002140-6 - HSPM.
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº:
244/2023-HSPM. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº
330/2021 CONTRATADA: ¬ INSTITUTO PAULISTA DE
ESTUDOS E PESQUISAS EM OFTALMOLOGIA - IPEPO.
CNPJ: Nº 67.187.070/0001-71. OBJETO: Prestação de Serviços
para Realização de Laserterapia com Laser de Argônio para
Fotocoagulação. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 12 de
agosto de 2023. VALOR CONTRATUAL: R$ 61.165,80
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.10.10.302.3026.2507.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.50.06 NOTA
DE EMPENHO Nº: 2.933/2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087259957

SUPERINTENDÊNCIA

Documento: 087306451   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

467/2022 ? SMS.G

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

material médico hospitalar

Objeto da licitação

fornecimento de 20 unidades de Dreno Kherr (sonda T) calibre nr.
08

Processo

6210.2023/0003407-2

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0003407-2 I ? À vista dos
elementos constantes nos autos deste processo administrativo,
considerando que nele consta parecer da Assessoria opinando
quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no artigo
15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº
56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, I, II, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de
Preços nº 467/2022 ? SMS.G, da qual o HSPM é órgão
participante, e a contratação da detentora GOLD CARE
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 26.685.436/0001-55, para o
fornecimento de 20 unidades de Dreno Kherr (sonda T) calibre nr.
08, no valor unitário de R$ 14,35 e valor total de R$ 287,00
(duzentos e oitenta e sete reais). Prazo de Realização da Despesa:
10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem de
Fornecimento. Os preços estão compatíveis com a pesquisa de
mercado juntada nos autos, cuja despesa será suportada pela
dotação orçamentária 02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00,
conforme Nota de Reserva nº 3110/2023. II ? Autorizo ainda, a
emissão da Nota de Empenho no respectivo valor, bem como o
cancelamento de eventual saldo de empenho não utilizado. III ?
Designo os seguintes Fiscais de Contrato: Gutenberg Ferreira da
Rocha, RF: 575.940.4, Wilson Kohama Chimabucuro, RF:
571.776.1, Bruno Correa Falcão Oliveira, RF: 837.660.3 e Janos
Zimmerhansl Junior, RF: 840.090.3, para atuarem em conjunto ou
individualmente na fiscalização da execução contratual. IV ?
Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

087264314

Documento: 087317837   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número da Ata

nº 053/2022-SMS.OPME

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Material Médico Hospitalar

Objeto da licitação

fornecimento dos seguintes itens: Item 09 - 06 unidades de Cateter
balão de angioplastia de 5,0 mm (diâmetro) X 40 mm
(comprimento); Item 10 - 06 unidades de Cateter balão de
angioplastia de 5,0 mm (diâmetro) X 60 mm (comprimento); Item
11 - 10 unidades de Cateter balão de angioplastia de 5,0 mm
(diâmetro) X 80 a 100 mm (comprimento); Item 12 - 06 unidades
de Cateter balão de angioplastia de 6,0 mm (diâmetro) X 40 mm
(comprimento); Item 13 - 06 unidades de Cateter balão de
angioplastia de 6,0 mm (diâmetro) X 60 mm (comprimento); Item
14 - 10 unidades de Cateter balão de angioplastia de 6,0 mm
(diâmetro) X 80 mm (comprimento); Item 17 - 06 unidades de
Cateter balão de angioplastia de 8,0 mm (diâmetro) X 40 mm
(comprimento); Item 19 - 06 unidades de Cateter balão de
angioplastia de 8,0 mm (diâmetro) X 80 a 100 mm (comprimento)
e Item 22 - 03 unidades de Cateter balão de angioplastia de 9,0
mm (diâmetro) X 80 a 100 mm (comprimento).

Processo

6210.2023/0006180-0

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO SEI Nº 6210.2023/0006180-0 I ? À vista dos
elementos constantes nos autos deste processo administrativo,
considerando que nele consta parecer da Assessoria opinando
quanto a regularidade do procedimento, com fundamento no artigo
15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, no Decreto Municipal nº
56.144/2015, c.c. Art. 153, § 1º, II, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de
Preços nº 053/2022 ? SMS.OPME, da qual o HSPM é órgão
participante, e a contratação da detentora E TAMUSSINO E CIA.
LTDA., CNPJ: 33.100.082/0002-86, para o fornecimento dos
seguintes itens: Item 09 - 06 unidades de Cateter balão de
angioplastia de 5,0 mm (diâmetro) X 40 mm (comprimento), no
valor unitário de R$ 650,00 e valor total de R$ 3.900,00; Item 10 -
06 unidades de Cateter balão de angioplastia de 5,0 mm (diâmetro)
X 60 mm (comprimento), no valor unitário de R$ 650,00 e valor
total de R$ 3.900,00; Item 11 - 10 unidades de Cateter balão de
angioplastia de 5,0 mm (diâmetro) X 80 a 100 mm (comprimento),
no valor unitário de R$ 650,00 e valor total de R$ 6.500,00; Item
12 - 06 unidades de Cateter balão de angioplastia de 6,0 mm
(diâmetro) X 40 mm (comprimento), no valor unitário de R$
639,31 e valor total de R$ 3.835,86; Item 13 - 06 unidades de
Cateter balão de angioplastia de 6,0 mm (diâmetro) X 60 mm
(comprimento), no valor unitário de R$ 639,31 e valor total de R$
3.835,86; Item 14 - 10 unidades de Cateter balão de angioplastia
de 6,0 mm (diâmetro) X 80 mm (comprimento), no valor unitário
de R$ 639,31 e valor total de R$ 6.393,10; Item 17 - 06 unidades
de Cateter balão de angioplastia de 8,0 mm (diâmetro) X 40 mm
(comprimento), no valor unitário de R$ 650,00 e valor total de R$
3.900,00; Item 19 - 06 unidades de Cateter balão de angioplastia
de 8,0 mm (diâmetro) X 80 a 100 mm (comprimento), no valor
unitário de R$ 650,00 e valor total de R$ 3.900,00 e Item 22 - 03
unidades de Cateter balão de angioplastia de 9,0 mm (diâmetro) X
80 a 100 mm (comprimento), no valor unitário de R$ 650,00 e
valor total de R$ 1.950,00. valor total da contratação R$ 38.114,82
(trinta e oito mil, cento e quatorze reais e oitenta e dois centavos).
Prazo de Realização da Despesa: 12 (doze) meses a contar da
emissão da Ordem de Fornecimento. Os preços estão compatíveis
com a pesquisa de mercado juntada nos autos, cuja despesa será
suportada pela dotação orçamentária
02.10.302.3026.2.507.3.3.90.30.00, conforme Nota de Reserva nº
3112/2023, efetuada de forma proporcional ao exercício
financeiro. II ? Autorizo ainda, a emissão da Nota de Empenho no
respectivo valor, bem como o cancelamento de eventual saldo de
empenho não utilizado. III ? Designo os seguintes Fiscais de
Contrato: Maria Lucia Sayuri lwasaki Lourengo, RF: 645.763.1,
Alexandre Rocha Dietrich, RF: 852.813.6, Edgar Rabboni, RF:
851.881, para atuarem em conjunto ou individualmente na
fiscalização da execução contratual. IV ? Publique-se.

Arquivo (Número do documento SEI)

087298115

Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo

NÚCLEO DE LICITAÇÃO E GESTÃO DE
CONTRATOS

Documento: 087230003   |    Despacho autorizatório (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

007/IPREM/2023

Natureza

Recursos humanos

Descrição da natureza

Participação de servidores em Congresso

Objeto da licitação

Contratação da Associação Paulista de Entidades de Previdência
do Estado e dos Municípios - APEPREM, para a participação dos
servidores do IPREM no XVI Encontro Jurídico e Financeiro
APEPREM

Processo

6310.2023/0003794-6

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

28/07/2023

Texto do despacho

PROCESSO: 6310.2023/0003794-6 INTERESSADO: Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo - IPREM ASSUNTO:
Contratação da Associação Paulista de Entidades de Previdência
do Estado e dos Municípios - APEPREM, para a participação dos
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servidores do IPREM no XVI Encontro Jurídico e Financeiro
APEPREM DESPACHO: I ? À vista dos elementos contidos no
processo, em especial das manifestações precedentes da
Coordenadoria de Administração e Finanças e da Assessoria
Técnica Previdenciária, as quais acolho, como razão de decidir, e
com fundamento no artigo 74, inciso III, f, da Lei Federal n.º
14.133/2021 e Decreto n.º 62.100/2022, AUTORIZO, por
inexigibilidade de licitação, a contratação da Associação Paulista
de Entidades de Previdência do Estado e dos Municípios -
APEPREM, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 01.144.081/0001-66,
estabelecida na Rua Baffin, n.º 293, sala 24, Jardim do Mar, São
Bernardo do Campo, São Paulo, SP, CEP. 09750-620, para a
participação de 08 (oito) servidores do IPREM no XVI Encontro
Jurídico e Financeiro APEPREM, que se realizará no período de
09 a 11 de agosto do corrente, em Águas de Lindóia-SP, no valor
unitário de R$ 712,50, totalizando o valor de R$ 5.700,00 (cinco
mil e setecentos reais). II - O prazo de realização da despesa será
do dia 09 a 11 de agosto de 2023. II.A - O pagamento deverá ser
realizado conforme as instruções de participação do evento. III ?
Ficam estabelecidos, nos casos de aplicação de penalidade de
multa moratória, sem prejuízo de outras previstas em lei, nos
termos do artigo 156, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, os
seguintes percentuais: a) 30% (trinta por cento) sobre o valor da
Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação de outras sanções a
critério da Administração; b) 10% (dez por cento) ao dia sobre o
valor da Nota de Empenho, por falha nos serviços, período após o
qual se configura inexecução parcial da obrigação; c) 10% (dez
por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por
descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do
ajuste, não previstas nos subitens acima, por ocorrência. A
aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras
quando cabíveis. IV - AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho
correspondente, onerando à dotação n.º
03.10.09.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente,
respeitando o princípio da anualidade. V ? Designo como Fiscal do
ajuste os servidores Rodrigo Pereira de Mattos, RF n.º 856.941-0
(Titular) e Carolina Oliveira Caetano, RF n.º 895.417-8 (Suplente).
VI - PUBLIQUE-SE

Total previsto (R$)

5.700,00

Arquivo (Número do documento SEI)

087218667

Documento: 087297920   |    Homologação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

Processo SEI nº 6310.2023/0000637-4 Interessado: Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo ? IPREM-SP Assunto:
Contratação de empresa para a prestação de Serviços de
Administração Fiduciária, Controladoria e Custódia de
Investimentos para o Regime Próprio de Previdência Social do
Município de São Paulo, incluindo serviços de implantação,
customização, treinamento, atualização e suporte técnico. Pregão
Eletrônico. Menor Preço. DESPACHO: I ? À vista dos elementos
contidos no presente, em especial das manifestações precedentes
da Comissão de Licitações e da Assessoria Técnica Previdenciária
deste Instituto, as quais acolho, como razão de decidir, e com base
na delegação de competência que me foi conferida pela Portaria
IPREM n.º 19/2022 e fundamento na Lei Federal n. 14.133/2021 e
Decreto n.º 62.100/2022, ADJUDICO e HOMOLOGO o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico e por
conseguinte AUTORIZO a contratação decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 07/IPREM/2023, do Banco BTG Pactual S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º
30.306.294/0001-45, estabelecida na Praça Botafogo, n.º 51,
BLOCOII SALAO 501 BLC II SAL 601, Botafogo, Rio de
Janeiro, RJ, CEP. 22.250-911, ofertando a proposta doc. sei! n.º
086920933, pelo valor mensal de R$ 8.333,00 (oito mil trezentos e
trinta e três reais), totalizando o valor anual em R$ 99.996,00
(noventa e nove mil novecentos e noventa e seis reais), para um
período de 12 meses, para a prestação de Serviços de
Administração Fiduciária, Controladoria e Custódia de
Investimentos para o Regime Próprio de Previdência Social do
Município de São Paulo, incluindo serviços de implantação,
customização, treinamento, atualização e suporte técnico. II - O
prazo para retirada da Nota de Empenho, condições de execução;
pagamento e as penalidades em caso de infração contratual são os
previstos no Edital de Pregão e seus anexos. II.A ? O prazo para a
realização da despesa será de 12 (doze) meses. III - AUTORIZO a
emissão da Nota de Empenho correspondente, onerando a dotação
n.º 03.10.09.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do orçamento
vigente, respeitado o princípio da anualidade. IV? Designo como
fiscais do contrato os servidores Jovanni Geza Kiraly, RF nº
916.395-6 (Titular) e Wagner de Almeida Gimenez RF, nº
919.884-9 (Suplente). V ? Publique-se.

Data de Publicação

28/07/2023

São Paulo Parcerias S/A

NÚCLEO DE AQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS

Documento: 087321139   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

SÃO PAULO PARCERIAS S.A. AVISO ? PESQUISA DE
PREÇO A São Paulo Parcerias S.A., sociedade de economia mista
integrante da Administração Indireta do Município de São Paulo,
CNPJ 11.702.587/0001-05, torna público, para ciência dos
interessados, que está realizando PESQUISA DE PREÇO para a
contratação de empresa especializada no fornecimento, sob
demanda, de 20 (vinte) planos empresariais (i) de dados móveis,
com no mínimo 6 GB (seis gigabyte) mensais e (ii) ligações
nacionais ilimitadas, pelo período de 12 meses. O Termo de
Referência nº 016/SPP/2023 com as especificações da contratação
encontra-se disponível no site da SPP
(http://www.spparcerias.com.br/index.php/parcerias). Os
interessados deverão enviar a proposta comercial para o e-mail
compras@spparcerias.com.br, até o dia 13/08/2023. Eventuais
prorrogações de prazo para envio de orçamento serão informadas
no site.

Data de Publicação

31/07/2023

Companhia de Engenharia de Tráfego

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Documento: 087313804   |    Impugnação (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO ? CET
EXPEDIENTE Nº 0064/23 MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 020/23 OBJETO: FORNECIMENTO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DO
BENEFÍCIO VALE-CULTURA NA FORMA DE CARTÕES
ELETRÔNICOS/MAGNÉTICOS COM CHIP SENDO NA
MODALIDADE CRÉDITO, DESTINADOS AOS
EMPREGADOS DA COMPANHIA DE ENGENHARIA DE
TRÁFEGO ? CET. REFERÊNCIA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/23 APRESENTADA POR
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 6.814.330/0001-50 DESPACHO I - A vista dos elementos
constantes dos autos, notadamente com base nas informações
prestadas pela Unidade Requisitante às fls. 219 e do Parecer
Jurídico da Superintendência de Assuntos Jurídicos nº 126/23
arquivado no expediente que acolho, RECEBO, ainda que
intempestiva, a impugnação apresentada pela empresa BK
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA inscrita no CNPJ sob nº
6.814.330/0001-50 e, em análise ao mérito, NEGO-LHE
provimento por falta de fundamentação fático-jurídica, mantendo-
se o Edital conforme apresentado, dando-se prosseguimento ao
certame nos termos da lei. II - Publique-se. São Paulo, 28 de julho
de 2023. Diretor Administrativo e Financeiro

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087313457   |    Extrato de Aditamento (NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

025/2023

Contratado(a)

SAMHI SANEAMENTO, MÃO DE OBRA E HIGIENIZAÇÃO
LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

03.206.234/0001-88

Data da Assinatura

26/06/2023

Prazo do Contrato

09

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

EXPEDIENTE 1.475/17 DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO À
vista das informações constantes no expediente, em especial na
justificativa da área técnica constante às fls. 1.903/1.904, e no
Parecer Jurídico SAJ às fls. 1946/1948 e com fundamento no
disposto no artigo 57 inciso II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93
com suas alterações, combinado com os artigos 46 § único e 49 do
Decreto Municipal nº 44.279/033, AUTORIZO o Aditamento da
contratação celebrada com a empresa SAMHI SANEAMENTO,
MÃO DE OBRA E HIGIENIZAÇÃO LTDA, CNPJ nº
03.206.234/0001-88, cujo objeto é a prestação de serviços de
limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção de
adequadas condições de salubridade e higiene, com a
disponibilização de mão-de-obra, saneantes domissanitários,
materiais e equipamentos, nos edifícios ocupados pela CET, para: I
? O prazo total para a prestação dos serviços fica prorrogado,
excepcionalmente, por 09 (nove) meses, compreendidos entre
27/06/2023 e 27/03/2024, acrescendo ao mesmo o importe de R$
2.424.027,42 (dois milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil,
vinte e sete reais e quarenta e dois centavos), podendo o Contrato
ser prorrogado até o limite fixado em lei. II - Em decorrência da
prorrogação contratual no importe de R$ 2.424.027,42 (dois
milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, vinte e sete reais e
quarenta e dois centavos), o valor total acumulado do contrato
passa de R$ 17.382.151,45 (dezessete milhões, trezentos e oitenta
e dois mil, cento e cinquenta e um reais e quarenta e cinco
centavos), para R$ 19.806.178,87 (dezenove milhões, oitocentos e
seis mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos), para
os 72 (setenta e dois) meses de vigência do mesmo. III - A CET
poderá rescindir o contrato antecipadamente sem ônus para ela,
respeitando-se o cumprimento do aviso prévio que deverá ter seu
início comunicado pela CET à CONTRATADA, com 30 (trinta)
dias de antecedência, quando da assinatura de um novo contrato,
de objeto idêntico ao presente, não cabendo qualquer tipo de
indenização à CONTRATADA. IV - Publique-se. São Paulo, 26 de
junho de 2023. Diretor Administrativo e Financeiro
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO AO 025/2023 AO
CONTRATO Nº 022/18, celebrado com a empresa SAMHI
SANEAMENTO, MÃO DE OBRA E HIGIENIZAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 03.206.234/0001-88, referente prestação
de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando à
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a
disponibilização de mão-de-obra, saneantes domissanitários,
materiais e equipamentos, nos edifícios ocupados pela CET, para
prorrogar excepcionalmente, por 09 (nove) meses, compreendidos
entre 27/06/2023 e 27/03/2024, em decorrência da prorrogação
contratual no importe de R$ 2.424.027,42 (dois milhões,
quatrocentos e vinte e quatro mil, vinte e sete reais e quarenta e
dois centavos), o valor total acumulado do contrato passa de R$
17.382.151,45 (dezessete milhões, trezentos e oitenta e dois mil,
cento e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos), para R$
19.806.178,87 (dezenove milhões, oitocentos e seis mil, cento e
setenta e oito reais e oitenta e sete centavos), para os 72 (setenta e
dois) meses de vigência do mesmo, com fundamento no disposto
no artigo 57 inciso II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93 com suas
alterações, combinado com os artigos 46 § único e 49 do Decreto
Municipal nº 44.279/033. Formalizado em 26/06/2023.

Data de Publicação

31/07/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

087311909

DEPARTAMENTODE AQUISIÇÕES DE BENS E
SERVIÇOS PADRONIZADOS

Documento: 087291860   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

19/2023

Cotação Eletrônica

Sim

Natureza

Materiais e equipamentos

Descrição da natureza

Materiais para fixação de placas de sinalização

Objeto da licitação

FORNECIMENTO DE SELO PARA FITA DE AÇO.

Processo

0233/23

Local de execução

São Paulo - SP

Data da Publicação

29/07/2023

249 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023
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Texto do despacho

AVISO EXPEDIENTE Nº 0233/23 MODALIDADE: COTAÇÃO
ELETRÔNICA Nº 19/2023 OBJETO: FORNECIMENTO DE
SELO PARA FITA DE AÇO JULGAMENTO: MENOR PREÇO
TOTAL Encontra-se aberto a COTAÇÃO ELETRÔNICA acima
mencionado, podendo os interessados obter a Descrição do objeto
no site da Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP,
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br site da Companhia de
Engenharia de Tráfego - CET http://www.cetsp.com.br e no site do
Comprasnet www.comprasnet.gov.br. A abertura da Sessão Pública
da Cotação Eletrônica, ocorrerá a partir das 08h00 min do dia
31/07/2023 e encerrará às 16h00 min do dia 02/08/2023 no site
www.comprasnet.gov.br. São Paulo, 28 de julho de 2023. Diretor
Administrativo e Financeiro

Arquivo (Número do documento SEI)

087291085

Documento: 087293244   |    Comunicado (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

EXPEDIENTE Nº 0996/22 Torna-se sem efeito o DESPACHO DE
AUTORIZAÇÃO de fls. 235, para contratação por inexigibilidade
de licitação da empresa ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA, publicado no Diário Oficial do Município em 21/07/2023.

Data de Publicação

31/07/2023

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO,
TRANSPORTE E CONTROLE ADMINISTRATIVO
- PRODUTOS PERIGOSOS

Documento: 087252406   |    Comunique-se

7410.2023/0006405-2 - Sistema viário: Autorização especial de
trânsito

Interessados: TRANSVAL TRANSPORTADORA VALMIR
LTDA

&COMUNIQUE-SE:

À

INTERESSADA: TRANSVAL TRANSPORTADORA
VALMIR LTDA

PROCESSO SEI N.° 7410.2023/0006405-2

O interessado deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, regularizar a(s)

pendência(s) abaixo relacionada(s) para atendimento ao Decreto
n.º 50.446/2009.

Pendência(s) Verificada(s):

AATIPP não anexado (Documento similar, conforme artigo 1º, do
Decreto nº 60.169/2021) .PORTARIA

SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Termo de Adesão - Protocolo Brasil-ID (Convênio ICMS
12/2013), exigido pelo Art. 9°,inc VI do Decreto nº

50.446/2009 alterado pelo Decreto nº 60.169/2021. PORTARIA
SMT Nº 13 DE 16 DE FEVEREIRO DE

2023. - não anexado.

São Paulo Urbanismo

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Documento: 087283726   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

005/SP-URB/2023

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

limpeza e copeiragem

Objeto da licitação

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de limpeza e copeiragem nas dependências da
SPUrbanismo, com disponibilização de mão-de-obra e com
fornecimento de todos os insumos e materiais e o emprego dos
equipamentos necessários à execução dos serviços, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no presente neste
termo de referência.

Processo

7810.2023/0000594-8

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

11/08/2023

Hora do sessão

10:30

Data da Publicação

31/07/2023

Texto do despacho

AVISO PARA ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
005/SP-URB/2023 PROCESSO SEI Nº 7810.2023/0000594-8
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de limpeza e copeiragem nas dependências
da SPUrbanismo, com disponibilização de mão-de-obra e com
fornecimento de todos os insumos e materiais e o emprego dos
equipamentos necessários à execução dos serviços, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no presente neste
termo de referência. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor
preço global DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:
www.bec.sp.gov.br e http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br. SITE PARA
REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bec.sp.gov.br INÍCIO
ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 01/08/2023 DATA E HORA
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/08/2023 ? 10:30
horas

Arquivo (Número do documento SEI)

087218743

São Paulo Obras

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Documento: 087299465   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Extrato do Contrato 154/2023

Síntese (Texto do Despacho)

EXTRATO DO PROCESSO SEI Nº 7910.2023/0000651-4
CONTRATO Nº 154/SPOBRAS/2023 Licitação: 044/2023
Contratada: DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI.
CNPJ: Nº 34.730.331/0001-07 Objeto: Execução de Reforma e
Manutenção de Unidades Educacionais - LOTE 80 ? CIEJA
LELIA GOKALVEZ DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
? DRE CAPELA DO SOCORRO Valor: R$ 1.645.668,54 (um
milhão, seiscentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e
oito reais e cinquenta e quatro centavos) - desconto de 13,50%
ofertado pela Contratada. Prazo: 09 (nove) meses Data:
28/07/2023

Data de Publicação

31/07/2023

Documento: 087280051   |    Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2023/0000460-0 - LICITAÇÃO
SPOBRAS nº 055/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA E
MANUTENÇÃO DE UNIDADES EDUCACIONAIS - LOTE
119 - DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - DRE CAMPO
LIMPO

DECLARAÇÃO DE LICITANTE VENCEDOR

Transcorrido in albis o prazo recursal, a Comissão Permanente de
Licitações, DECLARA VENCEDOR do certame, nos termos do
item 13.8 do Edital, a empresa TRÓPICO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI, cujo percentual de desconto
ofertado é de 13,03% (treze virgula zero três por cento), sobre o

orçamento referencial, na data-base: julho/2022, Os autos serão
encaminhados à Gerência de Preços e Custos para elaboração da
planilha contratual, observado o disposto no subitem 11.1.1 e item
11.2 do Edital, a qual integrará o futuro contrato.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 087279058   |    Ata

PROCESSO SEI Nº 7910.2023/0000303-5 - LICITAÇÃO
SPOBRAS nº 046/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA E
MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL
UNIFICADO - BARRO BRANCO - LOTE 42- DIRETORIA
REGIONAL DE EDUCAÇÃO - DRE GUAIANASES

DECLARAÇÃO DE LICITANTE VENCEDOR

Transcorrido in albis o prazo recursal, a Comissão Permanente de
Licitações, DECLARA VENCEDOR do certame, nos termos do
item 13.8 do Edital, a empresa DB CONSTRUÇÕES LTDA, cujo
percentual de desconto ofertado é de 14,12% (quatorze virgula
doze por cento), sobre o orçamento referencial, na data-base:
julho/2022, Os autos serão encaminhados à Gerência de Preços e
Custos para elaboração da planilha contratual, observado o
disposto no subitem 11.1.1 e item 11.2 do Edital, a qual integrará o
futuro contrato.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 087306600   |    Ata

CONCORRÊNCIA Nº 039/2022 - PROCESSO SEI Nº
7910.2022/0000600-8

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO VIADUTO PEDRO DE
TOLEDO, VIADUTO ENGº ANTONIO DE CARVALHO
AGUIAR E VIADUTO GENERAL EUCLIDES
FIGUEIREDO- LOTE 30.

ATA DE REUNIÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES
Nº 02 - HABILITAÇÃO

Às 14h30 do dia 28 de julho de 2023, na sala de reunião do 6º
andar da sede da SÃO PAULO OBRAS - SPObras, perante a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, teve lugar o ato público
para abertura do Envelopes nº 2, contendo os documentos de
habilitação, referentes à Concorrência nº 039/2022 da única
empresa classificada no certame: G2O GERENCIAMENTO E
OBRAS LTDA. O representante da empresa presente segue
abaixo identificado. Dando início aos trabalhos, passou-se à
abertura do envelope, cujo conteúdo foi verificado pela Comissão.
Após, a sessão foi suspensa para análise e julgamento dos
documentos de habilitação, que será publicada no DOC quando
terá início o prazo recursal. Nada mais havendo a tratar lavrou-se a
presente Ata que lida e achada conforme vai por todos assinada.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Documento: 087304164   |    Retificação

PROCESSO 7910.2022/0001456-6 - CONCORRÊNCIA
Nº053/2022/SPOBRAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO
DE EMPRESAS, ESPECIALIZADAS EM ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS PARA
REQUALIFICAÇÃO DO CORREDOR E A REFORMA DOS
PAVIMENTOS FLEXÍVEIS, PASSEIOS E DEMAIS
ELEMENTOS JÁ EXISTENTES DA AV. INTERLAGOS
(TRECHO ENTRE AV. WASHINGTON LUÍS E AV.
ATLÂNTICA) - NA REGIÃO SUL DA CIDADE DE SÃO
PAULO

COMUNICADO

A SPObras COMUNICA que, em razão da necessidade de se
adequar os itens “208” e “209” da Planilha Orçamentária
Referencial, foram produzidos novos arquivos os quais encontram-
se disponíveis para consulta e download pelo link 087305195

A adequação dos itens corresponde a 0,5% (zero virgula cinco por
cento) a menos do orçamento global inicial, razão pela qual não se
faz necessária reabertura de prazo para apresentação das propostas.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL

Em razão da revisão da Planilha Orçamentária Referencial,
conforme Comunicado publicado nesta data, ficam retificados os
itens do edital, a seguir elencados, para constar:

2.5. Valor estimado para a execução do objeto licitado é de R$
106.920.248,63 (cento e seis milhões novecentos e vinte mil
duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), na Data
Base: Janeiro/2023 (sem desoneração).

2.6. Comprovação de Patrimônio Líquido no valor: igual ou
superior a R$ 10.692.024,80 (dez milhões seiscentos e noventa e
dois mil vinte e quatro reais e oitenta centavos).
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2.7. Comprovação de Patrimônio Líquido, no caso de
Consórcio, no valor: igual ou superior a R$ 13.899.632,24 (treze
milhões oitocentos e noventa e nove mil seiscentos e trinta e dois
reais e vinte de quatro centavos).

8.1. Para fins de referência, o valor estimado para execução das
obras e serviços objeto desta Concorrência, é de R$
106.920.248,63 (cento e seis milhões novecentos e vinte mil
duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), na Data
Base: Janeiro/2023 (sem desoneração), já acrescido das taxas de
Bonificação e Despesas Indiretas a saber: BDI 22,76% (vinte e
dois vírgula setenta e seis por cento) para Pavimentação e BDI
33,20% (trinta e três vírgula vinte por cento) para Projetos. Este é
o valor máximo admissível pela SPObras na presente licitação.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.4.2 Atestado(s) comprobatório(s) da aptidão técnico-
operacional, (...), conforme especificações abaixo:

(...)

b) Sistema Viário em pavimento flexível com polímero e fibra
(SMA), numa quantidade mínima de: 2.840m³;

c) (...)

d) EXCLUIDO

e) (...)

11.4.3. Para comprovação da capacidade técnico-profissional a
licitante (...), conforme abaixo:

(...)

b) Sistema Viário em pavimento flexível com polímero e fibra
(SMA);

c) (...)

d) EXCLUIDO

e) (...)

RETIFICAÇÃO DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

7.6. DA EXECUÇÃO DA OBRA

(...)

7.6.9. RELATÓRIO DE ANÁLISE DE RISCOS E
CONSEQUÊNCIAS DA OBRA

A CONTRATADA deverá realizar relatórios mensais:

Apresentando as consequências da obra e suas implicações na
circulação de pedestres, no tráfego de veículos, nos índices de
congestionamentos e na segurança de pessoas e bens, para apurar a
necessidade de eventuais ajustes no planejamento e execução das
ações, devendo todas as ocorrências serem registradas no Livro de
Ordem de forma detalhada, em especial aquelas que resultarem em
gastos pela Municipalidade.

Mencionados Relatórios deverão ser anexados pelos agentes
públicos aos processos de medições (processos SEI) para controle
concomitante por parte do Tribunal de Contas do Município.

Mapeamento e categorização (incerteza, grau de risco e
alocação da responsabilidade) dos fatores que podem
impactar em prazos, custos, qualidade e escopo;

Análises qualitativas e quantitativas;

Monitoração e controle de riscos;

Planos de contingência propostos.

RETIFICAÇÃO DO ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

10.3.10. Registrar no Diário de Obra:

Comissão Permanente de Licitação

Câmara Municipal de São Paulo

EQUIPE DE APOIO À COMISSÃO PERMANENTE
DE JULGAMENTO E LICITAÇÕES

Documento: 087320975   |    Comunique-se

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA

MEMORANDO CMSP-MEM-2023/00508

À vista das informações processadas nos autos, e a competência
atribuída pelo Ato nº 832/03, e alterações posteriores, em especial
o Parecer da Procuradoria SCL nº 126/2023 (CMSP-PAR-
2023/00159), aplico as penalidades de multa, no valor total de R$
401,90(quatrocentos e um reais e noventa centavos) previstas nos
itens 9.1.1 e 9.1.3 da Cláusula Nona do TC nº 06/2023, à empresa
Alberto Antonio Alves de Oliveira Granato - EPP, CNPJ:

08.202.383/0001-92, contratada para a prestação de serviços de
profissionais de intérprete e tradutor da Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS) para atuar em reuniões da Câmara Municipal de São
Paulo; devido ao não comparecimento de intérpretes no dia
06/05/2023 e comparecimento de apenas 1 (um) intérprete, com
atraso no dia 13/05/2023, referente aos serviços prestados no mês
de MAIO/23, conforme indicação da Unidade Gestora (CMSP-
DES-2023/11312), sendo facultado o prazo recursal de 05 (cinco)
dias úteis, nos termos do art. 109, I, f da Lei 8.666/93 e art. 55 do
Decreto nº 44.279/2003.

Documento: 087320661   |    Comunique-se

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

DECISÕES DA MESA DIRETORA

DECISÃO DE MESA nº 5359/2023

Memorando Nº CMSP-MEM-2023/00297

À vista das informações processadas nos presentes autos,
especialmente o Parecer SCL nº 108/2023 (CMSP-PAR-
2023/00129), da Procuradoria Legislativa, e considerando as
razões apresentadas pela Unidade Gestora em CMSP-DES-
2023/10639 e CMSP-DES-2023/10722, a Mesa DECIDE
CONHECER o recurso administrativo tempestivo, apresentado
pela empresa Alberto Antonio Alves de Oliveira Granato - EPP,
CNPJ nº 08.202.383/0001-92, e no mérito NEGAR
PROVIMENTO, mantendo-se a aplicação de penalidade de multa
no importe de R$ 181,99 (cento e oitenta e um reais e noventa e
nove centavos), prevista no item 9.1.1 da Cláusula Nona do TC nº
06/2023, referente aos serviços prestados no mês de MARÇO/23,
com fundamento no art. 87, II, da Lei Federal 8.666/1993

Tribunal de Contas do Município

UNIDADE TÉCNICA DE CONTRATOS

Documento: 087273285   |    Extrato

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

TERMO DE ADITAMENTO: Nº 29/2023

OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração de endereço, alteração de
cláusulas e prorrogação do prazo contratual.

TERMO DE CONTRATO: Nº 09/2022

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO

CONTRATADA: UPLEXIS TECNOLOGIA LTDA.

CNPJ: 06.242.066/0001-74

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de
configuração, atualização e manutenção de acesso à plataforma da
CONTRATADA denominada “upMiner”

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 40.288,08

PERÍODO: 01/08/2023 a 31/07/2024 (12 meses)

DOTAÇÃO: 10.10.01.032.3011.2.818.3390.40

PROCESSO Nº TC/000636/2022

DATA DA ASSINATURA: 28/07/2023

Concursos
Secretaria Municipal de Gestão

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087258535   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO EM
GRAU DE RECURSO

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Ingresso em
grau de Recurso

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
CINTIA AKEMI MOITI 460556502

Documento: 087281795   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO
INICIAL

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ALEXANDRE VAZ DA SILVA 237270079
ANA RAQUEL HOPP ESTIMA 297601532
ANNE VANESSA DOS REIS VASCONCELOS 297296863
ELIANE ALVES DE GOES ALMEIDA 430812954
ELIANE SANTOS DA SILVA 265563963
ELIZA EIKO ONO 32458105-1 28/07/2023
ERICA POLANIC 259171670 28/07/2023
FABIA RUTHE PEREIRA 0330437420072 28/07/2023
FABIO IZIDIO DA SILVA 22.741.997-2
FERNANDA APARECIDA DA SILVA 568838956
FERNANDA REIS DE PONTES 421745447
GILLIAN LUZIA BLUMER DA SILVA BONICI 286136478
ILDELINA PEREIRA DO NASCIMENTO 0957552092
28/07/2023
JACQUELINE APARECIDA ANACLETO 433268207
28/07/2023
JULIANA ANDREOTI DA ANUNCIACAO 32.514.565-9
28/07/2023
LANICA KELLY GOMES DA SILVA 44474980-9 28/07/2023
LEONARDO MAROJA DA SILVA 3716139 28/07/2023
LUCIANA DOMINGUES DELFINO 376108630
MARIA DAS GRACAS GIMENEZ 322094951 28/07/2023
MONICA FREITAS CLEMENTE 424684494
NOELIA SOUZA SANTOS ARAUJO 535426616
PATRICIA BERNARDINO DE ARAUJO 3685962
PAULA CRUZ EIRAS 280364921
PRISCILA DOS SANTOS CLEMENTINO 476710947
28/07/2023
RAFAEL POZENA 32.813.303-6
ROGERIO RIBEIRO DE ALMEIDA 407274510
SUZANA DOS SANTOS RODRIGUES DO NASCIMENTO
439601137

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO
INICIAL

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
DIEGO LUIZ GOBBI TEMPORINI 410294378

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL I

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO
INICIAL

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ADRIANA DA SILVA SANTOS 436403584
ALDA ROGERIA SANTOS DE RESENDE 29814995-3
ANA CARLA DE PAULA SINDICI 322592021
ARLEANNI LOPES PEIXOTO 55758183-7
CAROLINA GRIGONIO ZAESLIN 26180974
CLAUDENICE DOS SANTOS SILVA SOUSA 366503960
DAYANE GOMES DA SILVA 483125003
ELIZETE APARECIDA DA SILVA LIMA 282957170 28/07/2023
FABIANA SANTOS SILVA 598183541
GRACY KELLY REINBOLD 342633168 28/07/2023
GRAZIELLA YNAIA DA SILVA BARBOZA 284487776
ISAAC GONCALVES DOS SANTOS 344204893
IZAURA MARIA RODRIGUES 151130437
KATIANE CARDOZO PARANHOS 303289478 28/07/2023
MARCELO CAMPANHARI 26267970X
MARCIA MARIA DA CONCEICAO SILVA 26865735x
MARCOS VINICIUS BULLA 256163030
MARIA APARECIDA DA SILVA 282854332 28/07/2023
MARIA APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO 330159847
MARIA CRISTINA DA SILVA DE FREITAS 24980987-4
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MICHELE SANCHES BOVI 27964621-5
MONICA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 272557729
PATRICIA NUNES PAN 40.710.009-x
RENATA DOS SANTOS 327301028
ROMULO FAGUNDES DA CRUZ 46070477839
VERA LUCIA MARIA DA SILVA SANTOS 221243471
VIVIANE AMELIA DA SILVA 245940613 28/07/2023

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE NIVEL I

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO
INICIAL

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
VANESSA NAOMI GARAN HASHISAKA 297648007

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - APTO
INICIAL

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ANDREA NAVARENHO POLI 216175677
ROSENILDA PEREIRA PRATES 206653694
VITOR FRANCO 46731987X

Documento: 087258701   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I

Candidatos Não Caracterizados como Pessoa com Deficiência, Lei
nº 13.398/02 - Grau de Recurso

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
LUCIANA FERNANDES GAMES 296288329

Documento: 087282363   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL I

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO
INICIAL

O candidato considerado inapto para o desempenho do cargo ou
função poderá solicitar Recurso, mediante requerimento dirigido
ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em contato com esta
COORDENADORIA DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR
-COGESS, no prazo de 05 dias, contados da data da publicação do
resultado do exame no Diário Oficial da Cidade - DOC, pelo e-
mail seges-cogess-ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de
assunto referente ao exame médico pré-admissional para ingresso
na Prefeitura do Município de São Paulo.

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
REGINA ROSA DA COSTA 198342901 28/07/2023

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE NIVEL I

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO
INICIAL

O candidato considerado inapto para o desempenho do cargo ou
função poderá solicitar Recurso, mediante requerimento dirigido
ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em contato com esta
COORDENADORIA DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR
-COGESS, no prazo de 05 dias, contados da data da publicação do
resultado do exame no Diário Oficial da Cidade - DOC, pelo e-

mail seges-cogess-ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de
assunto referente ao exame médico pré-admissional para ingresso
na Prefeitura do Município de São Paulo.

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
IVONETE NANTES DA SILVA 411211341

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO
INICIAL

O candidato considerado inapto para o desempenho do cargo ou
função poderá solicitar Recurso, mediante requerimento dirigido
ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em contato com esta
COORDENADORIA DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR
-COGESS, no prazo de 05 dias, contados da data da publicação do
resultado do exame no Diário Oficial da Cidade - DOC, pelo e-
mail seges-cogess-ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de
assunto referente ao exame médico pré-admissional para ingresso
na Prefeitura do Município de São Paulo.

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ELIZETE BARBOSA DA SILVA 34479202X
PAULA DE MATTOS SKROMOV 261180733

EXAME DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DO CARGO
VAGO DE
CHEFE DE NUCLEO DE AÇAO EDUCACIONAL

LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO
INICIAL

O candidato considerado inapto para o desempenho do cargo ou
função poderá solicitar Recurso, mediante requerimento dirigido
ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em contato com esta
COORDENADORIA DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR
-COGESS, no prazo de 05 dias, contados da data da publicação do
resultado do exame no Diário Oficial da Cidade - DOC, pelo e-
mail seges-cogess-ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de
assunto referente ao exame médico pré-admissional para ingresso
na Prefeitura do Município de São Paulo.

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
LUCIVALDO DOS SANTOS EVANGELISTA 416057986

Documento: 087282760   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL I

RELAÇÃO DE CANDIDATOS AUSENTES NA AVALIAÇÃO
INICIAL DE INGRESSO

Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar em contato com
esta COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, pelo e-mail
seges-cogess-ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de assunto
referente ao exame médico pré-admissional para ingresso na
Prefeitura do Município de São Paulo. Será configurado
ABANDONO DE EXAMES, o não contato no prazo de 05 (cinco)
dias conforme parágrafo único do art. 91 do Decreto 58.225/18

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ROSELY MARTINS SORIANO MENDONCA 424044237
24/07/2023
SANDRA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 287241816
24/07/2023
TATIANE FONSECA VILARINDO 478832369 24/07/2023

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE NIVEL I

RELAÇÃO DE CANDIDATOS AUSENTES NA AVALIAÇÃO
INICIAL DE INGRESSO

Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar em contato com
esta COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, pelo e-mail

seges-cogess-ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de assunto
referente ao exame médico pré-admissional para ingresso na
Prefeitura do Município de São Paulo. Será configurado
ABANDONO DE EXAMES, o não contato no prazo de 05 (cinco)
dias conforme parágrafo único do art. 91 do Decreto 58.225/18

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
TELMA BICHLER DE LIMA 331210721 24/07/2023

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
PROFESSOR EDUCACAO INFANTIL CAT 1

RELAÇÃO DE CANDIDATOS AUSENTES NA AVALIAÇÃO
INICIAL DE INGRESSO

Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar em contato com
esta COORDENAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS, pelo e-mail
seges-cogess-ingresso@prefeitura.sp.gov.br, para tratar de assunto
referente ao exame médico pré-admissional para ingresso na
Prefeitura do Município de São Paulo. Será configurado
ABANDONO DE EXAMES, o não contato no prazo de 05 (cinco)
dias conforme parágrafo único do art. 91 do Decreto 58.225/18

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
FERNANDA MARIA DA SILVA 44090867X 18/07/2023
LARISSA MACEDO BETIO BUFAINO 432825393 24/07/2023

Documento: 087299005   |    Despacho deferido

CONVOCAÇÃO - ALTERAÇÃO DE DATA

A Coordenadoria de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS da
Secretaria Municipal de Gestão - SEGES, considerando o disposto
nos termos do Mandado de Segurança, Processo SEI
6021.2023/0022469-9

CONVOCA o candidato abaixo relacionado para comparecer à
COGESS, Rua Boa Vista, 280, 1º andar, munido de documento de
identificação oficial original com foto e subsídios médicos
constantes no edital, conforme o cronograma abaixo:
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
LUIZ HENRIQUE PORTUGAL DE MELO 540884030
03/08/2023 08:00

Documento: 087283831   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE NIVEL I

EXCLUSÃO DO RESULTADO DE EXAME MÉDICO
ADMISSIONAL INICIAL - APTO - DOC 28/06/2023

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
LUCIANA VALENTIM FRANCESCHINI 227716061

Documento: 087319389   |    Despacho deferido

COORDENAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

NÚCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I

Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico
Admissional

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ANDREA PEPE 19.879.785-0 02/08/2023 07:45
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LUDMILA BRAGA RODRIGUES 25684472-1 31/07/2023 13:00

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I

Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico
Admissional

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
LIVIA PEREIRA DE SOUZA 224042184 02/08/2023 07:30
LUCIA CHENSIN LIN 11412399-8 02/08/2023 07:30
LUCIA CHENSIN LIN 11412399-8 02/08/2023 07:30

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
GUARDA CIVIL METROPOLITANO 3ª CLASSE (NQ) CAT 1

Relação de Candidatos Convocados para de Exame Médico
Admissional

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
RENATO COUTINHO CAMPOS 448266064 02/08/2023 07:45

NÚCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ANALISTA DE SAUDE NIVEL I

Relação de Candidatos Convocados para Avaliação Médica de
Especialista

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
NEIDE DA SILVA 254665925 03/08/2023 16:31
SHEILA APARECIDA COSTA DE MEDEIROS SILVA
300729431 09/08/2023 16:01
WILSON DOS REIS SANTOS 337865401 09/08/2023 16:31

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTAO NIVEL I

Relação de Candidatos Convocados para Avaliação Médica de
Especialista

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
ADOLFO BIANCHINI SILVA 359902960 01/08/2023 07:30

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
ASSISTENTE DE SAUDE NIVEL I

Relação de Candidatos Convocados para Avaliação Médica de
Especialista

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
CLAUDIA MAYUMI NISHIO KOGIMA 18605743-X
09/08/2023 15:01
DANIELA VASCONCELOS PEREIRA DE OLIVEIRA
274623572 03/08/2023 17:01
SIBELE DA SILVA 331517220x 09/08/2023 15:31

NÚCLEO DE INGRESSO

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE

ASSISTENTE TECNICO DE SAUDE NIVEL I

Relação de Convocados para Avaliação de Caracterização de
Deficiência Física

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
PAULO MARIANO DA CRUZ 19938546-4 03/08/2023 07:30

CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO
DO CARGO VAGO DE
GUARDA CIVIL METROPOLITANO 3ª CLASSE (NQ) CAT 1

Relação de Convocados para Avaliação de Caracterização de
Deficiência Física

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
Nome RG Data Horário
--------------------------------------------------------------------------------
----------------------
LUIZ HENRIQUE PORTUGAL DE MELO 540884030
03/08/2023 08:00

Secretaria Municipal da Educação

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - EXPEDIENTE E
PUBLICAÇÃO

Documento: 087307777   |    Edital de Seleção Pública

PROCESSO SEI nº 6016.2023/0002920-1

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/SME

6021.2023/0041136-7 - DANILA DIAS MOURA - MANDADO
DE SEGURANÇA. AUTOS Nº 0024132-59.2023.8.26.0053 - 4ª
VFP DA COMARCA DE SÃO PAULO

Em cumprimento provisório da medida liminar concedida nos
Autos nº 0024132-59.2023.8.26.0053 - 4ª VFP, e nos termos da
orientação de JUD, ficam suspensos os efeitos do ato publicado
em DOC de 13/07/2023, de exclusão da Sra. Danila Dias Moura,
CPF 313.310.988-07, RG 33.847.838-3, da lista de concorrência
reservada aos destinatários das políticas de ações afirmativas em
razão da etnia no concurso para provimento do cargo de Professor
de Educação Infantil (Edital 01/2015), classificada sob nº 2.142,
garantindo-lhe a participação no certame nessa condição.

6016.2023/0089541-3 - LUANA ELEFITT DA SILVA BARROS
- MANDADO DE SEGURANÇA. AUTOS Nº 1045137-
23.2023.8.26.0053 - 3ª VFP DA COMARCA DE SÃO PAULO

Em cumprimento da medida liminar concedida nos Autos nº
1045137-23.2023.8.26.0053 - 3ª VFP, e nos termos da orientação
de JUD, fica garantido à Sra. Luana Elefitt da Silva Barros, CPF
329.212.058-66, RG 42.801.273-5, o prosseguimento no Concurso
Público de Ingresso para provimento de cargos de Professor de
Educação Infantil (Edital 01/2015), sem o óbice imposto pela
banca examinadora, para que figure na lista da ampla concorrência
classificada sob nº 12.307 e na lista específica dos candidatos que
disputam vagas reservadas aos negros, negras ou afrodescendentes
classificada sob nº 2.163, sendo que sua nota deverá ser acrescida
com os pontos destinados aos cotistas.

Editais
Gabinete do Prefeito

COORDENAÇÃO DE GOVERNO ABERTO

Documento: 087027565   |    Comunicado

COMUNICADO - RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL
Nº 001/2023 - SGM/CC/CGM/SF - EDITAL DE
CREDENCIAMENTO DE AGENTES DE GOVERNO
ABERTO

Processos SEI n.º 6010.2023/0000064-2

À vista dos elementos constantes no processo SEI nº
6010.2023/0000064-2, em especial das deliberações da Comissão
de contratação e da Comissão de Seleção constituída nos termos
da Portaria Conjunta CASA CIVIL/CGM/SF 03, publicada no
Diário Oficial em 07 de Julho de 2023, e portaria Conjunta CASA
CIVIL/CGM/SF nº 2 de 17 de maio de 2023 e nos termos dos itens
06 e 07 e subitens do Edital Nº 001/2023 - SGM/CC/CGM/SF -
Edital de Credenciamento de Agentes de Governo Aberto, a

Secretaria do Governo Municipal, Secretaria Municipal da
Fazenda, Casa Civil e a Controladoria Geral do Município
COMUNICAM a todos os interessados o resultado preliminar do
Edital do Programa Agentes de Governo Aberto.

Os candidatos obrigatoriamente devem seguir as exigências de
participação, documentos e informações de acordo com os itens 3,
5 e subitens:

3.1. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas maiores
de 18 (dezoito) anos que:

a) Comprovem domicílio, vínculo de estudo ou de trabalho no
município de São Paulo. O documento deve ser legível e datado
de, no máximo, 3 (três) meses anteriores à data da inscrição;

b) possuam ou tenham acesso a computador/laptop com entradas e
saídas de áudio, câmera e conexão estável e de banda larga a
internet, para a realização das oficinas;

c) tenham conhecimento na temática na qual submeterá o projeto;

d) possuam disponibilidade para comparecer a qualquer região
dentro do território administrativo da Cidade de São Paulo, de
acordo com requisição de parceiros ou da CGA;

e) possuam disponibilidade de, no mínimo, 3 (três) dias úteis na
semana para realizar as oficinas e comparecer aos Encontros
Formativos obrigatórios, nos termos do item 10.3;

f) em caso de submissão de seus projetos para a Categoria 6 -
Governo Aberto nas Escolas -, tenham, obrigatoriamente,
disponibilidade de horário no período informado pela Secretaria
Municipal de Educação, de acordo com a grade horária das escolas
municipais da cidade de São Paulo, como indicado no item 2.5.1.

5.1.1. O candidato deverá enviar na sua inscrição os seguintes
documentos e anexos, em formato PDF, com tamanho máximo de
até 8 MB:

1. Documento de identificação - Registro Geral (RG) ou Carteira
Nacional de Habilitação (CNH);

2. Comprovante de vínculo com o município de São Paulo
(residência, estudo ou trabalho). O documento deve ser legível e
datado de, no máximo, 3 (três) meses anteriores à data da
inscrição;

3. Projeto de Oficina (Anexo I), com no máximo 5 (cinco) páginas
com o link do vídeo de apresentação da oficina com duração
máxima de 15 (quinze) minutos, conforme estabelecido no item
6.4 e 6.5 ;

5.1.2. O candidato deverá preencher as seguintes informações no
Portal 156
(https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/solicitacao?
servico=3628): a) Autodeclaração de raça; b) Autoidentificação de
sexo; c) Autodeclaração de escolaridade.

5.1.3. O documento de identificação (RG ou CNH) deve permitir a
visualização de todas as informações do candidato (nome
completo, data de nascimento, filiação, naturalidade).

5.1.4. Na inexistência de comprovante de residência em nome do
candidato, este deverá anexar ao comprovante apresentado a
declaração de residência, conforme Anexo II.

5.1.5. O Projeto de Atividade Formativa deve seguir
obrigatoriamente o modelo do Anexo I. Caso o candidato faça
modificações ou use modelo fora do padrão, será eliminado do
processo seletivo.

5.1.6. O link do vídeo de apresentação da oficina deverá estar
disponível na plataforma YouTube (https://www.youtube.com/) e
deve ser indicado no Projeto de Oficina para que os membros da
Comissão de Seleção tenham acesso e possam avaliar o candidato.

5.2. Cada candidato poderá realizar no máximo 1 (uma) inscrição
de projeto por categoria.

5.2.1. Desrespeitada essa regra, apenas o último cadastro será
considerado.

5.3. Projetos sem categoria assinalada ou com múltiplas categorias
assinaladas serão eliminados do processo seletivo.

5.3.1. O candidato pode concorrer em diferentes categorias, desde
que apresente um projeto diferente para cada uma das categorias
em que se inscrever. O sorteio, neste caso, seguirá a disposição do
item 6.9.1.

5.4. É vedado o plágio de qualquer tipo, sujeitando o candidato à
desclassificação imediata.

5.5. Serão eliminados os candidatos que apresentarem projetos
executados em edições anteriores do Programa. 5.6. Serão
eliminados os candidatos que não atenderem aos critérios ou que
não se enquadrarem nas exigências de participação descritas nos
itens 3.1 e 5.1. 5.7. Serão eliminados os candidatos que não
apresentarem toda documentação com todas as informações
solicitadas, descritas no item 5.1.1 e 5.1.2

Desta forma, ficam desclassificados os seguintes projetos :
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Nome do projeto Nº de Inscrição Justificativa

Meio ambiente em ação 30765621

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

—----------------------- 30921698

Falta de Projeto em
modelo, conforme

exigência do Item 5.1 do
Edital de Credenciamento

—----------------------- 30908506

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

VAI VENDO GRAFFITI 30894674

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

ODS e Gestão de Projetos
Sociais 30881564

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

Valoriza Vacina 30919356

Documento de
identificação com baixa

resolução, não estando de
acordo com o item 5.1.3 do
Edital de Credenciamento

PROJETO - BELEZA
QUE ACOLHE 30881648

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

Autismos: O que preciso
saber? 30921301

O projeto não possui
descrição de metodologia
presencial, não estando,

portanto, de acordo com o
item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

—----------------------- 30922351

O projeto não foi enviado,
estando a inscrição,

portanto, em desacordo
com o item 5.1.1 do Edital

de Credenciamento

—----------------------- 30834538

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

—----------------------- 30881637

Não enviou o projeto,
conforme exigencia do

edital de credencialmento,
item 5.1

Promoção e difusão de
práticas e uso de
ferramentas de
transparência e

integridade

30922014

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

- YOGA DO RISO - A
DIVERSÃO QUE TRÁS
RESULTADOS PARA A

SAÚDE FÍSICA E
MENTAL

30881644

O projeto não possui link
para o vídeo no Youtube,

como se faz necessário
segundo o item 5.1.6 do

Edital de Credenciamento

—----------------------- 30920963

Arquivo de documento
corrompido, em desacordo
com o item 5.1.1 do Edital

de Credenciamento

É VOCÊ QUE PAGA! 30875966

Não foi comprovado o
vínculo com o município
de São Paulo, estando em

desacordo com o pré-
requisito apontado no item

3.1 a) do Edital de
Credenciamento

Oficina de educação
política 30881664

Não foi comprovado o
vínculo com o município
de São Paulo, estando em

desacordo com o pré-
requisito apontado no item

3.1 a) do Edital de
Credenciamento. O

comprovante se encontrou
no nome de outra pessoa,

sem que fosse
encaminhada a Declaração

de Residência, conforme
exige o item 5.1.4.

TERREIROS
NÔMADES- Macamba faz

Mandinga
30920494

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

Eco-Oficina de Origami 30751105

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

Comunicação não violenta
para os dias atuais 30919695

Não foi comprovado o
vínculo com o município
de São Paulo, estando em

desacordo com o pré-
requisito apontado no item

3.1 a) do Edital de
Credenciamento.

Despertando Líderes: O
Poder dos Grêmios
Estudantis e a Ação

Individual na
Transformação Escolar.

30880690

O projeto não possui link
para o vídeo no Youtube,

como se faz necessário
segundo o item 5.1.6 do

Edital de Credenciamento

—----------------------- 30880929

Arquivos anexados na
inscrição corrompidos, em
desacordo com o item 5.1.1

do Edital de
Credenciamento

—----------------------- 30912526

O projeto não possui link
para o vídeo no Youtube,

como se faz necessário
segundo o item 5.1.6 do

Edital de Credenciamento

MULHERES NEGRAS
NA WEB3 30876293

Não foi comprovado o
vínculo com o município
de São Paulo, estando em

desacordo com o pré-
requisito apontado no item

3.1 a) do Edital de
Credenciamento.

CURSO PARA
FORMAÇÃO DE

AGENTE
SOCIOAMBIENTAL E

DE
SUSTENTABILIDADE

30895137

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

—----------------------- 30760381

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

Oficina de
Desenvolvimento

Sustentável “Integrando
os Objetivos de

Desenvolvimento
Sustentável (ODS) na

Prática”

30921532

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

—----------------------- 30839778

O projeto não foi enviado,
estando a inscrição,

portanto, em desacordo
com o item 5.1.1 do Edital

de Credenciamento

Método ReadingX (Roda
de Leitura) 30881672

Comprovante de vínculo
obstruído, estando em

desacordo com o item 5.1.1
do Edital de

Credenciamento

PROJETO
DIVERSIDADE EM

AÇÃO
30762907

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

—----------------------- 30922287

Documento de
identificação enviado no

campo que corresponde ao
projeto, não estando a
inscrição, portanto, de

acordo com o item 5.1.1 do
Edital de Credenciamento

A construção da
participação social por

meio da educação popular
30922276

O projeto não possui
descrição de metodologia

online, não estando,
portanto, de acordo com o

item 5.1.5 do Edital de
Credenciamento

—----------------------- 30903268

O projeto não foi enviado,
não estando a inscrição,

portanto, de acordo com o
item 5.1.1 do Edital de

Credenciamento

—----------------------- 30878324

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

Buraco na rua e agora?
Com quem falar? 30905955

O projeto não possui link
para o vídeo no Youtube,

como se faz necessário
segundo o item 5.1.6 do

Edital de Credenciamento

práticas circulares em
justiça restaurativa em
prol da cultura de paz

30881370

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

Beleza que acolhe 30881604

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

Assitencia Social: Será Um
Direito do Cidadão e

Dever de Estado
30881458

O projeto não possui link
para o vídeo no Youtube,

como se faz necessário
segundo o item 5.1.6 do

Edital de Credenciamento

Da turbulência ao triunfo:
Enfrentando a Ansiedade e

suas Crises
30880819

O comprovante de vínculo
não possui endereço,
estando a inscrição,

portanto, em desacordo
com o item 5.1.1

—----------------------- 30922184

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

—----------------------- 30905751

Foi anexada a CNH nos
campos destinados ao

projeto e ao comprovante
de vínculo com a cidade de

São Paulo, estando a
inscrição, portanto, em

desacordo com o item 5.1.1
do Edital de

Credenciamento

—----------------------- 30786008

Projeto fora do modelo do
Plano de Atividades,

conforme o indicado no
Item 5.1.5 do Edital de

Credenciamento

Os candidatos que seguiram o modelo do Anexo I, que
apresentaram todos os documentos e informações solicitadas no
item 5 e subitens do Edital, que se enquadram nas exigências de
participação descritas no item 3, a Comissão de Contratação e a
Comissão de Seleção deliberaram conforme a seguir:

Categoria 1 - Governo Aberto

Inscriçã
o

Nome
do

Candidat
o

Nome
do

Projeto
Média IPVS PCD Raça Nota Resultad

o

3088157
4

BEATR
IZ

WUND
RACK

DE
ARRUD

A

Um
cidadão
incomo

da
muita
gente,
uma

comuni
dade

incomo
da

muito
mais

6.6 0 0 Branca 6.6

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3092216
1

DIEGO
GALOF

ERO
AUREL
IANO

Comuni
cação

Cidadã
360°:

Ferram
entas de
Conexã
o com o
Poder

Público

8.6 0 0 Parda 8.6
CREDE
NCIAD

O

3088169
6

JULIUS
VINICI
US DE

CARVA
LHO

ALVES

Rolando
Arte e

Cultura
0800

9.3 0 0 Preta 9.3
CREDE
NCIAD

O

3092232
1

LEONA
RDO

RAFAE
L

MUSU
MECI

Discurs
os em

disputa:
conceito

s e
práticas

da
cartogr

afia
social
para

mobiliz
ação e

9.6 0 0 Branca 9.6 CREDE
NCIAD

O
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particip
ação

3092234
6

VERON
YKA

GIMEN
ES

Hackea
ndo o

sistema
- Big
tech,
Big

Money
e

Inteligê
ncia

Artificia
l

9.5 0 0 Branca 9.5
CREDE
NCIAD

O

Categoria 2 - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

Inscriçã
o

Nome
do

Candidat
o

Nome
do

Projeto
Média IPVS PCD Raça Nota Resultad

o

3088085
4

ALEX
MARTI
NS DOS
SANTO

S

Cidada
nia

Sustent
ável:

Engajan
do-se
nos

Objetiv
os de

Desenvo
lviment

o
Sustent

ável

8.3 0 0 Pardo 8.3
CREDE
NCIAD

O

3092234
1

AMAN
DA

PRETZ
EL

CLARO

Aulas e
oficinas

-
Projeto
Vidas

Diversa
s

7.1 0 0 Branca 7.1

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3091945
1

ANA
BEATR

IZ
ANTON
IETTI

Perifa
Educa 6.8 0 0 Branca 6.8

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3088160
9

ANITA
VALEN

TE

Campa
nhas

Coletiva
s para

Projetos
Socioam
bientais

8.8 0 0 Branca 8.8
CREDE
NCIAD

O

3083501
7

CRISTI
NA

TELLE
S

ASSUM
PÇÃO

2030 o
Jogo
dos

ODS

9.5 0 0 Branca 9.5
CREDE
NCIAD

O

3088152
5

CRISTI
NE

RODRI
GUES

DE
ALMEI

DA

ODS no
meu

territóri
o: luz,

câmera,
ação!

10 0 0 Branca 10
CREDE
NCIAD

O

3090786
9

DONI
ARAUJ

O

REDES
e ODS
para as
pessoas

60+ :
Uma
união

necessár
ia,

urgente
e

pulsante
!

4.8 0 0 Preta 4.8

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3091626
1

ÉDER
FRANC

ISCO
DA

SILVA

OFICIN
A DE

SUSTE
NTABI
LIDAD

E
AGEND
A 2030

NA
PRÁTI

CA

6 0 0 Pardo 6

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3081824
7

FRANC
ISCO

DAMIÃ
O

BEZER
RA

Conscie
ntização

sobre
Reciclag

em e
Coleta

Seletiva

9.3 0 0 Branca 9.3
CREDE
NCIAD

O

3086248
1

GABRI
ELA

BEIRA
FERNA
NDES

De
Repente
2030: a
Década
da Ação

para
implem
entação

dos
ODS
nas

cidades

9.3 0 0 Branca 9.3
CREDE
NCIAD

O

3088114
8

GABRI
ELA

ROSA

Agenda
2030:
uma
nova

perspect
iva de

sustenta
bilidade

9 0 0 Branca 9
CREDE
NCIAD

O

3088144
2

GRAZI
ELA

Particip
ação

10 0 0 Branca 10 CREDE
NCIAD

SARME
NTO

política
para a

diversid
ade:

pessoas
com

deficiên
cia

O

3088089
8

GUILH
ERME
SILVA
LAMA

NA

Constru
indo
uma
São

Paulo
mais

sustentá
vel: o
uso da

cidadan
ia ativa

e
engaja
mento
social

9.6 1 0 Branca 10
CREDE
NCIAD

O

3092219
1

LILIAN
BOCCI

A

Constru
a o seu
Dashbo

ard:
Dados

Abertos
e Folhas

de
Pagame
nto no

Municíp
io de
São

Paulo

9.7 0 0 Branca 9.7
CREDE
NCIAD

O

3092224
4

PAULO
VITOR
OLIVEI

RA

Samba
para
todos

3 0 0 Preta 3

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3092208
5

RENAN
APOLÔ

NIO

Escolas
Sustent
áveis:

Conhec
endo e
Agindo
contra

as
Mudanç

as
Climáti

cas

5.6 0 0 Branca 5.6

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3088092
1

SOPHI
A

MOREI
RA

BORO
GAN

Verde
em

Ação:
Garrafa
s PET +
Compos
tagem =
Aliment

ação
Segura

8.3 0 0 Branca 8.3
CREDE
NCIAD

O

Categoria 3 - Instrumento de Planejamento Urbano

Inscriçã
o

Nome
do

Candidat
o

Nome
do

Projeto
Média IPVS PCD Raça Nota Resultad

o

3081830
4

DENIS
E

BERGA
MO DA
ROSA

Você
Habita
Sampa:
Classific
ando e

Caracte
rizando

o
territóri

o”
Utilizan

do o
Habita
Sampa
Mapa

9.1 1 0 Branca 10
CREDE
NCIAD

O

3088114
8

GABRI
ELA

ROSA

Novas
visões

de
cidade

9.3 0 0 Branca 9.3
CREDE
NCIAD

O

3088166
8

JOÃO
PEDRO
BRAZI
NKAS

CHIOV
ETTI

Como o
Planeja
mento

Urbano
interfer
e na sua

vida?

8.3 0 0 Branca 8.3
CREDE
NCIAD

O

Categoria 4 - Saúde e Assistência Social

Inscriçã
o

Nome
do

Candidat
o

Nome
do

Projeto
Média IPVS PCD Raça Nota Resultad

o

3088027
2

BRUNA
CRISTI

NA
FAUSTI
NO DE
SOUZA

Políticas
de

equidad
e em

saúde:
Todas/o
s somos
iguais

perante
a lei?

7.8 0 0 Branca 7.8

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3088843
2

FRANC
ISCA

DE
MORA

ES

Aprimo
rando o
controle

dos
termos

de
parceria

9.5 0 0 parda 9.5
CREDE
NCIAD

O

3088075
4

LUANA
ROME

Água
Limpa,

6.8 0 0 Branca 6.8 NÃO
CREDE

RO
FRAGA

Saúde
Pública:
Unindo
forças
pela

saúde
coletiva

NCIAD
O

3088172
7

LUCAS
FLORE

NÇO
DA

SILVA

Conheci
mento

de
espaço
público

e
particip

ação
social
para

populaç
ẽo em

situação
de rua.

7.8 0 0 Preta 7.8

Não
CREDE
NCIAD

O

3088020
5

MARC
ELO

HENRI
QUE

SANTO
S DE

CARVA
LHO

Conhec
endo os
métodos
anticonc
epcionai

s de
longa
ação

disponív
eis no
SUS e

no
Brasil

10 0 0 Branca 10
CREDE
NCIAD

O

3092162
3

MARCI
A

LYSLL
ANE
DA

SILVA

SUS e
suas

interfac
es

8.6 0 0 Preta 8.6
CREDE
NCIAD

O

3088103
3

MARIA
LUIZA
DIAS

SANTA
NA

Esporte
e

Ativida
de

Física
como

Política:
Um

direito
ao

Lazer, à
Saúde e

a
Mobilid

ade
Ativa

7.25 0 0 Branca 7.25

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3091002
5

MELIN
A

BORGE
S

CAVAL
CANTE

Rede
socioass
istencial
de São
Paulo:

as
práticas
grupais
como

estratég
ias de

enfrenta
mento

…

10 0 0 Branca 10
CREDE
NCIAD

O

Categoria 5 - Estrutura Estatal e Gestão Municipal

Inscriçã
o

Nome
do

Candidat
o

Nome
do

Projeto
Média IPVS PCD Raça Nota Resultad

o

3088160
7

FERNA
NDA

MOTA
DE

OLIVEI
RA

Desvend
ando o
Poder

Público:
Rumo a

uma
Gestão

Transpa
rente

10 0 0 Branca 10
CREDE
NCIAD

O

Categoria 6 - Governo Aberto nas Escolas

Inscriçã
o

Nome
do

Candidat
o

Nome
do

Projeto
Média IPVS PCD Raça Nota Resultad

o

3088013
5

ANA
MARIA

DA
SILVA

Ti Ti Ti
Conta

pra
mim

7 0 0 Preta 7

Não
CREDE
NCIAD

O

3087986
3

ANA
PAULA

DA
SILVA
PAZ

Politic(
A)rtista
: Dança,
música

e
Particip

ação
social

da
juventu

de

9.3 0 0 Parda 9.3
CREDE
NCIAD

O

3091634
7

ANGÉL
ICA

KUHN

A escola
muda o
bairro e
o bairro
muda a
escola

9.3 0 0 Branca 9.3
CREDE
NCIAD

O

3079893
0

ANNE
DA

SILVA
GALVÃ

O

Jogo de
Grêmio:

Da
Reclam
ação à
Ação

9.1 0 0 Parda 9.1
CREDE
NCIAD

O

3087936
6

BRUNA
RODRI

Autismo
na

8.3 0 0 Branca 8.3 CREDE
NCIAD
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GUES
MELO

Escola -
Vamos
falar
sobre

Inclusão
?

O

3088164
6

CAMIL
A

APARE
CIDA
PADIL

HA

O
mundo
cria a

escola, a
escola
cria

mundos

9 0 0 Branca 9
CREDE
NCIAD

O

3091890
1

CARLO
S

ALBER
TO

LOIOL
A

Particip
e mais
como

exercíci
o

prático
de

Ciências
Human

as e
suas

tecnolog
ias

8.1 0 0 Branca 8.1
CREDE
NCIAD

O

3087686
0

CAROL
INA

AURÉL
IO

BORGE
S

Melhor
ando a
aliment

ação
escolar
a partir

da
escuta

dos
alunos

8.5 0 0 Branca 8.5
CREDE
NCIAD

O

3092232
6

CAROL
INA

SUSAE
DE

SOUZA

Empode
ra

Juventu
de -

Particip
ação

Cidadã
na

Comuni
dade

Escolar

8.1 0 0 Parda 8.1
CREDE
NCIAD

O

3087549
3

CAROL
INE

FLAVI
A

CASIM
IRO

Cidada
nia

digital:
jeitos de

usar

9 0 0 Parda 9
CREDE
NCIAD

O

3088052
1

CHINU
E

ALVES
DA

SILVA
BATIST

A

Vou me
aposent

ar, e
agora?

5.5 0 0 Preta 5.5

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3088167
1

HIGOR
WILLI
AM DA
SILVA

MARCÍ
LIO

Explora
ndo a

Estrutu
ra do

Ensino
no

Brasil

6.1 0 0 Preta 6.1

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3088167
0

IZABE
LA

ALVES
BORBA

Com
elas! A

inclusão
do

debate
de

igualda
de de

gênero
no

ambient
e

escolar.

10 0 0 Branca 10
CREDE
NCIAD

O

3092186
5

LEONA
RDO

MENE
ZES

A escuta
ativa

para a
inclusão

de
Pessoas

Com
Deficiên

cia
(PCD)

nas
políticas
municip

ais de
São

Paulo

8 1 1 Branca 10
CREDE
NCIAD

O

3087463
9

MARIA
NE DE
MEDEI

ROS
XAVIE

R

Analisa
ndo

nossas
referênc

ias.

9.3 0 0 Branca 9.3
CREDE
NCIAD

O

3087902
9

MARIN
A DE

MARTI
NO

ROBER
TO

Comuni
cação
Não-

Violenta
:

Inteligê
ncia

Emocio
nal e

Assertiv
idade

na
prevenç

ão da
violênci

a
escolar

9.1 0 0 Branca 9.1
CREDE
NCIAD

O

3088150
2

MAYA
RA

ANDRA
DE

Semean
do

Sonhos
através

da
Particip

ação
Social

8 0 0 Branca 8
CREDE
NCIAD

O

3088052
0

PAULA
LAURI
ALVES

PROJE
TO

SOCIA
L

MUDA`
R

(ITINE
RANTE

)

2.5 0 0 Preta 2.5

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3088152
8

PEDRO
DOS

SANTO
S

OLIVEI
RA

Do
impress

o ao
secreto:
funcion
amento

e
importâ
ncia das

urnas
eletrôni
cas…

8.1 0 0 Branca 8.1
CREDE
NCIAD

O

3088158
5

RÉGIS
FIGUEI
REDO
VILEL

A

Ecossen
sibilizaç
ão para
integrar

o ser
humano
e meio

ambient
e

5.5 0 0 Branca 5.5

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3086795
6

SAMA
NTA

CRISTI
NA

LOPES

Hackea
r

conheci
mentos,
mapear
potência

s,
construi
r redes!

8.0 0 0 Preta 8.0
CREDE
NCIAD

O

3092096
3

WELLI
NGTO

N
SOUSA
MATOS

Constru
indo

Pontes
para o

Futuro:
Parceri
a entre
Govern

o
Aberto

e o
Terceiro
Setor…

7.8 1 0 Branca 8.8
CREDE
NCIAD

O

Categoria 7 - Caixa de Ferramenta para Conselheiros

Inscriçã
o

Nome
do

Candidat
o

Nome
do

Projeto
Média IPVS PCD Raça Nota Resultad

o

3088157
4

BEATR
IZ

WUND
RACK

DE
ARRUD

A

Dinâmic
as para
Conselh

eiros
Municip

ais

7.1 0 0 Branca 7.1

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3088025
6

DURVA
L

NICOL
AU

TABAC
H

CONSE
LHO

PARTI
CIPATI

VO
MUNIC
IPAL:

MODO
DE

USAR

9 0 0 Branca 9
CREDE
NCIAD

O

3088113
1

GRAZI
ELY

SPESS
ATO

A
Comuni

cação
Não

Violenta
Como
agente

transfor
madora

dos
sentime
ntos e

das
emoções

7.1 0 0 Branca 7.1

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3088649
8

ISABE
LLA

RODRI
GUES
FARIA

Me
Relacio
nando
melhor

e
potencia
lizando

os
resultad

os

7.5 0 0 Preta 7.5

Não
CREDE
NCIAD

O

3088113
0

JIMMY
BARBO

SA
PESSO

A

Semean
do

acolhim
ento:

cuidado
e

comunic
ação

assertiv
a para
apoio a
saúde
mental

7.5 0 0 Branca 7.5

NÃO
CREDE
NCIAD

O

3091991
0

MAYR
A

LUCIA
ARAUJ

O

INTRO
DUÇÃ

O A
MEDIA
ÇÃO &
CIDAD

ES
SUSTE
NTÁVE

IS

8.5 0 0 Branca 8.5
CREDE
NCIAD

O

3092182
9

VALDE
IR

GERAL
DO

DOS
SANTO

S

Como é
ser um

Conselh
eiro e

como se
manter
motivad

o
durante
a gestão

7.3 0 0 Parda 7.3

Não
CREDE
NCIAD

O

Categoria 8 - Segurança Urbana e Cidadania

Inscriçã
o

Nome
do

Candidat
o

Nome
do

Projeto
Média IPVS PCD Raça Nota Resultad

o

3088087
5

LÍGIA
MARIA
DAHER
GONÇ
ALVES

A
importâ
ncia da
particip

ação
cidadã

nas
políticas
municip

ais de
prevenç
ão das

violênci
as

9.6 0 0 Branca 9.6
CREDE
NCIAD

O

3092220
4

LILIAN
CLIQU

ET

Alerta
60+:
NÃO
aos

Golpes
e Fake
News

9.3 0 0 Branca 9.3
CREDE
NCIAD

O

3092232
7

MARIA
ADALG

IZA
PINTO

“SE
ESSA
RUA

FOSSE
MINHA

...”,
MAS
ESSA
RUA,
ESSE

BAIRR
O SÃO

TAMBÉ
M…

7.8 0 0 Parda 7.8

Não
CREDE
NCIAD

O

3091655
6

OTAVI
O DIAS

DE
SOUZA
FERRE

IRA

Seguran
ça

urbana
e

socieda
de

numa
democr

acia

8.6 0 0 Branca 8.6
CREDE
NCIAD

O

Categoria 9 - Orçamento Público, Cidadania e Estrutura Fiscal no Brasil e no Município

Inscriçã
o

Nome
do

Candidat
o

Nome
do

Projeto
Média IPVS PCD Raça Nota Resultad

o

3088713
1

GUILH
ERME
NASCI
MENT

O
MINAR

ELLI

Imposto
para
que e
para

quem?
A

estrutur
a

tributár
ia

brasileir
a, o

lugar
das

cidades,
..

9.3 0 0 Branca 9.3
CREDE
NCIAD

O

3088091
3

PABLO
VINICI

US
PATER
NOSTR

O

Como
resolver

os
problem

as do
meu

bairro
através

do
orçame

nto
municip

al

9.8 0 0 Branca 9.8
CREDE
NCIAD

O

Nos termos do item 8 e subitens do edital, o candidato poderá
apresentar recurso administrativo devidamente fundamentado no
prazo de 5 (cinco) dias úteis da publicação do resultado preliminar
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. O modelo de recurso
está disponível no Anexo III.

Nos termos do item 8.1.2 - O recurso deverá ser dirigido a
Comissão de Contratação do Programa Agentes de Governo
Aberto, a ser entregue via e-mail
agentegovernoaberto@prefeitura.sp.gov.br , conforme Anexo III,
até o último dia do prazo recursal. A Comissão de Contratação
constitui última instância para a interposição do recurso, sendo
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soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

A Prefeitura de São Paulo tem estimativa de contratar até 36 (trinta
e seis) agentes por ciclo, podendo esse número ser maior ou menor
durante o período de vigência do edital. A contratação se dará após
a publicação do Resultado Final dos projetos credenciados no
Programa Agentes de Governo Aberto e seguirá a ordem
estabelecida em sorteio. Na publicação do Resultado Final do
Programa Agentes de Governo Aberto no Diário Oficial da cidade
de São Paulo, será divulgada a data, hora e a plataforma onde será
transmitido o sorteio para definição da ordem de contratação.

Secretaria Municipal de Gestão

SEGES/AJ/GESTÃO

Documento: 086914748   |    Despacho

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO -
SEGES / EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
PRODAM-SP S.A.

ASSUNTO: TC 08/2022-SGM - Prestação de serviços técnicos
especializados para desenvolvimento, melhorias e manutenção de
sistemas de informação e infraestrutura de TIC - Processo de
pagamento - 21/05/2022 à 20/06/2022.

D E S P A C H O

I - À vista dos elementos contidos no presente processo, em
especial aos docs. SEI nºs 071342133 e 080610332, assim como as
manifestações emitidas por SEGES/CAF (Doc. SEI nº 083892803)
e por SEGES/AJ (Docs. SEI nºs 071676262 e 086833413), as quais
adoto como razão de decidir, com base na delegação de
competência promovida pela Portaria nº 32/SEGES/2022, APLICO à
empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do
Município de São Paulo - PRODAM-SP S.A., inscrita no CNPJ nº
43.076.702/0001-61, a penalidade de multa no valor total de R$
19.727,42 (dezenove mil setecentos e vinte e sete reais e quarenta
e dois centavos), conforme cálculo constante em Doc. SEI nº
071267418, referente ao período de 21/05/2022 à 20/06/2022, e nos
termos do disposto no item 11.1, subitem c, do TC 08/2022-SGM.

II - Nos termos do artigo 109, inciso I, “f” e §4º da Lei Federal nº
8.666/1993, combinados com os artigos 54, inciso II, e 57 do
Decreto Municipal nº 44.279/2003, fica concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da publicação no Diário
Oficial, para o oferecimento de RECURSO contra a penalidade
imposta, o qual deverá ser entregue no protocolo da Secretaria
Municipal de Gestão - SG, Viaduto do Chá, nº 15, Centro - São
Paulo/SP, das 8h às 17h. A vista ao processo administrativo SEI
6013.2022/0003268-9 poderá ser obtida com a indicação do número
do mesmo através do link https://sei.prefeitura.sp.gov.br/consulta.
No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço
público eventualmente devido e fixado no item 13.7 da Tabela
integrante do Decreto Municipal nº 62.087/2022, nos termos do que
dispõe o artigo 17 do Decreto Municipal nº 51.714/2010.

III - PUBLIQUE-SE.

ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL

Documento: 087318541   |    SIMPROC - Editais

SUBPREFEITURA BUTANTA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE :
EDITAL 2023-1-135

SUBPREFEITURA BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
2018-0.126.691-0 JOAO MIRANDA LOURO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.041.353-8 ELINER LISBOA DE JESUS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE :
EDITAL 2023-1-135

SUBPREFEITURA ITAIM PAULISTA
ENDERECO: AV. MARECHAL TITO, 3012
2019-0.026.195-9 ANDRE DE SOUZA NASCIMENTO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

SUBPREFEITURA MOOCA MOOCA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE :
EDITAL 2023-1-135

SUBPREFEITURA MOOCA MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
2014-0.311.626-8 ALEX WILLIAM TEIXEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.341.394-7 ROBERTO YOSHIMI MASUDA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.043.937-5 ANDRESSA LIBERATTI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

SUBPREFEITURA PENHA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE :
EDITAL 2023-1-135

SUBPREFEITURA PENHA
ENDERECO: RUA CANDAPUI,492
2020-0.013.835-3 RICARDO GUEDES TEOFILO CABRAL
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE :
EDITAL 2023-1-135

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 18 ANDAR
2019-0.047.230-5 FABIO BAHIJ ABUD
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.007.029-5 PEDRO IVO CORDEIRO FREIRE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.023.823-8 ADAILTON ALVES DE BRITO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.033.748-1 LUCIANA FONSECA CORREIA
CUCCHIARATO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.034.328-7 PRISCILLA DOMINGUES RIBEIRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2022-0.035.125-5 LETICIA TEIXEIRA FIGUEIREDO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.000.636-3 BRENNO BREMER DE MELO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2023-0.000.734-3 ANA MARIA GARCIA DE SOUZA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 1

Documento: 087275087   |    Aviso de Licitação

Torna-se público o Pregão Eletrônico nº 07/2023-COBES/SEGES
- Processo Administrativo SEI nº 6013.2023/0000606-0, Objeto:
Registro de Preços para aquisição de material de escritório,
conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital.

A abertura será procedida pela Comissão Permanente de Licitação
- CPL-/COBES, constituída pela Portaria n.º 69/2022, Pregoeiro
Sr. Jose Eudes Alves Silva no dia 10 / 08 / 2023 às 10:30h. O
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos através da Internet
pelos sites: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br.e PNCP - Portal
Nacional de Compras Púbicas.

Documento: 087271991   |    Edital

MINUTA DE EDITAL PADRÃO - PREGÃO ELETRÔNICO -
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 62.100/2022

AQUISIÇÕES - REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 07/2023-COBES/SEGES

PROCESSO: 6013.2023/0000606-0

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR
ITEM

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de
escritório, conforme especificações constantes do Anexo I deste
Edital.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://www.gov.br/compras)

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 /
08 / 2023 - 10:30h.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: (SIM)

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO.

ÍNDICE

I EDITAL

Preâmbulo - Indicação da Unidade

1 Embasamento Legal;

2 Objeto;

3 Condições de participação;

4 Acesso às informações;

5 Impugnação do Edital

6 Apresentação da Proposta de Preços;

7 Abertura da sessão e classificação inicial das propostas de
preços;

8 Etapa de Lances;

9 Modo de disputa aberto e fechado;

10 Julgamento;

11 Habilitação;

12 Fase Recursal;

13 Adjudicação e Homologação;

14 Preço e Dotação;

15 Condições do ajuste;

16 Prazo, Condições e locais de Entrega;

17 Recebimento do Objeto;

18 Condições de Pagamento;

19 Das Penalidades;

20 Disposições Finais.

II ANEXOS

ANEXO I: Termo de Referência - Especificações Técnicas e
Condições de Fornecimento do Objeto

ANEXO I/A: Das Especificações Técnicas

ANEXO II/B: Endereços dos Participantes

ANEXO II: Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III: Modelo de Declarações

ANEXO IV: Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO V: Órgãos Participantes

ANEXO VI: Minuta de Contrato

ANEXO VII: Critérios de Análise Econômico-Financeira

PREÂMBULO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, por
intermédio da Coordenadoria de Gestão de Bens e Serviços -
COBES, situada no Viaduto do Chá nº 15 - 8º andar - Edifício
Matarazzo, São Paulo, Capital, CEP 01002-900, torna público,
para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com
critério de julgamento de menor preço por item, objetivando o
registro de preços para a aquisição dos bens descritos na Cláusula
2 - DO OBJETO deste Edital.

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema
eletrônico, pelo acesso ao site (https://www.gov.br/compras) -
UASG nº 925000, nas condições descritas neste Edital, devendo
ser observado o início da sessão às 10:30 h. do dia 10 / 08 / 2023.

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos
pertinentes também constarão do site
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br. - Secretaria Municipal de
Gestão.

1 EMBASAMENTO LEGAL

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as
disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº
62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis.

2 OBJETO

2.1 O presente pregão tem por objeto o registro de preços para a
aquisição de material de escritório para atendimento das
necessidades de expediente e bom funcionamento das unidades
adquirentes.

Grupo 1 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

1 Almofada
carimbo 1560 Unidade

2 Almofada
carimbo 1362 Unidade

3
Apagador

quadro
branco

825 Unidade

4 Apontador
lápis

11598 Unidade

257 - São Paulo, 68 (158) _________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo segunda-feira, 31 de julho de 2023

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnWcmIVeEPuN31vaA3aOY3zvPzltQepwMTdnf998UwvrrKeZRpkqcbbJt6Qbf5-sR9bS-3X2tPJGZ85hUJvURg2
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlbQhR7rTfm1yK822cl7ZzGAhkKtUZVPuGVs_wpaRjb3kJ2sc19Sw-GuSPv_Vr_hEgrHrICs3GokYWF5bENfjSF
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkVezwI5RC8YxAClr-rh8iatrkNqZUs3YVpDYvlfGlqLvPdzf9n0ALrvXf0wConQjGllTXwxa--b4bUoZDfPum8
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdnKPeYDHzxegWP8uJ6rMVQrH53tldC494pknJ5DFtWYCmNVNA4HFoJrTHFxQmIAWjlu79Z8gldU4KbIzqVtr6bY
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmnFh3tZEMfsBNE8hN_Gi3oWPB6FDXbnibVxydsO_nXNSidUr110etYCuSKTac6mc-aGEX1OmCNnRs-5jyUPeX_
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdmtOf4lGzAD5MJ42BRyh8aOvssjs4ACOrvgVNmALhlGamJ0Z5MctM-8LUj-TiGrrxTZHlfu0f9s2gn3lnEjEM_5
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-gestao-seges-32-de-5-de-maio-de-2022
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https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdlo4N9Uz79pZ_ftslXf5mDYnfFiX67jlRyRkQ2oCSYyCkDnfhPMtUrrxX088xDfGAS8V3Qs251uF5tMY6eKnoQV
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br.e/
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?kHdgtACkKWJxjOVDE7BkQy24RK_w0WYcDMI4xNfLbdkUYvsdBE9I54FRNX_pWiSxf8yNeZX2vrARLVGAN87fkwpGapCvrcesRYO-TWNCljsl-2FkQV84ipb0kf9ylqz1
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio


5 Bloco recado 11886 Unidade

Grupo 2 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

6
Borracha
apagadora

escrita
16293 Unidade

7 Caderno 10417 Unidade

Grupo 3 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

10 Caixa
arquivo 8025 Unidade

15 Caneta
Esferográfica 567 Caixa 50,00

UN

16 Caneta
Esferográfica 259 Caixa 50,00

UN

Grupo 4 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

11 Caneta
marca-texto 27464 Unidade

13 Caneta
Esferográfica 1161 Caixa 50,00

UN

17 Caneta
Esferográfica 234 Caixa 50,00

UN

Grupo 5 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

12 Caneta
Esferográfica 2337 Caixa 50,00

UN

14 Caneta
esferográfica 726 Caixa 50,00

UN

Grupo 6 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

18 Clipe 24170 Caixa 100,00
UN

20 Clipe 7647 Caixa 25,00
UN

Grupo 7 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

23 Colchete
Fixação 2040 Caixa 72,00

UN

24 Colchete
Fixação 3661 Caixa 72,00

UN

25 Colchete
Fixação 3246 Caixa 72,00

UN

26 Colchete
Fixação 1223 Caixa 72,00

UN

Grupo 8 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

21 Cola 5772 Tubo 40,00 G

22 Cola 14550 Frasco 90,00
G

28 Corretivo
líquido 9315 Unidade

29 Cinta Elástica 14816 Caixa 100,00
G

Grupo 9 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

27 Corretivo fita 1389 Unidade

30 Envelope 128210 Unidade

31 Envelope 61319 Unidade

32 Estilete 2456 Unidade

33 Estilete 3108 Unidade

34 Extrator
grampo 7101 Unidade

36 Fita adesiva 7319 Unidade

Grupo 10 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

19 Clipe 13468 Caixa 50,00
UN

37 Fita adesiva 2515 Unidade

44
Pincel quadro

branco ,
magnético

5117 Unidade

Grupo 11 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

35 Fita adesiva
embalagem 11008 Unidade

46
Pincel quadro

branco ,
magnético

4324 Unidade

49 Pasta arquivo 864 Unidade

51 Pasta arquivo 1014 Unidade

52 Pasta arquivo 913 Unidade

54 Percevejo 747 Caixa 100,00
UN

59 Prancheta
portátil 1904 Unidade

Grupo 12 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

48 Pasta arquivo 6124 Unidade

50 Pasta arquivo 2288 Unidade

53 Pasta arquivo 31439 Unidade

58 Pincel
atômico 2365 Unidade

60 Refil tinta 727 Unidade

61 Refil tinta 657 Unidade

62 Refil tinta 682 Unidade

63 Refil tinta 707 Unidade

64 Refil tinta 339 Unidade

65 Refil tinta 412 Unidade

67 Régua
escritório 5919 Unidade

Grupo 13 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

38 Fita adesiva 8554 Unidade

40 Grampeador 5031 Unidade

71 Tinta para
carimbo 373 Unidade

Grupo 14 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

39 Fitilho 2892 Unidade

42 Lápis preto 78004 Unidade

Grupo 15 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

45
Pincel quadro

branco ,
magnético

5016 Unidade

47 Pasta arquivo 4499 Unidade

Grupo 16 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

55 Perfurador
papel 1744 Unidade

56 Pincel
atômico 4980 Unidade

57 Pincel
atômico 3167 Unidade

Grupo 17 -
Tipo I

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

68 Tesoura 4800 Unidade

69 Tinta para
carimbo 2256 Unidade

70 Tinta para
carimbo 3598 Unidade

Grupo 18

Nº do Item Descrição Quantidade
Total

Unidade de
Fornecimento

Valor
Unitário Valor Total

8 Caderno 3446 Unidade

9 Caixa
arquivo 26974 Unidade

41 Grampo
Grampeador 18811 Caixa

5000,00 UN

43 Livro ata 7208 Unidade
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66 Pasta arquivo 7767 Unidade

2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de
fornecimento constantes do Termo de Referência - Anexo I, parte
integrante deste edital.

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que:

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos,
desde que sejam credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) -
Certificado Digital ICP-Brasil.

a.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser
providenciadas até o terceiro dia útil anterior à data
estabelecida para recebimento das propostas.

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado;

c) não estejam sob processo de falência;

c.1 É admitida participação de empresas em recuperação judicial,
desde que apresentada certidão emitida pela instância judicial
competente demonstrando estar a empresa apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório;

d) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar
com a Administração Pública;

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a
Administração Pública;

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art.
14 da Lei 14.133/2021):

f1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o
ilítico ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

f2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo
essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

f3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

f4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou
da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria.

f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

f5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa
condição;

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim
qualificadas nos termos da Lei Complementar 123/06, alterada
pela Lei Complementar 147/2014, bem como as cooperativas que
preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto
nº 56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo dos
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei
Complementar, devendo para tanto observar as regras
estabelecidas de acordo com o Decreto nº 56.475/2015, declarando
no campo próprio do sistema sua condição.

3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições
previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 147/2014 no
caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços
em geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e
serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um)
ano, será considerado o valor anual do contrato.

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante
deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está
ciente e concorda com as condições do edital e anexos.

3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela
Licitante de que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas
e condições do presente edital, bem como as disposições contidas
na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que
disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste
correspondente, no que lhe for pertinente.

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou
informações relativos a esta licitação, que serão prestados
mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
antes da data marcada para abertura do certame, por meio do
endereço eletrônico segescpl1@prefeitura.sp.gov.br.

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
de abertura do certame.

5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular
impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) dias úteis antes
da data marcada para abertura do certame, mediante petição
apresentada via e-mail, segescpl1@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo
ou documento anexo.

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar
ao e-mail a cópia digitalizada dos seguintes documentos:

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), se o impugnante for pessoa física;

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se
tratando de pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato
constitutivo ou de procuração, que comprove que o
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a
impugnante.

5.2 Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente,
a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo
de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do
edital capaz de afetar a formulação das propostas, será designada
nova data para a realização do certame.

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio
eletrônico oficial

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas
respostas serão divulgados no sistema eletrônico para visualização
dos interessados.

5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem
os prazos previstos no certame.

5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.

6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, a proposta com a descrição do objeto e o preço , até a data
e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública,
devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações
pertinentes, em campo próprio do sistema.

6.1.1 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor ou
Desconto”, “Marca” , “Fabricante” e ”Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado”, de forma semelhante ao estabelecido no Termo
de Referência - Anexo I deste Edital.

6.1.2 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada.

6.1.3 A licitante será responsável por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações.

6.1.4 A apresentação da proposta de preços implicará em plena
aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste
Edital e em seus anexos.

6.1.5 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa
de produtos, preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.

6.1.6 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente
nacional, em algarismos e devem ser adequados aos praticados no
mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos
os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao
fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será
irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo

cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de
acréscimos nos preços, a qualquer título.

6.1.7 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos
pleitos de acréscimo, a qualquer título.

6.1.8 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a
proposta de preços, conforme disposto no Item 8.14 deste Edital,
de acordo com o formulário que segue como Anexo II deste Edital,
com todas as informações e declarações ali constantes, devendo
ser redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente
legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas,
ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu
representante legal ou procurador, devidamente identificado com
números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.

6.1.9 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos,
contados a partir da data de sua apresentação.

7 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá
início automático a sessão pública do pregão eletrônico.

7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em
relação à proposta mais bem classificada.

7.3 Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados neste edital e seus anexos;

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que
permitam a sua identificação;

c) Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para
a contratação, global e unitariamente;

7.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no
sistema.

7.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas
propostas dos demais licitantes.

7.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e
ordenadas automaticamente pelo sistema participarão da fase de
lances.

8 ETAPA DE LANCES

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o
licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e
valor.

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o
horário fixado e as regras para sua aceitação.

8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último
por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo
mínimo de (1,80%) em relação aos lances intermediários e em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance
ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro do sistema,
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da
licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.8 No caso de haver a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, bem como de cooperativas que preencham as
condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº
56.475/2015, no certame licitatório, os procedimentos obedecerão
aos subitens a seguir:

8.8.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor
oferta não tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições
estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, o
sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no §
2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto
Municipal nº 56.475/2015, ou seja, as propostas apresentadas por
microempresas ou empresas de pequeno porte, ou cooperativas
que preenchas as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do
Decreto nº 56.475/2015, com valores até 5% (cinco por cento)
acima do melhor preço ofertado.
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8.8.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno
porte, ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no
artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira
classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.

8.8.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP), ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no
artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015 (COOP), convocada não
exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada
ou não o faça no tempo aprazado, o sistema automaticamente
convocará as ME/EPP/COOP remanescentes que, porventura, se
enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória,
para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.

8.8.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

8.9 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado

8.10 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão
adotados os critérios previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de
acordo com a ordem legalmente estabelecida.

8.11 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em
desconformidade com o preço máximo estipulado para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições.

8.12 Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação
realizada, mantiver sua proposta acima do preço máximo definido,
a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes.

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, com
acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do resultado,
bem como anexação aos autos do processo.

8.14 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas)
horas, prorrogável a partir e solicitação fundamentada, enviar a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizado.

8.15 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

9 MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

9.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final fechado

9.2 No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de
lances terá duração de quinze minutos.

9.3 Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.

9.4 Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo, bem como os das ofertas com valores
de até 10% (dez por cento) superiores possam apresentar lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os licitantes,
nestas condições, optarem por manter o último lance da etapa
aberta ou ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.4.1 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que
trata o item anterior, os autores dos melhores lances subsequentes,
na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento do prazo.

9.5 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances.

10 JULGAMENTO

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço em relação ao estimado
para a contratação.

10.2 É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os
cadastros previstos no item 11.6.8, em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência
de sanção que impeça a participação no certame e futura
contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a
eventual desclassificação.

10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar tenha se utilizado de algum benefício direcionado às
ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o
enquadramento.

10. 4 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender
aos requisitos do item 7.3.

10.5 Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração Pública, a qual só será declarada após diligência

que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que
inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta, garantida manifestação do licitante.

10.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo
para desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou
falhas que não alteram a substância da proposta.

10. 7 A apresentação de amostra é obrigatória devendo o licitante
classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário
apresentado no sistema, facultada a presença de todos
interessados.

10.8 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no
sistema e, acaso não houver entrega, atraso injustificado, ou
amostra fora das especificações, a proposta será recusada,
seguindo-se a análise do segundo classificado em relação à
aceitabilidade de sua proposta e amostra e assim sucessivamente.

11 HABILITAÇÃO

11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma
prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação.

11.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por
meio de registro regular no SICAF.

11.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não
atendam aos requisitos exigidos deste Edital, o Pregoeiro
verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio
eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.

11.2.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos
documentos exigidos no subitem 10.6 deste Edital, por meio
eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais
documentos não emitidos via Internet.

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por
meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua apresentação pela
licitante, juntamente com os demais documentos.

11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações no
momento da verificação de documentação ou dos meios para a
transmissão de documentos a que se referem as cláusulas
anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios.
Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante
deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios,
dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante
decisão motivada.

11.4 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro
informará às demais licitantes a empresa habilitada por
atendimento às condições estabelecidas neste Edital.

11.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a
seguir relacionados, relativos a:

11.5.1 Habilitação jurídica:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário
individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade
empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das
cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28
da Lei Federal n. 12.690/2012;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais
administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou
cooperativas;

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária,
acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

11.5.2 Regularidade fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ.

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual,
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto licitado.

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais
e à divida ativa da União, inclusive as contribuições sociais;

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos
estaduais relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de
unidade administrativa competente da sede ou domicílio da
licitante.

d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São
Paulo, a prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se
dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do

Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta
SF/PGE nº 02, ou a que suceder.

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública
Municipal.

g) Regularidade perante o Cadin Municipal

11.5.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões
positivas com efeito de negativas

11.5.3 Qualificação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não
superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo
não constar do documento.

11.5.4 Qualificação técnica:

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional,
em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior
pertinente e compatível com o objeto desta licitação,
independentemente de quantitativos, com caracterização do bom
desempenho da licitante.

a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser
apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia reprográfica
autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem
o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido
prazo de validade.

11.5.5 Outros Documentos:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da
Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da
Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº
14.133/21

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de
sua habilitação inclusive condenação judicial na proibição de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por
recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade
administrativa;

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes
previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no
âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município
de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de
quaisquer entes federativos.

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e
atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal
nº 14.133/21;

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de
desclassificação.

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social,

11.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel
timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, sendo
recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO III do
presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações
individualizadas.

11.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as
disposições Gerais que seguem:

11.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de
validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica
deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da
data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação
técnica, para os quais não se exige validade.

11.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar
subscritos por seu representante legal ou procurador, com
identificação clara do subscritor.

11.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo
Pregoeiro ou sua equipe de apoio.

11.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão
estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

11.6.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus
estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o
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futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de
habilitação de ambos os estabelecimentos.

11.6.4.2 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade
técnica podem ser apresentados em nome e com o número do
CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante

11.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua
estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva tradução para
o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.

11.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres
estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser
entendidos.

11.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas
configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos
posteriormente ao prazo fixado.

11.6.8 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual
descumprimento das vedações de participação na licitação,
mediante consulta ao:

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
no endereço eletrônico
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx;

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_serv
p=9255;

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no
endereço eletrônico
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;

11.6.8.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e
também de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários.

11.7 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com os solicitados e serão
anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.

11.7.1 Estando a documentação de habilitação da licitante
vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela será
inabilitada.

11.7.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte
assim qualificada, bem como de cooperativa que preencha as
condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº
56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para
regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua
retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº
56.475/2015.

11.7.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e
proponente que atendam o Edital.

11.7.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente
serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas
e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na hipótese de
inversão de fases; caso em que os licitantes deverão encaminhar a
proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, por
meio do sistema.

11.7.4 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será
admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência para complementação de informações
em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas.

11.7.5 Estando a documentação de habilitação da licitante
completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste
Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente
habilitada e vencedora do certame.

12 FASE RECURSAL

12.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na
sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após
o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

12.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento
único, em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis,

contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão
de fases, da ata de julgamento.

12.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem,
apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado
da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso.

12.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas
dos atos que não possam ser aproveitados.

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

12.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
até a decisão final pela autoridade competente.

13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos
os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei
nº 14.133, de 2021.

14 PREÇO

14.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a
quem for o mesmo adjudicado.

14.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos,
taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais que
recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega
designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a
qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu
adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra
remuneração será devida.

14.3 Não haverá reajuste de preços nem atualização.

15 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 As condições do Registro de Preços constam no Anexo IV -
Minuta da Ata de Registro de Preços.

Integram as condições de ajuste, além de outras correlatas:

a) as obrigações do Órgão Gerenciador;

b) as obrigações da(s) Detentora(s);

c) as obrigações dos Órgãos Participantes;

d) as condições para contratação;

e) as condições de fornecimento;

f) as condições de recebimento;

g) as condições de pagamento;

h) as condições de reajuste e revisão de preços;

i) as penalidades relativas ao inadimplemento.

15.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de
05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação da
convocação no Diário Oficial da Cidade, sob pena de decadência
do direito à subscrição da Ata, sem prejuízo das sanções descritas
no item 20 deste edital.

15.2.1 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma
vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo
previsto no subitem anterior, sob alegação de motivo justo que
poderá ou não ser aceito pela Administração.

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto
necessárias para o registro de todos os itens constantes nas
Especificações Técnicas do Objeto, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições.

15.4 No ato assinatura da Ata de Registro de Preços, a vencedora
deverá apresentar os documentos elencados no subitem 11.5 do
presente edital, cujos prazos de validade estejam vencidos.

15.5 A Ata deverá ser assinada por representante legal (diretor,
sócio da empresa, ou procurador com poderes para esse fim) com
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração
ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

15.6 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere
o subitem 16.2 ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à
Administração retomar o procedimento, mediante agendamento de
nova Sessão Pública, ou revogar a licitação Na hipótese de
retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão
convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com
vistas a celebração da contratação.

15.6.1 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da
Cidade e divulgação nos endereços eletrônicos
https://www.gov.br/compras/pt-br/e https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br.

15.6.2 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas
remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a
averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de
habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital,
até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada
vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação.

15.7 A assinatura da Ata de Registro de Preços implicará no
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

15.8 A existência de preços registrados não obriga a
Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.9 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, contado da data da sua assinatura, podendo ser
prorrogada por até idêntico período, desde que haja anuência das
partes.

15.9.1 A Detentora da Ata deverá manifestar, por escrito, seu
eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior
a 90 (noventa) dias do término da sua vigência. A inexistência de
pronunciamento tempestivo dará ensejo à Administração, a seu
exclusivo critério, de promover nova licitação, descabendo à
Detentora o direito a qualquer recurso ou indenização.

16 PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA

16.1 O prazo de entrega do objeto contratual, será o prazo
declinado na proposta respeitado o limite estabelecido no Anexo I
neste edital.

16.1.1 Somente serão analisados pela Administração os pedidos de
prorrogação do prazo de entrega do objeto que se apresente com as
condições seguintes:

a) até a data final prevista para a entrega; e,

b) instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável
exclusivamente à Administração Pública ou caso fortuito e força
maior

16.1.2 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas
no subitem anterior serão indeferidos de pronto.

16.2 O material deverá ser entregue de acordo com o ofertado na
proposta, no local e horário discriminado no Anexo I deste Edital,
correndo por conta da Contratada todas as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, decorrentes do fornecimento.

16.3 A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte:

a) Primeira Via da Nota Fiscal;

b) Nota Fiscal Fatura;

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho.

16.3.1 Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota
Suplementar de Empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão)
acompanhar os demais documentos citados.

17 RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 O objeto da contratação será recebido pela contratante
provisoriamente e definitivamente consoante o disposto art. 140 da
Lei Federal nº 14.133 e art. 141, inciso II, do Decreto Municipal nº
62.100/21.

17.1.1 O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor,
devendo ser providenciada a mão de obra necessária, se assim o
for.

17.1.2 No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela
Contratante, para posterior verificação do atendimento às
condições deste Edital e da conformidade com a marca e/ou
fabricante declinados na proposta.

17.1.3 Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam
irregularidades, não correspondem as especificações deste Edital
ou não conferem com a marca e/ou fabricante declinados na
proposta da Contratada ou estão fora dos padrões determinados,
eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a Administração
rescindir a contratação ou determinar a substituição dos produtos,
pelos corretos, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da
comunicação, por escrito, mantido o preço contratado e sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.1.4 Caso as irregularidades digam respeito à diferença de
quantidade ou de partes, a Administração poderá determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

17.1.4.1 Na hipótese de complementação, a contratada deverá
fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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17.1.5 O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não
exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de
quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as
especificações estabelecidas no ANEXO I, verificadas
posteriormente.

18 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da
data do adimplemento do objeto, mediante o fornecimento do
material e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos
discriminados na cláusula 16.3 deste edital e o atestado de
recebimento e aprovação dos produtos pela Prefeitura.

18.1.1 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando
necessário, será devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30
(trinta) dias após a data de sua reapresentação válida.

18.1.2 Caso ocorra a necessidade de providências complementares
por parte da Contratada, a fluência do prazo de pagamento será
interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que
estas forem cumpridas.

18.1.3 Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao
Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, por força
da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do
qual não poderá constar qualquer pendência.

18.2 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das
responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação do
material.

18.3 Os pagamentos obedecerão as Portarias da Secretaria
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Social (SF) em vigor,
ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes
a pagamento dos fornecedores.

19 PENALIDADES

19.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título
IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto
Municipal nº 62.100/21

19.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes
hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o
ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à
Administração.

19.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota
de empenho, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem
justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se
firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3
(três) anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

19.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a
empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela não
apresentação dos documentos necessários para tanto.

19.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do
certame, inclusive em razão de comportamento inadequado de
seus representantes, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a
proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena
empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido
para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla
defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e
“b” do subitem 20.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida
e peculiaridades do caso em concreto.

19.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras
hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de citação
e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas
como segue:

19.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por
inexecução total do objeto.

19.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela
inexecutada, por inexecução parcial do ajuste.

19.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não
entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de
prazo para substituição ou complementação, limitada a demora
até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará
configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o
atraso se deu em parte ou no todo.

19.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material
entregue em desacordo com as especificações do edital e do ajuste,
sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido.

19.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste,
não previstas nas demais disposições desta cláusula.

19.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato,
por rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

19.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não
exclui a das outras, quando cabíveis.

19.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos
termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21,
observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à
Mirian Furtado Quero - Coordenadora da Coordenadoria de
Gestão de Bens e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão, e
protocolizado nos dias úteis, das 10 às 17 horas.

19.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex,
fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de
comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial
original não tiver sido protocolizada.

19.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da
multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá
ser considerada como modificadora de qualquer condição
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste
Edital.

19.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos
do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021

19.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente
no que cabível for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na
Lei Federal nº 14.133/21.

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 No julgamento da habilitação e das proposta, o Pregoeiro
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas
em favor da ampliação da disputa e o princípio do formalismo
moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a
finalidade e a segurança da contratação.

20.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a PMSP não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

20.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
do certame.

20.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá
caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o
devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da
licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da
licitação.

20.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda
e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização,
devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

20.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal
nº 14.133/21, demais normas complementares e disposições deste
Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os
casos omissos.

20.7 A revogação ou anulação da licitação observará os
procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei Federal nº
14.133/21

20.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à
complementação de informações sobre documentos já
apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da
abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos
termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.

20.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo
Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.

20.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a
proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital da Licitação,
com seus anexos, que o precedeu, independentemente de
transcrição.

20.11 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de
cumprimento de

20.12 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o
objeto do contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de

rescisão.

20.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
contratuais em face da superveniência de normas federais e
municipais disciplinando a matéria.

20.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus
anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21

20.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.

20.16 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema
serão formalizados e registrados em processo administrativo
pertinente ao certame.

20.18 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta
licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial
da Cidade e no sítio eletrônico https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br -
SEGES, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP

20.19 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão
eletrônico foram designados nos autos do processo administrativo
a ele pertinente e indicados no sistema.

20.20 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br - SEGES.

20.11 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão
realizadas com plena observância ao disposto nas normas previstas
na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 62.100/22.

20.21 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital - Vara
da Fazenda Pública - para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

Secretaria Municipal da Educação

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 087288622   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
FREGUESIA/BRASILANDIA

6016.2023/0034820-0

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS

CONTRATANDO NOS TERMOS DA LEI Nº 10.793, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1989, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA
LEI Nº 16.899, DE 24 DE MAIO DE 2018, E PELO DECRETO
Nº 32.908 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992, E À VISTA DO
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO EXARADO NO PROCESSO
SEI Nº: 6016.2023/0006138-5

FUNÇÃO: AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO

CONTRATADOS AOS 18/07/2023 REGISTRO GERAL

NEUSA MARIA SILVA PARIS 18873512-4

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS

CONTRATANDO NOS TERMOS DA LEI Nº 10.793, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1989, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA
LEI Nº 16.899, DE 24 DE MAIO DE 2018, E PELO DECRETO
Nº 32.908 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992, E À VISTA DO
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO EXARADO NO PROCESSO
SEI Nº: 6016.2023/0033905-7

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL I

CONTRATADOS AOS 21/07/2023 REGISTRO GERAL

AMANDA ALMEIDA DOS SANTOS 44012365-3

PAOLA JULIAO BASTOS DE OLIVEIRA 43938962-8

PRISCILA REBOUCAS DOS SANTOS 35095898-1

CONTRATADOS AOS 24/07/2023 REGISTRO GERAL

ALINE DE MORAES RODRIGUES 46433457-3

CREMILDA MIRANDA SANTIAGO 37895303-5

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS

CONTRATANDO NOS TERMOS DA LEI Nº 10.793, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1989, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA
LEI Nº 16.899, DE 24 DE MAIO DE 2018, E PELO DECRETO

À
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Nº 32.908 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992, E À VISTA DO
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO EXARADO NO PROCESSO
SEI Nº: 6016.2023/0034102-7

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MEDIO - PORTUGUÊS

CONTRATADOS AOS 21/07/2023 REGISTRO GERAL

DOUGLAS APOLINARIO ROSA 30762768-8

ERIKA JARDIM FERRAZ ALIAGA 21690622-2

JANAINA RODRIGUES MARTINS 9382140-2

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS SILVA 20341875-X

MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 26337022-7

RENATA RODRIGUES TEOFILO DO PRADO 24903246-6

SALETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 28591435-2

TAIZA KARINE RAMOS EVARISTO GONÇALVES 24480593-
3

VALQUIRIA CONCEIÇÃO DA SILVA 24330902-8

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MEDIO - ARTES

CONTRATADOS AOS 21/07/2023 REGISTRO GERAL

GUNTHER MIKAEL CORDEIRO 18873466-1

JOAO ANGELO BONFIM 43922850-5

JOSILEIDE DANIEL DA SILVA 21317871-0

LUANA PALLOMARES NUNES VICENTE 36492503-6

ROSANA GOMES DA SILVA 46687019-X

SUILA SOARES REZENDE 34533669-0

VAGNEIA APARECIDA DE OLIVEIRA 25078476-2

CONTRATADOS AOS 24/07/2023 REGISTRO GERAL

ANA LUCIA DELONERO DOS SANTOS 18012266-6

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MEDIO - HISTÓRIA

CONTRATADOS AOS 24/07/2023 REGISTRO GERAL

ALBERTINA ROCHA ANTUNES 33253445-5

GREICE FERREIRA DA SILVA 41598259-5

GUILHERME BATISTA LEITE 32528771-5

JEFERSON TRINDADE PEREIRA 35816693-7

JOSE CARLOS INACIO DA SILVA 56666652-2

SARAH CRISTINA MARQUES 44217106-7

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MEDIO - GEOGRAFIA

CONTRATADOS AOS 21/07/2023 REGISTRO GERAL

FLAVIA RODRIGUES SANTOS 27476015-0

CONTRATADOS AOS 24/07/2023 REGISTRO GERAL

CLEYTON ARAUJO BASTOS 28587512-7

FABIANA RODRIGUES SANTOS GIRON 27476014-9

FRANCYMEIRE OLIVEIRA DA SILVA 50015760-1

MARCELO DE CHAVES PACHECO 30949495-3

MARIA EUNICE SANTOS PEREIRA 35416081-3

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MEDIO - CIÊNCIAS

CONTRATADOS AOS 21/07/2023 REGISTRO GERAL

BALBIANA PESSOA MARTINS 58224857-7

DOUGLAS DE FREITAS ASCANIO 28700155-6

EDILEUSA FELIX DE ARAUJO RODRIGUES 19687376-9

EDIVAN DE SOUZA PEREIRA 37838879-4

ELAYNE SANTOS PACHECO 67639800-5

FLAVIO FRANCISCO XAVIER 16514128-1

JIOVANA MARIA DA SILVA 39134067-0

JULIO ESTEFANO MELO DE OLIVEIRA 19675675-3

LUIZ FILIPE BONOTO DA SILVA 35509896-9

MELISSA CRISTINA MARIA 30317827-9

PAULO ROGERIO ALKMIN PIEDADE 11039327-2

RODRIGO GOMES DE MORAES 34737095-0

SALWA MAHMOUD BAKRI 26742707-4

SUZANY DE ALMEIDA DIAS 21525110-6

CONTRATADOS AOS 24/07/2023 REGISTRO GERAL

GEOLANDA SILVA NASCIMENTO DOS SANTOS 38818775-
X

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MEDIO - MATEMÁTICA

CONTRATADOS AOS 21/07/2023 REGISTRO GERAL

CRISTIANE SANCHEZ 19418864-4

SIDNEIA PACHECO DA MOTA 18962878-9

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MEDIO - INGLÊS

CONTRATADOS AOS 21/07/2023 REGISTRO GERAL

ADRIANA DA SILVA SARDINHA 25102523-8

BARBARA MACHADO DOS SANTOS 33612332-2

BIANCA REIS DE OLIVEIRA 42976322-0

EDINALVA LEMOS DA SILVA ALVES 17999055-X

EDUARDO MECIANO REZENDE TRENTINO 39342222-7

GUIOMAR CRISTINA DA SILVA 19607853-2

LEANDRO LOPES DE LIMA 39489875-8

LUCIANA MARTINS CORREIA 26633404-0

REGINA MACHADO DE OLIVEIRA 25422962-1

ROSELI GILIOLI 17164666-6

YGOR DOS SANTOS 53938533-5

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MEDIO - EDUCAÇÃO FÍSICA

CONTRATADOS AOS 21/07/2023 REGISTRO GERAL

ANDERSON MEIRA SANTAMARIA 33784344-2

AQUILA HENRIQUE SILVA DUDA 45077783-2

CAIO CESAR RIBEIRO 35032679-4

CARLOS AUGUSTO BEZERRA GOMES 32830739-7

CLENIO DOS SANTOS COSTA 35203616-3

HENRIQUE CARVALHO BORSATO 36949514-7

MARILUCE OLIVEIRA DA SILVA 43062529-7

RENATO MAXIMO DA SILVA 32986550-X

CONTRATADOS AOS 24/07/2023 REGISTRO GERAL

AGNALDO DE SOUZA LIMA 15190406-6

LUCIANO DA SILVA REGO 28117577-9

MARCIO SANSEVERINO 20218055-4

ROMEU ANTONIO ORTEGA DE FIGUEIREDO 29611645-2

WESLLEY LUIS BOCALON 42978470-3

WILSON CARLOS BATISTA DOS SANTOS 33295937-5

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

JUSSARA MACIEL MESSIAS RUBIN CARDOSO

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 087287435   |    Comunicado

SEI Nº 6016.2023/0087440-8

DIRETORIA REGIONAL DO IPIRANGA

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS

PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS DA LEI Nº
10.793 DE 21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE 12/08/2020, E À

VISTA DO DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO EXARADO NO
PROCESSO SEI Nº 6016.2022/0129023-8.

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MÉDIO

A PARTIR DE 23/12/2022

NOME REG.FUNC./VÍNC

GABRIELA MESQUITA DE BRITO 777.696.9/4

MIRTES PEREIRA 709.574.1/3

RENATA MENDES DA SILVA 883.009.6/1

Marta Malheiros Adriano

Diretora Regional de Educação

SEI Nº 6016.2023/0087440-8

DIRETORIA REGIONAL DO IPIRANGA

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 24/05/2023, PÁGINA 286

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS

PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS DA LEI Nº
10.793 DE 21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE 12/08/2020, E À
VISTA DO DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO EXARADO NO
PROCESSO SEI Nº 6016.2022/0129023-8.

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL I

A PARTIR DE 23/12/2022 REG.FUNC./VÍNC

CRISTIANE TRIDICO DOS SANTOS RF 815.347.7/2

Marta Malheiros Adriano

Diretora Regional de Educação

SEI Nº 6016.2023/0087440-8

DIRETORIA REGIONAL DO IPIRANGA

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS

PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS DA LEI Nº
10.793 DE 21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE 12/08/2020, E À
VISTA DO DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO EXARADO NO
PROCESSO SEI Nº 6016.2022/0129023-8.

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

A PARTIR DE 23/12/2022 REG. FUNC./VÍNC

ALDAIR PIRES DOS SANTOS PINA 910.847.5/1

DANIELA DOS SANTOS 886.046.7/1

Marta Malheiros Adriano

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 087019604   |    Comunicado

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JAÇANÃ
/TREMEMBÉ

6016.2023/0086558-1

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 31/05/2023,
PÁGINA 220 e 221.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS
DA LEI Nº 10.793 DE 21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE
12/08/2020, E À VISTA DO DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
EXARADO NO PROCESSO SEI Nº 6016.2022/00117782-2

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MÉDIO

Bárbara C. S. Diaz Lagonegro

Diretor Regional de Educação - Substituto

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JAÇANÃ
/TREMEMBÉ

6016.2023/0086558-1
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TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS
DA LEI Nº 10.793 DE 21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE
12/08/2020, E À VISTA DO DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
EXARADO NO PROCESSO SEI Nº 6016.2022/00117782-2

FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E
MÉDIO

A PARTIR DE 08/04/2023

MARCIA FEITOZA MARTINS XAVIER 896.498.0/1

A PARTIR DE 25/05/2023

APARECIDA DOURADO MATOS 696.516.4/7

LEANDRO HENRIQUE LINO PEREIRA 909.077.1/1

MIRIAN CONCILIA CLAUDINO 753.352.7/2

RENATA ALVES DE ARAUJO 909.089.4/1

A PARTIR DE 26/05/2023

JANSER CARLO STEFFEN 909.082.7/1

MARCELO BUESSO LUCA 909.250.1/1

A PARTIR DE 27/05/2023

BRUNA REGINA DE JESUS CAMACHO 909.285.4/1

A PARTIR DE 01/06/2023

DEBORA SOUZA DE SANTANA 910.573.5/1

SILVIA ALVES COSTA 910.491.7/1

A PARTIR DE 02/06/2023

ROSANA PIZANI 810.849.8/1

A PARTIR DE 08/06/2023

RENATA CAPELLA DOS REIS MARTIGNON 743.818.4/3

A PARTIR DE 22/06/2023

BEATRIZ FAUSTINO CARVALHO DA SILVA 911.053.4/1

ELIS REGINA DA PAIXÃO BARBOSA FERNANDES
911.100.0/1

GLEICIA DANIELLE BATISTA DOS SANTOS 911.126.3/1

A PARTIR DE 23/06/2023

HENRIQUE COSTA RANGEL 840.082.2/2

SIDNEY VAZ DE MEDEIROS 911.067.4/1

A PARTIR DE 24/06/2023

GILBERTO CARLOS DE MATOS 911.345.2/1

A PARTIR DE 29/06/2023

LEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA 511.421.7/2

LIGIA HENRIQUE AGUILAR PEREZ STEFFEN 911.468.8/1

VALERIA TONON FERRARI 911.363.1/1

A PARTIR DE 30/06/2023

ANGELA ROSENDO DO NASCIMENTO 911.357.6/1

Bárbara C. S. Diaz Lagonegro

Diretor Regional de Educação - Substituto

Documento: 087255996   |    Comunicado

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JAÇANÃ
/TREMEMBÉ

6016.2023/0086402-0

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 31/05/2023,
PÁGINA 221.

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

TERMOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXPEDIDOS PRORROGANDO O CONTRATO NOS TERMOS
DA LEI Nº 10.793 DE 21/12/1989 E LEI Nº 17.437 DE
12/08/2020, E À VISTA DO DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
EXARADO NO PROCESSO SEI Nº 6016.2022/0117793-8

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL I

Bárbara C. S. Diaz Lagonegro

Diretor Regional de Educação - Substituto

DIVISÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS
UNIFICADOS DICEU

Documento: 087314226   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL

DIVISÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS
UNIFICADOS/DICEU

SEI nº 6016.2020/0071347-6

TÍTULO: Chamamento de Coordenadores de Polo, Agentes de
Recreação e Oficineiros para atuarem no Projeto Escolas
Abertas - 2º semestre de 2023.

I. O Diretor Regional de Educação da DRE de São Miguel, no uso
da delegação de competência conferida pelo Título de Nomeação
nº 35, de 28 de fevereiro de 2019 Portaria SME 5.318 de
24/08/2020 e demais elementos contidos neste processo e com
fundamento, no “caput” do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e
do Artigo 1º e do Artigo 25 da Lei 13.278/02, de acordo com o
Edital de Credenciamento SME nº 06/2020, publicado no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo, em 21/08/2020, páginas 55 a 57,
CONVOCA os agentes de recreação, coordenadores de polo e
oficineiros interessados em atuar no Projeto Escolas Abertas
aos finais de semana entre os meses de agosto a dezembro,
sendo:

I.I. 01 Coordenador de Polo que atuará por 13 horas por final de
semana (8 horas no sábado e 5 horas no domingo), considerando
19 finais de semana (247 horas) mais 8 horas de formação inicial,
1 hora de reunião semanal (18 horas) e 16 horas semanais (para
organização/planejamento e formação (288 horas)) - totalizando
561 horas.

I.II. 03 Agentes de Recreação que atuarão por 13 horas por final
de semana (8 horas no sábado e 5 horas no domingo),
considerando 19 finais de semana (247 horas) mais 8 horas de
formação inicial e 1 hora de formação semanal (18 horas) -
totalizando 273 horas.

I.III. 06 Oficineiros que atuarão da seguinte forma: Grupo A - 03
oficineiros nos dias 12, 13, 26, 27/08, 02, 03, 16, 17, 30/09, 14, 15,
28, 29/10, 11, 12, 25, 26/11, 09 e 10/12 - 06 oficinas por final de
semana, totalizando 60 oficinas cada. E Grupo B - 03 oficineiros
nos dias 19, 20/08, 09, 10, 23, 24/09, 07, 08, 21, 22/10, 04, 05, 18,
19/11, 02, 03, 16 e 17/12 - 06 oficinas por final de semana,
totalizando 54 oficinas cada.

II. Os credenciados, obedecendo à ordem de sorteio, devem
comparecer no dia 03/08/2023 às 18h, no Auditório da Diretoria
Regional de Educação São Miguel, sito à Avenida Nordestina, 747
- 3º andar, para atribuição do Projeto Escolas Abertas, EMEF
Fernando Azevedo. Os credenciados deverão apresentar:
documento original com foto, CADIN Municipal atualizado,
Situação Cadastral do CPF atualizado e o comprovante de conta
bancária no Banco do Brasil.

II.I. Segue a numeração dos convocados: - Agente de Recreação:
do número 196 ao 198; Para suplência de vagas remanescentes, em
caso de desistência/ausência: do 199 ao 225. Coordenador de Polo:
nº 19; Para suplência de vagas remanescentes, em caso de
desistência/ausência: nº 20 ao 25 - Oficineiros conforme
classificação por modalidade: Dança: nº 05 e 01; Artesanato: nº 02
e 03; Cultura Africana e Afro-Brasileira: nº 01; Artes Plásticas: nº
08. Para suplência de vagas remanescentes, em caso de
desistência/ausência na seguinte ordem: Cultura de Skate: nº 01;
Jogos e Brincadeiras nº 01 e 02; Artes Plásticas: nº 09 e 10; Corpo
e Mente: nº 01; Artes Cênicas: nº 04.

III - Segue lista dos convocados:

AGENTE RECREATIVO:

PÓS SORTEIO NOME CPF

196 Mateus Alexandre Rodrigues da Silva 45626053832

197 Carlos Cezar dos Santos 09298265824

198 Rosemeire Leles Ferreira da Silva 12542077835

Suplentes

198 Rosemeire Leles Ferreira da Silva 12542077835

199 Rosenilda Santos de Lima 25793476822

200 Rosana Felix Faureano de oliveira 29969094882

201 Kátia Lopes dos Santos Antunes 29010382800

202 Luanda Gomes da Silva 29520515852

203 Maria Zeneuda da Silva 00547269307

204 Aline Guimaraes Sacramento 38426563864

205 Laura Marçal Salvan Silva Nascimento 37822552830

206 Danniela Tavares da Silva 30848692861

207 Clarice de Almeida Ramos 06364321810

208 Fernando Silva Lopes de Souza 42112922858

209 Jéssica Pereira da Silva 38630876824

210 Elizete Pinheiro Bezerra 11895224896

211 Adriana da Luz Barbosa 32927650802

212 Kelly Cristina de Oliveira Rabelo 33490121830

213 Francisca Jéssica Andrade de Moraes 61003052320

214 Dayana Camargo de Alencar Gomes 42076562869

215 Maria Aparecida Ferreira da Silva 24961068829,

216 Daiane Santana da Silva 39492565803

217 Nicolle Alves da Silva 33536169856

218 Camila Lúcia Silva dos Santos 40778085880

219 Jania Maria de Melo Felix 63598868472

220 Gabrielle Rodrigues de Melo 47740403806

221 Amanda Santos de Almeida 36917468886

222 Deyse Demerval Pedroso dos Santos 42080661809

223 Paulo Rogério Celestino Lopes 12575547865

224 Renata Aparecida Jeremias 26693537898

225 Ana Carolina Bastos Cristianoti 38353739860

COORDENADOR DE POLO

19 Leticia Lima Batista da Silva 45697444869

Suplentes

20 Sirleide Maria Teixeira Alves 41572979839

21 Jaciara Neri Mascarenhas Basualto 31764230809

22 Aline Pereira Campos 42021396827

23 Fernanda Santos Alves 35086210810

24 Alexsandro de Oliveira Locatelli 33379741809

25 Juliana Rodrigues Silva 39621148820

OFICINEIRO

05 Mayara Dias David Dança 22960036808

01 Talita Cristina Leite Silva Dança 47594668863

02 Paula Cristina Altran Penna Artesanato 21723205877

03 Leonardo Vinicius Fernandes Melo Artesanato 33228041867

01 Mariana Bomfim Sousa Ferreira Cultura Africana e Afro-
Brasileira 22755155850

08 Sofia Santoro Santos Artes Plásticas 46938135835

Suplentes

1 Kevin Nascimento da Silva Cultura de Skate 46150368840

1 Dayane Westhofer Lima Jogos e Brincadeiras 42131330871

2 Ana Carolina de Lima Fonseca Jogos e Brincadeiras
45482557880

9 Samuel Barbosa Fernandes Artes Plásticas 47210618899

10 Beatriz Antunes Fonseca Artes Plásticas 42511995883

1 Rodolfo Basilio de Sousa Corpo e Mente 06912639658

4 Joel Simil Viana da Silva Artes Cênicas 27418106807

Jair Sipioni

Diretor Regional de Educação

RF. 551.809.1.V2 - DRE/MP

NÚCLEO DE COMPRAS E CONTRATOS -
GESTÃO DE CONTRATOS
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INTERESSADO: FERNANDO ARAUJO GONÇALVES - CPF
249.477.748-86

ASSUNTO: EMPENHAMENTO DE RECURSOS PARA PGTO.
DE ENCARGOS LOCATÍCIOS-IPTU/2023 LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA SEDE DO CIEJA - CENTRO INTEGRADO DE
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
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I - À vista dos elementos contidos nestes autos de processo, com a
competência a mim delegada pela Portaria 5.318/2020
AUTORIZO, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
atualizações, na Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo
Decreto nº 44.279/03 e Decreto 46.888/06, bem como na Cláusula
Sexta do Contrato de Locação nº 01/DRE-PE/2009 (SEI 2065274),
a emissão da Nota de Empenho e de Liquidação e Pagamento, a
favor do interessado, no valor de R$ 16.331,50 (dezesseis mil
trezentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), para quitação
do IPTU/2023, sob o Cadastro do Imóvel 111.387.0032-1.

II - Emita-se Notas de Reserva e Empenho onerando a dotação
16.17.12.122.3024.2100.3.3.90.47.00.00.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Luci Batista Costa Soares de Miranda

Diretor Regional de Educação

Diretoria Regional de Educação da Penha

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 085817174 e o

código CRC 14A0BE8C.

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA
SEI Nº6016.2023/0066711-9
COMUNICADO Nº 80, DE 28/07/2023
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribuições
legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para eventual
contratação, obedecida a ordem de classificação, nos termos do
Comunicado nº 501 de 17/04/2023 publicado no DOC de
18/04/2023, para a função de PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL II e Médio, para atuar nas EMEF’S.
Lista de convocação não concursados PROFESSOR E
ENSINO FUNDAMENTAL II e Médio- MATEMATICA
02/08/2023 às 08:30 hs

128 LEANDRO PEREIRA FREIRE 0

129 RONAN FELIPE JORGE 0

130 JANAINA SAMARA SILVA DE ARAUJO 0
1-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer,
pessoalmente, no dia e horário indicado, na Rua Apucarana, nº
215, Bairro Tatuapé, para providências iniciais de contratação,
portando os seguintes documentos e as cópias reprográficas: I-
ORIGINAL MAIS DUAS CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE
CADA DOCUMENTO ABAIXO:
a) Cédula de identidade - RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica - Diploma e
Histórico Escolar. A documentação apresentada pelo candidato a
eventual contratação deve atender a Portaria MEC/GM Nº 1.095,
de 25 outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
26/10/2018.
II - ORIGINAL MAIS UMA CÓPIA REPROGRÁFICA DE
CADA ABAIXO:
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou ex-
servidor;
d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar
constando dispensa (para candidatos com idade inferior a 46 anos);
(no caso do sexo masculino);
e) apresentar o documento comprobatório original do tempo de
experiência;
f) Título de Eleitor, comprovante da última votação e Certidão de
Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;
g) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
h) Laudo Médico de APTO, expedido por médico/clínica
mencionando o cargo de Professor;
i) Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto à
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por
intermédio de qualquer um de seus órgãos (pode emitir pela
internet);
j) Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL; (Caso
não possua conta no Banco do Brasil, entrar em contato antes do
dia da contratação, para solicitar o formulário de abertura de
conta);
k) Comprovante de endereço residencial em nome do candidato;
l) Carteira de Trabalho e Previdência social;
m) No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou
Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;
n) Uma foto 3x4;
o) Carteira de habilitação ( não obrigatório);
p) Certidão de casamento ou documento comprobatório de
divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os
documentos (apresentar)
q) Carteira de Vacinação do Covid 19 ( com todas as doses
atualizadas);
r) Professor de Educação Física deverá apresentar o CREF
atualizado;

3 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.793/89, é
vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para funções
diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término do
contrato.
4 - Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, que se
recusar a escolher as aulas e horários que estiverem
disponibilizados naquele momento, ou então, não apresentar toda
documentação prevista neste Comunicado para efetuar a eventual
contratação. Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência
das hipóteses supramencionadas.
5 - O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica Docente
de 30 (trinta) horas semanais, ou Jornada de 30 (trinta) horas
semanais para Professor de Educação Infantil e o inicio de
exercício é imediato.
6 - O candidato deverá ter DISPONIBILIDADE para atender
todos os turnos de funcionamento das unidades educacionais (das
7h00 às 19h00);
7- O professor será convocado para participar das sessões
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre que
estiver ocupando vaga em módulo sem regência ou estiver com
sua jornada incompleta.
LUCI BATISTA COSTA SOARES DE MIRANDA
DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Documento: 087283230   |    Comunicado

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA
SEI Nº6016.2023/0060670-5
COMUNICADO Nº 81, DE 28/07/2023
A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribuições
legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para eventual
contratação, obedecida a ordem de classificação, nos termos do
Comunicado nº 500 de 17/04/2023 publicado no DOC de
18/04/2023, para a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I, para atuar nos
CEMEIS, EMEI’S e EMEF’S.
Lista de convocação não concursados PROFESSOR
EDUCAÇAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I
02/08/2023 às 9h30
Classificação Nome Pontos

161 FATIMA MENDES DE SOUZA CARDOSO 2.627,00
162 PAULA BIGOTTO LOURENCO 2.600,00
163 ROSA PEREIRA FRAGA 2.598,00
164 DIOGENAS MARIA SOARES ALMEIDA 2.597,00
165 MARTA DE MEDEIROS VIEIRA 2.586,00
03/08/2023 às 8h30
Classificação Nome Pontos

166 MONICA APARECIDA ROSA 2.585,00
167 BRUNA MEDRADO SILVA 2.584,00
168 LEILA AGUIAR DE LIMA 2.570,00
169 ERIKA DA SILVA CRISTOVAO 2.555,00
170 RAQUEL ALVES DA SILVA LEITE 2.526,00
-Os candidatos acima relacionados deverão comparecer,
pessoalmente, no dia e horário indicado, na Rua Apucarana, nº
215, Bairro Tatuapé, para providências iniciais de contratação,
portando os seguintes documentos e as cópias reprográficas: I-
ORIGINAL MAIS DUAS CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE
CADA DOCUMENTO ABAIXO:
a) Cédula de identidade - RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica - Diploma e
Histórico Escolar. A documentação apresentada pelo candidato a
eventual contratação deve atender a Portaria MEC/GM Nº 1.095,
de 25 outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
26/10/2018.
II - ORIGINAL MAIS UMA CÓPIA REPROGRÁFICA DE
CADA ABAIXO:
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou ex-
servidor;
d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar
constando dispensa (para candidatos com idade inferior a 46 anos);
(no caso do sexo masculino);
e) apresentar o documento comprobatório original do tempo de
experiência;
f) Título de Eleitor, comprovante da última votação e Certidão de
Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;
g) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
h) Laudo Médico de APTO, expedido por médico/clínica
mencionando o cargo de Professor;
i) Atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto à
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por
intermédio de qualquer um de seus órgãos (pode emitir pela
internet);
j) Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL;
(Caso não possua conta no Banco do Brasil, entrar em contato
antes do dia da contratação, para solicitar o formulário de
abertura de conta);
k) Comprovante de endereço residencial em nome do candidato;
l) Carteira de Trabalho e Previdência social;
m) No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou
Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;
n) Uma foto 3x4;
o) Carteira de habilitação ( não obrigatório);
p) Certidão de casamento ou documento comprobatório de
divorcio ou separação, no caso de divergência de nome com os
documentos (apresentar)
q) Carteira de Vacinação do Covid 19 ( com todas as doses
atualizadas);
r) Professor de Educação Física deverá apresentar o CREF

atualizado;
3 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.793/89, é
vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para funções
diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término do
contrato.
4 - Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, que se
recusar a escolher as aulas e horários que estiverem
disponibilizados naquele momento, ou então, não apresentar toda
documentação prevista neste Comunicado para efetuar a eventual
contratação. Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência
das hipóteses supramencionadas.
5 - O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica Docente
de 30 (trinta) horas semanais, ou Jornada de 30 (trinta) horas
semanais para Professor de Educação Infantil. O início de
exercício é imediato.
6 - O candidato deverá ter DISPONIBILIDADE para atender
todos os turnos de funcionamento das unidades educacionais (das
7h00 às 19h00);
7- O professor será convocado para participar das sessões
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre que
estiver ocupando vaga em módulo sem regência ou estiver com
sua jornada incompleta.
LUCI BATISTA COSTA SOARES DE MIRANDA
DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO
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DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE
PIRITUBA/JARAGUÁ

COMUNICADO Nº 079/2023 DE 28 DE JULHO DE 2023

NÚMERO DO PROCESSO SEI 6016.2023/0028028-1

O Diretor Regional de Educação - Substituto, no uso de suas
atribuições legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos
termos do Comunicado SME nº 744 publicado no DOC de
29/06/2023, para a função de Auxiliar Técnico de Educação, para
atuar nas Unidades Educacionais.

AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO

03/08/2023 - 9h00

CLASS. GERAL CLASS. PCD NOME IMPEDIMENTO

123 IVONE GOMES DA SILVA

124 DIONETE GUIMARAES MELO NASCIMENTO

125 MARIA JOSE DE FREITAS ANDRADE

126 JOSE RUBENS MARCONDES

127 MARIA JOSE REGINALDO PAIVA IMPEDIDA

128 MARIA DELFINA DE JESUS DA SILVA

129 LEONILDA ANGELIS CARDOSO DE OLIVEIRA

580 7 LUCIANA BRANDAO VENTURA

130 IEDA MARIA SOARES DOS SANTOS MARQUES

131 ALDA MARIA CAMPOS

132 VANILDA SVALBE

133 HILDA PEREIRA DOS SANTOS

134 JOSEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA

135 EDNA DE MACEDO CANTANTE

136 SANDRA REGINA DE ALMEIDA TORRES

137 ANA MARIA ALVES

138 ELIANA CRISTINA ALVES DA SILVA OLIVEIRA

139 ROSEANE MARIA DA COSTA CAMARA

140 VERA LUCIA DOS SANTOS VIANA

141 TANIA DEL MORO MARTINS

142 ROSANA RIGIDO

1- A candidata acima relacionada deverá comparecer
pessoalmente, no dia 03/08/2023, no horário acima mencionado, à
Rua Aurélia, nº 996, Bairro Vila Romana, para providências
iniciais de contratação, portando os seguintes documentos
(originais e cópias):

I - COMPROVAÇÕES DE TEMPOS ORIGINAIS DIGITADOS
NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO DO CONTRATO, DEVENDO
SER IDÊNTICO AO CADASTRADO, TENDO EM VISTA QUE
A EVENTUAL FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO É
PUNÍVEL NA FORMA DA LEI.
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II - ORIGINAL E 2 (DUAS) CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE
CADA DOCUMENTO

a) Certificado de Conclusão correspondente ao Ensino Médio
acompanhado da lauda de publicação de concluinte ou GDAE, ou
Diploma e/ou Certificado de Curso Técnico/Profissionalizante
acompanhado do respectivo Histórico Escolar;

b)Certidão de casamento ou documento comprobatório de divórcio
ou separação, no caso de divergência de nome com os
documentos.

III - ORIGINAL E 1 (UMA) CÓPIA REPROGRÁFICA DE
CADA DOCUMENTO

a) Cédula de identidade - RG;

b) CPF, caso o mesmo não esteja no RG;

c) Título de eleitor;

d) Comprovante de votação (ano 2022) ou certidão de quitação
eleitoral;

e) PIS ou PASEP, caso o mesmo não esteja no RG;

f) Comprovante de conta bancária (conta corrente Banco do Brasil,
caso possua);

g) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar (para homens)
- acima de 46 anos está isento de apresentar;

h) Carteira de habilitação (caso possua)

i) Demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou ex-
servidor da PMSP;

j) Atestado de antecedentes criminais do Estado de São Paulo;

k) Comprovante de residência;

l) Carteira de trabalho (cópia da página da foto / dos dados
pessoais / do primeiro registro de emprego);

m) Comprovante de vacinação contra a COVID-19;

n) Candidatos classificados como PCD, deverão apresentar
atestado médico atualizado que comprove a sua condição;

2- O Auxiliar Técnico de Educação contratado ficará submetido a
Jornada de 40 horas semanais.

3 - O candidato será convocado para participar do remanejamento
na DRE de inscrição, sempre que estiver excedente na Unidade de
escolha.

4 - Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, que se
recusar a escolher as Unidades que estiverem disponibilizadas
naquele momento.

Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das hipóteses
supramencionadas.

5 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 10.793/89, é
vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para funções
diferentes, pelo prazo de 02(dois) anos a contar do término do
contrato, conforme item 5 do Comunicado SME nº 744/2023.

Karen Martins Andrade Pinheiro

Diretora Regional de Educação

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE
PIRITUBA/JARAGUÁ

COMUNICADO Nº 080/2023 DE 28 DE JULHO DE 2023

NÚMERO DO PROCESSO SEI 6016.2023/0028028-1

O Diretor Regional de Educação - Substituto, no uso de suas
atribuições legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos
termos do Comunicado SME nº 500 publicado no DOC de
18/04/2023, para a função de Professor de Educação Infantil e
Ensino Fundamental I, para atuar nas Escolas Municipais de
Educação Infantil/ EMEIs, nos Centros Municipais de Educação
Infantil/CEMEIs, nas Escolas Municipais de Ensino
Fundamental/EMEFs, Escolas Municipais de Educação Bilingue
para Surdos/EMEBSs e Escolas Municipais de Ensino
Fundamental e Médio - EMEFMs.

PROF. ED. INF. ENS. FUND. I - 03/08/2023 - 9h00

CLASS. GERAL CLASS. PCD NOME IMPEDIMENTO

232 MARIA APARECIDA VIANA DOS SANTOS

233 MARLI SOARES PEREIRA

234 MARIA ANGELICA DE SOUZA

235 VANESSA ADRIANA DA SILVA

236 ALAIDE DOS SANTOS ALCANTARA

237 LUIDIANA LOURENCO LIMA

238 GIRLANDE NASCIMENTO SANTANA

239 CRISTIANE KELY TRIGUEIRO DE ARAUJO

240 EULALIA SILVA GOTOLA

241 IRACYCANDIDA SIMAO

1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer
pessoalmente, no dia 03/08/2023, nos horários acima
mencionados, à Rua Aurélia, nº 996, Bairro Vila Romana, para
providências iniciais de contratação, portando os seguintes
documentos originais:

I - COMPROVAÇÕES DE TEMPOS ORIGINAIS
DIGITADOS NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO DO
CONTRATO, DEVENDO SER IDÊNTICO AO CADASTRADO,
TENDO EM VISTA QUE A EVENTUAL FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO É PUNÍVEL NA FORMA DA LEI.

II - ORIGINAL E 2 (DUAS) CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE
CADA DOCUMENTO

a) Documento comprobatório de habilitação específica (diploma
acompanhado histórico escolar);

b) Certificado de especialização e/ou habilitação específica em
Educação da Deficiência da Audiocomunicação obtida em nível
superior, em cursos de graduação ou pós graduação “lato sensu”
de, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas, se interessado em
atuar também nas Escolas Municipais de Educação Bilingue para
Surdos - EMEBS.

c)Certidão de casamento ou documento comprobatório de divórcio
ou separação, no caso de divergência de nome com os
documentos.

III - ORIGINAL E 1 (UMA) CÓPIA REPROGRÁFICA DE
CADA DOCUMENTO

d) Cédula de identidade - RG;

e) CPF, caso o mesmo não esteja no RG;

f) Título de eleitor;

g) Comprovante de votação (ano 2022) ou certidão de quitação
eleitoral;

h) PIS ou PASEP, caso o mesmo não esteja no RG;

i) Comprovante de conta bancária (conta corrente Banco do Brasil,
caso possua);

j) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar (para homens)
- acima de 46 anos esta isento de apresentar;

k) Carteira de habilitação (caso possua)

l) Demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou ex-
servidor da PMSP;

m) Atestado de antecedentes criminais do Estado de São Paulo;

n) Comprovante de residência;

o) Carteira de trabalho;

p) Comprovante de vacinação contra a COVID-19;

q) Candidatos classificados como PCD, deverão apresentar
atestado médico atualizado que comprove a sua condição;

r) Ter disponibilidade para atender os diversos turnos de
funcionamento das unidades educacionais, inclusive para Jornada
Especial de Trabalho Excedente - JEX.

s) Atestado de horário de trabalho em outro órgão público, se
houver.

2- Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, que se
recusar a escolher as aulas que estiverem disponibilizadas naquele
momento.

Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das hipóteses
supramencionadas.

3- O professor será convocado para participar das sessões
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre que
estiver ocupando vaga em módulo sem regência.

4- O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica do
Docente - JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aula e 5
(cinco) horas-atividade semanais.

Para o cumprimento da JBD, o professor poderá ter aulas
atribuídas em mais de uma Unidade Educacional.

5 - Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 10.793/89, é
vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para funções
diferentes, pelo prazo de 01(um) ano a contar do término do
contrato, conforme item 6 do Comunicado SME nº 500/2023.

Karen Martins Andrade Pinheiro

Diretora Regional de Educação

NÚCLEO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS

Documento: 087242421   |    Despacho Autorizatório

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MATEUS

Programa de Transferência de Recursos Financeiros PTRF - 2º
REPASSE/2023 - Valores Complementares

6016.2023/0087116-6

À vista dos elementos constantes dos processos abaixo
relacionados, no exercício das atribuições a mim conferidas pela
Portaria SME nº 5.318/2020 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.991/2005, a Lei Municipal nº 17.256/2019, o
Decreto Municipal nº 60.331/2021, a Portaria SME nº 6.634/2021
e a Portaria nº 2.340/2023 alterada pela portaria SME nº
3.517/2023 e Portaria SME nº 5.397/2023 que divulga os valores
do PTRF às Associações de Pais e Mestres das Unidades Escolares
- APMs e às Associações de Pais, mestres, Servidores, Usuários e
Amigos do CEU - APMSUACs das Unidades Educacionais da
Rede Municipal de Ensino, AUTORIZO a Emissão das Notas de
Empenho e das Notas de Liquidação e Pagamento relativas ao
Programa de Transferência de Recursos Financeiros - PTRF, 2º
repasse/2023, valor complementar, onerando a dotação:

Educação Infantil: Custeio:
16.23.12.365.3025.2840.33.50.39.00.00.1.500.9001.0

documento nº087242043

São Paulo, 27 de julho de 2023.

Elaine Cristina Garcia Tavares da Silva

Diretor Regional de Educação

ADIANTAMENTO BANCÁRIO

Documento: 087287545   |    Despacho deferido

DESPACHO DEFERIDO

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

SEI 6016.2023/0082219-0

ADIANTAMENTO

I - Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592, de
06 de

agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo de

adiantamento nº 6016.2023/0082219-0, em nome de Carla
Meirelles Silva Canal, referente ao período de 12 à 27/07/2023, no
valor de R$

7.550,00 (Sete mil, quinhentos e cinquenta reais).

II - PUBLIQUE-SE;

III - Encaminhe-se a unidade responsável pela execução
orçamentária,

nos termos do artigo 1º da Portaria SF nº 77/2019.

Elaine Cristina Garcia Tavares da Silva

Diretor (a) Regional de Educação

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS -
MOVIMENTAÇÃO

Documento: 086884147   |    Movimentação de Pessoal

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

6016.2022/0109907-4

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

COMUNICADO Nº 49/2023 DE 21/07/2023

I - A Diretora Regional de Educação no uso de suas atribuições
legais, divulga a chamada dos candidatos inscritos para eventual
contratação, obedecida a ordem de classificação, para a função de
ANALISTA DE INFORMAÇÕES, CULTURA E DESPORTO
- NÍVEL I - EDUCAÇÃO FÍSICA nos termos do Comunicado
SME nº 520, publicado em 20/04/2023, que em seus
considerandos traz intrinsecamente as necessidades e
excepcionalidades em razão da situação de emergência declarada
pelo Decreto N° 59.283/2020.

ANALISTA DE INFORMAÇÕES, CULTURA E DESPORTO
- NÍVEL I - EDUCAÇÃO FÍSICA
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Classif. Nome

13 RICHARD FERNANDEZ

14 ANA MARIA ROCHA

1- Os candidatos acima relacionados, deverão comparecer na DRE
SÃO MATEUS, situada na AVENIDA RAGUEB CHOHFI,
1550, JARDIM TRÊS MARIAS, a fim de verificar a
possibilidade de contratação (1 VAGA) e disponibilidade de
horário para atendimento no CEU SÃO RAFAEL, conforme
segue:

- Dia 01/08/2023 - às 10h: classificação 13 a 14.

2- Em razão da situação de emergência no Município de São
Paulo, declarada por meio do Decreto nº 59.283/2020, ficam
impedidos de formalizarem o contrato (MESMO QUE O NOME
TENHA APARECIDO NA LISTAGEM), os casos abaixo:

a) gestantes e lactantes;

b) maiores de 60 (sessenta) anos;

c) portadores de qualquer doença ou outra condição de risco de
desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção
pelo coronavírus, nos termos definidos pelas autoridades de saúde
e sanitária;

d) deficientes que estejam no grupo de risco, nos termos definidos
pelas autoridades de saúde e sanitária;

e) nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.793/89,
com a redação conferida pela Lei nº 17.437, de 2020; é vedada a
contratação da mesma pessoa, ainda que para funções diferentes,
pelo prazo de 1 (um) ano a contar do término do contrato.

3- Ter disponibilidade para atender os diversos turnos de
funcionamento dos Centros Educacionais Unificados;

4- Providências iniciais para possível contratação, portando os
seguintes documentos, originais e cópias:

a) 1 foto 3x4 - ORIGINAL

ORIGINAIS E 2 CÓPIAS

b) Diploma da habilitação específica (frente e verso- 2 cópias)

c) Histórico Escolar (frente e verso- 2 cópias)

d) CREF atualizado

e) Validação do curso/diploma junto a Entidade

ORIGINAIS E 1 CÓPIA

f) DOCUMENTO DE IDENTIDADE- RG

g) CPF

h) TÍTULO DE ELEITOR (FRENTE E VERSO)/QUITAÇÃO
ELEITORAL EMISSÃO ATUALIZADA OU COMPROVANTES
DA ÚLTIMA ELEIÇÃO

i) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO- CNH

j) CARTEIRA DE TRABALHO (PÁGINAS: FOTO, DADOS
PESSOAIS E 1° CONTRATO DE TRABALHO- TRAZER
TODAS AS QUE POSSUÍREM)

k) CARTEIRA RESERVISTA

l) CERTIDÃO DE CASAMENTO

m) COMPROVANTE DE ENDEREÇO COM CEP (ATUAL NO
NOME DO CANDIDATO- 30 dias);

n) 2 cópias- COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA-
BANCO DO BRASIL- CASO NÃO TENHA CONTA,
AGUARDAR PASSAR PELA TRIAGEM DA
DOCUMENTAÇÃO, PARA POSTERIOR ABERTURA;

o) PIS/PASEP

p) ÚLTIMO DEMONSTRATIVO- EM CASO DE EX-
SERVIDOR DA PMSP;

q) ATESTADO MÉDICO- APTO- SOMENTE APÓS A
TRIAGEM DA DOCUMENTAÇÃO;

r) ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS-EMISSÃO
ATUALIZADA;

s) ATESTADO(S) DE TEMPO ANEXADO(S) NO ATO DA
INSCRIÇÃO;

t) COMPROVANTES DE VACINAS- COVID 19;

u) Os classificados pela lista específica dos que se declararam
pessoas com deficiência-PCD, deverão apresentar o laudo médico
com a citação do tipo de deficiência.

5- Será considerado desistente o candidato convocado que não
comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então se recusar

a escolher as vagas que estiverem disponibilizadas naquele
momento.

6- O analista de informações, cultura e desporto - nível I -
educação física contratado ficará sujeito a jornada do cargo de 40
horas semanais, incluindo sábados, domingos e feriados, de acordo
com a necessidade.

8- Após a contratação, o profissional poderá ser remanejado entre
as Unidades Educacionais (CEUs) da Diretoria Regional de
Educação.

9- Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das
hipóteses supramencionadas.

10- Trazer caneta para preenchimento de documentos.

II - Publique-se;

III - À DIAF/Movimentação de Pessoal para ciência e demais
medidas em prosseguimento.

Elaine Cristina Garcia Tavares da Silva

Diretora Regional de Educação - São Mateus

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MATEUS

6016.2022/0109907-4

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

COMUNICADO Nº 50/2023 DE 21/07/2023

I - A Diretora Regional de Educação no uso de suas atribuições
legais divulga a chamada dos candidatos inscritos para eventual
contratação, obedecida a ordem de classificação, para a função de
Auxiliar Técnico de Educação, nos termos do Comunicado SME
nº 141, publicado em 09/02/2023, que em seus considerandos traz
intrinsecamente as necessidades e excepcionalidades da situação
de emergência declarada pelo Decreto n°59.283/2020.

AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO

Classif. Nome

121 MAISA SILVA RAMOS

122 INES MENEGHETTI

123 LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO

124 MARILENE DA SILVA SANTOS

125 NILDA REYNALDO DE OLIVEIRA LUZ

1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer na DRE
SÃO MATEUS, situada na AVENIDA RAGUEB CHOHFI, 1550,
JARDIM TRÊS MARIAS, conforme segue:

- dia 01/08/2023 - às 10h: classificação 121 a 125 geral;

para providências iniciais de agendamento/possível contratação, de
(2) vagas, portando os seguintes documentos originais e cópias:

a) UMA FOTO 3x4

ORIGINAIS E 2 CÓPIAS

b) DIPLOMA - CASO TENHA CURSO
PROFISSIONALIZANTE (2 CÓPIAS- FRENTE E VERSO)

c) HISTÓRICO ESCOLAR- ENSINO MÉDIO
REGULAR/PROFISSIONALIZANTE (2 CÓPIAS- FRENTE E
VERSO)

d) PUBLICAÇÃO DA LAUDA DO ENSINO MÉDIO (2
CÓPIAS)

ORIGINAIS E 1 CÓPIA

e) DOCUMENTO DE IDENTIDADE- RG

f) CPF

g) TÍTULO DE ELEITOR (FRENTE E VERSO)/QUITAÇÃO
ELEITORAL OU COMPROVANTES DA ÚLTIMA ELEIÇÃO

h) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO- CNH

i) CARTEIRA DE TRABALHO (PÁGINAS: FOTO, DADOS
PESSOAIS E 1° CONTRATO DE TRABALHO- TRAZER
TODAS AS QUE POSSUÍREM)

j) CARTEIRA RESERVISTA

k) CERTIDÃO DE CASAMENTO

l) COMPROVANTE DE ENDEREÇO COM CEP (ATUAL NO
NOME DO CANDIDATO- 30 dias);

m) COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA- BANCO DO
BRASIL- CASO NÃO TENHA CONTA, AGUARDAR PASSAR
PELA TRIAGEM DA DOCUMENTAÇÃO, PARA POSTERIOR
ABERTURA;

n) PIS/PASEP

o) ÚLTIMO DEMONSTRATIVO- EM CASO DE EX-
SERVIDOR DA PMSP;

p) ATESTADO MÉDICO- APTO- SOMENTE APÓS A
TRIAGEM DA DOCUMENTAÇÃO;

q) ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS-
AGUARDAR PASSAR PELA TRIAGEM DA
DOCUMENTAÇÃO

r) ATESTADO(S) DE TEMPO ANEXADO(S) NO ATO DA
INSCRIÇÃO;

s) COMPROVANTES DE VACINAS- COVID 19;

t) Os classificados pela lista específica dos que se declararam
pessoas com deficiência-PCD, deverão apresentar o laudo médico
com a citação do tipo de deficiência.

2- Após a contratação, o profissional poderá ser remanejado entre
as Unidades Educacionais da Diretoria Regional de Educação.

3- Em razão da situação de emergência no Município de São
Paulo, declarada por meio do Decreto nº 59.283/2020, ficam
impedidos de se inscreverem ou formalizar contrato:

a) gestantes e lactantes;

b) maiores de 60 (sessenta) anos;

c) portadores de qualquer doença ou outra condição de risco de
desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção
pelo coronavírus, nos termos definidos pelas autoridades de saúde
e sanitária;

d) deficientes que estejam no grupo de risco, nos termos definidos
pelas autoridades de saúde e sanitária.

4-Nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 10.793/89, é
vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para funções
diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar do término do
contrato.

5- Ter disponibilidade para atender os diversos turnos de
funcionamento das Unidades Educacionais;

6- Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência das
hipóteses supramencionadas.

7- Trazer caneta para preenchimento de formulários.

II - Publique-se;

III - À DIAF/Movimentação de Pessoal para ciência e demais
medidas em prosseguimento.

Elaine Cristina Garcia Tavares da Silva

Diretora Regional de Educação - São Mateus

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 087275147   |    Edital

GABINETE DO SECRETÁRIO

SME

Retificação do Edital SME nº 02/2023, de 10 de julho de 2023,
de procedimento simplificado para manifestação de interesse
de editoras na participação do Festival Literário - “FLI
SAMPA” da Secretaria Municipal de Educação de São Paulo

SEI 6016.2023/0063658-2

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU

2. DOS ESPAÇOS DE EXPOSIÇÃO

2.1. Serão disponibilizados pela Secretaria Municipal de
Educação, até 30 espaços expositivos montados, cada espaço
contendo 01 (uma) mesa de 2x1m, 01 (um) expositor de livros e
02 (duas) cadeiras sem qualquer custo para o expositor.

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - EXPEDIENTE E
PUBLICAÇÃO

Documento: 087322330   |    Comunicado

GABINETE DO SECRETÁRIO

SME

COMUNICADO Nº 836, DE 28 DE JULHO DE 2023.

SEI 6016.2023/0063658-2

O Secretário Municipal de Educação em Exercício, conforme lhe
representou a Coordenadora da Coordenadoria Pedagógica, no uso
de suas atribuições legais, em atendimento ao item 9.1 do Edital de
Chamamento SME nº 02, de 10 de julho de 2023, não havendo
nenhuma solicitação de recurso, comunica a relação definitiva de
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editoras selecionadas para o Festival Literário de São Paulo - “FLI
SAMPA”.

I - Relação de editoras habilitadas - por ordem alfabética

Documento autorizado = 087275795

Bruno Lopes Correia

Secretário Municipal de Educação em Exercício

Secretaria Municipal da Fazenda

DEPARTAMENTO DE CONTADORIA

Documento: 087309432   |    Balanço

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Interessado: PMSP

Assunto: Relatório Resumido da Execução Orçamentária 3º
Bimestre de 2023.

Serve o presente para efetuar uma republicação, por ter saído com
incorreções, do Anexo 06 - Demonstrativo dos Resultados
Primário e Nomial, referente ao 3º Bimestre de 2023, do
Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO, na
seguinte conformidade:

- Anexo 06 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
087304584.

Secretaria Municipal de Saúde

NÚCLEO DE CONTABILIDADE

Documento: 087279325   |    Comunicado

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO

Fica CONVOCADA, a empresa abaixo relacionada a retirar
a Nota de Empenho , no prazo de 03 dias úteis, contados a
partir da data desta publicação, na Seção de Contabilidade da
Coordenação de Vigilância em Saúde, localizada na R. Santa
Isabel, 181 - Vila Buarque, no horário das 9:00 às 12:00 e das
13:00 às 16:00 horas.
OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarretará
a interessada as penalidades legais.
Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar
cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Federais, Certidão de Tributos
Previdenciários, Certidão de Tributos Estadual, Certidão de
Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e FGTS(CRF), apresentar documento comprobatório da
representação
legal.
Proc. Empresa N.E.

6018.2023/0050906-9 M G INCORPORADORA LTDA 72.254

NÚCLEO DE LICITAÇÕES

Documento: 087303887   |    Aviso de Licitação

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 55/2023

Processo nº 6018.2023/0056995-9

UASG Responsável 925218 - PMSP - COORDENAÇÃO DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio
da COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, realizará
Dispensa Eletrônica 55/2023, com critério de julgamento do
menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021, e do Decreto Municipal 62.100/2022 e
demais legislação aplicável, na seleção da proposta de melhor
preço e vantajosidade para a Administração pública.

Objeto: Cadeira de Escritório Ergonômica Tipo Poltrona
Diretor conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, que pode ser consultado
através do sítio eletrônico Compras.gov.br e seus anexos.

Período para entrega de proposta: 28/07/2023 15:40 até
03/08/2023 08:59

Data prevista para abertura da sessão pública: 03/08/2023
09:00:00

Período para envio de lances: 03/08/2023 09:00:00 até 15:00:00

Id contratação PNCP: 13864377000130-1-000902/2023

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelos interessados
através dos telefones (11) 2027-2544 ou e-mail:
tkazumi@prefeitura.sp.gov.br

NÚCLEO DE VISTORIA ZOOSANITÁRIA

Documento: 087185011   |    Auto de Infração

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOZES - NÚCLEO DE
VISTORIA ZOOSSANITÁRIA

A Diretora da Divisão de Vigilância de Zoonoses de acordo com o
disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei Municipal nº
13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos de infração sanitária:

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
TOTAL Série F - nº 010006 de 10/07/2023.

Número de Processo: 6018.2022/0067076-3

Estabelecimento: PET CENTER COMÉRCIO E
PARTICIPAÇÕES LTDA

Endereço: Rua Guarantã, nº 555/557/587 - Sala 1.

Documento: 087268809   |    Auto de Infração

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOZES - NÚCLEO DE
VISTORIA ZOOSSANITÁRIA

A Diretora da Divisão de Vigilância de Zoonoses de acordo com o
disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei Municipal nº
13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos de infração sanitária:

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
PARCIAL Série E - nº 04139 de 28/06/2023.

Número de Processo: 6018.2019/0022886-0

Estabelecimento: CLINICA VETERINARIA VINICIUS ROSSI
LTDA

Endereço: Rua Euclides Pacheco, nº 177.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
TOTAL Série F - nº 010050 de 03/07/2023.

Número de Processo: 6018.2019/0022886-0

Estabelecimento: CLINICA VETERINARIA VINICIUS ROSSI
LTDA

Endereço: Rua Euclides Pacheco, nº 177.

Documento: 087267855   |    Auto de Infração

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOZES - NÚCLEO DE
VISTORIA ZOOSSANITÁRIA

A Diretora da Divisão de Vigilância de Zoonoses de acordo com o
disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei Municipal nº
13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos de infração sanitária:

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
TOTAL Série F - nº 012829 de 26/07/2023.

Número de Processo: 6018.2022/0097799-0

Estabelecimento: DAKTARI CENTRO ESPECIALIZADO E
HOSPITAL VETERINARIO LTDA

Endereço: Rua Comendador Roberto Ugolini, nº 311.

CONTABILIDADE

Documento: 087284556   |    Despacho Autorizatório

São Paulo, 28 de julho de 2023

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE -
CONTABILIDADE

Processo SEI - 6018.2023/0027108 - 9

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO

Ficam as empresas abaixo relacionadas convocadas a retirar a
Nota de Empenho, no prazo de 03(três) dias úteis a contar desta
data, à Rua Paineira do Campo, nº 902 - Santana, Contabilidade
das 09:00 às 12:00 horas e 13:00 às 16:00 horas, com a
apresentação ou cópia reprográfica de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Certidão Negativa de
Débitos relativos as contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, Certidão de Tributos Mobiliários da Prefeitura do
Município de São Paulo, no caso de empresa fora do
Município, declaração que nada deve a Prefeitura de São
Paulo e o Certificado de Regularidade do FGTS, bem como
portar carta de autorização ou procuração, para retirada da
mesma. Informamos que o não atendimento da presente
convocação acarretará as penalidades previstas em lei.

6018.2023/0027108 - 9 - Empenho 71.530/ 2023 - KCRS
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP- R$
1.840,00

6018.2023/0027108 - 9 - Empenho 71.537/ 2023 - NELMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E
HOSPITALARES SOCIEDADE LTDA - R$ 1.365,00

6018.2023/0027108 - 9 - Empenho 71.549/ 2023 - BRASIL
DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - R$
1.040,00

UVIS SANTANA/TUCURUVI

Documento: 087098685   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SANTANA/TUCURUVI

A Unidade de Vigilância em Saúde Santana/Tucuruvi, da
Coordenadoria Regional de Saúde Norte - CRS-N/SMS, de acordo
com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei
Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, através de seu
Coordenador(a), torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos de infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Imposição de
Penalidade / Penalidade / Data
6018.2023/0053100-5 / Josefa Sione da Silva Pereira / R.
Itanhanga, 311 / H-020557 / Adventência / 05.07.2023;
6018.2021/0095585-5 / Joelson Braga dos Santos Pizzaria / Av.
Nova Cantareira, 683 Anexo R. Florineia, 31 / H-033222 /
Advertência / 12.07.2023;
6018.2021/0019846-9 / Residencial Cantinho da Vovó Ltda / R.
Segundo-Sargento-Polícia Militar Antônio Zorzi Neto, 121 / H-
024045 / Advertência / 16.09.2022;
6018.2021/0019846-9 / Residencial Cantinho da Vovó Ltda / R.
Segundo-Sargento-Polícia Militar Antônio Zorzi Neto, 121 / H-
020559 / Interdição Parcial de Estabelecimento / 10.07.2023;
6018.2023/0064443-8 / Casa de Repouso São Domingos Ltda / R.
Dutra e Melo, 25/37 / H-027498 / Interdição Parcial de
Estabelecimento / 11.07.2023;
6018.2023/0020478-0 / Julio Cesar Garofalo / R. Júlio Rodrigues
Mendes, 116 / H-020640 / Interdição Total de Estabelecimento /
07.03.2023;
6018.2023/0038365-0 / Atenagoras Soares Nichole / Av. Eng.
Caetano Alvares, 6250 / H-033182 / Interdição Total de
Estabelecimento / 28.04.2023;
6018.2023/0042908-1 / Sheila Maria Nunes Figueiredo / R. Paulo
de Faria, 40 / H-020596 / Interdição Total de Estabelecimento /
10.05.2023.

TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE
ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdição de
Estabelecimento / Data
6018.2023/0020478-0 / Julio Cesar Garofalo / R. Júlio Rodrigues
Mendes, 116 / F-8245 / Interdição Total de Estabelecimento /
07.03.2023;
6018.2023/0038365-0 / Atenagoras Soares Nichole / Av. Eng.
Caetano Alvares, 6250 / F-018619 / 28.04.2023;
6018.2023/0042908-1 / Sheila Maria Nunes Figueiredo / R. Paulo
de Faria, 40 / F-8200 / 10.05.2023.

TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL DE
ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdição de
Estabelecimento / Data
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6018.2021/0019846-9 / Residencial Cantinho da Vovó Ltda / R.
Segundo-Sargento-Polícia Militar Antônio Zorzi Neto, 121 / F-
8015 / 10.07.2023;
6018.2023/0064443-8 / Casa de Repouso São Domingos Ltda / R.
Dutra e Melo, 25/37 / F-8012 / 11.07.20223.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE
ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de
Desinterdição de Estabelecimento / Data
6018.2023/0038365-0 / Atenagoras Soares Nichole / Av. Eng.
Caetano Alvares, 6250 / F-6990 / 03.05.2023;
6018.2023/0042908-1 / Sheila Maria Nunes Figueiredo / R. Paulo
de Faria, 40 / F-6981 / 16.05.2023.

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Inutilização
de Produto / Data
6018.2023/0042908-1 / Sheila Maria Nunes Figueiredo / R. Paulo
de Faria, 40 / F-030354 / 17.05.2023.

SUPERVISÃO EM VIGILÂNCIA DE SAÚDE
LAPA-PINHEIROS

Documento: 087251413   |    Despacho Documental

Despacho Documental

A Unidade de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da Supervisão
Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o dispositivo na
Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º. Inciso IV, 140,145
e 149, torna públicos os seguintes despachos e procedimentos
administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO:

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Penalidade/Data

6018.2022/0077693-6/FMR Restaurante Ltda/R. Ramos Batista,
141/G/N.007230/Inutilização de Produto e Termo de Inutilização
de Produto/F/N.026318/Em 23/06/23

Documento: 087251463   |    Despacho Documental

Despacho Documental

Despacho:

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº.
A.M./Penalidade/Data

6018.2023/0027577-7/Cedro Centro de Documentação e
Radiologia Odontologica-SS Ltda/R. Tabapuã,
150/H/N.023404/Advertência/Em 23/06/23.

Documento: 087272905   |    Despacho Documental

Despacho Documental

CIÊNCIA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

De acordo com o que determina o § 2º DO Artigo 131 da Lei
13.725/2004, a empresa relacionada fica ciente do respectivo Auto
de Imposição de Penalidade de Multa, podendo apresentar defesa
no prazo de 10 dias para Recurso contados após o 5º dia a partir
desta publicação, junto à Praça de Atendimento- UVIS
Lapa/Pinheiros, no endereço eletrônico:
atendimentouvislapapinheiros@prefeitura.sp.gov.br

6018.2022/0008746-4/L S de Almeida-ME/R. Luisiania,
330/AM/N.66-039.277-1/Valor de R$ 1.000,00 (Hum mil
reais)/Em 20/06/23.

DIVISÃO REGIONAL DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE - SUDESTE

Documento: 087265512   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE IPIRANGA

A Unidade de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo com o
disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da Lei
Municipal 13.725 de 09/01/2004 através de sua Coordenadora
torna públicos os seguintes despachos e procedimentos
administrativos de infração sanitária:

TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL DE
ESTABELECIMENTO

Proc. / Estabelecimento / Endereço / nº. do Termo de Interdição
total de Estabelecimento / Data.
6018.2023/0051096-2 / WCA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA / RUA
DR OSCAR DE SOUZA nº 103 - VILA BASÍLIO MACHADO -
SÃO PAULO - SP / F - 6011 / 31/05/2023.

Documento: 087264257   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE IPIRANGA

A Unidade de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo com o
disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da Lei
Municipal 13.725 de 09/01/2004 através de sua Coordenadora
torna públicos os seguintes despachos e procedimentos
administrativos de infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Proc. / Estabelecimento / Endereço / nº do Auto de Imposição de
Penalidade / Penalidade / Data.
6018.2022/0006885-0 / MAC EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA / RUA ABRAHÃO CALUX nº 41 - VILA
MOINHO VELHO - SÃO PAULO - SP / H - 021015 / 10/07/23.

Documento: 087264971   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE IPIRANGA

A Unidade de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo com o
disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da Lei
Municipal 13.725 de 09/01/2004 através de sua Coordenadora
torna públicos os seguintes despachos e procedimentos
administrativos de infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Proc. / Estabelecimento / Endereço / nº do Auto de Imposição de
Penalidade / Penalidade / Data.
6018.2023/0051096-2 / WCA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA / RUA
DR OSCAR DE SOUZA nº 103 - VILA BASÍLIO MACHADO -
SÃO PAULO - SP / H - 031652 / 31/05/23.

Documento: 087300447   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE V.
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde V.Mariana/Jabaquara, da
Supervisão Técnica de Saúde V.Mariana/Jabaquara, de acordo com
o disposto na Lei Municipal n° 13.725 de 09/01/04, artigos 1°,
inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de
Imposição de Penalidade/Penalidade
6018.2020/0016146-6/ Buffet Mega Aue LTDA/ Av. Miruna, 197/
Série H Nº 032340/ Advertência.

Documento: 087302685   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE V.
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde V.Mariana/Jabaquara, da
Supervisão Técnica de Saúde V.Mariana/Jabaquara, de acordo com
disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso
IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo de
Interdição/ Despacho
6018.2023/0059572-0/ CETE - Centro de Traumato/ Rua Estado
de Israel, 713/ Série D Nº 04067/Interdição total de seções.

Documento: 087306093   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE V.
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde V.Mariana/Jabaquara, da
Supervisão Técnica de Saúde V.Mariana/Jabaquara, de acordo com
disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso
IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo de
Interdição/ Despacho
6018.2022/0039684-0/ H. Martins da Hora R. Geriátrico/ Rua
Ibicui-Mirim, 116/ Série D Nº 04054/Interdição parcial de
estabelecimento.

Documento: 087300853   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE V.
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde V. Mariana/Jabaquara, da
Supervisão Técnica de Saúde V. Mariana/Jabaquara, de acordo
com o disposto na Lei Municipal n° 13.725 de 09/01/04, artigos
1°, inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes
despachos e procedimentos administrativos relativos a infração
sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de
Imposição de Penalidade/Penalidade
6018.2023/0059572-0/ CETE - Centro de Traumato/ Rua Estado
de Israel, 713/ Série H Nº 032302/ Interdição total de seções.

Documento: 087301878   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE V.
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde V.Mariana/Jabaquara, da
Supervisão Técnica de Saúde V.Mariana/Jabaquara, de acordo com
disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso
IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo de
Desinterdição/ Despacho
6018.2023/0059572-0/ CETE - Centro de Traumato/ Rua Estado
de Israel, 713/ Série E Nº 04581/Desinterdição total de seções.

Documento: 087304133   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE V.
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde V.Mariana/Jabaquara, da
Supervisão Técnica de Saúde V.Mariana/Jabaquara, de acordo com
disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso
IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo de
Desinterdição/ Despacho
6018.2022/0039684-0/ H. Martins da Hora R. Geriátrico/ Rua
Ibicui-Mirim, 116/ Série E Nº 04591/Desinterdição total de
estabelecimento.

Documento: 087304488   |    Auto de Infração

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE V.
MARIANA/JABAQUARA

A Unidade de Vigilância em Saúde V.Mariana/Jabaquara, da
Supervisão Técnica de Saúde V.Mariana/Jabaquara, de acordo com
disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso
IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes despachos e
procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO

Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo de
Interdição/ Despacho
6018.2022/0039684-0/ H. Martins da Hora R. Geriátrico/ Rua
Ibicui-Mirim, 116/ Série D Nº 04054/Interdição parcial de
estabelecimento.

Documento: 087320594   |    Comunique-se

UNIDADE DE VIGILÂNCIA E SAÚDE ARICANDUVA /
MOOCA

A UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL
ARICANDUVA / MOOCA
Com objetivo de alavancar a cobertura vacinal de Influenza e
Covid-19 a SMS expandirá as ações de vacinação extramuros nas
estações do Metrô e CPTM. E para isso, convoca-se os agentes
comunitários de saúde de endemia lotados na UVIS
Mooca/Aricanduva para atuar nessa campanha conforme os
horários e locais estabelecido, devidamente uniformizados e com
identificação.

Campanha de vacinação da Influenza e Covid-19 nas estações
de Metrô e CPTM

Entre os dias 31 de julho de 2023 a 04 de agosto de 2023 no
período das 13:00 as 19:00
o Agente Comunitário e Endemias lotado na UVIS Aricanduva /
Mooca
MANOEL JOAQUIM CLAYTON COSTA RF 7877633/1
Será substituído pelo o Agente Comunitário e Endemias
VALDIR FRNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR RF 7252218/1

GERÊNCIA DE ENSINO

Documento: 087294003   |    Edital

Trata o presente da contratação de empresa objetivando a
contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços
técnicos especializados visando a realização de processo de
seleção pú li a para preenchimento de vagas de Residência
Médica, Uni e Multiprofissional em Saúde do Município de São
Paulo sob nº 087286995.
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Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Documento: 087121836   |    Despacho Autorizatório de
Abertura de Licitação

Processo: 6022.2023/0003889-0

Ass.: Abertura de Licitação na Modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, APROVAÇÃO do Edital e Anexos e
DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Ref.: Prestação de serviços de chaveiro, compreendendo cópia e
modelagem de chaves, conserto e abertura de fechaduras, troca de
segredo de fechadura em geral para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras.

D E S P A C H O

I - Em face a competência delegada pelo art. 2º do Decreto nº
62.100/2022 e considerando os elementos técnicos constantes do
processo, os quais são suficientes e necessários para a perfeita
consecução do objeto pretendido, assim como, a manifestação da
Divisão de Licitações, que acolho e adoto como razão de decidir,
AUTORIZO, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21,
Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº
56.475/2015 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela
Lei Complementar nº 147/2014, a ABERTURA DA
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, objetivando a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO,
COMPREENDENDO CÓPIA E MODELAGEM DE
CHAVES, CONSERTO E ABERTURA DE FECHADURAS,
TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA EM GERAL
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS. Os recursos para a
execução do objeto onerarão a dotação orçamentária n°
22.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.

II - Em atendimento ao disposto no § 2º, inciso II do art. 2º do
Dedreto nº 62.100/2022 APROVO a Minuta do Edital do Pregão
Eletrònico (087119210);

III - Em observância ao § 2º, inciso III do art. 2º do Decreto nº
62.100/2022 DESIGNO como pregoeira a servidora Cynthia
Borghi Serrano - RF: 602.207.3 e como Equipe de Apoio os
servidores: Fábio D'nofre Teixeira - RF: 810.997.4; Kelvin
Kawamoto Takara - RF: 878.861.8; Lucas Almeida de Andrade -
RF: 893.206.9; Nelma Aparecida Gonçalves Pereira - RF:
752.662.8 e Roberta Chuqui Ninno - RF: 881.124.5.

IV - Publique-se.

Eduardo Olivatto

Chefe de Gabinete

SIURB

São Paulo, 26 de julho de 2023

Secretaria Municipal de Inovação e
Tecnologia

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087308031   |    Despacho Autorizatório

INTERESSADA: SMIT/CGTIC/SSO.

ASSUNTO: Prorrogação de vigência contratual.

Processo: 6023.2019/0001750-6

I - DESPACHO AUTORIZATÓRIO

1. Em face dos elementos que instruem o presente, em especial as
manifestações da Contratada, de SMIT/CGTIC/SSO, SMIT/CAF,
SMIT/CAF/SEOF, SMIT/CAF/SLC, SMIT/CAF/SGC e SMIT/AJ,
que adoto como razões de decidir, nos termos da competência
delegada pela Portaria SMIT nº 67, de 28 de agosto de 2018, com
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art.
46 e art. 49, do Decreto Municipal n.º 44.279/03, AUTORIZO a
celebração de termo de aditamento ao Contrato nº 79/SMIT/2019,
cujo objeto, em resumo, é a prestação de serviços de impressão
departamental, firmado com a empresa MR COMPUTER
INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 00.495.124/0001-
95, para prorrogar a sua vigência contratual por mais 12
(doze) meses, a partir de seu vencimento e com cláusula
resolutiva, no valor mensal estimado de R$ 8.939,14 (oito mil,
novecentos e trinta e nove reais e quatorze centavos), totalizando o
valor anual estimado de R$ 107.269,68 (cento e sete mil, duzentos
e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos).

2. Por consequência, AUTORIZO a emissão da Nota de
Empenho, para o atendimento das despesas contratuais ora
autorizadas, onerando neste exercício a dotação nº
23.10.04.126.3011.2.818.33904000.00.1.500.9001.0.

3. APROVO a minuta de aditamento ao contrato sob doc.
087138263.

4. FICAM MANTIDOS os servidores responsáveis pela gestão e
fiscalização do Contrato.

II - PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

1. Publique-se.

2. Após, à SMIT/CAF/SEOF, para a emissão da competente nota
de empenho e, posteriormente, à SMIT/CAF/SGC, para a
subscrição das vias do Termo de Aditamento e a publicação de seu
extrato no D.O.C.

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

EXPEDIENTE DO GABINETE

Documento: 087320163   |    Comunicado

SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Cidade
Ademar- SAS/AD

6024.2023/0008243-2 - Termo de doação para Incorporação de
Bens ao Acervo da PMSP/SMADS - Doadora: OSC - Centro de
Promoção Humana São Joaquim Sant’Ana - CCA JOCA - TC:
500/SMADS/2018 - Praça Dom Luís de Mascarenhas, 49 - Jardim
Laura - fone: (11) 5614-5580 - Gerente: Aparecida Maria Neves

TERMO DE DOAÇÃO. Aos 21 dias do mês de Julho do ano de
2023, na Supervisão de assistência Social - SAS/Cidade Ademar,
sito à Av. Cupecê, 2278 - Vila Marari, São Paulo - SP,04366-000
representada pela Sra. Rosa Maria Paula Fernandes, doravante
denominada DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil -
OSC Centro de Promoção Humana São Joaquim Sant’Ana,
representada pela Sra. Maria Aparecida do Carmo Freitas, situada
à Rua João Candido, 213 - CEP: 04458-110, CNPJ
57.814.386/0001-92, doravante denominada DOADORA,
ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº
53.484/2012, A DOAÇÃO nos termos a seguir expostos.

CLAUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o
bem doado, discriminada a seguir: 01 (uma) CAIXA DE SOM
SEM FIO BLUETOOH PULSEBOX TROLLEY SP 505 800W
COM RODINHAS no valor de R$ 1.211,88.

CLAUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo municipal,
recebido por meio da secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

E, para constar, eu Rosa Maria Paula Fernandes RF 892.584-4,
digitei o presente termo em três (03) vias de igual teor, que segue
firmado, pelas partes interessadas, na presença de duas
testemunhas, por ocasião do presente ato oficial de recebimento da
doação.

São Paulo, 21 de Julho de 2023.

Rosa Maria Paula Fernandes

Supervisora - SAS/AD

6024.2023/0008153-3 - DESPACHO DE CADASTRO NO
CENTS

A Supervisão de Assistência Social - SAS/BT, considerando a Lei
Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/SMG/2017 alterada
pela portaria 10/SMG/2018 e considerando a portaria
45/SEGES/2022, e no uso de suas atribuições conferidas pela
Portaria nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de cadastramento
da: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EL PALLET inscrita no
CNPJ nº: 40.112.149/0001-87 no Cadastro Municipal Único de
Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 05
(cinco) anos, a partir do dia 28/07/2023 .

DESPACHO SAS ITAIM PAULISTA - SAS-IT

PROCESSO Nº 6024.2023/0007787-0 - TERMO DE DOAÇÃO
DE BENS PARA INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA
PMSP/SMADS - OSC: INSTITUTO EM DEFESA DA
CIDADANIA 3º MILENIO - IDC , Serviço: SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS -
SCFV, Modalidade: CENTRO PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES COM ATENDIMENTO DE 06 A 14 ANOS E
11 MESES - CCA - CCA TERCEIRO MILÊNIO. TERMO DE
DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N° 42, Alterado
pela Portaria SMADS 42 de 25 de julho de 2017. Aos 25 dias do
mês de julho de 2023, na SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ITAIM PAULISTA - SAS ITAIM PAULISTA, sito à
Estrada Dom João Nery, nº 54/58, Jardim Silva Teles, Itaim
Paulista, São Paulo/SP, CEP. 08.110-000, distrito de Itaim Paulista
/ Vila Curuçá, Subprefeitura Itaim Paulista, representada pelo Sr.
Isaías Honorato da Costa da Silva - RF. nº 823.612.7/1, doravante
denominada DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil:
OSC: INSTITUTO EM DEFESA DA CIDADANIA 3º MILENIO
- IDC , Serviço: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV, Modalidade:

CENTRO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM
ATENDIMENTO DE 06 A 14 ANOS E 11 MESES - CCA - CCA
TERCEIRO MILÊNIO , inscrita no CNPJ nº 04.224.512/0001-92 ,
situada à Rua Victorio Lazzari, nº 193, CEP.:08.295-330, distrito
Itaquera, Subprefeitura Itaquera , neste ato representada pelo(a)
seu(sua) Presidente (ou Representante legal), Senhor(a) Antônio
Timóteo de Andrade, RG nº 14.677.XXX-2 , CPF nº
044.XXX.028-XX, doravante denominada DOADORA, ajustam,
com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº
53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos.
CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o
bem doado, discriminado a seguir:

· 01(UMA) BATEDEIRA OSTER ORBITAL OBAT610 PRETO
110 V, VALOR UNITÁRIO R$ 595,00, VALOR TOTAL DOS
PRODUTOS R$ 595,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO
REAIS), NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº 251373, SÉRIE 2.

· 01(UM) NOTEBOOK SAMSUNG BOOK COREIS 25655D
KH2BR 8GB CINZA CHUMBO WIN 11, VALOR UNITÁRIO
R$ 3.550,00, VALOR TOTAL DOS PRODUTOS R$ 3.550,00
(TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS), NOTA
FISCAL ELETRÔNICA Nº 251375, SÉRIE 2.

· 01(UMA) SMART TV 5S LED LG 55 UQ8050PSB 4K 55 DK
DARK IRON GRAY 55, VALOR UNITÁRIO R$ 2.899,90,
VALOR TOTAL R$ 2.899,90 (DOIS MIL, OITOCENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), NOTA
FISCAL ELETRÔNICA Nº 251375, SÉRIE 2.

· 01(UMA) CAIXA SOM GRADIENTE GDBION BT USB
1200W LED PRETO NA, VALOR UNITÁRIO R$ 1.550,00,
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS R$ 1.550,00 (UM MIL,
QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS), NOTA FISCAL
ELETRÔNICA Nº 251375, SÉRIE 2.

CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo municipal,
recebido por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social. E, para constar, eu Maria Antonieta Dias,
R.F.: nº 649.805.1/1, digitei o presente termo em três (03) vias de
igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na
presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial
de recebimento da doação. São Paulo, 25 de julho de 2023.
Assinatura: Isaías Honorato da Costa da Silva- SUPERVISOR -
SAS-IT

TERMO DE DOAÇÃO

Aos 24 dias do mês de julho do ano de 2023, na Supervisão de
Assistência Social - SAS/SUSAM, sito à Rua Líbero Badaró, 425,
Centro Histórico de São Paulo CEP nº 01009-000, representada
pela Sra. Eliane Cruz de Souza, doravante denominada
DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil - OSC
Associação Palotina, representada pelo Sra. Ivinete Fragata dos
Santos, situada à Rua Visconde de Itaboraí, 119, Tatuapé CEP nº
0330-050, CNPJ nº 74.032.871/0004-76, doravante denominada
DOADORA, ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto
Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir
expostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o
bem doado, discriminado a seguir:

(02) DOIS BELICHE MED150X190X84 ENTRE CAMAS 0,80
COM 01 GRADE LATERAL, ESCADA E 06 EXTRADO POR
CAMA COR CINZA MARTELADO CLARO - V. UNIT. $
1.285,00 - V. TOTAL $ 2.570,00 - N.F. 000.003.960.

(10) DEZ BELICHE COM CAMA ACESSORIA
MED1,50X1,90X0,84CM 0,80 ENTRE CAMAS C/06
TRAVESSAS COR CINZA MARTELADO CLARO - V. UNIT. $
1.873,00 - V. TOTAL $ 18.730,00 - N.F. 000.003.960.

CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo municipal,
recebido por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

E, para constar, eu Keyla Daniane Castilho Braz R.F.: 914943-1,
digitei o presente termo

em três (03) vias de igual teor, que segue firmado, pelas partes
interessadas, na presença de duas testemunhas, por ocasião do
presente ato oficial de recebimento da doação.

São Paulo, 24 de julho de 2023.

ASSINATURAS:

Eliane Cruz de Souza Ivinete Fragata dos Santos

Supervisora CPF: 765.XXX.XXX-68

SMADS RG: 5.xxx.121-x

RF: 859.364-7 ASSOCIAÇÃO PALOTINA

DONATÁRIA DOADORA

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA NOME: Milena Dennyse
Melquiades Ambrosio NOME: Zenita Piovesan Bisognin

Á
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RG: XXXXXX RG: XXXXXXXX

CPF: XXXXX CPF: XXXXXXX

Documento: 087320216   |    Notificação

6024.2019/0000357-8 - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL
(SEMESTRAL) - DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS - SM

NOME DA OSC: Assistência Social A Colmeia

NOME FANTASIA: CCA Colmeia

TIPOLOGIA: Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - Modalidade: Centro para Crianças e Adolescentes

EDITAL: 035/SMADS/2019

Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2017/0000357-8

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 228/SMADS/2019

NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Mauricio Vlamir
Ferreira

RF DO GESTOR DA PARCERIA: 858.841-4

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO
GESTOR DA PARCERIA: 21/01/2020

PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/01/2023 à 30/06/2023 - 8²
Parcial

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial,
nos termos do artigo 131 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018, com redação alterada pela Instrução Normativa
01/SMADS/2019, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação
instituída conforme publicação no DOC de 21/01/2020, página 51,
delibera pela: APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
PARCIAL

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Conforme Instrução Normativa 03/ SMADS/2018, com redação
alterada pela Instrução Normativa 01/SMADS/2019, compete à
Comissão de Monitoramento e Avalição - Artigo 111 - INCISO
VII “Avaliar e homologar o Relatório Técnico Semestral de
Monitoramento e Avalição, elaborado pelo Gestor da Parceria. O
Gestor aferiu o seu Parecer por meio do Relatório Técnico
Semestral de Monitoramento e Avalição, onde acompanha as
atividades realizadas pela parceria, e em sua análise relata que a
parceria em questão desenvolveu as atividades em conformidade
com o plano de trabalho e Plano Semestral propostos; atribuiu o
conceito de 90% - SUFICIENTE - no alcance das metas. Desta
forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação acolhe a
deliberação efetuada pelo Gestor da Parceria, que considera
REGULAR a Prestação de Contas Semestral - 8ª Parcial - descrito
na inicial, lembrando que compete ao Gestor cumprir o disposto
pela normatização acima citada - Artigo 110 em sua totalidade e
principalmente o Inciso VII e suas alíneas, em destaque a alínea
“J” - Análise dos Pareceres Técnicos do Ajuste Financeiro Mensal
emitidos no período, ........”.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Denise Batista da Silva
- RF 823.533-3

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Rosana Duru Silvério -
RF 535.402-1

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Moacyr Yassuo Uehara
- RF 587.988-1

Comissão de Monitoramento e Avaliação: Karina Damas Pordeus -
RF 779.374-0

SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SAPOPEMBA

Documento: 087303446   |    Despacho

CREAS SAPOPEMBA - CREAS SB

6024.2023/0008191-6 - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA
INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/ SMADS.

TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N°
42, Alterado pela IN/03/SMADS/2018, de 31/08/2018.

Aos 30 dias mês de junho de 2023, na Supervisão de Assistência
Social Sapopemba - SAS SB, sito à Avenida Francisco Vieira
Bueno, 371 - Vila Primavera, representado pela Srª Erica
Rodrigues Nestlehner Pereira, Supervisor, doravante denominado
DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil/Entidade
Conveniada OSC ASSOCIAÇÃO CASA APOIO AMIGOS DA
VIDA/SAICA FORTALECER, representada pela Srª Vanessa

Clempch Nicésio do Amaral, situada a Rua Divinolândia de
Minas, nº111 - Vila Bancaria, CEP nº 03918-100, CNPJ nº
01.378.253/0001-66, doravante denominada DOADORA,
ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº
53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos.

CLAUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, os
bens doados, discriminados a seguir:

01- SOFÁ BARCELONA 02 LUGARES - R$ 900,00.

02- SOFA BARCELONA 03 LUGARES - R$ 1.395,00 - R$
2.790,00.

CLAUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem pela DOADORA ao acervo municipal, recebido
por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social. E para constar, eu Maria Claudionora de
Deus, RF: 512.571.5, digitei o presente termo em três (03) vias de
igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na
presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial
de recebimento da doação.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Documento: 087311546   |    Despacho

PROCESSO SEI Nº 6024.2023/0005392-0

LISTAGEM DE PROPOSTA RECEBIDA E
CONVOCAÇÃO/CONVITE PARA SESSÃO PÚBLICA

SAS - SB

EDITAL nº: 080/SMADS/2023

TIPOLOGIA DO SERVIÇO: REPÚBLICA PARA ADULTOS

CAPACIDADE: 60 VAGAS DISTRIBUÍDAS EM 4
UNIDADES

Listagem da proposta recebida:

ORD OSC CNPJ

01 Associação Casa de Apoio
Amigos da Vida 01.378.253/0001-66

CONVOCAÇÃO

Fica convocada nos termos do inciso II do artigo 22 da Instrução
Normativa 03/SMADS/2018, a Organização da Sociedade Civil
acima listada para SESSÃO PUBLICA referente ao objeto do
Edital acima mencionado:

Data: 09/08/2023

Horário: 11:00 horas

Local: CREAS SAPOPEMBA - AVENIDA FRANCISCO
VIEIRA BUENO, Nº 371 - VILA PRIMAVERA.

Obs.: Período de credenciamento: 30 minutos antes do horário
estabelecido para início das atividades.

CONVITE PARA SESSÃO PÚBLICA

Ficam convidados nos termos do preceituado no inciso III do
artigo 22 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, por meio
desta publicação o Conselho Municipal de Assistência Social de
São Paulo - COMAS/SP e Conselhos específicos pertinentes ao
objeto do Edital mencionado.

Titular (Presidente) da Comissão de Seleção: Jennifer Macena
Balbino / RF 911.908.6

Titular da Comissão de Seleção: Carla Graziella da Cunha Campos
/ RF 858.850.3

Titular da Comissão de Seleção: Rita de Cassia Pereira / RF
775.407.8

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Documento: 087301963   |    Despacho

RETIFICAÇÃO DESPACHO CREAS SAPOPEMBA -
CREAS-SB

PUBLICAÇÃO DOC. 17/07/2023, PÁGINA 263

6024.2023/0005757-8 - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA
INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/ SMADS.

TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N°
42, Alterado pela IN/03/SMADS/2018, de 31/08/2018.

Aos 12 dias mês de julho de 2023, na Supervisão de Assistência
Social Sapopemba -SAS SB, sito à Avenida Francisco Vieira
Bueno, nº 371 - Vila Primavera, representado pela Srª Erica
Rodrigues Nestlehner Pereira, Supervisor, doravante denominada

DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil/Entidade
Conveniada OSC ASSOCIAÇÃO CASA APOIO AMIGOS DA
VIDA / SAICA FORTALECER, representada pela Srª Vanessa
Clempch Nicésio do Amaral, situada a Rua Divinolândia de
Minas, nº 111 - Vila Bancaria, CEP: 03918-100, CNPJ nº
01.378.253/0001-66, doravante denominada DOADORA,
ajustam, com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº
53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos.

CLAUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega a
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, os
bens doados, discriminados a seguir:

04 - COMPUTADOR (PROC.INTEL CORE I5, MEM.DDR3
8GB, SSD 240GB, TECLADO E MOUSE, GAB C3.TECH,
REDE USB WIRELESS, MB AFOX IH61, MON.PHILIPS 18.5
LED) - R$ 1.813,56 - R$ 7.254,24.

01 - MULTIFUNCIONAL EPSON L 3250 - R$ 1.079,10.

CLAUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem pela DOADORA ao acervo municipal, recebido
por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social. E para constar, eu Maria Claudionora de
Deus, RF: 512.571.5, digitei o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na
presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial
de recebimento da doação.

São Paulo, 28 de julho de 2023.

SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VILA
PRUDENTE

Documento: 087211204   |    Despacho

RETIFICAÇÃO DESPACHO SAS Vila Prudente

PUBLICAÇÃO DOC. 18/07/2023, PÁGINA 278

6024.2023/0007013-2 TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA
INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/SMADS

TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N°
42, alterado pela IN 03/SMADS/2018, de 31/08/18.

Aos dias 30 de junho de dois mil e vinte e três, na Supervisão de
Assistência Social Vila Prudente - SAS VP, sito à Avenida Paes de
Barros, 3.349 , CEP nº03149-100 , representada pela Supervisora
Claudia Galvão Pizzingrilli Criscuolo, doravante denominado
DONATÁRIO, e a Organização da Sociedade Civil Circulo de
Trabalhadores Cristão de Vila Prudente, representada por Sr.
Antonio Carrieri , situada à Rua Marques de Praia Grande,115 -
Vila Prudente - São Paulo - SP, CEP 03129-110 CNPJ nº
61.876.868/0002-25 doravante denominada DOADORA, ajustam,
com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº
53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos:
CLAUSULA PRIMEIRA: A DOADORA entrega ao
DONATÁRIO, sem qualquer ônus ou encargos para esta ultima os
bens doados, discriminados a seguir:

Circuito de Monitoramento relacionados abaixo:

01 Gravador digital Stand Alone Compact 1016C - Valor
R$1.670,00

15 Camera InfraVermelho HD valor unitário R$ 180,00 valor
total R$2.700,00

15 Fonte de alimentacao 12v valor unitário R$ 50,00 valor
total R$ 750,00

15 Conector Video Ballum valor unitário R$ 35,00 valor total
R$ 525,00

CLAUSULA SEGUNDA - O DONATÁRIO se compromete a
incorporar o bem pela DOADORA ao acervo municipal, recebido
por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social. E para constar, eu Claudio de Lino
Battaglini - RF 642.868.1.00, digitei o presente termo em 03 (três)
vias de igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na
presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial
de recebimento da doação.

São Paulo, 30 de junho de 2023.

Referência: Processo nº
6024.2023/0007013-2 SEI nº 086590641

Secretaria Municipal de Cultura

SLC/NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087283414   |    Edital

EDITAL DE CONCURSO - 33º PROGRAMA DE
EXPOSIÇÕES - CCSP

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio do
CENTRO CULTURAL SÃO PAULO - CCSP, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, abre procedimento de licitação, na
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modalidade CONCURSO, para a 33ª EDIÇÃO DO
PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES - CCSP, cujas inscrições
estarão abertas no período compreendido entre o dia 02/08/2023
até às 23 horas e 59 minutos de 21/09/2023, nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021, artigos 28, III e 30, e Decreto Municipal
nº 62.100/2022, da Portaria nº 34/SMC/2023 e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETIVO DO EDITAL

1.1 O Programa de Exposições do Centro Cultural São Paulo,
desde sua criação em 1990, privilegia o debate sobre a arte
contemporânea ao propor um mapeamento da produção recente
com objetivos de abrir espaço a artistas em início de trajetória
profissional - para a sua inserção no circuito de artes visuais - e de
possibilitar o acesso do público a obras representativas do
panorama artístico contemporâneo.

1.2 Desta forma, o presente Concurso tem como finalidade de
selecionar 24 (vinte e quatro) propostas artísticas de exposições
individuais de artistas visuais brasileiros ou estrangeiros residentes
no Brasil nos espaços do Centro Cultural São Paulo - CCSP,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

2 . DO OBJETO DO EDITAL

2.2 Serão selecionados 24 (vinte e quatro) propostas artísticas de
exposições individuais de artistas visuais brasileiros ou
estrangeiros residentes no Brasil que receberão uma remuneração
no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) cada, a ser realizada e
exposta nos espaços do Centro Cultural São Paulo - CCSP pela
temporada de 4 meses.

2.3 A Administração Pública se reserva, ainda, no direito de
convidar e contratar profissionais artísticos, com inexigibilidade
de licitação fundamentada no art. 74, XIII, da Lei Federal nº
14.133/21, para compor o referido programa objeto deste edital,
como artistas consagrados convidados e críticos de arte.

2.4 As propostas selecionadas no item 2.2 visam realizar
exposições individuais simultâneas em mostra única, sendo a
organização e distribuição dos espaços expositivos de
responsabilidade da Curadoria de Artes Visuais do CCSP.

2.5 As propostas selecionadas terão, ainda, acompanhamento da
Curadoria de Artes Visuais do CCSP para alinhamento da proposta
expositiva ao espaço expositivo da instituição.

3. DAS DEFINIÇÕES PARA ESTE EDITAL

3.1 Para os efeitos deste edital, entende-se por:

3.1.1 Proposta Artística: apresentação da proposição contendo
breve descrição do trabalho quanto à pesquisa do objeto artístico,
relação de obras que compõem a exposição individual e modo de
exibição.

3.1.2 Nome social: aquele pelo qual travestis, mulheres
transexuais e homens trans se reconhecem, bem como são
identificados por sua comunidade e em seu meio social. Conforme
Decreto Municipal nº 58.228/18, as travestis, mulheres transexuais
e homens trans que queiram ser chamados pelo nome social no
âmbito deste edital deverão manifestar essa vontade na ficha de
inscrição, declaração e anuência (Anexo II).

3.1.3 Banca de Avaliação: Comissão formada por um grupo de
profissionais especializados designados para julgar e selecionar os
artistas ou suas obras inscritos no edital de concurso. Para este
edital, a Banca de Avaliação será composta por 6 (seis) membros,
sendo 3 (três) representantes do CCSP e 3 (três) profissionais
convidados de notório conhecimento em artes visuais.

3.1.4 Proponente: é a pessoa física com idade mínima de 18
(dezoito) anos, que em nome próprio ou como representante do
grupo de artistas ou coletivo artístico, venha a inscrever proposta
artística neste edital;

3.1.5 Coletivo artístico: é um agrupamento de no mínimo 2
(duas) pessoas para a produção e atuação conjunta em torno de
uma prática artística comum;

3.1.6 Portfólio: apresentação de trabalhos realizados e/ou exibidos
por um/a artista, grupo ou coletivo artístico;

3.1.7 Currículo de artistas e dos grupos/coletivos: é um texto de
apresentação formal do artista destacando formação, atividades
exercidas e participação em exposições e/ou eventos artísticos;

3.1.8 Inscrições deferidas: consiste na relação de inscrições de
projetos que cumpriram os requisitos obrigatórios constantes no
edital, portanto aptas para avaliação da Banca Avaliadora;

3.1.9 Inscrições indeferidas: consiste na relação de inscrições de
projetos que não cumpriram os requisitos obrigatórios constantes
no edital, portanto não aptas para avaliação da Banca Avaliadora;

3.1.10 Lista de Classificados: consiste na relação de artistas por
ordem de colocação que, conforme avaliação da Banca Avaliadora,
conseguiram atender as exigências constantes no edital e
alcançaram a pontuação mínima de 65 pontos necessários no
certame. A inclusão nesta lista não garante contratação;

3.1.11 Lista de Desclassificados: consiste na relação de artistas
que, conforme avaliação da Banca Avaliadora, não conseguiram
atender as exigências constantes no edital e/ou não alcançaram a
pontuação mínima necessária no certame;

3.1.12 Lista de selecionados: consiste na relação de proponentes
classificados, que atingiram as 24 (vinte e quatro) maiores
pontuações, estando habilitados para contratação;

3.1.13 Lista de Suplentes: consiste na relação de artistas
classificados, possuindo pontuação mínima de 65 pontos, aptos a
serem contemplados em caso de inabilitação de artistas
selecionados, conforme ordem de classificação decrescente.

3.1.14 Ações afirmativas: consiste em políticas de reparação e
incentivo à equidade social que incluem-se, neste edital, como
acréscimo de pontuação de maneira cumulativa.

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. O valor máximo previsto para a realização na totalidade das
24 (vinte e quatro) propostas artísticas de exposições individuais
neste edital será de até R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais)
onerando a dotação orçamentária nº
25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36.00 para o exercício de 2023.

4.2. As propostas artísticas de exposições individuais receberão o
aporte financeiro no valor individual de R$ 13.000,00 (treze mil
Reais), em 02 (duas) parcelas, deduzidos os tributos previstos na
legislação em vigor, conforme especificado no item 11.1 deste
edital.

4.3. A Secretaria Municipal de Cultura não se responsabilizará por
quaisquer custos extras, sejam de estrutura técnica ou artísticas,
que não o valor pago pela seleção de cada proposta artística.

4.4. Serão selecionadas as propostas artísticas que atingirem maior
pontuação após avaliação da Comissão de Contratação, em
observância aos critérios descritos no item 8 deste edital,
respeitando-se o valor total deste edital, discriminado no item 4.1.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOS
IMPEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO

5.1. Poderão participar pessoas físicas, brasileiras ou estrangeiras,
sendo admitido a inscrição de coletivos culturais não formalizados,
conforme definição no item 3.1.5.

5.2. No caso de ações realizadas por coletivos culturais, a inscrição
deve ser efetivada em nome de uma pessoa física que represente o
grupo, sendo proponente deste, conforme definição no item 3.1.4,
mediante a apresentação de ficha de inscrição e declaração e
anuência dos seus integrantes, conforme modelo disponibilizado
no Anexo II deste Edital, sendo que as condições de participação
deverão ser preenchidas por todos os integrantes do grupo ou
coletivo.

5.3. Não será permitida a participação de qualquer integrante que
seja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau de servidor
da Prefeitura do Município de Secretaria Municipal da Cultura,
bem como dos integrantes da Comissão de Contratação e da Banca
de Avaliação.

5.4. Não será permitida a participação de servidor ou empregado
da Administração Pública Municipal direta ou indireta da cidade
de São Paulo, nem de pessoa que exerça função pública perante a
Secretaria Municipal de Cultura.

5.5. No caso de participação de pessoa jurídica os impedimentos
previstos no item 5 do edital se estendem a todos os seus
dirigentes.

5.6. É vedada a participação, sob pena de imediata inabilitação, de
pessoas declaradas inidôneas ou impedidas de contratar com a
Administração Pública.

5.7. Cada proponente só será avaliado por apenas uma inscrição.
Para os casos de inscrições duplicadas, será considerada apenas a
última inscrição enviada.

6. DA INSCRIÇÃO E DA PROPOSTA ARTÍSTICA

6.1. O prazo de inscrição vai do dia 02 de agosto de 2023 até às
23 horas e 59 minutos do dia 21 de setembro de 2023, horário
de Brasília.

6.2. A proposta artística deverá ser elaborada de acordo com as
especificações do Termo de Referência - Anexo I do presente
edital e enviado através do de formulário online, com o seguinte
endereço:
https://docs.google.com/forms/d/1j_LDwvK2FOBoc2EnLm0jmBCLY0FOsn

6.2.1 Para acessar o formulário, o/a proponente deverá entrar no
sistema e preencher o documento para inscrição online.

6.3. Deverão ser enviados os seguintes documentos, no formato
PDF e limite máximo de 10MB, somando todos os arquivos:

6.3.1 Cópia do Documento de Identificação (RG/RNE) e do
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do proponente da proposta
artística.

6.3.2 Ficha de inscrição, declaração e anuência, conforme anexo
II.

6.3.3 Proposta artística, com a descrição sucinta e objetiva (em até
dez páginas, no máximo) contendo imagens (foto, desenho,
croquis) da proposta de trabalho artístico a ser apresentado no
CCSP. Para obras em vídeo, indicar link.

6.3.4 Portfólio Artístico, contendo imagens e descrição de
trabalhos anteriormente produzidos e clipping;

6.3.5 Currículo, com identificação, formação e atividades culturais
mais relevantes. No caso de coletivos, deve constar o currículo do
coletivo e dos seus integrantes.

6.4. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam
ilegíveis ou rasurados de tal forma que não permitam sua perfeita
compreensão.

6.5. A inscrição implica no reconhecimento, pelo proponente, de
que conhece e aceita todos os termos e obrigações constantes deste
edital.

6.6. É de inteira responsabilidade do proponente realizar a
inscrição dentro do prazo e horário estabelecidos neste Edital. A
SMC se exime de qualquer responsabilização por eventuais
problemas técnicos, elétricos ou imprevistos enfrentados pelo
proponente que possam, temporária ou definitivamente, impedir a
conclusão da sua inscrição.

6.7. As inscrições que restarem não realizadas ou incompletas após
o término do prazo de inscrição serão automaticamente
desclassificadas e não serão consideradas para fins de avaliação.

6.8. Não serão aceitas propostas artísticas que apresentem
quaisquer formas de assédio, preconceito ou intolerância contra
qualquer pessoa, incluindo, mas não limitada a, discriminação com
base em raça, cor, etnia, sexo, nacionalidade, origem social,
religião, idade, deficiência, aparência corporal, orientação sexual,
identidade de gênero ou expressão de gênero;

6.9. Não serão aceitas inscrições que configurem promoção
pessoal de autoridade, de servidor público ou da imagem de
governo, de qualquer esfera política;

6.10. Ações ou atividades com necessidades técnicas especiais
deverão ter seus custos extras arcados pelo proponente.

6.11. É de inteira responsabilidade do proponente o preenchimento
completo e adequado do formulário de inscrição, bem como a
manutenção dos conteúdos e a garantia de acesso aos links
disponibilizados.

6.12 Arquivos corrompidos ou links protegidos por senhas não
serão considerados para fins de análise.

6.13. O proponente responde integralmente pela veracidade das
informações prestadas no ato da inscrição, conforme as
penalidades previstas na legislação em vigor.

6.14. Serão desclassificadas as inscrições que não atendam aos
termos dos itens 5 sobre “DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO
e item 6 “DAS INSCRIÇÕES E DA PROPOSTA
ARTÍSTICA”.

7. DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

7.1. A Comissão de Contratação será designada por ato da SMC e
composta por 03 (três) membros servidores públicos, contendo, ao
menos, um servidor efetivo.

7.2. Compete à Comissão de Contratação:

7.2.1. Responder os pedidos de esclarecimentos e eventuais
impugnações apresentadas contra o edital, com o auxílio dos
setores técnicos competentes;

7.2.2. Receber as propostas e desclassificar aquelas que incidam
nas hipóteses do 6.14, ou que não atinjam a pontuação mínima na
fase de julgamento;

7.2.3. Promover o desempate das propostas, após o julgamento
realizado pela Banca de Avaliação;

7.2.4. Promover a habilitação das propostas classificadas e
declarar as inabilitadas;

7.2.5. Recepcionar, analisar e se manifestar com relação aos
recursos interpostos contra seus atos, encaminhando-os à
autoridade competente, caso não reforme a decisão recorrida;

7.2.6 Recepcionar e encaminhar para análise e manifestação da
Banca Avaliadora os recursos interpostos contra seus atos,
encaminhando-os à autoridade competente, caso a Banca não
reforme a decisão recorrida;

7.2.7 Propor à autoridade competente a homologação, a
adjudicação do objeto aos licitantes vencedores, a revogação ou a
anulação do processo licitatório, bem como a declaração de
licitação deserta ou prejudicada.

8. DA BANCA DE AVALIAÇÃO

8.1 A Banca de Avaliação será constituída especificamente por ato
da SMC para a atribuição de notas a quesitos de natureza técnica e
artística previstos no item 9 deste edital.
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8.2 A Banca será composta por 06 (seis) membros, sendo 03 (três)
representantes da sociedade civil e 03 (três) servidores públicos do
CCSP, dentre os quais 01 (um) efetivo, todos com conhecimento
técnico, experiência e renome na avaliação dos critérios técnicos e
artísticos previstos neste edital.

8.3 Os membros representantes da sociedade civil serão indicados
pela Secretaria Municipal de Cultura, respeitadas as exigências do
item 8.2 deste edital.

8.4 Os três membros designados da Sociedade Civil celebrarão
contrato com a SMC para prestação de serviços, com dispensa de
licitação fundamentada no art. 75, XIII, da Lei nº 14.133/21,
durante 1 mês, e serão remunerados no valor de R$ 7.000,00 (Sete
Mil Reais) pagos em parcela única após a homologação do
certame, no valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) e
onerando a dotação orçamentária nº
25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36.00 para o exercício de 2023.

8.5 Os membros da Banca pertencentes aos quadros da
Administração Pública não serão remunerados e terão o mesmo
prazo de mandato que os membros da Sociedade Civil.

8.6 A Secretaria Municipal de Cultura publicará no Diário Oficial
da Cidade de São Paulo e divulgará por outros meios a
composição da Banca de Avaliação.

8.7 À Banca de Avaliação compete:

8.7.1 Atribuir as notas às propostas artísticas, de acordo com os
critérios técnicos e artísticos previstos no item 9;

8.7.2 Analisar e decidir os recursos interpostos contra suas
decisões, podendo revê-las ou mantê-las, de forma fundamentada.

9 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

9.1. A avaliação das propostas artísticas inscritos deste edital será
feita pela Banca de Avaliação constituída nos termos do item 8,
tendo por base os critérios abaixo elencados, conforme atribuição
de pontuação máxima a seguir:

I) Adequação da proposta
artística;

Serão avaliadas a
demonstração de

conhecimento do objeto, a
adequação da proposta
artística aos objetivos,

especificações do Programa
de Exposições.

0 a 10 pontos

II) Qualidade da proposta
artística

Será avaliado o valor
artístico, estético e de

discurso que a proposta
apresenta, bem como a
relação entre o impacto

sócio-cultural e a qualidade
técnica / artística da

proposta.

0 a 20 pontos

III) O interesse cultural que
a proposta desperta

Serão avaliados as propostas
que dialoguem com o

campo/linguagem da arte
contemporânea em
consonância com os

interesses de pesquisa dos
proponentes apresentados

através de seus portfólios e
currículos

0 a 20 pontos

IV) Ineditismo da proposta
no circuito paulistano

Serão avaliados as propostas
que, além do ineditismo no
circuito paulistano, tragam
inovação para o cenário das

artes visuais.

0 a 20 pontos

V) Viabilidade da proposta
quanto à sua realização

Serão avaliadas a
capacidade de realização

demonstrada pelo
proponente apoiada no

portfólio, currículo e seu
histórico de realizações na

área, bem como a sua
conformidade com as

condições de exibição na
instituição.

0 a 10 pontos

Total: 80 pontos

9.2 Ações afirmativas - Critérios de acréscimo na pontuação

9.2.1 Autodeclaração dos integrantes vinculados à proposta
artística: A pontuação da avaliação final da proposta artística será
acrescida de pontos adicionais, atribuídos de maneira cumulativa,
por ações afirmativas conforme descrito nos itens 9.2.1.1., 9.2.1.2.,
9.2.1.3. e 9.2.1.4., que incluam, ao menos, 50% (cinquenta por
cento) dos integrantes vinculados à proposta artística.

9.2.1.1 Gênero

● Mulher cisgênera: 5 (cinco) pontos

● Mulher trans: 5 (cinco) pontos

● Travesti: 5 (cinco) pontos

● Homem trans: 5 (cinco) pontos

● Não-binários: 5 (cinco) pontos

9.2.1.2 Mãe Solo

● Sim - pontuação: 5 (cinco) pontos

● Não - pontuação: 0 (zero) ponto

9.2.1.3 Características Étnico-Raciais

● Preto/pardo - pontuação: 5 (cinco) pontos

● Indígena - pontuação: 5 (cinco) pontos

9.2.1.4 Autodeclarados com deficiência

● Sim - pontuação: 5 (cinco) pontos

● Não - pontuação: 0 (zero) ponto

9.3. A pontuação atribuída a cada critério de avaliação estabelecido
no item 9.1 corresponderá à média aritmética das notas aplicadas
por cada integrante da Banca de Avaliação.

9.4 A pontuação final de cada proposta artística de exposição
individual será definida pela somatória dos pontos atribuídos para
cada um dos critérios de avaliação estabelecidos no item 9.1,
acrescidos dos 4 (quatro) itens elencados no item 9.2, conforme
cada caso específico.

9.4.1 As pontuações cumulativas restringem-se à proposta artística
e não a cada integrante, na hipótese de propostas artísticas de
coletivos.

9.5. Em caso de empate na pontuação total, serão utilizados os
seguintes critérios para desempate:

9.5.1. maior pontuação no critério 9.1 item III’;

9.5.2. maior pontuação no critério 8.3 item ‘II’;

9.5.3. maior pontuação no critério 8.3 item ‘IV”;

9.5.4. o último fator de desempate será por sorteio realizado em
sessão pública.

9.6. Serão classificados, em ordem crescente de pontuação, os
proponentes que obtiverem pontuação igual ou acima de 65
(sessenta e cinco) pontos, sendo desclassificados os proponentes
cuja pontuação total seja inferior a este valor.

9.7. Também serão desclassificados os proponentes nos casos
previstos no item 6.14.

9.8. Em todas as reuniões da Banca de Avaliação serão elaboradas
atas, as quais deverão conter todas as ocorrências e
fundamentações das decisões.

9.9. A Comissão de Contratação decidirá sobre os casos não
previstos neste edital, tendo a autonomia para solicitar apoio
técnico bem como pedir esclarecimentos aos candidatos inscritos,
podendo inclusive desclassificar proponentes que não atendam aos
requisitos mínimos exigidos neste Edital.

9.10. Finalizada a fase de julgamento de responsabilidade da
Banca de Avaliação, a Comissão de Contratação apresentará à
Secretaria Municipal de Cultura, para publicação no Diário Oficial
do Município e no site oficial da SMC, a lista provisória de todas
as propostas artísticas classificadas, com a respectiva colocação
em ordem decrescente de pontuação com os pontos atribuídos para
cada um dos critérios de julgamento previstos no item 8.2, bem
como as propostas desclassificadas, com o respectivo motivo da
desclassificação.

9.11. Os concorrentes terão o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentar recurso através do e-mail com o título “33 artes visuais
- recurso - (nome da proposta) para
33programadeexposicoesccsp@gmail.com

9.12. Caso sejam interpostos recursos, será publicada relação dos
mesmos no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e aberto prazo
de 3 (três) dias úteis para as contrarrazões ao recurso.

9.13. Os recursos e as contrarrazões apresentadas, se houver, serão
analisados pela Comissão de Contratação, conforme o caso, que
poderá rever sua decisão ou, caso a mantenha, encaminhará para
análise e deliberação da Secretária Municipal de Cultura.

9.14. Caso o recurso tenha por finalidade a revisão de pontuações
atribuídas aos projetos, o mesmo será encaminhado à Banca de
Avaliação para análise e manifestação, nos termos do item 8.7.2

10. DA HABILITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Após a fase recursal, será publicada no Diário Oficial do
Município e no site oficial da SMC a listagem das propostas
artísticas de exposições individuais selecionadas, com a respectiva
colocação final em ordem decrescente de pontuação e a
convocação dos respectivos proponentes para entrega dos
documentos da habilitação.

10.2. Também será publicada a lista das propostas artísticas
suplentes, com a respectiva colocação em ordem decrescente de
pontuação, que serão convocados em caso de inabilitação das

propostas artísticas selecionadas que não apresentarem os
documentos da habilitação ou que, uma vez apresentada, contenha
alguma irregularidade.

10.3 Os proponentes responsáveis pelas propostas artísticas
selecionadas terão o prazo de até 10 dias úteis, a partir da
publicação da convocação mencionada no item 10.1, para entregar
à SMC, através do email: 33programadeexposicoesccsp@gmail.com os
documentos necessários para a formalização do contrato, sendo:

10.3.1 Comprovante de Situação Cadastral do CPF

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/Consu

10.3.2 Cópia do comprovante de inscrição no PIS;

10.3.3 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir

10.3.4 Comprovante de regularidade no CADIN municipal

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx

10.3.5 Certidão de Tributos Mobiliários comprovando a
regularidade perante a Fazenda do Município de São Paulo

https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissa

10.3.6 Inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM)

https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F

10.3.6.1 Em caso de não inscrição no item anterior, apresentar
declaração de Não Cadastramento e Inexistência de Débitos com a
Fazenda do Município de São Paulo, conforme Anexo IV.

10.3.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

https://www.tst.jus.br/certidao1

10.3.8 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa - Conselho Nacional de Justiça - CNJ

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

10.3.9 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc;

10.3.10 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc

10.3.11 Portal de Sanções Administrativas
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx;

10.3.12 Rol de Empresas Punidas,
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_serv
p=9255;

10.3.13 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,
conforme Anexo III;

10.4. Todas as certidões deverão estar no prazo de validade e não
possuir qualquer pendência tanto no momento da habilitação
quanto para formalização do contrato e para o pagamento.

10.5 Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas
com efeito de negativa.

10.6. A análise dos documentos relacionados no item 10.3 será
realizada pela Comissão de Contratação, que deverá publicar no
Diário Oficial do Município a relação das propostas artísticas
habilitadas e inabilitadas, fazendo constar o motivo da
inabilitação.

10.7 Serão inabilitados os proponentes que não apresentarem a
documentação completa mencionada no item 10.3 no prazo
previsto ou que, uma vez apresentada, apresente alguma
irregularidade ou impedimento na mesma, sendo convocado o
suplente conforme ordem de classificação.

10.8. Caso a Comissão de Contratação constate que algum dos
proponentes selecionados incide nos impedimentos de participação
no presente edital previstos no item 5, a partir da análise dos
documentos de habilitação, deverá declará-los inabilitados.

10.9 As propostas inabilitadas terão o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentar recurso. Sendo este interposto, será aberto prazo de
3 (três) dias úteis para contrarrazões, que serão analisados pela
Comissão de Contratação da SMC, que poderá rever sua decisão
ou, caso a mantenha, encaminhará para análise e deliberação da
Secretária Municipal de Cultura.

11. DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, a Secretária
Municipal de Cultura, após análise dos recursos, homologará o
resultado final do edital, com a publicação final dos proponentes
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selecionados e suplentes e a respectiva ordem de classificação do
Concurso, e autorizará a celebração do Termo de Contrato e o
empenho de recursos necessários para arcar com as despesas.

11.2. Após a homologação do edital, os vencedores selecionados e
habilitados serão chamados para assinar o Termo de Contrato
conforme minuta integrante deste edital, sendo a proposta artística
selecionada parte integrante deste, como anexo.

11.3. Para o presente edital serão convocados para celebração de
contrato os proponentes das 24 (vinte e quatro) propostas artísticas
no prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no item 13.

11.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Comissão de Contratação.

11.5 Será facultado à Comissão de Contratação, quando o
convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e nas
condições estabelecidas no item 11.3, convocar os selecionados
suplentes conforme ordem de classificação.

11.6. A contar da celebração do contrato, o prazo para a execução
do projeto será de até 4 meses, podendo o prazo final ser alterado,
mediante aditamento.

11.7. O contratado será o responsável pelos encargos trabalhistas,
fiscais, previdenciários, comerciais e financeiros, se
responsabilizando pelo transporte e seguro das obras artísticas,
bem como pelas demais obrigações contratuais ou legais
decorrentes da execução da obra, inclusive as advindas de
utilização de direitos autorais ou patrimoniais, sendo responsável
por quaisquer prejuízos causados à Municipalidade ou a terceiros
por atos decorrentes da execução.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Os valores relativos à execução da proposta artística de
exposição individual serão depositados pela Secretaria Municipal
de Cultura, sendo:

12.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
valor da remuneração, até 30 (trinta) dias após a data de entrega de
toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a
assinatura do contrato, e condicionada a apresentação do projeto
executivo e da sua aprovação pela Curadoria de Artes Visuais do
CCSP, que poderá solicitar modificações para atender às condições
do espaço expositivo e aos propósitos do Programa.

12.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
valor da remuneração, após a inauguração da respectiva exposição
e até 30 (trinta) dias após a data de entrega de toda a
documentação correta relativa ao pagamento, condicionada a
confirmação de realização pelos fiscais do contrato designados
pela Curadoria de Artes Visuais do CCSP.

12.2. A comprovação de realização do objeto se dará através do
envio de relatório simples em pdf, fotos em formato jpg e vídeos
das obras para o endereço de e-mail:
33programadeexposicoesccsp@gmail.com ou outro meio que for
solicitado. Este material será utilizado para realização do ateste do
projeto a ser anexado no processo de contratação e para os demais
procedimentos desta Secretaria.

12.3. Os vencedores selecionados receberão, no momento
oportuno, a relação de documentos necessários para o pagamento
após a comprovação de realização do objeto.

12.4. Os pagamentos só poderão ocorrer em conta corrente e não
em poupança ou contas conjuntas em nome do proponente
responsável pela contratação.

12.5. A efetivação do pagamento dos valores acima estará
condicionada à consulta da documentação exigida para a
habilitação da proposta, conforme item 10 do edital.

12.6 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no
Banco do Brasil S/A, conforme estabelecido no Decreto nº
51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

12.7 Os proponentes selecionados deverão providenciar o
preenchimento da Ficha de Atualização do Cadastro de Credores -
FACC, na conformidade do Anexo Único do referido Decreto.

12.8 Nos casos de contratações de natureza eventual e não
continuada, sendo aquela originária de até duas prestações de
serviço, realizada no âmbito de uma unidade orçamentária, no
período dos últimos doze meses, por força de Decreto Municipal
51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará as
seguintes regras:

12.8.1 Para Pessoa Física: Até R$3.000,00 (três mil reais) o
contratado pode receber por meio de ordem de pagamento ou
ordem bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária
do Banco do Brasil, mediante documento de identificação e CPF,
30 dias a partir da data de previsão de pagamento).

12.8.2 Para Pessoa Física: De R$3.000,01 (três mil reais e um
centavo) até R$8.000,00 (oito mil reais) por crédito em conta
corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

12.8.3 Para Pessoa Jurídica: Até R$8.000,00 (oito mil reais), por
crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira
regulamentada.

12.8.4 Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de
R$8.000,00 (oito mil reais), somente serão creditados no Banco do
Brasil S/A.

13. DAS PENALIDADES

13.1 Para a execução da proposta artística de exposição individual,
são aplicáveis as sanções previstas no art. 156 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, conforme
previsto no termo de contrato, devendo ser observados os
procedimentos contidos no art. 145 e seguintes do Decreto
Municipal n° 62.100/22, a fim de garantir o contraditório e a
ampla defesa ao contratado.

13.2 A recusa expressa ou tácita injustificada do adjudicatário em
assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14. DA RESCISÃO

14.1. O futuro contrato firmado entre as partes poderá ser
rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos
previstos nos artigos 137 a 138 e 139 da Lei Federal nº
14.133/2021.

15. DA PROPRIEDADE, LICENCIAMENTO E
DIVULGAÇÃO DAS OBRAS

15.1. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação
do projeto (impresso, virtual e audiovisual, incluindo artigos e
releases para a imprensa), durante a exposição, o padrão de
comunicação visual desta pasta, conforme orientação da
Assessoria de Imprensa da SMC, acompanhados dos respectivos
logotipos, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

15.2. Os vencedores selecionados neste edital de concurso deverão
ceder à Secretaria Municipal de Cultura todos os direitos
patrimoniais relativos aos registros das obras de exposição do
projeto, bem como suas imagens, incluindo os registros da
exposição, que poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente
em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público por
quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser
livremente utilizadas pela Administração Pública em outras
ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo
prazo de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer
além desse prazo e por tempo indeterminado no histórico das
mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo
com o princípio da transparência e da publicidade dos eventos
realizados pela Administração Pública.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras,
advindas de utilização de direitos autorais e/ou patrimoniais
anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização do
Contrato, cabem exclusivamente ao proponente da proposta
artística de exposição individual.

16.2. A Secretaria Municipal de Cultura não se responsabilizará
solidária ou subsidiariamente, em hipótese alguma, pelos atos,
contratos ou compromissos de natureza comercial, financeira,
trabalhista ou outra, assumidos pelo grupo de artistas ou coletivo
artísticos para fins de cumprimento do contrato com a Prefeitura
do Município de São Paulo.

16.3. Agentes da Administração Pública, do controle interno e do
Tribunal de Contas terão livre acesso correspondente aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas aos
termos de contrato, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto.

16.4. Eventuais questionamentos técnicos ou impugnações
relativos ao presente edital deverão ser formulados por escrito à
Comissão de Contratação, em até 3 (três) dias úteis antes da data
de encerramento das inscrições, pelo e-mail:
33programadeexposicoesccsp@gmail.com

16.5. A seleção das propostas artísticas de exposição individual
está condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e
financeira, não caracterizando a seleção como expectativa de
direito.

16.6. Ao se inscrever, o proponente garante a inexistência de
plágio na iniciativa, assumindo integralmente a autoria e
respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos
nesse sentido.

16.7. Os membros da Comissão de Contratação poderão, a
qualquer momento, realizar diligências para sanar dúvidas ou
averiguar a veracidade das declarações dos participantes.

16.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Curadoria de Artes
Visuais do Centro Cultural São Paulo, em conjunto com a Direção
da instituição.

16.9. O presente edital terá vigência de 9 meses, podendo ser
prorrogado por igual período.

16.10. Dentro do prazo de vigência do edital, havendo
suplementação de recursos, poderão ser convocados os
proponentes suplentes, respeitada a ordem de classificação das
propostas e desde que cumpridos os requisitos de habilitação por
estes previstos neste edital.

17. ROL DE ANEXOS

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Ficha de inscrição, declaração e anuência;

ANEXO III - Declaração de que não emprega menor de 18 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre (obrigatório);

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Não Cadastramento e
Inexistência de Débitos com a Fazenda do Município de São Paulo
(no que couber);

ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CONCURSO - 33º PROGRAMA DE
EXPOSIÇÕES - CCSP

01. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência (TR) pretende dar continuidade
ao procedimento licitatório na modalidade CONCURSO, visando
a seleção de propostas artísticas de exposições individuais de
artistas visuais brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil.
Para tanto, serão remunerados 24 artistas visuais, sendo valor do
prêmio de R$ 13.000,00 (treze mil Reais) em duas parcelas de
R$6.500,00 (seis mil e quinhentos Reais), deduzidos os tributos
previstos na legislação em vigor.

O prazo de vigência do edital é de 09 (nove) meses, contados a
partir da homologação até a desmontagem da exposição, na forma
do art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021

02. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA
NECESSIDADE DO CONCURSO

A fundamentação do presente CONCURSO atende a competências
previstas na Lei Municipal Nº 9.467/1982, de Criação do Centro
Cultural São Paulo. O Edital de Concurso do Programa de
Exposições é realizado anualmente desde 1990, onde, desde sua
criação, privilegia o debate sobre a arte contemporânea ao propor
um mapeamento da produção recente com objetivos de abrir
espaço a artistas em início de trajetória profissional - para a sua
inserção no circuito de artes visuais - e de possibilitar o acesso do
público a obras representativas do panorama artístico
contemporâneo, conforme tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar correspondente.

Ainda, o certame encontra-se previsto na LOA, na despesa
orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36.00.

03. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Conforme o item 5 do Estudo Técnico Preliminar, a solução de
selecionar propostas artísticas de exposições individuais de artistas
visuais brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil, busca
promover a circulação do pensamento artístico contemporâneo do
campo das artes visuais brasileiro, tendo em vista o alcance atual
do edital mediante seu volume relevante de inscrições. A edição
passada - 32º Programa de Exposições - foi um recorde de
inscrições, recebendo 1.340 projetos, caracterizando seu amplo
reconhecimento pela realização e permanência de 32 anos
consecutivos. O Edital do Programa de Exposições do Centro
Cultural São Paulo impulsiona e visibiliza práticas artísticas de
regiões diversas do país, além de ser referência na linguagem das
artes visuais por promover a presença de artistas em início de
trajetória dentro do circuito paulistano das artes.

04. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Este CONCURSO visa cumprir os requisitos referentes à
adequação da proposta artística, onde serão avaliadas a
demonstração de conhecimento do objeto, a adequação da
proposta artística aos objetivos e especificações do Programa de
Exposições; a qualidade da proposta artística, onde será avaliado o
valor artístico, estético e de discurso que a proposta apresenta,
bem como a relação entre o impacto sócio-cultural e a qualidade
técnica e artística da proposta; o interesse cultural que a proposta
desperta, onde serão avaliadas as propostas que dialoguem com o
campo da arte contemporânea em consonância com a pesquisa dos
proponentes apresentados através de seus portfólios e currículos,
conforme tópico específico do Estudo Técnico Preliminar
correspondente no item 3.

05. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A demanda da Curadoria de Artes Visuais do Centro Cultural São
Paulo (SMC/PMSP) possui as seguintes características: entrega do
projeto executivo que atesta como será executada a proposta
artística de exposição individual e que passará por aprovação da
Curadoria de Artes Visuais, a apresentação da exposição individual
que será submetida a confirmação dos fiscais dos contratos
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designados. Para tanto, a proposta artística de exposição individual
selecionada seguirá o cronograma da Curadoria de Artes Visuais
para a produção e montagem das exposições, com o início da
vigência do objeto a partir da assinatura do contrato, conforme
cronograma do Núcleo de Artes Visuais do Centro Cultural São
Paulo.

Os proponentes contratados ficam responsáveis pelas seguintes
atividades: entregar e retirar as obras a serem expostas nas datas,
horários e prazos estabelecidos oportunamente pela Curadoria de
Artes Visuais; responsabilizar-se pelos encargos relativos à
embalagem, transporte e, caso queira, do seguro das obras a serem
expostas; em caso de montagem de risco, caberá ao proponente
prever a necessidade de contratação de serviço de montagem
especial; estar presente ou indicar representante para o período de
montagem de suas obras; é de inteira responsabilidade do artista
adquirir os equipamentos usados como suporte de suas obras e
eventuais materiais específicos para construção de
espaço/mobiliário expográfico além do disponibilizado pelo
CCSP; informar à Curadoria de Artes Visuais os procedimentos de
conservação e manutenção da obra durante o período de
exposição, fornecendo insumos para situações específicas além do
disponibilizado pelo CCSP; todas as sobras de materiais e sua
retirada são de inteira responsabilidade do artista, assim como a
contratação de mão de obra quando for o caso.

Os responsáveis pela execução da proposta selecionada utilizarão
os espaços do Centro Cultural São Paulo delimitados e pré-
estabelecidos pela Curadoria das Artes Visuais.

06. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei federal nº
14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução, em especial o estipulado nas cláusulas 5ª - obrigações
da contratada, e cláusula 6ª - obrigações da contratante da Minuta
do Termo de Contrato, anexo integrante do Edital de Concurso.

A execução do Termo de Contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada pelos fiscais do contrato ou pelos respectivos
substitutos, dentro do que preconiza a Cláusula 9ª - execução e
recebimento dos serviços.

Desta forma, para os Termos de Contrato a serem firmados com os
selecionados do presente edital de Concurso, ficam denominados
como fiscal e suplente do contrato os servidores: Maria Adelaide
do Nascimento Pontes (RF 671.907-4) e como suplente Victor
Hugo de Souza (RF 912.445-4).

07. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto utilizará como parâmetro a
apresentação, na primeira etapa, apresentação do projeto executivo
e da sua aprovação pela Curadoria de Artes Visuais do CCSP, que
poderá solicitar modificações para atender às condições do espaço
expositivo e aos propósitos do Programa, o que condicionará o
pagamento da primeira parcela; uma segunda etapa, que consiste
na execução e abertura da exposição individual das propostas
selecionadas nos espaços do Centro Cultural São Paulo,
condicionando pagamento da segunda parcela a sua correta
execução; e uma terceira e última etapa, que consiste na
desmontagem da exposição e retirada dos objetos expositivos.

Para tanto, serão adotadas as seguintes comprovações de
realização do objeto: (relatório e fotos) que deverão ser enviados
para o endereço de e-mail: 33programadeexposicoesccsp@gmail.com
ou outro meio que for solicitado.

Os selecionados do Concurso serão remunerados no valor de
R$13.000,00, em 2 parcelas conforme especificado no item 12.1.1
do edital de Concurso, sendo a 1ª parcela, correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do valor remuneração, 30 (trinta) dias após a
data de entrega de toda a documentação correta relativa ao
pagamento enviada após a assinatura do contrato e condicionada a
apresentação do projeto executivo e da sua aprovação pela
Curadoria de Artes Visuais do CCSP, que poderá solicitar
modificações para atender às condições do espaço expositivo e aos
propósitos do Programa.

A 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor
da remuneração, após a inauguração da respectiva exposição e até
30 (trinta) dias após a data de entrega de toda a documentação
correta relativa ao pagamento, condicionada a confirmação de
realização pelos fiscais do contrato.

08. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Os inscritos serão previamente submetidos ao procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCURSO, com adoção do
critério de julgamento de MELHOR CONTEÚDO ARTÍSTICO,
composto de duas etapas, a saber:

a) A primeira etapa consiste na constituição de uma Banca de
Avaliação, composta de 6 membros, sendo 3 servidores públicos,
dentre os quais 1 (um) efetivo, e 3 representantes da sociedade
civil, todos com conhecimento técnico e experiência e renome na
avaliação dos critérios técnicos ou artísticos adotados no certame,
conforme item 8 da Minuta do Edital.

Os membros designados da Sociedade Civil serão contratados pela
Curadoria de Artes Visuais do Centro Cultural São Paulo
(CCSP/SMC/PMSP) para prestação de serviços, com dispensa de

licitação fundamentada no art. 75, XIII, da Lei nº 14.133/21,
durante 1 mês, e serão remunerados cada um no valor de R$
7.000,00 (sete mil reais) pagos em 1 (uma) parcela. Os membros
da Banca pertencentes aos quadros da Administração Pública não
serão remunerados e terão o mesmo prazo de mandato que os
membros da Sociedade Civil.

Compete à Banca de Avaliação atribuir as notas às propostas
artísticas de exposições individuais inscritas dos proponentes
participantes, de acordo com os critérios técnicos ou artísticos
previstos no item 9, bem como analisar e decidir os recursos
interpostos contra suas decisões, podendo revê-las ou mantê-las,
de forma fundamentada.

Serão adotados, ainda, critérios de acréscimo na pontuação,
visando a adoção de ações afirmativas, conforme o item 9.2 do
edital.

A pontuação atribuída a cada critério de avaliação estabelecidos no
item 9.1 do edital corresponderá à média aritmética das notas
aplicadas por cada integrante da Banca de Avaliação e a pontuação
final de cada projeto será definida pela somatório dos pontos
atribuídos para cada um dos critérios de avaliação estabelecidos no
item 9.1, acrescidos dos 4 (itens) itens elencados no item 9.2.

b) Após a etapa de julgamento, os proponentes passarão pela etapa
de Habilitação, onde uma Comissão de Contratação, designada por
ato da SMC e composta por 3 (três) membros, contendo, ao
menos, um servidor efetivo, procederá com a análise documental
dos classificados previamente à homologação do Concurso,
conforme rol descritivo do item

7 do edital.

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, a Secretária
Municipal de Cultura, após análise dos recursos, homologará o
resultado final do edital, com a publicação final dos selecionados e
suplentes do concurso e a respectiva ordem de classificação do
Concurso, autorizando a celebração dos Termos de Contrato e o
empenho de recursos necessários para arcar com as despesas.

09. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor máximo previsto para a realização da totalidade das
exposições individuais simultâneas selecionadas neste edital será
de até R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais).

As despesas decorrentes do presente Concurso correrão à conta de
recursos específicos consignados na LOA, sendo atendida pela
dotação orçamentária nº25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36.00 para
o exercício de 2023.

As propostas selecionadas e contratadas receberão o aporte
financeiro no valor individual de R$ 13.000,00 (treze mil reais),
em 2 (duas) parcelas, como já mencionado no item 07 deste TR.

Por fim, dentro do prazo de vigência do edital, havendo
suplementação de recursos, poderão ser convocados as propostas
suplentes, respeitada a ordem de classificação das propostas e os
requisitos de habilitação previstos no item 10 do edital.

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO, DECLARAÇÃO E ANUÊNCIA

33º Programa de Exposições - 2023

Eu,
______________________________________________________
solicito inscrição no Edital de Concurso do 33º Programa de
Exposições do Centro Cultural São Paulo.

Nome do proponente: _______________

Nome social (se necessário): _________________

Nome artístico: __________________

RG: __________________CPF: ______________

NIT/PIS/PASEP do proponente: _______________________

Endereço do proponente: ____________________ CEP do
proponente: _____________________

Telefone do proponente: ______________ E-mail do proponente:
________________________

Nomes de Integrantes de coletivos (se couber), o primeiro sempre
o proponente:

Nome

Nome social (se necessário)

Nome Artístico

RG/CPF

Autodeclaração étnico/racial (conforme
item 9)

Autodeclaração - Gênero (conforme item
9)

Autodeclaração - Mãe Solo (conforme
item 9)

Autodeclaração - Pessoa com Deficiência
(conforme item 9)

Declaro conhecer e aceitar incondicionalmente as regras do
presente edital, responsabilizando-me pela autoria da exposição
individual aqui proposta. Estou ciente de que o meu
credenciamento e possível seleção para integrar o 33º Programa de
Exposições, não geram direito subjetivo à minha efetiva
contratação pela Secretaria Municipal de Cultura; Conheço e
aceito, incondicionalmente, as regras do presente Concurso, bem
como me responsabilizo por todas as informações contidas no
projeto e pelo cumprimento do respectivo plano de trabalho, caso
venha a ser contratado, após apresentar a documentação exigida no
Edital; Não sou servidor municipal e preencho todos os requisitos
de participação.

Compreendo que, em caso de inscrição de coletivo,
responsabilizo-me enquanto proponente pelos encaminhamentos
burocráticos necessários, apresentação dos nomes dos devidos
integrantes e respeitando a totalidade dos itens deste Edital.

Local e data: (___ / ____/ ______)

Assinatura do proponente:

_______________________________________

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRE.

(Nome do proponente pessoa física)___________________,
portador(a) da Carteira de Identidade nº______e do CPF nº
___________ DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do
art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz.

(local do estabelecimento), (dia) (mês) (Ano).

______________________________

(assinatura)

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO
CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS COM
A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

(Nome da pessoa física), portador(a) da Carteira de Identidade
nº________e do CPF nº _____________________ DECLARA,
sob as penas da Lei, que não está inscrita no Cadastro de
Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo, bem assim
que não possui débitos para com a Fazenda deste Município.

(local do estabelecimento), (dia) (mês) (Ano).

______________________________

(assinatura)

Obs: No caso de Coletivos Culturais, essa declaração deverá ser
assinada por todos os membros.

ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº XXXXXXX/2023/ XXXX

PROCESSO: XXXXXXXXXXXXXXXXX

OBJETO: Prestação de serviços de XXX, de acordo com as
especificações e condições constantes na proposta.

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo -
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATADA: (Nome da pessoa física)

VALOR DO CONTRATO: R$ 13.000,00

DOTAÇÃO A SER ONERADA: nº
25.10.13.392.3001.6.393.3.3.90.36.00

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de
Cultura, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete, Senhor
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....................................., adiante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e (Nome da pessoa física)...................., (com
sede ou residente) na ..............................., nº ....................., Bairro:
................... Cidade: ..................., inscrita no (CPF) sob nº
....................................................., adiante simplesmente designada
CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho
SEI nº …………………, do processo citado na epígrafe, têm entre
si, justo e acordado o presente contrato, que reger-se-á pela Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 62.100/22, demais
atos normativos aplicáveis, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços
elaboração e execução de exposição individual de artes visuais,
conforme proposta selecionada no EDITAL DE CONCURSO -
33º PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES - CCSP, sendo parte
anexo deste ajuste.

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de
prestação de serviços constantes na proposta e seus anexos
firmados pelo contratado que são parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A prestação dos serviços, execução das exposições individuais
dos proponentes selecionados será realizada no Centro Cultural
São Paulo - CCSP, no horário de funcionamento deste
equipamento cultural.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO CONTRATUAL

3.1. A vigência do contrato se inicia com a data da assinatura e se
encerra 4 meses após a data de sua vigência, previsto o término da
execução dos serviços.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços corresponde ao período de
__/__/____ a __/__/____.

3.2. Não obstante o prazo estipulado nos subitens 3.1 e 3.1.1, a
vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura
do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada
na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis
Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas
despesas.

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 13.000,00 (treze
mil reais).

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do
ajuste estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas
com passagens aéreas, translado de obras, produção do trabalho
artístico, bem como a utilização de equipamentos eletrônicos e
materiais especiais indisponíveis no Centro Cultural São Paulo,
além de despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas,
emolumentos, em conformidade com o estatuído na proposta e
seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela
CONTRATANTE à CONTRATADA.

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, será onerada a
dotação do orçamento vigente indicada no preâmbulo, respeitado o
princípio da anualidade orçamentária, devendo eventuais despesas
de exercícios subsequentes onerarem as dotações do orçamento
próprio.

4.4. Os preços contratuais não terão reajuste ou atualização.

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão
tratadas de acordo com a legislação vigente e exigirão detida
análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, ficando ressalvada a
possibilidade de alteração da metodologia de compensação
financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou
municipais que as autorizem.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo
perante a Contratante pela fiel e integral realização dos serviços
contratados, obedecendo às especificações e obrigações descritas
na proposta e seus anexos, cumprindo com a agenda
acordada/cronograma no tocante ao período, locais, datas e
horários para a realização das atividades, conforme cronograma
estabelecido na proposta e seus anexos, que precederam este ajuste
e fazem parte integrante do presente instrumento;

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados e
garantir sua total qualidade, nos termos da legislação aplicável;

c) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza
trabalhista previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil
e comercial, resultantes da prestação dos serviços;

d) Manter a regularidade fiscal e as demais condições de
formalização previstas no artigo 113 do Decreto Municipal nº
62.100/22 durante toda a execução do contrato.

e) A contratada é responsável integralmente pelo pagamento e
repasse dos valores decorrentes dos serviços do artista/coletivo
contratado e pagamento das demais despesas referentes à execução
dos serviços contratados.

f) Responder por todo e qualquer dano decorrente da prestação de
serviços que venha a ser causado à CONTRATANTE ou a
terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o
valor do prejuízo apurado;

g) Tratar os funcionários da SMC e terceiros com respeito e
urbanidade e acatar as orientações da fiscalização.

h) Possuir as condições técnicas e materiais para execução dos
serviços, no caso de formato online ou híbrido (presencial e on-
line), com transmissão via internet, em plataformas eletrônicas ou
mídias sociais fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura,
bem como, após a execução, enviar o vídeo da atividade
desenvolvida para a SMC .

i) Adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos
bens que forem inservíveis para o processo de reutilização,
inclusive práticas de logística reversa pertinentes, se o caso.

5.2. A CONTRATADA deverá adotar as providências, obter
autorizações e realizar pagamentos devidos a título de direitos
autorais, direitos conexos e direitos de personalidade (nome,
imagem e/ou voz) que se relacionem com os serviços prestados
nos termos da cláusula décima primeira.

5.3. A CONTRATADA é responsável pela adoção das providências
de obtenção de decisão judicial junto à Vara da Infância e
Juventude quando houver a participação de crianças e adolescentes
na prestação do serviço de natureza artística, nos termos do artigo
149, II, a, do Estatuto da Criança e Adolescente - ECA (Lei
Federal nº 8.069/90), responsabilizando-se inclusive pelo
pagamento de eventual multa aplicada por infração administrativa
ao ECA.

5.4. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou
transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a terceiros.

5.5. A CONTRATADA é obrigada a fazer menção nos créditos da
REALIZAÇÃO pela PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO
PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em todo o
material de divulgação e durante a execução do serviço contratado,
por qualquer meio, tais como audiovisual, em plataformas
eletrônicas e/redes sociais na internet, em rádio e em material
escrito.

5.6. Ficam proibidas:

a) A inserção de anúncios ou menções a pessoas físicas ou
jurídicas, bem como referências a membros dos três Poderes, no
âmbito das atividades presenciais, gravadas ou transmitidas pela
internet ou plataforma eletrônica ou redes sociais onde a atividade
for transmitida ou divulgada, que possam implicar em violação ao
princípio da impessoalidade ou demais princípios de Direito
Público;

b) A realização do serviço artístico ora contratado no interior de
templo religioso ou ainda a prática de culto religioso durante sua
realização, em respeito à laicidade do Estado Brasileiro
estabelecida no artigo 19, I, da Constituição Federal;

c) A transmissão ao vivo ou gravada das atividades contratadas em
páginas eletrônicas ou redes sociais diversas daquelas autorizadas
pela SMC.

5.7. É vedada a comercialização de produtos de terceiros nos
espaços públicos da SMC, somente sendo permitida
excepcionalmente, nos termos da O.I. nº 01/2002 - SMC-G, a
comercialização de produtos artístico-culturais relacionados ao
evento contratado, como livros, CDs, Partituras, textos dramáticos,
camisetas, e impressos em geral, casos em que a CONTRATADA
assume inteira responsabilidade fiscal e tributária quanto a sua
comercialização, isentando a Municipalidade de quaisquer ônus ou
encargos.

5.8. As ideias e opiniões expressas durante as apresentações
artísticas e culturais não representam a posição da Secretaria
Municipal de Cultura, sendo os artistas e seus representantes os
únicos e exclusivos responsáveis pelo conteúdo de suas
manifestações, ficando a Municipalidade de São Paulo com direito
de regresso contra os artistas e seus representantes, em caso de
indenização por dano material, moral ou à imagem de terceiros.

5.9. A prestação dos serviços contratados, objeto desta proposta,
ocorrerá em evento municipal, no qual poderá haver, a critério da
Prefeitura/Secretaria Municipal de Cultura, patrocínios
selecionados nos termos da legislação municipal, de modo que a
CONTRATADA aceita realizar o serviço proposto com presença
de eventual ativação de marcas, inclusive no palco, expostas nos
termos regulamentados no ajuste celebrado com os patrocinadores.

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as
obrigações contidas na proposta e seus anexos, cabendo-lhe
especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato
e das disposições legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas;

c) Indicar e formalizar os responsáveis pela fiscalização do
contrato, a quem competirá o acompanhamento dos serviços, nos
termos do Decreto Municipal nº 62.100/2022;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu
encaminhamento por escrito;

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido
no presente contrato;

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de
descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas
estabelecidas;

g) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados,
indicando qualquer ocorrência havida, se for o caso, em processo
próprio, onde será juntada a Nota Fiscal a ser apresentada pela
CONTRATADA, para fins de pagamento;

6.2. A realização de fiscalização dos serviços pelo Contratante não
exime, nem diminui a completa responsabilidade da Contratada,
por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA

DO PAGAMENTO

7.1. Os valores relativos à execução da proposta selecionada serão
depositados pela Secretaria Municipal de Cultura em conta
corrente comum aberta no Banco do Brasil S/A, sendo:

7.1.1 1ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
valor da remuneração, até 30 (trinta) dias após a data de entrega de
toda a documentação correta relativa ao pagamento enviada após a
assinatura do contrato, e condicionada a apresentação do projeto
executivo e da sua aprovação pela Curadoria de Artes Visuais do
CCSP;

7.1.2 2ª parcela correspondente a 50% (cinquenta por cento) do
valor da remuneração, após a inauguração da respectiva exposição
e até 30 (trinta) dias após a data de entrega de toda a
documentação correta relativa ao pagamento, condicionada a
confirmação de realização pelos fiscais do contrato designados
pela Curadoria de Artes Visuais do CCSP.

7.1.3 Será aplicada compensação financeira, nos termos da
Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, quando houver atraso
no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da
Contratante, observada a necessidade de se apurar a
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no
pagamento, nos termos legais.

7.1.4. A comprovação de realização do objeto se dará através do
envio de relatório simples em pdf, fotos em formato jpg e vídeos
das obras para o endereço de e-mail:
33programadeexposicoesccsp@gmail.com , ou outro meio que for
solicitado. Este material será utilizado para realização do ateste do
projeto a ser anexado no processo de contratação para os demais
procedimentos desta Secretaria.

7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a
execução dos serviços, mediante apresentação das respectivas
notas fiscais, notas fiscais de serviços eletrônica ou documento
equivalente, apresentação do Termo de Contrato assinado e do
ateste do fiscal do contrato, sendo recomendável anexar material
comprobatório da execução do serviço por meio de fotos ou
vídeos, ou outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou
pela Administração.

7.3. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento,
os documentos a seguir discriminados, para verificação de sua
regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

7.3.1 Comprovante de Situação Cadastral do CPF

7.3.2 Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União

7.3.3 Comprovante de regularidade no CADIN municipal

7.3.4 Certidão de Tributos Mobiliários comprovando a
regularidade perante a Fazenda do Município de São Paulo

7.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

7.4. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua
exigibilidade suspensa.
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7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitos descontos e as
retenções eventualmente devidas em função da legislação
tributária e descontados eventuais débitos da Contratada, inclusive
os decorrentes de multas.

7.5.1. Se o caso, poderão ser solicitadas declarações adicionais do
contratado sobre o preenchimento de requisitos previstos na
legislação, como, por exemplo, declaração relativa ao regime do
Simples Nacional.

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, na forma
prevista no subitem 7.4, não impede o pagamento dos serviços já
executados, entretanto poderá ensejar a rescisão do contrato, caso
ainda restem parcela de serviços a serem executadas e aplicação da
multa cabível para a rescisão.

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no
Banco do Brasil S/A, conforme estabelecido no Decreto nº
51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

7.7.1. Os prestadores de serviço e fornecedores deverão
providenciar o preenchimento da Ficha de Atualização do
Cadastro de Credores - FACC, na conformidade do Anexo Único
do referido Decreto.

7.8. Nos casos de contratações de prestadores de serviço de
natureza eventual e não continuada, por força de Decreto
Municipal 51.197/10, Portaria SF nº 09/21, o pagamento observará
o seguinte:

a) Entende-se como natureza eventual aquela originária de até
duas prestações de serviço, realizada no âmbito de uma unidade
orçamentária, no período dos últimos doze meses.

b) Para Pessoa Física: Até R$ 3.000,00 (três mil reais) o contratado
pode receber por meio de ordem de pagamento ou ordem
bancária/contrarrecibo (saque em qualquer agência bancária do
Banco do Brasil, mediante documento de identificação e CPF, 30
dias a partir da data de previsão de pagamento).

c) Para Pessoa Física: De R$ 3.000,01 (três mil reais e um
centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por crédito em conta
corrente de qualquer instituição financeira regulamentada.

d) Para Pessoa Jurídica: Até R$ 8.000,00 (oito mil reais), por
crédito em conta corrente de qualquer instituição financeira
regulamentada.

e) Os pagamentos para Pessoa Física e Jurídica acima de R$
8.000,00 (oito mil reais), somente serão creditados no Banco do
Brasil S/A.

7.9. Só serão creditados pagamentos em conta corrente e não serão
aceitas contas poupança, fácil e conjunta.

7.10. As contas correntes deverão ser informadas em nome do
titular do CPF (Pessoa Física) ou CNPJ (Pessoa Jurídica)
contratado.

7.11. As contratações realizadas através de MEI, deverão informar
a conta corrente pessoa jurídica.

7.12. Os contratados Pessoa Jurídica não podem utilizar conta de
pessoa física para o recebimento.

7.13. Em caso de contratação de Pessoa Física deverá ser
informado o número do NIT ou do PIS/PASEP.

7.14. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria
Municipal de Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento
de prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

8.1. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas nos
artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.

8.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a
redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei
Federal nº 14.133/21.

8.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo de vigência
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

8.4. Quaisquer alterações contratuais devem ser formalizadas por
meio de Termo Aditivo, via de regra previamente aos seus efeitos,
nos termos do artigo 132 da Federal nº 14.133/21, e durante o
prazo de vigência do contrato.

8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para a contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, amigavelmente ou
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

8.6.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

9.1. A execução dos serviços será feita conforme proposta e seus
Anexos que fazem parte integrante deste ajuste para todos os fins.

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser
atestada pelo responsável pela fiscalização da CONTRATANTE,
atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de
pagamento, conforme Cláusula Sétima, sendo recomendável,
ainda, a juntada no respectivo processo de material comprobatório
da execução do serviço contratado por meio de fotos, vídeos ou
outros meios idôneos, apresentado pelo contratado ou pela
Administração.

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto
Municipal nº 62.100/2022.

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do
artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas
municipais pertinentes.

9.4. O objeto contratual será recebido mediante ateste da
fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os
serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser
acompanhado de fatura ou nota fiscal, bem como da cópia
reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento.

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo deverá ser
pago conforme disposição no item 10.15, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os
princípios do contraditório e ampla defesa.

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não
exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de
quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades
com as especificações estabelecidas na proposta e seus Anexos
verificados posteriormente.

9.6 Para fiscalização deste contrato foram designados os
servidores: Maria Adelaide do Nascimento Pontes, RF nº 671.907-
4, e Victor Hugo de Souza. RF nº 912.445-4 , como suplente, que
podem ser contatados pelo e-mail:
33programadeexposicoesccsp@gmail.com

9.7. As solicitações de alteração que se refiram ao objeto,
atividades a serem realizadas e pessoas envolvidas na ficha
técnica, deverão ser devidamente justificadas previamente à
Secretaria Municipal de Cultura, estando toda e qualquer alteração
sujeita à prévia concordância da mesma. Tais modificações não
poderão contrariar as disposições legais ou o edital. A Secretaria
Municipal de Cultura deverá manifestar-se, concluindo que a
alteração proposta não descaracteriza a natureza e a qualidade do
projeto na forma que foi classificado.

9.8. A CONTRATADA que durante a execução do contrato alterar
as características do projeto selecionado, ressalvada a hipótese de
aceitação da justificativa prevista no item 9.7 deste contrato, estará
sujeito ao imediato bloqueio da liberação do pagamento e, se o
projeto não for reconduzido às características com as quais foi
apresentado, dentro do prazo estabelecido, à rescisão do contrato,
e aplicação da multa prevista nos itens 10.1 ou 10.2, conforme o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA

DAS PENALIDADES

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei Federal
nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou
juntamente com as multas definidas no item 10.3, com as
seguintes penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar, ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que
dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades
pecuniárias:

10.2.1. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por
cento), sobre o valor da parcela não executada.

10.2.3. Multa por rescisão contratual por culpa da contratada: 30%
(trinta por cento), sobre o valor restante do contrato.

10.2.4. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do
contrato, por não observar as obrigações e proibições previstas nas
cláusulas 5.4, 5.5 e 5.6 deste contrato.

10.2.5. Multa de 20% (trinta por cento), sobre o valor total do
contrato, por infração à cláusula 5.3 deste contrato.

10.2.6. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de atraso de até 20 dias. Ultrapassado esse
tempo, fica a critério da SMC autorizar a realização do objeto,
visando a evitar prejuízos à grade de programação, o que não
afasta a aplicação da penalidade.

10.2.6.1. Caso não autorizada a realização do projeto será
considerada a inexecução total, ou inexecução parcial do contrato,
se o fiscal entender que a parcela concluída é suficiente para
atingir o impacto sócio-cultural e a qualidade estética que
justificaram a sua seleção.

10.2.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato
em caso de descumprimento das demais cláusulas, obrigações e
especificações dos serviços.

10.2.8. Caso haja previsão de pagamento do contrato total ou em
parte por meio de reversão de bilheteria, o valor correspondente,
no percentual cabente ao contratado, integrará a base de cálculo da
multa prevista, sendo considerado como valor de bilheteria o valor
integral dos ingressos, considerada a lotação máxima do
equipamento por dia de apresentação.

10.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
Federal nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

10.4. O impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública até o prazo máximo de 3 anos será aplicado ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do art. 155 da L.F. nº 14.133/21, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.5. A declaração de inidoneidade será aplicada caso a contratada
incorra nas hipóteses previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo da aplicação
das multas previstas neste contrato.

10.5.1. O proponente do projeto que após celebrado o contrato,
receber primeira parcela de aporte referente a projeto contemplado
por este edital e decorrido o prazo máximo para execução, for
responsável pela inexecução total do projeto, poderá incorrer na
sanção de declaração de inidoneidade, cumulado com a penalidade
pecuniária prevista neste contrato, em conformidade com os
trâmites previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10.6. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível
expressa manifestação do responsável pelo acompanhamento da
execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o
inadimplemento, ou, no caso de força maior, que a cumprimento
da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera
alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou
ao erário.

10.7. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

10.8. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à
CONTRATADA.

10.9. No caso de aplicação da penalidade de multa, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será
encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.11. Caso haja extinção, a mesma atrai os efeitos previstos no
artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

10.12. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso
nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21,
observados os prazos nele fixados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, CONEXOS E DE
PERSONALIDADE

11.1. Caso a CONTRATADA não seja detentora dos direitos
autorais e conexos sobre o conteúdo, informações ou elementos da
obra/projeto, é de sua responsabilidade a obtenção de autorização
para utilização da obra do ao autor ou do titular dos direitos
autorais ou dos direitos conexos, assim como a obtenção de
autorização para uso de nome, imagem e/ou voz.

11.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos valores
relativos a direitos autorais e direitos conexos, aos titulares ou
entes arrecadadores e dos valores eventualmente estipulados com
os titulares quando da obtenção de autorizações de uso dos direitos
de personalidade (uso de nome, imagem e voz).

11.3. O proponente deverá incluir em todo material de divulgação
do projeto (impresso, virtual e audiovisual, incluindo artigos e
releases para a imprensa), durante a exposição, seguindo o padrão
de comunicação visual desta pasta, conforme orientação dado pela
Assessoria de Imprensa da SMC, acompanhados dos respectivos
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logotipos, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total recebido pelo projeto após a segunda notificação.

11.4. Os vencedores selecionados neste edital de concurso deverão
ceder à Secretaria Municipal de Cultura todos os direitos
patrimoniais relativos aos registros das obras de exposição do
projeto, bem como suas imagens, incluindo os registros da
exposição, que poderão ser reproduzidas parcial ou integralmente
em qualquer suporte, incluindo comunicação ao público por
quaisquer modalidades e formas, hipótese em que poderão ser
livremente utilizadas pela Administração Pública em outras
ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor, pelo
prazo de 10 anos, podendo o material já publicado permanecer
além desse prazo e por tempo indeterminado no histórico das
mídias eletrônicas da SMC na qualidade de registro, de acordo
com o princípio da transparência e da publicidade dos eventos
realizados pela Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de
cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser
entendida como aceitação, novação ou precedente.

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por
escrito, concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão
dirigidos aos endereços eletrônicos informados na proposta.

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
contratuais em face da superveniência de normas federais e/ou
municipais que as autorizem.

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste
termo de contrato indica que tem pleno conhecimento dos
elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais
e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer
desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo
do perfeito cumprimento de seu objeto.

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de
outras contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos
abrangidos na presente contratação.

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados
todos os documentos exigidos pela Lei Federal nº14.133/2021.

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas
alterações e obedecerão a Lei Federal n° 14.133/21, o Decreto
Municipal n.º 62.100/22 e demais normas pertinentes, aplicáveis à
execução dos serviços e especialmente aos casos omissos.

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer
procedimento judicial oriundo deste Contrato, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha a ser.

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido,
lavrou-se o presente termo de contrato o qual depois de lido e
achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes
contratantes.

São Paulo, (dia) (Mês) de 2023.

_____________________________

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

_____________________________

Nome:

CONTRATADO

SUPERVISÃO DE FOMENTO ÀS ARTES

Documento: 087314757   |    Comunicado

Assunto: Relação preliminar dos projetos pré-selecionados e
dos projetos suplentes para o Programa Municipal de Fomento
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária para a Cidade de São
Paulo - 7ª Edição - Edital de Chamamento nº
07/2023/SMC/CFOC/SFA

I- A Secretaria Municipal de Cultura, através da Supervisão de
Fomento às Artes, com base nos elementos constantes, em especial
às Atas das reuniões da Comissão de Seleção (SEI nº 087211856 e
087211994), TORNA PÚBLICA a relação preliminar dos projetos
pré-selecionados e dos projetos suplentes da 7ª Edição do Edital
de Fomento às Rádios Comunitárias - Edital Nº
07/2023/SMC/CFOC/SFA (SEI 080683987) , conforme relação
disposta na Planilha de Projetos Pré-Selecionados (087212276).

II- Conforme o item 10.10 do Edital, os proponentes e
interessados poderão apresentar recursos, dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados desta publicação, para o email:
editaisradioscomunitarias@gmail.com, com o assunto: [7ª Edição
de Rádios Comunitárias - Recursos].

III- Os projetos que se encontram como pré-selecionados poderão
apresentar, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta
publicação, a relação de documentos conforme item 10.14. do
Edital, para o email: editaisradioscomunitarias@gmail.com, com o
assunto: [7a Edição de Rádios Comunitárias - Pré-selecionados -
Documento - NOME DO PROJETO].

III- Publique-se.

Documentos relacionados:
I - Edital (SEI nº 080683987).
II - Atas (SEI nº 087211856 e 087211994).
III - Planilha (SEI nº 087212276).

Atenciosamente

SUPERVISÃO DE PLURALIDADE CULTURAL

Documento: 087301760   |    Comunicado

SMC/CAF/Publicação

Assunto: Resultado da avaliação dos projetos VAI
2023/modalidade 1. Lista de classificação geral e pré-
selecionados.

I- À vista dos elementos constantes das deliberações da Comissão
Julgadora - cujo trabalho de avaliação e seleção se encontra
registrado nas atas de reuniões apensadas ao processo
6025.2023/0001314-2- do Edital Nº 04/2023/SMC/CFOC/SPLU
- 20ª Edição do Programa VAI - Modalidade 1, a Secretaria
Municipal de Cultura COMUNICA a todos os interessados as
notas dos projetos na tabela abaixo em que se vê a RELAÇÃO
DE NOTAS DOS PROJETOS INSCRITOS - POR ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO

II- Considere-se como pré-selecionado os 124 primeiros colocados
que encontram-se sinalizados como pré-selecionados. Considere-
se como suplentes, para efeito de subirem à lista de pré-
selecionados em caso de desistência ou inabilitação de algum dos
identificados como pré-selecionados, os projetos que seguem na
ordem em que estão apresentados, já considerando os critérios de
desempate. Considerem como inelegíveis todos os projetos com
nota inferior a 50 pontos, identificados na lista como não
classificados. Considerem-se como desabilitados todos os
projetos incompletos, que não cumpriam algum dos pré-requisitos
básicos constantes do referido edital.

III- Os recursos poderão ser apresentados à Secretaria Municipal
de Cultura no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da
presente publicação. Deverão ser encaminhados ao canal exclusivo
de comunicação desse edital: programavai.edital2023@gmail.com
com o assunto RECURSO - PROGRAMA VAI - MODALIDADE
1

IV- Caso sejam interpostos recursos, será publicada relação dos
mesmos no DOC e aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para
impugnação pelos interessados através do email:
programavai.edital2023@gmail.com.

V- Os recursos e impugnações apresentados serão analisados pela
Comissão de Seleção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do
encerramento do prazo para impugnação, que poderá rever sua
decisão, ou, caso a mantenha, encaminhar para análise e
deliberação pela Secretaria Municipal de Cultura, em até 5 (cinco)
dias úteis.

Documentos Relacionados:

Resultado da avaliação dos projetos VAI 2023/modalidade 1
(SEI nº 087317288).

NÚCLEO DE COMUNIQUE-SE

Documento: 087255197   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

Processo SEI n° 6025.2023/0017481-2

Interessado: American Tower Do Brasil - Cessão de
Infraestruturas S/ A.

Local: Condomínio Edifício Katia Prscila - Avenida do Estado
2842; 2850; 2854; 2858, Canindé.

COMUNIQUE-SE:

Solicitamos que seja discriminado e quantificado nos
quadros constantes de peças gráficas, referentes a memórias
de cálculo de áreas, aquilo que pleiteiam regularizar, bem
como aquilo que pretendem construir;

Todas as intervenções o qual pleiteiam anuência deverão
estar representadas e identificadas em peças gráficas,
constar de Memoriais Descritivos em forma detalhada, bem
como, serem compatíveis entre si;

Tendo em vista que o imóvel em questão está inserido no
espaço envoltório da Vila Economizadora, bem este
Tombado pelo CONPRESP, solicitamos seja apresentado
relatório fotográfico complementar, cujas imagens sejam
tomadas a partir do Bem Tombado em direção ao imóvel o
qual pleiteiam anuência, demonstrando, a partir de diversos
pontos, a relação visual das antenas o qual pretendem
instalar/ regularizar, com o conjunto tombado. Apresentar
mapa indicando os pontos visuais de onde foram tomadas as
imagens;

Apresentar relatório fotográfico complementar, compatível
com aquilo que requer anuência, onde sejam identificados
em novas imagens os equipamentos os quais pleiteiam
regularização, bem como os espaços onde pretendem,
possivelmente, implantar os novos equipamentos;

Prazo: 30 dias

Documento: 087254157   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

Processo SEI n° 6025.2023/0012459-9

Interessado: Vautec Arquitetura Urbanismo e Construção
Ltda

Local: Av. Lineu de Paula Machado, 1263 (Jockey Club)

COMUNIQUE-SE:

- Tendo em vista que foi firmado, por meio do processo nº 2016-
0.105.803-5, o Termo de Compromisso nº 08/2016, o qual impõe
como obrigação ações de restauro e/ou conservação nas
edificações tombadas que compõem o conjunto arquitetônico do
Jockey Club de São Paulo, apresentar proposta de restauro e/ou
conservação do Tattersal, devidamente instruída com a
documentação mínima indicada no Artigo 3º da Resolução nº
54/CONPRESP/2018.

Prazo: 30 dias

Documento: 087269974   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

PA SEI N°.: 6025.2022/0025583-7

Interessado: SERGIO TADEU DONADI

Local: PÇA MARECHAL DEODORO, 60

COMUNIQUE-SE:

1. Apresentar projeto alternativo para a proposta de prumadas
passando externamente à fachada da Rua Pirineus
considerando a necessidade de preservação de suas
características externas, volumetria e circulação interna
conforme Anexo I da Resolução 08/conpresp/18.

Prazo: 30 dias

Documento: 087270624   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO

Processo SEI n° 6025.2023/0002259-1

Interessado: Gregory Coque

Local: Av. Brasil, 108 e 102

COMUNIQUE-SE:

1. Apresentar matrícula escaneada e não fotografada.
2. Apresentar planta em PDF assinada e também em arquivo

DWF para possíveis anotações.
3. As peças gráficas devem estar assinadas por todos os

proprietários.
4. Devem ser apresentadas as anuências dos possuidores e da

usufrutuária de ambos os lotes.
5. Apresentar Escritura primitiva de 1º traslado do loteador ao

1º proprietário tendo em vista que há arruamento aprovado.
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6. Como matrícula do lote 014.101.0009-1 não informa área do
lote, informar em planta: E = n/c e E calculada = (valor
calculado a partir das dimensões descritas).

7. Apresentar plantas com melhor qualidade gráfica.
8. Retirar declaração de que A aprovação esta fundamentada

somente em parâmetros urbanísticos... e declarar que o
projeto atende integramente as Resoluções
07/CONPRESP/2004 e 05/CONPRESP/91.

Prazo: 30 dias

Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente

EQUIPE TÉCNICA DE MANEJO

Documento: 087203962   |    Despacho de Poda/Remoção de
Árvore

Interessada: SVMA/CGPABI/DGPU - Parque Chácara das Flores

Assunto: Solicitação de autorização para supressão de árvores em
área interna pública, localizadas no Parque Chácara das Flores,
situado na Est. Dom João Nery, 3.551 - Jd Nazaré - Lajeado

DESPACHO N.º XXX /202X

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com
fulcro no artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/1989, alterado
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/1994, e no artigo 3º, inciso II, do
Decreto Municipal n.º 61.859/2022, e à vista dos elementos
constantes do presente, em especial o Laudo de Vistoria Técnica
n.º 335/2023 sob SEI 087202758, elaborado por Biólogo(a), que
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter
excepcional, com fundamento no artigo 14, inciso III, da Lei
Municipal n.º 17.794/2022, conforme disposições do Decreto
Municipal nº 61.859/2022, a REMOÇÃO POR SUPRESSÃO de
01 (um) exemplar arbóreo de Spathodea campanulata (Esaptodea /
Bisnagueira), existentes em área interna pública, localizados no
Parque Chácara das Flores, situado na Est. Dom João Nery, 3.551 -
Jd Nazaré - Lajeado;

II - DETERMINO que seja providenciado por
SVMA/CGPABI/DGPU o plantio de 01 (uma) muda arbórea,
padrão DEPAVE, no prazo de 60 (sessenta) dias, em observância
aos artigos 11, parágrafos 1º e 4º, e 43, da Lei Municipal n.º
17.794/2022;

III - O presente despacho terá a validade de 12 (doze) meses, a
contar da sua publicação;

IV - PUBLIQUE-SE;

V - Conforme Art. 1º da Lei Municipal n.º 10.919/1990, o serviço
será executado a partir de 10 (dez) dias após esta publicação;

VI - Em atendimento ao Art. 3º da Lei Municipal n.º 10.919/1990,
os interessados têm 06 (seis) dias úteis a partir desta publicação
para apresentação de recurso devidamente fundamentado junto à
Administração Municipal.

VII - Após, encaminhe-se à SVMA/CGPABI/DGPU, para ciência
e providências subsequentes.

São Paulo, 27 de Julho de 2023.

Rodrigo Pimentel Ravena

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE

Documento: 087203935   |    Despacho de Poda/Remoção de
Árvore

Interessada: SVMA/CGPABI/DGPU - Parque Chácara das Flores

Assunto: Solicitação de autorização para supressão de árvores em
área interna pública, localizadas no Parque Chácara das Flores,
situado na Est. Dom João Nery, 3.551 - Jd Nazaré - Lajeado

DESPACHO N.º 334/2023

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com
fulcro no artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/1989, alterado
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/1994, e no artigo 3º, inciso II, do
Decreto Municipal n.º 61.859/2022, e à vista dos elementos
constantes do presente, em especial o Laudo de Vistoria Técnica
n.º 334/2023 sob SEI 087202687, elaborado por Biólogo(a), que
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter
excepcional, com fundamento no artigo 14, inciso III, da Lei
Municipal n.º 17.794/2022, conforme disposições do Decreto
Municipal nº 61.859/2022, a REMOÇÃO POR SUPRESSÃO de
02 (dois) exemplares arbóreos de Morta não identificada,
existentes em área interna pública, localizados no Parque Chácara
das Flores, situado na Est. Dom João Nery, 3.551 - Jd Nazaré -
Lajeado;

II - DETERMINO que seja providenciado por
SVMA/CGPABI/DGPU o plantio de 02 (duas) mudas arbóreas,
padrão DEPAVE, no prazo de 60 (sessenta) dias, em observância

aos artigos 11, parágrafos 1º e 4º, e 43, da Lei Municipal n.º
17.794/2022;

III - O presente despacho terá a validade de 12 (doze) meses, a
contar da sua publicação;

IV - PUBLIQUE-SE;

V - Conforme Art. 1º da Lei Municipal n.º 10.919/1990, o serviço
será executado a partir de 10 (dez) dias após esta publicação;

VI - Em atendimento ao Art. 3º da Lei Municipal n.º 10.919/1990,
os interessados têm 06 (seis) dias úteis a partir desta publicação
para apresentação de recurso devidamente fundamentado junto à
Administração Municipal.

VII - Após, encaminhe-se à SVMA/CGPABI/DGPU, para ciência
e providências subsequentes.

São Paulo, 27 de Julho de 2023.

Rodrigo Pimentel Ravena

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE

Documento: 087212990   |    Despacho de Poda/Remoção de
Árvore

Interessada: SVMA/CGPABI/DGPU - Parque Raul Seixas

Assunto: Solicitação de autorização para supressão de árvores em
área interna pública, localizadas no Parque Raul Seixas, situado na
R: Murmurios da Tarde, 211 - Cohab-2 - Itaquera

DESPACHO N.º 336/2023

I - No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com
fulcro no artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/1989, alterado
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/1994, e no artigo 3º, inciso II, do
Decreto Municipal n.º 61.859/2022, e à vista dos elementos
constantes do presente, em especial o Laudo de Vistoria Técnica
n.º 336/2023 sob SEI 087212562, elaborado por Biólogo(a), que
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter
excepcional, com fundamento no artigo 14, inciso III, da Lei
Municipal n.º 17.794/2022, conforme disposições do Decreto
Municipal nº 61.859/2022, a REMOÇÃO POR SUPRESSÃO de
01 (um) exemplar arbóreo de Schinus terebinthifolia (Aroeira-
pimenteira), existentes em área interna pública, localizados no
Parque Raul Seixas, situado na R: Murmurios da Tarde, 211 -
Cohab-2 - Itaquera;

II - DETERMINO que seja providenciado por
SVMA/CGPABI/DGPU o plantio de 01 (uma) muda arbórea,
padrão DEPAVE, no prazo de 60 (sessenta) dias, em observância
aos artigos 11, parágrafos 1º e 4º, e 43, da Lei Municipal n.º
17.794/2022;

III - O presente despacho terá a validade de 12 (doze) meses, a
contar da sua publicação;

IV - PUBLIQUE-SE;

V - Conforme Art. 1º da Lei Municipal n.º 10.919/1990, o serviço
será executado a partir de 10 (dez) dias após esta publicação;

VI - Em atendimento ao Art. 3º da Lei Municipal n.º 10.919/1990,
os interessados têm 06 (seis) dias úteis a partir desta publicação
para apresentação de recurso devidamente fundamentado junto à
Administração Municipal.

VII - Após, encaminhe-se à SVMA/CGPABI/DGPU, para ciência
e providências subsequentes.

São Paulo, 27 de Julho de 2023.

Rodrigo Pimentel Ravena

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE

GRUPO TÉCNICO DE ANÁLISE DOS PLANOS
DE ATENDIMENTO À EMERGÊNCIAS NO
TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

Documento: 087269989   |    Comunique-se

Análise de Plano de Atendimento a Emergências - GTPAE

6027.2022/0006092-1

Interessado(a): TRANSCELESTIAL TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 02.528.096/0001-90

&COMUNIQUE-SE: Em atendimento à solicitação do(a)
interessado(a) altera-se no Plano de Atendimento a Emergências -
PAE - aprovado em 15/06/2022:

Credenciada

de: ECO RESPONDER SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. (CNPJ
33.036.557/0001-31)

para: GRI KOLETA GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS
INDUSTRIAIS S.A. (CNPJ 04.517.241/0002-44)

Em caso de dúvidas entrar em contato através do endereço
svmagtpae@prefeitura.sp.gov.br.

Documento: 087286955   |    Comunique-se

Análise de Plano de Atendimento a Emergências - GTPAE

6027.2023/0002422-6

Interessado(a): SOMOS TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

CNPJ/CPF: 47.816.890/0001-78

&COMUNIQUE-SE: O(A) interessado(a) deverá encaminhar para
o endereço eletrônico svmagtpae@prefeitura.sp.gov.br, no prazo
de até 30 (trinta) dias contados a partir da data desta publicação no
DOC, a adequação do Plano de Atendimento a Emergências,
complementando as seguintes informações:

1. Tendo em vista que no atendimento ao comunique-se
anterior houve erro no número ONU indicado (foi informado o
nº 2397 ao invés do 2793), apresentar novamente o formulário
Cadastro da Transportadora de Produtos Perigosos
completamente preenchido, datado e assinado em versão que
reúna todas as alterações e correções ocorridas ao longo do
tempo. Atentar para que todas as informações estejam
preechidas adequadamente.

Em caso de dúvidas entrar em contato através do endereço
eletrônico supracitado.

GRUPO TÉCNICO DE ATIVIDADES
INDUSTRIAIS

Documento: 087309478   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE: 545/CLA/DAIA/GTAIND/2023 - SEI:
6027.2021/0000519-8 - Interessado: GUARAÇAÍ INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ADESIVOS LTDA.
Solicitação de Licença de Operação (Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Atividades Industriais, no uso de
suas atribuições legais e considerando a legislação vigente e os
procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1) Reapresentar cópia do espelho do IPTU, com a metragem de área
construída e de terreno;

2) Reapresentar o MCE, uma vez que a versão apresentada possui
informações faltantes/sem preenchimento (itens 7, 9, 10, 14 e 15).
Salienta-se que todos os itens do MCE devem ser respondidos e
caso algum dos campos não corresponda à atividade da empresa
preencher com: não se aplica;

3) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), ou documento
correlato, devidamente quitado, recolhida pelo Responsável
Técnico pelas informações fornecidas no MCE. É necessário que o
campo observação da ART contenha a seguinte descrição:
Documento de responsabilidade técnica referente as Informações
contidas no MCE;

4) A ART deve ser recolhida pelo mesmo profissional responsável
pelo preenchimento do MCE a ser reapresentado (campo
Responsabilidade pelo Preenchimento, no MCE);

5) Contrato de locação do imóvel, especificando a finalidade do
uso do imóvel - cópia simples e/ou a declaração do proprietário
concordando com a atividade a ser exercida no local (modelo
Anexo V da Portaria SVMA/DECONT n. 5/2018 e disponível no
site da SVMA/Licenciamento Ambiental/Atividade Industrial) -
com firma reconhecida em Cartório, caso o imóvel não seja de
propriedade da empresa ou de seus sócios;

6) Contrato Social/Estatuto Social registrado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo (JUCESP);

7) Certidão do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida pela
SABESP;

8) Relatório Fotográfico, de no máximo 10MB de tamanho, dos
ambientes externos e internos de operação da atividade, depósito,
etc.

OBS.:1 Prazo para atendimento: 90 (noventa) dias contados a
partir da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser
encaminhada para o e-mail svmagtaind@prefeitura.sp.gov.br

OBS.:2 Caso haja necessidade para a dilação de prazo, informar
os dias necessários para prorrogação, mediante justificativa
plausível. Tomar atenção que o não atendimento no prazo
estabelecido será considerado como desistência do pleito;

OBS.:3 Para dirimir eventuais dúvidas tratar pelo e-mail supra.

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

Documento: 087298795   |    Comunique-se
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CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PARCIAL
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL - TCA
319/2020 SEI nº 6027.2020/0009228-5 Aos 19 (dezenove) dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, na sede da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, da
Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do Secretário
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresentado o laudo
de comprovação do atendimento das obrigações contidas no TCA
assinado pelo Sr. J. S. F., e o Sr. E. C. L., representantes da
empresa CASAVIVA ILHÉUS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
32.083.604/0001-35, para declarar o que segue: 1 - que nos termos
do despacho doc. SEI n° 035421795, proferido nos autos em
epígrafe e nas Cláusulas do TCA n° 319/2020, publicado no D.O.C
em 13/11/2020 página 28, em doc. SEI n° 035586858, o
interessado executou parcialmente as obrigações e serviços
pactuados em compensação pelos cortes autorizados, localizado à
Av. Raimundo Pereira de Magalhães nº 5.028 x Av. Paula Ferreira
- Pirituba, São Paulo/SP, sendo que conforme o Relatório de
Vistoria - Atesto Técnico nº 268/CLA-DCRA/2023, realizado pelo
Eng.° Agr. ° de GTMAPP, foram cumpridas as obrigações
ambientais do TCA em referência ao Lote 03. 2 - que os
exemplares preservados, estabelecidos na Cláusula Primeira 1.5, e
na Cláusula Quinta, realizados no endereço do TCA, foram
vistoriados pelo Eng.° Agr. ° de GTMAPP, a serem preservados,
encontram-se vivos e protegidos, de acordo com o Relatório de
Vistoria - Atesto Técnico nº 268/CLA-DCRA/2023, em doc. SEI
n° 086841964. 3 - que os plantios compensatórios, estabelecidos
na Cláusula Primeira item 1.8.1 e na Cláusula Sexta, realizados no
endereço do TCA, foram vistoriados pelo Eng.° Agr. ° de
GTMAPP, e o interessado executou o plantio compensatório
interno de 41 mudas de DAP 3,0 cm c/ tutor, dentro do Lote 03,
conforme PCA aprovado em doc. SEI n° 034963810, de acordo
com o Relatório de Vistoria - Atesto Técnico nº 268/CLA-
DCRA/2023, em doc. SEI n° 086841964. 4 - que a conversão de
mudas em depósito ao FEMA, estabelecida na Cláusula Primeira
item 1.9.1, e na Cláusula Sétima, foi recebida conforme
Documento de Arrecadação do Município - DAMSP nº
2021000148, em doc. SEI n° 046558373/ 047958798. 5 - que as
áreas verdes e permeáveis do lote 03, estabelecidas na Cláusula
Oitava, foram vistoriadas pelo Eng.º Agr. ° de GTMAPP, e foram
executadas conforme o PCA aprovado em doc. SEI n° 034963810,
assim como a calçada verde lindeira ao lote, conforme o Relatório
de Vistoria - Atesto Técnico nº 268/CLA-DCRA/2023, em doc.
SEI n° 086841964. 6 - que o prazo de conservação e manutenção
do manejo conforme determinado no TCA: dos plantios
compensatórios, DAP 3,0 cm se estenderá até 19/07/2024. 7 - a
emissão do presente Termo de Recebimento Parcial é efetuada nos
termos do previsto na Portaria nº 130/SVMA-G/2013, item 42,
“b”, mediante submissão do interessado à sanção prevista no
Termo de Compromisso Ambiental - TCA, nos casos de
descumprimento das obrigações remanescentes, valor esse que
será recolhido ao Fundo Especial do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - FEMA. A emissão do presente
Certificado de Recebimento Provisório é efetuada tendo em vista a
expedição do “Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos termos da
legislação vigente, atendendo também, a ressalva n° 15 do Alvará
de Aprovação e Execução de Edificação Nova nº 2020/11095-00,
emitido em 15/12/2020, em doc. SEI n° 037042020. Quando da
solicitação do Certificado de Recebimento Definitivo, o
interessado deverá apresentar, ao fim do prazo de manutenção,
relatório de conclusão do manejo arbóreo com as respectivas
conservações efetuadas e previstas no TCA, devidamente
documentado com fotos. Este trabalho deve ser realizado por
profissional competente, com recolhimento de ART. Conforme
concluiu a Assessoria da Coordenação de Licenciamento
Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto de compensação
ambiental, dentro das especificações técnicas exigidas, não ficando
isento das obrigações e responsabilidades previstas na Lei
10.365/87 e suas alterações, bem como as previstas no TCA.
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CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO
DEFINITIVO DO TERMO DE COMPROMISSO
AMBIENTAL - TCA 347/2021 - Processo nº
6027.2021/0009906-0

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
três, na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente - SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na
presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
foi emitido o Atesto Técnico nº 258/CLA/DCRA/2023 referente ao
atendimento das obrigações contidas no TCA assinado por A. P.
C., inscrito no CPF/MF sob nº 163.024.408-23, representante da
COMPANHIA METRPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO
PAULO - COHAB., CNPJ/MF n° 60.850.575/0001-25,
representante para declarar o que segue:

1 - Que, nos termos do despacho de SEI. 052966573, publicado no
DOC em 05/10/2021, pág. 26, proferido nos autos em epígrafe e
nas Cláusulas do TCA nº. 347/2021, publicado no DOC em
19/10/2021, pág. 28, sob SEI 053666643 dos autos, o contribuinte
interessado executou as obrigações e serviços pactuados em
compensação pelos cortes autorizados / realizados na Rua Conego
Vicente Miguel Marino, s/n, Barra Funda, São Paulo - SP; 2 - Que
houve recebimento provisório, publicado no D.O.C. de
03/04/2023, página 221, sob SEI 080834794, em atenção a
Cláusula Décima do TCA, Das Obrigações da SVMA; 3 - Que as
cláusulas do TCA e os prazos de manutenção e conservação do
manejo arbóreo, estabelecidos no item 4 do Certificado de
Recebimento Provisório, serão acompanhados no SEI

6027.2023/0003541-4, conforme Parecer de Avaliação Ambiental
nº 263/2023 sob SEI 086659363 e Atesto Técnico nº
258/CLA/DCRA/2023, sob SEI 086669962 dos autos. Conforme
concluiu a Secretaria Executiva da Câmara de Compensação
Ambiental, o compromissado cumpriu o Termo de Compromisso
Ambiental, dentro das especificações técnicas exigidas, não
ficando isento das obrigações e responsabilidades previstas na Lei
10.365/87 e suas alterações. Este Certificado é expedido tendo em
vista o encerramento do processo. Pela Guia de Arrecadação nº
2023000133 foi recolhido a importância de R$ 382,00 (trezentos e
oitenta de dois reais), referente ao preço de serviços de elaboração
de certificado, conforme Decreto nº 62.087 de 26/12/2022.
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CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO
PROVISÓRIO DO TERMO DE COMPROMISSO
AMBIENTAL - TCA nº 064/2020 Processo SEI nº
6068.2019/0000831-6 Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano
de dois mil e vinte e três, na sede da Secretaria Municipal do Verde
e do Meio Ambiente - SVMA, da Prefeitura do Município de São
Paulo, na presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio
Ambiente, foi apresentado o laudo de comprovação do
atendimento das obrigações contidas no TCA assinado pelo Sr.
A.C.F.R., representante da empresa CAVIUNA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ/MF
sob o nº 28.425.758/0001-90, para declarar o que segue: 1 - que
nos termos do despacho em doc. SEI nº 026836951, proferido nos
autos em epígrafe e nas Cláusulas do TCA n° 064/2020, publicado
no D.O.C em 07/04/2020, em doc. SEI n° 087303659, o
interessado executou as obrigações e serviços pactuados em
compensação pelos cortes autorizados, e realizados na Rua Abará,
n°s 43 a 47 x Rua Dr. José Marques da Cruz, n°s 225 a 241,
Brooklyn, São Paulo - SP; 2 - que os plantios compensatórios,
estabelecidos na Cláusula Primeira item 1.8.1, e na Cláusula Sexta,
realizados no endereço do TCA, foram vistoriados pelo Eng.° Agr.
° de GTMAPP, e foram realizados conforme aprovado por DCRA-
GTMAPP, de acordo com o Relatório de vistoria - ATESTO
TÉCNICO Nº 278 /CLA-DCRA/2023, em doc. SEI n° 086336028/
087147038. 3 - que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na
Cláusula Oitava, realizados no endereço do TCA, foram
vistoriados pelo Eng.° Agr. ° de GTMAPP, e se encontram
delimitadas sendo dispensada a calçada verde, conforme o PCA
aprovado e Decreto n° 59.671/20 estando assim cumpridas as
obrigações pactuadas dentro da legislação ambiental em vigor,
conforme o Relatório de vistoria - ATESTO TÉCNICO Nº 278
/CLA-DCRA/2023, em doc. SEI n° 086336028/ 087147038. 4 -
que o prazo de conservação e manutenção do manejo conforme
determinado no TCA: dos plantios compensatórios DAP 7,0 cm, se
estenderá até 06/12/2023; A emissão do presente Certificado de
Recebimento Provisório é efetuada tendo em vista a expedição do
“Habite-se” ou Auto de Conclusão, nos termos da legislação
vigente, atendendo também, a nota n° 19 do Alvará de Execução
de Edificação Nova nº 2020/08042-00, emitido em 02/09/2020, em
doc. SEI n° 051576171. Quando da solicitação do Certificado de
Recebimento Definitivo, o interessado deverá apresentar, ao fim
do prazo de manutenção, relatório de conclusão do manejo arbóreo
com as respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA,
devidamente documentado com fotos. Este trabalho deve ser
realizado por profissional competente, com recolhimento de ART.
Conforme concluiu a Assessoria da Coordenação de
Licenciamento Ambiental, o compromissado cumpriu o projeto de
compensação ambiental, dentro das especificações técnicas
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades
previstas na Lei 10.365/87 e suas alterações, bem como as
previstas no TCA.
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CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO
DEFINITIVO DO TERMO DE COMPROMISSO
AMBIENTAL - TCA 320/2014 Processo nº 2014-0.042.957-5
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e três, na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente - SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na
presença do Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente,
foi apresentado o laudo de comprovação do atendimento das
obrigações contidas no TCA assinado pelos senhores P. S. A. M. e
W. F. de C. F., representantes da COMPANHIA DO
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, CNPJ/MF
nº 62.070.362/0001-06, para declarar o que segue: 1 - que nos
termos do despacho de fl. 126, proferido nos autos em epígrafe e
nas Cláusulas do TCA nº 320/2014, publicado no D.O.C em
17/10/2014, pág. 21, às fls. 131/134 dos autos, e seus três aditivos,
01, publicado no D.O.C em 01/10/2015, pág. 41, às fls. 178; 02,
publicado no D.O.C em 13/07/2017, pág. 21, às fls. 230 e 03,
publicado no D.O.C em 31/01/2019, pág. 23, às fls. 444/445, o
interessado executou as obrigações e serviços pactuados em
compensação pelos cortes e transplantes arbóreos autorizados e
realizados em decorrência de implantação da Subestação Elétrica
Iguatemi - Linha 15 - Prata, sito na Rua André de Almeida, São
Mateus, São Paulo - SP; 2 - que o exemplar a preservar
estabelecido no TCA, na cláusula primeira, item 1.1.2 e cláusula
terceira, foi vistoriado em 06/07/2023 pelo Engenheiro Agrônomo
de SVMA/CLA/DCRA, que constatou que pereceu e foi
substituído por uma muda DAP 7 cm acompanhada de tutor, que
se encontra viva e protegida e com período de manutenção e
conservação cumprido, conforme relatório de vistoria com atesto
técnico nº 238/CLA-DCRA/2023, às fls. 607/608 dos autos; 3 -
que os plantios interno e externo estabelecidos no TCA, na
cláusula primeira e cláusula quarta, e termo aditivo 03, foi

vistoriado em 06/07/2023 pelo Engenheiro Agrônomo de
SVMA/CLA/DCRA, que constatou que foi realizado o plantio
interno de 02 mudas DAP 5 cm e 32 mudas DAP 3 cm, e que todas
as mudas estão tutoradas, vivas, protegidas e conservadas pelo
período regulamentar de manutenção que já foi cumprido;
constatou ainda que foi executado a contento o plantio externo de
148 mudas de DAP 3cm com tutor, também devidamente mantido
e conservado, conforme relatório de vistoria com atesto técnico nº
238/CLA-DCRA/2023, às fls. 607/608 dos autos; 4 - que as áreas
verdes e permeáveis, estabelecidas no TCA, cláusula quinta, foram
vistoriadas em 06/07/2023 pelo Engenheiro Agrônomo de
SVMA/CLA/DCRA, que constatou que foram implantadas
conforme PCA “as built”, consoante relatório de vistoria com
atesto técnico nº 238/CLA-DCRA/2023, às fls. 607/608 dos autos;
5 - que as cláusulas do TCA e os prazos de manutenção e
conservação do manejo arbóreo, e áreas verdes foram cumpridos
em 16/02/2023, consoante relatório de vistoria com atesto técnico
nº 238/CLA-DCRA/2023, às fls. 607/608 dos autos, emitido pelo
Engenheiro Agrônomo de SVMA/CLA-DCRA. Conforme
concluiu a Assessoria Técnica da Coordenação de Licenciamento
Ambiental, o compromissado cumpriu o Termo de Compromisso
Ambiental, dentro das especificações técnicas exigidas, não
ficando isento das obrigações e responsabilidades previstas na Lei
10.365/87 e suas alterações. Este Certificado é expedido tendo em
vista o encerramento do processo.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, Rua do
Paraiso, nº 387, 7º andar, mediante procuração com firma
reconhecida ou cópia autenticada, ante ao agendamento prévio
pelo telefone 5187-0365, o qual DEPENDERÁ DA
CONFIRMAÇÃO PELO E-MAIL da
ctca@prefeitura.sp.gov.br ao e-mail fornecido pelo
interessado.
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Interessado: ARABICA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

PROCESSO SEI n° 6027.2020/0002276-7

TCA n° 251/2020

Nos autos do processo administrativo SEI nº 6027.2020/0002276-
7, cientifique o interessado da aplicação de sanção contratual
prevista na Cláusula Décima Primeira, item 11.1, por
descumprimento na Cláusula Nona, item 9.3 no que atine atraso na
indicação do responsável técnico, do TCA n°251/2020.

Destarte, em sua Cláusula Nona, item 9.3, em razão do
descumprimento na indicação do responsável pelo
acompanhamento dos compromissos, corresponde a 270 (duzentos
e setenta) mudas DAP 3,0 cm x R$ 504,11 (quinhentos e quatro
reais e onze centavos), valor da muda compensatória
correspondente ao mês de maio 2023 x 25% do valor da
compensação, resultando o valor de R$ 34.027,43 (trinta e
quatro mil e vinte e sete reais e quarenta e três centavos).

O prazo para oferecimento de defesa é de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste comunique-se no Diário Oficial da Cidade -
DOC, “ex vi” do artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. Findo
o prazo para defesa, a Interessada deverá protocolar na SVMA,
solicitação para emissão da guia de recolhimento pertinente a
sanção aplicada, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo
23 da Lei Municipal nº 14.141/2006, sob pena das cominações
legais.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho

CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,
EMPREGO E RENDA

Documento: 087296982   |    Ata de Reunião

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de
Trabalho, Emprego e Renda - CONTER/SP - Data da realização:
30 de janeiro de 2023 - 10:00 horas

Presentes

Aline Cardoso Presidente do Conselho

Priscila Rodrigues Secretária Executiva do Conselho

Marília de Castro Associação Comercial de São Paulo

Alvaro Furtado FECOMÉRCIO

Jaime Vasconcellos FECOMÉRCIO

Armando Natalino Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Juarez Nunes Mota Secretaria Municipal da Fazenda

Josimar Andrade UGT
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Dilson Ferreira PNBE

Alexandre Luiz Ortiz ACSP

A reunião se inicia com a Secretária Aline Cardoso agradecendo a
presença de todos e comunica a premiação da Secretária
Executiva, Priscila Rodrigues também Coordenadora de Trabalho,
realizada dia 26 de janeiro pelo trabalho à frente do Cate, dos
programas de inclusão do Bolsa Trabalho e toda gestão de
políticas de trabalho da cidade.

A Coordenadora Priscila Rodrigues agradece à Secretária e diz ter
muito orgulho de fazer parte da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, cita certeza de que
receberão outros prêmios por conta da excelência do trabalho que
a Secretária Aline Cardoso desenvolve a frente desta secretaria.
Assim como se sente orgulhada em participar também do
CONTER. Informa que existe uma pauta para a reunião, mas
pergunta a Secretária Aline, se gostaria de inverter a pauta e relatar
os destaques da Secretaria em 2022.

A Presidente do Conselho, Sra. Aline Cardoso agradece e relata
que existia uma meta no programa, que era atender 600.000
(seiscentos mil) trabalhadores em 4 anos, fazendo a lembrança que
para atendimento real, é um encaminhamento efetivo. Ou seja,
receber um munícipe, identificar sua demanda e encaminhá-lo para
o que deseja, podendo ser uma entrevista de emprego, inscrição
para cursos, seguro-desemprego, por tanto o atendimento
contabilizado é a efetivação de um serviço. A Secretária exalta que
em 2022, foi atingido o dobro da meta a ser realizada. Exalta que o
trabalho da Coordenadoria e da Secretaria dentro das políticas do
Conselho, está com todo o ímpeto na sua implementação e
execução. Esse é o encaminhamento que a política pública de
trabalho, emprego e renda propõe, más nem sempre há efetivação,
por não depender apenas da Secretaria. De 2021 para 2022, a
quantidade de pessoas encaminhadas para agendamento de
entrevista de emprego, foi triplicada. Não significa que todos
foram empregados, pois as pessoas continuam sem qualificação,
mesmo com a ampliação de qualificação profissional oferecida.
Por tanto reverter uma entrevista de emprego em contratação, é um
indicador que ainda não melhorou como o esperado, porém foi
triplicado o encaminhamento para vagas de emprego sendo algo
positivo. Foram 595 (quinhentos e noventa e cinco mil)
encaminhamentos para vagas de emprego, sendo que em 2021
haviam sido 155.000 (cento e cinquenta e cinco mil), um número
impressionante. A Secretária agradece à equipe pelo resultado
alcançado. Acrescenta que um dos principais impactos foi no
Bolsa Trabalho, política que se fez em parceria com o governo do
estado com uma forte ênfase na geração de renda, na contratação
de pessoas em situação de rua, o programa atingiu 9.300 (nove mil
e trezentos) inscritos. Todos em vulnerabilidade altíssima. Em
pesquisas realizadas nas maiores cidades do mundo, os programas
de empregabilidade de pessoas em situação de rua tinham
resultados de 300, 500 (trezentas, quinhentas) pessoas, enquanto
no Brasil, dentro do trabalho realizado por esta Secretaria atinge
quase 6.000 (seis mil), acreditando que isso deve ser um case
mundial.

Afirma que seria necessário realizar um estudo sobre isso.
Podendo ser um trabalho de conclusão de curso sobre políticas
públicas, existe uma falta de visão acadêmica sobre o assunto
ressaltando, com notoriedade. Então, a Secretária solicita que os
conselheiros que possuírem influências ligadas a universidades,
fazer o pedido de pesquisadores para aprofundar tal tema, podendo
ser registrado nos anais da história das políticas públicas. Ressalta
que hoje existem 3 gerenciadoras realizando uma avaliação de
impacto. Ressalta a pretensão de ter a resolução absoluta para
pessoas em situação de vulnerabilidade, principalmente por ser
uma questão que atinge todas as principais cidades do mundo. O
Censo apresenta 32 mil pessoas em situação de rua, o que significa
que o programa de qualificação, trabalho, emprego e renda, por
essa questão se faz necessário aprofundar o entendimento sobre o
assunto e sobretudo, aprofundar os resultados, pois ainda não há
resposta do por que não é resolvido o problema dessas pessoas em
6 meses, impedindo de diagnosticar a profundidade do impacto.

Conclui que outros programas, como o Pote seguem com ímpeto,
existindo cerca de 9.000 (nove mil) pessoas no Pote. Agrupando o
Pote e o Bolsa Trabalho, atinge-se 18.000 (dezoito mil)
beneficiários em um espaço de tempo relativamente pequeno. Um
dos motivos para atingir tal resultado foi as gerenciadoras. As
quais conformam uma política pública criada para ter um
gerenciamento, reconhecendo de que a prefeitura divide essa
demanda. Hoje existem três gerenciadoras trabalhando com a
prefeitura, a Rede Cidadã, a Fundação Portas Abertas e o Instituto
Vista, destacando a Fundação Porta Aberta que está com o
programa dentro da Cracolândia com o Pote Redenção onde
inicialmente haviam apenas 400 (quatrocentos) beneficiários e
atualmente existem 600 (seiscentos).

A Secretária Executiva Priscila Rodrigues acrescenta que há
pessoas ainda iniciando no programa e cita que a visita do vice-
governador ao mesmo realizada a algumas semanas ativou nova
expectativa para essa população.

A Secretária Aline Cardoso ressalta a fala da Secretária Executiva
Priscila Rodrigues, pois de fato, foi de vasta relevância a visita. O
governador e o vice-governador estão empenhados com o tema da
Cracolândia, usuários de substâncias. Então, o Vice-Governador,
Sr. Felicio Ramuth foi até a Fundação Portas Abertas na semana
retrasada, visualizou o que está sendo realizado com os

beneficiários ficando impressionado. Percebeu que é sério e
efetivo, saindo do local convencido da importância do mesmo.

A Secretária ressalta que Gleuda Apolinário, que era diretora dos
programas de Mercado de Trabalho, passou a trabalhar junto ao Sr.
Felício Ramuth, vice-governador para tratar desses temas de
empregabilidade de pessoas em extrema vulnerabilidade. Desta
forma então a secretaria encontra-se em processo de troca, de
diretoria de mercado de trabalho, havendo substituição em breve
do responsável pelo Cate e relações com o governo federal. A
Secretária Aline Cardoso segue com a reunião citando os Contrata
SP, programas de mutirões de emprego. Foram realizadas 14
(quatorze) edições só em 2022 com o alcance de 8.000 (oito mil)
vagas. Haverá um desafio na semana seguinte com o Pote das
Mães Guardiãs, iniciado durante a pandemia, programa de
reverberou com a imprensa. Foram contratadas no momento
pandêmico 4.000 (quatro mil) mulheres para trabalhar em escolas
ajudando com os protocolos de segurança quando as aulas foram
retomadas. O Programa obteve grande sucesso, tanto que foram
abertas 4 (quatro mil) vagas e se obteve 90000 (noventa mil)
inscrições. É de conhecimento de todos que a legislação do pote
permite um contrato com duração máxima de dois anos, como seu
início foi em fevereiro de 2021, chega-se o fim do contrato de
3.000 (tres mil) mães.

A secretaria se comprometeu a dar apoio para essas, portanto ao
final do mês de fevereiro serão realizados mutirões de
fortalecimento, qualificação, levantamento de vagas para que essas
mães tenham oportunidade. A Secretária solicita aos conselheiros
que se houver algum deles que possua contato com o
empresariado, empresas que ajudem a captar vagas para esse
mutirão, que se pronuncie, pois o intuito é adquirir o máximo
possível de vagas de emprego. Acrescenta que a educação dará
continuidade a esse programa, que era de 4 mil, e passará para
5.000 (cinco mil) serão realizadas novas contratações abertas no
mês de fevereiro, a iniciativa chamará atenção, será melhorada e
fortalecida, pois não haviam gerenciadoras cuidando dessas mães
agora passará a ter. A Secretaria Municipal de Educação também
se comprometeu a ter funções diferenciadas para essas mães, pois
não faz mais sentido a gente falar de álcool gel ou distanciamento.
Então essas mães terão um papel, por exemplo, no combate à
evasão escolar, busca ativa, para que as crianças voltem para
escola ou não saiam da escola, melhorar também a qualidade do
ensino.

A Presidente Aline Cardoso continua a reunião com o assunto de
programas como Cozinha Escola, que está nas 16 cozinhas dos
CEUs nas de periferias, em parceria com o Instituto Capim Santo,
da chef Morena Leite, que ganhou a licitação. Então é qualificação
em cozinhas nas periferias, para uma geração de renda rápida em
geral mais como empreendedorismo do que como emprego,
porque elas podem fazer bolo, biscoito em casa por exemplo para
vender, importante porque nem todas as mulheres e homens
necessariamente, estão buscando um emprego de carteira assinada,
mas buscam uma renda e a gastronomia se mostrou um dos
segmentos mais efetivos para uma geração de renda rápida. O
setor de tecnologia da informação também obteve avanço. Foi
realizado um edital, pela Fundação Paulistana para contratar uma
organização que contribuísse a criar centros de qualificação em
tecnologia espalhados pela cidade. Então, o primeiro edital com
resultados já foi divulgado e está lançando o segundo agora, pois
qualificação em tecnologia da informação é um dos maiores
desafios. A Fundação Paulistana, que é quem também cuida do
edital de cozinha e de tecnologia, além, dos programas de
qualificação em saúde, com a escola Makiguti do elabora, com as
oficinas de preparação para o mercado de trabalho, etc. A
Fundação Paulistana fechou o ano de 2022 com 49 mil
certificações, o que significa resultado expressivo. O portal do
Cate que é uma outra iniciativa também importante, adquiriu 167
(cento e sessenta e sete mil) inscrições, para cursos online,
finalizando com 127 (cento e vinte e sete mil) certificados
emitidos.

Continuando com os destaques da Fundação Paulistana, está sendo
aplicado nas escolas de ensino médio, o itinerário de ensino
técnico. A parceria havia começado com o Secretário Hubert
Alquéres, no momento é preciso negociar com o novo Secretário,
porém em uma breve conversa no dia de sua pose, o mesmo
mostrou-se interessado, por tanto em breve será realizada uma
reunião com a Secretaria de Educação Estadual sobre este assunto
e manterá o CONTER informado. Basicamente a Fundação
Paulistana começou qualificando apenas o ensino técnico das
escolas municipais além da Makiguti, e agora existe a chance de se
tornar uma grande certificadora.

A Presidente ressalta que é importante ter representantes da
Fundação Paulistana nas próximas reuniões do CONTER. Cita o
destaque do CDE, que além do plano de desenvolvimento que já
foi mencionado, e também o Mãos e Mentes Paulistana, que é o
programa de artesanato, não geração de renda, visto que nem todos
estão buscando um emprego com carteira assinada, existem
aqueles que estão em busca de gerar renda através da economia
criativa. Um programa que cresceu em proporções positivas
terminou 2022 de maneira diferenciada e já atingiu 4.000 (quatro
mil) artesãos e o que a maioria buscava eram pontos de
comercialização, além de qualificação empreendedora e
qualificação técnica. Foi possível levá-los ao patamar de
comercializarem em três quiosques de shoppings, sendo eles,
Paulista, Center Norte e Itaquera.

Continua relatando sobre as parcerias que têm sido feitas, como
Fashion Sampa com outras iniciativas, supermercados, o

cooperativismo, com uma contratação da fundação escola de
sociologia onde irão gerenciar o programa de cooperativismo, para
incubar cooperativas. Ressalta para aviso aos conselheiros que o
programa de cooperativas de reciclagem passou a ser gerido pela
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, porque
hoje já existem formalizadas mil pessoas trabalhando em
cooperativas de reciclagem na cidade de São Paulo e possui-se um
potencial de triplicar ou quadruplicar ou quintuplicar, existindo
também o fato de que tem informalidade nesse setor. Foi lançado
também um programa de agricultura, expressivo na geração de
renda para os agricultores., Vai Tec, com o crescimento de
empreendedores de periferia, de economia criativa, de games e
audiovisual.

A Secretária cita o prêmio recebido pelo programa Tem Saída, a
mesma aconteceu na Coreia do Sul pelo Instituto Cidades
Educadoras. O Tem Saída foi considerado uma referência mundial
gerando empregabilidade de mulheres vítimas de violência. Cita
também o Bolsa do Povo que é orientada para a população em
situação de rua.

Por último cita SP negócios, que trabalhou na atração de novos
investimentos, mais de 60.000.000 (sessenta milhões) de negócios
investidos, apoio à exportação, São Paulo Tech Week para
fomentar o setor de tecnologia, as rodadas de negócios
qualificações exportadoras. Assim finalizando esse balanço de
2022. A Secretária ressalta que deseja dar continuidade a todas
essas ações em 2023 com pretensão de aumentá-las. O nosso
orçamento obteve crescimento de 180 (cento e oitenta milhões)
para 230 (duzentos e trinta milhões), sendo uma ampliação
expressiva com intuito de dar continuidade especialmente na
política qualitativa. Expressa que não tem a pretensão de expandir
mais que 18.000 (dezoito mil) bolsas, para não correr o risco de
perder qualidade.

A Presidente Aline Cardoso solicita que a Sra. Priscila Rodrigues
fale sobre a parceria com o governo federal, que finalizou o ano
com recurso no fundo. Com expectativas das mudanças em
Brasília diz que a Secretaria possui como companheiro de São
Paulo, Geraldo Alckmin, que conhece o estado, por ter sido
governador quatro vezes, compreende que é um estado que, apesar
de rico, tem suas vulnerabilidades, acrescenta que está aguardando
o momento adequado para dirigir-se a Brasília para obter contato
visando a ampliação das parcerias com o São Paulo.

A Presidente agradece aos conselheiros e passa a palavra para
Priscila Rodrigues Secretária Executiva do Conselho para citar os
informes e os balanços operacionais e jurídicos.

A Sra. Priscila Rodrigues agradece a Secretária Aline e inicia sua
fala de boas-vindas aos novos conselheiros que estão participando
pela primeira vez na reunião do Conselho e ao final da mesma
abrirá a palavra para todos se apresentarem.

Seguindo a pauta, o assunto seguinte é Bloco de Gestão e
liberação dos recursos, foram criados e enviados alguns ofícios
devido à grande dificuldade de comunicação com o governo
federal, que sempre foi motivo das falas no Conselho durante as
últimas reuniões. Os ofícios solicitaram um retorno à liberação ao
Bloco de Gestão, liberado somente 30% até o momento do valor
total. Explica que o recebimento do recurso depende da
reestruturação do Ministério do Trabalho. Cita que foi solicitada
uma reunião com a coordenação, Sr. Cláudio, que é o responsável,
funcionário de carreira, agora com um pouco mais de autonomia
para aconselhar os integrantes do CONTER. Diz que caso os
conselheiros solicitem, poderão ser encaminhados os ofícios
enviados ao Ministério aos mesmos.

A resposta de Camila, que é uma das coordenadoras diz que a
documentação sobre a distribuição dos recursos deve ocorrer ainda
no início do ano de 2023 e que mais uma vez é necessário
aguardar a reestruturação.

Cita novo conselheiro do CONTER, representando a Associação
Comercial de São Paulo, que antes era a Carla Almeida, agora
substituída pelo Alexandre Luís, pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico do Estado o novo representante é
Armando Natalino o qual está participando pela primeira vez na
reunião.

O próximo assunto da pauta é o calendário das reuniões ordinárias
de 2023, que foi enviado por e-mail aos conselheiros, serão todas
as segundas semanas do mês, segundas-feiras às 10:00, porém a
equipe técnica fez a sugestão de cancelamento da primeira reunião
ordinária, visto que é necessário aguardar reestruturação do
Ministério do Trabalho, pois a reunião aconteceria no dia 13 de
fevereiro, data na qual ainda não haveria mudança nas estruturas.
Em caso de urgência, convocar uma reunião extraordinária. E
pergunta aos conselheiros se concordam. Todos foram de acordo.

Seguindo com a pauta, foi enviada ata da última reunião, que foi
realizada em 8 de dezembro, pergunta se está aprovada. Os
conselheiros aprovaram por unanimidade.

Juarez Nunes Mota indaga que na última reunião foram
informados que os 2 dos planos de aço de ação teriam sido
rejeitados para o ano de 2022, então pergunta se esse ofício
enviado se trata desses recursos do Plano de Ação de 2022 ou é
sobre a distribuição dos recursos de 2023.

A Secretária Executiva responde que é relacionada ao ano de 2022
e relata que foi solicitada uma reunião com o Governo Federal e
muitas coisas estão para ser estabelecidas as quais darão um novo
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direcionamento. Serão cotadas todas as demandas para eles
referente a todas as solicitações de recursos. Completa que em
2023, será feito um novo Plano de Trabalho.

Com a pauta finalizada a Sra. Priscila Rodrigues abre a palavra aos
conselheiros e pede para que todos liguem suas câmeras para fazer
um registro fotográfico.

Dilson Ferreira agradece o convite para participar desta reunião e
parabeniza a Secretária Aline Cardoso, a Secretária Executiva
Priscila Rodrigues e aos colegas todos que fizeram com que o ano
passado fosse um ano com bons resultados para toda atividade de
desenvolvimento econômico e trabalho. Uma contribuição muito
grande na área social, uma área de emprego e principalmente em
um ano de dificuldades, onde no país como um todo, e o estado de
São Paulo, apesar de tudo seguiu com as políticas públicas e
conseguiu na prefeitura de São Paulo um resultado fantástico
como esse que foi mencionado. Desencadeando confiança e deseja
que em 2023 possam em conjunto retribuir ainda mais para o
sucesso deste compromisso.

Alexandre Luiz Ortiz se apresenta, cita estar em parceria com
Marília. Agora é representante da Associação Comercial e está
feliz em poder participar e revela que é seu aniversário. Os
conselheiros lhes desejaram um feliz aniversário.

Marilia de Castro deseja boas-vindas a Alexandre, cumprimenta a
Presidente e Secretária Aline Cardoso pelo trabalho de liderança
fantástico, simpatia e determinação. Parabeniza a Secretária
Executiva Priscila Rodrigues, que dá coordenação fundamental
para o nosso trabalho e destaca a importância do aumento do
orçamento para se realizar mais obras e ampliá-las também. Citou
o trabalho de criação de mais 1000 vagas para Mães Guardiãs,
gostando da notícia e cita que as escolas precisam deste projeto,
porque é uma forma de organizarmos mais a educação, que sem
educação a população fica sem futuro. Então parabeniza
novamente os envolvidos por todo o trabalho.

Álvaro Furtado diz que o ano de 2023 começou com boas notícias
com relatos ocorridos em 2022, um ano difícil para tudo o que
aconteceu no Brasil e mostrou que o trabalho da Secretaria gerou
excelência. Realmente produziu os efeitos esperados, superou
todas as metas e acenou com 2023. Cita que a preocupação
continua grande, pois o mercado de trabalho permanece
desaquecido. A situação que está sendo enfrentada em comum pelo
governo do estado e pela prefeitura em relação à questão. Os
usuários de drogas nas ruas de São Paulo são um problema social
muito grande. Cita que deseja conseguir somar esforços, ajudar
enquanto representantes da sociedade civil, em medida das
possibilidades para que tenha resultados ainda melhores. Coloca-
se a disposição e disponibiliza a assessoria da Federação do
Comércio para algum tipo de estudo de natureza econômica.

Josimar Andrade de Assis solicita que fique registrado para todos
os conselheiros, principalmente para Sra. Priscila Rodrigues, a
atenção de atender o Sindicato dos Comerciários de São Paulo
quando solicitou canal de comunicação sobre a questão do
episódio de incêndio na Rua 25 de Março. Agradece o auxílio
imediato oferecido.

Sra. Priscila Rodrigues agradece e relata que conversou com a
equipe, e acredita ser importante dizer que todos são servidores
públicos independente de ser ou não da própria pasta, tendo de
atender sempre quando necessário no bem comum para ajudar a
população e também os parceiros. Faz a lembrança que a
Secretaria do Trabalho Emprego e Renda recebeu 5 premiações
sendo importante saber que estão realizando um bom trabalho na
cidade de São Paulo, no comando de Aline Cardoso e Armando de
Almeida. Coloca-se a disposição para troca de experiências.

Sem mais nenhum Conselheiro a se manifestar todos se despedem
e a reunião é encerrada.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Cidadania

CENTRO DE ATIVIDADE DE PUBLICAÇÃO

Documento: 087309594   |    Termo

EXTRATO - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
UNILATERAL AO CONTRATO POR ADESÃO Nº
185/SMDHC/2020.

Processo: 6074.2020/0005136-4 - CONTRATO POR ADESÃO Nº
185/SMDHC/2020.

CONTRATADA: DE BESSA EVENTOS EIRELI - ME -
CNPJ/MF nº 21.586.575/0001-08.

OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de fornecimento
de refeições à população em situação de rua, com entrega em
pontos fixos indicados pela SMDHC.

ASSINADO EM: 28/07/2023

a)JEFFERSON EDUARDO CHAVES - Coordenador de
Administração e Finanças - SMDHC

Documento: 087310391   |    Termo

EXTRATO - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
UNILATERAL AO CONTRATO POR ADESÃO Nº
010/SMDHC/2021.

Processo: 6074.2021/0000595-0 - CONTRATO POR ADESÃO Nº
010/SMDHC/2021.

CONTRATADA: RESTAURANTE DONA ELISA RECANTO
MINEIRO EIRELI - CNPJ/MF nº 31.321.770/0001-60.

OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços de fornecimento
de refeições à população em situação de rua, com entrega em
pontos fixos indicados pela SMDHC.

ASSINADO EM: 28/07/2023

a)JEFFERSON EDUARDO CHAVES - Coordenador de
Administração e Finanças - SMDHC

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

Documento: 087228405   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania - SMDHC

Assunto: Regime de Adiantamento - Inciso VI do art. 2º, Lei
10.513/88.

I - Em face dos elementos constantes do presente e observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, com fundamento no artigo
2º, inciso VI da Lei nº 10.513 de 11 de maio de 1988, nos artigos
1º, 6º § 2º, 8º e 15 do Decreto 48.592 de 06 de agosto de 2007, no
Decreto 23.639 de 25 de março de 1987, no Decreto 48.744 de 20
de setembro de 2007, e alterações posteriores, na Portaria SF nº
77/2019, AUTORIZO nos termos da delegação de competência
determinada pelo artigo 2º da Portaria nº 077/SMDHC/2023 a
realização desta despesa através do Regime de Adiantamento, em
nome de Ramirez Augusto Lopes Tosta, CPF nº 112.156.726-67,
RF 855.827-2, para participar no período de 04 de agosto de 2023
do 1º Encontro de Juventude - Gestores e Conselheiros Municipais
de Juventude e Representantes da Sociedade Civil, que será
realizado em Jundiaí - SP.

II - Em conseqüência, Autorizo a emissão da respectiva Nota de
Empenho e Liquidação a favor do servidor supra-identificado,
onerando a Dotação Orçamentária
34.10.14.122.3024.2.100.3.3.90.14.00.00.1.500.9001.0 -
Administração da Unidade, no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais).

&&&&&&&

III - Publique-se, a seguir, encaminhar à Divsão de Execução
Orçamentária, para as providências cabíveis.

(assinado eletronicamente)

GIOVANI PIAZZI SENO

CHEFE DE GABINETE

SMDHC

Documento: 087225977   |    Despacho Autorizatório

Interessado: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania - SMDHC

Assunto: Regime de Adiantamento - Inciso VI do art. 2º, Lei
10.513/88.

I - Em face dos elementos constantes do presente e observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, com fundamento no artigo
2º, inciso VI da Lei nº 10.513 de 11 de maio de 1988, nos artigos
1º, 6º § 2º, 8º e 15 do Decreto 48.592 de 06 de agosto de 2007, no
Decreto 23.639 de 25 de março de 1987, no Decreto 48.744 de 20
de setembro de 2007, e alterações posteriores, na Portaria SF nº
77/2019, AUTORIZO nos termos da delegação de competência
determinada pelo artigo 2º da Portaria nº 077/SMDHC/2023 a
realização desta despesa através do Regime de Adiantamento, em
nome de Júlio Cesar Pereira Leite, CPF nº 351.156.838/22, RF
885.663-0, para participar no dia 04 de agosto de 2023 do 1º
Encontro de Juventude - Gestores e Conselheiros Municipais de
Juventude e Representantes da Sociedade Civil, que será realizado
em Jundiaí - SP.

II - Em conseqüência, Autorizo a emissão da respectiva Nota de
Empenho e Liquidação a favor do servidor supra-identificado,
onerando a Dotação Orçamentária
34.10.14.122.3024.2.100.3.3.90.14.00.00.1.500.9001.0 -
Administração da Unidade, no valor de R$ 214,00 (duzentos e
quatorze reais).

III - Publique-se, a seguir, encaminhar à Divsão de Execução
Orçamentária, para as providências cabíveis.

(assinado eletronicamente)

GIOVANI PIAZZI SENO

CHEFE DE GABINETE

SMDHC

SMDHC/COMISSÃO CENTS

Documento: 086909542   |    Despacho Autorizatório

Despacho Autorizatório

I. Diante dos elementos que instruem o presente processo, em
especial a manifestação da Comissão designada pela Portaria nº.
058/SMDHC/2022 (documento SEI nº. 070184499) com
fundamento na Portaria Secretaria Municipal de Gestão - SMG nº
34 de 17 de Dezembro de 2017 e suas alterações, DEFIRO o
pedido de recadastramento no Cadastro Municipal Único de
Entidades Parceiras do Terceiro Setor - CENTS, formulado pelo
UNIAO PELOS DIREITOS HUMANOS DOS MORADORES
DO JARDIM DAS ROSAS, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 04.956.895/0001-
93.

II. O recadastramento da entidade no CENTS não a dispensa da
comprovação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal e
contábil necessárias na época da efetiva celebração do ajuste, nos
termos do § 2º do artigo 10 do Decreto 52.830/2011.

III. Publique-se.

IV. Após, à referida Comissão para a efetivação do cadastro e
demais providências.

COORDENAÇÃO DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL

Documento: 086850553   |    Notificação

Notificamos o Representante Legal da OSC Instituto Akhanda de
Integração Social, Educação, Cultura e Desenvolvimento Humano,
CNPJ: 13.986.026/0001-00, situada na Av. Leonardo da Vinci -
Vila Guarani - São Paulo/SP, referente ao projeto “Gestão dos
Centros de Referência de Promoção da Igualdade Racial”, Termo
de Colaboração: nº 003/2022/SMDHC/CPIR relacionando ao
Processo SEI nº 6074.2023/0004438-0 para oportunidade de envio
de manifestação acerca da denúncia recebida

O prazo para a referida manifestação é de 15 (quinze dias) dias
corridos, conforme Portaria nº 121/SMDHC/2019, a partir desta
publicação. Esta manifestação deverá ser encaminhadas para o e-
mail: smdhccpir@prefeitura.sp.gov.br

Decorrido o prazo sem que haja manifestação, os autos
prosseguirão respeitando o devido processo legal.

Para informações em relação ao conteúdo do comunicado acima
mencionado, solicitamos que seja enviado e-mail para:
smdhccpir@prefeitura.sp.gov.br

DIVISÃO DE ANÁLISE DE CONTAS

Documento: 086150893   |    Notificação

São Paulo, 07 de julho de 2023

Notificação de Prestação de Contas nº
032/2023/SMDHC/DP/DAC - MROSC

Notificamos o Representante Legal da OSC Ação Comunitária
do Brasil/ Vocação Sustentável, CNPJ: 61.750.246/0001-75,
situada na Rua Amacás, nº 243, Campo Limpo - São Paulo/SP,
referente ao projeto: “Vocação Sustentável”, Termo de Fomento:
018/2018/SMDHC constante do Processo nº 6074.2018/0000311-0
para apresentar documentação complementar em relação ao
referido projeto.

O prazo para atendimento à presente notificação é de 15 (quinze)
dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o prazo sem que
haja manifestação, serão aplicadas as penalidades cabíveis.

Para maiores informações e a resposta desta, solicitamos que seja
enviado e-mail para: analisedecontas@prefeitura.sp.gov.br.

NÚCLEO DE PROCESSOS FUMCAD

Documento: 087230191   |    Notificação

Notificação de Decisão nº 173/2022/SMDHC/DP/DAC

Processos nº 2015-0.018.809-0; 2014-0.210.146-1

Processo SEI nº 6074.2021/0003826-2

REF.: DIVISÃO DE ANÁLISE DE CONTAS - PASSIVO

Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “ONGF -
Organização Não Governamental Furutong - Ação Sócio-
Cultural”.

CNPJ: 05.439.543/0001-23

Endereço: Av. Orfeo Paravente, 327 - Jardim Kioto, São Paulo

Projeto: “Judô Futurong”.
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Termo de Convênio: 034/2014/SMDHC

Notificamos o prezado (a) Sr (a) representante legal da OSC
ONGF - Organização Não Governamental Furutong - Ação
Sócio-Cultural, inscrita sob o CNPJ Nº, 05.439.543/0001-23
quanto a decisão de análise das prestações de contas do referido
projeto.

O prazo para atendimento à presente notificação é de 15(quinze)
dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o prazo sem que
haja manifestação, serão aplicadas as penalidades cabíveis.

Para demais esclarecimentos ou dúvidas referente ao projeto,
entrar em contato pelo e-mail:
prestacaodecontassmdhc@prefeitura.sp.gov.br ou pelos nº (11)
2833-4295, (11) 2833-4297 e (11)2833-4717.

GRANDE CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Documento: 087261122   |    Comunicado

Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI

CONCESSÃO/RENOVAÇÃO DE REGISTROS
INSTITUCIONAIS

Processo SEI nº 6074.2023/0000755-7

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 03/GCMI/2019,
concede a renovação de registro para LENIRA COSTA DE
ALMEIDA, em 28 de julho de 2023, no Programa Instituição de
Longa Permanência para Idosos - CASA DE REPOUSO
SONHO DE CUIDAR, sob nº GCMI/161/17, com validade de 4
(quatro) anos a partir desta data.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 03/GCMI/2019,
concede a renovação de registro para HOTEL DA VOVÓ LTDA,
em 28 de julho de 2023, no Programa Instituição de Longa
Permanência para Idosos, sob nº GCMI/283/19, com validade
de 4 (quatro) anos a partir desta data.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 03/GCMI/2019,
concede a renovação de registro para RESIDENCIAL RECANTO
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS
EIRELI, em 28 de julho de 2023, no Programa Instituição de
Longa Permanência para Idosos - Residencial Recanto, sob nº
GCMI/402/21, com validade de 4 (quatro) anos a partir desta data.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 03/GCMI/2019,
concede a renovação de registro para CASA DE REPOUSO SPS
LTDA, em 28 de julho de 2023, no Programa Instituição de
Longa Permanência para Idosos, sob nº GCMI/453/21, com
validade de 2 (dois) anos a partir desta data.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 03/GCMI/2019,
concede o registro para CHERUBINS CASA DE REPOUSO
LTDA, em 28 de julho de 2023, no Programa Instituição de
Longa Permanência para Idosos - FILIAL 02, sob nº
GCMI/260.3/19, com validade de 4 (quatro) anos a partir desta
data.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 12/GCMI/2019,
concede o registro para ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
APOIO À TERCEIRA IDADE - ABRATI, em 28 de julho de
2023, do Projeto ENVELHECER COM NOTA MÁXIMA, sob nº
GCMI/533.2/21, com validade de 2 (dois) anos a partir desta data.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 03/GCMI/2019,
concede o registro para VILLA DEI FIORI SUMAREZINHO
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS
LTDA, em 28 de julho de 2023, no Programa Instituição de
Longa Permanência para Idosos, sob nº CMI/743/23, com
validade de 4 (quatro) anos a partir desta data.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 03/GCMI/2019,
concede o registro para MJA CUIDADOS LTDA, em 28 de julho
de 2023, no Programa Instituição de Longa Permanência para
Idosos - SEMPRE AOS CUIDADOS, sob nº CMI/744/23, com
validade de 4 (quatro) anos a partir desta data.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 03/GCMI/2019,
concede o registro para ESPLENDOR RESIDENCIAL PARA
IDOSOS EIRELI, em 28 de julho de 2023, no Programa
Instituição de Longa Permanência para Idosos - ESPLENDOR

RESIDENCIAL PARA IDOSOS, sob nº CMI/745/23, com
validade de 4 (quatro) anos a partir desta data.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
10.741/03 - Estatuto do Idoso e Resolução 03/GCMI/2019,
concede o registro para RESIDENCIAL ALPHA SÊNIOR LTDA,
em 28 de julho de 2023, no Programa Instituição de Longa
Permanência para Idosos - RESIDENCIAL ALPHA SÊNIOR,
sob nº CMI/746/23, com validade de 4 (quatro) anos a partir desta
data.

NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR

Documento: 087314728   |    Comunicado

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
Coordenadoria de Defesa do Consumidor

Divisão de Atendimento ao Consumidor

Processo Administrativo - FA n.º: 35.111.001.23-0000168

Processo SEI nº 6074.2023/0001841-9

Fornecedor: ACADEMIA XTREME LTDA.

Porte: EPP

CNPJ: 34.707.329/0001-09

EXTRATO DE DECISÃO

Considerando os fatos noticiados e os documentos apresentados,
bem como ausência de atendimento à pretensão da reclamante,
existem elementos de verossimilhança suficientes para caracterizar
o descumprimento da legislação de proteção e defesa do
consumidor mencionada na fundamentação da Decisão prolatada
em 28/07/2023.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser
considerada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos
inciso II do artigo 58 do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março
de 1997, e dos artigos 29, inciso II, e 31 da Portaria PROCON
Paulistano nº 05, de 24 de novembro de 2.017.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no cadastro
previsto no artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1.990, no inciso II do artigo 58 do Decreto Federal nº 2.181, de 20
de março de 1.997, e no artigo 33 da Portaria PROCON Paulistano
nº 05, de 24 de novembro de 2.017.

Encaminhe-se à Divisão de Fiscalização desta Coordenadoria de
Defesa do Consumidor - PROCON Cidade de São Paulo, para
ciência e eventuais providências.

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
Coordenadoria de Defesa do Consumidor

Divisão de Atendimento ao Consumidor

Processo Administrativo - FA n.º: 35.111.001.23-0000155

Processo SEI nº 6074.2023/0002389-7

Fornecedor: OPTICA ANGELL LTDA

Porte: ME

CNPJ: 46.511.055/0001-67

EXTRATO DE DECISÃO

Considerando os fatos noticiados e os documentos apresentados,
bem como ausência de atendimento à pretensão da reclamante,
existem elementos de verossimilhança suficientes para caracterizar
o descumprimento da legislação de proteção e defesa do
consumidor mencionada na fundamentação da Decisão prolatada
em 28/07/2023.

Assim, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve ser
considerada FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, nos termos
inciso II do artigo 58 do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março
de 1997, e dos artigos 29, inciso II, e 31 da Portaria PROCON
Paulistano nº 05, de 24 de novembro de 2.017.

Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no cadastro
previsto no artigo 44 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1.990, no inciso II do artigo 58 do Decreto Federal nº 2.181, de 20
de março de 1.997, e no artigo 33 da Portaria PROCON Paulistano
nº 05, de 24 de novembro de 2.017.

Encaminhe-se à Divisão de Fiscalização desta Coordenadoria de
Defesa do Consumidor - PROCON Cidade de São Paulo, para
ciência e eventuais providências.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Urbanismo e
Licenciamento

DIVISÃO DE PROCESSOS DEFERIDOS

Documento: 087285405   |    Comunique-se

EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)

OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER
EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA)
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO
(ANISTIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA
LEI 13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

- GABINETE DO SECRETARIO

PROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2003/1039522-0 0008958200375-1 5 MITRA
DIOCESANA DE SANTO AMARO

- COORD.EDIF.SERVICO E USO INSTITUCIONAL -
SMUL/SERVIN

PROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2020/0007338-3 0006019900134-1 1 LAXS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
-0000.2008/0259796-0 0004106800101-1 3 LAR ESCOLA SAO
FRANCISCO-CENTRO DE REABILITACAO

PROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2020/0007555-6 0005403001980-1 1 PRP BELLEGARDI
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

- COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO -
SMUL/SEGUR

PROCESSO SQL/INCRA NOME
-0000.2020/0002441-2 0003003100017-1 8 AUTO POSTO
PLASMA LTDA
-6068.2023/0006161-3 0008932000026-1 228 ASSOCIACAO
BRASILEIRA DA AVIACAO GERAL ABAG
-0000.2018/0118174-4 0006800300748-1 3
CONSMAT.FORNEC.DE MAT.P/CONSTRUCOES LTDA
-0000.2018/0125461-0 0001402701012-1 4 CONDOMINIO
EDIF.ANTONIO CARLOS DE ANDRADA E SILVA

Subprefeitura de Aricanduva / Formosa /
Carrão

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 087163533   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6048.2023/0003029-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

&COMUNIQUE-SE:

Comunicar o interessado no AUTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO CONDICIONADO nos termos da Lei
15.499/11, Decreto 52857/11 e Lei 16402/16:

ITEM DESCRIÇÃO

( x ) . Requerimento Padrão ANEXO I da portaria 56/12
completamente preenchido, revendo itens 14,15,22,23,24,26,27,32
e 33

( x ) . Cópia do ( x ) CCM da empresa

( x ) . Esclarecer em M² a área a ser ocupada pela atividade,
demarcando em plantas.

( x ) . Indicação e comprovação de número de vagas para:
UTILITÁRIOS ( x ), CARROS ( x ),CAMINHÕES ( ),
BICICLETAS ( x ), nos termos do quadro 4 A da lei 16402/16.

( x ) .Anexo XIII: Declaração de ciência quanto à necessidade de
regularização da edificação, comprovando a propriedade do
imóvel.(rever responsável pelo estabelecimento)

( x ) .Anexo XIV: Declaração de ciência quanto à necessidade de
cumprimento da legislação relativa às condições de higiene da
atividade; (rever responsável pelo estabelecimento)

( x ) .Anexo XV: Atestado Técnico de que a atividade seja
permitida no local, e atenda os parâmetros de incomodidade e
condições/parâmetros para instalação referidos na Lei nº 15.499/11; (
rever responsável pela atividade)

( x ) .Anexo XVII: Atestado Técnico sobre a realização de vistoria
técnica, as condições de estabilidade da edificação e a eliminação
de situações inseguras, precárias e de alto risco; ( rever
responsável pela atividade)

( x ) .Anexo XIX: Termo de Ciência quanto à necessidade de
registro junto ao Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária; (
rever responsável pelo estabelecimento)

SP. ________/______/_______

Documento: 087231093   |    Comunique-se
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O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6044.2023/0005664-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: PET BRINKA SERVICOS DE RECREACAO E
HOSPEDAGEM PET LTDA

&COMUNIQUE-SE:

-Esclarecer o pedido inicial (auto de licença de funcionamento
condicionada) uma vez que o imóvel apresenta situação de
regularidade com a mesma área.

Documento: 087232640   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6046.2021/0002783-7 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

&COMUNIQUE-SE:

Conceder prazo, publicar novamente

Documento: 087223705   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6055.2022/0001106-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

&COMUNIQUE-SE:

Comunicar o interessado no AUTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO nos termos do Decreto 49.969/08 e Lei
16402/16:

ITEM DESCRIÇÃO

( x ) 1. Requerimento Padrão ANEXO I da portaria 56/12
completamente preenchido, revendo campos 20 ,21, 22

( x ) 3 . Cópia da folha de rosto do IPTU de todos imóveis
envolvidos

( x ) 6 . Cópia do ( x ) CCM

( x ) 12. AVCB para a área declarada, com validade atual

( x ) - Anexo III: Declaração quanto ao Atendimento dos
Parâmetros de Incomodidade e Condições de Instalação e
Manutenção da Regularidade da Edificação ( portaria 17/SMSP
/2023), corretamente preenchido.

( x ) 33. Atender a portaria 17/SMSP/GAB/2016

SP. ________/______/_______

Documento: 087022168   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6048.2023/0002457-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

&COMUNIQUE-SE:

Conceder prazo, publicar novamente

Subprefeitura do Campo Limpo

ASSESSORIA JURÍDICA

Documento: 087274966   |    Despacho Rerratificação

À vista dos elementos constantes do presente, nas atribuições a
mim conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/02 e nas
manifestações dos setores competentes, as quais adoto para decidir
RETIFICO o despacho 086804823, para onde se lê: Portaria nº
007/SUB-CL/GAB/2023, leia-se: Portaria nº 008/SUB-
CL/GAB/2023, restando ratificados os demais termos do despacho
em questão.

Publique-se.

À CAF.

Subprefeitura de Guaianases

UNIDADE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Documento: 087222401   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0001596-0 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

Interessados:

&I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento SEI
085718197 e Medição de Fornecimento SEI 085718172, o qual, de
acordo com o inciso III, do artigo 58 e o artigo 67, ambos da Lei
8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto nº 54.873/2014, tem o
poder-dever de fiscalizar a sua execução a fim de realização do
interesse público, responsabilizando-se pelos seus atos, conforme
previsto no artigo 82 da referida Lei de Licitações, bem como em
conformidade com a Portaria SF 170/2020, a qual padroniza os
procedimentos, elenca a documentação necessária para a
liquidação e pagamento de despesas, com os demais documentos
juntados aos processo administrativo relacionado
6038.2021/0002466-4.

II - CONVALIDO a Planilha de Medição de Fornecimento SEI
085718172 do período de 01/06/2023 a 30/06/2023 referente a
Prestação de Serviços de Locação de Máquinas de Café Expresso
e Bebidas quentes, executados pela empresa PIERCOFFEE BR
SERVICES FACILITIES LTDA, bem como;

III - AUTORIZO a emissão da Nota de Liquidação no valor de
R$ 5.662,21 para pagamento da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
nº 1300 de 21/07/2023 SEI 085718169 com o recurso e as retenções
descritos abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:

* IRRF - R$ 0,00 - ISENTO - Cód. 6190 - conforme Documento
Fiscal / Consulta de Optante Simples Nacional - SEI 087222366.

Programação de Liquidação:

N. Empenho nº Valor da Medição Período Vencimento

174/2023 SEI 077280426 R$ 5.274,89 01 a 30/06/2023 30/07/2023

31758/2023 SEI 080473550 R$ 387,32 01 a 30/06/2023 30/07/2023

TOTAL ....................R$ 5.662,21

IV - Publique-se e;

V - Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

Documento: 087281149   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0001630-4 - Pagamentos: Compras

Despacho Pagamento

Interessados:

I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento SEI
086346437, o qual, de acordo com o inciso III, do artigo 58 e o
artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto
nº 54.873/2014, tem o poder-dever de fiscalizar a sua execução a
fim de realização do interesse público, responsabilizando-se pelos
seus atos, conforme previsto no artigo 82 da referida Lei de
Licitações, bem como em conformidade com a Portaria SF
170/2020, a qual padroniza os procedimentos e elenca a
documentação necessária para a liquidação e pagamento, e demais
documentos juntados aos processo administrativo relacionado SEI
6038.2023/0000223-0.

I - AUTORIZO a emissão da Nota de Liquidação no valor de R$
2.247,50 para pagamento da DANFE/Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e nº 006.042 de 26/06/2023 SEI 085875448, referente a aquisição
de de materiais de pintura para a Sub-G, para os item 01, 02, 03,
04 e 05 (PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/SUB-G/2023),
fornecido pela empresa GGV COMERCIAL EIRELI, no período
de 14 à 28/06/2023 com atraso de 5 dias sem prejuízo aos serviços
de acordo com o ateste 086346437, carta de justificativa do atrazo
085875605 e despacho 087250261, com o recurso e as retenções
descritos abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NF-e:

- IRRF - R$ 26,97 - Cálculo de 1,20% sobre valor da NFS-e -
Cód.6147 (mercadorias e bens em geral) conforme Instrução
Normativa RFB 2145/2023 e IN 1.234/2012 - Anexo I SEI
087280651.

Programação de Liquidação:

Nota Empenho nº Valor da NF-e Período Vencimento

55279/2023 SEI 084700855 R$ 2.247,50 14 à 28/06/2023
28/07/2023

III - Publique-se e;

IV - Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

Documento: 087253049   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0001825-0 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

Interessados:

& I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento (SEI
087015919), o qual, de acordo com o inciso III, do artigo 58 e o
artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto
nº 54.873/2014, tem o poder-dever de fiscalizar a sua execução a
fim de realização do interesse público, responsabilizando-se pelos
seus atos, conforme previsto no artigo 82 da referida Lei de
Licitações, bem como em conformidade com a Portaria SF
170/2020, a qual padroniza os procedimentos e elenca a
documentação necessária para a liquidação e pagamento, e demais
documentos juntados aos processo administrativo relacionado SEI
6038.2023/0000003-3;

II- CONVALIDO a Planilha (SEI 087015907) do período de
02/05/2023 a 07/06/2023 referente as despesas com consumo
estimado de água e esgoto das unidades da Subprefeitura de
Guaianases, executados pela empresa CIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, bem como;

III- AUTORIZO a emissão da nota de liquidação no valor de R$
12.818,19 ( doze mil oitocentos e dezoito reais e dezenove
centavos) para pagamento da despesa com consumo estimado de
água e esgoto das unidades da Subprefeitura de Guaianases,
executados pela empresa CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP referente ao período de
medição do dia 02/05/2023 a 07/06/2023, com o recurso descritos
abaixo:

Programação de Liquidação:

N. E nº 6379/2023 (SEI 077555490) - Valor da Parcela: R$
12.818,19 - Período: 02/05/2023 a 07/06/2023 - Vencimento:
23/08/2023

IV - Publique-se e;

V- Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

Documento: 087243505   |    Despacho Pagamento

6038.2023/0000304-0 - Pagamentos: contratações

Despacho Pagamento

I - À vista dos elementos contidos nos autos e no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo artigo 9º da Lei
Municipal nº 13.399/02, regulamentada pelo Decreto nº 42.237/02,
o Decreto Municipal nº 44.279/03 e, suas alterações, a Lei Federal
nº 8.666/93 e demais normas e, em conformidade com a Lei
Municipal nº 13.278/02, art. 17, § 3º, em especial o Ateste de
Recebimento do fiscal do contrato instruído no documento SEI
078194847 e Medição de Fornecimento (REAJUSTE) SEI
087208901, o qual, de acordo com o inciso III, do artigo 58 e o
artigo 67, ambos da Lei 8.666/1993 e com o artigo 5º do Decreto
nº 54.873/2014, tem o poder-dever de fiscalizar a sua execução a
fim de realização do interesse público, responsabilizando-se pelos
seus atos, conforme previsto no artigo 82 da referida Lei de
Licitações, bem como em conformidade com a Portaria SF
170/2020, a qual padroniza os procedimentos, elenca a
documentação necessária para a liquidação e pagamento de
despesas, com os demais documentos juntados aos processo
administrativo relacionado 6038.2021/0002474-5.

II - CONVALIDO a Planilha de Medição de Fornecimento
(REAJUSTE) SEI 087208901 do período de 01/01/2023 a
31/01/2023 referente a Prestação de Serviços de manutenção
preventiva e corretiva de elevador, instalado no prédio sede desta
Subprefeitura Guaianases, realizados pela empresa IB DO
CARMO SILVA ELEVADORES, bem como;

III - AUTORIZO a emissão da Nota de Liquidação no valor de
R$ 59,50 (cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) para
pagamento da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 106 de
26/07/2023 SEI 087209029 com o recurso e as retenções descritos
abaixo:

Retenções /Descontos a efetuar sobre NFS-e:
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- IRRF - R$ 0,00 - ISENTO - Cód. 6190 - conforme Documento
Fiscal / Declaração de Optante pelo Simples Nacional - SEI
087218508.

Programação de Liquidação:

N. Empenho nº Valor da Medição Período Vencimento

31438/2023 SEI 080392604 R$ 59,50 01 a 31/01/2023 02/03/2023

IV - Publique-se e;

V - Após a Supervisão de Finanças para as providências a seu
cargo quanto a liquidação da despesa.

Subprefeitura da Mooca

SUPERVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Documento: 087247541   |    Convocação

6046.2023/0003150-1

O SUPERVISOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO DA CPDU
DA SUBPREFEITURA MOOCA no uso de suas competências,
convoca o servidor

abaixo especificado:

GILBERTO JOSÉ GONÇALES - RF 541.580-2

no dia 29/07/2023 no horário das 19:00hs às 24:00hs para
operação de fiscalização em conjunto com a Guarda

Civil Metropolitana, nos bares Tatuapé e Mooca.

Documento: 086850593   |    Convocação

6046.2023/0003150-1

O SUPERVISOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO DA CPDU
DA SUBPREFEITURA MOOCA no uso de suas competências,
convoca o servidor

abaixo especificado:

522.091.2-3 HERMES EDUARDO ROSALES VERIANO

nos dias 21 e 22/07/2023 no horário das 19:00hs às 24:00hs para
operação de fiscalização em conjunto com a Guarda

Civil Metropolitana, nos bares Tatuapé e Mooca.

Suspende o cumprimento do expediente do dia 21/07/2023.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 087264701   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6046.2022/0011283-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: SOCIEDADE AGOSTINIANA DE EDUCAÇÃO
E ASSISTENCIA

&COMUNIQUE-SE:

Para conceder 30 dias de prazo

Documento: 087265263   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6046.2022/0004682-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: “COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS BRAGANÇA
LTDA”.

&COMUNIQUE-SE:

Para conceder 30 dias de prazo

Subprefeitura Penha

UNIDADE DE ÁREAS VERDES

Documento: 087291448   |    Despacho de Poda/Remoção de
Árvore

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA

Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 do
Decreto 26.535/88 que a regulamenta e, a Lei Municipal
10.919/91 e o Decreto 29.586/91 que a regulamenta, autorizo e
dou publicidade aos serviços discriminados abaixo:

Serviço: Poda de Limpeza, Levantamento e Equilíbrio em
exemplares arbóreos situados nos logradouros abaixo:

Ordem de Serviço 7702018 - Rua Padre Tomás de Vilanova, 420
(lado oposto)

Serviço: Remoção de Alfeneiro 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7700991 - Avenida Amador Bueno da Veiga,
116

Serviço: Remoção de Sibipiruna 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7700686 - Avenida Marcondes de Brito, 859

Serviço: Remoção de Ipê 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7605288 - Rua Arcângelo Paoli , 34

Serviço: Remoção de Sibipiruna 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7701226 - Rua Manuel Machado Nunes, 228

Serviço: Remoção de Alfeneiro 01 (unidade):

Ordem de Serviço 7421370 - Rua Monsenhor Meireles, 140

As pessoas ou entidades interessadas que discordem dos serviços
poderão no prazo de 06 (seis) dias, contados da data de publicação,
apresentar recurso contra a medida, devidamente fundamentado,
protocolando-o nesta Subprefeitura Penha, à Rua Candapuí, 492 -
Vila Marieta.

Subprefeitura de São Miguel Paulista

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 087215671   |    Comunique-se

6050.2022/0005680-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: PAGSEGURO INTERNET SA

&

COMUNIQUE-SE:

Apresentar:

1. Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros - AVCB ou
Atestado Técnico de Segurança de edificação( anexo IV da
Portaria SMSUB n. 17 de 07/03/23) do prédio;

2. Anexo II da Portaria SMPR n. 29 de 14/07/17 - Baixo Risco
- Parâmetros de Incomodidade, condições de Instalação,
higiêne, segurança de uso, estabilidade e habitabilidade;

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Documento: 087182941   |    Comunique-se

6055.2021/0002564-7 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: Bucho Gás e Água Mineral e Eng. Fabio Rei
Hidalgo Perez

COMUNIQUE-SE:

Apresentar:

1. Apresentar croqui das instalações dos botijões, conforme o
disposto na Lei 17782/95, incluindo a demarcação das vagas
de auto, bicicleta, vestiario para usuários de bicicleta e
espaço para carga e descarga.

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Documento: 087222416   |    Comunique-se

6046.2020/0001335-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: Itau Unibanco S.A. e Arq. Valeria Alves da Cruz

&

COMUNIQUE-SE:

Apresentar:

1. Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros - AVCB
atualizado.

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Documento: 087219057   |    Comunique-se

6055.2023/0001961-6 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: Grupo de Amparo Momento de Amar - GAMA

COMUNIQUE-SE:

Apresentar:

1. CREA/ CAU, C.C.M e ART/RRT. do responsável Técnico,
sendo que no campo atividade técnica, deve constar as
responsabilidade descritas no anexo 2.

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Documento: 087209614   |    Comunique-se

6037.2022/0001298-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL
S/A e Arq. Diogo Sousa Soares

&

COMUNIQUE-SE:

Apresentar:

1. Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros - AVCB;
2. Protocolo de processo de Certificado de Acessibilidade (Lei

49969/08, art. 22, itemXI, incluído pelo Decreto
51.375/2020);

3. Documento comprobatório de regularidade da edificação ou
Protocolo de autuação de processo;

4. Contrato Social;
5. Requerimento pelo representante legal ou apresentar

procuração;
6. Anexo III da Portaria SMSUB n. 17 de 07/03/23 -

Declaração quanto aos parâmetros de Incomodidade e
condições de Instalação e Manutenção da Regularidade da
Edificação, assinado pelo representante legal ou apresentar
procuração;

7. Anexo VII da Portaria SMSUB n. 17 de 07/03/23 - Termo
de Ciência quanto a obtenção do cadastro Mun. de
Vigilância Sanitária, , assinado pelo representante legal ou
apresentar procuração.

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Documento: 086288538   |    Comunique-se
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6048.2021/0003032-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: Lemani Com. Imp. de Utilidades Domésticas e
Eng. Amilton Antonio da Silva

&COMUNIQUE-SE:

Esclarecer o contribuinte apresentado.

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Documento: 086288071   |    Comunique-se

6048.2021/0003385-4 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: Lemani Com. Imp. de Utilidades Domésticas e
Eng. Amilton Antonio da Silva

&COMUNIQUE-SE:

Esclarecer o contribuinte apresentado.

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Documento: 086304939   |    Comunique-se

6055.2021/0003473-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: UZIL - Centro Treinamento e formação de
Vigilantes e Arq. Celso Gabriel Arruda

COMUNIQUE-SE:

Apresentar:

1. Anexo II da Portaria SMPR n. 29 de 14/07/17 - Baixo Risco
- revendo a área ocupada pelo estabelecimento, que esta
divergente da área do IPTU .

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Documento: 087067485   |    Comunique-se

6055.2020/0003235-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: Paróquia São Sebastião e Arq. Paulo Rogerio
Britto Guedes

COMUNIQUE-SE:

Apresentar:

1. Protocolo de processo de Certificado de Acessibilidade
(Decreto 49969/08, art. 22, item XI, incluído pelo Decreto
51.375/2020);

2. Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros - AVCB ;
3. Certificado de Segurança para lotação acima de 100 pessoas

(art. 26 do Decreto 49969/08).

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Documento: 087286252   |    Comunique-se

COMUNIQUE-SE:

Apresentar:

1. CREA atualizado do responsável Técnico;
2. Retificar o nome da Subprefeitura no Anexo 2 da Portaria

SMPR n. 29 de 14/07/17 - Parâmetros de Incomodidade,
condições de Instalação, higiêne, segurança de uso,
estabilidade e habitabilidade;

3. Retificar na ART o campo atividade técnica, devendo
constar as responsabilidade descritas no anexo 2.

Obs: O interessado terá 30 dias para atendimento do comunicado á
partir da data de publicação.

O atendimento do comunicado deverá ser realizado através do
email: atendimento.cpdu.saomiguel@smsub.prefeitura.sp.gov.br,
com a documentação digitalizada em formato PDF.

Horário de atendimento do expediente - de segunda a sexta das
9:00 ás 12:00 e das 13:00 as 16:00.

O agendamento técnico pode deve ser solicitado através do email
ou do telefone: 2030-3738

Subprefeitura da Sé

CHEFIA DE GABINETE

Documento: 086914847   |    Comunicado

16ª Ata da reunião Ordinária do Conselho do Meio Ambiente,
Desenvolvimento Sustentável e Cultura da Paz da
Subprefeitura da Sé (CADES Sé)

Biênio 2022/2023

Em 21 de junho de 2023 às 18h30, reuniram-se presencialmente,
mas também remotamente através da plataforma virtual Google
Meet para a décima quinta reunião Ordinária do Conselho de Meio
Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz da
Subprefeitura da Sé (CADES SÉ) em cumprimento da
Convocatória publicada no Diário Oficial do Município no dia
2023, Memorando 082620815, para a seguinte pauta:

1. Aprovação do texto da 15° Ata do CADES-SÉ;

2. Atualização sobre o Grupo de Trabalho Objetivo de
Desenvolvimento Sustentável (ODS);

3. Importância da arborização;

4. Sugestão de eventos para educação ambiental;

5. Palavra aberta aos conselheiros e munícipes presentes;

6. Proposta de Pauta para a próxima reunião.

Aberto os trabalhos às 18h30 pela coordenadora, sra. Amanda
Fernandes. do poder público, iniciou a reunião presencial e virtual
dando boas-vindas a todos os presentes no site, remotamente, e, no
auditório da subprefeitura, presencialmente, informando que as
reuniões ordinárias deste conselho são gravadas.

1. Seguindo a pauta, a sra. Amanda, informou que o texto da ata da
15ª reunião do CADES foi enviado a todos os conselheiros por e-
mail para exame e sugestões pelo 1º secretário. Foram corrigidas a
falta da conselheira Rosângela Karina da Silva e do suplente
Carlos Tatsumi Miukosi. Após a correção, a coordenadora, sra.
Amanda, propôs a dispensa da leitura do texto na reunião e partir
para a aprovação, dado a maioria ter ciência do conteúdo e
nenhuma outra observação ter sido colocada.

Não havendo nenhuma objeção à proposta de dispensa da leitura
pelo colegiado, o texto foi colocado para aprovação e aprovado
por todos os conselheiros presentes à reunião (remotamente e
presencialmente) para a publicação no diário oficial do município
como 15ª Ata do CADES Sé sob responsabilidade da
coordenadora pública, sra. Amanda Fernandes.

2. Passando para o segundo item da pauta sobre os
encaminhamentos do GT ODS, foi dado a palavra ao coordenador
do grupo ODS do CADE Sé, sr. Alberto Milani, para
comunicações do grupo:

a. O protótipo identificando a árvore aroeira pimenteira continua
no local. A segunda placa prototípica ainda não foi colocada em
sua árvore (Molungu do litoral).

b. Pensou-se na produção de um pequeno vídeo passo-a-passo
sobre a feitura da placa (um “template” (modelo)), dos dados
mínimos, da consulta às áreas verdes para confirmação da espécie
da árvore e processo de ancoragem de informações em QR Code.

c. A conselheira Fátima informou que o projeto de placas trabalha
com os ODS (objetivos de desenvolvimento sustentável) 03, 04 e
17.

A conselheira representante da SVMA, sra. Ananda Vieira, pediu
que ao 1º secretário, sr. Alberto Milani, formalizasse a proposta
por escrito para levar à divisão de arborização da Secretaria do
Verde e Meio Ambiente (SVMA), pois muitos detalhes precisam
ser acertados juntos ao Executivo. A conselheira Fátima Franco
concordou com as ponderações da conselheira Ananda e ficou
combinado o envio de um e-mail pelo conselheiro, sr. Alberto
Milani, com uma proposta formal do projeto para a conselheira,
sra. Ananda, e esta, junto à Secretaria do Verde e Meio Ambiente,
organizar uma reunião com representantes da divisão de
arborização e outros interessados.

3. Devido ao apreço pelo tema e constante retorno do mesmo para
esclarecimentos a coordenadora, sra. Amanda, colocou na pauta o
tema de arborização.

a. A conselheira, sra. Ananda, informou que há um Manual Técnico
da Arborização Urbana em dois formatos. Este manual também trata
de poda de árvores. O manual está na sua 3ª versão.

4. Apresentação do conselheiro sr. Luiz Eduardo D’Urso sobre de
meio ambiente para Educação foi cancelado, pois o conselheiro
informou que está fazendo uma fala no mesmo horário na Câmara
Municipal de São Paulo. A coordenador, sra. Amanda, se
prontificou a combinar com o conselheiro fazer a proposta para a
próxima reunião ordinária em julho.

5. Palavra aberta aos conselheiros e munícipes:

a. A conselheira, sra. Fátima Christina Palmieri informou que a
“Virada Feminina”, alinhada com as ODS (combate a todas as
violências contra a mulher) foi transferida para o mês de
novembro. O evento será de 24 horas ininterruptas na Câmara
Municipal SP e começa junto com o dia municipal da Consciência
Negra, dia 20/11, mas as ações vão até o dia 20/12 com mais de 17
grupos de Trabalho. A conselheira indagou sobre a participação do
CADES Sé na Virada Feminina levando a importância dos ODS
fazendo alguma atividade (falando) na Câmara Municipal. Por
exemplo, informar a importância do CADES Regional e,
especificamente, a importância do CADES Sé e seu projeto atual.
A coordenadora sugeriu um breve resumo por e- mail para a
subprefeitura - chefe de gabinete sobre a proposta. A conselheira,
sra. Chris, se prontificou a enviar uma apresentação.

b. A munícipe Maria Inês trouxe a necessidade de ocupar a escada
do viaduto Santa Efigênia pelo estado de abandono e insegurança.
A conselheira, sra. Fátima Franco, informou que está
acompanhando esta situação, vê vinculações com meio-ambiente e
já mandou um e- mail para o gabinete da subprefeitura. A
coordenadora, Amanda, informou que não percebeu mensagem em
sua caixa e pediu para a conselheira, sra. Fátima Franco, reenviar a
mensagem e se comprometeu em pensar caminhos junto com o
chefe de gabinete.

c. O munícipe José Mendes pediu informações sobre plantio na
cidade.

d. O conselheiro Alberto informou sobre a consulta pública do
Programa Ruas Abertas para o quadrilátero do distrito Liberdade e
parabenizar a equipe organizadora da II Virada ODS que
aconteceu no território da subprefeitura da Sé. Também pediu
informações sobre a quantas anda o processo de eletrificação do
transporte público da cidade. O conselheiro João Lindolfo,
representante da Secretaria Municipal de Transportes e
Mobilidade, informou que já houve a licitação da Prefeitura para
compra de ônibus elétricos para o início da renovação da frota
atual e recentemente foi liberado pelo Tribunal de Contas do
Município para sua realização. Informou que as licitações estão
ocorrendo aos poucos, pois a legislação dá 6 anos de vida para um
ônibus ser trocado. Informou que a frota está 98% acessível para
cadeirantes. Informou que boa parte dos ônibus está com Ar-
Condicionado. Pediu uma carta da mesa do CADES Sé para
informações mais precisas da Secretaria Municipal de Transportes
e Mobilidade.

e. A conselheira Fátima Cristina completou sua fala da Virada
Feminina informando que há vários grupos de trabalho abertos a
participação. A conselheira pediu botons da ODS para os
conselheiros do CADES Sé. Informou a proposta de cursos de
sensibilização das ODS no CADES regional. Será nos sábados e
domingos.

f. A conselheira Tamiris informou sobre a votação de propostas de
investimentos territoriais no aplicativo do Participe Mais na aba
orçamento cidadão da página: observem especialmente as
propostas para o território da Sé. Conta com o apoio de todos.

g. O munícipe José Mendes manifestou-se sobre os Jequitibás
rosa, árvore símbolo do Estado de São Paulo, e sugeriu o plantio
da mesma quando possível em locais icônicos e deu exemplo da
praça da Sé. Também informou que ao cotejar o mapa arbório do
Parque da Luz feito no herbário da UMAPAZ feito em 1988 notou a
troca de espécies. Crê que o patrimônio arbório da cidade merece
mais cuidados e gestão e confia que isto vai ajudar bastante na
Educação Ambiental. Sugeriu informações sobre a árvore e a
fauna decorrente. Deu o exemplo do Jequitibá que abriga a
Harpias, maior ave de rapina do Brasil. O conselheiro Alberto
Milani achou interessante e instrutiva a fala e informou que o
CADES Sé junto com a Subprefeitura Sé e a Secretaria do Verde
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numa placa de identificação de espécie arbórea para praças e ruas.
A coordenadora, Sra. Amanda, informou que há interesse no
plantio de árvores no território e será um evento combinado com o
CADES Sé.

h. A conselheira Fátima Cristina retomou a palavra para informar
sobre o prêmio socioambiental da Câmara Municipal de São Paulo
da qual faz parte da comissão. Ela convidou os conselheiros a
enviarem projetos para participar.

6. A coordenadora, sra. Amanda, mapeou questões na reunião e
propôs a seguinte pauta para a próxima reunião:

a. Aprovação da ata da 16ª reunião do CADES Sé;

b. Palavra ao Grupo de Trabalho O.D.S.;

c. Apresentação do conselheiro Luiz Eduardo D’Urso sobre
Educação para Meio Ambiente.

d. Palavra aberta aos Conselheiros e munícipes presentes.

e. Proposta de Pauta para a reunião.

Passado todos os itens da pauta e não havendo nenhuma
manifestação a coordenadora, sra. Amanda, deu por encerrada a
reunião agradecendo a todos os conselheiros e munícipes presentes
na reunião presencial e remota da 16ª reunião ordinária.

Conselheiros Presentes:

Alberto Milani Jr - Conselheiro da sociedade civil em exercício,
distrito Consolação;

Carolina Albuquerque Gonçalves - Conselheira Suplente da
sociedade civil, distrito Santa Cecília;

Fátima Farinha da Silva Franco - Conselheira da sociedade civil,
distrito Bela Vista; Fátima Cristina Faria Palmieri - Conselheira da
sociedade civil, área Central; Rejane Mari Peixoto Nunes -
Conselheira da sociedade civil, distrito Santa Cecília; Tamiris
Campari de Souza Luz- Conselheira da sociedade civil, distrito
Liberdade; Vanda da Costa - Conselheira civil Suplente em
exercício, distrito Santa Cecília;

Wander Simões Oliveira - Conselheiro Suplente da sociedade civil
em exercício, distrito República

Amanda Garcia Fernandes - Conselheira do poder público da
Subprefeitura Sé;

Ananda Vieira - Conselheira do poder público da Secretaria
Municipal do Verde e Meio Ambiente.

Carlos Tatsumi Mizukosi - Conselheiro do poder público da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;

João Lindolfo Filho - Conselheiro do poder público Secretaria de
Transporte e Mobilidade;

Michele Ferreira Vicente Oliveira - Conselheira do poder público
da Secretaria Municipal de Relações Internacionais (SMRI).

Maiara dos Santos Dias - Conselheira do poder público da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento (SMUL);

Débora Perilo Scherwitz - Conselheira do poder público da
Secretaria Municipal de Mudanças Climáticas.

Conselheiros Ausentes:

Bruno Vicente Pimenta conselheiro do poder público da Secretaria
de Direitos Humanos e Cidadania.

Conselheiros Ausentes que justificaram:

Claudia Gibelli Gomes - Conselheira da sociedade civil, distrito
Santa Cecilia;

Luiz Eduardo Filizola D´urso - Conselheiro da sociedade civil,
distrito Consolação; Rosângela Karina da Silva - Conselheira da
sociedade civil, distrito Consolação; Conselheiros Suplentes
Presentes:

Cícero Liberal Yagi - Conselheiro Suplente da sociedade civil,
distrito Bela Vista Wander Simões Oliveira - Conselheiro Suplente
da sociedade civil, distrito República

Helder Telles Stapait - Conselheiro Suplente do poder público da
Secretaria Municipal de Mudanças Climáticas.

Munícipes presentes: Nair Maria, moradora do distrito república;
sr. José Maurício dos Santos Mendes morador de Pinheiros e
trabalhador na região da Sé.

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTOS

Documento: 087125027   |    Despacho deferido

DESPACHO DEFERIDO

SEI - 6033.2023/0001871-7 - Cadastro de Anúncio

INTERESSADO - PAULO ROBERTO MANZIERI

Deferido nos termos da Lei 14.223/06, cancelamento da Licença
Cadan nº 2022-000.420-8, cujo cancelamento já foi realizado no
sistema CADAN, doc. Sei nº 086526690.

Documento: 087059563   |    Despacho deferido

DESPACHO DEFERIDO

SEI - 6045.2023/0000619-6 - Cadastro de Anúncio

INTERESSADO: REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE S.A.

Deferido nos termos da Lei 14.223/06, alterada pelo Artigo 8º da
Lei 16.899/18 e Decreto 47.950/06 a Licença de Cadan n° 2023-
001.581-4, doc. SEI nº 086624627.

Documento: 087187494   |    Despacho deferido

DESPACHO DEFERIDO

SEI - 6039.2022/0003661-9 - Cadastro de Anúncio

INTERESSADO: CLINICA ODONTOLÓGICA S/S LTDA.

Deferido nos termos da Lei 14.223/06, alterada pelo Artigo 8º da
Lei 16.899/18 e Decreto 47.950/06 a Licença de Cadan n° 2023-
000.267-4, doc. Sei nº 087045504.

Documento: 087229256   |    Despacho deferido

DESPACHO DEFERIDO

SEI - 6045.2022/0002270-0 - Cadastro de Anúncio

INTERESSADO: BANCO BRADESCO PRIME BOM
RETIRO

Deferido nos termos da Lei 14.223/06, alterada pelo Artigo 8º da
Lei 16.899/18 e Decreto 47.950/06 a Licença de Cadan n° 2022-
003.030-6, doc. Sei nº 087217186.

Documento: 087172465   |    Despacho Documental

6056.2019/0002160-0 - SISACOE: Licenciamento de obras e
edificações

Despacho Documental

Interessados: IGREJA EVANGÉLICA LUTERANA DE SÃO
PAULO

I - Torno sem efeito despacho de INDEFERIMENTO publicado
no DOC. de 26/11/2019, tendo em vista que o processo foi
cadastrado como Auto de Licença de Funcionamento, mas se trata
de pedido de Alvará de Execução de Reconstrução.

II - Publique-se e após encaminhe-se a SMSUB/COTI, para as
providências cabíveis.

Documento: 087170974   |    Despacho indeferido

DESPACHO INDEFERIDO

SEI - 6030.2022/0001564-7 - Auto de Licença de
Funcionamento

INTERESSADO - IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DO
ROSÁRIO DOS HOMENS PRETOS

Indeferido nos termos do artigo 18, Item I do Decreto 49.969/08;

Documento: 087115615   |    Despacho indeferido

DESPACHO DEFERIDO

SEI - 6052.2023/0002576-8 - Cadastro de Anúncio

INTERESSADO - HIROTA PARTICIPAÇÕES LTDA

Indeferido nos termos da Lei 14.223/06, cancelamento da Licença
Cadan nº tendo em vista que a Licença CADAN, ja encontra-se
cancelada no sistema, coforme doc. Sei nº 086528333, nos termos
Lei 14.223/2006.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTOS

Documento: 087204344   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6031.2022/0005546-6 - Cadastro de Anúncios

Interessados: @interessados_virgula_espaco_maiusculas@

&COMUNIQUE-SE:

SUSL - EXPEDIENTE

Comunicar o interessado, a apresentar os documentos indicados
abaixo no prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, nos termos da Lei
nº 14.223/2006 e Portaria nº 12/SMSP/2007:

(X) 1 - Apresentar manifestação do CONDEPHAAT, nos termos
da Portaria nº 12/SMSP/2007, item 11 e 11.1, no prazo de 180
dias;

(X) 2 - O não atendimento ao solicitado, no prazo previsto em Lei,
implicará no Indeferimento do pedido, por abandono.

Atender comunique-se pelo e-mail:
subsesusl@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Documento: 086003063   |    Comunique-se

SUB-SÉ/SUSL

EXPEDIENTE

6059.2022/0008287-3

KALLAS & KALLAS SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS S/S LTDA - CNPJ: 03.415.237/0001-21

O interessado deverá apresentar:

- Rever a área total da edificação no requerimento (área do
prédio);

- Rever o CNAE indicado no requerimento, que não consta no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica da empresa;

- Cópia da ficha de inscrição da pessoa física ou da pessoa
jurídica no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM;

- Demonstrar pleno atendimento das condições de segurança da
área total da edificação - AVCB; e

- Procuração pública ou procuração simples com firma
reconhecida por autenticidade, outorgada ao signatário da inicial
e declarações.

Documento: 086863311   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2022/0012022-1 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: RESTOQUE COMERCIO E CONFECÇÕES DE
ROUPAS S.A

O responsável pelo uso terá um prazo de 30 dias para apresentar
um novo responsável técnico, além de atualizar toda a
documentação no processo, sob pena de indeferimento.

Documento: 086727968   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6056.2023/0009969-0 - Cadastro de Anúncios

Interessados: 1889 GASTRONOMIA LTDA

&COMUNIQUE-SE:

SUSL - EXPEDIENTE

Comunicar o interessado, a apresentar os documentos indicados
abaixo no prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, nos termos da Lei
nº 14.223/2006 e Portaria nº 12/SMSP/2007:

(X) 1 - Baixar pelo site: https://processos.prefeitura.sp.gov.br/ ou
retirar, o espelho do requerimento e apresentar manifestação do
CONDEPHAAT, nos termos da Portaria nº 12/SMSP/2007, item
11 e 11.1, no prazo de 180 dias;

(X) 2 - O não atendimento ao solicitado, no prazo previsto em Lei,
implicará no Indeferimento do pedido, por abandono.

Atender comunique-se pelo e-mail:
subsesusl@smsub.prefeitura.sp.gov.br

Documento: 086861524   |    Comunique-se

O conteúdo da publicação deve ser inserido aqui.

6031.2023/0000549-5 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: CHOCOLATES CENTER 3 COMERCIO LTDA
EPP

Nos termos do artigo 16 parágrafos 1º e 2º do decreto 49.969/08,
comunicar o interessado, a apresentar os documentos indicados
abaixo no prazo de 30 (trinta) dias:

Apresentar o formulário completamente instruído e assinado pelo
representante legal do estabelecimento. (Anexo 1 - Portaria
29/SMSP/2017);
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Declaração quanto ao Atendimento aos Parâmetros de
Incomodidade e Condições de Instalação e quanto às condições de
higiene, segurança de uso, estabilidade e habitabilidade para
empreendimentos considerados de baixo risco. (Anexo 2 - Portaria
29/SMSP/2017);

CMVS - Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária ou Termo de
Ciência quanto a obtenção do CMVS (Anexo XIX - Portaria
17/SMSUB/2023);

- Todos os documentos acima listados não tem assinatura válida e
devem ser por isso devem ser reapresentados devidamente
assinados, podendo ser assinatura eletrônica, desde que
acompanhadas de certificação digital.

Documento: 085979279   |    Comunique-se

SUB-SÉ/SUSL

EXPEDIENTE

6043.2022/0001811-6

GUILHERME NOVITA GARCIA (19932226858)

O interessado deverá apresentar:

- Rever no requerimento - o CNAE indicado não corresponde à
atividade indicada, conforme Decreto 57.378/2016;

- Rever no requerimento - correta grafia do nome do requerente;

- Rever assinaturas dos documentos e declarações que não
correspondem à cédula de identidade do requerente;

- Cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ;

- Demonstrar pleno atendimento das condições de segurança da
edificação - AVCB do prédio; e

- Contrato social da Atividade pretendida.

Documento: 085996397   |    Comunique-se

SUB-SÉ/SUSL

EXPEDIENTE

6030.2022/0002993-1

ALBANO EMBALAGENS ESPECIAIS IND. E COM. LTDA

O interessado deverá apresentar:

- Demonstrar pleno atendimento das condições de segurança para
a área total da edificação (Art 26 do Decreto 49.969/08 ) - AVS ,
CMSS ou AVCB/CLCB.

Subprefeitura Vila Mariana

SUPERVISÃO TÉCNICA DE USO DO SOLO E
LICENCIAMENTO

Documento: 086491064   |    Despacho deferido

6046.2023/0004603-7 - Cadastro de Anúncios

Despacho deferido

Interessados:

&DESPACHO: Defiro o pedido inicial, nos termos da Lei
14.223/06 e Decreto 47.950/06.

Documento: 086261635   |    Despacho deferido

6033.2023/0001895-4 - Cancelamento de Cadastro de Anúncio

Despacho deferido

Interessados: TOTALENERGIES COMERCIO E SERVIÇOS
BRASIL LTDA, CNPJ 26462301000201, SQL 04532900425

&DESPACHO:

DESPACHO: DEFERIDO o pedido de cancelamento de Cadan nº
2023-001.365-0, nos termos do artigo 30 da Lei 14.223/06 e
Decreto 47.950/06.

2. A seguir, CPDU/AA para publicação e prosseguimento;

3. Posterior encaminhamento a CPDU/SFISC, para as
providências cabíveis.

Documento: 086944665   |    Despacho indeferido

6030.2023/0000887-1 - Reconsideração de Despacho de
Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DA REGIÃO DE UMUARAMA

&&DESPACHO: &À vista das informações constantes no
presente processo, de acordo com o Art. 29 e item II do Art. 33 da
Lei 14.223/06 (alterado pelo Art. 8º da Lei 16.899/18) e em
especial as manifestações da Unidade Técnica, Supervisão e da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, fls.
SEI 084746877, 085496737 e 086816010 respectivamente,
INDEFIRO o pedido de reconsideração de despacho de cadastro
de anúncio, nos termos do artigo 24 da Lei 14.141/06 e Decreto
47.950/06.

Obs: - Encerram-se as instâncias administrativas.

2. A seguir CPDU/AA para publicação e prosseguimento.

Documento: 083341826   |    Despacho indeferido

6030.2022/0000501-3 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Despacho indeferido

Interessados:

DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos do inciso II,
artigo 18 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto 59.828/20 e
Lei 10.205/86 (não atendimento de comunique-se emitido dentro
do prazo legal).

Documento: 086030815   |    Despacho indeferido

6060.2023/0000446-2 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados: CLINICA E CENTRO DE DIAGNOSTICO
VETERINARIO METODO EIRELI

DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos da Lei
14.223/06 e Decreto 47.950/06.

Documento: 083341444   |    Despacho indeferido

6030.2023/0001148-1 - SISACOE: Auto de Licença de
Funcionamento Integrado

Despacho indeferido

Interessados: PULMONAIR COM PROD MED HOSP LTDA.

DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos do inciso II,
artigo 18 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto 59.828/20 e
Lei 10.205/86 (não atendimento do item 2 do comunique-se n°
081817784).

Documento: 086731860   |    Despacho indeferido

6061.2023/0000575-8 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados: DOBRO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

&DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos do Decreto
49.969/08 e quadro 4 da Lei 16.402/16, face uso categoria de uso
NR 1-1 não ser permitido no zoneamento do local, ZCOR-1.

Documento: 085355838   |    Despacho indeferido

6050.2023/0008526-3 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados: DROGARIA SÃO PAULO S.A.

&DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos da Lei
14.223/06, Decreto 47.950/06 tendo em vista não apresentação do
Auto de Licença de Funcionamento da empresa requerente.

Documento: 086030701   |    Despacho indeferido

6059.2023/0003939-2 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados: PADARIA E CONFEITARIA RAINHA DA
TRAIÇÃO LTDA - CNPJ: 62.629.035/0001-41

&DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos da Lei
14.223/06 e Decreto 47.950/06, em face do não atendimento do
item 1 do comunique-se n° 081815816.

Documento: 085185681   |    Despacho indeferido

6059.2022/0004966-3 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Despacho indeferido

Interessados:

&DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos do inciso II,
artigo 18 do Decreto 49.969/08 alterado pelo Decreto 59.828/20 e
Lei 10.205/86 (não atendimento adequado ao comunique-se
emitido).

Documento: 087190541   |    Despacho indeferido

6033.2023/0000286-1 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados:

DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos da Lei
14.223/06 e Decreto 47.950/06, face não atendimento ao
comunique-se e segundo prazo consecutivo solicitado.

Documento: 086027693   |    Despacho indeferido

6059.2023/0003061-1 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados: PATAS E PELOS PET STORE LTDA - CNPJ:
46.974.172/0001-67

&DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, nos termos da Lei
14.223/06 e Decreto 47.950/06, em face do requerimento estar em
desacordo com o IPTU e Auto de Licença de Funcionamento
apresentado, quanto ao n° de testadas do estabelecimento.

Documento: 086029141   |    Despacho indeferido

6050.2022/0020691-3 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados: VYP COMÊRCIO DE CERVEJAS E LANCHES
ARTESANAIS LTDA

&DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, em face do anúncio
descrito no requerimento não atende o artigo 5°, item III da
Resolução 02/07 - CONPRESP (altura do anúncio).

Documento: 086027645   |    Despacho indeferido

6031.2023/0001217-3 - Cadastro de Anúncios

Despacho indeferido

Interessados:

DESPACHO: Indefiro o pedido inicial, em face da área do anúncio
solicitado não atender inciso II, artigo 13 da Lei 14.223/06 e
Decreto 47.950/06

Agência Reguladora de Serviços Públicos
do Município de São Paulo

CONTABILIDADE

Documento: 087126092   |    Balanço

Documento: 086681701   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.
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Documento: 086684333   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.

Documento: 087126515   |    Balanço

Documento: 086683032   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.
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Documento: 086682810   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.

Documento: 086684098   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.

Documento: 086684008   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.

Documento: 086681596   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.

Documento: 086682639   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.

Documento: 086681833   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.
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Documento: 086682557   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.

Documento: 086682924   |    Balanço

São Paulo, 18 de julho de 2023.
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Aldo Cuomo - RF 11.308 - CMSP-MEM-2023/00620

Amanda dos Santos Parreira - RF 232.281 - CMSP-MEM-
2023/00610

Carlos André Ferreira da Silva - RF 11.484 - CMSP-MEM-
2023/00616

Cleonice Alves da Silva - RF 232.279 - CMSP-MEM-2023/00577

Cristiano Pereira Novais - RF 232.302 - CMSP-MEM-2023/00641

Edcarlos Nunes Bispo - RF 230.821 - CMSP-MEM-2023/00520

Humberto Cesar Leão - RF 232.276 - CMSP-MEM-2023/00549

Marco Aurelio Santos - RF 232.296 - CMSP-MEM-2023/00633

Paulo Cezar Bezerra de Lima - RF 22.111 - CMSP-MEM-
2023/00502

Silvia Maria de Souza - RF 29.575 - CMSP-MEM-2023/00554

Com base nas informações prestadas pela Secretaria de Recursos
Humanos, DEFIRO o pagamento do abono pecuniário de férias
previsto no art. 9º do Ato nº 1571/2023, observadas a
disponibilidade de verba e as cautelas legais, especialmente o
disposto no § 1º do mesmo artigo.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS

José Carlos Teixeira de Camargo Filho - RF 10.629 - CMSP-
MEM-2023/00606

Com base nas informações prestadas pela Secretaria de Recursos
Humanos e nas disposições contidas no Ato nº 1571/2023,
DEFIRO o pagamento de férias em pecúnia, observadas a
disponibilidade de verba e as cautelas legais.

Paulo Cezar Bezerra de Lima - RF 22.111 - CMSP-MEM-
2023/00502

Com base nas informações prestadas pela Secretaria de Recursos
Humanos e nas disposições contidas no Ato nº 1571/2023,
DEFIRO o pagamento da indenização dos dias de férias não
usufruídos, observadas a disponibilidade de verba e as cautelas
legais.

EQUIPE DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

Documento: 087312852   |    Demonstrativo de Compras

Atos do TCM-SP
Tribunal de Contas do Município

UNIDADE TÉCNICA DE CONTRATOS

Documento: 087288953   |    Despacho

DESPACHO DO PRESIDENTE

Processo TC/016605/2022

Interessado: TCMSP

Objeto: Autorização

DESPACHO: À vista dos elementos constantes dos autos,
notadamente das manifestações da Assessoria Jurídica de Controle
Externo, da Subsecretaria Administrativa e da Secretaria Geral,
que acolho como razões de decidir, AUTORIZO, fundamentado no
artigo 2º do Decreto Municipal nº 62.100/2022, respeitadas as
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal
nº 56.475/2015 e da Instrução Normativa SEGES nº 2, de 27 de
janeiro de 2023, a abertura da licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico - Ampla Concorrência (tipo menor preço global),
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de instalação, conectorização, organização, montagem
parcial de infraestrutura, identificação e todos os demais
necessários para a entrega de “links” de acesso à Rede Telefônica
Nacional tipo E1 ISDN PRI bidirecionais ou R2 Digital, incluindo
infraestrutura externa e interna, pelo período de 60 (sessenta)
meses, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos. Há disponibilidade de verba, tendo sido reservados os
recursos necessários na dotação orçamentária
10.10.01.032.3024.2100.3390.39 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica (peças 44/45). De conseguinte, aprovo a minuta do
Edital e dos Anexos constantes à peça 57, para que se efetive a
abertura da licitação.

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Documento: 087319982   |    [TCM] Portaria de Substituição

PORTARIA Nº 502/2023

GLAUCIO TEIXEIRA TAVARES, SUBSECRETÁRIO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR ANDERSON STABILE, registro TC nº 20.318, para
substituir MARCOS ALVES DE CARVALHO na Função
Gratificada de Supervisor de Controle Externo 14, FG-4, constante
do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei Municipal nº 13.877/2004,
alterado pela Lei Municipal nº 17.845/2022, enquanto durar seu
impedimento, por motivo de licença nojo, a partir de 10 de julho
de 2023.

Documento: 087319936   |    [TCM] Portaria

PORTARIA Nº 503/2023

EDUARDO TUMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o decidido no TC nº
001554/2012,

RESOLVE:

NOMEAR MARCELO RIBEIRO GONÇALVES, de acordo com
o disposto nos artigos 10 e 15, item II, da Lei Municipal nº
8.989/79, por ter sido aprovado em Concurso Público, para exercer
o cargo de AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO, vencimento
básico QTC-17, constante do Anexo II da Lei Municipal nº
13.877/2004, alterado pela Lei Municipal nº 17.845/2022.

UNIDADE TÉCNICA DE CARTÓRIO, CADASTRO
E ARQUIVO

Documento: 087302963   |    [TCM] Intimação

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Intimação: 1084/2023

Notificado: Alfredo Cotait Neto

Advogado: s/n

Processo Eletrônico: TC/004643/1999

Assunto: Análise - PROPOSTA DE OPERACAO URBANA
FARIA LIMA, QUE RECEBEU O NR 85, PLEITEANDO A
ALTERACAO DOS INDICES E CARACTERISTICAS DE USO
E OCUPACAO DO SOLO DOS IMOVEIS LOCALIZADOS
NESTA CAPITAL NA AV SANTO AMARO,ESQUINA COM
RUA CABO VERDE ESQUINA COM RUA ALVORADA,
CONTRIBUINTES NRS 2991170123-7, 2991170002-8,
2991170057-5 E 2991170224-1, ESTES DOIS ULTIMOS
UNIFICADOS SOB NR 2991170583-6 EDITAL DE
CHAMAMENTO N. 01/95 CERTIDAO N. 01/99 - SEMPLA
COMPROMISSARIOS: CLAUDIA KORTWICH, DANIELLE
KORTWICH E MARIA HELENA PEREIRA DA ROCHA,
REPRESENTADAS PELO HOSPITAL SANTA PAULA S/A.

Prezado(a) Senhor(a),

Comunico que foi prolatada Decisão de Juízo Singular publicada
no DOC de 06/04/2023, pág(s). 277 e 278, por meio do qual o
Tribunal apreciou o processo de Análise acima indicado.

Os autos permanecerão à disposição para vista e extração de
cópias na Unidade Técnica de Cartório, Cadastro e Arquivo deste
Tribunal. O contato com a unidade deverá ser feito por meio do e-
mail cartório@tcm.sp.gov.br.

Por fim, solicito especial atenção para as informações
complementares que podem ser acessadas na página inicial do
Portal do TCMSP > Processos > Informações Complementares
(ofícios e intimações). Atenciosamente. Ramon Dumont Ramos
Subsecretário-Geral Substituto

Documento: 087304402   |    [TCM] Intimação

São Paulo, 28 de julho de 2023.

Intimação: 1085/2023

Notificado: Hospital Santa Paula - CNPJ: 60.777.901/0001-16

Advogado: Gilberto Saad OAB/SP 24.956 e outros.

Processo Eletrônico: TC/004643/1999

Assunto: Análise - PROPOSTA DE OPERACAO URBANA
FARIA LIMA, QUE RECEBEU O NR 85, PLEITEANDO A
ALTERACAO DOS INDICES E CARACTERISTICAS DE USO
E OCUPACAO DO SOLO DOS IMOVEIS LOCALIZADOS
NESTA CAPITAL NA AV SANTO AMARO,ESQUINA COM
RUA CABO VERDE ESQUINA COM RUA ALVORADA,
CONTRIBUINTES NRS 2991170123-7, 2991170002-8,
2991170057-5 E 2991170224-1, ESTES DOIS ULTIMOS
UNIFICADOS SOB NR 2991170583-6 EDITAL DE
CHAMAMENTO N. 01/95 CERTIDAO N. 01/99 - SEMPLA
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COMPROMISSARIOS: CLAUDIA KORTWICH, DANIELLE
KORTWICH E MARIA HELENA PEREIRA DA ROCHA,
REPRESENTADAS PELO HOSPITAL SANTA PAULA S/A.

Prezados Senhores,

Comunico que foi prolatada Decisão de Juízo Singular publicada
no DOC de 06/04/2023, pág(s). 277 e 278, por meio do qual o

Tribunal apreciou o processo de Análise acima indicado.

Os autos permanecerão à disposição para vista e extração de
cópias na Unidade Técnica de Cartório, Cadastro e Arquivo deste
Tribunal. O contato com a unidade deverá ser feito por meio do e-
mail cartório@tcm.sp.gov.br.

Por fim, solicito especial atenção para as informações
complementares que podem ser acessadas na página inicial do
Portal do TCMSP > Processos > Informações Complementares
(ofícios e intimações). Atenciosamente. Ramon Dumont Ramos
Subsecretário-Geral Substituto
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